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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 175/2008 – São Paulo, terça-feira, 16 de setembro de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

EXPEDIENTE nº 61/2008-RPDP 

  

PROC. :  2003.03.00.038231-0 PRECAT ORI:0000804975/SP REG:30.06.2003 

REQTE :  NICOLAU LUCCA e outro   

ADV :  CAMILLO ASHCAR JUNIOR   

RECDO :  MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO SP   

ADV :  CAROLINA MARIA MACHADO DE STEFANO   

DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 73/74. Tendo em vista o peticionado pelos requerentes, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, para 

manifestação nos termos do art. 731 do CPC. Após, tornem-me os autos conclusos. 

Intime-se.  

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 137.433 

DECISÕES 

  

PROC.   :  1999.61.07.001494-0        AC  943137 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    :  GROSSO E FILHOS LTDA 

ADV     :  EDSON BALDOINO 

PETIÇÃO :  RESP   2008017270 

RECTE   :  GROSSO E FILHOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105,  inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 161, parágrafo 1º do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise da certeza e 

liquidez do título executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 3/2380 

PROC.   :  2000.61.00.011068-2        AC  735008 

APTE    :  QUEST INTERNATIONAL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008010893 

RECTE   :  QUEST INTERNATIONAL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os arts. 459, 460 e 535 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ALEGADA OMISSÃO NO JULGADO - OCORRÊNCIA - IPI - 

CRÉDITOS ESCRITURAIS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - DECRETO N. 20.910/32 - CREDITAMENTO - 

NÃO-CUMULATIVIDADE - MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NO TRIBUNAL A QUO 

- IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL - LEI N. 9.430/1996 E DECRETO N. 2.138/1997. 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou 

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 

2. Inexistente a alegada violação dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil, pois a prestação jurisdicional foi 

dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

..................................................................................................................." 

(EDcl no REsp nº 546350/DF, Re. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 27.11.2007, DJ 06.12.2007) 
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Outrossim, a análise de eventual erro nos cálculos apresentados pela contadoria judicial ensejaria o reexame de matéria 

fático-probatória, o que é inviável nesta instância especial, a teor da Súmula nº 7 daquela Corte Superior, consoante 

redação que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.012507-0       AMS  255411 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF      VIANNA 

APDO    :  ALHSTROM LOUVEIRA LTDA 

ADV     :  ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008116635 

RECTE   :  ALHSTROM LOUVEIRA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que deu provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial. 

A parte insurgente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 1º do Decreto nº 461/69; Lei nº 8.402/92; 

Resolução nº 71/2005 do Senado Federal. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que, conforme entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o crédito-prêmio 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - incentivo fiscal criado para ressarcimento dos tributos pagos 

internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas para o exterior - 

instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 41 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Nesse senso, o aresto impugnado encontra-se em consonância com a 

jurisprudência daquele Tribunal Superior, o que não autoriza sua apreciação na superior instância, tendo em vista que o 

período pleiteado é posterior ao da extinção do benefício tributário concedido. 

Assim, não obstante os acórdãos dos Recursos Especiais nº 771184, 738689, 765134, 767527 não estarem públicos, 

posto que em fase de elaboração, em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, é possível verificar que o 

julgamento da Primeira Seção ficou assentado: 
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"ROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, A SEÇÃO, PRELIMINARMENTE, POR MAIORIA, REJEITOU A 

PROPOSTA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS PROSPECTIVOS, VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR 

E HERMAN BENJAMIN. NO MÉRITO, TAMBÉM, POR MAIORIA, A SEÇÃO CONHECEU DOS EMBARGOS, 

MAS LHES NEGOU PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. VOTARAM VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR, 

CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS E JOSÉ DELGADO." 

(STJ - EREsp 771184/PR - rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, j. 27.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR - RECURSO ESPECIAL 2004/0171902-1 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2007 p. 

243) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.012507-0       AMS  255411 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF      VIANNA 

APDO    :  ALHSTROM LOUVEIRA LTDA 

ADV     :  ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO 

PETIÇÃO :  REX    2008116637 

RECTE   :  ALHSTROM LOUVEIRA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à remessa oficial, referente à concessão de 

crédito-prêmio do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI.  
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Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 41 do ADCT. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, que restou assim ementado: 

  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. EXTINÇÃO. ART. 41, § 1º, DO ADCT. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. Questão relevante do ponto de vista econômico e jurídico. 

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestou a Ministra Ellen Gracie. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI  - Relator" 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.09.003102-5       AMS  285006 

APTE    :  USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  AGENOR LUZ MOREIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008103829 

RECTE   :  USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante e dou 

provimento à apelação da União e à remessa oficial. 

A parte insurgente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 535, I e II, do Código de Processo Civil; 

1º, parte final, da Resolução Senatorial nº 71/2005. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

 Decido 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que, conforme entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o crédito-prêmio 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - incentivo fiscal criado para ressarcimento dos tributos pagos 

internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas para o exterior - 

instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 41 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Nesse senso, o aresto impugnado encontra-se em consonância com a 

jurisprudência daquele Tribunal Superior, o que não autoriza sua apreciação na superior instância, tendo em vista que o 

período pleiteado é posterior ao da extinção do benefício tributário concedido. 

Assim, não obstante os acórdãos dos Recursos Especiais nº 771184, 738689, 765134, 767527 não estarem públicos, 

posto que em fase de elaboração, em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, é possível verificar que o 

julgamento da Primeira Seção ficou assentado: 

"PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, A SEÇÃO, PRELIMINARMENTE, POR MAIORIA, REJEITOU A 

PROPOSTA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS PROSPECTIVOS, VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR 

E HERMAN BENJAMIN. NO MÉRITO, TAMBÉM, POR MAIORIA, A SEÇÃO CONHECEU DOS EMBARGOS, 

MAS LHES NEGOU PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. VOTARAM VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR, 

CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS E JOSÉ DELGADO." 

(STJ - EREsp 771184/PR - rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, j. 27.06.2007) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR - RECURSO ESPECIAL 2004/0171902-1 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2007 p. 

243) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também 

não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à remessa oficial, referente à concessão de 

crédito-prêmio do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI.  

Sustenta que o acórdão recorrido nega vigência ao disposto nos artigos 41 do ADCT. Aduz, ainda, que houve violação 

das normas insertas nos artigos 52, X, 59, VII, 5º caput e XXXVI, todos da Constituição Federal. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 11/2380 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, que restou assim ementado: 

  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. EXTINÇÃO. ART. 41, § 1º, DO ADCT. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. Questão relevante do ponto de vista econômico e jurídico. 
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Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestou a Ministra Ellen Gracie. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI  - Relator" 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à remessa oficial, referente à concessão de 

crédito-prêmio do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI.  

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 34, § 5º e 41, § 1º, do ADCT.  

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 
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vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, que restou assim ementado: 

  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. EXTINÇÃO. ART. 41, § 1º, DO ADCT. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. Questão relevante do ponto de vista econômico e jurídico. 

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestou a Ministra Ellen Gracie. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI  - Relator" 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que deu provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial e negou provimento ao agravo retido e à apelação da impetrante. 

A parte insurgente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 1º e 2º, do Decreto-Lei nº 491/69; 97, 

100, 156, VII, 105, § 4º e 167, todos do Código Tributário Nacional; 1º, I, II e § 1º,m da Lei nº 8.402/92. Aduz, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que, conforme entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o crédito-prêmio 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - incentivo fiscal criado para ressarcimento dos tributos pagos 

internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas para o exterior - 

instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 41 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Nesse senso, o aresto impugnado encontra-se em consonância com a 

jurisprudência daquele Tribunal Superior, o que não autoriza sua apreciação na superior instância, tendo em vista que o 

período pleiteado é posterior ao da extinção do benefício tributário concedido. 

Assim, não obstante os acórdãos dos Recursos Especiais nº 771184, 738689, 765134, 767527 não estarem públicos, 

posto que em fase de elaboração, em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, é possível verificar que o 

julgamento da Primeira Seção ficou assentado: 

"PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, A SEÇÃO, PRELIMINARMENTE, POR MAIORIA, REJEITOU A 

PROPOSTA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS PROSPECTIVOS, VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR 

E HERMAN BENJAMIN. NO MÉRITO, TAMBÉM, POR MAIORIA, A SEÇÃO CONHECEU DOS EMBARGOS, 

MAS LHES NEGOU PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. VOTARAM VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR, 

CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS E JOSÉ DELGADO." 

(STJ - EREsp 771184/PR - rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, j. 27.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR - RECURSO ESPECIAL 2004/0171902-1 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2007 p. 

243) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.005632-9        AC  917807 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI   NETO 

APDO    :  PRODUSA INDL/ LTDA 

ADV     :  DJALMA DE LIMA JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2007325616 

RECTE   :  PRODUSA INDL/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz dissídio jurisprudencial acerca da incidência da taxa SELIC nos créditos tributários federais.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual demonstra não haver, na decisão recorrida, a divergência jurisprudencial alegada, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 
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(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.025768-6       AMS  270319 

APTE    :  TALBERG ARQUITETURA S/S 

ADV     :  CARLOS GONCALVES JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007002055 

RECTE   :  TALBERG ARQUITETURA S/S 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão proferido pela Sexta Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

que negou provimento à apelação ao fundamento de que é legítima a revogação da isenção do recolhimento da 

COFINS, por sociedade civil prestadora de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão regulamentada, 

sem que isto implique em ofensa ao princípio da hierarquia das leis. 

A parte recorrente sustenta que o acórdão recorrido violou o artigo 59, 146, III, 149, 154, I, 195, § 4º, todos da 

Constituição Federal, o artigo 6º da Lei Complementar 70/1991 e o artigo 178 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

O acórdão recorrido foi publicado em 04/12/2006 conforme  atesta a certidão de fl. 202, tendo sido apresentado o 

presente recurso especial apenas em 08/01/2007, além do prazo previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo requerido a fls. 204-208, tendo em vista ter cessado minha atribuição 

jurisdicional no momento do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.000992-9        AC 1225886 

APTE    :  NEW VALE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADV     :  FRANCISCO SANT ANA DE L RODRIGUES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

PETIÇÃO :  RESP   2007320620 

RECTE   :  NEW VALE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

A parte insurgente alega ofensa aos arts. 5º, incisos XXXVI e LV, 93 da Constituição Federal, aos arts. 282, inciso VI, 

332, 407 e 420 do Código de Processo Civil, e ao art. 16, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

 Inicialmente, apresenta-se inviável, em via de recurso especial, a apreciação de violação de normas constitucionais, 

conforme tem se manifestado, reiteradamente, o C. Superior Tribunal de Justiça, a saber:  

  ".................................................................................................................... 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

.................................................................................................................." 

(AgRg no Ag nº 763900/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

  No mesmo sentido: Resp nº 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; Resp nº 614019/RS, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 15.03.2007, DJ 23.04.2007; 

AgRg no Resp nº 905383/SP, Relator Min. Humberto Martins, j. 24.04.2007, DJ 09.05.2007.    

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê dos seguintes precedentes da Colenda Corte, 

segundo os quais não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à ausência de lançamento: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF.  DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
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FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO 

CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE 

QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada indicação da questão controvertida, com 

informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de lei federal. Súmula 284/STF. 

3. "Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com 

base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de 

outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse 

efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 

13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005" (Resp 745546/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  

DJ de 26.02.2007). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento. 

(REsp nº 742524/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 17.04.2007, DJ 30.04.2007) 

Igualmente quanto a multa:  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEI 9.065/95. 

INCIDÊNCIA. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO CDC. 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade. 

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação  e tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. 

5. Não compete ao Poder Judiciário reduzir a multa fiscal moratória quando esta é imposta com base em graduação 

objetivamente estabelecida por lei, porquanto não pode o juiz atuar como legislador positivo. Ademais, o comando 

insculpido no artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, é aplicável, apenas,  às relações de consumo, de 

natureza contratual, não alcançando, portanto, as multas tributárias. (Precedente: Resp 261.367, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJ de 09.04.2001). 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 671494/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 08.03.2005, DJ 28.03.2005, p. 221)(grifei) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. 

1. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 

261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; REsp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 

3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

de 14.2.2005. 
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2. Recurso especial desprovido." 

(REsp nº 673374/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira, Turma, j. 12.06.2007, DJU 29.06.2007, p. 492) 

 Finalmente, a análise da certeza e liquidez da CDA, da necessidade ou não de prova pericial, bem como se as provas 

existentes foram ou não suficientes para o resolução da lide, envolve o  reexame de matéria fático-probatória, o que é 

inviável nesta instância especial, a teor da Súmula nº 7 daquela Corte Superior, consoante redação que passo a 

transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.038086-1        AC 1182944 

APTE    :  TAIGA IND/ E COM/ DE INFLAVEIS LTDA 

ADV     :  ADILSON AUGUSTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007306187 

RECTE   :  TAIGA IND/ E COM/ DE INFLAVEIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega a recorrente que o v. acórdão contrariou os artigos 165, 458, 515, e 535, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

A decisão suficientemente fundamentada, ainda que sem respostas a todos os argumentos trazidos, permacece íntegra. 

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 
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VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Quanto às alegações de contrariedade aos artigos 165, 458, 515, e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, o 

acórdão recorrido não se manifestou acerca de tais dispositivos de modo que, ausente o prequestionamento, é aplicável 

a Súmula 211, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.059952-4        AC 1242821 

APTE    :  IND/ BRASILEIRA DE EVAPORADORES LTDA 

ADV     :  FABIO BISKER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008052522 

RECTE   :  IND/ BRASILEIRA DE EVAPORADORES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter o v. acórdão violado o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A parte insurgente aduz dissídio jurisprudencial.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual demonstra não haver, na decisão recorrida, a contrariedade à legislação federal, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 
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Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.065828-0        AC 1220546 

APTE    :  TAIGA IND/ E COM/ DE INFLAVEIS LTDA 

ADV     :  ADILSON AUGUSTO 

ADV     :  VIVIAN AUGUSTO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008010497 

RECTE   :  TAIGA IND/ E COM/ DE INFLAVEIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III, do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, manteve a sentença de improcedência dos 

embargos à execução fiscal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido negou contrariou os artigos 165, 458, inciso II, 515, e 535, incisos I 

e II, todos do Código de Processo Civil. 

Com contra-razões às fls. 169/178. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação ao disposto nos artigos 165, 458, inciso II, 515, e 535, 

incisos I e II, todos do Código de Processo Civil, de modo que ausente o prequestionamento, é aplicável a Súmula 211, 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  
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   .................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.000337-1        AC 1213944 

APTE    :  MARIO PEREIRA MAURO CIA LTDA 

ADV     :  VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008032442 

RECTE   :  MARIO PEREIRA MAURO CIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter o v. acórdão violado o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A parte insurgente aduz dissídio jurisprudencial da incidência da taxa SELIC nos créditos tributários federais.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual demonstra não haver, na decisão recorrida, a contrariedade à legislação federal, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 
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1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.061831-6        AC 1246933 

APTE    :  MALULY JR ADVOGADOS 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008053924 

RECTE   :  MALULY JR ADVOGADOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter o v. acórdão violado o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A parte insurgente aduz dissídio jurisprudencial acerca da incidência da taxa SELIC nos créditos tributários federais.  

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual demonstra não haver, na decisão recorrida, a contrariedade à legislação federal, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010904-5        AC 1099163 

APTE    :  COML/ DE LOUCAS SAO GABRIEL LTDA 

ADV     :  IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007305278 

RECTE   :  COML/ DE LOUCAS SAO GABRIEL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter o v. acórdão violado os artigos 6º, da LICC; 128 e 535, do Código de Processo Civil; 9º, inciso I, e 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional; e 93, inciso IX, da Constituição Federal. 

A parte insurgente aduz dissídio jurisprudencial.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

   ...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Quanto às demais alegações de ofensas à legislação federal, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê 

do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o qual não demonstra haver, na decisão recorrida, a 

contrariedade à legislação federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele 

Tribunal da Federação: 

É o que se constata quanto à aplicação da taxa SELIC: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. 

CDA. LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. 

APLICABILIDADE. 

1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 

necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ. 

2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para tanto, 

mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 

3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN. 

4. É legítima, em execução fiscal, a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 

observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional 
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5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido." 

(REsp nº 476330/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma j. 16.8.2007, DJ 11.09.2007, p. 206) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Por outro lado, a averiguação da alegada violação de dispositivos constitucionais pelo v. acórdão se torna inviável em 

sede de recurso especial, conforme tem se manifestado, reiteradamente, o C. Superior Tribunal de Justiça, a saber:  

".................................................................................................................... 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

.................................................................................................................." 

(AgRg no Ag nº 763900/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010904-5        AC 1099163 

APTE    :  COML/ DE LOUCAS SAO GABRIEL LTDA 

ADV     :  IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007305280 

RECTE   :  COML/ DE LOUCAS SAO GABRIEL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", em face de acórdão de 

Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 150, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal. 
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Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de demonstrar 

a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem 

no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a questão relativa à aplicação da taxa 

SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, impedindo, assim, a admissão do recurso 

extraordinário, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA SELIC SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 636 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A controvérsia relativa à aplicação da taxa SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, 

circunstância que impede a admissão do recurso extraordinário. 

2. O Supremo Tribunal Federal possui orientação pacífica, consolidada através de sua Súmula n. 636, no sentido de que 

"não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida". Agravo regimental a que 

se nega provimento." 

(AI-AgR 586182 / PR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, j. 20.06.2006, DJ 01.09.2006) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042105-3        AC 1154110 

APTE    :  ISS SULAMERICANA COML/ LTDA 

ADV     :  MARCIO PESTANA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008056210 

RECTE   :  ISS SULAMERICANA COML/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega que o acórdão recorrido contraria os arts. 202 e 203 do Código Tributário Nacional. 
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Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido da legitimidade da aplicação da 

taxa SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Nacional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO 

DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES. 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, 

entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. 

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 

475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 

24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado. 

Recurso especial provido." 

(RESP 586039/MG, Rel Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 22.06.2004, DJ 08.11.2004). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ERESP 426967/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 04.09.2006; 

RESP 751776/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2007. 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.002792-3        AC 1269912 

APTE    :  BACKER S/A 

ADV     :  LEDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008067042 

RECTE   :  BACKER S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter o v. acórdão violado o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A parte insurgente aduz dissídio jurisprudencial acerca da incidência da taxa SELIC nos créditos tributários federais.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual demonstra não haver, na decisão recorrida, a contrariedade à legislação federal, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.005630-7        AI  290234 

AGRTE   :  EDDIE WALTER CRISCIONE 

ADV     :  LUIS GUSTAVO NARDEZ BOA VISTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  FALCAO COML/ DE BORRACHAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008108236 

RECTE   :  EDDIE WALTER CRISCIONE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão da Terceira Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo inominado interposto contra a decisão monocrática que negara seguimento ao agravo de 

instrumento, ao fundamento de que somente as questões de ordem pública ou evidente nulidade formal do título, 

passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória, podem ser alegadas pela via da exceção de 

pré-executividade e, no caso dos autos, não consta a comprovação, plena e de plano, do termo inicial para a contagem 

da prescrição. 

A parte recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de violar os artigos 267, § 3º e 618, I, ambos do Código de Processo Civil, e artigos 174, caput, e 

174, parágrafo único, I, ambos do Código Tributário Nacional, sob o argumento de que a exceção de pré-executividade 

é meio hábil para o reconhecimento da prescrição tributária do Fisco em exigir do recorrente os tributos em questão, 

bem como a efetiva ocorrência da prescrição, já que entre a constituição do crédito tributário pelo contribuinte , através 

das entregas das DCTFs e o ajuizamento da execução fiscal transcorreu prazo superior a cinco anos. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de ser cabível a exceção de pré-

executividade, em sede de execução fiscal, desde que não haja necessidade de dilação probatória, implicando a revisão 

deste entendimento, o reexame da matéria fático-probatória (Súmula 7/STJ), consoante arestos abaixo transcritos: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO APENAS QUANDO DESNECESSÁRIA DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO NO TRIBUNAL DE ORIGEM DE QUE AS PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS 

SÃO SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A 

CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO PARCIALMENTE DESPROVIDO. 

1. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos são suficientes para se verificar, de plano, a ocorrência da prescrição. Assim, não cabe a esta Corte 

Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-constituídas são suficientes ou não para ensejar o 

conhecimento da referida exceção de pré-executividade. 

(...) 
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5. Recurso especial desprovido." (STJ, 1ª Turma, RESP 740292/RS, DJ 17.03.2008, rel. Min. Denise Arruda). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU FALTA 

DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAMES DE PROVA. SÚMULA Nº 07/STJ. IMPOSSIBILIDADE NA VIA EXCEPCIONAL. 

(...) 

4. Quanto à exceção de pré-executividade, não é ela o meio adequado para o caso em apreço, visto que não há prova pré 

constituída da nulidade do título, requisito essencial para se acolher a aludida exceção. Nessa seara, a análise de tal 

fundamento demandaria o reexame do conjunto probatório, esbarrando, assim, na Súmula nº 07/STJ. 

5. Da mesma forma, está demonstrado, de modo evidente, que a procedência do pedido está rigorosamente vinculada à 

análise das provas dos autos. A questão nodal acerca da verificação se houve, ou não, o cumprimento dos requisitos 

necessários à validade da CDA, relativa ao aspecto da comprovação da liquidez e certeza do título executivo - a origem 

e a natureza da dívida, a forma de cálculo dos juros de mora e demais encargos - constitui matéria de fato e não de 

direito, o que não se coaduna com a via estreita da súplica excepcional. 

6. Na via Especial não há campo para revisar entendimento de 2º Grau assentado em prova. A função de tal recurso é, 

apenas, unificar a aplicação do direito federal. 

7. Agravo regimental não-provido." (STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 754804/RS, DJ 03..08.2006, rel. Min. José Delgado). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp 605943/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

20/03/2007; AgRg no Ag 857403/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 21/09/2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007692-5        AC 1178936 

APTE    :  VIEIRA COM/ E TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA 

ADV     :  MARCELO DELEVEDOVE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008047926 

RECTE   :  VIEIRA COM/ E TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 20, 30, 282, inciso III, 333 e 614 do Código de Processo Civil, 

aos arts. 138, 161, parágrafo 1º, 202 e 203 do Código Tributário Nacional e ao art. 2º, parágrafo 5º, da Lei nº 6.830/80.  

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto a CDA: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

Igualmente quanto a aplicação da taxa SELIC: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

 (REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Também quanto ao encargo previsto no Decreto-lei nº 1025/69: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 35/2380 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 

(RESP 281736/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005,). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038996-4        AC 1230841     0300012682  1 Vr MONTE 

APRAZIVEL/SP 

APTE    :  FELIX E PACHECO LTDA 

ADV     :  LEONILDO LUIZ DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008041120 

RECTE   :  FELIX E PACHECO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz dissídio jurisprudencial acerca da incidência da taxa SELIC nos créditos tributários federais.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual demonstra não haver, na decisão recorrida, a divergência jurisprudencial alegada, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 
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QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039132-6        AC 1231642 

APTE    :  BRASHIDRO S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  MARCELO DELEVEDOVE 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008078364 

RECTE   :  BRASHIDRO S/A IND/ E COM/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 20, 614 e 743 do Código de Processo Civil, aos arts. 202 e 203 

do Código Tributário Nacional, ao art. 2º, parágrafos 2º e 5º, incisos II, III e IV, da Lei nº 6.830/80, ao art. 61 da Lei nº 

9.430/96  e a Lei nº 9.298/96.  
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Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto a CDA: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

Igualmente quanto a aplicação da taxa SELIC: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

 (REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Também quanto ao encargo previsto no Decreto-lei nº 1025/69: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 
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(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 

(RESP 281736/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005,). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041943-9        AC 1238693 

APTE    :  PRO EMPREGO MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADV     :  LUIS ANTONIO DE CAMARGO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008035628 

RECTE   :  PRO EMPREGO MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter o v. acórdão violado o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A parte insurgente aduz dissídio jurisprudencial acerca da incidência da taxa SELIC nos créditos tributários federais.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual demonstra não haver, na decisão recorrida, a contrariedade à legislação federal, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

BLOCO: 137.352 

  

  

PROC.   :  93.03.087435-8             AC  135210 

APTE    :  INDUSTRIAS ARTEB S/A 

ADV     :  NEUSA APARECIDA LA SALVIA 

ADV     :  RICARDO CHAMELETE DE SA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)   PRIMEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007326495 
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RECTE   :  INDUSTRIAS ARTEB S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade do 

recolhimento da contribuição ao FUNRURAL. 

A parte recorrente alega contrariedade ao art. 15, I, letra "b", da Lei Complementar nº 11/71, com a redação dada pela 

Lei Complementar nº 16/73, bem como o mesmo art. 15, II e § 1º, do referido diploma complementar, e que restou 

vulnerado o art. 194, II, da Carta Magna, ao argumento de que sua atividade é urbana, não havendo vinculação com a 

natureza da contribuição ao Incra e ao Funrural. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 41/2380 

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 

De modo que, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  95.03.095428-2             AC  288888 

APTE    :  FREIOS VARGA S/A 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008039380 

RECTE   :  FREIOS VARGA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA e ao 

FUNRURAL. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 535 do Código de Processo Civil por não ter 

apreciado devidamente os embargos de declaração. Ainda, aduz que o art. 97 do Código Tributário Nacional restou 

violado, ao argumento de que sua atividade é urbana, não havendo vinculação com a natureza da exação, tendo direito à 

restituir ou compensar o que pagou indevidamente no período de 02/87 e 11/91, a título de contribuição ao 

FUNRURAL. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 
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(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. EMPRESAS URBANAS. EXIGIBILIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. A contribuição para o FUNRURAL, em parcela destacada, foi efetivamente extinta após o advento da Lei 7.787/89, a 

partir de 1º de setembro de 1989 (art. 3º, § 1º). A referida contribuição, entretanto, passou a compor a contribuição das 

empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha 

de salários, cobrada mediante a aplicação da alíquota de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados. 

3. É certo, no entanto, que "a referida exação não pode ter decotada de sua alíquota única de 20% o percentual extinto 

de 2,4% destinado ao FUNRURAL" (REsp 941.509/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 4.10.2007) 

4. Tal entendimento é reforçado pelo fato de que o Superior Tribunal de Justiça, acompanhando o posicionamento da 

Corte Suprema, passou a decidir pela possibilidade da cobrança das contribuições destinadas ao FUNRURAL de 

empresas vinculadas à previdência urbana, mesmo que não exerçam atividade rural. 

5. Recurso especial desprovido." 

(REsp 815467/MG - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 18/12/2007, v.u., DJ 07.02.2008, p. 1) 

Ademais, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  96.03.035528-3            AMS  172887 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JORNAL O VALEPARAIBANO LTDA 

ADV     :  JOEL ALVES DE SOUZA JÚNIOR 

ADV     :  CÉSAR GUIDOTI 

PETIÇÃO :  REX    2007303743 

RECTE   :  JORNAL O VALEPARAIBANO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 
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unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que as "chapas para gravação 

destinadas à impressão de jornais" não estão sujeitas à imunidade tributária prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "d", 

da Constituição Federal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 150, inciso VI, alínea "d", da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a imunidade tributária, sobre os 

"livros, jornais, períodicos e o papel destinado a sua impressão", prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "d", da 

Constituição Federal, não se estende à hipótese das "chapas para gravação destinadas à impressão de jornais", consoante 

arestos que passo a transcrever: 

"EMENTA: Tributário. Imunidade conferida pelo art. 150, VI, "d" da Constituição. Impossibilidade de ser estendida a 

outros insumos não compreendidos no significado da expressão "papel destinado à sua impressão". Precedentes do 

Tribunal. Para se concluir sobre a alegação da parte agravante de que as chapas de gravação utilizadas na produção do 

jornal equivalem a papel fotográfico, faz-se mister a análise de fatos e provas, procedimento inviável em sede de 

recurso extraordinário (Súmula 279). Agravo regimental desprovido. 

(STF, 1ª Turma, RE-AgR 244698/SP, j. 07/08/2001, DJ 31/08/2001, Rel. Ministra Ellen Gracie). 

"DECISÃO: O recurso extraordinário - a que se refere o presente agravo de instrumento - foi interposto contra acórdão, 

que, proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, está assim ementado (fls. 149): 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - II. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMUNIDADE SOBRE A IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO E MAQUINÁRIO 

PARA A IMPRESSÃO GRÁFICA POR SINDICATO. ARTIGO 150, VI, ALÍNEAS ''C'' E ''D'', DA CF. 

INAPLICABILIDADE. 

1. A imunidade, como regra de estrutura contida no texto da Constituição Federal, estabelece, de modo expresso, a 

incompetência das pessoas políticas de direito constitucional interno para expedir regras instituidoras de tributos que 

alcancem situações específicas e determinadas. 

2. O disposto no artigo 150, inciso VI, alínea ''d'', da Constituição Federal se revela inaplicável, uma vez que as 

máquinas e peças de recomposição utilizadas no processo produtivo dos livros, jornais, periódicos não são alcançadas 

pela imunidade. 

3. A norma que prevê a imunidade visa facilitar a difusão das informações e cultura, garantindo a liberdade de 

comunicação e pensamento, mas não estariam alcançados os equipamentos e maquinários utilizados na fabricação dos 

mesmos, uma vez que se o legislador tivesse esta intenção teria inserido a regra no dispositivo constitucional. 

4. As impressões gráficas realizadas pelo impetrante se demonstram dissociadas de sua atividade essencial. 5. Pela 

análise dos autos, não logrou o impetrante provar o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 14 do C 

5. Pela análise dos autos, não logrou o impetrante provar o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 14 do Código 

Tributário Nacional, de forma a amparar sua pretensão. 6. Apelação não provida." 

A parte ora agravante, ao deduzir o recurso extraordinário em questão, sustentou que o Tribunal "a quo" teria 

transgredido os preceitos inscritos no art. 150, VI, alíneas "c" e "d", da Constituição da República. Cumpre ressaltar, 
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inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. 150, VI, "c", da Constituição da República, que o acórdão 

recorrido, ao julgar a controvérsia relativa ao atendimento dos requisitos necessários ao reconhecimento da imunidade 

tributária da instituição ora recorrente, entendeu-os inexistentes, assim procedendo em face de estrita consideração do 

conjunto fático- -probatório produzido nos autos, tal como corretamente advertiu a decisão ora agravada (fls. 181/182), 

o que faz incidir, na espécie, a restrição contida na Súmula 279/STF, que veda o reexame de fatos e provas em sede 

recursal extraordinária. A mera análise do acórdão em referência demonstra que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, para julgar a controvérsia suscitada na presente causa, apoiou-se, essencialmente, em aspectos fático-

probatórios, a seguir destacados (fls. 148): "No mais, no que pertine ao artigo 150, VI, ''c'', da Constituição Federal, o 

mesmo prescreve que somente poderão gozar da imunidade aqueles que atendam os requisitos estabelecidos em lei. 

Neste passo, o artigo 14 do Código Tributário Nacional dispõe: ''O disposto na alínea ''c'' do inciso IV do artigo 9º é 

subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: I - não distribuírem qualquer parcela 

de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado; II - aplicarem integralmente, no 

País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; III - manterem escrituração de suas receitas e 

despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 1º Na falta de cumprimento do 

disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício. 22º Os 

serviços a que se refere a alínea ''c'' do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente os diretamente relacionados com os 

objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.'' 

Deste modo, ressalto que, pela análise dos autos, não logrou o impetrante provar o cumprimento dos requisitos acima 

transcritos, de forma a amparar sua pretensão." Cabe enfatizar, neste ponto, que o Supremo Tribunal Federal, ao 

pronunciar-se sobre controvérsias idênticas à que se registra no presente caso, tem reiteradamente afirmado, em 

decisões proferidas em face da mesma parte ora agravante, que a constatação do atendimento dos requisitos necessários 

ao reconhecimento da imunidade tributária traduz matéria que se circunscreve ao domínio da prova, achando-se pré-

excluída, por isso mesmo, do âmbito do recurso extraordinário (AI 260.325/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 

406.402/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - AI 554.527/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO): 

"CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. C.F., art. 150, VI, ''c''. 

PROVA. I. - O acórdão entendeu que a ora agravante não faz jus à imunidade prevista no art. 150, VI, ''c'', da C.F., a 

partir do exame de matéria fática: a interessada não comprovou a existência dos requisitos previstos na norma 

infraconstitucional. Impossibilidade do reexame de prova em sede extraordinária. Súmula 279-STF. II. - Agravo não 

provido." (AI 388.740-AgR/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - grifei) Vê-se, portanto, que a pretensão ora deduzida 

pela parte agravante revela-se processualmente inviável, pois - considerada a jurisprudência que se vem de referir - o 

recurso extraordinário não permite que se reexaminem, nele, em face de seu estrito âmbito temático, questões de fato ou 

aspectos de índole probatória (RTJ 161/992 - RTJ 186/703), ainda mais quando tais circunstâncias, como sucede na 

espécie, se mostram condicionantes da própria resolução da controvérsia jurídica, tal como enfatizado no acórdão 

recorrido, cujo pronunciamento sobre matéria de fato reveste-se, quanto a ela, de inteira soberania (RTJ 152/612 - RTJ 

153/1019 - RTJ 158/693, v.g.), o que impede a discussão em torno do pretendido atendimento, pela instituição ora 

agravante, dos requisitos essenciais ao reconhecimento da imunidade tributária em questão. De outro lado, e no que 

concerne à alegada ofensa ao art. 150, VI, "d", da Constituição da República, impende destacar que essa controvérsia 

jurídico-constitucional já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal, que, apreciando a matéria ora 

em análise, firmaram entendimento segundo o qual a garantia constitucional da imunidade tributária, tratando-se de 

insumos destinados à impressão de livros, jornais e periódicos, estende-se, exclusivamente, a materiais que se mostrem 

assimiláveis ao papel: "Tributário. Imunidade conferida pelo art. 150, VI, ''d'' da Constituição. Impossibilidade de ser 

estendida a outros insumos não compreendidos no significado da expressão ''papel destinado à sua impressão''. 

Precedentes do Tribunal. 

Agravos regimentais desprovidos." (RE 324.600-AgR/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE - grifei) "ICMS. Tinta para 

impressão de livros, jornais, revistas e periódicos. Não ocorrência de imunidade tributária. - Esta Corte já firmou o 

entendimento (a título exemplificativo, nos RREE 190.761, 174.476, 203.859, 204.234, 178.863 e 267.690) de que 

apenas os materiais relacionados com o papel - assim, papel fotográfico, inclusive para fotocomposição por laser, filmes 

fotográficos, sensibilizados, não impressionados, para imagens monocromáticas e papel para telefoto - estão abrangidos 

pela imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, ''d'', da Constituição. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 265.025/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - grifei) "Tributário. 

Imunidade do papel na impressão do jornal não se estende às tintas. Precedentes do STF. Regimental não provido." (RE 

346.771-AgR/RJ, Rel. Min. NELSON JOBIM - grifei) "Recurso extraordinário inadmitido. 2. Imunidade tributária. Art. 

150, VI, ''d'', da Constituição Federal. 3. A jurisprudência da Corte é no sentido de que apenas os materiais relacionados 

com o papel estão abrangidos por essa imunidade tributária. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 

307.932-AgR/SP, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA - grifei) O exame da presente causa evidencia que o acórdão 

impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se à diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise 

do tema em discussão, eis que o E. TRF/3ª Região não reconheceu, em favor da parte ora agravante, no que concerne ao 

circulador de refrigerador para instalação de máquina impressora, a prerrogativa da imunidade tributária. 
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Sendo assim, pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere. 

Publique-se. 

Brasília, 29 de agosto de 2007. 

Ministro CELSO DE MELLO Relator. 

(STF, Monocrática, AI 637920/SP, j. 29/08/2007, DJ 27/09/2007, Rel. Ministro Celso de Mello)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento à remessa oficial, reconhecendo que as "chapas para gravação destinadas à impressão de 

jornais" não estão sujeitas à imunidade tributária prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "d", da Constituição Federal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 150, inciso VI, alínea "d", da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  
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É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a imunidade tributária, sobre os 

"livros, jornais, períodicos e o papel destinado a sua impressão", prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "d", da 

Constituição Federal, não se estende à hipótese das "chapas para gravação destinadas à impressão de jornais", consoante 

arestos que passo a transcrever: 

"EMENTA: Tributário. Imunidade conferida pelo art. 150, VI, "d" da Constituição. Impossibilidade de ser estendida a 

outros insumos não compreendidos no significado da expressão "papel destinado à sua impressão". Precedentes do 

Tribunal. Para se concluir sobre a alegação da parte agravante de que as chapas de gravação utilizadas na produção do 

jornal equivalem a papel fotográfico, faz-se mister a análise de fatos e provas, procedimento inviável em sede de 

recurso extraordinário (Súmula 279). Agravo regimental desprovido. 

(STF, 1ª Turma, RE-AgR 244698/SP, j. 07/08/2001, DJ 31/08/2001, Rel. Ministra Ellen Gracie). 

"DECISÃO: O recurso extraordinário - a que se refere o presente agravo de instrumento - foi interposto contra acórdão, 

que, proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, está assim ementado (fls. 149): 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - II. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMUNIDADE SOBRE A IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO E MAQUINÁRIO 

PARA A IMPRESSÃO GRÁFICA POR SINDICATO. ARTIGO 150, VI, ALÍNEAS ''C'' E ''D'', DA CF. 

INAPLICABILIDADE. 

1. A imunidade, como regra de estrutura contida no texto da Constituição Federal, estabelece, de modo expresso, a 

incompetência das pessoas políticas de direito constitucional interno para expedir regras instituidoras de tributos que 

alcancem situações específicas e determinadas. 

2. O disposto no artigo 150, inciso VI, alínea ''d'', da Constituição Federal se revela inaplicável, uma vez que as 

máquinas e peças de recomposição utilizadas no processo produtivo dos livros, jornais, periódicos não são alcançadas 

pela imunidade. 

3. A norma que prevê a imunidade visa facilitar a difusão das informações e cultura, garantindo a liberdade de 

comunicação e pensamento, mas não estariam alcançados os equipamentos e maquinários utilizados na fabricação dos 

mesmos, uma vez que se o legislador tivesse esta intenção teria inserido a regra no dispositivo constitucional. 

4. As impressões gráficas realizadas pelo impetrante se demonstram dissociadas de sua atividade essencial. 5. Pela 

análise dos autos, não logrou o impetrante provar o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 14 do C 

5. Pela análise dos autos, não logrou o impetrante provar o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 14 do Código 

Tributário Nacional, de forma a amparar sua pretensão. 6. Apelação não provida." 

A parte ora agravante, ao deduzir o recurso extraordinário em questão, sustentou que o Tribunal "a quo" teria 

transgredido os preceitos inscritos no art. 150, VI, alíneas "c" e "d", da Constituição da República. Cumpre ressaltar, 

inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. 150, VI, "c", da Constituição da República, que o acórdão 

recorrido, ao julgar a controvérsia relativa ao atendimento dos requisitos necessários ao reconhecimento da imunidade 

tributária da instituição ora recorrente, entendeu-os inexistentes, assim procedendo em face de estrita consideração do 

conjunto fático- -probatório produzido nos autos, tal como corretamente advertiu a decisão ora agravada (fls. 181/182), 

o que faz incidir, na espécie, a restrição contida na Súmula 279/STF, que veda o reexame de fatos e provas em sede 

recursal extraordinária. A mera análise do acórdão em referência demonstra que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, para julgar a controvérsia suscitada na presente causa, apoiou-se, essencialmente, em aspectos fático-

probatórios, a seguir destacados (fls. 148): "No mais, no que pertine ao artigo 150, VI, ''c'', da Constituição Federal, o 

mesmo prescreve que somente poderão gozar da imunidade aqueles que atendam os requisitos estabelecidos em lei. 

Neste passo, o artigo 14 do Código Tributário Nacional dispõe: ''O disposto na alínea ''c'' do inciso IV do artigo 9º é 

subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: I - não distribuírem qualquer parcela 

de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado; II - aplicarem integralmente, no 

País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; III - manterem escrituração de suas receitas e 

despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 1º Na falta de cumprimento do 

disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício. 22º Os 

serviços a que se refere a alínea ''c'' do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente os diretamente relacionados com os 

objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.'' 

Deste modo, ressalto que, pela análise dos autos, não logrou o impetrante provar o cumprimento dos requisitos acima 

transcritos, de forma a amparar sua pretensão." Cabe enfatizar, neste ponto, que o Supremo Tribunal Federal, ao 

pronunciar-se sobre controvérsias idênticas à que se registra no presente caso, tem reiteradamente afirmado, em 
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decisões proferidas em face da mesma parte ora agravante, que a constatação do atendimento dos requisitos necessários 

ao reconhecimento da imunidade tributária traduz matéria que se circunscreve ao domínio da prova, achando-se pré-

excluída, por isso mesmo, do âmbito do recurso extraordinário (AI 260.325/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 

406.402/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - AI 554.527/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO): 

"CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. C.F., art. 150, VI, ''c''. 

PROVA. I. - O acórdão entendeu que a ora agravante não faz jus à imunidade prevista no art. 150, VI, ''c'', da C.F., a 

partir do exame de matéria fática: a interessada não comprovou a existência dos requisitos previstos na norma 

infraconstitucional. Impossibilidade do reexame de prova em sede extraordinária. Súmula 279-STF. II. - Agravo não 

provido." (AI 388.740-AgR/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - grifei) Vê-se, portanto, que a pretensão ora deduzida 

pela parte agravante revela-se processualmente inviável, pois - considerada a jurisprudência que se vem de referir - o 

recurso extraordinário não permite que se reexaminem, nele, em face de seu estrito âmbito temático, questões de fato ou 

aspectos de índole probatória (RTJ 161/992 - RTJ 186/703), ainda mais quando tais circunstâncias, como sucede na 

espécie, se mostram condicionantes da própria resolução da controvérsia jurídica, tal como enfatizado no acórdão 

recorrido, cujo pronunciamento sobre matéria de fato reveste-se, quanto a ela, de inteira soberania (RTJ 152/612 - RTJ 

153/1019 - RTJ 158/693, v.g.), o que impede a discussão em torno do pretendido atendimento, pela instituição ora 

agravante, dos requisitos essenciais ao reconhecimento da imunidade tributária em questão. De outro lado, e no que 

concerne à alegada ofensa ao art. 150, VI, "d", da Constituição da República, impende destacar que essa controvérsia 

jurídico-constitucional já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal, que, apreciando a matéria ora 

em análise, firmaram entendimento segundo o qual a garantia constitucional da imunidade tributária, tratando-se de 

insumos destinados à impressão de livros, jornais e periódicos, estende-se, exclusivamente, a materiais que se mostrem 

assimiláveis ao papel: "Tributário. Imunidade conferida pelo art. 150, VI, ''d'' da Constituição. Impossibilidade de ser 

estendida a outros insumos não compreendidos no significado da expressão ''papel destinado à sua impressão''. 

Precedentes do Tribunal. 

Agravos regimentais desprovidos." (RE 324.600-AgR/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE - grifei) "ICMS. Tinta para 

impressão de livros, jornais, revistas e periódicos. Não ocorrência de imunidade tributária. - Esta Corte já firmou o 

entendimento (a título exemplificativo, nos RREE 190.761, 174.476, 203.859, 204.234, 178.863 e 267.690) de que 

apenas os materiais relacionados com o papel - assim, papel fotográfico, inclusive para fotocomposição por laser, filmes 

fotográficos, sensibilizados, não impressionados, para imagens monocromáticas e papel para telefoto - estão abrangidos 

pela imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, ''d'', da Constituição. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 265.025/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - grifei) "Tributário. 

Imunidade do papel na impressão do jornal não se estende às tintas. Precedentes do STF. Regimental não provido." (RE 

346.771-AgR/RJ, Rel. Min. NELSON JOBIM - grifei) "Recurso extraordinário inadmitido. 2. Imunidade tributária. Art. 

150, VI, ''d'', da Constituição Federal. 3. A jurisprudência da Corte é no sentido de que apenas os materiais relacionados 

com o papel estão abrangidos por essa imunidade tributária. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 

307.932-AgR/SP, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA - grifei) O exame da presente causa evidencia que o acórdão 

impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se à diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise 

do tema em discussão, eis que o E. TRF/3ª Região não reconheceu, em favor da parte ora agravante, no que concerne ao 

circulador de refrigerador para instalação de máquina impressora, a prerrogativa da imunidade tributária. 

Sendo assim, pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere. 

Publique-se. 

Brasília, 29 de agosto de 2007. 

Ministro CELSO DE MELLO Relator. 

(STF, Monocrática, AI 637920/SP, j. 29/08/2007, DJ 27/09/2007, Rel. Ministro Celso de Mello)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.035530-5          REOMS  172889 

PARTE A :  JORNAL O VALEPARAIBANO LTDA 

ADV     :  JOEL ALVES DE SOUZA JÚNIOR  

ADV     :  CESAR GUIDOTI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007303746 

RECTE   :  JORNAL O VALEPARAIBANO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento à remessa oficial, reconhecendo que as "chapas para gravação destinadas à impressão de 

jornais" não estão sujeitas à imunidade tributária prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "d", da Constituição Federal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 150, inciso VI, alínea "d", da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a imunidade tributária, sobre os 

"livros, jornais, períodicos e o papel destinado a sua impressão", prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "d", da 

Constituição Federal, não se estende à hipótese das "chapas para gravação destinadas à impressão de jornais", consoante 

arestos que passo a transcrever: 

"EMENTA: Tributário. Imunidade conferida pelo art. 150, VI, "d" da Constituição. Impossibilidade de ser estendida a 

outros insumos não compreendidos no significado da expressão "papel destinado à sua impressão". Precedentes do 

Tribunal. Para se concluir sobre a alegação da parte agravante de que as chapas de gravação utilizadas na produção do 

jornal equivalem a papel fotográfico, faz-se mister a análise de fatos e provas, procedimento inviável em sede de 

recurso extraordinário (Súmula 279). Agravo regimental desprovido. 

(STF, 1ª Turma, RE-AgR 244698/SP, j. 07/08/2001, DJ 31/08/2001, Rel. Ministra Ellen Gracie). 

"DECISÃO: O recurso extraordinário - a que se refere o presente agravo de instrumento - foi interposto contra acórdão, 

que, proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, está assim ementado (fls. 149): 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - II. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMUNIDADE SOBRE A IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO E MAQUINÁRIO 

PARA A IMPRESSÃO GRÁFICA POR SINDICATO. ARTIGO 150, VI, ALÍNEAS ''C'' E ''D'', DA CF. 

INAPLICABILIDADE. 
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1. A imunidade, como regra de estrutura contida no texto da Constituição Federal, estabelece, de modo expresso, a 

incompetência das pessoas políticas de direito constitucional interno para expedir regras instituidoras de tributos que 

alcancem situações específicas e determinadas. 

2. O disposto no artigo 150, inciso VI, alínea ''d'', da Constituição Federal se revela inaplicável, uma vez que as 

máquinas e peças de recomposição utilizadas no processo produtivo dos livros, jornais, periódicos não são alcançadas 

pela imunidade. 

3. A norma que prevê a imunidade visa facilitar a difusão das informações e cultura, garantindo a liberdade de 

comunicação e pensamento, mas não estariam alcançados os equipamentos e maquinários utilizados na fabricação dos 

mesmos, uma vez que se o legislador tivesse esta intenção teria inserido a regra no dispositivo constitucional. 

4. As impressões gráficas realizadas pelo impetrante se demonstram dissociadas de sua atividade essencial. 5. Pela 

análise dos autos, não logrou o impetrante provar o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 14 do C 

5. Pela análise dos autos, não logrou o impetrante provar o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 14 do Código 

Tributário Nacional, de forma a amparar sua pretensão. 6. Apelação não provida." 

A parte ora agravante, ao deduzir o recurso extraordinário em questão, sustentou que o Tribunal "a quo" teria 

transgredido os preceitos inscritos no art. 150, VI, alíneas "c" e "d", da Constituição da República. Cumpre ressaltar, 

inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. 150, VI, "c", da Constituição da República, que o acórdão 

recorrido, ao julgar a controvérsia relativa ao atendimento dos requisitos necessários ao reconhecimento da imunidade 

tributária da instituição ora recorrente, entendeu-os inexistentes, assim procedendo em face de estrita consideração do 

conjunto fático- -probatório produzido nos autos, tal como corretamente advertiu a decisão ora agravada (fls. 181/182), 

o que faz incidir, na espécie, a restrição contida na Súmula 279/STF, que veda o reexame de fatos e provas em sede 

recursal extraordinária. A mera análise do acórdão em referência demonstra que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, para julgar a controvérsia suscitada na presente causa, apoiou-se, essencialmente, em aspectos fático-

probatórios, a seguir destacados (fls. 148): "No mais, no que pertine ao artigo 150, VI, ''c'', da Constituição Federal, o 

mesmo prescreve que somente poderão gozar da imunidade aqueles que atendam os requisitos estabelecidos em lei. 

Neste passo, o artigo 14 do Código Tributário Nacional dispõe: ''O disposto na alínea ''c'' do inciso IV do artigo 9º é 

subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: I - não distribuírem qualquer parcela 

de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado; II - aplicarem integralmente, no 

País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; III - manterem escrituração de suas receitas e 

despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 1º Na falta de cumprimento do 

disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício. 22º Os 

serviços a que se refere a alínea ''c'' do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente os diretamente relacionados com os 

objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.'' 

Deste modo, ressalto que, pela análise dos autos, não logrou o impetrante provar o cumprimento dos requisitos acima 

transcritos, de forma a amparar sua pretensão." Cabe enfatizar, neste ponto, que o Supremo Tribunal Federal, ao 

pronunciar-se sobre controvérsias idênticas à que se registra no presente caso, tem reiteradamente afirmado, em 

decisões proferidas em face da mesma parte ora agravante, que a constatação do atendimento dos requisitos necessários 

ao reconhecimento da imunidade tributária traduz matéria que se circunscreve ao domínio da prova, achando-se pré-

excluída, por isso mesmo, do âmbito do recurso extraordinário (AI 260.325/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 

406.402/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - AI 554.527/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO): 

"CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. C.F., art. 150, VI, ''c''. 

PROVA. I. - O acórdão entendeu que a ora agravante não faz jus à imunidade prevista no art. 150, VI, ''c'', da C.F., a 

partir do exame de matéria fática: a interessada não comprovou a existência dos requisitos previstos na norma 

infraconstitucional. Impossibilidade do reexame de prova em sede extraordinária. Súmula 279-STF. II. - Agravo não 

provido." (AI 388.740-AgR/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - grifei) Vê-se, portanto, que a pretensão ora deduzida 

pela parte agravante revela-se processualmente inviável, pois - considerada a jurisprudência que se vem de referir - o 

recurso extraordinário não permite que se reexaminem, nele, em face de seu estrito âmbito temático, questões de fato ou 

aspectos de índole probatória (RTJ 161/992 - RTJ 186/703), ainda mais quando tais circunstâncias, como sucede na 

espécie, se mostram condicionantes da própria resolução da controvérsia jurídica, tal como enfatizado no acórdão 

recorrido, cujo pronunciamento sobre matéria de fato reveste-se, quanto a ela, de inteira soberania (RTJ 152/612 - RTJ 

153/1019 - RTJ 158/693, v.g.), o que impede a discussão em torno do pretendido atendimento, pela instituição ora 

agravante, dos requisitos essenciais ao reconhecimento da imunidade tributária em questão. De outro lado, e no que 

concerne à alegada ofensa ao art. 150, VI, "d", da Constituição da República, impende destacar que essa controvérsia 

jurídico-constitucional já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal, que, apreciando a matéria ora 

em análise, firmaram entendimento segundo o qual a garantia constitucional da imunidade tributária, tratando-se de 

insumos destinados à impressão de livros, jornais e periódicos, estende-se, exclusivamente, a materiais que se mostrem 

assimiláveis ao papel: "Tributário. Imunidade conferida pelo art. 150, VI, ''d'' da Constituição. Impossibilidade de ser 
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estendida a outros insumos não compreendidos no significado da expressão ''papel destinado à sua impressão''. 

Precedentes do Tribunal. 

Agravos regimentais desprovidos." (RE 324.600-AgR/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE - grifei) "ICMS. Tinta para 

impressão de livros, jornais, revistas e periódicos. Não ocorrência de imunidade tributária. - Esta Corte já firmou o 

entendimento (a título exemplificativo, nos RREE 190.761, 174.476, 203.859, 204.234, 178.863 e 267.690) de que 

apenas os materiais relacionados com o papel - assim, papel fotográfico, inclusive para fotocomposição por laser, filmes 

fotográficos, sensibilizados, não impressionados, para imagens monocromáticas e papel para telefoto - estão abrangidos 

pela imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, ''d'', da Constituição. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 265.025/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - grifei) "Tributário. 

Imunidade do papel na impressão do jornal não se estende às tintas. Precedentes do STF. Regimental não provido." (RE 

346.771-AgR/RJ, Rel. Min. NELSON JOBIM - grifei) "Recurso extraordinário inadmitido. 2. Imunidade tributária. Art. 

150, VI, ''d'', da Constituição Federal. 3. A jurisprudência da Corte é no sentido de que apenas os materiais relacionados 

com o papel estão abrangidos por essa imunidade tributária. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 

307.932-AgR/SP, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA - grifei) O exame da presente causa evidencia que o acórdão 

impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se à diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise 

do tema em discussão, eis que o E. TRF/3ª Região não reconheceu, em favor da parte ora agravante, no que concerne ao 

circulador de refrigerador para instalação de máquina impressora, a prerrogativa da imunidade tributária. 

Sendo assim, pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere. 

Publique-se. 

Brasília, 29 de agosto de 2007. 

Ministro CELSO DE MELLO Relator. 

(STF, Monocrática, AI 637920/SP, j. 29/08/2007, DJ 27/09/2007, Rel. Ministro Celso de Mello)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.035531-3          REOMS  172890 

PARTE A :  JORNAL O VALEPARAIBANO LTDA 

ADV     :  JOEL ALVES DE SOUZA JÚNIOR 

ADV     :  CESAR GUIDOTI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007303748 

RECTE   :  JORNAL O VALEPARAIBANO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento à remessa oficial, reconhecendo que as "chapas para gravação destinadas à impressão de 

jornais" não estão sujeitas à imunidade tributária prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "d", da Constituição Federal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 150, inciso VI, alínea "d", da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a imunidade tributária, sobre os 

"livros, jornais, períodicos e o papel destinado a sua impressão", prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "d", da 

Constituição Federal, não se estende à hipótese das "chapas para gravação destinadas à impressão de jornais", consoante 

arestos que passo a transcrever: 

"EMENTA: Tributário. Imunidade conferida pelo art. 150, VI, "d" da Constituição. Impossibilidade de ser estendida a 

outros insumos não compreendidos no significado da expressão "papel destinado à sua impressão". Precedentes do 

Tribunal. Para se concluir sobre a alegação da parte agravante de que as chapas de gravação utilizadas na produção do 

jornal equivalem a papel fotográfico, faz-se mister a análise de fatos e provas, procedimento inviável em sede de 

recurso extraordinário (Súmula 279). Agravo regimental desprovido. 

(STF, 1ª Turma, RE-AgR 244698/SP, j. 07/08/2001, DJ 31/08/2001, Rel. Ministra Ellen Gracie). 

"DECISÃO: O recurso extraordinário - a que se refere o presente agravo de instrumento - foi interposto contra acórdão, 

que, proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, está assim ementado (fls. 149): 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - II. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMUNIDADE SOBRE A IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO E MAQUINÁRIO 

PARA A IMPRESSÃO GRÁFICA POR SINDICATO. ARTIGO 150, VI, ALÍNEAS ''C'' E ''D'', DA CF. 

INAPLICABILIDADE. 

1. A imunidade, como regra de estrutura contida no texto da Constituição Federal, estabelece, de modo expresso, a 

incompetência das pessoas políticas de direito constitucional interno para expedir regras instituidoras de tributos que 

alcancem situações específicas e determinadas. 

2. O disposto no artigo 150, inciso VI, alínea ''d'', da Constituição Federal se revela inaplicável, uma vez que as 

máquinas e peças de recomposição utilizadas no processo produtivo dos livros, jornais, periódicos não são alcançadas 

pela imunidade. 

3. A norma que prevê a imunidade visa facilitar a difusão das informações e cultura, garantindo a liberdade de 

comunicação e pensamento, mas não estariam alcançados os equipamentos e maquinários utilizados na fabricação dos 

mesmos, uma vez que se o legislador tivesse esta intenção teria inserido a regra no dispositivo constitucional. 

4. As impressões gráficas realizadas pelo impetrante se demonstram dissociadas de sua atividade essencial. 5. Pela 

análise dos autos, não logrou o impetrante provar o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 14 do C 

5. Pela análise dos autos, não logrou o impetrante provar o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 14 do Código 

Tributário Nacional, de forma a amparar sua pretensão. 6. Apelação não provida." 
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A parte ora agravante, ao deduzir o recurso extraordinário em questão, sustentou que o Tribunal "a quo" teria 

transgredido os preceitos inscritos no art. 150, VI, alíneas "c" e "d", da Constituição da República. Cumpre ressaltar, 

inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. 150, VI, "c", da Constituição da República, que o acórdão 

recorrido, ao julgar a controvérsia relativa ao atendimento dos requisitos necessários ao reconhecimento da imunidade 

tributária da instituição ora recorrente, entendeu-os inexistentes, assim procedendo em face de estrita consideração do 

conjunto fático- -probatório produzido nos autos, tal como corretamente advertiu a decisão ora agravada (fls. 181/182), 

o que faz incidir, na espécie, a restrição contida na Súmula 279/STF, que veda o reexame de fatos e provas em sede 

recursal extraordinária. A mera análise do acórdão em referência demonstra que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, para julgar a controvérsia suscitada na presente causa, apoiou-se, essencialmente, em aspectos fático-

probatórios, a seguir destacados (fls. 148): "No mais, no que pertine ao artigo 150, VI, ''c'', da Constituição Federal, o 

mesmo prescreve que somente poderão gozar da imunidade aqueles que atendam os requisitos estabelecidos em lei. 

Neste passo, o artigo 14 do Código Tributário Nacional dispõe: ''O disposto na alínea ''c'' do inciso IV do artigo 9º é 

subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: I - não distribuírem qualquer parcela 

de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado; II - aplicarem integralmente, no 

País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; III - manterem escrituração de suas receitas e 

despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 1º Na falta de cumprimento do 

disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício. 22º Os 

serviços a que se refere a alínea ''c'' do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente os diretamente relacionados com os 

objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.'' 

Deste modo, ressalto que, pela análise dos autos, não logrou o impetrante provar o cumprimento dos requisitos acima 

transcritos, de forma a amparar sua pretensão." Cabe enfatizar, neste ponto, que o Supremo Tribunal Federal, ao 

pronunciar-se sobre controvérsias idênticas à que se registra no presente caso, tem reiteradamente afirmado, em 

decisões proferidas em face da mesma parte ora agravante, que a constatação do atendimento dos requisitos necessários 

ao reconhecimento da imunidade tributária traduz matéria que se circunscreve ao domínio da prova, achando-se pré-

excluída, por isso mesmo, do âmbito do recurso extraordinário (AI 260.325/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 

406.402/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - AI 554.527/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO): 

"CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. C.F., art. 150, VI, ''c''. 

PROVA. I. - O acórdão entendeu que a ora agravante não faz jus à imunidade prevista no art. 150, VI, ''c'', da C.F., a 

partir do exame de matéria fática: a interessada não comprovou a existência dos requisitos previstos na norma 

infraconstitucional. Impossibilidade do reexame de prova em sede extraordinária. Súmula 279-STF. II. - Agravo não 

provido." (AI 388.740-AgR/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - grifei) Vê-se, portanto, que a pretensão ora deduzida 

pela parte agravante revela-se processualmente inviável, pois - considerada a jurisprudência que se vem de referir - o 

recurso extraordinário não permite que se reexaminem, nele, em face de seu estrito âmbito temático, questões de fato ou 

aspectos de índole probatória (RTJ 161/992 - RTJ 186/703), ainda mais quando tais circunstâncias, como sucede na 

espécie, se mostram condicionantes da própria resolução da controvérsia jurídica, tal como enfatizado no acórdão 

recorrido, cujo pronunciamento sobre matéria de fato reveste-se, quanto a ela, de inteira soberania (RTJ 152/612 - RTJ 

153/1019 - RTJ 158/693, v.g.), o que impede a discussão em torno do pretendido atendimento, pela instituição ora 

agravante, dos requisitos essenciais ao reconhecimento da imunidade tributária em questão. De outro lado, e no que 

concerne à alegada ofensa ao art. 150, VI, "d", da Constituição da República, impende destacar que essa controvérsia 

jurídico-constitucional já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal, que, apreciando a matéria ora 

em análise, firmaram entendimento segundo o qual a garantia constitucional da imunidade tributária, tratando-se de 

insumos destinados à impressão de livros, jornais e periódicos, estende-se, exclusivamente, a materiais que se mostrem 

assimiláveis ao papel: "Tributário. Imunidade conferida pelo art. 150, VI, ''d'' da Constituição. Impossibilidade de ser 

estendida a outros insumos não compreendidos no significado da expressão ''papel destinado à sua impressão''. 

Precedentes do Tribunal. 

Agravos regimentais desprovidos." (RE 324.600-AgR/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE - grifei) "ICMS. Tinta para 

impressão de livros, jornais, revistas e periódicos. Não ocorrência de imunidade tributária. - Esta Corte já firmou o 

entendimento (a título exemplificativo, nos RREE 190.761, 174.476, 203.859, 204.234, 178.863 e 267.690) de que 

apenas os materiais relacionados com o papel - assim, papel fotográfico, inclusive para fotocomposição por laser, filmes 

fotográficos, sensibilizados, não impressionados, para imagens monocromáticas e papel para telefoto - estão abrangidos 

pela imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, ''d'', da Constituição. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 265.025/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - grifei) "Tributário. 

Imunidade do papel na impressão do jornal não se estende às tintas. Precedentes do STF. Regimental não provido." (RE 

346.771-AgR/RJ, Rel. Min. NELSON JOBIM - grifei) "Recurso extraordinário inadmitido. 2. Imunidade tributária. Art. 

150, VI, ''d'', da Constituição Federal. 3. A jurisprudência da Corte é no sentido de que apenas os materiais relacionados 

com o papel estão abrangidos por essa imunidade tributária. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 

307.932-AgR/SP, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA - grifei) O exame da presente causa evidencia que o acórdão 

impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se à diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise 

do tema em discussão, eis que o E. TRF/3ª Região não reconheceu, em favor da parte ora agravante, no que concerne ao 

circulador de refrigerador para instalação de máquina impressora, a prerrogativa da imunidade tributária. 
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Sendo assim, pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere. 

Publique-se. 

Brasília, 29 de agosto de 2007. 

Ministro CELSO DE MELLO Relator. 

(STF, Monocrática, AI 637920/SP, j. 29/08/2007, DJ 27/09/2007, Rel. Ministro Celso de Mello)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.037846-1            AMS  173057 

APTE    :  BLEND IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: RAD    2007085538 

RECTE  : BLEND IMP/ E EXP/ LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário adesivo interposto pela impetrante, em face de acórdão de Turma deste Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, deu parcial provimento ao recurso de apelação da 

impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 174/179, fls. 181, fls. 184/188 e fls. 192. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende garantir o desembaraço aduaneiro de veículos importados com a 

incidência da alíquota de 20%, levando-se em consideração da data da entrada do veículo em território nacional, em vez 

da alíquota de 70%, como exigido no Decreto 1.471/1995, que revogou o Decreto 1.427/1995. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 110/118. 

Neste egrégio Tribunal, a Quarta Turma, por maioria, deu parcial provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 174/179, fls. 181, fls. 184/188 e fls. 192. 

A impetrante interpôs recurso extraordinário adesivo, onde alega que  há repercussão geral a ensejar a admissão do 

presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Ademais, alega a recorrente que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 5, caput e incisos XXXVI e LIV, no 

artigo 150, inciso III e no artigo 37, todos da Constituição Federal. 
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Decido. 

Tendo em vista a inadmissibilidade do recurso principal, ao qual está subordinado o recurso adesivo em questão, não 

deve ser este conhecido, a teor do que reza o inciso III, do artigo 500, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECURSO ESPECIAL PRINCIPAL INADMITIDO. RECURSO ADESIVO. SUBORDINAÇÃO AO RECURSO 

PRINCIPAL (ART. 500, III, DO CPC). PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL ADESIVO NÃO-

CONHECIDO. 

1. O recurso especial principal, interposto pela Fazenda Nacional, foi definitivamente obstado, inexistindo a 

possibilidade de sua análise por este Tribunal Superior. 

2. Assim, considerando que o recurso adesivo subordina-se ao principal, nos termos do art. 500, III, do Código de 

Processo Civil ("não será conhecido o recurso adesivo, se houver desistência do recurso principal, ou se ele for 

declarado inadmissível ou deserto"), não há como conhecer do recurso especial adesivo. 

3. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 437.206/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 9.3.2007; 

REsp 724.805/SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22.8.2005; AgRg no Ag 667.603/MG, 4ª Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 22.8.2005; Resp 711.898/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 

de 11.4.2005. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg nos EDcl no Ag 823245/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007, p.366) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADESIVO. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.037846-1            AMS  173057 

APTE    :  BLEND IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: RAD    2007085540 

RECTE  : BLEND IMP/ E EXP/ LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial adesivo interposto pela impetrante, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, deu parcial provimento ao recurso de apelação da autora, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 174/179, fls. 181, fls. 184/188 e fls. 192. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende garantir o desembaraço aduaneiro de veículos importados com a 

incidência da alíquota de 20%, levando-se em consideração da data da entrada do veículo em território nacional, em vez 

da alíquota de 70%, como exigido no Decreto 1.471/1995, que revogou o Decreto 1.427/1995. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 110/118. 

Neste egrégio Tribunal, a Quarta Turma, por maioria, deu parcial provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 174/179, fls. 181, fls. 184/188 e fls. 192. 

A impetrante interpôs recurso especial adesivo, onde alega que o acórdão recorrido ofendeu e negou vigência aos 

artigos 458, inciso II e 535, ambos do Código de Processo Civil e ao artigo 3º, do Decreto 1.391/1995. 

Decido. 

Tendo em vista a inadmissibilidade do recurso principal, ao qual está subordinado o recurso adesivo em questão, não 

deve ser este conhecido, a teor do que reza o inciso III, do artigo 500, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECURSO ESPECIAL PRINCIPAL INADMITIDO. RECURSO ADESIVO. SUBORDINAÇÃO AO RECURSO 

PRINCIPAL (ART. 500, III, DO CPC). PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL ADESIVO NÃO-

CONHECIDO. 

1. O recurso especial principal, interposto pela Fazenda Nacional, foi definitivamente obstado, inexistindo a 

possibilidade de sua análise por este Tribunal Superior. 

2. Assim, considerando que o recurso adesivo subordina-se ao principal, nos termos do art. 500, III, do Código de 

Processo Civil ("não será conhecido o recurso adesivo, se houver desistência do recurso principal, ou se ele for 

declarado inadmissível ou deserto"), não há como conhecer do recurso especial adesivo. 

3. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 437.206/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 9.3.2007; 

REsp 724.805/SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22.8.2005; AgRg no Ag 667.603/MG, 4ª Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 22.8.2005; Resp 711.898/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 

de 11.4.2005. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg nos EDcl no Ag 823245/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007, p.366) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL ADESIVO. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  96.03.042596-6             AC  320620 

APTE    :  KENPACK SOLUCOES EM EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

ADV     :  VINICIUS BRANCO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  FERNANDO IBERE SIMOES MOSS 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  RESP   2007266303 

RECTE   :  KENPACK SOLUCOES EM EMBALAGENS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA e ao 

FUNRURAL, conforme jurisprudência já pacificada do STJ e STF. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 535 do Código de Processo Civil por não ter 

apreciado devidamente os embargos de declaração. Ainda, aduz violação ao art. 2º da Consolidação das Leis do 

Trabalho, ao argumento de que não existe vinculação entre o empregador industrial urbano e o trabalhador rural, e já 

contribui para a previdência urbana, o que resta por caracterizar verdadeiro bis in idem. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça, acerca da 

matéria, em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 
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CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 
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4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 

Ademais, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.042596-6             AC  320620 

APTE    :  KENPACK SOLUCOES EM EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

ADV     :  VINICIUS BRANCO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  FERNANDO IBERE SIMOES MOSS 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  REX    2007266304 

RECTE   :  KENPACK SOLUCOES EM EMBALAGENS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA e ao 

FUNRURAL, conforme jurisprudência já pacificada do STJ e STF. 

A parte recorrente alega, preliminarmente, nulidade do acórdão, ao argumento de que a rejeição de seus embargos de 

declaração representa violação aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, insculpidos 

no art. 5º, LIV e LV, da CF. No mérito, aduz afronta aos arts. 5º, caput, 149, 150, II, 194, parágrafo único, V, e 195, da 

Constituição Federal, ao argumento de que não há lei vigente que expressamente justifique as exações. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal vem decidindo reiteradamente acerca da constitucionalidade das 

contribuições ao INCRA e ao FUNRUAL, e de sua exigibilidade, nos seguintes termos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. 

1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 663176/MG - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 16/10/2007, v.u., DJ 14-11-2007, p. 54) 

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não diverge da 

jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. 

Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; e RE 

418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido." 

(AI-AgR 548733/DF - 1ª Turma - rel. Min. CARLOS BRITTO, j. 28.03.2006, v.u., DJ 10-08-2006, p. 22) 

"DECISÃO: Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a e b, contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça, 

assim ementado (f.345): "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. ACÓRDÃO 

RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 

126/STJ. RAZÕES DE AGRAVO INTERNO QUE NÃO INFIRMAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. I - Na decisão agravada restou explicitada a 

incidência da Súmula 126/STJ, porquanto a decisão proferida pelo Tribunal de origem estava assentada em 

fundamentos constitucional e infraconstitucional, cada um, por si só, suficiente para solucionar a demanda, não tendo 

sido apresentado o recurso extraordinário pelo recorrente. II - Tendo o agravante se limitado a repisar os argumentos do 

recurso especial, deixando de infirmar a fundamentação acima referida, faz-se de rigor a aplicação, por analogia, da 

Súmula 182/STJ. III - Agravo regimental não conhecido." Alega o RE violação dos artigos 59; 93, IX; 149; 194, V; 

195, I, §4º, todos da Constituição Federal. Aduz, ainda, que "não há que se falar em extinção da contribuição por meio 

de lei ordinária, vez que criada por lei ordinária, mas mantida por lei complementar, sem ofensa ao princípio da 

hierarquia das leis, insculpido no art. 59 da CF". Decido. É inviável o RE. O tema dos arts. 149; 194, V; 195, O tema 

dos arts. 149; 194, V; 195, I, § 4º, da Constituição, em nenhum momento foi versado pelo acórdão recorrido nem objeto 

dos embargos de declaração opostos: incidem as Súmulas 282 e 356. Os pressupostos de admissibilidade do recurso 

especial são objeto do art. 105, III, da Constituição, na violação do qual, entretanto, não se pretende fundar o recurso 

extraordinário. De qualquer modo, deu-lhe correta aplicação a decisão recorrida, uma vez não atacado mediante RE o 

fundamento constitucional suficiente do acórdão de segundo grau: segue a mesma trilha a jurisprudência do Supremo 

Tribunal, que aplica o princípio subjacente à sua Súmula 283 para não admitir o RE se não se tenha impugnado, 

mediante recurso especial, a motivação infraconstitucional bastante da decisão questionada. Ademais, não há falar em 

negativa de prestação jurisdicional ou inexistência de motivação do acórdão recorrido: a jurisdição foi prestada, no 

caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obstante contrária à pretensão do recorrente. Por fim, não 

procede o argumento de que a contribuição ao INCRA, instituída por lei complementar, não poderia ser alterada por lei 

ordinária. Em caso semelhante, no julgamento da ADC 1, RTJ 156/721, o em. Relator, Ministro Moreira Alves, 

ressaltou em seu voto: "Sucede, porém, que a contribuição social em causa, incidente sobre o faturamento dos 

empregadores, é admitida expressamente pelo inciso I do artigo 195 da Carta Magna, não se podendo pretender, 

portanto, que a Lei Complementar nº 70/91 tenha criado outra fonte de renda destinada a garantir a manutenção ou a 

expansão da seguridade social. Por isso mesmo, essa contribuição poderia ser instituída por Lei ordinária. A 

circunstância de ter sido instituída por lei formalmente complementar - a Lei Complementar nº 70/91 - não lhe dá, 

evidentemente, a natureza de contribuição social nova, a que se aplicaria o disposto no § 4o do artigo 195 da 

Constituição, porquanto essa lei, com relação aos dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída - que 

são o objeto desta ação -, é materialmente ordinária, por não tratar, nesse particular, de matéria reservada, por texto 

expresso da Constituição, à lei complementar. A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional nº 

1/69 - e a Constituição atual não alterou esse sistema -, se firmou no sentido de que só se exige lei complementar para 
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as matérias para cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal exigência, e, se porventura a matéria, disciplinada 

por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Carta Magna 

exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de lei ordinária." Desse 

modo, não há falar em violação ao princípio da hierarquia das leis - rectius, da reserva constitucional de lei 

complementar - cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas previstas na 

Constituição Federal. De aplicar-se no ponto, De aplicar-se no ponto, mutatis mutandis, a tese da decisão da Primeira 

Turma - RE 419.629, 23.05.06, Pertence, quando se entendeu válida a revogação, por lei ordinária - L. 9.430/96 - de 

isenção concedida por lei complementar. Avalizou-a recentemente a maioria do Plenário, malgrado o penda o 

julgamento de pedido de vista do em. Ministro Marco Aurélio (RE 377.457, 14.03.07, Gilmar, Inf. STF 459). Nego 

provimento ao agravo. Brasília, 26 de março de 2007. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE." 

(AI 640636/RS - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 26/03/2007, DJ 09/04/2007, p. 61) 

Dessa forma, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.027691-2       AMS  219725 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HERO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2008119277 

RECTE   :  HERO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto por HERO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, com fundamento no 

art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, 

que negou provimento ao recurso de apelação do contribuinte, ora recorrente, cujo ementa assim esteve expressa : 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPOSTO DE RENDA DAS 

PESSOAS JURÍDICAS - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - LEGALIDADE DA DEVOLUÇÃO 

ESCALONADA - PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE - ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO. 

1. Por questão de economia processual, a fim de evitar-se prováveis embargos de divergência, acolhe-se embargos de 

declaração para adequar-se o julgamento à nova posição do STJ a partir de precedente da Suprema Corte. 

2. O STF, no RE 201.465-6/MG, concluiu pela constitucionalidade do art. 3º, I da Lei 8.200/91 (com a redação dada 

pela Lei 8.682/93), chancelando a dedução em seis anos, a partir de 1.993 (25% em 1.993 e 15% de 1.994 a 1.998), 

ficando prejudicado o pedido em torno da ilegalidade do Decreto 332/91, que postergava para o exercício financeiro de 

1.994 o ajuste, uma vez que perdeu 

a eficácia antes de produzir efeitos práticos. 
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3. Leading case no REsp 404.998/PR. 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar parcial provimento ao recurso. 

(STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, EDcl no REsp 204118 / RJ, DJU de 13/05/2003, p. 232) 

2 Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados, à unanimidade. 

3. Alega a parte recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou legislação federal atinente à matéria.  

4. Apresentadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. Passo ao exame. 

6. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

7. O recurso não merece admissão, considerando que o v. acórdão recorrido encontra-se, na realidade, em consonância 

com o atual entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante se infere dos inúmeros precedentes : 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). 

CONSTITUCIONALIDADE. A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do 

imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação 

do IPC; (3) tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção 

monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se 

como favor fiscal ditado por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso 

conhecido e provido". (RE 201465/MG - MINAS GERAIS, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. MARCO 

AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. NELSON JOBIM, Julgamento: 02/05/2002, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, 

Publicação: DJ 17-10-2003, PP-00014 EMENT VOL-02128-02 PP-00311). 

"TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEDUÇÃO NO PERÍODO. VINCULAÇÃO ÀS LEIS NºS 7.730/89 E 7.799/89. APLICACÃO DA OTN. 

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA LEI Nº 8.200/91. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE E DO STJ. 

1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro NELSON 

JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice determinado de correção 

monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela lei. 

2. O acórdão embargado atualizou monetariamente as demonstrações financeiras do período-base de 1989 pelo IPC. 

Não obstante, a esse momento, encontrava-se em plena vigência o constante das Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89, que 

impunham a atualização pela OTN/BTNF. 

3. Desse modo, faz-se necessária a correção do julgado embargado para que a demonstração financeira do ano-base de 

1989 seja atualizada pela OTN, consoante o estabelecido na Lei 7.730/89, vigente à época em que verificados os 

eventos financeiros que ensejaram esse demonstrativo contábil. 

4. A compensação do crédito criado para o contribuinte em virtude deste benefício fiscal deve-se subordinar à norma 

legal que o originou, sendo vedada a compensação integral, máxime na forma em que pretendida pelo contribuinte, em 

época que não existia a Lei nº 8.200/91. 

5. Embargos de divergência da Fazenda Nacional conhecidos e providos com a finalidade de se aplicar a OTN na 

demonstração financeira do ano-base de 1989." (EREsp 649719/SC, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 23.11.2005, DJ 19.12.2005 p. 205). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

JURÍDICA - IRPJ. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO ANO-BASE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DA OTN/BTNF. PRECEDENTE DA SEÇÃO. 
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1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n.º 201.465/MG, declarou a constitucionalidade dos ditames previstos 

na Lei 8.200/91, reconhecendo que ela não "determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC; tão 

somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da variação de metodologia de cálculo da correção monetária". 

2. Esse entendimento aplica-se integralmente aos casos referentes ao período-base de 1989, devendo ser utilizado como 

índice de correção a OTN/BTNF. 

3. Precedente da Seção (ERESp n.º 649.719/SC). 

4. Embargos de divergência providos." (EREsp 673.615/RJ, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 22.02.2006, DJ 

13.03.2006 p. 175). 

"TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.  DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IMPOSTO DE RENDA 

PESSOA JURÍDICA  -  IRPJ. PERÍODOS-BASE DE 1989 E 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. LEIS NS. 

7.730/89 E 7.799/89, 8.088/90 E 8.200/91. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 201.465/MG, declarou a 

constitucionalidade dos ditames previstos na Lei 8.200/91, reconhecendo que ela não "...determinou a aplicação, ao 

período-base de 1990, da variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da variação de 

metodologia de cálculo da correção monetária". 

2. Esse entendimento aplica-se integralmente aos casos referentes ao período-base de 1989. 

3.   Embargos de divergência não conhecidos." (EREsp 180.129/SP, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.04.2005, DJ 09.05.2005 p. 288). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ANO-BASE 1989. APLICAÇÃO DO BTNF. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. 

I - Conforme o entendimento aprovado no julgamento do REsp nº 133.069/SC, Relator Ministro FRANCIULLI 

NETTO, DJ de 04/03/2002, e ressalvando meu ponto de vista, vinha decidindo pela aplicação do IPC na correção 

monetária das demonstrações financeiras dos anos-base de 1989. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro 

NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice determinado de 

correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela lei. 

III - Tal juízo levou em conta que o conceito de lucro real para os efeitos tributários é o decorrente de lei, sendo 

livremente fixado pelo legislador em face de considerações de política legislativa. A dedução da correção monetária 

efetivamente existente no período para apuração do lucro real desvirtuaria o próprio conceito de renda, visto que a 

Constituição não adjetivou este conceito, não havendo se falar em "renda real". Apenas o lucro foi adjetivado e o foi por 

definição infraconstitucional, taxativamente disciplinado. 

IV - Não há exigência constitucional para que a inflação sirva de objeto de dedução para a apuração do lucro real 

tributável. Assim, apenas a lei poderá delimitar, segundo os critérios que entender devidos, os componentes para a 

apuração do lucro real e, consequentemente, da base de cálculo do imposto de renda. 

V - O favor fiscal estabelecido pela Lei nº 8.200/1991, consistente na dedução da diferença havida entre o IPC e o 

BTNF, na determinação do lucro real não atingiu o período referente ao ano-base de 1989, sobre o qual vigorariam 

definitivamente os preceitos contidos nas Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89 e, conseqüentemente, o atrelamento da correção 

monetária pela OTN/BTNF. 

VI - Embargos providos para negar provimento ao recurso especial." 

(EDcl no AgRg no REsp 638749/CE, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

02.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 226). 
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"TRIBUTÁRIO.  DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. EXERCÍCIO DE 1989. 

1. A correção monetária do balanço do ano-base de 1989 deve ser realizada com fundamento no OTN. Precedentes. 

2. Recurso especial provido." (REsp 824.012/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06.04.2006, DJ 20.04.2006 p.149). 

8. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

, 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.031323-4        AC  707195 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    :  IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

PETIÇÃO :  RESP   2007091387 

RECTE   :  IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por INDÚSTRIA TEXTIL TSUZUKI LTDA, em sede de Ação Cautelar, com 

fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que 

rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que deu provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta, para julgar improcedente a medida cautelar, ao fundamento de que inadmissível assegurar a 

compensação de créditos tributários por meio de concessão de liminar ou cautelar, conforme precedentes do STJ, uma 

vez que a certeza e liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada na forma do art. 

170 do CTN. Condenou a autora ao pagamento de R$ 500,00, a título de honorários advocatícios. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 535 do Código de Processo Civil por não ter 

apreciado devidamente os embargos de declaração. No mérito, aduz negativa de vigência ao art. 66 da Lei nº 8.383/91, 

ao argumento de que este dispositivo legal não prevê quaisquer limitações ao direito compensatório do contribuinte a 

condições de liquidez e certeza do débito. 

Decido. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 65/2380 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Estes autos se referem a uma Medida Cautelar Preparatória à interposição da Ação Principal em que buscou a 

declaração da inconstitucionalidade e ilegalidade dos recolhimentos efetuados a título de contribuição previdenciária 

incidente sobre remunerações pagas a autônomos, administradores e avulsos, conforme decisão do STF, e 

reconhecimento de seu direito a efetuar a compensação destes valores com débitos vincendos de quaisquer 

contribuições especiais/sociais, em especial a contribuição sobre folha de salários, sem a limitação de valor imposta 

pela Lei nº 9.129/95. Na cautelar, buscou autorização liminar para proceder à compensação nos mesmos moldes 

pleiteados na principal. 

Verifica-se que ambos os feitos foram julgados na mesma ocasião, pela 1ª Turma, julgamentos ocorridos em 

02.12.2003, conforme acórdãos acostados a fls. 294 destes autos (cautelar) e a fls. 235/236 dos autos em apenso 

(principal), em que as sentenças de primeiro grau, que davam procedência ao pedido inicial, foram reformadas para 

julgar improcedente a cautelar e, no feito principal, limitar a compensação das contribuições recolhidas no período de 

maio a outubro de 1995 a 25% e a 30% a partir de novembro de 1995, excluir da condenação os juros de mora, afastar a 

incidência do IPC dos meses de janeiro de 1989 e maio de 1990, bem como as custas processuais. 

Ocorre que, na cautelar, foram interpostos embargos de declaração, que restaram rejeitados, conforme acórdão de fls. 

307. Na ação principal, intimadas as partes (fls. 237), não houve interposição de qualquer recurso, tendo o feito 

transitado em julgado, conforme certidão de fls. 238 dos autos em apenso. 

Ora, é notório que a tutela cautelar é instrumento concebido para atender a interesses nitidamente processuais de 

resguardo da eficácia prática do processo de conhecimento e de execução, havendo uma relação de dependência entre 

ambos os feitos cautelar e principal, como é o caso dos autos em que a cautelar objetivava autorização liminar para 

proceder à compensação sem restrições, objetivo que não alcançou na principal, uma vez que, apesar de reconhecido o 

direito à compensação, deveria observar as restrições discriminadas no acórdão, que transitou em julgado. 

Ademais, o Código de Processo Civil traz diversas disposições a respeito das cautelares: 

"Art. 796. O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente. 

(...) 

Art. 807. As medidas cautelares conservam a sua eficácia no prazo do artigo antecedente e na pendência do processo 

principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas. 

(...) 

Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar: 

I - se a parte não intentar a ação no prazo estabelecido no art. 806; 

II - se não for executada dentro de 30 (trinta) dias; 

III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito." - Grifei. 

E a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem no mesmo sentido, conforme arestos que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PRINCIPAL EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. TRÂNSITO EM JULGADO. PROCESSO CAUTELAR. 

1. Não há como se manter em curso processo cautelar se o principal foi extinto, sem resolução de mérito, de forma 

definitiva, com trânsito em julgado da decisão. 

2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 
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3. Recurso especial provido." - Grifei. 

(REsp 811160/PB - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 18/03/2008, v.u., DJ 01.04.2008, p. 1) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXTINÇÃO DEFINITIVA DO PROCESSO PRINCIPAL. CPC, 

ART. 808, III. PERDA DE EFICÁCIA. 

I. Em razão dos princípios da acessoriedade e instrumentalidade do processo cautelar, extinto o processo principal, com 

trânsito em julgado, cessa a eficácia da primeira (art. 808, III, do CPC). 

II. Recurso especial não conhecido." - Grifei. 

(REsp 400568/DF - 4ª Turma - rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, j. 17/05/2007, v.u., DJ 06.08.2007, p. 493) 

Deste modo, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que a ação principal transitou em 

julgado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão unânime que deu provimento ao recurso de apelação, bem como à remessa oficial e negou provimento à 

apelação do contribuinte, decidindo pela  observância  da  Lei nº 9.316/96, que veda a dedução da contribuição social 

sobre o lucro de sua própria base de cálculo e da base de cálculo do imposto de renda. 

Sustenta violação a texto constitucional. 

Aduz, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do artigo 

102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Foram ofertadas contra-razões. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 67/2380 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal , para servirem de paradigmas, os autos nº 2000.61.00.034961-7, 

1999.03.99.038188-7 e1999.61.00.005603-8), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais 

processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a 

matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2006332617 

RECTE   :  CAMPARI DO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto  com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que, julgando pela legalidade da Lei nº 9.316/96 - art. 1º -, deu 

provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial e negou provimento à apelação do contribuinte. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação à legislação federal atinente à matéria. Sustenta, ainda, hipótese de 

divergência jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso. 

A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a 

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a oposição 

de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a julgamento, 

por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo obscuridade ou 

contradição argüidas como existentes no decisum. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390) 

Entretanto, no caso em exame, consoante se infere da leitura do respectivo julgado, restou consignado que a pretensão 

da parte recorrente era a de dar caráter infringente aos embargos declaratórios, querendo com o mesmo o rejulgamento 

da causa pela via inadequada. 

Assinalou, ainda, que o escopo de prequestionar assuntos não ventilados, perde a relevância em face dos argumentos 

expendidos e que foram abordados na sua totalidade. Assim é que veio, ao final, a rejeitar os embargos de declaração. 

Portanto, sob esse ângulo enfocado resulta que o presente recurso não está a merecer admissão. 

De outro lado, verifica-se que a decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 
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Com efeito, é pacífico nas Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte o entendimento no sentido de que o art. 1º 

da Lei 9.316/96, ao vedar a dedução do valor devido a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido para efeito 

de sua própria base de cálculo, não violou a legislação federal. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. LEI Nº 9.316/96. NÃO-CABIMENTO. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo indeferiu pedido de dedução do valor da contribuição social sobre o lucro para efeito de apuração do 

lucro real, em face do disposto no art. 1º da Lei nº 9.316/96. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que: - 'A inclusão do valor da contribuição 

social sobre o lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do Imposto de Renda, não vulnera o conceito de renda 

constante do art. 43 do CTN. 

Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para configuração 

do lucro líquido ou contábil.' (REsp 661089/PB, 2ª Turma, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 06.03.2006). 

- 'O acórdão recorrido está consentâneo com pacífica jurisprudência deste Tribunal que se fixou no sentido de que o 

artigo 1º da Lei nº 9.316/96 não vulnera o conceito de renda estabelecido no art. 43 do Código Tributário Nacional, não 

autorizando a dedução do valor referente à Contribuição Social Sobre o Lucro da base de cálculo da própria 

contribuição para apuração do lucro real'. (AgRg no Resp 413972/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

06.02.2006). 

- 'A lei vedou a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o lucro para apuração do lucro real, bem 

como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição. Essa restrição, data vênia das alegações da 

recorrente, está em conformidade com as regras gerais tributárias. Não há empeço a que o legislador ordinário imponha 

limites à dedução das verba dispensada no pagamento de tributos, pois a forma de apuração do montante real, utilizado 

como base de cálculo da contribuição para as pessoas jurídicas em geral, ficou a seu encargo. (AgRg no REsp 

422532/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 05.12.2005). 

4. No mesmo sentido: AgRg no Ag 696010/MG, DJ 10.10.2005; Resp 509257/SC, DJ de 15.08.2005; REsp 750178/SC, 

DJ 15.08.2005;Resp 711579/DF, DJ 01.07.2005; REsp 360688/SC, DJ 01.07.2005; REsp 

433411/RS, DJ 18.10.2004. 

5. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. Min. José Delgado, julgado em 2.8.2007, 

DJ 20.8.2007.) 

"TRIBUTÁRIO -  IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - BASE DE CÁLCULO -  LEI 9.316/96. 

1. Foge à competência do STJ o exame de violação a dispositivo constitucional. 

2. Se a questão jurídica discutida no recurso especial  não foi apreciada pelo Tribunal 'a quo'  inadmite-se o especial, 

nos termos da Súmula 282/STF. 

3. Não vulnera o conceito de renda, constante do CTN (art. 43), a inclusão do valor da contribuição na base de cálculo 

da exação. 

4. O parágrafo único do art. 1º, da Lei 9.316/96 vedou a dedução da contribuição social quando da apuração do lucro 

líquido e contábil. 
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5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(REsp 814.165/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 15.2.2007, DJ 

2.3.2007.) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQÜIDO. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 

SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA. ART. 1º DA LEI 9.316/96. LEGALIDADE. 

I - Este Sodalício já teve oportunidade de se manifestar acerca da legalidade do art. 1º da Lei nº 9.316/96 que 

determinou a vedação da dedução da Contribuição Social sobre o Lucro Líqüido, na apuração do lucro real, da base de 

cálculo da própria contribuição e do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica. Precedentes: REsp 784.403/RJ, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29/05/06; REsp 799.941/PR, Rel.Min. CASTRO MEIRA, DJ de 05/04/06 e REsp 

434.156/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 11/04/05. 

II - Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 844.901/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

12.10.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC.CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. ART. 1º DA LEI Nº 9.316/96. LEGALIDADE. DEDUÇÃO. 

LUCRO REAL. 

1. A instância de origem analisou de modo claro e preciso toda a controvérsia. Não caracteriza insuficiência de 

fundamentação a circunstância de o acórdão atacado ter solvido a lide contrariamente à pretensão da parte. 

2. O artigo 1º da Lei 9.316/96 não vulnera o conceito de renda estabelecido no art. 43 do Código Tributário Nacional, 

ao vedar a dedução do valor referente à Contribuição Social Sobre o Lucro-CSSL para a identificação da base de 

cálculo da própria contribuição, 

assim como para a apuração do lucro real. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido." (REsp 826.945/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15.8.2006) 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 

IMPOSTO DE RENDA - IMPOSSIBILIDADE  -  LEI 9.316/96. 1. A inclusão do valor da contribuição social sobre o 

lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do Imposto de Renda, não vulnera o conceito de renda constante do 

art. 43 do CTN. 

2. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para 

configuração do lucro líquido ou contábil. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 665.833/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 8.5.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE 

MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. BASE DE CÁLCULO. 

DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. LEI Nº 9.316/96. NÃO-CABIMENTO. PRECEDENTES. 

Omissis. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que: 

- 'A inclusão do valor da contribuição social sobre o lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do Imposto de 

Renda, não vulnera o conceito de renda constante do art. 43 do CTN. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, 

parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para configuração do lucro líquido ou contábil' 
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(REsp nº 661089/PB, 2ª Turma, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 06.03.2006). 

Omissis. 

3. No mesmo sentido: AgRg no Ag 696010/MG, DJ de 10.10.2005; Resp 509257/SC, DJ de 15.08.2005; REsp 

750178/SC, DJ de 15.08.2005; Resp 711579/DF, DJ de 01.07.2005; REsp 360688/SC, DJ de 01.07.2005; Resp 

433411/RS, DJ de 18.10.2004. 

4. Recurso não-provido." (REsp 784.403/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 29.5.2006) 

No mesmo sentido: REsp 670.079/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 16.3.2007, p. 336; REsp 

814.165/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.3.2007, p. 283. 

Desse modo, não evidenciada a violação ou negativa de vigência de lei federal,  NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.10.000275-9        AC 1148446 

APTE    :  RAFAEL LOPES SPINOZA 

ADV     :  PEDRO MORA SIQUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008095613 

RECTE   :  RAFAEL LOPES SPINOZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

Destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida contrariado o disposto nos artigos 128, 293, 460, 515, §§ 1º e 2º, 535, I 

e II, todos do Código de Processo Civil, bem como o artigo 1º da Lei nº 6.899/81. 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 256/258, em que requer a manutenção da decisão objurgada. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

Constata-se que o cerne da discussão envolve as perdas experimentadas pela parte autora, decorrentes da 

impossibilidade de converter em moeda nacional e aplicar em conta poupança, dólares norte-americanos encontrados 

em seu poder e apreendidos por agente da fiscalização vinculado à Delegacia da Receita Federal em Ponta Grossa. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a argumentação elencada pela recorrente implicaria em 

reexame da situação fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, dado tratar-se de recurso de estrito 

direito, nos termos da Súmula nº 07, do C. Superior Tribunal de Justiça: 
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.12.007499-5        AC  921241 

APTE    :  TREVIZAN ADVOCACIA EMPRESARIAL 

ADV     :  ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: FAXRES 2008058259 

RECTE  : TREVIZAN ADVOCACIA EMPRESARIAL 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial (fls. 278/287) interposto por TREVIZAN ADVOCACIA EMPRESARIAL, com fulcro no 

artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe anotar que o recurso foi interposto via fac-simile, em 28.03.2008, porém, conforme certificado 

a fls. 292, mesmo após decorridos quatro meses, não constava o protocolo dos originais, consoante determinado no art. 

2º da Lei nº 9.800/99. 

Ademais, verifica-se dos autos que a ora recorrente já havia interposto Recurso Especial em 26.05.2004, cujas razões se 

encontram encartadas a fls. 112/123, que, devidamente processado, restou admitido, conforme decisão de fls. 149/151 e 

enviados os autos ao Superior Tribunal de Justiça. 

Na Corte Superior, distribuído o feito (fls. 156) ao relator, Min. Luiz Fux, sobreveio decisão monocrática, em 

04.04.2005, para dar provimento ao recurso especial, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil (fls. 

157/162), ao fundamento do entendimento predominante da Primeira Seção de que a análise da revogação do art. 6º, II, 

da LC 70/91 pela Lei nº 9.430/96 dá-se em nível infraconstitucional, tanto que editada a Súmula 276, considerando 

isentas da COFINS as sociedades civis de serviços profissionais. 

Inconformada, a Fazenda interpôs agravo regimental (fls. 164/173), aduzindo que a decisão do relator, ao negar 

aplicação ao art. 56 da Lei nº 9.430/96, sem suscitar o incidente de inconstitucionalidade para a Corte Especial, ofendeu 

o art. 97 da CF/88, que, em julgamento realizado em 18.08.2005, perante a 1ª Turma do STJ, conforme acórdão de fls. 

184, restou desprovido. 

Em face do acórdão, interpôs a Fazenda embargos de declaração (fls. 186/194), que foram rejeitados, conforme acórdão 

de fls. 204/205, em julgamento realizado em 11.10.2005. 
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A Fazenda, então, interpôs Recurso Extraordinário (fls. 208/221), aduzindo a nulidade do acórdão proferido pelo 

Superior Tribunal de Justiça, por violação aos arts. 102, III, 105, III, e 97, da Carta Magna, ou, se não se entendesse 

pela nulidade, fosse o mesmo reformado, por contrariar os arts. 195, I, 146 e 150, § 6º, da Constituição Federal, que não 

impunham que as regras de isenção de COFINS fossem disciplinadas por leis complementares. 

Processado o recurso extraordinário no Superior Tribunal de Justiça, não foi admitido, conforme decisão do Presidente 

daquela Corte Superior (fls. 244/246). 

Interpôs a Fazenda recurso de agravo em face da não admissão de seu recurso extraordinário em que sobreveio decisão 

proferida pela Corte Suprema para "...desde logo, conhecer e dar provimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 544, 

parágrafo 4º), em ordem a desconstituir o v. acórdão impugnado determinando que outro seja proferido, pelo E. 

Superior Tribunal de Justiça, observado o disposto no art. 97 da Constituição da República", conforme certidão lançada 

a fls. 249. 

E, assim, sobreveio novo julgamento perante a 1ª Turma do STJ, em 16.08.2007, que, por unanimidade, deu provimento 

ao agravo regimental para negar seguimento ao recurso especial da empresa, conforme acórdão de fls. 261/262, que 

transitou em julgado, conforme certificado a fls. 264. 

Foram os autos enviados ao juízo de origem (fls. 272), tendo retornado a esta Corte, em face do recurso especial ora em 

apreço. 

Do quanto acima narrado, verifica-se que é incabível a interposição de recurso especial perante esta Corte, nesta fase 

processual, em face do trânsito em julgado na Corte Superior, restando evidente a ausência de interesse recursal. 

Ademais, não restaram preenchidos, destarte, os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, uma vez que sequer 

vieram aos autos os originais do recurso, interposto via fac-simile, não devendo o recurso especial ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.000614-7        AC  766931 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 

APDO    :  PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A e outros 

ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

PETIÇÃO :  RESP   2008083568 

RECTE   :  PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo regimental da parte autora, ao 

fundamento de que o pedido de desistência da ação só pode ser homologado antes de prolatada a sentença, devendo, 

após, ser recebido como de desistência do recurso. 
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Inconformado, o recorrente interpôs o presente recurso, alegando que o acórdão violou o disposto nos artigos 165, 458 e 

535, II, do Código de Processo Civil,  11 da MP 38/2002, 11 da MP 2.158-35, 171 do Código Tributário Nacional e 

269, III, do Código de Processo Civil, requerendo seja homologado o pedido de desistência da ação formulado pelos 

recorrentes, e caso assim não entenda, seja decretada a nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração. 

Com contra-razões às fls. 2509/2511. 

Preliminarmente, cumpre esclarecer algumas questões, dada a especificidade do caso. 

A sentença proferida (fls. 2315/2331) julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a parte ré em reconhecer o 

direito dos autores em efetuar a compensação de valores pagos a título de contribuição de salário-educação. 

Interposta a apelação (fls. 2336/2360) pelo INSS e pelo FNDE - Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - 

vieram os autos para julgamento nesta Corte, sendo proferida decisão monocrática pelo relator no sentido de dar 

provimento ao recurso, com arrimo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.  

A decisão monocrática (fls. 2390/2392) foi proferida ao fundamento da constitucionalidade da exigência da 

contribuição do salário-educação, conforme o julgamento do RE nº 290.079/SC.  

Em face da decisão monocrática supramencionada, foi interposto agravo (fls. 2394/2402), com fundamento no art. 557, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, e, na seqüência, requerida 'desistência' da ação, com renúncia ao direito em que se 

funda, tendo em vista a alegação de transação feita no âmbito administrativo (fls. 2409/2411).  

Diante do agravo interposto e da petição de desistência, foi proferida decisão assim ementada (fl. 2428):  

"Fls. 2409/2411: Manifestam os apelados desistência da ação e renúncia a qualquer alegação de direito em que se funda. 

A desistência da ação somente é possível antes de proferida a sentença, sendo, após a sua prolação, cabível apenas a 

desistência do prazo para interposição de recurso ou deste, caso interposto. 

No caso dos autos, a desistência é de ser entendida como sendo do inconformismo interposto às fls. 2394/2402, por 

força da qual susbsiste a decisão de fls. 2390/2392, pelo que, informe a Subsecretaria quando ao seu trânsito, 

certificando-o, caso ocorrente. 

Publique-se e, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem." 

Em face da decisão proferida à fl. 2428, houve pedido de reconsideração, requerendo fosse recebido como agravo 

regimental, conforme petitório das fls. 2444/2449. 

Julgado pelo Órgão Colegido desta Corte, foi negado provimento ao agravo regimental, com oposião de embagos 

declaratórios, que foram rejeitados, e na seqüência, interposto o presente Recurso Especial submetido à admissibilidade 

pela Vice-Presidência. 

Decido. 

Feitas essas considerações, e atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao 

exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto nos artigos 165, 

458 e 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso 

daquele invocado pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO  REGIMENTAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. NULIDADE DE ATO JURÍDICO. REEXAME DE 

PROVA. EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 
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As razões recursais extrapolam o cabimento do instrumento processual de embargos, ainda que admitido, em muitos 

casos, neles, uma certa conotação infringente, tendo o julgamento cumprido o dever constitucional de dar resposta 

motivada às partes (CF, art 93, IX), por mais que sustente a embargante a insatisfação com as respostas dadas. 

Em verdade, "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os 

argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode se sucinta, pronunicando-se acerca do motivo que por si 

só, achou suficiente para a composição do litígio" (AgRg no Ag 169073/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, DJ 

17.08.1998, p. 44). 

Embargos rejeitados." 

(EDcl no AgRg no Ag 588380/GO, proc. 2004/0021823-0, TERCEIRA TURMA, Relator(a) Min. SIDNEI BENETI, 

Data do Julgamento 06/03/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 24.03.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

Com relação à efetivação da transação na via administrativa, as razões aventadas pelo recursante não se afiguram 

plausíveis, de modo que não merece prosperar a pretensão recursal quanto ao reexame dos fatos e das provas dos autos, 

o que não se compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado nº 7, da Súmula do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. CITAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE JUDICIAL DA 

FAZENDA PÚBLICA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

1. Verifica-se que o Tribunal a quo, ao estabelecer solução para a controvérsia, reportou-se a suporte fático-probatório 

contido no feito. Não cabe a esta Corte Superior de Justiça reexaminar matéria de prova que serviu de base para esse 

entendimento. Concluir de modo diferente é ignorar o óbice disposto na Súmula 7 desta Corte: "A pretensão de simples 

reexame de prova não enseja Recurso Especial." 

2. Reconhecido o transcurso do prazo de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do 

contribuinte nos autos da Execução Fiscal, encontra-se atingida pela prescrição a pretensão executória do Município. 

Precedentes. 

3. A alegação de ausência de intimação pessoal do representante judicial da Fazenda Pública não foi objeto de 

prequestionamento, atraindo a incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 

4. Agravo Regimental não provido." 
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(AgRg no AgRg no Ag 802530 / MG, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2006/0170342-6, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, J 27/02/2007,  DJ 

19.12.2007, p. 1207) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO NO TRIBUNAL A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO APESAR DA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. SÚMULAS N.º 282/STF e 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-COMPROVADO. 

ALEGAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE EXPRESSO PEDIDO DE RENÚNCIA. SÚMULA 7/STJ. 

(...) 

13. Sobressai inequívoco, que a análise da pretensão veiculada no recurso especial pela União esbarra no óbice erigido 

pela  Súmula 07 desta Corte, máxime porque o Tribunal local analisou a questão à luz da análise dos pressupostos 

fáticos para a adesão da empresa no REFIS, cujo revolvimento resta obstado nesta instância especial. 

(...) 

16. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 754.634/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12.06.2007, DJ 13.08.2007 

p. 333) 

Ademais, no que se refere ao Salário-Educação, sua exigibilidade já foi afirmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, 

consoante bem fundamentado decisum, com a edição da Súmula nº 732. Por conseguinte, o Superior Tribunal de Justiça 

já se manifestou em consonância com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, conforme aresto que trago à 

colação: 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

(ART. 97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, conservam 

a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 596050/DF - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 12/04/2005, v.u., DJ 23.05.2005, p. 201) 

Dessa forma, ainda que a análise da admissibilidade pautasse apenas na questão de fundo, qual seja, a exigibilidade do 

salário-educação, o recurso não teria seguimento, dado que a decisão proferida está em consonância com o 

entendimento firmado e sumulado pelas Cortes Superiores, a incidir, na espécie, a Súmula nº 126, do STJ ("É 

inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em  fundamentos constitucional e infraconstitucional, 

qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário"). 

Por essas razões, e com fundamento no comando das Súmulas nº 83 e 126, do STJ, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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PROC.   :  2002.61.09.004668-5        AC 1079563 

APTE    :  CERMATEX IND/ DE TECIDOS LTDA 

ADV     :  LUCIA HELENA GAMBETTA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008097431 

RECTE   :  CERMATEX IND/ DE TECIDOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "c", da Constituição Federal, contra 

acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que deu provimento à apelação da União Federal 

e à remessa oficial, julgando prejudicada a apelação do contribuinte, ora recorrente, cuja ementa assim esteve expressa: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASES DE CÁLCULO 

NEGATIVAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A limitação imposta pelos art. 42 da Lei nº 8.981/95 não viola direito adquirido nem fere o princípio da 

irretroatividade das leis, sucedendo-se o mesmo no que diz respeito aos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. 

2. A compensação de prejuízos rege-se pela lei vigente no período-base da ocorrência do lucro real, momento em que se 

efetua. 

3. A restrição de 30% para compensação de prejuízos apurados em exercícios pretéritos encontrava-se em vigor quando 

da pretendida dedução, pois foi imposta pela MP nº 812, de 30/12/94, convertida na Lei nº 8.981 de 10/01/95, e 

reiterada pelos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. 

4. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º do CPC. 

Alega a parte recorrente, em síntese, a hipótese de divergência jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

O Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido da decisão recorrida,  consoante se vê do 

seguinte precedente:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. 

IRPJ E CSSL. PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. LIMITE 30%. LEI N. 8.981/95. VIOLAÇÃO A DIREITO 

ADQUIRIDO. AFASTADA. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002. 
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2. Ambas as Turmas da Primeira Seção sedimentaram entendimento no sentido de que é legítima a limitação da 

compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais acumulados até 31.12.1994, prevista nos arts. 42 e 58 da 

Lei nº 8.981/95, quando da determinação da base de cálculo da CSSL e do IRPJ, afastando, inclusive, a alegação de 

violação a direito adquirido. Precedentes: REsp 705.201/SC, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 04.05.2006; AgRg no REsp 

516.849/CE, Min. Denise Arruda, 1ª T., DJ 03.04.2006; REsp 414.698/PE, Min. João Otávio de Noronha, 2ª T., DJ 

01.08.2006; AgRg no REsp 758.059/PR, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 20.02.2006. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." (REsp nº 885893/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

j. 13.02.2007, DJ 01.03.200, p. 246) 

Ocorre que a matéria pertinente à inconstitucionalidade de preceitos das Leis n.º 8.981/95 e 9.065/95 encontra-se 

submetida ao Plenário do Excelso Pretório, levado pelo Min. Marco Aurélio, RE nº 344.994-0, adiado em razão do 

pedido de vista formulado pela Ministra Ellen Gracie. 

O Supremo Tribunal Federal tem concedido medidas liminares para atribuir efeito suspensivo em recursos 

extraordinários, nos seguintes termos: 

"AÇÃO CAUTELAR - BALANÇO - CONSIDERAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.981/95 - EMPRÉSTIMO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. Estando submetido ao Plenário o tema versado no 

extraordinário, com voto parcialmente favorável ao contribuinte, cumpre concluir pela relevância do pedido de 

empréstimo de eficácia suspensiva ao recurso e do risco de manter-se em vigor quadro decisório, abrindo margem à 

atuação do fisco. Isso acontece em relação à exigibilidade fiscal decorrente do artigo 42 da Lei nº 8.981/95, que limitou 

a compensação de prejuízos fiscais, e ao início do julgamento do Recurso Extraordinário nº 344.994-0/PR, em 11 de 

novembro de 2004, ocasião em que, como relator, prolatei voto pela inconstitucionalidade do dispositivo."  

(AC-MC nº 1209/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 20.06.2006, DJ 18.08.2006, p. 21) 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - IMPOSTO DE RENDA E 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 9.065/95) - COMPENSAÇÃO 

DE PREJUÍZOS FISCAIS - IMPOSIÇÃO DE LIMITAÇÃO - A QUESTÃO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - 

MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 

344.994/PR) - PRETENDIDA SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 

DIFERENÇA DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO PERTINENTES A TAIS 

EXAÇÕES - PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-

438) - OUTORGA DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, INTERPOSTO PELA 

EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RECORRIDO - 

DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA." 

(AC-QO nº 1348/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 12.09.2006, DJ 10.11.2006, p. 62). 

É de se destacar, outrossim, que os recursos excepcionais são recursos de estrito direito, de sorte que, tratando-se da 

mesma quaestio juris versada em sede constitucional e na legislação federal, deve ser considerada a regra da 

prejudicialidade do recurso especial disposta no art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 
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APTE    :  CERMATEX IND/ DE TECIDOS LTDA 

ADV     :  LUCIA HELENA GAMBETTA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008097436 

RECTE   :  CERMATEX IND/ DE TECIDOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto por CERMATEX IND/ DE TECIDOS LTDA, com fulcro no art. 102, 

inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal, que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, julgando prejudicada a apelação do 

contribuinte, ora recorrente, cuja ementa assim esteve expressa: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASES DE CÁLCULO 

NEGATIVAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A limitação imposta pelos art. 42 da Lei nº 8.981/95 não viola direito adquirido nem fere o princípio da 

irretroatividade das leis, sucedendo-se o mesmo no que diz respeito aos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. 

2. A compensação de prejuízos rege-se pela lei vigente no período-base da ocorrência do lucro real, momento em que se 

efetua. 

3. A restrição de 30% para compensação de prejuízos apurados em exercícios pretéritos encontrava-se em vigor quando 

da pretendida dedução, pois foi imposta pela MP nº 812, de 30/12/94, convertida na Lei nº 8.981 de 10/01/95, e 

reiterada pelos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. 

4. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º do CPC. 

2. Alega a recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou texto constitucional. 

3. Com contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. De início, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, 

o que o obriga a demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso 

Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

6. Assim, nota-se que não se encontra preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 102, 

par. 3º, da Constituição Federal, consubstanciado na repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, 

de sorte que o recurso não deve ser admitido. 

7. A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

8. Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 81/2380 

9. Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a emenda regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do excelso Pretório, a partir 

de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja 

intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou 

eleitoral. 

10. Assim, tendo o v. acórdão recorrido sido publicado após 03 de maio de 2007, o recurso extraordinário contra ele 

interposto deve levar em conta também a existência da alegação ou argüição bem como da demonstração da repercussão 

geral da questão constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

11. Nesse sentido, o acórdão assim ementado : 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

12. Na situação em exame, da decisão recorrida foi dada ciência à defesa dos recorrentes posteriormente à data de 03 de 

maio de 2007, consoante se infere da certidão de fls. 1998. 

13. Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

14. Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do art. 102, § 3º, da Carta Magna e no art. 543-A, do Código de Processo Civil, bem como a apontada questão de ordem 

do excelso Pretório. 

15. Não restou preenchido, destarte, o requisito da repercussão geral das questões constitucionais, não devendo o 

recurso extraordinário ser admitido. 

16. Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.028517-0        AI  179659 

AGRTE   :  EDITORA GLOBO S/A 

ADV     :  DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007034840 

RECTE   :  EDITORA GLOBO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra acórdão desta Corte que rejeitou embargos de declaração, ao fundamento de que incabíveis para o reexame do 

mérito da decisão e, assim, mantido o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que 

o procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, na determinação dos valores a serem levantados, obedeceu aos 

critérios da tabela apresentada pela Contadoria Judicial. 

Alega a recorrente que o acórdão, ao manter a decisão de primeiro grau, contrariou o disposto nos arts. 142, 150, § 4º, 

151, II, e 173, I, do Código Tributário Nacional, ao argumento de que, ao assim proceder, admitiu como correto o 

lançamento, constituição e cobrança do crédito tributário pelo banco depositário (Caixa Econômica Federal), relativo à 

insuficiência de depósitos judiciais dos meses de fevereiro, setembro e outubro de 1992, e janeiro, setembro e outubro 

de 1995. Ainda, aduz que o depósito judicial, diversamente do entendimento do juízo a quo, não é garantia de suspensão 

do crédito tributário e sim, causa de suspensão de sua exigibilidade (art. 151, II, do CTN), de modo que não impede e 

nem suspende seu lançamento, de ofício, ou por homologação (art. 150, § 4º, do CTN). 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça, acerca da 

matéria, em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento de violação a 

dispositivos do Código Tributário Nacional, pois entende que a atuação da instituição bancária corresponde a 

lançamento, constituição e cobrança do crédito tributário relativo à insuficiência de depósitos judiciais de alguns meses, 

o que não é de sua alçada, bem como a Fazenda não procedeu ao lançamento no prazo de cinco anos. 

Ocorre, porém, que, conforme se depreende da decisão de segunda instância, não houve qualquer manifestação deste 

Tribunal a respeito das alegadas violações ao Código Tributário Nacional, ainda que alegado expressamente no recurso 

de apelação. 

Não se pode aceitar, assim, a tese de que este Tribunal tenha contrariado o disposto nos arts. 142, 150, § 4º, 151, II, e 

173, I, do Código Tributário Nacional, uma vez que sequer apreciou tal discussão, mantendo a decisão interlocutória 

pelos fundamentos esposados naquela própria decisão. 

Dessa forma, somente seria admissível recurso especial que alegasse contrariedade ou negativa de vigência do artigo 

535, II, do Código de Processo Civil, pois que a decisão de segunda instância não enfrentou a questão apresentada no 

agravo de instrumento, conforme precedentes da Corte Superior: 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE ÁGUA. TARIFA MÍNIMA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. ART. 5º DA LICC. SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADO. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos de 

declaração, impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada indicação da questão controvertida, com 

informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de lei federal. Súmula 284/STF. 
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3. A ausência de indicação do dispositivo de lei a que teriam dado interpretação divergente os acórdãos recorrido e 

paradigma impede o conhecimento do recurso especial interposto com base na alínea c. 

4. Recurso especial não conhecido." - Grifei. 

(RESP 742536/MG - Proc. 200500622023 - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 12/06/2007, v.u., DJ 

21/06/2007, p. 278) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. JUROS MORATÓRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS 

LEGAIS DITOS VIOLADOS. SÚMULA 211/STJ. 

1. Ausente o questionamento prévio dos dispositivos legais ditos violados, apesar dos embargos de declaração opostos, 

é inviável o conhecimento do recurso especial. Aplicação do princípio consolidado na Súmula 211 desta Corte. 

2. Acaso não-sanada a omissão apontada em sede de embargos declaratórios pelo Tribunal de origem, se é que 

efetivamente existiu, cumprirá à parte, na interposição do recurso especial, alegar violação do art. 535 do Código de 

Processo Civil, o que não ocorreu no presente feito. 

3. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AGRESP 685752/PR - Proc. 200400834758 - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 22/05/2007, v.u., DJ 

18/06/2007, p. 246) 

Sendo assim, não havendo violação dos dispositivos legais mencionados pela recorrente, ao menos no que se refere à 

decisão proferida em segunda instância, não cabe o recebimento do recurso apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.031272-3       AMS  259474 

APTE    :  GIROFLEX S/A 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008009552 

RECTE   :  GIROFLEX S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA e ao 

FUNRURAL de empresas urbanas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 84/2380 

A parte recorrente alega que o acórdão que julgou os embargos de declaração contrariou os arts. 535, II, do Código de 

Processo Civil, porque a Turma julgadora deixou de se manifestar expressamente sobre dispositivos infraconstitucionais 

suscitados no recurso. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento isolado 

de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos, não se 

fazendo necessário afastar cada uma das questões apontadas pelo autor, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. ART. 128, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ofensa aos arts. 458 e 535, do CPC, não se configura no caso do Tribunal de origem julgar satisfatoriamente a lide, 

solucionando a questão, dita controvertida, tal como lhe foi apresentada. 

2. A matéria constante do art. 128, do CPC, não foi discutida no acórdão recorrido. Assim, ausente o indispensável 

prequestionamento. Incidem, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

3. Agravo Regimental não provido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 873765/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 21/08/2007, v.u., DJ 12.02.2008, p. 1) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

(...)" 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, v.u., DJ 31.05.2007, p. 338) 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535, 128 E 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. ADVOGADO NÃO 

CONSTITUÍDO NA FORMA DA LEI. PREJUÍZO INEXISTENTE. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, CONFIGURADA. MULTA AFASTADA. SÚMULA 98/STJ. 

1. Tendo o Tribunal a quo se manifestado acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, 

inocorre negativa de prestação jurisdicional. 

2. O magistrado não está obrigado a rechaçar, um a um, os argumentos expendidos pela parte, quando os fundamentos 

utilizados já lhe tenham sido suficientes para formar sua convicção e decidir. 

(...)" - Grifei. 
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(REsp 656691/PI - 6ª Turma - rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 21/09/2006, v.u., DJ 11.12.2006, p. 430) 

Ademais, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.031272-3       AMS  259474 

APTE    :  GIROFLEX S/A 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2008009554 

RECTE   :  GIROFLEX S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA e ao 

FUNRURAL de empresas urbanas. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 165, XVI, da Constituição Federal de 1967, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 01/69, ao argumento de que a cobrança da contribuição ao Funrural 

de empresas urbanas viola o princípio da referibilidade. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem decidindo reiteradamente acerca da constitucionalidade das contribuições ao INCRA 

e ao FUNRUAL, e de sua exigibilidade, nos seguintes termos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. 
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1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 663176/MG - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 16/10/2007, v.u., DJ 14-11-2007, p. 54) 

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não diverge da 

jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. 

Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; e RE 

418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido." 

(AI-AgR 548733/DF - 1ª Turma - rel. Min. CARLOS BRITTO, j. 28.03.2006, v.u., DJ 10-08-2006, p. 22) 

Dessa forma, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.011031-9       AMS  264940 

APTE    :  SUNART IND/ E COM/ DE METAIS LTDA e outro 

ADV     :  ERIKA MONTEMOR FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008047041 

RECTE   :  SUNART IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíena "a", da Constituição 

Federal, em face de decisão proferida por Turma deste Tribunal, que não afastou a pena de perdimento de bem. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao artigo 5º, incisos XXVI, e 93, IX, da Constituição 

Federal. 

Outrossim, a parte recorrente alega a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do 

disposto no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 554/561. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 
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E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

A análise de eventual preenchimento dos requisitos legais necessários para afastar a pena de perdimento de bens 

demandaria  a reapreciação do arcabouço probatório, ou seja, significaria reexame de matéria fático-probatória, o que 

não se coaduna com a natureza do recurso extraordinário, a teor do que preceitua a Súmula nº 279 do Supremo Tribunal 

Federal, in verbis: 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário." 

Nesse sentido, confira-se o teor do aresto a seguir transcrito: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 279 DO STF. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - Matéria demanda o reexame de conjunto fático-probatório, o que atrai a incidência da 

Súmula 279 do STF. II - Agravo regimental improvido." 

(STF, AgR nº 601128/PI, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.06.07, DJ 10.08.07) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.011031-9       AMS  264940 

APTE    :  SUNART IND/ E COM/ DE METAIS LTDA e outro 

ADV     :  ERIKA MONTEMOR FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008047042 

RECTE   :  SUNART IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que entendeu pela aplicação da pena de perdimento de bens. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida violado os artigos 535 do Código de Processo Civil; 1º, §§ 4º e 6º, da LICC; 

177 DO Código Civil; 116, II, 118 e 136, do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial. 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 537/550, em que pleiteia a parte recorrida, em síntese, não seja admitido o 

apelo excepcional ou, caso admitido, desprovido seja. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

Inicialmente, transcrevo abaixo o aresto objeto de impugnação pela recorrente, verbis: 
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"ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. MERCADORIA IMPORTADA. FALSA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO. 

CARACTERIZAÇÃO DE DOLO NA ESPÉCIE. APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO. PRECEDENTES. 

I. Presente, na espécie, conduta dolosa por parte do Importador, restando caracterizado o intuito de introduzir 

clandestinamente mercadoria estrangeira em território nacional. 

II. Pena administrativa de perdimento (art. 5º, XLVI, 'b', CF) que se aplica na espécie, 'ex vi' do art. 514, XII do 

Regulamento Aduaneiro. 

III. Precedentes desta E. Corte (AMS nº  (sic) 26/05/2004, Rel. Des. Salette Nascimento; AMS nº 2000.61.04.000446-7, 

Rel. Des. Fed. Mairan Maia, AG nº 98.03.053401-7, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto) 

IV. Apelação a que se nega provimento." 

Da análise dos autos, verifica-se que a relação jurídica de direito material,  objeto de análise, refere-se à suposta 

legalidade da aplicação da pena de perdimento de mercadorias importadas pela ora recorrente. 

A aplicação do gravame, segundo consta no acórdão recorrido, decorreu da caracterização de conduta dolosa praticada 

pelo agente. 

Constata-se, desse modo, que a cerne da discussão envolve a  análise de circunstâncias fáticas, cuja apreciação não é 

permitida nesta esfera recursal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a argumentação elencada pela recorrente implicaria em 

reexame da situação fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, dado tratar-se de recurso de estrito 

direito, nos termos da Súmula nº 07, do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante destes precedentes, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.019940-2        AC  943729 

APTE    :  SOFT SPUMA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  ADRIANA DELBONI TARICCO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  REX    2007273274 

RECTE   :  SOFT SPUMA IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação para manter a sentença que julgara improcedente o 

pedido de declaração de inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao FUNRURAL. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 149, 167, IV, 5º, LV, da Constituição 

Federal, ao argumento de que não há lei vigente que expressamente justifique as exações. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem decidindo reiteradamente acerca da constitucionalidade das contribuições ao INCRA 

e ao FUNRUAL, e de sua exigibilidade, nos seguintes termos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. 

1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 663176/MG - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 16/10/2007, v.u., DJ 14-11-2007, p. 54) 

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não diverge da 

jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. 

Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; e RE 

418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido." 

(AI-AgR 548733/DF - 1ª Turma - rel. Min. CARLOS BRITTO, j. 28.03.2006, v.u., DJ 10-08-2006, p. 22) 
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"DECISÃO: Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a e b, contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça, 

assim ementado (f.345): "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. ACÓRDÃO 

RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 

126/STJ. RAZÕES DE AGRAVO INTERNO QUE NÃO INFIRMAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. I - Na decisão agravada restou explicitada a 

incidência da Súmula 126/STJ, porquanto a decisão proferida pelo Tribunal de origem estava assentada em 

fundamentos constitucional e infraconstitucional, cada um, por si só, suficiente para solucionar a demanda, não tendo 

sido apresentado o recurso extraordinário pelo recorrente. II - Tendo o agravante se limitado a repisar os argumentos do 

recurso especial, deixando de infirmar a fundamentação acima referida, faz-se de rigor a aplicação, por analogia, da 

Súmula 182/STJ. III - Agravo regimental não conhecido." Alega o RE violação dos artigos 59; 93, IX; 149; 194, V; 

195, I, §4º, todos da Constituição Federal. Aduz, ainda, que "não há que se falar em extinção da contribuição por meio 

de lei ordinária, vez que criada por lei ordinária, mas mantida por lei complementar, sem ofensa ao princípio da 

hierarquia das leis, insculpido no art. 59 da CF". Decido. É inviável o RE. O tema dos arts. 149; 194, V; 195, O tema 

dos arts. 149; 194, V; 195, I, § 4º, da Constituição, em nenhum momento foi versado pelo acórdão recorrido nem objeto 

dos embargos de declaração opostos: incidem as Súmulas 282 e 356. Os pressupostos de admissibilidade do recurso 

especial são objeto do art. 105, III, da Constituição, na violação do qual, entretanto, não se pretende fundar o recurso 

extraordinário. De qualquer modo, deu-lhe correta aplicação a decisão recorrida, uma vez não atacado mediante RE o 

fundamento constitucional suficiente do acórdão de segundo grau: segue a mesma trilha a jurisprudência do Supremo 

Tribunal, que aplica o princípio subjacente à sua Súmula 283 para não admitir o RE se não se tenha impugnado, 

mediante recurso especial, a motivação infraconstitucional bastante da decisão questionada. Ademais, não há falar em 

negativa de prestação jurisdicional ou inexistência de motivação do acórdão recorrido: a jurisdição foi prestada, no 

caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obstante contrária à pretensão do recorrente. Por fim, não 

procede o argumento de que a contribuição ao INCRA, instituída por lei complementar, não poderia ser alterada por lei 

ordinária. Em caso semelhante, no julgamento da ADC 1, RTJ 156/721, o em. Relator, Ministro Moreira Alves, 

ressaltou em seu voto: "Sucede, porém, que a contribuição social em causa, incidente sobre o faturamento dos 

empregadores, é admitida expressamente pelo inciso I do artigo 195 da Carta Magna, não se podendo pretender, 

portanto, que a Lei Complementar nº 70/91 tenha criado outra fonte de renda destinada a garantir a manutenção ou a 

expansão da seguridade social. Por isso mesmo, essa contribuição poderia ser instituída por Lei ordinária. A 

circunstância de ter sido instituída por lei formalmente complementar - a Lei Complementar nº 70/91 - não lhe dá, 

evidentemente, a natureza de contribuição social nova, a que se aplicaria o disposto no § 4o do artigo 195 da 

Constituição, porquanto essa lei, com relação aos dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída - que 

são o objeto desta ação -, é materialmente ordinária, por não tratar, nesse particular, de matéria reservada, por texto 

expresso da Constituição, à lei complementar. A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional nº 

1/69 - e a Constituição atual não alterou esse sistema -, se firmou no sentido de que só se exige lei complementar para 

as matérias para cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal exigência, e, se porventura a matéria, disciplinada 

por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Carta Magna 

exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de lei ordinária." Desse 

modo, não há falar em violação ao princípio da hierarquia das leis - rectius, da reserva constitucional de lei 

complementar - cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas previstas na 

Constituição Federal. De aplicar-se no ponto, De aplicar-se no ponto, mutatis mutandis, a tese da decisão da Primeira 

Turma - RE 419.629, 23.05.06, Pertence, quando se entendeu válida a revogação, por lei ordinária - L. 9.430/96 - de 

isenção concedida por lei complementar. Avalizou-a recentemente a maioria do Plenário, malgrado o penda o 

julgamento de pedido de vista do em. Ministro Marco Aurélio (RE 377.457, 14.03.07, Gilmar, Inf. STF 459). Nego 

provimento ao agravo. Brasília, 26 de março de 2007. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE." 

(AI 640636/RS - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 26/03/2007, DJ 09/04/2007, p. 61) 

Dessa forma, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.03.99.019940-2        AC  943729 

APTE    :  SOFT SPUMA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agrária - INCRA 

ADV     :  ADRIANA DELBONI TARICCO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  RESP   2007273276 

RECTE   :  SOFT SPUMA IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA e ao 

FUNRURAL. 

A parte recorrente alega que o acórdão que julgou os embargos de declaração contrariou os arts. 535, II, do Código de 

Processo Civil, porque a Turma julgadora deixou de se manifestar expressamente sobre dispositivos infraconstitucionais 

suscitados no recurso. 

No mérito, alega afronta à Lei nº 8.212/91, ao argumento de que foi extinta a exação a partir de sua vigência. Ainda, 

aduz inocorrência da prescrição e decadência, com a violação dos arts. 150, §§ 1º e 4º, do Código Tributário Nacional. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça, acerca da 

matéria, em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos, não 

se fazendo necessário afastar cada uma das questões apontadas pelo autor, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. ART. 128, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ofensa aos arts. 458 e 535, do CPC, não se configura no caso do Tribunal de origem julgar satisfatoriamente a lide, 

solucionando a questão, dita controvertida, tal como lhe foi apresentada. 

2. A matéria constante do art. 128, do CPC, não foi discutida no acórdão recorrido. Assim, ausente o indispensável 

prequestionamento. Incidem, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

3. Agravo Regimental não provido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 873765/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 21/08/2007, v.u., DJ 12.02.2008, p. 1) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

(...)" 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, v.u., DJ 31.05.2007, p. 338) 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535, 128 E 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. ADVOGADO NÃO 

CONSTITUÍDO NA FORMA DA LEI. PREJUÍZO INEXISTENTE. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, CONFIGURADA. MULTA AFASTADA. SÚMULA 98/STJ. 

1. Tendo o Tribunal a quo se manifestado acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, 

inocorre negativa de prestação jurisdicional. 

2. O magistrado não está obrigado a rechaçar, um a um, os argumentos expendidos pela parte, quando os fundamentos 

utilizados já lhe tenham sido suficientes para formar sua convicção e decidir. 

(...)" - Grifei. 

(REsp 656691/PI - 6ª Turma - rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 21/09/2006, v.u., DJ 11.12.2006, p. 430) 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, não havendo, deste modo, recolhimentos indevidos a serem atingidos 

por eventual prescrição, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 
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3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. EXIGIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 94/2380 

1. Firmou-se na 1ª Seção o entendimento de que a contribuição para o INCRA tem, desde a sua origem (Lei 2.613/55, 

art. 6º, § 4º), natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta nem pela 

Lei 7.789/89 e nem pelas Leis 8.212/91 e 8.213/91, persistindo legítima a sua cobrança (Eresp 749.430/PR, Min. Eliana 

Calmon, DJ de 18.12.2006). 

2. Agravo de instrumento conhecido, para, desde logo, dar provimento ao recurso especial. 

DECISÃO 

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deixou de admitir recurso especial interposto contra acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que, em demanda objetivando o reconhecimento da inexigibilidade da 

contribuição destinada ao INCRA, decidiu, no que importa ao presente recurso, que (a) a contribuição adicional de 

0,2% restou extinta com o advento da Lei 8.212/91; (b) tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a 

perda do direito do contribuinte repetir o indébito somente se dá após cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos dos cinco anos previstos no artigo 168 do CTN. No recurso especial, o recorrente aponta violação aos 

seguintes dispositivos: (a) art. 6º, § 4º, da Lei 2.613/55, bem como à legislação de regência, porquanto, em síntese, a 

contribuição devida ao INCRA não tem caráter previdenciário, sendo contribuição de intervenção no domínio 

econômico, razão pela qual não foi extinta; (b) art. 3º da LC 118/2005, porque o prazo qüinqüenal de prescrição conta-

se a partir dos recolhimentos, quando da extinção do crédito tributário. A inadmissão do recurso especial fez-se à 

consideração de que o acórdão recorrido está no mesmo sentido da jurisprudência firmada desta Corte. O agravante 

alega, essencialmente, que este Tribunal Superior alterou o entendimento sobre a matéria. 

2. Verifico a existência de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que deixou de admitir seu recurso 

especial, o qual já foi julgado (AG 862.950/SC). Assim, adoto, como razão de decidir, a fundamentação nele declinada, 

do seguinte teor: 

"2. A Primeira Seção desta Corte, revendo a orientação sobre a matéria, firmou entendimento no sentido de que a 

contribuição para o INCRA não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as demandas em que não mais se 

discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos valores indevidamente pagos a 

título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha de salários (ERESP 749.430/PR, 

1ª Seção, Rel. p/ o acórdão Min. Eliana Calmon, DJ de 18.12.2006). Não foi esse o entendimento adotado pelo acórdão 

recorrido, razão pela qual deve ser modificado. 3. Pelas considerações expostas, ressalvando o posicionamento em 

sentido contrário expresso nos ERESP 770.451/SC, conheço do agravo de instrumento, para, desde logo, dar 

provimento ao recurso especial, julgando improcedente o pedido e condenando a autora ao pagamento das custas e dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)." 

3. Em conseqüência, resta prejudicada a análise da matéria sobre a prescrição. 

4. Pelas considerações expostas, ressalvando o posicionamento em sentido contrário expresso nos ERESP 770.451/SC, 

conheço do agravo de instrumento, para, desde logo, dar provimento ao recurso especial, condenando a autora ao 

pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

Intime-se. 

Brasília (DF), 06 de dezembro de 2007." - Grifei. 

(Ag 862947-SC (2007/0035140-5) - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 06.12.2007, DJ 12.12.2007) 

Ademais, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.003206-8        AC 1141013 

APTE    :  COFAP FABRICADORA DE PECAS LTDA 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008058546 

RECTE   :  COFAP FABRICADORA DE PECAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que, nos tributos sujeitos à lançamento por 

homologação, o prazo decadencial para a constituição do crédito, é qüinqüenal, a contar do primeiro dia do exercício 

seguinte em que poderia ter sido efetuado, nas hipóteses em que não houve pagamento do tributo. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, bem como 

aos artigos 113, §1º, 114, 150, § 4º, 156, inciso II, todos do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

Em primeiro lugar, porque não restou caracterizada a alegada negativa de vigência do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, porquanto a matéria encontra-se prequestionada com a simples oposição dos embargos de declaração, conforme 

vem se posicionando o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. (...). 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o E. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O C. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AgRg nº 799362/RS, j. 12.12.06, DJ 05.03.07, Rel. Min. Felix Fischer). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

211/STJ. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 
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I - Não incorre em ofensa ao art. 535 do CPC o acórdão que rejeita os embargos declaratórios, opostos com a finalidade 

de sanar obscuridade e contradição, se ausentes esses defeitos no decisum, não se caracterizando, dessa forma, a recusa 

à apreciação da matéria. Precedentes. 

II - As violações a dispositivos constitucionais não podem ser objeto de recurso especial porquanto matéria própria de 

apelo extraordinário para a Augusta Corte. 

III - Os dispositivos tidos como violados  não foram objeto de discussão na instância a quo, não podendo ser inaugurada 

em sede de agravo regimental, à míngua do necessário prequestionamento, óbice contido nos enunciados nºs 282 e 356 

da Súmula do STF. Precedentes. 

IV - O dissídio pretoriano (arts. 255 do RISTJ e 541 do CPC) exige a realização do cotejo analítico, sem desprezo das 

peculiaridades juridicamente relevantes. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag nº 911287/SP, j. 17.12.07, DJ 10.03.08, Rel. Min. Felix Fischer)." 

Em segundo lugar, porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, nos tributos 

sujeitos à lançamento por homologação, o prazo para a constituição do crédito tributário, é qüinqüenal, a contar, ante a 

ausência de pagamento antecipado, do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado, o que ocorreu no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO NÃO ANTECIPADO PELO CONTRIBUINTE. 

INCIDÊNCIA DO ART. 173, I, DO CTN. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. CITAÇÃO VÁLIDA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. O prazo decadencial para constituição do crédito tributário pode ser estabelecido da seguinte maneira: (a) em regra, 

segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo é de cinco anos contados "do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"; (b) nostributos sujeitos a lançamento por homologação 

cujo pagamento ocorreu antecipadamente, o prazo é de cinco anos contados do fato gerador, nos termos do art. 150, § 

4º, do CTN. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação cujo pagamento não foi antecipado pelo 

contribuinte, deve ser aplicado o disposto no art. 173, I, do CTN. 

3. Definitivamente constituído o crédito tributário, inicia-se o prazo prescricional para sua cobrança, de modo que o 

Fisco possui o lapso temporal de cinco anos para o ajuizamento da execução fiscal e, após, para a citação válida do 

executado, consoante previsto no art. 174 do CTN. 

4. Na hipótese dos autos, o lançamento efetuou-se dentro do prazo de cinco anos em relação aos fatos geradores 

questionados, não ocorrendo, pois, o prazo decadencial previsto no art. 173 do CTN. Em seguida, o contribuinte foi 

notificado do auto de infração em 31 de dezembro de 1996, sem, contudo, apresentar impugnação do lançamento. A 

partir dessa data, então, o crédito tributário foi definitivamente constituído, iniciando-se, portanto, a contagem do prazo 

prescricional previsto no art. 174 do CTN. Por sua vez, a execução fiscal foi ajuizada em 8 de outubro de 1997 e a 

citação da empresa e de seus sócios ocorreu em 16 de março de 1998 (fls. 7/18). Assim, não se implementou a 

prescrição, tampouco a decadência." 

5. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 739694/ MG; j. 02.10.2007, DJ 12.11.2007, Rel. Min. Denise Arruda)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AgRg nos EREsp 216758/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 10.04.2006; RESP 839418/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 28.09.2006. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.053304-6        AI  238743 

AGRTE   :  SANTANDER BANESPA ASSET MANAGEMENT LTDA e outros 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008136206 

RECTE   :  SANTANDER BANESPA ASSET MANAGEMENT LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por SANTANDER BANESPA ASSET MANAGEMENT LTDA, com fulcro no 

art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou provimento ao agravo de 

instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição 

ao INCRA por empresas urbanas, em virtude dos princípios da solidariedade e universalidade. 

A parte recorrente alega nulidade dos acórdãos por ofensa às garantias do direito de ação, da ampla defesa, do devido 

processo legal, do princípio da lgalidade e do princípio da motivação, afrontados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 93, IX, 

da CF, arts. 165, 458, I a III, e 535, I e II, do Código de Processo Civil. Ainda, aduz que foram violados os arts. 11 e 12 

da Lei nº 8.212/91 e art. 149 da CF, ao argumento de que sua atividade é urbana, não havendo vinculação com a 

natureza da exação. 

Alega, também, dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, acerca da 

matéria, em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Por fim, requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso. 

Decido. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Considerando que foi proferida sentença no feito principal, Ação Declaratória de nº 2005.61.00.011292-5, pela 

improcedência do pedido de suspensão da exigibilidade da exação, e já distribuída nesta Corte como Apelação Cível, 
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cabendo ressaltar que o objeto deste feito era a insurgência contra a decisão interlocutória que negou a antecipação de 

tutela pleiteada no feito principal, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a 

prolação de sentença na ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição jurisdicional no momento 

do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao relator do feito principal a fim de serem apensados àquele. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.053304-6        AI  238743 

AGRTE   :  SANTANDER BANESPA ASSET MANAGEMENT LTDA e outros 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008136207 

RECTE   :  SANTANDER BANESPA ASSET MANAGEMENT LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por SANTANDER BANESPA ASSET MANAGEMENT LTDA, com 

fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou provimento ao agravo de 

instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição 

ao INCRA por empresas urbanas, em virtude dos princípios da solidariedade e universalidade. 

A parte recorrente alega nulidade dos acórdãos por ofensa às garantias do direito de ação, da ampla defesa, do devido 

processo legal, do princípio da legalidade e do princípio da motivação, afrontados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 93, IX, 

da CF, arts. 165, 458, I a III, e 535, I e II, do Código de Processo Civil. 

No mérito, alega inexistência de pacificação da questão no âmbito do STF, ofensa ao princípio da referibilidade, 

ausência de relação entre a intervenção no domínio econômico e as atividades relativas à reforma agrária, revogação da 

contribuição ao Incra pela EC 20/98, em virtude da vinculação desta exação à saúde e à assistência social, de modo de 

que o acórdão afronta os arts. 194, parágrafo único, inc. V, 149, § 2º, inc. III, alíneas a e b, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 
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Decido. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Considerando que foi proferida sentença no feito principal, Ação Declaratória de nº 2005.61.00.011292-5, pela 

improcedência do pedido de suspensão da exigibilidade da exação, e já distribuída nesta Corte como Apelação Cível, 

cabendo ressaltar que o objeto deste feito era a insurgência contra a decisão interlocutória que negou a antecipação de 

tutela pleiteada no feito principal, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a 

prolação de sentença na ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao relator do feito principal a fim de serem apensados àquele. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.002842-2       AMS  274727 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOSE MARIA FERREIRA LEITE 

ADV     :  SAMANTHA PRIZMIC ALVES DE MORAES 

PETIÇÃO :  RESP   2008002126 

RECTE   :  JOSE MARIA FERREIRA LEITE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento 

ao recurso de apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as verbas 

decorrentes de gratificação espontânea. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43 e 110 do Código Tributário Nacional. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 
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Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente 

pela empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do 

empregador, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei 

Maior. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha)." 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido por aquela 

Corte Superior. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.024310-2        AC 1292920 

APTE    :  TARCISIO JOSE DE LIMA e outros 

ADV     :  ANDRE LUIZ TORRES DA FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008145553 

RECTE   :  TARCISIO JOSE DE LIMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto, em sede de embargos à execução fiscal promovida pela União Federal, ao 

qual se negou provimento, mantendo-se a r. sentença monocrática que reconheceu a prescrição do direito de propor a 

demanda. 

Contra essa decisão interpôs a parte o recurso inominado de fls. 89/94, o qual foi recebido no SIAPRO - Sistema de 

Acompanhamento Processual como "recurso especial".  

 Decido. 

Verifica-se, de plano, que a pretensão da parte recorrente não merece prosperar, pois o recurso apresentado, com efeito, 

não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade. 

A despeito de sua tempestividade, e do recolhimento de preparo, fls. 84/85, o "recurso" não atende, minimamente, aos 

requisitos de regularidade formal exigidos para que as instâncias superiores exerçam suas elevadas funções. 

Inicialmente, há que se destacar que o recorrente não indicou expressamente o permissivo constitucional do presente 

recurso, assim como o suposto dispositivo constitucional ou de lei federal supostamente infringido, o que impede sua 

apreciação nas instâncias superiores, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também 

aplicável em sede de recurso especial, se fosse o caso:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Além do óbice sumular aplicado pelo Excelso Pretório, nesse sentido também tem se manifestado reiteradamente o C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido os seguintes precedentes, representativos da jurisprudência iterativa daquele Sodalício: AgRg no 

Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 14.05.2007; Resp nº 916294/SP, 

Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; AgRg no Resp nº 666639/Al, 

Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    
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No caso em tela, ademais, o recurso excepcional inominado interposto pela agravante, ora recorrente, sequer pode ser 

identificado como recurso especial ou recurso extraordinário. 

Inexiste, outrossim, direcionamento a qualquer das Cortes Superiores, isto é, não foi direcionado para o Excelso 

Pretório, tampouco para o C. Superior Tribunal de Justiça. 

Tamanha deficiência na versação dos argumentos da recorrente impede a remessa da presente insurgência às instâncias 

especiais, dada a incidência inequívoca do óbice sumular contido no já transcrito enunciado nº 284, do Excelso Pretório, 

impeditivo de que as Cortes Superiores sejam chamadas, no presente caso, a desempenharem suas elevadas funções. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXCEPCIONAL INOMINADO DE FLS. 89/94. 

Diante da manifesta inadmissibilidade do presente, deixo de abrir prazo para contra-razões. Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.028694-0     REOMS  285411 

PARTE A :  JACOBUS AART SMIT 

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008119470 

RECTE   :  JACOBUS AART SMIT 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial 

provimento à remessa oficial, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de 

gratificação espontânea. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43, 110 e 123 do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente 

pela empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 
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DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do 

empregador, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei 

Maior. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.02.009507-6        AC 1202949 

APTE    :  BARBI E GRACA LTDA 

ADV     :  MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008099134 

RECTE   :  BARBI E GRACA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação, julgando pela 

inobservância  do disposto na Lei 9.249/95. 

2. Aponta a recorrente, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. Sustenta, ainda, hipótese de divergência 

jurisprudencial. 

3. Ofertadas contra-razões.Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. O recurso não merece admissão. 
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7. É que a Turma Julgadora decidiu a controvérsia com base em matéria fática, na medida em que deduziu não ter 

restado comprovado que as atividades desenvolvidas pela empresa recorrente eram equiparadas àquelas desenvolvidas 

pelas entidades hospitalares.  

8. Assim, a inversão do decidido, nos moldes formulados no presente recurso extremo, demandaria o reexame do 

conjunto fático-probatório, inviável em sede de recurso especial, por esbarrar no óbice imposto pelo enunciado Sumular 

n.º 7/STJ. 

9. A Segunda Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 836.783/SC (Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ de 28.5.2007, p. 311), caso análogo à dos presentes autos, consignou in verbis: "Bem recentemente a Primeira Seção 

enfrentou a controvérsia, mas deixou em aberto a questão, que será decidida caso a caso, a depender do conteúdo da 

base fática. Na hipótese dos autos, observa-se que não restou abstraído no acórdão impugnado o serviço específico que 

é prestado pela empresa recorrida, razão pela qual incide o teor da Súmula 7/STJ, dada a impossibilidade de se revolver 

matéria fático-probatória em sede de recurso especial. Com essas considerações, não conheço do recurso especial."  

10. Nesse sentido, a respectiva ementa : 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - SERVIÇOS 

HOSPITALARES - ALÍQUOTA REDUZIDA - LEI 9.249/95 - REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA - SÚMULA 7/STJ. 

1. As empresas prestadoras de serviços cuja atividade prestada se classifica como 'serviços hospitalares', têm direito à 

alíquota reduzida do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, nos termos da Lei 9.249/95. 

Precedentes. 

2. Hipótese em que não restou abstraído no acórdão impugnado o serviço específico prestado pela empresa recorrida, 

motivo pelo qual incide o teor da Súmula 7/STJ. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp 836.783/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 28.5.2007, p. 311) 

11. De outra parte, para fundamentar o alegado dissídio jurisprudencial, a parte recorrente não providenciou a juntada, 

na íntegra, de cópias autenticadas dos acórdãos apontados divergentes ou citação de repositório oficial, autorizado ou 

credenciado, em que estejam publicados, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de forma 

induvidosa, o alegado dissídio, na forma prevista no artigo 266, § 1º, do Regimento Interno do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, de acordo com o que vem exigindo, reiteradamente, a Augusta Corte : 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO 

REGIMENTAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

EXIGIBILIDADE DO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 168/STJ. 

1. Mantém-se na íntegra a decisão recorrida cujos fundamentos não foram infirmados. 

2. O Diário da Justiça não constitui repositório oficial de jurisprudência (art. 255, § 3º do RISTJ). Nele publica-se 

apenas a ementa do acórdão. Deixando-se de citar o repositório oficial ou autorizado de jurisprudência, impõe-se a 

juntada de certidão ou cópia autenticada do acórdão paradigma (arts. 541, parágrafo único e 546, parágrafo único, do 

CPC e art. 266, § 1º, c/c o art. 255, § 1º, alíneas "a" e "b" e § 2º, do RISTJ). 

[...] 

4.  Agravo regimental improvido." (AgRg nos EREsp 554.470/RS, Primeira Seção, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ de 18/09/2006.) 

"Embargos de Divergência. Ausência da cópia do inteiro teor do acórdão citado como paradigma. Agravo regimental. 

I - À falta da comprovação da divergência por ausência de cópias autenticadas dos acórdãos apontados como 

paradigmas, é de ser indeferido o processamento dos embargos de divergência. 

II - Desacerto da decisão agravada não comprovado.  
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III - Agravo regimental desprovido." (AgRg na Pet 2676/RJ, Corte Especial, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA 

RIBEIRO, DJ de 21/03/2005.) 

12. No mesmo sentido, ainda, os seguintes precedentes: AgRg nos EREsp 766.591/PR, 1.ª Seção, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJ de 23/10/2006; AgRg no Ag 712.646/RJ, 4.ª Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

14/08/2006; AgRg nos EREsp 168.59/SP, Corte Especial, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 15/05/2006; AgRg 

nos EREsp 507.435/SP, 3.ª Seção, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 10/042006; AgRg nos EREsp 

324.113/MG, 1.ª Seção, de minha relatoria, DJ de 04/08/2003; EREsp 171.627/GO, 3.ª Seção, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJ de 10/09/2001. 

13. Assim, não se encontrando suficientemente demonstrado o ventilado dissenso pretoriano, impossível a admissão do 

presente recurso também por esse fundamento. 

14. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.013330-1       AMS  285581 

APTE    :  ELIANA BRITO DE SOUZA PEREIRA 

ADV     :  FABIO HENRIQUE SCAFF 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2007322213 

RECTE   :  ELIANA BRITO DE SOUZA PEREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento à apelação do contribuinte e negou provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, reconhecendo a 

incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional, bem como 

ao artigo 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88. Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente 

pela empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 
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"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão 

de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do empregador, estão 

sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria 

constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha)." 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido por aquela 

Corte Superior. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056427-1        AI  301894 

AGRTE   :  CEREALISTA TELES LTDA 

ADV     :  PEDRO VIEIRA DE MELO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008076055 

RECTE   :  CEREALISTA TELES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento, entendendo que em se tratando de matéria eminentemente de direito, é desnecessária a produção 

de prova pericial. 
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A recorrente aduz que o acórdão recorrido infringiu os arts. 142, § único e 145 do CTN. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a análise acerca da necessidade, ou não, de produção de prova pericial, constitui apreciação valorativa fática, o 

que encontra óbice na Súmula n.º 7, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -  DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE -  BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

(...). 

4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a verificação de contrariedade ao art. 130 do CPC se o acórdão recorrido firmou 

premissa de que não foi demonstrada a necessidade da realização da prova pericial. 

(...). 

13. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 739910/SC, j. 12/06/2007, DJU 29/06/2007, Rel. Ministra Eliana Calmon)." 

Ademais, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a apresentação do procedimento 

administrativo de apuração do crédito tributário não é requisito indispensável da petição inicial de execução fiscal e, por 

isso, a sua apresentação constitui ônus exclusivo da parte executada, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

(...). 

4. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem ser 

exacerbados a pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex specialis, somente se 

aplica subsidiariamente. Conseqüentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de 

cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a 

instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do 

CPC. (Precedentes: REsp n.º 384.324/RS, Segunda Turma, Rel. Min João Otávio de Noronha, DJU de 29/03/2006; 

REsp n.º 693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005) 

(...). 

14. Recurso especial parcialmente provido, apenas para declarar a ocorrência da prescrição dos créditos tributários 

constantes da CDA 90.6.97.004869-21. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 751776/PR, j. 27/03/2007, DJU 31/05/2007, Rel. Ministro Luiz Fux)." 
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No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056427-1        AI  301894 

AGRTE   :  CEREALISTA TELES LTDA 

ADV     :  PEDRO VIEIRA DE MELO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  REX    2008076056 

RECTE   :  CEREALISTA TELES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 
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face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07). 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.085568-0        AI  308865 

AGRTE   :  TYROL IND/ TEXTIL LTDA 

ADV     :  CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008091039 

RECTE   :  TYROL IND/ TEXTIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento, sob o fundamento de que a alegada compensação de tributos não comporta discussão em sede de 

exceção de pré-executividade, pois demanda análise acurada. 

A recorrente aduz ser indiscutível a admissibilidade do oferecimento de defesa pelo devedor-executado, através da 

exceção de pré-executividade restando cabalmente demonstrado o direito legítimo e amparado judicialmente por 

processo específico da recorrente em se valer do instituto da compensação. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de ser cabível a exceção de pré-

executividade, em sede de execução fiscal, desde que não haja necessidade de dilação probatória, implicando a a 

revisão deste entendimento, o reexame da matéria fático-probatória (Súmula 7/STJ), consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução Fiscal somente quando puder ser resolvida 

por prova inequívoca, sem dilação probatória. 

2. O reconhecimento, pelo Tribunal de origem, de que a questão necessita de produção de prova impossibilita a 

utilização da via peculiar da exceção de pré-executividade. A revisão deste entendimento implica o reexame da matéria 

fático-probatória. 

Incidência da Súmula 07/STJ." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 857403/SP, DJ 21.09.2007, rel. Min. Herman Benjamin). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp 605943/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

20/03/2007; REsp 740292/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 17/03/2008. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094980-6        AI  315494     200161260106130  1 Vr SANTO 

ANDRE/SP     200161260099940  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  ASIKAR COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  KATIA RENILDA GONÇALVES RIBEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2008050812 

RECTE   :  ASIKAR COM/ DE VEICULOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao agravo de 

instrumento, sob o fundamento de que os documentos acostados aos autos não foram suficientes para ilação da 

ocorrência da prescrição. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07). 
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Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094981-8        AI  315495 

AGRTE   :  ASIKAR COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  KATIA RENILDA GONÇALVES RIBEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2008050814 

RECTE   :  ASIKAR COM/ DE VEICULOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao agravo de 

instrumento, sob o fundamento de que os documentos acostados aos autos não foram suficientes para ilação da 

ocorrência da prescrição. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 
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Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07). 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 
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DIVISÃO DE RECURSOS 

  

BLOCO : 137513 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.089339-0        HC   25489 

IMPTE   :  RICARDO CONCEICAO SOUZA 

IMPTE   :  RODRIGO HAMAMURA BIDURIN 

PACTE   :  EVANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA BONINI 

PACTE   :  EDUARDO ROBERTO DE OLIVEIRA BONINI 

PACTE   :  SUZELEI DE CASTRO FRANCA 

ADV     :  RICARDO CONCEICAO SOUZA 

IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008138115 

RECTE   :  EDUARDO ROBERTO DE OLIVEIRA BONINI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EDUARDO ROBERTO DE OLIVEIRA BONINI e SUZELEI DE 

CASTRO FRANCA, com fulcro no artigo 105, II, "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma 

deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097419-9        HC   29851 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008131101 
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RECTE   :  EZIO RAHAL MELLILO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099231-1        HC   29984 

IMPTE   :  ANTONIO CORREA JUNIOR 

PACTE   :  NIVALDO FORTES PERES 

ADV     :  ANTONIO CORREA JUNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008116948 

RECTE   :  NIVALDO FORTES PERES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por NIVALDO FORTES PERES, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002746-4        HC   30864 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008072531 

RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002749-0        HC   30867 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008082967 

RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 
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3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002762-2        HC   30877 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008072529 

RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003696-9        HC   30957 

IMPTE   :  ROGERIO BATTISTETTI MARTINS RODRIGUES 

PACTE   :  JOSE HENRIQUE VIEIRA FIDENCIO 

ADV     :  ROGERIO BATTISTETTI M RODRIGUES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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PETIÇÃO: FAXOR  2008144276 

RECTE  : ROGERIO BATTISTETTI MARTINS RODRIGUES 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por ROGERIO BATTISTETTI MARTINS RODRIGUES, com fulcro no 

artigo 105, II, "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, 

concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus impetrada em favor de JOSE HENRIQUE VIEIRA FIDENCIO. 

Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011928-0        HC   31725 

IMPTE   :  ANTONIO CORREA JUNIOR 

PACTE   :  NIVALDO FORTES PERES reu preso 

ADV     :  ANTONIO CORREA JUNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: FAXROR 2008149125 

RECTE  : NIVALDO FORTES PERES 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por NIVALDO FORTES PERES, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, conheceu em parte do 

habeas corpus, e na parte conhecida, por maioria, denegou a ordem impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 119/2380 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016610-5        HC   32201 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008139126 

RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por LUIZ FERNANDO COMEGNO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em favor de EZIO RAHAL MELILLO. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016616-6        HC   32207 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008164131 

RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de recurso ordinário interposto pela ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. 

Decido. 

À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

Verifica-se dos autos que o Ministério Público Federal apresentou as suas contra-razões recursais às fls. 127/129. 

Assim, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do 

art. 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019175-6        HC   32396 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008143971 

RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.020677-2        HC   32536 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008143972 

RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020715-6        HC   32556 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008148890 

RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 
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5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

BLOCO 137507 

  

PROC.   :  2003.60.00.008616-2        AC 1060744 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

APDO    :  TELMO FERNANDES CRISOSTOMO e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO BEZERRA 

PETIÇÃO :  REX    2008069235 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do CPC, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.017402-8        AC 1167841 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  ARNALDO DE AQUINO QUEIROZ e outro 

PARTE A :  JOAO GABRIEL DA SILVA e outro 

ADV     :  MARIA APARECIDA ANDRE 

PETIÇÃO :  REX    2008069692 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do CPC, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 
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2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 126/2380 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.025143-6        AC 1159106 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  JOSE WILSON PRATES 

ADV     :  RUY SALLES SANDOVAL 

PETIÇÃO :  REX    2008030630 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do CPC, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de se proceder, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.032166-9        AC 1165433 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  

APDO    :  WALTER GUEDES e outro 

ADV     :  LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

PETIÇÃO :  REX    2008053990 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela 

Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de 

índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.035510-2        AC 1170542 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN  

APDO    :  MAURO MARCELINO DA SILVA 

ADV     :  MARCIA YUKIE KAVAZU 

PETIÇÃO :  REX    2008040872 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do CPC, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de se proceder, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.006399-7        AC 1142887 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 

APDO    :  GUILHERME MOURAO e outros 

ADV     :  JONAS PEREIRA VEIGA 

PETIÇÃO :  REX    2008069702 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do CPC, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 
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Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.00.005471-4        AC 1174635 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  ARNALDO LUIZ BIASI TAMISO 

ADV     :  MARCIA DAS NEVES PADULLA 

PETIÇÃO :  REX    2008069700 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela 

Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de 

índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.019616-8        AC 1169960 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    :  JOSE RIBEIRO DA SILVA e outros 

ADV     :  ILMAR SCHIAVENATO 

PETIÇÃO :  REX    2008039516 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela 

Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de 

índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  
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Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.023477-7        AC 1197140 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MATILDE DUARTE GONCALVES 
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APDO    :  ADELCINO FRANCISCO DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO ALVES DA SILVA 

PETIÇÃO :  REX    2008030635 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.024732-2        AC 1080624 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  AMARO GUILHERME DO NASCIMENTO e outros 

ADV     :  IVETE NARCAY 

PETIÇÃO :  REX    2008069694 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela 

Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de 

índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 145/2380 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela 

Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de 

índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.005861-0        AC 1156082 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  JOSE JULIO CUCCO (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  MARIA ARLENE CIOLA 

PETIÇÃO :  REX    2008066343 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento à apelação 

por ela deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 
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Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 
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Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.007372-5        AC 1193058 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  JOSE BONIFACIO SOARES e outros 

PETIÇÃO :  REX    2008086601 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela 

Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de 

índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 
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vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.023168-9        AC 1239490 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

APDO    :  ADILSON MANOEL DA SILVA e outros 

PETIÇÃO :  REX    2008131762 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 159/2380 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.901805-0        AC 1080626 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  ADAO RODRIGUES MACHADO e outros 

ADV     :  MARCUS DE ANDRADE VILLELA 

PETIÇÃO :  REX    2008069237 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela 

Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de 

índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 
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"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.004263-4        AC 1231539 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

APDO    :  ORLANDO DOS REIS MIRANDA 

PETIÇÃO :  REX    2008101506 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela 

Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de 

índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 
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dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.00.003700-2        AC 1149333 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

APDO    :  MARIA IRENE RODRIGUES SILVA e outros 

PARTE A :  MARIA ELZA DE ALMEIDA 

ADV     :  EDNA RODOLFO DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO :  REX    2008050370 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que 

assegurou a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do 

devido processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta 

a ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 
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"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam à  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.006660-9        AC 1171079 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA MARIA RISOLIA NAVARRO 

APDO    :  EFIGENIA DAS GRACAS LINO 

ADV     :  ANTONIO CARLOS CAVALCANTI COSTA 

PETIÇÃO :  REX    2008034581 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do CPC, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 
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ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de se proceder, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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DECISÃO 

BLOCO 137496 

  

PROC.   :  1999.61.00.058953-3       AMS  263938 

APTE    :  METALONITA S/A IND/ BRASILEIRA 

ADV     :  LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2008021879 

RECTE   :  METALONITA S/A IND/ BRASILEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, mantendo a 

sentença que denegou a segurança, ao fundamento de que a expressão "folha de salários", usada pelo constituinte 

originário, evidentemente significava aquilo que o empregador pagava ao empregado como contraprestação do trabalho, 

não havendo erro na utilização do termo "remuneração" pelas leis questionadas, porque este englobava todas as parcelas 

devidas pelo patrão e não apenas univocamente aquilo que se chama por "salário", concluindo que os demais temas 

trazidos na apelação e contra-razões restavam prejudicados porque dependiam do tema central de mérito. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta que o acórdão recorrido, ao dar guarida às determinações contidas no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, violou a 

disposição contida no texto originário do art. 195, I, da Constituição Federal, antes das alterações efetuadas pela EC 

20/98, sendo inconstitucional a ampliação da base de cálculo da contribuição, para fazer incidir não apenas sobre a 

folha de salários, mas sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 
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"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 565.160 RG/SC, que restou assim ementado: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL - REMUNERAÇÃO - PARCELAS DIVERSAS - SINTONIA 

COM O DISPOSTO NO INCISO I DO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFINIÇÃO - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL ADMITIDA. Surge com envergadura maior questionamento sobre o 

alcance da expressão "folha de salários" versada no artigo 195, inciso I, da Carta da República, considerado o instituto 

abrangente da remuneração. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 

suscitada." 

(RE 565160 RG/SC - rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 13/12/2007, DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-

2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.014845-4       AMS  251659 

APTE    :  PLURISERVE SERVICOS E MATERIAIS ESCOLARES LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2008052672 

RECTE   :  PLURISERVE SERVICOS E MATERIAIS ESCOLARES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento a agravo, mantendo decisão 
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monocrática, proferida com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que negou provimento à 

apelação da autora, ao fundamento de que a folha de salários também tem significado e natureza jurídica de 

remuneração, por tratar-se da contraprestação do trabalho e a nova redação dada ao art. 195, I, a, da Carta Magna pela 

EC 20/98, não ampliou a abrangência da redação anterior, apenas esclareceu o que nele sempre esteve contido, 

verificando-se que o art. 22, I, da Lei nº 8.212/91 não extrapolou o conceito do vocábulo constitucional "folha de 

salários". 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta que o acórdão recorrido, ao dar guarida às determinações contidas no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, violou a 

disposição contida no texto originário do art. 195, I, da Constituição Federal, antes das alterações efetuadas pela EC 

20/98, sendo inconstitucional a ampliação da base de cálculo da contribuição, para fazer incidir não apenas sobre a 

folha de salários, mas sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, bem como afrontado o art. 

195, § 4º, da Carta Magna, uma vez que a ampliação não foi veiculada por lei complementar. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 
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"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 565.160 RG/SC, que restou assim ementado: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL - REMUNERAÇÃO - PARCELAS DIVERSAS - SINTONIA 

COM O DISPOSTO NO INCISO I DO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFINIÇÃO - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL ADMITIDA. Surge com envergadura maior questionamento sobre o 

alcance da expressão "folha de salários" versada no artigo 195, inciso I, da Carta da República, considerado o instituto 

abrangente da remuneração. 
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Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 

suscitada." 

(RE 565160 RG/SC - rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 13/12/2007, DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-

2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2001.61.04.004652-1        AC 1240451 

APTE    :  BUSSOLA COML/ EXP/ LTDA 

ADV     :  PAULO AYRES BARRETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008137733 

RECTE   :  BUSSOLA COML/ EXP/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Terceira Turma desta Egrégia Corte que negou provimento à 

apelação, ao fundamento de que quando o contribuinte apresenta declaração de tributos devidos sem tê-los recolhido, o 

recebimento desta declaração pela Administração caracteriza lançamento ex officio, já que nela estão presentes todos os 

elementos exigidos pelo art. 142 do CTN, e de que, antes da alteração aplicada no inciso I do parágrafo único do art. 

174 do CTN pela Lei Complementar nº 118/2005, era exigida a citação pessoal feita ao devedor na execução fiscal 

acerca das dívidas tributárias, não tendo aplicabilidade o artigo 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/1980, em razão de tratar de 

matéria reservada à lei complementar por força do artigo 146, III, b, da Constituição Federal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 174, sob o argumento de que entre a data da constituição 

definitiva do crédito e a data da citação do executado, decorreram mais de cinco anos, consumando-se a prescrição do 

direito da Fazenda Pública de cobrar em juízo o crédito tributário. 

Decido. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrínsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 
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Na situação em tela, o recurso excepcional está sendo processado, mas ainda não houve a abertura de vista ao recorrido 

para apresentação de contra-razões, consoante determina o artigo 542, caput, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista a conclusão do feito para apreciação do pedido de efeito suspensivo, não se encontrando apto, assim, a receber o 

juízo de admissibilidade. 

O acórdão recorrido encontra-se de acordo com o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante arestos a seguir transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. 

TRIBUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO 

PRAZO PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

(ARTIGO 156, V, DO CTN). 

1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da 

sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de 

cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito de 

cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) regra da 

prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de formalização 

praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco 

com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do 

Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com 

suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas 

interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 

3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252). 

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 

5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte 

(DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem 

quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes das 

Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 

567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 

28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). 

6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer 

causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o 

contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 
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7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do 

crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou 

lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN,o dies a quo da 

regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a 

doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao vencimento do 

prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do Fisco com a constituição 

do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que 

houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará 

sendo a data da constituição do crédito, mas será descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" 

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs. 219/220).  

8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do 

prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como dies a quo do novo 

prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico 

Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). (Grifei). 

(...) 

12. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, 1ª Turma, RESp 802063/SP, j. 21.08.200, DJ 27.09.2007, Rel. 

Min. Luiz Fux). 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

DECRETAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RETROAÇÃO DOS EFEITOS DA CITAÇÃO À DATA 

DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SÚMULA Nº 106/STJ. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. ART. 17, § 7º, DA LEI Nº 

8.429/92. ATRIBUIÇÃO DO MAGISTRADO. PRERROGATIVA DE FORO. PRONUNCIAMENTO DO STF 

SOBRE A CONSTITUCIONALIDADE DA NOVEL REDAÇÃO DO ART. 84 DO CPP (LEI 10.628/02). CISÃO DE 

JULGAMENTOS. 

1. O § 1º do art. 219 do CPC dispõe que "A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.", a 

fortiori, a demanda ajuizada tempestivamente não pode ser prejudicada pela decretação de prescrição em razão da mora 

atribuível exclusivamente aos serviços judiciários. 

2. Incidência da Súmula nº 106/STJ, verbis: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, 

por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.". 

(...) 

9. Recurso especial provido para afastar a prescrição, determinando o retorno dos autos ao juízo singular de origem, 

onde fora a ação inicialmente proposta, para seu regular processamento e julgamento de mérito." 

(STJ, 1ª Turma, RESp 819837/RS, j. 18.10.2007, DJ 12.11.2007, Rel. Min. Luiz Fux). 

No caso em apreço, não se vislumbra, ao menos numa análise preliminar, a demonstração inequívoca de que o acórdão 

recorrido tenha negado vigência ou violado norma em oposição ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

De modo que ausente o fumus boni iuris, não é caso de se atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que não 

evidenciados os pressupostos legais autorizadores. 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial. 

Ademais, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação 

de suas contra-razões ao recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.04.004652-1        AC 1240451 

APTE    :  BUSSOLA COML/ EXP/ LTDA 

ADV     :  PAULO AYRES BARRETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008137735 

RECTE   :  BUSSOLA COML/ EXP/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido pela Terceira Turma desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação, ao fundamento de que 

quando o contribuinte apresenta declaração de tributos devidos sem tê-los recolhido, o recebimento desta declaração 

pela Administração caracteriza lançamento ex officio, já que nela estão presentes todos os elementos exigidos pelo art. 

142 do CTN, e de que, antes da alteração aplicada no inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN pela Lei 

Complementar nº 118/2005, era exigida a citação pessoal feita ao devedor na execução fiscal acerca das dívidas 

tributárias, não tendo aplicabilidade o artigo 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/1980, em razão de tratar de matéria reservada à lei 

complementar por força do artigo 146, III, b, da Constituição Federal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 5º, incisos LX e LIV, da Constituição Federal, sob o 

argumento de que não foi concedida ao recorrente a oportunidade para o pedido de provas. 

Decido. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrínsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

Na situação em tela, o recurso excepcional está sendo processado, mas ainda não houve a abertura de vista ao recorrido 

para apresentação de contra-razões, consoante determina o artigo 542, caput, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista a conclusão do feito para apreciação do pedido de efeito suspensivo, não se encontrando apto, assim, a receber o 

juízo de admissibilidade. 

A alegada ofensa à norma constitucional insculpida no art. 5º, caput, e inciso LX não seria direta, mas tão somente 

derivada de suposta transgressão de norma infraconstitucional, o que impede sua apreciação em sede de recurso 

extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido."(STF, Segunda Turma, AI-AgR 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, j. 23.04.2002, v.u., DJ 14.06.2002, 

p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR 619145/BA, Primeira Turma, Relator Min. Sepúlveda Pertence, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; AI-AgR 588474/RJ, Primeira Turma, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR 218362/SP, Primeira Turma, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 
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Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)" (Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229). 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula 636, aplicável ao caso 

por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

No caso em apreço, não se vislumbra, ao menos numa análise preliminar, a demonstração inequívoca de que o acórdão 

recorrido tenha negado vigência ou violado norma em oposição ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

De modo que ausente o fumus boni iuris, não é caso de se atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que não 

evidenciados os pressupostos legais autorizadores. 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso extraordinário. 

Ademais, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação 

de suas contra-razões ao recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  95.03.050379-5            AMS  164301 

APTE    :  MATADOURO AVICOLA FLAMBOIA LTDA 

ADV     :  MORONI MARTINS VIEIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007162895 

RECTE   :  MATADOURO AVICOLA FLAMBOIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento na alínea "a", inciso III, artigo 105 da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu parcial provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, negou provimento ao recurso de apelação da Fazenda Pública, bem como deu parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta, reconhecendo que a demanda, em que se pleiteia o direito à 

compensação, está adstrita ao prazo prescricional qüinqüenal, a partir do recolhimento indevido.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido. 

Inicialmente, deve-se ressaltar que a controvérsia constante dos autos tem se apresentado em multiplicidade de recursos, 

com fundamento em idêntica questão de direito, a ponto de indicar a aplicação da norma contida no § 1º do artigo 543-

C, do Código de Processo Civil, razão pela qual entendemos a necessidade de encaminhamento do presente feito ao 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, de acordo com a determinação constante no mesmo artigo da lei processual, tomamos o presente como 

representativo da controvérsia, justamente em razão da diversidade de fundamentos do acórdão e dos argumentos 

apresentados pelo recorrente, de modo que os demais recursos apresentados permanecerão suspensos até o 

pronunciamento definitivo da Corte Superior. 

Ademais, além de se tratar de processo representativo de multiplicidade de demandas, a decisão recorrida encontra-se 

em dissonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que aquele Sodalício pacificou entendimento no sentido de que, após a edição da Lei Complementar n.º 118, em 09 

de junho de 2005, o prazo para o ajuizamento da ação repetitória passou a ser qüinqüenal, desde que o pagamento 

indevido, termo inicial de contagem do prazo, seja posterior ao seu advento, de sorte que os pagamentos efetuados 

anteriormente, devem observar a sistemática antiga, denominada "cinco mais cinco", respeitado o termo final, 

consistente em 05 (cinco) anos, contados da data da edição da lei nova, o que está a ocorrer no caso em apreço, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

  

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. PRESCRIÇÃO. ART. 3º DA LC Nº 118/05. FAZENDA 

PÚBLICA. BASE DE CÁLCULO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. Extingue-se o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, não sendo esta 

expressa, somente após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais 

cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, julgado em 24.03.04, publicado no DJU de 04.06.07). 

2. Na sessão do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a argüição de inconstitucionalidade da expressão "observado 

quanto ao art. 3º o disposto no art. 106, I, da Lei n. 5.172/1966 do Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, 

segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 27.08.07). 

3. Na mesma assentada, firmou-se ainda o entendimento de que, "com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto 

de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência 

(que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição de indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, 

ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova". 

4. "Independentemente do fato de a ação buscar o reconhecimento do direito à compensação do indébito tributário, 

quando vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios serão arbitrados consoante apreciação eqüitativa do juiz, 
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não estando o julgador obrigado a adotar como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, podendo fixá-lo, 

inclusive, em valor determinado" (EREsp 747.013/MG, DJU de 03.03.08). 

5. Agravos regimentais não providos. (grifo nosso). 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no RESP 996119/SC, j. 19/06/2008, DJ 04/08/2008, Rel. Ministro Castro Meira)." 

Ante o exposto, e nos termos do art. 543-C, do estatuto processual, ADMITO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL, a 

fim de que seja representativo da matéria aqui tratada, devendo os demais ficarem suspensos até ulterior definição, nos 

termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.007661-5       AMS  297611 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ADILSON SIMOES 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008061978 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento nas alíneas"a" e "c", inciso III, artigo 105 

da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de apelação e à remessa oficial. 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 

43 e 111 do Código Tributário Nacional, bem como no artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88, dado que incide imposto 

de renda nas verbas pagas por liberalidade da empresa na rescisão contratual.  

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decorreu in albis o prazo para contra-razões (fl. 160). 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido. 

Inicialmente, deve-se ressaltar que a controvérsia constante dos autos tem se apresentado em multiplicidade de recursos, 

com fundamento em idêntica questão de direito, a ponto de indicar a aplicação da norma contida no § 1º do artigo 543-

C, do Código de Processo Civil, razão pela qual entendemos a necessidade de encaminhamento do presente feito ao 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
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Assim, de acordo com a determinação constante no mesmo artigo da lei processual, tomamos o presente como 

representativo da controvérsia, justamente em razão da diversidade de fundamentos do acórdão e dos argumentos 

apresentados pelo recorrente, de modo que os demais recursos apresentados permanecerão suspensos até o 

pronunciamento definitivo da Corte Superior. 

Ademais, além de se tratar de processo representativo de multiplicidade de demandas, a decisão recorrida encontra-se 

em dissonância do que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que aquele Sodalício pacificou entendimento no sentido de que as verbas pagas espontaneamente pela empregadora, 

em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do 

empregador, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei 

Maior. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha)." 

Ante o exposto, e nos termos do art. 543-C, do estatuto processual, ADMITO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL, a 

fim de que seja representativo da matéria aqui tratada, devendo os demais ficarem suspensos até ulterior definição, nos 

termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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IMPDO   :  DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL 

LIT.PAS :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / ORGÃO ESPECIAL 

      E M E N T A 
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ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - TÉRMINO DO PRAZO DE 

VALIDADE DO CONCURSO - CARÊNCIA DA AÇÃO - LIMINAR CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - 

AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA PARA O PEDIDO DE SEGURANÇA - PRELIMINARES 

REJEITADAS - REGIONALIZAÇÃO - CRIAÇÃO DE NOVAS VAGAS APÓS O TÉRMINO DO CONCURSO - 

APROVEITAMENTO DE CANDIDATOS - CRITÉRIOS DE NOMEAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO 

EDITAL - ORDEM GERAL DE CLASSIFICAÇÃO - CANDIDATOS EM MELHOR POSIÇÃO 

CLASSIFICATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE - 

ORDEM DENEGADA. 

1.O direito de impetrar ordem de segurança foi exercido no prazo de validade do concurso e dentro dos 120 (cento e 

vinte) dias contados a partir do ato impugnado, que nomeou candidatas com menor rendimento no certame, não 

interferindo nesse direito a carência superveniente, decorrente da caducidade do concurso. Afastada, assim, a carência 

da ação mandamental. 

2.A liminar no mandado de segurança integra a natureza dessa ação e se traduz no instrumento de pronta proteção ao 

direito lesado ou ameaçado de lesão por ato ilegal de autoridade, não havendo qualquer restrição na sua concessão 

contra a Fazenda Pública, quando evidenciados os seus pressupostos. 

3.A transcrição, na inicial do mandado de segurança, do ato impugnado, somada à  confirmação de sua ocorrência pela 

autoridade impetrada suprem a ausência do seu traslado. Afastada, assim, a alegada  ausência de condições para o 

regular exercício do direito de ação. 

4.Preliminares rejeitadas. 

5.Comprovado, nos autos, que o impetrante logrou êxito no concurso público para o cargo de Técnico Judiciário - Área 

Administrativa, com opção para a cidade de Bauru, enquanto as candidatas nomeadas para a Subseção de Avaré, 

também obtiveram aprovação com a opção para a cidade de Botucatu, sendo certo, no entanto, que nenhum deles se 

submetem a concessão para provimento de vaga na cidade de Avaré. 

6.A Subseção Judiciária de Avaré, criada após o encerramento do certame, não integrava o rol das Unidades 

Administrativas para as quais os candidatos deveriam fazer sua opção. A nomeação para a nova Subseção Judiciária 

recém criada não poderia observar a ordem geral de classificação dos candidatos, vez que o edital disciplinava a 

fórmula de apuração das  notas obtidas pelos candidatos e a respectiva classificação. 

7.Do critério matemático para o julgamento das provas, previsto no edital, resulta a impossibilidade de sua aplicação 

para a elaboração de lista única geral não está autorizada, até porque tal procedimento poderia implicar em nomeação de 

candidato não habilitado no grupo ou, ainda, em nomeação de candidato com nota inferior. 

8.A aprovação em concurso público não gera direito à nomeação, que é ato discricionário da Administração. 

9.Candidatos  habilitados e não nomeados poderão, a critério da direção do Tribunal, ser cedidos e nomeados por outro 

órgão do Poder Judiciário da União, obedecida a respectiva classificação e conveniência  administrativa, com 

observância da identidade do cargo e interesse do candidato. 

10.Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores do 

Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares e denegar a ordem de segurança. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições legais, 

resolve: 
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Transferir a realização da Sessão Extraordinária do Órgão Especial do dia 17 de setembro de 2008, às 14 horas, para o 

dia 22 de setembro de 2008, às 10 horas, com a finalidade de apreciar, em mesa, o feito inframencionado, devendo 

Vossas Excelências comparecerem com prejuízo da Sessão da Turma. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 676 

PROC.  : 2008.03.00.020797-1  INDISPONÍVEL 

ADV       : FLÁVIO LUIZ YARSHELL e outros 

RELATOR: DES. FEDERAL CORREGEDOR-GERAL 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

MARLI FERREIRA 

Presidente 

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094587-4        CC   10537 

ORIG.   :  200703000215720          SAO PAULO/SP     9800336826  4 Vr SAO 

PAULO/SP 

PARTE A :  OSMAR JANUARIO 

ADV     :  MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

SUSTE   :  DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NEKATSCHALOW 

QUINTA   TURMA 

SUSCDO  :  DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR PRIMEIRA 

TURMA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo digno Juiz Federal Convocado HIGINO CINACCHI (5ª 

Turma) em face da eminente Desembargadora Federal VESNA KOLMAR (1ª Turma) no bojo dos autos do Agravo de 

Instrumento que Osmar Januário ajuizou em 15/3/2007 neste Tribunal, contendo pedido de efeito suspensivo 

objetivando a reforma da decisão proferida na fase de liquidação da ação de cobrança de expurgos inflacionários 

decorrentes de planos de estabilização da economia em face de depósitos do FGTS, proc. nº. 98.0033682-6, em trâmite 

na 4ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, consubstanciado no despacho de fl. 97, onde a MM. Juíza "a quo" não 

recebeu o recurso de apelação interposto pelo autor por se tratar de erro grosseiro, não se aplicando o princípio da 

fungibilidade. 

Aduziu a eminente Desembargadora Federal Vesna Kolmar (1ª Turma) à fl. 100: 
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" (...) 

Da análise dos autos, constato que o presente recurso foi distribuído por dependência à apelação cível nº. 

2001.03.99.006404-0 e agravo de instrumento nº 98.03.083208-5, que já foram julgados e os autos se encontram 

atualmente na Vara de origem. 

Assim, não está configurada a prevenção desta relatora, nos termos do artigo 15 do Regimento Interno desta Corte e da 

Súmula 235 do e. Superior Tribunal de Justiça,encaminhem-se os à UFOR para livre distribuição." 

Por sua vez, o digno Juiz Federal Convocado HIGINO CINACCHI (5ª Turma), às fls. 03/07, suscitou o presente 

conflito, asseverando, em síntese, que a presente questão diz respeito à prevenção e não à conexão entre ações, e que 

"compete ao Juízo que julgou a ação de conhecimento o julgamento da liquidação da respectiva execução, bem como os 

incidentes que eventualmente ocorram". 

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República, na pessoa do Dr. José Pedro Taques, às fls. 112/114, opinando 

pela procedência do presente conflito reconhecendo como competente o D. Juízo suscitado.  

É o relatório. 

DECIDO. 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado no bojo dos autos do Agravo de Instrumento tirado na fase de 

liquidação da ação de cobrança pelo rito ordinário, objetivando a reforma da decisão de 1º grau (fl. 97), que não recebeu 

o recurso de apelação interposto pelo autor, ora agravante, por se tratar de erro grosseiro, não se aplicando o princípio 

da fungibilidade; a ação originária tramita perante a 4ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP. 

O presente agravo foi distribuído inicialmente por dependência/prevenção a eminente Desembargadora Federal Vesna 

Kolmar (fl.99) em 15/3/2007. Entendeu S.Exa. que em virtude de este  recurso ter sido  distribuído por dependência à 

apelação cível nº. 2001.03.99.006404-0 e ao agravo de instrumento nº 98.03.083208-5 e pelo fato desses recursos terem 

sido julgados, encontrando-se inclusive os autos na Vara de origem, não restou configurada a prevenção, nos termos do 

artigo 15 do Regimento Interno deste Tribunal, bem como da Súmula nº. 235 do Superior Tribunal de Justiça. Por essa 

razão S.Exa. determinou a livre distribuição do feito. 

Redistribuídos os autos ao digno Juiz Federal Convocado HIGINO CINACCHI (5ª Turma), suscitou o presente conflito 

rechaçando os fundamentos coligidos pela eminente Desembargadora Federal Suscitada, por tratar-se de distribuição 

por prevenção, aplicando-se o artigo 15 do Regimento Interno desta Corte.  

Anoto, preliminarmente, no âmbito deste Tribunal Regional Federal a competência para processar e julgar conflito de 

competência instalado entre suas Turmas. 

Com efeito, em consulta no sistema informatizado desta Corte Regional, verifica-se que a apelação cível nº. 

2001.03.99.006404-0 e o agravo de instrumento nº 98.03.083208-5 foram anteriormente julgados pela Egrégia 1ª Turma 

deste Tribunal, tendo sido Relator o eminente Des. Fed. Roberto Haddad. Constata-se que o presente, agravo de 

instrumento foi tirado na fase de liquidação do julgado e se encontra ora em dissenso por membros deste Tribunal, que 

compõem, respectivamente, a 5ª e a 1ª Turmas julgadoras. 

O artigo 15 e seus parágrafos do Regimento Interno desta Corte dizem: 

Art. 15 - Ressalvada a competência do Plenário ou da Seção, dentro de cada área de especialização, a Turma que 

primeiro conhecer de um processo, incidente ou recurso, terá seu Relator prevento para o feito, para novos incidentes ou 

para recursos, mesmo relativos à execução das respectivas decisões. 

§1º - A prevenção de que trata este artigo também se refere às ações penais reunidas por conexão e aos feitos originários 

conexos. 

§2º - Prevalece o disposto neste artigo, ainda que a Turma haja submetido a causa, ou algum de seus incidentes, ao 

julgamento da Seção ou do Plenário. 
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§3º - A  prevenção, se não for reconhecida de ofício, poderá ser argüida por qualquer das partes ou pelo Ministério 

Público Federal, até o início do julgamento por outra Turma. 

§4º - Caso o Relator venha a integrar outra Turma, a prevenção remanescerá na pessoa do Desembargador Federal que 

vier a substitutuí-lo ou sucedê-lo na Turma julgadora da qual ele saiu. 

§5º - Não firma prevenção do Relator a decisão que deixar de tomar conhecimento do feito, ou simplesmente declarar 

prejudicado o pedido. 

Ora, nos termos do caput do supracitado artigo, preventa é a 1ª Turma à qual coube inicialmente a distribuição do 

presente agravo interposto, em virtude daquele Órgão fracionário ter julgado a apelação cível e o agravo de instrumento 

anteriores em que foi relator o D. Desembargador Federal Roberto Haddad. 

A propósito colhem-se os seguintes julgados proferidos por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - PREVENÇÃO - ART. 15, DO TRF-3ª REGIÃO - 

SÚMULA Nº 235 DO STJ - INAPLICABILIDADE.  

I - Nos termos do art. 15, caput, do Regimento Interno deste E. Tribunal Regional Federal, "a Turma que primeiro 

conhecer de um processo, incidente ou recurso, terá seu Relator prevento para o feito, para novos incidentes ou para 

recursos, mesmo relativos à execução das respectivas decisões". 

II - Assim, tendo a E. Primeira Turma deste Tribunal apreciado recurso de apelação, é competente para o julgamento de 

quaisquer outros recursos ou incidentes tirados do mesmo feito, como o feito originário do presente conflito. 

III - Inaplicabilidade ao caso do entendimento esposado na Súmula nº 235 do STJ, posto que não se trata de reunir os 

feitos para julgamento conjunto ou simultâneo, eis que um deles já foi julgado. 

IV- A Primeira Seção desta Egrégia Corte, em casos análogos ao deste Conflito de Competência, nos quais a matéria 

versada é a mesma, firmou entendimento no sentido de declarar a competência do Desembargador Suscitado. 

V - Conflito conhecido e provido. 

(CC nº 10.503/SP, 1ª Seção, Relatora Des. Fed. Cecília Mello, data de julgamento: 03/4/2008, DJ: 14/5/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA. EXISTÊNCIA DE 

AGRAVO ANTERIOR, REFERENTE AO MESMO PROCESSO. PREVENÇÃO DO RELATOR. REGIMENTO 

INTERNO DO TRIBUNAL, ART. 15. RECURSO ANTERIOR JÁ JULGADO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 

235 DO STJ. CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO. 

1. Nos termos do art. 15, caput, do Regimento Interno do Tribunal, ressalvada a competência do Plenário ou da Seção, 

dentro de cada área e especialização, a Turma que primeiro conhecer de um processo, incidente ou recurso, terá seu 

relator prevento para o feito, para novos incidentes ou para recursos, mesmo relativos à execução das respectivas 

decisões. 

2. O relator sorteado em determinado agravo de instrumento fica prevento para outros agravos tirados do mesmo 

processo, ainda que o primeiro já tenha sido julgado. Inaplicabilidade, ao caso, da Súmula 235 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

3. Conflito de competência suscitado. 

(AG n º 294.375/SP, 2ª Turma, Des. Fed. Rel. Nelton dos Santos, DJU: 14/11/07, p. 441) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DESEMBARGADORES VINCULADOS A TURMAS DIVERSAS, 

PORÉM INTEGRANTES DA MESMA SEÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CONEXÃO. ANTERIOR DISTRIBUIÇÃO 

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVENÇÃO DO RELATOR. REGIMENTO INTERNO, ART. 15, § 5º. 

1- A competência para julgar conflito, que abrange feitos da competência das Turmas da correspondente área de 

especialização, é atribuída à respectiva Seção, a teor da Questão de Ordem nº 82-A, apreciada pelo Órgão Especial 
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desta Corte, e nos termos do art. 11, parágrafo único, alínea "i", combinado com o art. 12, inciso IV, do Regimento 

Interno deste Tribunal. 

2- Na hipótese, os feitos tidos por conexos (ação ordinária nº 2005.61.06.010242-0 e mandado de segurança nº 

2005.61.06.009838-6) tramitam na 4ª Vara Federal da Subseção de São José do Rio Preto, atribuídos àquela Vara em 

distribuição automática e em ambos os processos se postula o restabelecimento do benefício de auxílio doença, 

cumulado, na ação ordinária, com o pedido de sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

3- A prevenção, de que trata o art. 15 do Regimento Interno deste Tribunal, é expressamente estendida aos feitos 

originários conexos, no caso pouco importando se essa conexão foi ou não previamente suscitada e reconhecida pelo 

Juízo a quo, por onde tramitam os feitos.  

4- O Regimento no § 5º, do art. 15, refere-se à decisão que simplesmente declarar prejudicado o pedido, sem que haja 

decisão precedente em sentido diverso, pois a prevenção é firmada pela primeira decisão, e não pela subseqüente. 

5- A Desembargadora Federal Suscitada apreciou o precedente agravo de instrumento nº 2005.03.00.088242-9, extraído 

do feito originário nº 2005.61.06.009838-6, e deferiu a antecipação da tutela pretendida e só após julgou prejudicado o 

pedido, o que a qualifica como preventa para o agravo de instrumento distribuído posteriormente, extraído de feito 

conexo. 

6- Conflito negativo de competência julgado procedente, para declarar competente a Desembargadora Federal 

Suscitada, a quem foi distribuído o primeiro agravo, para processar e julgar o subseqüente agravo distribuído, processo 

nº 2006.03.00.003684-5. 

(CC nº 8767/SP, 3ª Seção, Relator Des. Fed. Santos Neves, data de julgamento: 11/4/2007, DJU: 03/8/2007, p. 535) 

Cito, ainda, os seguintes precedentes: CC nº 5845/SP; 1ª Seção, Des. Fed. Rel. Nelton dos Santos, DJU: 05/8/2005, p. 

310 e CC nº 4145/SP, 2ª Seção, Des. Fed. Rel. Marli FerreiDJU: 29/3/2004, p. 847. 

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito 

negativo de competência para declarar competente para processar e julgar o presente agravo de instrumento a 1ª Turma 

desta Corte Regional, tendo como relatora a eminente Desembargadora Federal Vesna Kolmar, suscitada. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021773-3        CC   10993 

ORIG.   :  200663010585134  JE Vr SAO PAULO/SP     200661000031474  10 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SUELY FERREIRA DOS SANTOS e outros 

ADV     :  ALEX SANDRO MENEZES DOS SANTOS 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em despacho. 
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1. Considerando que o Juízo Suscitante retificou a indicação do Juízo Suscitado, neste conflito negativo de 

competência, como sendo o Juízo Federal da 10ª Vara  de São Paulo (fls. 207/208), encaminhem-se os autos à UFOR 

para retificação. 

2. Desnecessárias as informações pelo d. Juízo suscitado. 

3. Designo o d. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Oficie-se. 

4. Após, intime-se o Ministério Público Federal para manifestar-se no prazo. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

Johonsom di Salvo 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.  :  2008.03.00.008534-8        CC   10759 

ORIG.  :  200763010719957  JE Vr SAO PAULO/SP 200661000177717  12 Vr SAO 

PAULO/SP 

PARTE A :  CONDOMINIO RESIDENCIAL PAINEIRAS 

ADV     :  PAULO PORTUGAL DE MARCO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 1ªSSJ SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, em face 

do Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP, decorrente de Ação de Cobrança de despesas condominiais ajuizada pelo 

Condomínio Residencial Paineiras em face da Caixa Econômica Federal -CEF. 

O Juízo Federal Comum declinou da competência para processar e julgar o feito, sob o fundamento de que o valor 

atribuído à causa não ultrapassa 60 salários mínimos (art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/01) e determinou a remessa dos autos 

ao Juizado Especial Federal Cível (fls.65/67), ressaltando tratar-se de hipótese de competência absoluta.             

Ás fls. 79/81, o Juizado Especial Federal suscitou o presente conflito de competência, por considerar que não tem o 

condomínio legitimidade ativa perante os Juizados Especiais Federais, segundo o que dispõe de forma taxativa o artigo 

6º, I, da Lei 10.269/01. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do d. Procurador Regional da República Marlon 

Alberto Weichert, pela improcedência do conflito, fixando-se a competência do Juizado Especial Federal (fls. 97/100). 

É o breve relatório.  

Decido. 

Conforme o art.6º, I, da Lei 10.259/01, podem ser partes nos Juizados Especiais Federais "I - como autores, as pessoas 

físicas e as microempresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.137, de 5 de dezembro de 1996.". 

Em uma análise isolada da lei, não poderia o condomínio demandar perante os Juizados Especiais Federais. É este, 

aliás, o entendimento prevalecente nesta Corte Regional.  
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Neste sentido, colhem-se os julgados proferidos pela C. Primeira Seção, ao analisar conflitos de competência instalados 

em hipóteses semelhantes à dos autos: CC - 2005.03.00.045390-7 e CC -2004.03.00.060091-2, Rel. Juiz Fed. 

Convocado Helio Nogueira, j. 17.04.2008, DJU de 03.07.2008 e 02.07.2008 (respectivamente); CC - 

2005.03.00.031458-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 18.04.2007, DJU de 22.05.2007; e CC - 2004.03.00.058795-6, 

Rel. Des. Fed. Johomson di Salvo, j. 02.03.2005, DJU 13.05.2005. Transcrevo, ainda, a ementa a seguir:  

PROCESSO CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO - 

JUIZADO ESPECIAL  E JUÍZO FEDERAL - COMPETÊNCIA PARA O INCIDENTE - IMPOSSIBILIDADE DE 

DEMANDAR PERANTE O JUIZADO ESPECIAL - CONFLITO PROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

SUSCITADO (DA 16ª VARA FEDERAL) DECLARADA. 

1. Esta Corte Regional já fixou sua competência para processar e julgar conflitos de competência instaurados entre 

Juizado Especial  Federal Cível de São Paulo e Juízo Federal. 

2. Embora desprovido de personalidade, o Condomínio possui capacidade  processual para compor uma relação 

processual em defesa 

dos interesses dos condôminos coletivamente considerados. 

3. E conquanto possa, em tese, promover ação perante o Juizado Especial Cível Estadual, uma vez que não está 

elencado no rol proibitivo do art. 8o , da Lei nº 9.099/95, não há expressa autorização para que figure no polo ativo da 

ação proposta no Juizado Especial Federal, na medida em que a Lei nº 10.259/01 indica, taxativamente, em seu art. 6º, 

as pessoas que estão legitimadas a tanto. Precedentes. 

4. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado (da 16a Vara Federal de São Paulo) declarada. 

(CC - 2005.03.00.088503-0, Rel. Des. Fed. Márcio Mesquita, j. 20.06.2007, DJU de 27.07.2007) 

De se salientar que este Relator alterou posicionamento anterior, no sentido de admitir tais entidades como parte autora 

nos Juizados Especiais Federais, tendo em vista os princípios que norteiam os juizados, tais quais o da celeridade e 

informalidade, não considerando apenas o aspecto da natureza das pessoas que podem figurar no pólo ativo, conforme a 

redação do artigo 6º, I da Lei 10.259/01. 

A meu ver, assiste razão ao suscitado ao assim argumentar: 

"A questão acerca da legitimidade do condomínio, nas ações envolvendo a cobrança de despesas condominiais (art. 

275, II, do CPC) também já foi debatida sob a égide da Lei 9.099/95, mormente em face de seu art. 8º. 

Contudo, o que deve ser pontuado é a determinação constitucional para a conciliação, julgamento e execução de causas 

cíveis de menor complexidade nos Juizados Especiais, a fim de assegurar, tanto na justiça comum, quanto naqueles, a 

razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII e art.98, I, da CF). 

Não foi por outro motivo que, em sede Estadual, justamente por não haver previsão legal para o processamento de ações 

semelhantes a esta perante o Juizado Especial Cível (Lei nº 9.099/95), o Fórum Nacional dos Juizados Especiais 

(FONAJE) editou o enunciado nº 09 que prevê: O condomínio residencial poderá propor ação no Juizado Especial, nas 

hipóteses do art. 275, II, item b, do Código de Processo Civil." Vale dizer, a interpretação dada à previsão de quais 

pessoas podem postular perante o Juizado deve ir ao encontro da norma constitucional: se a matéria é de menor 

complexidade, se há o teto valorativo, a competência é do Juizado Especial." 

   

Na mesma linha, o escorreito parecer ministerial é pela competência do Juizado Especial Federal.  

Contudo, conforme já se salientou, há jurisprudência dominante neste I. Tribunal, no sentido de se reconhecer 

competente o Juízo Federal Comum, sendo dado ao relator decidir de plano o conflito, de forma que, ressalvado o meu 

posicionamento, declaro a competência do Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP, com base no entendimento que 

vem sendo firmado, conferindo maior celeridade à solução dos feitos. 
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Ante todo o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE 

o presente conflito de competência para declarar competente o Juízo Federal suscitado. 

Intime-se. Oportunamente, arquive-se. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028972-0        CC   11058 

ORIG.   :  200663010630632  JE Vr SAO PAULO/SP                 200661000093996  

20 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SANDER DA SILVA BARBOSA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO  PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O  

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado por Juiz Federal no exercício de competência do Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo - SP, nos autos da ação de revisão contratual cumulada com repetição de indébito e 

compensação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a revisão do contrato de financiamento de 

imóvel celebrado no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação. 

Referida ação foi aforada originalmente perante o Juízo Federal da 20ª Vara Cível de São Paulo - SP. 

A MM. Juíza Federal determinou que os autores emendassem a petição inicial para atribuir valor correto à causa, nos 

termos do artigo 3º, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, fl. 55. 

Os autores cumpriram a providência e atribuíram à causa o valor de R$ 5.770,68 (cinco mil, setecentos e setenta reais e 

sessenta e oito centavos), fl. 59. 

Posteriormente, o MM. Juízo Federal da 20ª Vara Cível de São Paulo recebeu a petição como emenda da petição inicial 

e declinou da competência ao fundamento de que compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar as causas até o 

valor de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos da Lei n. 10.259/2001 e Resolução n. 228, de 30/06/2004, do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.  

Redistribuído o feito, o Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - SP suscitou o presente conflito 

negativo de competência, sustentando que os mutuários pretendem a ampla revisão do contrato, de modo que o valor da 

causa deverá corresponder ao valor do contrato firmado pelas partes, nos termos do artigo 259, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Por fim, citou jurisprudência deste E. Tribunal Regional Federal no julgamento no AG n. 149005, Relator: Juiz Federal 

Convocado Carlos Loverra,  2ª Turma, DJU: 26/08/2005 pg. 354. 

Relatei.  

Fundamento de decido. 
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Preliminarmente, anoto que a Primeira Seção deste Tribunal Regional Federal da 3a Região já assentou que "de acordo 

com norma constitucional expressa, compete ao respectivo Tribunal julgar conflito de competência entre juízes federais 

a ele vinculado (art. 108, I, "e")" e que "Juiz que atua nos Juizados Especiais Federais está investido de jurisdição 

federal e, portanto, vinculado administrativa e hierarquicamente ao respectivo Tribunal Regional Federal" (CC 

2005.03.00.028982-2, DJU 11/07/2006, pg.242).  

Assim, conheço do conflito de competência. 

Por outro lado, verifica-se da cópia da petição inicial constante dos autos que a ação objetiva ampla revisão do contrato 

de financiamento do imóvel, em diversos aspectos e cláusulas, e não somente a revisão do valor das prestações 

vincendas. 

Destarte, além de abranger as prestações vincendas, existem outras questões postas na ação originária, ensejando, 

portanto, a aplicação do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil: 

Art.259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

....................................................... 

V- quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o 

valor do contrato. 

E, como consta dos autos, o valor do contrato supera o limite constante do artigo 3°, caput da Lei n° 10.259/01, de 

forma que é de ser reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. 

Observo que a questão já foi objeto de inúmeros pronunciamentos da Colenda Primeira Seção desta Corte, ensejando a 

aplicação da norma constante do parágrafo único do artigo 120 do CPC, na redação dada pela Lei n° 9.756/98:  

"PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 1. 

Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do entendimento 

majoritário desta 1 ª Seção. 2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas 

vincendas referentes ao contrato de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, 

§3º, da Lei 10.259/2001, para a solução da contenda.  3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de 

prestações vincendas, abarcando também a revisão das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e 

compensação de valores.  4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 

10.259/2001, cujo comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas 

vincendas.  5.Conflito de competência julgado procedente". 

TRF-3a Região - 1a Seção - CC 2006.03.00.010198-9 - DJ 11/09/2006 pg.336 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

CAPITAL EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, ONDE DAR-SE-Á AMPLA 

DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS DO VALOR DE PRESTAÇÕES. RETIFICAÇÃO DO VALOR DA 

CAUSA PELA PARTE NOS TERMOS DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INSTADA QUE 

FOI PELO JUÍZO SUSCITADO. ALTERAÇÃO FEITA QUE NÃO PODE OFENDER TEXTO EXPRESSO DE LEI 

(ART. 259 DO CPC) QUE ORIENTA DE MODO COGENTE O CÁLCULO DO VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.  1. A modificação do valor da causa pela parte, instada 

que foi pelo Juízo Suscitado em ação revisional de contrato de mútuo habitacional denominada de "Ação de Revisão 

Contratual", repercutiu na competência, face o critério adotado pelo Juízo Suscitado no sentido da aplicação do artigo 

260 do Código de Processo Civil por entender que a lide versa apenas sobre os critérios de remuneração do contrato de 

financiamento de imóvel, disso resultando valor inferior ao estabelecido no "caput" do art. 3º da lei nº. 10.259/2001.  2. 

Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando.  3. Ainda que a parte houvesse mudado o valor da causa 

por insistência do Juiz, é forçoso convir que a alteração feita não pode ofender o texto expresso da Lei, quando a mesma 

(art. 259 do CPC) orienta de modo cogente como se calcula o valor da causa. 4. Na época em que fora interposta a ação 

revisional de contrato de mútuo habitacional, essa não poderia ser ajuizada no Juizado Especial Federal porque o valor 
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da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) salários mínimos.  5. Conflito julgado 

procedente".  

TRF-3a Região - 1a Seção - CC 2005.03.00.069910-6  

- DJ 25/07/2006 pg.203 

Pelo exposto, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, conheço do conflito de 

competência, para julgá-lo procedente e declarar a competência do Juízo Federal da 20ª Vara de São Paulo-SP,  o 

suscitado.  

Intime-se. Oficie-se.  

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020223-7        CC   10942 

ORIG.   :  200863030013244  JE Vr CAMPINAS/SP     200761050135966  4 Vr 

CAMPINAS/SP 

PARTE A :  LUIZ ANTONIO RODRIGUES e outro 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª   SSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / PRIMEIRA SEÇÃO 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado no prazo de cinco dias. 

Após, vista ao MPF. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

PEIXOTO JUNIOR 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.029467-9             AR     602 

ORIG.   :  89030035097  17 Vr SAO PAULO/SP 
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AUTOR   :  MIRIAN INES CHIACHIA e outros 

ADV     :  DANIEL DIRANI e outros 

AUTOR   :  JOSE ROBERTO ALVES 

ADV     :  CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO 

AUTOR   :  HELENA KIMIKO MIYAZAKI 

ADV     :  DANIEL DIRANI e outros 

AUTOR   :  ROBERTO NAGAO 

ADV     :  CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO 

REU     :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE A :  ALCIDES ROBERTO DE OLIVEIRA CHAVES e outro 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

1. Fls. 197/198: diga o Banco Central do Brasil. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.057058-7       IVC      86 

ORIG.   :  9700552756  16 Vr SAO PAULO/SP     98030662163          SAO 

PAULO/SP 

IMPUGTE :  MARIA APARECIDA GARCIA MARTINS 

ADV     :  VERA MARIA CORREA QUEIROZ 

IMPUGDO :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de impugnação ao valor da causa da Ação Rescisória n. 2002.03.00.008970-4, em que a Caixa Econômica 

Federal - CEF requer o ressarcimento de valores pagos em demanda que versou sobre expurgos econômicos verificados 

na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS da parte autora. 

Conforme se verifica à fl. 30, a ação rescisória foi extinta, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII, 

do Código de Processo Civil, restando prejudicada esta impugnação. 

Ante o exposto, julgo PREJUDICADA esta impugnação ao valor da causa, com fundamento no art. 33, XII, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

Publique-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.03.00.071343-0        AR    3518 

ORIG.   :  9706065865  2 Vr CAMPINAS/SP     200003990154838          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TADAMITSU NUKUI e outros 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN  

RÉU     :  ALZIRA MOREIRA DA SILVA 

ADV     :  LUCIANE CRISTINA RÉA 

RÉU     :  ANTONIO FERREIRA 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

RÉU     :  NIVALDO MAZZINI 

ADV     :  ROGERS FUSSI AVEIRO 

PARTE R :  ENOCK DOS SANTOS (desistência) e outros 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação rescisória para a desconstituição da coisa julgada formada no Processo n. 2000.03.99.015483-8, pela 

qual a CEF foi condenada a corrigir contas vinculadas do FGTS dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril de 

1990. 

Alega a Caixa Econômica Federal que: 

a) cabe a ação rescisória em razão de violação literal de dispositivo legal (CPC, art. 485, V); 

b) não incide a Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal; 

c) no julgamento do RE n. 226.855-RS ficou decidido ser indevido o pagamento referente aos Planos Bresser (06.87), 

Collor I (05.90) e Collor II (02.91); 

d) não há ofensa a direito adquirido, conforme ratificado pela Lei Complementar n. 110/01; 

e) houve violação ao Decreto-lei n. 2.335/87, à Lei n. 7.839/89, à Lei n. 8.177/91 e ao art. 5º, XXXVI, da Constituição 

da República; 

f) pede a rescisão da sentença e que seja considerado indevido o pagamento dos valores referentes ao Plano Bresser 

(06.87). 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 74/78). 

Procedida à citação apresentaram contestação Nivaldo Mazzini (fls. 106/113) e Alzira Moreira da Silva (fls. 115/117) 

noticiaram ter firmado acordo com a CEF, e que a transação foi homologada no processo principal. 

Embora intimada (fl. 135), a CEF não se manifestou sobre a contestação (fl. 138). 

As desistências requeridas por Enock dos Santos, Joaquim Pereira da Silva, José Rita Lopes de Brito, Maria das Graças 

de Araújo e Olímpia Maria Sulpiciei (fl. 148), Roberto de Souza da Silva e Carlos Alves de Godoi (fl. 166) foram 

homologadas (fls. 153, 171) 

As partes não requereram produção de provas (fl. 163). 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito, sem resolução do mérito, dado que a norma processual não 

admite rescindir julgado nesses circunstâncias, devendo ser aplicada a Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal (fls. 

178/180). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 194/2380 

Decido. 

Ação rescisória. FGTS. Descabimento. A aplicabilidade da Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal ("Não cabe 

ação rescisória por ofensa à literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de 

interpretação controvertida nos tribunais") quanto às ações rescisórias intentadas para desconstituir decisões referentes à 

correção monetária do FGTS foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja 1ª Seção proclamou o 

entendimento no sentido do sentido da respectiva incidência: 

"EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RECURSO ESPECIAL EM AÇÃO RESCISÓRIA - FGTS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - DIFERENÇAS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. 

1 - Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, ainda que a jurisprudência, posteriormente, tenha se 

firmado favoravelmente ao pleito do autor (inteligência da Súmula 343/STF e 134/extinto TFR). 

2- Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS. 

Embargos divergentes conhecidos e providos." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 568.093-RS, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 09.08.06, DJ 28.08.06, p. 207) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado mais recente: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO 

CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA 343, DO STF. APLICABILIDADE. 

1. 'Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS.' 

(EREsp 568093/RS, 1º Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ de 28/8/2006). 

2. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 942.527-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 04.09.07, DJ 08.02.08, p. 658) 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é no mesmo sentido: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito. 

2. A Súmula nº 343/STF, dispõe não caber ação rescisória quando, a data da decisão rescindenda, a interpretação era 

divergente nos Tribunais. 

3. Nem mesmo a decisão do STF que afastou a aplicação dos índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) 

e Collor II (fevereiro/91), teria o condão de desnaturar a referida 'interpretação controvertida nos tribunais', sob pena de 

se colocar por terra o princípio da segurança jurídica e dar à Ação Rescisória o caráter de novo recurso, incabível 

quando já transitada em julgado a decisão. 

4. Encontra-se consolidado nesta Corte o descabimento de Ação Rescisória nestes casos, bem como a aplicabilidade da 

Súmula 343 do STF, autorizando o Relator a indeferir a inicial. 

5. Agravo Regimental improvido." 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.0110078-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 17.01.08, DJ 

26.02.08, p. 1.018) 
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"EMENTA: 'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. FGTS. SÚMULA 343 DO STF. INCIDÊNCIA. 

1. Aplicação da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. 

2. Não obstante a interpretação controvertida dos tribunais, à época da prolação da decisão rescindenda, não se trata de 

hipótese em que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da lei que lhe serviu de fundamento. 

Precedentes do STJ. 

3. A questão da aplicação dos índices de correção monetária expurgados, nos saldos das contas vinculadas do FGTS foi 

tratada somente na esfera infraconstitucional,não havendo discussão sobre a constitucionalidade das leis instituidoras 

dos Planos Econômicos. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.'" 

(TRF da 3ªRegião, AR n. 2003.03.00.073565-5, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 18.07.07, DJ 04.10.07, p. 

335) 

"EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU LIMINARMENTE PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS INCIDENTES SOBRE CONTAS VINCULADAS DO 

FGTS - INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A Lei processual torna evidente que ao Relator compete, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória. Inteligência do artigo 490, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2.A aplicação da Súmula nº 343 se afasta  somente nas hipóteses de declaração de inconstitucionalidade ou de 

constitucionalidade de lei utilizada ou não, conforme o caso, como alicerce do julgado rescindendo; no caso o Supremo 

Tribunal Federal não apreciou a constitucionalidade ou inconstitucionalidade das normas legais trazidas pelas partes no 

âmbito da discussão referente ao direito a creditamento de expurgos em contas de FGTS; limitou-se a afirmar a 

inocorrência de direito adquirido a regime jurídico em face da natureza estatutária do FGTS, de modo que o que a 

autora pretende em sede de rescisória é fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de matéria 

controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade de uma 

norma aplicável ao caso, e assim deve mesmo incidir a Súmula nº 343 porque texto legal de interpretação controvertida 

nos Tribunais não é texto constitucional. 

3. O acórdão rescindendo tratou do pedido de incidência de expurgos inflacionários nos saldos das contas vinculadas do 

FGTS apenas sob a perspectiva infraconstitucional, sendo que o Supremo Tribunal Federal analisou a mencionada 

matéria à luz do princípio do direito adquirido, sem fazer qualquer referência a eventual inconstitucionalidade das leis 

ordinárias que veicularam os Planos Econômicos combatidos. 

4. Pretendendo a autora em sede de rescisória fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de 

matéria controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade 

de normas aplicáveis ao caso, caracterizada está a inépcia da petição inicial, devendo mesmo incidir a Súmula nº 343 do 

Supremo Tribunal Federal. 

5. Agravo regimental improvido." 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.00.005623-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, unânime, j. 06.07.05, DJ 

30.08.07, p. 403) 

Reformulo, pois, meu entendimento a respeito da matéria, reputando inadmissível a ação rescisória para desconstituir 

coisa julgada em demanda concernente à diferenças de correção monetária do FGTS. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL desta ação rescisória, extinguindo-a sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, I, c. c. os art. 490, I, e 295, III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002893-6        AR    5851 

ORIG.   :  199903991139774          SAO PAULO/SP     9800206973  11 Vr SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  CENTERPARTS DISTRIBUIDOR DE AUTO PARTES LTDA 

ADV     :  ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 

RÉU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

1. Esclareçam as partes se pretendem produzir provas, especificando-as. 

2. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030145-8        MS  309612 

ORIG.   :  200760000001939  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  LUIZ ARNALDO PRAZERES 

ADV     :  LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERES :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Tendo em vista as informações do impetrado (fls. 303/307), manifeste-se o impetrante quanto a eventual interesse no 

prosseguimento do presente mandado de segurança. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.03.00.026227-4        CC    8925 

ORIG.   :  200663060028370  JE Vr OSASCO/SP      200561000104590  14 Vr SAO 

PAULO/SP 

PARTE A :  JESUS FABIANO DA SILVA 

REPTE   :  AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO      

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Osasco, SP, em relação ao Juízo 

Federal da 14ª Vara Cível de São Paulo, SP. 

O conflito originou-se em demanda relativa ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, tendente à revisão de prestações 

e do saldo devedor.  

Ajuizada a pretensão perante o Juízo Federal comum, este retificou de ofício o valor dado à causa e declinou da 

competência para o Juizado Especial Federal (f. 36-41), que, de outra parte, suscitou o conflito, ao entendimento de que, 

em casos que tais, se deve considerar o valor total do contrato revisando. 

Com vista dos autos, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Luiz 

Carlos dos Santos Gonçalves, opina pela procedência do conflito (f. 46-50).  

Através do ofício de f. 52, o Juízo suscitante informa que houve a extinção do feito sem análise do mérito, em face da 

homologação da desistência da ação,  requerida pela parte autora (f. 54). 

Destarte, deixando de existir a ação principal, conforme demonstra o documento de f. 54, verifica-se a perda de objeto 

deste. 

 Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o presente conflito. 

Comuniquem-se.  

Intimem-se.  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.  

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.  : 2007.03.00.094852-8        CC   10545 

ORIG.  : 200663060146754  JE Vr OSASCO/SP 
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            200561000143673  23 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A   : LUANA CAROLINA DE JESUS 

REPTE        : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV           : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

PARTE R   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV           : TANIA FAVORETTO 

SUSTE       : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP 

SUSCDO    :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

  

  

D E C I S Ã O 

  

  

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Osasco, SP, em relação ao Juízo 

Federal da 23ª Vara Cível de São Paulo, SP. 

  

O conflito originou-se em demanda relativa ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, tendente à revisão de prestações 

e do saldo devedor.  

  

Ajuizada a pretensão perante o Juízo Federal comum, este, retificou de ofício o valor atribuído à causa e declinou da 

competência para o Juizado Especial Federal (f. 139-142), que suscitou o conflito, ao entendimento de que, em casos 

que tais, se deve considerar o valor total do contrato ou o saldo devedor do mútuo.  

  

Com vista dos autos, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República José 

Pedro Taques, opina pela procedência do conflito (f. 153-156).  

  

É o relatório. Decido. 

  

De início, ressalvo entendimento pessoal, no sentido de que competente para apreciar o presente conflito seria o C. 

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade de jurisprudência pacífica daquela Corte (STJ, 1ª Seção, CC n.º 

52195/PR, rel. Min. Castro Meira, j. 14/2/2007, unânime, DJU 12/3/2007, p. 187; STJ, 3ª Seção, CC n.º 67816/BA, rel. 

Min. Laurita Vaz, j. 27/6/2007, unânime, DJU 6/8/2007, p. 464).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 199/2380 

  

Assim procedo porque resto vencido na E. 1ª Seção desta Corte Regional, órgão que integro e que se dá por competente 

para a apreciação do conflito (TRF/3, 1ª Seção, CC n.º 9822/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 18/4/2007, DJU 

29/6/2007, p. 346; TRF/3, 1ª Seção, CC n.º 7841/MS, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 5/4/2006, DJU 11/7/2006, p. 242).  

  

Quanto à questão de fundo, a E. 1ª Seção deste Tribunal entende, sem discrepância, que, se o pedido inicial não se 

resume a obter a redução do valor das prestações vincendas, não é possível calcular o valor da causa simplesmente 

multiplicando por doze o valor da diferença entre a prestação cobrada e a reputada correta pelo mutuário. Vejam-se os 

seguintes julgados: 

  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA . DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL, 

AMBOS, DE CAMPO GRANDE/MS EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, 

ONDE DAR-SE-Á AMPLA DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS O VALOR DE PRESTAÇÕES. 

MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA PELO JUÍZO SUSCITADO QUE ADOTOU O CRITÉRIO 

DE 'DOZE VEZES O VALOR DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR DA PRESTAÇÃO DEVIDA E O VALOR QUE 

A PARTE-AUTORA ENTENDE DEVIDO'. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.  

1. A modificação, ex officio, do valor da causa em ação revisional de contrato de mútuo habitacional denominada de 

'Ação Ordinária de Revisão Contratual, cumulada com nulidade de leilão extrajudicial e repetição de indébito', 

repercutiu na competência, ante o critério adotado pelo Juízo Suscitado ter sido a soma da diferença de doze prestações 

cobradas pela CEF e as devidas pela parte-autora, resultando em valor inferior ao estabelecido no 'caput' do artigo 3º da 

Lei nº. 10.259/2001.  

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando.  

3. Na época em que fora interposta a ação revisional de contrato de mútuo habitacional, esta não poderia ser ajuizada no 

Juizado Especial Federal porque o valor da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) 

salários mínimos. 

 4. Conflito julgado procedente" 

(TRF, 1ª Seção, CC n.º 8362/MS, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 3/5/2006, DJU 18/7/2006, p. 584).  

  

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MÚTUO HABITACIONAL. VALOR DA 

CAUSA. JUIZADO ESPECIAL. JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. CONFLITO 

PROCEDENTE.  

I - A matéria discutida na ação originária ultrapassa os limites do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01, vez que a 

pretensão dos autores não se limita às prestações vincendas.  

II - Com efeito, a discussão posta na ação originária é muito mais ampla. Os autores não só questionam os valores pagos 

no curso do cumprimento do contrato de mútuo habitacional, como também requerem a compensação ou a repetição do 

indébito. Além disso, buscam a alteração e a invalidação de cláusulas contratuais, ensejando uma ampla revisão do 

negócio jurídico, ao passo que se torna inviável considerar-se aplicável ao caso dos autos os termos estabelecidos no 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01.  

III - Valor da causa nos termos do artigo 259, V, do CPC.  

IV - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado" 
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(TRF/3, 1ª Seção, CC n.º 9325/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 6/12/2006, DJU 18/1/2007, p. 87).  

  

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REVISÃO CONTRATUAL - VALOR DA CAUSA - 

VALOR DO CONTRATO.  

1. A Lei nº 10.259/01 estabeleceu a competência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar as ações 

cujo valor da causa for inferior à sessenta salários-mínimos.  

2. Se a revisão do contrato de mútuo objeto da ação não se limita às prestações vincendas, mas ao seu conteúdo como 

um todo, o valor da causa deve refletir o valor do contrato, não se aplicando ao caso a regra prevista no Enunciado nº 

13, das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal.  

3. Se o valor da causa é superior ao teto estabelecido no artigo 3º, da Lei nº 10.259/01, a competência para o 

processamento e julgamento do feito é da Justiça Federal.  

4. Conflito negativo de competência procedente" 

(TRF/3, 1ª Seção, CC n.º 8470/SP, rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 6/12/2006, DJU 12/3/2007, p. 326).  

No caso presente, o pedido inicial de fato não se cinge à redução do valor das prestações vincendas, hipótese que 

justificaria a adoção do critério de multiplicar-se por doze o valor mensal cobrado e o valor considerado correto pelo 

devedor.  

De outra parte, o valor total do contrato ultrapassa o limite estabelecido no art. 3º, caput, da Lei  n.º 10.259/2001 (f. 40).  

Ante o exposto e com amparo no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

conflito para declarar competente o juízo suscitado.  

Comuniquem-se.  

Intimem-se.  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.  

São Paulo, 07 de julho de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.  : 2008.03.00.010186-0        CC   10793 

ORIG.  : 200763010895784  JE Vr SAO PAULO/SP 

            200661000202840  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A   : SERGIO ROBERTO COSTA e outro 

ADV            : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
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PARTE R    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV            : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE R    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

SUSTE        : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

            PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO     : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR  : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

  

  

  

  

  

D E C I S Ã O 

  

  

  

  

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, SP, em relação ao 

Juízo Federal da 22ª Vara Cível de São Paulo, SP. 

  

O conflito originou-se em demanda relativa ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, tendente à revisão contratual, 

das prestações mensais e do saldo devedor, além de outros pedidos.  

  

Ajuizada a pretensão perante o Juízo Federal comum, este retificou de ofício o valor da causa e declinou da 

competência para o Juizado Especial Federal. 

  

Entendeu o Juízo Federal comum que, multiplicada por doze a diferença entre o valor da prestação cobrada e o valor 

reputado correto pelo mutuário, e somado, ainda, o montante das prestações vencidas  desde 30.04.2002, chega-se a 

valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, devendo incidir o disposto na Lei n.º 10.259/2001 (f. 171).  

  

O Juizado Especial Federal, por sua vez, suscitou o conflito negativo de competência, aduzindo que em se tratando de 

ampla discussão do contrato, o valor da causa deve corresponder ao seu valor (f. 219-221). 
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Com vista dos autos, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República José 

Ricardo Meirelles, opina pela procedência do conflito (f. 236-239).  

  

É o relatório. Decido. 

  

De início, ressalvo entendimento pessoal, no sentido de que competente para apreciar o presente conflito seria o C. 

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade de jurisprudência pacífica daquela Corte (STJ, 1ª Seção, CC n.º 

52195/PR, rel. Min. Castro Meira, j. 14/2/2007, unânime, DJU 12/3/2007, p. 187; STJ, 3ª Seção, CC n.º 67816/BA, rel. 

Min. Laurita Vaz, j. 27/6/2007, unânime, DJU 6/8/2007, p. 464).  

  

Assim procedo porque resto vencido na E. 1ª Seção desta Corte Regional, órgão que integro e que se dá por competente 

para a apreciação do conflito (TRF/3, 1ª Seção, CC n.º 9822/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 18/4/2007, DJU 

29/6/2007, p. 346; TRF/3, 1ª Seção, CC n.º 7841/MS, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 5/4/2006, DJU 11/7/2006, p. 242).  

  

Quanto à questão de fundo, a E. 1ª Seção deste Tribunal entende, sem discrepância, que, se o pedido inicial não se 

resume a obter a redução do valor das prestações vincendas, não é possível calcular o valor da causa simplesmente 

multiplicando por doze o valor da diferença entre a prestação cobrada e a reputada correta pelo mutuário. Vejam-se os 

seguintes julgados: 

  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA . DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL, 

AMBOS, DE CAMPO GRANDE/MS EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, 

ONDE DAR-SE-Á AMPLA DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS O VALOR DE PRESTAÇÕES. 

MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA PELO JUÍZO SUSCITADO QUE ADOTOU O CRITÉRIO 

DE 'DOZE VEZES O VALOR DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR DA PRESTAÇÃO DEVIDA E O VALOR QUE 

A PARTE-AUTORA ENTENDE DEVIDO'. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.  

1. A modificação, ex officio, do valor da causa em ação revisional de contrato de mútuo habitacional denominada de 

'Ação Ordinária de Revisão Contratual, cumulada com nulidade de leilão extrajudicial e repetição de indébito', 

repercutiu na competência, ante o critério adotado pelo Juízo Suscitado ter sido a soma da diferença de doze prestações 

cobradas pela CEF e as devidas pela parte-autora, resultando em valor inferior ao estabelecido no 'caput' do artigo 3º da 

Lei nº. 10.259/2001.  

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando.  

3. Na época em que fora interposta a ação revisional de contrato de mútuo habitacional, esta não poderia ser ajuizada no 

Juizado Especial Federal porque o valor da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) 

salários mínimos. 

 4. Conflito julgado procedente" 

  

(TRF, 1ª Seção, CC n.º 8362/MS, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 3/5/2006, DJU 18/7/2006, p. 584).  
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 "PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MÚTUO HABITACIONAL. VALOR DA 

CAUSA. JUIZADO ESPECIAL. JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. CONFLITO 

PROCEDENTE.  

I - A matéria discutida na ação originária ultrapassa os limites do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01, vez que a 

pretensão dos autores não se limita às prestações vincendas.  

II - Com efeito, a discussão posta na ação originária é muito mais ampla. Os autores não só questionam os valores pagos 

no curso do cumprimento do contrato de mútuo habitacional, como também requerem a compensação ou a repetição do 

indébito. Além disso, buscam a alteração e a invalidação de cláusulas contratuais, ensejando uma ampla revisão do 

negócio jurídico, ao passo que se torna inviável considerar-se aplicável ao caso dos autos os termos estabelecidos no 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01.  

III - Valor da causa nos termos do artigo 259, V, do CPC.  

IV - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado" 

(TRF/3, 1ª Seção, CC n.º 9325/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 6/12/2006, DJU 18/1/2007, p. 87).  

  

  

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REVISÃO CONTRATUAL - VALOR DA CAUSA - 

VALOR DO CONTRATO.  

1. A Lei nº 10.259/01 estabeleceu a competência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar as ações 

cujo valor da causa for inferior à sessenta salários-mínimos.  

2. Se a revisão do contrato de mútuo objeto da ação não se limita às prestações vincendas, mas ao seu conteúdo como 

um todo, o valor da causa deve refletir o valor do contrato, não se aplicando ao caso a regra prevista no Enunciado nº 

13, das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal.  

3. Se o valor da causa é superior ao teto estabelecido no artigo 3º, da Lei nº 10.259/01, a competência para o 

processamento e julgamento do feito é da Justiça Federal.  

4. Conflito negativo de competência procedente" 

(TRF/3, 1ª Seção, CC n.º 8470/SP, rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 6/12/2006, DJU 12/3/2007, p. 326).  

  

No caso presente, o pedido inicial de fato não se cinge à redução do valor das prestações vincendas, hipótese que 

justificaria a adoção do critério de multiplicar-se por doze o valor mensal cobrado e o valor considerado correto pelo 

devedor.  

  

Cumpre mencionar que foi dado à causa o valor de R$ 21.010,00 (vinte e um mil e dez reais), o que poderia ensejar a 

conclusão precipitada de que a demanda seria da  competência do Juizado. 

  

Contudo, como bem asseverado pelo Parquet, na ocasião em que a ação foi ajuizada (em 15.09.2006) o salário mínimo 

vigente era de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), de tal sorte que o valor atribuído à causa ultrapassa a alçada do 

Juizado Especial Federal. 
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Ante o exposto e com amparo no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

conflito para declarar competente o juízo suscitado.  

  

Comuniquem-se.  

  

Intimem-se.  

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.  

  

São Paulo, 27 de agosto de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

PROC.   :  2003.03.00.013722-3        AR    2851 

ORIG.   :  9900000021  2 Vr ITAPIRA/SP 

AUTOR   :  BANCO DO PROGRESSO S/A massa falida 

REPTE   :  OSMAR BRINA CORREA LIMA 

ADV     :  WADIH HELU 

RÉU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RÉU     :  ANTONIO JAMIL ALCICI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

Informação da fl. 179. 

Providencie o autor, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento da inicial, as cópias de contrafé necessárias para 

instrução da citação dos réus. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.017181-2        CC   10907 

ORIG.   :  200861100053099  2P Vr SAO PAULO/SP     200861100053099  1 Vr 

SOROCABA/SP 

PARTE A :  Justica Publica 

PARTE R :  PAULO CEZAR DE SOUZA e outro 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara Criminal de São Paulo/SP, nos 

autos da Comunicação de Prisão em Flagrante nº 2008.61.10.005309-9. 

Consta dos autos que o Delegado da Polícia Federal comunicou a prisão em flagrante delito de Paulo Cezar de Souza e 

Fernando Mafra pela suposta prática do crime previsto no artigo 22, parágrafo único, 1ª parte, da Lei nº 7.492/86, c.c. 

artigo 14, inciso II, do Código Penal. 

Referida comunicação havia sido distribuída ao Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP, o suscitado, que determinou a 

remessa dos autos a uma das Varas Especializadas em crimes praticados contra o Sistema Financeiro Nacional da 

Subseção Judiciária de São Paulo/SP, nos termos do Provimento nº 238, de 27.08.04, do Conselho da Justiça Federal da 

3ª Região (fls. 46/47). 

Encaminhado o feito ao Juízo Federal da 2ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, foi suscitado o presente conflito 

negativo de competência (fls. 03/04). 

Parecer da Procuradoria Regional da República no sentido de ser julgado improcedente o presente conflito (fls. 71/74). 

É o breve relatório. 

Decido. 

De início, ressalto haver precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre a possibilidade de aplicação, por analogia, do 

artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, em casos de conflito de competência em matéria criminal, 

verbis: 

"Em se tratando de matéria já pacificada pelo Plenário do Tribunal a quo, nada impede que, para o julgamento 

monocrático de conflito de competência em matéria criminal, se invoque o art. 3º ('A lei processual penal admitirá 

interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito'), do CPP, e se 

aplique o art. 120, do CPC, já que as normas do CPP (arts. 113 a 117) não tratam do assunto"(HC 27.003/RO, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, DJU 05.04.2004). 

Dos elementos coligidos aos autos verifica-se que o Delegado da Polícia Federal comunicou a prisão em flagrante delito 

de Paulo Cezar de Souza e Fernando Mafra pela suposta prática do crime previsto no artigo 22, parágrafo único, 1ª 

parte, da Lei nº 7.492/86, c.c. artigo 14, inciso II, do Código Penal (fl. 33). 

Tratando-se de notícia, ao menos em tese, do cometimento de crime contra o Sistema Financeiro Nacional e de lavagem 

ou ocultação de bens, direitos e valores, a investigação acerca de sua prática deve ser distribuída à Vara Especializada 

competente para o seu processamento. 

Esta E. 1ª Seção, aliás, já decidiu que em sede de inquérito policial a determinação da competência especializada 

depende da existência, ao menos, de notícia da prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional ou de lavagem ou 

ocultação de bens, direitos e valores, verbis:  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA- INQUÉRITO POLICIAL-PRESENÇA DE NOTÍCIA DE INFRAÇÃO, EM 

TESE, AO ARTIGO 16 DA LEI 7.492/86- REMESSA DO INQUÉRITO À VARA ESPECIALIZADA EM CRIME 

CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL- POSSIBILIDADE. 

I- Por vezes, a lei deixa de considerar principal o critério do lugar da infração ou do domicílio do réu para eleger 

princípio diverso: o da natureza da infração penal. É a competência em razão da matéria ( ratione materiae). 
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II- No âmbito da Justiça Federal a competência em razão da matéria aperfeiçoa-se com a criação de Varas 

Especializadas, que se harmoniza com o disposto na Lei n.5.010, de 30 de maio de 1966. 

III- A 1ª Seção deste Egrégio, em caso análogo trazido pelos autos de n.2007.03.00.029764-5 (indisponível), decidiu 

que em sede de inquérito policial a determinação da competência especializada depende da existência, pelo menos, de 

notícia da prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional ou de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

IV- Caso em que há notícia da prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional ( Art.16 da Lei n.7.492/96). 

(...) Advento do Provimento n.275, de 11 de outubro de 2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que 

atribuiu, em seu artigo 3º, à 1ª Vara Federal de Campinas, competência para processar e julgar os crimes contra o 

sistema financeiro nacional e de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

Conflito procedente" 

(CC nº 2007.03.00.010824-1, Rel.Des.Fed. Baptista Pereira, DJU 14.11.2007, p.387). 

"(...) A Portaria inaugural do Inquérito Policial descreve seu objetivo, qual seja, a apuração da prática do crime 

tipificado no art.20, da Lei nº 7.492/86, delito que se insere na competência da Vara Especializada para processar e 

julgar os feitos relativos aos crimes praticados contra o Sistema Financeiro. 

(...) Muito embora ao Juízo seja dado classificar os fatos, nesta fase investigatória tal atividade não pode ser exercida 

pelo Magistrado, tendo em vista a possibilidade de exsurgir, das investigações, a efetiva ocorrência do delito tipificado 

no art.20, da Lei nº 7.492/86, objetivo da instauração do Inquérito originário. 

(...) Conflito negativo de competência procedente. Competência do Juízo Suscitado, da 6º Vara Criminal de São Paulo 

declarada" 

(CC nº 2007.03.00.007836-4, Relatora para acórdão Des.Fed.Ramza Tartuce, DJU 08.11.2007, p.391). 

De toda sorte, no caso dos autos, posteriormente à distribuição do presente conflito, foi oferecida denúncia pelo 

Ministério Público Federal em face de Paulo Cezar de Souza e Fernando Mafra pela prática, em tese, do delito previsto 

no artigo 22, parágrafo único, 1ª parte, da Lei nº 7.492/86, c.c. artigo 14, inciso II, do Código Penal. 

E como bem salientou a Procuradoria Regional da República em seu parecer (fls. 71/74): 

"(...) Como se vê a classificação feita pelo Órgão Ministerial ajusta-se perfeitamente ao fato narrado na denúncia. De 

qualquer modo, é cediço e tem assento jurisprudencial que o juiz somente pode dar outra definição jurídica aos fatos por 

ocasião da prolação da sentença, sendo nesse sentido a jurisprudência desse Egrégio Tribunal Regional Federal ao que 

se lê dos v. acórdãos proferidos no RCCR 2004.03.00.015597-7, 1ª T. (DJU de 24.07.2007, p. 662), no RSE 

2003.61.06.000613-6, 2ª T. (DJU de 29.09.2006, p. 385) e no RSE 2006.03.00.020416-0, 5ª T. (DJU de 05.12.2006, p. 

574)."  

Por estas razões, com base no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que aplico por analogia, 

autorizado pelo artigo 3º, do Código de Processo Penal, julgo improcedente o conflito para declarar competente o Juízo 

Federal da 2ª Vara Criminal de São Paulo/SP, para o processamento do feito. 

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à origem, para regular processamento. 

Intime-se. Oficie-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

Henrique Herkenhoff 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.034270-9       RvC     637 

ORIG.   :  199961030026474  1ª Vr GUARATINGUETÁ/SP 

REQTE.   :  VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA 

ADV.     :  OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 

REQDA.   :  Justiça Pública 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de pedido de revisão criminal, fundamentado no artigo 621, inciso I e 626, ambos do Código de Processo 

Penal,  interposto por VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA, tendo em vista a r. sentença  reproduzida nas fls. 47/64, 

que o condenou à pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, substituída por uma pena 

restritiva de direitos pelo mesmo período, consistente na prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas e à 

pena pecuniária de 100 (cem) dias-multa, no valor de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo da última 

contribuição não recolhida, por infração ao artigo 168-A do Código Penal. 

Alega, em suma, que a conduta descrita na ação penal nº 1999.61.03.002647-4 não caracteriza o delito enumerado no 

aludido dispositivo, uma vez que a responsabilidade pelo desconto e repasse das contribuições sociais ficaria a cargo do 

arrendatário HEVERTON DOS REIS MARTINS. 

Pleiteia seja reconhecida a abolitio criminis entre a norma capitulada no artigo 95, alínea d, da Lei nº 8.212/91 e a 

redação do artigo 168-A do Código Penal, introduzido pela Lei nº 9.983/2000. 

Assevera que agiu sob a excludente de ilicitude da inexigibilidade de conduta diversa, devido às dificuldades 

financeiras enfrentadas pela Cooperativa dos Produtores de Leite da Mantiqueira - COOPLEMA. 

Aponta a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, apurada pela pena in 

concreto, nos termos dos artigos 109, inciso V e 110, parágrafo primeiro, do Código Penal. 

Com base nessas afirmações, pleiteia a absolvição do condenado VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA. 

É o relatório. 

O requerente não alega serem falsas as provas em que se baseou o convencimento do julgador, nem apresenta novos 

meios de convicção. Na verdade, as únicas peças que instruem o pedido de revisão são cópias extraídas dos autos da 

ação penal. 

Tampouco se alegou que a sentença condenatória tenha sido contrária a texto expresso de lei penal ou à evidência dos 

autos. 

A pretensão de reexame do conjunto probatório, em função da justiça ou não da condenação, somente é admissível na 

revisão criminal quando o julgado é manifestamente contrário à prova e demais elementos de convicção coligidos aos 

autos. 

Não se fundando o pedido em qualquer dos casos do artigo 621 do CPP, e faltando, ademais, a certidão de trânsito em 

julgado para a acusação, visto que os documentos reproduzidos às fls. 65/66 certificam o trânsito em julgado apenas 

para a defesa (Código de Processo Penal, artigo 625, parágrafo 1º), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL. 

Publique-se, intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.03.00.065859-4        CC    5914 

ORIG.   :  200261020118993  1 Vr SAO CARLOS/SP       200261020118993  2 Vr 

RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  JOSE CARLOS DE CAMPOS PENTEADO 

ADV     :  JULIANE DE ALMEIDA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo  Federal da 1a Vara de São Carlos, Seção Judiciária 

de São Paulo, nos autos do processo da ação  ajuizada por JOSÉ CARLOS DE CAMPOS PENTEADO contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  com o objetivo de impor à ré o dever de creditar em sua conta vinculada do FGTS 

os valores decorrentes da incidência dos índices  expurgados da economia. 

O feito foi distribuído, inicialmente, ao Juízo Federal da  2a Vara de Ribeirão Preto - SP, suscitado, que declinou da 

competência  em favor do Juízo Federal  de São Carlos, lugar do domicílio do autor,  sob o fundamento de que se 

cuidava de  competência funcional, de caráter  absoluto  e inderrogável pela vontade das partes. 

Ao receber os autos, o Juízo Federal da Primeira Vara de São Carlos suscitou este conflito negativo da competência, sob 

o fundamento de que  ação é fundada em direito pessoal, hipótese em que a competência  é definida, em regra, pelo 

domicílio do réu e nunca dos autores, sendo de natureza  territorial e, portanto, relativa, não havendo espaço, por isso,  

para ser declarada de ofício. 

O Juízo Suscitado prestou as informações de fls.  21,  manifestando-se o Ministério Público Federal  pela procedência  

do presente  incidente,  com a declaração da competência do Juízo Suscitado, da 2a Vara Federal de Ribeirão Preto/SP. 

É o breve relatório. 

A competência em razão da pessoa se encontra disciplinada  no artigo 109, I, da Constituição Federal.   

Divergiram os Juízos suscitante e Suscitado quanto à circunscrição territorial judiciária em que a causa deve ser 

processada. 

À evidência, trata-se de estabelecer-se a competência territorial, adequada para processar e julgar a causa em questão, o 

que leva à conclusão inequívoca de que estamos diante de uma hipótese de competência relativa.  

Não há possibilidade, pois, de ser declinada de ofício, porquanto a parte ré tem a disponibilidade de aceitar, ou não, o 

foro onde a ação foi proposta, como, a propósito, ensina  Athos Gusmão Carneiro ("in" Jurisdição e Competência, 

Saraiva, 5a ed., p. 124), "verbis": 

"Temos sustentado que a disponibilidade das partes, em escolher ou aceitar o foro onde a causa tramitar, é exatamente a 

tônica da distinção entre a competência relativa (disponível) e a competência absoluta (indisponível)" 

E tanto tem a parte a disponibilidade de aceitar, ou não, o foro onde foi proposta a ação, que a Lei Processual Civil, em 

seu artigo 112, diz, expressamente, que, argüi-se a incompetência relativa por meio de exceção, prorrogando-se a 

competência se o réu não opuser exceção declinatória, no prazo legal, nos exatos termos do que dispõe o artigo 114, do 

Código de Processo Civil.  

Neste mesmo sentido é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, condensado na Súmula n. 33, "verbis": 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio". 
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E, ainda: 

"O Juiz não pode declarar de ofício a incompetência relativa, nem mesmo se o fizer em sua primeira intervenção no 

feito". 

(STJ - 2a Seção. CC. 2.138 - MG, rel. Min. Athos Carneiro, 30.10.91, v.u., DJU 25.11.91, p. 17.041, 2a  col., em.). 

A respeito do tema, este E. Tribunal também já se manifestou, por ocasião do julgamento do CC. n. 95.03.093318-8, do 

qual fui relatora. Confira-se: 

"E M E N T A 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL DE SÃO PAULO E JUÍZO FEDERAL DE MARÍLIA - 

COMPETÊNCIA FIXADA EM FUNÇÃO DO TERRITÓRIO - INCOMPETÊNCIA RELATIVA - PRORROGAÇÃO 

- CONFLITO PROCEDENTE. 

1.  Tratando-se de competência territorial, é prorrogável, a teor do artigo 111 do Código de Processo Civil. 

2.   A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício pelo magistrado (Súmula 33, STJ) 

3. Conflito procedente. Competência do Juízo suscitado fixada." 

(CC. nº 95.03.093318-8, rel. Juíza Ramza Tartuce, 1ª Seção, DJU 26.11.96, p. 90904/9, maioria). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito 

para declarar a competência do Juízo suscitado, da 2a Vara Federal de Ribeirão Preto/SP,  para processar e julgar o feito 

em tela. 

Comuniquem-se aos Juízos em conflito e, decorrido o prazo recursal, ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 29 de julho de 2003. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.065859-4        CC    5914 

ORIG.   :  200261020118993  1 Vr SAO CARLOS/SP   200261020118993  2 Vr 

RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  JOSE CARLOS DE CAMPOS PENTEADO 

ADV     :  JULIANE DE ALMEIDA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud    SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Verifico que ocorreu erro material, no despacho de fls. 28/30, que deve ser retificado, de modo que, onde se lê 29 de 

julho de 2003, passe a constar 29 de julho de 2008. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 
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Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.004072-4        CC    6076 

ORIG.   :  200361190002830  2 Vr GUARULHOS/SP       200361190002830  21 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SORAYA REGINA RIBEIRO DE FREITAS 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo  Juízo Federal da 2a Vara de Guarulhos, Seção Judiciária 

de São Paulo, nos autos do processo da ação ajuizada por SORAYA REGINA RIBEIRO DE FREITAS e por PAULO 

APARECIDO DE FREITAS contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com o objetivo de suspender a execução 

extrajudicial do  contrato de financiamento para aquisição da casa própria, levada a efeito nos termos do DL 70/66. 

O feito foi distribuído, inicialmente,  ao Juízo Suscitado, da 21a Vara Federal de São Paulo,  que declinou da 

competência em favor do Juízo Suscitante, sob o fundamento de que o imóvel objeto da demanda  se situa no  

município de Itaquaquecetuba  e que, no contrato celebrado, as partes elegeram o foro correspondente ao da sede da 

Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre a localidade onde estiver  situado o imóvel para  dirimir os 

conflitos  relativos ao contrato. 

Ao receber os autos, o Juízo da 2a Vara Federal de Guarulhos suscitou este conflito negativo de competência, sob o 

fundamento de que, no caso, se tratava de incompetência  relativa, que não poderia ser declinada de ofício nos termos 

do art. 112 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 33, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

O Juízo suscitado prestou as informações de fls.25/26. 

O parecer do Ministério Público Federal é pela  procedência do conflito, declarando-se competente do Juízo suscitado, 

da 21a Vara Federal de São Paulo. 

Os autores da ação  ingressaram nestes autos, trazendo os documentos de fls. 36/74 e pedindo que  fosse designado um 

dos  juízos em conflito para resolver as medidas de urgência nos autos originários, no que foram atendidos, com a 

designação do Juízo suscitado. 

É o breve relatório. 

A competência em razão da pessoa se encontra disciplinada  o artigo 109, I, da Constituição Federal.   

Divergiram os Juízos Suscitante e Suscitado  quanto à circunscrição territorial judiciária em que a causa deve ser 

processada, sendo certo que a origem deste incidente  consiste na eleição de foro pelas partes contratantes, afirmando o 

Juízo Suscitado que a cláusula  trigésima sexta  dispõe que os litígios  decorrentes do contrato seriam solucionados 

perante o Juízo da sede da Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre a localidade onde estiver situado o 

imóvel, no caso, a 19a Subseção Judiciária de Guarulhos. 

E assim realmente  está previsto no contrato. 

Ocorre, no entanto, que a  disposição contratual acerca do foro  não  retira da competência territorial a sua natureza  de 

competência  relativa,  que  não pode ser declinada de ofício, porquanto a parte ré tem a disponibilidade de aceitar, ou 

não, o foro onde a ação foi proposta, como, a propósito, ensina  Athos Gusmão Carneiro ("in" Jurisdição e 

Competência, Saraiva, 5a ed., p. 124), "verbis": 
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"Temos sustentado que a disponibilidade das partes, em escolher ou aceitar o foro onde a causa tramitar, é exatamente a 

tônica da distinção entre a competência relativa (disponível) e a competência absoluta (indisponível)" 

E tanto tem a parte a disponibilidade de aceitar, ou não, o foro onde foi proposta a ação, que a Lei Processual Civil, em 

seu artigo 112, diz, expressamente, que, argüi-se a incompetência relativa por meio de exceção, prorrogando-se a 

competência se o réu não opuser exceção declinatória, no prazo legal, nos exatos termos do que dispõe o artigo 114, do 

Código de Processo Civil.  

Neste mesmo sentido é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, condensado na Súmula n. 33, "verbis": 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio". 

  

E, ainda: 

"O Juiz não pode declarar de ofício a incompetência relativa, nem mesmo se o fizer em sua primeira intervenção no 

feito". 

(STJ - 2a Seção. CC. 2.138 - MG, rel. Min. Athos Carneiro, 30.10.91, v.u., DJU 25.11.91, p. 17.041, 2a  col., em.). 

A respeito do tema, este E. Tribunal também já se manifestou, por ocasião do julgamento do CC. n. 95.03.093318-8, do 

qual fui relatora. Confira-se: 

"E M E N T A 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL DE SÃO PAULO E JUÍZO FEDERAL DE MARÍLIA - 

COMPETÊNCIA FIXADA EM FUNÇÃO DO TERRITÓRIO - INCOMPETÊNCIA RELATIVA - PRORROGAÇÃO 

- CONFLITO PROCEDENTE. 

1.  Tratando-se de competência territorial, é prorrogável, a teor do artigo 111 do Código de Processo Civil. 

2.   A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício pelo magistrado (Súmula 33, STJ) 

3. Conflito procedente. Competência do Juízo suscitado fixada." 

(CC. nº 95.03.093318-8, rel. Juíza Ramza Tartuce, 1ª Seção, DJU 26.11.96, p. 90904/9, maioria). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito 

para declarar a competência do Juízo Suscitado, da 21a Vara Federal de São Paulo, para processar e julgar o feito em 

tela. 

Comuniquem-se aos Juízos em conflito e, decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.010154-0        CC    8631 

ORIG.   :  200563060119576  JE Vr OSASCO/SP        200561000050830  11 Vr SAO 

PAULO/SP 

PARTE A :  NILSON JOSE GARCIA e outros 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
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PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ         > 

SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

 D E S P A C H O  

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo  Juizado Especial Federal Cível de Osasco  - 30ª SSJ-SP,  

nos autos do processo da medida cautelar inominada requerida por NILSON JOSÉ GARCIA e outros, representados 

pela AMMESP - ASSOCIAÇÃO DOS MUTUÁRIOS E MORADORES DO ESTADO DE SÃO PAULO  contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  com o objetivo de impedir a alienação do imóvel adquirido pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, a ser efetivada nos termos do DL 70/66. 

O feito foi distribuído, inicialmente e por prevenção,  ao Juízo Federal da  11a Vara Cível de São Paulo, que declinou de 

sua competência em favor do Juizado Especial Federal Cível de Osasco, nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01 (fl. 

35). 

Ao receber os autos o Juizado Especial Federal Cível de Osasco  suscitou este conflito negativo de competência, sob o 

fundamento de que a pretensão dos autores não se restringe a impugnar, apenas, as parcelas vincendas, mas, também, as 

vencidas, formulando, inclusive, pedido de repetição de importâncias que, segundo afirmam, foram indevidamente 

pagas. 

As informações não foram requisitadas, tendo em vista que os elementos necessários à compreensão da controvérsia já 

se encontravam  nos autos. 

O parecer do Ministério Público Federal nesta Corte Regional é pela procedência do conflito, declarando-se competente 

o Juízo suscitado, da 11ª Vara de São Paulo. 

É o breve relatório. 

A par de decisões no sentido de que a competência para dirimir incidentes como o destes autos é do E. Superior 

Tribunal de Justiça, este Órgão Colegiado já declarou sua competência para dirimi-los, conforme indica o seguinte 

precedente: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE E 2ªVARA 

FEDERAL DE CAMPO GRANDE - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - 

JUÍZES FEDERAIS VINCULADOS AO MESMO TRIBUNAL - APLICAÇÃO DO ART. 108, I, "e" - AÇÃO COM 

PEDIDO DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO IMÓVEL PELO SFH E REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - PEDIDOS CUMULADOS - SOMA DOS VALORES DOS PEDIDOS - CONFLITO PROCEDENTE - 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

1. De acordo com norma constitucional expressa, compete ao respectivo Tribunal julgar conflito de competência entre 

juízes federais a ele vinculados (art. 108, I, 'e'). 

2. Juiz que atua nos Juizados Especiais Federais está investido de jurisdição federal e, portanto, vinculado 

administrativamente e hierarquicamente ao respectivo Tribunal Regional Federal. 

3. Competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o julgamento do conflito de competência instaurado 

entre o juiz do Juizado Especial Federal de Campo Grande e o juiz da 2ª Vara Federal de Campo Grande. 

(...)" 

(TRF - 3ª Região - CC nº 2005.03.00.028982-2/MS - Relator: Desembargador Federal Luiz Stefanini - v.m. - julgado 

em 05/04/06 - publicado em 11/07/06, p. 242). 

Outra questão de relevância consiste no esclarecimento acerca de outro incidente  da mesma natureza instaurado nos 

autos da ação principal, da qual a medida cautelar é dependente. 
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É que o incidente em questão foi  estabelecido entre o Juizado Especial Federal Cível de Osasco e o Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

E isso porque o Juízo Federal da 11a Vara  Federal Cível de São Paulo declinou da competência em favor do Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, que, por sua vez, declinou da competência  em favor do Juizado Especial Federal 

Cível de Osasco, sob o fundamento de que os autores da ação residiam  no limite territorial de sua jurisdição. 

O tema  daquele incidente evidentemente  dizia respeito à incompetência relativa  que, nos termos da Súmula nº 33, do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não poderia e não pode ser declinada de ofício,  razão pela qual o conflito de 

competência instaurada nos autos da ação principal  foi julgado procedente. 

Já na medida cautelar que deu origem a este conflito negativo de competência, o tema  é  distinto, ou seja,  envolve o 

valor da causa como critério definidor da competência, sendo certo que,  na cautelar,  o valor da causa  supera o limite 

fixado pelo art. 3o , da Lei 10.259/2001. 

Com efeito, conforme se depreende da inicial trasladada às fls. 07/25, o objetivo dos autores, na medida cautelar,  é 

impedir a alienação do imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação, o que, por si só, já justificaria o 

processamento da cautelar  perante o Juízo Suscitado,  na medida em que o valor do imóvel,  representado pelo contrato 

de  mútuo, se traduz no benefício econômico  pretendido pelos autores e, conseqüentemente,  no valor da causa, o qual, 

a propósito, foi fixado pelos  autores,  em R$31.490,00 (trinta e um mil, quatrocentos e noventa reais)   valor esse que 

supera o limite  de alçada  fixado pelo artigo 3o, da Lei nº 10.259/2001. 

A competência para processar e julgar a  medida cautelar, assim e em princípio, seria do Juízo Federal da 11a Vara 

Cível de São Paulo. 

No entanto, a par  dessa realidade, o que ocorre é que, embora sob outro enfoque, qual seja, o da jurisdição territorial, 

na ação principal foi declarada a competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em incidente que se 

processou nesta Corte Regional sob o nº 2006.03.00.000796-1, cujo acórdão foi assim redigido: 

"PROCESSO CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - SFH - CIRCUNSCRIÇÃO TERRITORIAL 

JUDICIÁRIA - COMPETÊNCIA RELATIVA - IMPOSSIBILIDADE DE SER DECLINADA DE OFÍCIO - 

CONFLITO PROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO (DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO) DECLARADA. 

1. A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta (art. 3º, § 3º, Lei 10.259/2001), natureza que, no entanto, 

define a competência dos Juizados Especiais em relação às Varas Federais Comuns. 

2. Em se tratando da circunscrição territorial judiciária em que a causa deve ser processada e julgada, forçosa é a 

conclusão no sentido de que se trata de uma hipótese de competência relativa, fixada em face do interesse particular, 

sujeita, portanto, à prorrogação, não podendo, por isso ser declinada de ofício, nos termos da Súmula nº 33, do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

3. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado (do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo) declarada." 

(CC-SP - Orig: 200563060119588 JE Vr Osasco/SP - 200561000022900 JE Vr São Paulo/SP - Relator Primeira Seção - 

Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA - Julg. 17/04/08 - v.u. Publ.17/06/08). 

Assim, fixada a competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo para a ação principal, a medida cautelar 

deverá ser remetida a esse mesmo Juízo em face de sua dependência em relação ao feito principal, ficando a discussão 

acerca do valor da causa para  oportuna  análise na ação principal, se a tanto for instada esta Corte Regional. 

Diante do exposto,  fixada a competência para a ação principal   da qual a cautelar é dependente, dou por prejudicado  

este conflito negativo de competência, nos termos do artigo  33, XII, do Regimento Interno deste  Tribunal Regional 

Federal, devendo os autos da medida cautelar serem remetidos ao Juizado Especial Federal Cível para processamento 

em conjunto com a ação principal.   

Comuniquem-se aos Juízos em conflito e, após o decurso do prazo, arquivem-se os autos. 

Int. 
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São Paulo, 29 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.025744-1        CC   10141 

ORIG.   :  200663130015734  JE Vr CARAGUATATUBA/SP        

200661000150773  3 Vr SAO PAULO/SP 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE         CARAGUATATUBA 

> 35ª SSJ> SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE A :  DOMINGOS MARCELINO DE MATTOS 

ADV     :  DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

  D E S P A C H O  

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo  Juizado Especial Federal Cível de Caraguatatuba - 35ª 

SSJ/SP,  nos autos do processo da ação declaratória da condição de ex-combatente c.c. o recebimento de valores 

correspondentes à pensão especial, em razão da participação direta  na segunda guerra mundial,  ajuizada por 

DOMINGOS MARCELINO DE MATTOS  contra  a UNIÃO FEDERAL. 

O feito foi distribuído, inicialmente,  ao Juízo Federal da  3a Vara Cível de São Paulo, que declinou de sua competência 

em favor do Juizado Especial Federal de Caraguatatuba-SP, nos termos do artigo 113, § 2º, do Código de Processo 

Civil, e  do § 3º, do artigo 3º, da Lei 10.259/01 (fls. 38/39), levando em  consideração o valor  atribuído à causa, igual a 

R$1.000,00 (fl. 34). 

Ao receber os autos o Juizado Especial Federal Cível indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela e determinou a 

citação da União Federal. 

Juntada a contestação pela União Federal, o Juizado Especial Federal Cível acolheu a preliminar de incompetência  

arguída pela ré, sob o fundamento de que o valor da causa deveria corresponder ao benefício econômico  perseguido 

pelo autor, que, no caso, correspondia  ao valor do soldo de segundo-tenente,  à época de R$3.075,00, devido no 

período de  12 (doze) meses, perfazendo um total de R$36.900,00, montante que ultrapassa  o limite  estabelecido pelo 

art. 3o , § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

Suscitou, assim, este conflito negativo de competência. 

As informações não foram requisitadas, tendo em vista que as razões dos Juízos em conflito  já se encontravam nos 

autos. 

O parecer do Ministério Público Federal nesta Corte Regional é pela procedência do conflito, declarando-se competente 

o Juízo suscitado,  da 3ª Vara Cível Federal  de São Paulo. 

É o breve relatório. 

A par de decisões no sentido de que a competência para dirimir incidentes como o destes autos é do E. Superior 

Tribunal de Justiça, este Órgão Colegiado já declarou sua competência para dirimi-los, conforme indica o seguinte 

precedente: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE E 2ªVARA 

FEDERAL DE CAMPO GRANDE - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - 

JUÍZES FEDERAIS VINCULADOS AO MESMO TRIBUNAL - APLICAÇÃO DO ART. 108, I, "e" - AÇÃO COM 

PEDIDO DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO IMÓVEL PELO SFH E REPETIÇÃO DE 
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INDÉBITO - PEDIDOS CUMULADOS - SOMA DOS VALORES DOS PEDIDOS - CONFLITO PROCEDENTE - 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

1. De acordo com norma constitucional expressa, compete ao respectivo Tribunal julgar conflito de competência entre 

juízes federais a ele vinculados (art. 108, I, 'e'). 

2. Juiz que atua nos Juizados Especiais Federais está investido de jurisdição federal e, portanto, vinculado 

administrativamente e hierarquicamente ao respectivo Tribunal Regional Federal. 

3. Competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o julgamento do conflito de competência instaurado 

entre o juiz do Juizado Especial Federal de Campo Grande e o juiz da 2ª Vara Federal de Campo Grande. 

(...)" 

(TRF - 3ª Região - CC nº 2005.03.00.028982-2/MS - Relator: Desembargador Federal Luiz Stefanini - v.m. - julgado 

em 05/04/06 - publicado em 11/07/06, p. 242). 

Assim, passo à análise do presente incidente. 

O conflito é procedente. 

O primeiro ponto  que merece destaque diz respeito  ao procedimento  adotado pelo Juízo Suscitante  para  alterar o 

valor da causa, qual seja,  acolheu o magistrado a impugnação ao valor da causa apresentada pela ré,  observando-se, 

assim,  a norma prevista no artigo  261, do Código de Processo Civil. 

Quanto ao valor  da causa,  o artigo 260, do Código de Processo Civil,  é expresso no sentido de que: "Quando se 

pedirem   prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á  em consideração o valor de umas e outras. O valor das 

prestações vincendas será igual a uma prestação  anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo 

superior a um (1) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma  das prestações". 

Assim, o critério  adotado pelo Juízo Suscitante para declinar de sua competência  não está em desacordo com a lei. 

E no que pertine à competência do Juizado Especial Federal Cível,  suscitante, a Lei nº 10.259/2001, em seu artigo  3o , 

§ 2º,  é expressa no sentido de que a competência dos Juizados Especiais  é definida, também, pelo valor da causa,  que 

não pode ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos,  este  devendo ser apurado,  quando a pretensão  

versar sobre obrigações vincendas, mediante a soma de 12 (doze) parcelas. 

E no caso dos autos, pretende o autor que seja declarada a sua condição de ex-combatente e, ainda, que a União Federal 

seja condenada a pagar-lhe  pensão equivalente ao soldo de segundo-tenente, cuja soma das 12 (doze) prestações, ao 

tempo em que a ação foi ajuizada,  ultrapassa o limite  fixado pelo art. 3o , "caput", da Lei 10.259/2001, decorrendo, 

daí, a incompetência  do Juizado Especial Federal Cível para processar e julgar a ação  em referência. 

E em hipóteses semelhantes,  assim também  já decidiu a Egrégia Primeira Seção  desta Corte  Regional. 

Confiram-se: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

CAPITAL EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, ONDE DAR-SE-Á AMPLA 

DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS DO VALOR DE PRESTAÇÕES - RETIFICAÇÃO DO VALOR 

DA CAUSA PELA PARTE NOS TERMOS DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INSTADA QUE 

FOI PELO JUÍZO SUSCITADO. ALTERAÇÃO FEITA QUE NÃO PODE OFENDER TEXTO EXPRESSO DE LEI 

(ART. 259 DO CPC) QUE ORIENTA DE MODO COGENTE O CÁLCULO DO VALOR DA CAUSA - 

COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL - APLICAÇÃO DO ART. 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 

1. A modificação do valor da causa pela parte, instada que foi pelo Juízo Suscitado em ação revisional de contrato de 

mútuo habitacional denominada de "Ação de Revisão Contratual", repercutiu na competência, face o critério adotado 

pelo Juízo Suscitado no sentido da aplicação do artigo 260 do Código de Processo Civil por entender que a lide versa 
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apenas sobre os critérios de remuneração do contrato de financiamento de imóvel, disso resultando valor inferior ao 

estabelecido no "caput" do art. 3º da lei nº.10.259/2001. 

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando. 

3. Ainda que a parte houvesse mudado o valor da causa por insistência do Juiz, é forçoso convir que a alteração feita 

não pode ofender o texto expresso da Lei, quando a mesma (art. 259 do CPC) orienta de modo cogente como se calcula 

o valor da causa. 

4. Na época em que fora interposta a ação revisional de contrato de mútuo habitacional, essa não poderia ser ajuizada no 

Juizado Especial Federal porque o valor da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) 

salários mínimos. 

5. Conflito julgado procedente." 

(TRF - 3ª Região - CC nº 2005.03.00.069910-6/SP - Relator: Desembargador Federal Johonsom di Salvo - v.m. - 

julgado em 03/05/06 - publicado em 25/07/06, p. 203). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL, 

AMBOS, DE CAMPO GRANDE/MS EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, 

ONDE DAR-SE-Á AMPLA DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS O VALOR DE PRESTAÇÕES - 

MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA PELO JUÍZO SUSCITADO QUE ADOTOU O CRITÉRIO 

DE "DOZE VEZES O VALOR DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR DA PRESTAÇÃO DEVIDA E O VALOR QUE 

A PARTE-AUTORA ENTENDE DEVIDO" - COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 

1. A modificação, ex officio, do valor da causa em ação revisional de contrato de mútuo habitacional denominada de 

"Ação Ordinária de Revisão Contratual, cumulada com nulidade de leilão extrajudicial e repetição de indébito", 

repercutiu na competência, ante o critério adotado pelo Juízo Suscitado ter sido a soma da diferença de doze prestações 

cobradas pela CEF e as devidas pela parte-autora, resultando em valor inferior ao estabelecido no "caput" do artigo 3º 

da Lei nº. 10.259/2001. 

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando.  

3. Na época em que fora interposta a ação revisional de contrato de mútuo habitacional, esta não poderia ser ajuizada no 

Juizado Especial Federal porque o valor da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) 

salários mínimos. 

4. Conflito julgado procedente. 

(TRF - 3ª Região - CC nº 2005.03.00.077933-3/MS - Relator: Desembargador Federal Johonsom di Salvo - v.m. - 

julgado em 03/05/06 - publicado em 18/07/06, p. 584). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE E 2ªVARA 

FEDERAL DE CAMPO GRANDE - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - 

JUÍZES FEDERAIS VINCULADOS AO MESMO TRIBUNAL - APLICAÇÃO DO ART. 108, I, "e" - AÇÃO COM 

PEDIDO DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO IMÓVEL PELO SFH E REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - PEDIDOS CUMULADOS - SOMA DOS VALORES DOS PEDIDOS - CONFLITO PROCEDENTE - 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

(...)  

4. A competência do Juizado Especial Federal para causas até 60 salários mínimos em relação à vara Federal sediada no 

mesmo foro é absoluta, nos termos da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º. 
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5. Na hipótese de cumulação de pedidos, o valor da causa consiste na 'quantia correspondente à soma dos valores de 

todos eles', conforme dispõe o art. 259 do CPC. 

6. O valor da causa da ação originária da qual decorre o presente conflito de competência supera 60 salários-mínimos, 

na medida em que corresponde à soma do valor que o mutuário alega ter pago a maior a título de prestação mensal com 

a diferença entre a prestação cobrada pela CEF e o valor que o mutuário entende devido. 

7. Conflito de competência julgado procedente para declarar a competência do juízo suscitado. 

(...)" 

(TRF - 3ª Região - CC nº 2005.03.00.028982-2/MS - Relator: Desembargador Federal Luiz Stefanini - v.m. - julgado 

em 05/04/06 - publicado em 11/07/06, p. 242). 

Vê-se, por conseguinte, que a questão exposta nestes autos já é conhecida da Colenda 1ª Seção desta Corte, o que 

dispensa a  submissão do feito a julgamento perante o Órgão Colegiado,  mormente  levando em consideração os 

princípios da economia e celeridades processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

presente conflito, declarando a competência do Juízo Suscitado, da 3ª Vara Federal de São Paulo-SP, para conduzir e 

julgar o feito originário. 

Comuniquem-se aos Juízos em conflito e, passada esta em julgado, arquivem-se os autos. 

Int. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015832-7        CC   10869 

ORIG.   :  200563012359959  JE Vr SAO PAULO/SP     200561000120612  3 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MARCOS NASCIMENTO PEREIRA 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de conflito negativo de competência, no qual figura como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo/SP, e como suscitado o Juízo Federal da 3ª Vara de São Paulo/SP, nos autos da ação n. 2005.63.01.235995-9, 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, que visa à revisão de prestações e do saldo devedor de contrato de 

financiamento imobiliário, cumulada com repetição de indébito e compensação. 

Distribuído o feito perante o Juízo Federal da 3ª Vara, este declinou da competência e encaminhou os autos ao Juizado 

Especial Federal, haja vista o valor dado à causa no importe de R$ 3.630,12 (três mil, seiscentos e trinta reais e doze 

centavos). 

Inconformado com tal entendimento, o MM. Juízo do Juizado Especial Federal suscitou o presente conflito, alegando 

que o valor da causa na ação em questão deve corresponder ao valor do contrato. 
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Opinou o representante do MPF pela procedência do conflito, reconhecendo como competente o Juízo Federal da 3ª 

Vara de São Paulo, o suscitado. 

É o relatório. Decido. 

De início, faz-se mister ressaltar que esta egrégia Seção já firmou entendimento no que tange à competência desta Corte 

para julgar conflitos entre juízes federais, quer atuem nas Varas Federais, quer nos Juizados, visto que o conflito de 

competência tem natureza jurídica de incidente procedimental que objetiva dirimir dúvidas acerca do exercício da 

competência, sem apreciação do mérito da causa, mormente em razão de os Tribunais Regionais atuarem como Cortes 

hierarquicamente superiores no que tange à instalação e fixação de competência dos juízes de primeiro grau. 

Outrossim, no mérito, esta Corte já sedimentou o entendimento segundo o qual nas ações decorrentes de contrato de 

financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação, o valor da causa deve refletir o valor do contrato, máxime se 

considerado que a presente ação tem por objeto a revisão contratual, com renegociação das condições de amortização 

do saldo devedor do mútuo habitacional, repetição de indébito e compensação, trazendo em seu bojo a necessidade de 

ampla discussão contratual, razão pela qual o valor da causa deve corresponder ao valor do contrato, nos exatos termos 

do que dispõe o artigo 259, inciso V, do Código de Rito, a saber: 

"Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

(...) 

V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o 

valor do contrato". 

Destarte, considerando a ampla discussão da avenca, o valor da causa deve corresponder ao do contrato, firmado no 

importe de R$ 48.471,00 (quarenta e oito mil, quatrocentos e setenta e um reais) - fls. 70, valor que supera o limite de 

alçada dos Juizados Especiais Federais, previsto no artigo 3º, da Lei 10.259/01, razão pela qual o Juízo suscitante é 

absolutamente incompetente para processar e julgar a demanda. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o 

MM. Juízo Federal da 3ª Vara de São Paulo, o suscitado. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028973-2        CC   11059 

ORIG.   :  200663010630530  JE Vr SAO PAULO/SP     200661000038262  9 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MARIO HELFSTEIN e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 219/2380 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, em face do Juízo 

Federal da 9ª Vara de São Paulo/SP,  nos autos de ação de revisão de prestações e de saldo devedor de mútuo 

habitacional (SFH), c/c repetição de indébito,  compensação e antecipação de tutela, ajuizada por MARIO HELFSTEIN 

e outro  em face da Caixa Econômica Federal - CEF , objetivando (a) o reconhecimento da inconstitucionalidade do 

Decreto-Lei 70/66, com a conseqüente abstenção da CEF em praticar quaisquer atos executórios em relação ao 

postulante; (b) condenação da ré a repetir o indébito pelo dobro excedente pago pelos autores (c) o direito de exercer o 

direito de compensação em relação ao saldo devedor e prestações vincendas, (d) que seja promovida a amortização da 

dívida e a correção do saldo devedor, de acordo com a letra "c" , do artigo 6º da lei 4.380/64, sem a incidência da 

Tabela Price  que incorpora juros sobre juros, utilizando-se o sistema de amortização constante com juros lineares. 

A ação em consideração foi ajuizada originalmente perante o Juízo Federal da 9ª Vara Cível de São Paulo/SP. O juízo 

suscitado determinou que a autora providenciasse a adequação do valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento da 

inicial, sustentando não ter sido observado o artigo 3º da Lei 10.259/2001, segundo o qual compete ao Juizado Federal 

Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, até o valor de sessenta salários mínimos. 

Asseverou que a multiplicação da diferença entre o valor cobrado e o pretendido referente às doze parcelas vincendas 

no contrato em tela não ultrapassa a alçada do Juizado Especial Cível, que tem competência absoluta para o feito (art. 

3º, §3º, da Lei 10.259/2001.) 

Redistribuído o feito, o Juiz Federal oficiante no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o presente 

conflito negativo de competência sob o fundamento de que o autor não se restringe a impugnar as parcelas vincendas, 

tanto que formula repetição de importâncias que entende terem sido pagas indevidamente. 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção .  

A pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato de 

mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda.  

Em verdade, um exame mais apurado da petição inicial, em especial do requerimento nela formulado, revela que a 

pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão das 

parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. Além do mais, pugna o autor por 

revisão global do contrato, haja vista que pleiteia mudança de algumas de suas cláusulas, notadamente  a que dispõe 

sobre as regras de amortização, de correção monetária e de juros. 

À vista desta situação, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo comando é 

limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

No caso presente, em função da cumulação de pedidos, o critério a ser aplicado extrai-se da regra inserta no art. 259 do 

CPC, II e V , verbis : 

"Art. 

259. 

O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

(...) 

II 

- 

havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles; (...)  V- quando o litígio 

tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão do negócio jurídico, o valor do contrato." 
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Com efeito, o valor da causa deve corresponder, o quanto possível, à vantagem econômica pretendida pelo autor, sendo 

que no caso concreto tal importe revela-se bem superior ao valor de alçada legalmente para o Juizado Especial Federal, 

a considerar os sete pedidos formulados na inicial. 

Para compor a fundamentação do presente voto, trago à tona precedente desta E. 1ª Seção, de relatoria do E. Juiz 

Federal Convocado Luciano Godoy, assim ementado :  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL CÍVEL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. JUÍZES 

VINCULADOS AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. CONFLITO CONHECIDO, COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 108, INCISO I , ALÍNEA "E" , DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO QUE TEM POR OBJETO A REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS . O VALOR DA CAUSA CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DO 

CONTRATO OU DO SALDO DEVEDOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 259, INCISO, V, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.  

1.Conflito de competência conhecido porque estabelecido entre Juízes Federais  vinculados ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 108, inciso I , alínea "e" , da Constituição Federal. 

2.Dispõe o artigo 3º, caput, da lei 10.259/2001, que compete ao Juizado especial Cível Federal processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as 

suas sentenças.  

3.Tratando-se de pretensão posta na ação ordinária que objetiva a ampla revisão de cláusulas de contrato de mútuo, para 

efeito de verificar-se o conteúdo patrimonial da demanda, deve ser considerado o valor global do contrato ou do saldo 

devedor, nos termos do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil.  

4.Conflito de competência conhecido e julgado procedente, por maioria, para o fim de reconhecer a competência do 

suscitado, juízo da 14ª Vara da Capital, para o processamento e julgamento do feito.   

(TRF 3. CONFLITO NEGATIVO  DE COMPETÊNCIA .  PROC. 2006.03.00.020058-0. PRIMEIRA SEÇÃO . REL.: 

JUIZ CONV. LUCIANO GODOY. DATA DO JULGAMENTO : 07.06.2006.) 

Ante o exposto, com base no disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

conflito, para declarar a competência do juízo suscitado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

PROC.   :  96.03.018097-1             AC  306706 

ORIG.   :  9200001812  7 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMBGTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE e outro 

EMBGDO  :  NALVES SOUZA SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  CLAUDIO PANISA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO.  RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA E 

CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. INCLUSÃO DE 

ÍNDICES EXPURGADOS DO IPC NA CONDENAÇÃO.    

- A correção monetária é instrumento de recomposição de valores diante da perda do poder aquisitivo da moeda. 

- Natureza alimentar do débito previdenciário, a reclamar atualização monetária plena. 

- Incidência de correção monetária sobre as prestações de benefícios previdenciários em atraso. 

- Expurgos inflacionários representados pelo IPC amparados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal e pela 

jurisprudência. 

- Manutenção dos percentuais de 40,72% (janeiro de 1989), 6,31% (fevereiro de 1989), 30,46% (março de 1990), 

44,80% (abril de 1990), 2,36% (maio de 1990) e 1,38% (fevereiro de 1991) na condenação. 

- Embargos infringentes aos quais se nega provimento. 

 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do 

voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais 

Marisa Santos, Sérgio Nascimento, Eva Regina, Vera Jucovsky, Nelson Bernardes, Walter do Amaral, Marianina 

Galante, Santos Neves, os Juízes Federais Convocados Valter Maccarone, Giselle França, Leonel Ferreira e Carla 

Rister, e a Desembargadora Federal Diva Malerbi. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.055024-0             AC  385750 

ORIG.   :  9502086694  5 Vr SANTOS/SP 

EMBGTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBGDO  :  HELENA ELITO MARTINS FERNANDES 

ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DE 

AUXÍLIO-ACIDENTE CONCEDIDO ANTES DA LEI Nº 9.528/97 AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PARA 

EFEITO DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

- Ausente previsão na Lei nº 6.367/76, não se admite a incorporação de auxílio-acidente para efeito de cálculo de 

aposentadoria. 

- Caráter vitalício do auxílio-acidente em tempo anterior à edição da Lei nº 9.528/97 que impede sua inclusão no cálculo 

da renda mensal de aposentadoria, porque com ela acumulável, sob pena de bis in idem. 

- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

- Embargos infringentes providos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais Marisa 

Santos, Sérgio Nascimento, Eva Regina, Vera Jucovsky, Nelson Bernardes, Walter do Amaral, Marianina Galante, 

Santos Neves, os Juízes Federais Convocados Valter Maccarone, Giselle França, Leonel Ferreira e Carla Rister, e a 

Desembargadora Federal Diva Malerbi. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.051493-8             AC  426224 

ORIG.   :  9700000424  1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMBGTE  :  JOAO COSTA 

ADV     :  ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

EMBGDO  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. ADMINISTRATIVO. FRAUDE. CANCELAMENTO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE DE RURAL. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL QUE NÃO CONFIRMA A 

PROVA MATERIAL.  

- Cancelamento do benefício em razão de fraude, constatado o fato de que não houve o exercício da atividade rural no 

período de março de 1986 a outubro de 1991. 

- Observância do contraditório e da ampla defesa, comunicada que foi a segurada do cancelamento do benefício e 

intimada para que pudesse recorrer. 

- Prova testemunhal em conflito com declaração da segurada, em processo administrativo, de que não mais trabalhava 

desde 1970. 

- Ausência de prova segura do desempenho da atividade rural, quer considerando a data da concessão do benefício 

cancelado quer considerando 60 meses anteriores à edição da Lei nº 8.213/91. 

- Embargos infringentes aos quais se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do 

voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais 

Marisa Santos, Sérgio Nascimento, Eva Regina, Vera Jucovsky, Nelson Bernardes, Walter do Amaral, Marianina 

Galante, Santos Neves, os Juízes Federais Convocados Valter Maccarone, Giselle França, Leonel Ferreira e Carla 

Rister, e a Desembargadora Federal Diva Malerbi. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.027467-4        AC  592284 

ORIG.   :  9900000087  1 Vr PINHALZINHO/SP 

EMBGTE  :  BENEDITA RODRIGUES DE SOUZA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

EMBGDO  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. TEMPUS REGIT ACTUM. 

CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO COMPROVADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito. 

- Dependência presumida no caso de cônjuge. 

- Prova testemunhal que não confirma o início de prova material, porque não especifica o tipo de atividade, os períodos 

de eventual trabalho, os locais, o nome dos empregadores, remuneração percebida.  

- Não comprovação do efetivo exercício da atividade rural na época do óbito. 

- Embargos infringentes aos quais se nega provimento. 

 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais Marisa 

Santos, Eva Regina, Vera Jucovsky, Nelson Bernardes, Marianina Galante, Santos Neves e o Juiz Federal Convocado 

Valter Maccarone. 

Vencidos os Desembargadores Federais Sérgio Nascimento, Walter do Amaral, os Juízes Federais Convocados Giselle 

França, Leonel Ferreira e Carla Rister, e a Desembargadora Federal Diva Malerbi, que davam provimento aos embargos 

infringentes. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.00.007892-1        AR    1469 

ORIG.   :  19990283210          SAO PAULO/SP                 9800001396  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

AUTOR   :  MARIA DE LOURDES FERREIRA DOMINGOS 

ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. ERRO DE FATO. NÃO OCORRÊNCIA. REAPRECIAÇÃO DA PROVA. DESCABIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. RESCISÃO DO JULGADO NOS TERMOS DO ART. 485, VII, CPC. POSSIBILIDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

I - A preliminar de carência de ação, sob o fundamento de não subsistir qualquer das hipóteses previstas no artigo 485, 

do CPC, confunde-se com o mérito e com ele será apreciada. 

II - Pedido rescisório apresentado sob os fundamentos de erro de fato e de existência de documento novo. 
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III - O erro de fato, para efeitos de rescisão do julgado, configura-se quando o julgador não percebe ou tem falsa 

percepção acerca da existência ou inexistência de um fato incontroverso e essencial à alteração do resultado da decisão. 

É, ainda, indispensável para o exame da rescisória que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial 

sobre o fato, e que o erro se evidencie nos autos do feito em que foi proferida a decisão rescindenda, sendo inaceitável a 

produção de provas, consoante o artigo 485, IX e §§ 1º e 2º, do CPC. 

IV - No caso, busca a autora a rescisão do v. acórdão ao argumento da incidência de erro de fato, considerando que foi 

coligida à ação originária início de prova material suficiente para comprovar o exercício da atividade rurícola. 

V - O r. julgado apreciou o início de prova material apresentado nos autos, consistente na ficha de identificação do 

Posto de Saúde da localidade, na qual consta ser ela lavradora, concluindo ser insuficiente para demonstrar o exercício 

de atividade rural, pelo fato de ser apócrifa, salientando que os demais documentos que acompanharam o feito 

originário referiam-se apenas à profissão do marido. 

VI - A má apreciação da prova ou a injustiça da decisão não são suficientes para assinalar a existência de erro de fato 

apto a ensejar a desconstituição do julgado. 

VII - Pelo disposto no art. 485, VII, do CPC, considera-se documento novo, apto a autorizar o decreto de rescisão, 

aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da ação rescisória, ou 

que dele não pôde fazer uso. O documento deve ser de tal ordem que, por si só, seja capaz de alterar o resultado da 

decisão rescindenda e assegurar pronunciamento favorável. 

VIII - Tomando-se em conta a condição desigual experimentada pelo trabalhador rural, que permite a adoção da solução 

pro misero, o  documento informativo das ocupações da autora junto à Fazenda São Vicente, no período de 13/10/1981 

a 30/11/1981, e a certidão de nascimento de filha, ocorrido em 15/09/1990, em que consta a qualificação do marido 

como lavrador, podem ser considerados "documento novo", para fins de rescisão do julgado, nos moldes do art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil. Precedentes do C. STJ. 

XIX - O início de prova escrita corroborada pela prova testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de atividade 

rural para fins de aposentadoria por idade. 

X - Comprovado o exercício da atividade no campo, com razoável início de prova documental, estando atendidos os 

requisitos dos arts. 48, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, quanto à idade (55 anos, em 1998), tempo do trabalho no campo 

por prazo superior a 8 anos e meio e carência (102 meses), é de rigor a concessão do benefício previdenciário postulado 

quanto à idade, tempo do trabalho no campo e carência.  

XI - O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação nesta demanda, tratando-se de pretensão reconhecida a 

partir da apresentação de documento novo. 

XII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

XIII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XIV - Conforme orientação firmada pela 3ª Seção, os honorários advocatícios serão fixados moderadamente em R$ 

400,00 (quatrocentos reais). 

XV - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. arts. 461 e 489, todos 

do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício. 

XVI - Rescisória provida. Ação matriz julgada procedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Seção do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória para rescindir o v. acórdão, com 

fundamento no art. 485, VII, do CPC, e, proferindo nova decisão, julgar procedente a ação originária para condenar o 

INSS a conceder à autora a aposentadoria por idade rural, antecipando, de ofício, a tutela, para imediata implantação do 
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benefício, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.024186-0        AC  808397 

ORIG.   :  0100000875  1 Vr BILAC/SP 

EMBGTE  :  ALZIRA ROSA DE JESUS RIBEIRO 

ADV     :  ACIR PELIELO 

EMBGDO  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ARTIGO 143 DA LEI Nº 

8.213/91. PROVA INSUFICIENTE DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL.    

- Marido da autora aposentado por idade, com vários vínculos urbanos desde 1976 e até 1992, a descaracterizar o início 

de prova material. 

- Prova testemunhal que não comprova o desempenho da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 

carência estabelecido pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91, nem mesmo considerando 60 meses anteriores à edição da  lei. 

- Embargos infringentes aos quais se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais Marisa 

Santos, Eva Regina, Vera Jucovsky, Nelson Bernardes, Marianina Galante, Santos Neves e o Juiz Federal Convocado 

Valter Maccarone. 

Vencidos os Desembargadores Federais Sérgio Nascimento, Walter do Amaral, os Juízes Federais Convocados Giselle 

França, Leonel Ferreira e Carla Rister, e a Desembargadora Federal Diva Malerbi, que davam provimento aos embargos 

infringentes. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.04.006214-2        AC  943807 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

EMBGTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBGDO  :  MARIA APARECIDA CALIXTO DA SILVA 

ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

URBANA. ARTS. 48 E 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. CUMPRIMENTO 

DA CARÊNCIA LEGAL. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

-  Razões do recurso associadas ao decidido pela turma julgadora.  

- A aposentadoria por idade (artigo 48 da Lei nº 8.213/91) pressupõe o implemento do requisito etário (65 anos para o 

homem e 60 para a mulher), a qualidade de segurado e a carência, apurada, para os segurados inscritos na Previdência 

Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, segundo a tabela progressiva constante de seu artigo 142, tomando-se por 

base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do benefício. 

- A perda da qualidade de segurado não impede a concessão da aposentadoria por idade, visto que o artigo 102 da Lei nº 

8.213/91 não exige a simultaneidade no implemento dos requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

- Aplicação da Lei nº 8.213/91, na redação atual, tomando-se por base a data do implemento das condições necessárias à 

obtenção do benefício. 

- Levando-se em conta que compete à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados empregados a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do 

devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de trabalho registrado em 

CTPS. 

- Segundo o artigo 7º, caput, do Decreto nº 89.312/84 e seu parágrafo 1º, alíneas "d" e "e", e seu equivalente na Lei nº 

8.213/91, qual seja, o artigo 15, inciso II, e seus parágrafos 1º e 2º, perde a qualidade de segurado aquele que deixar de 

contribuir por mais de 12 (doze) meses consecutivos à Previdência Social, podendo tal prazo ser prorrogado, nas 

hipóteses legais. 

- Tomando-se por base o número de contribuições exigido pela tabela que acompanha o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 

para o ano de 2000, a autora, tendo sido empregada nos interregnos identificados, cumpriu, efetivamente, o período de 

carência necessário à obtenção da aposentadoria almejada. 

-  Embargos infringentes aos quais se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do 

voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais 

Marisa Santos, Sérgio Nascimento, Eva Regina, Vera Jucovsky, Nelson Bernardes, Walter do Amaral, Marianina 

Galante, Santos Neves, os Juízes Federais Convocados Valter Maccarone, Giselle França, Leonel Ferreira e Carla 

Rister, e a Desembargadora Federal Diva Malerbi. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.040976-1        AR    4496 

ORIG.   :  0200000945  1 Vr ANGATUBA/SP     200403990193825          SAO 

PAULO/SP 

EMBTE :  MARIA FIUZA DE OLIVEIRA 

EMBDO :  v. acórdão de fl. 196 

AUTOR   :  MARIA FIUZA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROVA DE LABOR RURAL NO PERÍODO DE 1972 A 1986. ART. 3º, § 1º, DA LEI N. 

10.666/2003. INAPLICABILIDADE NOS CASOS DE APOSENTADORIA DE QUE TRATA O ART. 143 DA LEI 

N. 8.213/91. 

I - O período de 1972 a 1986, no qual a autora exerceu atividade rural, é insuficiente para atender à exigência inserta no 

art. 143 da Lei n. 8.213/91, uma vez que em 1986 ela ainda não tinha atingido 55 anos de idade. 

II - Não se aplica ao caso vertente o §1º do art. 3º da Lei n. 10.666/2003 que estabelece a concessão de aposentadoria 

por idade mesmo com a perda de qualidade de segurado, desde que o interessado tenha, no mínimo, tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência. É que tal preceito contempla apenas aquele que 

efetivamente contribuiu para a Previdência Social, excluindo-se, assim, os trabalhadores rurais que iniciaram sua 

atividade antes da edição da Lei n. 8.213/91. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.077460-8        AR    4586 

ORIG.   :  0100001288  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     200203990286399          

SAO PAULO/SP 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  v. acórdão de fl. 167 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  ERMELINDA PAVIM ARROYO 

ADV     :  EMERSON PAGLIUSO MOTA RAMOS 

RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COISA JULGADA. DOCUMENTO SOBRE O QUAL NÃO HOUVE 

PRONUNCIAMENTO NA PRIMEIRA DEMANDA. CAUSA DE PEDIR DISTINTA.  

I - Não obstante a cópia da certidão de casamento da autora, na qual seu marido figura como lavrador, ter acompanhado 

a inicial da primeira demanda é de se reconhecer que tal documento foi utilizado apenas como documento pessoal, 

tendo em vista que a referida inicial não faz qualquer referência à certidão de casamento da autora como início de prova 

material. 

II - Também na contestação apresentada pelo INSS não foi feita qualquer referência à certidão de casamento da autora, 

o mesmo ocorrendo na sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, bem como no acórdão 

que a confirmou e no acórdão do E. STJ pelo qual se reconheceu que é insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal, mas do mesmo modo sem fazer qualquer referência à existência de certidão de casamento da ora ré em que 

seu marido vem qualificado como lavrador, inclusive foram essas as causas do equívoco cometido no voto condutor que 

resultou no acórdão embargado. 

III - Como na primeira demanda não houve pronunciamento sobre a admissão da certidão de casamento da ora ré como 

início de prova material, não há que se falar em coisa julgada envolvendo essa questão. 
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IV - Porém, no acórdão embargado deve ser desprezada a afirmação no sentido de que não havia inicio de prova 

material a respaldar a causa de pedir da primeira demanda, pois de fato existem documentos que poderiam ser tidos por 

inicio de prova material indicativa da alegada atividade rural da ora ré, mas que não foram valorados em qualquer fase 

do processo. 

V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.032072-2        AR    5285 

ORIG.   :  200261090034683  2 Vr PIRACICABA/SP 

AUTOR   :  RUBENS FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFICIO. VIOLAÇAO A 

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. IRSM DE FEVEREIRO/94 PARA ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A MARÇO/94.   

I - A decisão rescindenda violou o art. 21, § 1º, da Lei n. 8.880/94, ao deixar de estabelecer a aplicação do IRSM de 

fevereiro/94 (39,67%) na atualização monetária dos salários de contribuição, anteriores a março/94, utilizados no 

cálculo do beneficio concedido ao autor.  

II - Não obstante a existência de algumas decisões em sentido contrário, no caso em tela não é aplicável a Súmula 343 

do E. STF, uma vez que a questão envolve matéria constitucional, ou seja, o art. 201, § 3º, da Constituição da 

República. 

III - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Pedido da ação subjacente também julgado procedente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, julgar procedente o pedido 

formulado na ação rescisória, bem como o pedido deduzido na ação subjacente, na forma do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.082443-8        AR    5520 

ORIG.   :  0600000710  2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

AUTOR   :  MARIA RITA COSTA PEREIRA 

ADV     :  PEDRO ORTIZ JUNIOR 
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REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO EXPRESSAMENTE VALORADO NA AÇÃO ORIGINÁRIA. ERRO DE 

FATO NÃO CARACTERIZADO. ART. 3º, § 1º, DA LEI 10.666/03. INAPLICABILIDADE. 

I - Nas ações de aposentadoria rural por idade o E. STJ tem precedentes no sentido de ser cabível a ação rescisória com 

fundamento no art. 485, IX, CPC, quando na decisão rescindenda não houve valoração específica sobre determinado 

documento existente nos autos tido por inicio de prova material, mas no caso em tela houve explicita valoração de todos 

os documentos apresentados pela autora na ação subjacente.  

II - Também não houve violação do § 1º do art. 3º da Lei n. 10.666/2003, tendo em vista que na decisão rescindenda 

não se reconheceu qualquer período de atividade rural, além do que o referido dispositivo legal refere-se a tempo de 

carência e não a tempo de serviço.  

III - Pedido em ação rescisória que se julga improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, julgar improcedente o 

pedido em ação rescisória, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.084863-7        MS  291173 

ORIG.   :  0300000299  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

IMPTE   :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

INTERES :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERES :  ANTONIO DE FREITAS VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DEDUÇÃO DOS HONORÁRIOS PROFISSIONAIS EM PRECATÓRIO/RPV. 

DIREITO LIQUIDO E CERTO DO ADVOGADO. DECISÃO QUE ADIA A APRECIAÇÃO DO PEDIDO. PRAZO 

DO ART. 730 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DENEGAÇÃO DA 

ORDEM. 

1- O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação e investida nas prerrogativas 

necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada (art. 5º, LXIX, da CF e art. 1º da Lei nº 

1.533/51). 

2- Admitida a inicial do mandado, cumpre ao juiz exaurir seu ofício até alcançar a sentença, quando se lhe oportuniza o 

exame da liquidez e certeza do direito vindicado, e bem assim, da existência de ilegalidade ou abuso de poder sobre o 

ato praticado, questões estas afetas ao próprio meritum causae. 
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3- Tendo sido deferida liminar de caráter satisfativo, a perda do objeto da segurança cede passo à necessidade de haver 

pronunciamento judicial de mérito acerca da suposta coação. 

4- Direito líquido e certo do advogado-impetrante de ter deduzidos seus honorários contratuais da importância auferida 

pelo cliente, mediante ofício requisitório, do que também decorre a legitimidade ad causam do profissional para a ação 

mandamental. 

5- Inexistência de ilegalidade ou abuso de poder da decisão judicial que, de fato, não apreciou o pedido de dedução dos 

honorários advocatícios, mas sim, limitou-se a adiar sua análise para o momento oportuno, ou seja, depois de decorrido 

o prazo para a oposição dos embargos à execução, nos termos do art. 730 do CPC. 

6- Matéria preliminar rejeitada. Denegada a ordem de segurança. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito, 

por maioria, denegar a ordem de segurança, nos termos voto do Desembargador Federal Nelson Bernardes e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2007. 

  

PROC.   :  2007.03.99.030641-4        AC 1210506 

ORIG.   :  0500000798  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0500021796  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

EMBGTE  :  ANGELINA BONASORTE MOTTA 

ADV     :  ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI (Int.Pessoal) 

EMBGDO  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO 

DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.  

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

-  Renda mensal familiar que ultrapassa ¼ do salário mínimo. 

-  Embargos infringentes aos quais se nega provimento.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do 

voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais 

Marisa Santos, Sérgio Nascimento, Eva Regina, Vera Jucovsky, Nelson Bernardes, Walter do Amaral, Marianina 

Galante, Santos Neves, os Juízes Federais Convocados Valter Maccarone, Giselle França, Leonel Ferreira e Carla 

Rister, e a Desembargadora Federal Diva Malerbi. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.016948-9        AR    6175 

ORIG.   :  200563010079728  JE Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTA ROVITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  EDITH FILIPE ALVES incapaz 

REPTE   :  NARA ISABEL ALVES ROSSETTO 

ADV     :  LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que declinou da competência desta Corte para apreciar e julgar ações 

rescisórias ajuizadas em face de decisões, transitadas em julgado, oriundas dos Juizados Especiais Federais.  

III - Precedentes das demais Cortes Regionais que, reiteradamente, vem se posicionando no sentido de que "compete à 

Turma Recursal do Juizado Especial o exame da ação rescisória que visa à desconstituição de sentença proferida pela 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal, uma vez que não há vinculação entre os Juizados Especiais Federais e a 

Justiça Federal comum e, portanto, não há que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por outro". (v.g., 

Ação Rescisória nº 2007.01.00.011489-5/DF, 1ª Seção, rel. Desembargador Federal Antonio Sávio de Oliveira Chaves, 

DJ de 06.07.2007). 

IV - As normas constitucionais alusivas à competência para o processamento e julgamento de ações rescisórias (arts. 

102, I, "j", 105, I, "e", e 108, I, "b", todos da Constituição da República) buscam ressalvar a competência dos Tribunais 

para rescindir julgados seus, ou no caso dos Tribunais Regionais Federais, também de decisões prolatadas por juízes 

federais a eles vinculados, não abrangendo, por ausência de previsão constitucional, a competência dos juizados 

especiais e das Turmas recursais a eles afetas. 

V - As Leis nº 9.099/1995 e 10.259/2001, ao regulamentarem o art. 98, I, da Constituição da República,  tiveram por 

objetivo possibilitar a célere prestação jurisdicional, facilitando o pleno acesso ao judiciário, com a simplificação do rito 

e a concentração dos atos processuais de competência dos juizados especiais, restringindo ao próprio juizado a 

competência para re-examinar seus julgados, quer em sede ordinária (recurso), quer em sede extraordinária (mandado 

de segurança e ação rescisória). 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Seção do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008   (data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 
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PROC.   :  2006.61.00.001113-0       AMS  301515 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  AZEVEDO E TRAVASSOS S/A 

ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                         

              Vistos. 

              

                        Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

                        I. 

                        São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

                         

  

  

PROC.   :  2005.61.00.006072-0       AMS  281747 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTAOS DE VILA PRUDENTE 

ADV     :  EDGARD MANSUR SALOMAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS em face da r. sentença que, em sede de Mandado 

de Segurança, concedeu a ordem mandamental que objetivava determinação judicial para que a autoridade impetrada 

fosse compelida a dar regular processamento ao recurso administrativo da impetrante sem a exigência do depósito 

prévio de trinta por cento sobre o valor do débito. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) não ofende aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Contra-razões ofertadas nas fls. 167-183. 

O d. representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação e da remessa oficial (fls. 189-

191). 
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Nas fls. 193-200, por decisão da minha lavra, foi dado provimento à apelação e à remessa oficial, com fundamento no 

art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Interposto agravo regimental pela apelada, pugnando pela reconsideração da sobredita decisão ou a apresentação do 

feito em mesa, para que haja pronunciamento da Turma (fls. 204-218). 

DECIDO.  

Sufragando a inconstitucionalidade do depósito prévio, como já decidi em julgamento de que participei nos autos do 

processo REOMS 2005.61.00.012060-0, passo a autorizar o recebimento e processamento do recurso administrativo, 

sem a sua exigência, alinhando-me, dessa forma, ao entendimento da Suprema Corte.  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 

390.513, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a 

inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 

9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda 

Pertence.  

Entendeu o Relator, ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos demais, que o depósito inviabiliza o direito de defesa 

do recorrente, compelindo o interessado à prática incongruente de depositar, ainda que parcialmente, o que tem como 

indevido. 

Na esteira da decisão que declarou inconstitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, o 

Plenário do STF também disse ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de interposição de 

recurso 

administrativo voluntário. 

A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação direta de Inconstitucionalidade nº 1976, ajuizada pela 

Confederação Nacional de Indústria (CNI).  

Segundo o relator da ADI, ministro Joaquim Barbosa, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens 

cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer. "Em ambas as situações, cria-se um empecilho 

desarrazoado para o ingresso na segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais 

possibilitados pela Constituição para recorrer administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do 

depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens", afirmou o relator.  

Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória (MP) 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 

(artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72. 

Na hipótese do arrolamento de bens, observo que a observância do julgado se impõe em virtude de ter se verificado em 

sede de ação direta de inconstitucionalidade. 

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que as decisões prolatadas no âmbito de controle 

abstrato de constitucionalidade têm efeito vinculante, é dizer, uma vez decididas atingem todos os processos que em 

concreto discutam questão semelhante.  

Já no tocante à exigência do depósito prévio, em que pese ter sido reconhecida sua inconstitucionalidade em controle 

difuso, o que, por sua vez, afasta o efeito vinculante e a eficácia erga omnes, dou por bem em alinhar-me ao 

posicionamento da Suprema Corte, por entender que decidir em sentido contrário demonstraria evidente indisciplina 

judiciária, dando ao jurisdicionado falsa expectativa, comprometendo, ademais, a celeridade processual e segurança 

jurídica. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 
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Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 193-200, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação e à 

remessa oficial, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008563-4        AI  328573 

ORIG.   :  200260000039866  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES DE LEITE DA REGIAO   

CENTRO SUL COOMLEITE em liquidação extrajudicial 

ADV     :  SILVIO PEDRO ARANTES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Cooperativa Mista dos Produtores 

de Leite da Região Centro Sul - em liquidação, por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da 

execução fiscal autuada sob o n.º 2002.60.00.003986-6, em trâmite perante a 6ª Vara Federal de Campo Grande (MS), 

que indeferiu o pedido de suspensão do processo com base no art. 76 da Lei n. 5.746/71.   

O agravante formou o instrumento do presente recurso com cópias simples das peças previstas no artigo 525, inciso I, 

do Código de Processo Civil.  

Antes do advento da Lei nº 11.382/2006, havia o entendimento no sentido de que as cópias dos documentos trazidos aos 

autos, para produzir o mesmo efeito que os originais, deveriam estar devidamente autenticadas por oficial público ou 

conferidas em cartório, consoante disposto artigo 365, inciso III, do Código de Processo Civil, e Resolução nº 54, de 15 

de abril de 1996, da Presidência dessa Corte. 

Todavia, com a edição referida Lei nº 11.382/2006, que alterou a redação do inciso IV do aludido artigo, as partes não 

estão mais obrigadas a autenticar os documentos, bastando, para produzir os mesmos efeitos dos originais a declaração 

do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, de que  as peças são autênticas.  

Transcrevo referido texto normativo: 

"Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: 

(...) 

IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas autênticas pelo próprio advogado sob sua 

responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade." 
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Assim, para a formação válida do instrumento, o advogado da agravante deve declarar que as cópias das peças são 

autênticas, o que não ocorreu no caso em apreço.  

Observo, também, que os agravantes não recolheram as custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 04.07.96, em 

conformidade com a Resolução nº 169, de 04 de maio de 2000, do Conselho de Administração do TRF/3ª Região, que 

determina no artigo 3º o recolhimento mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF - na Caixa 

Econômica Federal. 

Por essa razão, não conheço do recurso em razão da deficiência na formação de seu instrumento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010624-8        AI  330251 

ORIG.   :  200261820420850  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CLUBE ATLETICO MONTE LIBANO 

ADV     :  RONALDO RAYES 

ADV     :  JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento tirado por CLUBE ATLÉTICO MONTE LÍBANO contra decisão de fl. 133 (fl. 879 

dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que, em sede de 

embargos à execução julgados extintos, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, recebeu o recurso de apelação interposto pela embargante apenas em seu efeito devolutivo. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo a fim de que o recurso de apelação interposto em sede de 

embargos à execução seja recebido também no efeito suspensivo, aduzindo, em síntese, que o recebimento do recurso 

de apelação interposto apenas no efeito devolutivo causaria dano de difícil reparação a parte agravante. 

O recurso foi processado sem efeito suspensivo em face da ausência de pedido expresso neste sentido na minuta (fls. 

150). 

O recurso foi contraminutado (fls. 158/161).  

DECIDO. 

Desde o advento da Lei n° 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 558 do Código de Processo Civil, permitiu-se ao 

relator atribuir efeito suspensivo tanto ao recurso de agravo de instrumento como ao de apelação dele desprovido. 

Entretanto, mesmo podendo fazer uso do presente recurso, a parte resta impossibilitada de alterar os efeitos atribuídos 

por lei à apelação interposta em sede de embargos à execução julgados improcedentes, como ocorre aqui. 
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Sucede que se o art. 520, inciso V, do Código de Processo Civil determina expressamente que o recurso de apelação 

interposto em face de sentença que "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes" seja 

recebido em seu efeito meramente devolutivo, quanto mais o recurso interposto contra sentença que o extinguiu sem 

julgamento do mérito. 

Assim, a lei possibilita-se ao credor, ora exeqüente, a possibilidade de levar a diante o processo de execução. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO - CARÁTER DEFINITIVO DA EXECUÇÃO - NÃO-MODIFICAÇÃO PELA 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

O caráter definitivo da execução fiscal não é modificado pela interposição de recurso contra sentença que julgar 

improcedentes os embargos. "Tal definitividade abrange todos os atos, podendo realizar-se praça para a alienação do 

bem penhorado com a expedição da respectiva carta de arrematação" (REsp 144.127/SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, 

DJU 1.2.1999). 

Se, ao término do julgamento dos recursos interpostos da sentença de improcedência dos embargos, recebidos apenas 

no efeito devolutivo, a solução da lide for favorável ao executado, resolve-se em perdas e danos. Precedentes. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 422593 / RJ¸ Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, DJ 06.02.2006 p. 234) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO PENDENTE. EFEITO 

DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que é definitiva a execução advinda de 

título executivo extrajudicial, ainda que esteja pendente recurso interposto contra sentença de improcedência dos 

embargos opostos pelo executado. Isso, porque, em conformidade com o disposto no art. 587 do Código de Processo 

Civil, a execução fundada em título extrajudicial tem natureza definitiva, mesmo quando não transitada em julgado a 

decisão que rejeita os embargos do devedor, na medida em que a apelação eventualmente interposta, em regra, não tem 

efeito suspensivo (art. 520, V, do CPC). 

2. "O título base é que confere definitividade à execução. Assim, se a execução inicia-se com fulcro em título executivo 

extrajudicial e os embargos oferecidos são julgados improcedentes, havendo interposição pelo executado de apelação 

sem efeito suspensivo, prossegue-se, na execução, tal como ela era; vale dizer: definitiva, posto fundada em título 

extrajudicial. Ademais, neste caso, não se está executando a sentença dos embargos senão o título mesmo que foi 

impugnado por aquela oposição do devedor" (AgRg nos EREsp 582.079/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

29.5.2006). 

3. Tendo em vista a uniformização do referido entendimento nesta Corte de Justiça, foi editada a Súmula 317/STJ: "É 

definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os 

embargos." 

 4. Recurso especial provido. 

(REsp 840.638/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.12.2007, DJ 07.02.2008 p. 

1) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267, INCISO III, DO 

CPC. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO-DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DA 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

I - Com relação à alínea "c" do art. 105, da CF/88, o recorrente não cuidou de demonstrar a divergência de acordo com 

o ditame do art. 255 e parágrafos do RI/STJ, deixando de mencionar as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem 

os casos confrontados, não fazendo uma confrontação entre a tese desenvolvida no acórdão recorrido e os fundamentos 
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do julgado paradigma. Precedentes: REsp nº 465.523/SP, Rel.Min. LUIZ FUX, DJ de 22/04/03; REsp nº 126.002/ES, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 14/06/99. 

II - No caso dos autos, conforme sentença de fls. 09, os embargos do devedor foram extintos sem julgamento de mérito, 

tendo em vista o abandono da causa pelo embargante, a teor do art. 267, inciso III, do CPC. 

III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). 

IV - A propósito, os professores Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery trazem em sua obra "Código de 

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante" o seguinte ensinamento: "Extintos os embargos por carência da 

ação (CPC 267 VI e 301 X), a apelação desta sentença também é recebida apenas no efeito devolutivo, por incidência a 

fortiori do CPC 520 V (Nery, Recursos, n. 3.5.2.6, p. 463/464)" (editora Revista dos Tribunais, 9ª edição, página 752). 

V - Recurso especial improvido. 

(REsp 924552/MG, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.05.2007, DJ 

28.05.2007 p. 307) 

Com efeito, tal entendimento restou pacificado através da Súmula 317 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes 

os embargos. 

Inclusive, já tive a oportunidade de me manifestar acerca da matéria do presente feito ao acompanhar o voto proferido 

no Agravo de Instrumento nº 321632 (proc. nº 2007.03.00.103722-9  /SP) de relatoria da Desembargador Federal LUIZ 

STEFANINI, julgado por esta E. 1ª Turma em 01/04/2008, cuja ementa transcrevo a seguir (grifei): 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EFEITOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HOMOLOGAÇÃO DE 

DESISTÊNCIA. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. 

1.     O regime dos recursos é matéria de ordem pública, vale dizer, as partes não poderão dispor sobre os efeitos em que 

deve ser recebido o recurso. 

2.     Estabelece o artigo 520, inciso V do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.950/1994, que a 

apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a qual se interpõe o recurso, 

rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los improcedentes, ocasião em que será recebida apenas em seu 

efeito devolutivo. 

3.     Cumpre ressaltar que, enquanto as eficácias do efeito suspensivo dos recursos são todas direcionadas para a não 

executoriedade da decisão impugnada, o recebimento do recurso de apelação apenas em seu efeito devolutivo, a 

princípio, impõe à execução fiscal seu regular processamento, não havendo óbice à realização dos atos executivos 

subseqüente. 

4.     Na espécie dos autos, trata-se de execução de título extrajudicial (art. 585, VII do CPC, com redação dada pela Lei 

nº 11.382/06). 

5.     Não bastasse, o requerimento da desistência dos embargos, em razão de ter aderido ao programa de parcelamento 

de débito, caracteriza verdadeira rejeição liminar dos embargos por carência de ação, hipótese prevista pelo artigo 520, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

6.     Se a apelação não confere efeito suspensivo à decisão de improcedência dos embargos, claro está a impossibilidade 

de ser recebido o recurso de apelação no efeito suspensivo. 

7.     Vale lembrar, por oportuno, que o artigo 587, do Código de Processo Civil, teve sua sistemática alterada pela Lei 

nº 11.382/06, que passou a entender provisória a execução quando pendente apelação da sentença de improcedência dos 

embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo. 
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8.     Por sua vez, o artigo 739-A do referido estatuto, é claro ao dispor que os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo, efeito esse a ser atribuído quando o prosseguimento da execução causar ao executado grave dano de difícil 

e incerta reparação, agregado à necessidade da execução estar garantida, por meio de penhora, depósito ou caução. 

9.     Não é, no entanto, a hipótese ocorrente no caso vertente. A uma porque houve homologação de desistência, 

equiparada à rejeição liminar dos embargos, a duas, por que não se conferiu efeito suspensivo a estes. 

10.     Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

Tratando-se, portanto, de recurso manejado contra texto expresso de lei e contra jurisprudência iterativa do Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016318-9        AG  334119 

ORIG.   :  200861000088456  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  ENESA ENGENHARIA S/A 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão proferida em 

mandado de segurança com pedido de liminar, que deferiu a liminar para que as NFLD's nos 35.566.865-3, 37.010.641-

5, 37.010.642-3 e 37.010.643-1 não constituíssem óbice à emissão da certidão pretendida pelo impetrante, nos termos 

do artigo 206 do CTN. 

A fls. 286/289 foi proferida decisão do juízo a quo concedendo a segurança para que os débitos objetos das NFLD's nos 

35.566.865-3, 37.010.641-5, 37.010.642-3 e 37.010.643-1 não constituíssem óbices à emissão da certidão devido a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário,  nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto.  

Em face de todo o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO 

o agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 
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Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020469-6        AI  337072 

ORIG.   :  200861030034590  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  RUI ROCHA DA SILVA 

ADV     :  ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 96/100 (fls. 88/92 dos autos originais) a qual 

indeferiu pedido de liminar  em sede de mandado de segurança. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 118/124) observo que foi prolatada sentença, denegando a 

segurança, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020926-8        AI  337340 

ORIG.   :  200761000349715  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  NET SAO PAULO LTDA 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 95: 

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela agravante, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.021387-9        AI  337859 

ORIG.   :  9707108258  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  SERGIO ALAMPI FILHO 

ADV     :  MARCELO HENRIQUE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  PIETEL MATERIAIS ELETRICOS E TELEFONIA LTDA 

ADV     :  RODRIGO PEREZ MARTINEZ 

PARTE R :  SILVANA FILIE ALAMPI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 47 (fls. 240 dos autos originais) que entendeu 

preclusa a oportunidade de discutir a legitimidade de penhora, em sede de execução fiscal.  

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 101/104) observo que houve prolação de despacho que 

reconsiderou o disposto no primeiro parágrafo da decisão agravada de fls. 240, bem como indeferiu pedido de fls. 

226/229, de liberação de quantia bloqueada em função de sua impenhorabilidade, pelo que julgo prejudicado o presente 

agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta 

Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023503-6        AI  339251 

ORIG.   :  200861000081152  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IMERYS DO BRASIL COM/ DE EXTRACAO DE MINERIOS LTDA 

ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

ação declaratória, indeferiu o pedido de tutela antecipada que objetivava o reconhecimento da validade da compensação 

efetuada com precatórios judiciais, objeto de cessão. 

Sustenta a possibilidade de compensar com precatórios, conforme a Emenda Constitucional nº·30/2000 que alterou o 

artigo 100 da Constituição Federal e acrescentou o artigo 78 ao ADCT. 

Assevera que o Código Tributário Nacional não trouxe qualquer limitação para que a compensação com créditos de 

terceiros fosse vedada e os Tribunais Superiores vêm reconhecendo essa possibilidade de forma cada vez mais 

freqüente. Pugna pela concessão do efeito suspensivo. 

O MM. Magistrado , indeferiu o pedido de tutela antecipada que objetivava o reconhecimento da validade da 

compensação efetuada com precatórios judiciais, objeto de cessão, consignando que não existe previsão legal, em 

termos previdenciários, para compensação de débitos através de cessão de créditos. (fls. 99-101). 

Decido. 
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Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação.  

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

No caso em tela não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso vertente da possibilidade, ou não, de compensação 

créditos advindos de cessão de precatórios. Não se trata, assim, de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo 

iminente à parte.  

Nesse passo reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargador Federal Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida em 

que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual.  

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença".  

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO, e determino a REMESSA dos 

autos ao juízo monocrático.  

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

      

PROC.   :  2008.03.00.027978-7        AI  342419 

ORIG.   :  0700001225  A Vr COTIA/SP     0700102918  A Vr COTIA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO LUIZ OLIVIERI PEREIRA 

ADV     :  WANDERLEY PINTO DE MEDEIROS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  NESBER CIA INDL/ e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade que objetivava a exclusão do co-responsável ANTONIO LUIZ 

OLIVIERI PEREIRA do pólo passivo da demanda.  

Aduz a agravante, em síntese, o não cabimento do redirecionamento da Execução Fiscal contra quem nunca exerceu 

cargo gerencial na sociedade e dela já havia se desligado desde 01.09.2003, sobretudo, considerando que a empresa 

possui patrimônio e que não praticou qualquer ato que se possa lhe ser imputado como infração à lei ou estatuto. Pugna, 

outrossim, pela concessão do efeito suspensivo.  

O MM. Magistrado rejeitou a exceção de pré-executividade, consignando que não havia qualquer vício que acarretasse 

a extinção do feito, vez que o título não era visivelmente nulo, nem a parte manifestamente ilegítima (fls. 58) 

É o relatório. Decido.  

Inicialmente observo que o presente recurso se encontra eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular 

processamento, uma vez que o agravante não juntou documentação que reputo essencial para o deslinde da 

controvérsia. 

A agravante alega que foi membro do Conselho de Administração e não da diretoria executiva e que daquele órgão se 

retirou desde 01.09.2003. 

Observo que, no entanto, não foi trazido ao presente recurso a certidão da dívida ativa, objeto da execução fiscal, 

impedindo a análise do período a que se refere a dívida, que autorizasse a apreciação por esta C. Corte.  

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser 

instruída - obrigatoriamente - com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a petição será 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.  

Desta forma, verifica-se que o agravante desatendeu a certos requisitos de admissibilidade do recurso, vez que não 

juntou peça necessária e essencial, qual seja, exordial da execução fiscal, contendo a certidão da dívida ativa, que 

permitissem ao Relator a verificação da compatibilidade entre o período da divida e o que o sócio estava vinculado à 

sociedade a ter sua apreciação devolvida a este E. Tribunal. 

De acordo com a 3ª conclusão do IX ETAB, "o agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e 

também com as necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator 

a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele." (Código de Processo Civil, Theotonio 

Negrão, 35ª edição, pág. 581). 

No mesmo sentido: 

"O inciso I do artigo 525 do CPC especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as 

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da 

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente." (RT 

736/304, JTJ 182/211) 

Esse entendimento acha-se consubstanciado em acórdão assim ementado: 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ART. 544, DO 

CPC. FALTA DE PEÇAS ESSENCIAIS. IMPRESCINDIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Omitindo-se a decisão agravada acerca da falta de peças obrigatórias do agravo, bem como daquelas essenciais ao 

deslinde da controvérsia , posto invasiva, per saltum, da cognição da matéria de fundo, impõe-se conhecer dos 

embargos de declaração. 

2. É cediço na Corte a responsabilidade do Agravante quanto à formação do instrumento não só quanto às peças 

obrigatórias, as quais devem ser legíveis, como também, em relação às necessárias à compreensão da controvérsia, na 

firme jurisprudência hodierna da Corte Especial (ERESP Nº 449.486/PR, DJ de 06.09.2004; AG 616.268/MG, DJ de 

21.10.2004). 
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3. In casu, "não constam do instrumento de agravo a inicial da exceção de pré-executividade nem a decisão 

interlocutória que a 

indeferiu, tampouco a petição de agravo de instrumento interposto dessa sentença de primeiro grau que ensejou a 

decisão da qual a Fazenda de Minas Gerais ofereceu o recurso especial", bem como a decisão indefectiva do recurso 

especial. 

4. Nesse sentido, a Turma confirmou noutra oportunidade aresto que conjura toda e qualquer invocação de formalismo, 

por isso que se assentou: '... o agravante deve instruir o instrumento com todas as peças essenciais ao entendimento do 

assunto tratado no agravo. E a ausência de qualquer peça- obrigatória ou essencial- conduz ao não-conhecimento do 

agravo. 

5. Ressalte-se, por sua relevância, que a exigência não está a serviço do formalismo inconseqüente, mas da segurança 

das partes e resguardo do devido processo legal. (AG 616.268/MG, Rel. Min. Luiz Fux). 

6. Deveras, quanto à matéria de fundo acerca da possibilidade de apreciação da invocação de ilegitimidade passiva via 

exceção de pré-executividade; objeto da irresignação especial, é cediço na Turma que o novel incidente é apto a 

veicular a ausência das condições da ação, mercê de o redirecionamento da execução implicar em situação excepcional, 

que não se verifica, in casu, porquanto o agravado era diretor de marketing e não sócio-gerente, como suposto na 

decisão ora aclarada. 

7. Destarte a instância a quo com ampla cognição probatória aferirá da responsabilidade ou não da exeqüente, por isso 

que o acolhimento dos embargos e, a fortiori, e rejeição do agravo, ensejará ao Juízo de primeiro grau a discussão sobre 

o tema. 

8. Assente derradeiramente que o recurso especial não poderia ter ido além do conhecimento formal, posto não exaurida 

a instância local (art. 105, III, da CRFB/88) quanto à responsabilidade em si do sócio, o que ressalta o caráter 

infringente do presente recurso enfatizando aferir a aclaração necessária.  

9. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

10. Agravo regimental desprovido". 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 633751, Processo: 200401424017/MG, Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 07/04/2005)  

Assim, fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso e a 

juntada das peças obrigatórias e necessárias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa, e 

por conseqüência em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade.   

Verifica-se, portanto, que tais fatos impedem possa ser o presente recurso conhecido por esta E. Corte.  

Diante do exposto NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 "caput" do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se.Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.029380-2        AG  343432 

ORIG.   :  9600219010  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VICENTE DAMASIO DOS SANTOS FILHO 

ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE A :  ELSO ANDRADE CORREA e outros 

ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede de 

execução, determinou ao agravante que fornecesse, aos autos, os comprovantes de recolhimento do FGTS em sua conta 

vinculada, consubstanciados em RE's (relação de empregados) e GR's (guia de recolhimento), para localização dos 

extratos das contas vinculadas.  

Em suma, o agravante alega que é obrigação da CEF apresentar os extratos da conta vinculada do titular, porquanto 

sucessora do BNH na gestão das contas do FGTS, nos termos do Decreto-lei nº 2.291/86, e que não tem meios de obter 

a documentação solicitada.  

Requer a concessão de efeito suspensivo, informando, por outro lado, que deixou de recolher as custas de preparo, por 

ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 49). 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo tratar-se o presente feito de execução de sentença proferida em ação de rito ordinário, objetivando a correta 

aplicação da taxa progressiva de juros na conta vinculada do agravante. 

É pacífico o entendimento de que os extratos das contas vinculadas devem ser apresentados pela Caixa Econômica 

Federal, por estarem em seu poder, acarretando, prima facie, a inversão do ônus da prova.  

A Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, revogando a Lei n.º 7.839/1989, determinou à Caixa Econômica Federal o 

papel de agente operador do FGTS (art. 4.º) e estabeleceu como uma de suas atribuições a emissão de extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas, nos seguintes termos: 

Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe:  

I - centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS;  

II - (omissis) 

Verifica-se, portanto, que, seja como órgão gestor, atribuição que antes da Lei n.º 7.839/1989 era exercida pelo BNH, 

seja como agente operador, a partir da Lei n.º 8.036/1990, a Caixa Econômica Federal passou a centralizar os recursos 

do FGTS e a controlar as contas vinculadas. Em contrapartida, foi determinada a obrigação de emitir regularmente os 

extratos das contas individuais vinculadas.  

Nessa linha, os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 3.ª região: AG n.º 2003.03.00.013948-7/SP, 

Segunda Turma, rel. Carlos Loverra, v.u., j. 09.09.2003, DJU 26.09.2003, p. 432; AG n.º 2002.03.00.027925-6/SP, 

Primeira Turma, rel. Carlos Loverra, v.u., j. 24.09.2002, DJU 11.11.2002, p. 206; AG n.º 2000.03.00.033843-4/SP, 

Segunda Turma, rel. Marianina Galante, v.u., j. 10.09.2004, DJU 07.11.2002, p. 324. 

Destarte, cabe ao magistrado determinar à Caixa Econômica Federal - CEF a juntada de tais extratos, viabilizando, 

assim, o exercício do direito assegurado ao ora agravante. 
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Assim já decidiu esta E. Corte: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXTRATOS ANALÍTICOS DO FGTS. APRESENTAÇÃO. 

EXECUÇÃO. 

1 - A Caixa Econômica Federal, na qualidade de órgão gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, detém em 

seu poder os extratos analíticos da conta vinculada ao FGTS, sendo, pois, cabível a pretensão de apresentação pela CEF 

de tais documentos. Precedentes da Corte. 

2 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região; AG 2001.03.00.033528-0; Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior; DJU 04/02/03, p. 453). 

Por conseguinte, o ônus da apresentação e juntada dos extratos, no caso dos autos, deve ser transferido à Caixa 

Econômica Federal. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "para fins de elaboração da memória de cálculo 

indispensável à execução do julgado, cabe à CEF a apresentação dos extratos das contas vinculadas do FGTS". 

São precedentes: RESP nº  858197, 887658, 891298, 852530, dentre outros.  

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente, e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029395-4        AG  343447 

ORIG.   :  200461820147121  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  RONALDO ADOLPHO GUDIN 

ADV     :  BERTO SAMMARCO FILHO 

PARTE R :  CARROCERIAS TANIA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em sede de execução fiscal, diante da decisão que 

indeferiu o pedido de reconsideração do decisum de fls. 65/66, por intempestividade, deixando de se pronunciar, 

outrossim, sobre a alegação de erro material. 
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Narra a agravante que propôs execução fiscal, a fim de satisfazer o débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS. Opostos embargos à execução fiscal, sobreveio sentença, julgando-os procedentes e condenando a 

embargada, ora agravante, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais). 

Inconformada, a Fazenda Nacional interpôs embargos infringentes, nos termos do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, não 

sendo recebidos pelo juízo a quo em razão do valor dos embargos à execução ser superior ao previsto em lei. 

Informa que requereu a reconsideração da decisão, pugnando, ainda, pelo reconhecimento de erro material no que se 

refere à fixação da verba honorária, sendo o pedido, contudo, indeferido pela decisão de fl. 77, por intempestividade, 

não sendo apreciada a alegação de erro material. 

Sustenta a existência de erro material no capítulo da sentença que fixou a verba honorária, "quando se observa o valor 

dado à causa, que corresponde ao valor da execução, que à época do ajuizamento era de R$ 728,96 (setecentos e vinte e 

oito reais e noventa e seis centavos)", asseverando, outrossim, que os "honorários foram fixados em quantia muito 

superior a do débito exeqüendo". 

Requer a reforma da decisão atacada, para, "reconhecendo o erro material, reduzir a condenação da União em 

honorários advocatícios, nos termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do Código de Processo Civil". 

Decido. 

Constata-se que, na interposição do presente recurso, o agravante não observou os estritos termos do artigo 522 do 

Código de Processo Civil, eis que extrapolado o prazo de 10 (dez) dias previsto no referido dispositivo, conforme se 

depreende dos autos. A decisão que efetivamente ocasionou gravame à agravante é datada de 26.06.2007, com 

publicação no Diário Oficial em 27.07.2007, sendo interposto o agravo de instrumento somente em 01.08.2008, 

consoante estampado à fl.02. 

Entendo que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender o prazo recursal.  

Afigura-se cabível recurso da decisão que causa suposto gravame à parte, e não daquela que indefere pedido de 

reconsideração.  

Contra a sentença que fixou os honorários advocatícios, objeto de discussão no presente agravo, foram interpostos 

embargos infringentes, impugnando-se o capítulo que tratou da verba honorária. Não tendo, a agravante, interposto 

recurso da decisão de fls. 65/66, que não recebeu os embargos infringentes, em razão do valor dos embargos à execução 

ser superior ao previsto em lei, operou-se a preclusão, impedindo a reapreciação de questão já decidida.  

Vale dizer, o mero pedido de reconsideração da decisão que não recebeu os embargos infringentes não tem o condão de 

suspender o prazo para interposição do recurso de agravo de instrumento, de forma que a inércia da ora agravante 

acarretou a preclusão temporal, impedindo o conhecimento e processamento do presente recurso.  

Não é demais salientar, ainda, que a agravante nem sequer aduziu fundamentos para que os embargos infringentes 

fossem conhecidos, limitando-se a discussão, apenas, na questão da verba honorária fixada pela sentença. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e artigo 

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.029707-8        AI  343732 

ORIG.   :  200061820015557  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MAZZAFERRO MONOFILAMENTOS TECNICOS LTDA 

ADV     :  NORIYO ENOMURA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Mazzaferro Monofilamentos 

Técnicos Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida na execução fiscal autuada sob o nº 

2000.61.82.001555-7, em trâmite perante a 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que determinou a designação 

de leilão dos bens penhorados. 

Observo que o agravante não recolheu as custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 4 de julho de 1996, em 

conformidade com a Resolução nº 255, de 16 de junho de 2004, do Conselho de Administração do TRF / 3ª Região. 

Com efeito, a Tabela de Custas, anexa à Resolução nº 169/00, determina o recolhimento de custas do agravo de 

instrumento na quantia de R$ 64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mediante o Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais - DARF (código 5775). Com relação ao porte de retorno dos autos, o valor é de R$ 

8,00 (oito reais), mediante DARF (código 8021). 

No presente caso, deixou o agravante de apresentar o original do DARF relativo ao recolhimento do porte de retorno.  

Dessa forma, não satisfeitos todos os pressupostos objetivos de admissibilidade recursal (§ 1º, do art. 525, do Código de 

Processo Civil), nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.  

    

Publique-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030435-6        AI  344246 

ORIG.   :  200561050145604  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  MAURICIO BAREA RUIZ 

ADV     :  IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Maurício Barea Ruiz em face da 

decisão que, em sede de execução fiscal, entendeu não ser cabível a exceção de pré-executividade, pois não se coaduna 

com o rito da execução fiscal, a qual tem como escopo o pagamento. 

Informa, o agravante, que obteve aposentadoria por tempo de serviço, sendo, posteriormente, suspensa, após 

constatação de que a concessão foi indevida. Diz que apresentou defesa administrativa e, não logrando sucesso, 

ingressou na via judiciária, na qual tramita o processo até o presente momento, encontrando-se no Juizado Especial 

Federal de São Paulo para julgamento na Turma Recursal.  

Insurge-se diante da decisão agravada, proferida em sede de execução fiscal, em que se objetiva a devolução das 

parcelas recebidas em razão da aposentadoria, sustentando que apresentou a exceção de pré-executividade, pois que 

independe de dilação probatória. Provado que o processo administrativo do autor encontra-se em tramite judicial, basta 

para que o titulo seja inexigível. Assim, desnecessária qualquer dilação probatória para demonstração de que o credor 

não pode executar o devedor, por ser parte ilegítima no processo. 

Requer, pois, que o Tribunal conheça do agravo de instrumento interposto para declarar a nulidade da execução, a 

ilegitimidade passiva ad causam do agravante, o efeito suspensivo deste agravo, e a conseqüente extinção da execução 

fiscal. Por último, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre destacar, por outro lado, que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça 

gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma 

que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007).  

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário.  

Assim é que entendo pela concessão da gratuidade somente para que se processe o presente recurso independentemente 

do recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição. 

Quanto ao mérito propriamente dito, observa-se que a exceção de pré-executividade - admitida por construção 

doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem 

sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos 

processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.  

Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a 

expropriação de bens do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao 

título a presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. 

Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da 

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar 

- a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-

executividade. 

Dessa forma, quando o tema comporta dilação probatória, não se encontra autorizada a via da exceção de pré-

executividade. É o que se depreende do caso em tela. 

Em suma, o agravante sustenta que apresentou a exceção de pré-executividade, pois que independe de dilação 

probatória. Provado que o processo administrativo do autor encontra-se em tramite judicial, basta para que o titulo seja 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 249/2380 

inexigível. Assim, desnecessária qualquer dilação probatória para demonstração de que o credor não pode executar o 

devedor, por ser parte ilegítima no processo. 

Conquanto noticie a existência de demanda no Juizado Especial Federal, objetivando o restabelecimento da 

aposentadoria por tempo de serviço, o fato é que prova efetiva do direito à percepção do benefício não há nos autos, não 

havendo que se falar, portanto, ao menos em tese, em repercussão de efeitos na execução fiscal promovida pelo INSS. 

Ao contrário, como se observa do extrato de consulta processual de fl. 36, a pretensão do autor, ora agravante, restou 

indeferida pelo Juizado Especial Federal, estando a questão no aguardo do pronunciamento da Turma Recursal. E não 

se pode ignorar que a dívida ativa foi constituída em 18.10.2004, antes do ajuizamento da ação de revisão de concessão 

de aposentadoria (17.12.2004), afigurando-se legítima a cobrança naquele momento. 

Remarque-se que a exceção de pré-executividade somente deve ser admitida em hipóteses restritas, quando possível a 

aferição de plano pelo juiz acerca do óbice ao prosseguimento da execução. In casu, considerando que não há elementos 

nos autos que demonstrem o direito inequívoco da parte à concessão de aposentadoria, ante a explanação supra, resta ao 

agravante, apenas, a discussão na via dos embargos à execução, discutindo, inclusive, a ilegitimidade para figurar na 

ação, nos termos do artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

São precedentes: RESP nº 610465, AI/TRF3ª Região 296511, 291265, 254548, dentre outros.  

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente, e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031375-8        AI  344974 

ORIG.   :  9400001069  A Vr DIADEMA/SP     9400053584  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  IRACEMA BRAGA HAGER 

ADV     :  ROFIS ELIAS FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  SHS IND/ ELETRO ELETRONICA LTDA 

ADV     :  ULISSES SOARES 

PARTE R :  HAROLDO CLAUDIO HAGER e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

1.Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

2.Intime-se o agravado para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032682-0        AI  345937 

ORIG.   :  200461820632564  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMPRESVI ZELADORIA PATRIMONIAL S/C LTDA 

ADV     :  ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Empresvi Zeladoria Patrimonial S/C 

Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida na execução fiscal autuada sob o nº 

2004.61.82.063256-4, em trâmite perante a 9ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que determinou a penhora 

sobre 5 % do faturamento bruto mensal da pessoa jurídica executada.  

Observo que o agravante não recolheu as custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 4 de julho de 1996, em 

conformidade com a Resolução nº 255, de 16 de junho de 2004, do Conselho de Administração do TRF / 3ª Região. 

Com efeito, a Tabela de Custas, anexa à Resolução nº 169/00, determina o recolhimento de custas do agravo de 

instrumento na quantia de R$ 64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mediante o Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais - DARF (código 5775). Com relação ao porte de retorno dos autos, o valor é de R$ 

8,00 (oito reais), mediante DARF (código 8021). 

No presente caso, deixou o agravante de apresentar o original do DARF relativo ao recolhimento do porte de retorno.  

Dessa forma, não satisfeitos todos os pressupostos objetivos de admissibilidade recursal (§ 1º, do art. 525, do Código de 

Processo Civil), nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.  

    

Publique-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.034636-3        AI  347189 

ORIG.   :  200561820327632  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LEONEL CESARINO PESSOA 

ADV     :  LEONEL CESARINO PESSOA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  LEONEL GODOY PESSOA 

ADV     :  LEONEL CESARINO PESSOA 

PARTE R :  ASSOCIACAO PELA FAMILIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

                Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Leonel Cesarino Pessoa, por meio do qual pleiteia a reforma da 

decisão proferida na execução fiscal autuada sob o n. 2005.61.82.032763-2, em trâmite perante a 2ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo, que acolheu a exceção de pré-executividade oposta pelo executado e condenou a exeqüente ao 

pagamento de honorários fixados em valor que o agravante entende incorreto.  

O presente recurso não merece ser conhecido por ser intempestivo.  

A decisão agravada foi proferida em 18.06.08 (fl. 53) e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 15.08.08, 

sexta-feira, para ser considerada publicada no primeiro dia útil seguinte, conforme a certidão de fls. 57, vº.  

O prazo recursal de 10 (dias), estabelecido pelo artigo 522 do Código de Processo Civil, passou a correr de 18.08.08, 

segunda-feira, primeiro dia útil após a publicação efetiva da decisão, e a contar do dia seguinte, por força do § 2º do art. 

184 do Código de Processo Civil.   

O prazo para a interposição do presente agravo, portanto, findou em 28.08.08, tendo a agravante protocolizado o 

recurso apenas em 05.09.08, depois de decorrido o prazo legal de 10 dias.  

Por essa razão, caracterizada a intempestividade, não conheço do agravo de instrumento. 

  Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.  

   Intime-se.  

São Paulo, 10 de setembro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.038695-7        AI  112789 

ORIG.   :  199961000396950  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  METALURGICA METALVIC LTDA 

ADV     :  PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juiz da Comarca de Sorocaba, SP que, 

em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de prova pericial contábil, formulado pela parte autora. (fls. 17). 

Requer a agravante a reforma da r. decisão, para que seja realizada a perícia contábil a fim de ser apurado o 

recolhimento tributário correto, sem as verbas do Salário Educação, do Seguro Acidente de Trabalho - SAT, e sem a 

multa moratória e com juros de apenas 1% ao mês (fls. 02/13). 

A parte agravada deixou trancorrer o prazo para contraminuta (fls. 26). 

Cumpridas as formalidades de praxe, vieram os autos conclusos. 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que o MM. Juiz 'a quo' entendeu que não restou demonstrado pela parte autora a pertinência da 

perícia contábil, uma vez que não foi apresentada memória discriminada de cálculos (fls. 17).  

Anoto, ainda, que foram apresentadas somente a cópia da decisão recorrida e da respectiva certidão de intimação, 

deixando de colacionar a petição inicial e a memória discriminada de cálculos, que poderiam justificar eventual 

realização da perícia.  

Não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópias de peças 

processuais fundamentais à formação do convencimento do Juiz. 

Tratava-se de peças necessárias ao melhor juízo que a Turma poderia fazer sobre a decisão guerreada, e que a própria 

recorrente negou. 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventuras necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal como se vê em AI nº 447.951/SP - AgR, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 27/02/2004: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. AUSÊNCIA DE PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO (ART. 544, § 1º). 3. IMPOSSIBILIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA PARA SANAR A FALTA. 4. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo: AI nº 535.123/RJ - AgR, Relator Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, DJ 15/03/2004: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO  DE PEÇA OBRIGATÓRIA. SÚMULA 

Nº 223/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO ADMITIDOS POR 

DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. Deixa-se de conhecer de agravo de instrumento não instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do 

Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 10.352/01, conforme previsto no mesmo dispositivo e em 

consonância com a jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal que veda a conversão do julgamento em 

diligência com o propósito de suprir a falha. 

(...) 
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Trata-se portanto de recurso manifestamente inadmissível, pelo que, nego-lhe seguimento com base no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.046203-0             AI   52999 

ORIG.   :  9700210081  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ E COM/ DE PLASTICOS SERPLASTIC LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outros 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Junte-se extrato em anexo. 

Tendo em vista que, conforme informações obtidas no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal, houve 

prolação de sentença extinguindo o processo de origem com resolução do mérito, julgo prejudicado o presente agravo, 

pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte, combinado 

com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.059370-4             AI   54851 

ORIG.   :  9703097839  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DE SOUSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 60/55 (fls. 110/115 dos autos originais) que 

concedeu medida liminar em sede de mandado de segurança.  

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região, observo que Apelação em Mandado de Segurança decorrente do processo de origem aqui mencionado foi 
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definitivamente julgada pela Primeira Turma deste Tribunal, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, 

combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.060613-0             AI   55116 

ORIG.   :  9703048978  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  M M TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA 

ADV     :  VINICIUS BUGALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Junte-se extrato em anexo. 

Segundo informações obtidas no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal, observo que Apelação Cível 

decorrente do processo de origem aqui mencionado foi definitivamente julgada pela Primeira Turma deste Tribunal, 

pelo que julgo prejudicado o presente agravo, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.061171-0             AI   55210 

ORIG.   :  9700203930  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CINDUMEL CIA INDL/ DE METAIS E LAMINADOS S/A GRUPO   

CINDUMEL 

ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outros 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Junte-se extrato em anexo. 
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Tendo em vista que, conforme informações obtidas no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal, foi prolatada 

sentença nos autos de origem, publicada em 08 de fevereiro de 2002, extinguindo o processo com resolução do mérito, 

julgo prejudicado o presente agravo, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.066850-1             AI   68530 

ORIG.   :  9405101927  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMPRESA AUTO ONIBUS MOGI DAS CRUZES S/A 

ADV     :  MIRIAM BARTHOLOMEI CARVALHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

 Junte-se o anexo extrato processual. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fl. 58 (fl. 157 dos autos originais) a qual recebeu a 

apelação interposta  contra sentença dos autos de origem apenas do efeito devolutivo, o que determinou o 

prosseguimento da execução em sede de Embargos à Execução. 

A teor das informações obtidas no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal,  observo que a Apelação Cível 

decorrente do processo de origem aqui mencionado foi julgada pela Segunda Turma deste Tribunal, pelo que julgo 

prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.079144-3             AI   70327 

ORIG.   :  9800289470  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CMC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão 

Junte-se extrato em anexo. 
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Tendo em vista que, segundo informações obtidas no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal, houve 

prolação de sentença concedendo a segurança pleiteada nos autos de origem, julgo prejudicado o presente agravo, pela 

perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o 

artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091797-0        AI  313119 

ORIG.   :  200661270022743  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  CELSO KALID 

ADV     :  ELIANA APARECIDA VERA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  GTR GRUPO TECNICO RADIOLOGIA S/C LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª                    

SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em execução 

fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade que objetivava o reconhecimento da decadência do crédito, bem como de 

ilegitimidade dos sócios. 

A fls. 129/131 foi provido o agravo de instrumento tão somente para determinar ao juízo monocrático que apreciasse as 

questões postas em sede de execução de pré-executividade. 

A fls. 140/147 foi interposto agravo pela União (Fazenda Nacional) em face da r. decisão. 

Todavia, conforme informação obtida no site desta E. Corte, foi proferida sentença na ação principal, acolhendo a 

exceção de pré-executividade para declarar a decadência dos débitos referentes às competências anteriores a 01/08/2001 

de todas CDAS que embasam a decisão e, conseqüentemente, para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam do 

agravante. A execução prossegue em relação à empresa e aos demais sócios e aos períodos posteriores a 02/08/2001. 

Desta forma, o recurso perdeu o objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO 

o agravo. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.104474-0        AI  322194 

ORIG.   :  200561270022180  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  CONTEM 1G S/A 

ADV     :  MARCELO AUGUSTO RIBEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  MARTA MERCEDES WATZKO RUBINI e outro 

ADV     :  HELLEN CRISTINA PADIAL BACKSTRON FALAVIGNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 449/498. 

  

Trata-se de Agravo Regimental interposto em face do acórdão desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região que, por unanimidade, negou provimento ao Agravo de Instrumento (fls. 440/445). 

Sucede que no regimento interno deste Tribunal não há previsão da interposição de "agravo regimental" contra decisão 

colegiada proferida em sede de agravo de instrumento. 

Não conheço, pois, do recurso interposto.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.005065-5        AC 1023381 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ARCELIO OKUBO VACA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

           Vistos. 

                         

                        Admito os embargos infringentes opostos. 

                        Cumpra-se o disposto no artigo 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte.  

                        Intime-se.  

                        São Paulo, 08 de setembro de 2008. 
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PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.006483-0        AC  666059 

ORIG.   :  9404030228  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  GRANJA ITAMBI LTDA 

ADV     :  ANGELA MARIA RIBEIRO FARIA 

ADV :  THIAGO LUIS CARBALLO ELIAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Dê ciência ao subscritor de fls. 179 do inteiro teor da certidão de fls.185. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.010307-0       AMS  241382 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  GE PLASTICS SOUTH AMERICA LTDA 

ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 

ADV     :  SOLANO DE CAMARGO  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROSIMARA DIAS ROCHA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Verifico da consulta realizada,  pela internet,  ao andamento processual do presente  feito,  que da 

sentença de fls. 263/267 e do despacho de fls. 298, não foi intimada a Caixa Econômica Federal-CEF. 

                        Assim, converto o julgamento em diligência e determino a baixa dos autos à vara de origem para as 

providências cabíveis. 

                        Intimem-se. 

                        São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010590-6        AI  330216 

ORIG.   :  200261820282325  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JIRAIR KUTCHURIAN E CIA LTDA e outros 

ADV     :  JOHN MAXWELL CAMARGO MARIANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por Jirair Kutchurian & Cia. Ltda. e outros, 

por meio do qual pleiteiam a reforma da r. decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o n.º 

2002.61.82.028232-5, em trâmite perante a 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que recebeu a apelação da 

sentença que extinguiu os embargos à execução fiscal apenas no efeito devolutivo.   

Alegam, em síntese, que "Tal decisão prejudica os Agravantes, vez que poderão ter seu bem levado a praça até final 

decisão, que caso seja improcedente acarretará aos Agravantes o pagamento da cobrança, e caso seja procedente, o que 

os fatos fartamente demonstram, restará lesionado seu direito."  

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.  

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.  

  

A interposição do recurso de apelação produz em regra o efeito suspensivo, ressalvadas as hipóteses excepcionais 

previstas expressamente no Código de Processo Civil ou em lei extravagante. No Código, os casos de apelação 

desprovida de efeito suspensivo constam do rol taxativo do artigo 520:  

"Artigo 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta da sentença que: 

I -  homologar  a divisão ou a demarcação; 

II - condenar à prestação de alimentos; 
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III - (revogado) 

IV - decidir o processo cautelar   

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; 

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem; 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela."  (Destaquei.)  

A propósito do inciso em destaque, observa Humberto Theodoro Júnior, com amparo em Cândido Rangel Dinamarco, 

que a hipótese abrange não só a rejeição liminar e o julgamento de improcedência dos embargos, como também sua 

extinção em ulterior sentença terminativa, mesmo após a resposta do embargado: 

"(...) A Lei n. 8.950 fez incluir, no novo texto do inciso V do art. 520 do CPC, apenas a hipótese de rejeição liminar dos 

embargos, silenciando-se sobre o caso em que a extinção dos embargos vier a ocorrer em ulterior sentença terminativa 

(carência de ação ou nulidade processual). Mas é intuitivo que se, na extinção liminar dos embargos que se dá por meio 

de sentença de indeferimento da petição inicial, o efeito da apelação não suspende a execução, não há razão para ser 

diferente tal efeito quando decisão de igual natureza (extinção dos embargos sem julgamento do mérito) vier a ser 

proferida após a resposta do embargado. As duas sentenças têm a mesmíssima natureza e somente podem desafiar 

recurso da mesma espécie e com iguais efeitos (Cândido Dinamarco, ob. cit., n.134, p. 178)." (As principais reformas 

do Código de Processo Civil em matéria de apelação e embargos de declaração. Disponível em 

<http://www.cjf.jus.br/revista/numero1/humberto.htm> Acesso em 8-set-08, 11h51).   

Tratando-se, na espécie, de sentença que julgou extintos os embargos à execução sem apreciação do mérito pela falta de 

interesse de agir (fls. 146-148), o que foi suscitado em preliminar argüida pelo embargado,  reputa-se presente a 

hipótese do inciso V do rol acima transcrito, razão pela qual a apelação deve ser recebida no efeito meramente 

devolutivo.  

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Publique-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010987-0        AI  330392 

ORIG.   :  200561110015537  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  AGROPECUARIA LUZIANIA LTDA 

ADV     :  LIGIA EUGENIO BINATI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  ADEMAR IWAO MIZUMOTO 

ADV     :  JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 418/424 e 426/430: 
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Descabe a este Relator as providências requeridas, uma vez que não compreendidas no objeto do presente agravo de 

instrumento.  

Aguarde-se o oportuno julgamento. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020609-7        AI  337176 

ORIG.   :  9707053976  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  HEINZ VON GUSSECK KLEINDIENST e outro 

ADV     :  LUIZ ALBERTO ISMAEL JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  KVM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA massa falida 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por HEINZ VON GUSSECK KLEINDIENST e LUIZ RICARDO 

VIEIRA MACHADO contra a decisão de fls. 202/206 (fls. 181/185  dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal 

da 5ª Vara de São José do Rio Preto/SP que, em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, rejeitou objeção de 

pré-executividade oposta pelos sócios indicados na Certidão de Dívida Ativa. 

Na referida exceção de pré-executividade os co-responsáveis pleiteavam (i) a exclusão do pólo passivo por 

ilegitimidade ad causam e também (ii) o reconhecimento de nulidade da execução por iliqüidez do título executivo, (iii) 

além da ocorrência de prescrição do crédito tributário, bem como da (iv) prescrição intercorrente, pois o 

redirecionamento da ação executiva em face dos sócios deu-se após mais de cinco anos contados do ajuizamento da 

ação. 

No presente recurso a parte agravante busca a reforma da decisão aduzindo, em síntese, que não restou comprovada a 

prática de atos com excesso de poder ou com infração a lei a ensejar a responsabilidade dos sócios, pelo que seria de 

rigor o reconhecimento da ilegitimidade passiva. 

Sustenta ainda a nulidade da execução ao argumento de que estão sendo cobrados encargos indevidos em face da massa 

falida, uma vez que juros de mora não são cabíveis no caso ante a suficiência de ativos. 

Por fim, alega a ocorrência de prescrição ante o decurso de prazo superior a cinco anos entre a data do despacho que 

ordenou a citação da pessoa jurídica e o comparecimento espontâneo dos sócios nos autos. 

Em despacho inicial (fl. 210) foi determinado o cumprimento do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, tendo a 

parte agravada oferecido contraminuta a fls. 214/220. 

Aberta vista dos autos ao Ministério Público Federal (fl. 222), não houve manifestação do representante do parquet 

federal pelas razões de fls. 224/226. 

Considerando que o pedido de efeito suspensivo formulado a fl. 06 encontra-se pendente de apreciação, passo à sua 

análise. 

DECIDO. 

Reporta-se o presente instrumento à execução fiscal ajuizada em 03/07/1997 em face de KVM Engenharia e 

Construções Ltda e dos co responsáveis Heinz Von Gusseck Kleindienst e Luiz Ricardo Vieira Machado, ora 
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agravantes, para a cobrança de dívida previdenciária relativa ao período de 03/1995 a 07/1995, cujo valor atualizado 

para 02/2008 é da ordem de R$ 24.267,82 (fls. 25/26 e 178). 

Ante a notícia de falência da empresa executada, o exeqüente requereu em janeiro de 1999 a citação da massa falida na 

pessoa do síndico responsável (fl. 45), o que se deu 20/08/1999 (fl. 58, verso). Houve a penhora no rosto dos autos do 

processo falimentar em 27/08/1999 (fl. 59). 

Daí em diante o exeqüente requereu sucessivamente a suspensão do curso da execução fiscal (fls. 63/97),  até que em 

18/04/2007 pretendeu o regular prosseguimento do feito com a citação dos sócios da empresa executada (fl. 98/103), no 

que foi atendido pelo Juízo de origem. 

Assim, foram os co-responsáveis Heinz Von Gusseck Kleindienst e Luiz Ricardo Vieira Machado devidamente citados 

em 08/08/2007 e 24/08/2007, respectivamente (fl. 109). 

A exceção de pré-executividade oposta pelos sócios foi rejeitada pelo Juízo de origem, sendo esta a interlocutória 

recorrida. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, conforme leciona Humberto Theodoro 

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Nesse sentido é a posição do E. STJ, que, inclusive, admite a exceção de pré-executividade sob a alegação de 

ilegitimidade passiva "ad causam", consoante demonstrado através dos Recursos Especiais n° 254.315/RJ, 3ª Turma, 

rel. Min. Ari Pargendler; DJU: 27/05/2002; e n° 371.460 / RS; 1ª Turma; rel. Min. José Delgado; DJU: 18/03/2002. 

Sucede que a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, 

até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos 

cotistas da empresa devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do sócio porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato 

gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei nº  8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, 

justificando a inclusão do nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigados, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção 

através de embargos à execução onde há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 
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A propósito de estar o sócio incluído na C.D.A é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-

executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 

Assim, nenhuma ressalva merece a decisão recorrida quanto à responsabilidade solidária dos excipientes ora agravantes. 

Sustenta ainda a parte agravante a nulidade da execução em razão da incidência indevida de juros de mora sobre o 

débito fiscal cobrado da massa falida, pois esta teria ativos suficientes para o pagamento da dívida. 

Observo, contudo, que tal alegação demanda produção de provas - expediente incabível em sede de exceção de pré-

executividade - na medida em que a própria agravante admite que a suficiência de recursos da massa falida poderá ser 

confirmada "por simples ofício ao Juízo Falimentar" (fl. 10). 
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Não havendo prova da alegação, a mesma deve ser rejeitada. 

Resta aferir, entretanto, se o redirecionamento da ação executiva em face dos sócios deu-se no prazo de cinco anos 

contados da citação da empresa executada. 

Isso porque o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de 

prescrição qüinqüenal intercorrente caso a citação do sócio tenha se efetivado após o transcurso do prazo de cinco anos 

contados a partir da citação da empresa, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Confira-se (grifei): 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. (...) 

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 

constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada. 

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário pela 

Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa. 

(REsp 652483/SC, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 21.09.2006 p. 218). 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar 

da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN. 

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, impõe-se o reconhecimento 

da prescrição. 

3. Recurso especial desprovido. 
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(REsp 625061/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22.05.2007, DJ 18.06.2007 p. 

243) 

Com efeito, imperioso reconhecer a extemporaneidade do pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo do 

executivo fiscal. 

Observo que a citação da empresa devedora, na pessoa do síndico da massa falida,  deu-se em 20/08/1999 (fl. 58, 

verso), ao passo que o pedido de inclusão dos sócios foi feito apenas em 18/04/2007 (fls. 98/103), ou seja, após mais de 

oito anos. 

Anoto que durante todo este período o exeqüente optou por requerer ao Juízo de origem, de maneira sucessiva, o 

sobrestamento do feito, quando poderia ter pleiteado o redirecionamento da ação executiva em face dos sócios, só o 

fazendo quando decorrido o prazo prescricional qüinqüenal. 

Desse modo, afigura-se injustificado o redirecionamento da execução em face dos agravantes porquanto decorrido 

prazo superior a cinco anos contados da data de citação da empresa devedora da qual eram sócios.  

Pelo exposto, verifico elementos suficientes na minuta de agravo a infirmar a decisão recorrida pelo que defiro o efeito 

suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Int.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027065-6        AI  341700 

ORIG.   :  0500001744  A Vr AMERICANA/SP 

AGRTE   :  TEXTIL TABACOW S/A 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  ISIO BACALEINICK e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por TEXTIL TABACOW S/A, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o nº 1.744/2005, em 

trâmite perante o Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Americana (SP), que deferiu o pedido de penhora on line 

por meio do sistema BACENJUD.  

Preliminarmente, alega violação ao contraditório por não ter sido ouvido sobre a medida constritiva antes de sua 

efetivação e, de outro lado, sustenta que a respectiva decisão não observou a garantia constitucional da motivação. No 
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mérito, alega que não foram satisfeitos os requisitos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, que não era dado 

ao exeqüente nomear bens à penhora e, ainda, que a recusa deste aos bens oferecidos foi imotivada.   

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

A questão ora posta se enquadra nas hipóteses mencionadas, vez que, em se tratando de execução fiscal, ante a ausência 

de futura apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional ao agravante, razão pela qual conheço 

do recurso. 

Analiso por primeiro as argüições de nulidade.  

A primeira delas, correspondente à violação do contraditório, não se sustenta porque o executado foi devidamente 

citado e pôde regularmente oferecer bens à penhora antes da determinação judicial ora atacada. No mais, a intimação do 

devedor sobre o pedido de bloqueio é desaconselhada pela possibilidade de dissipação dos ativos que do alerta pode 

advir.  

De outro lado, anoto que a determinação da penhora através do Bacen-Jud se deu como conseqüência do indeferimento 

da nomeação de bens à penhora, tendo a decisão correlata feito referência expressa às razões contidas no pleito da 

exeqüente, adotadas explicitamente como razões de decidir. Assim, não verifico a existência de decisão sem 

fundamento ou violação da garantia de motivação.  

Afastadas as preliminares, passo ao exame do pedido.  

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de bloqueio de valores em instituições financeiras em nome da executada 

mediante a utilização do BACENJUD. 

Da análise dos autos, observa-se que a União Federal (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal para cobrança de 

contribuições previdenciárias. Regularmente citada, a executada não pagou o débito e ofertou bem insuficiente à 

garantia da execução. Em reforço da garantia, ofereceu outros bens que foram recusados pela exeqüente, que, então, 

requereu o bloqueio dos valores em conta-corrente e aplicações financeiras, na forma estabelecida pelo sobredito 

sistema.  

   

Estabelece o art. 185-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, que: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promoverem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

Parágrafo 1o. A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

Parágrafo 2o. Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 
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Depreende-se, da análise do dispositivo, que o legislador ao editá-lo não visou apenas à satisfação do interesse do 

exeqüente, mas também  dar efetividade ao processo, ante a negativa contumaz do devedor em cumprir a obrigação. 

  

Todavia, a Constituição Federal assegura a todos o sigilo das informações (artigo 5º, inciso X) com o fim de garantir o 

direito individual da intimidade, e o Juiz, ao aplicar a lei, deve, sob pena de violar esse direito, observar de forma 

restrita,os requisitos previstos tanto na lei processual, como no CTN, quais sejam: 

a)citação regular; 

b)falta de pagamento, e de nomeação de bens à penhora; 

c)inexistência de bens sobre os quais possa recair a penhora; e 

d)decisão judicial.  

Na hipótese dos autos estão presentes estes requisitos, o que permite o deferimento do bloqueio de valores existentes em 

contas-correntes e/ou aplicações financeiras, em nome da executada. 

Por esses fundamentos, afasto as nulidades argüidas e indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para apresentar  contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029136-2        AI  343366 

ORIG.   :  0700000893  A Vr BOTUCATU/SP     0700152939  A Vr BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CARLOS GUADAGNINI JUNIOR 

ADV     :  TSIEME DIAS HAYASHIDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fl. 26 (fl. 40 dos autos originais) 

proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Botucatu/SP que, atuando sob delegação 

constitucional em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, recebeu os embargos sem suspender a execução 

fiscal. 

Assim procedeu o Juiz de Direito por considerar ausente o perigo de dano irreparável e também porque o juízo não se 

encontra garantido. 
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Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fls. 06/07), aduzindo, em síntese que o Código de 

Processo Civil tem aplicação subsidiária em sede de execução fiscal, a qual é regrada pela Lei nº 6.830/80, persistindo, 

por esta razão, a necessidade de garantia do juízo para a apresentação de embargos à execução. 

Insiste em que os embargos só podem ser recebidos após a efetivação de penhora suficiente. 

DECIDO. 

Insurge-se a parte agravante contra a decisão de fl. 26 que recebeu os embargos à execução sem a suspensão da 

execução fiscal. 

Sustenta a recorrente que a ausência de penhora impede o recebimento dos embargos. 

Os artigos 7º e 8º da Lei nº 6.830/80 deixam claro que o devedor é citado para também "garantir" a execução e no seu 

silêncio haverá penhora forçada (artigo 10), segundo a ordem do artigo 11. Os embargos poderão ser opostos em 30 dias 

contados da intimação da penhora (artigo 16, III). 

Aliás, dispõe o § 1º  do art. 16 da Lei nº 6.830/80, in verbis: 

"Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução". 

Não há dúvida, portanto, acerca da necessidade de efetiva penhora do débito exeqüendo para o processamento dos 

embargos à execução, uma vez que a Lei nº 6.830/80 não é omissa quanto à penhora e embargos de modo a ser 

suplementada pelo Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029833-2        AI  343784 

ORIG.   :  200161070021927  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  RACA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  MUNICH AUTOMOVEIS E PECAS LTDA 

ADV     :  AMAURI MANZATTO 

PARTE R :  RENZO GROSSO e outros 

ADV     :  ANTONIO BIANCHINI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Antes de examinar o pedido de efeito suspensivo, determino sejam, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, solicitadas informações ao MM. Juiz "a quo". 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

      

PROC.   :  2008.03.00.031525-1        AI  345114 

ORIG.   :  200161260053990  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  PRESTASERVICE SERVICOS EMPRESARIAIS E RECURSOS   HUMANOS 

LTDA 

ADV     :  JOSE MARINHO DOS SANTOS FILHO 

PARTE R :  ROQUE JOSE MARTINS e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL), por meio do qual pleiteia a 

reforma da decisão proferida nos autos da Execução Fiscal nº 2001.61.26.005399-0, em trâmite perante a 3ª Vara 

Federal das Execuções Fiscais de Santo André, que revogou o decreto prisional que recaiu sobre o depositário, tendo 

em vista a decisão exarada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n.º 466.343 da relatoria 

do Ministro Cezar Peluso, que reconheceu a inconstitucionalidade, incidenter tantum, da prisão civil do depositário 

infiel (fls. 159/160). 

Alega, em síntese, que a hipótese dos autos não se amolda à questão decidida pela Corte Suprema, uma vez que não se 

trata de depositário infiel decorrente de contrato de alienação fiduciária, mas sim de depositário judicial de bem dado 

em garantia do juízo. Assim, requer a reforma da r. decisão agravada para que seja decretada a prisão civil do 

depositário infiel. 

É o relatório 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 
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Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nas hipóteses de não recebimento da apelação ou 

quando há discussão sobre os efeitos que lhe são conferidos.  

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal e à falta de previsão legal de recurso 

de apelação, a conversão impossibilitaria a prestação jurisdicional à agravante, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do efeito suspensivo. 

Trata-se de execução fiscal promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a cobrança de créditos 

tributários, não recolhidos em época própria, referentes a contribuições sociais do período de 08/96 (fls. 15). 

Nos autos da execução fiscal foram penhorados bens para a garantia do juízo, conferindo a condição de depositário 

judicial ao Sr. Roque José Martins (fls. 32). 

O depositário foi intimado, em 16 de agosto de 2004, para que no prazo de 48 horas indicasse o paradeiro dos bens 

penhorados sob sua responsabilidade ou depositasse o equivalente em dinheiro, devidamente atualizado, sob pena de ser 

declarado depositário infiel, com decreto de prisão civil (fls.100/101). 

Posteriormente, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, diante do decurso do prazo estabelecido no citado edital, 

requereu a decretação da prisão do depositário, em face da caracterização da infidelidade (fls.106 e 107), a qual foi 

deferida pelo MM. Juiz "a quo". 

Entretanto, o Magistrado de primeira instância, em virtude do julgado do Supremo Tribunal Federal, no Recurso 

Extraordinário n.º 466.343, reconsiderou a sua decisão e revogou o decreto prisional. 

Inicialmente, cumpre destacar que o Supremo Tribunal Federal, em 22/11/2006, iniciou julgamento do citado recurso, já 

contendo 7 (sete) votos favoráveis para o reconhecimento da inconstitucionalidade da prisão civil de depositário infiel, 

nos casos envolvendo contrato de alienação fiduciária em garantia e depósito contratual. 

E, em recente decisão, o Pleno do Suprema Corte, no exame da Questão de Ordem formulada no Habeas Corpus n.º 

94.307, por unanimidade de votos, determinou a suspensão dos efeitos do decreto prisional do depositário judicial infiel 

até decisão final do Recurso Extraordinário n.º 466.343: 

"EMENTA: PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO JUDICIAL INFIEL. 

Inadmissibilidade reconhecida pela maioria em julgamentos pendentes do RE nº 466.343 e outros, no Plenário. 

Razoabilidade jurídica da pretensão. Liberdade deferida de ofício, em habeas corpus contra acórdão de Turma, até a 

conclusão daqueles. Caso excepcional. Defere-se, de ofício, liminar em habeas corpus  contra acórdão que, de Turma do 

Supremo, não reconheceu constrangimento ilegal em decreto de prisão da paciente, a título de infidelidade como 

depositária judicial. 

(HC-QO 94307 / RS - RIO GRANDE DO SUL - QUESTÃO DE ORDEM NO HABEAS CORPUS - Relator(a):  Min. 

CEZAR PELUSO - Julgamento:  14/04/2008 - Órgão Julgador:  Tribunal Pleno)" 

Diante do que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por medida de cautela, ressalvo meu entendimento 

pessoal, para manter a decisão agravada. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031955-4        AI  345424 

ORIG.   :  200861150000844  2 Vr SAO CARLOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  DISCAR DISTRIBUIDOR DE AUTOMOVEIS SAO CARLOS LTDA 

ADV     :  OSWALDO AMIN NACLE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fl. 26 (fl. 40 dos autos originais) 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Carlos/SP que, em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, 

recebeu os embargos e determinou a suspensão da execução fiscal. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fls. 06/07), aduzindo, em síntese que o Código de 

Processo Civil tem aplicação subsidiária em sede de execução fiscal, a qual é regrada pela Lei nº 6.830/80, persistindo, 

por esta razão, a necessidade de garantia do juízo para a apresentação de embargos à execução. 

Sustenta ainda que, mesmo com a efetivação de penhora suficiente, a suspensividade dos embargos é excepcional, nos 

termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

Insurge-se a parte agravante contra a decisão de fl. 26 que recebeu os embargos à execução com a suspensão da 

execução fiscal. 

Os artigos 7º e 8º da Lei nº 6.830/80 deixam claro que o devedor é citado para também "garantir" a execução e no seu 

silêncio haverá penhora forçada (artigo 10), segundo a ordem do artigo 11. Os embargos poderão ser opostos em 30 dias 

contados da intimação da penhora (artigo 16, III). 

Aliás, dispõe o § 1º  do art. 16 da Lei nº 6.830/80, in verbis: 

"Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução". 

Não há dúvida, portanto, acerca da necessidade de efetiva penhora do débito exeqüendo para o processamento dos 

embargos à execução, uma vez que a Lei nº 6.830/80 não é omissa quanto à penhora e embargos de modo a ser 

suplementada pelo Código de Processo Civil. 

Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6.830/80 nada estabelece a respeito dos 

efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que forem 

opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739-A. 

Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução. 

O devedor restou beneficiado com as inovações da Lei nº 11.382/2006, mas não é lícito dar-lhe mais do que o previsto 

na "bondosa" legislação sob pena de travar-se o direito de que tem a seu favor a presunção decorrente do título 

executivo. 

Colaciono a seguir elucidativo aresto do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que assim se manifestou em caso 

análogo: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL 

OU INCERTA REPARAÇÃO.  

Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06, que 

suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com efeito 

suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos do executado 

não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na fundamentação e o 

prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.  

Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo com o art. 

1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente ao processo 

executivo, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há previsão de que os 

embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de aplicação do §1º do art. 739 

do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou alterado o art. 791, inciso I, do CPC.  

Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão de 

suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o prosseguimento 

da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do art. 739-A, §1º, do CPC.  

No caso, não restou configurada a presença de dano irreparável ou de incerta reparação a justificar a tutela de urgência 

antes que instaurado o contraditório. Com efeito, a mera prossecução do executivo fiscal não preenche o suporte fático 

atinente ao dano contido no art. 739-A do CPC, sendo necessária, para tanto, a demonstração de risco concreto, tal 

como, o aprazamento de data para leilão, do que não se tem notícia nos autos. 

Agravo de instrumento improvido.  

(TRF 4ª Região, AG 2007.04.00.021873-5, Primeira Turma, Relator Cláudia Cristina Cristofani, D.E. 25/09/2007) 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032401-0        AI  345715 

ORIG.   :  200661820469030  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULO DEQUECH 

ADV     :  MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE A :  SONDEQ IND/ DE SONDAS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros 

PARTE R :  JORGE DEQUECH 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Paulo Dequech em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, fundada, entre outras alegações, na 

ilegitimidade passiva do agravante e no fato de haver parcelamento do débito que se executa. 

Informa, o agravante, que é sócio da empresa Sondeq Indústria de Sondas e Equipamentos Ltda, e por motivos de 

situações econômicas esta (empresa), passou a ser devedora da Agravada correspondentemente ao período de 01/1997 a 

13/1998 e 01/1999 a 01/2000, sendo inscrita na divida ativa sob o nº 35.213.770-0 e 35.213.778-9, respectivamente, 

totalizando um valor originário de R$ 74.429,50 (setenta e quatro mil e quatrocentos e vinte e nove reais e cinqüenta 

centavos). 

Insurge-se diante da inclusão no pólo passivo da execução, ao sustentar, em suma, que a Agravada não demonstrou nem 

que o sócio contrariou ao artigo 135, inciso III do CTN, e nem que a falta de pagamento tenha ocorrido por motivo de 

dolo ou culpa do sócio, apenas demonstra que ocorreu a inadimplência do pagamento, e esta (inadimplência) pode ter 

advindo de qualquer pessoa responsável pelo pagamento do tributo à época. 

Assevera, outrossim, que o referido débito foi reincluído no programa de parcelamento REFIS por decisão judicial, e 

que em razão do principio da segurança jurídica, deve ser suspensa a execução fiscal, pois não atender este principio é a 

mesma coisa que declarar morto o ordenamento jurídico, além do que, é cediço que o artigo 151, inciso V, do CTN, 

estabelece que o parcelamento é uma causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário.  

Requer, pois, a concessão de efeito suspensivo, a fim de que seja declarada a ilegitimidade passiva do agravante, bem 

como seja decretada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em razão do parcelamento do débito. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observa-se que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto 

às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - 

liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a 

garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.  

Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a 

expropriação de bens do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao 

título a presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. 

Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da 

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar 

- a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-

executividade. 

Desse modo, constituindo-se a legitimidade tema referente às condições da ação, pode ser apontado em exceção de pré-

executividade, independentemente de constituir garantia do Juízo, conquanto não requeira dilação probatória.  

Com efeito, verifico que não se pode exigir do agravante a juntada de documentos que comprovem sua 

responsabilidade, já que cabe ao fisco previdenciário o ônus da comprovação de que houve excessos ou violação à lei 

ou ao estatuto social por parte do executado.   

Assim, analisando os documentos juntados no processo de origem e não sendo necessária dilação probatória, encontra-

se autorizada a via da exceção de pré-executividade.  

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que a simples alegação de ilegitimidade passiva independe 

de garantia do juízo porque é tema que pode ser argüido em exceção de pré-executividade. 

São precedentes: RESP nº 685744, 675674, dentre outros. 
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Quanto ao parcelamento no REFIS, noticia, o agravante, que por força da decisão judicial de fls. 60/68, foi determinada 

a reinclusão da empresa Sondeq Indústria de Sondas e Equipamentos Ltda no citado programa.  

A autarquia federal, por sua vez, rebate a alegação, ao sustentar que em consulta ao site da Receita Federal e no Sistema 

Informatizado da Autarquia não consta a inclusão dos referidos créditos entre os consolidados no referido programa, 

não trazendo o co-responsável qualquer documento comprobatório desta inclusão. 

Assim, tendo em vista que o agravante não juntou aos autos documentação hábil a desconstituir a liquidez e 

exigibilidade do título que autorize a suspensão da execução fiscal, sendo necessária, no caso vertente, uma análise 

casuística e que comporta dilação probatória, é caso de não-cabimento da via da exceção de pré-executividade.  

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a suspensividade postulada, tão-somente para determinar ao juízo 

monocrático que aprecie as questões atinentes à ilegitimidade passiva do agravante. 

Intimem-se, inclusive o agravado para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032607-8        AI  345865 

ORIG.   :  0006436919  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LAURO MASCHIETTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  HUMBERTO FREDERICO SUINI DEPORTE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  SOCIEDADE PINHEIROS DE PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA e   

outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

1.Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

2.Intime-se o agravado para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033046-0        AI  346083 

ORIG.   :  200861000179530  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM/   

LTDA 

ADV     :  MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E 

COM/ LTDA contra decisão de fls. 68/71 (fls. 821/824 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de 

São Paulo/SP que, em sede de mandado de segurança, indeferiu medida liminar requerida para suspender a 

exigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador aos empregados nos quinze 

primeiros dias de afastamento da atividade laboral, antes da concessão do auxílio-doença e do auxílio-acidente, bem 

como sobre as verbas pagas a título de salário-maternidade, férias e adicional de 1/3 de férias. 

Pretende a agravante reforma do 'decisum', bem como a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso (fl. 22), 

aduzindo, em síntese, a ilegalidade da contribuição social incidente sobre as referidas verbas uma vez que não houve 

efetiva contraprestação do serviço por parte do empregado. 

DECIDO. 

A controvérsia noticiada diz respeito à exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre parcelas que a agravante 

entende não configurar contraprestação pelo trabalho. 

A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a"). 

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por cento 

(20%) 'sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho, qualquer que seja sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador'. 

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das remunerações 

pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário. 

De todo modo, é evidente que, por exemplo, a mera interrupção do contrato de trabalho nos quinze primeiros dias 

anteriores a eventual concessão de auxílio-doença não tira a natureza salarial do pagamento devido ao empregado. 

É certo que no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e para o fim de eximir o empregador das contribuições como aqui 

discutida, entende-se que o pagamento correspondente aos 15 primeiros dias do afastamento por moléstia (primeiros 15 

dias do auxílio-doença) tem natureza de indenização e não de remuneração (RESP nº 748.193/SC) ou seja, não 

corresponde a salário (RESP nº 748.952/RS; RESP 786.250/RS). 

Ouso discordar. 

O empregador paga esses 15 dias ex lege; não como indenização pois para isso seria necessário se reconhecer de parte 

do empregador a causalidade de um ilícito. E não como verba previdenciária, pois que tal valor é de ser pago pelo 

Estado, responsável pelas prestações de seguridade. Logo conclui-se que o patrão responde pelos 15 primeiros dias em 

função do contrato de trabalho e assim o pagamento é remuneração.  

O mesmo entendimento pode ser aplicado em relação às demais parcelas que a parte agravante alega não haver 

contraprestação através de trabalho (salário-maternidade, férias e adicional de 1/3 de férias). 

Pelo exposto, não entrevejo relevância nas alegações da minuta a infirmar a decisão recorrida, pelo que indefiro o efeito 

suspensivo. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, ao Ministério Público Federal. 
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Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033507-9        AI  346374 

ORIG.   :  200361820033731  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PERFURACOES S/A 

ADV     :  EDUARDO BOCCUZZI 

AGRDO   :  ROBERTO RIBEIRO DE MENDONCA e outro 

ADV     :  MARCIO SOCORRO POLLET 

AGRDO   :  HORACIO ALBERTO AUFRANC 

AGRDO   :  GABRIEL AIDAR ABOUCHAR 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

INTERES :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADV     :  DEBORA CARVALHO DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida a fls. 21/24 (771/774 dos 

autos originais) pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que, em sede de execução fiscal de 

dívida previdenciária, reconsiderou de ofício decisão anterior para acolher objeção de pré-executividade oposta pelos 

co-responsáveis indicados na Certidão de Dívida Ativa, determinando a exclusão dos mesmos do pólo passivo da ação 

executiva fiscal. 

Assim procedeu o Juízo 'a quo' por considerar que "não há nos autos prova de que o excipiente tenha agido com dolo ou 

culpa na gestão da empresa, na forma do artigo 13, parágrafo único, da Lei 8.620/93 e, além disso, consta que a empresa 

prossegue em atividade, conforme intervenções suas no processo". 

Requer a agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 20), aduzindo, em síntese, que: (i) por força de 

preclusão judicial o Juízo de origem não poderia ter revisto de ofício a decisão anterior que rejeitou exceção de pré-

executividade opostas pelos co-responsáveis; (ii) a necessidade de dilação probatória acerca da prática de atos com 

excesso de poderes ou com infração à lei milita em desfavor dos excipientes, pelo que tal discussão deve ser travada em 

sede de embargos à execução; (iii) de todo modo, há provas do cometimento de infrações à lei pelos diretores Roberto 

Ribeiro de Mendonça e Augusto Ribeiro de Mendonça Neto, tendo inclusive o Ministério Público Federal oferecido 

denúncia em face do sr. Roberto pelo crime de apropriação indébita previdenciária; (iv) não obstante a comprovação da 

prática de infrações, os sócios e diretores são pessoalmente responsáveis pelas dívidas da empresa nos termos do artigo 

13 da Lei nº 8.620/93 

DECIDO. 

Reporta-se o presente instrumento à execução fiscal ajuizada em face de SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

PERFURAÇÕES S/A e dos co-responsáveis indicados na CDA para cobrança de dívida previdenciária cujo valor na 

data do ajuizamento da ação (20/01/2003) superava R$ 3.500.000,00 (três millhões e quinhentos mil reais) - fls. 51/61. 
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Foram interpostas exceções de pré-executividade pelos co-responsáveis responsáveis Horácio Alberto Aufranc, Gabriel 

Aidar Abouchar,  Roberto Ribeiro de Mendonça e Augusto Ribeiro de Mendonça Neto (fls. 229/265 e 266/289), que 

alegavam, em suma, ilegitimidade passiva 'ad causam'.  

A fls. 361/364 (fls. 480/483 dos autos originais), o MM. Juízo 'a quo' deixou de conhecer dos pedidos dos co-

executados Horácio Alberto Aufranc, Gabriel Aidar Abouchar, porquanto estes não se fizeram representar por 

advogado, e indeferiu a pretensão dos excipientes Roberto Ribeiro de Mendonça e Augusto Ribeiro de Mendonça Neto. 

O devedor Gabriel Aidar Abouchar opôs novamente exceção de pré-executividade repisando as alegações de 

ilegitimidade passiva (fls. 376/392  do instrumento, fls. 496/512 da ação executiva); desta feita o Juízo de origem, 

revendo decisão anterior, acolheu a pretensão do excipiente e determinou a exclusão do pólo passivo não só deste como 

dos demais co-responsáveis, sendo esta a interlocutória recorrida. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, conforme leciona Humberto Theodoro 

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Nesse sentido é a posição do E. STJ, que, inclusive, admite a exceção de pré-executividade sob a alegação de 

ilegitimidade passiva "ad causam", consoante demonstrado através dos Recursos Especiais n° 254.315/RJ, 3ª Turma, 

rel. Min. Ari Pargendler; DJU: 27/05/2002; e n° 371.460 / RS; 1ª Turma; rel. Min. José Delgado; DJU: 18/03/2002. 

Sucede que a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, 

até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos 

diretores da empresa devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do diretor porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era diretora da empresa na época da ocorrência do fato gerador, incide a regra do artigo 13 

da Lei nº  8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, justificando a inclusão do nome desse 

diretor na C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção através de embargos à execução onde 

há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o co-responsável incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse 

co-executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 
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RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 

Pelo exposto, verifico elementos suficientes na minuta de agravo a infirmar a decisão recorrida pelo que defiro o efeito 

suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040941-1   CauInom    5608 

ORIG.   :  200661000108604  12 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  AZEVEDO E TRAVASSOS S/A 

ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES  

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                         

                       Vistos. 

                        Fls. 245. Defiro a remessa dos autos à Subsecretaria para extração de cópias. 

                        I. 

                        São Paulo,  04 de setembro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

      

PROC.   :  2007.03.00.064193-9   CauInom    5661 

ORIG.   :  199961820298423  5F Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  IND/ DE PARAFUSOS ELBRUS LTDA 

ADV     :  ARNALDO MACEDO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Cuida-se de medida cautelar, requerida por Indústria de Parafusos Elbrus Ltda, com pedido de liminar, em que busca a 

suspensão de execução fiscal nº 1999.61.82.029842-3, ao fundamento de estar garantido o juízo, além do recurso de 

apelação interposto em face da sentença que julgou improcedentes os embargos pender de julgamento, e, ainda, por 

estar incluso no PAES. 

De início, impende sublinhar que, apesar de determinado o aditamento da inicial, a requerente não carreou aos autos 

qualquer comprovação de estar o débito exeqüendo incluso em programa de parcelamento, tampouco de estarem 

ocorrendo, atualmente, pagamentos relativos ao PAES. 

Cumpre ressaltar, ainda, que o recebimento do recurso de apelação apenas em seu efeito devolutivo, consoante 

determinação do artigo 520, inciso V, do CPC, a princípio, impõe à execução fiscal seu regular processamento, não 

havendo óbice à realização dos atos executivos subseqüente, dentre os quais o leilão dos bens penhorados. 

Nessa esteira de entendimento, valioso o magistério de Nelson Nery Júnior que, em sua obra "Princípios Fundamentais 

- Teoria Geral dos Recursos", assim discorreu sobre o tema:  
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"Na hipótese de serem julgados improcedentes, ou seja, descabidos no mérito, os embargos sempre comportaram 

apelação no efeito apenas devolutivo. Quando o embargante é julgado carecedor da ação, ou seja, não tinha direito de 

ver sua pretensão apreciada pelo mérito, com muito maior razão a apelação deveria ser recebida só no efeito 

devolutivo." (grifei) 

Ademais, vale referir, por pertinente, que o Código de Processo Civil, no art. 587 (com a redação dada pela Lei nº 

11.382, de 6 de dezembro de 2006), estabelece que "É definitiva a execução fundada em título extrajudicial". Logo, 

tratando-se a Certidão da Dívida Ativa de título executivo extrajudicial (art. 585, VII, do CPC), possível o 

prosseguimento da execução fiscal, ainda que pendente de julgamento o recurso de apelação interposto contra a 

sentença que julgou improcedentes os embargos à execução. 

Nesse sentido colacionam-se os acórdãos cujas ementas abaixo se transcreve: 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO DE SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTES OS 

EMBARGOS DO DEVEDOR. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COMO DEFINITIVA. 

1. A execução de titulo extrajudicial é definitiva, ainda que pendente de julgamento recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos do devedor. 

2. Agravo regimental provido."  

(STJ - Primeira Turma - AGREsp nº 608.752/RJ - DJ de 06/12/2004) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO DE SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTES OS 

EMBARGOS DO DEVEDOR. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COMO DEFINITIVA. IMPOSSIBILIDADE 

DE CONVERSÃO DE EXECUÇÃO DEFINITIVA EM PROVISÓRIA. 

1. A execução provisória pode converter-se em definitiva, bastando para isso que sobrevenha o trânsito em julgado da 

sentença. O posto, todavia, não ocorre. A execução que inicia definitiva pode ser suspensa , por força dos embargos, 

mas não se transforma em provisória. Assim, pendente recurso da sentença que julgou improcedentes os embargos do 

devedor, a execução prossegue como definitiva.  

2. omissis" 

(STJ - Primeira Turma - REsp nº 630.936/RS - DJ de  22/11/2004) 

De fato, a execução é definitiva quando fundada em título extrajudicial, como é o caso da Certidão de Dívida Ativa.  

Assim, mesmo entendendo que as alterações promovidas pela Lei nº 11.383/06 não se aplicam às execuções fiscais, vê-

se que ainda na redação anterior do art. 587, do CPC, vigente na época do recebimento dos embargos, era definitiva a 

execução quando pendente recurso de apelação recebido só no efeito devolutivo, como no caso dos autos.  

Em face de todo o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Cite-se o requerido, nos termos do artigo 802, do Código de Processo Civil 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

SEGUNDA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 2 DE SETEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. COTRIM GUIMARÃES  

 Representante do MPF: Dr(a). MARIA IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI  

 Secretário(a): MARTA FERNANDES MARINHO CURIA As 14:00 horas presentes os Senhores Desembargadores 

Federais Nelton  dos  Santos  ,  Cotrim  Guimarães,  Cecilia  Mello  e Henrique Herkenhoff, foi aberta a sessão. Não  

havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. No   julgamento  da  Apelação  Cível  nº  

2003.61.00.035744-5 proferiu sustentação oral a Senhora Advogada Edivânia Mesquita da Silva OAB/SP 240.477. No   

julgamento  da  Apelação  Cível  nº  2004.03.99.028138-6 proferiu  sustentação  oral  o  Senhor  Advogado Daniel 

Costa Rodrigues OAB/SP 82.154. No  julgamento  da Apelação Cível nº 2005.61.00.017928-0 e da Apelação  Cível  nº  

2002.61.00.027609-0  proferiu  sustentação  oral o Senhor Advogado Sérgio Mantovani OAB/SP 47.492 

  

  

 0001     RSE-SP      1732        1999.03.99.009113-7(9601011560) 

    

RELATOR 

: DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : JOAO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS 

ADV     : DANIELA SAYEG MARTINS 

ADV     : CID VIEIRA DE SOUZA FILHO 

RECDO   : RUBEN KAUFMAN 

ADV     : SERGIO SALGADO IVAHY BADARO 

RECDO   : ETTORE FABIO CARMINE GAGLIARDI 

ADV     : DANIELA SAYEG MARTINS CAVALCANTE 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AgExPe-SP   238                           2006.61.14.002061-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

AGRTE   : Justica Publica 

AGRDO   : ANGELO AGRESTA 

ADV     : ANGELO GALIOTTI 

A   Segunda   Turma,   por  maioria,  deu  provimento  ao  agravo  para  desconstituir  a  decisão  recorrida,  nos  termos  

do  voto  do Senhor  Desembargador   Federal  Relator,  acompanhado  pelo  voto  da  Senhora  Desembargadora  

Federal  Cecilia  Mello, vencido o Senhor Desembargador  Federal Cotrim Guimarães, que negava provimento ao 

recurso.   
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0003     AC-SP       1242454                       2004.61.16.001462-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : CABIUNA PAVIMENTACAO E OBRAS e outros 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial tida  por  ocorrida  para  desconstituir  a  

sentença  e determinar o regular  prosseguimento do feito, prejudicado o recurso.   

  

  

  

0004     AC-SP       1242453                       2004.61.16.001461-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : CABIUNA PAVIMENTACAO E OBRAS e outros 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial tida  por  ocorrida  para  desconstituir  a  

sentença  e determinar o regular  prosseguimento do feito, prejudicado o recurso.   

  

  

  

0005     AC-SP       1242455                       2004.61.16.001463-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : CABIUNA PAVIMENTACAO E OBRAS e outros 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial tida  por  ocorrida  para  desconstituir  a  

sentença  e determinar o regular  prosseguimento do feito, prejudicado o recurso.   

  

  

  

0006     AC-SP       1242456                       2004.61.16.001464-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : CABIUNA PAVIMENTACAO E OBRAS e outros 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial tida  por  ocorrida  para  desconstituir  a  

sentença  e determinar o regular  prosseguimento do feito, prejudicado o recurso.   

  

  

  

0007     AC-SP       1242457                       2004.61.16.001465-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : CABIUNA PAVIMENTACAO E OBRAS e outros 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial tida  por  ocorrida  para  desconstituir  a  

sentença  e determinar o regular  prosseguimento do feito, prejudicado o recurso.   

  

  

  

0008     AC-SP       1242458                       2004.61.16.001466-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : CABIUNA PAVIMENTACAO E OBRAS e outros 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial tida  por  ocorrida  para  desconstituir  a  

sentença  e determinar o regular  prosseguimento do feito, prejudicado o recurso.   

  

  

  

0009     AC-SP       1242459                       2004.61.16.001467-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : CABIUNA PAVIMENTACAO E OBRAS e outros 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial tida  por  ocorrida  para  desconstituir  a  

sentença  e determinar o regular  prosseguimento do feito, prejudicado o recurso.   
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0010     AC-SP       1242460                       2004.61.16.001468-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : CABIUNA PAVIMENTACAO E OBRAS e outros 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial tida  por  ocorrida  para  desconstituir  a  

sentença  e determinar o regular  prosseguimento do feito, prejudicado o recurso.   

  

  

  

0011     AC-SP       1331121     2008.03.99.035050-0(0100000010) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JULIO CANO DE ANDRADE 

APDO    : CLINICA SAO JORGE LTDA 

ADV     : LUIZ PIZZO 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao recurso para,  reformando  a  sentença,  julgar  

improcedentes os embargos à execução,  mantida  a  verba  honorária  de 20% (vinte por cento) sobre o valor do  débito, 

conforme fixado nos autos da execução.   

  

  

  

0012     AC-SP       1326965                       1999.61.10.000541-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : REINALDO DE SOUZA LIMA 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento ao recurso e à  remessa oficial, tida por ocorrida.   

  

  

  

0013     AC-SP       1332332                       2003.61.00.030716-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : LUIZ FABIO FORTES 

ADV     : VANESSA CARDOSO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao recurso e deu  parcial  provimento  à  remessa oficial 

para: a) limitar os reflexos da  condenação  à  data  de  31  de  dezembro  de 2000, por força da Medida  Provisória  

2.131/2000;  b)  reconhecer  a  ocorrência  da  sucumbência  recíproca,  devendo,  assim,  ser  distribuída  e  

compensada  a  verba  honorária  na  proporção  do  que  foi acolhido e do que foi rejeitado.  Havendo  saldo  em favor 

da União, observe-se a regra do art. 12 da Lei  nº 1.060/50.   

  

  

  

0014     AC-SP       1248086                       2005.61.00.025076-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : CARLOS ROBERTO CORREA 

ADV     : FLÁVIO ANTAS CORRÊA 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   

  

  

  

0015     AC-SP       1332292                       2007.61.00.000872-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : MARIA ZELIA RIBEIRO TAVARES 

ADV     : PERCILIANO TERRA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0016     AC-SP       1137923                       2004.61.00.011195-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO    : MARIA HELENA CRISOSTOMO 

ADV     : NILMA APARECIDA FRANCO 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao recurso para,  reconhecendo a carência de ação e, destarte, 

julgar extinto o processo,  sem  resolução  do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código  de Processo Civil.   
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0017     AC-SP       738099                        1999.61.11.009836-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : MIGUEL MARTINS FERREIRA 

ADV     : NIVALDO RODOLPHO 

A Segunda Turma, por unanimidade, de ofício, declarou nula a sentença e  determinou que outra seja proferida, desta 

vez com observância da causa  de pedir invocada pela apelada, prejudicado o recurso.   

  

  

  

0018     AC-SP       1276195                       2005.61.09.008529-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE 

ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA SP 

ADV     : PATRICIA HELENA BOTTEON DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TALITA CAR VIDOTTO 

INTERES : JOSE FERNANDES FERREIRA SANTOS e outros 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao recurso  para  afastar  da  sentença  a  condenação  

ao  pagamento de honorários  advocatícios;  e,  de  ofício,  excluiu  da  sentença a homologação dos  acordos  

noticiados, mantendo, todavia, a procedência dos embargos, sem  prejuízo da verba honorária assegurada pela sentença 

condenatória.   

  

  

  

0019     AMS-SP      308109                        2006.61.00.027777-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : MARIA JOSE CARREGOSA DE ARAUJO e outros 

ADV     : APARECIDO INACIO 

APDO    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVG    : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0020     AMS-SP      308236                        2006.61.00.027752-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
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APTE    : MARTINA CARVALHO DA SILVA e outros 

ADV     : APARECIDO INACIO 

APDO    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVG    : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0021     REO-SP      1275828                       2004.61.82.038094-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

PARTE A : ZOMON COM/ E INSTALACOES ELETRICAS LTDA -ME massa falida 

SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial.   

  

  

  

0022     REO-SP      1155696                       2004.61.82.002681-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

PARTE A : CASA DE CARNES E LATICINIOS RODRIGUES massa falida 

ADV     : OLAIR VILLA REAL 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES : KELLY REJANE GOMES RODRIGUES e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial.   

  

  

  

0023     AC-SP       1257036                       2005.61.82.011856-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : BLINDA ELETROMECANICA LTDA massa falida 

ADV     : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento ao recurso e à  remessa oficial.   
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0024     AC-SP       1314168                       2005.61.82.004670-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SHEILA PERRICONE 

APDO    : AUTO POSTO CELWAL LTDA massa falida 

SINDCO  : FLAVIA MILEO IENO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento ao recurso e à  remessa oficial.   

  

  

  

0025     AC-SP       1333717                       2005.61.82.041037-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

APDO    : IND/ DE TREFILADOS HEROGERAL LTDA massa falida 

SINDCO  : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 

ADVG    : PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0026     AC-SP       945857                        2003.61.11.000654-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : MARIA FRANCELINO MESSIAS 

ADV     : JOSE FIORINI 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 289/2380 

0027     REOMS-SP    302787                        2007.61.05.010241-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

PARTE A : ROUXINOL LIMPADORA E MANUTENCAO DE JARDINS E 

PISCINAS LTDA 

ADV     : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial.   

  

  

  

0028     AC-SP       1194039                       2005.61.00.014625-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FRANCINE MARTINS LATORRE 

APDO    : CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM BOTANICO 

ADV     : LAURA MARIA DE JESUS 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso,  apenas para reduzir a multa.   

  

  

  

0029     AC-SP       1335597                       2003.61.00.035744-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : CAIXA SEGUROS S/A 

ADV     : RENATO TUFI SALIM 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APDO    : EMILCE FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : MARCO VINICIUS BERZAGHI 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento aos recursos.   

  

  

  

0030     AC-SP       1182772                       2006.61.00.000040-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : IVAN DO CARMO LEITE 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CACILDA LOPES DOS SANTOS 
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A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso.   

  

  

  

0031     AC-SP       1283032                       2006.61.00.016097-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ISRAEL ANGELO RODRIGUES e outro 

ADV     : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu em parte do recurso e, na  parte conhecida, negou-lhe provimento.   

  

  

  

0032     AC-SP       1287703                       2006.61.00.000147-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JOAO LUIZ MENEZES DA CRUZ 

REPTE   : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     AC-SP       1326016                       2006.61.04.010831-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : REGINALDO ROSARIO COSTA e outro 

ADV     : MARCIO BERNARDES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MILENE NETINHO JUSTO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   
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0034     AC-SP       964087      2004.03.99.028138-6(9503074738) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : DANIEL COSTA RODRIGUES 

ADV     : DANIEL COSTA RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0035     ACR-SP      29288                         2004.61.81.000981-5 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : MARCELINO SOARES DO NASCIMENTO 

ADV     : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, mantendo  a pena de multa, nos termos da r. 

sentença.   

  

  

  

0036     AC-SP       1325062                       2004.61.00.009467-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : EUROFARMA LABORATORIOS LTDA 

ADV     : MARCOS POLATTI DA SILVA 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   

  

  

  

0037     AI-SP       313557      2007.03.00.092349-0(200761000231224) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social - BNDES 

ADV     : LUCIANA VILELA GONÇALVES 

AGRDO   : MAQ MECANICA E METAIS LTDA 

ADV     : ROBERTO CARLOS KEPPLER 

AGRDO   : BANCO SANTOS S/A em liquidação extrajudicial 

REPTE   : VANIO CESAR PICKLER AGUIAR 

ADV     : CLAUDIA NEVES MASCIA 
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ADV     : RENATA DE OLIVEIRA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento.   

  

  

  

0038     AI-SP       167048      2002.03.00.046540-4(200261000127186) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : LIBRA TERMINAIS S/A e filia(l)(is) e outros 

ADV     : HENRIQUE OSWALDO MOTTA 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0039     AI-SP       324491      2008.03.00.002605-8(200761140078054) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : PAULO JOSE ROSA DE SOUSA 

ADV     : MIRIAN SA VIZIN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Segunda Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, acompanhado  pelo  voto do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, 

vencido o  Senhor  Desembargador Federal Cotrim Guimarães que negava provimento ao  agravo de instrumento.   

  

  

  

0040     AC-SP       1311527                       2007.61.00.026611-1 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

APDO    : MARCIA APARECIDA ROCHA ALBANO e outros 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   
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0041     AI-SP       210926      2004.03.00.036338-0(199961000175350) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   : NIVALDO DE CARVALHO 

ADV     : LAURA DIAZ MONTIEL (Int.Pessoal) 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento e julgou prejudicado o agravo 

regimental.   

  

  

  

0042     ACR-SP      30709                         2003.61.09.001193-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : FELISBERTO DOZZI TEZZA 

APDO    : SYLVIO DOZZI TEZZA JUNIOR 

ADV     : BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS 

A  Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso interposto  pelo  Ministério Público Federal, para 

julgar procedente a ação penal e  condenar  os  réus Felisberto Dozzi Tezza e Sylvio Dozzi Tezza às penas  de  2  (dois)  

anos,  4  (quatro)  meses  e 24 (vinte e quatro) dias de  reclusão,  em  regime  inicial  aberto,  e  ao  pagamento  de 12 

(doze)  dias-multa  no  importe  unitário mínimo. A Turma, também à unanimidade  substituiu,  para  ambos  os réus, as 

penas privativas de liberdade por  prestação  de serviços à comunidade e prestação pecuniária, consistente  na  entrega 

de uma cesta básica mensal à entidade beneficente, ambas na  forma  a  ser definida pelo Juízo da Execuções Penais e 

pela duração da  pena privativa substituída.   

  

  

  

0043     ACR-SP      31488                         1999.61.81.005153-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : MARIO SERGIO PEREIRA CUNHA 

APDO    : RENILDES PEREIRA CUNHA 

ADVG    : REINALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   
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0044     ACR-SP      31173                         2003.61.81.008673-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : PEDRO AURELIO MARI 

ADV     : VAGNER APARECIDO ALBERTO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0045     ACR-SP      8655        1999.03.99.007472-3(9513045528) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : NEUSA MARIA GOMES DE FARIAS 

ADV     : MARCIO DE MAGALHAES B GONCALVES 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0046     ACR-SP      18869       2005.03.99.021665-9(9712003337) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : LAERCIO BARBOSA LIMA 

ADV     : LEANDRO LUCIO BAPTISTA LINHARES 

ADV     : GIANE ALVARES AMBROSIO ALVARES 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, afastou as preliminares argüidas e  deu provimento ao recurso de Laércio 

Barbosa Lima, para absolvê-lo, com  fulcro no art. 386, VI, do Código de Processo Penal.   

  

  

  

0047     ACR-SP      18754                         2003.61.81.004219-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : HAE DONG HO 
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ADV     : PEDRO MORA SIQUEIRA 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0048     AI-SP       324856      2008.03.00.003087-6(200261050003870) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : DIAMANTI MARCAS E PATENTES S/C LTDA e outros 

ADV     : SABINO DE OLIVEIRA CAMARGO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0049     AI-SP       318571      2007.03.00.099474-5(9605102170) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : VERA REGINA DO CARMO 

ADV     : JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO 

PARTE R : CORT TEC FERRAMENTAS LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0050     AI-SP       331283      2008.03.00.012574-7(200061100011460) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : JOSIANE DE SOUZA JARDIM RONCONI 

ADV     : SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : NIGHT AND DAY COML/ E IMPORTADORA LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A   Segunda   Turma,   por  maioria,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  nos termos do voto do Senhor 

Desembargador Federal Nelton  dos   Santos,   acompanhado,   em  retificação  de  voto,  pelo  Senhor  
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Desembargador   Federal   Henrique   Herkenhoff.   Vencida   a  Senhora  Desembargadora  Federal Relatora, que dava 

parcial provimento ao agravo  de  instrumento  para  excluir  o nome da recorrente do pólo passivo da  execução fiscal.   

  

  

  

0051     AI-SP       329067      2008.03.00.009258-4(200861210004393) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : JORGE ALVES CORREA e outro 

ADV     : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0052     AI-SP       292658      2007.03.00.015196-1(200661000196530) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO e outro 

ADV     : LUCIANE DE MENEZES ADAO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VIVIAN LEINZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0053     AI-SP       330887      2008.03.00.011771-4(200861140009504) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : CRISTIANE LEMOS NASCIMENTO PEREIRA e outro 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento,  somente  para conceder aos 

agravantes o direito de pagar,  diretamente  à Caixa Econômica Federal - CEF, as prestações nos valores  que  

entendem  corretos,  não  obstando,  no entanto, a empresa pública  federal  do  direito de praticar atos de execução 

relativos aos valores  controversos não pagos.   
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0054     AI-SP       329878      2008.03.00.010488-4(200761000302140) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : LAURO DE SOUZA NUNES 

ADV     : GABRIEL ELIAS MUNIZ PEREIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   : COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0055     AI-SP       291559      2007.03.00.010767-4(200661000253562) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : COSME CORREA POLVORA FILHO e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0056     AMS-SP      269260                        2003.61.15.001695-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : SILVIO APARECIDO CALCIOLARI 

ADV     : LENIRO DA FONSECA 

APDO    : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADV     : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

0057     AMS-SP      278545      2006.03.99.018012-8(9800210199) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
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APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : SAULO DA CUNHA PAES 

ADV     : ELIANA RENNO VILLELA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento ao recurso e à  remessa oficial.   

  

  

  

0058     AMS-SP      267984                        2004.61.00.014563-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ANASTACIO e outros 

ADV     : ELIANA LUCIA FERREIRA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

0059     AMS-SP      237671      2002.03.99.022697-4(9600096430) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : GENESIO AUGUSTO CESAR 

ADV     : LIGIA REGINA N H IRALA DA CRUZ 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0060     AMS-MS      258578                        2001.60.00.001101-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : WELLINGTON JOAO SANTIAGO RAMOS 

ADV     : ALANDNIR CABRAL DA ROCHA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso do INSS e à  remessa oficial.   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 299/2380 

  

  

0061     AC-SP       1301880                       2007.61.00.028164-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : CARLOS LEONEL DE FREITAS e outro 

ADV     : ANTONIO FRANCISCO FILHO 

ADV     : APARECIDA DE CÁSSIA MITSU KOJIMA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0062     AC-SP       2294202                       2005.61.00.017928-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES e outro 

ADV     : LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0063     AC-SP       1202602                       2002.61.00.027609-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES e outro 

ADV     : LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCOS UMBERTO SERUFO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0064     AC-SP       853665                        2002.61.04.003030-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : ARLETE APARECIDA DOS SANTOS PINHEIRO e outro 

ADV     : ADRIANA CARRERA GONZALEZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 300/2380 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0065     AC-SP       892689                        2002.61.11.003390-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : LEONOR MOREIRA 

ADV     : ROBERTO SABINO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, acolheu a preliminar argüida pela  autora para anular a sentença e determinar o 

retorno dos autos ao Juízo  de   origem   para  que  o  Magistrado  de  primeiro  grau  dê  regular  prosseguimento  ao  

feito  a  partir da intimação da recorrente para se  manifestar  acerca dos documentos juntados pela Caixa Econômica 

Federal  - CEF após a audiência de tentativa de conciliação.   

  

  

  

0066     AC-SP       1163246     2006.03.99.045807-6(9300184105) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : GILDETE MARIA DOS SANTOS 

ADV     : GILDETE MARIA DOS SANTOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.a   

  

  

  

0067     AC-SP       1284248                       2007.61.00.022980-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : CARLOS LEONEL DE FREITAS e outro 

ADV     : ANTONIO FRANCISCO FILHO 

ADV     : APARECIDA DE CÁSSIA MITSU KOJIMA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao recurso, para  anular a sentença, e determinar a baixa dos 

autos ao Juízo de origem, a  fim  de  que  o  Magistrado  de  primeiro  grau  receba a presente ação  cautelar  e  dê  

regular prosseguimento ao feito, nos termos do voto da  Senhora  Desembargadora  Federal  Relatora,  acompanhada  
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pelo  voto do  Senhor  Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, este pela conclusão,  e pelo voto do Senhor 

Desembargafor Federal Nelton dos Santos.   

  

  

  

0068     AC-MS       1277556                       2004.60.00.000442-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : GIDELZON GONCALVES DA SILVA e outros 

ADV     : ANDRE LOPES BEDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso da União  Federal e à remessa oficial.   

  

  

  

0069     AC-SP       1311047                       2003.61.08.009981-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : APARECIDO ALVES PENA 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   

  

  

  

0070     AC-SP       1311265                       2005.61.04.008022-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : LIGIA PALUMBO 

ADV     : LUCIANA RODRIGUES FARIA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   
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0071     AC-SP       1326192                       2000.61.15.001068-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : JOAO MORA 

ADV     : CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0072     AC-SP       1318379                       2006.61.04.009856-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

APDO    : NILCEO BORGES 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao recurso  para  que  os  juros  progressivos sejam 

aplicados somente em relação à  empresa Companhia de Docas de Santos.   

  

  

  

0073     AC-SP       1323702     2008.03.99.024345-7(9600161844) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : ALBERT ANTONIO WILHEIM KRAMER e outros 

ADV     : WELLINGTON MARTINEZ DE OLIVEIRA 

PARTE A : DARCY MAGALHAES e outro 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF para  ,  reformando  a  sentença, julgar extinto 

o processo sem julgamento do  mérito,  nos  termos  do  artigo  267,  VI do Código de Processo Civil.  Honorários  

advocatícios  no  percentual de 10% (dez por cento) sobre o  valor da causa, a serem pagos pela parte autora.   

  

  

  

0074     AC-SP       1318368                       2007.61.20.001133-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA 

APDO    : MARIO PAVIANI 

ADV     : BRUNO LOUZADA FRANCO 
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A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento ao recurso da CEF  para,  reformando  a sentença, julgar 

extinto o processo sem julgamento  do  mérito,  nos  termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil.  Honorários  

advocatícios  no  percentual de 10% (dez por cento) sobre o  valor da causa, a serem pagos pela parte autora.   

  

  

  

0075     AC-SP       1320491                       2007.61.04.007306-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : LUIZ MARZOCHI NETO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANO MOREIRA 

A  Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso do  autor.   

  

  

  

0076     AC-SP       1318408                       2007.61.26.000892-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : WALTER TOFANI 

ADV     : PATRICIA CECONELLO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32665       2008.03.00.021849-0(200861810008830) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : JOSE CARLOS GINEVRO 

PACTE   : SANTANDER TARAZONA PRADO 

ADV     : JOSE CARLOS GINEVRO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  HC-SP       32248       2008.03.00.017231-2(200761810049050) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : MARTA CARDOSO MENDES 

PACTE   : MARTA CARDOSO MENDES reu preso 

ADV     : WLADEMIR DE OLIVEIRA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       31864       2008.03.00.013181-4(200761190028952) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : RENATO CARLOS DE ARRUDA GIMENEZ 

PACTE   : LEANDRO MARIN DA ROSA reu preso 

ADV     : RENATO CARLOS DE ARRUDA GIMENEZ (Int.Pessoal) 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32258       2008.03.00.017442-4(200861810008830) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

PACTE   : DARIO FERNANDO JARAMILLO CRUZ reu preso 

PACTE   : OSCAR JAVIER BELALCAZAR BRAVO reu preso 

ADVG    : NARA DE SOUZA RIVITTI 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem e julgou prejudicado  o agravo regimental atinente ao "Habeas 

Corpus" nº 2008.03.00.017442-4.  Quanto  ao "Habeas Corpus" nº 2008.03.00.016463-7, em apenso, a Segunda  Turma, 

por unanimidade, julgou-o prejudicado.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32192       2008.03.00.016463-7(200861810008830) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : DARIO FERNANDO JARAMELHO CRUZ 

IMPTE   : OSCAR JAVIER BELALCAZAR BRAVO 

PACTE   : DARIO FERNANDO JARAMELHO CRUZ reu preso 

PACTE   : OSCAR JAVIER BELALCAZAR BRAVO reu preso 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
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A  Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem e julgou prejudicado  o agravo regimental atinente ao "Habeas 

Corpus" nº 2008.03.00.017442-4.  Quanto  ao "Habeas Corpus" nº 2008.03.00.016463-7, em apenso, a Segunda  Turma, 

por unanimidade, julgou-o prejudicado.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32502       2008.03.00.020383-7(200703001008096) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPTE   : ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES 

PACTE   : HELIO LISCIOTTO 

PACTE   : TEREZA CRISTINA BROSLER FLORES LISCIOTTO 

ADV     : ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES 

IMPDO   : PRIMEIRA TURMA RECURSAL CIVEL E CRIMINAL DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

A Segunda Turma, por unanimidade denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33106       2008.03.00.027399-2(200361810008302) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPTE   : EDUARDO AMARAL ALVES 

PACTE   : ALAIN WILLIAN GOULENE 

ADV     : JAQUES DE CAMARGO PENTEADO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-MS       30723       2008.03.00.001419-6(200760000060877)  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPTE   : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 

PACTE   : LUIZ FERNANDO DA COSTA reu preso 

ADV     : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DAS EXECUCOES PENAIS DE CAMPO GRANDE 

MS 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicados os embargos de  declaração  opostos  e  acolheu  questão  de 

ordem proposta pelo Senhor  Desembargador  Federal Henrique Herkenhoff, para integração do julgado,  mantendo  

sua  conclusão, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador  Federal Nelton dos Santos e pelo voto da Senhora 

Desembargadora Federal  Cecilia  Mello  que manteve, quanto ao mérito, as conclusões constantes  de voto-vencido, 

juntado aos autos.   
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EM MESA  AC-SP       969717                        2000.61.00.047569-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : BENEDITO JOSE PACCANARO (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     : JOSE ERASMO CASELLA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1039165     2005.03.99.027587-1(9800527540)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : MARGARIDA DA SILVA CIRILO 

ADV     : WALTER DE CARVALHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

ACR-SP      27510       2007.03.99.008953-1(9701013557) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : ISMAEL ELIANDRO DA SILVA 

ADV     : LEONARDO CARNAVALE (Int.Pessoal) 

APDO    : VILMAR ADOLFO DA SILVA 

ADV     : MARCOS SAUTCHUK (Int.Pessoal) 

ADV     : RENATO JUAREZ LEITE 

Prosseguindo  julgamento,  a  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  recurso  do  Ministério  

Público Federal, para manter a  absolvição  do  apelado  Ismael  Eliandro  da  Silva  quanto  aos fatos  descritos  na  

denúncia  mas,  por fundamentação diversa, com fulcro no  art. 386,III, do Código de Processo Penal, nos termos do 

voto do Senhor  Desembargador  Federal  Relator,  acompanhado pelo voto-vista do Senhor  Desembargador  Federal  

Nelton  dos  Santos  e  pelo  voto  da  Senhora  Desembargadora Federal Cecilia Mello, estes últimos pela conclusão.   
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EM MESA  AC-SP       1284319     2008.03.99.009648-5(0300581003)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557,§ 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       782151                        2000.61.00.015690-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : PAULO ROBERTO RODRIGUES PASSOS 

ADV     : ANDERSON DA SILVA SANTOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON PIETROSKI 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557,§ 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1315503                       2000.61.00.010038-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : ELBA TEIXEIRA SOARES 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VIVIAN LEINZ 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557,§ 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1264504                       2000.61.00.016597-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : ADEMAR RODRIGUES e outro 

ADV     : ANA MARIA PARISI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557,§ 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       977787                        2002.61.00.010063-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : EDILSON EUGENIO 

ADV     : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ADV     : RENATO TUFI SALIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557,§ 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1297661                       2005.61.00.002110-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : LUIZA MARIA FILOMENA ROCHA 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557,§ 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1279337                       2003.61.03.007349-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : EDNA APPARECIDA MACIEL 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
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A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557,§ 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1292777                       2007.61.00.005389-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : LUCIANE RAMOS SALOMAO 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VIVIAN LEINZ 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557,§ 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1247018     2007.03.99.045223-6(9800203540)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : RUBENS ROBERTO PAVAO e outros 

ADV     : JULIO CESAR CONRADO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557,§ 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1247019                       2000.61.00.021653-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : RUBENS ROBERTO PAVAO e outro 

ADV     : JULIO CESAR CONRADO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557,§ 1º, do Código de 

Processo Civil.   
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EM MESA  AC-SP       1269922                       2006.61.00.021507-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : OSVALDO DOMINGOS DA SILVA JUNIOR e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557,§ 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      296121                        2006.61.00.025692-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : CDM CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557,§ 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       693277      2001.03.99.022984-3(9700003522) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : THYSSEN PRODUCTION SYSTEMS LTDA 

ADV     : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo regimental,  reformando a r. decisão agravada, para 

fixar a verba honorária em favor  da Autarquia em 1% (um por cento) sobre o valor consolidado do débito.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1055572                       2002.61.00.015075-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APDO    : NEUSA MARIA DOS SANTOS 
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ADV     : FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1248208                       2004.60.02.003171-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    : MARCIO DAMIÃO TANAKA 

ADV     : JOE GRAEFF FILHO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      252692                        2002.61.00.001723-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : SCANIA LATIN AMERICA LTDA 

ADV     : ALDO SEDRA FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, acolheu os embargos de declaração,  sem, contudo, modificar o dispositivo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       877500      2003.03.99.016470-5(9805604055)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A 

ADV     : ROBERTO DIAS CARDOSO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, acolheu os embargos de declaração,  para  alterar  parte  do  v. acórdão 

embargado, sanando o erro material  apontado,  o  que passa a ter o seguinte teor: "....Assim, considerando  que  na 

CDA nº 31.515.724-0 o período da dívida é de 08/87 a 01/90 e na  CDA  nº  31.389.001-3,  data  de 12/91 a 06/93, a 

utilização da TR como  juros moratórios só está autorizada nos períodos correspondentesa 08/87  a 01/90 e 12/91."   
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AC-SP       1139548                       2002.61.25.003593-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : MARCIO ROGERIO CAPELLI 

ADV     : FABIANA CRISTINA RODRIGUES GARDINO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       322174      2007.03.00.104438-6(200761120121525) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   : MUNICIPIO DE CAIABU 

ADV     : ADRIANO TEODORO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       334864      2008.03.00.017516-7(200661000051643)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : ORLANDO FERNANDES TEIXEIRA e outro 

ADV     : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   
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EM MESA  AC-SP       646516      2000.03.99.069295-2(8800357326)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : A FERRO S/A IND/ E COM/ 

ADV     : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, acolheu os presentes embargos, com  efeitos  infringentes, a fim de reformar a r. 

sentença monocrática para  afastar a incidência dos juros moratórios.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       807233      2002.03.99.023102-7(9600192049)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

APDO    : ROMANO BONGIORNO e outros 

ADV     : NEUSA RODELA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, acolheu os embargos declaratórios,  para  excluir  a condenação da CEF ao 

pagamento dos juros progressivos,  fixando   a   sucumbência   recíproca   no   tocante   aos   honorários  advocatícios.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       287696      2006.03.00.120076-8(200661190012757)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : NOELI DOS REIS 

ADV     : MARCIO BERNARDES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       821811                        2000.61.00.026227-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : PEDRO GOMES e outro 

ADV     : FATIMA MARIA DA SILVA ALVES 
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APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      224178                        1999.61.00.037000-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : INTEGRIS S/A 

ADV     : LUCIA CRISTINA COELHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       476603                        1999.03.99.029508-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : APARECIDO BATISTA DE CARVALHO e outros 

ADV     : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO ROBERTO ESTEVES 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1054782                       2003.61.04.000157-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ANTONIO RAMOS MAIA JUNIOR 

ADV     : SONIA MARIA DE SOUZA MAIA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : OS MESMOS 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   
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EM MESA  AI-SP       236381      2005.03.00.038035-7(200561000056946)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : SONDAI ELETRONICA LTDA 

ADV     : MAURICIO CARLOS DA SILVA BRAGA 

AGRDO   : COUGAR PRODUTOS AUTOMOBILISTICOS LTDA 

ADV     : PEDRO ERCILIO STRAFACCI 

AGRDO   : NATIONAL OLIMPIA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

AGRDO   : Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       542351      1999.03.99.100662-2(9802077674)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : FRANCISCO SERAFIM DOS SANTOS 

ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 

PARTE A : ARNALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       293006      2007.03.00.015664-8(200161000196209)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : WALTER FERNANDES TELES 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     : TELMA PEREIRA LIMA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   
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EM MESA  AMS-SP      231304                        2001.61.19.000484-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : HOSPITAL E MATERNIDADE CAMPOS SALLES LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA SIMIONATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       272582      2006.03.00.069913-5(200261820599333)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

AGRDO   : WELLINGTON MORAES FOLSTER 

PARTE R : GENTE GRUPO DE ENSINO E TECNOLOGIA EDUCACIONAL S/C 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       226053      2004.03.00.075202-5(200261820423474)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : MERONI FECHADURAS LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       323178      2008.03.00.000830-5(9805422186)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : CARLOS ALBERTO NOVAIS 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

PARTE R : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      236968                        2000.61.00.033591-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : PAREQUIP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : GISELE BLANE AMARAL BATISTA 

APDO    : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     : MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA F PODVAL 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       319619      2007.03.00.100933-7(9900007101)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : PROPACK IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : DIRCEU FINOTTI 

AGRDO   : FRANCISCO AMANTE e outros 

ADV     : ALEXANDRE LINARES NOLASCO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       312925      2007.03.00.091524-9(9610021840)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA 

ADV     : CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : OLEA E MORON LTDA 

ADV     : CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       286382      2006.03.00.113701-3(200461820505256)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : ARTUR PERPETUO DE OLIVEIRA 

ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : CIVILCORP ENGENHARIA CONSTRUCAO E INCORPORACAO 

LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       275042      2006.03.00.078273-7(0005323215)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   : DOLORES NAVARRO DE SOUZA 

PARTE R : METALURGICA QUELIRA IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1267362     2007.03.99.051392-4(9000443709)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : RAYMUNDO PEREIRA DE FIGUEIREDO 

ADV     : WALTER DE CARVALHO 
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A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       796203                        2000.60.00.005352-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : DERMOGENES RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

REPTE   : DARCY RODRIGUES 

ADV     : ELOI OLIVEIRA DA SILVA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-MS       292777      2007.03.00.015387-8(200760000001320)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : LUCIO FERNANDES SIQUEIRA 

ADV     : AMANDA VILELA PEREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       278995      2006.03.00.089878-8(200461820041150)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : INCOMA IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   
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EM MESA  AC-SP       743102                        1999.61.00.043815-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : PARMALAT IND/ E COM/ DE LATICINIOS LTDA e filia(l)(is) e outro 

ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1141175                       2003.61.00.030944-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ERONILDO MANOEL DOS SANTOS SOBRINHO e outro 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

APDO    : OS MESMOS 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       280859      2006.03.00.095817-7(200361820639190)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : CARLOS ALBERTO NOVAIS e outro 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

PARTE R : PHILIP FREDERICK LAY 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       321486      2007.03.00.103484-8(0300000441)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  e  acolheu em parte os  embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      194938                        1999.61.11.001018-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : MARILAN ALIMENTOS S/A 

ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, conheceu e acolheu os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32959       2008.03.00.025712-3(200061080078188) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : JOSE ROBERTO MARTINS SEGALLA 

PACTE   : JORGE MARANHO 

ADV     : JOSE ROBERTO MARTINS SEGALLA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda, por unanimidade, concedeu parcialmente a ordem, para trancar  a  ação  penal  nº  2000.61.08.007818-8,  

somente  em  relação  a Jorge  Maranho, ficando assegurado ao Ministério Público Federal oferecer nova  denúncia  ou  

aditá-la, caso obtenha elementos indiciários que permitam  vincular  o  paciente  aos fatos delituosos, mediante a 

observância dos  requisitos legais.  Antes  de  encerrar  a Sessão, o Senhor Desembargador Federal  Nelton  dos  

Santos,  pediu  a  palavra  para,  cumprimentar  o  Senhor  Desembargador  Federal Presidente pelo transcurso, no 

próximo dia 04 de  setembro,   de  seu  natalício,  desejando-lhe  felicidades  com  ampla  realização pessoal e 

profissional.  Os  demais  integrantes  da  Turma  e  a agente do Ministério  Público Federal associaram-se aos votos 

expendidos.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 16:45 horas, tendo sido julgados 129  processos.   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 322/2380 

  

São Paulo, 2 de setembro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES   

  

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA   

  

  

  

MARTA FERNANDES MARINHO CURIA 

  

  

Secretário(a) do(a) SEGUNDA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

  

PROC.   :  96.03.096272-4             AC  351851 

ORIG.   :  9500001003  1 Vr LIMEIRA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CONTIN IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO PIZZOLATO e outros 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES 

SOCIETÁRIAS - MULTA MORATÓRIA - MANUTENÇÃO DA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA.  

1.Trata-se de ação declaratória em que se questiona a responsabilidade pelo pagamento de multa de natureza moratória 

aplicada a empresa que passou por alterações societárias após a lavratura dos autos de infração. Entendeu o d. Juízo que 

a responsabilidade pelas multas punitivas seria pessoal dos sócios, não podendo ser exigida de seus atuais cotistas. 

2.Nesta instância, após várias manifestações das partes nos autos, restou comprovado o pagamento dos executivos 

fiscais 468/95 (fls. 535/536) e 180/93 (fls. 557). Desta forma, subsiste a controvérsia tão-somente quanto ao feito nº 

959/93, uma vez que a apelante, por diversas vezes intimada a apresentar certidão de objeto e pé para comprovar suas 

alegações de extinção do feito, quedou-se inerte. 
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3.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça inclina-se no sentido de que a multa moratória incorpora-se ao 

passivo da empresa, podendo ser exigida dos sucessores. No presente caso, ademais, houve mera substituição na 

titularidade de cotas, como salientado pela União, subsistindo a pessoa jurídica da empresa e, com ela, a 

responsabilidade pela quitação dos tributos devidos e seus acréscimos legais. Precedentes. 

4.Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para que remanesça a cobrança relativa ao executivo fiscal 959/93, 

cujo pagamento não foi comprovado pela apelada nestes autos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

   Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

   São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.000021-7             AC  402791 

ORIG.   :  9600176469  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADVOCACIA BROCHADO LAULETTA E PELUSO S/C e outro 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO: DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1.Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado.  

2.Não existem quaisquer vícios a serem sanados, apenas divergência entre a argumentação contida no julgado e a 

desenvolvida pela embargante. 

3.Desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia à luz dos temas invocados é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.006777-9       AMS  187903 

ORIG.   :  9700374335  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  QUARUP ENSINO E EDUCACAO S/C LTDA 

ADV     :  MARCELO ROSSETTI BRANDAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CSL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI Nº 7.689/88. 

PERÍODO-BASE DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO COM PARCELAS VINCENDAS DA 

PRÓPRIA CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES PLENOS.  

APLICABILIDADE. 

1.O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 8° da Lei nº 7.689/88, restando indevida a 

contribuição do período-base de 1988.  

2.Nos termos das Leis nºs 8.383/91 e 9.250/95, a compensação deve ser efetivada somente entre contribuições e tributos 

da mesma espécie e destinação. 

3.O art. 74 da Lei nº 9.430/96, modificado pela Lei nº 10.637/02 (MP nº 66/02) e pela Lei nº 10.833/03, não mais exige 

o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da 

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, contudo, tratando-se de direito superveniente, não pode 

ser aplicado ao caso em questão. 

4.A compensação dos créditos da CSL será efetivada apenas com débitos vincendos da própria exação.  

5.A correção monetária deve ser calculada desde a data do recolhimento indevido e mediante a aplicação dos índices 

consagrados pela jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.  

6.Aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 1996. 

7.Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto 

da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.06.007872-5        AC 1333716 

ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SCAP RIO PECAS ESCAPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA e      

outros 

ADV     :  LICÍNIA PEROZIM BARILE 

PARTE R :  EDSON MARCAL 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO.  

1.Cabível a alegação de prescrição em exceção de pré-executividade. Precedente do STJ. 
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2.Cuida-se de cobrança de IRPJ, crédito tributário constituído sob a forma de declaração de rendimentos, parcelas 

vencidas entre 30/04/93 e 31/08/93 (fls. 04/08), ausente nos autos a data da entrega da respectiva declaração. 

3.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

4.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional". 

5.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento 

das obrigações. 

6.Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto 

na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional. Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida 

ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois a execução fiscal foi ajuizada em 28/09/99.  

7.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, 

vencido o Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.24.000707-9        AC 1326981 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OSVALDO MORETTI E CIA LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA. 

1.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por 

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia da exeqüente. 

2.Verifica-se dos autos que, deferindo pedido efetuado pela exeqüente (fls. 121), o d. Juízo determinou o arquivamento 

dos autos, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Medida Provisória 2176-77/2001 - atualmente Lei nº 

10.522/02 - em despacho datado de 13/07/01, com ciência ao Procurador da Fazenda Nacional em 17/08/01 (fls. 126). 

Os autos foram remetidos ao arquivo em 28/08/01. 

3.Ante a iminência da prescrição intercorrente, foi determinada manifestação fazendária em 02/07/07, sendo que o 

representante da apelante teve vista dos autos em 08/08/07 (fls. 128/129). 

4.A exeqüente manifestou-se às fls. 131/132 contrariamente ao reconhecimento da prescrição intercorrente, sem 

apresentar, todavia, nenhuma causa apta a obstar o seu curso.  
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5.Embora não haja previsão específica para reconhecimento da prescrição nos arquivamentos de débitos fiscais de 

valores reduzidos, no presente caso revela-se claro o desinteresse da Fazenda Pública no feito, que restou paralisado por 

período superior a cinco anos.  

6.Paralisado o feito por mais de cinco anos, por inércia da exeqüente - e cumprido o requisito da prévia oitiva 

fazendária - configurada está a prescrição intercorrente.  

7.Quanto às alegações referentes ao artigo 5º, § único, do Decreto-lei nº 1.569/77, bem como aos artigos 45 e 46 da Lei 

nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo 

único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de 

crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da 

inconstitucionalidade destes dispositivos. 

8.Dessa forma, não há como negar a ocorrência da prescrição, a fulminar o direito à cobrança do crédito tributário.  

9.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.24.001845-4        AC 1330804 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BORGES E BORGES JALES LTDA -ME e outro 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA. 

1.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por 

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia da exeqüente. 

2.Verifica-se dos autos que, deferindo pedido efetuado pela exeqüente (fls. 123/124), o d. Juízo determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Medida Provisória 2176-79/2001 - 

atualmente Lei nº 10.522/02 - em despacho datado de 26/11/01, com ciência ao Procurador da Fazenda Nacional em 

13/12/01 (fls. 126). Os autos foram remetidos ao arquivo em 25/01/02. 

3.Ante a iminência da prescrição intercorrente, foi determinada manifestação fazendária em 02/07/07, sendo que o 

representante da apelante teve vista dos autos em 08/08/07 (fls. 128/129). 

4.A exeqüente manifestou-se às fls. 131/132 contrariamente ao reconhecimento da prescrição intercorrente, sem 

apresentar, todavia, nenhuma causa apta a obstar o seu curso.  

5.Embora não haja previsão específica para reconhecimento da prescrição nos arquivamentos de débitos fiscais de 

valores reduzidos, no presente caso revela-se claro o desinteresse da Fazenda Pública no feito, que restou paralisado por 

período superior a cinco anos. Paralisado o feito por mais de cinco anos, por inércia da exeqüente - e cumprido o 

requisito da prévia oitiva fazendária - configurada está a prescrição intercorrente.  
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6.Quanto às alegações referentes ao artigo 5º, § único, do Decreto-lei nº 1.569/77, bem como aos artigos 45 e 46 da Lei 

nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo 

único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de 

crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da 

inconstitucionalidade destes dispositivos. 

7.Dessa forma, não há como negar a ocorrência da prescrição, a fulminar o direito à cobrança do crédito tributário.  

8.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo,.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.014992-3        AC 1233563 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JANETE ABRAO SAYEG 

ADV     :  CAIO FIGUEIREDO CAVALCANTE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO E DESISTÊNCIA DA AÇÃO DEPOIS DE CONTESTADA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM PERCENTUAL DO VALOR DA CAUSA. REDUÇÃO. ART. 20, 

§ 4º DO CPC. POSSIBILIDADE. 

1.A renúncia ao direito é ato unilateral da parte litigante, motivo pelo qual, à luz do princípio da causalidade, deve arcar 

com os encargos da sucumbência. 

2.Conquanto o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil discipline que os honorários devem ser fixados entre o 

mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, o parágrafo seguinte (§ 4º) deixa claro que nas 

causas em que não houver condenação, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidos 

ao grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado 

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Precedentes do STJ e desta Corte. 

3.Conjugadas as normas contidas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, conforme 

determina o § 4º, bem como a complexidade do caso, o trabalho realizado, o tempo exigido e o valor da demanda, 

impõe-se a redução da verba advocatícia fixada na instância inaugural.  

4.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.61.00.017641-0        AC 1314381 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CELIA REGINA MENDONCA DA SILVERIA 

ADV     :  NANCI MARIA FERMOSELLE HANASHIRO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 475, I DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC.  

I - Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação e, uma vez neles proferida decisão contrária à Fazenda 

Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

II - A correção monetária não configura um acréscimo ao principal, mas apenas reposição de seu valor real, devendo ser 

aplicada integralmente. 

III - É entendimento jurisprudencial dominante o cabimento dos índices expurgados de IPC no cálculo da correção 

monetária, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de abrangência. 

IV - A não utilização de tais índices pela Fazenda Nacional na cobrança de seus créditos não lhe gera direitos oponíveis 

a terceiros. 

V - Adotado o percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989, ficando ultrapassado o 

entendimento anterior que o fixara em 70,28%. 

VI - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.023317-0       AMS  307987 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COML/ ASSET MANAGEMENT S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS   

E VALORES MOBILIARIOS 

ADV     :  MARCOS MIRANDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. LEI Nº 9.316/96. IRPJ. LUCRO REAL. APURAÇÃO. DEDUÇÃO DA CSL. IMPOSSIBILIDADE.  

1.A CSL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, tal como o IRPJ, é parcela do lucro apurado pelo contribuinte, 

daí não estar necessariamente incluída no rol das despesas passíveis de dedução na apuração do lucro real da pessoa 

jurídica.  
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2.Na ausência de previsão legal acerca da possibilidade de exclusão da CSL na apuração do lucro real, o contribuinte 

deve acrescer ao lucro líquido os valores que tenha contabilizado como custo ou despesa, pois de outro modo estará 

recolhendo o referido encargo sobre base de cálculo reduzida e em evidente prejuízo do Fisco.  

3.Prejudicado o exame do pedido de compensação ante a legitimidade do disposto na Lei nº 9.316/96.  

4.Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.024452-0       AMS  257136 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LEASING BMC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ART. 195, I, CF/88. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSL. 

EMPRESAS DO SETOR FINANCEIRO. CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.114/90 E LEI 

COMPLEMENTAR Nº 70/91. ALÍQUOTA DIFERENCIADA. EXIGIBILIDADE.  

1.A seguridade social idealizada pelo legislador constituinte está alicerçada no princípio da solidariedade social e 

reclama, portanto, a participação de todos os agentes econômicos, públicos ou privados, como garantia do respectivo 

financiamento.  

2.As contribuições sociais destinadas ao seu financiamento não se fundam unicamente no critério da referibilidade, ou 

seja, na relação de pertinência entre a obrigação imposta e o benefício a ser usufruído, mormente porque, se um de seus 

objetivos é justamente permitir a universalidade da cobertura e do atendimento, à evidência, tal tributação está 

assentada em bases muito mais amplas. 

3.Firmado o entendimento no sentido de que a contribuição em comento representa verdadeiro imposto finalístico, resta 

caracterizada a sua sujeição ao regime desse tributo. 

4.O princípio da igualdade pode ser relativizado pelo legislador, cumprindo-lhe, nesse processo, estabelecer solução 

idêntica para as situações equivalentes e tratamento diferenciado para as que não demonstrem esse traço de 

equivalência, ou seja, tratar igualmente os iguais e, na medida das respectivas desigualdades, tratar desigualmente os 

desiguais. 

5.Conquanto não se possa estabelecer discriminação no que pertine ao aspecto objetivo da relação jurídico-tributária, já 

que a existência de lucro, como expressão valorativa da riqueza vertida para o patrimônio do contribuinte, não depende 

do segmento econômico em que se realiza o empreendimento, quanto ao aspecto subjetivo dessa relação, a inserção do 

contribuinte em determinado ramo de atividade econômica pode sim representar situação distinta dos demais segmentos 

empresariais de modo a justificar a prevalência da norma discriminatória, mormente se, no período em questão, as 

empresas do aludido setor econômico receberam tratamento tributário diferenciado dos demais contribuintes.  

6.Se, por um lado, as empresas do setor financeiro recolheram a CSL por alíquota superior, por outro, ficaram à 

margem da tributação imposta aos demais contribuintes, como no caso da COFINS. 
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7.Sedimentado o entendimento no sentido de que a contribuição em tela é exigida para o atendimento dos objetivos 

fundamentais insertos na Constituição Federal, dentre eles, a construção de uma sociedade justa e solidária, a 

erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais, e considerada, ainda, a pública e notória capacidade 

econômica das empresas do setor financeiro, traço característico da diversidade econômica entre este segmento 

empresarial e os demais setores da economia, a discriminação em comento não padece de quaisquer dos vícios 

apontados pelo contribuinte.  

8.Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.05.002355-8       AMS  282031 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  VIDELMO ANTONIO PINHEIRO DOS SANTOS 

ADV     :  ADONAI ANGELO ZANI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECUSA AO RECADASTRAMENTO DE CPF EM 

RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE SUPOSTOS DÉBITOS FISCAIS EM NOME DE PESSOA JURÍDICA DE QUE FOI 

TITULAR - IMPOSSIBILIDADE. 

I - Em que pese a vedação, contida na Instrução Normativa nº 110/2001 da Secretaria da Receita Federal, de o titular ou 

sócio de empresa comercial apresentar Declaração de Isento, não se pode punir o contribuinte remisso com a suspensão 

de seu Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), mormente se a empresa estiver, ainda que de fato, inativa. 

II - A medida utilizada pela Administração para obrigar o impetrante a regularizar a situação cadastral de sua empresa, 

qual seja, a suspensão do CPF do seu titular, priva o impetrante do recebimento de seu benefício previdenciário, 

condição elementar para a sua sobrevivência, situação que configura flagrante violação ao princípio da dignidade da 

pessoa humana. 

III - Precedentes da Turma. 

IV - Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.029411-3        AC 1229034 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

APTE    :  LUCIA DE SOUZA SAGGIOMO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  SILVANA VISINTIN 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - "PLANOS 

BRESSER, VERÃO, COLLOR E COLLOR II" - ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS - AUSÊNCIA DE 

EXTRATOS - DOCUMENTOS ESSENCIAIS - APLICAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO ART. 283 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO PARCIAL DO FEITO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM 

NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS, SALVO EM RELAÇÃO AO PLANO COLLOR, QUANDO SE APLICA O 

IPC ATÉ O MÊS DE JUNHO/90, INDEPENDENTEMENTE DA DATA BASE - RESOLUÇÃO Nº 561/07 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - JUROS DE MORA - SUCUMBÊNCIA. 

I - Determina o art. 283 do Código de Processo Civil que a petição inicial deverá ser instruída com os documentos 

essenciais à propositura da ação. Tratando-se os extratos bancários de documentos probatórios de eventuais direitos 

constitutivos da autora, o ônus probandi pertence a ela, conforme disposto no art. 333 inciso I do Código de Processo 

Civil.  

II - Não juntando a autora os extratos das contas nºs 21520-0 e 22040-9 em relação aos Planos Bresser e Collor, e 

nenhum extrato referente ao Plano Collor II, e inexistindo pedido de inversão do ônus da prova, a extinção do feito em 

relação a esta parte do pedido, com fulcro no artigo 267, IV, do CPC, é medida que se impõe. 

III - A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança referente ao Plano Collor quando se cuidar de 

ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil. 

IV - Não se aplicam as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na Lei 

nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, ainda 

que os rendimentos sejam creditados em data posterior. Precedentes do STJ e do STF. Com relação aos ativos 

financeiros não bloqueados à época do Plano Collor (março/90) deve prevalecer o disposto na Lei nº 7.730/89 até a 

entrada em vigor da Lei nº 8.088/90, em junho/90. 

V - Sobre os débitos da Justiça Federal, em ação condenatória, incide correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, e não pelos mesmos índices aplicáveis às cadernetas de poupança. 

VI - Os juros de mora são devidos de acordo com o disposto no artigo 406 do Código Civil, devendo ser majorados para 

1% ao mês, consoante pedido formulado pela autora. 

VII - Há de ser mantida a sucumbência recíproca porque ambas as partes foram vencedoras e vencidas. Inteligência do 

artigo 21 do CPC. 

VIII - De ofício, extingue-se o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, em relação às 

contas nºs 21520-0 e 22040-9, quanto aos Planos Bresser e Collor, e para todas as contas quanto ao Plano Collor II. 

Apelação da Caixa Econômica Federal provida. Apelação da autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, extinguir o 

feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, em relação às contas nºs 21520-0 e 22040-9, 

quanto aos Planos Bresser e Collor e em relação a todas as contas quanto ao pedido de correção monetária referente ao 

Plano Collor II, dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e dar parcial provimento à apelação da autora, 

nos termos do voto da Relatora. 
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São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.08.012421-7        AC 1231445 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  PROMOG ENGENHARIA E COM/ E IND/ LTDA massa falida 

ADV     :  CLAUDIO PEREIRA DE GODOY 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECONHECIMENTO DO PEDIDO - ART. 19, § 1º, DA LEI Nº 10.522/02. 

1.Hipótese em que os embargos opostos à execução fiscal questionam somente a parcela atinente à multa moratória, a 

qual foi excluída pelo d. Juízo, em razão de estar a matéria fundada em Súmulas do Supremo Tribunal Federal.  

2.O pedido feito pela embargante foi, portanto, totalmente atendido, não havendo que se falar em sucumbência 

recíproca. Assim, a princípio, seria de rigor a condenação da embargada nos honorários advocatícios. 

3.Todavia, cumpre ponderar que o art. 19, § 1º, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada pela Lei nº 11.033/04, 

mencionado pela embargada em seu apelo, dispõe que, no caso de matérias pacificadas nos Tribunais Superiores - como 

ocorre, in casu, com a questão da não incidência da multa moratória em empresas sob regime falimentar -, em havendo 

reconhecimento da procedência do pedido pelo Procurador fazendário, torna-se incabível a condenação da Fazenda em 

honorários advocatícios. 

4.No feito em análise, verifica-se, a fls. 24/25, que o Procurador da Fazenda Nacional reconheceu a procedência do 

pedido. Sendo assim, é de rigor a reforma da sentença, para excluir a condenação na verba honorária. 

5.Precedente do TRF da 4ª Região. 

6.Provimento à apelação fazendária. Improvimento à apelação contribuinte. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação fazendária e negar provimento à 

apelação contribuinte, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.18.001326-0        AC 1138631 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CLIDENOR DE ANDRADE LUCENA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CELSO SANT ANA PERRELLA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DEMANDA DE NATUREZA FISCAL. UNIÃO FEDERAL. 

REPERESENTAÇÃO. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 73/93.  
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1.Nas demandas de natureza fiscal, a defesa dos interesses da União deve ser promovida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, sendo imprescindível que a citação do Ente Tributante obedeça aos ditames estabelecidos no art. 36, III da 

Lei Complementar nº 73/93. 

2.Nulidade da sentença e dos demais atos decisórios posteriores à citação.  

3.Preliminar argüida pela apelante acolhida e demais questões suscitadas na apelação prejudicadas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pela apelante, declarando a nulidade da 

r. sentença e dos demais atos decisórios posteriores à citação e determinando o retorno dos autos à vara de origem para 

que seja regularizada a citação da União, nos termos do art. 36, III da Lei Complementar nº 73/93, e julgar prejudicadas 

as demais questões suscitadas na apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2004.61.00.026740-0       AMS  303765 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JBS S/A 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS E SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO.  CSL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE.  

1.A imunidade veiculada pelo inciso I do § 2º do art. 149 da CF/88, com a redação da EC nº 33/01, abrange apenas as 

receitas de exportação, grandeza econômica que não pode ser confundida com o lucro do empreendimento, de modo 

que, uma vez configurada a existência de lucro, a CSL pode ser exigida do exportador, pouco importando se 

determinada parcela do lucro apurado advenha de receitas externas. 

2.A norma em comento não pode ser estendida a tributos que não tenham a receita como fato gerador ou como elemento 

determinante de suas bases de cálculo, porque se trata de regra de desoneração tributária que, em cotejo com as demais 

normas regentes do sistema tributário, deve ser interpretada no seu sentido literal, não podendo o Judiciário ampliar o 

seu alcance se o Legislador deliberadamente o restringiu. 

3.Apelação desprovida e agravo retido prejudicado.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.028231-0        AC 1323771 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  ESCRITORIO BRANCANTE LTDA 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 475, I DO CPC. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação e, uma vez neles proferida decisão contrária à Fazenda 

Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

II - A correção monetária não configura um acréscimo ao principal, mas apenas reposição de seu valor real, devendo ser 

aplicada integralmente. 

III - É entendimento jurisprudencial dominante o cabimento dos índices expurgados de IPC no cálculo da correção 

monetária, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de abrangência. 

IV - A não utilização de tais índices pela Fazenda Nacional na cobrança de seus créditos não lhe gera direitos oponíveis 

a terceiros. 

V - Adotado o percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989, ficando ultrapassado o 

entendimento anterior que o fixara em 70,28%. 

VI - São devidos honorários advocatícios em embargos à execução, por tratar-se de outra ação, desde que fixados 

moderadamente. 

VII - "In casu", de rigor a manutenção da condenação em honorários advocatícios na forma em que estabelecida pelo 

juízo "a quo", qual seja, 10% sobre o valor da causa. 

VIII - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.007447-2        AC 1292315 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS E BROMATOLOGICAS   

VITAL BRAZIL S/C LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ADV     :  EDUARDO MARQUES JACOB  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO CPC. 

LIMITAÇÃO ARTIGO 30 DA LEI Nº 10833/03. RETENÇÃO NA FONTE. CONSTITUCIONALIDADE E 

LEGALIDADE. PIS. LEI 9715/98. CONSTITUCIONALIDADE. PIS. LEI 9718/98.  BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO.  
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I - Agravo retido da autora não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos termos 

do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

II - O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, 

sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido". 

III - Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 

não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável 

com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do 

CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a obrigação decorra de disposição 

expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária. 

IV - A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque 

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como 

objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações 

na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi 

objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 

195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da 

Constituição Federal. 

V - A contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo 239, 

quando então lhe foi reconhecido o caráter tributário, como contribuição social, destinada a financiar o programa do 

seguro-desemprego e ao abono anual de um salário mínimo. 

VI - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela constitucionalidade 

da MP 1212/95 e reedições, convertida na lei n.º 9.715/98, a qual revogou a LC n.º 7/70. 

VII - O Plenário da Corte Suprema, ao apreciar a ADIN 1610/DF, reconheceu a constitucionalidade da reedição de 

medidas provisórias e a convalidação dos efeitos das anteriores. 

VIII - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

IX - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  

X - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao 

qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação. 

XI - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

XII - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei 

nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal 

para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso 

em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

XIII - Possibilidade de compensação de créditos do PIS com base nos recolhimentos a maior em razão da majoração da 

base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos das próprias exações, na esteira do 

entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

XIV - No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento. 

XV - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. 
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XVI - Apelação da autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido da impetrante e dar provimento parcial à apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora, sendo que o 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR dava-lhe parcial provimento em maior extensão para permitir a compensação 

também com parcelas vencidas. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.09.008039-2        AC 1331481 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO LTDA 

ADV     :  MARCELO AMARAL BOTURAO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA - 

NÃO CONFIGURAÇÃO. CDA - REQUISITOS ESSENCIAIS - EXISTÊNCIA. TAXA SELIC - LEGITIMIDADE 

DA COBRANÇA.  

1.A Lei nº 6.830/80 não exige da Fazenda Nacional, nas execuções de seus créditos, a apresentação de demonstrativo 

específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida 

ativa indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os 

itens II a IV do § 5º, art. 2º, da norma em referência, sendo certo que a CDA que embasou o executivo fiscal em apreço 

preenche estes requisitos. 

2.Quanto à aplicação da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

3.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

4.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

5.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, 

conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 

6.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

7.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.14.002143-2        AC 1309456 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  HUMBERTO NUNES DE ARAUJO 

ADV     :  HELGA ALESSANDRA BARROSO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. 

RETENÇÃO NA FONTE. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR ACUMULADO. IMPOSSIBILIDADE.  

1.A retenção do imposto de renda na fonte não pode recair sobre os valores recebidos de forma acumulada pelo 

contribuinte, mormente porque não contribuiu para o atraso de tais pagamentos, impondo-se o respeito à época própria e 

a alíquota então vigente. Precedentes da Turma e do E. STJ. 

2.A retenção na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre 

os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte 

no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco. 

3.Apelação e remessa oficial desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto 

da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2004.61.14.004825-5       AMS  290310 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  INSTITUTO DE UROLOGIA DO ABC LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IRPJ E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. LUCRO PRESUMIDO. EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS. SERVIÇOS HOSPITALARES. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO DE TRIBUTO NA FONTE. SUJEIÇÃO. 

1.Embora o contribuinte preste serviços médicos relevantes (sociedade constituída por profissionais médicos - clínica 

médica), não há como equiparar essas atividades àquelas exercidas pelas prestadoras de serviços hospitalares, porque 

tais instituições possuem um rol mais extenso de atividades (ambulatório, pronto-socorro, internação, centros cirúrgicos, 
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centros de terapia intensiva, etc.), que lhes exige uma estrutura organizacional diferenciada, e, via de regra, suportam 

maiores encargos no desempenho de suas atividades.  

2.Se a exigibilidade das contribuições sociais já encontrava seu fundamento de validade na redação original do art. 195, 

I da CF/88, a redação escorreita introduzida pela EC nº 20/98, aperfeiçoando-lhe o sentido, veio a lume tão-somente 

para evidenciar, de uma vez por todas, a interpretação mais plausível para o aludido comando.   

3.As alterações veiculadas pela MP nº 135/03 (Lei nº 10.833/03) não contrariam as disposições do art. 246 da Lei 

Maior, pois o referido normativo não regulamentou dispositivo constitucional modificado, apenas inaugurou um novo 

regime tributário para as contribuições já antes preconizadas no art. 195, I da CF/88.  

4.A retenção de tributos na fonte introduzida pelo art. 30 da Lei nº 10.833/03 encontra seu fundamento de validade no § 

7º do art. 150 da CF/88 e representa avanço na técnica de tributação, pois, ao agilizar a arrecadação e racionalizar a 

fiscalização, possibilita a economia dos já escassos recursos públicos e, ao mesmo tempo, garante a implementação de 

políticas fiscais mais justas. 

5.Agravo retido não conhecido e apelação desprovida.   

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 4 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.14.005231-3       AMS  285609 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IRMAOS PARASMO S/A IND/ MECANICA 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. LEI Nº 6.321/76. DECRETOS NºS 78.676/76 E 05/91. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO 

TRABALHADOR. INCENTIVO. DEDUÇÃO DO LUCRO TRIBUTÁVEL. PREVALÊNCIA. TRIBUTO 

RECOLHIDO A MAIOR. COMPENSAÇÃO COM PARCELAS VINCENDAS DO PRÓPRIO IMPOSTO. 

POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.  APLICABILIDADE. TRIBUTO LANÇADO POR 

HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS HÁ MAIS DE CINCO ANOS DA PROPOSITURA DA 

DEMANDA. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

1.A dedução do incentivo fiscal previsto na Lei nº 6.321/76, PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador, deve ser 

efetivada diretamente do lucro tributável do período-base, ou seja, do lucro real, e não do imposto de renda resultante, 

como determinado pelos Decretos nºs 78.676/76 e 05/91. Precedentes do extinto Tribunal Federal de Recursos e desta 

Corte. 

2.As parcelas recolhidas há mais de cinco anos, contados da data da propositura da demanda cautelar, encontram-se 

fulminadas pela decadência do direito de restituição, nos termos do inciso I do art. 168 do CTN. Reconhecimento de 

ofício.  

3.Nos termos das Leis nºs 8.383/91 e 9.250/95, a compensação deve ser efetivada somente entre contribuições e tributos 

da mesma espécie e destinação. 

4.O art. 74 da Lei nº 9.430/96, modificado pela Lei nº 10.637/02 (MP nº 66/02) e pela Lei nº 10.833/03, não mais exige 

o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da 
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compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, contudo, tratando-se de direito superveniente, não pode 

ser aplicado ao caso em questão. 

5.A compensação dos créditos do IRPJ será efetivada com débitos vincendos do próprio imposto.  

6.Aplicação exclusiva da taxa SELIC. 

7.Decadência de parte do direito reconhecida, apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar a decadência de parte do direito e, na parte não atingida pela 

decadência, negar provimento à apelação e dar provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.019732-3        AC 1331397 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOSE MARIA DE CARVALHO 

ADV     :  DAGOBERTO SILVERIO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - São devidos honorários advocatícios em embargos à execução, por tratar-se de outra ação, desde que fixados 

moderadamente. 

II - Fixados honorários advocatícios a serem pagos pelos embargados, à razão de 10% sobre o valor da causa (que 

corresponde à diferença entre o valor pretendido pela exeqüente e o aferido pela Fazenda Nacional).  

III - Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.003076-0       AMS  296822 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  UNILAB UNIAO DE LABORATORIOS S/S LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IRPJ E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. LUCRO PRESUMIDO. EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS. SERVIÇOS HOSPITALARES. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO DE TRIBUTO NA FONTE. SUJEIÇÃO. 

1.Embora o contribuinte preste serviços médicos relevantes (laboratório de análises clínicas, anatomia patológica e 

banco de sangue), não há como equiparar essas atividades àquelas exercidas pelas prestadoras de serviços hospitalares, 

porque tais instituições possuem um rol mais extenso de atividades (ambulatório, pronto-socorro, internação, centros 

cirúrgicos, centros de terapia intensiva, etc.), que lhes exige uma estrutura organizacional diferenciada, e, via de regra, 

suportam maiores encargos no desempenho de suas atividades.  

2.Se a exigibilidade das contribuições sociais já encontrava seu fundamento de validade na redação original do art. 195, 

I da CF/88, a redação escorreita introduzida pela EC nº 20/98, aperfeiçoando-lhe o sentido, veio a lume tão-somente 

para evidenciar, de uma vez por todas, a interpretação mais plausível para o aludido comando.   

3.As alterações veiculadas pela MP nº 135/03 (Lei nº 10.833/03) não contrariam as disposições do art. 246 da Lei 

Maior, pois o referido normativo não regulamentou dispositivo constitucional modificado, apenas inaugurou um novo 

regime tributário para as contribuições já antes preconizadas no art. 195, I da CF/88.  

4.A retenção de tributos na fonte introduzida pelo art. 30 da Lei nº 10.833/03 encontra seu fundamento de validade no § 

7º do art. 150 da CF/88 e representa avanço na técnica de tributação, pois, ao agilizar a arrecadação e racionalizar a 

fiscalização, possibilita a economia dos já escassos recursos públicos e, ao mesmo tempo, garante a implementação de 

políticas fiscais mais justas. 

5.Agravo retido não conhecido e apelação desprovida.   

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 4 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.19.001212-1       AMS  293009 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  CEFI CENTRO DE FISIOTERAPIA S/C LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IRPJ E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. LUCRO PRESUMIDO. EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA. SERVIÇOS HOSPITALARES. EQUIPARAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO DE TRIBUTO NA FONTE. SUJEIÇÃO. 

1.Embora o contribuinte preste serviços relevantes na área de saúde (sociedade constituída por profissionais 

fisioterapeutas), não há como equiparar essas atividades àquelas exercidas pelas prestadoras de serviços hospitalares, 

porque tais instituições possuem um rol mais extenso de atividades (ambulatório, pronto-socorro, internação, centros 

cirúrgicos, centros de terapia intensiva, etc.), que lhes exige uma estrutura organizacional diferenciada, e, via de regra, 

suportam maiores encargos no desempenho de suas atividades.  

2.Se a exigibilidade das contribuições sociais já encontrava seu fundamento de validade na redação original do art. 195, 

I da CF/88, a redação escorreita introduzida pela EC nº 20/98, aperfeiçoando-lhe o sentido, veio a lume tão-somente 

para evidenciar, de uma vez por todas, a interpretação mais plausível para o aludido comando.   
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3.As alterações veiculadas pela MP nº 135/03 (Lei nº 10.833/03) não contrariam as disposições do art. 246 da Lei 

Maior, pois o referido normativo não regulamentou dispositivo constitucional modificado, apenas inaugurou um novo 

regime tributário para as contribuições já antes preconizadas no art. 195, I da CF/88.  

4.A retenção de tributos na fonte introduzida pelo art. 30 da Lei nº 10.833/03 encontra seu fundamento de validade no § 

7º do art. 150 da CF/88 e representa avanço na técnica de tributação, pois, ao agilizar a arrecadação e racionalizar a 

fiscalização, possibilita a economia dos já escassos recursos públicos e, ao mesmo tempo, garante a implementação de 

políticas fiscais mais justas. 

5.Agravo retido não conhecido, apelação parcialmente provida, mérito analisado e segurança denegada.   

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento parcial à apelação 

para, analisando o mérito, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 4 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.19.003446-3        AC 1285890 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  CENTROFLEX IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA      

LTDA 

ADV     :  AMAURI JACINTHO BARAGATTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.  CDA - PRESENÇA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. TAXA SELIC E 

MULTA DE MORA (20%) - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.   

1.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2.A Certidão de Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos necessários para tornar o título certo, 

líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da respectiva 

defesa.  

3.A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda Nacional, não prevê a exigência de apresentação de 

demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique expressamente as 

disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, da norma em referência. 

4.Quanto ao processo administrativo, a teor do disposto no art. 41 da Lei n. 6.830/80, este é mantido na repartição 

competente, podendo o devedor requerer cópia ou certidão das peças que o compõem. Portanto, desnecessária a 

apresentação do processo administrativo por ocasião do ajuizamento do executivo fiscal. 

5.Ao contrário do alegado no apelo, verifica-se na CDA que a multa moratória foi aplicada no percentual de 20%, tendo 

sua previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, 

sob pena de ofensa direta à lei. 

6.Com relação à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União 

Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador 

fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 342/2380 

7.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

8.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência, não havendo que se falar em 

anatocismo.  

9.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, 

conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 

10.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

11.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.019598-3        AC 1231867 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ASSOCIACAO COMUNIDADE DA GRACA 

ADV     :  REYNALDO TORRES JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. PECULIARIDADES DO CASO - 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

1.Sentença que se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em virtude do valor da causa superar a alçada 

prevista no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

2.Hipótese em que parte dos valores em execução foi quitada com atraso, sendo os Pedidos de Revisão de Débitos 

protocolados posteriormente ao ajuizamento do executivo fiscal.  

3.Desta forma, diante das peculiaridades do caso, que dificultaram a verificação dos pagamentos pela Receita Federal, 

não se pode concluir que o executivo fiscal tenha sido ajuizado, à época, de forma equivocada pela União. Assim, 

incabível sua condenação em honorários. 

4.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Relatora.  
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São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.000787-3        AC 1264666 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  JOSE FLAUZINO DA SILVA e outros 

ADV     :  ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. ART. 219, 

§ 5º, DO CPC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.280/2006. DEMORA NA CITAÇÃO POR CULPA 

EXCLUSIVA DO EXEQÜENTE. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo 

Tribunal Federal. 

II - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento. 

III - Transcorrido o lapso prescricional quando da propositura da execução. 

IV - Configurada a total inércia do credor, que promoveu tardiamente ato que lhe competia, restando o processo 

paralisado por culpa exclusiva do exeqüente. 

V - Fixados honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, em favor da embargante. 

VI - Reconhecida, de ofício, a ocorrência da prescrição, e declarada a extinção da execução, nos termos dos arts. 269, I 

e IV, e 795, todos do CPC. 

VII - Julgados prejudicados os recursos de apelação interpostos pelas partes. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a 

ocorrência da prescrição da execução, e julgar prejudicadas as apelações interpostas,  nos termos do voto da Sra. 

Relatora.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.006838-2       AMS  307659 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  S M H SERVICO MEDICO HOSPITALAR LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IRPJ E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. LUCRO PRESUMIDO. EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS. SERVIÇOS HOSPITALARES. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO DE TRIBUTO NA FONTE. SUJEIÇÃO. 

1.Embora o contribuinte preste serviços médicos relevantes (sociedade constituída por profissionais médicos - clínica 

médica), não há como equiparar essas atividades àquelas exercidas pelas prestadoras de serviços hospitalares, porque 

tais instituições possuem um rol mais extenso de atividades (ambulatório, pronto-socorro, internação, centros cirúrgicos, 

centros de terapia intensiva, etc.), que lhes exige uma estrutura organizacional diferenciada, e, via de regra, suportam 

maiores encargos no desempenho de suas atividades.  

2.Se a exigibilidade das contribuições sociais já encontrava seu fundamento de validade na redação original do art. 195, 

I da CF/88, a redação escorreita introduzida pela EC nº 20/98, aperfeiçoando-lhe o sentido, veio a lume tão-somente 

para evidenciar, de uma vez por todas, a interpretação mais plausível para o aludido comando.   

3.As alterações veiculadas pela MP nº 135/03 (Lei nº 10.833/03) não contrariam as disposições do art. 246 da Lei 

Maior, pois o referido normativo não regulamentou dispositivo constitucional modificado, apenas inaugurou um novo 

regime tributário para as contribuições já antes preconizadas no art. 195, I da CF/88.  

4.A retenção de tributos na fonte introduzida pelo art. 30 da Lei nº 10.833/03 encontra seu fundamento de validade no § 

7º do art. 150 da CF/88 e representa avanço na técnica de tributação, pois, ao agilizar a arrecadação e racionalizar a 

fiscalização, possibilita a economia dos já escassos recursos públicos e, ao mesmo tempo, garante a implementação de 

políticas fiscais mais justas. 

5.Apelação parcialmente provida, demanda integralmente analisada e segurança denegada.   

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação para, analisando a íntegra da 

demanda, denegar a segurança, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 4 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.009876-3        AC 1292966 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NORAILDE DE MELLO e outros 

ADV     :  JAIR VIEIRA LEAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA contra a fazenda. PRESCRIÇÃO DA 

EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA .  

I - O art. 1º do Decreto n.º 20.910, de 06/01/32, consagra a mesma hipótese contida na Súmula 150 do STF, cuidando 

também da prescrição da execução; 

II - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo 

Tribunal Federal. 

III - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento. 

IV - Transcorrido o lapso prescricional quando da propositura da execução. 

V - Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 4 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.010814-8        AC 1306922 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LABORATORIOS PFIZER LTDA 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 475, I DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA contra a fazenda. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INEXISTÊNCIA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO APÓS 

A EXTINÇÃO DA UFIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação e, uma vez neles proferida decisão contrária à Fazenda 

Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

II - A correção monetária não configura um acréscimo ao principal, mas apenas reposição de seu valor real, devendo ser 

aplicada integralmente. 

III - É entendimento jurisprudencial dominante o cabimento dos índices expurgados de IPC no cálculo da correção 

monetária, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de abrangência. 

IV - A não utilização de tais índices pela Fazenda Nacional na cobrança de seus créditos não lhe gera direitos oponíveis 

a terceiros. 

V - Adotado o percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989, ficando ultrapassado o 

entendimento anterior que o fixara em 70,28%. 

VI - A propositura de embargos à execução, ou recurso, ainda que fundados em tese superada pela jurisprudência, não 

importa em litigância de má-fé, para efeito de fixação de multa e indenização, mesmo porque o direito da Fazenda 

Pública de oposição de embargos à execução efetivamente não se enquadra em qualquer das hipóteses configuradoras 

da litigância de má-fé, previstas no art. 17 do CPC. Preliminar rejeitada. 

VII - Aplicação da taxa SELIC, prevista no § 4º do art. 39, da Lei 9250/95, em substituição do IPCA-E e dos juros de 

mora, a partir da edição da Medida Provisória nº 1973/2000 que extingüiu a UFIR, a qual engloba juros de mora e a 

correção monetária. 

VIII - Tendo em vista que a parte credora decaiu em parte mínima, a sucumbência deve ser arcada pela embargante, na 

forma do art. 21, parágrafo único do CPC e, portanto, os honorários advocatícios devem ser fixados sobre o valor 

atualizado dado à causa nestes embargos. 

IX - Honorários advocatícios reduzidos a 2% sobre o valor da causa, eis que "in casu" este se apresenta excessivamente 

elevado, a teor do § 4º, do art. 20, do CPC. 

X - Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar 

argüida em contra-razões e dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

da Sra. Relatora.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.012380-0        AC 1320636 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A 

ADV     :  DELMA DAL PINO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 475, I DO CPC. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. IPCA(E). INCIDÊNCIA. 

I - Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação e, uma vez neles proferida decisão contrária à Fazenda 

Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

II - A correção monetária não configura um acréscimo ao principal, mas apenas reposição de seu valor real, devendo ser 

aplicada integralmente. 

III - É entendimento jurisprudencial dominante o cabimento dos índices expurgados de IPC no cálculo da correção 

monetária, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de abrangência. 

IV - A não utilização de tais índices pela Fazenda Nacional na cobrança de seus créditos não lhe gera direitos oponíveis 

a terceiros. 

V - Adotado o percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989, ficando ultrapassado o 

entendimento anterior que o fixara em 70,28%. 

VI - Incidência do IPCA(E) como fator de correção monetária a partir da extinção da UFIR, pois "in casu" a própria 

Fazenda Nacional o adotou em seus cálculos oferecidos com os embargos, pelo que deve ser confirmado. 

VII - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.012999-1        AC 1331398 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOSE AILTON BATISTUCCI 
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ADV     :  FERNANDO STRACIERI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA contra a fazenda. PRESCRIÇÃO DA 

EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA .  

I - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo 

Tribunal Federal. 

II - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento. 

III - Transcorrido o lapso prescricional quando da propositura da execução. 

IV - Apelação provida para declarar a extinção da execução, nos termos dos arts. 269, I e IV, e 795, todos do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.016217-9        AC 1313770 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ENTERPA ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  TOSHIO HONDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 475, I DO CPC. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO MÊS SEGUINTE AO DO 

TRÂNSITO EM JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação e, uma vez neles proferida decisão contrária à Fazenda 

Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

II - A correção monetária não configura um acréscimo ao principal, mas apenas reposição de seu valor real, devendo ser 

aplicada integralmente. 

III - É entendimento jurisprudencial dominante o cabimento dos índices expurgados de IPC no cálculo da correção 

monetária, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de abrangência. 

IV - A não utilização de tais índices pela Fazenda Nacional na cobrança de seus créditos não lhe gera direitos oponíveis 

a terceiros. 

V - Adotado o percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989, ficando ultrapassado o 

entendimento anterior que o fixara em 70,28%. 
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VI - Incidência dos juros moratórios a partir do trânsito em julgado, conforme art. 167, parágrafo único do CTN, 

incluindo-se o mês de elaboração da conta e excluindo-se o mês do trânsito, pois a mora somente é constituída após 

decorridos 30 dias do mesmo. 

VII - Tendo em vista que a parte embargada decaiu em parte mínima do pedido, manteida a condenação nas verbas de 

sucumbência na forma estipulada na sentença recorrida. 

VIII - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.016219-2        AC 1319802 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COABEM IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 475, I DO CPC. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. IPCA(E). INCIDÊNCIA. 

I - Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação e, uma vez neles proferida decisão contrária à Fazenda 

Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

II - A correção monetária não configura um acréscimo ao principal, mas apenas reposição de seu valor real, devendo ser 

aplicada integralmente. 

III - É entendimento jurisprudencial dominante o cabimento dos índices expurgados de IPC no cálculo da correção 

monetária, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de abrangência. 

IV - A não utilização de tais índices pela Fazenda Nacional na cobrança de seus créditos não lhe gera direitos oponíveis 

a terceiros. 

V - Adotado o percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989, ficando ultrapassado o 

entendimento anterior que o fixara em 70,28%. 

VI - Incidência do IPCA(E) como fator de correção monetária a partir da extinção da UFIR, pois "in casu" a própria 

Fazenda Nacional o adotou em seus cálculos oferecidos com os embargos, pelo que deve ser confirmado. 

VII - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Relatora.  
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São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.016220-9        AC 1319807 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  HELENA FELIX DE FARIAS 

ADV     :  CLEMENTINA BALDIN 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 475, I DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC.  

I - Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação e, uma vez neles proferida decisão contrária à Fazenda 

Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

II - A correção monetária não configura um acréscimo ao principal, mas apenas reposição de seu valor real, devendo ser 

aplicada integralmente. 

III - É entendimento jurisprudencial dominante o cabimento dos índices expurgados de IPC no cálculo da correção 

monetária, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de abrangência. 

IV - A não utilização de tais índices pela Fazenda Nacional na cobrança de seus créditos não lhe gera direitos oponíveis 

a terceiros. 

V - Adotado o percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989, ficando ultrapassado o 

entendimento anterior que o fixara em 70,28%. 

VI - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.020786-2        AC 1287303 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HERTA MAUS 

ADV     :  EDUARDO DEL RIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - "PLANO VERÃO" - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

INEXISTÊNCIA DE EXTRATOS BANCÁRIOS DO PERÍODO PLEITEADO - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO - APELAÇÃO PROVIDA. 
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I - Determina o art. 283 do Código de Processo Civil que a petição inicial deverá ser instruída com os documentos 

essenciais à propositura da ação. 

II - A ausência de extrato referente ao período enseja a extinção do feito sem conhecimento do mérito, pois inexiste 

impedimento que a parte promova uma nova demanda desde que obtenha o documento. 

III - Não demonstrado o interesse de agir da parte autora, diante da ausência de extrato comprobatório de saldo positivo 

na época dos fatos, o caso é de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, e não de improcedência do pedido. 

IV - Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, 

nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior que lhe negava provimento. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.023815-9        AC 1265400 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TABOACO COML/ DE COUROS LTDA 

ADV     :  FERNANDA BOLDRIN ALVES PINTO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - São devidos honorários advocatícios em embargos à execução, por tratar-se de outra ação, desde que fixados 

moderadamente. 

II - Fixados honorários advocatícios a serem pagos pelos embargados, à razão de 10% sobre a diferença entre o valor 

pretendido pelos exeqüentes e o aferido pela Fazenda Nacional.  

III - Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 28 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.024522-0        AC 1236194 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KIMURA CASUO e outros 

ADV     :  JAIR VIEIRA LEAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA contra a fazenda. PRESCRIÇÃO DA 

EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA .  

I - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo 

Tribunal Federal. 

II - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento. 

III - Transcorrido o lapso prescricional quando da propositura da execução. 

IV - Apelação improvida. 

V - Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.03.004819-1       AMS  295509 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  GASTROMED ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IRPJ E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. LUCRO PRESUMIDO. EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS. SERVIÇOS HOSPITALARES. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO DE TRIBUTO NA FONTE. SUJEIÇÃO. 

1.Embora o contribuinte preste serviços médicos relevantes (assistência médica), não há como equiparar essas 

atividades àquelas exercidas pelas prestadoras de serviços hospitalares, porque tais instituições possuem um rol mais 

extenso de atividades (ambulatório, pronto-socorro, internação, centros cirúrgicos, centros de terapia intensiva, etc.), 

que lhes exige uma estrutura organizacional diferenciada, e, via de regra, suportam maiores encargos no desempenho de 

suas atividades.  

2.Se a exigibilidade das contribuições sociais já encontrava seu fundamento de validade na redação original do art. 195, 

I da CF/88, a redação escorreita introduzida pela EC nº 20/98, aperfeiçoando-lhe o sentido, veio a lume tão-somente 

para evidenciar, de uma vez por todas, a interpretação mais plausível para o aludido comando.   

3.As alterações veiculadas pela MP nº 135/03 (Lei nº 10.833/03) não contrariam as disposições do art. 246 da Lei 

Maior, pois o referido normativo não regulamentou dispositivo constitucional modificado, apenas inaugurou um novo 

regime tributário para as contribuições já antes preconizadas no art. 195, I da CF/88.  
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4.A retenção de tributos na fonte introduzida pelo art. 30 da Lei nº 10.833/03 encontra seu fundamento de validade no § 

7º do art. 150 da CF/88 e representa avanço na técnica de tributação, pois, ao agilizar a arrecadação e racionalizar a 

fiscalização, possibilita a economia dos já escassos recursos públicos e, ao mesmo tempo, garante a implementação de 

políticas fiscais mais justas. 

5.Apelação desprovida.   

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 4 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.04.005814-4        AC 1290719 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

APDO    :  SAMUEL ANSELMO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANO 

BRESSER". JUNHO/87. JUNTADA DOS EXTRATOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO 

PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. 

I - Os extratos bancários que comprovam a existência de conta poupança no mês de junho/87 foram devidamente 

anexados aos autos, ao contrário do alegado pelo banco apelante.  

II - Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.  

III - Não se aplicam as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87 e da Resolução nº 1.338/87 às cadernetas de poupança que 

tenham sido renovadas ou contratadas antes de 15.06.87, ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. 

IV - Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.04.007216-5        AC 1302043 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HILDO RODRIGUES (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     :  ROSANGELA SANTOS JEREMIAS 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - "PLANO COLLOR" - BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - DECRETO Nº 20.910/32 COMBINADO COM DECRETO-LEI Nº 4.597/42 - 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - As dívidas passivas da União, dos Estados, dos Municípios e de suas respectivas autarquias, entidades ou órgãos 

paraestatais, prescrevem em cinco anos, consoante Decreto-Lei nº 20.910/32 combinado com Decreto nº 4.597/42. II - 

Precedentes do STJ. 

III - Cuidando-se de ação proposta em 2006, é obrigatório o reconhecimento da prescrição, cujo prazo teve início em 

agosto de 1992 com a liberação da última parcela dos cruzados bloqueados. 

IV - A prescrição é matéria que pode ser reconhecida de ofício, consoante regra contida no § 5º do artigo 219 do CPC. 

V - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.06.003723-7        AC 1325135 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ROSARIA PINTO (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     :  PAULO CESAR CAETANO CASTRO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

BRESSER, VERÃO, COLLOR E COLLOR II". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS 

CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS, SALVO EM 

RELAÇÃO AO PLANO COLLOR II (FEVEREIRO/91), QUANDO SE APLICA A TRD. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. JUROS DE MORA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DE FEVEREIRO/89, MARÇO A 

ABRIL/90 E FEVEREIRO/91. SUCUMBÊNCIA. 

I.A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança referente aos Planos Bresser e Verão. Com 

relação ao Plano Collor, cuidando-se de ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva 

também é do banco depositário. 

II.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.  

III.Sobre os ativos financeiros não bloqueados à época do Plano Collor (março/90) deve prevalecer o disposto na Lei nº 

7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90, em junho/90. 
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IV.Atualmente encontra-se consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores o entendimento de que a TRD é o índice 

aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o 

chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). 

V.Os juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve tirar da aplicação financeira, sendo devidos na 

base de 0,5% ao mês até a data do pagamento. 

VI.Os juros de mora são devidos de acordo com o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil atual, em vigor à 

época da propositura da demanda. 

VII.Os expurgos inflacionários dos meses de fevereiro/89, março a maio/90 e fevereiro/91 foram expressamente 

postulados pelas autoras na petição inicial, devendo ser incluídos na correção monetária por ser este o entendimento 

majoritário desta E. Turma. 

VIII. Face à procedência do pedido, mostra-se devida a condenação da instituição financeira no pagamento dos 

honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, haja 

vista que a matéria se encontra há muito pacificada. 

IX.Preliminares rejeitadas. Apelações parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

e dar parcial provimento às apelações, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.07.010833-2        AC 1331643 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  NILSA NANNI CARDASSI VALPARAISO -EPP 

ADV     :  GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO - CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTUAÇÃO DE UMA EMPRESA FUNERÁRIA 

QUE MANTINHA EM SUAS DEPENDÊNCIAS DOIS FRASCOS DE REMÉDIOS - IMPOSSIBILIDADE - ATOS 

DE MERCANCIA NÃO DEMONSTRADOS. 

I - Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização do exercício da profissão e a aplicação de multa às 

empresas e estabelecimentos que explorem serviços para os quais sejam necessárias atividades do profissional de 

farmácia, consoante dispõe o artigo 24 da Lei nº 3.820/60, combinado com o artigo 15 da Lei nº 5.991/73. 

II - No caso dos autos, contudo, a autuação ocorreu em face de uma empresa funerária, cujo objeto social em nada se 

assemelha à das farmácias e drogarias, inexistindo prova nos autos de que a recorrida estivesse exercendo, também, 

atividade de comercialização de remédios. 

III - Conquanto a apelante diga que a funerária esteja promovendo atos de mercancia não relacionadas à sua atividade 

principal, inclusive com divulgação da venda por meio de faixas expostas em suas dependências, não há qualquer prova 

concreta nesse sentido, não bastando, para este fim, o relatório fiscal, cuja presunção não é absoluta. 
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IV - A localização de uma caixa de Cefalium e de um frasco de Sertralina com sessenta e oito cápsulas encontradas no 

interior do estabelecimento comercial não é prova suficiente para configurar a intermediação de medicamentos e, por 

conseguinte, a atuação do conselho apelante. 

V - De outro lado, ainda que configurada a comercialização de medicamentos, tal ato, por si só, não justificaria a 

intervenção do conselho profissional de classe, mas sim da Vigilância Sanitária, órgão responsável pelo cadastramento e 

autorização de funcionamento de empresas intermediadoras de remédios. 

VI - Quanto aos honorários advocatícios, devem ser mantidos no percentual fixado pelo juízo a quo, que observou as 

regras do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

VII - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.004208-1        AC 1251024 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  YURIKO SHIBATA DURAN 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - "PLANO COLLOR" - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL - 

LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - DIREITO ADQUIRIDO 

AO IPC - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

I.Com relação ao Plano Collor, sobre os ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva é do 

banco depositário. 

II.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios. 

III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

IV.Sobre os débitos judiciais incide correção monetária de acordo com o Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. Impossibilidade de aplicação dos índices do IPC neste momento processual, pois não 

foram objeto do pedido inicial. 

V. Preliminares rejeitadas. Apelações improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

e, no mérito, negar provimento às apelações, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.004350-4        AC 1251526 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  RENATO ANTUNES SAMPAIO 

ADV     :  GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. JULGAMENTO "ULTRA-PETITA". INOCORRÊNCIA. 

I.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. 

II.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

III. Não está configurado julgamento "ultra petita", vez que consta na petição inicial pedido expresso para aplicação dos 

juros contratuais, os quais inclusive compuseram o cálculo da importância requerida. 

IV.Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, 

no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.006834-3        AC 1331047 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  OLGA SOLANI FRANCO 

ADV     :  OLYMPIO JOSE DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. PROVIMENTO Nº 26/2001. JULGAMENTO "ULTRA 

PETITA". INOCORRÊNCIA. 

I.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. 
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II.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

III. Não configurado julgamento "ultra petita", vez que consta na petição inicial pedido expresso para aplicação dos 

juros contratuais, os quais inclusive compuseram o cálculo da importância requerida. 

IV.Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, 

no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.009217-5        AC 1251767 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  APARECIDA MARTINS SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  OLYMPIO JOSE DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. JULGAMENTO "ULTRA PETITA". INOCORRÊNCIA. 

I.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. 

II.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

III. Não está configurado julgamento "ultra petita", vez que consta na petição inicial pedido expresso para aplicação dos 

juros contratuais, os quais inclusive compuseram o cálculo da importância requerida. 

IV.Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, 

no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.010149-8        AC 1247729 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  TOYOKO KANEKO NAMIKI 
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ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO.  

I.A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao 

Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. 

II.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios.  

III.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

IV.Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.20.002981-5        AC 1232279 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  VIRGILIO APARECIDO DE SOUZA 

ADV     :  ALCINDO LUIZ PESSE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO "COLLOR II" - LEGITIMIDADE DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - DENUNCIAÇÃO DA LIDE INCABÍVEL - 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA -  INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - TRD - LEI Nº 8.177/91.  

I - O banco depositário é parte legitimada a figurar no pólo passivo em virtude do contrato de depósito firmado com o 

poupador, sendo certo que, no caso dos autos, sequer se trata de numerário bloqueado e transferido ao Banco Central do 

Brasil. 

II - O pedido é juridicamente possível quando a ele não se opõe, expressamente, o ordenamento jurídico. 

III - Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil e à União ante a ausência de 

obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva. 

IV - Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. 
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V - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de que a TRD é o índice aplicável 

para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano 

Collor II (Lei nº 8.177/91). 

VI - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 

VII - Precedentes. 

VIII - Preliminares argüidas em contra-razões rejeitadas. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

argüidas em contra-razões e negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.20.005370-2        AC 1315322 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ALEXANDRE ANTONIOLI ROMA 

ADV     :  WALTHER AZOLINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA. IMPROCEDÊNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 514 CPC. APELAÇÃO NÃO 

CONHECIDA. 

I - O artigo 514 do CPC estabelece como um dos requisitos de admissibilidade do recurso de apelação a sua 

regularidade formal, compreendida como a exposição dos fundamentos de fato e de direito, ou seja, dos motivos pelos 

quais a parte entende que a sentença deva ser reformada. 

II - Em sua lacônica peça recursal o apelante não expõe as razões pela qual entende que a sentença deva ser modificada, 

limitando-se a dizer que a "decisão escapa da rotina" das decisões da Corte e que "não existe necessidade de maiores 

argumentos". 

III - A ausência de fundamentos, bem como a apresentação de razões dissociadas do conteúdo da sentença, leva ao não 

conhecimento da apelação.  

IV - Precedentes do STJ e da Turma. 

V - Apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.26.002655-7       AMS  299094 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ORTHO MEDICAL SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IRPJ E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. LUCRO PRESUMIDO. EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS. SERVIÇOS HOSPITALARES. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO DE TRIBUTO NA FONTE. SUJEIÇÃO. 

1.Embora o contribuinte preste serviços médicos relevantes (prestação de serviços de médicos em estabelecimentos de 

terceiros), não há como equiparar essas atividades àquelas exercidas pelas prestadoras de serviços hospitalares, porque 

tais instituições possuem um rol mais extenso de atividades (ambulatório, pronto-socorro, internação, centros cirúrgicos, 

centros de terapia intensiva, etc.), que lhes exige uma estrutura organizacional diferenciada, e, via de regra, suportam 

maiores encargos no desempenho de suas atividades.  

2.Se a exigibilidade das contribuições sociais já encontrava seu fundamento de validade na redação original do art. 195, 

I da CF/88, a redação escorreita introduzida pela EC nº 20/98, aperfeiçoando-lhe o sentido, veio a lume tão-somente 

para evidenciar, de uma vez por todas, a interpretação mais plausível para o aludido comando.   

3.As alterações veiculadas pela MP nº 135/03 (Lei nº 10.833/03) não contrariam as disposições do art. 246 da Lei 

Maior, pois o referido normativo não regulamentou dispositivo constitucional modificado, apenas inaugurou um novo 

regime tributário para as contribuições já antes preconizadas no art. 195, I da CF/88.  

4.A retenção de tributos na fonte introduzida pelo art. 30 da Lei nº 10.833/03 encontra seu fundamento de validade no § 

7º do art. 150 da CF/88 e representa avanço na técnica de tributação, pois, ao agilizar a arrecadação e racionalizar a 

fiscalização, possibilita a economia dos já escassos recursos públicos e, ao mesmo tempo, garante a implementação de 

políticas fiscais mais justas. 

5.Apelação desprovida.   

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 4 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.27.002725-0        AC 1315516 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  ADRIANE MURAMATSU JOAO e outros 

ADV     :  ODAIR BONTURI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - PLANOS 

BRESSER E VERÃO - JANEIRO/89 - PROVIMENTO Nº 64/05 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO.  

I - Os débitos da Justiça Federal em ações condenatórias são corrigidos de acordo com a tabela elaborada pela própria 

Justiça Federal, atualmente prevista no Provimento nº 64/05. 

II - Não há que se falar em violação aos artigos 128 e 460 do CPC porque a incidência de correção monetária sobre 

débito judicial decorre de lei, independentemente de pedido do autor. 

III - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.012158-0        AC 1325420 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RONAMA ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     :  HUMBERTO ANTONIO LODOVICO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO DÉBITO - OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1.Cuida-se de cobrança de IRPJ, crédito tributário constituído sob a forma de declaração de rendimentos, parcelas 

vencidas entre 31/07/98 e 27/02/99 (fls. 36/40), ausente nos autos a data da entrega da respectiva declaração. 

2.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

3.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional". 

4.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento 

das obrigações. 

5.Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da 

LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da 

ação para interrupção do prazo prescricional. Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se 

que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois a execução fiscal foi ajuizada em 

15/06/04 (fls. 34).  
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6.Provimento à apelação, para reconhecer a prescrição da ação para cobrança dos valores constantes da CDA, 

prejudicadas as demais alegações da embargante. Fixação de honorários em 10% do valor atualizado da causa, em razão 

do princípio da causalidade, uma vez que a executada necessitou constituir advogado nos autos para afastar a cobrança 

indevida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, para reconhecer a prescrição da ação para 

cobrança dos valores constantes da CDA, prejudicadas as demais alegações da embargante, nos termos do voto da 

Relatora, vencido o Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.012535-3        AC 1331824 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APDO    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV     :  JOSE RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE  CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IPTU. 

IMUNIDADE. 

1.Os serviços explorados pela ECT constituem serviços públicos de competência da União (Carta Magna, art. 21, X), 

podendo se valer do privilégio previsto no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, que estabelece a 

imunidade recíproca entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no que concerne à instituição de 

impostos sobre os serviços uns dos outros. Tal entendimento está consolidado pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, que se manifestou no sentido da recepção pela CF do artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, bem como pela não-

incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da CF (RE 220.906). Precedentes. 

2.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

   Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.050498-4     REOAC 1320461 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MARCHE CARPETES LTDA massa falida 

SINDCO  :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE 

MORA. ART. 26 DO DECRETO-LEI N. 7.661/45.  

1.Submissão da sentença ao reexame necessário, tendo em vista o valor da execução superar a alçada prevista no 

parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil. 

2.A remessa oficial não merece ser conhecida no tocante à multa moratória, em razão de estar a sentença, neste ponto, 

fundada nas Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o parágrafo 3º, do art. 475, do Código 

de Processo Civil. 

3.Consoante o artigo 26 do Decreto-Lei n. 7.661/45, são devidos os juros calculados até a data da quebra, sendo 

indevidos apenas os posteriores, ficando ressalvada a possibilidade de serem estes exigidos no caso de constatada sobra 

do ativo após o pagamento de todo o débito principal. 

4.Remessa oficial improvida na parte em que conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial e, no que conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.034233-0        AG  297187 

ORIG.   :  200461020081061  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOAO LARA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS EXECUTADOS. ART.185-

A DO CTN. ESGOTADAS AS DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE ENCONTRAR  BENS PASSÍVEIS DE 

PENHORA. AGRAVO PROVIDO. 

I - Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre 

disponibilidade de numerário em conta bancária do executado e imediata constrição de eventual montante encontrado, 

bem como a determinação da indisponibilidade de seus bens e direitos, com base no artigo 185-A do CTN. E assim 

tenho decidido, tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter 

absoluto e não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.  

II - Ressalvo que entendo tais medidas cabíveis, contudo, somente nos casos em que restarem esgotadas todas as 

diligências no sentido de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo.  

III -  No caso concreto, verifico que o pedido de penhora foi precedido do esgotamento dos meios ordinariamente 

previstos para a localização de bens dos devedores capazes de garantir o débito, conforme se depreende das pesquisas 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto e ao RENAVAM. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.061533-3        AI  302783 

ORIG.   :  0009105972  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ E COM/ DE CORRENTES REGINA LTDA e outro 

ADV     :  ANTONIO FERNANDO SEABRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - O voto condutor foi claro ao explicitar que a situação dos autos não se amoldava àquela prevista no artigo 100, § 1º, 

da Constituição Federal e que a decisão encontrava respaldo no entendimento da E. Turma. Isso porque se mostra 

perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios até a expedição do ofício, pois, na condição de devedora, 

permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito. 

III - A jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre o encaminhamento do ofício 

precatório para inclusão da verba no orçamento e o respectivo pagamento, se ocorrido até o final do exercício seguinte, 

o que não ocorreu no caso sub judice. 

IV - Em caso idêntico ao sub judice (Processo nº 2007.03.00.100581-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 10.06.2008) 

esta E. Turma já havia analisado e afastado a pretensão da embargante, reconhecendo que, se a decisão da lide a 

desagradava, deveria se insurgir pelas vias legais e não por meio de recurso inapropriado. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.101423-0        AG  319862 

ORIG.   :  9800365907  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NICOLAU DOS SANTOS NETO 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG 

PARTE R :  Uniao Federal 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  DELVIO BUFFULIN 

ADV     :  SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 

PARTE R :  ANTONIO CARLOS DA GAMA E SILVA 

ADV     :  JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI 

PARTE R :  INCAL INCORPORACOES S/A e outros 

ADV     :  JOSE ANTONIO DE SEIXAS PEREIRA NETO 

PARTE R :  INCAL IND/ E COM/ DE ALUMINIO LTDA 

ADV     :  GILBERTO CIPULLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONSTRUÇÃO DO FÓRUM 

TRABALHISTA DE SÃO PAULO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE DIANTE DA 

COMPLEXIDADE DA CAUSA. 

I - Na Ação Civil Pública discute-se a prática de improbidade administrativa e os resultados daí decorrentes, que se 

traduziriam em enriquecimento ilícito, dano ao patrimônio público e descumprimento dos princípios que regem a 

administração pública. Portanto, é imputada aos réus a prática de atos ímprobos que teriam ensejado volumoso 

locupletamento indevido. 

II - As testemunhas indicadas podem ter conhecimento de fatos relevantes, sendo que o indeferimento de sua oitiva 

pode dar ensejo a cerceamento de defesa na medida em que a condenação pleiteada pelo Ministério Público Federal 

vem a ser também a reversão integral do enriquecimento ilícito alcançado. 

III - Considerada a complexidade da causa subjacente, na qual já foram produzidas provas técnicas destinadas a aferir a 

existência de irregularidades na construção do fórum trabalhista, consistentes na contratação, superfaturamento da obra, 

adiantamento indevido de valores às construtoras e desvio de verbas públicas, entendo necessário proporcionar às partes 

a produção de prova em sua maior amplitude. 

IV - Conquanto seja da competência do juiz da causa avaliar a necessidade de realização de provas, inclusive se a 

natureza da prova requerida é compatível com as alegações das partes, no caso vertente, de se possibilitar ao agravante a 

produção de prova testemunhal para o deslinde da demanda. 

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.103234-7        AG  321265 

ORIG.   :  0600000354  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0600011080  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  WIRE TECH COM/ DE MATERIAL ELETRICO E FERRAGENS   

LTDA 

ADV     :  ADRIANE GIANNOTTI NICODEMO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL 

DE CONTAGEM. PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO 

PRESCRICIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O artigo 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva.  

II - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de 

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, de maneira que a quantia devida passa a  

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, momento em que começa a fluir a contagem do prazo 

prescricional. Precedentes do STJ e desta Turma de Julgamento. 

III - Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - deve ser promovida a ação executiva nos cinco anos subseqüentes, contados a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, do vencimento das obrigações. 

IV - Na presente hipótese, todavia, os valores em execução foram objeto de parcelamento. Assim, o prazo prescricional 

interrompeu-se quando do pedido de parcelamento do débito, passando a fluir a partir da exclusão da executada do 

referido acordo, nos termos do artigo 174, IV do Código Tributário Nacional. Súmula 248 TFR e Precedentes do STJ. 

V - Afasto, portanto, a alegada ocorrência de prescrição, uma vez que da data da exclusão da executada do referido 

parcelamento,  em 11/08/2005  (referente aos débitos da CDA nº 80303000330-58) e em 10/11/2005 (referente aos 

débitos da CDA nº 80602092007-55 e CDA nº 80703001883-60),  até a data do despacho que ordenou a citação da 

executada (art. 174, inciso I do CTN, redação alterada pela LC nº118/05), em 01/02/2006, não decorreu o prazo 

qüinqüenal previsto no CTN. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104249-3        AG  322006 

ORIG.   :  9800365907  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO 

AGRDO   :  DELVIO BUFFULIN 

ADV     :  SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 

AGRDO   :  NICOLAU DOS SANTOS NETO 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 

AGRDO   :  ANTONIO CARLOS DA GAMA E SILVA 

ADV     :  JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI 

AGRDO   :  INCAL INCORPORACOES S/A e outros 

ADV     :  JOSE ANTONIO DE SEIXAS PEREIRA NETO 

AGRDO   :  INCAL IND/ E COM/ DE ALUMINIO LTDA 

ADV     :  GILBERTO CIPULLO 

ASSIST  :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONSTRUÇÃO DO FÓRUM 

TRABALHISTA DE SÃO PAULO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE DIANTE DA 

COMPLEXIDADE DA CAUSA. 

I - Na Ação Civil Pública discute-se a prática de improbidade administrativa e os resultados daí decorrentes, que se 

traduziriam em enriquecimento ilícito, dano ao patrimônio público e descumprimento dos princípios que regem a 

administração pública. Portanto, é imputada aos réus a prática de atos ímprobos que teriam ensejado volumoso 

locupletamento indevido. 

II - A testemunha indicada pode ter conhecimento de fatos relevantes, sendo que o indeferimento de sua oitiva pode dar 

ensejo a cerceamento do direito do autor de produzir prova destinada a comprovar a veracidade de suas alegações. 

III - Considerada a complexidade da causa subjacente, na qual já foram produzidas provas técnicas destinadas a aferir a 

existência de irregularidades na construção do fórum trabalhista, consistentes na contratação, superfaturamento da obra, 

adiantamento indevido de valores às construtoras e desvio de verbas públicas, entendo necessário proporcionar às partes 

a produção de prova em sua maior amplitude. 

IV - Conquanto seja da competência do juiz da causa avaliar a necessidade de realização de provas, inclusive se a 

natureza da prova requerida é compatível com as alegações das partes, no caso vertente, de se possibilitar ao agravante a 

produção de prova testemunhal para o deslinde da demanda. 

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104288-2        AG  322027 

ORIG.   :  199961820128712  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  THIEBRU MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIA NO POLO 

PASSIVO DA AÇÃO COM BASE NA  LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Hipótese em que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código 

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante (Lei nº 8.620/93, art. 13), para incluir 

os sócios no pólo passivo do executivo fiscal, destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias.  

II - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104838-0        AG  322532 

ORIG.   :  200561140001498  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DEMARCHI DIESEL AUTO PECAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS-

GERENTES NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 

I - Hipótese em que o endereço informado pela empresa executada aos cadastros da administração fazendária é o 

mesmo endereço onde ela não foi localizada, caracterizando o descumprimento do dever de atualizar os dados 

cadastrais da empresa junto à JUCESP, bem como a sua aparente dissolução irregular. 

II - Tais fatos corroboram a  responsabilidade dos administradores da executada e servem como indícios suficientes para 

incluí-los no pólo passivo da ação, pois a responsabilidade dos sócios-gerentes pelos débitos tributários da sociedade, 

quando não localizada esta ou inexistentes bens de sua propriedade passíveis de constrição judicial, é consectário das 

disposições do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Precedentes STJ. 

III - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.00.002591-9       AMS  301433 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

APDO    :  DAMIAO ALVES COIMBRA 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA -  ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE 

DIPLOMA ESTRANGEIRO - RECUSA MOMENTÂNEA - AUTONOMIA ADMINISTRATIVA DA 

UNIVERSIDADE. 

I - A Lei nº 9.394/96 condiciona a validade do diploma obtido em instituição de ensino estrangeira à revalidação por 

universidade púbica que tenha curso do mesmo nível ou área equivalente (art. 48, § 2º). O Conselho Nacional de 

Educação, por meio da Câmara de Educação Superior, editou a Resolução CNE/CES nº 01/2002, disciplinando a forma 

pela qual se daria a revalidação do diploma. 
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II - O processo de revalidação é instaurado mediante requerimento do interessado, exigindo-se uma série de documentos 

que serão analisados por uma Comissão especialmente designada para este fim. Não há obrigatoriedade de permanência 

da Comissão, podendo assim, ser fixado determinado período do ano para o recebimento dos pedidos de revalidação. 

III - O artigo 10, da Resolução supracitada, deixa claro que "As universidades deverão fixar normas específicas para 

disciplinarem o processo de revalidação, ajustando-se à presente Resolução", sobrevindo, daí, a possibilidade de fixar 

períodos do ano para o recebimento dos requerimentos de revalidação de diploma. 

IV - Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior que lhes negava 

provimento. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.00.002955-0       AMS  302053 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

APDO    :  JOSE OSWALDO CABRERA ZEGADA 

ADV     :  DIVONCIR SCHREINER MARAN JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA -  ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE 

DIPLOMA ESTRANGEIRO - RECUSA MOMENTÂNEA - AUTONOMIA ADMINISTRATIVA DA 

UNIVERSIDADE. 

I - A Lei nº 9.394/96 condiciona a validade do diploma obtido em instituição de ensino estrangeira à revalidação por 

universidade púbica que tenha curso do mesmo nível ou área equivalente (art. 48, § 2º). O Conselho Nacional de 

Educação, por meio da Câmara de Educação Superior, editou a Resolução CNE/CES nº 01/2002, disciplinando a forma 

pela qual se daria a revalidação do diploma. 

II - O processo de revalidação é instaurado mediante requerimento do interessado, exigindo-se uma série de documentos 

que serão analisados por uma Comissão especialmente designada para este fim. Não há obrigatoriedade de permanência 

da Comissão, podendo assim, ser fixado determinado período do ano para o recebimento dos pedidos de revalidação. 

III - O artigo 10, da Resolução supracitada, deixa claro que "As universidades deverão fixar normas específicas para 

disciplinarem o processo de revalidação, ajustando-se à presente Resolução", sobrevindo, daí, a possibilidade de fixar 

períodos do ano para o recebimento dos requerimentos de revalidação de diploma. 

IV - Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior que lhes negava 

provimento. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.00.006808-6       AMS  304964 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APDO    :  ALAN GROVER RIOS LARA 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA -  ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE 

DIPLOMA ESTRANGEIRO - RECUSA MOMENTÂNEA - AUTONOMIA ADMINISTRATIVA DA 

UNIVERSIDADE. 

I - A Lei nº 9.394/96 condiciona a validade do diploma obtido em instituição de ensino estrangeira à revalidação por 

universidade púbica que tenha curso do mesmo nível ou área equivalente (art. 48, § 2º). O Conselho Nacional de 

Educação, por meio da Câmara de Educação Superior, editou a Resolução CNE/CES nº 01/2002, disciplinando a forma 

pela qual se daria a revalidação do diploma. 

II - O processo de revalidação é instaurado mediante requerimento do interessado, exigindo-se uma série de documentos 

que serão analisados por uma Comissão especialmente designada para este fim. Não há obrigatoriedade de permanência 

da Comissão, podendo assim, ser fixado determinado período do ano para o recebimento dos pedidos de revalidação. 

III - O artigo 10, da Resolução supracitada, deixa claro que "As universidades deverão fixar normas específicas para 

disciplinarem o processo de revalidação, ajustando-se à presente Resolução", sobrevindo, daí, a possibilidade de fixar 

períodos do ano para o recebimento dos requerimentos de revalidação de diploma. 

IV - Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior que lhes negava 

provimento. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.00.007803-1       AMS  307818 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

APDO    :  ANTONIO MARCOS DOS SANTOS 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA -  ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE 

DIPLOMA ESTRANGEIRO - RECUSA MOMENTÂNEA - AUTONOMIA ADMINISTRATIVA DA 

UNIVERSIDADE. 

I - A Lei nº 9.394/96 condiciona a validade do diploma obtido em instituição de ensino estrangeira à revalidação por 

universidade púbica que tenha curso do mesmo nível ou área equivalente (art. 48, § 2º). O Conselho Nacional de 

Educação, por meio da Câmara de Educação Superior, editou a Resolução CNE/CES nº 01/2002, disciplinando a forma 

pela qual se daria a revalidação do diploma. 

II - O processo de revalidação é instaurado mediante requerimento do interessado, exigindo-se uma série de documentos 

que serão analisados por uma Comissão especialmente designada para este fim. Não há obrigatoriedade de permanência 

da Comissão, podendo assim, ser fixado determinado período do ano para o recebimento dos pedidos de revalidação. 

III - O artigo 10, da Resolução supracitada, deixa claro que "As universidades deverão fixar normas específicas para 

disciplinarem o processo de revalidação, ajustando-se à presente Resolução", sobrevindo, daí, a possibilidade de fixar 

períodos do ano para o recebimento dos requerimentos de revalidação de diploma. 

IV - Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior que lhes negava 

provimento.  

São Paulo,  28 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.00.007808-0       AMS  308003 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ROGERIO QUIDIQUIMO LIMA 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

APDO    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE 

DIPLOMA ESTRANGEIRO - FIXAÇÃO DE ÉPOCA PRÓPRIA - POSSIBILIDADE - AUTONOMIA 

ADMINISTRATIVA DA UNIVERSIDADE. 

I - A Lei nº 9.394/96 condiciona a validade do diploma obtido em instituição de ensino estrangeira à revalidação por 

universidade púbica que tenha curso do mesmo nível ou área equivalente (art. 48, § 2º). O Conselho Nacional de 

Educação, por meio da Câmara de Educação Superior, editou a Resolução CNE/CES nº 01/2002, disciplinando a forma 

pela qual se daria a revalidação do diploma. 

II - O processo de revalidação é instaurado mediante requerimento do interessado, exigindo-se uma série de documentos 

que serão analisados por uma Comissão especialmente designada para este fim. Não há obrigatoriedade de permanência 

da Comissão, podendo assim, ser fixado determinado período do ano para o recebimento dos pedidos de revalidação. 

III - O artigo 10, da Resolução supracitada, deixa claro que "As universidades deverão fixar normas específicas para 

disciplinarem o processo de revalidação, ajustando-se à presente Resolução", sobrevindo, daí, a possibilidade de fixar 

períodos do ano para o recebimento dos requerimentos de revalidação de diploma. 
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IV - No caso dos autos, não se está exigindo do impetrante que se submeta a processo seletivo prévio para análise de 

sua documentação, mas tão-somente diferindo o recebimento para outro período, uma vez que, naquele ano, a 

instituição de ensino já não estava mais realizando a revalidação de diploma estrangeiro. 

V - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior que lhe dava provimento. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.004601-9        AC 1263379 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCELO MULLER e outro 

ADV     :  JORGE ZELENIAKAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PUBLICAÇAÕ NA IMPRENSA OFICIAL EM NOME DE APENAS UM DOS PATRONOS 

DA PARTE, VALIDADE DA INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DE DESTINAÇÃO 

ESPECÍFICA DAS PUBLICAÇÕES À ÉPOCA DA ALUDIDA NULIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA contra a fazenda. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA .  

I - A publicação de intimação pela imprensa oficial em nome de apenas um dos patronos não causa nulidade do ato 

processual, especialmente por estarem ambos os signatários regularmente constituídos pela procuração de fls. 06 dos 

autos principais, e notadamente quando ausente, à época da aludida nulidade, requerimento expresso para que as 

publicações fossem feitas apenas no nome de advogado específico, o que somente se verificou posteriormente. 

II - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo 

Tribunal Federal. 

III - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento. 

IV - Transcorrido o lapso prescricional quando da propositura da execução. 

V - Apelação improvida. 

VI - Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.00.006105-7        AC 1327584 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOAO DA CRUZ PARENTE e outro 

ADV     :  MIRANDA RAMALHO CAGNONE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO. RELEVÂNCIA. FATO CONSTITUTIVO NÃO 

COMPROVADO. 

1.Para o exame da inexigibilidade do imposto de renda sobre o resgate de valores vinculados a plano de previdência 

privada, exige-se a prévia elucidação documental da sua forma de constituição, pois a lei e a jurisprudência somente 

admitem o reconhecimento da aludida isenção ante a comprovação do recolhimento pelo próprio empregado no período 

de vigência da Lei nº 7.713/88. 

2.Inexistindo no caso em análise prova do fato constitutivo do direito, eis que a ação não foi devidamente instruída, 

impõe-se a improcedência do pedido. Precedentes da Corte. 

3.Remessa oficial provida e apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.006982-2        AC 1319811 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SERGIO NORBERTO DE MORAES e outro 

ADV     :  GILSON JOSE SIMIONI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 475, I DO CPC. PRESCRIÇÃO DA 

EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MANUTENÇÃO.  

I - Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação e, uma vez neles proferida decisão contrária à Fazenda 

Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

II - "In casu" , não se pode dizer que a demora na citação do feito executivo tenha decorrido por culpa exclusiva da 

parte credora, afastando-se a ocorrência da prescrição, pois não pode a parte exeqüente ser penalizada pelo 

retardamento ocorrido por falhas do serviço judiciário. 

III - A correção monetária não configura um acréscimo ao principal, mas apenas reposição de seu valor real, devendo 

ser aplicada integralmente. 
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IV - É entendimento jurisprudencial dominante o cabimento dos índices expurgados de IPC no cálculo da correção 

monetária, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de abrangência. 

V - A não utilização de tais índices pela Fazenda Nacional na cobrança de seus créditos não lhe gera direitos oponíveis 

a terceiros. 

VI - Adotado o percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989, ficando ultrapassado o 

entendimento anterior que o fixara em 70,28%. 

VII - Ante a improcedência dos embargos, mantida a condenação da embargante na verba honorária, vez que fixada 

moderadamente. 

VIII - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.023295-2       AMS  308302 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  TOKIO MARINE SEGURADORA S/A 

ADV     :  WILSON RODRIGUES DE FARIA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONHECIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. 

LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.   

I - Impossibilidade de conhecimento da apelação da União Federal quanto à alegação de inaplibilidade dos índices 

expurgados, pois na espécie não se vislumbra interesse de agir.  

II - Agravo retido da União Federal não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos 

termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

III - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

IV - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido. 

V - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao 

qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação. 
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VI - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

VII - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei 

nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal 

para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso 

em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

VIII - Possibilidade de compensação de créditos do PIS e da COFINS com base nos recolhimentos a maior em razão da 

majoração da base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos das próprias exações, na esteira 

do entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IX - No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento. 

X - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. 

XI - Apelação da União Federal improvida, na parte em que se conhece. 

XII - Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido da União Federal, conhecer parcialmente da apelação da União Federal, negando-lhe provimento, negar 

provimento à apelação da impetrante e dar provimento parcial à remessa oficial,  nos termos do voto da Sra. Relatora, 

sendo que o Desembargador Federal NERY JÚNIOR dava parcial provimento à remessa oficial, em menor extensão 

para permitir a compensação também com parcelas vencidas. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.026390-0        AC 1323544 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA e outro 

ADV     :  WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 475, I DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. UFIR. IPCA(E). INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação e, uma vez neles proferida decisão contrária à Fazenda 

Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

II - A correção monetária não configura um acréscimo ao principal, mas apenas reposição de seu valor real, devendo ser 

aplicada integralmente. 

III - É entendimento jurisprudencial dominante o cabimento dos índices expurgados de IPC no cálculo da correção 

monetária, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de abrangência. 

IV - A não utilização de tais índices pela Fazenda Nacional na cobrança de seus créditos não lhe gera direitos oponíveis 

a terceiros. 
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V - Adotado o percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989, ficando ultrapassado o 

entendimento anterior que o fixara em 70,28%. 

VI - Devida a utilização da UFIR como fator de atualização monetária de tributos e de valores expressos em cruzeiros 

na legislação tributária federal, a teor do disposto na Lei 8383/91, a partir de janeiro de 1992 até sua extinção. 

VII- Incidência do IPCA(E) como fator de correção monetária a partir da extinção da UFIR, pois "in casu" a própria 

Fazenda Nacional o adotou em seus cálculos oferecidos com os embargos, pelo que deve ser confirmado. 

VIII - Mantida a condenação da União Federal no pagamento dos honorários advocatícios, vez que a parte embargada 

decaiu em parte mínima do pedido. 

IX - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.05.011367-3        AC 1323774 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JOSE VANDERLEI TAVELLA e outros 

ADV     :  CARLOS FERNANDO DE TOLEDO BUENO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO 

PESSOAL PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DA 

EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA.  

I - Não há que se falar em falta de intimação pessoal para dar início à execução, pois, a intimação para a prática de atos 

processuais é feita ao advogado e não à parte, já que é aquele quem possui "jus postulandi". 

II - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo 

Tribunal Federal. 

III - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento. 

IV - Transcorrido o lapso prescricional quando da propositura da execução. 

V - Apelação improvida. 

VI - Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.06.001333-0        AC 1314317 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ANA CAROLINA ASSIS 

ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - "PLANO 

VERÃO" - JANEIRO/89 - JUROS REMUNERATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Apesar de intimada, a advogada da instituição financeira não regularizou as contra-razões de recurso, razão pela qual 

delas não conheço. 

II - Considerando que a instituição financeira apelada não cumpriu o r. despacho de fls. 80, que determinou a 

regularização da peça de defesa, não conheço das contra-razões recursais. 

III - Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive 

juros remuneratórios, consoante pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Os juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve tirar da aplicação financeira, sendo devidos 

na base de 0,5% ao mês até a data do pagamento. 

V - Face à procedência da ação, correta se mostra a condenação da instituição financeira no pagamento dos honorários 

advocatícios, mas não na forma pleiteada pela apelante, e sim em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do 

artigo 20, § 3º, do CPC, haja vista que a matéria se encontra há muito pacificada. 

VI - Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer das 

contra-razões e dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.06.002892-7        AC 1251346 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ANDRE ITSUO YANO NOBUMOTO 

ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO "COLLOR II" - LEGITIMIDADE DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA -  INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. TRD. 

LEI Nº 8.177/91.  

I - O banco depositário é parte legitimada a figurar no pólo passivo em virtude do contrato de depósito firmado com o 

poupador, sendo certo que, no caso dos autos, sequer se trata de numerário bloqueado e transferido ao Banco Central do 

Brasil. 

II - Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios. 

III - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de que a TRD é o índice aplicável 

para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano 

Collor II (Lei nº 8.177/91). 

IV - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 

V - Precedentes. 

VI - Preliminares argüidas em contra-razões rejeitadas. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

argüidas em contra-razões e negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.06.008324-0        AC 1299131 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ENCARNACAO BAIONA OLHIER 

ADV     :  FABIO HENRIQUE RUBIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO". 

JANEIRO/89. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE SALDO NO PERÍODO PLEITEADO. 

DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA 

QUINZENA DO MÊS. 

I.Não é necessário colacionar aos autos os extratos de todo o período de reposição, desde que demonstrado que as 

contas foram abertas em período anterior ao Plano Verão, bastando, portanto, apenas a juntada dos extratos referentes 

ao mês em que se deu o devido plano econômico. 

II.Não se aplicam as normas da Medida Provisória 32/89 às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou 

contratadas antes de 15.01.89, ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. 

III. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (dia do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.06.008325-2        AC 1291175 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APDO    :  MARIA THEODORA TEIXEIRA 

ADV     :  FABIO HENRIQUE RUBIO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO". 

JANEIRO/89. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS 

CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS.  

PROVIMENTO Nº 64/05 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. IPC DE 

MARÇO, ABRIL E MAIO/1990. JUROS DE MORA. 

I.Não conheço da apelação da ré referente aos planos Collor I, Collor II e Real, pois os mesmos sequer foram objeto de 

pedido na inicial.   

II.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, não se 

aplicando os artigos 178, § 10, III, do Código Civil anterior e 206, § 3º, III, do Código Civil atual, sequer para os juros 

remuneratórios, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico se postulados de forma 

autônoma, o que não é o caso dos autos. Precedentes do C. STJ. 

III.Não se aplicam as normas da Medida Provisória 32/89 às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou 

contratadas antes de 15.01.89, ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. 

IV. Os débitos da Justiça Federal em ações condenatórias são corrigidos de acordo com a tabela elaborada pela própria 

Justiça Federal, atualmente prevista no Provimento nº 64/05, não se configurando excesso à execução a inclusão do 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC, apurado para os meses março, abril e maio de 1990. 

V. Os juros de mora são devidos nas ações condenatórias de acordo com as regras contidas nos artigos 219 do CPC, 405 

e 406 do Código Civil em vigor, ou seja, em 1% ao mês, a partir da citação, conforme o pedido feito na inicial pela 

autora. 

VI. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, 

não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.08.002166-5        AC 1246547 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  MARIA HELENA NEVES VIEIRA 

ADV     :  FABIANO DE MELO CAVALARI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO.  

I.A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao 

Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. 

II.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.  

III.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

IV.Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.09.008274-2        AC 1315290 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  SIDENEI JOSE GIATTI 

ADV     :  LUCIANA VITTI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL - VALOR DA CAUSA -

COMPETÊNCIA ABSOLUTA - REMESSA. 

I - Proposta a demanda na Subseção Judiciária e reconhecido, ex officio, pelo juiz, a incompetência absoluta por ser o 

local sede de Juizado Especial Federal, compete-lhe determinar a remessa do feito, e não extingui-lo sem resolução do 

mérito. Inteligência do artigo 113, § 2º, do CPC. 

II - Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.11.000443-3        AC 1241889 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  ERMELINDA JUSTI MARTINELLI espolio 

REPTE   :  ANGELO SERGIO MARTINELLI (= ou > de 60 anos) e      outros 

ADV     :  TALITA FERNANDES SHAHATEET 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - "PLANO 

BRESSER" - JUNHO/87 -  PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS DEVIDOS. 

I - Deixo de conhecer de parte da apelação, tendo em vista que os índices expurgados não foram sequer pleiteados na 

inicial.  

II - Com relação à correção monetária ser devida nos termos dos Provimentos da Justiça Federal e os juros de mora, a 

partir da citação, conforme alegado em contra-razões, a via eleita pela apelada mostra-se inadequada para o acolhimento 

da pretensão, haja vista que somente por meio de apelação ou de recurso adesivo mostra-se possível obter a reforma da 

sentença. 

III - Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive 

juros remuneratórios, consoante pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Os juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve tirar da aplicação financeira, sendo devidos 

na base de 0,5% ao mês até a data do pagamento. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, 

não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.11.002622-2        AC 1324736 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  ANNE CRISTINA PRECIPITO PERES 

ADV     :  HELIO KIYOHARU OGURO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

BRESSER E VERÃO". JUNHO/87 E JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA. LITISCONSÓRCIO 

NECESSÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS 

CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. RESOLUÇÃO 

Nº 561 DE 02 DE JULHO DE 2007.  

I - A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança em junho de 1987 e janeiro de 1.989. 

II - Não há litisconsórcio passivo necessário, já que eventual responsabilização da União extrapola os limites objetivos 

da ação proposta. 

III - Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive 

juros remuneratórios, consoante pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Não se aplicam as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na Lei 

nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, ainda 

que os rendimentos sejam creditados em data posterior. Precedentes do STJ e do STF. 

V - A correção monetária dos débitos judiciais devidos deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02 de julho de 

2007 que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 

VI - Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.14.004258-8        AC 1299178 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOSE ALVIM DOS SANTOS FERREIRA 

ADV     :  IARA CELIA MARTINS PIEVETTI VASQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

- AUSÊNCIA DE EXTRATOS - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - PEDIDO 

ADMINISTRATIVO PARA QUE O BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - DESATENDIMENTO - 

POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA DEMANDA - ART. 355 DO CPC. 

I - Conquanto esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do disposto no artigo 283 do CPC, a dificuldade na obtenção dos extratos, somado ao fato de ser aplicável às 

instituições financeiras o Código de Defesa do Consumidor, provocou a alteração de entendimento deste órgão 

colegiado, que passou a admitir o ajuizamento da ação sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los de forma administrativa e que haja indícios de ser ou de ter sido correntista na instituição 

financeira. 
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II - O apelante demonstrou em sua petição inicial ser possuidor da conta nº 00002690-5, mantida na agência Magnólia 

(1207), de São Bernardo do Campo, bem como ter protocolizado requerimento para apresentação dos extratos, que não 

foi atendido. Desta forma, não pode ser penalizado com a prematura extinção do processo, aplicando-se ao caso a Lei nº 

8.078/90 e os artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil. 

III - Desnecessário, outrossim, a propositura de ação cautelar preparatória de exibição de documentos, porquanto a 

medida pode ser obtida no curso da ação principal, consoante já se pronunciou esta E. Turma. 

IV - Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.14.007525-9        AC 1322152 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  GERSON NICODEMOS DE CAMPOS 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO DE COBRANÇA - PIS/PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - NORMA DE REGÊNCIA - 

DECRETO 20.910/32 - PRAZO QÜINQÜENAL. 

I - Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos à contribuição para o 

PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da regra geral de 

prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. 

II - A contribuição para o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação 

analógica do prazo de prescrição trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

III - Prescrição consumada, porquanto decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do 

aforamento da demanda.  

IV - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.14.007796-7        AC 1322154 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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APTE    :  FRANCISCO LUIZ DO NASCIMENTO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO DE COBRANÇA - PIS/PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - NORMA DE REGÊNCIA - 

DECRETO 20.910/32 - PRAZO QÜINQÜENAL. 

I - Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos à contribuição para o 

PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da regra geral de 

prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. 

II - A contribuição para o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação 

analógica do prazo de prescrição trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

III - Prescrição consumada, porquanto decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do 

aforamento da demanda.  

IV - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.17.002393-6        AC 1311378 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  CARMEN LUCIA FUSCHI MOSCA 

ADV     :  CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - "PLANO BRESSER" - INEXISTÊNCIA DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS DO PERÍODO PLEITEADO - AGRAVO RETIDO TRATANDO DA MESMA MATÉRIA - NÃO 

CONHECIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - INVIABILIDADE - PARTE QUE SEQUER 

DEMONSTROU SER POSSUIDORA DE CONTA NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - SENTENÇA 

MANTIDA. 

I.Não deve ser conhecido o agravo retido que versa sobre a mesma matéria impugnada por meio de apelação. 

II. Esta E. Turma firmou entendimento de que é possível o ajuizamento de ações de cobrança de expurgos inflacionários 

sem a apresentação dos extratos do período desde que a parte autora apresente indícios suficientes de que possuía conta 

de poupança na época dos fatos (junho/87, janeiro/89 ou março/90), aplicando-se ao caso o disposto nos artigos 355 a 

363 do Código de Processo Civil, que prevêem a exibição incidental de documentos em poder do réu ou de terceiros. 
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III.Todavia, é indispensável que a parte autora forneça indícios de que mantém ou de que um dia manteve relação 

jurídica com a instituição financeira, juntando, por exemplo, comprovante de abertura da conta poupança, extrato, ainda 

que de período mais recente, ou ao menos indique a agência e o número da conta. 

IV.A autora, valendo-se de um requerimento administrativo genérico, não indica o banco, a agência e nem se possui ou 

se possuiu conta na instituição financeira, solicitando que o gerente "constate" a existência de conta ou de contas nos 

períodos que indica (junho e julho/87, janeiro e fevereiro/89, março a maio/90 e janeiro a março/91). 

V. A inversão do ônus da prova serve para facilitar a defesa dos direitos do consumidor em juízo, mas não para isentá-lo 

de fornecer elementos indicadores da verossimilhança de suas alegações. Não basta peticionar ao juízo expondo os fatos 

e os fundamentos jurídicos do pedido; é preciso fornecer indícios razoáveis de que possui o direito e de que só não pode 

demonstrá-lo por não estar na sua esfera de disponibilidade. 

VI.Aplica-se ao caso o disposto no artigo 283 do Código de Processo Civil, que determina que a petição inicial seja 

instruída com os documentos essenciais à propositura da ação. 

VII.Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido e negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.17.002421-7        AC 1303235 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  ROBELIO ZANETA 

ADV     :  ANTONIO LUCAS RIBEIRO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE 

ATIVA - TITULAR DA CONTA FALECIDO CINCO ANOS ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA - 

IMPOSSIBILIDADE DE PROPOR A AÇÃO EM NOME PRÓPRIO - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO.  

I.Para que a relação processual se forme e se desenvolva, permitindo a prolação de uma sentença de mérito válida, é 

preciso que sejam preenchidas três condições: legitimidade das partes, interesse processual e possibilidade jurídica do 

pedido. 

II.No caso sub judice agiu acertadamente o magistrado de Primeira Instância ao extinguir o feito sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, uma vez que o autor faleceu cinco anos antes da propositura da 

ação. Desde o início a ação não deveria ter sido proposta pelo autor, mas sim por quem legalmente detém legitimidade 

para tanto, ou seja, o espólio (caso o processo de inventário não tenha terminado) ou os herdeiros (caso tenha havido a 

partilha dos bens). 

III. Sendo impossível o ajuizamento em nome de pessoa falecida, inviável a substituição processual, que depende da 

existência de um processo válido. A preexistência de um processo válido decorre da interpretação do artigo 43 do CPC, 

que se fala em morte das "partes", expressão que se refere, em termos processuais, ao autor, ao réu e aos demais 

figurantes da relação jurídica (litisconsortes, opoentes, assistentes etc). 
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IV. Tendo o falecimento ocorrido antes do ajuizamento da ação, a boa técnica exige que a demanda seja proposta pelo 

espólio, e não pelo "de cujus". 

V.Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.17.003923-3        AC 1321427 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  HENRIQUE AGUIAR CALBO 

ADV     :  WANDERLEI APARECIDO CALVO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO "COLLOR II" -  INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO - TRD - LEI Nº 8.177/91.  

I - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de que a TRD é o índice aplicável para 

as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano 

Collor II (Lei nº 8.177/91). 

II - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 

III - Precedentes. 

IV - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.82.008663-7        AC 1272237 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BANIF BRASIL LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO.  

1.Cuida-se de cobrança de IRPJ, crédito tributário constituído sob a forma de declaração de rendimentos, parcelas 

vencidas entre 09/02/00 e 09/08/00 (fls. 04/06), ausente nos autos a data da entrega da respectiva declaração. 

2.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

3.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional". 

4.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento 

das obrigações. 

5.No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 

análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando do 

ajuizamento do feito, em 03/04/07, uma vez que o vencimento mais recente data de 09/08/00.  

6.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, vencido o Relator que lhes dava provimento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.82.014232-0        AC 1272183 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SP UROLOGIA ASSOCIADOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO.  

1.Cuida-se de cobrança de IRPJ, Cofins e CSL, créditos tributários constituídos sob a forma de declaração de 

rendimentos, parcelas vencidas entre 08/01/99 e 31/01/00 (fls. 05/11), ausente nos autos a data da entrega da respectiva 

declaração. 

2.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  
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3.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional". 

4.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento 

das obrigações. 

5.No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 

análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando do 

ajuizamento do feito, em 27/04/07, uma vez que o vencimento mais recente data de 31/01/00.  

6.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, vencido o Relator que lhes dava provimento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004566-1        AG  325840 

ORIG.   :  200661820389540  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JMG IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS QUE POSSIBILITEM E COMPROVEM SUA OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O artigo 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva.  

II - A agravante alega que os valores em execução foram inscritos em Dívida Ativa após decisão irrecorrível proferida 

em defesa administrativa, a qual teve como objetivo a impugnação de Auto de Infração lavrado em face da executada. 

Sustenta, outrossim,  que a intimação pessoal da decisão administrativa ocorreu em 30/06/96, marco inicial de contagem 

do prazo prescricional, e que o despacho ordenando a citação da executada foi proferido tão-somente em 25/08/2006, 

ocasião em que o lapso prescricional já se encontrava atingido. 

III - Com efeito, entendo que, nessas hipóteses de constituição do crédito tributário, o marco inicial para contagem do 

prazo prescricional é a data da notificação ao contribuinte da decisão do recurso administrativo, o que, à primeira vista, 

parece indicar verossimilhança na argumentação expendida pela agravante. 

IV - Contudo, observo dos documentos juntados aos autos, que não há como verificar se o procedimento administrativo 

e respectiva notificação de decisão anexados se referem aos débitos inscritos na CDA que embasou a ação executiva, 

pois a agravante não instruiu o agravo com a cópia da inicial da execução fiscal em testilha, tampouco da Certidão da 

Dívida Ativa que a embasa. 
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V -Dessa forma, ausentes elementos que corroborem eventual ocorrência de prescrição, encontra-se inviabilizada a 

extinção do crédito tributário pretendida pela agravante. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009498-2        AG  329220 

ORIG.   :  0400004129  A Vr POA/SP     0400081993  A Vr POA/SP 

AGRTE   :  ICAC IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. INCIDENTE DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA. 

IMPOSSIBILIDADE DE ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

I - Entendo que o ajuizamento de demanda paralela relativa ao débito executado não tem o condão de obstar ao 

prosseguimento da execução, conforme se dessume dos artigos 585, § 1º, do Código de Processo Civil e 38 da Lei 

6.830/80. Mais do que isso, este último dispositivo determina que a discussão judicial da dívida ativa seja feita na forma 

de embargos, e somente reconhece a eficácia da defesa promovida em feito paralelo quando acompanhada do depósito 

integral do crédito tributário contestado. 

II - As hipóteses de suspensão da execução fiscal são aquelas encerradas nos artigos 40 da LEF e 791 do Código 

Processual, dentre as quais não se inclui a suposta questão prejudicial externa. E não se alegue lacuna técnica, pois a 

omissão legal, no caso, é justificada pela própria natureza do processo executivo, que não comporta atividade cognitiva. 

A cognição é desenvolvida exclusivamente nos embargos, e somente em seu bojo poder-se-ia cogitar de 

prejudicialidade externa. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto da Sra. Des. Federal Relatora.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010041-6        AG  329607 

ORIG.   :  200661060022714  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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AGRTE   :  SOEICOM S/A SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS   

INDUSTRIAIS COMERCIAIS E MINERACAO 

ADV     :  VALENTIM APARECIDO DIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS 

IMPROCEDENTES. RECURSO RECEBIDO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. LEILÃO. POSSIBILIDADE.  

CARÁTER DEFINITIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

I - Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando 

interposta de decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes, 

interpretação que, entendo, deva ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de 

atribuir a princípio o efeito devolutivo e suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses 

de recebimento do recurso tão-somente no efeito devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo. 

II - O caráter definitivo da execução fiscal, previsto no art. 587 do Código de Processo Civil, não é modificado pela 

interposição de recurso contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução fiscal. O leilão dos bens 

penhorados constitui fase regular do feito executivo, não se prestando a justificar o aduzido receio de dano.  III - Na 

hipótese de provimento do recurso de apelação, eventuais prejuízos sofridos pelo embargante poderão ser resolvidos em 

perdas e danos.  

IV - Precedentes do STJ e desta Corte de Justiça. 

V- Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.012490-1        AG  331341 

ORIG.   :  0600001319  1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  POLIGRAOS COM/ E REPRESENTACOES DE CEREAIS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS-

GERENTES NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 

I - Hipótese em que o endereço informado pela empresa executada é o mesmo endereço onde ela não foi localizada, 

conforme certidão do oficial de justiça, caracterizando o descumprimento do dever de atualizar os dados cadastrais da 

empresa junto à JUCESP, bem como a sua aparente dissolução irregular. 
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II - Tais fatos corroboram a  responsabilidade dos administradores da executada e servem como indícios suficientes para 

incluí-los no pólo passivo da ação, pois a responsabilidade dos sócios-gerentes pelos débitos tributários da sociedade, 

quando não localizada esta ou inexistentes bens de sua propriedade passíveis de constrição judicial, é consectário das 

disposições do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Precedentes STJ. 

III - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013897-3        AG  332428 

ORIG.   :  0000000152  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0000011620  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LUIZ ANTONIO DE CAMPOS 

ADV     :  LILIA KIMURA 

PARTE R :  COPERSAL RACOES E SAL MINERAL LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 

I - Hipótese em que o endereço informado pela empresa executada é o mesmo endereço onde ela não foi localizada, 

conforme certidão do oficial de justiça, caracterizando o descumprimento do dever de atualizar os dados cadastrais da 

empresa junto à JUCESP, bem como a sua aparente dissolução irregular. 

II - Tais fatos corroboram a  responsabilidade dos administradores da executada e servem como indícios suficientes para 

incluí-los no pólo passivo da ação, pois a responsabilidade dos sócios-gerentes pelos débitos tributários da sociedade, 

quando não localizada esta ou inexistentes bens de sua propriedade passíveis de constrição judicial, é consectário das 

disposições do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Precedentes STJ. 

III - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013965-5        AG  332480 

ORIG.   :  0600009265  A Vr OSASCO/SP     0600477841  A Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  EDUARDO HECTOR BAYONES 
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ADV     :  ANDRE MANZOLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  CIRCRAFT CIRCUITOS IMPRESSOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE.  

I - Não conhecimento da alegação de pagamento do débito,  pois a questão não pode ser matéria de apreciação nesta 

instância, sob pena de supressão de um grau de jurisdição 

II - Afasto a alegação de nulidade da decisão agravada, registrando que não padece de nulidade por ausência de 

fundamentação a decisão que, ainda que sucinta, defere ou indefere pedido reportando-se às razões expressas pela parte 

peticionaria, o que ocorreu no caso 

III - Tenho entendido que é imperiosa a responsabilidade dos sócios-gerentes pelos débitos tributários da sociedade, 

quando não localizada esta ou inexistentes bens de sua propriedade passíveis de constrição judicial, sendo consectário 

das disposições do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Precedentes STJ. 

IV - A presente hipótese se enquadra no entendimento acima esposado, pois verifico, ao compulsar os autos, e pela 

certidão do oficial de justiça, que a pessoa jurídica executada não foi localizada no endereço constante nos cadastros da 

exeqüente e da Ficha Cadastral atualizada emitida pela JUCESP.  

V  - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer em parte do agravo 

de instrumento, negando-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal NERY 

JÚNIOR, que dele conhecia totalmente e dava-lhe parcial provimento para converter o julgamento em diligência para 

apurar o pagamento. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014950-8        AG  333257 

ORIG.   :  200661820063311  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  BOM TOK ESTAMPARIA LTDA ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS-

GERENTES NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 

I - Hipótese em que o endereço informado pela empresa executada é o mesmo endereço onde ela não foi localizada, 

consoante citação com aviso de recebimento negativo, caracterizando o descumprimento do dever de atualizar os dados 

cadastrais da empresa junto à JUCESP, bem como a sua aparente dissolução irregular. 
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II - Tais fatos corroboram a  responsabilidade dos administradores da executada e servem como indícios suficientes para 

incluí-los no pólo passivo da ação, pois a responsabilidade dos sócios-gerentes pelos débitos tributários da sociedade, 

quando não localizada esta ou inexistentes bens de sua propriedade passíveis de constrição judicial, é consectário das 

disposições do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Precedentes STJ. 

III - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017263-4        AG  334795 

ORIG.   :  200461080083992  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TERMINAL BAURU DE DISTRIBUICAO DE LUBRIFICANTES E   

FILTROS LTDA 

PARTE R :  ECIDIR APPARECIDO BUDOYA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE NO CASO.  

I - Não conhecimento do requerimento de constrição do ativo financeiro do sócio-gerente via BACENJUD, pois a 

matéria deve ser previamente conhecida em grau inferior, antes de ser decidida neste juízo, sob pena de perpetrar-se 

indevida supressão de instância. 

II - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento 

da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário comprovar a prática de algum dos 

atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato 

social ou estatuto. 

III - No caso em exame, o Sr. Oficial de justiça certificou nos autos da execução fiscal que foi informado pelo seu 

representante que a empresa executada havia já havia encerrado suas atividades dois anos antes da citação, sendo que 

diligenciou no endereço da mesma e constatou tão-somente a existência de um pequeno barracão com as portas 

trancadas, no qual pôde ser verificada, após a solicitação de abertura, a inexistência de bens em seu interior.  

IV - Tais fatos fazem presumir a ocorrência de dissolução irregular da sociedade, o que justifica o redirecionamento da 

execução fiscal contra os sócios que exerciam gerência à época do inadimplemento dos tributos. 

V - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do 

agravo de instrumento, dando-lhe  provimento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.018478-8        AI  335463 

ORIG.   :  200461020111752  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  SERV PORT EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 

ADV     :  VERA LUCIA DA FONSECA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS QUE POSSIBILITEM E COMPROVEM SUA OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O artigo 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva.  

II - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de 

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, de maneira que a quantia devida passa a  

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, momento em que começa a fluir a contagem do prazo 

prescricional. Precedentes do STJ e desta Turma de Julgamento. 

III - Contudo, não há como se verificar se o caso descrito nos autos se enquadra na hipótese acima aludida, pois observo 

que a executada deixou de juntar no agravo a Certidão de Dívida Ativa por completo, já que ausente a folha 02 da 

referida Certidão, documento que descreveria os tipos de tributos executados, as datas de seus respectivos vencimentos 

e a forma de constituição do crédito tributário. 

IV - Dessa forma, ausentes nos autos elementos que corroborem eventual ocorrência de prescrição, encontra-se 

inviabilizada a extinção do crédito tributário pretendida pela agravante. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.018739-0        AG  335647 

ORIG.   :  200561080022624  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  RB COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 
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I - Hipótese em que o endereço informado pela empresa executada é o mesmo endereço onde ela não foi localizada, 

conforme certidão do oficial de justiça, caracterizando o descumprimento do dever de atualizar os dados cadastrais da 

empresa junto à JUCESP, bem como a sua aparente dissolução irregular. 

II - Tais fatos corroboram a  responsabilidade dos administradores da executada e servem como indícios suficientes para 

incluí-los no pólo passivo da ação, pois a responsabilidade dos sócios-gerentes pelos débitos tributários da sociedade, 

quando não localizada esta ou inexistentes bens de sua propriedade passíveis de constrição judicial, é consectário das 

disposições do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Precedentes STJ. 

III - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.018936-1        AG  335675 

ORIG.   :  200661020014226  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  SERV PORT EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 

ADV     :  VERA LUCIA DA FONSECA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

DECURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ENTRE O VENCIMENTO DOS DÉBITOS E O DESPACHO QUE 

ORDENOU A CITAÇÃO DA EXECUTADA. AGRAVO PROVIDO. 

I - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de 

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, de maneira que a quantia devida passa a  

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, momento em que começa a fluir a contagem do prazo 

prescricional. Precedentes do STJ e desta Turma de Julgamento. 

II - Cuida-se a presente hipótese de cobrança de crédito tributário constituído sob a forma de declaração de rendimentos, 

parcelas vencidas entre 10/07/97 e 28/04/00 (fls. 20/30) e ajuizamento da ação executiva respectiva em 27/01/06, com 

despacho ordinatório da citação de 05/04/06. 

III - Verifica-se, destarte, que os débitos tributários cobrados na ação executiva 2006.61.02.001422-6 foram fulminados 

pela prescrição, em virtude do decurso de mais de cinco anos entre o vencimento dos débitos e o despacho que ordenou 

a citação da executada (art. 174,  inciso I do CTN, redação alterada pela LC nº118/05).  

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO que lhe negava 

provimento. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.019234-7        AI  335897 

ORIG.   :  9605357410  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ANTONIO JOEL FERREIRA DE JESUS e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO POLO PASSIVO DA AÇÃO COM BASE NA  LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE.  

I - Hipótese em que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código 

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante (Lei nº 8.620/93, art. 13), para incluir 

os sócios no pólo passivo do executivo fiscal, destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias.  

II - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro  de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021287-5        AG  337646 

ORIG.   :  200461820211509  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SUPERMERCADO TASHIRO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS-

GERENTES NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 

I - Hipótese em que o endereço informado pela empresa executada é o mesmo endereço onde ela não foi localizada, 

consoante citação com aviso de recebimento negativo, caracterizando o descumprimento do dever de atualizar os dados 

cadastrais da empresa junto à JUCESP, bem como a sua aparente dissolução irregular. 

II - Tais fatos corroboram a  responsabilidade dos administradores da executada e servem como indícios suficientes para 

incluí-los no pólo passivo da ação, pois a responsabilidade dos sócios-gerentes pelos débitos tributários da sociedade, 

quando não localizada esta ou inexistentes bens de sua propriedade passíveis de constrição judicial, é consectário das 

disposições do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Precedentes STJ. 

III - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.003284-7        AC 1273425 

ORIG.   :  0300000035  1 Vr PONTAL/SP 

APTE    :  USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  ANDRÉ RICARDO PASSOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.  CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. TAXA SELIC E 

MULTA DE MORA (20%) - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.   

1.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2.Hipótese em que a embargante entende inexistir na CDA a indicação de fundamento legal compatível com o tributo 

cobrado. Porém, os embargos não foram instruídos com elementos aptos a comprovar suas alegações. Assim, prevalece 

a presunção de certeza e liquidez da CDA. 

3.A multa moratória aplicada no percentual de 20% tem sua previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa 

forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei.  

4.A cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este 

a relação de consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do 

inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte. 

5.Com relação à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União 

Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador 

fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

6.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

7.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência, não havendo que se falar em 

anatocismo.  

8.Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era 

auto-aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 

9.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

10.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003294-0        AC 1273435 

ORIG.   :  0000002292  A Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MABERLY IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA PERFURACAO 

DE      SOLO LTDA 

ADV     :  GILBERTO FRANCISCO SOARES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. ART. 515, §§ 1º E 2º DO CPC. AUTO 

DE INFRAÇÃO - NOTIFICAÇÃO REGULAR. 

1.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em virtude do valor da execução não exceder a 60 salários mínimos, 

conforme determina o parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil, alteração introduzida pela Lei n. 10.532, de 

26 de dezembro de 2001. 

2.Hipótese em que o d. Juízo, considerando inconstitucional a utilização da taxa Selic, declarou a nulidade da Certidão 

de Dívida Ativa, julgando extinto o executivo fiscal. 

3.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

4.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência. 

5.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no E. STJ. Precedentes. 

6.Prosseguimento da análise da defesa, nos termos do art. 515, §§ 1º e 2º, do CPC. 

7.Inocorrência de ofensa ao princípio do contraditório na fase administrativa, tendo em vista que a CDA informa 

claramente o número da notificação do lançamento, ocorrido este em virtude de infringência ao art. 157, inciso III, da 

CLT. Ademais, a exeqüente comprova nos autos a regular lavratura do auto de infração e a devida comunicação à 

executada. 

8.Não conhecimento da remessa oficial. Provimento à apelação para determinar a manutenção da CDA, tal qual lavrada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.003296-3        AC 1273437 

ORIG.   :  9900002599  A Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MABERLY IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA PERFURACAO 

DE      SOLO LTDA 

ADV     :  RENATO MOREIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. ART. 515, §§ 1º E 2º DO CPC. ART. 41 

DA LEI Nº 6.830/80. 

1.Hipótese em que o d. Juízo, considerando inconstitucional a utilização da taxa Selic, declarou a nulidade da Certidão 

de Dívida Ativa, julgando extinto o executivo fiscal. 

2.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

3.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência. 

4.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no E. STJ. Precedentes. 

5.Prosseguimento da análise da defesa, nos termos do art. 515, §§ 1º e 2º, do CPC. 

6.Inocorrência de ofensa ao princípio do contraditório na fase administrativa, uma vez que, a teor do art. 41 da Lei n. 

6.830/80, é possível ao devedor ter acesso aos autos do processo administrativo na repartição competente. 

7.Provimento à apelação e à remessa oficial, para determinar a manutenção da CDA, tal qual lavrada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003323-2        AC 1273464 

ORIG.   :  0000009032  1 Vr OSASCO/SP      0000239953  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RODOVIARIO EXPRESSIVO LTDA e outro 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ANTIECONÔMICO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. ARQUIVAMENTO DO FEITO, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1.Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir, em razão do pedido de 

arquivamento de débito de valor reduzido, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento e do 

prosseguimento da ação é exclusivo da Fazenda Pública.  

2.Nos termos da Lei n. 10.522/02, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, os autos da execução fiscal deverão 

ser arquivados sem baixa na distribuição. Precedentes desta Corte. 

3.Remessa oficial não conhecida. Apelação provida.  

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006188-4        AC 1277694 

ORIG.   :  0000001919  A Vr CUBATAO/SP      0000096445  A Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  ATLANTIS TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

ADV     :  ALESSANDRA DIAS AUGUSTO INDAME 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ - LUCRO REAL. CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA.  

1.Hipótese em que, compulsando a CDA anexada ao processo em apenso, verifica-se que os dispositivos que realmente 

embasaram a cobrança não estão a definir fatos geradores, bases de cálculo e/ou contribuintes, mas tratam apenas de 

técnica de arrecadação do tributo. O imposto sobre a renda tem seu fundamento de validade no art. 43 do CTN, bem 

como no art. 153, III, e § 2º, da CF. Portanto, não prospera a alegação de inconstitucionalidade. 

2.Também não há qualquer violação aos princípios da capacidade contributiva e da igualdade, uma vez que a 

embargante, no exercício de suas atividades, está sujeita à legislação tributária, assim como as demais empresas. 

Ademais, incomprovado nos autos qualquer aspecto que pudesse comprovar eventual incapacidade contributiva 

subjetiva. Precedente desta Turma. 

3.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal NERY JÚNIOR, que lhe dava parcial 

provimento para excluir a verba honorária.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 401/2380 

  

PROC.   :  2008.03.99.007780-6        AC 1280642 

ORIG.   :  0400000188  1 Vr GUARAREMA/SP      0400018811  1 Vr 

GUARAREMA/SP 

APTE    :  DISMOLDE SERVICOS E COM/ LTDA 

ADV     :  MANOEL YUKIO UEMURA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.  TAXA SELIC, MULTA DE MORA, ENCARGO DO DECRETO-LEI 

1.025/69 E DEMAIS ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.   

1.A dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. Desse modo, os acréscimos legais são devidos e 

integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada um finalidade específica, ou seja: a multa 

penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a 

correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação. 

2.A cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, 

encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. Não há, nesta cobrança, infringência a qualquer 

princípio constitucional. 

3.A multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa forma, 

não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 

4.A multa moratória está sujeita à correção monetária e sua cobrança pode ser cumulada com os juros de mora, 

consoante Súmulas 45 e 209 do extinto TFR. 

5.Com relação à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União 

Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador 

fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

6.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

7.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência, não havendo que se falar em 

anatocismo.  

8.Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era 

auto-aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 

9.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

10.A cobrança do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 não se destina somente a honorários advocatícios, mas 

também a ressarcir despesas efetuadas em decorrência da inscrição do débito em dívida ativa e o ajuizamento da ação 

executiva, caracterizando-se como sanção cominada ao devedor recalcitrante, motivo pelo qual não se confunde com os 

honorários de sucumbência previstos na norma processual civil. 

11.A matéria em debate já está pacificada perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo 

constitucional. Dessa forma, há que se prestigiar a jurisprudência consubstanciada na Súmula 168 do extinto TFR. 

12.Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal NERY JÚNIOR, que lhe dava parcial 

provimento para excluir a verba honorária.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009075-6        AC 1289353 

ORIG.   :  9715088490  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ELISABETH MIEKO SHIMURA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL - ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80 - OCORRÊNCIA.  

1.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por 

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exeqüente. 

2.O feito em análise foi suspenso em 30/03/99, a pedido da exeqüente (fls. 16), sendo esta cientificada da decisão em 

12/04/99 (fls. 18). Em 14/04/99, foram os autos remetidos ao arquivo. A partir desta data, não houve qualquer 

andamento processual até 13/09/07, quando foi proferido o despacho de fls. 19, determinando a oitiva da União, para 

que se manifestasse acerca de eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.  

3.Embora inexista nos autos uma decisão ordenando o arquivamento com fundamento específico no art. 40, § 2º, da 

LEF, fato é que poderia a exeqüente, durante o período em que os autos permaneceram em arquivo (por sua própria 

solicitação), informar eventual causa obstativa do curso da prescrição, o que inocorreu na presente hipótese.  

4.Nos termos da Súmula nº 314 do STJ, "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". Desta forma, computando-se o lapso 

prescricional a partir do decurso de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão do feito, resta indubitável 

o transcurso do qüinqüênio legal, aliado à inércia fazendária. 

5.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009083-5        AC 1289368 

ORIG.   :  9805358909  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ABIC ALUMINIO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outros 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA.  

1.Trata-se de cobrança de Contribuição Social, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não pago, 

com vencimentos entre 28/02/94 e 31/01/95, ausente nos autos comprovação da data da entrega da respectiva 

declaração. O d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição, em virtude da fluência de período superior a 5 anos desde o 

vencimento dos tributos, sem que fosse efetivada a citação da executada. 

2.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

3.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional". 

4.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, do vencimento 

das obrigações. 

5.Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto 

na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional. Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em 

dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, eis que ajuizada a execução fiscal em 31/03/98, sendo que a demora 

em realizar-se a citação, na presente hipótese, não ocorreu por culpa da exeqüente.  

6.Provimento à apelação, pelos fundamentos acima expendidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.011138-3        AC 1288294 

ORIG.   :  9705641838  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PAVE ESTACIONAMENTO DE VEICULOS LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA.  

1.Trata-se de cobrança Contribuição Social, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não pago, com 

vencimentos entre 26/02/93 e 31/01/94, ausente nos autos comprovação da data da entrega da respectiva declaração. O 
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d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição, em virtude da fluência de período superior a 5 anos desde o vencimento dos 

tributos, sem que fosse efetivada a citação da executada. 

2.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

3.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional". 

4.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, do vencimento 

das obrigações. 

5.Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto 

na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional. Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em 

dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, eis que ajuizada a execução fiscal em 14/04/97, sendo que a demora 

em realizar-se a citação, na presente hipótese, não ocorreu por culpa da exeqüente.  

6.Provimento à apelação, pelos fundamentos acima expendidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012482-1        AC 1289376 

ORIG.   :  9715079938  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BELFILTROS IND/ E COM/ DE FILTROS E EMBALAGENS LTDA      

e outro 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.522/02. 

1.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por 

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia da exeqüente. 

2.Verifica-se dos autos que o d. Juízo determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos termos do 

art. 20 da Medida Provisória 1973-65/2000 - atualmente Lei nº 10.522/02 - em despacho datado de 18/09/00, com 

ciência ao Procurador da Fazenda Nacional em 20/09/00. Os autos foram remetidos ao arquivo em 25/09/00. 

3.Ante a iminência da prescrição intercorrente, foi determinada manifestação fazendária em 13/09/07, sendo que o 

representante da apelante teve vista dos autos em 17/09/07. 
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4.A exeqüente manifestou-se às fls. 46/54, pleiteando o bloqueio de ativos financeiros. Não informou, todavia, qualquer 

causa apta a obstar o curso do lapso prescricional a partir do arquivamento de fls. 42.  

5.Entende a apelante que a prescrição intercorrente só poderia ser reconhecida na hipótese prevista no § 2º do art. 40 da 

Lei nº 6.830/80, a qual prevê expressamente esta possibilidade. Assim, incabível seria o seu reconhecimento nos 

presentes autos, por ter o arquivamento sido efetuado com base em outro dispositivo legal - o art. 20 da Lei nº 

10.522/02 - ante ao pequeno valor do débito exeqüendo.  

6.De fato, na hipótese dos autos, foi determinado o arquivamento em virtude do baixo valor da execução fiscal, com 

fundamento, portanto, no art. 20 da Lei nº 10.522/02. Esta norma não tem disposição específica autorizando o 

reconhecimento da prescrição intercorrente, ao contrário dos casos regidos pelo art. 40 da Lei das Execuções Fiscais. 

7.Cumpre ponderar, todavia, que, embora não haja previsão específica para reconhecimento da prescrição nos 

arquivamentos de débitos fiscais de valores reduzidos, no presente caso revela-se claro o desinteresse da Fazenda 

Pública no feito, que restou paralisado por período superior a cinco anos. Desta forma, correta a decisão do d. Juízo, 

reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente. Entendimento oposto - no sentido de que a partir do 

arquivamento fundado no art. 20 da Lei nº 10.522/02 não correria o prazo prescricional - poderia resultar na 

imprescritibilidade das dívidas fiscais de pequeno valor. Ademais, conduziria à inaceitável conclusão de que tal 

dispositivo legal estaria criando uma nova causa interruptiva da prescrição, matéria esta reservada, de acordo com o 

atual ordenamento jurídico do País, às Leis Complementares.  

8.Verifica-se, pois, que resta indubitável o transcurso do qüinqüênio estabelecido no art. 174 do CTN sem que a 

Fazenda diligenciasse no sentido de buscar o recebimento do débito fiscal em apreço.  

9.Quanto à alegação referente ao artigo 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula Vinculante 

nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 

8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo Pretório 

Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 

10.Dessa forma, não há como negar a ocorrência da prescrição, a fulminar o direito à cobrança do crédito tributário.  

11.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015380-8        AC 1296741 

ORIG.   :  9715080588  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JTA MECANICA E FUNILARIA LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE -RECONHECIMENTO DE OFÍCIO, NOS TERMOS DO ART. 40, § 4º, DA LEI 6.830/80 - 

POSSIBILIDADE. 

1.Disciplina o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos a contar de 

sua constituição definitiva. 
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2.A Magistrada reconheceu a prescrição em face da fluência de mais de cinco anos desde o vencimento do tributo, sem 

que fosse realizada a citação. 

3.No presente caso, o tributo em cobrança - IRPJ - teve seu vencimento na data de 31/07/92, sendo que o ajuizamento 

do executivo fiscal ocorreu no mês de dezembro de 1996. Não comprovado, portanto, o transcurso do prazo 

prescricional para a propositura da ação pela Fazenda Pública, devendo-se acolher, conforme entendimento desta 

Turma, a jurisprudência consolidada na Súmula n.º 106 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

4.Hipótese em que, por outros fundamentos (ocorrência da prescrição intercorrente), deve ser mantida a r. sentença. 

5.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado, por 

inércia exclusiva da exeqüente, por período superior a cinco anos. 

6.No presente caso, a fls. 89, a exeqüente solicitou o arquivamento do processo, nos termos do art. 40, § 2º, da Lei 

6.830/80. O d. Juízo determinou, em  19/04/01, a remessa dos autos ao arquivo, com ciência ao Procurador da Fazenda 

Nacional em 02/05/01.  

7.A partir desta data, o processo permaneceu inerte até que, em 13/09/07, foram os autos conclusos ao d. Juízo, o qual 

proferiu a sentença ora guerreada, reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição. 

8.Cumpre mencionar que, nos termos do disposto no art. 40, § 2º, da Lei nº 6.830/80, pode o juiz determinar o 

arquivamento do feito nos casos em que o devedor não for localizado ou não forem encontrados bens penhoráveis. E, de 

acordo com o § 4º deste dispositivo legal, transcorrido o lapso prescricional e previamente ouvida a Fazenda Pública, 

possível o reconhecimento de ofício da prescrição. E, na presente hipótese, tais requisitos foram preenchidos, 

caracterizando a ocorrência da prescrição intercorrente. 

9.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025412-1        AC 1314628 

ORIG.   :  0500001047  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao     Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  MUNICIPIO DE COSMORAMA 

ADV     :  DEOLINDO BIMBATO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73.  

1.A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a 

serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável 

inscrito no CRF.  
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2.Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol 

do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no conceito 

de "posto de medicamentos". 

3.Com relação à Portaria nº 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais mencionados pelo apelante, não podem 

prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou abstenção. Assim, 

normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação da norma inserida no 

artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 

4.Precedentes. 

5.Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.030964-0        AC 1324513 

ORIG.   :  0400004081  1 Vr OSASCO/SP      0400114432  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PAULO EDUARDO MENDES SALGE e outro 

ADV     :  CARLOS FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ANTIECONÔMICO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. ARQUIVAMENTO DO FEITO, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1.Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir, em razão do pedido de 

arquivamento de débito de valor reduzido, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento e do 

prosseguimento da ação é exclusivo da Fazenda Pública.  

2.Nos termos da Lei n. 10.522/02, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, os autos da execução fiscal deverão 

ser arquivados sem baixa na distribuição. Precedentes desta Corte. 

3.Apelação provida.  

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.033325-2        AC 1328482 

ORIG.   :  9500000102  1 Vr NOVA ODESSA/SP      9500000861  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FACTOR INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 25 DA LEI N. 6.830/80 - INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA 

FAZENDA NACIONAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA. 

1.A movimentação do processo apontaria, a princípio, para a ocorrência da prescrição intercorrente, ante o transcurso de 

mais de 05 anos a partir do arquivamento dos autos em 19/10/95, sem que a Fazenda Pública promovesse o regular 

andamento do feito. Todavia, a análise do feito demonstra que não ficou caracterizada a inércia culposa da Fazenda 

Pública, uma vez que, conforme se verifica às fls. 08, verso, e 09, a exeqüente não foi intimada pessoalmente dos 

despachos que determinaram a sua manifestação após a citação frustrada. Pelo contrário, tais despachos foram 

equivocadamente realizados por intermédio de publicações efetuadas na imprensa oficial. E, ainda, após a remessa dos 

autos ao arquivo (fls. 09, verso), não houve qualquer intimação da União, vindo esta a ser intimada somente em nov/05, 

após o despacho de fls. 10. 

2.O procedimento adotado afronta a norma insculpida no art. 25 da Lei de Execução Fiscal. 

3.Tal fato afasta a ocorrência da prescrição intercorrente, uma vez que não observada formalidade  indispensável à 

validade do processo. Precedentes. 

4.Apelação provida. Retorno dos autos à instância de origem para o regular processamento do feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.033745-2        AC 1328949 

ORIG.   :  9600000121  1 Vr NOVA ODESSA/SP      9600001115  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PAULITEC INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA.  

1.No presente feito, em razão do pequeno valor do débito, a União pleiteou o arquivamento do executivo fiscal, com 

fulcro no art. 20 da Medida Provisória 1973-63, de 29/06/00, o que foi deferido pelo d. Juízo, com ciência à exeqüente 

em 12/02/01 (fls. 48/50).  

2.Ante a inércia da exeqüente após este arquivamento, foi determinada uma nova intimação em out/05, sendo que a 

União pleiteou novamente o arquivamento do feito, com fulcro no art. 20 da Lei nº 10.522/02 (fls. 52/54). Na data de 

25/04/07, o d. Juízo, em virtude da inércia fazendária, reconheceu de ofício a prescrição. 
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3.Na hipótese dos autos, foi determinado o arquivamento em virtude do baixo valor da execução fiscal, com 

fundamento, portanto, no art. 20 da Lei nº 10.522/02. Esta norma não tem disposição específica autorizando o 

reconhecimento da prescrição intercorrente, ao contrário dos casos regidos pelo art. 40 da Lei das Execuções Fiscais. 

Todavia, embora não haja previsão específica para reconhecimento da prescrição nos arquivamentos de débitos fiscais 

de valores reduzidos, no presente caso revela-se claro o desinteresse da Fazenda Pública no feito, que restou paralisado 

por período superior a cinco anos.  

4.Paralisado o feito por mais de cinco anos, por inércia da exeqüente - e cumprido o requisito da prévia oitiva 

fazendária - configurada está a prescrição intercorrente. 

5.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.035865-0        AC 1332646 

ORIG.   :  0200000012  1 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  ROSALINA FUGAZZOLA NOGUEIRA 

ADV     :  PAULO ROBERTO ALIPRANDINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.  TAXA SELIC - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.   

1.Quanto à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

2.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

3.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência. 

4.Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era 

auto-aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 

5.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

6.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.036389-0        AC 1333570 

ORIG.   :  9715015336  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GLOBO INST MANUT IND/ E COM/ LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1.A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 

2.Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração.  

3.No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo (jul/07), 

o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o valor de alçada alcançava o quantum de R$ 506,67, 

estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4.Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5.Apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.011134-8        AI  104167 

ORIG.   :  9900001568  A VR JUNDIAI/SP 

AGRTE   :  IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC S/A 

ADV     :  TATIANE MIRANDA 

AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO. ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.830/80. 

VIOLAÇÃO. EQUILÍBRIO. UTILIDADE E EFICÁCIA DA AÇÃO. LIVRE PENHORA. POSSIBILIDADE. 

1.A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser 

sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor 

onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação 

jurisdicional.  

2.O artigo 656 do Código de Processo Civil torna ineficaz a nomeação quando, existindo bens no foro da execução, 

outros forem nomeados, em detrimento da celeridade e utilidade da ação: viabilidade do deferimento da livre penhora 

para a localização de garantia adequada à execução. 

3.A decisão agravada não pretende inviabilizar o exercício do direito de defesa da agravante, por via de embargos, 

exigindo garantia de que não possa dispor a devedora, ou impondo-lhe gravame insuportável e desproporcional, mesmo 

porque, cabe recordar, que se outros bens não forem localizados, em condições para a válida e regular penhora, 

naturalmente deve ser admitida a nomeação, tal como efetuada. O que, no entanto, não pode ser negado à agravada é o 

direito de assegurar-se da garantia suficiente, razoável e adequada em face da execução fiscal proposta. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de agosto de 2003. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.016748-9        AC 1251911 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALFREDO FANTINI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  NIEDSON MANOEL DE MELO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS E MATÉRIA-PRIMA ADQUIRIDOS SOB REGIME DE 

ISENÇÃO, ALÍQUOTA ZERO OU NÃO INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. 

HONORÁRIOS. 

1.Autoriza-se a apropriação dos créditos decorrentes de insumos, matéria-prima e material de embalagem adquiridos 

sob o regime de isenção, tão somente quando o forem junto à Zona Franca de Manaus, certo que inviável o 

aproveitamento dos créditos para a hipótese de insumos que não foram tributados ou suportaram a incidência à alíquota 

zero, na medida em que a providência substancia, em verdade, agravo ao quanto estabelecido no art. 153, § 3°, inciso II 

da Lei Fundamental, já que havida opção pelo método de subtração variante imposto sobre imposto, o qual não se 

compadece com tais creditamentos inerentes que são à variável base sobre base, que não foi o prestigiado pelo nosso 

ordenamento constitucional. 

2.Incabível a correção monetária, posto se tratar de crédito escritural, na linha de precedentes do C. STF. 

3.O prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

4.Condenação em honorários que se mantém em razão da sucumbência mínima da União, em observância aos critérios 

do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 
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5.Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, e negar provimento à apelação da 

União, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.029539-7        AC 1228303 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SEBECO IND/ E COM/ EXP/ E IMP/ LTDA 

ADV     :  ADEMIR GILLI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. DEFESA PRELIMINAR. INSUMOS E MATÉRIA-PRIMA ADQUIRIDOS 

SOB REGIME DE ISENÇÃO, ALÍQUOTA ZERO OU NÃO INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE.  

1.A alegação volvida à ilegitimidade ativa para a propositura da ação em razão da transferência do encargo financeiro a 

terceiros deve ser afastada, pois, a prevalecer o argumento, nenhum tributo pago indevidamente seria factível de 

restituição, já que os empresários precisam considerar todos os custos para a composição do preço final de seus bens e 

serviços, donde que o art. 166 do CTN, bem como a Súmula nº 546 do Supremo Tribunal Federal devem ser 

interpretados com temperamento, em ordem a não inviabilizar toda e qualquer restituição, posto que, em tese, todos os 

impostos são passíveis de repercussão. 

2.Autoriza-se a apropriação dos créditos decorrentes de insumos, matéria-prima e material de embalagem adquiridos 

sob o regime de isenção, tão somente quando o forem junto à Zona Franca de Manaus, certo que inviável o 

aproveitamento dos créditos para a hipótese de insumos que não foram tributados ou suportaram a incidência à alíquota 

zero, na medida em que a providência substancia, em verdade, agravo ao quanto estabelecido no art. 153, § 3°, inciso II 

da Lei Fundamental, já que havida opção pelo método de subtração variante imposto sobre imposto, o qual não se 

compadece com tais creditamentos inerentes que são à variável base sobre base, que não foi o prestigiado pelo nosso 

ordenamento constitucional. 

3.Incabível a correção monetária, posto se tratar de crédito escritural, na linha de precedentes do C. STF. 

4.O prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

5.Honorários fixados em 10% do valor da causa em prol da União, em razão de sua sucumbência mínima. 

6.Apelação da contribuinte parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-razões, e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.03.005114-0        AC 1202692 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ROSENBERGER DOMEX TELECOM S/A 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS E MATÉRIA-PRIMA ADQUIRIDOS SOB REGIME DE 

ISENÇÃO, ALÍQUOTA ZERO OU NÃO INCIDÊNCIA. AQUISIÇÕES DE BENS DE USO E CONSUMO E 

DESTINADAS AO ATIVO PERMANENTE. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

1.O prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

2.Considerando-se que houve sucumbência integral por parte da contribuinte, deve esta ser condenada em verba 

honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa, em observância aos critérios do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil e conforme entendimento da Turma. 

3.Apelação da União e remessa oficial providas, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e à remessa oficial, julgando prejudicada a 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.006616-1       AMS  295420 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  PRENSA JUNDIAI S/A 

ADV     :  LEILA SOUTO MIRANDA DE ASSIS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DEFESA PRELIMINAR. ART 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. 

INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. VIGÊNCIA. EXTINÇÃO. 

1.Rejeitada a preliminar argüida de ausência de direito líquido e certo porque se confunde com o próprio mérito. 

2.O crédito-prêmio de IPI instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491/69, por se tratar de incentivo fiscal de natureza 

setorial, exigia confirmação, nos termos do art. 41 do ADCT, dentro do prazo de dois anos da promulgação da 

Constituição, sem o que considera-se revogado. 

3.Termo ad quem para sua vigência: 04.10.1990. 

4.Pedido de reconhecimento da aplicabilidade do crédito-prêmio em período posterior a esta data é de ser rejeitado. 
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5.Apelação da contribuinte a que se nega provimento. Apelação da União e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da contribuinte e dar provimento à apelação da União e 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.000380-9   AMS  263150 

APTE    :  MESTRE ADMINISTRACAO S/C LTDA 

ADV     :  ANDREA GIUGLIANI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

RELATOR :  JUÍZA CONV. ELIANA MARCELO/TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 10.637/2002. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO. 

ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL POR 

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO DO 

PIS (BASE DE CÁLCULO) NA FORMA DOS PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - LEI 

9.718/98. 

1.A contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo 239, quando 

então lhe foi reconhecido o caráter tributário, como contribuição social, destinada a financiar o programa do seguro-

desemprego e ao abono anual de um salário mínimo. 

2.O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei, porém, constitucional o aumento da alíquota, 

alterada pelo artigo 8°, da Lei 9.718/98. 

3.Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e 

atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS passou a ser não-cumulativa. Esse princípio, 

em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03. 

4.A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de 

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos 

distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen a ser 

ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para as contribuições. 

5.A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo, 

porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de cálculo, 

para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador 

constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a 

não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto para o PIS a lei é que deve se incumbir dessa 

tarefa. 

6.O fato de a lei 10.637/2002 ter sido editada antes da vigência da Emenda Constitucional n° 42, não implicou em 

qualquer mácula ou vício ao que ali se disciplinou, tendo sido recepcionada pelo novo comando constitucional.   

7.Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de 

artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição ao PIS no 

corpo do Texto Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios de sua exigência, feitas por lei 

ordinária, não havendo óbices que sua iniciativa se dê por meio de Medida Provisória, desde que observado o princípio 

da anterioridade nonagesimal. 
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8.Diante dos precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal, mencionados anteriormente, quanto à validade da Lei 

9.718/98, não remanescem dúvidas ter havido pagamento indevido do tributo, na forma preconizada pela lei 9.718/98, 

relacionado à base de cálculo do PIS, devendo prevalecer a base de cálculo veiculada pela Lei Complementar 70/91 até 

a vigência da Lei 10.833/03, autorizando-se a compensação, após o trânsito em julgado desta, na forma dos 

ordenamentos vigentes a época da propositura da ação, ou seja, as Leis 10.637/02 e 10.833/03. 

9.Apelação da Impetrante parcialmente provida, reconhecendo o direito a compensação dos valores recolhidos a maior 

do PIS, conforme base de cálculo especificada pela Lei 9.718/98, no qüinqüênio imediatamente anterior à data da 

propositura desta ação (art. 168 do CTN), apenas com parcelas vincendas da própria contribuição ao PIS, aplicando-se 

exclusivamente a Taxa SELIC, a título de correção monetária e juros moratórios, observando-se a data de cada 

recolhimento indevido, sem a cumulação de qualquer outro índice no período. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de outubro de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.027662-4       AMS  291738 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO - NÃO 

CONHECIMENTO - LEI Nº 9.718/98, ARTIGOS 2º, 3º, 8º - CONCEITO DE FATURAMENTO, HIERARQUIA 

DAS LEIS, ISONOMIA, CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, ANTERIORIDADE - DECLARAÇÃO PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DA INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º, DO ART. 3º E DA 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º - ARTIGO 18 DA LEI 10.684/03 - INSTITUIÇAO FINANCEIRA - 

DESONERAÇÃO DA TRIBUTAÇÃO NA FORMA DO ARTIGO 11 DA LC Nº 70/91. 

I - Quanto ao agravo retido tenho que não há de ser conhecido, pois deixou a parte interessada de reiterar seu pedido nas 

suas razões e contra-razões de apelação. 

II - Quanto à prescrição qüinqüenal, não conheço da apelação da União Federal, por falta de interesse, tendo em vista 

tanto o decidido na sentença, quanto o pedido do autor que se limita ao período compreendido nos cinco anos anteriores 

ao ajuizamento da ação. A ação foi ajuizada aos 30/11/2005 e o pedido limita-se à compensação dos valores recolhidos 

desde novembro de 2000 (fls. 27).Vale acrescentar que esta Terceira Turma firmou o entendimento pela prescrição 

qüinqüenal, ao fundamento de que o artigo 168 do Código Tributário Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para 

a extinção do direito de o contribuinte pleitear a restituição ou compensação do tributo pago indevidamente ou a maior, 

determinando, assim, a contagem do prazo prescricional a partir da data da extinção do crédito tributário, ou seja, a 

partir do pagamento, inclusive daqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação, o que se coaduna com o 

pedido da parte impetrante. 

III - O C. STF reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, que pretendia alterar a noção do 

termo faturamento que estava previsto na legislação como sendo a receita bruta da venda de mercadorias e serviços, 

mesmo que não acompanhadas de fatura, com este significado tendo sido contemplado pela Constituição Federal de 

1988 e, assim, não pode a lei tributária modificar tal definição, nos termos do art. 110 do Código Tributário Nacional, e 

ainda, se a norma legal não encontra amparo no texto original do inciso I do artigo 195 da CF/88 (dentro da expressão 

faturamento), é irrelevante que tenha sido promulgada posteriormente a EC nº 20/98, que alterou o inciso I do artigo 
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195 da Constituição da República para incluir, como base de cálculo das contribuições devidas pelos empregadores, a 

receita bruta, pois ela não tem o poder de convalidar as normas legais anteriormente editadas com a eiva de 

inçonstitucionalidade (STF, Pleno, maioria. RE 390840 / MG. Rel. Min. MARCO AURÉLIO, J. 09/11/2005, DJ 15-08-

2006, p. 25; EMENT 2242-03, p. 372). Portanto, fica afastada a incidência do impugnado § 1º do art. 3º da Lei nº 

9.718/98 para toda e qualquer empresa, quanto à COFINS, contribuição que deve ser recolhida nos termos da legislação 

anterior, sem esta alteração do conceito de faturamento reputada inconstitucional. 

IV - A constitucionalidade do art. 8º da Lei nº 9.718/98 (majoração de alíquota da contribuição COFINS e sistema de 

compensação com a CSSL), já foi proclamada pelo C. Supremo Tribunal Federal, acompanhado pelo Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e por precedentes desta Corte Regional, não havendo ofensa aos princípios da hierarquia das leis 

(pois pode a contribuição da Seguridade Social ser regulamentada por lei ordinária), da isonomia ou capacidade 

contributiva e nem da anterioridade nonagesimal (cujo prazo é contado da Medida Provisória nº 1.724, de 29.10.98, que 

instituiu a modificação, convertida na Lei nº 9.718/98).  

V - Em se tratando de contribuição previdenciária da empresa, estabelecida com base no artigo 195, inciso I, da 

Constituição, podem ser reguladas por lei ordinária, mesmo que tenham sido anteriormente dispostas por leis 

formalmente desta natureza (Leis Complementares nº 7/70 e nº 70/91, PIS e COFINS, respectivamente), também 

nenhum impedimento havendo para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria vedada pelo 

artigo 246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001). Por outro lado, os requisitos de 

relevância e de urgência para edição de medidas provisórias são dirigidos primordialmente à análise política dos 

Poderes Executivo e Legislativo, cabendo ao Poder Judiciário tal exame apenas em casos excepcionais, inocorrentes na 

hipótese de que se trata nestes autos, daí também não se vislumbrando qualquer ofensa ao princípio da separação de 

Poderes (CF/88, art. 2 º). O mesmo raciocínio se aplica para o artigo 18 da Lei 10.684/03. 

VI - O artigo 2° da Lei 9.718/98 revogou o parágrafo único, do artigo 11, da Lei Complementar n° 70/91, sujeitando 

todas as pessoas jurídicas de direito privado à tributação pela COFINS, abrangendo, por óbvio, as instituições 

financeiras. Muito embora a COFINS tenha sido disciplinada pela Lei Complementar 70/91, materialmente foi 

qualificada como uma Lei Ordinária, sendo válida, portanto a alteração impugnada. 

VII - A isenção tributária é uma decisão política a ser tomada pela própria autoridade tributante. Assim, a mesma pessoa 

política que criou a isenção, poderá revogá-la, por meio de lei, não havendo que se falar em direito adquirido. 

VIII - Entendimento assente desta Terceira Turma de que com a edição da Lei nº 9.430/96, passaram a existir 

simultaneamente dois regimes legais de compensação, quais sejam: 1) O regime da Lei n. 8.383/91, alterada pela Lei n. 

9.069, de 29 de junho de 1995, e pela Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que disciplina compensação de tributos 

da mesma espécie e destinação constitucional; 2) O regime da Lei n. 9.430/96, que dispõe sobre a compensação de 

tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela Receita Federal, mediante requerimento ao órgão 

administrativo, sendo que a partir das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 tal compensação deve ser realizada por iniciativa 

do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, com o 

efeito de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Seguindo tal racionínio, a 

Lei nº 9.430/96 não revogou o artigo 66 da Lei nº 8.383/91 e do artigo 39 da Lei nº 9.250/95, sendo instituído, então, os 

citados dois regimes autônomos de compensação, sujeito cada qual a requisitos e procedimentos distintos. Deste modo, 

pelo entendimento da Turma não se pode aplicar à espécie a Lei 9430/96, inclusive com a alteração promovida pelas 

Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 para permitir a compensação por iniciativa do contribuinte para posterior homologação 

da Administração, sob o fundamento (i) da inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo em vista que a opção 

pelo pedido de compensação na via judicial exclui o direito previsto na Lei 9.430/96 restrito à via administrativa. 

Acompanho tal entendimento, para possibilitar a compensação dos valores recolhidos indevidamente nos termos da Lei 

9718/98 somente com parcelas da mesma exação, nos termos da Lei 8.383/91, restando ao contribuinte o direito de 

efetuar, na via administrativa, a compensação do crédito aqui  reconhecido, com outros tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei 9.430/96, alterada pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03. Deste modo, os 

créditos da COFINS, pagos com a base de cálculo alterada na forma da Lei 9718/98 serão compensadas com a própria 

COFINS. 

IX - Incidência da taxa SELIC, como índice de correção monetária e juros de mora, conforme determinação do artigo 

39, § 4º da Lei 9250/95. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, NÃO CONHECER DO AGRAVO RETIDO, NEGAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA IMPETRANTE e NÃO CONHECER EM PARTE DA APELAÇÃO 
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FAZENDÁRIA E, NA PARTE CONHECIDA, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, ASSIM COMO À REMESSA 

OFICIAL , na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.021134-4        AC 1282380 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVICOS-CPOS 

ADV     :  MARCOS ROBERTO DUARTE BATISTA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO EM FACE DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

CABIMENTO - LEI Nº 9.494/97, ARTIGO 1º-D - INAPLICABILIDADE EM EXECUÇÕES FISCAIS. 

I - Aplica-se no caso a remessa oficial (CPC, art. 475, I c.c. Lei nº 6.830/80, art. 1º). 

II - É requisito para a execução fiscal a existência de título líquido, certo e exigível, sob pena de nulidade (Código de 

Processo Civil, art. 618, I), sendo que no caso em exame a documentação juntada comprova que à época do ajuizamento 

da execução (01.04.2005), o crédito executado tinha sua exigibilidade suspensa por força de recurso administrativo no 

PA nº 13805.000845/95-61 (Código Tributário Nacional, art. 151, III), recebido por força da sentença proferida aos 

19.05.2004 no Mandado de Segurança nº 2003.61.00.013922-3 (em trâmite perante a 18ª Vara Federal Cível de São 

Paulo, SP, com apelação da sentença recebida apenas no efeito devolutivo), assim inviabilizando a sua cobrança em 

juízo. 

III - Pela sistemática instituída pelos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil, a condenação em honorários 

advocatícios se justifica pelo princípio da sucumbência quando há formação da relação jurídico-processual, a partir da 

citação da parte ré.  

IV - O entendimento da súmula nº 153 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a desistência da execução 

fiscal após o oferecimento de embargos não isenta a Fazenda Pública de honorários advocatícios, têm incidência na 

exceção de pré-executividade, por presentes iguais fundamentos jurídicos. 

V - A regra da exclusão de honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, prevista no 

artigo 1-D da Lei nº 9.494/97, na redação da Medida Provisória nº 2.180-35/2001) não se aplica às execuções fiscais, 

que têm previsão em lei especial, tendo o C. STF (RE 420.816/PR, Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio), em interpretação 

conforme à Constituição Federal, assentado o entendimento de que citado dispositivo tem aplicação restrita às 

execuções contra a Fazenda Pública. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. 

VI - Os honorários foram fixados em valor razoável, não se justificando sua alteração. 

VII - Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União Federal exeqüente e 

à remessa oficial tida por interposta, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.03.008915-6       AMS  300314 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  DE STA CO EMA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MATEUS FOGAÇA DE ARAUJO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETENÇÃO. NÃO 

REITERAÇÃO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). 

1.Retido o agravo de instrumento e não reiterado o seu julgamento nas razões de apelação, não se conhece do recurso 

interposto.  

2.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 

3.A validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 

4.A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o 

conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados 

no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade 

econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS. 

5.A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição 

incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de 

contribuição de financiamento da seguridade social. 

6.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, não conhecer do agravo retido, e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.10.002033-8       AMS  300984 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  GERBO ENGENHARIA E MANUFATURA LTDA 

ADV     :  RODRIGO ANTONIO DIAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA 

COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). 
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1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 

2.A validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 

3.A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o 

conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados 

no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade 

econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS. 

4.A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição 

incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de 

contribuição de financiamento da seguridade social. 

5.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.000712-4       AMS  299046 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  UNIPAC IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  TATIANE THOME 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REL. ACÓ. :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). 

1.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

consonância com a jurisprudência firmada. 

2.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

3.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

4.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado, vencido o Relator que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.14.002300-4       AMS  305576 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMBTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBDO    :  ARI OSVALDO EVORA 

ADV     :  PITERSON BORASO GOMES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS 

RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  95.03.076155-7 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  275570 

ORIG.   :  9400220448  6 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  APARECIDO ZUZA MASSON e outro 

EMBGTE :  Caixa Economica Federal - CEF 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 128/139 

APTE    :  APARECIDO ZUZA MASSON e outro 

ADV     :  PEDRO ROGERIO DOS SANTOS e outro 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 
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APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1.Quanto ao exame da legitimação passiva para a lide, não há qualquer omissão ou contradição nesta parte do julgado. 

2.Omissão no acórdão quanto Plano Collor II, pois com o advento da Medida Provisória n. 294, de 31/01/91, convertida 

na Lei nº 8.177/91, o BTNF foi substituído pela TRD incidente a partir de fevereiro de 1991, com o crédito dos 

rendimentos em março de 1991 e, assim, sucessivamente. 

3.Integrado os fundamentos ao v. acórdão, mantendo, contudo, a  sua conclusão. 

4.Embargos de declaração da parte autora conhecidos e acolhidos parcialmente e embargos de declaração da CEF 

conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher parcialmente os embargos de declaração da 

parte autora e conhecer e rejeitar os embargos de declaração da CEF,  nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de Setembro de 2008. 

  

PROC.   :  96.03.076880-4            AMS  175771 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AMS  175771 

EMBARGANTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO   :  ACÓRDÃO FLS. 641/645 

ORIG.   :  9500335891  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ULTRACARGO PARTICIPACOES LTDA e outros 

ADV     :  EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO 

ACÓRDÃO EMBARGADO. 

1.A União Federal alega a existência de omissão em face do v. acórdão que julgou sua apelação e a remessa oficial, 

veiculando razões nitidamente dissociadas dos fundamentos do acórdão ora embargado. 

2.Embargos de declaração não conhecidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 4 de Setembro de 2008. 

  

PROC.   :  97.03.006532-5 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  177952 

ORIG.   :  9500367890  11 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  Uniao Federal 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 275/286 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARCOS ANTONIO BARABAN e outros 

ADV     :  FERNANDO MARCELO MENDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

2.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão, 

obscuridade ou contradição. 

3.Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de Setembro de 2008. 

  

PROC.   :  97.03.069371-7             AG   56663 

ORIG.   :  9500047322  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RHODIA S/A 

ADV     :  JOAO JOSE CABRAL CARDOSO e outros 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RENATO BARTH / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE  REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FINSOCIAL. PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. POSSIBILIDADE. LEI 8.383/1991. 

1.Havendo decisão judicial favorável reconhecendo ocorrência de pagamento indevido, assiste ao contribuinte a 

possibilidade de optar entre executar o título judicial para receber o indébito por via de precatório, ou proceder à 

compensação do crédito com parcelas da mesma exação.  

2.A sentença que certifica ao autor o direito do crédito para fins de restituição contém juízo de certeza e de definição a 

respeito dos elementos da relação jurídica questionada, tendo, portanto, natureza de título executivo apto à satisfação, 

também, por meio de compensação. 
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3.Precedentes do STJ. 

4.Esta Turma tem entendimento pacífico no sentido de possibilitar a compensação nos termos do pleito deste agravo, ou 

seja, de FINSOCIAL com parcelas da COFINS, com fulcro na Lei 8.383/1991. 

5.Fica assegurada ao Fisco a fiscalização do procedimento compensatório. 

6.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Márcio Moraes, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal 

Convocado Relator que lhe negava provimento. 

São Paulo, 11 de julho de 2007. 

  

PROC.   :  98.03.039740-0            AMS  184281 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AMS  184281 

EMBARGANTE  :  BITZER COMPRESSORES LTDA 

EMBARGADO   :  ACÓRDÃO FLS. 261/266 

ORIG.   :  9600356424  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BITZER COMPRESSORES LTDA 

ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

1.Os embargos de declaração não demonstraram haver qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão 

embargado. 

2.As omissões apontadas atacam o acórdão de fls. 237/249, sendo que os embargos em análise foram opostos em face 

do acórdão de fls. 261/266, que julgou os primeiros embargos de declaração apresentados pela ora embargante e pela 

União Federal. 

3.Embargos de declaração não conhecidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de Agosto de 2008. 

  

PROC.   :  98.03.101540-0 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM            AC  448404 

ORIG.   :  9500213869  8 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  GERALDO BORBA DE ARAUJO  

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 295/307 
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APTE    :  GERALDO BORBA DE ARAUJO 

ADV     :  JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

1.Omissão no julgado quanto Plano Collor II, pois com o advento da Medida Provisória n. 294, de 31/01/91, convertida 

na Lei nº 8.177/91, o BTNF foi substituído pela TRD incidente a partir de fevereiro de 1991, com o crédito dos 

rendimentos em março de 1991 e, assim, sucessivamente. 

2.Inexistentes as diferenças de correção monetária a serem pagas à parte autora, resta prejudicado o pedido pertinente 

aos juros contratuais na medida em que incidiriam sobre as eventuais diferenças. 

3.Integrado os fundamentos ao v. acórdão, mantendo, contudo, a  sua conclusão. 

4.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos parcialmente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher parcialmente os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de Setembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.002249-8 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  451633 

ORIG.   :  9400255004  3 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  MARCOS FABIO COLOMBO 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 198/212 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APTE    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     :  JANAINA CASTRO FELIX NUNES e outros 

APDO    :  MARCOS FABIO COLOMBO 

ADV     :  ADILSON AFFONSO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

1.Omissão no julgado quanto Plano Collor II, pois com o advento da Medida Provisória n. 294, de 31/01/91, convertida 

na Lei nº 8.177/91, o BTNF foi substituído pela TRD incidente a partir de fevereiro de 1991, com o crédito dos 

rendimentos em março de 1991 e, assim, sucessivamente. 

2.Integrado os fundamentos ao v. acórdão, mantendo, contudo, a  sua conclusão. 

3.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos parcialmente. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher parcialmente os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de Setembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.080935-8       AMS  194133 

ORIG.   :  9813011211  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TILIBRA S/A PRODUTOS DE PAPELARIA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO 

:  JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO  

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO ADMINISTRATIVO. 

DEPÓSITO PRÉVIO. CONSTITUCIONALIDADE.  

- Há expressa disposição de lei a respaldar o ato dito coator, restando observado o princípio da legalidade. 

- Afastada a alegação de inconstitucionalidade da norma, com base nos precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, 

que também refutaram qualquer ofensa ao contraditório e à ampla defesa.  

- Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto que 

integra o presente julgado, vencido o relator que lhes negava provimento. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2006. 

  

PROC.   :  1999.61.00.010450-1     REOMS  195716 EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REOMS  195716 

EMBGTE :  PEDRAS IPIRANGA LTDA e outro 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 148/153 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  PEDRAS IPIRANGA LTDA e outro 

ADV     :  JOAO MARCOS PRADO GARCIA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 
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1.Inexiste contradição alegada pela embargante, uma vez que a contradição que autoriza a oposição dos embargos de 

declaração é aquela existente entre a fundamentação e a conclusão do acórdão, ou seja, aquela que se encontra no 

próprio julgado e não entre este e a jurisprudência  apontada pela parte. 

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.059157-6       AMS  227943 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MERCADINHO CARIBE LTDA 

ADV     :  JOSE RENA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

INEXIGIBILIDADE DO FINSOCIAL. DECRETO-LEI 1.940/82. AUMENTO DE ALÍQUOTA. LEI 7.689/88 E 

SEGUINTES. COMPENSAÇÃO.   

1.O Supremo Tribunal Federal concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei 7.689/88, que se refere ao 

FINSOCIAL instituído pelo Decreto-lei 1.940/82, incidente sobre o faturamento das empresas.  

2.Beneficiam-se desse julgado as pessoas jurídicas que contribuíam ao FINSOCIAL, utilizando-se do faturamento como 

base de cálculo. Tais pessoas eram as empresas vendedoras de mercadorias ou as mistas, concomitantemente 

vendedoras de mercadorias e prestadoras de serviços.  

3. Afasto a alegação de nulidade da sentença sob o argumento de terem sido reconhecidos, à impetrante, índices de 

correção monetária diversos do que pleiteado. 

4. Afasto, também, a alegação de necessidade de juntada das guias DARF originais, pois a impetrante trouxe com a 

inicial cópias autenticadas que, a teor do disposto no artigo 365, III, do CPC, têm o mesmo valor probante dos originais. 

5. Quanto à parte da sentença que autorizou a compensação com débitos de PIS, COFINS e CSL, reduzo-a aos limites 

do pedido, uma vez que a impetrante pleiteou o encontro de contas apenas com débitos da COFINS 

6. São os seguintes os critérios de correção monetária: IPC de 42,72%, em janeiro de 1989, com projeção para fevereiro 

de 1989 em 10,14%; BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC, de março de 1990 a fevereiro de 1991; e UFIR, 

de janeiro/92 a dezembro/95.  

7. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidirá a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que determina sua 

aplicação à compensação tributária e que é, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora. 

8. O art. 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito.  
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9. Não é o caso de aplicação do artigo 170-A do CTN, dado que não há litígio quanto à inconstitucionalidde da 

legislação aqui debatida, já declarada pelo Supremo Tribunal Federal. 

10. Preliminares rejeitadas. Remessa necessária parcialmente provida para reduzir a sentença aos limites do pedido e 

apelação fazendária desprovida.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares, dar parcial provimento à remessa necessária 

para reduzir a sentença aos limites do pedido e negar provimento à apelação fazendária, sendo que o 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA dava parcial provimento à remessa em maior extensão para 

permitir a compensação apenas com parcelas vincendas.    

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.05.007709-8       AMS  204255 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL 

ALBERT EINSTEIN 

ADV     :  JAQUELINE MARIA ROMAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO 

:  JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO ADMINISTRATIVO. 

DEPÓSITO PRÉVIO. CONSTITUCIONALIDADE.  

- Há expressa disposição de lei a respaldar o ato dito coator, restando observado o princípio da legalidade. 

- Afastada a alegação de inconstitucionalidade da norma, com base nos precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, 

que também refutaram qualquer ofensa ao contraditório e à ampla defesa.  

- Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto que 

integra o presente julgado,  vencido o Relator que lhes negava provimento. 

São Paulo, 29 de novembro de 2006. 

  

PROC.   :  1999.61.05.009282-8       AMS  211885 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  INSTITUTO QUIMICO CAMPINAS S/A 

ADV     :  MARIANA SCHARLACK CORRÊA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 428/2380 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO 

:  JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO ADMINISTRATIVO. 

DEPÓSITO PRÉVIO. CONSTITUCIONALIDADE.  

- Há expressa disposição de lei a respaldar o ato dito coator, restando observado o princípio da legalidade. 

- Afastada a alegação de inconstitucionalidade da norma, com base nos precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, 

que também refutaram qualquer ofensa ao contraditório e à ampla defesa.  

- Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto que 

integra o presente julgado, vencido o relator que lhes negava provimento. 

São Paulo, 29 de novembro de 2006. 

  

PROC.   :  1999.61.05.010422-3       AMS  207002 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  COMSAT BRASIL LTDA 

ADV     :  CAMILA DA MOTTA P ALVES DE ARAUJO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO 

:  JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO ADMINISTRATIVO. 

DEPÓSITO PRÉVIO. CONSTITUCIONALIDADE.  

1.No que diz respeito à extinção do processo por ilegitimidade passiva, a autoridade apontada coatora tem legitimidade 

para o feito, uma vez que o recurso administrativo tramitou perante a Delegacia da Receita Federal de Campinas. 

2.Assim, cabível o julgamento do mérito, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, conforme já explanou o senhor relator, 

posto que o mandamus está apto ao conhecimento da questão de fundo. 

3.Há expressa disposição de lei a respaldar o ato dito coator, restando observado o princípio da legalidade. 

4.Afastada a alegação de inconstitucionalidade da norma, com base nos precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, 

que também refutaram qualquer ofensa ao contraditório e à ampla defesa.  

5.Apelação parcialmente provida, para afastar a preliminar de ilegitimidade passiva da autoridade impetrada. 

6.Apelação desprovida quanto ao mérito. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, para afastar a preliminar de 

ilegitimidade passiva, e, quanto ao mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto que integra o presente 

julgado, vencido o relator que lhe dava provimento. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2006. 

  

PROC.   :  1999.61.12.009398-1        AC 1187069 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 

APDO    :  LIDIA EMIKA OKAMOTO MACHADO 

ADV     :  LUIZ ANTONIO FIDELIX 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.  PRESCRIÇÃO DECRETADA. ART.156, INCISO VII, C.C. O ART. 

150, § 1º, AMBOS DO C.T.N.  IMPOSTO SOBRE  A  RENDA. FÉRIAS VENCIDAS, LICENÇA-PRÊMIO E 

ABONO ASSIDUIDADE. SENTENÇA ULTRA PETITA. 

1.Tomo por submetida a sentença ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I do CPC. 

2.O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento quanto às férias vencidas e respectivo adicional, editando a 

Súmula n. 125. 

3. O que afasta a incidência tributária é o caráter indenizatório das férias, e não a necessidade do serviço. 

4.A licença-prêmio não gozada por necessidade de serviço tem natureza indenizatória, não estando, portanto, sujeita à 

incidência do imposto de renda, consoante entendimento unânime do Superior Tribunal de Justiça,   consubstanciado na 

Súmula 136. 

5.O não usufruto desse benefício gera para o empregado o direito à indenização, independentemente da comprovação da 

necessidade de serviço, tendo em vista que cabe ao empregador fixar o momento em que a licença-prêmio será 

efetivamente gozada, hipótese que, no caso presente, não poderá mais ocorrer em razão da aposentadoria da autora. 

6.A verba denominada abono assiduidade não está sujeita à incidência do imposto de renda, em razão de possuir a 

mesma natureza jurídica da licença-prêmio. 

7.A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

8.Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição extingue-se 

com o decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se 

com o pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do C.T.N. 

9.A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do C.T.N.  O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do C.T.N.).  E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150).  

10.O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 430/2380 

11.Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

11. No que concerne ao critério fixado em primeiro grau de jurisdição quanto à correção monetária e juros, a sentença é 

ultra petita, na medida em que fixa critérios sem que os mesmos tenham sido especificados pelo autor na inicial, 

devendo, assim, ser reduzida aos limites do pedido. Desse modo, conforme  posicionamento adotado por esta Turma, a 

fixação de tais critérios deve ser postergada à fase de execução. 

12.Precedentes da Turma e do STJ. 

13. Dar parcial provimento à apelação fazendária para reconhecer a prescrição parcial e dar parcial provimento à 

remessa necessária, tida por submetida, também para reduzir a sentença aos limites do pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação fazendária à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator, sendo que o DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA o fazia em maior extensão 

para declarar exigível o imposto de renda sobre o abono-assiduidade.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.054919-5        AC  626825 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AC  626825 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 184/186 

ORIG.   :  9700194779  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INBRAC IND/ BRASILEIRA DE AUTOCOLANTES LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

1.Os embargos de declaração não demonstraram haver qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão 

embargado. 

2.Alegação de omissão acerca do prazo prescricional quando o processo foi extinto sem julgamento do mérito. 

3.Embargos de declaração não conhecidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de Agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.026512-4       AMS  249035 
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ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BRAULINO BASILIO MAIA FILHO 

ADV     :  SEBASTIAO MARTINS DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO 

:  JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO ADMINISTRATIVO. 

DEPÓSITO PRÉVIO. CONSTITUCIONALIDADE.  

- Há expressa disposição de lei a respaldar o ato dito coator, restando observado o princípio da legalidade. 

- Afastada a alegação de inconstitucionalidade da norma, com base nos precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, 

que também refutaram qualquer ofensa ao contraditório e à ampla defesa.  

- Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto que 

integra o presente julgado, vencido o relator que lhes negava provimento. 

São Paulo, 29 de novembro de 2006. 

  

PROC.   :  2000.61.00.036233-6       AMS  246795 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AMS 246795 

EMBGTE :  ERNST E YOUNG SERVICOS TRIBUTARIOS S/C LTDA e   outros 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 315/323 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ERNST E YOUNG SERVICOS TRIBUTARIOS S/C LTDA e   outros 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.O alegado erro material apontado pelas embargantes se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. Vedação. 

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de Agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.040546-3        AC  768828 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONFECCOES EDNA LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO 

:  JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTAS PELAS LEIS 7.689/88, 7.787/89, 7.894/89 E 8.147/90. COMPENSAÇÃO SOMENTE COM 

PRESTAÇÕES VINCENDAS DA COFINS (LC 70/91). PRECEDENTES DA TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

1. Sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e reconheceu o direito da autora de compensar valores do 

FINSOCIAL recolhidos acima da alíquota de 0,5%, de outubro de 1990 a novembro de 1991, com correção monetária 

pela UFIR e exclusivamente com débitos da COFINS e da Contribuição Social Sobre o Lucro (CSSL). 

2. Vencida a alegação de prescrição, em face do V. Acórdão exarado pelo Superior Tribunal de Justiça, volveram os 

autos a esta E. Corte, para o prosseguimento do julgamento do mérito das apelações.  

3. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, reconhecendo a inconstitucionalidade das majorações da alíquota do 

FINSOCIAL. 

4. No tocante aos limites da compensação, deve prevalecer o entendimento desta E. Terceira Turma, que somente 

admite a compensação com parcelas vincendas da mesma espécie tributária (COFINS). 

5. A correção monetária deve ser mantida tal como fixada na sentença, até 31 de dezembro de 2005, por conduzir tão-

somente a mera atualização dos valores questionados. 

6. Juros moratórios a partir do trânsito em julgado, pela TAXA SELIC, englobando a atualização monetária a partir de 

1º de janeiro de 1996. 

7. Parcial provimento ao apelo da autora. 

7. Parcial provimento à apelação da União e à Remessa Oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do voto 

do Relator, sendo que os Juízes convocados Rubens Calixto e Leonel Ferreira o faziam em menor extensão, e, por 

maioria, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à Remessa Oficial,   nos termos do voto que integra o 

presente julgado, vencido o Relator que lhes negava provimento. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2006. 
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PROC.   :  2000.61.09.001623-4       AMS  221603 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AMS  221603 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 317/321 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  RIBEIRO DE MELLO E CIA LTDA 

ADV     :  HALLEY HENARES NETO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

1.A União Federal alega a existência de omissão em face do v. acórdão que julgou sua apelação e a remessa oficial, 

veiculando razões nitidamente dissociadas dos fundamentos do acórdão ora embargado. 

2.Alegação de omissão acerca do prazo prescricional quando o próprio pedido de compensação foi afastado na via da 

remessa oficial. 

3.Embargos de declaração não conhecidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de Setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2001.03.99.036235-0        AC  716630 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AC  716630 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 150/153 

ORIG.   :  9800002472  A Vr MOGI GUACU/SP 

APTE    :  CERAMICA GERBI LTDA 

ADV     :  MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de Agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.012128-3        AC 1250527 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA MARCOLAN e outros 

ADV     :  FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DAS DEDUÇÕES 

PERMITIDAS DA BASE DE CÁLCULO DO IRPF.  

1.Esse assunto já foi debatido perante os Tribunais, que têm entendido que a atualização monetária depende de lei que a 

autorize e que o Poder Judiciário não pode fazer as vezes do legislador, indicando o índice a ser utilizado em 

determinado período.  

2.Se inexiste lei que preveja a atualização monetária, a omissão pode ser injusta, mas deve ser corrigida pelos meios 

adequados e não mediante atuação do Poder Judiciário, que não detém, inclusive, aptidão para a eleição do índice que 

melhor refletiu a corrosão da moeda.   

3.Respeitada a base de cálculo eleita pelo constituinte, não há ferimento aos princípios da capacidade contributiva e do 

não-confisco.  

4.Prejudicado o pedido de repetição.  

5.Apelação desprovida.  

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.017921-2       AMS  242539 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BANCO HEXABANCO S/A em liquidação extrajudicial 

ADV     :  AFONSO RODEGUER NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO 

:  JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO  

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO ADMINISTRATIVO. 

DEPÓSITO PRÉVIO. CONSTITUCIONALIDADE.  

- Há expressa disposição de lei a respaldar o ato dito coator, restando observado o princípio da legalidade. 

- Afastada a alegação de inconstitucionalidade da norma, com base nos precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, 

que também refutaram qualquer ofensa ao contraditório e à ampla defesa.  

- Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto que 

integra o presente julgado, vencido o relator que lhes negava provimento. 

São Paulo, 29 de novembro de 2006. 

  

PROC.   :  2001.61.00.022333-0        AC 1221390 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARIA MARIKO TAKAO KIMURA e outros 

ADV     :  TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. CONVERSÃO EM PECÚNIA DE LICENÇA-

PRÊMIO E FÉRIAS. CONTINUIDADE DA RELAÇÃO DE EMPREGO. CEF. COMPENSAÇÃO. 

1.Reduzido o período reconhecido na sentença aos limites do que foi comprovado nos autos. 

2.No que concerne às férias e à licença-prêmio são aplicáveis à espécie dos autos as Súmulas 125 e 136 do STJ. É que 

embora pertençam os autores ao quadro de funcionários da Caixa Econômica Federal e estejam sujeitos a regime 

jurídico distinto dos servidores públicos, enfrentam  situação que muito se assemelha a destes últimos, pois se deixam 

de gozar as férias e as licenças-prêmio é porque a Administração, que detém poder de império sobre eles, tem interesse 

na sua permanência no trabalho. 

3.Se no caso do servidor público não se exige a comprovação da necessidade de serviço porque se presume que está 

presente o interesse público na conversão em pecúnia das licenças-prêmio e das férias, não há razões para se adotar 

solução diversa quando se tratar de servidor de empresa pública que, como exposto, desfruta de situação que muito se 

assemelha a daquele 

4.O STJ já examinou a questão pertinente à incidência do imposto de renda sobre a conversão em pecúnia das APIP's, 

do abono pecuniário de férias e das licenças-prêmio não gozadas por funcionários da CEF, tendo a 1ª e a 2ª Turmas se 

posicionado de forma unívoca no sentido de que tais verbas não se sujeitam à incidência do imposto de renda, pois não 

configuram acréscimo patrimonial de qualquer natureza ou renda, aplicando, inclusive, as Súmulas 125 e 136. 

5.Configurado, portanto, o indébito fiscal em face do reconhecimento da inexigibilidade do imposto de renda sobre as 

verbas indicadas na inicial, é devida a compensação dos indébitos, após o trânsito em julgado, observando-se a 

prescrição qüinqüenal, com parcelas vincendas do próprio tributo, nos termos da Lei 8.383/91, de acordo com a 

orientação firmada pela Turma. 
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6.Reconhecida a prescrição parcial. 

7.Tendo em vista o período a ser compensado, incidirá a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que 

determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao 

mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

8.Verificada a sucumbência recíproca, as partes devem arcar com as custas processuais e com os honorários 

advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, na exata proporção em que cada parte restou vencida, por 

força do artigo 21, caput, do CPC. 

9.Apelação fazendária improvida e Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação fazendária e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, que lhes dava 

provimento. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.023498-3        AC 1298777 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HELIO VITOR DE CARVALHO (= ou > de 65 anos) e   outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE A :  EZEL MARIA ROSA PIRES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DAS DEDUÇÕES 

PERMITIDAS DA BASE DE CÁLCULO DO IRPF.  

1.Esse assunto já foi debatido perante os Tribunais, que têm entendido que a atualização monetária depende de lei que a 

autorize e que o Poder Judiciário não pode fazer as vezes do legislador, indicando o índice a ser utilizado em 

determinado período.  

2.Se inexiste lei que preveja a atualização monetária, a omissão pode ser injusta, mas deve ser corrigida pelos meios 

adequados e não mediante atuação do Poder Judiciário, que não detém, inclusive, aptidão para a eleição do índice que 

melhor refletiu a corrosão da moeda.   

3.Respeitada a base de cálculo eleita pelo constituinte, não há ferimento aos princípios da capacidade contributiva e da 

segurança jurídica.  

4.Prejudicado o pedido de repetição.  

5.Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2001.61.00.025169-5        AC 1202688 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DORIVAL DAVILA GARCIA e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DAS DEDUÇÕES 

PERMITIDAS DA BASE DE CÁLCULO DO IRPF.  

1.Esse assunto já foi debatido perante os Tribunais, que têm entendido que a atualização monetária depende de lei que a 

autorize e que o Poder Judiciário não pode fazer as vezes do legislador, indicando o índice a ser utilizado em 

determinado período.  

2.Se inexiste lei que preveja a atualização monetária, a omissão pode ser injusta, mas deve ser corrigida pelos meios 

adequados e não mediante atuação do Poder Judiciário, que não detém, inclusive, aptidão para a eleição do índice que 

melhor refletiu a corrosão da moeda.   

3.Respeitada a base de cálculo eleita pelo constituinte, não há ferimento aos princípios da capacidade contributiva e da 

segurança jurídica.  

4.Prejudicado o pedido de repetição.  

5.Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.003395-3        AC 1314100 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  P E A COML/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARCIALMENTE PRESCRITO. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO 

CONSTANTE DA CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO 

POR 180 DIAS. NÃO APLICABILIDADE. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal nos 

cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 
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2.O STJ e esta Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

3.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar 118/2005, O termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

4.Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias, pois não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, 

"b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Precedentes. 

5.Perfeitamente possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela 

prescrição e, portanto, não desprovido de liquidez, uma vez que dotado de valores autônomos e específicos. 

6.O artigo 219, § 5º, do CPC, é regra de natureza processual, a qual apenas permitiu o reconhecimento, de ofício, pelo 

juiz, da prescrição, não alterando a essência do instituto da prescrição. Não há que se falar, portanto, em ofensa ao 

artigo 146, III, "b", da CF/1988. 

7.Estão prescritos apenas os débitos com vencimento nos meses de fevereiro até outubro de 1992 (pois vencido dia 30), 

considerando que o ajuizamento da execução se deu em 31/10/1997, quando já havia transcorrido o prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8.Deve a execução prosseguir quanto aos outros débitos, com vencimentos entre novembro/1992 até janeiro/1993, pois 

não transcorreu, nesse caso, o prazo qüinqüenal. 

9.Reforma parcial da sentença, ainda que por fundamento diverso. 

10.Exclusão da condenação em honorários advocatícios, considerando-se que não houve a constituição do ângulo 

processual. 

11.Sucumbente também a executada, deixo de condená-la em honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do 

encargo de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/1969. 

12.Apelação da União e Remessa Oficial parcialmente providas para determinar o prosseguimento da execução de parte 

dos débitos, bem como para excluir a condenação em honorários. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.003396-5     REOAC 1314101 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  P E A COML/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARCIALMENTE PRESCRITO. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO 

CONSTANTE DA CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO 

POR 180 DIAS. NÃO APLICABILIDADE. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal nos 

cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2.O STJ e esta Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

3.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar 118/2005, O termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

4.Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias, pois não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, 

"b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Precedentes. 

5.Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF no 

sentido da inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais. Súmula Vinculante nº 8. 

6.Perfeitamente possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela 

prescrição e, portanto, não desprovido de liquidez, uma vez que dotado de valores autônomos e específicos. 

7.O artigo 219, § 5º, do CPC, é regra de natureza processual, a qual apenas permitiu o reconhecimento, de ofício, pelo 

juiz, da prescrição, não alterando a essência do instituto da prescrição, não havendo que se falar em ofensa ao artigo 

146, III, "b", da CF/1988. 

8.Estão prescritos os débitos com vencimento nos meses de fevereiro até outubro/1992 (vencido dia 30), considerando 

que o ajuizamento da execução se deu em 31/10/1997, quando já havia transcorrido o prazo de 5 anos. 

9.Deve a execução prosseguir quanto aos outros débitos, com vencimentos entre novembro/1992 até janeiro/1993, pois 

não transcorreu, nesse caso, o prazo qüinqüenal. 

10.Reforma parcial da sentença, ainda que por fundamento diverso. 

11.Exclusão da condenação em honorários advocatícios, considerando-se que não houve a constituição do ângulo 

processual. 

12.Remessa Oficial parcialmente provida para determinar o prosseguimento da execução de parte dos débitos, bem 

como para excluir a condenação em honorários. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.003638-3        AC 1303103 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
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APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SACOLAO QUALIDADE COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA 

CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO POR 180 DIAS. 

PRAZO DECENAL. NÃO APLICABILIDADE. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data 

do vencimento do débito. 

4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5.Dessa maneira, não estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que não transcorreu o prazo de cinco anos 

entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

6.Reforma da sentença para determinar o prosseguimento da execução, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

7.Deixo de condenar a executada em honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do encargo de 20% previsto 

no Decreto-lei 1.025/1969. 

8.Remessa oficial não conhecida. Valor abaixo de 60 salários mínimos. 

9.Apelação da União provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.007010-0        AC 1314561 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SANTOS JUNIOR CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA e   

outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARCIALMENTE PRESCRITO. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO 

CONSTANTE DA CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal nos 

cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2.O STJ e esta Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

3.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar 118/2005, O termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

4.Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias, pois não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, 

"b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Precedentes. 

5.Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF no 

sentido da inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

6.Perfeitamente possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela 

prescrição e, portanto, não desprovido de liquidez, uma vez que dotado de valores autônomos e específicos. 

7.O artigo 219, § 5º, do CPC, é regra de natureza processual, a qual apenas permitiu o reconhecimento, de ofício, pelo 

juiz, da prescrição, não alterando a essência do instituto da prescrição. Não há que se falar, portanto, em ofensa ao 

artigo 146, III, "b", da CF/1988. 

8.Estão prescritos os débitos com vencimento nos meses de março a março a setembro de 1995, considerando que o 

ajuizamento da execução se deu em 18/9/2000, quando já havia transcorrido o prazo de 5 (cinco) anos. 

9.Deve a execução prosseguir quanto aos outros débitos, com vencimento nos meses de outubro/1995 até janeiro/1996, 

pois não transcorreu, nesse caso, o prazo de 5 anos. 

10.Reforma da sentença, ainda que por fundamento diverso. 

11.Exclusão da condenação em honorários advocatícios, considerando-se que não houve a constituição do ângulo 

processual. 

12.Remessa oficial e apelação parcialmente providas, para determinar o prosseguimento da execução de parte dos 

débitos, bem como para excluir a condenação em honorários. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2001.61.26.008440-7     REOAC 1303104 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  SACOLAO QUALIDADE COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. VALOR ABAIXO DE 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. 

1.O valor discutido não ultrapassa o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos, estipulado pelo § 2º do artigo 

475 do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352/2001, o que impede a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório. 

2.Atualizando-se o valor da execução tem-se, aproximadamente, em junho de 2008, o valor de R$ 4.863,00 (quatro mil, 

oitocentos e sessenta e três reais), o qual não ultrapassa os 60 salários mínimos, que representam, em junho/2008, R$ 

24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais), considerando-se que o salário mínimo vale R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais). 

3.Remessa oficial a que se nega seguimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar seguimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.003622-0        AC  771289 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AC  771289 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 63/67 

ORIG.   :  9800000569  1 Vr PIRACAIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  REFRIGERANTES MARACANA LTDA massa falida 

ADV     :  PEDRO SALES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Contradição alegada pela União Federal não configurada. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de Agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.003511-5       AMS  240427 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AMS  240427 

EMBGTE :  BAUMER S/A 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 158/168 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BAUMER S/A 

ADV     :  KAREM JUREIDINI DIAS 

APDO    :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de Agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.04.001338-6       AMS  247889 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ALEXANDRE ULISSES MARCELLO 

ADV     :  ANA LUCIA MONTEIRO SEBA e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO 

:  JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ADMINISTRATIVO. 

ARROLAMENTO DE BENS. DEPÓSITO PRÉVIO. CONSTITUCIONALIDADE.  

1.Há expressa disposição de lei a respaldar o ato dito coator, restando observado o princípio da legalidade. 

2.Afastada a alegação de inconstitucionalidade da norma, com base nos precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, 

que também refutaram qualquer ofensa ao contraditório e à ampla defesa. 

3.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por maioria, negar provimento à apelação do impetrante, nos termos do voto que integra 

o presente julgado, vencido o relator que lhe dava provimento. 

São Paulo, 29 de novembro de 2006. 

  

PROC.   :  2002.61.26.000787-9        AC 1311068 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MONTENG-SP ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA 

CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). REFORMA DA SENTENÇA. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data 

do vencimento do débito. 

4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5.Dessa maneira, não estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que não transcorreu o prazo de cinco anos 

entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

6.Reforma da sentença para determinar o prosseguimento da execução, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

7.Deixo de condenar a executada em honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do encargo de 20% previsto 

no Decreto-lei 1.025/1969. 

8.Apelação da União e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.26.001885-3     REOAC 1314406 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  UNILABOR LABORATORIOS COSMETICOS LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. VALOR ABAIXO DE 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. 

1.O valor discutido não ultrapassa o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos, estipulado pelo § 2º do artigo 

475 do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352/2001, o que impede a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório. 

2.Remessa oficial a que se nega seguimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar seguimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.019268-4        AG  177130 

ORIG.   :  200061000274551  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INDL/ LEVORIN S/A 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PROVA 

PERICIAL. 

1.Nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo 

com o seu livre convencimento. 

2. Precedente. 

3.Agravo desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2003.03.00.048024-0        AG  185563 

ORIG.   :  200361820028619  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DISTRISAMPA COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

ADV     :  SILVIO LUIZ VALERIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. 

1.Nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo 

com o seu livre convencimento.  

2.Precedentes. 

3.Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.057352-7        AG  188801 

ORIG.   :  200261060026702  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. PROVA PERICIAL. 

1.Afastada a preliminar de não conhecimento do recurso, por ausência de autenticação dos documentos que instruíram o 

agravo, tendo em vista que referidas peças encontram-se autenticadas. 

2.Nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo 

com o seu livre convencimento. Ademais, sendo o próprio julgador o destinatário das provas, cabe-lhe zelar pela rápida 

solução da contenda, indeferindo aquelas que se lhe afigurem descabidas. 

3.Precedentes. 

4.Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e negar provimento ao agravo, nos termos 

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.067677-8        AG  192168 

ORIG.   :  200061020032482  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  WALTER MAURITY PEREIRA 

ADV     :  DOMINGOS ASSAD STOCHE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. 

REQUISIÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. CDA. 

1.Nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo 

com o seu livre convencimento. 

2.O processo administrativo é mantido na repartição competente, podendo as partes pleitearem cópias a qualquer 

momento, nos termos do artigo 41 da Lei de Execuções Fiscais, não havendo necessidade de requisição pelo juízo. 

3.A CDA foi elaborada de acordo com as normas legais que regem a matéria e o recorrente não apresentou documentos 

contendo provas inequívocas aptas a comprovar qualquer nulidade ali contida, não havendo, portanto, embasamento 

suficiente para afastar a presunção legal de liquidez e certeza do referido título. 

4.Agravo desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.017822-8       AMS  255264 

ORIG.   :  23 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS EM GESTAO INTEGRADA 

             EM SERVICOS E NEGOCIOS 

ADV     :  JOSE MARIA TREPAT CASES E OUTRO 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADES INDICADOS 

DIFERENTES. UNIÃO NO PÓLO PASSIVO. IDENTIDADE DE PARTES.  
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1.As partes são as mesmas nos dois processos, já que a relação jurídico-tributária é formada entre a impetrante, 

contribuinte, e a União Federal, ente competente para a instituição do tributo e, neste caso, também para sua 

arrecadação.  

2.Dois processos impetrados contra autoridades administrativas diferentes induzem litispendência, já que são 

respondidos pelo mesma pessoa política, ainda que em grau de apelação, e poderiam dar margem a decisões judiciais 

conflitantes.  

3.Estando também evidenciada a identidade de causa de pedir e de pedido, está caracterizada a litispendência, nos 

termos do art. 301, §§ 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil.    

4.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.019073-3       AMS  265970 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PAULO EDUARDO NOGUEIRA DE CARVALHO 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO. INDENIZAÇÃO. 

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 

3.Precedentes desta Corte e do STJ. 

4.Remessa oficial e Apelação fazendária desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação fazendária, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

         São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.022363-5       AMS  264031 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ESTEIO ENGENHARIA E FUNDACOES LTDA 

ADV     :  PAULO RABELO CORREA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. 

INCONSTITUCIONALIDADE.  

1. Em recente julgamento, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou não ser constitucional a exigência de 

depósito prévio em recursos administrativos no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários 388359, 389383, 

390513, ocorrido no dia 28/3/2007. Por maioria, os ministros acompanharam o voto do relator, Ministro Marco Aurélio, 

para quem o "depósito inviabiliza o direito de defesa do recorrente". 

2. Na esteira dos julgamentos referidos, o Plenário do STF também entendeu ser inconstitucional lei que determina o 

arrolamento de bens no caso de interposição de recurso administrativo. A decisão unânime foi tomada na mesma data, 

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 1976, na qual ficou assentado que, do ponto de vista do 

contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer.  

3. Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória 1.699-41/1998, convertida na Lei n. 10.522/2002 

(artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/1972. 

4. Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já 

que é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra 

sobre a correta interpretação de matéria constitucional, pelo que acompanho o novo entendimento proferido a respeito 

do assunto em debate.  

6. Apelação e remessa oficial desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.26.000328-3       AMS  257275 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS  RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO  

CONTRATO DE TRABALHO.  INDENIZAÇÃO PREVISTA EM ACORDO COLETIVO. FÉRIAS VENCIDAS E 

PROPORCIONAIS E RESPECTIVOS ADICIONAIS. 

1. A verba prevista no acordo coletivo possui nítido caráter indenizatório, porquanto pago por ocasião da rescisão do 

contrato de trabalho, por iniciativa do empregador, com o objetivo de reparar pela perda de direitos decorrentes da 

relação empregatícia que recebe, do nosso ordenamento jurídico, proteção contra a despedida arbitrária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 450/2380 

2. A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas e adicional. 

3. Férias proporcionais e respectivo adicional não se ajustam à hipótese de aplicação da Súmula 125 do STJ. 

4. Apelação fazendária e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.26.006832-0        AC 1323649 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROVI LTDA e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (COFINS). TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO 

CONSTANTE DA CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data 

do vencimento do débito. 

4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5.Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991, dada a orientação firmada pelo STF no 

sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

6.Dessa maneira, não estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que não transcorreu o prazo de cinco anos 

entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

7.Reforma da sentença para determinar o prosseguimento da execução, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

8.Deixo de condenar a executada em honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do encargo de 20%, previsto 

no Decreto-lei 1.025/1969. 
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9.Remessa oficial e apelação da União, providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.26.008315-1     REOAC 1323650 

ORIG.   :    3 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROVI LTDA e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PRESCRITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CSSL). TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE 

DA CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DO PRAZO 

POR 180 DIAS. PRESCRIÇÃO DECENAL. NÃO APLICABILIDADE. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data 

do vencimento do débito. 

4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5.Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria 

tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada 

pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. Precedentes. 

6.Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF no 

sentido da inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

7.Dessa maneira, estão mesmo prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreu o prazo de cinco anos 

entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

8.Manutenção da sentença, no que se refere à prescrição, ainda que por fundamento diverso. 

9.Reforma da sentença para excluir a condenação em honorários, pois não foi constituído o ângulo processual. 

10.Remessa oficial parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.26.008379-5     REOAC 1323651 

ORIG.   :    3 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROVI LTDA e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PRESCRITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CSSL). TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE 

DA CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DO PRAZO 

POR 180 DIAS. PRESCRIÇÃO DECENAL. NÃO APLICABILIDADE. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data 

do vencimento do débito. 

4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5.Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria 

tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada 

pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. Precedentes. 

6.Dessa maneira, estão mesmo prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreu o prazo de cinco anos 

entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

7.Manutenção da sentença, no que se refere à decretação da prescrição, ainda que por fundamento diverso. 

8.Reforma da sentença para excluir a condenação em honorários advocatícios, pois não houve a constituição do ângulo 

processual. 

9.Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.036381-1        AG  210966 

ORIG.   :  9600161089  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PEDRO WANDERLEY GERALDINE 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITOS JUDICIAIS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA. QUESTÃO ESTRANHA À LIDE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. 

1.Não é cabível a impugnação de diferenças de correção monetária ou de juros incidentes sobre os depósitos judiciais 

nos próprios autos em que realizado. 

2.Questão estranha à lide, pois diz respeito à relação entre a autora e a instituição financeira depositária, a qual não 

compõe a lide. 

3.O exame da matéria exige o devido processo legal, devendo ser objeto de ação própria, com oportunidade de ampla 

defesa e de contraditório. 

4.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.055190-1        AG  218769 

ORIG.   :  200061040063642  5 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ATENEU SANTISTA LTDA 

ADV     :  PAULO BARBOSA CAMPOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA 

PERICIAL. 
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1.Nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo 

com o seu livre convencimento. 

2.Precedentes. 

3.Agravo de instrumento desprovido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.000672-0       AMS  295448 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANDREZANI ADVOCACIA EMPRESARIAL S/C 

ADV     :  LIGIA BARREIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. LEI 10.833/03. RETENÇÃO. DECISÃO JUDICIAL FAVORÁVEL À MANUTENÇÃO DE 

ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. 

1.Causa de pedir relativa à existência de decisão judicial que reconhece direito à isenção tributária. 

2.Não mais existente tal decisão judicial favorável à impetrante, não mais subsistem as razões por ela trazidas.  

3.O acórdão proferido por este Tribunal tem efeitos imediatos, pois os recursos extraordinários contra ele interpostos 

não são recebidos no efeito suspensivo.  

4.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.000709-8       AMS  265676 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARIA RODRIGUES DO CARMO 

ADV     :  HEITOR VITOR FRALINO SICA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 455/2380 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO. 

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 

3.A verba recebida a título de indenização pela perda do período de estabilidade de que trata o art. 118 da lei 8213/91 

possui nítido caráter indenizatório, porquanto visa compensar o empregado pela perda da garantia de emprego 

consistente na manutenção do contrato de trabalho, pelo prazo mínimo de doze meses, assegurada àquele que sofre 

acidente de trabalho. 

4.Da mesma forma, não constituem acréscimo patrimonial os valores recebidos a título de indenização concernentes aos 

vales refeição/alimentação e auxílio cesta alimentação, devidos no período de garantia de emprego, pois têm evidente 

natureza retributiva, em razão da dispensa imotivada. 

5.Precedentes da Turma e do STJ. 

6.Apelação fazendária desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

         São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.006070-2       AMS  303454 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SOCIALSAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO DE 

PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENÍCIO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. RETENÇÃO IMPOSTA PELO ART. 30 DA LEI 10.833/03. PIS, COFINS E CSL. 

ATOS NÃO COOPERATIVOS. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Vigente a legislação, os contribuintes a ela sujeitos podem ser cobrados a qualquer momento pela Receita Federal, o 

que caracteriza a iminência de ato administrativo, considerado ilegal pela impetrante.  

2.Carência em parte da ação, já que se configurou a perda superveniente do interesse de agir após a edição da Lei 

10.865/04, que acrescentou à Lei 10.833/03 o inciso I do art. 32, para afastar a retenção da CSL de que trata o art. 30 da 

lei na hipótese de pagamentos efetuados a cooperativas.  

3.O art. 30 da Lei 10.833/03 trata da chamada substituição tributária para frente, técnica de facilitação da arrecadação 

tributária, possibilitada pelo art. 150, § 7º, da Constituição Federal, declarada constitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal (RE 194.382 e 213.396) e disciplinada também pelo Código Tributário Nacional, em seu art. 121, parágrafo 

único, inciso II.  
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4.Em rigor, não podemos falar em revogação da isenção previamente expressa na Lei Complementar 70/91, pois os atos 

cooperativos não passaram a ser imponíveis.  

5.A lei que instituiu a isenção (Lei Complementar 70/91), embora formalmente complementar, já foi reconhecida como 

materialmente ordinária pelo Supremo Tribunal Federal. 

6.Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 

174, § 2º, da Constituição, tal lei ainda não foi editada, não tendo a Lei 5.764/71 sido recepcionada como lei 

complementar. E, no que tange à instituição de isenções, o Código Tributário Nacional não impõe que o seja por meio 

de lei complementar (artigos 176 e 178), o que afastaria a tese de que o inciso I do art. 6º da Lei Complementar 70/91, 

especificamente ele, seria materialmente complementar.  

7.Especificamente quanto à contribuição ao PIS, não se alegue que as cooperativas não eram tributadas antes dessa 

medida provisória 2.158-35, pois já as tributava a medida provisória 1212, que entrou em vigor em março de 1996 (RE 

232896) e posteriormente foi convertida na Lei 9.715/98. 

8.A contribuição ao PIS, instituída pela Lei Complementar 7/70, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, 

expressamente pelo artigo 239. Após o delineamento pela Constituição Federal, o tributo pôde sofrer alterações por 

meio de lei ordinária.  

9.Carência parcial da ação. Apelações e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar a impetrante carente em parte da ação e negar provimento às 

apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.011297-0       AMS  270608 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MSC BRASIL SOFTWARE E ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITO QUITADO. PEDIDO DE REVISÃO. 

1.De acordo com a regra inserta no artigo 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, 

pelo Fisco, de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, desde que existam créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.Os valores das guias Darf's, os códigos da receita utilizados e os respectivos períodos de apuração são os mesmos que 

embasam os débitos apontados pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

3. A indicação de pagamento e a formulação do pedido de revisão, neste caso, autorizam a suspensão da exigibilidade 

dos créditos discutidos nestes autos e a conseqüente expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos De 

Negativa, não podendo a impetrante aguardar indefinidamente a manifestação da União a respeito de seu pedido, 

quando tomou as providências cabíveis para a regularização de sua situação fiscal. 
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4.O processo executivo no qual era exigido o valor referente o débito inscrito foi extinto em face do cancelamento da 

inscrição em dívida ativa, nos termos do art. 26, da Lei n. 6.830/80, conforme informação obtida no Sistema Eletrônico 

da Justiça Federal. 

5.Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  

  

PROC.   :  2004.61.00.017559-1       AMS  269450 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MESQUITA PEREIRA MARCELINO ALMEIDA ESTEVES   

ADVOGADOS 

ADV     :  IAMARA GARZONE DE SICCO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. ERRO NO PREENCHIMENTO DE DCTF. PEDIDO DE REVISÃO.  

1. De acordo com as regras insertas nos artigos 205 e 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de certidão negativa de débito, desde que não haja crédito tributário constituído em seu nome, e à 

certidão positiva com os mesmos efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2. A situação descrita nos autos, porém,  permite tão-somente a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de 

negativa, nos termos do art. 206, do Código Tributário Nacional. 

4. Remessa Oficial e Apelação a  que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.018850-0       AMS  266933 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARCONI COMMUNICATIONS TELEMULTI LTDA 

ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITO QUITADO. PEDIDO DE REVISÃO. 

1.Tomo por ocorrida a remessa necessária, nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51. 

2.De acordo com a regra inserta no artigo 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, 

pelo Fisco, de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, desde que existam créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

3. Os valores das guias Darf's, os códigos da receita utilizados e os respectivos períodos de apuração são os mesmos que 

embasam os débitos apontados pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

4. A indicação de pagamento e a formulação do pedido de revisão, neste caso, autorizam a suspensão da exigibilidade 

dos créditos discutidos nestes autos e a conseqüente expedição de certidão positiva com efeito de negativa, não podendo 

a impetrante aguardar indefinidamente a manifestação da União a respeito de seu pedido, quando tomou as providências 

cabíveis para a regularização de sua situação fiscal. 

5.Os processos administrativos referentes aos pedidos de revisão, estão arquivados, conforme informação obtida no 

Sistema Eletrônico da Procuradoria da Fazenda Nacional. 

6.Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.021105-4       AMS  276717 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES S/C LTDA 

ADV     :  OSWALDO VIEIRA GUIMARAES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA DE DÉBITOS. ARTIGO 206, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1.Ocorrida a remessa necessária, nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51. 

2.O art. 206 do CTN disciplina a emissão de Certidão Positiva de Débitos, com os mesmos efeitos da negativa, quando 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa. 

3.Ausência de comprovação dos pagamentos relativos aos débitos apresentados pela Secretaria da Receita Federal, ou 

da ocorrência de hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito. 

4.Remessa Oficial e Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.025466-1        AC 1326659 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SISTENGE CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADV     :  FERNANDO QUESADA MORALES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ARTIGO 205 DO CTN. 

VALOR IRRISÓRIO. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO. 

1.De acordo com o art. 18, § 1°, da Lei n. 10.522/02, fica dispensada a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a 

inscrição como Dívida Ativa da União, o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o 

lançamento e a inscrição, dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de valor consolidado igual ou inferior a cem 

reais. 

2.Em razão do valor irrisório do débito, inclusive com determinação legal do seu cancelamento, não é razoável que o 

contribuinte tenha sua atividade prejudicada com a impossibilidade de expedição de certidão de regularidade fiscal, 

porquanto pendente débito que não é passível de execução. 

3.Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.026449-6       AMS  271115 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DR GHELFOND DIAGNOSTICO MEDICO S/C LTDA 

ADV     :  RICARDO HACHAM 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. REMESSA NECESSÁRIA. LIMINAR CONCEDIDA EM MEDIDA 

CAUTELAR. PAGAMENTO. 

1.Remessa necessária tida por ocorrida, nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51. 
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2.Disciplina o art. 206 do CTN que a emissão de Certidão Positiva de Débitos, com os mesmos efeitos da negativa, 

condiciona-se à existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 

penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

3.Débito quitado. Reconhecimento do pagamento e cancelamento da inscrição pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

4.Concessão de provimento liminar em sede de Ação Cautelar determinando a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário remanescente. 

5.Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.028784-8       AMS  269883 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COBRASIN COML/ BRASILEIRA DE SINALIZACAO LTDA 

ADV     :  FLÁVIA CICCOTTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. ERRO NO PREENCHIMENTO DE DCTF. PEDIDO DE REVISÃO E DE 

COMPENSAÇÃO.  

1.De acordo com a regra inserta no artigo 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, 

pelo Fisco, de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, desde que existam créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.A indicação da regularidade fiscal e a formulação do pedido de revisão, neste caso, autorizam a suspensão da 

exigibilidade dos créditos discutidos nestes autos e a conseqüente expedição de certidão positiva com efeito de negativa, 

não podendo a impetrante aguardar indefinidamente a manifestação da União a respeito de seu pedido, quando tomou as 

providências cabíveis para a regularização de sua situação fiscal. 

3.O pedido de compensação não configura impedimento à expedição da certidão requerida, conforme dispõe o art. 74 

da Lei n. 9.430/1996 (com a alteração introduzida pela Lei n. 10.637/02), pois se atribuiu à declaração de compensação 

o efeito de extinguir o crédito tributário, sob a condição resolutória de sua ulterior homologação. 

4.Processos administrativos arquivados conforme informação obtida no Sistema Eletrônico da Procuradoria da Fazenda 

Nacional. 

5.Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.030718-5       AMS  275506 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA 

ADV     :  ALEX MOREIRA DE FREITAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITOS QUITADOS E PARCELADOS.  

1.A Secretaria da Receita Federal reconheceu, em suas informações, o direito da impetrante à emissão da Certidão 

Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa. A interposição de recurso nesse caso é ato incompatível com o 

reconhecimento do pedido outrora deduzido, encontrando-se a questão  preclusa (v.g., STJ, 1ª T., REsp n. 748259/RS, 

Rel. Min. Luiz Fux, j. 10.04.07, v.u., 11.06.07, p. 269). 

2.O art. 206, do Código Tributário Nacional, dispõe que o contribuinte tem direito à expedição, pelo Fisco, de Certidão 

Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, desde que existam créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva 

em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

3.Quitação dos débitos, mediante pagamento e compensação de parte das pendências apresentadas pela Secretaria da 

Receita Federal em seu relatório de restrições para emissão de certidão de regularidade fiscal. 

4.Adesão do contribuinte ao programa de parcelamento instituído pela Lei n. 10.864/03, com a conseqüente suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário, consoante disposto no art. 151, VI, Código Tributário Nacional. 

5.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.031410-4       AMS  306998 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OFTALMOCARE MEDICIAL LTDA 

ADV     :  FABIANA BETTAMIO VIVONE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ARTIGO 205 DO CTN. 

VALOR IRRISÓRIO. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO. 
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1.De acordo com o art. 18, § 1°, da Lei n. 10.522/02, fica dispensada a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a 

inscrição como Dívida Ativa da União, o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem como cancelados o 

lançamento e a inscrição, dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de valor consolidado igual ou inferior a cem 

reais. 

2.Em razão do valor irrisório do débito, inclusive com determinação legal do seu cancelamento, não é razoável que o 

contribuinte tenha sua atividade prejudicada com a impossibilidade de expedição de certidão de regularidade fiscal, 

porquanto pendente débito que não é passível de execução. 

3.Apelação a que se dá provimento 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.034538-1       AMS  281315 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SOCIEDADE BRASILEIRA DE PROGRAMACAO NEURO   

LINGUISTICA 

ADV     :  CHRISTIANI MARQUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. PEDIDO DE REVISÃO.  

1.Remessa necessária ocorrida a remessa necessária, nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51. 

2.De acordo com a regra inserta no art. 206 do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, pelo 

Fisco, de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de 

cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

3.Conforme análise dos documentos juntados pela impetrante, verifica-se que os valores das guias Darf's, os códigos da 

receita utilizados e os respectivos períodos de apuração são os mesmos que embasam os débitos apontados pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional. 

4.Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.035015-7       AMS  285630 
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ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DFV TELECOMUNICOES E INFORMATICA S/A 

ADV     :  LUIS HENRIQUE DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. POSSIBILIDADE. 

1.Inscrição em dívida ativa objeto de compensação em processo administrativo. 

2.Apesar da falta de comprovação de que a compensação tenha sido homologada, há que se considerar que o crédito 

encontra-se extinto, tendo em vista a determinação contida na Lei n. 9.430/96, art. 74, §§ 2º e 4º, acrescentados pela Lei 

n. 10.637/02. 

3.Verifica-se que a Execução Fiscal, na qual eram cobrados os valores referentes ao débito inscrito em dívida ativa, foi 

extinta, com fundamento nos arts. 794, I e 795, do Código de Processo Civil, em razão de pagamento. 

4.Configurada uma das hipóteses descritas pelo art. 206 do CTN, impõe-se a expedição da certidão requerida. 

5.Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.05.014173-4       AMS  281936 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ASSOCIACAO SANTA MARIA DE SAUDE 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS. ART. 195, § 7º, DA CF. ART. 55 DA LEI 

8.212/91. MODIFICAÇÕES PELA 9.732/98. CONCEITO DE ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A IMUNIDADE. 

1.O artigo 195, § 7º, da Constituição Federal disciplina a imunidade das entidades beneficentes em relação às 

contribuições para a seguridade social.  

2.Na expressão "entidades beneficentes de assistência social" estão abrangidas tanto as entidades de assistência social 

como as de educação. 

3.As Leis 8.212/91 e 9.732/98 pretenderam vincular a isenção (termo usado por essas leis) ao caráter exclusivamente 

assistencial dessas entidades. No julgamento da ADI-MC 2028, porém, o Supremo Tribunal Federal suspendeu a 

eficácia desses dispositivos. 
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4.As legislações não foram afastadas pelo aspecto formal delas. A eficácia das legislações foi suspensa em virtude da 

análise material que o Excelso Tribunal realizou, afirmando que deve-se exigir das entidades de assistência social 

somente o registro como entidade de fins filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, para o 

gozo de imunidade.  

5.Apelação e remessa oficial desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.08.008464-9        AC 1290121 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  TRANSPOLAR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PARA 

O LAR LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -      FNDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

1.Apelação não conhecida na parte em que inova o pedido inicial. 

2.Prescrição analisada com fulcro no 219, § 5º do CPC. 

3.O termo inicial do prazo de 5 (cinco) anos, para a extinção do direito de pleitear a restituição, previsto no artigo 168 

do CTN, é a data do recolhimento, inclusive dos tributos lançados por homologação. 

4.Ocorreu a prescrição em relação a todos os recolhimentos. 

5.Prescrição declarada de ofício.  

6.Apelação desprovida, na parte em que conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, declarar a prescrição, conhecer parcialmente da apelação e 

negar-lhe provimento na parte em que conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.19.008478-4       AMS  284525 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COOPERLIDERANCA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS   

PROFISSIONAIS EM CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS 

ADV     :  ELAINE DIAS DE LIMA ALMEIDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. RETENÇÃO IMPOSTA PELO ART. 30 DA LEI 10.833/03. PIS, COFINS E CSL. 

ATOS NÃO COOPERATIVOS. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Vigente a legislação, os contribuintes a ela sujeitos podem ser cobrados a qualquer momento pela Receita Federal, o 

que caracteriza a iminência de ato administrativo, neste caso considerado ilegal pela impetrante.  

2.O art. 30 da Lei 10.833/03 trata da chamada substituição tributária para frente, técnica de facilitação da arrecadação 

tributária, possibilitada pelo art. 150, § 7º, da Constituição Federal, declarada constitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal (RE 194.382 e 213.396) e disciplinada também pelo Código Tributário Nacional, em seu art. 121, parágrafo 

único, inciso II.  

3.Em rigor, não podemos falar em revogação da isenção previamente expressa na Lei Complementar 70/91, pois os atos 

cooperativos não passaram a ser imponíveis.  

4.A lei que instituiu a isenção (Lei Complementar 70/91), embora formalmente complementar, já foi reconhecida como 

materialmente ordinária pelo Supremo Tribunal Federal. 

5.Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 

174, § 2º, da Constituição, tal lei ainda não foi editada, não tendo a Lei 5.764/71 sido recepcionada como lei 

complementar. E, no que tange à instituição de isenções, o Código Tributário Nacional não impõe que o seja por meio 

de lei complementar (artigos 176 e 178), o que afastaria a tese de que o inciso I do art. 6º da Lei Complementar 70/91, 

especificamente ele, seria materialmente complementar.  

6.Especificamente quanto à contribuição ao PIS, não se alegue que as cooperativas não eram tributadas antes dessa 

medida provisória 2.158-35, pois já as tributava a medida provisória 1212, que entrou em vigor em março de 1996 (RE 

232896) e posteriormente foi convertida na Lei 9.715/98. 

7.A contribuição ao PIS, instituída pela Lei Complementar 7/70, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, 

expressamente pelo artigo 239. Após o delineamento pela Constituição Federal, o tributo pôde sofrer alterações por 

meio de lei ordinária.  

8.Apelação provida no mérito. Remessa oficial provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao mérito da apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.26.001311-6        AC 1317405 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FRANCISCO AILTON DIAS ME e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PRESCRITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (COFINS). TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO 

CONSTANTE DA CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO 

DO PRAZO POR 180 DIAS. PRESCRIÇÃO DECENAL. NÃO APLICABILIDADE. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data 

do vencimento do débito. 

4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5.Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria 

tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada 

pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. Precedentes. 

6.Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF no 

sentido da inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

7.Dessa maneira, estão mesmo prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreu o prazo de cinco anos 

entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

8.Manutenção da sentença, no que se refere à decretação da prescrição, ainda que por fundamento diverso. 

9.Reforma da sentença para excluir a condenação em honorários advocatícios, considerando-se que não houve a 

constituição do ângulo processual. 

10.Remessa oficial não conhecida. Valor da execução abaixo de 60 salários mínimos. 

11.Apelação da União parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.26.002711-5        AC 1314440 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TRANSPORTADORA CABRINO LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PRESCRITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA 

CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DO PRAZO POR 

180 DIAS. PRESCRIÇÃO DECENAL. NÃO APLICABILIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO NOS TERMOS DO 

ARTIGO 219, § 5º, DO CPC. POSSIBILIDADE. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data 

do vencimento do débito. 

4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5.Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria 

tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada 

pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. Precedentes. 

6.Dessa maneira, estão mesmo prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreu o prazo de cinco anos 

entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

7.O artigo 219, § 5º, do CPC, é regra de natureza processual, a qual apenas permitiu o reconhecimento, de ofício, pelo 

juiz, da prescrição, não alterando a essência do instituto da prescrição. Não há que se falar, portanto, em ofensa ao 

artigo 146, III, "b", da CF/1988. 

8.Manutenção da sentença, no que se refere à decretação da prescrição, ainda que por fundamento diverso. 

9.Reforma da sentença para excluir a condenação em honorários advocatícios, pois não houve a constituição do ângulo 

processual. 

10.Remessa oficial não conhecida. Valor da execução abaixo de 60 salários mínimos. 

11.Apelação da União parcialmente provida, apenas para excluir a condenação na verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.26.002902-1        AC 1311075 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
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APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PLASTICOS ABC IND/ E COM/ LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PRESCRITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA 

CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DO PRAZO POR 

180 DIAS. PRESCRIÇÃO DECENAL. NÃO APLICABILIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO NOS TERMOS DO 

ARTIGO 219, § 5º, DO CPC. POSSIBILIDADE. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data 

do vencimento do débito. 

4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5.Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria 

tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada 

pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. Precedentes. 

6.Dessa maneira, estão mesmo prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreu o prazo de cinco anos 

entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

7.O artigo 219, § 5º, do CPC, é regra de natureza processual, a qual apenas permitiu o reconhecimento, de ofício, pelo 

juiz, da prescrição, não alterando a essência do instituto da prescrição. Não há que se falar, portanto, em ofensa ao 

artigo 146, III, "b", da CF/1988. 

8.Manutenção da sentença, no que se refere à decretação da prescrição, ainda que por fundamento diverso. 

9.Reforma da sentença para excluir a condenação em honorários advocatícios, pois não houve a constituição do ângulo 

processual. 

10.Remessa oficial não conhecida. Valor da execução abaixo de 60 salários mínimos. 

11.Apelação da União parcialmente provida, apenas para excluir a condenação na verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.26.002907-0     REOAC 1314441 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  TRANSPORTADORA CABRINO LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. VALOR ABAIXO DE 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. 

1.O valor discutido não ultrapassa o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos, estipulado pelo § 2º do artigo 

475 do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352/2001, o que impede a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório. 

2.Atualizando-se o valor da execução tem-se, aproximadamente, em junho de 2008, o valor de R$ 9.860,00 (nove mil, 

oitocentos e sessenta reais), o qual não ultrapassa os 60 salários mínimos, que representam, em junho/2008, R$ 

24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais), considerando-se que o salário mínimo vale R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais). 

3.Remessa oficial a que se nega seguimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar seguimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.26.005434-9        AC 1311095 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RITMO QUENTE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARCIALMENTE PRESCRITO. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO 

CONSTANTE DA CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO 

POR 180 DIAS. NÃO APLICABILIDADE. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal nos 

cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2.O STJ e esta Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 
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3.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar 118/2005, O termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

4.Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, de 

modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

5.Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias, pois não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, 

"b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Precedentes. 

6.Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF no 

sentido da inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

7.Perfeitamente possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela 

prescrição e, portanto, não desprovido de liquidez, uma vez que dotado de valores autônomos e específicos. 

8.O artigo 219, § 5º, do CPC, é regra de natureza processual, a qual apenas permitiu o reconhecimento, de ofício, pelo 

juiz, da prescrição, não alterando a essência do instituto da prescrição. Não há que se falar, portanto, em ofensa ao 

artigo 146, III, "b", da CF/1988. 

9.Estão prescritos os débitos relativos a COFINS, com vencimento em agosto/1999 e 15/outubro/1999, considerando 

que o ajuizamento da execução se deu em 25/10/2004, quando já havia transcorrido o prazo de 5 anos. 

10.Deve a execução prosseguir quanto a todos os outros débitos, com vencimentos entre 25/outubro/1999 até 

janeiro/2000, pois não transcorreu, nesse caso, o prazo de 5 anos. 

11.Reforma da sentença, ainda que por fundamento diverso. 

12.Exclusão da condenação em honorários advocatícios, considerando-se que não houve a constituição do ângulo 

processual. 

13.Sucumbente também a executada, deixo de condená-la em honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do 

encargo de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/1969. 

14.Remessa oficial não conhecida. Valor abaixo de 60 salários mínimos.  

15.Apelação da União parcialmente provida, para determinar o prosseguimento da execução de parte dos débitos, bem 

como para excluir a condenação em honorários. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.82.017219-0        AC 1298503 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CASSIS INTERNACIONAL DO BRASIL LTDA 

ADV     :  LAURA APARECIDA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1.É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento 

do débito.  

2.Tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples petição pela executada, em sede de 

execução, alegando pagamento, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender de execução 

indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

3.Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

4.Apelação da União não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.82.044467-0        AC 1270687 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  NEWPORT PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

ADV     :  SERGIO RICARDO DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. SISTEMA INFORMATIZADO DA RECEITA FEDERAL. 

1.É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento 

do débito. Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

2.Afastada alegação genérica de erro do contribuinte, pois desprovida de qualquer fundamentação ou demonstração. 

3.Afastada alegação da União no sentido de que não se pode imputar à Fazenda qualquer ônus por cobrar valor, cujo 

pagamento não era acusado pelo sistema, devido a erro do contribuinte no preenchimento da guia de recolhimento. 

Deve o Sistema informatizado da Receita Federal também servir para identificar os contribuintes que se antecipam ao 

executivo fiscal e comprovam o pagamento do débito tributário. 

4.Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.82.052544-9        AC 1314144 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TERCIO DE SOUZA FERREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO 

CONSTANTE DA CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. 

NÃO APLICABILIDADE.  

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2.O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

3.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

4.Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, de 

modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

5.Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias, tendo em vista que a prescrição estaria consumada mesmo 

que se considerasse o referido prazo. 

6.Ademais, não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em 

matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra 

disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. Precedentes. 

7.Dessa maneira, entendo que estão mesmo prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de 

cinco anos entre as datas de vencimento (abril/1998 a janeiro/1999) e a data do ajuizamento da execução (outubro de 

2004). 

8.De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ainda que por fundamento diverso. 

9.Remessa oficial e apelação da União, não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.00.000954-0        AG  226723 

ORIG.   :  200261820321756  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CACULA DE PNEUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  LUIZ GONZAGA NOGUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA 

PERICIAL. 

1.Nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo 

com o seu livre convencimento. 

2. Precedentes. 

3.Agravo de instrumento desprovido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.026163-0        AG  233902 

ORIG.   :  200561090026936  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. VALOR DA CAUSA. 

CORRESPONDÊNCIA COM O CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. 

1.O valor da causa apresentou conteúdo perfeitamente quantificável no momento da propositura da demanda. 

2.A doutrina e a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao benefício 

econômico pretendido, quando suscetível de avaliação. 

3.Agravo de instrumento desprovido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.00.028572-5        AG  234434 

ORIG.   :  200561000028859  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  CELZA COML/ DE PRESENTES LTDA 

ADV     :  MARCIO SOCORRO POLLET 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE 

PROVAS. PROVA PERICIAL. 

1.Nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo 

com o seu livre convencimento. 

2. Precedentes. 

3.Agravo de instrumento desprovido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.063184-6        AG  241925 

ORIG.   :  200361000317575  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ESCOLA DE EDUCACAO SUPERIOR SAO JORGE 

ADV     :  WALDYR COLLOCA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. PROVA 

PERICIAL. 

1.Nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo 

com o seu livre convencimento. 

2.Precedentes. 

3.Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.088679-4        AG  252483 

ORIG.   :  200361820435006  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SPRING SHOE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADV     :  ISAIAS LOPES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA 

PERICIAL. 

1.Nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo 

com o seu livre convencimento. 

2.Precedentes. 

3.Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.007676-3        AC 1273401 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO DE PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DE   SAO PAULO - APCEF/SP 

ADV     :  GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. ASSOCIAÇÃO. IMPOSTO 

SOBRE A RENDA. ABONO CONCEDIDO EM DISSÍDIO COLETIVO. NATUREZA SALARIAL. AQUISIÇÃO 

DE RENDA. 

1. O abono salarial previsto em acordo coletivo de trabalho foi pago com a finalidade de compensar os empregados da 

Caixa Econômica Federal pelas sucessivas perdas do poder de compra dos salários, gerando uma realidade econômica 

nova que se incorporou ao patrimônio desses trabalhadores. Trata-se, portanto, de acréscimo patrimonial que se sujeita à 

incidência do imposto de renda, a teor do disposto no art 43 do CTN. 

5. A Consolidação das Leis do Trabalho, ao tratar da remuneração do empregado em seu Capítulo II, estabelece que os 

abonos pagos pelo empregador integram o salário do trabalhador, a teor do disposto no art. 457, § 1º, desse diploma 

legal. 
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6. É inaplicável ao caso presente o art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88, uma vez que não se trata de verba paga ao trabalhador 

para compensar o dano ocasionado pela dispensa imotivada decorrente de plano de demissão voluntária. O abono em 

questão não se confunde com a indenização que é paga ao trabalhador para reparar a perda de direitos decorrentes do 

rompimento da relação empregatícia. 

7. As súmulas nºs. 125 e 136 do Superior Tribunal de Justiça não se aplicam ao caso vertente, pois a questão sub judice 

não está relacionada com o pagamento de férias ou de licença-premio não gozadas por necessidade de serviço. 

8.Afastada a aplicação do disposto no art. 18 da Lei nº 7.347/85, pois não se trata de ação civil pública, devendo ser 

reduzida a verba honorária para 10% do valor da causa, conforme entendimento da Turma. 

8.Precedentes da Turma e do STJ. 

9. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.012545-2     REOMS  292435 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS 

ADV     :  HELCIO HONDA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITOS GARANTIDOS POR PENHORA EM SEDE DE EXECUÇÃO 

FISCAL.  

1.O art. 206 do CTN disciplina a emissão de Certidão Positiva de Débitos, com os mesmos efeitos da negativa, quando 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.Débitos inscritos em dívida ativa com exigibilidade suspensa em razão de realização de penhora em processos de 

execução fiscal. 

3.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.00.019297-0       AMS  278969 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LOJIPART PARTICIPACOES S/A 

ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 

1.Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51, tomo por ocorrida a remessa necessária. 

2.De acordo com a regra inserta no artigo 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, 

pelo Fisco, de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, desde que existam créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

3.Suspensão da exigibilidade do crédito tributário em razão de liminar concedida em mandado de segurança e da 

apresentação de carta de fiança como garantia em execuções fiscais. 

4.Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e à 

apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.024950-5       AMS  306349 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AQUARIO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. ISENÇÃO DA COFINS. LC 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI 9.430/96.  

1.As sociedades que desenvolvem atividades relativas à prestação de serviços profissionais concernentes ao exercício de 

profissão legalmente regulamentada, registradas no Registro Civil das Pessoas Jurídicas e constituídas exclusivamente 

por pessoas físicas domiciliadas no País (art. 1º do DL n. 2.397/1987), à luz da Súmula 276 do STJ, fazem jus ao 

reconhecimento da isenção, nos termos do art. 6º, inciso II, da Lei Complementar 70/91, independentemente do regime 

tributário adotado.  

2.O Superior Tribunal de Justiça havia uniformizado seu entendimento e editado a Súmula 276, aplicando-a também 

aos casos que enfrentavam a questão acerca da revogação da isenção pela Lei 9.430/96, e enfrentado a matéria por meio 

de decisões monocráticas, inclusive com aplicação de multa por litigância de má-fé aos agravos regimentais interpostos 

contra as suas decisões (AgRg Resp 529.654, DJ 2.2.2004, Relator Ministro José Delgado).  
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3.O Supremo Tribunal Federal, entretanto, em recente julgamento sobre a matéria, anulou decisão do Superior Tribunal 

de Justiça que enfrentou a questão, sob o fundamento de que o Superior Tribunal teria usurpado a competência do 

Supremo.  

4.E, anulando a decisão do Superior Tribunal de Justiça, analisou a revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/96, 

afirmando sua constitucionalidade, em coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando 

declarou que a lei complementar instituidora da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente 

complementar.  

5.Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já 

que é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra 

sobre a correta interpretação de matéria constitucional. 

6.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.027171-7       AMS  306434 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MEDCOR CENTRO MEDICO CARDIOLOGICO DE OSASCO LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. ISENÇÃO DA COFINS. LC 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI 9.430/96.   

1.O Superior Tribunal de Justiça havia uniformizado seu entendimento e editado a Súmula 276, aplicando-a também 

aos casos que enfrentavam a questão acerca da revogação da isenção pela Lei 9.430/96, e enfrentado a matéria por meio 

de decisões monocráticas, inclusive com aplicação de multa por litigância de má-fé aos agravos regimentais interpostos 

contra as suas decisões (AgRg Resp 529.654, DJ 2.2.2004, Relator Ministro José Delgado).  

2.O Supremo Tribunal Federal, entretanto, em recente julgamento sobre a matéria, anulou decisão do Superior Tribunal 

de Justiça que enfrentou a questão, sob o fundamento de que o Superior Tribunal teria usurpado a competência do 

Supremo.  

3.E, anulando a decisão do Superior Tribunal de Justiça, analisou a revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/96, 

afirmando sua constitucionalidade, em coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando 

declarou que a lei complementar instituidora da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente 

complementar.  

4.Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já 

que é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra 

sobre a correta interpretação de matéria constitucional. 

5.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.02.011460-5       AMS  287287 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  BBO STANDS PROMOCIONAIS LTDA 

ADV     :  JOSE RUBENS HERNANDEZ 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PAGAMENTO INTEGRAL DO TRIBUTO ACRESCIDO DE JUROS 

DE MORA. CARACTERIZAÇÃO. MULTA. NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. 

1.A juntada do comprovante de pagamento do tributo do tributo juntamente com os juros de mora, integralmente e antes 

de qualquer procedimento administrativo, é suficiente para a caracterização de denúncia espontânea, que, por sua vez, 

afasta a aplicação de multa. 

2.Impossibilidade de compensação de multa com tributo dadas as naturezas jurídicas diversas.  

3.Apelações e remessa oficial desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.04.004975-8        AC 1234891 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  LUCI GONCALVES COSTA TORRE 

ADV     :  DENNIS DE MIRANDA FIUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.  PRESCRIÇÃO DECRETADA. ART.156, INCISO VII, C.C. O ART. 

150, § 1º, AMBOS DO C.T.N.  IMPOSTO SOBRE  A  RENDA. 

1.A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 
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2.Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição extingue-se 

com o decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se 

com o pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do C.T.N. 

3.A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do C.T.N.  O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do C.T.N.).  E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150).  

4.O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito.   

5.Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

6.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.06.007906-9        AC 1308281 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  FAUSTA JOSE TEIXEIRA CASEMIRO e outros 

ADV     :  BRUNO DE MORAES DUMBRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. JUIROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.  

1.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária. Preliminar afastada. 

2.A prescrição quanto aos juros remuneratórios é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. Prejudicial 

rejeitada. 

3.Incidem juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre as partes, e sobre o 

valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o respectivo crédito até o seu efetivo pagamento. 

4.Sucumbência da ré. 

5.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.08.001442-1       AMS  304357 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE   

BAURU 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. MP 1212 E 

REEDIÇÕES. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.  

1.Desde 1986, o Decreto-lei 2.303 passou a dispor sobre o assunto.  

2.Os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, que tiveram sua execução suspensa, impunham o percentual de 1% sobre a 

folha de pagamento, a mesma base de cálculo e alíquota previstas no Decreto-Lei 2.303/86. Afastados os Decretos-Leis 

de 1988, remanesce a tributação com base no Decreto-Lei de 1986.  

3.A medida provisória 1212 continuou tributando as entidades sem fins lucrativos no percentual de 1% da folha de 

pagamento. Tal medida provisória, suas reedições, além da própria Lei 9.715/98, na qual a última delas foi convertida, 

foram declaradas constitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 1417. 

4.Não procede o argumento de que é ilegal a cobrança por medida provisória, já que a Lei Complementar 7/70 

mencionou que a exigência se daria na forma da lei e a medida provisória tem força de lei (art. 62 da Constituição 

Federal).  

5.Reconhece-se que a medida provisória é instrumento hábil a regulamentar matéria tributária, não tendo, por isso, a 

Emenda 32 incluído a matéria tributária dentre as vedações impostas à edição de medida provisória (art. 62, § 1º, CF). 

6.Apelação da impetrante conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida e prejudicada. Apelação da União 

prejudicada. Remessa oficial provida.   

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação da impetrante e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento e julgá-la prejudicada, julgar prejudicada a apelação da União e dar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.08.009379-5        AC 1314329 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ROSANGELA MARIA MAIELLO FERNANDES DOS ANJOS 

ADV     :  JOSE ROBERTO BARRAVIERA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITO 

JUDICIAL.  CÁLCULOS JUNTADOS COM A PETIÇÃO INICIAL. PEDIDO DE VALOR CERTO. 

1. Apelação não conhecida na parte em que deduz pretensão já acolhida na sentença. 

2. Não tem respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices de poupança. 

3.Mantida  a aplicação dos critérios do Provimento n. 64/2005, para as ações condenatórias em geral, com a aplicação 

dos índices do IPC de janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março a maio de 1990, julho, agosto e setembro 

de 1990 e fevereiro/1991 (21,87%), expressamente pleiteados, conforme a jurisprudência da Turma. 

4.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao pedido inicial, 

sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

5.Apelação da parte autora parcialmente provida, na parte em que conhecida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e dar-lhe parcial provimento na 

parte em que conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.09.004115-9        AC 1320927 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ELETROMOVEIS COLOMBINI LTDA 

ADV     :  RICARDO AUGUSTO RIZZARDO COMIN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. ART. 3º, § 1º, DA LEI 

9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. 

1.Embora haja regramento novo a respeito das contribuições sociais PIS e COFINS, configurado pelas Leis 10.637/02 e 

10.833/03, tais leis não revogaram a anterior Lei 9.718/98, disciplinando assunto específico, a não-cumulatividade. 

Essas leis só entraram em vigor em dezembro de 2002 e fevereiro de 2004, respectivamente, havendo um período entre 

aquela data (da entrada em vigor da Lei 9.718/98) e essas (dezembro de 2002 e fevereiro de 2004) em que a Lei 

9.718/98 regulava solitariamente a matéria. Daí a impossibilidade de esta ação perder o objeto, sendo necessária para o 

contribuinte a declaração da validade da cobrança realizada com base na Lei 9.718/98. 

2.A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. 

3.Prescrição parcial da pretensão. 
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4.Esta Turma não aplica à espécie a Lei 9.430/96, inclusive com a alteração promovida pela Lei 10.637/2002, sob o 

fundamento (i) da inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo em vista que a opção pelo pedido de 

compensação na via judicial exclui o direito previsto na Lei 9.430/96 restrito à via administrativa.  

5.Incidirá a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que é, ao mesmo tempo, índice de correção 

monetária e de juros de mora. 

6.Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.16.001675-6        AC 1319654 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  JOAO RAMALHO e outros 

ADV     :  GISELE SPERA MÁXIMO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 20.910/1932. 

1. As ações contra a Fazenda Pública caducam em cinco anos (art. 1º do Decreto n. 20.910/1932). 

2. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.82.007233-2        AC 1297429 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BAYER S/A 

ADV     :  PATRICIA HELENA BARBELLI 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO. 
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1.Extintos os embargos devido à substituição da CDA, são devidos os honorários advocatícios pela exeqüente. 

2.É devida, nos embargos à execução, a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a 

citação e atuação processual da executada, quando a própria exeqüente requer o cancelamento do débito. Súmula 

153/STJ. 

3.O artigo 26 da LEF não deve ser aplicado ao caso, pois não há que se falar em isentar a Fazenda do pagamento de 

honorários advocatícios quando a mesma dá causa à propositura da demanda. 

4.Mantida a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista, ainda, que o cancelamento da inscrição em dívida 

ativa, pela exeqüente, deu-se após o oferecimento de embargos à execução. 

5.O encargo de 20%, previsto no Decreto-lei 1.025/1969, substitui, nos Embargos à Execução, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. Exegese da Súmula 168 do extinto TFR. Referido valor é convertido como renda 

da União, sendo considerado além de verba honorária, espécie de remuneração das despesas com os atos judiciais para 

propositura da execução, sendo perfeitamente possível a sua cobrança, não havendo que se falar em ofensa aos 

princípios da isonomia e da igualdade de tratamento. 

6.Entretanto, quanto ao montante da condenação em honorários, entendo ser cabível a sua majoração, conforme 

entendimento da Turma, devendo ser fixada em 1% (um por cento) sobre o valor do débito originalmente executado (R$ 

1.831.691,77). 

7.Apelação da União não provida. 

8.Apelação da embargante parcialmente provida para majorar a verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento 

à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.82.008882-0        AC 1279814 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADV     :  FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

PAGAMENTO DA DÍVIDA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO. SÚMULA 

153/STJ. 

1.É devida, nos embargos à execução, a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a 

citação e atuação processual da executada, quando a própria exeqüente requer o cancelamento do débito. Súmula 

153/STJ. 

2.A executada teve que incorrer em despesas inerentes à contratação de advogado, para se defender de execução 

indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias por ela despendidas. 

3.Dessa forma, deve a exeqüente arcar com o pagamento de honorários. 
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4.Comprovação nos autos de que o pagamento foi realizado na data do vencimento. 

5.Quanto ao montante da condenação, deve ser mantido o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), o qual representa menos 

de 10% do valor da execução, percentual normalmente estipulado por esta Turma em embargos à execução fiscal. 

6.Apelação da União não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.82.027873-6        AC 1294372 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SISTEMA COC DE EDUCACAO E COMUNICACAO LTDA 

ADV     :  GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. 

NÃO CABIMENTO. AJUIZAMENTO REGULAR DA EXECUÇÃO.  

1.A própria executada reconhece, na petição de exceção de pré-executividade e nas contra-razões de apelação, que 

entregou a DCTF com erro de preenchimento. 

2.A executada providenciou a entrega de declaração retificadora, entretanto em data posterior ao ajuizamento da 

execução fiscal. 

3.Assiste razão à exeqüente, devendo ser reformada a sentença para excluir a condenação em honorários advocatícios, 

tendo em vista que, no presente caso, não se configurou o ajuizamento irregular de execução fiscal, diante de indevida 

inscrição em dívida ativa. 

4.Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, providas, para excluir a condenação em verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.017144-0        AG  262350 

ORIG.   :  200661100018315  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  GODIBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADV     :  BEATRIZ QUINTANA NOVAES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. VALOR DA CAUSA. 

CORRESPONDÊNCIA COM O CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. 

1.O valor da causa apresentou conteúdo perfeitamente quantificável no momento da propositura da demanda. 

2.A doutrina e a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao benefício 

econômico pretendido, quando suscetível de avaliação. 

3.Agravo desprovido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.026895-1        AG  265385 

ORIG.   :  200561000088364  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LINDENBERG INCORPORADORA LTDA 

ADV     :  GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. EXCLUSÃO DO REFIS. 

PRODUÇÃO DE PROVA PELA UNIÃO FEDERAL. 

1.Tratando-se de ação anulatória de ato administrativo que excluiu a autora do programa de parcelamento por 

inadimplência, cabe à autora a demonstração de que o ato está revestido de ilegalidade, comprovando que não restou 

configurada a hipótese de exclusão, ou seja, que foram devidamente adimplidas as parcelas acordadas quando da adesão 

ao programa. 

2.Nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo 

com o seu livre convencimento. 

2.Precedentes. 

3.Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.00.032986-1        AG  266635 

ORIG.   :  200561009022120  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NATURE S PLUS FARMACEUTICA LTDA 

ADV     :  CARLOS VICENTE DA SILVA NOGUEIRA 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADV     :  ALEXANDRE ACERBI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CANCELAMENTO DE REGISTRO 

SANITÁRIO DE MEDICAMENTO SIMILAR. PROVA PERICIAL. 

1.Nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo 

com o seu livre convencimento. Entretanto, no caso em tela, o cabimento ou não de produção de prova pericial tem 

relação estreita com o mérito da ação e o que se pretende provar por essa via. 

2.Sob esse enfoque, não se aplica ao caso nenhuma das hipóteses previstas no art. 420 do CPC, em seus incisos I a III, a 

inviabilizar o deferimento da prova requerida, eis que a análise, tanto dos estudos de bioequivalência, quanto do próprio 

medicamento em si, depende de conhecimento especial técnico. 

3.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.073460-3        AG  273510 

ORIG.   :  200461000037959  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ROSANE CIMA CAMPIOTTO 

AGRTE   :  Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROC    :  FERNANDO HENRIQUE DE MORAES ARAUJO 

AGRDO   :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  VERA EVANDIA BENINCASA 

AGRDO   :  Departamento de Aguas e Energia Eletrica - DAEE 

ADV     :  JOSE NUZZI NETO 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 

ADV     :  KARINA GRIMALDI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRODUÇÃO DE PROVA. 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA. 

1.Em que pese ordinariamente a prova técnica seja realizada antes da audiência de instrução e julgamento, inclusive 

para que nesta se solicitem esclarecimentos do experto (CPC, art. 435), nada impede que o juiz determine a realização 

de audiência com a finalidade de aguçar sua convicção sobre os pontos controvertidos da lide e melhor aferir as perícias 

necessárias para a solução do litígio, diante da complexidade do caso. 
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2.Na espécie, a audiência de instrução não tem o objetivo de substituir a prova técnica, de modo que não se pode 

vislumbrar, a priori, nulidade por inversão da prova ou por ofensa ao contraditório e à ampla defesa. 

3.Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.076823-6        AG  274756 

ORIG.   :  200461820004310  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  FUNDACAO ANGLO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA 

DE   SAO PAULO 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA 

PERICIAL. 

1.Nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo 

com o seu livre convencimento. 

2. Precedentes. 

3.Agravo de instrumento desprovido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.078997-5        AG  275549 

ORIG.   :  200361000301403  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SOLON SALES ALVES COUTO 

ADV     :  ANTONIETA CAROLINA DE ALMEIDA COUTO DA MATA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. PROVAS TESTEMUNHAL, 

DOCUMENTAL E PERICIAL. 

1.Afastada a alegação de nulidade da decisão por insuficiência de fundamentação, por entender que, apesar de ter sido 

proferida de forma sucinta, manifestou-se acerca dos motivos suficientes para deferir a produção das provas requeridas. 

2.Nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo 

com o seu livre convencimento. 

3.Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.097338-5        AG  281092 

ORIG.   :  9505182899  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SANTA CECILIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C   

LTDA 

ADV     :  CELSO ALVES FEITOSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA 

PERICIAL. 

1.Nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo 

com o seu livre convencimento. 

2. Precedentes. 

3.Agravo desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.002400-7     REOMS  302811 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  GEODEX COMMUNICATIONS DO BRASIL S/A e outro 

ADV     :  ROGER RODRIGUES CORRÊA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

  

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ART. 206 DO CTN. DÉBITOS QUITADOS. CADIN. 

1.De acordo com as regras insertas nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de Certidão Negativa de Débito, desde que não haja crédito tributário constituído em seu nome, e 

à Certidão Positiva com os mesmos Efeitos de Negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.Pedido de Revisão. Débitos quitados. Cancelamento da inscrição em dívida ativa pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional. 

3.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.002744-6       AMS  306737 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA SPOTTI 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE AS VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO  

NA RESCISÃO DO  CONTRATO  DE TRABALHO. FÉRIAS VENCIDAS, PROPORCIONAIS E ADICIONAIS. 

SÚMULA 125 DO STJ. 

1.Não conheço do agravo convertido em retido uma vez que a União Federal não requereu expressamente, em suas 

razões de apelação, sua apreciação por este Tribunal, a teor do § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

2.Preliminar de ausência de direito líquido e certo rejeitada. 

3.O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento quanto às férias vencidas e adicional, editando a Súmula n. 

125. 

4.As férias proporcionais e respectivo adicional não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do 

não preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

5.Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e Apelação parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar argüida e dar 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.006094-2        AC 1296993 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AC 1296993 

EMBGTE :  MASA COM/ E SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 320/328 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MASA COM/ E SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

ADV     :  MAGDA APARECIDA PIEDADE 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Omissão acerca  do entendimento do prazo prescricional decenal afastada. O acórdão é claro em aplicar o artigo 168 

do Código Tributário Nacional para contagem do prazo prescricional, inclusive aos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação. 

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

4.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de Agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.007519-2       AMS  296111 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SENSO DE DIAGNOSTICOS POR IMAGENS LTDA 

ADV     :  JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PAGAMENTO INTEGRAL DO TRIBUTO ACRESCIDO DE JUROS 

DE MORA. CARACTERIZAÇÃO. MULTA. NÃO INCIDÊNCIA.  
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1.A juntada do comprovante de pagamento do tributo do tributo juntamente com os juros de mora, integralmente e antes 

de qualquer procedimento administrativo, é suficiente para a caracterização de denúncia espontânea, que, por sua vez, 

afasta a aplicação de multa. 

2.Apelação e remessa oficial desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.007900-8       AMS  296615 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MODA LIBERADA LTDA 

ADV     :  CASSIO DE QUEIROZ FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. ERRO NO PREENCHIMENTO DE DCTF. PEDIDO DE REVISÃO.  

1. De acordo com a regra inserta no artigo 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, 

pelo Fisco, de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, desde que existam créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2. A indicação da regularidade fiscal e a formulação do pedido de revisão, neste caso, autorizam a suspensão da 

exigibilidade dos créditos mencionados nestes autos e a conseqüente expedição de Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa. 

3. O processo administrativo, referente ao pedido de revisão está arquivado, conforme informação obtida no Sistema 

Eletrônico da Procuradoria da Fazenda Nacional. 

4.Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.008653-0     REOMS  293446 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SANTA MONICA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  ANDRÉ VASCONCELLOS DE SOUZA LIMA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO CTN. 

AGRAVO RETIDO. DÉBITOS QUITADOS.  

1.Agravo retido não conhecido tendo em vista a sentença foi concessiva da ordem que abarcou o pedido liminar. 

2.Consoante disposto no art. 205, do Código de Tributário Nacional, será expedida a Certidão Negativa de Débitos 

desde que não haja créditos tributários constituídos em nome do contribuinte.  

3.Reconhecimento da quitação dos débitos. Solicitação de cancelamento das inscrições em dívida ativa pela Secretaria 

da Receita Federal. 

4.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.013045-2       AMS  305176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AMS  305176 

EMBGTE :  SAINT GOBAIN QUARTZOLIT LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 488/495 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SAINT GOBAIN QUARTZOLIT LTDA 

ADV     :  PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Omissão acerca  do entendimento do prazo prescricional decenal afastada. O acórdão é claro em aplicar o artigo 168 

do Código Tributário Nacional para contagem do prazo prescricional, inclusive aos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação. 

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

4.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de Agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.014670-8        AC 1327337 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LESCHACO AGENTE DE TRANSPORTES E COM/   

INTERNACIONAIS LTDA 

ADV     :  ANGELO IOANNIS TSUKALAS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. ART. 3º, § 1º, DA LEI 

9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. 

1.A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. 

2.Prescrição parcial da pretensão. 

3.Esta Turma não aplica à espécie a Lei 9.430/96, inclusive com a alteração promovida pela Lei 10.637/2002, sob o 

fundamento (i) da inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo em vista que a opção pelo pedido de 

compensação na via judicial exclui o direito previsto na Lei 9.430/96 restrito à via administrativa.  

4.Incidirá a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que é, ao mesmo tempo, índice de correção 

monetária e de juros de mora. 

5.Agravo retido prejudicado. Apelação da autora provida. Apelação da União parcialmente conhecida e desprovida 

nessa parte. Remessa oficial, tida por ocorrida, provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido, dar provimento à apelação da 

autora, conhecer em parte do recurso da União e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e dar parcial provimento à 

remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.023709-0       AMS  299887 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANDERSON RAMOS 

ADV     :  RODRIGO TUBINO VELOSO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 495/2380 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS  RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO  

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA. 

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 

3.Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,  dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.025538-8       AMS  307260 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IPK ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  SABINE INGRID SCHUTTOFF 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  PATRICIA MARA DOS SANTOS SAAD NETTO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. ISENÇÃO DA COFINS. LC 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI 9.430/96.   

1.O Superior Tribunal de Justiça havia uniformizado seu entendimento e editado a Súmula 276, aplicando-a também 

aos casos que enfrentavam a questão acerca da revogação da isenção pela Lei 9.430/96, e enfrentado a matéria por meio 

de decisões monocráticas, inclusive com aplicação de multa por litigância de má-fé aos agravos regimentais interpostos 

contra as suas decisões (AgRg Resp 529.654, DJ 2.2.2004, Relator Ministro José Delgado).  

2.O Supremo Tribunal Federal, entretanto, em recente julgamento sobre a matéria, anulou decisão do Superior Tribunal 

de Justiça que enfrentou a questão, sob o fundamento de que o Superior Tribunal teria usurpado a competência do 

Supremo.  

3.E, anulando a decisão do Superior Tribunal de Justiça, analisou a revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/96, 

afirmando sua constitucionalidade, em coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando 

declarou que a lei complementar instituidora da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente 

complementar.  

4.Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já 

que é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra 

sobre a correta interpretação de matéria constitucional. 

5.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.026277-0       AMS  297846 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FLAVIO HENRIQUE GUILHEN BENEDETTI 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE  AS VERBAS RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO  

NA  RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO. FÉRIAS VENCIDAS, PROPORCIONAIS E 

ADICIONAIS. 13º SALÁRIO. SÚMULA 125 DO STJ. 

1.Agravo convertido em retido não conhecido, uma vez que a União Federal não requereu expressamente, em suas 

razões de apelação, sua apreciação por este Tribunal, a teor do § 1º, do artigo 523, do CPC. 

2.Preliminar de ausência de certeza e liquidez do direito do impetrante afastada, tendo em vista que a inicial foi 

suficientemente instruída, não havendo necessidade de dilação probatória. 

3.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

4.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 

5.O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento quanto às férias vencidas e adicional, editando a Súmula n. 

125. 

6.As férias proporcionais e respectivo adicional não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do 

não preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

7.Relativamente ao décimo-terceiro salário, é devida a incidência do imposto de renda, a teor do disposto no art. 43 do 

C.T.N., uma vez que, consoante entendimento desta Turma, tem caráter nitidamente remuneratório, não se inserindo no 

conceito de indenização. 

8.Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar argüida e dar 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.04.000254-0        AC 1309379 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  GENARO MARTINS DE ALMEIDA e outros 

ADV     :  CIRO CECCATTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.  CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PARTICIPANTE. 

PRESCRIÇÃO PARCIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO NECESSÁRIO AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA.  

1.A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito(AMS nº 

96.03.093930-7, Des. Federal Cecília Marcondes, DJU de 08.12.99 e AC nº 2001.03.99.012298-2, Rel. Des. Federal 

Carlos Muta, DJU 03.10.01). 

2.Prescrição decretada em relação aos indébitos anteriores ao qüinqüênio que antecede à propositura da ação 

3.Com a edição da Lei nº 9.250/95, modificou-se o tratamento fiscal em relação ao imposto de renda incidente sobre as 

contribuições vertidas pelo participante, alterando-se a sistemática prevista até então pela Lei nº 7.713/88, que 

determinava a incidência no momento em que eram vertidas ao plano.  Pelo novo regramento trazido pela Lei nº 

9.250/95 (art. 4º, V), permite-se deduzir da base de cálculo as contribuições feitas pelo empregado e o imposto incide 

no momento do resgate das contribuições ou do recebimento do benefício. 

4.Sobre as contribuições vertidas pelo autor, durante o período em que se aplicava a sistemática da Lei 7.713/88 já 

incidiu o imposto de renda.  Daí porque é indevida a exação sobre a parte do benefício que provém das contribuições 

cujo ônus tenha sido do empregado e que foram vertidas no período compreendido entre 1º.01.89 a 31.12.95, pois os 

valores já foram tributados na fonte. 

5.Para regulamentar a nova situação, evitando-se o bis in idem, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70 que exclui 

da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada, exclusivamente no que 

concerne às parcelas de contribuição efetuadas pela pessoa física, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro 

de 1995, ou seja, no período em que a situação era regulada pela Lei nº 7.713/88, em que o imposto era recolhido na 

fonte. 

6.As contribuições vertidas pelo empregador sempre receberam do legislador o mesmo tratamento tributário, 

inexistindo situação apta a afastar, no momento do recebimento do benefício, a incidência do imposto de renda. 

7.Nas hipóteses de repetição de indébito, adota-se a aplicação da taxa SELIC como fator cumulado de correção 

monetária e juros de mora a partir da extinção da UFIR (MP nº 1.973-67, de 26/10/2000, hoje convertida na Lei 

10.522/02), vedando a incidência posterior de qualquer outro índice a título de atualização e juros. 

8. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para julgar parcialmente procedente 

a ação apenas em relação ao autor Luiz Gonzalo Velasquez Pena, julgando-a extinta, sem resolução do mérito em 

relação a Genaro Martins de Almeida, mantendo a improcedência quanto a Luiz Alberto Camargo Balli, sendo que o 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA dava parcial provimento à apelação dos autores, em menor 

extensão, mantendo a sentença de improcedência quanto ao autor Genaro Martins de Almeida.     

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.10.014093-5        AC 1320204 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  SPLICE DO BRASIL TELECOMUNICACOES E ELETRONICA S/A 

ADV     :  LUIZ ROSATI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. 

1.A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. 

2.A prescrição é qüinqüenal.  

3.Esta Turma não aplica à espécie a Lei 9.430/96, inclusive com a alteração promovida pela Lei 10.637/2002, sob o 

fundamento (i) da inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo em vista que a opção pelo pedido de 

compensação na via judicial exclui o direito previsto na Lei 9.430/96 restrito à via administrativa.   

4.Tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, 

da Lei 9.250/95. 

5.Apelação da autora provida. Apelação da União desprovida. Remessa oficial provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora, negar provimento à apelação da 

União e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.14.007191-2       AMS  300076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AMS 300076 

EMBGTE :  INTERAMERICAN LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 241/250 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  INTERAMERICAN LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.O v. acórdão foi claro ao concluir que inexiste violação ao princípio da hierarquia das leis, que deve observar o 

âmbito material reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal, conforme precedente 

expressamente citado (RE 419.629). 

2.Omissão acerca  dos demais artigos do Código Tributário Nacional que possibilitam o entendimento do prazo 

prescricional decenal afastada. O acórdão é claro em aplicar o artigo 168 do Código Tributário Nacional para contagem 

do prazo prescricional, inclusive aos tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

3.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 
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4.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de Agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.19.006970-6     REOMS  306462 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  CINDUMEL CIA INDL/ DE METAIS E LAMINADOS GRUPO   

CINDUMEL 

ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. Em recente julgamento, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou não ser constitucional a exigência de 

depósito prévio em recursos administrativos no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários 388359, 389383, 

390513, ocorrido no dia 28/3/2007. Por maioria, os ministros acompanharam o voto do relator, Ministro Marco Aurélio, 

para quem o "depósito inviabiliza o direito de defesa do recorrente". 

2. Na esteira dos julgamentos referidos, o Plenário do STF também entendeu ser inconstitucional lei que determina o 

arrolamento de bens no caso de interposição de recurso administrativo. A decisão unânime foi tomada na mesma data, 

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 1976, na qual ficou assentado que, do ponto de vista do 

contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer.  

3. Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória 1.699-41/1998, convertida na Lei n. 10.522/2002 

(artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/1972. 

4. Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já 

que é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra 

sobre a correta interpretação de matéria constitucional. 

5. Assim, acompanho o novo entendimento proferido por ele a respeito do assunto em debate.  

6. Remessa oficial desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.047260-1        AG  300005 
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ORIG.   :  200461820249537  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  HELIO AZEVEDO PALMA 

ADV     :  MARIO CELSO IZZO 

PARTE R :  SHIROI DENKI IND/ E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE EX-SÓCIO DO PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1.Segundo entendimento do STJ, no que tange à matéria concernente à inclusão de responsável legal pela empresa 

executada no pólo passivo da ação, também nos casos de débitos referentes a IPI, os diretores, gerentes ou 

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos relativos a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, conforme o art. 

135, inc. III, do CTN. 

2.Não houve dissolução da empresa executada, nem comprovação de qualquer excesso de poder ou infração de lei 

efetivados pelo agravado. 

3.Tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de petição pela executada, em sede de 

exceção de não executividade, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender de execução 

indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

4.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.083288-5        AG  307083 

ORIG.   :  0400000388  1 Vr MONTE MOR/SP     0400019473  1 Vr MONTE 

MOR/SP 

AGRTE   :  MAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA 

DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE DIFICULDADE NA ALIENAÇÃO. 

1.A penhora por meio eletrônico é medida excepcional, que só pode ser deferida pelo Juiz em caso de constatação das 

condições previstas na lei, quais sejam, i) ausência de pagamento e oferecimento de bens e ii) não localização de bens 

penhoráveis, segundo o artigo 185-A, do CTN. 

2.Afastada a excepcionalidade referida, tendo em vista que a executada ofereceu bens de sua propriedade de valor 

suficiente à garantia do débito, os quais foram, num primeiro momento, aceitos pela exeqüente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 501/2380 

3.Não há como se aferir se os bens oferecidos são de difícil alienação, considerando que a exeqüente requereu a 

substituição da penhora antes de qualquer tentativa de hasta pública. 

4.Agravo de instrumento provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.085202-1        AG  308517 

ORIG.   :  200261820070190  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  BRANEX IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  LUIS HENRIQUE DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA 

PERICIAL. 

1.Afastada a preliminar de não cabimento do recurso na forma de instrumento, tendo em vista tratar-se de realização de 

prova pericial, que não pode ser postergada. 

2.Nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo 

com o seu livre convencimento. 

2.Precedentes. 

3.Preliminar afastada. Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.085589-7        AG  308870 

ORIG.   :  9200278183  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MIRIAM RIO CONFECCOES LTDA 

ADV     :  EDUARDO GONZALEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTRIÇÃO NO ROSTO DOS AUTOS. 

COMPENSAÇÃO COM DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 70, 323 E 

547 DO STF. 

1.A constrição no rosto dos autos consiste em mecanismo impróprio para pagamento de débitos, pois esses não guardam 

relação com os valores que se pretende levantar. 

2.É procedimento vedado expressamente pelas Súmulas ns. 70, 323 e 547 do Supremo Tribunal Federal, as quais dizem 

respeito à impossibilidade de utilização de mecanismos coercitivos indiretos para a cobrança de tributos, por ofensa aos 

princípios do devido processo legal e do contraditório. 

3.O Fisco dispõe dos meios processuais adequados para a cobrança de seus créditos, sendo que a via da compensação 

tem procedimentos próprios, não sendo razoável obstar o levantamento de valores já depositados em Juízo em razão da 

notícia de existência de débitos. 

4.Agravo de instrumento provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.096677-4        AG  316669 

ORIG.   :  8700039470  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RESIN RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. VERBA HONORÁRIA. CARÁTER 

ALIMENTAR. POSSIBILIDADE. 

1.Tendo sido o contrato de assessoria jurídica firmado anteriormente à edição da Lei n. 8.906/1994, a jurisprudência é 

pacífica no sentido de que a verba honorária sucumbencial constitui direito da parte, caso não haja estipulação em 

contrário. Assim, demonstrado o direito do advogado, é justificado o deferimento do pedido de levantamento dos seus 

honorários sucumbenciais e contratuais. 

2.O Supremo Tribunal Federal reconheceu a natureza alimentar dos honorários pertencentes ao profissional advogado, 

independentemente de serem oriundos de relação contratual ou de sucumbência judicial (Recurso Extraordinário n. 

470.407/DF, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 9/5/2006, vu, DJ 13/10/2006). 

3.A irregularidade da situação cadastral da empresa autora perante a Secretaria da Receita Federal não pode constituir 

fato impeditivo de levantamento de valores pertencentes ao seu patrono, fato esse reconhecido pelo inciso I, do artigo 

19, da Lei n. 11.033/2004. 

4.Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.023181-5        AC 1201747 

ORIG.   :  9812064885  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FELICIA KIYOKO KAIYA SATO e outros 

ADV     :  TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. CONVERSÃO EM PECÚNIA DE LICENÇA-

PRÊMIO E FÉRIAS. CONTINUIDADE DA RELAÇÃO DE EMPREGO. CEF. COMPENSAÇÃO. 

1.No que concerne às férias e à licença-prêmio são aplicáveis à espécie dos autos as Súmulas 125 e 136 do STJ. É que 

embora pertençam os autores ao quadro de funcionários da Caixa Econômica Federal e estejam sujeitos a regime 

jurídico distinto dos servidores públicos, enfrentam  situação que muito se assemelha a destes últimos, pois se deixam 

de gozar as férias e as licenças-prêmio é porque a Administração, que detém poder de império sobre eles, tem interesse 

na sua permanência no trabalho. 

2.Se no caso do servidor público não se exige a comprovação da necessidade de serviço porque se presume que está 

presente o interesse público na conversão em pecúnia das licenças-prêmio e das férias, não há razões para se adotar 

solução diversa quando se tratar de servidor de empresa pública que, como exposto, desfruta de situação que muito se 

assemelha a daquele 

3.O STJ já examinou a questão pertinente à incidência do imposto de renda sobre a conversão em pecúnia das APIP's, 

do abono pecuniário de férias e das licenças-prêmio não gozadas por funcionários da CEF, tendo a 1ª e a 2ª Turmas se 

posicionado de forma unívoca no sentido de que tais verbas não se sujeitam à incidência do imposto de renda, pois não 

configuram acréscimo patrimonial de qualquer natureza ou renda, aplicando, inclusive, as Súmulas 125 e 136. 

4.Configurado, portanto, o indébito fiscal em face do reconhecimento da inexigibilidade do imposto de renda sobre as 

verbas indicadas na inicial, é devida a compensação dos indébitos, após o trânsito em julgado, observando-se a 

prescrição qüinqüenal, com parcelas vincendas do próprio tributo, nos termos da Lei 8.383/91, de acordo com a 

orientação firmada pela Turma. 

5. Reconhecida a prescrição parcial. 

6.Tendo em vista o período a ser compensado, incidirá  a UFIR até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de janeiro de 

1996, a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que determina sua aplicação à compensação tributária e 

que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de 

juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

6.Quanto à verba honorária, não se afigura excessiva a condenação em honorários fixada na sentença, devendo ser 

mantida em 10% sobre o valor da causa, conforme jurisprudência da Turma. 

7.Apelação fazendária desprovida e remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação fazendária e dar parcial provimento à remessa 
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oficial, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, que lhes dava 

provimento. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.039201-0        AC 1232121 

ORIG.   :  9613024980  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  WILSON REGINALDO BARBATO (= ou > de 60 anos) e   outros 

ADV     :  SIDNEY GARCIA DE GOES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. 

DECRETO-LEI N. 2.288/1986. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. GASOLINA OU ÁLCOOL. 

1.É inaplicável o reexame obrigatório apenas quanto à questão relativa à inconstitucionalidade do empréstimo 

compulsório instituído pelo Decreto-Lei n. 2.288/1986, eis que decidida com base em jurisprudência de tribunal 

superior competente, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2.O prazo prescricional qüinqüenal inicia-se no primeiro dia do quarto ano subseqüente ao recolhimento, ou seja, no 

primeiro dia após a data em que o empréstimo compulsório deveria ter sido restituído pela administração, conforme 

disposição do artigo 16, "caput", do Decreto-Lei n. 2.288/1986. 

3.Rejeitada a prejudicial. 

4. A correção monetária deverá incidir a partir dos valores que foram fixados nas Instruções Normativas e tendo em 

vista o mês ou meses de consumo médio em que se comprova a titularidade. Quantos aos índices a serem aplicados,  o 

pedido inicial foi genérico e a sentença determinou a adoção de índices específicos,  configurando julgamento ultra 

petita. 

5.A questão relativa aos critérios de correção monetária deverá ser discutida em sede da execução do julgado. 

6.Mantida a verba honorária fixada de acordo com a jurisprudência da Turma. 

7.Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.039452-2        AC 1234236 

ORIG.   :  9800182209  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS GAGLIARDI espolio 

REPTE   :  LILIAN GONCALVES GAGLIARDI 

ADV     :  NELSON ESMERIO RAMOS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 505/2380 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO 

NA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO, FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS, 

AVISO PRÉVIO.SENTENÇA ULTRA PETITA. 

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 

3.A Súmula nº 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

indenizadas. 

4. Férias proporcionais não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do não preenchimento, pelo 

empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

6.No que concerne ao critério fixado em primeiro grau de jurisdição quanto à correção monetária e juros, a sentença é 

ultra petita, na medida em que fixa critérios sem que os mesmos tenham sido especificados pelo autor na inicial, 

devendo, assim, ser reduzida aos limites do pedido. Desse modo, conforme  posicionamento adotado por esta Turma, a 

fixação de tais critérios deve ser postergada à fase de execução. 

7.A verba honorária deve ser elevada para 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º,e do CPC, conforme 

entendimento desta Turma. 

8.Precedentes desta Corte e do STJ. 

9.Apelação fazendária desprovida. Remessa oficial e apelação do autor parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária, dar parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do autor, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.044752-6        AC 1242263 

ORIG.   :  9800258159  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HOSPITAL SANTA MONICA LTDA 

ADV     :  RICARDO ESTELLES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO-SESC E AO SERVIÇO NACIONAL 

DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-SENAC.  EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. 
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4. A sociedade do gênero prestação de serviço que aufere lucros tem índole empresarial e natureza comercial.  

5. As empresas prestadoras de serviço se enquadram na sujeição passiva prevista no artigo 3º do DL 9.853/1.946 e art. 

4º do DL 8.621/1.946. 

6. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp n. 438.724). 

7. Exame do pedido restituição prejudicado. 

8.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.048821-8     REOAC 1260098 

ORIG.   :  9000469120  15 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  RAFAEL LEVY SALAMA e outros 

ADV     :  ANTONIO PEDRO DAS NEVES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE A :  LUIZ FABIO ANTONIOLI e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. 

DECRETO-LEI N. 2.288/1986. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E COMBUSTÍVEIS. GASOLINA OU ÁLCOOL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.É inaplicável o reexame obrigatório apenas quanto à questão relativa à inconstitucionalidade do empréstimo 

compulsório instituído pelo Decreto-Lei n. 2.288/1986, eis que decidida com base em jurisprudência de tribunal 

superior competente, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2.Nas hipóteses em que se pleiteia a restituição do empréstimo compulsório em questão, o prazo prescricional é de 05 

(cinco) anos inicia-se no primeiro dia do quarto ano subseqüente ao seu recolhimento, ou seja, no primeiro dia após a 

data em que o empréstimo compulsório deveria ter sido restituído pela administração, conforme disposição do artigo 16, 

"caput", do Decreto-Lei n. 2.288/1986. 

3.Afastada a prejudicial. 

4.Relativamente à correção monetária a sentença merece parcial reforma, para se adequar à jurisprudência desta Turma. 

5.Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2007.60.00.007795-6     REOMS  305939 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  ANDRESA COSTA SANDIM 

ADV     :  LIBERA COPETTI DE MOURA 

PARTE R :  Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 

ADV     :  ADRIANE CORDOBA SEVERO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA FORA DO PRAZO - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES. 

1.Nos moldes do artigo 209 da Constituição Federal o ensino é livre à iniciativa privada, que deve sujeitar-se, porém, à 

regulamentação do Poder Público. Tendo em vista a relevância social, o tema tem merecido especial atenção do 

legislador no sentido de possibilitar o acesso à educação e evitar abusos. 

2.A instituição privada de ensino superior apenas está autorizada a rejeitar a matrícula de aluno inadimplente (art. 5º da 

Lei n. 9870/99). 

3.O ato impeditivo da matrícula não se justifica, considerando que a parte impetrante deixou de efetuar sua matrícula 

tempestivamente, pela demora da própria instituição de ensino em analisar seu pedido de revisão de notas. 

4.O direito ao ensino, constitucionalmente amparado, sobrepõe-se à alegada infringência às normas administrativas, a 

que não deu causa, inclusive, o aluno. 

5.Precedentes da Terceira Turma. 

6.Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes os acima indicados. Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.60.02.003922-5     REOMS  306602 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

PARTE A :  DEBORAH SARITA ARCE TORRACA 

ADV     :  ADEMIR MOREIRA 

PARTE R :  UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E   

REGIAO DO PANTANAL UNIDERP 

ADV     :  UBIRACY VARGAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA FORA DO PRAZO - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES. 
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1.Nos moldes do artigo 209 da Constituição Federal o ensino é livre à iniciativa privada, que deve sujeitar-se, porém, à 

regulamentação do Poder Público. Tendo em vista a relevância social, o tema tem merecido especial atenção do 

legislador no sentido de possibilitar o acesso à educação e evitar abusos. 

2.A instituição privada de ensino superior apenas está autorizada a rejeitar a matrícula de aluno inadimplente (art. 5º da 

Lei n. 9870/99). 

3.O ato impeditivo da matrícula não se justifica, considerando que a parte impetrante deixou de efetuar sua matrícula 

tempestivamente, por dificuldades financeiras. 

4.O direito ao ensino, constitucionalmente amparado, sobrepõe-se à alegada infringência às normas administrativas. 

5.Precedentes da Terceira Turma. 

6.Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes os acima indicados. Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.001774-3       AMS  305959 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TECNODATA SERVICOS COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS 

AUTONOMOS EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E DE GESTAO 

DO PROCESSO PRODUTIVO 

ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. LEI 9.715/98. ATOS NÃO COOPERATIVOS. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.A legislação questionada não incide sobre ato cooperativo, mas sobre atos não cooperativos.  

2.As contribuições, uma sobre a folha de salários e outra sobre o faturamento, estão previstas na Constituição Federal 

como contribuições autônomas, sendo, portanto, válida a existência de contribuições sociais diferentes sobre tais bases 

de cálculo.  

3.A impetrante possui receita ou faturamento. A própria Lei 5.764/71 previu tal hipótese, disciplinando que as 

cooperativas deverão contabilizar em separado os resultados das operações de fornecimento de bens e serviços a não 

associados, de modo a permitir o cálculo para a incidência de tributos (artigos 86 e 87).  

4.Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 

174, § 2º, da Constituição, a lei complementar de que dependeria tal tratamento ainda não foi editada, não tendo a Lei 

5.764/71 sido recepcionada como lei complementar. O fato de merecerem tratamento diferenciado não é sinônimo de 

que deverão ser beneficiadas por imunidade ou isenção tributárias.  

5.A contribuição ao PIS, instituída pela Lei Complementar 7/70, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, 

expressamente pelo artigo 239, podendo, após o delineamento pela Constituição Federal, sofrer alterações por meio de 

lei ordinária.  
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6.É válida a regulamentação de matéria tributária por meio de medida provisória.  

7.Agravo retido não conhecido. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.008397-1       AMS  306804 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS ROBERTO FACCINA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO. 

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 

3.Precedentes desta Corte e do STJ. 

4.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.009017-3       AMS  306955 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALEXANDRE VAILATTI 

ADV     :  JOSE GUILHERME MAUGER 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO. FÉRIAS VENCIDAS 

E PROPORCIONAIS E ADICIONAIS. 

1.A Súmula nº 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

indenizadas. 

2.Férias proporcionais, média de férias proporcionais e respectivos adicionais não se ajustam à hipótese de aplicação da 

Súmula 125 do STJ. 

3.Remessa oficial e Apelação fazendária parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação fazendária, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

         São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.010905-4        AC 1287112 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LOUIS BECHARA MAWAD OUED (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  RENATO ANDRE DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.  

1.Nulidade da sentença, na parte em que determinou a aplicação de índice do IPC anterior ao período postulado na 

inicial, restando configurado o julgamento ultra petita. 

2.Não conhecida da apelação na parte em que pleiteia a correção monetária do crédito judicial por índices já concedidos 

pela sentença. 

3.A prescrição, quanto aos juros remuneratórios, é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil.  

4.Incidem os juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, bem como os juros remuneratórios capitalizados de 

0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado e sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o 

respectivo crédito até o seu efetivo pagamento 

5.Acolhido o  pedido de correção monetária do crédito judicial pelo IPC de fevereiro de 1989 - 10,14%, março de 1990 

- 84,32% e maio de 1990 - 7,87%, por estar de acordo com a jurisprudência da Turma. 

6.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao pedido inicial, 

sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 de 460 do Código de Processo Civil 

7.Apelação provida, na parte em que conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, declarar a nulidade da sentença na parte em que 
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julgou ultra petita, conhecer em parte da apelação e dar-lhe provimento na parte em que conhecida, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.012090-6        AC 1302063 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VERA LUCIA JOHANSEN ALEGRE espolio 

ADV     :  DANILO GONÇALVES MONTEMURRO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.  

1.Apelação não conhecida na parte em que deduz pretensão já acolhida pela sentença.  

2.A prescrição quanto aos juros remuneratórios é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. Prejudicial 

rejeitada. 

3.Sucumbência da ré. 

4.Apelação provida na parte em que conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e dar-lhe provimento na 

parte em que conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.016593-8        AC 1299872 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS ROBERTO TREBBI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  IVAN TOHME BANNOUT 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.  

1.A prescrição quanto aos juros remuneratórios é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. Prejudicial 

rejeitada. 

2.Incidem os juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, bem como os juros remuneratórios capitalizados de 

0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre as partes. 
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3.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.021492-5     REOMS  307417 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  NINO CESAR MATHEY 

ADV     :  TULIO MARCUS CARVALHO CUNHA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. FÉRIAS VENCIDAS. SÚMULA 125 DO STJ. 

1.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas indenizadas. 

2.Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.022116-4     REOMS  305717 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ROSANA VIEIRA MARQUES 

ADV     :  MAURICIO NEVES DOS SANTOS 

PARTE R :  Universidade Camilo Castelo Branco UNICASTELO 

ADV     :  LEONARDO HENRIQUE FERREIRA FRAGA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA.  

1.A Lei n. 9.870/1999, em seus artigos 5º e 6º, disciplinando a questão dos alunos inadimplentes, diferencia duas 

situações, ou seja, protege aqueles que efetuaram regularmente a matrícula no ano em curso, vedando-lhes a aplicação 

de penalidades pedagógicas e garantindo-lhes a continuidade do ensino no período, todavia, excetua, expressamente, a 

rematrícula, desobrigando, então, a instituição privada de ensino superior a prestar serviços, sem a devida 

contraprestação financeira. 
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2.Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes os acima indicados, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.023201-0     REOMS  307902 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  G D DO BRASIL MAQUINAS DE EMBALAR LTDA 

ADV     :  ADRIANA PASTRE RAMOS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ERRO NO PREENCHIMENTO DE 

DCTF. PEDIDO DE REVISÃO.  

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que não houve interposição de recurso de apelação, restando prejudicada a sua 

eventual apreciação. 

2. De acordo com a regra inserta no art. 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, 

pelo Fisco, de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, desde que existam créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2. A indicação da regularidade fiscal e a formulação do pedido de revisão, neste caso, autorizam a suspensão da 

exigibilidade dos créditos mencionados nestes autos e a conseqüente expedição de certidão positiva com efeito de 

negativa. 

3. O processo administrativo referente ao pedido de revisão está arquivado, conforme informação obtida no Sistema 

Eletrônico da Procuradoria da Fazenda Nacional. 

4.Remessa Oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.024544-2       AMS  306435 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CENTRO AVANCADO DE OFTALMOLOGIA LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. ISENÇÃO DA COFINS. LC 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI 9.430/96.   

1.O Superior Tribunal de Justiça havia uniformizado seu entendimento e editado a Súmula 276, aplicando-a também 

aos casos que enfrentavam a questão acerca da revogação da isenção pela Lei 9.430/96, e enfrentado a matéria por meio 

de decisões monocráticas, inclusive com aplicação de multa por litigância de má-fé aos agravos regimentais interpostos 

contra as suas decisões (AgRg Resp 529.654, DJ 2.2.2004, Relator Ministro José Delgado).  

2.O Supremo Tribunal Federal, entretanto, em recente julgamento sobre a matéria, anulou decisão do Superior Tribunal 

de Justiça que enfrentou a questão, sob o fundamento de que o Superior Tribunal teria usurpado a competência do 

Supremo.  

3.E, anulando a decisão do Superior Tribunal de Justiça, analisou a revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/96, 

afirmando sua constitucionalidade, em coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando 

declarou que a lei complementar instituidora da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente 

complementar.  

4.Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já 

que é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra 

sobre a correta interpretação de matéria constitucional. 

5.Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.026123-0       AMS  307616 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU 

ADV     :  ALDO DE CRESCI NETO 

APDO    :  LIVIA DANIELLI CARA PEREIRA 

ADV     :  VALTER NUNHEZI PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1.A Lei n. 9.870/1999, em seu artigo 5º, disciplinando a questão dos alunos inadimplentes, no que diz respeito à 

rematrícula, desobriga a instituição privada de ensino superior a prestar serviços, sem a devida contraprestação 

financeira. 

2.Inexistência de ilegalidade ou abusividade no ato impugnado. 

3.Precedentes. 

4.Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes os acima indicados, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.028551-8        AC 1306894 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HELIO GADDACCI e outro 

ADV     :  EDISON LORENZINI JÚNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. JUROS 

CONTRATUAIS E MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA.  

1.Incidem os juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, bem como os juros remuneratórios capitalizados de 

0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre as partes, e sobre o valor da diferença não creditada, desde a data 

em que haveria o respectivo crédito até o seu efetivo pagamento. 

2.Os honorários advocatícios devem ser ajustados ao entendimento sedimentado nesta Turma para que sejam calculados 

no percentual de 10%, sobre o valor da condenação, atendendo-se, assim, ao disposto no art. 20, § 3º, do CPC. 

3.Apelação  parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.05.006874-6        AC 1308017 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  LEILA LONGATO JUNQUEIRA 

ADV     :  MIRTES GOZZI SANDOLIN 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO. 

REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. JUÍZADO ESPECIAL FEDERAL. ARTIGO 113 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1.Declarada a incompetência absoluta, os autos devem ser remetidos ao Juízo competente, nos termos do § 2º do artigo 

113, do Código de Processo Civil. 
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2.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.06.000460-1        AC 1314323 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  TSUNEO OHATA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  REINALDO PROCÓPIO PINTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.  

1.A prescrição, quanto aos juros remuneratórios, é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. Prejudicial 

rejeitada. 

2.Sucumbência da ré. 

3.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.10.001449-1       AMS  303299 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  ANTONIO REDON CASTANER 

ADV     :  VICTOR DE LUNA PAES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. 

ARROLAMENTO DE BENS. INCONSTITUCIONALIDADE.  

1. Em recente julgamento, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou não ser constitucional a exigência de 

depósito prévio em recursos administrativos no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários 388359, 389383, 
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390513, ocorrido no dia 28/3/2007. Por maioria, os ministros acompanharam o voto do relator, Ministro Marco Aurélio, 

para quem o "depósito inviabiliza o direito de defesa do recorrente". 

2. Na esteira dos julgamentos referidos, o Plenário do STF também entendeu ser inconstitucional lei que determina o 

arrolamento de bens no caso de interposição de recurso administrativo. A decisão unânime foi tomada na mesma data, 

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 1976, na qual ficou assentado que, do ponto de vista do 

contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer.  

3. Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória 1.699-41/1998, convertida na Lei n. 10.522/2002 

(artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/1972. 

4. Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já 

que é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra 

sobre a correta interpretação de matéria constitucional. 

5. Assim, acompanho o novo entendimento proferido por ele a respeito do assunto em debate.  

6. A remessa do processo administrativo ao Conselho de Contribuintes depende de análise de outros requisitos legais, 

como por exemplo a tempestividade da interposição do recurso, cujo exame compete à autoridade administrativa. 

7. Apelações e remessa necessária desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa necessária, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.10.004425-2       AMS  305378 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SUN FOODS IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO RETIDO. 

1. Agravo retido não conhecido, eis que não reiterado nas razões de apelação. 

2. Em recente julgamento, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou não ser constitucional a exigência de 

depósito prévio em recursos administrativos no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários 388359, 389383, 

390513, ocorrido no dia 28/3/2007. Por maioria, os ministros acompanharam o voto do relator, Ministro Marco Aurélio, 

para quem o "depósito inviabiliza o direito de defesa do recorrente". 

3. Na esteira dos julgamentos referidos, o Plenário do STF também entendeu ser inconstitucional lei que determina o 

arrolamento de bens no caso de interposição de recurso administrativo. A decisão unânime foi tomada na mesma data, 

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 1976, na qual ficou assentado que, do ponto de vista do 

contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer.  
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4. Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória 1.699-41/1998, convertida na Lei n. 10.522/2002 

(artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/1972. 

5. Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já 

que é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra 

sobre a correta interpretação de matéria constitucional. 

6. Assim, acompanho o novo entendimento proferido por ele a respeito do assunto em debate.  

7. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.14.001131-2        AC 1306803 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  LUIZ CARLESSO 

ADV     :  FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.   

1.A fixação dos honorários advocatícios deve ser ajustada ao entendimento sedimentado nesta Turma para que sejam 

calculados no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

2.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.19.002310-3       AMS  304619 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  GERALDO KEIJI NAKAMURA 

ADV     :  EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO. INDENIZAÇÃO. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS E ADICIONAIS. 

1.Agravo retido não conhecido por falta de interesse. 

2.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

3.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 

4.A Súmula nº 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas indenizadas, "média férias vencidas" e respectivos adicionais. 

5.O mesmo tratamento dado às férias vencidas deve ser dispensado às parcelas relativas aos reflexos das férias sobre o 

mês do aviso prévio (férias indenizadas aviso prévio, 1/3 férias indenizadas aviso prévio, média férias indenizadas aviso 

prévio e 1/3 média férias indenizadas aviso prévio), considerando que sempre está garantida a integração do período do 

aviso prévio no tempo de serviço do empregado, a teor do art. 487, § 1º, da CLT, devendo, portanto, ser afastada a 

incidência do imposto de renda em relação a tais parcelas. 

6.No que concerne às férias proporcionais, "média de férias proporcionais", reflexos  das férias proporcionais sobre 

aviso prévio e respectivos adicionais, tratam-se de verbas que não se revestem de caráter indenizatório, porquanto o 

impetrante não adquiriu o direito ao descanso remunerado em razão de não ter completado o período aquisitivo das 

férias. 

. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar provimento à apelação do 

impetrante e dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação fazendária, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

         São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.23.000326-2        AC 1324360 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA DAS DORES DE PAIVA CESTARI 

ADV     :  RODRIGO PIRES PIMENTEL 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 20.910/1932. 

1. As ações contra a Fazenda Pública caducam em cinco anos (art. 1º do Decreto n. 20.910/1932). 

2. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.26.003376-1        AC 1302040 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  LUIZ PIRES DOMINGUES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ÉRICA FONTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.   

1.Os honorários advocatícios estão de acordo com o entendimento sedimentado nesta Turma uma vez que fixados no 

percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

2.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.001724-0        AG  323872 

ORIG.   :  9900002332  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  ESART COM/ DE ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA 

ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. EXCEPCIONALIDADE NÃO 

CONFIGURADA. POSSIBILIDADE DE PENHORA DO FATURAMENTO DA EMPRESA. 

1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Não caracterizada a excepcionalidade referida, tendo em vista que a exeqüente localizou dois imóveis de propriedade 

da executada.  

3.Ainda que os imóveis sejam insuficientes à garantia da execução, resta a possibilidade de penhorar o faturamento da 

empresa, que se encontra ativa. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 521/2380 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.004274-0        AG  325637 

ORIG.   :  200361050083810  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  MACOM DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  VAGNER YOSHIHIRO KITA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. PROVA 

PERICIAL. 

1.Houve produção de prova pericial, resposta aos quesitos complementares apresentados pela autora, bem como nova 

manifestação da perita, tendo o MM Juízo a quo concluído pela suficiência das informações apresentadas. 

2.Nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo 

com o seu livre convencimento. 

3.Precedentes. 

4.Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.005442-0        AG  326306 

ORIG.   :  200761000310343  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GEOBRAS S/A 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. VALOR DA CAUSA. 

CORRESPONDÊNCIA COM O CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. 

1.A doutrina e a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao benefício 

econômico pretendido, quando suscetível de avaliação. 
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2.No caso em exame, verifico que o valor da causa apresenta conteúdo econômico perfeitamente quantificável no 

momento da propositura da demanda. 

3.Agravo desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.007226-3        AG  327756 

ORIG.   :  0400001690  AII Vr INDAIATUBA/SP     0400156868  AII Vr 

INDAIATUBA/SP 

AGRTE   :  FERBAX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE INDAIATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE DE ATIVOS FINANCEIROS. 

EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. ART. 185-A DO CTN. 

1.Nos termos do inciso X, do artigo 5º, da Constituição Federal de 1988 e do art. 185-A do CTN, os elementos 

constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a não ser em situações 

especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça. 

2.Não caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que não restou comprovado ter a União Federal esgotado as 

diligências em busca de bens de propriedade da executada. 

3.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.007512-4        AG  327886 

ORIG.   :  0500000050  1 Vr PORTO FERREIRA/SP     0500004274  1 Vr PORTO 

FERREIRA/SP 

AGRTE   :  COML/ AGRO PECUARITA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEILÕES NEGATIVOS. PENHORA DE CONTAS 

CORRENTES DA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. 

1.Há possibilidade de se efetuar a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que os bens penhorados nos autos foram levados quatro vezes a 

leilão, os quais tiveram resultados negativos, sendo que a executada não ofereceu outros bens em garantia. 

3.É ônus da executada, neste caso, a comprovação da existência de outros bens, a fim de afastar a excepcionalidade que 

motivou o MM. Juízo a quo a determinar a penhora questionada. 

4.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.007553-7        AG  327910 

ORIG.   :  200661200030246  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  MARCO ANTONIO POLIDO 

ADV     :  WALTHER AZOLINI 

AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CÁLCULOS. 

LEVANTAMENTO. 

1. Após o trânsito em julgado da sentença, as partes apresentaram contas, não tendo trazido o recorrente cópias de 

quaisquer desses cálculos ao agravo de instrumento, sendo que, em relação à conta da Contadoria Judicial acolhida pela 

decisão agravada, o agravante não trouxe cópia dos parâmetros dos cálculos. 

2. Dos elementos constantes dos autos, entendo que não merece ser acolhido o pedido de correção monetária pela 

Tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais - DEPRE, eis que a decisão judicial 

transitada em julgado determinou a atualização nos termos do Provimento n. 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

3. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.007554-9        AG  327911 

ORIG.   :  200561200012501  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  JOSE ROBERTO DA SILVA CARDOSO 

ADV     :  WALTHER AZOLINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CÁLCULOS. 

LEVANTAMENTO. 

1. Após o trânsito em julgado da sentença, apresentaram contas as partes, bem como a Contadoria Judicial, não tendo 

trazido o recorrente cópias de quaisquer desses cálculos ao agravo de instrumento. 

2. Dos elementos constantes dos autos, entendo que não merece ser acolhido o pedido de correção monetária pela 

Tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais - DEPRE, eis que a decisão judicial 

transitada em julgado determinou a atualização nos termos do Provimento n. 26 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

3. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.009268-7        AG  329076 

ORIG.   :  9900001073  A Vr SAO VICENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOSE FERNANDO CAMARA e outro 

ADV     :  ISRAEL FAIOTE BITTAR 

PARTE R :  LITORALFARMA COM/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E   

REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA 153/STJ. 

1.Tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de petição, em sede de execução, 

alegando indevida inclusão no pólo passivo, esse teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender de 

execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas, devendo a exeqüente arcar com o 

pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade. 

2.Entendimento da Súmula nº 153 do STJ. 
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3.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.009712-0        AG  329407 

ORIG.   :  200361820402530  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CAMARGO E BARBARO LTDA 

ADV     :  ADALBERTO FERRAZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO MENSAL DA 

EMPRESA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DE OUTRAS HIPÓTESES DE PENHORA.  

1.O Superior Tribunal de Justiça tem admitido a penhora sobre o faturamento de empresa apenas na hipótese de terem 

sido esgotadas as tentativas de penhorar outros bens, ou quando os bens encontrados forem insuficientes à garantia do 

Juízo. 

2.Caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que por duas vezes a tentativa de penhora dos bens oferecidos 

pela executada restou infrutífera, tendo em vista que alguns dos bens não foram localizados no endereço da empresa e 

outros já se encontravam penhorados em execução fiscal diversa, e a penhora on-line de ativos financeiros deferida pelo 

Juízo também não teve resultado positivo. 

3.É ônus da executada a comprovação da existência de outros bens, a fim de afastar a excepcionalidade que motivou o 

MM. Juízo a quo a determinar a penhora questionada. 

4.A execução deve ser feita do modo menos gravoso para o executado quando por diversas formas se puder fazê-la, mas 

sem perder de vista a necessidade de se alcançar sua finalidade primordial, que é a satisfação do crédito. 

5.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.010672-8        AG  329991 

ORIG.   :  9700000659  A Vr AMERICANA/SP     9700154988  A Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ELZA G P AMARAL e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 526/2380 

ADV     :  ALCEU RIBEIRO SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DESBLOQUEIO DE CONTA-CORRENTE DA 

EXECUTADA. VALORES DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. IMPENHORABILIDADE. 

1.De acordo com a Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 7/12/2006, passa a ser impenhorável 

qualquer tipo de remuneração por exercício de trabalho, segundo a nova dicção do art. 649, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

2.Os valores constantes da conta-corrente da executada referem-se a "benefício INSS", sendo correto seu desbloqueio. 

3.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.010870-1        AG  330461 

ORIG.   :  200561820356851  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERV MAK COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADV     :  HERNANI KRONGOLD 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA 

PERICIAL. 

1.Nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo 

com o seu livre convencimento. 

2. Precedentes. 

3.Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.011277-7        AG  330675 
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ORIG.   :  9705627851  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ MECANICA URI LTDA 

ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR TÍTULO 

DA DÍVIDA AGRÁRIA. DISCORDÂNCIA DA EXEQÜENTE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 15, I, DA LEI Nº 

6.830/80. 

1.O artigo 15, I, da Lei n. 6.830/1980, limita ao executado a possibilidade de substituir os bens penhorados apenas por 

dinheiro ou fiança bancária. O pedido de substituição por outros bens só pode ser deferido com a anuência do credor, o 

que não ocorreu no presente caso. 

2.Inexiste nos autos documentação acerca do processo de desapropriação no qual se discute o título da dívida agrária 

oferecido, não havendo como saber qual a situação atual da referida ação e se o valor do crédito a receber seria 

suficiente à garantia da execução. 

3.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.011331-9        AG  330744 

ORIG.   :  200561200029290  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  ELIA RODRIGUES SCHIAVON 

ADV     :  WALTHER AZOLINI 

AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CÁLCULOS. 

LEVANTAMENTO. 

1. Após o trânsito em julgado da sentença, as partes apresentaram contas, tendo sido determinada a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial para conferência dos cálculos. 

2. Verifica-se que os cálculos da Contadoria Judicial, acolhidos pela decisão agravada, aplicaram o Provimento n. 

26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, em consonância com a sentença transitada em 

julgado. 

3. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.013944-8        AG  332467 

ORIG.   :  200003990379964  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  VIACAO TUPA LTDA 

ADV     :  MAURO RUSSO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. ARTS. 655 E 

655-A DO CPC. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a agravante não trouxe documentos que 

comprovem a realização de quaisquer diligências em busca de bens de propriedade da executada. 

3.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

4.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

5.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.015956-3        AG  333885 

ORIG.   :  200661820095415  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  HOSPEDARIA ROUXINOL LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. NÃO 

CABIMENTO. 

1.A citação por edital, nos termos do art. 8º, incs. I e III, da Lei n. 6.830/1980, c/c o inc. II, do art. 231, do CPC, deve 

ser feita tão-somente após o esgotamento de todos os meios possíveis para localização do devedor. 

2.Precedentes do STJ e desta Corte. 

3.No presente caso, a agravante requereu a citação por edital sem efetuar tal comprovação. 

4.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.016911-8        AG  334562 

ORIG.   :  0200000722  A Vr LIMEIRA/SP      0200244355  A Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  IND/ BRASILEIRA DE VALVULAS E EQUIPAMENTOS LTDA -ME e 

outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TENTATIVAS INFRUTÍFERAS DE PENHORA DE BENS. 

BLOQUEIO IMEDIATO DE EVENTUAIS SALDOS BANCÁRIOS DOS EXECUTADOS. IMPOSSIBILIDADE. 

REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. CABIMENTO. 

1.Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a não ser em 

situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, desde que plenamente demonstrado que 

restaram esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, suficientes à garantia do crédito e 

prosseguimento da execução. 

2.Embora tenha ficado caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que as tentativas de penhorar bens da 

empresa executada e as consultas ao RENAVAN, DOI e ITR restaram infrutíferas, tem-se que a ordem de bloqueio de 

contas em nome dos executados é medida extremamente gravosa. 

3.É cabível a expedição de ofícios às instituições financeiras para requisitar informações a respeito da existência de 

eventuais saldos bancários em nome dos executados, devendo o MM. Juízo de primeira instância decidir, após a vinda 

das informações, a respeito da conveniência de eventual penhora sobre os numerários encontrados. 

4.Agravo de instrumento parcialmente provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes que lhe dava provimento. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.017173-3        AG  334625 

ORIG.   :  0600009242  1FP Vr OSASCO/SP     0600475595  1FP Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  SAPIENS GRUPO EDUCACIONAL DE OSASCO S/C LTDA 

ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BENS OFERECIDOS À PENHORA. 

IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A DIFICULDADE NA ALIENAÇÃO. ART. 620 DO CPC. POSSIBILIDADE 

DE FUTURA SUBSTITUIÇÃO. 

1.A ordem legal prevista no art 11 da Lei n. 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às 

circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito, não se perdendo de vista que a execução deve 

ser feita da forma menos gravosa para o devedor, de acordo com o disposto no art. 620 do CPC. 

2.Não há como aferir, no caso, se os bens oferecidos são de difícil alienação, pois foram recusados antes de qualquer 

tentativa de hasta pública. 

3. A penhora foi feita em obediência a mandado de penhora livre, tendo o oficial de justiça atestado a existência e o 

valor dos bens, que se mostra suficiente à garantia da execução.  

4.A substituição da penhora a requerimento da exeqüente é possível em qualquer fase da execução, nos termos do artigo 

15, II, da Lei de Execuções Fiscais, caso se constate, posteriormente, a insuficiência do valor dos bens ou a dificuldade 

na alienação. 

5.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.019868-4        AG  336596 

ORIG.   :  199903990957049  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  IND/ MECANICA BN LTDA 

ADV     :  ROSELI CERANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE NUMERÁRIO EM CONTA-CORRENTE 

DA EXECUTADA. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. APLICAÇÃO 

DO ART. 620 DO CPC. 
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1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a exeqüente não comprovou ter promovido 

qualquer diligência em busca de bens de propriedade da executada. 

3.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

4.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

5.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.001505-9        AC 1298972 

ORIG.   :  9705732680  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  KELLOGG BRASIL E CIA 

ADV     :  SHIRLEY FERNANDES MARCON CHALITA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1.É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento 

do débito.  

2.Tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples petição pela executada, em sede de 

execução, alegando pagamento, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender de execução 

indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

3.Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

4.O artigo 151, II, do CTN, é claro ao dispor que suspende a exigibilidade do crédito tributário o depósito de seu 

montante integral, sendo certo que, em tais casos, é vedado o ajuizamento da execução fiscal. 

5.Mantida a condenação em honorários advocatícios, não incidindo a isenção de ônus prevista no artigo 26 da ,LEF, 

tendo em vista, ainda, que o cancelamento da inscrição em dívida ativa deu-se após o oferecimento dos embargos à 

execução. 

6.Quanto ao montante da condenação, também não merece reparo a sentença, considerando-se o valor de R$ 1.000,00 

(mil reais), em respeito ao disposto no artigo 20, § 3º e 4º, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 532/2380 

7.Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.018381-3        AC 1302634 

ORIG.   :  0200000023  2 Vr CONCHAS/SP     0200033430  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GRUPO AGROPECUARIO MARISTELA LTDA 

ADV     :  LIDIA TOMAZELA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1.É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento 

do débito.  

2.Tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples petição pela executada, em sede de 

execução, alegando pagamento, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender de execução 

indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

3.Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

4.Quanto ao montante da condenação, também não merece reparo a sentença, considerando-se que o percentual de 10% 

sobre o valor da causa (R$ 3.258,36 em 24/12/2001), no presente caso, não é exorbitante, além de respeitar o disposto 

no artigo 20, § 3º e 4º, do CPC. 

5.Apelação da União não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.051450-1   AMS  225868 

ORIG.   :  9600130787     /SP 

APTE    :  KIYOHARU NISHIKITO e outro 

ADV     :  MARIA HELENA PURKOTE 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 
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RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - 

APOSENTADORIA SUPLEMENTAR - CONTRIBUIÇÕES CUJO ÔNUS COUBE  AO IMPETRANTE RESGATE 

PARCIAL - ISENÇÃO - DIREITO ADQUIRIDO 

1.A reserva matemática do plano de aposentadoria suplementar é composta por contribuições tanto patrocinador 

(empregador) como do participante (empregado), contudo o apelo dos impetrantes procura afastar a exação do imposto 

de renda na proporção das suas contribuições. 

2.O artigo 6.º, VII, "b", da Lei 7.713/88 garantia isenção do resgate das contribuições cujo ônus coube ao participante. 

3.O artigo 33 da Lei n.º 9.250/95 revogou a isenção e determinou a incidência do imposto de renda na fonte sobre os 

benefícios recebidos de entidade de previdência privada. 

4.Trata-se de direito adquirido a isenção das contribuições recolhidas sob a égide da Lei n.º 7.713/88, cujo ônus foi do 

impetrante. 

5.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.11.000828-3        AC  841404 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TRIANGULO MANUTENCAO DE AERONAVES LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO. 

1. Quando da apreciação da apelação ofertada pela União Federal bem como do reexame necessário, entendeu a 

Terceira Turma desta Corte, à unanimidade, em fixar como lapso prescricional o período de cinco anos para reaver o 

indébito, nos termos do art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, mesmo que pela via da compensação, 

contados retroativamente da data da propositura da ação. 

2. Firmado tal entendimento claro e inequívoco, desnecessário que se fique analisando artigo por artigo elencado pela 

parte vencida, com intenção, em verdade, de alterar o julgado, fato que se mostra incompatível com a estreita via dos 

embargos de declaração. 

3. Mesmo na hipótese dos referidos dispositivos terem servido de fundamentação jurídica a arrimar a pretensão da 

autora, o fato de não terem sido objeto de apreciação por parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser 

sanada por via dos presentes embargos de declaração. Precedentes jurisprudenciais. 
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4. Reconhecida a prescrição integral dos valores questionados, a matéria relativa à possibilidade e compensação com 

outros tributos bem como juros de mora e correção monetária aplicáveis restou, obviamente, prejudicada, não havendo 

motivo para que o acórdão sobre ela se manifestasse. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 2 de outubro  de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   327745   2008.03.00.007214-7   0300002876   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ARAUJO BASSO TAPECARIA LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP  

  

  

00002   AI   333525   2008.03.00.015800-5   200461820227335   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00003   AI   340414   2008.03.00.025240-0   200761820340438   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CLAUDIO ANTONIO RUFINO GOMES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00004   AI   322958   2008.03.00.000469-5   0300005713   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : WIRE TECH COM/ DE MATERIAL ELETRICO E FERRAGENS LTDA 

ADV     : ADRIANE GIANNOTTI NICODEMO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP  

  

  

00005   AI   329762   2008.03.00.010219-0   0400004181   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : SAVE CAR RESGATE LTDA 

ADV     : RICARDO NUSSRALA HADDAD 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP  

  

  

00006   AI   332594   2008.03.00.014164-9   0700000915   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : SILL INDL/ LTDA 

ADV     : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP  

  

  

00007   REOMS   308901   2008.61.00.000015-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : R2 ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : EVILASIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00008   AMS   307482   2007.61.00.027591-4 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : WOW IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : DEBORAH MARIANNA CAVALLO  

  

  

00009   AMS   307270   2007.61.00.026579-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ZAIDAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : MAURICIO SCARANELLO ZAIDAN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00010   AMS   309256   2005.61.00.016567-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BULL LTDA 

ADV     : LUCIA CRISTINA COELHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00011   AMS   271551   2004.61.13.001572-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CALCADOS SAMELLO S/A 

ADV     : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00012   AMS   278345   2001.61.00.023024-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BANCO SAFRA S/A 

ADV     : FRANCISCO ROBERTO B DE CAMPOS ANDRADE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00013   AC   1347056   2005.61.00.011777-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : EXCEPTA SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     : CARLOS JOSE DAL PIVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00014   AC   1345316   2005.61.00.021732-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ADVOCACIA INNOCENTI E ASSOCIADOS S/C 

ADV     : ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00015   AC   1340833   2006.61.00.027233-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : HOLCIM BRASIL S/A 

ADV     : DANIEL BARRETO NEGRI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00016   AC   1344609   2007.61.00.008302-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SUZIPA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES 

LTDA 

ADV     : MARCOS BIZARRIA INÊZ DE ALMEIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00017   AMS   217723   2000.61.00.020029-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADV     : ABEL SIMAO AMARO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00018   AC   1331490   2004.61.00.034591-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SPH LTDA e outro 

ADV     : CARLOS SOARES ANTUNES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00019   AMS   293830   2005.61.19.007877-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : PROTEKA LIMPEZA E COML/ LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00020   REOMS   295662   2006.61.05.009449-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : CENTRO INTEGRADO DE DIAGNOSE LTDA 

ADV     : VALKIRIA MONTEIRO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00021   AMS   194910   1999.61.02.008499-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : SUPERMERCADO LEGORNES LTDA 

ADV     : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00022   AC   1276317   2005.61.00.001299-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TRICURY PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00023   AC   1282587   2004.61.00.010220-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CLEUSA MARIA CAVALARI STORTO 

ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00024   AMS   277922   2004.61.10.009311-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : OSAC ORGANIZACAO SOROCABANA DE ASSISTENCIA E 

CULTURA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00025   AC   755760   2001.03.99.056770-0   9600132119   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BANCO FENICIA S/A 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR  
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00026   AC   1235719   2005.61.05.014720-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CAMPINAS DAY HOSPITAL S/C LTDA 

ADV     : LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00027   AMS   309273   2006.61.00.013685-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RWA ARTES GRAFICAS LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00028   AC   1345248   2008.03.99.042130-0   9700061833   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : HELLER DO BRASIL PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADV     : THOMAS BENES FELSBERG 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00029   AC   897658   2002.61.00.022383-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ALJ COM/ DE PRODUTOS GERAIS LTDA 

ADV     : ADEMIR GILLI JUNIOR  

  

  

00030   AMS   297560   2006.61.19.003654-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : AUDIFAR COML/ LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO VIGNA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00031   AC   1326632   2006.61.00.018618-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : TINTAS CANARINHO LTDA 

ADV     : CLAUDIO CESAR DE SIQUEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00032   AC   934294   2000.60.02.000538-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA 

ADV     : ANTONIO CASTELANI NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00033   AMS   395368   2006.60.05.001624-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA PEDROZO 

ADV     : PAULA ALEXSANDRA CONSALTER ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00034   AMS   299631   2007.60.04.000260-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ROLANDO VLADIMIR ESPINOZA BALDI 

ADV     : LUIZ GONZAGA DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00035   REOMS   282953   2005.60.05.000500-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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PARTE A : IND/ METALURGICA CANGO LTDA 

ADV     : IVAN MUNIZ DUTRA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00036   REOMS   288129   2006.60.02.000389-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : CLEDENIR GONCALVES 

ADV     : LYSIAN CAROLINA VALDES 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   1314153   2005.61.82.017503-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MERRILL LYNCH S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

ADV     : GABRIELA SILVA DE LEMOS 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00038   AC   1302633   2008.03.99.018380-1   0200018236   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HILDEBRANDO APARECIDO LOPES  

  

  

00039   AC   1324916   2008.03.99.031311-3   0300007003   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SAMEC S/C LTDA 

ADV     : SUZANA COMELATO GUZMAN  
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00040   AC   788846   2001.61.82.006569-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : METALURGICA MATARAZZO S/A 

ADV     : FERNANDO CAMPOS SCAFF e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00041   AC   1280536   2003.61.82.075197-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : FABRIFER COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADV     : LUCIANA PRIOLLI CRACCO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00042   AC   1284052   2008.03.99.009632-1   9611009763   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     : MARCO ANTONIO TOBAJA  

  

  

00043   AC   1319503   2006.61.82.020094-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LISTIK NEUROCIRUGIA NEUROLOGIA NEUROLOGIA INFANTIL E 

ELETRENCEFALOGRAFIA DIGITAL LTDA 

ADV     : ELIANA ABREU  

  

  

00044   AC   1273530   2008.03.99.003389-0   0300002258   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : PRO EMPREGO MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADV     : LUIS ANTONIO DE CAMARGO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00045   AC   1289616   2008.03.99.011735-0   9405065645   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : POSTO DE SERVICOS GUAIAUNA LTDA 

ADV     : MARCELO BIAZON 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00046   AC   1122602   2001.61.00.020712-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : GISELA MARIA MOREAU e outro 

ADV     : PATRICIA PIRES DE ARAUJO 

APDO    : TELESP CELULAR S/A e outros 

ADV     : VALERIA HADLICH 

APDO    : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     : PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS 

APDO    : GICELIA TELLES DUARTE GUIMARAES 

ADV     : MANOEL GREGORIO C PINHEIRO FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00047   AI   341440   2008.03.00.026669-0   200061821001700   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CONTEC COM/ E MONTAGENS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00048   AI   336397   2008.03.00.019743-6   200061820974378   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : MIRIAM MORAIS DE SOUZA 

ADV     : MARCELO MIGLIORI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : JACYMAR PRODUTOS DO MAR LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00049   AI   310077   2007.03.00.087210-0   200261820374177   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : BREPA COM/ E PARTICIPACAO LTDA 

ADV     : FERNANDO JOSÉ MONTEIRO PONTES FILHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00050   AI   338072   2008.03.00.021819-1   200661820096845   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MARIA CECILIA MORETTI MENEGHEL e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00051   AI   339862   2008.03.00.024453-0   0300010086   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : ARLEN DO BRASIL IND/ E COM/ DE ELETRONICA LTDA 

ADV     : ANALU APARECIDA PEREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP  

  

  

00052   AI   342428   2008.03.00.028099-6   0600004984   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : TEXTIL TABACOW S/A 

ADV     : ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

AGRDO   : Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 

ADV     : EDMILSON JOSE DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP  

  

  

00053   AI   342610   2008.03.00.028305-5   200461820402534   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SEEFIELD INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros 
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ADV     : HELIO THURLER JUNIOR 

AGRDO   : ELZA REGINA DA SILVA RIGOLDI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00054   AI   280440   2006.03.00.095211-4   200061820974378   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : JACYMAR PRODUTOS DO MAR LTDA e outros 

AGRDO   : MIRIAM MORAIS DE SOUZA 

ADV     : MARCELO MIGLIORI 

AGRDO   : WAGNER SILVEIRA DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00055   AI   272764   2006.03.00.071219-0   200061820896628   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SAO JOSE COM/ E DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA e outros 

PARTE R : JOSE LUIZ ANTONIO LEMES e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00056   AMS   287829   2004.61.05.007943-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : S M I SERVICO MEDICO INTEGRADO S/C LTDA 

ADV     : WINSTON BENEDITO NOGUEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00057   AMS   247288   2001.61.08.005368-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CLAUDIA MARIA LEME LOURENCAO 

ADV     : APARECIDO RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00058   AMS   309554   2007.61.05.005322-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOHN FRANKLIN PEARSON 

ADV     : VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00059   AMS   309221   2007.61.03.010192-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DIMAS APARECIDO DA SILVA 

ADV     : MARIANA BARBOSA NASCIMENTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00060   AMS   309096   2008.61.00.003000-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AMARILDO SANTOS GRACA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00061   AMS   304429   2007.61.00.009132-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HUDSON DA GAMA TEIXEIRA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00062   AC   1349543   2004.61.00.026131-8 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MAKOTO SAITO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00063   AC   1347402   2005.61.21.001110-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOAQUIM ANTONIO MACHADO BORGES 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00064   AC   1345700   2008.03.99.043104-3   9815040898   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NOVA CRUZ DE MALTA COM/ DE VEICULOS LTDA -ME  

  

  

00065   AC   1333090   2001.61.26.010281-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NARAGOA COM/ DE CONFECCOES LTDA  

  

  

00066   AC   1316573   1999.61.14.000191-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DECORACOES MESSINA LTDA  

  

  

00067   AC   1279803   2007.61.82.024511-9 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IND/ EXTRATIVA DE MINERIOS CARU LTDA  

  

  

00068   AC   1325552   2004.61.07.005712-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OMAEL PALMIERI RAHAL massa falida 

SINDCO  : ALBERTINO DE LIMA 

ADV     : ALBERTINO DE LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00069   AC   1340311   2005.61.19.003429-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT 

APTE    : MINI MERCADO TEIXEIRA LTDA 

ADV     : ORLANDO MACISTT PALMA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00070   AC   1340370   2007.61.82.007355-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SOCIALE POLE COML/ LTDA 

ADV     : ANA CRISTINA ANTUNES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00071   AC   1340354   2007.61.11.000150-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADV     : ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00072   AC   1288300   2001.61.26.007018-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CASA DE CARNES TANGANICA LTDA -ME massa falida  

  

  

00073   AC   1020831   2001.61.06.009403-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : A DAHER E CIA LTDA 

ADV     : GLAUBER GUBOLIN SANFELICE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00074   AC   1181849   2007.03.99.009421-6   9700000822   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COML/ URUTAI LTDA massa falida 

ADV     : ROLFF MILANI DE CARVALHO  

  

  

00075   AI   218818   2004.03.00.055337-5   200261000033131   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : POSTES IRPA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00076   AI   279709   2006.03.00.091988-3   200661120079772   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : KARINA TRANSPORTE TURISTICO, FRETAMENTO E LOCACAO 

DE ONIBUS LTDA -ME e outro 

ADV     : MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  
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00077   AI   330259   2008.03.00.010632-7   200861040011513   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : GHC EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS GONCALVES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00078   REOMS   308894   2007.61.00.017310-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : LUCIO ARAUJO FARIAS 

ADV     : VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR 

PARTE R : INSTITUTO EDUCACIONAL TERESA MARTIN 

ADV     : ALEXANDRE MACHADO ALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00079   AC   1251491   2007.61.09.001315-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MARTA APARECIDA PAGOTTO 

ADV     : ROSANA APARECIDA GERALDO PIRES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00080   AC   1333160   2007.61.20.000841-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ARMINDA MISSOLINO DE OLIVEIRA 

ADV     : WILSON MARTINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS  

  

  

00081   AC   1335435   2007.61.08.003865-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : HILDA AKINO MAEDA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00082   AC   1306295   2007.61.17.003260-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : VICENTE JOAO PEDRO 

ADV     : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00083   AC   1249744   2007.61.06.002064-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    : MARIA ANTONIA GONCALVES LODI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JEFFERSON FERREIRA DE REZENDE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00084   AC   1335632   2007.61.24.000638-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : NATANAEL ALEXANDRE DOS ANJOS 

ADV     : ALEX DONIZETH DE MATOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00085   AC   1259799   2007.61.11.000168-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : MARINA ONISHI 

ADV     : TALITA FERNANDES SHAHATEET 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00086   AC   1344955   2007.61.00.012511-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : VALENTIM CANDIDO MIRANDA DOS SANTOS 

ADV     : RONALDO ANTONIO DE CARVALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR  

  

  

00087   AC   1342058   2007.61.11.003026-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : PEDRO JUSTINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : TALITA FERNANDES SHAHATEET 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00088   AC   1342733   2007.61.27.001535-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE MARTINS DE CAMPOS 

ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00089   AC   1316474   2007.61.11.002784-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : TATSUKO HASHIMOTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ADRIANO SCORSAFAVA MARQUES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00090   AC   1344196   2007.61.00.011857-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SONIA REGINA DE SOUSA 

ADV     : VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00091   AC   1342065   2007.61.04.002614-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ABELARDO DE OLIVEIRA CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : UGO MARIA SUPINO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00092   AC   1345240   2000.61.00.049388-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ANA MARIA MOTA e outros 

ADV     : MARIA CLAUDIA CANALE 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO    : Banco do Brasil S/A 

ADV     : MARCELO LEOPOLDO DA MATTA NEPOMUCENO  

  

  

00093   AI   28666   95.03.058481-7   9400261276   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : DAVID DORIVAL MANN FLITTERMAN 

ADV     : JOSE ROBERTO PISANI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00094   AC   41337   90.03.045601-1   8900048660   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MANOEL MESSIAS ROCHA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : SOLANGE LEAO PINTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00095   AC   1230646   2004.61.00.031701-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ALBANO JOAQUIM PIRES 

ADV     : JAIR VIEIRA LEAL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00096   AC   1230925   2003.61.00.019999-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DISTRIBUIDORA DE CARNES E MIUDOS ASTERIX LTDA 

ADV     : FRANCISCO GIANNINI NETO  

  

  

00097   AC   1221148   2004.61.05.007969-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PROBELT PROJETOS MECANICOS E FERRAMENTARIA LTDA 

ADV     : AYRTON LUIZ ARVIGO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00098   AC   1221071   2003.61.00.036444-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NIVALDO PESSOTO 

ADV     : MARCOS ANTONIO LOPES  

  

  

00099   AC   1240027   2003.61.00.030602-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PISOTEC SOCIEDADE TECNICA EM PISOS DE CONCRETO LTDA 

ADV     : MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA  
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00100   AC   1233494   2002.61.00.016962-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AUGUSTO JORGE e outros 

ADV     : MARIA MARTA LUZIA SOARES ARANHA  

  

  

00101   AC   1142839   2004.61.00.019546-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SAC SOCIEDADE AUXILIAR DE CREDITO E COM/ LTDA 

ADV     : RODRIGO SAMPAIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

APDO    : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social - BNDES 

ADV     : LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE  

  

  

00102   AC   1234975   2001.61.00.014373-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS LTDA 

ADV     : NELSON JOSE COMEGNIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00103   AC   1285619   2001.61.00.003867-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LEWISTON POCOS PROFUNDOS S/A 

ADV     : NELSON JOSE COMEGNIO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00104   AC   1285472   2001.61.00.003422-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PRINCESA DO ABC LOCADORA DE VEICULOS TRANSPORTES 
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TURISMO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : NELSON JOSE COMEGNIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00105   AC   1295129   2001.61.00.003874-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LEWISTON IMPORTADORA S/A 

ADV     : NELSON JOSE COMEGNIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00106   AC   1241981   2001.61.00.000307-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LEWISTON IMPORTADORA LTDA 

ADV     : NELSON JOSE COMEGNIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00107   AC   1268325   2008.03.99.000065-2   9800214623   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MAXIMINA BARDOZA e outros 

ADV     : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00108   ApelRe   1349042   2005.61.00.011428-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TS 5 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 

ADV     : DJALMA DOS ANGELOS RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00109   AMS   271736   2005.61.10.000047-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : GAPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00110   AMS   309089   2006.61.00.002112-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A 

ADV     : SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00111   AMS   167410   95.03.078101-9   9400209240   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PLATODIESEL IND/ E COM/ DE EMBREAGENS LTDA 

ADV     : MORONI MARTINS VIEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00112   AMS   305637   2007.61.00.001247-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : COOPERATIVA INTEGRADA DE TRABALHO EM MANUTENCAO E 

CONSERVACAO DE UTILIDADES ESCOLARES CONESCOOP e outro 

ADV     : HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00113   AMS   290123   2004.61.00.005809-4 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COLMEIA FENIX COOPERATIVA DE TRABALHO DE MULTIPLOS 

PROFISSIONAIS 

ADV     : JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00114   AC   1281044   2002.61.00.029503-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA 

ADV     : FABIO ANTONIO PECCICACCO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00115   AC   510048   1999.03.99.066236-0   9700084620   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : BRAVOX S/A IND/ E COM/ ELETRONICO 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

  

  

00116   AMS   289688   2006.61.00.010473-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : LOMMEL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S/A 

ADV     : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

Anotações : AGR.RET.  
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00117   AI   315674   2007.03.00.095342-1   8700176940   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MMK IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     : ANTONIO FERNANDO CORREA BASTOS 

PARTE A : MMK IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA filial 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00118   AI   302366   2007.03.00.061009-8   9200581404   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : GILBERTO GONCALVES e outros 

ADV     : MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00119   AI   296847   2007.03.00.032909-9   9000386756   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : PAULO ROBERTO BRASILIO SILVEIRA 

ADV     : ORLANDO MELLO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00120   AI   332058   2008.03.00.013699-0   200561820458430   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADV     : MARCIA TANJI 

AGRDO   : HARRY CHIANG 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00121   AI   339010   2008.03.00.023045-2   200561140019636   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : CBCC CIA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIL LTDA 

ADV     : WARRINGTON WACKED JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00122   AI   342726   2008.03.00.028470-9   9805247872   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : IND/ DE PAPEIS E EMBALAGENS PAN BRASIL S/A massa falida 

SINDCO  : ARTHUR FREIRE JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00123   AI   340762   2008.03.00.025719-6   200661820557356   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CONFETTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV     : HANDERSON ARAUJO CASTRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00124   AI   327988   2008.03.00.007666-9   200860000021207   MS 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : MARCIELI APARECIDA CANHETE 

ADV     : JOSÉ RICARDO DE ASSIS PERINA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS  

  

  

00125   AI   335888   2008.03.00.019225-6   200661820179295   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : IUZO FURUTA JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00126   AI   339086   2008.03.00.023204-7   199961820555810   SP 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SAMPIETRO PARDELL ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADV     : MIGUEL RAMON J SAMPIETRO PARDELL 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00127   AI   323448   2008.03.00.001159-6   9900000016   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : CLICK AUTOMOTIVA INDL/ LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP  

  

  

00128   AI   332635   2008.03.00.014229-0   200460000041602   MS 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : REAL E CIA LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS  

  

  

00129   AI   338602   2008.03.00.022389-7   200761050051497   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : AMCOR PET PACKAGING DO BRASIL LTDA 

ADV     : FABIO ROSAS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00130   AI   322042   2007.03.00.104280-8   0300000016   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : ESCRITORIO CONTABIL CURUCA S/C LTDA 

ADV     : JOSE RENA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TIETE SP  
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00131   AI   342593   2008.03.00.028287-7   200761820095298   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ARVEL COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00132   AI   334703   2008.03.00.017432-1   200361820651165   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : RONALDO VIZZOMI e outro 

ADV     : CARLOS KAZUKI ONIZUKA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : CYCLESPORT 10 COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00133   AI   344191   2008.03.00.030485-0   200661820287080   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : GRH ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00134   AI   340042   2008.03.00.024734-8   200561260020137   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : NILSON ROBERTO FERNANDES 

ADV     : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : TREVO DEZOITO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EM 

GERAL LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00135   AI   345622   2008.03.00.032375-2   200761820209450   SP 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ALBERTO LOURENCO DA PENHA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00136   AC   1345658   2001.61.24.002849-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : J LUIZ ASSUNCAO  

  

  

00137   AC   1340346   2008.61.82.009156-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : METALBESA METALURGICA E MECANICA LTDA  

  

  

00138   AC   1229312   2007.03.99.038862-5   9715067107   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    : METALURGICA BOM PASTOR LTDA e outro  

  

  

00139   AC   1170576   2007.03.99.002615-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RODINE IND/ E COM/ LTDA  

  

  

00140   AC   1344840   2008.03.99.043086-5   9607024729   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 565/2380 

APDO    : VIVIANE PAES E DOCES LTDA e outro  

  

  

00141   AC   1348086   2004.61.82.055297-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EDITORA CULTRIX LTDA 

ADV     : JORGE ALEXANDRE SATO  

  

  

00142   AC   1348096   2002.61.82.008328-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAPELARIA BARONESA LTDA -ME  

  

  

00143   AC   1348095   2002.61.82.008327-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAPELARIA BARONESA LTDA -ME  

  

  

00144   AC   1345641   2006.61.20.001635-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2ª Regiao em Sao Paulo - 

CRECI/SP 

ADV     : ADEMIR LEMOS FILHO 

APDO    : SABA CONSULTORIA DE IMOVEIS S/C LTDA 

ADV     : MARCO ANTONIO CORTESE BARRETO  

  

  

00145   AC   1340264   2006.61.82.024152-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL URSINHO BRANCO S/S LTDA -
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EPP 

ADV     : MARIA CRISTINA DE MELO  

  

  

00146   AC   1340345   2008.03.99.043282-5   0000942707   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AS IND/ DE ARTEFATOS DE METAIS S/A  

  

  

00147   AC   1345702   2008.03.99.043106-7   9815041452   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PEDRAS JOBIS LTDA  

  

  

00148   AC   1345704   1999.61.14.005694-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BARSOCCHI EQUIPAMENTOS ELETRICOS PARA VEICULOS LTDA  

  

  

00149   AC   1344868   2000.61.14.001655-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : B B F CONFECCOES E COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA  

  

  

00150   AC   1324482   2008.03.99.030933-0   0500000015   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ULISSES SOUZA GALVAO -EPP 

ADV     : EDEMIR DE JESUS SANTOS  
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00151   AC   1331823   2006.61.82.012536-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APDO    : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV     : PATRICIA GUELFI PEREIRA 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA  

  

  

00152   AC   1312359   2006.61.09.001651-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : CODISMON METALURGICA LTDA 

ADV     : LUCCAS RODRIGUES TANCK  

  

  

00153   AC   1095763   2004.61.00.017628-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SP UROLOGIA ASSOCIADOS LTDA e outro 

ADV     : OCTAVIO PEREIRA LIMA NETO  

  

  

00154   AC   1346926   2008.61.11.000609-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : VERCY FERREIRA DE BRITTO BARRETTO 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00155   AC   1345752   2008.61.17.000970-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : MERCEDES THOMAZINI SANSANA 
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ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA  

  

  

00156   AC   1346029   2008.61.17.000837-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : LUIS ANTONIO CAMILLO JUNIOR 

ADV     : TATIANA STROPPA  

  

  

00157   REOMS   281474   2005.60.00.001471-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : FABIANO ESPINDOLA PISSINI 

ADV     : DANIELA R DE REZENDE 

PARTE R : MSMT UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO 

ADV     : ADRIANE CORDOBA SEVERO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00158   AMS   223101   1999.60.00.005754-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : GILDA FRANCISCA LOURENCO 

ADV     : ADRIANNE CRISTINA COELHO LOBO 

APDO    : Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 

ADV     : FABIOLA MANGIERI PITHAN 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00159   AMS   286085   2006.61.23.000158-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : KARINA LUCAS DE FREITAS 

ADV     : MARCOS TADEU CONTESINI 

APDO    : Universidade Sao Francisco USF 

ADV     : ALMIR SOUZA DA SILVA  

  

  

00160   REOMS   301997   2007.61.00.005393-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 569/2380 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : EUDILENE ALVES DA SILVA 

ADV     : MARLENE APARECIDA ALVES ROCHA 

PARTE R : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO UNINOVE 

ADV     : ANA PAULA LEAL DE FREITAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00161   AMS   275844   2004.61.00.023500-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Universidade Cruzeiro do Sul UNICSUL 

ADV     : CLAUDIA HELENA COLLA GLORIA CATAROZZO 

APDO    : IVAN OLIVEIRA DA SILVA 

ADV     : JACY SZENCZI RADUAN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00162   AMS   272977   2004.61.00.007499-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SOCIEDADE DE SERVICO SOCIAL 

ADV     : LEANDRO RAMINELLI ROSLINDO F DE OLIVEIRA 

APDO    : VANESSA SANTOS DE ALCANTARA 

ADV     : NEIVA APARECIDA DOS SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00163   AMS   284271   2005.61.14.004404-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : FACULDADE DE DIREITO DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

ADV     : JOSE ROMEU T CERONI 

APDO    : ALVARO CONSIGLIO CARRASCO JUNIOR 

ADV     : ALVARO CONSIGLIO CARRASCO JUNIOR  

  

  

00164   AC   1233459   2000.61.04.009728-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : DOUGLAS DELLA GUARDIA e outros 

ADV     : MICHELE PETROSINO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00165   AC   1203296   2000.61.05.007906-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : WALTER JEFFERY FILHO e outros 

ADV     : ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00166   AC   900149   2000.61.00.037853-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : APARECIDA FRULANI DE PAULA BARBOSA e outros 

ADV     : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI  

  

  

00167   AC   484061   1999.03.99.037392-1   9713044266   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOAQUIM MINEIRO FILHO 

ADV     : RUI TITO MURCA PIRES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00168   AC   996130   2000.61.03.003238-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SINESIO HUMBERTO 

ADV     : MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00169   AC   1141052   2000.61.09.002999-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MIRIAM FRANCISCA BERTOLI 

ADV     : RACHEL VERLENGIA BERTANHA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00170   AC   1342752   2000.61.00.034467-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EREUDY CARVALHO FERNANDES 

ADV     : EDMIR COELHO DA COSTA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00171   AC   1135995   2001.61.00.008393-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JORGE ALBERTO DORNELES DE OLIVEIRA 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00172   AC   1232172   2001.61.10.001400-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RUBENS LOPES JUNIOR 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00173   AMS   308982   2006.61.05.007430-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JAIR SUNEGA 

ADV     : ELISEU EUFEMIA FUNES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00174   AC   957613   2002.61.00.007508-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : LEWISTON IMPORTADORA S/A 

ADV     : LUCIANE CRISTINE LOPES 

APDO    : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00175   AC   1325809   2007.61.06.005486-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : FERNANDO RODRIGUES MORETTI 

ADV     : GERALDO MAJELA BALDACIN DOS SANTOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL  

  

  

00176   AC   223127   94.03.102317-1   9106886990   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ALTINO GIANESINI e outros 

ADV     : ODILA ALONSO 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO  

  

  

00177   AC   1339785   2007.61.00.008658-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : TOSHIO MIZUTANI 

ADV     : RICARDO JOSE PEREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00178   AC   1345271   2007.61.06.005527-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CRISTINA VARELLA ABRAHAO 

ADV     : TANIA VALERIA PEIXOTO DE ARRUDA LEME 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL  

  

  

00179   AC   1311376   2007.61.17.002381-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ADILSON DONIZETI PINTO 

ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00180   AC   1324444   2008.61.17.000224-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : IRINEU BRESSAN 

ADV     : JORGE HENRIQUE TREVISANUTO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00181   AC   1329345   2008.61.06.000807-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : AMILAR RIVA 

ADV     : WAGNER ALVES DA COSTA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL  

  

  

00182   AC   1341635   2008.03.99.040669-3   200061000327324   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : PAULO SERGIO ALVES e outro 

ADV     : FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
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APDO    : BANCO BRADESCO S/A 

ADV     : JULIANO CORSINO SARGENTINI 

APDO    : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

ADV     : MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA  

  

  

00183   AC   1328477   2007.61.06.006625-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MAGDALENA MADURO 

ADV     : FABIO MARAO LOURENCO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00184   AC   1334548   2007.61.16.000189-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : PEDRO GIMENEZ FERNANDES (= ou > de 65 anos) 

ADV     : SAINT'CLAIR GOMES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00185   AC   1343597   2007.61.82.000460-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA 

ADV     : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00186   AC   1303059   2006.61.14.005308-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SIGMATRONIC MANUTENCAO E MONTAGENS LTDA 

ADV     : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 575/2380 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00187   AC   1306174   2008.03.99.020514-6   0100000152   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JARINA ROMANA SANTORO DE FREITAS 

ADV     : LUIZ CARLOS MENDES LEAL (Int.Pessoal)  

  

  

00188   AC   1316169   2008.03.99.026301-8   0200043269   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : JOTAMAR IND/ E COM/ DE BLOCOS LTDA 

ADV     : MARYSTELA ARAUJO VIEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00189   AC   1333097   2007.61.82.005216-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARE S A 

ADV     : MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO  

  

  

00190   AC   1333548   2001.61.26.011272-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LIVRARIA CHAVES LTDA -ME e outros  

  

  

00191   AC   1279833   2006.61.82.038380-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : DROGARIA DROGALU LTDA -EPP 

ADV     : RENATO CUSTODIO LEVES 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO  

  

  

00192   AC   1336269   2006.61.10.008683-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SISTEMA EDUCACIONAL BARAO LTDA 

ADV     : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00193   AC   1345313   2007.61.05.013765-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MOTOMIL DE CAMPINAS COM/ E IMP/ LTDA 

ADV     : MAGDA APARECIDA PIEDADE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00194   AMS   307655   2006.61.00.023456-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : DPZ DUAILIBI PETIT ZARAGOZA PROPAGANDA S/A 

ADV     : FELIPE DANTAS AMANTE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00195   AC   1345446   2005.61.00.029123-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : IMB TEXTIL LTDA 

ADV     : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00196   AMS   191683   1999.03.99.062391-3   9800411054   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : IMC IND/ DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA 

ADV     : CARLOS EDUARDO DE MACEDO COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ROBERTO MARQUES COUTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00197   AC   1331759   2001.61.00.023552-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : GUTENBERG MAQUINAS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA 

ADV     : JOSE EDSON CARREIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00198   AMS   307271   2005.61.00.001532-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : KIMBERLY CLARK BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE 

HIGIENE 

ADV     : REBECA DE SÁ GUEDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00199   AC   1338766   2005.61.24.001580-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA FE 

DO 

ADV     : CELSO GIANINI 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00200   AC   1345340   2004.60.00.003465-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : IED INSTITUTO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA e outros 
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ADV     : NILO EDUARDO ZARDO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00201   AC   1345341   2006.60.00.005309-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : FUNDACAO LOWTONS DE EDUCACAO E CULTURA FUNLEC 

ADV     : OSCAR LUIZ OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00202   AC   312272   96.03.028171-9   9200077994   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : LUIZ GUIMARAES e outros 

ADV     : ANDREA LAZZARINI e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00203   REOMS   304055   2006.61.05.002133-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

PARTE A : DAIANE ROCHA 

ADV     : MARCIA DELLOVA CAMPOS 

PARTE R : Universidade Paulista UNIP 

ADV     : SONIA MARIA SONEGO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00204   AMS   299353   2007.61.00.002667-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : PATRICIA MITIKO DE OLIVEIRA 

ADV     : SERGIO MITUMORI 

APDO    : CENTRO HISPANICO BRASILEIRO DE CULTURA S/A 

ADV     : CELSO CARLOS FERNANDES  
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00205   AMS   180252   97.03.032949-7   9000166438   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CASA DO ESPORTISTA S/A 

ADV     : JOAO INACIO CORREIA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00206   AC   1320600   2000.61.00.049930-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00207   AC   1333535   2000.61.07.004005-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : JAIME ULISSES DE CARVALHO 

ADV     : JOSE ROMUALDO DE CARVALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00208   AC   1319127   2004.61.20.002641-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     : MARCOS JOSE CESARE 

APDO    : SALVINO IND/ COM/ E CALDEIRARIA LTDA -EPP 

ADV     : JOSE ALBERICO DE SOUZA  

  

  

00209   AC   1256350   2007.03.99.048736-6   9500460963   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : DANIEL HONORATO SOARES FILHO 
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ADV     : RONNI FRATTI 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO  

  

  

00210   AC   1341634   2008.03.99.040668-1   9500429772   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : COML/ TIBIRICA LTDA 

ADV     : ANA LÚCIA BIANCO 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO  

  

  

00211   AMS   274160   2006.03.99.004036-7   9600390983   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : RECKITT & COLMAN INDL/ LTDA 

ADV     : HELENILSON CUNHA PONTES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES 

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  98.03.102370-5             AC  448943 

ORIG.   :  9700000013  1 Vr SANTA ADELIA/SP 

APTE    :  CARLOS JOAO REBELLATO 

ADV     :  SIDNEI CAVALINI JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 1º DA MP Nº 1.561/97. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 
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I.O art. 1º da MP nº 1.561/97 autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações em 

curso e a não interposição ou desistência de recursos por parte do Advogado Geral da União e dos dirigentes máximos 

das autarquias, fundações e empresas públicas, mas não os obriga. Precedentes. 

II.Questionamentos remetendo aos elementos da constituição do crédito que são redutíveis aos atributos de liquidez e 

certeza da CDA, não elididos pela parte. 

III.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.013429-0       ACR   13021 

ORIG.   :  9806005031  1 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  RENATO CRISTIAAN MARIA WAGEMAKER 

ADV     :  BENEDITO A DE SOUZA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ALEGAÇÕES DE DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. PROVA. PENA. PRESCRIÇÃO. 

- Corresponde o objeto material do delito a um valor econômico que se individualiza no momento em que os salários 

são pagos com os descontos das contribuições sem a contrapartida do devido recolhimento. 

- Sendo a atividade econômica feita de mecanismos de longo alcance e de correspondentes estratégias empresariais, não 

é a verificação da exata relação entre receitas e despesas em cada mês de competência que decide da existência ou não 

de apropriação. Pagos os salários com os descontos e omitidos os recolhimentos das contribuições, tem-se como 

suficientemente provadas as ações de apropriação de valores. Materialidade do delito comprovada. 

- Pressuposto que a causa supralegal de exclusão da culpabilidade assenta na anormalidade do elemento volitivo, 

depara-se inaceitável o pensamento de sua incidência quando a atividade criminosa perdurou por período suficiente para 

que o agente recuperasse a capacidade de determinação normal e imune de defeitos.  

- Autoria delitiva devidamente estabelecida no processo. 

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a fixação da pena privativa de liberdade acima do mínimo legal. 

- Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena aplicada, considerada sem o aumento da continuidade 

delitiva, pelo prazo de 04 (quatro) anos e decorrido este do dia da publicação da sentença, é de ser reconhecida a 

prescrição da pretensão punitiva estatal. 

- Recurso desprovido. De ofício reduzidas as penas e declarada extinta a punibilidade do delito pela prescrição da 

pretensão punitiva estatal. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso e, por maioria, de ofício, reduzir as penas e declarar extinta a punibilidade 

do delito pela prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal 

Relator, acompanhado pelo voto da Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo. Vencido o Desembargador Federal André 

Nekatschalow que não procedia à redução das penas, não declarando a extinção da punibilidade. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.088292-0       ACR   18610 

ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JORGE CURTI JUNIOR 

ADV     :  RUBENS BRACCO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ALEGAÇÕES DE DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. PROVA. PRESCRIÇÃO. PENA. 

- Corresponde o objeto material do delito a um valor econômico que se individualiza no momento em que os salários 

são pagos com os descontos das contribuições sem a contrapartida do devido recolhimento. 

- Sendo a atividade econômica feita de mecanismos de longo alcance e de correspondentes estratégias empresariais, não 

é a verificação da exata relação entre receitas e despesas em cada mês de competência que decide da existência ou não 

de apropriação. Pagos os salários com os descontos e omitidos os recolhimentos das contribuições, tem-se como 

suficientemente provadas as ações de apropriação de valores. Materialidade do delito comprovada. 

- Pressuposto que a causa supralegal de exclusão da culpabilidade assenta na anormalidade do elemento volitivo, 

depara-se inaceitável o pensamento de sua incidência quando a atividade criminosa perdurou por período suficiente para 

que o agente recuperasse a capacidade de determinação normal e imune de defeitos.  

- Autoria delitiva devidamente estabelecida no processo. 

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a fixação da pena privativa de liberdade acima do mínimo legal. 

- Recurso desprovido. De ofício reduzidas as penas e declarada extinta a punibilidade pela prescrição em relação a parte 

das infrações praticadas em continuidade delitiva. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, e, por maioria, de ofício reduzir as penas 

aplicadas para dois anos e quatro meses de reclusão e vinte e três dias-multa e declarar extinta a punibilidade em relação 

a parte dos delitos praticados em continuidade delitiva, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto da Juíza 

Federal Convocada Eliana Marcelo. Vencido o Desembargador Federal André Nekatschalow que não reduzia de ofício 

as penas e não declarava extinta a punibilidade do delito. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.03.002525-5        AC  639640 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  JOSE CARLOS FABIANO FERRAZ FILHO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. EXCLUSÃO DA CEF. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA 

ESTADUAL. NATUREZA JURÍDICA DO ATO JUDICIAL. RECURSO CABÍVEL. 

I - O ato pelo qual o juiz exclui a CEF do pólo passivo da demanda e determina a remessa dos autos à Justiça Estadual 

constitui decisão interlocutória, passível de correção pela via do agravo de instrumento, eis que não implica fim do 

processo, permanecendo a lide com relação às outras partes. Inteligência do art. 162 do CPC. 

II - Erro na interposição do recurso que não se depara escusável. Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade. 

III - Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.03.002526-7        AC  639641 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  JOSE CARLOS FABIANO FERRAZ FILHO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. EXCLUSÃO DA CEF. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA 

ESTADUAL. NATUREZA JURÍDICA DO ATO JUDICIAL. RECURSO CABÍVEL. 

I - O ato pelo qual o juiz exclui a CEF do pólo passivo da demanda e determina a remessa dos autos à Justiça Estadual 

constitui decisão interlocutória, passível de correção pela via do agravo de instrumento, eis que não implica fim do 

processo, permanecendo a lide com relação às outras partes. Inteligência do art. 162 do CPC. 

II - Erro na interposição do recurso que não se depara escusável. Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade. 

III - Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.00.025266-3        AC  925728 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  ANDREA CRISTINA PRUDENTE PEREIRA e outro 

ADV     :  RICARDO ARANTES MARTINS 

PARTE R :  ASSOCIACAO COMERCIAL DE SAO PAULO ACSP 

ADV     :  JOSE ERNESTO DE LEMOS CHAGAS 

PARTE R :  SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A 

ADV     :  ARNALDO ROSSI FILHO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CADASTRO DOS 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1.É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da plausibilidade das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

2.Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.002561-4       ACR   31333 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  JOSE VICENTE FILHO 

ADV     :  EDUARDO JORGE SAADI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA  

PENAL. PRESCRIÇÃO. ACUSADO IDOSO. REDUÇÃO DO PRAZO. 

- Aplica-se à hipótese de acusado que completou 70 anos após a sentença de primeira instância e até o julgamento do 

apelo interposto a redução do prazo prescricional prevista no artigo 115 do Código Penal. Exegese que se concilia com 

os colimados fins de conferir-se maior amplitude à causa extintiva da punibilidade no tocante ao acusado idoso. 

- Regulando-se a prescrição, na espécie, pelo prazo de quatro anos, correspondente à pena máxima aplicável "in 

abstrato", reduzido à metade (artigo 115 do CP) e decorrido este do recebimento da denúncia  até a presente data, é de 

ser reconhecida de ofício a prescrição da pretensão punitiva estatal. Prejudicado o recurso interposto. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, de ofício declarar extinta a 

punibilidade do delito pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal e julgar prejudicado o recurso, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.81.000657-3       ACR   24773 

ORIG.   :  5P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BENEDITO RODRIGUES DE MELLO JUNIOR 

ADV     :  ERIKA GUERREIRA GIMENES 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ALEGAÇÕES DE DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. PROVA. PRESCRIÇÃO.  

- Corresponde o objeto material do delito a um valor econômico que se individualiza no momento em que os salários 

são pagos com os descontos das contribuições sem a contrapartida do devido recolhimento. 

- Sendo a atividade econômica feita de mecanismos de longo alcance e de correspondentes estratégias empresariais, não 

é a verificação da exata relação entre receitas e despesas em cada mês de competência que decide da existência ou não 

de apropriação. Pagos os salários com os descontos e omitidos os recolhimentos das contribuições, tem-se como 

suficientemente provadas as ações de apropriação de valores. Materialidade do delito comprovada. 

- Pressuposto que a causa supralegal de exclusão da culpabilidade assenta na anormalidade do elemento volitivo, 

depara-se inaceitável o pensamento de sua incidência quando a atividade criminosa perdurou por período suficiente para 

que o agente recuperasse a capacidade de determinação normal e imune de defeitos.  

- Autoria delitiva devidamente estabelecida no processo. 

- Extinção da punibilidade pela prescrição em relação a parte das infrações praticadas em continuidade delitiva. 

- Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por 

unanimidade, de ofício declarar extinta a punibilidade pela prescrição em relação a parte dos delitos praticados em 

continuidade delitiva e negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.60.03.000055-2        AC 1288965 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

APDO    :  ELIS MARINA DA SILVA CABRAL incapaz e outro 

REPTE   :  MARINA DA SILVA SOUZA 

ADV     :  HAMILTON GARCIA 
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RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. VERBA HONORÁRIA. 

I - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que 

excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações 

ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 

II - Recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  2005.61.09.002382-0       ACR   28942 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  LUIZ CARLOS CECCHINO 

ADV     :  ELISANGELA RODRIGUES DE AVILA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ALEGAÇÕES DE DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. PROVA. 

- Corresponde o objeto material do delito a um valor econômico que se individualiza no momento em que os salários 

são pagos com os descontos das contribuições sem a contrapartida do devido recolhimento. 

- Sendo a atividade econômica feita de mecanismos de longo alcance e de correspondentes estratégias empresariais, não 

é a verificação da exata relação entre receitas e despesas em cada mês de competência que decide da existência ou não 

de apropriação. Pagos os salários com os descontos e omitidos os recolhimentos das contribuições, tem-se como 

suficientemente provadas as ações de apropriação de valores. Materialidade do delito comprovada. 

- Pressuposto que a causa supralegal de exclusão da culpabilidade assenta na anormalidade do elemento volitivo, 

depara-se inaceitável o pensamento de sua incidência quando a atividade criminosa perdurou por período suficiente para 

que o agente recuperasse a capacidade de determinação normal e imune de defeitos.  

- Autoria delitiva devidamente estabelecida no processo. 

-Recurso provido. Condenação decretada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso 

condenando o réu às penas de 02 anos e 08 meses de reclusão em regime aberto e 26 dias-multa e substituindo a pena 

privativa de liberdade por prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária, consistente na entrega de uma 
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cesta básica mensal no primeiro período de seis meses de cumprimento da pena, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal 

André Nekatschalow e a Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo ressalvaram o entendimento no sentido de que a 

substituição da pena restritiva de direitos, consistente na entrega de uma cesta básica mensal a entidade beneficente, 

perdurasse pelo mesmo tempo da pena corporal imposta. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.011106-9        AG  291869 

ORIG.   :  200661000177377  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUZIA CANDIDA COSTA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

1-Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2-Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de verossimilhança. 

3-Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092129-8        AG  313383 

ORIG.   :  200761000235199  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS ALBERTO DA COSTA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 
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1.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2.Hipótese em que a formulação mesmo de uma convicção provisória das alegações requer a apuração da realidade da 

evolução dos reajustes praticados pelo mutuante em comparação com os índices de aumento da categoria profissional 

do mutuário. Requisito de verossimilhança das alegações não configurado. 

3.É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

4.Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099784-9        AG  318788 

ORIG.   :  200361030036527  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LEANDRO BIONDI 

AGRDO   :  DR ENGENHARIA E COM/ DE ELETRICIDADE E   

INSTRUMENTACAO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

REL. ACÓRDÃO: DES. FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS. IMPOSSIBILIDADE. 

I. Não demonstrado pela exeqüente o esgotamento das possibilidades de descoberta de bens do executado, descabe a 

providência requerida. Precedentes. 

II. Agravo de instrumento desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.004139-7       ACR   30213 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
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APTE    :  JUAN VICENTE MARCANO CEBALLOS reu preso 

ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. BENEFÍCIO DO RECURSO EM LIBERDADE. PROVA. 

TRANSNACIONALIDADE. PENA. 

-Pedido de soltura que é sumariamente repelido, não se prestando o benefício do recurso em liberdade para o 

cancelamento de efeitos de prisão em flagrante. 

-Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual. 

-Transnacionalidade do tráfico provada pelas evidências de destinação do entorpecente ao exterior. 

-Pleito de redução da pena-base que se indefere considerando circunstâncias que desautorizavam a aplicação de causa 

de diminuição reconhecida na sentença. Critério superior de aplicação da pena que está na adequação aos fins de 

reprovação e prevenção do delito, conforme a dicção do artigo 59 do CP, não se deparando adequada pena graduada em 

quantidade inferior à fixada na sentença. 

-Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Sr. Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto da Sra. Juíza Federal Convocada Eliana 

Marcelo, vencido o Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow, que dava parcial provimento ao recurso para 

reduzir as penas para um ano, onze meses e dez dias de reclusão e cento e noventa e cinco dias-multa. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007258-5        AG  327770 

ORIG.   :  200861140003710  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  EDEMIR PEDRO MOSTE e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

REL. ACO. :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1.É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

2.Agravo de instrumento desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.117115-3       ACR   27953 

ORIG.   :  9813028262  2 Vr BAURU/SP     2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  ANEZIO RODRIGUES 

ADV     :  EMILIO RUIZ MARTINS JUNIOR 

APDO    :  GILSON MAURO BORIM 

ADV     :  NATANAEL FRANCISCO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. 

DIFICULDADES FINANCEIRAS. DELITO OMISSIVO.  

1.A NFLD - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito é elemento idôneo à comprovação do delito de não-

recolhimento de contribuições previdenciárias. 

2.A autoria do delito restou comprovada pelas atas da assembléia geral extraordinária de 10.04.94 e 23.02.97 que 

informam que a responsabilidade pela administração do condomínio pertencia aos acusados, bem como pelos 

interrogatórios judiciais prestados pelos réus. 

3.A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa de exclusão de ilicitude por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-recolhimento de 

contribuições previdenciárias. Os acusados têm o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao não-

recolhimento das contribuições (CPP, art. 156). 

4.O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige inversão do ânimo da posse (animus rem sibi 

habendi) para sua configuração, pois é delito omissivo que se integra com a conduta do agente que se abstém de 

recolher os tributos devidos. 

5.Apelação provida. Ex officio, decretada a extinção da punibilidade dos acusados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso do Ministério Público Federal, e decretar, ex 

officio, a extinção da punibilidade dos acusados, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator 

André Nekatschalow. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.14.004258-9       ACR   26771 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Justica Publica 
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APDO    :  DOMINGOS SAVIO DA COSTA 

ADV     :  MIRIAM ANGÉLICA DOS REIS (Int.Pessoal) 

ADV     :  PEDRO MUDREY BASAN  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. 

DIFICULDADES FINANCEIRAS DOS AGENTES. DELITO OMISSIVO. CÓDIGO PENAL. ART. 168-A. 

NOVATIO LEGIS IN MELLIUS. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

1.A NFLD - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito é elemento idôneo à comprovação do delito de não-

recolhimento de contribuições previdenciárias. 

2.A autoria do delito restou comprovada pelo interrogatório prestado pelo acusado nas fases policial e judicial. 

3.A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa de exclusão de ilicitude por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-recolhimento de 

contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao não-

recolhimento das contribuições. 

4.O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige inversão do ânimo da posse (animus rem sibi 

habendi) para sua configuração, pois é delito omissivo que se integra com a conduta do agente que se abstém de 

recolher os tributos devidos. 

5.Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se entre a data dos fatos e a do recebimento da denúncia houver 

transcorrido tempo superior ao prazo prescricional, considerada a pena concretamente aplicada. 

6.Apelação provida e decretada, ex officio, a extinção da punibilidade. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso do Ministério Público Federal e decretar, ex 

officio, a extinção da punibilidade do acusado, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator André 

Nekatschalow. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.02.008574-7       ACR   24219 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CATAO FRANCISCO RIBEIRO 

ADV     :  JOAO ROMEU CARVALHO GOFFI 

APTE    :  FAUSTO FRANCISCO RIBEIRO 

ADV     :  PEDRO CARLOS DE PAULA FONTES 

APTE    :  DOUGLAS SILVA ALVES 

ADV     :  CARLOS ALBERTO VIEIRA DUTRA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. ART. 16 DA LEI N. 7.492/86. 

PRESCRIÇÃO PARCIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO-

CONFIGURAÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 
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1. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se entre a data do fato e a do recebimento da denúncia houver 

transcorrido tempo superior ao prazo prescricional, considerada a pena concretamente aplicada. 

2. Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes contra o sistema financeiro nacional (Lei n. 7.492/86, art. 26), 

cuja higidez é de interesse da União. A Lei n. 7.492/86 equipara a pessoa jurídica que capta ou administra consórcio a 

instituição financeira. 

3. Os fatos criminosos foram expostos com clareza, os acusados qualificados e os crimes classificados, assegurando-se 

o adequado exercício do direito de defesa por parte dos acusados. 

4. A materialidade e a autoria restaram devidamente comprovadas pelo conjunto probatório carreado aos autos. 

5. Acolhida parcialmente a preliminar de prescrição suscitada por Catão Francisco Ribeiro para decretar a extinção da 

sua punibilidade quanto aos fatos ocorridos no período de 03.98 a 04.09.98, estendida aos co-réus Fausto Francisco 

Ribeiro e Douglas Silva Alves por força do art. 580 do Código de Processo Penal e, no mérito, apelação desprovida. 

Rejeitadas as preliminares suscitadas por Fausto Francisco Ribeiro e Douglas Silva Alves e, no mérito, desprovidas as 

apelações. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher parcialmente a preliminar de prescrição suscitada por Catão 

Francisco Ribeiro para decretar a extinção da sua punibilidade quanto os fatos ocorridos no período de 03.98 a 

04.09.98, e estender aos co-réus Fausto Francisco Ribeiro e Douglas Silva Alves por força do art. 580 do Código de 

Processo Penal e, no mérito, negar provimento à sua apelação. Rejeitar as preliminares suscitadas por Fausto Francisco 

Ribeiro e Douglas Silva Alves e, no mérito, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.81.004810-4       ACR   30857 

ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES AYRES CASTRO 

ADV     :  JUDITH ALVES CAMILLO (Int.Pessoal) 

APTE    :  CESAR BRASILIO TOLENTINO 

ADV     :  SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal) 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO. MATERIALIDADE. AUTORIA. DELITO COMETIDO EM 

DETRIMENTO DE ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO OU DE INSTITUTO DE ECONOMIA POPULAR, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL OU BENEFICÊNCIA. CP, ART. 171, § 3º. CRIME INSTANTÂNEO DE EFEITOS 

PERMANENTES. PRESCRIÇÃO. 

1. Delito consumado com o recebimento da primeira prestação indevida. Termo inicial de contagem do prazo 

prescritivo. Inaplicabilidade do art. 111, III, do CP. HC concedido para declaração da extinção da punibilidade. 

Precedentes. É crime instantâneo de efeitos permanentes o chamado estelionato contra a Previdência Social (art. 171, § 

3º, do Código Penal) e, como tal, consuma-se ao recebimento da primeira prestação do benefício indevido, contando-se 

daí o prazo de prescrição da pretensão punitiva. Precedente do STF. 

2. Autoria comprovada pelos interrogatórios dos réus e pelos depoimentos das testemunhas de acusação. 

3. Materialidade comprovada pelo relatório da Inspetoria Geral do Ministério da Previdência e Assistência Social, que 

atesta a fraude consistente na aplicação de critérios de contagem de tempo de serviço sem amparo regulamentar. 
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4. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se entre a data dos fatos e a do recebimento da denúncia houver 

transcorrido tempo superior ao prazo prescricional, considerada a pena aplicada. 

5. Apelação dos acusados desprovidas e apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida. Decretada, ex 

officio, a extinção da punibilidade dos acusados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimentos às apelações dos réus, dar parcial provimento à apelação 

do Ministério Público Federal e, decretar, ex officio, a extinção da punibilidade dos acusados, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.81.000791-7       ACR   29958 

ORIG.   :  9P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SERGIO LUIZ SIMONETTI 

ADV     :  ANDREZIA IGNEZ FALK (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

1. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se entre a data do fato e a do recebimento da denúncia houver 

transcorrido tempo superior ao prazo prescricional, considerada a pena concretamente aplicada. 

2. Preliminar de prescrição argüida no parecer da Procuradoria Regional da República acolhida e decretada a extinção 

da punibilidade do réu. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher a preliminar de prescrição suscitada no parecer da Procuradoria 

Regional da República para decretar a extinção da punibilidade do réu e julgar prejudicada a apelação, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.008187-1       ACR   30903 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  BASAMAHAM DAGNOGO reu preso 

ADV     :  ANDRE AUGUSTO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E 

AMBIGUIDADE.  
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1. A análise da matéria submetida à apreciação judicial prescinde do exame exaustivo dos fundamentos legais do 

pedido, bastando, para que não se incorra em omissão, que a decisão judicial seja fundamentada. 

2. Há omissão quanto à análise do pedido de progressão de regime de pena. 

3. Embargos de declaração parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.008442-9       ACR   27431 

ORIG.   :  9301014670  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  CARLOS EDUARDO ROSSETTO 

ADV     :  IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES 

ADV     :  HERALDO BROMATI  

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.  

1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas pelo auto de exibição, laudo documentoscópico e pela prova 

testemunhal. 

2. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar  provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  96.03.040400-4            ACR   29047 

ORIG.   :  9606020223  1 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARCO ANTONIO MARTINS 

ADV     :  LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL. CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI 8212/91, ART. 95  ALÍNEA "D" - AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS. LEI 9983/2000. APARENTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 595/2380 

CONFLITO DE NORMA. APLICABILIDADE DA LEI 8212/91. PRINCÍPIO DO "TEMPUS REGIT ACTUM". 

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - ALIENAÇÃO DO ESTABELECIMENTO - EXCLUDENTE 

DE CULPABILIDADE NÃO CONFIGURADA - AUMENTO DA PENA EM RAZÃO DA CONTINUIDADE 

DELITIVA - RECURSO DO MPF PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO - 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, DECRETADA DE OFÍCIO. 

1. Embora o art. 3o. da Lei 9983/2000 traga em sua redação a revogação expressa do art.95 e alíneas da Lei 8212/91, há 

que se ter em mente que esta lei, que vigia ao tempo do delito, é mais benéfica para o réu. Diante do advento de lei 

posterior mais gravosa, incumbe ao magistrado aplicar a lei anterior, eis que sob o seu império deu-se o fato criminoso. 

Aplicabilidade do princípio "tempus regit actum". 

2. A materialidade delitiva restou amplamente demonstrada por intermédio da Notificação Fiscal de Lançamento de 

Débito e pelos discriminativos de débito que a acompanham. 

3. A autoria delitiva também está comprovada nos autos. O acusado tinha o dever legal de proceder aos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, descontadas das folhas de pagamento dos funcionários, pois exercia a administração 

e gerência da sociedade. 

4. O fato de o réu ter alienado o estabelecimento a terceiro, transferindo ativos e passivos não  elide sua 

responsabilidade penal. A conduta típica prevista no artigo 95, alínea "d" da Lei 8.212/91 tem natureza formal e se 

consuma quando o agente deixa de recolher, na época própria, os valores das contribuições previdenciárias descontadas 

de seus empregados. Sendo assim, o sócio-gerente ou administrador da ocasião dos fatos deve responder pela conduta, 

pois não se trata de mero inadimplemento, mas de infração penal cuja responsabilidade não pode passar da pessoa do 

infrator (art. 5º,  XLV, da C.F.). 

5. Não é dado justificar a prática  de crimes, como o tratado nestes autos, cometido contra a Previdência Social, em face 

de situações críticas por que passam todos os cidadãos. O réu poderia ter se socorrido dos recursos disponibilizados pela 

própria legislação, sobretudo para os microempresários e os empresários de pequeno porte, a exemplo do REFIS. 

6. Quanto à continuidade delitiva, tendo o réu praticado a conduta omissiva durante o período de 18 (dezoito) meses  a  

sanção imposta deve ser aumentada de 1/6 (um sexto) para 1/4 (um quarto), o que resulta na pena definitiva de 02 (dois) 

anos e 06 (seis) meses de reclusão e no pagamento de 12 (doze) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário-

mínimo vigente à época dos fatos, corrigidos na data do pagamento. O regime de cumprimento da pena é o aberto, vez 

que presentes os pressupostos para a sua aplicação. Mantida a substituição da pena corporal por restritivas de direitos 

nos moldes da sentença. 

7. Há que se decretar a extinção da punibilidade do réu, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, já 

que o prazo prescricional de 04 anos, previsto no artigo 109, inciso V do Código Penal já restou ultrapassado, levando-

se em conta o lapso temporal transcorrido entre a data dos fatos (de 09/92 a 02/94) e o recebimento da denúncia, que 

ocorreu em 24.09.2002 (fl.117). Prescrita está, do mesmo  modo, a sanção pecuniária.  

8. Recurso da acusação parcialmente provido. Recurso da defesa desprovido. Extinção da punibilidade decretada de 

ofício. 

 A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público Federal para elevar as penas, 

em razão da continuidade delitiva, do que resulta as sanções de 02 anos e 06 meses de reclusão e 12 dias multa, e negar 

provimento ao recurso da defesa, decretando, de ofício, a extinção da punibilidade do acusado Marco Antonio 

Martins,pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal,com fulcro no artigo 109, inciso V, c.c. artigo 110, 

§§ 1o. e 2o. do Código Penal. 

São Paulo,  18 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.047606-4        AC 1001325 
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ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CARMA PEREIRA DE MORAES 

ADV     :  SONIA REGINA BARBOSA LIMA 

PARTE R :  MARIA APARECIDA FIGUEIRA e outros 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL -  USUCAPIÃO - TERRENOS DE MARINHA - AUSÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO 

FEDERAL - EXCLUSÃO DA LIDE - DECISÃO MANTIDA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.  

1. Para definir  o interesse da União Federal  não era necessário que  seu direito de propriedade fosse examinado à luz 

dos dispositivos de lei por ela enumerados em seu recurso, mormente em face da existência de título de propriedade  

registrado em nome de particular e em face da existência de prova  de que o imóvel,  objeto do pedido, se situa  fora da 

área por  ela indicada. 

2. A oposição dos embargos de declaração com o objetivo de prequestionamento não dispensa a presença dos 

pressupostos indicados no art. 535,  do Código de Processo Civil. Precedentes. 

3. Embargos conhecidos e improvidos.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração, negando-lhes provimento. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.047607-6        AC10011326 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP       9600000741  2 Vr PERUIBE/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CARMA PEREIRA DE MORAES 

ADV     :  SONIA REGINA BARBOSA LIMA 

PARTE R :  LEONOR CORREA VIANNA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL -  USUCAPIÃO - TERRENOS DE MARINHA - OPOSIÇÃO -  DEFESA  REJEITADA - 

PROCESSO EXTINTO - DECISÃO MANTIDA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS -  

EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 

1.O tema  analisado  e decidido no acórdão embargo se limita à possibilidade de se exercer o direito de defesa, em sede 

de usucapião, pela via da oposição, com esse tema não guardando qualquer relação as razões dos embargos de 

declaração. 

2.   Embargos não conhecidos. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer dos embargos de declaração. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.08.000726-8       ACR   27680 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  EDUARDO FELTRE 

APTE    :  DOMINGOS LISTA SOBRINHO 

ADV     :  APARECIDO JOSE DALBEN 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI 8.212/91, ARTIGO 95, 

ALÍNEA "D" - AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS 

- LEI 9.983/00 - APARENTE CONFLITO DE NORMAS - APLICABILIDADE DA LEI 8.212/91 - PRINCÍPIO DO 

"TEMPUS REGIT ACTUM" - ANISTIA - AGENTES POLÍTICOS - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE - PARCELAMENTO DO DÉBITO PREVIDENCIÁRIO - INADMISSIBILIDADE - 

PRELIMINARES REJEITADAS -  AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS - 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA - DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO PROVADAS - CRIME 

FORMAL - "ANIMUS REM SIBI HABENDI" - DESNECESSIDADE - PENA IMPOSTA AOS RÉUS MAJORADA - 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS -  VULTO DO "QUANTUM DEBEATUR"- 

CONSEQÜÊNCIAS DO DELITO - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE EM FACE DO ADVENTO DA 

PRESCRIÇÃO RETROATIVA - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO DA DEFESA DESPROVIDA - APELAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROVIDA. 

1.Embora o artigo 3º da Lei 9.983/00 traga em sua redação a revogação expressa do artigo 95 e alíneas da Lei 8.212/91, 

há que se ter em mente que esta lei, que vigia ao tempo do delito, é mais benéfica para os réus. Diante do advento de lei 

posterior mais gravosa, incumbe ao magistrado aplicar lei anterior, eis que sob seu império deu-se o fato criminoso. 

Aplicabilidade do princípio "tempus regit actum". 

2.O artigo 11 da Lei nº 9.639/98 não tem aplicação para sujeitos que não sejam agentes políticos. A norma atende às 

peculiaridades do exercício da função pública.  

3.Impossibilidade de se extingüir a punibilidade pelo parcelamento do débito, o que se dá apenas pelo pagamento 

integral. Ademais, faltaria fundamento legal para a extinção da punibilidade em virtude do parcelamento, o que conspira 

contra o princípio da legalidade que informa o Direito Penal. 

4.A materialidade delitiva restou amplamente demonstrada por intermédio do Procedimento Administrativo-Fiscal, pelo 

Relatório Fiscal elaborado pela Gerência Regional de Arrecadação e Fiscalização de Itapetininga/SP, e pela Notificação 

Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD'S nº 32.397.862-2 e 32.397.864-9. 

5.A autoria delitiva restou patente nos autos, haja vista que os réus tinham o dever legal de proceder aos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias descontadas das folhas de pagamento de seus funcionários, sendo que consta no 

contrato social da empresa e suas posteriores alterações que a administração da empresa era exercida por eles. Ademais, 

os acusados confirmaram sua condição de administradores da empresa, quando interrogados em Juízo. 

6.Dificuldades financeiras não comprovadas pela defesa, a quem cabia o ônus de sua prova. 

7.A conduta típica prevista no artigo 95, alínea "d" da Lei 8.212/91, tem natureza de crime formal, que se consuma 

quando o agente deixa de recolher, na época própria, as contribuições descontadas dos empregados. Portanto, trata-se de 

crime omissivo próprio, que não exige a presença do "animus rem sibi habendi" para sua caracterização. Precedente do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. 
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8.A pena deve ser majorada em razão de circunstância judicial desfavorável constatada na espécie, qual seja, as 

conseqüências do crime. 

9.No que toca às conseqüências do crime, o total do débito decorrente do não recolhimento das contribuições alcançava 

o valor de R$87.488,55(oitenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e cinco centavos) na data dos 

fatos, valor que deve ser considerado de elevada monta. O vulto do "quantum debeatur" se caracteriza, nitidamente, 

como conseqüência do delito, devendo ser considerado circunstância judicial negativa. 

10.Por tais motivos, é de ser majorada a pena-base fixada para os acusados para 2 (dois) anos e 02 (dois) meses de 

reclusão. 

11.No que toca a elevação da pena em razão da continuidade delitiva, verifica-se que os réus praticaram a conduta 

delituosa por um longo período de tempo (de dezembro/94 a março/98 - cf. discriminativo de débito originário às fls. 

48//51 e 77/80). Assim, mantêm-se o percentual de 1/3 (um terço), perfazendo o montante de 02 (dois) anos, 10 (dez) 

meses de reclusão,pena essa a ser cumprida no regime aberto, com a substituição determinada na sentença, além do 

pagamento de 13 (treze) dias multa, no valor unitário fixado em primeiro grau, para cada réu. 

12.Sem levar em conta exacerbação da pena em decorrência da continuidade delitiva, conclui-se que não ocorreu a 

prescrição da pretensão punitiva estatal com relação as condutas perpretadas, haja vista que a sanção de 02 anos e 02 

meses prescreve em 08 anos, a teor do artigo 109, inciso IV do Código Penal, e tal lapso temporal não restou superado 

nestes autos. 

13.Preliminares rejeitadas. Recurso da defesa improvido. Recurso do Ministério Público Federal a que se dá 

provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, alterar 

a classificação do delito, tipificando-o no artigo 95, d, da Lei nº 8.212/91, rejeitar as preliminares de extinção da 

punibilidade e negar provimento ao recurso da defesa, nos termos do voto do Relator, e, por maioria, dar provimento ao 

recurso ministerial para exacerbar a pena corporal, fixando-a em definitivo em 2 (dois) anos, 10 (dez) meses de 

reclusão, além do pagamento de 13 (treze) dias-multa, para ambos os réus, nos termos do voto da DES.FED. RAMZA 

TARTUCE, acompanhada pelo DES.FED.  LUIZ STEFANINI. Vencido nesta parte o Relator que dava parcial 

provimento ao apelo do Ministério Público Federal apenas para aumentar a pena de multa para 13 (treze) dias-multa e 

"ex officio", decretava a extinção da punibilidade dos acusados, como fundamento nos artigos 107, IV e 109, V, ambos 

do Código Penal,      e  

artigo 61 do Código de Processo Penal. 

São Paulo, 28 de julho  de  2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.009605-0        AC  571516 

ORIG.   :  9802016691  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  FELIX MARTINS DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 

RELATOR :  DES. FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - ADESÃO AOS TERMOS DA LC 110/2001 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PROVIDO. 

1. O autor aderiu aos termos da LC 110/2001, como se vê do documento de fl. 221 (termos de adesão). 
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2. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o termo de adesão, com o  

fito de receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo 

incabível a alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às 

vantagens em aderir ao plano do governo, até porque o acordo proposto pela CEF veio lastreado na LC 110/2001, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa macular seu procedimento. 

3. Nos termos do artigo 2º da Lei nº 9469/97, com a redação dada pela MP 2226/01, correrão por conta das partes os 

honorários advocatícios a seus respectivos patronos, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial. 

4. Pelo princípio da especialidade a regra contida no art. 29-C da Lei 8036/90, que dispõe sobre o FGTS, introduzida 

pela MP 2164-41, de 24/08/01, prevalece sobre as disposições da MP 2226, de 04/09/2001, que veio acrescentar um 

segundo parágrafo ao art. 6º da Lei 9469/97, de cunho eminentemente tributário. 

5. Por força do princípio inserto no inc. XXXVI do art. 5º da Lei Maior, a jurisprudência tem firmado o entendimento 

no sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão, que fixou a sucumbência, a parte não poderá mais dispor sobre 

a verba honorária, tendo em vista que respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do profissional. 

6. Restou comprovado nos autos que o autor firmou o termo de adesão após o trânsito em julgado da decisão 

exeqüenda, ocasião em que a parte não tinha mais liberdade para dispor sobre a verba fixada. 

7. Considerando que o autor aderiu aos termos da LC 110/2001 após o trânsito em julgado da decisão de fls. 196/197, 

não pode prevalecer, em relação a eles, a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, II, do CPC, 

devendo prosseguir a execução apenas quanto aos honorários advocatícios. 

8. Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.13.003921-9        AC 1250665 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  N MARTINIANO S/A ARTEFATOS DE COURO e outros 

ADV     :  NELSON FREZOLONE MARTINIANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - 

ILEGITIMIDADE DA CEF - ILEGITIMIDADE DOS CO-RESPONSÁVEIS - PRESCRIÇÃO - AGRAVO RETIDO 

PROVIDO - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA EM FACE DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO 

PREJUDICADA - DEMAIS PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A norma de competência instituída pela EC 45 não tem o alcance preconizado pela decisão agravada, na medida em 

que a competência prevista no art. 114 da CF diz respeito a litígios estabelecidos entre empregador e empregado, 

decorrentes do contrato de trabalho. 

2. O débito exeqüendo refere-se a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas na época devida. Não se trata, 

portanto, de penalidade administrativa imposta a empregador por órgão de fiscalização das relações de trabalho e nem 

de execução de decisão proferida por Juízo Trabalhista, para incidir as regras de competência previstas nos incisos VII e 
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VIII do art. 114 da CF/88, com redação dada pela  

EC 45. 

3. Considerando que a execução fiscal, na hipótese, decorre de certidão de dívida ativa, oriunda de regular processo 

administrativo, em que foi apurado crédito relativo ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, não é o caso de 

se aplicar os mencionados incisos do art. 114 da Lei Maior. 

4. Agravo retido provido, para declarar a competência da Justiça Federal para julgar estes embargos, restando 

prejudicada a preliminar de nulidade da sentença, argüida com fundamento na incompetência do Juízo Federal. 

5. Compete à Procuradoria da Fazenda Nacional, que poderá promover a cobrança de crédito relativo ao FGTS 

diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 2º da Lei 8844/94, com redação 

dada pela Lei 9467/97. 

6. "Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80" 

(STJ, EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

7. No caso concreto, os nomes dos co-responsáveis NELSON MARTINIANO e NELSON FRESOLONE 

MARTINIANO já constam da certidão de dívida ativa, como se vê de fls. 153/161, sendo que não se desincumbiram do 

ônus da prova que lhes cabia, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF. 

8. Os documentos acostados não são suficientes para demonstrar que os co-responsáveis, ora embargantes, no exercício 

da direção da empresa devedora, agiram de acordo com a lei e contrato social ou estatuto, o que afastaria a 

responsabilidade prevista nos arts. 117, 158 e 165 da Lei 6404/76. 

9. Considerando que os embargantes NELSON MARTINIANO e NELSON FRESOLONE MARTINIANO não 

conseguiram afastar a sua responsabilidade pelo débito, sendo que o ônus de tal prova lhe competia, a sua manutenção 

no pólo passivo da execução é medida que se impõe. 

10. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 173 e 174 

do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 

11. Inocorrência de decadência ou prescrição, vez que a execução fiscal foi ajuizada antes do decurso  

do prazo de 30 (trinta anos), que é único para constituição e cobrança do crédito relativo ao FGTS. 

12. Agravo retido provido. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo retido, julgar prejudicada a preliminar de nulidade da sentença, rejeitar 

as demais preliminares e negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.09.006980-6       ACR   31232 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  RUTHENIO BARBOSA CONSEGLIERI 

APDO    :  RAUL BARBOSA CANCEGLIERO 

ADV     :  MARCELO ROSENTHAL 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL NA VIGÊNCIA DE DUAS 

NORMAS - AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS  - 

LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 95, ALÍNEA "D" - LEI Nº 9.983/00 - ART. 168-A DO CP - APARENTE CONFLITO DE 

NORMAS - APLICABILIDADE DO ART 168-A CP - LEI VIGENTE NO ÚLTIMO ATO DE EXECUÇÃO - 

SÚMULA 711 STF - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - DOLO GENÉRICO - CRIME 

OMISSIVO - EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE NÃO CONFIGURADA - NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 

DA INSIGNIFICÂNCIA - INIMPUTABILIDADE - AUSENCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE - APELO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROVIDO - SENTENÇA ABSOLUTORIA REFORMADA.  

1.Os fatos delituosos não ocorreram apenas sob a  égide da Lei 8.212/91, mas também após a entrada em vigor da Lei 

9.983/00, que introduziu no Código Penal o artigo 168-A.Caracterizada a continuidade delitiva, pela teoria da ficção 

jurídica, não obstante a pluralidade de delitos, a lei presume a existência de crime único, o que leva ao entendimento de 

que, em se tratando de crime continuado ou permanente, deve ser aplicada a lei em vigor quando da prática do último 

ato de execução, ainda que seja ela mais gravosa, não havendo falar-se em irretroatividade da lex gravior. SUM 711 do 

STF. 

2.A materialidade delitiva restou amplamente demonstrada por intermédio da Notificação Fiscal de Lançamento de 

Débito e pelos discriminativos de débito que a acompanham. 

3.A autoria delitiva também está comprovada nos autos. O apelado Ruthenio tinha o dever legal de proceder aos 

recolhimentos das contribuições previdenciárias, descontadas das folhas de pagamento dos funcionários, pois exercia a 

administração e gerência da sociedade. 

4.O elemento subjetivo do tipo previsto no art. 168-A do Código Penal é o dolo genérico, que não pressupõe qualquer 

finalidade específica no ânimo do agente.  

5.A excludente de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa não restou comprovada pela defesa. 

6.Não se pode considerar insignificante o dano causado pelas condutas omissivas do acusado, contra o bem jurídico 

tutelado pelo artigo 168-A do Código Penal.  

7. 

A apuração da prática de um crime merece tratamento diferenciado, não podendo o Judiciário violar a intenção do 

legislador, expressa na lei, que teve como substrato uma realidade social e econômica, que não pode ser, simplesmente, 

afastada para justificar o seu descumprimento. 

8.A alegação vaga, destituída de prova sustentada pelo rigor científico de que o réu se encontrava incapacitado 

mentalmente de administrar a empresa não configura causa de exclusão da imputabilidade. Nos termos da lei só é 

inimputável aquele que, ao tempo da conduta (ação ou omissão), era inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito 

do fato. Logo, se havia alguma incapacidade mental do acusado, deveria a defesa ter promovido a juntada de laudo 

pericial médico ou, mesmo, ter juntado documentos que comprovassem a interdição do acusado para a prática de atos 

da vida civil. 

9.Dosimetria da pena fixada acima do mínimo legal. Ausência de agravantes e atenuantes.Presença de causa de aumento 

prevista no art. artigo 71 do Código Penal. Pena estabelecida para o réu Ruthenio Barbosa Conseglieri de 02 (dois) 

anos, 08 (oito) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, a ser cumprida no regime aberto, bem como o pagamento de 13 

(treze) dias multa, no valor unitário mínimo legal. 

10.Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, a substituição da pena privativa de liberdade por penas 

restritivas de direitos é medida que se impõe, de ofício. 

11. Considerando que o réu Raul Barbosa Cancegliero deixou a gerência da sociedade antes da ocorrência dos fatos 

delituosos descritos na denúncia,impõe-se a sua absolvição, a teor do artigo 386, inciso IV do Código Penal.  

12. 

Recurso do Ministério Público Federal provido. Sentença reformada.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso ministerial para condenar o réu Ruthenio Barbosa Conseglieri e 

absolver o réu Raul Barbosa Cancegliero. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.16.000495-9       ACR   23574 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  MAURO VILELA 

ADV     :  MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO 

APTE    :  SERGIO LUIZ LUCHINI 

ADV     :  WALTER DE SOUZA CASARO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - ESTELIONATO - FRAUDE PRATICADA CONTRA O INSS - AUTORIA E MATERIALIDADE DO 

DELITO COMPROVADAS - RECEBIMENTO INDEVIDO DE PARCELAS DE BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - APELAÇÕES DOS RÉUS DESPROVIDAS - 

SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. 

1.A falsidade das assinaturas do engenheiro de segurança do trabalho, Milton Soares de Carvalho, apostas nos laudos 

técnicos e perfis profissiográficos utilizados quando do requerimento da aposentadoria por tempo de serviço formulado 

por MAURO VILELA, restou cabalmente demonstrada pelo laudo documentoscópico de fls. 104/109, bem como pelos 

depoimentos prestados pelo engenheiro de segurança do trabalho, tanto em sede policial (fls. 78/80), quanto judicial 

(fls. 196/198), nos quais ele confirma não suas as assinaturas apostas nos mencionados documentos, tendo sido acostada 

aos autos a carta de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição requerida por 

MAURO VILELA. 

2.Muito embora os apelantes neguem a prática do crime, a autoria delitiva restou suficientemente comprovada pelas 

provas indiretas ou seja, aquelas que comprovam a ligação entre os fatos investigados e que não podem ser 

desconsideradas, eis que o processo penal admite sua valoração. 

3.Apesar de o réu MAURO VILELA ter requerido a expedição do laudo técnico em setembro de 1999, por intermédio 

de SÉRGIO LUIZ LUCHINI, como comprovado pelo interrogatório policial de fls. 232/233, não era usual que o 

empregado o fizesse diretamente em Campinas. Note-se que, em Juízo,  o réu informou que solicitou a expedição do 

aludido laudo via telefone, afirmando desconhecer o co-réu Sérgio Luiz. 

4.O fato de o acusado Mauro Vilela ter procurado diretamente o apelante Sérgio Luiz em Campinas para que fosse 

elaborado o laudo técnico, quando esse não era o procedimento usual e adequado para tal finalidade, demonstra que ele 

tinha plena consciência da falsidade das assinaturas apostas nos laudos que instruíram o seu requerimento de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

5.É descabida a alegação deduzida pela defesa de que o réu não teria necessidade de se utilizar do referido documento 

falso, tendo em vista que tinha direito efetivamente a esse tipo de aposentadoria, conforme reconhecido pela Justiça 

Trabalhista. É que a sentença trabalhista não faz coisa julgada perante o INSS, que não participou da lide, e o 

estelionato consuma-se com a obtenção fraudulenta da vantagem ilícita. 

6.O laudo de exame documentoscópico comprovou que as assinaturas falsas constantes dos laudos e perfis 

profissiográficos poderiam ter sido reproduzidas por SÉRGIO LUIZ LUCHINI, assegurando que as datas neles 

expressas foram efetivamente apostas por esse réu, do que se extrai que foi ele quem produziu os referidos documentos. 

7.Recurso dos réus desprovidos. Sentença condenatória mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos recursos interpostos pelos réus MAURO VILELA e SÉRGIO LUIZ 

LUCHINI, mantendo integralmente a decisão proferida em primeiro grau. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.006272-6      RCCR    3124 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  MARIA MATOS DO CARMO 

ADV     :  ÉRICA FONTANA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL E PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - MOEDA FALSA - DECISÃO QUE 

DECLINOU DA COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO DO FEITO - DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO 

PARA O CRIME PREVISTO NO ART. 171 DO CÓDIGO PENAL - IMPOSSIBILIDADE - FALSIFICAÇÃO 

GROSSEIRA NÃO CARACTERIZADA - RECURSO PROVIDO. 

1.Mesmo que o laudo pericial não tenha sido conclusivo quanto à possibilidade de nota falsa ludibriar terceiros de boa-

fé, por considerar que se trata de questão de cunho subjetivo, o próprio laudo já afirma que a cédula apreendida 

apresenta características de uma nota de R$ 50,00 (cinqüenta reais) verdadeira, motivo pelo qual, não se pode afirmar 

que se trata de falsificação grosseira, que ensejaria a desclassificação do delito para o previsto no artigo 171 do Código 

Penal, como entendeu o MM. Juízo "a quo". 

2.Fixada a competência da Justiça Federal para o julgamento do feito, considerando que se trata da prática do crime de 

moeda falsa, previsto no artigo 289, §1º do Código de Penal.  

3.Denúncia recebida considerando que preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal e estão 

presentes prova da materialidade do delito de moeda falsa e indícios suficientes de autoria, determinando-se o regular 

processamento do feito. 

4.Recurso em sentido estrito provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso para reconhecer a competência da Justiça Federal para processar e 

julgar a presente ação, recebendo a denúncia de fls. 36/38 e determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o 

prosseguimento do feito. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.21.004307-8        AC 1299051 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  DAVIDSON RICARDO NASCIMENTO e outros 

ADV     :  SIMONE MONACHESI ROCHA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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E M E N T A  

ADMINISTRATIVO - MILITARES -  SENTENÇA DE IMPROVEDÊNCIA - ART. 269, IV, DO CPC - AFASTADA 

A PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - ACOLHIDA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL  - ART. 515, § 3º, DO 

CPC - REAJUSTE DE 28,86% - DIREITO GARANTIDO AOS SERVIDORES MILITARES PELAS LEIS Nº 

8.622/93 e Nº 8.627/93 - INCIDÊNCIA  - LIMITAÇÃO TEMPORAL - MP Nº 2.131/2000 -  COMPENSAÇÃO DO 

SALÁRIO MÍNIMO - DEDUÇÃO DO REAJUSTE JÁ CONCEDIDO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA  - RECURSO 

DOS AUTORES PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA PARA  RECONHECER  A PROCEDÊNCIA PARCIAL 

DO PEDIDO. 

1.Rejeitada a preliminar de prescrição do fundo de direito, pois que,  a teor de juízo pacificado no STJ, a edição da 

Medida Provisória nº 1.704/98, reconhecendo o direito dos servidores públicos civis ao reajuste de 28,86% importou na 

renúncia ao prazo prescricional. 

2.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito 

não é atingido pela prescrição, na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova. Como a ação foi ajuizada em 

13.11.103 estão  prescritas tão-somente as parcelas vencidas antes de 13.11.98. 

3.Não obstante o parágrafo 3º do art. 515 do CPC permita ao Tribunal conhecer da matéria de  mérito,  quando a 

extinção do feito ocorrer nos termos do art. 267 do  mesmo diploma legal e a matéria deduzida for exclusivamente de 

direito, entendo que, na  hipótese de reconhecimento da prescrição e decadência,  também é possível dela conhecer, 

desde que o processo esteja em condições de pleno julgamento, como na espécie. Precedentes do STJ. 

4.A Lei nº 8.622/93, complementada pela Lei nº 8.627/93, garantiu aos militares um "plus" que, na realidade, 

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média. Assim, negar  aos servidores militares a integralidade de tal 

majoração, considerada pelo STF como reajuste geral de vencimentos, e  já estendida, inclusive, aos servidores civis, 

constitui violação ao princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37,  X, da CF/88.  

5.Os servidores militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% têm direito a sua complementação, 

consistente na diferença entre o índice efetivamente percebido em decorrência de seus postos ou graduações, levados 

em conta pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86% (Entendimento  do STF e do STJ). 

6.O reajuste em tela deve incidir sobre o soldo e também sobre as parcelas da remuneração que não possuam como base 

de cálculo o próprio soldo. Precedentes do STJ. 

7.O fato de o servidor haver ingressado  no serviço público depois do advento das Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93, não 

lhe retira a legitimidade de reivindicar o índice de 28,86%, eis que tal reajuste se incorpora à remuneração do cargo, de 

tal sorte que os militares  fazem jus ao aumento a contar da data de seu ingresso no serviço público, respeitada a 

prescrição quinquenal. Precedentes do STJ. 

8.O reajuste de 28,86% deve ser incidir desde 1993 ou da data de ingresso dos autores no Exército Brasileiro, e até a  

edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes dos Tribunais Superiores. 

9.Não há incompatibilidade entre a concessão dos 28,86%   e  a chamada "compensação do salário mínimo". O direito à 

percepção do salário mínimo é garantido constitucionalmente, de modo que compete à Administração respeitar tal 

preceito. Se, com o reajuste ora concedido o soldo ainda não atingir esse patamar, deve ser complementado. Ademais, o 

STJ já entendeu ser indevida a compensação, porquanto as duas parcelas possuem finalidades e naturezas distintas. 

10.Em liquidação de sentença deverá ser apurado o índice efetivamente devido a cada  autor, ocasião em que serão 

compensados os pagamentos efetuados administrativamente, a título de reajuste devido por conta das Leis nº 8.622/93 e 

nº 8.627/93, desde que  comprovados. 

11.Os juros de mora são devidos desde a citação, nos termos do art. 219 do CPC, e à taxa de 6% ao ano, a teor do art. 

1.062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da lei civil, em 11-01-03, quando se tornou aplicável 

o disposto em seu art.406, que introduziu a Selic (precedentes do STJ) a qual, no entanto, não pode ser cumulada com 

qualquer índice de correção monetária, visto que considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do 

período em que foi apurada.  

12.A correção monetária das prestações vencidas, devida desde a data em que se constituiu o direito e até a entrada em 

vigor do novo texto da Lei Civil, em 11.01.03, deve ser fixada nos termos das orientações constantes da Resolução nº 
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561, do Conselho da Justiça Federal, que atualizou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242. Assim, os valores devidos aos autores deverão ser atualizados em 

conformidade com o item 2.1. do Capítulo IV de referido Manual, aplicando-se o INPC como fator de correção 

monetária, o período de março a dezembro de 1991, excluídos os expurgos inflacionários. 

13.Verba honorária fixada em 10% do valor da condenação, em consonância com o reiterado entendimento desta Corte. 

14.Seu custas, a teor do disposto no art. 24-A da Lei nº 9.028/95, introduzido pela MP nº 2.180-35/01. 

15.Recurso   provido para reformar o "decisum" de primeiro grau e  afastar a ocorrência de prescrição do fundo de 

direito. Quanto ao mérito, julgado nos termos do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, foi reconhecida a procedência parcial 

do pleito dos autores. 

A C  Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação para reformar o "decisum", afastando a prescrição do fundo de direito 

e, quanto ao mérito, julgado nos termos do art. 515,  § 3º, do CPC, por unanimidade, em dar provimento ao recurso para 

reformar o "decisum" de primeiro grau, julgando parcialmente procedente o pedido dos autores. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.22.000545-1       RSE    4513 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

RECTE   :  SEVERINO DE MELO 

ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

RECDO   :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CONTRABANDO/DESCAMINHO. ARTIGO 334, § 1º, "c" , 

CÓDIGO PENAL. RECURSO DE APELAÇÃO INTEMPESTIVO. INICIO DO PRAZO. DATA DA INTIMAÇÃO. 

CIRCULAÇÃO DO DOE. RECURSO IMPROVIDO. 

1.Sentença penal condenatória publicada em 04-08-2005,tendo sido o recurso de apelação da defesa protocolizado em 

10-08-2005, ou seja, intempestivamente. 

2.O réu foi intimado da sentença, pessoalmente, em 27/07/2005, tendo sido o defensor constituído intimado via 

Imprensa Oficial no dia 04/08/2005, sendo que o início do prazo recursal ocorreu em 05/08/2005.  

3.O prazo deve ser computado a partir da última intimação do acusado ou de seu advogado, conforme precedentes 

jurisprudenciais. 

4. A defesa não trouxe aos autos prova da alegada demora na circulação do Diário Oficial na cidade de Osvaldo Cruz. 

5.Sem tal prova não se pode afastar a sistemática legal que rege o cômputo dos prazos processuais, sob pena de haver 

tratamento privilegiado em relação ao réu, em detrimento dos outros jurisdicionados da mesma seção judiciária. 

6.Recurso da defesa improvido. Decisão mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso em sentido estrito. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.26.008134-8        AC 1083216 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  MARIA ROSETI DOS SANTOS CARDOSO e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.041604-9        AG  211985 

ORIG.   :  200461140046350  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  ROBSON LUIS GARCIA e outro 
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ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

2. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito (REsp nº 647804 / PA, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 21/03/2005, pág. 337; REsp nº 605831 / CE, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 05/09/2005, pág. 217; REsp 745708 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 10/10/2005, pág. 343). 

3. Agravo regimental prejudicado. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 25 de julho de 2005. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.025938-1       ACR   17180 

ORIG.   :  9601046682  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  CARLOS DOMINGOS GRECCA 

ADV     :  FLAVIA BARBOSA NICACIO 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

APDO    :  LEONIZA BEZERRA COSTA 

ADV     :  ANA RITA LIMA HOSTINS (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - CRIME DE ESTELIONATO PRATICADO CONTRA O INSS - PROVA DE ACUSAÇÃO PRECÁRIA - 

ÔNUS DA PROVA CABE A ACUSAÇÃO - DECISÃO DE ABSOLVIÇÃO MANTIDA - RECURSO 

MINISTERIAL IMPROVIDO - DECISÃO MANTIDA - PENA CONCRETIZADA NA SENTENÇA - DELITO 

INSTANTÂNEO - CONSUMAÇÃO NO RECEBIMENTO DA PRIMEIRA PARCELA DO BENEFÍCIO - PRAZO 

PRESCRICIONAL SUPERADO EM RELAÇÃO AO CO-RÉU - DECRETAÇÃO DA EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE -  RECURSO DA DEFESA PROVIDO.  

1-Comprovada a materialidade delitiva por meio dos autos de Representação e documentos que o acompanham 

(fls.08/32), e em especial pelas declarações de fls. 25 e 26 das empresas onde supostamente o réu teria trabalhado, no 

sentido de que ele nunca fez parte do seu quadro de funcionários, o que foi corroborado pela própria confissão do réu 

Carlos Domingos Grecca. 
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2- A autoria delitiva imputada a co-ré Leoniza não ficou demonstrada de forma cristalina, nos autos, por serem os 

elementos coligidos pela acusação inaptos a sustentar um édito de condenação. 

3- Não houve oitiva de testemunhas de acusação, e o órgão acusatório não conseguiu colher prova no sentido de que a 

ré, Leoniza Bezerra, na qualidade de servidora pública do INSS, tinha conhecimento da falsidade dos vínculos 

empregatícios constantes da CTPS apresentada por Carlos Domingos Grecca, e que ela teria, de má-fé, concedido o 

benefício previdenciário. E, mais, não se esclareceu nos autos se a co-ré Leoniza Bezerra conhecia e tinha qualquer 

envolvimento ou vínculo com o beneficiário da fraude, bem como se lhe foi oferecido ou pago qualquer retribuição 

pecuniária pela concessão indevida da aposentadoria por tempo de serviço. 

4- A ré, ouvida em juízo, negou qualquer participação no delito, alegando que, em sua atividade de serviços 

relacionados a concessão de benefícios junto ao INSS, não tinha condições de detectar se os documentos apresentados 

pelos interessados eram falsos ou verdadeiros, não tendo recebido da autarquia previdenciária nenhum tipo de 

treinamento para poder constatar possíveis irregularidades nos documentos apresentados pelo interessado. E, a falta de 

preparo dos funcionários da agência do INSS foi confirmada pela testemunha de defesa, na época, chefe da agência 

local onde foi concedido o benefício indevido e fraudulento. 

5- O que ficou claro é que, na época, havia muitos problemas no referido Posto do INSS, com  deficiência no sistema de 

informática, além da falta de preparo dos seus funcionários, que não tinham condições de detectar a autenticidade ou 

não dos documentos apresentados pelos interessados. 

6- O que se extrai dos autos são apenas presunções, as quais não podem ensejar a prolação de uma decisão condenatória 

em relação a Leoniza. 

7- O ônus da prova cabe a acusação, e não há qualquer prova produzida pela acusação a evidenciar que a apelada tinha 

ciência da falsidade dos documentos apresentados pelo co-réu Carlos Domingos Grecca e, que, no efetivo exercício de 

suas funções como servidora pública da autarquia federal, atuou de má-fé ao conceder o benefício previdenciário de 

forma indevida e fraudulenta, bem como, se assim agiu, teve como motivação, para beneficiar um terceiro, interesses 

pessoais ou pecuniários. 

8- Recurso ministerial a que se nega provimento. Absolvição mantida quanto a ré Leoniza Bezerra Costa. 

9- O delito de estelionato praticado contra a Previdência Social tem natureza de crime instantâneo, que se consuma com 

a obtenção da primeira parcela indevida, não se podendo conceber que a consumação do delito só venha a ocorrer com 

o recebimento da última parcela como quer a acusação, até porque todas as elementares do tipo já se concretizaram 

naquela oportunidade. 

10- Uma vez cristalizada a pena na sentença, ou seja, 10 meses e 07 dias de reclusão,para o co-réu Carlos Domingos 

Grecca, conclui-se que a sanção  prescreve em 02 anos, a teor do artigo 109, inciso VI do Código Penal. 

11- Ora, entre a data do primeiro pagamento indevido (novembro de 84) e a data do recebimento da denúncia (30.08.02) 

tal prazo de tempo já restou ultrapassado, não remanescendo mais ao Estado o direito de punir o réu pelo delito que 

praticou, sendo imperiosa a decretação da extinção da punibilidade do réu Carlos Domingos Grecca, pela ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva estatal, com base na previsão contida do artigo 107, inciso IV, do Código Penal, em 

combinação com o disposto no artigo 109, inciso VI, e §§ 1o. e 2o. do artigo 110 do mesmo diploma legal. 

12- Apelação do Ministério Público improvida. Apelação do réu provida, para decretar a extinção da punibilidade do 

co-réu.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público Federal em face de Leoniza 

Bezerra Costa, e dar provimento ao recurso do co-réu Carlos Domingos Grecca, para decretar a extinção de sua 

punibilidade, com base no artigo 107, IV c.c. artigo 109, VI e §§ 1o. e 2o. do artigo 110 do Código Penal. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.99.038086-8       ACR   17947 

ORIG.   :  9601012966  4P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MILTON RZEZAK 

ADV     :  ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - ARTIGO 17 DA LEI 

7492/86 -  EMPRÉSTIMOS ENTRE EMPRESAS COLIGADAS - CONTINÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - 

AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS AMPLAMENTE COMPROVADAS - CRIME COMISSIVO E DE 

MERA CONDUTA QUE PRESCINDE DE RESULTADO DANOSO NO CAMPO MATERIAL - PRESENÇA DO 

DOLO NA CONDUTA DO AGENTE -  FIXAÇÃO DA PENA-BASE MANTIDA COMO FIXADA EM PRIMEIRO 

GRAU EM FACE DA MAIOR REPROVABILIDADE DA CONDUTA PERPETRADA - AUMENTO EM 

DECORRÊNCIA DA CONTINUIDADE DELITIVA - FIXAÇÃO DO "QUANTUM" DA PENA PECUNIÁRIA E DE 

MULTA LEVANDO EM CONTA A SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU ADEQUADA -  RECURSO 

DESPROVIDO.  

1.Preliminar rejeitada. A questão concernente à continência, não foi aventada neste feito em nenhum momento anterior 

a sentença prolatada em primeiro grau. O que se procura evitar, com a modificação da competência por continência, é a 

prolação de decisões conflitantes a respeito de um mesmo tema, a gerar instabilidade nas relações jurídicas que se 

confrontam perante o Judiciário. Ora, na hipótese, este feito já foi julgado em 1ª instância, o que autoriza dizer que a 

conexão ou continência, se é que existia, deixou de existir, com o julgamento da referida ação penal. Cuida-se de 

questão redutível ao teor da Súmula 235 do E. STJ. Ademais, o artigo 80 do Código de Processo Penal prevê as 

hipóteses em que, embora haja o fenômeno da continência ou da conexão, pode o juiz, facultativamente, separar os 

processos. Cabe a ele, e somente a ele, nas hipóteses mencionadas no dispositivo legal supracitado, sopesar e aferir a 

conveniência ou não da separação dos processos. No caso concreto, há relevante motivo para  a separação dos 

processos, tendo em vista que se encontram em fases processuais distintas, sendo que o presente feito já havia dado por 

encerrada a instrução criminal e, inclusive, já prolatada a sentença em primeiro grau de jurisdição, enquanto o processo 

desmembrado em relação ao outro réu ainda se encontra em fase inicial, podendo gerar uma procrastinação indevida 

com prejuízo ao consagrado princípio constitucional da celeridade processual, prejudicial à prestação da tutela 

jurisdicional, podendo dar ensejo à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

2.Autoria e materialidade delitivas amplamente demonstradas. Quadro probatório que, de maneira lógica e harmônica, 

indica o apelante como autor do delito que lhe foi imputado. 

3. O delito previsto no artigo 17 da Lei 7492/86 é comissivo e de mera conduta e prescinde, para a sua tipificação, de 

qualquer resultado danoso no campo material. 

4.A norma incriminadora visa proteger a  credibilidade do sistema econômico vigente no país e não o prejuízo 

patrimonial, potencial ou efetivo, causado pela conduta delituosa. Por esse motivo, a doutrina tem conceituado tal crime 

como de mera conduta, a dispensar a produção de qualquer resultado lesivo no campo material. 

5.A norma veda os empréstimos a empresas coligadas, porque podem camuflar a saúde financeira das empresas 

operadoras do mercado, colocando em risco o capital da empresa controladora e suas coligadas, a contaminar a higidez 

do sistema financeiro nacional como um todo, afastando os investidores em prejuízo da economia do país. 

6.O dolo com que agiu o réu resta evidenciado, considerando que detinha poderes de gerência e administração da 

empresa SLW DTVM e, portanto, tinha a obrigação de saber da ilegalidade na realização dos  empréstimos concedidos, 

ou, pelo menos, duvidar da licitude  de sua conduta. Restou patente o conhecimento do apelante quanto a ilegalidade da 

perpetração dos empréstimos, na medida em que não se trata de homem inculto e leigo na área financeira, ao contrário, 

trata-se de pessoa com formação universitária, contador e com larga experiência e vivência na área bancária e  

financeira, detendo poderes de administração de instituição financeira, não lhe socorrendo a alegação de 

desconhecimento da ilicitude de sua conduta. 

7.O critério de fixação da pena foi acertado, nos termos do artigo 59 do Código Penal, na medida em que o juiz levou 

em conta a primariedade do réu e a ausência de antecedentes criminais, mas também considerou a maior 
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reprovabilidade de sua conduta, consistente na tentativa que empreendeu de simular repasses de verbas de clientes da 

empresa coligada para não caracterizar os empréstimos vedados pela lei penal. 

8.Assim, a pena base foi fixada, acertadamente, um pouco acima do mínimo legal, como determina o artigo 59 do 

Código Penal. 

9.A fixação do valor do dia-multa e da pena de prestação pecuniária adotada pela sentença foi adequada. 

10.A redução pleiteada incorre na possibilidade de haver um esvaziamento da reprimenda penal, até porque se trata de 

delito conhecido como "crime do colarinho branco",geralmente cometido por pessoas  de respeitabilidade e elevada 

condição social, status sócio-econômico privilegiado, em meio a sua atividade profissional, ocorrendo, quase sempre, 

uma violação de confiança nelas depositada. O termo "colarinho branco" abrange geralmente os crimes sem violência 

cometidos via de regra em situações comerciais para ganho financeiro, sendo que muitos desses crimes são de difícil 

constatação, pois são praticados com a utilização de métodos sofisticados, por pessoas de poder econômico, que usam 

de toda a sorte de artifícios e artimanhas para tentar esconder suas atividades delituosas, com uma série de transações 

complexas, como as aludidas nestes autos. 

11.Além do mais, a defesa deixou de comprovar, nos autos, a impossibilidade de o apelante adimplir a pena de multa e 

a prestação pecuniária aplicadas em primeiro grau.   

12.Recurso da defesa desprovido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso da defesa, mantendo, integralmente, a  

decisão de primeiro grau. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.00.004489-5       ACR   30154 

ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  CELSO MACIEL 

ADV     :  JOSE LUIZ DA SILVA NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - VIOLAÇÃO DE DIREITO AUTORAL -  COMERCIALIZAÇÃO ILEGAL DE 

CD'S DE MÚSICAS INDÍGENAS PARA RESGATE E DIVULGAÇÃO DA CULTURA ALIENÍGENA - 

MATERIALIDADE E AUTORIA  DELITIVA COMPROVADAS - CONSCIÊNCIA DA ILICITUDE DO ATO 

PRATICADO PELO AGENTE -  ELEMENTOS DE PROVA ACUSATÓRIA SUFICIENTES A EMBASAR UM 

ÉDITO CONDENATÓRIO -  SENTENÇA ABSOLUTÓRIA REFORMADA PARA CONDENAR O APELADO - 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS - 

OBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 56, PARÁGRAFO ÚNICO E 57 DO ESTATUTO DO ÍNDIO NA APLICAÇÃO 

DA MEDIDA EM RAZÃO DE SUA PECULIAR CONDIÇÃO ÉTNICA-CULTURAL - RECURSO MINISTERIAL 

PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.   

1. A materialidade e a autoria do delito restaram amplamente comprovadas, pelas Notas Fiscais, pela Informação da 

Delegacia da Polícia Fazendária, pelos Autos de Apresentação e Apreensão, além dos depoimentos convergentes das 

testemunhas ouvidas na fase policial, corroborados pela confissão do réu em Juízo. Tais elementos de prova deixaram 

claro que os fatos se passaram como descritos na inicial acusatória. 
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2. Os depoimentos transcritos são harmônicos entre si, todos confirmando que o autor do delito era de origem indígena 

e os depoentes descrevem as suas características físicas de maneira uníssona, demonstrando a veracidade de suas 

versões. A prova coligida foi toda no sentido de ter sido o ora apelado quem ofereceu os CD's às testemunhas ouvidas 

pela autoridade policial, e mesmo tendo ele plena ciência da proibição da comercialização daqueles  CD's (conforme 

declaração de fl. 49) que foram apreendidos pela polícia federal, ainda assim, dolosamente, os comercializou em lojas 

de Campo Grande-MS,  tanto é que foram apreendidas notas fiscais de venda dos CD's (fls.52/56), sendo que na nota 

fiscal de fl. 54 encontra-se expressa referência ao nome do apelado, como sendo o "artesão" responsável pelo 

fornecimento do CD de cânticos indígenas à loja Casa do Artesão, mediante o pagamento de R$18,00. 

3. Impõe-se, pois, a condenação do acusado como incurso no artigo 184, § 2o. do Código Penal. 

4. Substituição da pena corporal por duas penas restritivas de direitos, quais sejam, restrição em finais de semana e 

prestação de serviços a ser cumprida no interior da terra indígena ocupada pela comunidade de origem do réu, em 

consideração a condição peculiar do apelado que lhe garante a aplicação de legislação especial indianista, devendo ser 

aplicada e fiscalizada pelo Juízo das Execuções Penais, sob a supervisão da FUNAI, devendo as tarefas a ele atribuídas 

respeitar o meio social e cultural em que se encontra inserido e suas aptidões, de modo a não prejudicar a sua identidade 

étnica - cultural (artigos 56, § único e 57 do Estatuto do Índio). 

5. Sentença reformada, com a condenação do réu. Recurso ministerial provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso do Ministério Público Federal, para condenar o apelado CÉLSO 

MACIEL às penas de 02 (dois) anos de detenção, em regime de semi-liberdade, além do pagamento de 10 (dez) dias 

multa, no valor unitário mínimo legal, por infração ao artigo 184, § 2º do Código Penal, substituindo, de ofício, a pena 

corporal por duas penas restritivas de direitos,ou seja, restrição em finais de semana e prestação de serviços, pelo 

mesmo prazo, e com a  aplicação e fiscalização do Juízo das Execuções Criminais e supervisão da FUNAI, nos termos 

dos artigos 56,§ único e 57 do Estatuto do Índio.  

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.005470-2        AC 1169959 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  RICARDO MARTINS CAVALLARI e outros 

ADV     :  MARLI VENTURA 

EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO  DE FLS. 87/88 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS 

CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1. Inexiste no v. acórdão embargado qualquer  omissão a ser suprida pela via embargos de declaração. 

2. Ficou claro, pela leitura do voto, que não restaram violados os artigos 5º, incisos LIV e LV, e 102 "caput" da 

Constituição Federal, e do artigo 2ª da Emenda Constitucional nº 32/2001. 

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

4. Embargos conhecidos e rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.11.003256-7       RSE    4073 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  JOCIMAR APARECIDO GARCIA 

RECDO   :  CANABRAVA III COM/ DE COMBUSTIVEIS DE GARCA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM ECONÔMICA. LEI 8.176/91. ADULTERAÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE CRIME PRATICADO EM 

DETRIMENTO DE BENS, SERVIÇOS OU INTERESSES DE ENTIDADES FEDERAIS. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL NÃO PREVISTA EM LEI. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Agiu de forma correta o MM. Juiz "a quo", ao declinar de sua competência, remetendo os autos à Justiça Estadual, 

pois, confrontando os fatos colocados pela recorrente com o inciso IV do Artigo 109 da Carta Magna, verifica-se que 

eles não se amoldam às hipóteses ali contempladas, uma vez que quando a Lei Maior diz caber ao Juiz Federal julgar as 

infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas, trata de direitos diretamente ligados àqueles entes, não englobando direitos reflexos. 

2. De outro lado, os fatos também não se amoldam às hipóteses do artigo 109, inciso VI da CF. O constituinte foi 

categórico ao dispor que os crimes contra a ordem econômica somente são da competência da Justiça Federal quando a 

lei expressamente o determinar. Ocorre que, "in casu", a Lei 8.176/91 não determinou fosse da competência da Justiça 

Federal, os delitos por ela regulados. 

3. Recurso a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso interposto pela Justiça Pública. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.21.001266-9        AC 1299052 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  DAVIDSON RICARDO NASCIMENTO e outros 

ADV     :  SIMONE MONACHESI ROCHA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA - RENDA QUE EXCEDE  À 

DA MÉDIA DOS TRABALHADORES BRASILEIROS - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1.É certo que o art. 4º da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que a parte gozará dos 

benefícios da justiça gratuita, mediante simples afirmação de que não tem condições de pagar as custas e os honorários 

advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

2.Todavia, verificando o magistrado que a parte ostenta situação financeira privilegiada, em relação à média dos 

trabalhadores brasileiros, poderá indeferir o pedido de gratuidade, levando em conta tal fundamentação. Precedente do 

STJ. 

3.Recurso provido. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.096227-9        AG  255298 

ORIG.   :  200561000234757  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JEDIDA ZACARIAS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - DECISÃO QUE DETERMINOU A REMESSA 

DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - VALOR DA CAUSA SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS 

- AGRAVO PROVIDO. 

1. No que concerne ao requerimento de gratuidade de justiça, o artigo 4º da Lei nº 1060/50 dispõe que a parte gozará 

dos benefícios da assistência, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não tem condições de pagar 

as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou do de sua família, sendo descabida, 

portanto, a determinação da juntada de comprovantes de rendimento. 

2. Nas demandas em que se busca a revisão das prestações do contrato de mútuo, o Egrégio STJ firmou entendimento 

no sentido de que o conteúdo econômico da causa deve ser obtido pela diferença entre a prestação cobrada e a alegada 

como correta, multiplicado por doze (vide: STJ, REsp 11705-0 / SE, rel. Min. Peçanha Martins, DJU 17/05/93, pág. 

9314; STJ, REsp 37816-8 / ES, rel. Min. José de Jesus Filho, DJU 25/10/93, pág. 22481; STJ, REsp 37533-9 / RJ, rel. 

Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 27/06/94, pág. 16906). 

3. Considerando que a parte agravante não busca apenas a revisão do contrato de mútuo, o valor da causa deve 

corresponder ao valor do contrato, nos termos do art. 259, V, do CPC. No caso concreto, a parte agravante deu à causa 

valor de R$ R$ 67.985,30, do que se conclui que a competência é da Justiça Federal, em razão desse valor superar o 

limite da competência do Juizado Especial Federal, vigente à época do ajuizamento. 

4. Precedente desta Turma: AG nº 2004.03.00.053071-5 / SP, Relator Desembargador Federal André Nabarrete, DJU 

13/09/2005, pág. 291. 

5. Agravo provido.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em dar 

provimento ao agravo. 

São Paulo, 13 de março de 2006. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.011900-2        AC 1275687 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADOLFO CARLOS FREDERICO MEYER e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - VALIDADE DO PROCEDIMENTO 

EXECUTÓRIO - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE 

FINANCEIRO - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - 

CADASTRO DE INADIMPLENTES - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que 

caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito substancial 

invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. No caso concreto, não se verifica a plausibilidade do 

direito invocado, no tocante à suspensão da execução extrajudicial. 

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento 

administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado 

posteriormente, não impedindo  

que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

3. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

4. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

5. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que a escolha do agente fiduciário é da Caixa Econômica Federal - 

CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 

2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de 

comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes do Egrégio STJ (Resp nº 485253 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/04/2005, 

pág. 214; Resp nº 867809 / MT, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 05/03/2007, pág. 265). 

6. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

7. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 
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8. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

9. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF,  

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Rel. Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

10. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito (REsp nº 647804 / PA, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 21/03/2005, pág. 337; REsp nº 605831 / CE, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 05/09/2005, pág. 217; REsp 745708 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 10/10/2005, pág. 343). 

11. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.013747-8        AC 1275688 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADOLFO CARLOS FREDERICO MEYER e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PROVA PERICIAL - 

PRELIMINAR ACOLHIDA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Considerando que a sentença foi proferida sem que, antes fosse concedida, à parte autora, oportunidade para realizar 

a prova pericial, conforme determinado pelas decisões de fls. 250/251 e 316/319, proferidas no Agravo de Instrumento 

nº 2007.03.00.018607-0, a sua anulação é medida que se impõe. 

2. Recurso provido, para acolher a preliminar e para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, propiciando a realização da prova pericial, como determinado às fls. 

250/251 e 316/319. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso, para acolher a preliminar. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.00.017159-0        AC 1267993 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALEXANDRE ABREU DE ANDRADE 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.003598-6       ACR   24200 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JUNIOR ANTONIO RAMOS reu preso 

ADV     :  ANTONIO MOACIR RICCI PUCCI (Int.Pessoal) 

ADV     :  JOSE CLAUDIO BRAVOS  

APTE    :  JEAN CARLO DE MOURA reu preso 

ADV     :  EURIALE DE PAULA GALVAO 

APTE    :  APARICIO SPAK DA SILVA reu preso 

ADV     :  VALDIR ACACIO (Int.Pessoal) 
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ADV     :  JOÃO FELIPE NICOLAU NASCIMENTO  

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - PRELIMINAR REJEITADA - 

TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO ILÍCITO DE 

ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS -  INTERNACIONALIDADE 

DEMONSTRADA - DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS - POSSIBILIDADE - SUBSTITUIÇÃO DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE - ARTIGO 44, CÓDIGO PENAL 0 INAPLICABILIDADE - CUSTAS 

PROCESSUAIS - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS - REGIME INTEGRALMENTE FECHADO - 

INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1.Preliminar de incompetência da Justiça Federal rejeitada, até porque a internacionalidade do delito restou bem 

demonstrada, uma vez que a droga apreendida em poder dos apelantes era proveniente do Paraguai, o que, nos termos 

do artigo 109, inciso V, da Constituição Federal, fixa a competência da Justiça Federal para processar e julgar a lide.  

2.A autoria e a materialidade dos delitos restaram amplamente demonstradas através do Auto de Prisão em Flagrante 

(fls. 17/30), do Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 32/35), do Laudo de Exame de Constatação Preliminar (fls. 

46/47), do Laudo de Exame em Veículo (fls. 101/108), do Laudo Pericial e Aparelhos Celulares (fls. 125/133), do 

Laudo de Exame em Substância Vegetal, com resultado positivo para Maconha (fl. 269/271), e pelos diversos 

depoimentos prestados na fase do inquérito e em Juízo. 

3.Nos termos do artigo 156 do Código de Processo Penal "a prova dos fatos alegados incumbirá a quem a fizer" e, "in 

casu", os apelantes não lograram juntar qualquer prova que corroborasse suas alegações exculpatórias. 

4.No caso dos autos é de ser mantida a condenação com base na Lei 6368/76, até porque resulta mais benéfica para os 

réus. 

5.A conversão da pena privativa de liberdade em restritivas de direitos não é suficiente para a reparação do injusto. 

Ademais, sendo grave a conduta criminosa perpetrada pelos apelantes, impondo-se o regime inicial fechado de 

cumprimento da reprimenda, conclui-se ser incompatível com a mencionada substituição. 

6.No que se refere às custas processuais, verifico que não há, nos autos, certidão de próprio punho dos apelantes ou 

quaisquer elementos que possibilitem a aferição da situação econômica dos réus, motivo pelo qual, entendo que a 

análise da situação sócio econômica dos réus, com vistas à concessão do benefício da isenção de custas, deverá ser 

realizada na fase de execução das penas.  

7.A determinação para o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime integralmente fechado fere o princípio 

da individualização da pena. 

8.Recursos providos em parte. Sentença mantida, quanto ao mais. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar  parcial provimento aos recursos de Júnior Antônio Ramos, Jean Carlo 

de Moura e Aparício Spak da Silva,  tão somente para determinar que o regime inicial de cumprimento da pena 

privativa de liberdade seja o inicialmente fechado, mantendo, quanto ao mais, a decisão de primeiro grau. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.20.005978-5       ACR   31434 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  HUMBERTO WASHINGTON MALARA 
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ADV     :  MARIO JOEL MALARA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - CRIME DE DESACATO - ARTIGO 331 DO CP - OFENSA A FUNCIONÁRIAS PÚBLICAS FEDERAIS 

EM RAZÃO DE SUAS FUNÇÕES - MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS - SENTENÇA 

CONDENATÓRIA MANTIDA - JUSTA REPULSA NÃO CARACTERIZADA- RECURSO DA DEFESA 

DESPROVIDO. 

1.A materialidade e a autoria delitiva restaram demonstradas, pela certidão exarada pelas servidoras públicas, que foram 

ofendidas no exercício da função pública, bem como pelos depoimentos por elas prestados nos autos. 

2.A certidão exarada pelas funcionárias públicas federais é dotada de fé pública, que só poderia ser infirmada por outras 

provas produzidas pela defesa ao longo da instrução, o que não ocorreu na hipótese. 

3.A palavra do funcionário público, confirmando a prática do  delito,  possui especial relevo na apuração do crime de 

desacato, visto que despida  de qualquer interesse na condenação do réu. Precedentes. 

4.Considerando o procedimento regular das funcionárias na tentativa de cumprir a diligência, a revolta e o 

inconformismo do acusado, que culminaram nas ofensas graves descritas na denúncia, mostraram-se injustificados, 

sendo incabível a alegação de justa repulsa. 

5.Recurso desprovido. Sentença condenatória mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso do acusado HUMBERTO WASHINGTON MALARA,  mantendo 

integralmente a r. decisão de primeiro grau. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.25.000362-3        AC 1227791 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FABIANO DE ALMEIDA 

APDO    :  RUBENS DONIZETTI DE SOUZA 

ADV     :  ADRIANO MARCOS GERLACK 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS MONITÓRIOS DA PARTE RÉ - REVELIA 

- CONVERSÃO AUTOMÁTICA DO MANDADO DE CITAÇÃO EM MANDADO EXECUTIVO - ARTIGO 1.102, 

"C" DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA ANULADA - PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB O 

RITO DA EXECUÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF PREJUDICADO. 

1. A parte ré, não obstante tenha sido regularmente citada, nos moldes do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

não opôs embargos monitórios, tornando-se revel. 

2. No procedimento monitório, os efeitos da revelia diferem daqueles decorrentes do processo de conhecimento, 

porquanto o artigo 1.102c do Código de Processo Civil disciplina que, na ausência de oposição dos embargos no prazo 

legal, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado 
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executivo, prosseguindo-se o feito, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo 

X. 

3. Portanto, mesmo regularmente citada,  ao deixar de apresentar os embargos, presume-se que houve concordância 

tácita da parte ré acerca da existência da dívida, na medida em que não a impugnou conforme lhe faculta o artigo 1.102c 

do Código de Processo Civil,a justificar a passagem "automática"  da fase de cognição para a fase executiva, sem a 

necessidade de qualquer pronunciamento do Juiz acerca do direito material objeto da ação monitória.  

4. O Magistrado de Primeiro Grau ao deixar de observar a  regra processual em comento, incorreu em error in 

procedendo, pois, a par da ausência de oposição dos embargos, emitiu pronunciamento acerca da procedência do pedido 

e, fixou ainda, critérios para a atualização da dívida, que não foram pactuados pelas partes. 

5. Sentença anulada, de ofício, para determinar o prosseguimento do procedimento monitório, sob o rito executivo, nos 

moldes do artigo 1.102, "c" do Código de Processo Civil. Prejudicado o recurso de apelação da CEF.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em anular, de ofício, a r. sentença e determinar o prosseguimento do feito nos moldes do artigo 1.102, 

"c" do Código de Processo Civil,restando prejudicado o recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.81.008297-3       RSE    4601 

ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  ROBERTO FRANCISCO 

ADV     :  JOSE LUCIO NETO 

RECDO   :  MARCOS DONIZETTI ROSSI 

ADV     :  IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA - ARTIGO 43, INCISO 

III DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA - INDÍCIOS DE 

AUTORIA - DENÚNCIA RECEBIDA - RECURSO PROVIDO - DECISÃO REFORMADA. 

1.A materialidade delitiva veio demonstrada pelo procedimento administrativo instaurado pelo INSS, no sentido de que 

houve a concessão irregular do benefício, com um prejuízo ao INSS no montante de R$ 109.628,69 (fls. 138/140). 

2.Os indícios de autoria se verificam pelo fato de que o servidor MARCOS DONIZETTI ROSSI, com base apenas nos 

insuficientes formulários DSS 8030 fornecidos pelo segurado ROBERTO FRANCISCO, efetuou a conversão indevida 

do tempo de serviço de atividade comum prestado nas empresas DYNAPAC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

LTDA., ENTERPA ENGENHARIA LTDA., e WKA IKEDA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA, em atividade especial, apesar de estar obrigado a seguir as determinações legais pertinentes. 

3.Ademais, a irregularidade na concessão do benefício de ROBERTO FRANCISCO só foi descoberta porque, após 

denúncia feita ao Ministério Público Federal  dando conta de que foram concedidos diversos benefícios de forma 

irregular por servidores do Posto da Vila Mariana, a Auditoria do INSS passou a rever os benefícios concedidos naquele 

posto, constatando que diversos deles foram concedidos de forma fraudulenta pelo servidor MARCOS DONIZETTI 

ROSSI. 

4.É sabido que, na fase do recebimento da denúncia, o principio jurídico "in dubio pro societate" deve prevalecer, 

devendo-se verificar a procedência da acusação e a presença de causas excludentes de antijuridicidade ou de 
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punibilidade no decorrer da ação penal. Outra providência, ou seja, a rejeição da denúncia, representa, na verdade, uma 

antecipação do juízo de mérito, e o cerceamento do direito de acusação do Órgão Ministerial. 

5.Recurso ministerial provido. Denúncia recebida. Decisão reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso ministerial, para receber a denúncia e determinar o normal 

prosseguimento do feito. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.60.05.000265-0       ACR   30326 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  ALUÍZIO ANTONIO PEREIRA DA SILVA réu preso 

ADV     :  NESTOR LOUREIRO MARQUES 

APDO    :  Justiça Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - PRELIMINARES 

REJEITADAS - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE - IMPOSSIBILIDADE - LEI 11.343/06 - "NOVATIO 

LEGIS IN PEJUS" NA HIPÓTESE DOS AUTOS - REGIME PRISIONAL INTEGRALMENTE FECHADO - 

INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.A preliminar de nulidade do feito, sob o argumento de que o delito imputado ao réu deverá ser desclassificado para o 

crime previsto no artigo 16 da Lei nº 6.368/76, não merece acolhida. 

2.A alegação de que o réu Aluízio Antônio Pereira da Silva é usuário de drogas, além de não ter o condão de inocentá-

lo, também não excluiu a possibilidade de o mesmo ter praticado o crime de tráfico de droga, inclusive para custear o 

seu vício. 

3.A autoria e a materialidade do delito restaram amplamente demonstradas, por meio do Auto de Prisão em Flagrante 

(fls. 06/08), do Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 09), do Boletim de Ocorrências Policiais (fls. 16/19), do Laudo 

de Exame de Constatação Preliminar (fl. 21), do Laudo de Exame em Substância, com resultado positivo para cocaína 

(fls. 87/95), e dos depoimentos prestados nos autos. 

4.Impossibilidade de aplicação da Lei 11343/06 à hipótese dos autos, por ser mais gravosa ao réu, pelo fato de não 

poder ser beneficiado com a diminuição da pena nos termos do artigo 33, § 4º da referida lei, vez que, apesar de 

informar que trabalha como lavrador tudo está a indicar que também se dedica ao comércio de cocaína, inclusive para 

custear o seu vício, até porque não é crível que pudesse adquirir a cocaína que portava tão somente com o seu salário de 

lavrador. Ele próprio afirmou que pagou R$ 1.400,00 pelos pacotes de cocaína adquiridos no Paraguai. Ora, levando em 

conta que tem esposa e filhos, como explicar o custeio das despesas com a viagem que empreendeu ao exterior e com a 

compra do entorpecente com o parco salário de R$ 600,00 que disse ganhar como rurícola? Observe-se que ele 

informou, em seu interrogatório, que o grama de cocaína é vendido por R$ 25,00/R$ 30,00 em sua cidade 

(Paraitinga/MT), o que denota que ele tem conhecimento e contato íntimo com o comércio da droga em sua 

comunidade. 

5.A substituição da pena privativa de liberdade é destinada apenas aos delitos de menor gravidade, sendo incompatível 

com os crimes mais graves. Nessa linha, o tráfico ilícito de entorpecentes, evidentemente, não está a merecer tal 

benefício. 
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6.A fixação do regime integralmente fechado, nos termos do § 1º, do artigo 2º, da Lei 8.072/90, é inconstitucional, uma 

vez que fere o princípio da individualização da pena. 

Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de ALUÍZIO ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, tão somente 

para determinar que o regime de cumprimento da pena privativa de liberdade seja o inicialmente fechado. Mantida, 

quanto ao mais, a decisão de primeiro grau 

São Paulo, 18  de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.09.007560-5        AC 1254231 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  SAMI ANTONIO TAUK e outros 

ADV     :  ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - AÇÃO DE COBRANÇA - JUROS PROGRESSIVOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS - VALOR DA 

CAUSA INFERIOR A 60(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL - ARTIGO 3º E § 3º DA LEI Nº 10.259/01 - RECURSO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A Lei nº 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal prevê, 

expressamente, em seu artigo 3º e § 3º a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60(sessenta salários mínimos). 

2. Resta evidenciada a competência do Juizado Especial Federal Cível para processamento e julgamento do feito, vez 

que, na hipótese, o valor atribuído à causa é inferior ao limite estabelecido no artigo 3º da Lei n. 10.259/01. 

3. A Lei nº 10.259/2001, ao instituir os Juizados Especiais e fixar sua competência, não fez qualquer referência à 

complexidade da causa, limitando-se a fixar a competência de acordo com o seu valor (art. 3º). 

4. Inaplicável o disposto na Lei 9.099/95, art. 3º, até porque referido dispositivo indica o que, para a lei, deverá ser 

considerado de menor complexidade. 

5. A eventual necessidade de prova técnica para o deslinde da controvérsia, não é motivo suficiente para ilidir a 

competência absoluta do Juizado Especial Federal, até porque o artigo 12 da Lei nº 10.359/01, prevê a possibilidade de 

produção dessa prova. 

6. Recurso da parte autora improvido. 

7. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em negar provimento ao recurso da parte autora. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.10.002680-4       ACR   28684 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  CLAUDECIR SILVEIRA GARCIA réu preso 

ADV     :  JAIR CASSIMIRO DE OLIVEIRA 

APTE    :  JEFFERSON TADEU DOS SANTOS BARROS réu preso 

ADV     :  HUMBERTO TREVISAN NETO 

APDO    :  Justiça Publica 

RELATOR : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - ROUBO -  ART. 157, § 2º, incisos I e II, DO CP - INÉPCIA DA DENÚNCIA - INOCORRÊNCIA - 

NULIDADE EM DECORRÊNCIA DA AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO DEFENSOR CONSTITUÍDO PARA O 

INTERROGATÓRIO DO RÉU - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - PRELIMINARES REJEITADAS -   AUTORIA E 

MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS - PALAVRA DA VÍTIMA - RELEVÂNCIA - ART. 61, I, DO 

CP - OCORRÊNCIA - RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO - ADMISSIBILIDADE - USO DE ARMA DE FOGO 

- EXTENSÃO AO CO-AUTOR - CONCURSO DE PESSOAS - CARACTERIZAÇÃO -  PENA FIXADA ACIMA 

DO MÍNIMO LEGAL - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS - RECURSOS DESPROVIDOS. 

1.A denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal encontra-se em perfeita consonância com os ditames do artigo 41 

do Código de Processo Penal, descrevendo, de maneira objetiva, os fatos que autorizam a imputação da conduta 

delituosa prevista no artigo 157, incisos I e II, do  Código Penal aos apelantes. 

2.O acusado Jefferson foi devidamente assistido por defensor nomeado pelo Juízo "a quo", não decorrendo da alegada 

ausência da intimação pessoal nenhum prejuízo à defesa. Portanto, em homenagem ao princípio "pás de nullité sans 

grief", não há que se falar em nulidade do processo. 

3.É de se ressaltar que o próprio apelante, que não se encontrava certo da presença de seu defensor constituído na 

audiência, solicitou, quando de sua intimação para o interrogatório, a nomeação de defensor dativo para acompanhar o 

ato processual. 

4.Preliminares rejeitadas. 

5.A autoria e a materialidade delitivas restaram demonstradas por meio do Boletim de Ocorrência (fls 10/11), dos Autos 

de Reconhecimento Fotográfico (fl.  12, 13, 19, 25), dos Autos de Reconhecimento Pessoal (fls. 45, 57) e pelos diversos 

depoimentos prestados nos autos, tanto na fase policial como em Juízo. 

6.A palavra da vítima, quando se trata de demonstrar a ocorrência de subtração e de comprovar a autoria no crime de 

roubo, é de suma valia. 

7.As testemunhas confirmaram em Juízo o reconhecimento dos apelantes, bem como descreveram de forma harmônica 

e precisa a conduta de cada um dos réus. 

8.O reconhecimento fotográfico foi realizado nos termos da lei processual civil e deve ser admitido como meio de prova 

(Precedentes). 

9.Não há que se falar em existência de contradição dos depoimentos oferecidos em Juízo em comparação com os 

prestados na fase inquisitorial.  

10.Não merecem guarida as afirmações da defesa, no sentido da necessidade de apreensão da arma para a configuração 

da causa de aumento previsto no artigo 157, § 2º,  inciso II, uma vez que tal fato restou cabalmente demonstrado por 

meio dos firmes depoimentos juntados aos autos. 
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11.Restou caracterizada a majorante prevista no inciso II, do § 2º, do artigo 157, do Código Penal, em relação a ambos 

os apelantes, mesmo que somente um deles tenha feito uso de arma para intimidar as vítimas, quando do cometimento 

do delito. 

12.O simples manuseio ostensivo da arma, aliado ao anúncio do roubo, é mais do que suficiente para caracterizar a 

grave ameaça que tipifica o delito de roubo. 

13.Recursos desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares e negar provimento aos recursos interpostos, mantendo, integralmente, a 

decisão de primeiro grau 

São Paulo, 18 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.19.003285-9       ACR   26746 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  SUELI FAUSTINA FERREIRA reu preso 

ADV     :  MARCUS VINICIUS RODRIGUES DE LIMA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E 

MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL - 

INOCORRÊNCIA - INTERNACIONALIDADE DEMONSTRADA - LEI 11.343/06 - NÃO APLICABILIDADE - 

"NOVATIO LEGIS IN PEJUS" NA HIPÓTESE - ARTIGO 44 DO CODIGO PENAL - INAPLICABILIDADE - 

REGIME PRISIONAL - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - RECURSO IMPROVIDO. 

1.A autoria e a materialidade do delito restaram amplamente demonstradas, por meio do Auto de Prisão em Flagrante 

(fls. 06/11), do Laudo Preliminar de Constatação (fl. 12), do Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 13), das Fotos 

Digitalizadas (fls. 31/35), do Laudo de Exame em Substância, com resultado positivo para cocaína (fls. 126/128) e dos 

depoimentos prestados nos autos. 

2.No que se refere à alegação de que teria ocorrido coação moral exercida contra a apelante, verifico que a defesa 

invoca meras alegações da apelante, fornecidas em seu interrogatório, de que teria sofrido ameaças contra sua pessoa e 

seus familiares, sem nenhuma outra prova nesse sentido. 

3.O Diploma Processual Penal, nos termos de seu artigo 156, é categórico quando determina que "a prova da alegação 

incumbirá a quem a fizer" e, in casu, a ré nada trouxe aos autos além de meras alegações, não havendo qualquer outra 

prova a confirmá-las.  

4.A Lei 11.343/06 não poderá retroagir, uma vez que é mais gravosa para a ré, considerando que tudo indica que ela faz 

parte de uma organização criminosa, voltada para a prática do tráfico internacional de entorpecentes, liderada por 

"Mike", tendo ela, em data anterior aos fatos, viajado para a Espanha a seu mando, não se podendo aceitar a versão de 

que assim o fez para realizar faxina na casa que "Mike" mantém em Madri. 

5.A majorante decorrente da internacionalidade do delito, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o tóxico 

venha para o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. 
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6.Não se pode acolher o pedido da defesa, no sentido de substituir a pena privativa de liberdade por penas restritivas de 

direitos, não só pela vedação expressa prevista nos artigos 33, § 4o, e 44 da Lei 11.343/06, mas também em razão de 

que tal medida não seria suficiente para a reprovação e a prevenção do crime perpetrado pela apelante.  

7.Deixo de analisar o inconformismo da defesa, no que se refere ao regime da pena privativa de liberdade, uma vez que 

já foi fixado como o inicialmente fechado, não havendo, quanto a essa questão, interesse recursal. 

8.Recurso desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de SUELI FAUSTINA FERREIRA, mantendo, integralmente, a 

decisão de primeiro grau.  

São Paulo, 18 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.102506-9        AG  320850 

ORIG.   :  9602037067  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  SERGIO MATIAS NAZARE e outro 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - EXTRATOS DAS 

CONTAS VINCULADAS AO FGTS - ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL - 

CABIMENTO - FÉ PÚBLICA - PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM" - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está eqüidistante das partes.  

2. Se o Magistrado de primeiro grau acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial por entender que 

representava o julgado, cabia-lhe ordenar o prosseguimento da execução, como fez.  

3. Prevalece a presunção "juris tantum" de veracidade das afirmações da Contadoria Judicial, por seguir fielmente os 

critérios estabelecidos na sentença transitada em julgado. Se a parte não concordar, pode valer-se de recurso próprio. 

4. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103535-0        AG  321516 

ORIG.   :  199961140049766  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

AGRDO   :  ANTONIO FERNANDO DA SILVA e outros 

ADV     :  MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC -  FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - EM 

FASE DE EXECUÇÃO - RECURSO DE AGRAVO - APELAÇÃO - RECURSO INADEQUADO - 

UNIRRECORRIBILIDADE DOS RECURSOS - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Toda sentença é apelável. E sentença, de acordo com a definição que lhe deu o art. 162 §1º, conforme a Lei nº 

11.232/2005, é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos artigos 267 e 269 do Código de Processo 

Civil. 

2. A decisão que põe termo ao processo de execução é uma sentença e, por esta razão, sujeita-se ao recurso de apelação, 

impedindo a aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.Precedente do STJ. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º 

do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento)  

  

PROC.   :  2007.60.00.002107-0       ACR   30568 

ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  IVANILDO DOS SANTOS NECO réu preso 

ADV     :  KAREN SOUZA CARDOSO 

APTE    :  JEFFERSON DESTRO CARVALHO réu preso 

ADV     :  LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BUENO 

APTE    :  Justiça Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E 

MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - ARTIGO 33, § 4º, LEI 11.343/06 - 

DETERMINAÇÃO DO PERCENTUAL DE DIMINUIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE CRITÉRIO OBJETIVO PARA A 

MESURA DA DIMINUIÇÃO - CIRCUNSTÂNCIAS QUE DETERMINAM A REDUÇÃO NO PERCENTUAL 

MÍNIMO LEGAL - INTERNACIONALIDADE DEMONSTRADA - RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO - 

RECURSO DOS RÉUS IMPROVIDOS. 
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1.A apresentação das razões recursais extemporaneamente constitui mera irregularidade não impedindo o conhecimento 

do apelo. 

2.A autoria e a materialidade do delito restaram amplamente demonstradas por meio do Auto de Prisão em Flagrante 

(fls. 09/19), do Auto de Exibição e Apreensão (fls. 24/25), do Laudo Preliminar de Constatação (fls. 20/23), do Laudo 

de Exame Químico Toxicológico, com resultado positivo para cocaína (fls. 111/114) e dos depoimentos prestados nos 

autos. 

3.Incabível a aplicação da causa de diminuição em seu patamar mínimo, como o fez o Juízo "a quo",  visto que tal 

benefício tem como destino aqueles traficantes ocasionais, aqueles que, inadvertidamente, são levados a caminhar pelas 

sendas convidativas do crime, pelas mais diversas razões e que não fazem parte de organizações criminosas e nem 

possuem um passado de delinqüência, não fazendo da narcotraficância um meio de vida. Essa é a razão de ser do 

dispositivo. É uma medida de sintonia, para que a pena base do crime de tráfico - substantivamente majorada pela nova 

lei - não alcance aqueles traficantes de menor expressão. Trata-se de medida tendente à concretização do princípio 

constitucional da individualização das penas. 

4.A natureza e a quantidade do entorpecente não fazem parte da essência dessa causa de diminuição, mas podem indicar 

que os agentes fazem da traficância o seu meio de vida, como na hipótese dos autos, quando se observa que os réus não 

tinham como adquirir quase 90 quilos de cocaína, que transportavam, com os parcos salários que disseram perceber, a 

denotar que se dedicam ao tráfico internacional de cocaína como seu meio de subsistência. 

5.Os réus não lograram êxito em demonstrar a licitude do numerário (R$ 540,00 e R$ 42,00) que portavam. E, ainda 

que referidas importâncias sejam provenientes de atividade lícita, tal fato não impede sua apreensão se eram destinados 

à prática delitiva. 

6.Recurso da acusação provido para aplicação da redução da pena prevista no § 4o. do artigo 33 da Lei 11343/05, em 

seu percentual mínimo. Recursos dos réus improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de Ivanildo dos Santos Neco e Jefferson Destro Carvalho e dar 

provimento ao recurso ministerial, para condená-los às penas de 07 (sete) anos e 09 (nove) meses de reclusão e ao 

pagamento de 778 (setecentos e setenta e oito) dias multa, e 09 (nove) anos e 08 (oito) meses de reclusão e ao 

pagamento de 973 (novecentos e setenta e três) dias multa, respectivamente, mantida, quanto ao mais, a decisão de 

primeiro grau. 

 São Paulo, 18 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.004900-9        HC   31072 

ORIG.   :  200561090085886  3 Vr PIRACICABA/SP 

IMPTE   :  SHIRLEY APARECIDA SPINOLA CAMARGO 

IMPTE   :  ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

PACTE   :  SHIRLEY APARECIDA SPINOLA CAMARGO 

PACTE   :  ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

ADV     :  SANDRA MADALENA TEMPESTA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - TERGIVERSAÇÃO E FRUSTRAÇÃO DE DIREITO ASSEGURADO PELA LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA - VIA ESTREITA E CÉLERE QUE NÃO ADMITE PRONUNCIAMENTO SOBRE A 

INEXISTÊNCIA DOS CRIMES E A AUSÊNCIA DE ELEMENTO SUBJETIVO - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA 

INSUFICIENTE - CRIME IMPOSSÍVEL NÃO CARACTERIZADO - INDICIAMENTO INDIRETO - DECISÃO DO 

TRIBUNAL DE ÉTICA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL QUE NÃO CONDICIONA O 
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RESULTADO DA PERSECUÇÃO PENAL - INCOMUNICABILIDADE DAS NULIDADES DA FASE PRÉ-

PROCESSUAL - ORDEM DENEGADA. 

1. Apenas se determina o trancamento da ação penal quando é flagrante a ilegalidade que tolhe o direito de liberdade do 

paciente, sob pena de, em assim não se entendendo, dar-se azo à geração de um quadro de insegurança jurídica, em que 

uma decisão precipitada poderia por a perder todo o esforço até então empreendido pelos órgãos envolvidos na 

persecução penal. No caso, os pacientes não se desincumbiram deste ônus. Não foi apresentado a esta Corte nenhum 

elemento de convencimento que permita o trancamento da ação penal. Ainda que seja em cognição superficial conclui-

se que os fatos expostos na denúncia encontram base suficiente nos documentos de fls. 24/34, permitindo o 

prosseguimento da ação penal por ambos os crimes. 

2. A alegação de ausência de elemento subjetivo não pode ser avaliada neste momento. O exame deste tema exige 

aprofundada análise da matéria de prova da persecução penal, o que não é possível de ser feito nesta ocasião, conforme 

reiterado entendimento desta Turma Julgadora. 

3. Inequívoco que a conduta desenvolvida pelos pacientes não evoluiu em direção à consumação do crime previsto no 

artigo 203 do Código Penal, somente porque a autoridade judiciária agiu com extrema atenção e diligência. É hialino 

que o meio utilizado pelos pacientes era eficaz para o alcance da consumação (petição apresentada ao magistrado para 

extinção do processo com julgamento do mérito em virtude da transação), a qual não ocorreu por razões alheias à 

vontade dos agentes. Não se trata de uma ineficácia absoluta do meio - que é o que exige a lei - para falarmos em 

configuração do crime impossível. Também não estamos diante de uma impossibilidade absoluta do objeto. 

4. Os fatos irrogados aos pacientes não podem ser processados pelo rito simplificado da Lei 9.099/95, porque o 

somatório das penas máximas cominadas ultrapassa o teto de dois anos de pena privativa de liberdade. 

5. A legalidade - ou não - do ato de indiciamento não possui o condão de implicar trancamento da ação penal, e esse é o 

pedido formulado pelos pacientes. É manso e pacífico que eventuais nulidades ocorridas na fase pré-processual da 

persecução penal não contaminam a ação em curso. Entendimento consolidado desta Turma Julgadora nesse sentido. 

6. O fato da representação endereçada ao Tribunal de Ética da OAB ter sido arquivada, não autoriza o trancamento da 

ação penal em face da independência das instâncias administrativa e fiscal, até porque, como bem aduziu a Ilustre 

Procuradora Regional da República: "uma infração disciplinar nem sempre corresponderá a uma infração penal, assim 

como o inverso também ocorre" (fl. 187). 

7.Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em denegar a ordem. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005113-2        HC   31086 

ORIG.   :  200761810027624  10P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  LAERCIO BENKO LOPES 

IMPTE   :  LUCIANA YAZBEK 

PACTE   :  VALMIR DE SOUZA RAMALHO 

ADV     :  LAERCIO BENKO LOPES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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"HABEAS CORPUS" - ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI 8.137/90 - CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM DISCUSSÃO NA 

ESFERA CÍVEL NÃO IMPEDE O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL - PREJUDICIAL FACULTATIVA - 

INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - CRÉDITO 

DEFINITIVAMENTE CONSTITUÍDA NA ESFERA ADMINISTRATIVA - MATERIALIDADE DO CRIME DE 

SONEGAÇÃO DEMONSTRADA - LEI 10.174/01 - CRUZAMENTO DE DADOS FORNECIDOS PELAS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, RELATIVAMENTE À CPMF, PARA A FISCALIZAÇÃO DE OUTROS 

TRIBUTOS EM PERÍODO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO DIPLOMA LEGAL - POSSIBILIDADE - 

NATUREZA PROCEDIMENTAL - "TEMPUS REGIT ACTUM" - ARTIGO 144, § 1º, CTN - ORDEM DENEGADA. 

1. O próprio Código de Processo Penal disciplina a forma de resolução das questões prejudiciais heterogêneas, 

conforme artigos 92 e seguintes daquele diploma. Tanto nas prejudiciais obrigatórias (artigo 92) como nas facultativas 

(artigo 93) há campo de avaliação confiado ao Juiz Criminal para determinar se há, ou não, necessidade de suspender a 

persecução penal. No caso das prejudiciais obrigatórias o Código de Processo Penal confia ao magistrado a 

discricionariedade de decidir se é caso de controvérsia "(...) séria e fundada, sobre o estado civil das pessoas (...)". Já 

naquelas consideradas facultativas o legislador é mais contundente ao determinar que é possível a suspensão desde que: 

"(...) houver sido proposta ação para resolvê-la, o juiz criminal poderá, desde que essa questão seja de difícil solução e 

não verse sobre direito cuja prova a lei civil limite, suspender o curso do processo (...)". Constata-se, portanto, que a 

suspensão - ou não - da persecução penal por força de questões prejudiciais é tema confiado ao prudente arbítrio 

(discricionariedade regrada) do Juiz de primeiro grau, não cabendo a este Tribunal, diante daquilo que está acostado a 

estes autos, pronunciar-se sobre tal tema, sob pena de evidente temeridade, na medida em que é a autoridade impetrada 

- aquela que está mais de perto em contato com os fatos - que possui melhores condições de aferir se a questão 

prejudicial é, ou não, capaz de justificar a suspensão do processo penal. 

2. O crédito tributário não foi objeto de impugnação na esfera administrativa, conforme documento acostado aos autos. 

Materialidade delitiva do crime de sonegação fiscal, solidamente demonstrada. 

3. Não há que se falar em aplicação retroativa dos dispositivos da Lei 10.174/01. Ela foi aplicada segundo a regra do 

"tempus regit actum", regendo um procedimento fiscalizatório instaurado após a sua entrada em vigor. O número do 

Procedimento Fiscal (19515.001764/2004-82) revela que foi instaurado em 2004, após a entrada em vigor da Lei 

10.174/01. Tratando-se de uma norma de natureza procedimental, natural que observe a regra do "tempus regit actum". 

E se isso não bastasse há expresso mandamento legal (artigo 144, § 1º, CTN) que autoriza a aplicação retroativa de lei 

em apreço. 

4. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em denegar a presente ordem de "habeas corpus". 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005157-0        HC   31087 

ORIG.   :  200561810078647  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  SAMY GARSON 

PACTE   :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     :  SAMY GARSON 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - PROCESSUAL PENAL - ARTIGO 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 7.492/86 - INÉPCIA 

DA DENÚNCIA NÃO CARACTERIZADA - ARTIGO 41 DO CPPB OBSERVADO - NORMA PENAL EM 

BRANCO - DESNECESSIDADE DA DENÚNCIA DESCREVER O COMPLEMENTO DO TIPO PENAL 

INCRIMINADOR - ATIPICIDADE DA CONDUTA NÃO REVELADA - ORDEM DENEGADA. 
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1. Os fatos estão suficientemente descritos na peça acusatória, permitindo ao paciente o desempenho do seu direito 

constitucional de defesa, que não está de forma alguma comprometido.A denúncia descreveu com suficiente precisão os 

fatos atribuídos ao paciente, propiciando-lhe conhecer os termos da acusação e exercitar regularmente sua defesa. 

2. Não é da natureza da denúncia a exaustiva e minudente exposição do fato criminoso, nem tampouco a narrativa 

entrecortada por excertos de doutrina e jurisprudência. A peça inicial deve ser marcada pela concisão, cabendo-lhe 

traçar os estritos e necessários contornos do fato criminoso, vez que se destina a convencer o magistrado sobre a 

necessidade do início da "persecutio criminis in judicio" para a completa elucidação dos fatos narrados. Além dessa 

função, vale também como foco projetor de uma eventual condenação, possibilitando ao acusado, desde logo, tomar 

conhecimento das acusações que pesam contra si, permitindo-lhe adotar providências para o exercício de sua defesa 

técnica. Ressalta-se ainda, que a denúncia ostenta nítida natureza de garantia do cidadão frente ao poder estatal, eis que 

torna certo e determinado o fato submetido a julgamento, afastando a possibilidade de "condenações surpresas". 

Princípio da necessária correlação entre imputação e sentença. 

3. No caso vertente, a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal atende a todos os requisitos exigidos pelo 

artigo 41 do Código de Processo Penal, desempenhando, deste modo, as funções que dela se espera: descrever os fatos, 

individualizar as condutas e tornar possível ao acusado defender-se. 

4. Não é necessário que a denúncia indique o conteúdo da norma responsável pelo complemento de um tipo penal em 

branco, embora não se negue que seria desejável que essa indicação fosse realizada pelo membro do Ministério Público 

Federal para que, pedagogicamente, o jurisdicionado pudesse tomar conhecimento da conduta que lhe é atribuída. 

5. Alegação de inépcia da denúncia repelida. 

6. Na data dos fatos a Lei 9.069/95 regulava a remessa de moeda nacional ao exterior. Entender que as condutas 

imputadas ao paciente se ajustam aos parâmetros de legalidade impostos por esse diploma legal, evidentemente consiste 

em acentuada falácia. 

7. E nem se faz necessário examinar o conteúdo da norma secundária prevista pelo § 2º do artigo 65 da Lei 9.069, para 

se chegar à conclusão de que há fundada suspeita de irregularidade nas operações financeiras mencionadas nesta 

impetração. O próprio "caput" do artigo é peremptório ao determinar que as operações de entrada e saída de moeda 

nacional ou estrangeira devem ser feitas com a "(...) perfeita identificação do cliente ou do beneficiário (...)", e, no caso, 

restou evidenciado que foram identificadas duas contas correntes no exterior, relacionadas com o número do CPF 

(Cadastro de Pessoas Físicas) do paciente, cuja existência ele nega. 

8. A comunicação da remessa de valores à Receita Federal era exigível à data dos fatos, conforme registra o parecer 

ministerial: "(...) A obrigatoriedade da comunicação já estava prevista desde 1969, no artigo 1º do Decreto - Lei nº 

1.060/69, ainda em vigor (...) Também constava da Lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995, a exigência de declaração à 

receita federal de depósitos existentes no exterior (...) Vê-se, assim, que não prospera a articulação da impetração acerca 

da atipia da conduta, posto que mesmo antes do ano de 2001 existia obrigação legal de comunicação à repartição federal 

competente da existência de recursos no exterior (...)". 

9.Atipicidade não reconhecida. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em denegar a ordem.  

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.022634-5        HC   32725 

ORIG.   :  200861190045152  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  RENATO ELIAS RANDI 

IMPTE   :  DULCI NEIA DE JESUS NASCIMENTO 

PACTE   :  LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA reu preso 
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ADV     :  RENATO ELIAS RANDI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO - ARTIGO 

304 DO CPB - LIBERDADE PROVISÓRIA - EXISTÊNCIA DE HIPÓTESE PERMISSIVA DA MANUTENÇÃO 

DA PRISÃO PROCESSUAL - PRIMARIEDADE E DOMICÍLIO FIXO - ELEMENTOS INCAPAZES DE, 

ISOLADAMENTE, GARANTIR O BENEFÍCIO DA LIBERDADE PROVISÓRIA - PRINCÍPIO DA 

NECESSIDADE DA PRISÃO - INAPLICABILIDADE - ORDEM DENEGADA. 

1. A materialidade delitiva ("fumus boni iuris") se mostra suficiente para a manutenção da prisão cautelar. O mesmo 

também ocorre em relação ao "periculum libertatis". 

2. A Procuradoria Regional da República, corretamente, expõe os fundamentos para a manutenção da prisão processual, 

roborando aqueles expostos pela autoridade impetrada: "(...) A prisão do paciente é necessária à aplicação da lei penal, 

uma vez que foi verificada a facilidade para o paciente em adquirir um outro passaporte falso, de modo a evadir-se do 

território nacional e impedir a aplicação da lei penal. Outro forte ponto a ser analisado é o fato do mesmo ter alegado, 

desde o seu interrogatório, que deseja emigrar para os Estados Unidos da América, o que novamente impediria a 

aplicação da lei penal. Daí a necessidade de manutenção da custódia cautelar, a fim de que ele possa, ao término do 

processo, ser efetivamente punido pelo crime que cometeu, se for o caso (...)". Evidenciado o "periculum libertatis" apto 

a justificar a prisão processual. 

3.O fato do paciente ostentar a condição de primário e possuir domicílio certo não é capaz de permitir a liberdade 

provisória, conforme reiterado entendimento desta Egrégia Turma. 

4.A fixação do regime carcerário inicial não se pauta apenas no montante da pena cominada. Há necessidade da 

observância de outros requisitos (objetivos e subjetivos), dentre os quais as circunstâncias judiciais, o que não pode ser 

objeto de apreciação neste passo. 

5. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em denegar a ordem. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.000609-4       ACR   11647 

ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  LUIZ HENRIQUE CUSTODIO DA SILVA 

ADV      :  OCTAVIO VERRI FILHO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO 

COMPROVADAS - CONDENAÇÃO MANTIDA - FIXAÇÃO DA PENA - MÍNIMO LEGAL. 
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1. Parelha à responsabilidade da acusação de provar o cometimento do fato narrado na denúncia pelo acusado, corre não 

apenas a obrigação da defesa de atestar os fatos impeditivos e extintivos que lhe favorecem, mas também - e isto não 

costuma ser ressaltado - a atribuição de demonstrar que indicativos  de razoável veemência, no sentido da consciência 

pelo acusado dos elementos típicos ou de sua autoria propriamente dita,  não correspondem  à realidade. Provar dolo é 

atribuição da acusação, mas este só é passível de aferição por elementos objetivos que indicam que o acusado teve a 

intenção de praticar os elementos do tipo. Neste contexto, a partir de determinado momento (apurável apenas 

casuisticamente) em que os indicadores contra a hipótese de absolvição se avolumam de modo coerente em desfavor do 

réu, a ele incumbirá o ônus de desfazer esta teia de fatos que apontam para a correção da imputação feita. Fincado no 

solo firme da prova fática amealhada nos autos o raciocínio que os enlaça no vetor da autoria do réu, a este caberá 

demonstrar sua inocência.  

2. Especificamente no caso de real cometimento dos crimes de moeda falsa, é por demais comum que os réus 

apresentem uma conduta incompatível com a inconsciência da falsidade do dinheiro. Além do comportamento anormal, 

nervoso, na hora do repasse da moeda falsa, sobressaem-se condutas que se dão estatisticamente de forma 

desconcertantemente repetitiva, como a entrega de dinheiro de valor desproporcionalmente maior do que o valor do que 

se compra (por exemplo, apresentar nota de R$ 100,00 para compra de mercadorias que orçam em R$ 10,00), muitas 

vezes com comprovação da posse pelo réu, naquele momento, de notas de menor valor; rapidez na realização da 

transação com a nota falsa; perguntas prévias sobre bens que são objeto hipotético de venda para o acusado; conversa 

envolvente sobre temas amenos ("lábia", típica de estelionatários); pouco contato visual aliado a manobras físicas para 

ocultação parcial do rosto, etc. 

3. Não está dentro da razoabilidade, portanto, conceber que o acusado, ao levar pessoas, tenha deixado o veículo, 

durante uma "corrida", por momentos suficientes para que estas pessoas deixassem um pacote de cédulas falsas dentro 

dele, e ainda o fizessem em local próximo ao volante do réu (pergunta-se: para que colocariam aí?) sem que este 

percebesse, até a abordagem dos milicianos. Ainda fica sem resposta uma pergunta derradeira: por que, afinal, pessoas 

que carregam notas falsas as deixariam em táxi no qual se locomoveram? Afinal, se fosse um "esquecimento", teriam as 

deixado em local no qual se encontrava, não entre o console e o carpete do banco do motorista.Todas, absolutamente 

todas as circunstâncias que envolvem o encontro das notas apontam no sentido de que estas pertenciam ao acusado. 

4. Apenas com relação à aplicação da pena de multa, há um reparo a ser feito, pois embora o número de dias-multa 

tenham sido estabelecidos de acordo com os mesmos critérios e percentuais aplicados à pena privativa de liberdade , o 

valor do dia-multa foi estabelecido além do mínimo (1/5 do salário-mínimo) sem fundamentação quanto à situação 

financeira do réu, que se desconhece mas não se pode presumir boa. Portanto, resta reduzido este valor para 1/30 do 

salário-mínimo. 

5. Apelo do acusado a que se dá parcial  provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO ACUSADO para 

estabelecer o valor do dia-multa em 1/30 do valor do salário-mínimo à época dos fatos, restando a condenação mantida 

em seus demais termos, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.81.006272-5   ACR   17652 

ORIG.   :  6P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROBERTO ELEUTERIO DA SILVA reu preso 

APTE    :  TOMY DIAS ELEUTERIO DA SILVA reu preso 

ADV     :  DANIEL FERNANDO DE SOUZA 

ADV :  GLAUCO GOMES MADUREIRA 

APTE    :  MARCELO STRACIERI BARBOSA reu preso 

APTE    :  TANIA DOS SANTOS reu preso 

APTE    :  JOSE RAMOS 

ADV     :  WLADIMIR CABELLO 

ADV :  GLAUCO GOMES MADUREIRA 

APTE    :  ADELAIDE RODRIGUES SANTOS PEREIRA 

ADV     :  THIAGO LOPES CALCAS 
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ADV :  GLAUCO GOMES MADUREIRA 

APTE    :  MAX SCALONE BARBOSA reu preso 

ADV     :  WLADIMIR CABELLO 

ADV :  GLAUCO GOMES MADUREIRA 

APTE    :  OLGA YOUSSEF SOLOVIOV 

ADV     :  CESAR JACOB VALENTE 

ADV :  GLAUCO GOMES MADUREIRA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO PENAL. ÓBITO DE UM DOS RÉUS. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. RECURSO PREJUDICADO. 

LEI Nº 9.296/96. INTERCEPTAÇÃO DE COMUNICAÇÕES TELEFÔNICAS. PRÉVIOS REQUISITOS. 

INCOLUMIDADE DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. PROVA ILÍCITA. INOCORRÊNCIA. DECISÃO. 

AUTORIDADE JUDICIAL. COMPETÊNCIA. PREVENÇÃO. ART. 499 DO CPP. PROVA EMPRESTADA. 

BUSCA E APREENSÃO. ART. 203 DO CPP. PRELIMINARES REJEITADAS. CRIMES CAPITULADOS NOS 

ARTIGOS 334, CAPUT, 1ª FIGURA, 293, I E PAR. 1º, 299, TODOS DO CP. ART. 1º, INCISOS V E VII, DA LEI Nº 

9.613/98, C.C. O SEU PAR. 1º, INCISO I E O SEU PAR. 4º. ART. 22, PAR. ÚNICO, 1ª PARTE, DA LEI Nº 

7.492/86. CONCURSO APARENTE DE NORMAS. PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO ENTRE A IMPUTAÇÃO E A 

SENTENÇA. 384 DO CPP. PENAS. FIXAÇÃO. QUANTUM. ARTIGO 91, INCISO II, ALÍNEA 'B', DO CP. 

RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. A Lei nº 9.296/96, ao disciplinar a matéria relativa à interceptação de comunicações telefônicas, condicionou a sua 

admissão a prévios requisitos, expressos tanto na existência de indícios razoáveis de autoria ou participação em infração 

penal, apenada com reclusão, como também a que a prova não possa ser feita por outros meios disponíveis, não 

havendo distinção se para fins de prova a favor ou contra o réu. 

2. Atendidas as condições impostas pela Lei nº 9.296/96, a interceptação telefônica não importa em violação aos 

princípios insculpidos na nossa Constituição Federal, notadamente  ao da privacidade. 

3. O direito à intimidade, a despeito de encontrar-se tutelado pela Constituição, não constitui um direito ilimitado, 

considerando a própria relativização das liberdades públicas. 

4. A interceptação pode alcançar qualquer forma de comunicação telefônica, inclusive a de dados, bem como a que se 

processar em sistema de informática e telemática, por via de telefone. 

5. A quebra dos sigilos telefônicos ordenada por magistrados, no exercício da jurisdição penal, de acordo com o critério 

de fixação de competência, não constitui prova ilícita, mesmo porque, no caso, o local de consumação do crime, a 

princípio, noticiava o envolvimento de agentes públicos que atuavam no Distrito Federal e que, depois, a par das 

revelações das comunicações telefônicas, descobriu-se, tratar-se de verdadeira organização criminosa com centralização 

das respectivas atividades na Capital de São Paulo. 

6. Competência do r. Juízo Federal Criminal de São Paulo, para o processo e julgamento do feito, nos termos do artigo 

83 do Código de Processo Penal, considerando ter sido ele quem primeiro tomou conhecimento de toda a operação das 

apontadas organizações criminosas atuantes no ramo de cigarros falsificados e contrabando, além de crimes contra o 

sistema financeiro nacional e de lavagem de dinheiro, a determinar, por seguinte, a sua competência, em razão da 

prevenção. 

7. Questão relativa ao cerceamento de defesa por suposta violação ao disposto no art. 499 do Código de Processo Penal 

já examinada por esta e. Quinta Turma, em sede de Habeas Corpus, oportunidade em que a ordem restou denegada, à 

unanimidade, não se verificando, ademais, qualquer elemento novo ensejador da modificação da respectiva decisão. 

8. Admite-se o uso das chamadas 'provas emprestadas', ou seja, de provas colhidas em outros processos, quando não se 

constituem o único elemento de destaque na fundamentação do decreto condenatório, sendo nesse sentido iterativa a 

jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

9. Se a parte teve prévio conhecimento acerca da prova juntada pelo órgão Ministerial, podendo dela se defender, não 

há que se falar em ofensa ao princípio do contraditório e ampla defesa. 
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10. As provas constantes dos autos revelam que a apreensão dos documentos no apontado inquérito policial, e que 

serviu de suporte para a denúncia ofertada, foi efetuada através do competente mandado de busca e apreensão, expedido 

por decisão da autoridade judicial competente. 

11. A testemunha tem por dever prestar depoimento sob  a promessa de dizer a verdade sobre tudo o que souber e lhe 

for perguntado, sendo nesse sentido o teor do art. 203 do Código de Processo Penal. 

12. O fato da testemunha arrolada pela defesa vir a depor nos autos, de forma verídica, nos termos da lei, ainda que de 

modo contrário à pretendida defesa do réu, não tem o condão de causar cerceamento de defesa, tampouco nulidade 

processual, mesmo porque a escolha do testigo é de livre arbítrio do réu, sujeitando-o, portanto, a situações em que o 

depoimento dela, comprometida com a verdade, venha a se contrapor aos seus interesses.  

13. Preliminares rejeitadas. 

14. A prova carreada aos autos revela que o apelante, vulgo Lobão, comanda em caráter nacional grande parte da 

distribuição dos cigarros produzidos e/ou falsificados na República do Paraguai, introduzido em nosso país pela prática 

do contrabando, sem contar que também atua no campo das exportações fraudulentas em conjunto com fábricas 

brasileiras, sendo, ainda, proprietário de fábricas de cigarros no Paraguai e na Argentina. 

15. Elementos probatórios colhidos que demonstraram a existência de uma verdadeira organização criminosa, composta 

pelos apelantes e que envolvia, dentro outros, a comercialização ilegal de cigarros. 

16. Materialidade delitiva demonstrada nos autos, através do laudo pericial, onde restou atestado que os produtos 

submetidos a exame, descritos na relação de mercadorias do termo de guarda são cigarros, de origem estrangeira, sendo 

que a comercialização das mercadorias, em território nacional, está vinculada ao cumprimento das exigências legais 

para importação, além do que os cigarros apreendidos destinados à exportação, apresentam legislação tributária 

específica, não podendo ser comercializados no mercado interno. 

17. Além do crime de contrabando, provado restou que os apelantes utilizaram selos de IPI falsos em vários cigarros 

contrabandeados, sendo de rigor, portanto, a condenação pelo artigo 293, I e par. 1º, I, do Código Penal. 

18. Não há que se falar tenham os apelantes sido condenados pelo crime de falsificação e uso de papéis públicos. 

Inocorrência de bis in idem.  

19. Crime de falsidade ideológica evidenciado, na medida em que as provas apontam que os apelantes procederam à 

abertura de inúmeras empresas constituídas por "laranjas" e que davam cobertura aos negócios ilícitos, inserindo em 

documentos particulares, no caso contratos sociais e documentos fiscais, declarações falsas quanto às efetivas 

participações societárias nas empresas integrantes da organização. 

20. Concurso aparente de normas. Inocorrência das hipóteses, consubstanciadas na especialidade, subsidiariedade  ou  

na consunção. 

21. Provada a reunião estável entre os apelantes para o fim de perpetração de uma série de crimes, de rigor é a 

condenação pelo crime de quadrilha ou bando. 

22. Observância do princípio da correlação entre a imputação e a sentença. 

23. Tipo penal inserto no artigo 22, par. único, 1ª parte,  da Lei 7.492/86, devidamente caracterizado nos autos. 

24. A consumação do crime de evasão de divisas independe da prática ou não do crime de fabricação, venda ou 

exposição e manutenção em depósito, de substâncias nocivas à saúde pública, se consumando, tão-somente, com a 

concretização da operação de câmbio, independentemente da fuga de divisas. 

25. Se o conjunto probatório demonstra a existência de uma organização criminosa que, dentre outros, procedia à 

dissimulação da origem de bens e valores provenientes de crime contra a administração pública, através da conversão 

em ativos lícitos, correto é o reconhecimento da prática do delito previsto no art. 1º, incisos V e VII, da Lei nº 9.613/98, 

c.c. o seu par. 1º, inciso I e par. 4º. 
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26. Condenação pelos crimes capitulados na denúncia, sem que tenha ocorrido a possibilidade de nova definição 

jurídica dos fatos, a resultar na inocorrência da apontada violação ao art. 384 do Código de Processo Penal. 

27. Se a penas foram fixadas acima do mínimo legal, de forma devidamente justificada e motivada, não é caso de 

redução dos respectivos patamares. 

28. O decreto  da perda dos instrumentos do crime e qualquer bem ou valor que constitua proveito do crime é efeito da 

condenação, nos termos do  Estatuto Penal, artigo 91, inciso II, alínea 'b'. 

29. Extinção da punibilidade da apelante Adelaide Rodrigues Santos Pereira, nos termos do artigo 107, inciso I, do 

Código Penal, ficando prejudicado o recurso por ela interposto. Rejeição das preliminares argüidas pelos demais 

recorrentes e, no mérito, recursos improvidos, mantendo-se, na íntegra, a r. sentença condenatória. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, julgar extinta a punibilidade da 

apelante Adelaide Rodrigues Santos Pereira, nos termos do artigo 107, inciso I, do Código Penal, ficando prejudicado o 

recurso por ela interposto. Rejeitar as preliminares argüidas pelos demais recorrentes e, no mérito, negar provimento aos 

recursos, mantendo-se, na íntegra, a r. sentença condenatória, nos termos do relatório e voto da Sra. Des. Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.60.00.007443-0       ACR   27765 

ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  LEOMAR LEMES DE MORAES 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    :  ANDRE FUHR MACHADO 

ADV     :  ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PENAL. ESTELIONATO TENTADO. USO DE DOCUMENTO FALSO POSTERIOR. CORRUPÇÃO 

ATIVA. TENTATIVA DE DESVIO DE MERCADORIAS. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADOS. 

DOSIMETRIA DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE E DA MULTA. UTILIZAÇÃO DOS MESMOS 

PARÂMETROS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1-A versão do acusado André, segundo a qual teria ele substituído as placas do caminhão apenas para escapar de multas 

e pontuação na CNH, bem como a do co-réu Leomar, que nega saber da troca de placas e teria considerado "normal" a 

entrega dos documentos verdadeiros do veículo a outra pessoa que não o motorista, é de todo inverossímil. Um risco 

enorme corrido para tanto, quando bastaria apresentar o documento falso, em nome de outrem, para (em tese), iludir a 

Policia Rodoviária, caso fosse parado em comando policial. 

2-Os dois réus confessaram que estavam empreendendo um "esquema" para desviar carga, tendo-o feito para os 

policiais Valter Favaro (fls. 231) e Guilherme Andrade (fls. 233). Também restou confirmada, pelos policiais, a oferta 

de "propina" pelo acusado Leomar, narrada até mesmo em detalhes idênticos pelos mesmos. 

3-Todos os policiais foram unânimes em afirmar que o documento falso foi solicitado ao motorista, ao passo que o 

laudo de exame de vistoria e constatação em veículo (fls. 119/120) atesta que as placas apreendidas eram "frias". 
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4-Temos o firme testemunho de policiais no sentido de que aqueles primeiros engedraram uma sistemática de desvio de 

mercadorias que passava pela adulteração de placas de veículos e ocultação de identidade. De mais a mais, todos 

elementos dos autos convergem neste sentido. Prova inequívoca, ainda, do oferecimento de vantagem para subtração à 

persecução penal. 

5-A co-autoria de Leomar também é inconteste. Não tivesse ele envolvido nos fatos, tal como relatado pelas 

testemunhas, não teria oferecido vantagem ilícita para que os policiais deixassem de autuá-los em flagrante, nem teriam 

sido apreendidos, com ele, os documentos falsos relacionados nos autos de apreensão e laudo de exame em 

documentos. 

6-Deve-se entender que a apresentação, por parte do réu André,  do documento falso em nome de outrem, foi feita em 

contexto diverso da tentativa de estelionato. A saber, foi perpetrada depois de já praticada aquela  conduta, sendo 

apresentado o documento aos policiais que foram chamados ante a desconfiança do funcionário da COAGEL. A 

falsidade, portanto, ainda tinha potencialidade lesiva. 

7-No que diz respeito à dosimetria da pena, não se vislumbra qualquer ilegalidade na análise feita em primeiro grau. A 

apenação, no que diz respeito as penas privativas de liberdade, foi bem realizada e deve de ser mantida A pena de 

multa, entretanto, tem de ser fixada de acordo com os mesmos parâmetros utilizados na majoração da pena privativa de 

liberdade. Assim, neste aspecto têm razão os réus (que se insurgiram contra a aplicação da pena), devendo o número de 

dias-multa ser reduzido. 

8-Apelações dos acusados parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de ANDRÉ FUHR 

MACHADO para reduzir a sua condenação à pena de multa à 10 (dez) dias-multa pela prática do art. 171 CP cc. art. 14 

CP e de 12 (doze) dias-multa pela prática da infração ao artigo 304 do CP no valor mínimo legal e DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso de LEOMAR LEMES DE MORAES para reduzir a sua condenação à pena de multa à 10 

(dez) dias-multa pela prática do art. 171 CP cc. art. 14 CP e de 10 dias-multa pela prática da infração ao artigo 333 do 

CP no valor mínimo legal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.02.007236-1       ACR   27670 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  PAULO CESAR FERREIRA 

ADV     :  CELSO MARTINS NOGUEIRA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO 

COMPROVADAS - CONDENAÇÃO MANTIDA - FIXAÇÃO DA PENA - EXASPERAÇÃO EXACERBADA DA 

PENA BASE. 

1.Parelha à responsabilidade da acusação de provar o cometimento do fato narrado na denúncia pelo acusado, corre não 

apenas a obrigação da defesa de atestar os fatos impeditivos e extintivos que lhe favorecem, mas também - e isto não 

costuma ser ressaltado - a atribuição de demonstrar que indicativos de razoável veemência, no sentido da consciência 

pelo acusado dos elementos típicos ou de sua autoria propriamente dita,  não correspondem  à realidade. Provar dolo é 

atribuição da acusação, mas este só é passível de aferição por elementos objetivos que indicam que o acusado teve a 

intenção de praticar os elementos do tipo. Neste contexto, a partir de determinado momento (apurável apenas 

casuisticamente) em que os indicadores contra a hipótese de absolvição se avolumam de modo coerente em desfavor do 

réu, a ele incumbirá o ônus de desfazer esta teia de fatos que apontam para a correção da imputação feita. Fincado no 

solo firme da prova fática amealhada nos autos o raciocínio que os enlaça no vetor da autoria do réu, a este caberá 

demonstrar sua inocência.  
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2. Especificamente no caso de real cometimento dos crimes de moeda falsa, é por demais comum que os réus 

apresentem uma conduta incompatível com a inconsciência da falsidade do dinheiro. Além do comportamento anormal, 

nervoso, na hora do repasse da moeda falsa, sobressaem-se condutas que se dão estatisticamente de forma 

desconcertantemente repetitiva, como a entrega de dinheiro de valor desproporcionalmente maior do que o valor do que 

se compra (por exemplo, apresentar nota de R$ 100,00 para compra de mercadorias que orçam em R$ 10,00), muitas 

vezes com comprovação da posse pelo réu, naquele momento, de notas de menor valor; rapidez na realização da 

transação com a nota falsa; perguntas prévias sobre bens que são objeto hipotético de venda para o acusado; conversa 

envolvente sobre temas amenos ("lábia", típica de estelionatários); pouco contato visual aliado a manobras físicas para 

ocultação parcial do rosto, etc. 

3. É determinante nos autos aa circunstância do acusado ter entregue uma nota de R$ 50,00 para pagar conta de R$ 

30,00 e ter deixado o troco com o caixa do estabelecimento no qual estava consumindo (vide as testemunhas de 

acusação em fls. 119 e 120). O acusado, conforme a própria defesa afirma  recebia, à época do interrogatório, pouco 

mais de um salário-mínimo. À época dos fatos (09/01/2002 - fls. 08) o salário-mínimo orçava em R$180,00. Assim, o 

acusado, ao deixar o troco de R$ 20,00 para o bar, abriu mão de percentual expressivo de seu salário em um simples 

pagamento. Nada de mais o acusado ser perdulário, mas esta circunstância, absolutamente incomum, somada ao fato de 

que a nota entregue era falsa, faz concluir que o acusado tinha ciência desta falsidade. 

4. A pena foi aplicada, é forçoso reconhecer, de forma exacerbada. A exasperação em 2/3, de três para cinco anos de 

reclusão, não pode se justificar somente nos maus antecedentes do acusado. De acordo com fls. 90/93, existem várias 

passagens do acusado pela Polícia e pelo Juízo criminal mas este, afinal de contas, tinha contra si apenas dois processos 

em andamento, que mostram personalidade de certa forma tendente ao crime, mas não totalmente voltada à ele, 

lembrando sempre que processos em andamento não implicam em maus antecedentes, de acordo com os precedentes 

desta Egrégia Quinta Turma (TRF3, ACR  22103 - Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce). Desta forma, majora-se a pena 

base em apenas 1/3, para fixá-la em 4 (quatro) anos . Por idênticos critérios, fixa-se a pena de multa em 13 (treze) dias- 

multa, no valor de 1/30 do salário-mínimo. 

5. Apelo do acusado a que se dá parcial  provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO ACUSADO para 

reduzir a pena para o montante de 4 (quatro) anos de reclusão e 13 (treze) dias-multa no valor de 1/30 do salário-

mínimo e fixar o regime semi-aberto para início de cumprimento de pena, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

 São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.20.001171-4       ACR   24245 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  MARCIO JOSE DO CARMO PAULINO 

ADV     :  GLINDON FERRITE 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO 

COMPROVADAS - CONDENAÇÃO MANTIDA - FIXAÇÃO DA PENA BASE - CORREÇÃO.  

1. Parelha à responsabilidade da acusação de provar o cometimento do fato narrado na denúncia pelo acusado, corre não 

apenas a obrigação da defesa de atestar os fatos impeditivos e extintivos que lhe favorecem, mas também - e isto não 

costuma ser ressaltado - a atribuição de demonstrar que indicativos  de razoável veemência, no sentido da consciência 

pelo acusado dos elementos típicos ou de sua autoria propriamente dita,  não correspondem  à realidade. Provar dolo é 

atribuição da acusação, mas este só é passível de aferição por elementos objetivos que indicam que o acusado teve a 

intenção de praticar os elementos do tipo. Neste contexto, a partir de determinado momento (apurável apenas 

casuisticamente) em que os indicadores contra a hipótese de absolvição se avolumam de modo coerente em desfavor do 
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réu, a ele incumbirá o ônus de desfazer esta teia de fatos que apontam para a correção da imputação feita. Fincado no 

solo firme da prova fática amealhada nos autos o raciocínio que os enlaça no vetor da autoria do réu, a este caberá 

demonstrar sua inocência.  

2. A alegação da defesa no sentido da suposta ilegalidade cometida quando da expedição do mandado de busca e 

apreensão não é de se acolher. A questão não é nem se discutir se o mandado poderia, na prática, propiciar o encontro 

de outro objeto material de crime que não aquele à que visava a ordem judicial, mas outra, que é antessuposto lógico 

desta, já que a ocorrência de crime permanente propicia até o ingresso em residência independentemente de mandado de 

busca. Se pode-se ingressar em residência para flagrar crime permanente sem mandado, que dirá com mandado. Pouco 

importa, portanto, que esta ordem judicial tenha sido no sentido de encontrar drogas e não moedas falsas, pois estas 

últimas foram achadas e seu encontro possibilitou flagrância do crime permanente de moeda falsa. 

3. De acordo com o que vem decidindo esta Colenda Quinta Turma, embora  inquéritos policiais e processos em 

andamento não possam ser considerados maus antecedentes, denotam a existência de conduta pessoal desabonadora e 

personalidade voltada  para a prática de delito (TRF3, ACR  22103 - Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce).Neste contexto 

a elevação da pena-base em 1/3 está dentro da razoabilidade por considerar as mencionadas circunstâncias judiciais 

desfavoráveis ao réu. 

4. Apelação do acusado a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO DO ACUSADO, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.054537-4        AG  187417 

ORIG.   :  200361000102674  9 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

EMBDO   :  JULIO CESAR LUCAS e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

AUSÊNCIA DE NULIDADE E OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e nulidade. 

2.Com efeito, esta Turma analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como omissos e 

equivocados no recurso. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida. 
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5.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

6.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.06.007493-2       ACR   26368 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CARLOS AUGUSTO PEREIRA RIBEIRO reu preso 

ADV      :  CLAUDIO HENRIQUE COSTA RIBEIRO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - TESTEMUNHO DE POLICIAIS VÁLIDO - AUTORIA E 

MATERIALIDADE DO DELITO COMPROVADAS - COMDENAÇÃO MANTIDA. 

1.Parelha à responsabilidade da acusação de provar o cometimento do fato narrado na denúncia pelo acusado, corre não 

apenas a obrigação da defesa de atestar os fatos impeditivos e extintivos que lhe favorecem, mas também - e isto não 

costuma ser ressaltado - a atribuição de demonstrar que indicativos  de razoável veemência, no sentido da consciência 

pelo acusado dos elementos típicos ou de sua autoria propriamente dita,  não correspondem  à realidade. Provar dolo é 

atribuição da acusação, mas este só é passível de aferição por elementos objetivos que indicam que o acusado teve a 

intenção de praticar os elementos do tipo. Neste contexto, a partir de determinado momento (apurável apenas 

casuisticamente) em que os indicadores contra a hipótese de absolvição se avolumam de modo coerente em desfavor do 

réu, a ele incumbirá o ônus de desfazer esta teia de fatos que apontam para a correção da imputação feita. Fincado no 

solo firme da prova fática amealhada nos autos o raciocínio que os enlaça no vetor da autoria do réu, a este caberá 

demonstrar sua inocência.  

2.Especificamente no caso de real cometimento dos crimes de moeda falsa, é por demais comum que os réus 

apresentem uma conduta incompatível com a inconsciência da falsidade do dinheiro. Além do comportamento anormal, 

nervoso, na hora do repasse da moeda falsa, sobressaem-se condutas que se dão estatisticamente de forma 

desconcertantemente repetitiva, como a entrega de dinheiro de valor desproporcionalmente maior do que o valor do que 

se compra (por exemplo, apresentar nota de R$ 100,00 para compra de mercadorias que orçam em R$ 10,00), muitas 

vezes com comprovação da posse pelo réu, naquele momento, de notas de menor valor; rapidez na realização da 

transação com a nota falsa; perguntas prévias sobre bens que são objeto hipotético de venda para o acusado; conversa 

envolvente sobre temas amenos ("lábia", típica de estelionatários); pouco contato visual aliado a manobras físicas para 

ocultação parcial do rosto, etc. 

3.No caso destes autos, o próprio acusado não consegue chegar a uma conclusão sobre a  origem da nota falsa, dando 

duas versões para tanto. Mesmo, entretanto, que se acreditasse em uma de suas duas versões, não escaparia do alcance 

do tipo em questão, pois basta a posse de moeda falsa para seu aperfeiçoamento. A consumação deriva da mera guarda 

da nota, e o réu, em qualquer das duas versões que apresentou, admite a posse e a ciência da falsidade. 

4.Apelação do acusado a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO DO ACUSADO, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.20.000662-0       ACR   24162 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  LUIS LUCIO MAXIMIANO 

ADV      :  ALEXANDRE MATEUS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justiça Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

      EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO 

COMPROVADAS - CONDENAÇÃO MANTIDA. - FIXAÇÃO DA PENA BASE - PENA DE MULTA REDUZIDA. 

-RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.Parelha à responsabilidade da acusação de provar o cometimento do fato narrado na denúncia pelo acusado, corre não 

apenas a obrigação da defesa de atestar os fatos impeditivos e extintivos que lhe favorecem, mas também - e isto não 

costuma ser ressaltado - a atribuição de demonstrar que indicativos  de razoável veemência, no sentido da consciência 

pelo acusado dos elementos típicos ou de sua autoria propriamente dita,  não correspondem  à realidade. Provar dolo é 

atribuição da acusação, mas este só é passível de aferição por elementos objetivos que indicam que o acusado teve a 

intenção de praticar os elementos do tipo. Neste contexto, a partir de determinado momento (apurável apenas 

casuisticamente) em que os indicadores contra a hipótese de absolvição se avolumam de modo coerente em desfavor do 

réu, a ele incumbirá o ônus de desfazer esta teia de fatos que apontam para a correção da imputação feita. Fincado no 

solo firme da prova fática amealhada nos autos o raciocínio que os enlaça no vetor da autoria do réu, a este caberá 

demonstrar sua inocência.  

2.Especificamente no caso de real cometimento dos crimes de moeda falsa, é por demais comum que os réus 

apresentem uma conduta incompatível com a inconsciência da falsidade do dinheiro. Além do comportamento anormal, 

nervoso, na hora do repasse da moeda falsa, sobressaem-se condutas que se dão estatisticamente de forma 

desconcertantemente repetitiva, como a entrega de dinheiro de valor desproporcionalmente maior do que o valor do que 

se compra (por exemplo, apresentar nota de R$ 100,00 para compra de mercadorias que orçam em R$ 10,00), muitas 

vezes com comprovação da posse pelo réu, naquele momento, de notas de menor valor; rapidez na realização da 

transação com a nota falsa; perguntas prévias sobre bens que são objeto hipotético de venda para o acusado; conversa 

envolvente sobre temas amenos ("lábia", típica de estelionatários); pouco contato visual aliado a manobras físicas para 

ocultação parcial do rosto, etc. 

3.Autoria do réu extreme de dúvidas. Resta difícil para o acusado justificar como, no mesmo dia, empreendeu jornada 

por vários estabelecimentos comerciais passando, em cada um deles, notas de R$ 50,00 falsas para compra de pequenas 

mercadorias e, depois, ainda foi encontrado, juntamente com o outro co-réu João Aparecido Rufino (que não recorreu 

da sentença condenatória) com R$ 720,00 em notas, sendo que este último ainda, em seu interrogatório, confirmou que 

Luis parou em vários locais para comprar cigarros " e outras coisas" (fls. 112). 

4.Apenas com relação à aplicação da pena de multa, há um reparo a ser feito. É que a instituição do número de dias-

multa tem de obedecer à idênticos parâmetros aos da fixação de pena, restando assim em 11 (onze) dias-multa. Também 

não existem informações sobre a situação patrimonial do acusado que justifiquem o estabelecimento do valor do dia-

multa acima do mínimo legal. Resta reduzido seu montante, portanto, para 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos 

fatos. 

5.Recurso do acusado parcialmente provido para diminuir-lhe a pena de multa para 11 dias-multa no valor de 1/30 do 

salário-mínimo vigente à época dos fatos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO ACUSADO LUIS 

LUCIO MAXIMINIANO para estabelecer sua pena de multa em 11 (onze) dias-multa, com a fixação do valor do dia-

multa em um trigésimo do salário-mínimo atual, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado.  

 São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.81.005545-6       ACR   31970 

ORIG.   :  9P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ACRISIO DE SOUZA 

ADV      :  ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justiça Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO 

COMPROVADAS - CONDENAÇÃO MANTIDA . 

1. Parelha à responsabilidade da acusação de provar o cometimento do fato narrado na denúncia pelo acusado, corre não 

apenas a obrigação da defesa de atestar os fatos impeditivos e extintivos que lhe favorecem, mas também - e isto não 

costuma ser ressaltado - a atribuição de demonstrar que indicativos  de razoável veemência, no sentido da consciência 

pelo acusado dos elementos típicos ou de sua autoria propriamente dita,  não correspondem  à realidade. Provar dolo é 

atribuição da acusação, mas este só é passível de aferição por elementos objetivos que indicam que o acusado teve a 

intenção de praticar os elementos do tipo. Neste contexto, a partir de determinado momento (apurável apenas 

casuisticamente) em que os indicadores contra a hipótese de absolvição se avolumam de modo coerente em desfavor do 

réu, a ele incumbirá o ônus de desfazer esta teia de fatos que apontam para a correção da imputação feita. Fincado no 

solo firme da prova fática amealhada nos autos o raciocínio que os enlaça no vetor da autoria do réu, a este caberá 

demonstrar sua inocência.  

2. Especificamente no caso de real cometimento dos crimes de moeda falsa, é por demais comum que os réus 

apresentem uma conduta incompatível com a inconsciência da falsidade do dinheiro. Além do comportamento anormal, 

nervoso, na hora do repasse da moeda falsa, sobressaem-se condutas que se dão estatisticamente de forma 

desconcertantemente repetitiva, como a entrega de dinheiro de valor desproporcionalmente maior do que o valor do que 

se compra (por exemplo, apresentar nota de R$ 100,00 para compra de mercadorias que orçam em R$ 10,00), muitas 

vezes com comprovação da posse pelo réu, naquele momento, de notas de menor valor; rapidez na realização da 

transação com a nota falsa; perguntas prévias sobre bens que são objeto hipotético de venda para o acusado; conversa 

envolvente sobre temas amenos ("lábia", típica de estelionatários); pouco contato visual aliado a manobras físicas para 

ocultação parcial do rosto, etc. 

3. A ausência de comprovação da origem das cédulas com a concomitante existência de plausíveis meios de prova à 

disposição para sua perquirição pesam contra o réu. O réu é vendedor ambulante há pelo menos oito anos (fls. 116) e, 

apesar da pouca instrução,  presume-se que está acostumado a manusear dinheiro, inclusive precaver-se contra dinheiro 

falso em seu dia-a-dia, até por que este conhecimento não presume refinamento intelectual. Não se mostra como crível a 

versão de que, ao obter por uma venda isolada mais de oito vezes do que costumava receber em um só dia, não tenha 

sequer empregado uma olhada mais atenta nas notas que acabara de receber. Este descuido não seria característico de 

quem vende como ambulante há muitos anos. Também o acusado sequer se deu ao trabalho de descrever este 

comprador que lhe teria repassado as notas falsas. 

4. Apelação do acusado a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO DO ACUSADO, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
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 São Paulo, 25 de agosto de 2008.  

  

PROC.   :  2004.03.99.016014-5       ACR   16788 

ORIG.   :  9707097930  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  GILMAR CASTRO LIMA 

ADV      :  VALERIA MARIA VIOLA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

      EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - PROVA IRREPETÍVEL - CONSUMAÇÃO - 

CONDENAÇÃO MANTIDA. 

1.Parelha à responsabilidade da acusação de provar o cometimento do fato narrado na denúncia pelo acusado, corre não 

apenas a obrigação da defesa de atestar os fatos impeditivos e extintivos que lhe favorecem, mas também - e isto não 

costuma ser ressaltado - a atribuição de demonstrar que indicativos  de razoável veemência, no sentido da consciência 

pelo acusado dos elementos típicos ou de sua autoria propriamente dita,  não correspondem  à realidade. Provar dolo é 

atribuição da acusação, mas este só é passível de aferição por elementos objetivos que indicam que o acusado teve a 

intenção de praticar os elementos do tipo.  

2.Há certeza de que o acusado não somente portava a cártula falsa, como de que dela conhecia a falsidade e que a 

repassou adiante, introduzindo-lhe em circulação. Por outro lado, de qualquer forma, com todos estes indicativos, 

deveria o acusado comprovar que recebeu a nota de boa-fé. 

3.A apenação de 4 (quatro) anos de reclusão e 60 dias-multa não é retributiva para a situação dos autos, pois o acusado 

tem apenas 2 (dois) inquéritos em andamento, o que mostra que tem uma personalidade, de certa forma, voltada para a 

transgressão, mas não tanto que justifique uma exacerbação de 1/3 da pena. Pode-se satisfatoriamente estabelecer a 

majoração em 1/6 da pena, o que a eleva para 3 (três) anos e 6 (seis) meses. Esta a pena base que se torna definitiva, 

ante a ausência de circunstancias agravantes e atenuantes e causas de aumento e diminuição de pena.A apuração do 

número de dias-multa, por outro lado, tem de ser feita com utilização de idênticos critérios de majoração da pena 

privativa de liberdade, motivo pelo qual resta seu número em 11 (onze) dias-multa. O valor do dia-multa continua 

estabelecido em 1/30 do salário-mínimo. A substituição da pena foi corretamente realizada pela sentença, sendo apenas 

de se ressalvar que sua duração doravante deverá obedecer aos novos parâmetros da apenação. 

4.Apelação do acusado a que se dá parcial provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO ACUSADO para 

diminuir sua apenação para 3 (três) anos e 6 (seis) meses  de reclusão a serem cumpridos em regime aberto e ao 

pagamento de 11 (onze) dias-multa no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.039901-4       ACR   18147 

ORIG.   :  9812002987  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  EDNEI MARCOS PINTO 

ADV     :  JOAO RAGNI 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

      EMENTA 
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PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - PRESCRIÇÃO - AUTORIA E MATERIALIDADE DO 

DELITO COMPROVADAS - COMDENAÇÃO MANTIDA. - FIXAÇÃO DA PENA BASE - PENA DE MULTA 

REDUZIDA. DESPREZO DE FRAÇÕES - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.Quanto ao acusado Nailton houve imposição de pena de seis meses de detenção e 10 (dez) dias-multa pela sentença 

(fls. 251), já transitada em julgado para a acusação (fls. 270). Nos termos do  artigo 109, VI, cc. 110, §§ 1º e 20 e 114, 

II, o prazo prescricional é de 2 (dois) anos, tempo já atingido entre o recebimento da denúncia (18/05/99 - fls. 80) e 

publicação da sentença (16/05/2003 - fls. 254). Portanto, extinta a punibilidade quanto a este réu. 

2.No que respeita ao acusado Ednei: parelha à responsabilidade da acusação de provar o cometimento do fato narrado 

na denúncia pelo acusado, corre não apenas a obrigação da defesa de atestar os fatos impeditivos e extintivos que lhe 

favorecem, mas também - e isto não costuma ser ressaltado - a atribuição de demonstrar que indicativos  de razoável 

veemência, no sentido da consciência pelo acusado dos elementos típicos ou de sua autoria propriamente dita,  não 

correspondem  à realidade. Provar dolo é atribuição da acusação, mas este só é passível de aferição por elementos 

objetivos que indicam que o acusado teve a intenção de praticar os elementos do tipo. Neste contexto, a partir de 

determinado momento (apurável apenas casuisticamente) em que os indicadores contra a hipótese de absolvição se 

avolumam de modo coerente em desfavor do réu, a ele incumbirá o ônus de desfazer esta teia de fatos que apontam para 

a correção da imputação feita. Fincado no solo firme da prova fática amealhada nos autos o raciocínio que os enlaça no 

vetor da autoria do réu, a este caberá demonstrar sua inocência.  

3.Especificamente no caso de real cometimento dos crimes de moeda falsa, é por demais comum que os réus 

apresentem uma conduta incompatível com a inconsciência da falsidade do dinheiro. Além do comportamento anormal, 

nervoso, na hora do repasse da moeda falsa, sobressaem-se condutas que se dão estatisticamente de forma 

desconcertantemente repetitiva, como a entrega de dinheiro de valor desproporcionalmente maior do que o valor do que 

se compra (por exemplo, apresentar nota de R$ 100,00 para compra de mercadorias que orçam em R$ 10,00), muitas 

vezes com comprovação da posse pelo réu, naquele momento, de notas de menor valor; rapidez na realização da 

transação com a nota falsa; perguntas prévias sobre bens que são objeto hipotético de venda para o acusado; conversa 

envolvente sobre temas amenos ("lábia", típica de estelionatários); pouco contato visual aliado a manobras físicas para 

ocultação parcial do rosto, etc. 

4.No caso destes autos, não pode ser acolhida a tese do acusado, no sentido de que a prova que lhe apontou a autoria foi 

unicamente testemunhal, já que o crime de moeda falsa tem comprovação de autoria usualmente feita por testemunhas. 

Nestes autos, aliás,  temos prova bem coesa da autoria. 

5.Apenas com relação à aplicação da pena de multa, há um reparo a ser feito. É que a fração da pena há se ser 

desprezada, restando a pena de multa aplicada em 11 dias-multa, continuando a fixação do valor do dia-multa em um 

décimo do salário-mínimo atual. 

6.Prescrição decretada de ofício com relação ao acusado Nailton Lima Ribeiro. Recurso do acusado Ednei Marcos Pinto 

parcialmente provido para diminuir-lhe a pena de multa para 11 dias-multa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DECLARAR, DE OFÍCIO, A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, 

pela ocorrência da prescrição retroativa, do acusado NAILTON LIMA RIBEIRO e DAR PARCIAL PROVIMENTO 

AO APELO DO ACUSADO EDNEI MARCOS PINTO para estabelecer sua pena de multa em 11-dias-multa, 

remanescendo a fixação do valor do dia-multa em um décimo do salário-mínimo atual, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.81.003385-4       ACR   22227 

ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justiça Publica 

APDO    :  LEOPOLDO REMIGIO DE REZENDE NETO 

ADV     :  LEONARDO SICA 

ADV     :  CAMILA GARCIA CUSCHNIR  
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RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.OMISSÃO, AMBIGUIDADE E CONTRADIÇÃO 

INEXISTENTES. QUESTÕES EXPRESSAMENTE ANALISADAS PELA TURMA JULGADORA. 

INCONFORMISMO EM RELAÇÃO AO RESULTADO DO JULGAMENTO E NÃO À CORREÇÃO DE VÍCIOS 

NÃO PRESENTES À ESPÉCIE. NÃO É HIPÓTESE DE CABIMENTO DO RECURSO O INTUITO DE 

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1.O erro de tipo analisado sob a premissa de que, primeiro, consubstanciava ônus da defesa provar (e não apenas alegar) 

que deixou de declarar valores consistentes em reembolso de despesas efetuadas com remuneração de mão-de-obra 

locada a terceiros, para, somente então, após a prova do fato, afigurar-se relevante a manifestação dos julgadores acerca 

da questão de direito. 

2.Tese da inversão do ônus da prova rejeitada, porque competia à defesa evidenciar a ausência de dolo, ao invés de 

apenas aduzir neste sentido, sem prova correlata. Este raciocínio afasta a alegação de vigência ao artigo 156 do CPP. 

3.Os limites do efeito devolutivo do apelo não foram excedidos. 

4.Fixação da pena-base acima do mínimo legal fundamenta-se em circunstância judicial concreta: sonegação de mais de 

três milhões de reais, a demonstrar a extrema gravidade da conseqüência do delito praticado. 

5.O efeito infringente, em sede de embargos, pode derivar do saneamento dos vícios que autorizam a sua interposição, 

porém, objetivá-lo, diretamente, fazendo deste recurso um meio de o Órgão Julgador revolver novamente todos os fatos 

e teses, já exaustivamente examinados, por ocasião do apelo, não é possível, à vista de outros recursos previstos pela lei 

processual para tal pretensão. 

6.Prequestionamento de dispositivos normativos, para fins de interposição de recurso especial e extraordinário não é 

hipótese de cabimento dos embargos declaratórios. 

7.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do eminente relator, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.077860-2        AG  248628 

ORIG.   :  200360000096659  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMBTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILTON SANABRIA PEREIRA 

EMBDO   :  AGENOR MENDES FONTOURA FILHO 

ADV     :  DANIELA GOMES GUIMARAES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, obscuridade E OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 
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1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como omissos e 

contraditórios no recurso. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida. 

5.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

6.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.018261-7       ACR   24536 

ORIG.   :  9600018421  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  JONAS OLIMPIO DE OLIVEIRA 

ADV      :  MARCUS DOUGLAS MIRANDA 

ADV      :  LUIZ LUNA DE ALENCAR (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO 

COMPROVADAS - CONDENAÇÃO MANTIDA . 

1.Parelha à responsabilidade da acusação de provar o cometimento do fato narrado na denúncia pelo acusado, corre não 

apenas a obrigação da defesa de atestar os fatos impeditivos e extintivos que lhe favorecem, mas também - e isto não 

costuma ser ressaltado - a atribuição de demonstrar que indicativos  de razoável veemência, no sentido da consciência 

pelo acusado dos elementos típicos ou de sua autoria propriamente dita,  não correspondem  à realidade. Provar dolo é 

atribuição da acusação, mas este só é passível de aferição por elementos objetivos que indicam que o acusado teve a 

intenção de praticar os elementos do tipo. Neste contexto, a partir de determinado momento (apurável apenas 

casuisticamente) em que os indicadores contra a hipótese de absolvição se avolumam de modo coerente em desfavor do 

réu, a ele incumbirá o ônus de desfazer esta teia de fatos que apontam para a correção da imputação feita. Fincado no 

solo firme da prova fática amealhada nos autos o raciocínio que os enlaça no vetor da autoria do réu, a este caberá 

demonstrar sua inocência.  

2. Especificamente no caso de real cometimento dos crimes de moeda falsa, é por demais comum que os réus 

apresentem uma conduta incompatível com a inconsciência da falsidade do dinheiro. Além do comportamento anormal, 

nervoso, na hora do repasse da moeda falsa, sobressaem-se condutas que se dão estatisticamente de forma 
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desconcertantemente repetitiva, como a entrega de dinheiro de valor desproporcionalmente maior do que o valor do que 

se compra (por exemplo, apresentar nota de R$100,00 para compra de mercadorias que orçam em R$10,00), muitas 

vezes com comprovação da posse pelo réu, naquele momento, de notas de menor valor; rapidez na realização da 

transação com a nota falsa; perguntas prévias sobre bens que são objeto hipotético de venda para o acusado; conversa 

envolvente sobre temas amenos ("lábia", típica de estelionatários); pouco contato visual aliado a manobras físicas para 

ocultação parcial do rosto, etc. 

3. Primeiramente, mentiu em seu interrogatório, ao dizer que a pessoa que lhe repassou as notas teria cobrado juros de 

12%. Se recebeu R$1.400,00, isto significa que teria entregue cheques em valor superior , em 12%, a esta quantia, ou 

seja, R$ 1.568,00, para receber quantia 12% menor, R$1.400,00. É dos autos, no entanto, que o acusado entregou um 

cheque de R$500,00, de valor, portanto, inferior à quantia recebida (vide depoimento de Lásaro Moreira da Silva - fls. 

105). Quem costuma trocar valores inferiores por valores superiores é quem adquire moeda falsa, já que se justifica que 

o repassador da nota falsa receba menos por conta do risco que está repassando juntamente com o dinheiro não 

autêntico, ao contrário da agiotagem, na qual o agiota troca valores superiores, embora iliquidos (cheque ou outro título 

de crédito não vencido ainda), por outros inferiores. O agiota recebe mais do que dá, por que entrega liquidez e recebe 

bem/título ilíquido (como, muitas vezes, a garantia de um imóvel) e quem passa moeda falsa recebe menos que entrega, 

pois passa adiante dinheiro que não tem a garantia de tranqüila inserção no mercado. 

4. Apelo do acusado a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO DO ACUSADO, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.11.004096-2       ACR   26628 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JACKSON PEREIRA 

ADV      :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

APDO    :  Justiça Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PENAL. ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL. PRINCIPIO DA INSIGNIFICANCIA . NÃO APLICAÇÃO 

A CASO CONCRETO. AUTORIA BEM COMPROVADA. CUSTAS. 

1. Resulta suficientemente comprovada a materialidade delitiva, de acordo com os seguintes documentos: auto de 

apresentação e apreensão (fl. 19), auto de infração e termo de apresentação e guarda fiscal (fls. 67/69), e o mencionado 

laudo merceológico.  

2. Quanto a autoria, diga-se que o próprio acusado confessou que internalizava indevidamente mercadoria estrangeira 

no país, tendo-o inclusive feito com habitualidade, a pedido de uma pessoa de nome "Gilberto", dono de uma loja 

comercial em Ribeirão Preto. Apenas argumentou que assim procedia em razão de necessidade financeira 

(interrogatório - fls. 130/132). 

3. O não pagamento do crédito tributário em relação ao qual a Fazenda Nacional está dispensada de ajuizar execução 

pode até ser considerado penalmente irrelevante no que tange aos interesses arrecadatórios do Estado, que, ante a 

relação custo-benefício, opta por não cobrar - e não extinguir -, a dívida fiscal, mas certamente não o é quanto à 

proteção alfandegária conferida aos produtos de fabricação interna. A afetação à produção nacional não tem sua 

gravidade ou insignificância aquilatada apenas pela quantidade ou valor das mercadorias, ou do tributo devido, mas 

também por vetores outros objetivos, tal como a periculosidade social da ação. 

4. A pena foi aplicada no mínimo legal, fixação razoavelmente compatível com o que se extrai dos autos, considerando 

que o recurso ajuizado foi somente da defesa. O mesmo se diga da substituição de pena por restritiva de direito e do 
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estabelecimento do regime inicial de cumprimento de pena com sendo o aberto. De qualquer forma, não tem cabimento 

a pretensa irresignação da defesa quanto a imputação de maus antecedentes ao réu pois, repita-se, a pena foi aplicada no 

mínimo legal, não sendo relevante, portanto,a consideração de nenhuma circunstância. 

5. Quanto ao pedido de isenção de custas, acolho-o, tendo em vista a insuficiência de recursos do acusado (remuneração 

mensal de R$ 400,00), para o seu pagamento. 

6. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, unicamente para isentar o 

recorrente das custas, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto da Des. Fed. Ramza Tartuce. Vencido o 

Des. Fed. Peixoto Júnior que negava provimento ao recurso, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.101136-8        HC   30130 

ORIG.   :  0700000916  A Vr PENAPOLIS/SP     9600000030  1 Vr PENAPOLIS/SP 

IMPTE   :  RUBENS DE MEDICI ITO BERTOLINI 

PACTE   :  RUBENS ARMANDO BERTOLINI 

ADV     :  RUBENS DE MEDICI ITO BERTOLINI 

IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PENAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRISÃO CIVIL. 

DEPOSITÁRIO INFIEL. PENHORA DE LINHAS TELEFÔNICAS. PROPRIEDADE DA CONCESSIONÁRIA. 

PACIENTE QUE DETÉM O DIREITO DE USO. EXPEDIÇÃO DE SALVO CONDUTO. ORDEM CONCEDIDA. 

LIMINAR MANTIDA. 

I. Prisão civil que deriva de Execução Fiscal pelo inadimplemento de contribuições previdenciárias. Competência da 1ª 

Seção, nos termos do Art. 10, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal. 

II. O encargo do depósito somente se extingue com a entrega da coisa ou a comprovação de motivo de força maior que 

impossibilite a sua restituição. 

III. A responsabilidade pela guarda de duas linhas telefônicas não poderia ter sido imputada a alguém que detém apenas 

o direito de uso, direito este que pode ser extinto por circunstâncias alheias à vontade. 

IV. A proprietária das linhas telefônicas é a concessionária, que deveria ter sido notificada para impedir, mediante 

averbação, a alienação, transferência ou cancelamento das linhas. 

V. Ordem concedida. Liminar mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem e manter a liminar, nos termos do voto da eminente Juíza 

Federal Convocada Relatora. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.103001-6        HC   30321 

ORIG.   :  0700000916  A Vr PENAPOLIS/SP     9600000030  A Vr 

PENAPOLIS/SP     9600082091  A Vr PENAPOLIS/SP 

IMPTE   :  RODRIGO APPARICIO MEDEIROS 

PACTE   :  MASSAITI TAKESHITA 

ADV     :  RODRIGO APPARÍCIO MEDEIROS 

IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PENAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRISÃO CIVIL. 

DEPOSITÁRIO INFIEL. PENHORA DE LINHAS TELEFÔNICAS. PROPRIEDADE DA CONCESSIONÁRIA. 

PACIENTE QUE DETÉM O DIREITO DE USO. EXPEDIÇÃO DE SALVO CONDUTO. ORDEM CONCEDIDA. 

LIMINAR MANTIDA. 

I. Prisão civil que deriva de Execução Fiscal pelo inadimplemento de contribuições previdenciárias. Competência da 1ª 

Seção, nos termos do Art. 10, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal. 

II. O encargo do depósito somente se extingue com a entrega da coisa ou a comprovação de motivo de força maior que 

impossibilite a sua restituição. 

III. A responsabilidade pela guarda de duas linhas telefônicas não poderia ter sido imputada a alguém que detém apenas 

o direito de uso, direito este que pode ser extinto por circunstâncias alheias à vontade. 

IV. A proprietária das linhas telefônicas é a concessionária, que deveria ter sido notificada para impedir, mediante 

averbação, a alienação, transferência ou cancelamento das linhas. 

V. Ordem concedida. Liminar mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem e manter a liminar, nos termos do voto da eminente Juíza 

Federal Convocada Relatora. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.012534-6        HC   31822 

ORIG.   :  200361050038888  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  CARLOS ELY ELUF 

IMPTE   :  LUIS FERNANDO DIEGUES CARDIERI 

PACTE   :  ALEXANDER HAFIZ ANTOINE 

ADV     :  CARLOS ELY ELUF 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. SÓCIO-

GERENTE. LEGTIMIDADE PASSIVA. PODERES DE ADMINISTRADOR. NÃO EXERCÍCIO. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO. ORDEM DENEGADA. 

1. 
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Aparente legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal. Segundo a denúncia, contribuições 

previdenciárias não foram recolhidas à época em que o paciente ocupou o cargo de sócio-gerente da empresa Cedros 

Veículos e Serviços Ltda. 

2. 

A impetração não logrou comprovar, de plano, o argumento de que o paciente não exercia de fato seus poderes de 

administrador. 

3. 

A prova coligida demonstra que, muito embora o paciente tenha se desligado formalmente da sociedade em 23/12/1998, 

há indícios de que teria de fato participado da administração da empresa posteriormente, quando as contribuições 

deixaram de ser recolhidas. 

4. 

Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, de 01 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.012969-8        HC   31844 

ORIG.   :  200761050113247  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  WLADYSLAW DACEWICZ 

PACTE   :  WLADYSLAW DACEWICZ 

ADV     :  NELSON BALLARIN 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. ART. 1º, I, DA LEI Nº 8.137/90 E ART. 337-A DO CÓDIGO PENAL. AÇÃO PENAL. 

TRANCAMENTO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. INQUÉRITO POLICIAL. DESNECESSIDADE. 

APURAÇÃO DO DÉBITO EM SEDE ADMINISTRATIVA. INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

NÃO COMPROVADA. ORDEM DENEGADA. 

1. 

A inicial acusatória descreve o fato criminoso com todas as suas circunstâncias e identificação dos acusados. Ainda 

assim, é permitida a descrição genérica em crimes societários, desde que haja um liame entre os fatos e os acusados e 

que seja possível o exercício do contraditório e da ampla defesa. Precedente. 

2. 

O inquérito policial é peça de natureza instrutória, cuja finalidade é fornecer elementos para a formação da opinio 

delicti. Uma vez que as informações, então obtidas por outros meios, sejam suficientes a sustentar a inicial acusatória, a 

investigação criminal torna-se dispensável. 

3. 
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Enquanto pendente de apuração, em sede administrativa, o quantum debeatur, o crédito correspondente carece de 

exigibilidade. No caso concreto, entretanto, não logrou a impetração demonstrar a ausência de decisão final no 

procedimento administrativo fiscal. 

4. 

Neste juízo de cognição sumária, a prova coligida indica que o paciente foi intimado da decisão que indeferiu a 

impugnação administrativa, deixando transcorrer in albis o prazo para interposição de recurso. Ademais, não há notícia 

nos autos de que a exigibilidade do crédito tributário esteja suspensa por qualquer motivo. 

5. 

Os fatos reportados na exordial, em tese, são típicos, pelo que, não se vislumbrando primu ictu oculi a inexigibilidade 

do crédito tributário, não é o habeas corpus a via adequada ao vasto exame de provas, que somente na instrução do 

processo-crime, com o contraditório e a ampla defesa, se faz ele exercitável. 

6. 

Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, de 01 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.015011-0        HC   32047 

ORIG.   :  200461270012145  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

IMPTE   :  MARCONDES BERSANI 

PACTE   :  PAULO VICENTE FAZOLI 

ADV     :  MARCONDES BERSANI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. ART. 334, §1º, "c" e "d" e ART. 184, §2º, c.c. Art. 29, TODOS DO CP. TRANCAMENTO DA 

AÇÃO PENAL. INEXIGIBILIDADE CONDUTA DIVERSA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. 

PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. AUSÊNCIA DE PROVA. PRESCRIÇÃO VIRTUAL. ORDEM 

DENEGADA.  

I. A alegação de inexigibilidade de conduta diversa não é passível de aferição pela via do habeas corpus, porquanto 

demanda extensa análise de prova, a qual definitivamente não foi produzida nestes autos. 

II. Não há falar-se em inépcia da inicial, porquanto descreve ela o fato criminoso com todas as suas circunstâncias e 

identificação dos acusados. 

III. Apenas o pagamento integral do débito, abrangendo multa e juros, é que poderia dar ensejo ao trancamento do feito, 

nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.249/95, o que não restou comprovado na espécie. 

IV. A prescrição antecipada, ou em perspectiva, carece de amparo legal. Precedentes. 

V.Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, de 01 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.015808-0        HC   32079 

ORIG.   :  200161050105145  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

IMPTE   :  PEDRO IVO GRICOLI IOKOI 

IMPTE   :  ADRIANO SCALZARETTO 

PACTE   :  OSVALDO BETINARDI CABRELON 

ADV     :  PEDRO IVO GRICOLI IOKOI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. ART. 171, § 3º DO CÓDIGO PENAL. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. ATIPICIDADE 

DA CONDUTA. FALTA DE PROVA. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE NÃO VERIFICADA. ORDEM DENEGADA. 

1. 

Adoto a tese que admite a impetração nos excepcionais casos de flagrante inocência, atipicidade da conduta ou extinção 

da punibilidade do agente, verificadas de plano e de modo extreme de dúvidas. Precedente desta E. Corte. 

2. 

Os fatos reportados na exordial, em tese, são típicos, pelo que, não se vislumbrando primu ictu oculi atipicidade de 

conduta, não é o habeas corpus a via adequada ao vasto exame de provas, que somente na instrução do processo-crime, 

com o contraditório e a ampla defesa, se faz ele exercitável. 

3. 

A prescrição por antecipação carece de amparo legal. Não há que se conjecturar acerca de eventual cominação de pena 

ainda durante a fase instrutória, sobretudo pela via estreita do writ. 

4. 

Ainda não fixada a pena concreta, rege-se a prescrição pela pena máxima cominada ao tipo no Código Penal, que, no 

caso, é de doze anos, pelo que não se tem por operada, na espécie, esta causa extintiva da punibilidade. 

5. 

Matéria preliminar rejeitada. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e denegar a ordem, nos termos do voto da eminente 

Juíza Federal Convocada Relatora. 

São Paulo, de 01 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017643-3        HC   32301 
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ORIG.   :  200861190021378  1 Vr GUARULHOS/SP     200861190030471  1 Vr 

GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  Defensoria Publica da Uniao 

ADV     :   

PACTE   :  ANDREW CIHJIOKE reu preso 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     :  MARCUS VINICIUS ROD RIGUES DE LIMA (Int.Pessoal) 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. USO DE PASSAPORTE FALSO. ART. 297 E ART. 304, AMBOS DO CP. EXCESSO DE 

PRAZO. INOCORRÊNCIA. PRISÃO EM FLAGRANTE. REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA 

DA APLICAÇÃO DA LEI E DA ORDEM PÚBLICA. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. PERIGO CONCRETO DE FUGA. IMPOSSIBILIDADE DE RESPONDER AO PROCESSO NO 

PAÍS DE ORIGEM. ORDEM DENEGADA. 

I. O paciente foi denunciado pela prática da conduta descrita no Art. 297 e Art. 304, ambos do CP. 

II. Não configurado o excesso de prazo, eis que paciente está preso há 45 (quarenta e cinco) dias, não tendo 

ultrapassado, portanto, o período de 81 (oitenta e um) dias para o encerramento da instrução processual. Ademais, 

cumpre afirmar que esse prazo serve apenas como parâmetro ao julgador já que, na prática, muitas vezes é ultrapassado 

em razão da complexidade de cada feito. 

III. A autoridade impetrada decidiu pela permanência do paciente no cárcere com vistas a manter a ordem pública e 

garantir a aplicação da lei penal. 

IV. Demonstradas circunstâncias autorizadoras da prisão preventiva - indícios de autoria, materialidade delitiva 

comprovado e necessidade da custódia como garantia da ordem pública-, não configura constrangimento ilegal a 

manutenção da prisão em flagrante. 

V. A necessidade da custódia provisória para garantia da ordem pública, bem como por conveniência da instrução 

criminal também se faz presente, tendo em vista a ausência de residência fixa no país, trabalho lícito, bem como de 

laços familiares que prendam o paciente ao país, sendo provável sua evasão, inviabilizando assim a instrução criminal e 

aplicação da lei penal. 

VI. O paciente não poderá responder ao processo em seu país de origem, por meio de carta rogatória, eis que tal medida 

frustraria a aplicação da lei penal. 

VII. Ordem denegada. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto 

da eminente Juíza Federal Convocada Relatora. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.019276-1        HC   32409 

IMPTE   :  Defensoria Publica da União 

PACTE   :  MIGUEL ARTIDORO HUERTA PACHECO reu preso 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS  19 SSP SP 
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RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 35 DA LEI Nº 11.343/06, ART. 148, CAPUT E ART. 343, 

PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DO CP. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. LEI 11.464/07 ALTEROU A 

REDAÇÃO DO ART. 2º, II, DA LEI 8.072/90. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA NEGADO. 

INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NO TESTEMUNHO. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI E DA 

ORDEM PÚBLICA. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERIGO CONCRETO DE 

FUGA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. PRELIMINAR PREJUDICADA E ORDEM DENEGADA. 

I. Prejudicada a preliminar argüida pela Procuradoria Regional da República quanto a ocorrência de litispendência, em 

razão de decisão que extinguiu o HC nº 2008.03.00.019273-6 sem resolução do mérito. 

II. Em razão da complexidade do feito, a morosidade, se dentro dos parâmetros da razoabilidade, resulta plenamente 

justificada. 

III. O paciente foi denunciado pela prática, em tese, da conduta descrita no Art. 35, da Lei 11.343/06, e Art. 148, caput, 

e Art. 343, parágrafo único, ambos do CP. 

IV. Não restou caracterizada a coação ilegal, pelo indeferimento da liberdade provisória, nos termos da Lei 11.464/07. 

A concessão de liberdade provisória está expressamente vedada ao paciente, acusado da prática de crime de associação 

ao tráfico de drogas. Inteligência do Art. 2°, II, da Lei 8.072/90, com nova redação dada pela Lei 11.464/07. O termo 

fiança compreende o conceito de liberdade provisória. Precedentes do STF. 

V. Não vislumbro contradição no testemunho de LUCY ESTHER ISQUIERDO ARELLANO e nem ilegalidade no 

recebimento da denúncia. Reputa-se correta decisão que recebeu a denúncia, porquanto, ao menos em princípio, 

encontram-se demonstradas a materialidade delitiva e a certeza da autoria ante ao robusto conjunto probatório. 

VI. A autoridade impetrada decidiu pela permanência do paciente no cárcere com vistas a manter a ordem pública e 

garantir a aplicação da lei penal. 

VII. os documentos que instruem o writ não demonstram a efetiva vontade do paciente, cidadão estrangeiro, ficar no 

país, porquanto não apresenta qualquer laço profissional, familiar ou afetivo garantidores de sua permanência no distrito 

da culpa. Ao contrário, o fato do paciente ter sido preso tentando deixar o país em ônibus com destino a Bolívia, externa 

o desejo de abandonar o território nacional. 

VIII. Condições favoráveis do paciente não constituem circunstâncias garantidoras da concessão de liberdade 

provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justifiquem a medida constritiva excepcional. 

IX. Preliminar prejudicada e ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a preliminar argüida pela Procuradoria Regional da 

República e denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada Relatora. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021152-4        HC   32607 

ORIG.   :  200761810133576  4P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

PACTE   :  ADILMO RODRIGUES LISBOA 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

ADV     :  JANIO URBANO MARINHO JUNIOR  
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ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PROVISÓRIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA. REGIME SEMI-

ABERTO. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. ORDEM 

DENEGADA. 

I. Incabível a expedição de guia de recolhimento provisório, uma vez que a sentença penal condenatória ainda não 

transitou em julgado para a acusação.  

II. Trata-se de mera suposição invocada pelo impetrante a possibilidade de fixação da pena no regime semi-aberto, 

enquanto não houver decisão em relação ao recurso do parquet, portanto, não há fundamento para a concessão da 

liberdade provisória.  

III. Condições favoráveis do paciente não constituem circunstâncias garantidoras da concessão de liberdade provisória, 

quando demonstrada a presença de outros elementos que justifiquem a medida constritiva excepcional. 

IV. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021653-4        HC   32652 

ORIG.   :  200761810158615  10P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  Defensoria Publica da Uniao 

ADV     :   

PACTE   :  RENE ALACA BAUTISTA 

ADV     :  PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª   

SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E m e n t a 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ARTS. 33 E 35, DA LEI Nº 11.343/06. 

INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. ATIPICIDADE DA CONDUTA NÃO COMPROVADA. 

INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE. NULIDADE 

AFASTADA. CITAÇÃO POR EDITAL. VALIDADE. ORDEM DENEGADA. 

1. 

Inépcia da inicial não demonstrada, porquanto descreve ela o fato criminoso com todas as suas circunstâncias e 

identificação dos acusados. Em contrapartida, da prova amealhada pela impetração não se infere o afastamento do 

paciente da ação delituosa.  

2. 
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Os fatos reportados na exordial, em tese, são típicos, pelo que, não se vislumbrando primu ictu oculi atipicidade de 

conduta, não é o habeas corpus a via adequada ao vasto exame de provas, que somente na instrução do processo-crime, 

com o contraditório e a ampla defesa, se faz ele exercitável. 

3. 

Há indícios de que o entorpecente seja originário da Bolívia, haja vista terem sido os co-réus surpreendidos logo após 

sua chegada do exterior ao Brasil, quando estavam hospedados em um hotel de São Paulo/SP, e expeliam as cápsulas 

onde a cocaína havia sido acondicionada. 

4. 

Considerando os robustos indícios de autoria e as circunstâncias do delito, sobretudo diante da internacionalidade do 

tráfico e da dificuldade em localizar o paciente, justifica-se a necessidade da prisão preventiva, com vistas a garantir a 

futura aplicação da lei penal. 

5. 

Tampouco se verifica a ocorrência de nulidade da citação do paciente por edital. Seu endereço declinado nos autos está 

incompleto, vez que o paciente declarou desconhecer a numeração de sua residência. Nesse sentido, impossível a 

citação por carta rogatória, como pleiteia a impetração, restando válida a citação editalícia. 

6. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008 (data de julgamento).  

  

PROC.   :  2008.03.00.021868-3        HC   32666 

ORIG.   :  200861100046915  2 Vr SOROCABA/SP 

IMPTE   :  MARILENE DE JESUS RODRIGUES 

PACTE   :  ANTONIO SERGIO BATISTA DA CRUZ reu preso 

ADV     :  MARILENE DE JESUS RODRIGUES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS "C" E "D" DO CP. PEDIDO DE LIBERDADE 

PROVISÓRIA NEGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. PACIENTE PORTADOR DE TUBERCULOSE E 

DIABETES. TRATAMENTO NO CÁRCERE. MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. "SURSIS" E 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA. VIA INADEQUADA. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. ORDEM DENEGADA. 

1. 

O paciente foi denunciado pela prática do delito insculpido no art. 334, § 1º, alíneas "c" e "d", do Código Penal. Ele e 

outros co-réus mantinham em depósito cerca de 1.300 (um mil e trezentas) caixas de cigarros, que foram internados 

irregularmente no Brasil. 

2. 
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A autoridade impetrada decidiu pela permanência do paciente no cárcere com vistas a manter a ordem pública e garantir 

a regularidade da instrução penal. 

3. 

Portador de tuberculose, o paciente obteve alta médica em 06/06/2008, e ainda vem recebendo tratamento para o 

diabetes. Não se verifica, neste juízo de cognição sumária, o alegado risco à saúde do paciente e à de terceiros. 

4. 

O paciente ostenta registro criminal anterior pelo delito de receptação, o que denota sua personalidade voltada à prática 

delitiva. Necessidade da manutenção da custódia para a garantia da ordem pública. 

5. 

A prova para a concessão de benefícios, como o "sursis" e a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 

direitos, a par de não ter sido constituída nestes autos, não pode ser valorada em sede de cognição sumária. O paciente 

terá a oportunidade de invocar o direito a tais benesses nos autos da competente ação penal. 

6. 

Ausentes os requisitos para a concessão da liberdade provisória. A simples declaração de emprego, desacompanhada 

dos obrigatórios registros e anotações trabalhistas, é insuficiente para comprovar o efetivo exercício de ocupação lícita. 

7. 

Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, de 01 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.022394-0        HC   32711 

ORIG.   :  200561810105640  9P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  VAGNER BARBOSA LIMA 

PACTE   :  ANTONIO APARECIDO TONIOLO 

ADV     :  VAGNER BARBOSA LIMA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª   SSJ> 

SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. ART. 171, § 3º DO CÓDIGO PENAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS INDEVIDAS 

POR MEIO FRAUDULENTO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. ANÁLISE NA VIA DO WRIT. 

IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. ORDEM DENEGADA. 

1. 

Segundo se apurou, beneficiários do INSS entregavam a documentação pertinente à concessão de aposentadoria ao ora 

paciente, que juntamente com a co-ré Neusa, fazia a intermediação destes com Célio, funcionário da autarquia.  Por seu 

turno, o servidor valia-se desta sua condição para aprovar a concessão de aposentadoria a contribuintes que não tinham 

direito ao benefício. 
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2. 

Na via estreita do writ, não há que se cogitar acerca de todos os requisitos para a obtenção da suspensão condicional do 

processo. 

3. 

Somente nos autos da competente ação penal, sob o manto do contraditório e da ampla defesa, é que o paciente terá a 

oportunidade de invocar o direito a esta benesse, trazendo à baila as provas e argumentos que entender cabíveis. 

4. 

A própria impetração sustenta que a pena mínima a ser fixada seria de 01 (um) ano e 03 (três) meses de reclusão, 

período manifestamente superior ao previsto como requisito para a concessão do benefício. 

5. 

Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, de 01 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.022604-7        HC   32720 

ORIG.   :  200860000049771  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  HILTON TOZETTO 

PACTE   :  FRANCISMARCIO MONTEIRO DA SILVA reu preso 

PACTE   :  FATIMA DE CASSIA DE SANTANA reu preso 

PACTE   :  MONALIZA DIAS DE OLIVEIRA reu preso 

ADV     :  HILTON TOZETTO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. ART. 333 DO CÓDIGO PENAL. ILEGALIDADE DA PRISÃO EM FLAGRANTE. 

INOCORRÊNCIA. PACIENTES COM ANTENCEDENTES CRIMINAIS. CRIME PRATICADO PARA OCULTAR 

OUTRO ILÍCITO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. EXCESSO DE 

PRAZO. INOCORRÊNCIA. SUSPENSÃO DO PROCESSO E SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL. 

DESCABIMENTO NA VIA ESTREITA DO WRIT. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. ORDEM DENEGADA. 

1. 

Não se vislumbra qualquer ilegalidade na prisão em flagrante dos pacientes, que se encontra formalmente em ordem. À 

luz da regra prevista no art. 301 do Código de Processo Penal, a prisão em flagrante pode ser efetuada por qualquer 

pessoa, razão pela qual descabe o argumento de que tenha sido realizada, no caso concreto, por autoridade 

incompetente. Precedentes. 

2. 

Os pacientes apresentam registros criminais anteriores, que revelam sua personalidade voltada à atividade delituosa. 

Além disso, a conduta foi perpetrada com vistas a dissimular a prática de outro ilícito, demonstrando a clara intenção 
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dos pacientes de se furtar à persecução criminal. Necessidade da custódia cautelar com vistas à garantia da ordem 

púbica e da aplicação da lei penal. 

3. 

No que tange ao excesso de prazo, é cediço que este configura coação ilegal, nos termos do Art. 648 do CPP, e autoriza 

o relaxamento imediato da prisão. Obtempera-se, contudo, o tempo determinado por lei. 

4. 

No caso concreto, forçoso concluir que o processo-crime tem seu curso dentro da normalidade, do qual não se divisa 

paralisação imotivada. Demais disso, a fase instrutória encontra-se encerrada, e os autos já estão conclusos para 

prolação de sentença. 

5. 

Não há que se cogitar acerca dos requisitos para a obtenção da suspensão condicional do processo, ou mesmo para a 

substituição de eventual pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, na via estreita do writ. Somente nos autos 

da competente ação penal, sob o manto do contraditório e da ampla defesa, é que o paciente terá a oportunidade de 

invocar o direito a tais benesses, trazendo à baila as provas e argumentos que entender cabíveis. 

6. 

Tampouco estão presentes todos os requisitos para a concessão da liberdade provisória, visto que meras declarações de 

promessa de emprego são insuficientes a demonstrar o efetivo exercício profissional. 

7. 

Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, de 01 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.022995-4        HC   32760 

ORIG.   :  200561190070110  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  LUIS CARLOS ALENCAR DE BESSA 

PACTE   :  JUDE EDWARD OKEKE reu preso 

ADV     :  LUIS CARLOS ALENCAR DE BESSA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. NÃO CONHECIMENTO DE PARTE DO PEDIDO. MERA 

REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE EXCESSO DE PRAZO. ORDEM DENEGADA. 

I. Sobre a legalidade e revogação da medida cautelar, esta Corte já se manifestou nos autos dos HC's 

2006.03.00.118834-3 e 2008.03.00.005240-9, pelo que não conheço do pedido. 

II. Em razão da complexidade do feito, a morosidade, se dentro dos parâmetros da razoabilidade, resulta plenamente 

justificada. 
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III. Como se vê, as peculiaridades do processo originário - oitiva de testemunha que reside na África do Sul, 

necessidade de reconhecimento fotográfico do  acusado, visto que a própria defesa propugna tese no sentido de não 

serem a mesma pessoa ele e a apontada pela delatora, e, ainda, a coincidência de registro de dois nomes diversos - 

demandam medidas excepcionais, a cujo cumprimento afigura-se estreito o prazo fixado pelo legislador. Por isso, 

permite-se ao aplicador da lei que, dentro do parâmetro da razoabilidade, seja aquele lapso temporal alargado, sobretudo 

quando a causa pelas diligências que se fazem necessárias arrimar-se na própria conduta da defesa, ou não se vislumbrar 

por parte do Judiciário qualquer inércia.    

IV. Pedido parcialmente conhecido. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do pedido e na parte conhecida denegar a ordem, nos 

termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada Relatora. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.025487-0        HC   32956 

ORIG.   :  199961040001206  5 Vr SANTOS/SP 

IMPTE   :  ALEXANDRE VENTURINI 

IMPTE   :  CAROLINA SCAGLIUSA SILVA 

PACTE   :  VICENTE MONACO LABATE 

ADV     :  ALEXANDRE VENTURINI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. PENAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. MODALIDADE 

RETROATIVA. OCORRÊNCIA ENTRE DATA DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E DA PROLAÇÃO DA 

SENTENÇA. ORDEM CONCEDIDA. 

I. Habeas corpus impetrado em favor de paciente condenado por infração ao Art. 334, 'caput', do CP, à pena de 2 (dois) 

anos e 8 (oito) meses de reclusão e ao pagamento de 24 (vinte e quatro) dias-multa, objetivando o reconhecimento da 

extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa. 

II. A pena de 2 anos de reclusão enseja a contagem do prazo de prescrição pelo período de quatro anos. Inteligência do 

Art. 109, V, do CP. 

III. Ausente causa interruptiva ou suspensiva, operou-se a prescrição entre a data do recebimento da denúncia e a data 

da prolação da sentença condenatória, eis que decorridos mais de quatro anos no interstício, motivo pelo qual extinta se 

encontra a punibilidade do paciente. 

IV. Ordem concedida para reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade 

retroativa, declarando-se extinta a punibilidade do paciente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008 (data de julgamento). 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  98.03.013531-7             AI   62401 

ORIG.   :  9703000630  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  CONIMEL EMPRESA DE MATERIAL ELETRICO LTDA -ME 

ADV     :  SILENE MAZETI e outros 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Conimel Empresa de Material Elétrico Ltda. ME contra a decisão de 

fl. 57, que, com fundamento no art. 160 do Código Tributário Nacional, determinou o pagamento de tributo 

eventualmente não recolhido. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 61). Desta decisão foi interposto agravo regimental (fls. 73/75). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 76). 

Intimada para manifestar interesse no julgamento do recurso, tendo vem vista que a Apelação Cível n. 

1999.03.99.116994-8 (autos originários n. 97.0300063-0) foi julgada parcialmente procedente (fl. 83), a agravante 

quedou-se inerte (fl. 90). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento de fls. 2/8 e o agravo regimental de fls. 73/75, com 

fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.089766-7             AI   73271 

ORIG.   :  9800347623  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS UMBERTO SERUFO 

AGRDO   :  ANTONIA CARDEAL DO CARMO 

ADV     :  RENATA TOLEDO VICENTE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls. 15/16, que 

julgou improcedente a exceção de suspeição contra o perito escolhido para proceder a cálculos no contrato de mútuo 

firmado entre Antônia Cardeal do Carmo e a agravante. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 88). 

Intimada, a parte contrária apresentou resposta (fls. 92/98). 

Intimada (fl. 100), a agravante manifestou desinteresse no prosseguimento do recurso (fl. 104). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.020238-0        AI  107176 

ORIG.   :  199961000574694  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ METALURGICA CARACOL LTDA 

ADV     :  CLEODILSON LUIZ SFORSIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, em14.09.07, o MM. Juízo a quo julgou extinta a 

execução, com fundamento no art. 794, III, c. c. o art. 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Assim, manifeste-se a agravante sobre o interesse no prosseguimento deste agravo de instrumento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.038418-3        AI  112557 

ORIG.   :  200060000038713  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  SEGRACO BENEFICIADORA DE COUROS LTDA 

ADV     :  FELIX JAYME NUNES DA CUNHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a respeitável 

decisão de fls. 11/13, que, em mandado de segurança impetrado por Segraco Beneficiadora de Couros Ltda., deferiu 

liminar requerida para a exclusão do nome da impetrante do CADIN. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 47). 

Intimado, o agravado não apresentou resposta (fl. 56). 

O parecer do Ministério Público Federal é pelo provimento do recurso (fls. 58/61). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que em 20.08.01 foi publicada decisão de mérito do 

mandado de segurança, na qual o MM. Juiz Federal a quo concedeu a segurança para determinar o cancelamento do 

registro do nome da impetrante no CADIN. 

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se, aquela, título jurídico para execução provisória (Lei n. 1.533/51, art. 12, 

parágrafo único) ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará 

situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 

512): 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF 

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do Regimento 

Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e 

ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Agravo de Instrumento n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 21.06.04, DJU 03.08.04, p. 199) 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.014181-3        AI  130435 

ORIG.   :  9800000762  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  METALURGICA NAKAYONE LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Metalúrgica Nakayone Ltda. contra a decisão de fl. 94, proferida em 

ação de execução fiscal, que rejeitou a avaliação do bem oferecido à penhora feita pelo Oficial de Justiça e determinou 

o reforço da penhora pela agravante. 

A agravante manifestou-se, alegando não ter mais interesse no julgamento do recurso (fl. 110). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.001742-0        AI  146131 

ORIG.   :  199961820408472  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RACA TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  RITA DE CASSIA DE VINCENZO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Raça Transportes Ltda. contra a decisão de fl. 41, que indeferiu a 

nomeação do bem oferecido à penhora pela agravante e determinou a expedição de mandado de penhora livre (fls. 

2/10). 
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O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 45/46). 

Intimado, o agravado não apresentou resposta (fl. 52). 

Tendo em vista a informação de fls. 50/51, comunicando a extinção da execução com fundamento no art. 794, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do 

Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.042587-3        AI  183886 

ORIG.   :  9709065688  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  COML/ E CONSTRUTORA GUITTE LTDA 

ADV     :  RODRIGO DE PAULA BLEY 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 76/79: mantenho a decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo (fls. 70/71), por seus próprios fundamentos. 

Oportunamente levarei o feito a julgamento. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.073830-9        AI  194216 

ORIG.   :  200361190054064  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  ICAF IND/ COM/ E LOGISTICA DE IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  SHOSUM GUIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ICAF - Indústria, Comércio e Logística de Importação e Exportação 

Ltda. contra a respeitável decisão de fls. 13/15, que deferiu parcialmente liminar em mandado de segurança, denegando-

o no que concerne ao pedido de exclusão do nome da impetrante no CADIN. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 23). Desta decisão foi interposto agravo regimental (fls. 42/45). 

A MM. Juíza a quo prestou informações (fls. 30/31). 

Intimado, o INSS apresentou resposta (fls. 32/38). 

O parecer do Ministério Público Federal é pelo provimento do agravo de instrumento e do agravo regimental (fls. 

56/60). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que em 10.03.06 foi publicada sentença de mérito do 

mandado de segurança, na qual o MM. Juiz a quo concedeu a segurança para determinar a desconsideração das NFLD's 

n. 35.594.622-0 e n. 35.594.623-8, e do AI n. 35.594.621-1, além da abstenção do registro do nome da impetrante no 

CADIN. 

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se, aquela, título jurídico para execução provisória (Lei n. 1.533/51, art. 12, 

parágrafo único) ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará 

situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 

512): 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF 

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do Regimento 

Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e 

ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Agravo de Instrumento n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 21.06.04, DJU 03.08.04, p. 199) 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento de fls. 2/7 e o agravo regimental de fls. 42/45, com 

fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.006496-0        AI  198651 

ORIG.   :  200361000020918  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

AGRTE   :  BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial 

REPTE   :  NATALICIO PEGORINI 

ADV     :  CLEUZA ANNA COBEIN 

AGRDO   :  PEDRO PAULO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de fl. 23 que indeferiu pedido de expedição de ofício, proferida em 

medida cautelar de protesto interruptivo de prazo prescricional interposta pela CEF para obstar a prescrição de execução 

em face de financiamento do SFH inadimplido (fls. 9/10). 

Considerando que o procedimento do feito submete-se ao disposto nos arts. 871 e 872 do Código de Processo Civil, e 

que os autos foram retirados pelo requerente, conforme cópia do andamento processual anexo, diga a CEF se tem 

interesse no prosseguimento deste agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.010996-7        AI  201138 

ORIG.   :  200361000197673  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  THOSC MERCHANDISING COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Thosc Merchandising Comércio e Representações Ltda. contra a 

decisão de fls. 77/81, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, para suspender a exigibilidade dos créditos 

tributários pleiteados, sob o fundamento da ausência da plausibilidade do direito invocado. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 87/88). Contra essa decisão, foi interposto agravo regimental (fls. 

93/99). 

A MM. Juíza a quo prestou informações (fls. 105/107). 
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O agravante noticiou a prolação de sentença no processo originário, em 30.06.08, que julgou improcedente o pedido, 

extinguindo-se o processo com resolução do mérito, e requereu o reconhecimento da perda de objeto deste recurso (fls. 

110/114). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento e o agravo regimental, com fundamento no art. 33, 

XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.031351-0        AI  209527 

ORIG.   :  200161000209137  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE HAMAMURA 

AGRDO   :  PESSAN PESSAN COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA -ME e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS LUZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a extinção dos autos originários com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil (cf. fls. 

57/58), manifeste-se a agravante sobre o interesse no prosseguimento do agravo de instrumento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.036704-0        AI  211210 

ORIG.   :  0200002006  A Vr CATANDUVA/SP 

AGRTE   :  ASSOCIACAO BENEFICENTE DE PINDORAMA 

ADV     :  LEONARDO MIALICHI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Intime-se a agravada para apresentar resposta. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.073550-7        AI  225456 

ORIG.   :  200361200046526  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

AGRDO   :  PAULO HENRIQUE APPOLONI 

ADV     :  RENATA TAMAROZZI RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Ad cautelam, intime-se o agravado para apresentar resposta. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.002162-0        AI  226889 

ORIG.   :  200561140000214  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  ALEXANDRE GALLO SCARCELLO e outro 

ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 187. Considerando que a advogada renunciante não cumpriu o disposto no despacho de fl. 163, dando integral 

cumprimento ao artigo 45 do Código de Processo Civil, continuará representando os mandantes nos presentes autos. 

Assim já decidiu nossa Jurisprudência, verbis: 

"O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advogado-renunciante e não 

do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia" (JTAERGS 101/207) 

"a declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a notificação 

ao seu constituinte" (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa 

Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 2.5.97, p. 22.528. 
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(nota 1b ao artigo 45 na obra 'Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, Saraiva)  

Diante do exposto, certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado do acórdão (fl. 145), se o caso, e, 

após, à Vara de origem, com as cautelas legais. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.015972-0        AI  231351 

ORIG.   :  200561000003395  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ETSUKO YOSHINO 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 167. Considerando que a advogada renunciante não cumpriu o disposto no despacho de fl. 163, dando integral 

cumprimento ao artigo 45 do Código de Processo Civil, continuará representando o mandante nos presentes autos. 

Assim já decidiu nossa Jurisprudência, verbis: 

"O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advogado-renunciante e não 

do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia" (JTAERGS 101/207) 

"a declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a notificação 

ao seu constituinte" (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa 

Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 2.5.97, p. 22.528. 

(nota 1b ao artigo 45 na obra 'Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, Saraiva)  

Diante do exposto, certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado do acórdão (fl. 158), se o caso, e, 

após, à Vara de origem, com as cautelas legais. 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 
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PROC.   :  2005.03.00.019036-2        AI  232063 

ORIG.   :  200461000119265  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CAPITAL TRANSPORTES URBANOS S/A e outros 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo nos autos originários (cf. fls. 186/189), manifestem-se os 

recorrentes sobre o interesse no prosseguimento do agravo de instrumento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.059776-0        AI  240836 

ORIG.   :  200461000323889  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROSEMARY MADALENA MARCOLINO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos originários e a concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita pelo MM. Juiz a quo, manifestem-se os agravantes sobre o interesse no prosseguimento do agravo de 

instrumento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.080932-5        AI  249511 

ORIG.   :  200561180008637  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
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AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES 

AGRDO   :  MARISTELA CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANA PAULA CARVALHO DE AZEVEDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Ad cautelam, intime-se a agravada para apresentar resposta. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.020246-0        AI  262978 

ORIG.   :  200661000032259  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ESLI PAULINO e outro 

ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo solicitando cópia da sentença proferida nos Autos n. 2006.61.00.003225-9, uma vez que 

foi encaminhada por e-mail somente cópia da decisão que não acolheu os embargos de declaração. 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos originários, manifestem-se os agravantes sobre o interesse no 

prosseguimento deste feito. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.029521-8        AI  265985 

ORIG.   :  200661020024001  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  RICARDO JOSE GROSSI FABRINO 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a respeitável 

decisão de fls. 92/93, que deferiu liminar em mandado de segurança para determinar a abstenção da inclusão do nome 

de Ricardo José Grossi Fabrino no CADIN. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 113). 

Intimado, o agravado apresentou resposta (fls. 123/136). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, em julho de 2006, o MM. Juiz Federal denegou a 

segurança e extinguiu o processo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se, aquela, título jurídico para execução provisória (Lei n. 1.533/51, art. 12, 

parágrafo único) ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará 

situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 

512): 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF 

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do Regimento 

Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e 

ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Agravo de Instrumento n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 21.06.04, DJU 03.08.04, p. 199) 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.03.00.095467-6        AI  280680 

ORIG.   :  200561000294730  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARNALDO CAMASMIE 

ADV     :  PRISCILA MEDEIROS LOPES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE A :  EASYTEX TEXTIL LTDA 

ADV     :  PRISCILA MEDEIROS LOPES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Arnaldo Camasmie contra a respeitável decisão de fls. 11/13, que 

indeferiu liminar em mandado de segurança impetrado com vistas à exclusão do nome do agravante no CADIN. 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fl. 251). 

Intimado, o INSS apresentou resposta (fls. 240/244). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que em 25.09.07 foi publicada sentença, na qual o MM. 

Juiz a quo extinguiu o processo sem análise do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se, aquela, título jurídico para execução provisória (Lei n. 1.533/51, art. 12, 

parágrafo único) ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará 

situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 

512): 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF 

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do Regimento 

Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e 

ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Agravo de Instrumento n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 21.06.04, DJU 03.08.04, p. 199) 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.103606-3        AI  283125 

ORIG.   :  200661000177869  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARMINE GRANDE 

ADV     :  SERGIO AUGUSTO GRAVELLO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carmine Grande contra a decisão de fl. 30, que, em ação cautelar, 

indeferiu pedido de liminar para excluir o nome do agravante do cadastro do 9º Cartório de Protestos, bem como do 

SERASA e do SPC. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 240/241). Desta decisão, foi interposto agravo regimental (fls. 

252/263). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 249/250). 

A CEF apresentou resposta (fls. 265/268). 

Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal, verifica-se que em 24.10.07 transitou em julgado sentença 

publicada em 09.10.07, na qual o MM. Juiz a quo extinguiu o processo com resolução do mérito, com fundamento no 

art. 269, III, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento de fls. 2/26 e o agravo regimental de fls. 252/263, 

com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.025191-8        AG  295235 

ORIG.   :  0300000373  2 Vr UBATUBA/SP 

AGRTE   :  PEDRO OLINTO DE REZENDE 

ADV     :  JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA SP 
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RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto à decisão que rejeitou exceção de 

pré-executividade em sede de execução fiscal. 

Sendo os créditos em discussão referentes ao período de 1995 a 2002, alega o agravante que deve ser aplicado o prazo 

prescricional qüinqüenal, previsto no art. 173 do Código Tributário Nacional, implicando a declaração da prescrição dos 

créditos cujos fatos geradores são anteriores ao ano de 2000. 

O presente agravo não merece prosperar, conforme será demonstrado. 

Embora a Lei nº 9.636/98 tenha estabelecido o prazo prescricional qüinqüenal, tenho que não se pode aplicar 

retroativamente a lei que fixa ou reduz prazo prescricional ou decadencial. 

Desta forma, os créditos cujos fatos geradores são anteriores à vigência do referido diploma legal estão sujeitos ao prazo 

vintenário, conforme estabelecia o art. 177 do Código Civil de 1916. Veja-se: 

"Art. 

177. 

As ações pessoais prescrevem, ordinariamente, em 20 (vinte) anos, as reais em 10 (dez), entre presentes, e entre 

ausentes, em 15 (quinze), contados da data em que poderiam ter sido propostas." 

Pode-se concluir, portanto, que os créditos referentes ao período de 1995 a 1998 não foram atingidos pela prescrição. 

Os demais créditos, referentes ao período de 1999 a 2002, devem ter o prazo prescricional verificado sob a égide da Lei 

nº 9.636/98. Assim, considerando o prazo prescricional qüinqüenal, tais créditos também não foram atingidos pela 

prescrição uma vez que a ação exacional foi ajuizada no ano de 2003. 

Nesse mesmo sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENO DE 

MARINHA. NATUREZA PATRIMONIAL. PERÍODO DE 1990 A 2002. APLICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. ART. 177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. INCIDÊNCIA DA  LEI 9.636/98 A PARTIR DE SUA 

VIGÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO. 

1. Cuida-se de recurso especial fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, manejado pela Fazenda 

Nacional contra acórdão que, ao ratificar a sentença, reconheceu prescritos créditos referentes à taxa de ocupação de 

terrenos de marinha, referentes ao período de 1990 a 2002. A sentença extinguiu o feito ante o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal de parte do débito, referente às parcelas anteriores ao despacho citatório. Afirmou, também, a 

natureza não-tributária dos créditos, com apoio no parágrafo 2º, art. 8º da Lei 6.830/80. O acórdão recorrido, por seu 

turno, ratificou a sentença, aplicando o disposto na Lei 9.636/98 e, embora tenha afirmado a prescrição apenas dos 

créditos anteriores a 1998, extinguiu a execução por ter como ilíquida a CDA. Em recurso especial (fls. 39/51), alega-se 

violação dos artigos 177 do Código Civil de 1916, vigente à época, e 47 da Lei 9.636/98, além de divergência 

jurisprudencial. 

2. A irresignação merece acolhida, porquanto não é possível se emprestar efeito retroativo à Lei 9.636/98, havendo 

também que se ter como caracterizada a natureza patrimonial, e não-tributária, dos valores exigidos. Com efeito, em 

relação aos créditos de 1990 a 1998, estava em curso o prazo de prescrição vintenário estabelecido na regra então em 

vigor, no caso o art. 177 do Código Civil de 1916, prazo esse, note-se, ainda não-transcorrido em até a sua metade. 

Precedente: Resp 841.689/AL, DJ , Rel. Min. Teori Albino Zavascki. 

3. No que se refere aos créditos posteriores à Lei 9.636/98, também não há que se falar em prescrição, porquanto 

ajuizada a demanda em dezembro de 2003 (09/12/2003).  Nesse aspecto, aliás, o próprio acórdão declarou o direito 
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buscado (fl. 36 - "claro está que se encontram prescritos os valores que se referem a débitos anteriores a dezembro de 

1998"), e somente denegou o pedido da Fazenda Pública pelo fato de que havia considerado ilíquida a CDA, porque 

composta de forma única albergava também a importância que fora considerada prescrita. 

4. Recurso especial conhecido e provido para o fim de afastar a prescrição sobre os créditos exigidos na CDA que 

instrui a execução em curso, reformando o acórdão e a sentença, devendo os autos retornarem ao juízo singular para 

regular prosseguimento da pretensão Fazendária. 

(REsp 1015132/PE, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27.05.2008, DJ 23.06.2008 p. 

1) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TERRENOS DE MARINHA. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. 

1. Até 1998 a cobrança da taxa de ocupação dos terrenos de marinha estava sujeita ao prazo vintenário inserto no artigo 

177 do Código Civil/1916. 

2. O artigo 47 da Lei 9.636/98 instituiu prazo qüinqüenal para a cobrança de taxa de ocupação de terreno de marinha. 

3. "Não há como dar aplicação retroativa a leis que fixem ou reduzam prazo prescricional ou decadencial. Também 

nesse domínio jurídico não se pode inovar, no plano normativo, conferindo eficácia atual a fato ocorrido no passado" 

(REsp 841.689/AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 29.03.07). 

4. Não se reconhece a ocorrência de prescrição na cobrança de taxas de ocupação referentes aos anos de 1992 a 2002 

em execução fiscal intentada em 25.08.03. 

5. Recurso especial provido. 

(REsp 1026758/PE, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.05.2008, DJ 28.05.2008 p. 

1) 

Destarte, estando a decisão agravada de acordo com a jurisprudência da Colenda Corte Superior, nego seguimento ao 

presente recurso, com fulcro no Artigo 557, do CPC. 

  

Publique-se. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

 Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.048702-1        AI  300882 

ORIG.   :  200761000067114  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LOJAS BESNI CENTER LTDA 

ADV     :  ISLEI MARON 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos originários (cf. fls. 163/167), manifeste-se o agravante sobre o 

interesse no prosseguimento deste feito. 
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Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal  

  

  

200703000613087     

PROC.   :  2007.03.00.061308-7        AI  302602 

ORIG.   :  200661210025910  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LEANDRO BIONDI 

AGRDO   :  MARIANGELA TEIXEIRA COSTA e outro 

ADV     :  FÁBIO NETTO DE MELLO CESAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 115/117, proferida 

em ação de rito ordinário, que deferiu o pedido de tutela antecipada para que a ré providencie a declaração de quitação 

do débito, a fim de que os autores possam levantar a hipoteca que recai sobre o imóvel descrito na inicial. 

Alega-se, em síntese, que, ao contrário do que sustenta o autor, o art. 4º da Lei n. 10.150/00, ao alterar a Lei n. 8.100/90, 

não aceitou a cobertura pelo FCVS para duplo financiamento para contratos firmados até 05.12.90 (fls. 2/12). 

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 151/152). 

Intimada, a parte contrária apresentou resposta (fls. 157/166). 

Decido. 

FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a 05.12.90. A Lei n. 

8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitaria 

somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato: 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH." 

Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto, teve ele 

sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.00, tornando claro que a limitação de um saldo devedor por mutuário 

seria inaplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90: 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da 

legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS." 

Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados 

anteriormente: 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. (...) DUPLO FINANCIAMENTO. 

COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA 

CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 
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(...) 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da cobertura 

do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.09.07, DJ 01.10.07, p. 237) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

CUMULAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. VEDAÇÃO 

SURGIDA COM O ADVENTO DA LEI N. 8.100/90. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AOS CONTRATOS 

FIRMADOS ANTERIORMENTE A 5.10.1990. LEI N. 10.150/2001. 

Não merece reparo a decisão agravada, na medida em que o entendimento consagrado pelas Súmulas 5 e 7 do STJ 

impedem o conhecimento do recurso especial. Ainda que assim não fosse, sobre a aplicação da Lei n. 8.100/90 no 

tempo, este Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado pela sua irretroatividade em relação aos contratos firmados 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 23.08.05, DJ 06.03.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). IMÓVEIS 

SITUADOS NA MESMA LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). 

COBERTURA. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. LEIS N.º 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE. 

1. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

2. Não obstante a Lei nº 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a mencionada 

vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um financiamento. 

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a 

própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei n.º 10.150/2001, de modo que as restrições por 

ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 614.053-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 15.06.04, unânime, j. 05.08.04, p. 196) 
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Do caso dos autos. Os recorridos Mariangela Teixeira Costa e André Luiz Almeida Costa firmaram instrumento 

particular de compra e venda com transferência de dívida hipotecária, ratificação e retificação de cláusulas SFH - SBPE 

com Antonio Carlos Ferreira e Maria Zuleica de Paula Ferreira em 18.09.98 (fls. 27/33). No entanto, conforme se infere 

da Matrícula n. 23.607, da qual consta o registro da garantia hipotecária cuja liberação se persegue, que os vendedores 

haviam adquirido o imóvel em 20.11.86, gravando-se então a hipoteca (fl. 34). Sendo assim, é evidente que o contrato 

de financiamento celebrado no âmbito do SFH antecede a Lei n. 8.100/90, de sorte que a circunstância de haver mais de 

um saldo devedor passível de liqüidação não é óbice legal à quitação pelo FCVS. Nem se argumente que o contrato 

celebrado pelos recorridos seria posterior à edição da mencionada lei, pois ele consubstancia transferência dos direitos e 

deveres oriundos do pacto originário, o que não permite excluir a cobertura do FCVS. É nesse sentido que se deve 

interpretar a cláusula quarta instrumento particular (fl. 29). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090477-0        AI  312219 

ORIG.   :  0500006860  A Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  BOMBACH E VICENTE S/C LTDA 

ADV     :  FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  GERALDO BOMBACH 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 88/89: indefiro o desentranhamento da petição de fls. 59/60, uma vez a decisão de fls. 71/72 a ela faz referência. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091378-2        AI  312681 

ORIG.   :  200761210025460  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  CAMILLA PINTO DE MORAES SILVANO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PARTE R :  RPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Camilla Pinto de Moraes Silvano contra a r. decisão da MM. Juíza 

Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP pela qual, em autos de ação ordinária, foi reconhecida a ilegitimidade passiva da CEF 

para figurar no pólo passivo da demanda e, em razão disso, a incompetência da Justiça Federal, determinando-se a 

remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Inicialmente, cabe perquirir se o presente recurso ultrapassa o juízo de admissibilidade. 

Compulsados os autos, verifica-se que a ciência da decisão agravada se deu aos 03/09/07 (fl. 129), iniciando-se o prazo 

recursal em 04/09/07; entretanto, a interposição do presente recurso somente se deu aos 14/09/07.  

Assim, com base no art. 522 do CPC, depreende-se que o presente agravo de instrumento é intempestivo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, combinado com o art. 

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008.                  

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092674-0        AI  313808 

ORIG.   :  200661040088628  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  AMELIA CELSA FERNANDES DE LIMA 

ADV     :  MAR IO ANTONIO DE SOUZA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA MOREIRA LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Pela decisão de fl. 90, ante a possibilidade de existência de litispendência e coisa julgada, foi determinado que a 

agravante esclarecesse "quais os índices foram objeto da primeira ação (versando a correção das contas do FGTS) por 

ela proposta, trazendo cópia da inicial e dos atos decisórios correlatos.", para cujo descumprimento, fosse pela omissão 

ou pela incompletude, ficou consignado que o recurso seria inadmitido. 

A agravante pela petição de fls. 94/95 junta cópias do processo do qual tirado o presente agravo (fls. 97/123).  

Decido.  
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A ordem foi para a juntada da inicial e dos atos decisórios da ação que fez com que o juízo de primeiro grau 

reconhecesse a falta de interesse processual da agravante na presente demanda e não da presente demanda onde 

proferida a decisão ora impugnada. O cotejo reputado necessário desvela-se impossível mercê da documentação 

juntada. 

Destarte, verificando-se o não-atendimento da determinação judicial, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 

557 do CPC e 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094559-0        AI  315172 

ORIG.   :  200761000185858  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDVANIA CAVALCANTE DA SILVA 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a informação nos autos de que foi prolatada sentença na ação ordinária n. 2007.61.00.018585-8 (fls. 

159/164), esclareça a agravante sobre o interesse no julgamento do recurso. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103998-6        AI  321829 

ORIG.   :  200761000311244  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANNIBAGIL REGINALDE FUZINATTO e outro 

ADV     :  EDUARDO PAULO CSORDAS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a extinção dos autos originários com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil (cf. fls. 

111/112), manifestem-se os recorrentes sobre o interesse no prosseguimento do agravo de instrumento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005413-3        AI  326446 

ORIG.   :  9302088650  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  IRACI DE LOURDES GOMES 

ADV     :  ALEX GOMES SEIXAS 

AGRDO   :  Escola Tecnica Federal de Sao Paulo 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Iraci de Lourdes Gomes contra a r. decisão da MM. Juíza Federal da 4ª 

Vara de Santos/SP pela qual, em autos de ação ordinária, foi reconhecida a incompetência daquele juízo e, 

conseqüentemente, determinada a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça do Trabalho. 

Alega a recorrente, em síntese, que o feito deve permanecer na Justiça Federal tendo em vista a causa versar tema de 

regime estatutário e, por  tal razão, aplicável à espécie a decisão vinculante da ADIN n.º 3.395-6, de 2005.  

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade na pretensão recursal, considerando a 

decisão proferida na ADI-MC n.º 3395/DF ("EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Competência. 

Justiça do Trabalho. Incompetência reconhecida. Causas entre o Poder Público e seus servidores estatutários. Ações que 

não se reputam oriundas de relação de trabalho. Conceito estrito desta relação. Feitos da competência da Justiça 

Comum. Interpretação do art. 114, inc. I, da CF, introduzido pela EC 45/2004. Precedentes. Liminar deferida para 

excluir outra interpretação. O disposto no art. 114, I, da Constituição da República, não abrange as causas instauradas 

entre o Poder Público e servidor que lhe seja vinculado por relação jurídico-estatutária."), em cujo espectro se me 

depara alcançada a espécie, por outro lado também merecendo menção o fato de que no feito já houve sentença com 

resolução de mérito (1994), estando o feito na fase executiva, situação para a qual, em tema de direito intertemporal, se 

recomenda, ao que diviso, a manutenção do feito na Justiça Federal, reputando presentes os requisitos do art. 558 do 

CPC, defiro o efeito suspensivo. 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do artigo 527, III, do CPC. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 
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PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006387-0        AI  327151 

ORIG.   :  9500013266  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

AGRDO   :  MIRIAN MARIA ANDRADE e outros 

ADV     :  LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 181/182. Trata-se de substabelecimento com reservas de poderes. 

Compulsando os autos, verifico que não consta procuração outorgada ao advogado Fernando Amaral Santos Velho 

(OAB/MS Nº 3.289). 

Desse modo, não há o que ser substabelecido. 

Aguarde-se o julgamento. 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008673-0        AI  328658 

ORIG.   :  200861040010764  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  ELSA MOREIRA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Elsa Moreira contra a decisão de fls. 

56/59, que indeferiu o pedido liminar para suspender a execução extrajudicial de imóvel dado em garantia de contrato 

de mútuo, bem como impedir a inclusão do nome da agravante nos cadastros de inadimplentes. 

Alega-se, em síntese, a inconstitucionalidade da execução extrajudicial e a abusividade da inscrição dos nomes dos 

mutuários nos cadastros de inadimplentes (fls. 2/21). 
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O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 78/79). 

A agravada apresentou resposta (fls. 89/98). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, uinânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada nocurso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 
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Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(REsp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional questionado foi firmado em 01.04.02 (fl.64), e foi designado o 

leilão em face da inadimplência da agravante. Conforme acima explicitado, no que tange a execução extrajudicial, 

conclui-se que esta não é inconstitucional uma vez que o Decreto Lei n.70/66 é compatível com a Constituição da 

República. 

Com relação a inclusão do nome da agravante no cadastro de inadimplentes, não se verifica qualquer abusividade ou 

ilegalidade, uma vez que a agravante não demonstrou satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.009219-5        AI  329032 

ORIG.   :  9610035485  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  ROGERIO AUGUSTO HIDALGO BELOTO 

ADV     :  ALVARO ABUD 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

PARTE R :  COML/ PALMITAL LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto à decisão que, em ação de execução por quantia certa, não reconheceu a 

prescrição intercorrente. 

Sustenta o agravante, em síntese, que "não basta a simples citação do executado para que seja reconhecida a prescrição 

intercorrente, mas esta decorre da própria inércia do credor, também" (sic), e requer a aplicação da legislação tributária 

ao caso em exame. 

O presente agravo não merece prosperar, pois tenho que o Código Tributário Nacional e a Lei 6.830/80 são normais 

especiais, não se aplicando à espécie. 

Ademais, o art. 202, I, do Código Civil é cristalino ao determinar a interrupção da prescrição quando da citação válida, 

não havendo, portanto, que se falar em prescrição intercorrente. Veja-se: 

"Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á: 

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e na forma 

da lei processual; 

(...)" 

Outra não é a determinação estabelecida no art. 219, do Código de Processo Civil. Veja-se: 

"Art. 219 - A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. 

(...)" 

Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas abaixos: 

"DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO-OCORRÊNCIA. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a norma prevista no art. 219, § 4º, do CPC, 

visa proteger o devedor da desídia do credor que, sem motivos, não toma as providências para sua citação. Ausente esta, 

todavia, não há falar em prescrição intercorrente. 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 898.975/DF, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 17.12.2007, DJe 

10.03.2008) 

Direito Processual Civil. Efeitos da citação válida. Código de Processo Civil, art. 219. Ação proposta, mas pedido 

julgado improcedente. Inequívoco exercício do direito. Inércia descaracterizada. Prazo prescricional interrompido. 
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I. Preceitua o art. 219 do Código de Processo Civil que "a citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e 

faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição". Quanto ao tema da interrupção da prescrição, a lei não faz distinção entre o pedido julgado procedente e o 

pedido julgado improcedente. Evidenciado o inequívoco exercício do direito e a boa-fé do autor, ainda que com a 

propositura de ação incabível, interrompe-se o prazo prescricional. 

II. Embargos de divergência conhecidos, porém não providos. 

(EREsp 54.788/SP, Rel. Ministro  ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Rel. p/ Acórdão Ministro  CESAR ASFOR 

ROCHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28.02.2007, DJ 11.10.2007 p. 282)" 

Destarte, nos termos do entendimento jurisprudencial, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, com fulcro 

no Art. 527, I, c.c. Art. 557, ambos do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013731-2        AI  332083 

ORIG.   :  200761000349296  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE FRAGOSO (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto à decisão que, em ação de 

conhecimento, visando à suspensão da execução extrajudicial do imóvel financiado, indeferiu a medida liminar 

pleiteada. 

Busca-se a reforma da decisão, argumentando, em síntese, que todas as prestações contratuais foram devidamente 

pagas, e requer, assim, a reforma do decisum. 

O presente agravo não merece prosperar, conforme será demonstrado. 

Observo que o agravante pagou todas as cento e oitenta parcelas previstas contratualmente (fls. 82/159). No entanto, em 

razão de liminar obtida em julho de 1984, através do processo nº 0006433472, as parcelas passaram a ser reajustadas de 

forma equivalente ao reajuste salarial do agravante, o que teria originado, ao longo do tempo, uma diferença em favor 

da CEF. 

Verifico às fls. 59 que o agravante requereu a desistência da referida ação, em 11 de maio de 1987, sendo que o pedido 

foi homologado em sentença. De tal decisão, a agravada apelou, conforme o processo nº 90.03.032.389-5, que tramitou 

perante esta Quinta Turma. 

Ressalte-se que se não houvesse a CEF apelado de tal decisão, os efeitos da liminar obtida já teriam caído por terra 

naquele momento. 
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Na apelação, a agravada impugnou a sentença por considerar que a homologação somente poderia ocorrer com a sua 

anuência, e, se assim não fosse entendido, que a verba honorária fosse fixada em 20% sobre o valor da causa. 

  

Tendo sido paga a última parcela do contrato, o agravante requereu junto à CEF a entrega do Termo de Quitação e 

obteve, em 03 de abril de 1998, a seguinte resposta (fls. 57):  

"Vimos informá-lo que infelizmente embora o Termo de Quitação devido término de prazo contratual, do 

financiamento Habitacional contraído por Vossa Senhoria com esta CEF, esteja pronto para retirada, não podemos 

efetuar a entrega, uma vez que conforme informação de nosso Jurídico há um processo Judicial em curso, na 3ª Região 

do Tribunal Regional Federal". 

Em outra oportunidade, o agravante novamente requereu a entrega do Termo de Quitação, através da Promotoria de 

Justiça do Consumidor, e em 06 de abril de 2000 obteve a seguinte resposta (fls. 58):  

"Conforme solicitação de Vossa Excelência informamos que existe o processo nº 90.03.032.389-5, impedindo a entrega 

do Termo de Quitação, nos autos nº 0006433472, que encontra-se 'Conclusos ao Relator', para julgamento do Recurso 

de Apelação perante a Quinta Turma, de Eg. TRF 3ª Região. 

No sentido de pormos fim à demanda, pedimos ao Sr. José Fragoso ou seu advogado, que, por gentileza, entre(m) em 

contato com a Dra. Tereza Destro à Al. Santos nº 1773- 5º andar - Fone. 284-7099 R. 308, a fim de formalizar 'Acordo' 

extra-judicial."  

Em 22 de março de 2003 a agravada (fls. 62) afirmou ter havido a composição entre ela e o agravante, tendo solicitado 

a desistência da apelação interposta, ocasião em que informou inclusive o recebimento de verba honorária paga 

administrativamente, o que se verifica às fls. 64. 

Mediante o acordo firmado entre as partes, a CEF pleiteou a desistência do recurso de apelação. A Excelentíssima 

Desembargadora SUZANA CAMARGO, em decisão nos autos da apelação, homologou tal pedido. 

  

Em suma, verifico que: a) o agravante pagou a menor parte das parcelas do contrato, em razão da liminar obtida em 

julho de 1984, b) requereu a desistência da referida ação, em 11 de maio de 1987, c) o pedido foi homologado em 

sentença, d) a agravada apelou desta decisão, e) houve composição entre as partes quanto aos honorários, f) a CEF 

pleiteou a desistência do recurso, e g) a composição e a desistência das partes foram homologadas em juízo. 

Desta forma, os reflexos da referida liminar, no contrato,  deixaram de existir quando da homologação da desistência 

das partes. A desistência gerou efeitos ex tunc, desconstituindo-se a situação provisoriamente deferida.  

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a cassação da liminar gera efeitos ex tunc. Mutatis 

mutandis, esse entendimento se aplica aos casos em que há a desistência da ação posteriormente ao deferimento da 

tutela antecipada. Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados. Veja-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CPMF. ATRASO NO PAGAMENTO AO ABRIGO DE DECISÃO 

JUDICIAL. POSTERIOR CASSAÇÃO. EFEITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA EM 

PERÍODO ACOBERTADO POR LIMINAR. ADMISSIBILIDADE. MP 2.037/2000. IN/SRF 89/00. 

1. O provimento liminar, seja em sede de Mandado de  Segurança, seja por via de antecipação de tutela, decorre sempre 

de um juízo provisório, passível de alteração a qualquer tempo, quer pelo próprio juiz prolator da decisão, quer pelo 

Tribunal ao qual encontra-se vinculado. A parte que o requer fica sujeita à sua cassação, devendo arcar com os 

consectários decorrentes do atraso ocasionado pelo deferimento da medida. 

2. omissis. 3. omissis. 4. omissis. 5. omissis. 6. Recurso Especial provido. 

(REsp 676.133/MG, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 13.02.2006 p. 678) 
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POSTA PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA - ALEGADO DEFERIMENTO DE 

MORATÓRIA - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

- É devida a cobrança dos juros de mora, uma vez que "eles remuneram o capital que, pertencendo ao fisco, estava em 

mãos do contribuinte" (cf. Hugo de Brito Machado, in Mandado de Segurança em Matéria Tributária, Ed. Dialética, 3ª 

ed.,  p. 135). 

- A sentença que nega a segurança é de caráter declaratório negativo, cujo efeito, como é cediço, retroage à data da 

impetração. Assim, se da liminar que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário decorreu algum efeito, com o 

advento da sentença denegatória não mais subsiste, isto é, "cassada a liminar ou cessada sua eficácia, voltam as coisas 

ao status quo ante. Assim sendo, o direito do Poder Público fica restabelecido in totum para a execução do ato e de seus 

consectários, desde a data da liminar" (cf. Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil 

Pública, Mandado de Injunção, 'Habeas Data', 16ª edição atualizada por Arnoldo Wald, Malheiros Editores, p. 62). 

- Não há prova nos autos da concessão de moratória. Se se admitir que a concedida para o recorrido é de caráter 

individual, pode a Administração, de ofício, revogá-la, incidindo juros de mora. 

- Recurso especial não conhecido. Decisão unânime. 

(REsp 132616/RS, Rel. Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 07.12.2000, DJ 

26.03.2001 p. 411)" 

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 527, I, c.c. Art. 557, ambos do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013857-2        AI  332030 

ORIG.   :  9600001759  A Vr TATUI/SP 

AGRTE   :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  ALCEU LUIZ CARREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CERAMICA SOUZATEX II LTDA 

ADV     :  ADRIANO SEABRA MAYER 

PARTE R :  JURAEIS GOMES DE SOUZA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco do Brasil S/A contra a decisão de fl. 222, que indeferiu o 

pedido de suspensão dos leilões designados nos autos da execução fiscal movida pelo INSS em face de Cerâmica 

Souzatec II Ltda. 
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Foram determinadas ao agravante providências no sentido de regularizar o recolhimento das custas judiciais e do porte 

de retorno, além de juntar as peças que instruem o agravo em cópias autenticadas ou a declaração de sua autenticidade 

(fls. 228/229). 

Diante da inércia do agravante (fl. 238), foram reiteradas as determinações, sob pena de extinção do feito (fl. 239). O 

agravante, contudo, novamente quedou-se inerte (fl. 242). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015990-3        AI  334007 

ORIG.   :  200561000164536  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

AGRDO   :  CLECIO SILVA DAVINO e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão do juízo a quo, que deferiu 

parcialmente o pedido de tutela antecipada, determinando à ré, ora agravante, a suspensão de eventual execução do 

imóvel "condicionada ao depósito judicial, pelos mutuários, das prestações vincendas, no valor de R$ 450,00 

(quatrocentos e cinqüenta reais), nas respectivas datas de vencimento" e afastou as restrições do nome dos agravados 

junto aos órgãos de proteção ao crédito (SERASA, SPC). 

Pretende a agravante a reforma do aresto, a fim de que seja, de plano, revogada a r. decisão, ao argumento de ser 

impossível atender a determinação do juízo a quo, porquanto a execução já foi realizada, tendo a arrematação do imóvel 

ocorrido em 04.07.2006, conforme retrata o registro da matrícula de nº 47.295 (fl. 194/195), comprovando o 

cancelamento da hipoteca pela arrematação do imóvel. Providência que redundou na extinção do contrato, que os 

agravados desejam a revisão. 

É o relatório. D E C I D O 

Conforme se depreende dos documentos juntados com o presente recurso, a ação de conhecimento, objetivando a 

revisão do contrato firmado com a Caixa Econômica Federal, ora Agravante, foi ajuizada em 28 de julho de 2005. 

Entretanto, somente no ano de 2008 (10/01/2008) a parte autora logrou êxito no deferimento parcial de seu pedido.  

Porém, nesse período, diante da inadimplência dos mutuários, a CEF executou extrajudicialmente o bem, arrematando-

o, sem qualquer oposição dos mesmos, porquanto, ainda que estivessem discutindo o contrato celebrado, a Agravante 

não havia sido citada de seus termos, não tendo havido o pagamento das prestações que lhes competia, na forma 

preconizada nos termos firmado e no ordenamento que autoriza a execução.  
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Em relação à questão do pagamento das parcelas contratadas, deve-se obedecer à regra disposta no Art. 50, § 1º, da Lei 

10.931/2004, in verbis: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º. O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados." 

O ordenamento em questão não foi observado pela r. decisão, a qual merece reforma nesse aspecto.  

Ademais, os valores que foram depositados pela agravada (fls. 148/176), no período de 04/10/2005 a 19/12/2007, no 

montante de R$283,66, ao mês, sequer equivalem ao valor inicialmente contratado, que correspondia a R$549,35, na 

data de 21 de setembro de 2001, ocasião em que foi firmada a avença. 

Nesse aspecto, verifico que o contrato de mútuo firmado, entre a agravante e os mutuários, constitui título executivo 

extrajudicial (Art. 585, VII, do CPC), podendo ser executado na forma especial do Decreto-lei 70/66, recepcionado pela 

Constituição Federal de 1988, conforme os seguintes precedentes jurisprudenciais: STF, RE-AgR 408224/SE, 1ª Turma, 

Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31.08.2007 pág. 00033; AI-AgR 509379/PR, 2ª Turma, Ministro Carlos Velloso, DJ 

04.11.2005, pág. 00028 e RE 287453/RS, 1ª Turma, Ministro Moreira Alves, DJ 26.10.2001, pág. 00063. Este último, 

com a seguinte ementa:  

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários 

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de 

que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. - omissis. Recurso extraordinário não 

conhecido."   

Assim, objetivamente, os mutuários eram devedores confessos e aguardavam a decisão judicial, que possibilitaria a 

manutenção dessa inadimplência apontada desde março de 2005, ainda que parcial se considerados os depósitos 

voluntários efetuados nos autos. Eventual decisão favorável impediria o registro da carta de arrematação e/ou 

adjudicação, consoante pedido expresso na inicial (fls. 45).  

Entretanto, não lograram êxito em obstar a execução proveniente desse descumprimento, a qual só seria ilidida pela 

purgação da mora, na forma disciplinada pelo Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 1966, in verbis:  

"Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de 

acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os 

seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 

I - o título da dívida devidamente registrado; 

 (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 

II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos; 

 (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 

III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos 

contratuais e legais; e 

 (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 

IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares relativas ao SFH. 

(Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 

§ 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a 

notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para 

a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 
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§ 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao 

agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior 

circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei 

nº 8.004, de 14.3.1990) 

Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar 

editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecado.  

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido for inferior ao saldo devedor no momento, acrescido das 

despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o segundo público leilão, 

nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das aludidas 

quantias.  

§ 2º Se o maior lance do segundo público leilão for inferior àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas 

componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva, o 

valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sobre o imóvel alienado.  

§ 3º Se o lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, for superior ao total das importâncias 

referidas no caput deste artigo, a diferença afinal apurada será entregue ao devedor.  

§ 4º A morte do devedor pessoa física, ou a falência, concordata ou dissolução do devedor pessoa jurídica, não impede a 

aplicação deste artigo." 

Conquanto provado o registro da carta de arrematação do imóvel, não há nos autos cópia do procedimento de execução 

intentado, para se aferir se os mutuários foram regularmente intimados, nos termos dos artigos mencionados, prova que 

competia à agravante apresentar. 

Não obstante as averbações no Registro de Imóveis anunciadas, que se forem irregulares, poderão ser invalidadas nos 

autos da ação de conhecimento, mostra-se indispensável conferir aos agravados o direito à purgação da mora, naqueles 

autos, até mesmo em respeito ao princípio da boa-fé, considerando que lá houve o depósito parcial dos valores cobrados 

no contrato em litígio. Para essa providência terão o prazo de vinte dias, contados de suas intimações pessoais dessa 

decisão, a ser cumprida perante o juízo a quo, por analogia ao que dispõe o § 1º do artigo 31 supra citado. 

Acerca do tema, colho a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 812.184 - MG (2006/0017193-3) RELATOR : MINISTRO HUMBERTO GOMES DE 

BARROS RECORRENTE : MARIA DO CARMO NOGUEIRA ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVEIRA E 

OUTROS RECORRIDO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ADVOGADO : MARTA BUFAICAL ROSA 

COBUCCI E OUTROS DECISÃO Recurso especial (alíneas "a" e "c") desafia acórdão resumido nesta ementa: "1. A 

execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE 223.075-DF. 2. O agente financeiro não pode ser privado de tomar as providências cabíveis com o 

intuito de executar a dívida se o devedor não se dispõe a pagar, ou depositar judicialmente, as prestações vencidas e 

vincendas. 3. Apelação provida." (fl. 262) A recorrente alega ofensa aos Arts. 30, 31 e 32, do Decreto 70/66 e 5º, LIX, 

da CF. Aponta divergência jurisprudencial. Insurge-se contra a execução extrajudicial e o critério de reajuste das 

prestações e do saldo devedor, pleiteando a substituição pelo PES/CP. Alega que não foi notificada da dívida como 

estabelece o Decreto 70/66, além de alegar a inconstitucionalidade do Decreto em questão. Requer a antecipação de 

tutela para suspensão da execução extrajudicial. DECIDO: - Da concessão de tutela antecipada: Nossa jurisprudência 

proclama que é impossível verificar, em recurso especial, se estão ou não presentes os requisitos legais para concessão 

de tutela antecipada. Tal procedimento demandaria o reexame de provas e fatos, o que é vedado pela Súmula 7. Além 

disso, não houve o devido prequestionamento pelo Tribunal a quo. Incidem as Súmulas 282 e 356 do STF. - Da 

constitucionalidade do DL 70/66: A questão acerca da inconstitucio-nalidade do Decreto-Lei nº 70/66 foi decidida pelo 

Tribunal a quo sob a ótica eminentemente constitucional, o que impede a apreciação da matéria por esta Corte. 

Finalmente, em situação semelhante a que ora se apresenta, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: "Execução 

extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior decisão com 

trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade 

do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 

8.004/90. 2. Posterior decisão transitada em julgado decretando a nulidade da execução extrajudicial, alcançando a 

arrematação e o registro, retira o fundamento do acórdão recorrido sobre a carência da ação consignatória relativa ao 

reajustamento das prestações. 4. Recurso especial conhecido e provido, em parte." (REsp 534.729/PR/Menezes Direito, 

DJ de 10/05/2004) - Da suspensão da execução (DL 70/66 e Art. 585, do CPC): A nossa jurisprudência é pacífica no 

sentido de que enquanto houver pendência de julgamento de ação em que se discute os critérios de reajuste das 
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prestações do financiamento habitacional, não pode prosseguir a execução promovida pelo agente financeiro. Confiram-

se os seguintes precedentes: "I - A jurisprudência deste Tribunal tem entendimento no sentido de que, enquanto em 

curso ação ordinária que debata o valor do débito, recomendável a suspensão de execução judicial do débito hipotecário 

concernente ao SFH. II - No entanto, julgada a ação revisional, inclusive com trânsito em julgado, não mais persiste 

razão para a suspensão da execução."(REsp 401.931/SÁLVIO); "- Pacificou-se o entendimento nesta Corte no sentido 

de que, havendo ação em juízo para discutir o débito relativo às prestações do SFH, fica suspensa a execução 

extrajudicial, não podendo ocorrer a inscrição do nome dos devedores nos órgãos de proteção ao crédito"(REsp 

532.384/PEÇANHA); "De acordo com os precedentes desta Corte, o ajuizamento anterior, de ação de conhecimento 

tem o condão de provocar a suspensão da execução hipotecária" (REsp.  574.203/DIREITO). Quanto ao reajuste das 

prestações e do saldo devedor, não houve o devido prequestionamento pelo Tribunal a quo. Incidem as Súmulas 282 e 

356 do STF. Dou parcial provimento ao recurso especial, para determinar a suspensão da execução até o trânsito em 

julgado da ação revisional. Honorários e despesas proporcionais (Art. 21 do CPC), a serem apurados em processo de 

liquidação. Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2006. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS Relator (Ministro 

HUMBERTO GOMES DE BARROS, 14.02.2006)" 

Diante do exposto, em razão do entendimento jurisprudencial consolidado, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento interposto, nos termos supra, com fulcro no Art. 527, c.c. Art. 557, ambos do CPC, para oportunizar aos 

agravados o prazo de 20 dias para a purgação da mora, consoante o §1º do art. 31, do Decreto Lei 70/66. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

200803000214940     

PROC.   :  2008.03.00.016449-2        AI  334141 

ORIG.   :  200761140081314  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  MARIA INES FABRE FELIZ 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PARTE R :  OSWALDO BARATELA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto contra a decisão 

do juízo a quo que indeferiu os pedidos liminares de autorização para depósito judicial das prestações vincendas de 

imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, nos valores que a agravante entende como corretos, de 

suspensão do leilão extrajudicial ou do registro da carta de arrematação e da negativação de seu nome junto aos órgãos 

de proteção ao crédito, sob o pálio do Decreto-Lei 70/66. 

Sustenta a agravante a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e o descumprimento de suas formalidades, posto não 

ter sido notificada da realização do leilão, o que o tornaria inválido. 

É o relatório. D E C I D O 

No que tange à suspensão dos atos de execução extrajudicial e registro da Carta de Arrematação, verifico que o contrato 

de mútuo firmado entre a agravante e a CEF constitui título executivo extrajudicial (Art. 585, VII, do CPC), podendo 

ser executado na forma especial do Decreto-lei 70/66, recepcionado pela Constituição Federal de 1988, conforme os 

seguintes precedentes jurisprudenciais: STF, RE-AgR 408224/SE, 1ª Turma, Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 
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31.08.2007 pág. 00033; AI-AgR 509379/PR, 2ª Turma, Ministro Carlos Velloso, DJ 04.11.2005, pág. 00028 e RE 

287453/RS, 1ª Turma, Ministro Moreira Alves, DJ 26.10.2001, pág. 00063. Este último, com a seguinte ementa:  

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários 

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de 

que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. - omissis. Recurso extraordinário não 

conhecido."   

Em relação à questão do pagamento das parcelas em quantia inferior à contratada, deve-se obedecer à regra disposta no 

Art. 50, § 1º, da Lei 10.931/2004, in verbis: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º. O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados." 

Quanto à inscrição do nome do mutuário nos cadastros negativos de débito, deve-se cumprir o disposto no Art. 7º, da 

Lei 10.522/02. Outrossim, a recente orientação da Segunda Seção da Corte Superior, que ora se transcreve, é no sentido 

de que: 

"(...) A relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus 

nomes nos cadastros restritivos de crédito somente por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar 

ou depositar, recomenda que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, 

atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Com efeito, para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a 

presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do 

débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom 

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo 

a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em 

defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo 

dissídio, mas improvido." 

(REsp 527618/RS, Segunda Seção, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, julgado em 22.10.2003, DJ 24.11.2003 p. 

214)" 

Por fim, devido à efetiva inadimplência da agravante, não há como impedir a inscrição de seu nome nos serviços de 

proteção ao crédito. 

A irregularidade alegada em relação à notificação não teve prejuízo comprovado. 

A propósito, consoante expressamente consta da r. decisão agravada "O exame dos autos indica total inadimplência 

desde novembro de 2003, deixando a parte autora de pagar as prestações do mútuo  firmado com a Ré para vir bater às 

portas do Judiciário quase cinco anos após, apenas quando cientificada da designação do leilão extrajudicial". 

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 527, I, c.c. Art. 557, ambos do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.017066-2        AI  334679 

ORIG.   :  200061110070824  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

AGRDO   :  NILZE APARECIDA MENEGUELLI e outros 

ADV     :  FRANCISCO GOMES SOBRINHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto à decisão que, em liquidação de 

sentença, atribuiu às jóias roubadas valor diverso da avaliação feita pela Caixa Econômica Federal e determinou o 

imediato depósito do valor condenado, deduzido o eventualmente pago administrativamente. 

Alega-se que em razão da mutação da moeda, a fórmula utilizada não serve para o fim almejado pelos exeqüentes; que 

não há como a perícia indireta apurar o real valor de mercado das jóias, vez que para tanto seria necessário a presença 

física das mesmas, pois não é o peso das peças que se deve apurar o quanto vale, mas sim o tipo de metal utilizado na 

confecção das peças; que o assistente técnico da CEF demonstrou que a prova pericial é utópica pois se baseou apenas 

na teoria e deixou de lado o aspecto prático, e que se chega a conclusão óbvia que está correto o valor da avaliação feita 

pela Caixa por ocasião da celebração dos contratos de penhor. 

É oportuno consignar que, no caso dos autos, quanto à indenização decorrente de roubo de jóias depositadas na Caixa 

Econômica Federal, a jurisprudência tem-se posicionado pela não aplicação da limitação prevista na cláusula contratual. 

A propósito, trago o recente e elucidativo acórdão do E. TRF da 1ª Região, com a seguinte ementa: 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. PENHOR 

DE JÓIAS. ROUBO DO BEM EMPENHADO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

ANULAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO DAS JÓIAS. 

I - Ocorrendo o roubo de bem empenhado, por ocasião da celebração de contrato de mútuo junto a Caixa Econômica 

Federal, deve a prestadora de serviços bancários responder pela reparação dos danos causados ao consumidor, na forma 

prevista na Lei nº 8.078/90, que regula o nosso Código de Defesa do Consumidor. 

II - A cláusula contratual que limita a indenização, no caso de extravio das jóias empenhadas, a 1,5 (um inteiro e cinco 

décimos) vezes o valor da avaliação feita pelo credor pignoratício, afigura-se nula, nos termos do art. 51, I e IV, do 

CDC, devendo o mutuário ser ressarcido, no caso, pelo real valor de mercado dos referidos bens. 

III - Apelação desprovida." (AC 200036000091593-MT, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, j. 

05.03.2007, DJ 14.05.2007 pág. 154) 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados desta Corte: AC 1080964 - Proc 2000.61.00.019784-2, j. 23.10.2006, DJU 

20.03.2007 pág. 560; AC 1024042 - Proc. 2000.61.03.001789-1, j. 06.06.2005, DJU 05.07.2005 pág. 272 e AC 796257 

- Proc. 2000.61.11.007093-9, j. 01.04.2003, DJU 30.06.2003 pág. 577. 

Observo também que se mostra coerente o critério da avaliação das jóias, adotado pelo Juízo da execução, na apuração 

do quantum devido a título de indenização decorrente de roubo de jóia depositada na CEF. 

Veja-se o recente julgado desta Corte, com a seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - ROUBO JÓIAS - LAUDO 

PERICIAL - AVALIAÇÃO INDIRETA - VALORES FIXADOS PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. O Perito adotou, como critério de avaliação das jóias roubadas, o valor do dólar americano cotado em R$2,15(dois 

reais e quinze centavos) e o valor já pago pela CEF no ano de 2000. 

2. O Magistrado na liquidação de sentença, objetivando a apuração do quantum da obrigação, entendeu que a avaliação 

das jóias roubadas teria como base a cotação do valor do grama de ouro (cotação de mercado). 

3. A metodologia utilizada pelo Magistrado se mostrou como a mais adequada, sendo mais razoável para o efeito de 

permitir a exata indenização em prol dos autores, porquanto melhor atende ao valor de mercado das jóias roubadas. 

4. Na livre apreciação da prova, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo se valer de outros elementos ou 

provas para formar sua convicção, desde que presente a devida fundamentação, como ocorreu no caso. 

5. Agravo improvido." (AG 299483 - Proc. 2007.03.00.044249-9-SP, 5ª Turma, j. 22.10.2007, DJU 27.11.2007 pág. 

605)  

Destarte, em razão da recente jurisprudência da Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, com 

fulcro no Art. 527, I, c.c. Art. 557, ambos do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017116-2        AI  334589 

ORIG.   :  9705505470  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAVILONIS METAIS E PLASTICOS LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PACHECO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em sede de 

ação de execução fiscal, indeferiu pedido para que o representante legal da empresa executada permanecesse como 

depositário dos bens penhorados. 

Verifico que o juiz "a quo" reconsiderou a decisão ora combatida, conforme fls. 139. 

Destarte, nego seguimento ao inconformismo interposto às fls. 02/10, face à superveniente prejudicialidade. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 
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Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018514-8        AI  335465 

ORIG.   :  9405049941  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FEELING EDITORIAL LTDA e outros 

ADV     :  ALEXANDRE LOBOSCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  SINVAL DE ITACARAMBI LEAO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

O presente agravo de instrumento foi interposto por Feeling Editorial Ltda. e outros contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais/SP pela qual, em autos de execução fiscal, foi deferida a penhora dos saldos 

existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras dos agravantes por meio do Sistema BACEN JUD. 

Sustentam os recorrentes, em síntese, o não-exaurimento das providências pertinentes à localização de bens para 

garantia da execução a cargo da parte-exeqüente e que ao caso não se pode perder de vista o art. 620 do CPC. Alegam a 

ocorrência da prescrição, a fulminar a pretensão da cobrança dos créditos exeqüendos. 

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Conjugando a procuração de fl. 14 e substabelecimento de fl. 16 pode-se dessumir que apenas o agravante Sinval de 

Itacarambi Leão atendeu ao disposto no art. 525, I, do CPC. Não sendo junto aos autos cópia da procuração outorgada 

pelos demais agravantes ao subscritor do presente recurso e, por tal maneira, descumprido requisito de admissibilidade 

próprio ao recurso de agravo, limito o conhecimento do presente recurso, no plano subjetivo, a apenas o agravante 

Sinval de Itacarambi Leão. 

Em relação à alegação de prescrição, deixo de conhecer do tema por não ser objeto da decisão impugnada, por 

configurar supressão de instância, em relação a uma das partes referida, e por ter sido objeto de decisão de fl. 24/27, da 

qual a parte interessada deveria ter apresentado recurso, encontrando-se portanto acobertado o tema pela preclusão. 

Destarte, limito o objeto do agravo ao cabimento ou não da penhora procedida por meio do Sistema BACEN JUD. 

Assim, neste juízo sumário de cognição, entendendo cabível a providência determinada desde que demonstrado pelo 

exeqüente o esgotamento de meios hábeis à localização de bens do devedor passíveis de penhora mas da análise dos 

documentos carreados no instrumento não divisando com precisão o quadro processual do feito executivo, com o 

respectivo contexto fático do qual emergida a decisão recorrida, cabendo à parte que a pretende infirmada ou ilidida não 

se calcar em meras alegações senão em provas tendentes a comprová-las, de modo que não se me parece 

satisfatoriamente cumprido excogitado ônus, concluo pela ausência de plausibilidade da pretensão recursal e, à falta do 

requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018954-3        AI  335731 

ORIG.   :  200061110068076  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

AGRDO   :  FRANK RANDAL FADEL e outros 

ADV     :  JOAO BATISTA CAPPUTTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto à decisão que, em liquidação de 

sentença, atribuiu às jóias roubadas valor diverso da avaliação feita pela Caixa Econômica Federal e determinou o 

imediato depósito do valor condenado, deduzido o eventualmente pago administrativamente. 

Alega-se que não há como a perícia indireta apurar o real valor de mercado das jóias, vez que para tanto seria necessário 

a presença física das mesmas, pois não é o peso das peças que se deve apurar o quanto vale, mas sim o tipo de metal 

utilizado na confecção das peças; que o assistente técnico da CEF demonstrou que a prova pericial baseou-se apenas na 

teoria e deixou de lado o aspecto prático, e que se chega a conclusão óbvia que está correto o valor da avaliação feita 

pela Caixa por ocasião da celebração dos contratos de penhor. 

É oportuno consignar que, no caso dos autos, quanto à indenização decorrente de roubo de jóias depositadas na Caixa 

Econômica Federal, a jurisprudência tem-se posicionado pela não aplicação da limitação prevista na cláusula contratual. 

A propósito, trago o recente e elucidativo acórdão do E. TRF da 1ª Região, com a seguinte ementa: 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. PENHOR 

DE JÓIAS. ROUBO DO BEM EMPENHADO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

ANULAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO DAS JÓIAS. 

I - Ocorrendo o roubo de bem empenhado, por ocasião da celebração de contrato de mútuo junto a Caixa Econômica 

Federal, deve a prestadora de serviços bancários responder pela reparação dos danos causados ao consumidor, na forma 

prevista na Lei nº 8.078/90, que regula o nosso Código de Defesa do Consumidor. 

II - A cláusula contratual que limita a indenização, no caso de extravio das jóias empenhadas, a 1,5 (um inteiro e cinco 

décimos) vezes o valor da avaliação feita pelo credor pignoratício, afigura-se nula, nos termos do art. 51, I e IV, do 

CDC, devendo o mutuário ser ressarcido, no caso, pelo real valor de mercado dos referidos bens. 

III - Apelação desprovida." (AC 200036000091593-MT, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, j. 

05.03.2007, DJ 14.05.2007 pág. 154) 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados desta Corte: AC 1080964 - Proc 2000.61.00.019784-2, j. 23.10.2006, DJU 

20.03.2007 pág. 560; AC 1024042 - Proc. 2000.61.03.001789-1, j. 06.06.2005, DJU 05.07.2005 pág. 272 e AC 796257 

- Proc. 2000.61.11.007093-9, j. 01.04.2003, DJU 30.06.2003 pág. 577. 

Observo também que se mostra coerente o critério da avaliação das jóias, adotado pelo Juízo da execução, na apuração 

do quantum devido a título de indenização decorrente de roubo de jóia depositada na CEF. 

Veja-se o recente julgado desta Corte, com a seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - ROUBO JÓIAS - LAUDO 

PERICIAL - AVALIAÇÃO INDIRETA - VALORES FIXADOS PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. O Perito adotou, como critério de avaliação das jóias roubadas, o valor do dólar americano cotado em R$2,15(dois 

reais e quinze centavos) e o valor já pago pela CEF no ano de 2000. 

2. O Magistrado na liquidação de sentença, objetivando a apuração do quantum da obrigação, entendeu que a avaliação 

das jóias roubadas teria como base a cotação do valor do grama de ouro (cotação de mercado). 

3. A metodologia utilizada pelo Magistrado se mostrou como a mais adequada, sendo mais razoável para o efeito de 

permitir a exata indenização em prol dos autores, porquanto melhor atende ao valor de mercado das jóias roubadas. 

4. Na livre apreciação da prova, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo se valer de outros elementos ou 

provas para formar sua convicção, desde que presente a devida fundamentação, como ocorreu no caso. 

5. Agravo improvido." (AG 299483 - Proc. 2007.03.00.044249-9-SP, 5ª Turma, j. 22.10.2007, DJU 27.11.2007 pág. 

605)  

Destarte, em razão da recente jurisprudência da Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, com 

fulcro no Art. 527, I, c.c. Art. 557, ambos do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019319-4        AI  336054 

ORIG.   :  200161110027911  3 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

AGRDO   :  IVONE GOMES e outros 

ADV     :  JOAO BATISTA CAPPUTTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto à decisão que, em sede de 

execução de sentença, determinou que a agravante depositasse o valor apurado pela Contadoria, de forma que a 

atualização dos valores fosse feita a partir da data da citação. 

Alega-se, em síntese, que os valores devidos devem ser atualizados a partir da data da prolação da sentença. 

Subsidiariamente, que seja adotada a data da perícia judicial para a referida atualização. 

O presente agravo não merece prosperar, conforme será demonstrado. 

O art. 405 do Código Civil é cristalino ao determinar que a contagem dos juros de mora se dá a partir da data da citação. 

Veja-se: 

"Art. 405. Contam-se os juros de mora desde a citação inicial." 

Nessa esteira, o Tribunal Regional Federal já vem caminhando. Veja-se::  
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"PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITO 

JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CÁLCULOS JUNTADOS COM A PETIÇÃO INICIAL. PEDIDO DE 

VALOR CERTO. 1. Apelação da CEF não conhecida na parte em que trata de matérias estranhas à presente lide. 2. O 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto 

às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 

8.024/1990, seria atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 3. É direito do poupador a diferença de 

correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice efetivamente aplicado. 4. Não tem respaldo legal e 

jurisprudencial a adoção dos índices de poupança e, conforme a jurisprudência da Turma, são aplicáveis os índices 

oficiais, com a sua substituição pelo IPC em meses específicos. 5. Não tem respaldo legal e jurisprudencial a adoção 

dos índices de poupança. 6. Correta a adoção dos critérios previstos no Provimento Unificado n. 64/2005, da COGE, 

para as ações condenatórias em geral. 7. Os juros de mora, são devidos a partir da citação (arts. 405 e 406 do novo 

Código Civil), entretanto, conforme postulado pela parte autora, neste caso, são devidos no percentual de 1% ao mês. 8. 

A apelação da Caixa Econômica Federal desprovida na parte em que conhecida e apelação da parte autora desprovida. 

(TRF 3ª R., 3ª T., AC 2004.61.09.000522-9, Rel. Des. Márcio Moraes, DJF3 DATA:19/08/2008) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PENSÃO POR MORTE -TERMO INICIAL A PARTIR DO 

ÓBITO - RENDAS MENSAIS VENCIDAS - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. - Tendo ocorrido o óbito sob a 

vigência do Decreto nº 89.312/84, antes, portanto, da nova redação dada pela Lei nº 9.528/97 ao artigo 74 da Lei nº 

8.213/91, o pagamento das rendas mensais do benefício de pensão por morte devido à parte autora deve ter início a 

partir da data do falecimento do segurado, pagos os valores atrasados acrescidos de correção monetária e juros de mora 

e observada a prescrição qüinqüenal. - Em atendimento ao princípio da adstrição do juiz ao pedido, as prestações 

atrasadas deverão ser pagas a partir do mês seguinte ao do falecimento do instituidor, conforme requerido pela autora. - 

Prestações já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. - Não são devidas as 

prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista a incidência do 

lapso prescricional. Aplicação da Súmula 85 do STJ. - Devido à sucumbência recíproca, visto que acolhido um dos dois 

pedidos formulados, arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. - A correção 

monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios das 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123) do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 

do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. - As custas não 

são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. Descabe a condenação do INSS em despesas 

processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada despendeu a esse título. - Apelação da parte 

autora provida. 

(TRF 3ª R., 7ª T., AC 2003.61.04.016436-8, Rel. Des. Eva Regina, DJF3 DATA:13/08/2008)" 

Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019438-1        AI  336048 

ORIG.   :  200861000102921  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  BCP S/A 

ADV     :  LUCIANA ANGEIRAS FERREIRA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a decisão de fls. 7/9, que deferiu 

o pedido de liminar em mandado de segurança para determinar as autoridades que expeçam a Certidão Positiva de 

Débito com Efeitos de Negativa. 

Foi deferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 59/60). 

Informa o MM. Juízo a quo que foi proferida sentença no Mandado de Segurança n. 2008.61.00.010292-1. 

Decido. 

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 1.533/51, art. 12, 

parágrafo único) ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará 

situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 

512): 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF 

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do Regimento 

Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e 

ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Agravo de Instrumento n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 21.06.04, DJU 03.08.04, p. 199) 

Do caso dos autos. Este Agravo de Instrumento n. 2008.03.00.019438-1 foi interposto contra a decisão que concedeu o 

pedido liminar no Mandado de Segurança n. 2008.61.00.010292-1, no qual sobreveio sentença de mérito, que revogou a 

liminar e denegou a segurança, o que acarreta a insubsistência de interesse no prosseguimento deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se.  

São Paulo, 22 de agosto de 2007. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019665-1        AI  336447 

ORIG.   :  200861030017427  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  ANDREA MARQUES VAZ 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto à decisão que, em ação ordinária de 

revisão contratual de financiamento habitacional, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Alegam-se, em síntese, que, em razão da inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, o pleito de antecipação de tutela 

visa à autorização para efetuar o pagamento ou depósito das prestações vincendas no valor incontroverso, impedir o 

registro da carta de arrematação do imóvel, e a inclusão do nome dos agravantes nos órgãos de proteção ao crédito. 

Tenho que a r. decisão hostilizada merece ser mantida. 

Verifico que o contrato de mútuo firmado entre os agravantes e a CEF constitui título executivo extrajudicial (Art. 585, 

VII, do CPC), podendo ser executado na forma especial do Decreto-lei 70/66, recepcionado pela Constituição Federal 

de 1988, conforme os seguintes precedentes jurisprudenciais: STF, RE 287453/RS, 1ª Turma, Ministro Moreira Alves, 

DJ 26.10.2001, pág. 00063 e AI-AgR 509379/PR, 2ª Turma, Ministro Carlos Velloso, DJ 04.11.2005, pág. 00028. 

Quanto à inscrição dos nomes dos mutuários nos cadastros negativos de débito, deve-se cumprir o disposto no Art. 7º, 

da Lei 10.522/02. Outrossim, a recente orientação da Segunda Seção da Corte Superior, que ora se transcreve, é no 

sentido de que: 

"(...) A relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus 

nomes nos cadastros restritivos de crédito somente por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar 

ou depositar, recomenda que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, 

atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Com efeito, para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a 

presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do 

débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom 

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo 

a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em 

defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo 

dissídio, mas improvido." 

(REsp 527618/RS, Segunda Seção, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, julgado em 22.10.2003, DJ 24.11.2003 p. 214) 

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 527, I, c.c. Art. 557, ambos do CPC. 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 
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Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020304-7        AI  336847 

ORIG.   :  200861140006000  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  ROSA MARIA ANACLETO DE FRANCA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto à decisão que, em ação ordinária de 

revisão contratual de financiamento habitacional, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Alegam-se, em síntese, que, em razão da inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, o pleito de antecipação de tutela 

visa à autorização para efetuar o pagamento ou depósito das prestações vincendas no valor incontroverso apurado em 

estudo contábil elaborado por técnico habilitado; impedir atos de execução e leilão extrajudicial e a inclusão do nome 

dos agravantes nos órgãos de proteção ao crédito. 

Tenho que a r. decisão hostilizada merece ser mantida. 

Verifico que o contrato de mútuo firmado entre os agravantes e a CEF constitui título executivo extrajudicial (Art. 585, 

VII, do CPC), podendo ser executado na forma especial do Decreto-lei 70/66, recepcionado pela Constituição Federal 

de 1988, conforme os seguintes precedentes jurisprudenciais: STF, RE 287453/RS, 1ª Turma, Ministro Moreira Alves, 

DJ 26.10.2001, pág. 00063 e AI-AgR 509379/PR, 2ª Turma, Ministro Carlos Velloso, DJ 04.11.2005, pág. 00028. 

Quanto à inscrição dos nomes dos mutuários nos cadastros negativos de débito, deve-se cumprir o disposto no Art. 7º, 

da Lei 10.522/02. Outrossim, a recente orientação da Segunda Seção da Corte Superior, que ora se transcreve, é no 

sentido de que: 

"(...) A relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus 

nomes nos cadastros restritivos de crédito somente por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar 

ou depositar, recomenda que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, 

atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Com efeito, para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a 

presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do 

débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom 

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo 

a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em 

defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo 

dissídio, mas improvido." 

(REsp 527618/RS, Segunda Seção, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, julgado em 22.10.2003, DJ 24.11.2003 p. 214) 

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 527, I, c.c. Art. 557, ambos do CPC. 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 
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Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020546-9        AI  337034 

ORIG.   :  200861000013389  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE ONOFRRE DA SILVA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto à decisão que, em ação de 

conhecimento, indeferiu a medida liminar para: a) determinar que a agravada se abstenha de consolidar a propriedade 

do imóvel, conforme estabelece a art. 26 da Lei 9.514/97, b) autorizar o depósito das prestações vincendas, de acordo 

com planilha apresentada, e c) incorporar as prestações vencidas ao saldo devedor. 

Busca-se a reforma da decisão, argumentando, em síntese, que o Decreto-Lei 70/66, não foi recepcionado pela Carta 

Magna de 1988  e que "houve manifesto abuso praticado pela agravada, quanto aos valores cobrados a título de 

prestações e saldo devedor". 

  

Tenho que a r. decisão hostilizada, trasladada às fls. 137/138, merece ser mantida, posto que bem fundamentada.  

Quanto à execução extrajudicial, verifico que o contrato de mútuo, firmado entre os agravantes e a CEF, constitui título 

executivo extrajudicial (Art. 585, VII, do CPC), podendo ser executado na forma especial do Decreto-lei 70/66, o qual 

foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, conforme os seguintes e recentes precedentes jurisprudenciais: 

STF, RE-AgR 408224/SE, 1ª Turma, Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31.08.2007 pág. 00033; AI-AgR 509379/PR, 2ª 

Turma, Ministro Carlos Velloso, DJ 04.11.2005, pág. 00028 e RE 287453/RS, 1ª Turma, Ministro Moreira Alves, DJ 

26.10.2001, pág. 00063. Este último, com a seguinte ementa:  

"EMENTA - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. - omissis. Recurso extraordinário não 

conhecido."  

Em relação à questão do pagamento das parcelas em quantia inferior à contratada, deve-se obedecer à regra disposta no 

Art. 50, § 1º, da Lei 10.931/2004, in verbis: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º. O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados." 

Ademais, conforme já bem salientado pelo juízo "a quo", não verifico abuso por parte da CEF, vez que as prestações 

diminuíram de valor no transcorrer da vigência do contrato. 

  

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 527, I, c.c. Art. 557, ambos do CPC. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020987-6        AI  337393 

ORIG.   :  200661040038017  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA THEREZA CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

REPTE   :  KATIA APARECIDA FERRARI 

ADV     :  MARCELO VIANNA CARDOSO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, após intimar a 

agravada a recolher o preparo, recebeu o recurso de apelação. 

A agravante sustenta, em síntese, a violação ao art. 511, caput, do CPC, e requer, assim, a reforma da decisão, 

implicando a deserção do referido recurso. 

  

O presente agravo não merece prosperar, pois o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a 

apelação não pode ser julgada deserta se a parte, após ser intimada, recolhe o preparo dentro do prazo de cinco dias. 

Veja-se: 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO JULGADA DESERTA POR FALTA DE PREPARO. 

INTIMAÇÃO. NECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 511, §2°, DO CPC E 14, II, DA LEI N.° 9.289/96. 

1. A interpretação do art. 14, II, da Lei n.° 9.289/96 não deve ser engendrada de forma a obstar a análise do recurso de 

apelação. 

Jurisprudência pacífica da Corte. 

2. O dies a quo para a complementação do preparo é o da intimação da parte para o pagamento das custas. A 

inexistência da referida intimação não gera deserção da apelação. 

3. A parte que é intimada para o pagamento das custas e o faz dentro do prazo de cinco dias, não pode ter a sua apelação 

julgada deserta. 

4. É cediço na Corte que: "A pena de deserção no preparo da apelação, a teor do disposto na legislação que dispõe sobre 

as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus (art. 14, inciso II, da Lei 9.289/96), não será 

aplicada, se o recorrente não for intimado para o pagamento da custas, após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da 

intimação." (REsp 391.309/RJ, Relator Min. GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ de 30/09/2002.) Recurso Especial 

provido. 
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(REsp 675.053/PE, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 10.10.2005 p. 233) 

PROCESSUAL CIVIL - PREPARO - JUSTIÇA FEDERAL - APELAÇÃO - INTIMAÇÃO - NECESSIDADE - 

DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA - PRECEDENTES. 

- A iterativa jurisprudência desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que o art. 14, II, da Lei 9.289/96 deve 

ser aplicado de forma mitigada, pelo que não se aplica a pena de deserção se o recorrente não foi intimado do valor para 

efetuar o preparo da apelação. 

- Recurso especial conhecido e provido para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para apreciação do 

recurso. 

(REsp 645.602/DF, Rel. Ministro  FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

01.09.2005, DJ 17.10.2005 p. 257) 

Destarte, nos termos do entendimento jurisprudencial, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, com fulcro 

no Art. 527, I, c.c. Art. 557, ambos do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021095-7        AI  337490 

ORIG.   :  200761000081780  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ILHA   

BELA 

ADV     :  EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 52/69: mantenho a decisão de fls. 44/45, que deferiu o pedido de efeito suspensivo requerido pela União. 

Dê-se visa ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal  
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PROC.   :  2008.03.00.021494-0        AI 3337797 

ORIG.   :  200161260126323  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  VIACAO SAO CAMILO LTDA 

ADV     :  EDIVALDO NUNES RANIERI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de pedido de efeito suspensivo ativo declinado no agravo de instrumento, quanto à deliberação que, em ação 

de execução fiscal, indeferiu o pedido de juntada de documentos. 

No primeiro exame da matéria posta, não merece reparo a decisão impugnada, uma vez que bem fundamentada.  

Não há, ainda, destacada e possível lesão grave e de difícil reparação. 

Restando ausentes os requisitos que permitem a interposição por instrumento, determino o recebimento do presente 

agravo na forma retida. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem, indo ao encontro dos 

principais. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021642-0        AI  337934 

ORIG.   :  9505070020  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TETSUO MORI 

ADV     :  JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  RINGCONE MOTOVARIADORES LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto à decisão que, em sede de execução 

fiscal, declarou a ineficácia da alienação de imóvel, por considerar o juízo "a quo" ter havido fraude à execução. 

Sustenta o agravante que o aviso de recebimento - AR, datado de 10/06/1995, foi enviado para o seu antigo endereço, 

de forma que a citação não se aperfeiçoou naquela oportunidade, restando descaracterizada a fraude à execução, e 

requer, assim, a reforma da decisão. 

O presente agravo não merece prosperar, conforme será demonstrado. 

A alegada nulidade da citação não procede. Conforme jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça, a 

citação efetuada mediante Aviso de Recebimento e aceita por pessoa que não o citando é válida. 
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Não se pode considerar como frustrada a citação do Agravante, uma vez que não houve recusa à recepção daquela 

missiva, pelo morador indicado no endereço da CDA, inferindo-se, daí, que o executado era conhecido na localidade. 

Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça. Veja-se: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DEVIDA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80. ART. 8º. CITAÇÃO 

PELO CORREIO. AVISO DE RECEBIMENTO. ASSINATURA. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL 

DIRIGIDA À EMPRESA E AO SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. INCURSÃO DOS SÓCIOS 

EM ALGUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. ÔNUS DE PROVA QUE CABE AO 

EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. ERESP 

702.232/RS. RECURSO DESPROVIDO. 1. omissis. 2. omissis. 3. Na execução fiscal, nos termos do art. 8º, I, da Lei 

6.830/80, a citação deve ser realizada, inicialmente, pelo correio, com aviso de recebimento; se frustrada, deverá ser 

efetuada por intermédio de Oficial de Justiça e, somente diante da impossibilidade de todos esses meios, proceder-se-á à 

publicação de edital. 4. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do AgRg no REsp 432.189/SP, de relatoria do 

Ministro Teori Albino Zavascki (DJ de 15.9.2003), consagrou entendimento no sentido de que, conforme dispõe o art. 

8º, I, da Lei de Execuções Fiscais, para o aperfeiçoamento da citação, basta que seja entregue a carta citatória no 

endereço do executado, com a devida assinatura do aviso de recebimento de quem a recebeu, mesmo que seja outra 

pessoa, que não o próprio citando. 5. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro 

Castro Meira, assentou entendimento no sentido de que: (a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa 

jurídica e, posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, 

cabe ao Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos 

termos do art. 135 do CTN; (b) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este 

o ônus de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; (c) se a execução 

foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete ao 

sócio, em virtude da presunção relativa de liquidez e certeza da referida certidão. 6. Tendo sido a execução proposta 

contra a empresa e também o sócio-gerente, e constando da CDA seu nome, entende-se que cabe a este o ônus de provar 

que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do CTN, porquanto a referida certidão possui 

presunção relativa de liquidez e certeza. 7. Recurso especial desprovido." (REsp 648.624/MG, Rel. Ministra  DENISE 

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006 p. 312)" 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CITAÇÃO. PESSOA FÍSICA. NULIDADE. NÃO 

OCORRÊNCIA. CITAÇÃO PELO CORREIO. CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA POR OUTREM. CIÊNCIA DO 

CITANDO A RESPEITO DA AÇÃO. COMPROVAÇÃO. Não ocorre nulidade da citação se o citando, embora não 

tenha recebido pessoalmente a citação e não tenha  assinado o aviso de recebimento, venha a tomar ciência inequívoca 

da ação que lhe é movida contra si. Recurso improvido." (AgRg nos EDcl no Ag 795.944/PB, Rel. Ministro  SIDNEI 

BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 01.04.2008, DJ 15.04.2008 p. 1)" 

Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021861-0        AG  338183 

ORIG.   :  200861000075346  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

AGRDO   :  PAULO FERREIRA 

ADV     :  JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 111/113, que 

deferiu parcialmente o pedido de tutela antecipada, autorizando o pagamento das prestações vincendas e vencidas pelo 

valor que o agravado entende correto, na ordem mensal de uma vincenda e uma vencida; e determinando a abstenção da 

inclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. 

Alega a agravante, em síntese, o seguinte: 

a) em 30.06.98, a CEF celebrou com o agravado contrato de financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação, 

sistema de amortização PRICE, no valor de R$ 25.410,00, com taxa de juros de 7,00% ao ano e prazo de amortização 

de 240 meses; 

b) em 30.03.02, iniciou-se a inadimplência do mutuário, que desde essa data nada mais pagou à CEF, o que ensejou a 

execução extrajudicial do contrato e a arrematação do imóvel em 05.07.07; 

c) em março de 2008, o mutuário ajuizou ação de rito ordinário contra a agravante, para a revisão de cláusulas 

contratuais e índices de reajuste das prestações; 

d) o MM. Juiz a quo deferiu em parte a tutela antecipada, para autorizar o pagamento "das prestações vencidas e 

vincendas, na ordem de uma vencida e (mais) uma vincenda, mensalmente, pelo valor que o autor entende correto, 

atualizadas monetariamente, diretamente à instituição financeira" (fl. 112), bem como para determinar à CEF que não 

inclua o nome do mutuário em cadastros de inadimplentes (fl. 113); 

e) não é possível o cumprimento da decisão agravada, considerando-se a arrematação do imóvel há quase 1 (um) ano 

(fls. 2/19). 

Decido. 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 
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O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

(...) 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 
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Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 712/2380 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.06.98, no valor de R$ 25.410,00 (vinte e cinco 

mil, quatrocentos e dez reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta meses) e sistema de amortização pela 

Tabela Price (fl. 24). Em março de 2002 o mutuário tornou-se inadimplente, situação que perdura até maio de 2008 (cf. 

fl. 25), o que levou à arrematação do imóvel em 05.07.07 (cf. fl. 13). 

A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República. O 

Código de Defesa do Consumidor ampara o mutuário na defesa de seus direitos, mas não se presta a perpetuar a 

inadimplência. Nesse sentido, o pagamento das parcelas incontroversas deve ser acompanhado do depósito das parcelas 

controversas, em conformidade com a Lei n. 10.931/04. 

No que concerne à inclusão do nome do mutuário em cadastros de proteção ao crédito, não se revela ilegalidade ou 

abusividade. O mutuário deixou de pagar as prestações há mais de 6 (seis) anos e somente ajuizou ação para discussão 

do contrato de mútuo habitacional após a arrematação do imóvel pela CEF. Não se vislumbra no caso a aparência do 

bom direito, tampouco jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça a 

amparar a decisão atacada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022067-7        AI  338276 

ORIG.   :  200561000208060  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VALMIR ARNALDO DE LIMA SOUZA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo nos autos originários (cf. fls. 231/236), manifestem-se os 

recorrentes sobre o interesse no prosseguimento do agravo legal de fls. 220/227. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022145-1        AI  338454 

ORIG.   :  200360020038320  2 Vr DOURADOS/MS 

AGRTE   :  WLADIMIR FRANCISCO BALSIMELLI e outro 

ADV     :  ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIA DE LEMOS 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 83/91: mantenho a decisão de fls. 72/73, que deferiu o pedido de efeito suspensivo tão-somente para isentar os 

recorrentes de antecipar os honorários periciais. 

Oportunamente levarei o feito a julgamento. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022395-2        AI  338632 

ORIG.   :  9600334153  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERV BEER COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADV     :  GILSON HIROSHI NAGANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto à decisão que, em sede de execução de sentença, indeferiu pedido para 

que fosse afastada a sucumbência recíproca, conforme fora consignado na sentença. 

Não tem como prosperar o presente recurso, eis que interposto sem estar devidamente instruído, de acordo com o 

disposto no artigo 525, I, do CPC. Com efeito, embora tenha sido juntada a cópia da procuração (fls. 15), está ausente a 

cópia do contrato social, de forma que não restou demonstrado que JOÃO ROQUE SCARLATO tem poderes para 

constituir procurador em nome da sociedade. 

Destarte, ausente o pressuposto objetivo de admissibilidade recursal mencionado, nego seguimento ao agravo 

interposto, com esteio no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023042-7        AI  339007 

ORIG.   :  200061090019156  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  BENEDITO JOSE SOARES DE MELLO PATI 

ADV     :  FERNANDO PESSOA SANTIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  DZ S/A ENGENHARIA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto à decisão que deu provimento 

parcial à exceção de pré-executividade em sede de execução fiscal, mantendo o agravante no pólo passivo da ação 

exacional. 

Sustenta o agravante, em síntese, que sua única relação com a empresa executada foi o exercício do cargo de 

conselheiro administrativo, e, por isso, não gerenciava ou administrava a sociedade, não havendo motivos para a sua 

permanência no pólo passivo da execução.  

Entendo que a propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do 

executado decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga 

respeito a vícios intrínsecos ou extrínsecos do título executivo, declaráveis de ofício mediante prova documental pré-

constituída. 

Se a execução é proposta contra a empresa e também contra o sócio-gerente ou conselheiro administrativo, e constando 

da CDA seu nome, cabe a este demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do CTN, 

uma vez que a referida certidão possui presunção relativa de liquidez e certeza. 

Por outro lado, a verificação da responsabilidade por substituição tributária, bem como a análise dos períodos de 

ocorrência dos fatos geradores, visando à aplicação da legislação tributária vigente, demandam dilação probatória dos 

fatos, incabível em sede de exceção de pré-executividade.  

Necessária, portanto, a oposição de embargos à execução. 

  

Este também é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que através de suas Turmas da Seção de Direito 

Público assim decidiu em outros casos: 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545, CPC. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 
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2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada 

(AgRg no Ag 748254/RS, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, in DJ 14.12.2006) e    

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3 ... (omissis) 

4. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Neste mesmo sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região também se manifestou. Veja-se: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS NA DATA DA OCORRÊNCIA 

DO FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO - CUMPRIMENTO DO 

ARTIGO 526 DO CPC. 1- A alteração promovida pela Lei nº 10.352/01, relativamente à comprovação de interposição 

do agravo de instrumento na instância de origem, condicionou a inadmissibilidade do recurso à argüição e 

comprovação, por parte do agravado, de que o agravante não cumpriu o disposto no caput do artigo 526, não sendo 

suficiente a simples alegação de não cumprimento. Preliminar afastada. 2- A exceção de pré-executividade visa à 

apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, 

como as que envolvem os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que comprovadas de plano. 3- A 

responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada tem origem no momento da ocorrência do fato gerador, 

sendo ineficaz perante a Fazenda Pública qualquer alteração posterior que retire dos mesmos a obrigação relativa aos 

tributos, nos termos do art. 123 do CTN. 4- Os sócios que à época da ocorrência do fato gerador ocupavam os cargos de 

presidente do conselho administrativo e conselheiro administrativo, respectivamente, em princípio são responsáveis 

tributários, podendo ser alegada futuramente, por ocasião de embargos do devedor, a sua ilegitimidade passiva. 5- Em 

relação aos sócios que se retiraram da sociedade anteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, deve ser 

mantida a decisão que acolheu a exceção de pré-executividade, não se exigindo a oposição de embargos à execução 

para discussão da matéria, uma vez que comprovada de plano a sua ilegitimidade passiva. 6- Agravo de instrumento a 

que se dá parcial provimento. 

Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento com fulcro no artigo 557, do CPC, por 

encontrar-se em confronto com jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Dê-se ciência, e após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.023509-7        AI  339257 

ORIG.   :  200861000102027  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SANDRA REGINA GERMANO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto à decisão que, em ação cautelar 

inominada, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Alega-se, a agravante, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, e requer, assim, a antecipação de tutela 

de forma a suspender os efeitos da execução extrajudicial. 

Por primeiro, defiro o pedido de justiça gratuita para os fins específicos deste recurso, sem prejuízo da análise posterior 

pelo juízo "a quo". 

Tenho que a r. decisão hostilizada merece ser mantida. 

Verifico que o contrato de mútuo firmado entre os agravantes e a CEF constitui título executivo extrajudicial (Art. 585, 

VII, do CPC), podendo ser executado na forma especial do Decreto-lei 70/66, recepcionado pela Constituição Federal 

de 1988, conforme os seguintes precedentes jurisprudenciais: STF, RE 287453/RS, 1ª Turma, Ministro Moreira Alves, 

DJ 26.10.2001, pág. 00063 e AI-AgR 509379/PR, 2ª Turma, Ministro Carlos Velloso, DJ 04.11.2005, pág. 00028. 

Quanto à inscrição dos nomes dos mutuários nos cadastros negativos de débito, deve-se cumprir o disposto no Art. 7º, 

da Lei 10.522/02. Outrossim, a recente orientação da Segunda Seção da Corte Superior, que ora se transcreve, é no 

sentido de que: 

"(...) A relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus 

nomes nos cadastros restritivos de crédito somente por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar 

ou depositar, recomenda que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, 

atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Com efeito, para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a 

presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do 

débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom 

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo 

a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em 

defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo 

dissídio, mas improvido." 

(REsp 527618/RS, Segunda Seção, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, julgado em 22.10.2003, DJ 24.11.2003 p. 214) 

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 527, I, c.c. Art. 557, ambos do CPC. 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2008.03.00.023661-2        AI  339284 

ORIG.   :  200661820163354  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADV     :  PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. contra a decisão de fls. 

596/598, que deu parcial provimento ao recurso, tão-somente para afastar a cominação de pena de rejeição dos 

embargos à execução.  

Sustenta a embargante que a penhora foi lavrada nos autos da execução fiscal, razão pela qual seria equivocada a 

afirmação constante da decisão embargada de que seria necessária a satisfação das exigências notariais para a 

formalização da penhora. Afirma a embargante que "ainda que não tenha ocorrido o registro da penhora, permanece 

suspensa a exigibilidade do crédito tributário através da lavratura da mesma, a qual garantiu integralmente o juízo, pois 

o referido registro, é utilizado na verdade, apenas para atribuir efeito 'erga omnes' à penhora, evitando-se fraude à 

execução" (fl. 626). 

Acrescenta a embargante que a decisão é contraditória ao dispor que deve ser cumprida a exigência cartorial, mas não 

devem ser rejeitados os embargos à execução (fls. 623/630). 

Embargos de declaração. Rediscussão. Interpretação. Somente em três hipóteses são admissíveis os embargos 

declaratórios: obscuridade, contradição e omissão (CPC, art. 535). Esse recurso tem a função de integrar coerentemente 

o provimento jurisdicional, que deve abarcar todo o thema decidendum. Mas não se presta à rediscussão da causa ou à 

solução de dúvidas hermenêuticas, seja a propósito do Direito aplicado, seja da própria decisão jurisdicional. Sempre 

será possível, à parte inconformada com determinada decisão, questioná-la sob diversos aspectos, o que é perfeitamente 

compreensível e natural. No entanto, a ordem jurídica torna irrelevantes certas alegações pari passu com a evolução do 

processo, até que, em virtude da coisa julgada, nenhuma alegação seja relevante do ponto de vista jurídico. Quanto aos 

embargos declaratórios, não são eles incidente processual que se abre ao término do arco procedimental para renovar a 

instância, como se infere dos precedentes abaixo transcritos: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE DIREITO. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração se subsumem a corrigir, no julgado, os defeitos previstos no art. 535, inciso I e II, da lei 

adjetiva civil, sendo imprestáveis à rediscussão de matéria de direito já amplamente tratada no aresto recorrido. 

2. Embargos improvidos." 

(TRF da 1ª Região, 1ª Turma, EDcl AC n. 95.01.01174-7-MG, Rel. Juiz Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 04.09.97, 

DJU 17.12.97, p. 70.935) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO 

ART. 98 DA CLPS/84. NATUREZA PÚBLICA, SOCIAL E BENÉFICA DA NORMA. OMISSÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. 

Omissão não verificada em face de o acórdão fundar-se na interpretação ampla de respeito à natureza pública, social e 

benéfica da norma e na jurisprudência da 5ª Turma. 

Embargos rejeitados." 
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(STJ, 3ª Seção, EDcl nos EDiv no REsp n. 211064-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 09.08.00, DJ 28.08.00, p. 61) 

Do caso dos autos. Não há obscuridade nem contradição na decisão embargada, a qual considerou necessária a 

satisfação das exigências cartoriais para ultimar a formalização da penhora realizada nos autos da execução fiscal. 

No que concerne ao afastamento da cominação da pena de rejeição dos embargos, não se verifica contradição, uma vez 

que a eventual renitência da agravante não enseja a rejeição dos embargos, mas sim a continuidade da execução 

segundo os interesses da Fazenda Pública (cf. fl. 597). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023755-0        AI  339497 

ORIG.   :  200861060029286  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  DINAMICA ODONTO HOSPITALAR LTDA e outros 

ADV     :  CASSIO ALESSANDRO SPOSITO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA SATIKO FUGI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada em sede de 

embargos à execução por quantia certa contra devedor solvente. 

Sustenta a agravante que estão presentes os requisitos a ensejar o deferimento da tutela antecipada e requer, assim, a 

reforma da decisão. 

   

Observo que a agravante deixou de recolher as custas e porte de remessa, conforme certidão de fl. 93, encontrando-se o 

presente recurso deserto. 

Destarte, ausente mencionado pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (§ 1º, Art. 525, do CPC), nego 

seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do Art. 527, inc. I, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.024628-9        AI  340025 

ORIG.   :  200561009013786  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE CLEMENTINO PESSOA PANDO 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto à decisão que, em ação de 

conhecimento, visando à revisão do contrato de financiamento habitacional, determinou que o agravante promovesse a 

integração à lide do agente fiduciário. 

Busca-se a reforma da decisão, argumentando, em síntese, que a "denunciação da lide só deve ser admitida quando o 

denunciado esteja obrigado, por força de lei ou contrato, a garantir o resultado da demanda, caso o denunciante resulte 

vencido, vedada a intromissão de fundamento novo não constante da ação originária". 

O presente agravo merece prosperar, pois tenho que, embora seja o agente fiduciário que promove a execução 

extrajudicial do bem, este é mero executor dos atos determinados pelo agente financeiro, de sorte que somente a ré 

Caixa Econômica Federal tem interesse jurídico na questão em litígio, considerando a relação de direito material 

mantida entre as partes. 

Nesse mesmo sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se manifestou. Veja-se: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. EXCLUSÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO DO POLO PASSIVO DA LIDE.. EMBARGOS 

REJEITADOS. I - O Relator do recurso pode julgá-lo de forma monocrática nas hipóteses previstas no artigo 557, caput 

e §1º-A do Código de Processo Civil. II - Decisão agravada que reconheceu não existir relação subjetiva autônoma 

entre a mutuaria e o agente fiduciário, uma vez que este age sempre em nome da CEF, sendo esta, portanto, a única 

responsável pelos atos praticados pelo agente fiduciário em prejuízo à mutuária. III - A decisão não comporta 

rediscussão visto que é o entendimento desta Turma. IV - Embargos de declaração rejeitados. 

(TRF 3ª R., 2ª T., AG 2006.03.00.015339-4, Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 DATA:21/05/2008) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 

31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE 

- AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSOS IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. No tocante à 

ilegalidade e inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, a petição foi indeferida e o processo extinto, sem resolução 

do mérito, ante a ocorrência de litispendência, sendo que tal decisão restou irrecorrida. 2. Depreende-se, do art. 30 do 

Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco 

Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a qual o 

agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, 

se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 3. Não se aplica, à execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 8953/94, 

visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o agente financeiro proceder à 

publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de 

seu art. 32. 4. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local 

não pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com 

as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 5. A dívida 

hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo devedor, discriminando as 

parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, como determina o art. 31, III, do 

Decreto-lei 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da 

execução extrajudicial aqui mencionada. 6. Ainda que a CEF deixasse de denunciar à lide, não haveria preclusão quanto 

ao exercício de demanda regressiva em face do agente fiduciário, no caso de eventual procedência da lide principal, do 
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que se conclui que a denunciação à lide, na hipótese dos autos, não era obrigatória. 7. Os honorários advocatícios 

fixados em favor da litisdenunciada COBANSA COMPANHIA HIPOTECÁRIA S/A devem ser suportadas pela CEF, 

visto que, no caso dos autos, a denunciação à lide não era obrigatória. Precedentes do Egrégio STJ (AgRg nos EDcl no 

AG nº 550764 / RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, DJ 11/09/2006, pág. 248; REsp nº 132026 / SP, 4ª Turma, 

Relator Ministro Barros Monteiro, DJ 02/10/2000, pág. 171; REsp nº 258335 / SE, 2ª Turma, Relator Ministro Castro 

Meira, DJ 21/03/2005, pág. 305). 7. Recursos improvidos. Sentença mantida. 

(TRF 3ª R., 5ª T., AC 2006.61.00.009652-3, Rel. Des. Ramza Tartuce, DJF3 DATA:20/05/2008)" 

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, dou provimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 557, §1ª-A, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024866-3        AI  340126 

ORIG.   :  200861000132706  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RICARDO DIAS ASSUMPCAO e outro 

ADV     :  AISLAN DE QUEIROGA TRIGO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

AGRDO   :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto à decisão que, em ação ordinária de 

revisão contratual de financiamento habitacional, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Alegam-se, em síntese, que, em razão da inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, o pleito de antecipação de tutela 

visa à autorização para efetuar o pagamento ou depósito das prestações vincendas no valor incontroverso, impedir a 

execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão do nome dos agravantes nos órgãos de proteção ao crédito. 

Tenho que a r. decisão hostilizada merece ser mantida. 

Verifico que o contrato de mútuo firmado entre os agravantes e a CEF constitui título executivo extrajudicial (Art. 585, 

VII, do CPC), podendo ser executado na forma especial do Decreto-lei 70/66, recepcionado pela Constituição Federal 

de 1988, conforme os seguintes precedentes jurisprudenciais: STF, RE 287453/RS, 1ª Turma, Ministro Moreira Alves, 

DJ 26.10.2001, pág. 00063 e AI-AgR 509379/PR, 2ª Turma, Ministro Carlos Velloso, DJ 04.11.2005, pág. 00028. 

Quanto à inscrição dos nomes dos mutuários nos cadastros negativos de débito, deve-se cumprir o disposto no Art. 7º, 

da Lei 10.522/02. Outrossim, a recente orientação da Segunda Seção da Corte Superior, que ora se transcreve, é no 

sentido de que: 

"(...) A relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus 

nomes nos cadastros restritivos de crédito somente por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar 

ou depositar, recomenda que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, 
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atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Com efeito, para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a 

presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do 

débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom 

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo 

a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em 

defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo 

dissídio, mas improvido." 

(REsp 527618/RS, Segunda Seção, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, julgado em 22.10.2003, DJ 24.11.2003 p. 214) 

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 527, I, c.c. Art. 557, ambos do CPC. 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024937-0        AI  340132 

ORIG.   :  200861190028403  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  MASAYOSHI ASAKURA e outros 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto contra a decisão 

do juízo a quo que indeferiu os pedidos liminares de: a) autorização para depósito judicial das prestações, na proporção 

de uma vencida e uma vincenda, de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, nos valores que a agravante 

entende como corretos, b) de abstenção por parte da agravada em promover a execução extrajudicial, e  c) da não 

negativação de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito, sob o pálio do Decreto-Lei 70/66. 

Busca-se a reforma da decisão, argumentando, em síntese, que o Decreto-Lei 70/66 não foi recepcionado pela Carta 

Magna de 1988  e que a execução extrajudicial contraria o art. 5º, LIV, da CF, pois ninguém pode ser privado de seus 

bens sem o devido processo legal. 

O presente agravo não merece prosperar, conforme será demonstrado. 

No que tange à suspensão dos atos de execução extrajudicial, verifico que o contrato de mútuo firmado entre a 

agravante e a CEF constitui título executivo extrajudicial (Art. 585, VII, do CPC), podendo ser executado na forma 

especial do Decreto-lei 70/66, recepcionado pela Constituição Federal de 1988, conforme os seguintes precedentes 

jurisprudenciais: STF, RE-AgR 408224/SE, 1ª Turma, Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31.08.2007 pág. 00033; AI-

AgR 509379/PR, 2ª Turma, Ministro Carlos Velloso, DJ 04.11.2005, pág. 00028 e RE 287453/RS, 1ª Turma, Ministro 

Moreira Alves, DJ 26.10.2001, pág. 00063. Este último, com a seguinte ementa:  

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários 

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de 

que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 
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incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. - omissis. Recurso extraordinário não 

conhecido."   

Em relação à questão do pagamento das parcelas em quantia inferior à contratada, deve-se obedecer à regra disposta no 

Art. 50, § 1º, da Lei 10.931/2004, in verbis: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º. O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados." 

Quanto à inscrição do nome do mutuário nos cadastros negativos de débito, deve-se cumprir o disposto no Art. 7º, da 

Lei 10.522/02. Outrossim, a recente orientação da Segunda Seção da Corte Superior, que ora se transcreve, é no sentido 

de que: 

"(...) A relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus 

nomes nos cadastros restritivos de crédito somente por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar 

ou depositar, recomenda que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, 

atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Com efeito, para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a 

presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do 

débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom 

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo 

a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em 

defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo 

dissídio, mas improvido." 

(REsp 527618/RS, Segunda Seção, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, julgado em 22.10.2003, DJ 24.11.2003 p. 214) 

Por fim, devido à efetiva inadimplência da agravante, desde de dezembro de 1999, não há como impedir a inscrição de 

seu nome nos serviços de proteção ao crédito.  

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 527, I, c.c. Art. 557, ambos do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024958-8        AI  340153 

ORIG.   :  200761050148845  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ENERCAMP ENGENHARIA E COM/ LTDA e outros 

ADV     :  CAIO PIVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto à decisão que rejeitou exceção de 

pré-executividade em sede de execução fiscal. 

Sustentam os agravantes, sócios da empresa executada, não terem legitimidade passiva para permanecer no pólo passivo 

da ação exacional, e requerem  a sua exclusão. 

Alegam, também, que nomearam bens móveis e imóveis, suficientes para garantir a dívida, além do que deve ser 

observado o princípio da menor onerosidade ao devedor, não havendo, portanto, motivos legais para a recusa da 

exeqüente à nomeação desses bens. 

Não merece prosperar o presente agravo, conforme será demonstrado. 

Entendo que a propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do 

executado decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga 

respeito a vícios intrínsecos ou extrínsecos do título executivo, declaráveis de ofício mediante prova documental pré-

constituída. 

Se a execução é proposta contra a empresa e também contra o sócio-gerente, e constando da CDA seu nome, cabe a este 

demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do CTN, uma vez que a referida certidão 

possui presunção relativa de liquidez e certeza. 

Por outro lado, a verificação da responsabilidade do sócio, por substituição tributária, bem como a análise dos períodos 

de ocorrência dos fatos geradores da obrigação tributária, visando à aplicação da legislação tributária vigente, 

demandam dilação probatória dos fatos, incabível em sede de exceção de pré-executividade.  

Necessário, portanto, a oposição de embargos à execução. 

  

Este também é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que através de suas Turmas da Seção de Direito 

Público assim decidiu em outros casos: 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545, CPC. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 1. A exceção de pré-executividade 

para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos pressupostos processuais; condições da 

ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa 

jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda dilação probatória. 3. A exceção de pré-executividade se 

mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de produção probatória, como referente à 

responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada (AgRg no Ag 748254/RS, Primeira Turma, Relator 

Ministro LUIZ FUX, in DJ 14.12.2006)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Quanto à nomeação de bens à penhora, esta deve, a princípio, obedecer a ordem legal prevista no Art. 11 da Lei nº 

6.830/80, cuja não observância só se justificaria com a anuência da exeqüente ou com a impossibilidade de nomeação 

de outro bem, seja pela inexistência do mesmo, seja pelo excessivo encargo que adviria à executada. 

Neste sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, 

postulando a observância  da  ordem  legal  prevista  no  art. 11  da  Lei  de Execução Fiscal, mormente em se tratando 

de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter excepcional. 2. A jurisprudência desta Corte tem-se 

firmado no sentido de que , em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem nomeado à penhora é de difícil 

alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem penhorado, por outros  livres, sem que 

haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à expropriação de bens para satisfação integral do 

crédito exeqüendo. 3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de 

cada parte. Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Reletor Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro 

de 2003; REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro 

JOSÉ DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 4. "A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à 

penhora, em sede de execução fiscal, e a observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao 

devedor requerem atividade de cognição ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas 

carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ", consoante 

entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO 

FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 

634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 

19.04.2004. 5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das 

circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 6. Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no Ag 893.293/MG, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

03.04.2008, DJ 07.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO - PENHORA - NOMEAÇÃO DE BEM MÓVEL - 

RECUSA DOS CREDORES - POSSIBILIDADE - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA NO ART. 655 

DO CPC - AFASTAMENTO - EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CAIXA SUFICIENTE PARA A GARANTIA 

DO DÉBITO - CONSTRIÇÃO QUE NÃO AFETA O FUNCIONAMENTO DA INSTITUIÇÃO - REEXAME DE 

PROVAS - VEDAÇÃO - SÚMULA 7/STJ - ILEGALIDADE INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO PREVISTO NO ART. 620 DO CPC - 

DESPROVIMENTO. 1 - Tendo a instituição financeira-executada nomeado à penhora bens móveis de sua propriedade, 

não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo Civil, é admissível a recusa do credor com a 

conseqüente indicação à penhora de numerário em caixa, cuja constrição não afeta o seu funcionamento, face à 

grandeza econômica do agravante. 2 - In casu, o Tribunal a quo entendeu que a penhora do numerário em questão não 

afeta o funcionamento da instituição e nem compromete o seu capital de giro. Infirmar tal posicionamento implicaria, 

necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório apresentado nos autos, o que encontra óbice na Súmula 

07 desta Corte. 3 - Ademais, o depósito de dinheiro em banco é contrato de depósito irregular (equiparado ao mútuo) 

pelo qual a instituição recebe a propriedade do bem. Sendo assim, inexiste ilegalidade na penhora de numerário em 

caixa, desde que não recaia sobre as "Reservas Bancárias" a que se refere o art. 68, da Lei 9.069/95. Precedente (REsp 

nº 586.308/SC). 4 - Este Tribunal de Uniformização, realizando interpretação sistemática dos arts. 620 e 655 da Lei 

Processual Civil, já se manifestou pela possibilidade do ato constritivo incidir sobre numerário, sem que haja afronta ao 

princípio da menor onerosidade da execução, disposto no art. 620 da Norma Processual (cf. REsp nºs 528.227/RJ e 

390.116/SP). 5 - Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 711.971/RS, Rel. Ministro  JORGE SCARTEZZINI, 

QUARTA TURMA, julgado em 29.06.2006, DJ 14.08.2006 p. 285) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS 

FUNDAMENTOS. LOCAÇÃO E PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. NOMEAÇÃO DE BENS MÓVEIS. BENS 

SUPERVALORIZADOS E DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO. 

SÚMULA N.o 7 DO STJ. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. 

1. Inexistindo qualquer fundamento relevante que justifique a interposição de agravo regimental ou que venha a 

infirmar as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por seus próprios fundamentos. 

2. Não obstante a Agravante insista em atestar a regularidade da indicação dos bens à penhora e a deficiência na 

prestação jurisdicional, não trouxe qualquer argumento capaz de infirmar os fundamentos da decisão atacada, que negou 

provimento ao agravo de instrumento. 

3. Consoante prevê o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, 

afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado, hipóteses inexistentes na espécie. 
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4. Entendeu o Tribunal a quo, com base na apreciação do conjunto fático-probatório constante dos autos, estar 

justificada a recusa do exeqüente, por serem de difícil comercialização os bens indicados, supervalorizados e situados 

em comarca diversa da execução. Desse modo, não pode esta Corte rever essa conclusão, ante o óbice contido no 

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 

5. Embora a execução deva observar o modo menos oneroso para o devedor, não se pode desconsiderar a possibilidade 

de satisfação do crédito. 

6. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 665.279/SP, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 23.08.2005, DJ 26.09.2005 

p. 441) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

REEXAME DE PROVA. 

1. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) 

deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 

Desse modo, "a execução deve ser feita no interesse do credor", de modo que, "havendo recusa deste em proceder à 

substituição da penhora e achando-se esta fundada na ordem legal prevista no CPC, deve ser acatada" (EREsp 

881.014/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17.3.2008). 

2. Nos termos do art. 620 do CPC, "quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que 

se faça pelo modo menos gravoso para o devedor". Ressalte-se que a observância da ordem legal, por si só, não implica 

maior onerosidade ao devedor. 

Não obstante tal assertiva, é legítima a mitigação da ordem legal, excepcionalmente, em face das peculiaridades do caso 

concreto. 

Contudo, a constatação acerca do cabimento ou não de flexibilização da ordem legal, bem como dos meios pelos quais a 

execução pode ser promovida de modo menos gravoso ao devedor situa-se no âmbito da cognição de matéria fática, o 

que é inviável em sede de recurso especial, tendo em vista a circunstância obstativa decorrente do disposto na Súmula 

7/STJ. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 958.380/BA, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.04.2008, DJ 

07.05.2008 p. 1) 

Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento com fulcro no artigo 557,  caput, do CPC. 

  

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

 Relatora       

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025541-2        AI  340621 

ORIG.   :  0700000169  1 Vr TAMBAU/SP     0700026878  1 Vr TAMBAU/SP 
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AGRTE   :  JOSE DA SILVA LIMA JUNIOR 

ADV     :  PAULO SOARES DE MORAIS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a informação do MM. Juiz a quo de que a decisão agravada foi reconsiderada, a fim de receber a 

apelação em embargos de terceiro no efeito devolutivo e suspensivo (fls. 386/387), esclareça o agravante se subsiste 

interesse no julgamento do presente recurso. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025802-4        AI  340807 

ORIG.   :  200461820632539  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GENTE BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  LEOPOLDO REMIGIO DE REZENDE NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que deferiu a realização 

de penhora sobre 5% do faturamento mensal da empresa, em processo de execução fiscal.  

Sustenta a agravante que a decisão foi proferida sem observância dos princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade, pois a penhora sobre 5% do seu faturamento é medida inapropriada, como também mais danosa, sendo 

que a sua permanência comprometerá a qualidade dos serviços por ela prestados, influenciando na realização de novos 

negócios, bem como implicará a dispensa de funcionários, em razão do excesso de execução promovido pelo agravado. 

Tenho que a penhora sobre o faturamento da empresa deve ser medida excepcional, possível quando esgotados todos os 

meios de localização e inexistentes outros bens para garantia da execução. Tendo se decidido pela penhora sobre o 

faturamento, o percentual fixado não pode inviabilizar a atividade econômica da empresa.  

Caber verificar, no caso concreto, se foram oferecidos bens aptos a satisfazer os créditos em sua totalidade, e se não 

apresentam empecilhos que inviabilizariam a arrematação em hasta pública. 

Observo que não há bens disponíveis a serem penhorados, legitimando, assim, o pedido do INSS, uma vez que a 

execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. Considerando o alto valor dos créditos fiscais e a 

possibilidade de se inviabilizar o andamento do processo de execução, torna-se inevitável a penhora sobre o 

faturamento da executada. 
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Quanto ao percentual de 5% sobre o faturamento, determinado pelo juízo "a quo", entendo ser adequado à espécie, pois 

não privará a agravante do seu capital de giro de modo a inviabilizar sua atividade econômica ou mesmo o pagamento 

de salários. 

  

Nesse sentido, veja-se julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS. 

VOTO VENCIDO. INVIÁVEL AO PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 211/STJ, 282/STF E 356/STF. 

INDICAÇÃO COMPULSÓRIA DE ADMINISTRADOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os pontos destacados no voto vencido não se mostram hábeis ao imprescindível prequestionamento da matéria, o que 

faz incidir as Súmulas 211/STJ, 282/STF e 356/STF. 2. Conforme jurisprudência dominante desta Corte, em casos 

excepcionais é possível que a penhora recaia sobre faturamento ou rendimento de estabelecimento comercial ou 

industrial. 3. A penhora de 30% sobre o rendimento líquido da empresa pode ensejar a inibição de seu funcionamento, 

ou até mesmo a impossibilidade do cumprimento de compromissos salariais, situação que justifica a redução para 5% 

sobre o faturamento mensal. 4. omissis. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(REsp 505.942/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.05.2005, DJ 06.06.2005 p. 

180) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA 

EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. REQUISITOS. 

1. O faturamento da empresa, em sede de execução fiscal, é providência de cunho excepcional e só é admitida quando 

presentes requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) inexistência de bens passíveis de constrições, 

suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; c) 

fixação de percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa (REsp 485.492/RS, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 2.5.2005, p. 156). 2. omissis.  

(REsp 804.635/SP, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.08.2008, 

DJe 22.08.2008)" 

Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

  

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

 Relatora       

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026014-6        AI  340992 

ORIG.   :  200861160006028  1 Vr ASSIS/SP 

AGRTE   :  JUNIOR CHICHINELLI e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS ROSELLI 
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  SALVADOR NERO espolio e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Júnior Chichinelli e outros contra a decisão de fls. 128/129, que deferiu 

em parte o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Os embargantes sustentam ter havido omissão, uma vez que não foi analisado o pedido sucessivo de sobrestado o 

andamento dos autos originários até o julgamento do agravo de instrumento (fls. 134/136). 

Decido. 

Tendo em vista que não se reconhece a necessária relevância da fundamentação exigida para a antecipação da tutela 

recursal (cf. fls. 128/129), deve ser indeferido o pedido de suspensão dos autos originários. 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026202-7        AI  341058 

ORIG.   :  9405197487  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FLAVIO PINATEL BADRA e outro 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  INCOPER IND/ E COM/ DE PORTAS E PERSIANAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 437/451: mantenho a decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo (fl. 432), por seus próprios fundamentos. 

Oportunamente levarei o feito a julgamento. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.026940-0        AI  341635 

ORIG.   :  199961030012487  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  TECMAG COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADV     :  LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  MOACIR LEDOINO PEREIRA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos da execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, lavrada nos seguintes termos (fl. 59): 

"Fls. 216/218: Mantenho a decisão de fl. 214 por seus próprios e jurídicos fundamentos, ante a legitimidade do título 

executivo, reconhecida pelo v. acórdão de fls. 209/210. 

Cumpra-se-a".  

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a impedir 

a expedição do mandado de entrega e remoção dos bens arrematados. 

É o breve relatório. 

Nego seguimento a este recurso. 

A decisão que determinou a expedição do mandado de entrega de remoção de bens, foi proferida em 11 de março de 

2008 (fl. 55) e dela a agravante foi intimada em  18 de abril de 2008 (fl. 55). 

O ato que se submete à revisão pela via do recurso de agravo é aquele proferido em 11 de março de 2008 (fl. 55) e não 

aquele proferido em 27 de maio de 2008(fl. 59), em razão do pedido de reconsideração, tanto que, como tal, foi 

analisado pela Magistrada.  

Lembro, por oportuno, que o pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou de suspender o prazo para 

interposição do recurso. 

Confira-se, a propósito, nota "7" ao artigo 522 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Saraiva, 1997, 28ª 

edição), "verbis": 

"Pode ser pedida a reconsideração da decisão, simultaneamente com a interposição do agravo, em caráter alternativo 

sucessivo [...]. Mas o pedido de reconsideração, isolado, não interrompe nem suspende o prazo para recurso." 

E, ainda, nota "9" ao artigo 508 (ob. cit.), "verbis": 

"O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do recurso cabível (RTFR  

134/13, 125, 595/201, JTA 97/251), inclusive o do agravo regimental (RTJ 123/470). 

Se, porém, a parte requerer, ao mesmo tempo, reconsideração e, se não for atendida, que sua petição seja recebida como 

agravo, de instrumento ou retido (art. 289), seu recurso não fica prejudicado (STF - RTJ 81/169 e RT 500/246; neste 

sentido: RT 493/95, JTA 100/388), podendo, inclusive, fazê-lo subir através de correição parcial (RJTJ ESP 131/431)."  

Diante do exposto, nego seguimento a este agravo, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 730/2380 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026981-2        AG  341667 

ORIG.   :  0700015956  1 Vr JARDIM/MS 

AGRTE   :  WALDOMIRO THOMAZ e outro 

ADV     :  ANTONIO CELSO CHAVES GAIOTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  FRIGORIFICO BOM PRECO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDIM MS 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

O presente agravo de instrumento foi interposto por Waldomiro Thomaz e outro contra a r. decisão do MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara da Comarca de Jardim/MS pela qual, em autos de execução fiscal, foi inadmitida a exceção de pré-

executividade apresentada. 

Sustentam os recorrentes, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade na espécie, em cujo bojo 

argumentam ilegitimidade passiva. 

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, entendendo que a legitimidade passiva se insere dentro das matérias que podem ser 

objeto do instrumento de exceção de pré-executividade mas desde que excogitada questão prescinda de dilação 

probatória, hipótese em que a discussão de legitimidade deve ocorrer em sede de embargos de devedor, conforme 

jurisprudência do E. STJ, a exemplo do AgRg no REsp 1.031.195/SC (Rel. Min. Francisco Falcão DJe 01.08.2008), de 

cuja ementa destaco "I - A exceção de pré-executividade pode ser argüida quanto às questões relativas aos pressupostos 

processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não 

demandem dilação probatória. II - A aferição da legitimidade passiva do sócio de sociedade, na hipótese dos autos, 

depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo a matéria ser 

apreciada por meio de embargos do devedor. Precedentes: EREsp nº 866.632/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

25.02.2008; AgRg no Ag 801.392/MG, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ de 07.02.2008; AgRg no REsp nº 

751.333/RJ, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ de 27.02.2007 e AgRg no Ag nº 748.254/RS, Relator 

Ministro LUIZ FUX, DJ de 14.12.2006.", e do processado se verificando, notadamente pela petição do INSS e 

documentos anexos de fls. 336/366, que o presente caso exige dilação probatória diante do cenário, em tese, da 

existência de grupo econômico, tomando como relevante da petição do INSS citada a seguinte passagem "No que tange 

à responsabilidade tributária dos Excipientes, impende observar que o lançamento fiscal que originou o título 

exeqüendo adveio de minuciosa ação fiscal empreendida em frigoríficos de Guia Lopes da Laguna-MS, diligência que 

gerou o Relatório Geral das fiscalizações realizadas na unidade frigorífica do Município de Guia Lopes da Laguna-MS 

(cópia em anexo).", reputo ausentes os requisitos do art. 558 do CPC e indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.026988-5        AI  341672 

ORIG.   :  200861000161214  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES SEM TERRA DE SAO 

PAULO 

ADV     :  FABIO LUIS BARBOSA 

AGRDO   :  REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO UNINOVE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Associação dos Trabalhadores Sem Terra em São Paulo contra a 

decisão de fls. 55/56, que indeferiu pedido liminar em mandado de segurança impetrado contra ato do Reitor da 

Universidade Nove de Julho - UNINOVE, no qual se postula a concessão de segurança para que os associados da 

entidade efetuem matrícula no 2º semestre do ano de 2008 com a incidência do desconto objeto de convênio 

universitário celebrado entre as partes, firmado em 24.10.06. 

Alega-se, em síntese, o descumprimento do convênio estipulado com a Universidade Nove de Julho, pelo qual os 

associados teriam direito aos descontos concedidos até o término do curso (fls. 2/10). 

Decido. 

Agravo de instrumento. Mandado de segurança.  Prolação de sentença. Perda de objeto. O interesse recursal caracteriza-

se pela perspectiva de situação mais vantajosa ao recorrente a ser alcançada por meio do provimento jurisdicional de 

segundo grau (cfr. Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, São Paulo, Saraiva, 

2001, p. 532, nota n. 3a ao art. 499). Não se configura semelhante perspectiva à parte que interpôs agravo de 

instrumento contra decisão proferida in limine litis no mandado de segurança na hipótese de posterior prolação de 

sentença, uma vez que esta será, conforme o caso, o título jurídico para eventual efetividade do provimento jurisdicional 

(Lei n. 1.533/51, art. 12, parágrafo único) ou para a insubsistência dos efeitos até então produzidos (STF, súmula n. 

405). A decisão a ser proferida no agravo de instrumento substituiria a liminar (CPC, art. 512), a qual não é mais apta a 

causar gravame a nenhuma das partes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM - PERDA 

DE OBJETO DO AGRAVO COM A REVOGAÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO. 

1. A liminar, concedida em primeiro grau, ou obtida pela via de efeito suspensivo em Agravo de Instrumento, nada mais 

é do que um juízo provisório emitido para o resguardo do direito material até que se profira a sentença. 

2. Sentenciado o processo, o juízo provisório da liminar é substituído pela sentença, que põe fim ao processo, nos 

termos do Código de Processo Civil. O Agravo deve, então, ser julgado prejudicado. 

3. Agravo regimental improvido." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, Ag n. 2000.03.00.004085-8-SP, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, unânime, j. 30.04.02, DJ 

28.06.02, p. 611) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA. SENTENÇA 

DENEGATÓRIA DA ORDEM. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

- A liminar em mandado de segurança se exaure com a prolação de sentença, restando absorvida pelo julgamento final. 

- Sobrevindo sentença no processo originário tem-se por prejudicado o agravo de instrumento, bem como o agravo 

regimental, face à perda do objeto. 
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- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 4ª Turma, Ag n. 1999.03.00.043745-6-SP, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, unânime, j. 13.11.02, 

DJ 31.01.03, p. 658) 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos do mandado de segurança (fls. 96/101), com a conseqüente extinção 

do feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADO este 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027084-0        AI  341706 

ORIG.   :  0700015956  1 Vr JARDIM/MS     0700000725  1 Vr JARDIM/MS 

AGRTE   :  WILSON RAMOS 

ADV     :  FELIPE COSTA GASPARINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  FRIGORIFICO BOM PRECO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDIM MS 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

O presente agravo de instrumento foi interposto por Wilson Ramos contra a r. decisão do MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara da Comarca de Jardim/MS pela qual, em autos de execução fiscal, foi rejeitada a nomeação de bens formulada 

pelo agravante em face da recusa da parte-exeqüente, determinando-se a penhora de outros bens. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que não se pode perder de vista na hipótese o art. 620 do CPC, que contempla o 

princípio da menor onerosidade, desvelando-se dessarte apropriada a penhora dos bens por ele indicados.  

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, entendendo não abalada a fundamentação da decisão recorrida ao anotar a localização 

do imóvel em município diverso e distante e não se infirmando a possibilidade de quebra da ordem legal (arts. 9º, III e 

11 da LEF) com prejuízos ou dificuldades à execução, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o 

efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027393-1        AI  341952 

ORIG.   :  0009464999  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     :  OLGA MARIA DO VAL 

AGRDO   :  MARIA THEREZA GAZEAU DE MORAES RIZZO 

ADV     :  ANDRE LUIZ DE MORAES RIZZO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a respeitável decisão de fl. 107, que determinou a intimação da 

recorrente para dar cumprimento ao despacho de fl. 315 dos autos originários. 

Alega-se, em síntese, ter havido cisão da recorrente em diversas empresas, dentre as quais a CTEEP - Companhia de 

Transmissão de Energia Elétrica, a qual coube o serviço de transmissão de energia elétrica. Segundo o item 3.2 do 

Protocolo de Cisão, foram excluídas da responsabilidade da recorrente as contingências passivas cujas provisões tenham 

sido alocadas às incorporadoras (fl. 8), de modo que deve ser intimada a própria CTEEP para pagar o valor 

indenizatório, não a agravante (fls. 2/10). 

Decido. 

Não consta que a agravante tenha promovido oportunamente a alteração dos sujeitos da ação, isto é, a substituição da 

Eletropaulo pela Companhia de Transmissão de Energia Elétrica. Essa medida processual é relevante, pois o art. 42 do 

Código de Processo Civil dispõe que a alienação da coisa ou do direito litigioso a título particular não altera a 

legitimidade das partes (no caso, teria havido uma hipotética cessão da responsabilidade patrimonial...). Assim, não 

parece despropositado que a parte que promoveu a demanda de desapropriação seja a responsável pelo pagamento 

correspondente, sem prejuízo de as empresas resolverem suas pendências pelas vias ordinárias. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos art. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027393-1        AG  341952 

ORIG.   :  0009464999  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     :  OLGA MARIA DO VAL 

AGRDO   :  MARIA THEREZA GAZEAU DE MORAES RIZZO 
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ADV     :  ANDRE LUIZ DE MORAES RIZZO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 133/134: prejudicado o pedido de apreciação de efeito suspensivo, em face da decisão de fls. 126/127, que negou 

seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027520-4        AI  342068 

ORIG.   :  200863150070061  JE Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  JOSE ANACLETO RODRIGUES JUNIOR e outro 

ADV     :  LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA >   10ªSSJ> 

SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Anacleto Rodrigues Júnior e Marcilene da Silva Figueira contra a 

decisão de fls. 123/124, que indeferiu o pedido de tutela antecipada requerida em ação de rito ordinário ajuizada contra 

a Caixa Econômica Federal e Crefisa para a anulação de carta de arrematação de imóvel. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) os agravantes celebraram contrato de mútuo habitacional com a CEF e estão inadimplentes desde maio de 2001, 

"quando, em virtude de acidente sofrido no desempenho da função de policial, houve uma drástica perda da renda do 

autor varão (única renda familiar); 

b) os agravantes procuraram a CEF na tentativa de um acordo, o qual não se realizou por descaso da agravada; 

c) em 2002, os agravantes foram notificados pelo agente fiduciário da execução extrajudicial do imóvel, razão pela qual 

procuraram assistência da Associação dos Cabos e Soldados da Polícia Militar de São Paulo, que não prestou a 

assistência jurídica devida; 

d) a execução extrajudicial é inconstitucional e o imóvel foi arrematado irregularmente; 

e) encontram-se presentes o fumus boni iuris e o fundado receio de dano irreparável a amparar o pedido dos agravantes 

(fls. 2/17). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 135/141). 

A agravada apresentou resposta (fls. 155/169). 

Decido. 
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 
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(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 
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5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em janeiro de 1999 (fl. 78), no valor de R$ 23.880,00 

(vinte e três mil, oitocentos e oitenta reais), com prazo de amortização de 300 (trezentos) meses e sistema de 

amortização SACRE (fl. 61). 

Os agravantes afirmam que estão em débito desde maio de 2001 (fl. 3), razão pela qual o imóvel foi levado a leilão e 

arrematado pela CEF em dezembro de 2007 (fl. 5). Alegam que a arrematação é nula, mas não trazem aos autos 

elementos concretos neste sentido, limitando-se a fazer considerações sobre dificuldades financeiras, desídia de 

advogados e descaso da CEF. Tais alegações, no entanto, não se revelam suficientes para afastar a decisão agravada, 

que está bem fundamentada (fls. 123/124). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028556-8        AI  342858 

ORIG.   :  200861820119430  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  METALURGICA FOJAN LTDA 

ADV     :  FABIANO CARVALHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Recolha a agravante, corretamente, o valor relativo ao porte de retorno, devido neste recurso (fl. 53), sob pena de 

revisão do juízo de admissibilidade deste agravo. 

Insurge-se ela contra decisão proferida nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, lavrada nos seguintes termos (fl. 49): 

"Sem que seja efetivada a garantia da execução, ainda que parcialmente, não se admite embargos do devedor. 
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Intime-se o Embargante para que indique bens à penhora, nos autos da execução, em cinco dias, sob pena de extinção 

destes embargos". 

Neste recurso, pede a concessão do efeito suspensivo de modo a determinar o prosseguimento dos embargos à execução 

fiscal, ou, alternativamente, sua conversão em exceção de pré-executividade.  

É o breve relatório. 

Nos termos do parágrafo 1º, do artigo 16 da Lei nº 6830/80, não são admissíveis embargos do executado antes da 

garantia da execução, sendo certo que referido dispositivo não traz em sua redação qualquer determinação no sentido de 

que a segurança deva ser total. 

Neste sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência em RESP nº 80.723-PR, decidiu que a 

insuficiência da garantia não impede o exercício do direito de defesa através dos embargos do devedor, vez que a lei 

prevê a possibilidade do reforço da penhora. 

Confira-se: 

"EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL.EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA (CPC, ARTS. 496, VIII, E 546, I, ART. 266, RISTJ). 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. INSUFICIÊNCIA. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

LEI Nº 6830/80 (ARTS. 15, II, 16, § 1º, 18 E 40). CPC, ARTIGOS  646, 667, II, 685, II, E 737, I. 

1. Consideradas as circunstâncias factuais do caso concreto, inexistindo ou  insuficientes  os bens do executado para  

cobrir ou para servir de garantia total do valor da dívida executada, efetivada a constrição parcial e estando previsto o 

reforço da penhora, a lei de regência não impede o prosseguimento da execução, pelo menos, para o resgate parcial do 

título executivo. Ficaria desajustado o  equilíbrio entre as partes litigantes e constituiria injusto favorecimento ao 

exeqüente a continuação da constrição parcial, se impedido o devedor de oferecer embargos para a defesa do seu 

patrimônio constrito. Se há penhora, viabilizam-se os embargos, decorrentes da garantia parcial efetivada com a 

penhora". 

(STJ, Primeira Seção,  rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 10.04.2002, maioria, DJ 17.06.2002). 

Como se vê, a insuficiência da penhora não constitui fundamento para obstar o recebimento e processamento dos 

embargos. 

Ocorre que, no caso dos autos, há ausência total de garantia do juízo, não havendo qualquer prova da realização da 

penhora, razão pela qual não há como receber e processar os embargos opostos à execução fiscal. 

Por outro lado,  ainda há que se ressaltar que as novas regras do processo de execução, introduzidas  no Código de 

Processo Civil pela Lei nº 11.382/06, não alteraram o pressuposto indispensável para a oposição dos embargos, qual 

seja, a garantia do juízo, regras que, observo, se aplicam,  subsidiariamente, ao processo de execução fiscal desde que a 

lei específica, no caso, a Lei 6.830/80, não regulamente a matéria, não sendo esta a hipótese, porquanto a Lei 6.830/80, 

em seu artigo 16, § 1º, exige, expressamente, a garantia como condição de admissibilidade dos embargos. 

Quanto à conversão dos embargos opostos à execução fiscal em exceção de pré-executividade, observo que o tema não 

foi analisado em primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento deste órgão colegiado, sob pena de 

supressão de instância. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.  

Int. 
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São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/cal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028735-8        AI  342976 

ORIG.   :  200861000173071  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERACAO PARANAPANEMA 

S/A 

ADV     :  LEO DO AMARAL FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto à decisão que, em ação 

mandamental, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com o intuito de determinar que a agravada se 

abstenha de aplicar penalidades ao agravante, principalmente no que tange à multa moratória. 

Sustenta a agravante que, tendo realizado o pagamento das contribuições previdenciárias, por meio de GPS em 

30/06/2008, e retificado as GFIP´s em 15/07/2008, sem que o Fisco tivesse iniciado qualquer procedimento 

fiscalizatório, estaria caracterizada a denúncia espontânea, conforme estabelece o art. 138 do CTN, implicando a 

exclusão da multa moratória. 

O presente agravo não merece prosperar, conforme será demonstrado. 

Não obstante a alegada incidência do art. 138 do CTN à espécie, e conforme já salientado pelo juízo "a quo", não 

verifico, ao compulsar os autos, qualquer indício de que a Secretaria da Receita Federal venha a cobrar da agravante a 

referida multa. 

O mero início da fiscalização por parte do Fisco, conforme consta das fls. 400, não implica necessariamente concluir-se 

que aquele inflingirá qualquer penalidade à agravante. 

  

Tenho que, desta forma, restou configurada a falta de interesse processual pela desnecessidade do provimento 

jurisdicional. 

Mesmo que assim não fosse, o  Colendo Superior Tribunal de Justiça consagrou entendimento no sentido de não admitir 

o benefício da denúncia espontânea no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação na hipótese em que o 

contribuinte declara e recolhe com atraso o seu débito tributário. Veja-se: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO 1. Nos termos 

da jurisprudência da 1ª Seção desta Corte, é inadmissível a denúncia espontânea nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação na hipótese em que o contribuinte declara e recolhe com atraso o seu débito tributário. 2. Incidência da 

Súmula nº 168/STJ. 

3. Embargos de divergência não-conhecidos. 

(EREsp 572606/RS, Rel. Ministro  FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro  JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14.06.2006, DJ 07.08.2006 p. 199) 
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TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PARCELAMENTO - NÃO-CONFIGURAÇÃO - APLICAÇÃO DE 

MULTA MORATÓRIA - INOVAÇÃO DE TESE EM AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSSIBILIDADE - SUPOSTA 

VIOLAÇÃO DE PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Aplicação de multa moratória na hipótese de pedido de parcelamento na denúncia espontânea; traduz, em essência, a 

controvérsia dos autos. 2. Do exame dos autos, constata-se que a jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico 

ao acórdão do Tribunal a quo; em outros termos, não se admite o benefício da denúncia espontânea, no caso de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, quando o contribuinte declarada a dívida e efetua o pagamento a destempo, à 

vista ou parceladamente. 3. Da leitura dos argumentos recursais, constata-se indesejável inovação de tese em agravo 

regimental, em função da preclusão consumativa. Registre-se, por fim, que a matéria não foi alegada oportunamente, ou 

seja, no recurso especial. 4. Descabe ao STJ examinar na via especial, nem sequer a título de prequestionamento, 

eventual violação de preceito constitucional; tarefa reservada, pela Constituição da República, ao Supremo Tribunal 

Federal. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1010203/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24.06.2008, 

DJe 08.08.2008)" 

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 527, I, c.c. Art. 557, ambos do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029942-7        AI  343899 

ORIG.   :  0100000932  1 Vr SAO SIMAO/SP     0100009638  1 Vr SAO SIMAO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  SAMIR ELIAS HADDAD e outro 

ADV     :  SANDRO LUIZ DE CARVALHO 

PARTE R :  CONFECCOES SANTA MARIANA LTDA massa falida 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 129/130, que reconheceu a decadência 

do direito de o exeqüente constituir o crédito tributário em face de Samir Elias Haddad e Ângela Perrino Haddad, ante o 

decurso de prazo superior a 5 (cinco) anos e, em conseqüência, declarou extinta a execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, que o crédito tributário foi constituído em 1998, a partir do termo de confissão de dívida fiscal, 

seguido pelo pedido de parcelamento. Acrescenta-se que a substituição das CDAs, em 2005, não importou em nova 

constituição do crédito tributário em face dos agravados, mas apenas os introduziu na relação jurídica processual (fls. 

2/19). 

Decido. 

É plausível o direito alegado pelo recorrente. Conforme se verifica da Certidão de Dívida Ativa emitida em 20.06.05, o 

lançamento que ela representa ultimou-se em 14.05.98 (fl. 53), portanto anteriormente que se escoasse o prazo 
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qüinqüenal, concernente aos fatos geradores ocorridos no período de 12.95 a 03.97 (fls. 56/57). Com efeito, a certidão é 

apenas o documento que consubstancia o títuloexecutivo extrajudicial, não se confundindo com o procedimento anterior 

para a constituição do crédito tributário. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

      

PROC.   :  2008.03.00.031948-7        AI  345418 

ORIG.   :  200861000128806  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CLICK AUTOMOTIVA INDL/ LTDA 

ADV     :  EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO 

ADV     :  MARCIO SEVERO MARQUES  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 7ª Vara de 

Campinas/SP pela qual, em autos de ação ordinária, foi deferido pedido de tutela antecipada determinando a reinclusão 

da agravada no programa REFIS. 

O agravo em regra deve ser processado pela forma retida. Assim preceitua o art. 522 do CPC, com a redação dada pela 

Lei n.º 11.187/2005: "Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 

quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de 

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua 

interposição por instrumento.". 

Recebido o agravo de instrumento no Tribunal e após a sua distribuição o relator, de acordo com o inciso II do art. 527 

do CPC (com a redação dada pela Lei n.º 11.187/2005), "converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo 

quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de 

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da 

causa;". 

Analisando os autos não diviso a presença das hipóteses excepcionadoras à regra de que os agravos devem ser 

processados na forma retida, não logrando in casu a agravante demonstrar o requisito de lesão grave e de difícil 

reparação a ponto de justificar o seu processamento na forma de instrumento. 

Ante o exposto, com base no artigo 527, II do CPC, determino a conversão do presente agravo de instrumento em 

agravo retido, remetendo-se os autos ao MM. Juiz "a quo". 
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Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033100-1        AI  346225 

ORIG.   :  0800002748  A Vr AMERICANA/SP     0800084333  A Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  POLYENKA LTDA 

ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Polyenka Ltda. contra a decisão de fl. 179, que considerou aplicável à 

execução fiscal o art. 739-A do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que a execução fiscal tem disciplina específica que prevê a suspensão da execução fiscal por força 

da oposição de embargos. Acrescenta-se que, ainda que se entenda de forma diversa, estão presentes os requisitos para a 

atribuição de efeito suspensivo aos embargos, dado o fundado receio de quebra da empresa executada, a qual se 

encontra em recuperação judicial (fls. 2/29). 

Decido. 

Embargos à execução. Efeito suspensivo. Recuperação judicial. CPC, art. 739-A. Aplicabilidade. A recuperação judicial 

tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica (Lei n. 11.101/05, art. 47). Para que seja 

concedida, entre outros requisitos, o devedor deve apresentar certidões negativas de débitos tributários, nos termos dos 

arts. 151, 205 e 206 do Código Tributário Nacional (Lei n. 11.101/05, art. 57). Logo, a execução fiscal eventualmente 

intentada contra empresa sujeita à recuperação judicial não fica, só por isso, suspensa. Ao contrário, o crédito subsiste 

exigível, exceto se caracterizada uma das hipóteses de suspensão nos termos do Código Tributário Nacional. Por isso 

que nada obsta a incidência do art. 739-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, às 

execuções fiscais: a Lei n. 6.830/80 não é incompatível com a regra geral que, por sua vez, é consentânea o Código 

Tributário Nacional: o que suspende a execução não são os embargos, posto que eventualmente precedidos de penhora, 

mas a própria suspensão de exigibilidade do crédito tributário. 

Do caso dos autos. Não merece reparo a decisão agravada (fl. 179), que considerou aplicável à execução fiscal o art. 

739-A do Código de Processo Civil, em que pese a executada encontrar-se em recuperação judicial. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034064-6        AI  346758 

ORIG.   :  9708062952  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  FERNAO DE ALMEIDA MANFREDI 

ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  CIRCULAR CIDADE DE ARACATUBA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fernão de Almeida Manfredi contra a decisão de fls. 289/293, que 

julgou improcedente a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante. 

Alega-se, em síntese, a ocorrência de prescrição do crédito tributário, independentemente da natureza atribuída ao 

FGTS (fls. 2/19). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Decadência. Prescrição. Inadmissibilidade. Reformulo meu entendimento sobre a 

matéria: a exceção de pré-executividade somente é admissível em relação a questões cognoscíveis ex officio pelo juiz 

em relação às quais inexista nenhuma dúvida. No que se refere à decadência e à prescrição, deve-se ter presente que o 

crédito tributário é passível de ter sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 171 do Código Tributário Nacional. 

Não sendo possível excluir hipóteses semelhantes, cumpre observar o entendimento jurisprudencial já consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça quanto ao descabimento da exceção de pré-executividade quando necessária dilação 

probatória: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE 

SÓCIO.ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CABIMENTO DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Hipótese em que o Juízo de primeiro grau entendeu inadequada a via da Exceção de Pré-executividade, sem aludir à 

eventual necessidade de dilação probatória. Decisão reformada pelo Tribunal a quo para determinar a análise das 

alegações do excipiente. 

2. 'Este Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, 

em situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 
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"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes 

os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que 

se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter 

efeitos infringentes. 

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: AUSÊNCIA DE OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão recorrido examinou 

todas as questões 

pertinentes. 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 405) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de embargos de declaração que visavam 

debater matéria de fundo. Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 

Do caso dos autos. Em que pese o MM. Juízo a quo ter admitido a exceção de pré-executividade para a análise da 

ocorrência de prescrição intercorrente (cf. fl. 289), entendo que se trata de matéria que demanda dilação probatória. 

Assim, inadmissível a exceção de pré-executividade. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 745/2380 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034412-3        AI  347002 

ORIG.   :  200860050015586  1 Vr PONTA PORA/MS 

AGRTE   :  EMPRESA DE TRANSPORTES TORLIM LTDA 

ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Empresa de Transportes Torlim Ltda. contra a r. decisão da MM. Juíza 

Federal da 1ª Vara de Ponta Porã/MS pela qual, em autos de ação ordinária, foi postergada a apreciação do pedido de 

tutela antecipada. 

Após breve relato, decido. 

O presente recurso não merece seguimento, uma vez que o MM. Juiz de primeiro grau apenas diferiu a apreciação do 

pedido de tutela antecipada para momento posterior a apresentação da contestação, tal ato judicial não se enquadrando 

como decisão mas como despacho de mero expediente, preparatório de decisão ulterior, contra o qual não cabe recurso, 

em obediência ao disposto no art. 504, do CPC. 

De mais a mais, se agravável o ato judicial em foco, o recurso estaria intempestivo, com base no art. 522 do CPC.  A 

recorrente ficou ao corrente do excogitado ato em 21/08/2008 (fl. 159), tendo início o prazo recursal em 22/08/2008; 

entretanto, a interposição do presente recurso somente ocorreu aos 04/09/2008.  

Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, com amparo nos art. 557, caput, do CPC e 33, inc. XIII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008.                  

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034417-2        AI  347006 

ORIG.   :  200861000188827  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROSANA MARIA TENORIO ORII 

ADV     :  MAICON DE ABREU HEISE 
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO O P BRANCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Compulsados os autos, verifica-se que a agravante ao recolher as custas concernentes ao porte de remessa e retorno do 

recurso não o fez na instituição bancária prevista na Resolução n.º 278 desta E. Corte, que entrou em vigor aos 

18/05/2007, conforme se depreende da guia DARF de fl. 99. 

Destarte, determino que a recorrente, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, providencie o recolhimento das custas 

nos termos da excogitada resolução, sob pena de deserção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 22 de setembro de 2008, 

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00108   ACR   30644   2005.61.19.002390-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : SANDRA AMERICO FRANCISCO JOAO reu preso 

ADV     : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 
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PROC.   :  97.03.052137-1          REOMS  181250 

ORIG.   :  9500320142  1 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S/A 

ADV     :  LUIZ CARLOS ANDREZANI e outros 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Providencie a Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de alteração contratual comprobatória da modificação 

da denominação social KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S.A. para KRAFT FOODS BRASIL S.A., conforme 

informado à fl. 235. 

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.114070-3        AC  556341 

ORIG.   :  9600001804  A Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Fls. 149/158: face a renúncia ao mandato, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações 

Processuais, para excluir da autuação o nome do advogado DOMINGOS ASSAD STOCHE. 

2. Fl. 167: certifique a Subsecretaria eventual decurso de prazo para interposição de recurso em face do v. acórdão de 

fls. 140/146 e, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.029693-1        AC  689924 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MUNDIAL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  RUY PAMPLONA CORREA 

ADV     :  EDSON BALDOINO JÚNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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Certidão de fls. 458 - Esclareça a apelada a divergência apontada. No caso de alteração da denominação social, concedo 

o prazo de 10 (dez) dias para que promova a juntada aos autos de cópias autenticadas dos documentos comprobatórios. 

Para efeito da publicação deste despacho, inclua-se o nome do i. advogado subscritor da petição de fls. 458 - Dr. Edson 

Baldoino Júnior - OAB/SP 131.602. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.039717-6       AMS  273581 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO VOLKSWAGEN S/A e outro 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

1. Petição e documentos de fls. 554/557 - Manifeste-se a União Federal, no prazo de 10 dias. 

2. Após, à conclusão para apreciação inclusive do pedido de fls. 543/546. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.003959-8        AC  661732 

ORIG.   :  9800001109  A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

APTE    :  SUPERMERCADO DOCELAR DE FERRAZ LTDA 

ADV     :  LUIZ DOS SANTOS PEREZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LETYCIA ROLDAN PINTO DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos do devedor opostos à execução fiscal. Ofício 

encaminhado pelo juízo da causa (fls. 52/53), encaminha cópia da sentença proferida na execução, declarando a 

extinção do processo com base no art. 794, I, do CPC, por ter-se operado o pagamento do débito. 

Destarte, não remanesce o interesse na reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao conhecimento 

do recurso. 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.031372-6        AC  707245 

ORIG.   :  9500101041  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO AMILTON AGUDO e outros 

ADV     :  OSWALDO SEGAMARCHI NETO 

ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 

ADV     :  MATILDE DUARTE GONÇALVES 

APTE    :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADV     :  SIDNEY GRACIANO FRANZE 

ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 

APDO    :  BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

ADV     :  CLÁUDIA REGINA DE SOUZA RAMOS SILVA 

APDO    :  BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

ADV     :  WASLEY RODRIGUES GONÇALVES 

APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  VALERIA DE SANTANA PINHEIRO 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Não consta dos autos que a i. advogada indicada às fls. 796, Dra. Matilde Duarte Gonçalves - OAB/SP 48.519, tenha 

poderes de representação do apelante. Logo, em princípio, não está habilitado a receber as intimações dos atos 

processuais em seu nome. Concedo, pois, o prazo de dez dias para regularização da representação processual. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.000460-7        AI  145429 

ORIG.   :  9805612902  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 811/821 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe ambos os recursos como Agravo Legal. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.026973-4        AC 1176826 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ANTONIO BENEDITO SANTANA 

ADV     :  MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS 

INTERES :  Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 192/193: manifeste-se a UNIÃO FEDERAL, no prazo de 10 (dez) dias.  

Intime-se 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.056715-4        AC 1243319 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANDRE MUSETTI 

ADV     :  RUY RAMOS E SILVA 

ADV     :  MARCIA VILLARES DE FREITAS  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fl. 351: supra a apelante a apontada irregularidade, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.016283-0        AI  203506 

ORIG.   :  200161000302095  13 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  G.E. P. S. A. L. 

ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 

ADV     :  MAURO GRINBERG 

ADV     :  LEONOR AUGUSTA GIOVINE CORDOVIL 
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ADV    :  CAMILLA CHAGAS PAOLETTI 

AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a empresa Policarbonatos do Brasil S/A, por meio dos patronos constantes da procuração de fl. 1116, para 

cumprir o determinado no despacho de fl. 1112. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.064998-6     AI  222953 

ORIG.   :  200461000236373     10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GONTRAN PEREIRA COELHO PARENTE 

ADV     :  RICARDO LUIZ DIAS 

ADV     :  FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA 

ADV     :  SORAYA LIA ESPERIDIÃO DE ARAÚJO 

ARDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Cuida-se de agravo inominado interposto contra decisão monocrática do relator, consistente na negativa de seguimento 

ao agravo de instrumento. Entretanto, e-mail encaminhado pelo Juízo da causa noticia que já houve julgamento do 

mandado de segurança impetrado em primeiro grau. Dessarte, denota-se a carência superveniente de interesse recursal, 

porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença e, conseqüentemente, não 

remanesce o interesse na reforma da decisão atacada pelo agravo, condição de admissibilidade indispensável ao seu 

conhecimento. 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso nos termos do art. 557 "caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do 

Regimento Interno. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Tendo em vista o teor das petições de fls. 81 e 85, intime-se a agravante por meio dos advogados constantes do Sistema 

de Consulta Processual da 1ª Instância, quais sejam, Fabiola Regina Massara Antiquera e Soraya Lia Esperidião de 

Araújo. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.020988-2        AC  945337 
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ORIG.   :  0200001359  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JOSE SIMOES CARVALHEIRA E CIA LTDA 

INTERES :  JOSE SIMOES CARVALHEIRA 

ADV     :  LUÍS MARCELO SOBREIRA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

1)Providenciem-se cópias da sentença de fls.21/22, da decisão de fls.27, que recebeu o recurso de apelação da União 

Federal, do ofício e documentos de fls.50 a 57, petição de fls.67/69,72/74 e 80/82, juntando-se aos autos apensos a este 

(execução nº1359/2002).Desapensem-se os referidos autos,bem como os embargos de terceiro nº446/2003, 

providenciando-se cópias dos mesmos e encaminhando-os à Vara de origem, onde os pedidos de fls.67/69, 72/74 e 

80/82 deverão ser apreciados. 

2) Prossiga-se com os embargos. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006025-8       AMS  291179 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CENTRO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO CIESP 

ADV     :  GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fl. 601: indefiro, tendo em vista a certidão de fl. 604. 

Intime-se 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.011200-1       AMS  295507 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LABORATORIO DE ANATOMIA PATOLOGICA E CITOLOGIA DE 

JAU S/C LTDA e outro 

ADV     :  MARIA FATIMA BACHEGA FEIJO ROSA 

ADV     :  TÂNIA MARIA BACHEGA DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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Não consta dos autos que a i. advogada signatária da petição de fls. 388/391, Dra. Tânia Maria Bachega de Souza - 

OAB/SP 190.796, tenha poderes de representação da apelante. Logo, em princípio, não está habilitado para intervir no 

feito. Concedo, pois, o prazo de dez dias para regularização da representação processual. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.051583-3        AC 1279652 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PRETO VILLA REAL ADVOGADOS 

ADV     :  IVAN NADILO MOCIVUNA 

ADV      :  RAQUEL ELITA ALVES PRETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Esclareça e comprove o apelante a alteração da razão social de PRETO VILLA REAL ADVOGADOS para PRETO 

ADVOGADOS, juntando aos autos cópia autêntica da alteração do Contrato Social. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.011852-3        AI  230068 

ORIG.   :  200561009001048  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

AGRDO   :  ASSOCIACAO INDEPENDENTE DE FARMACIA E DROGARIAS DE 

SAO PAULO ASSIFAR 

ADV     :  SILMARA MERCEDES TORRES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 294/298: Mantenho a decisão de fl. 291 que determinou a conversão do recurso em agravo retido. 

Oportunamente, o feito será levado a julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2006.61.00.010952-9       AMS  290790 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  VEGA INDL/ MERCANTIL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  CARLOS SOARES ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Cuida-se de apelação e remessa oficial de sentença que julgou procedente o pedido formulado em mandado de 

segurança, impetrado com o propósito de suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo ao processo 

administrativo n.° 10880.008345/0071 até o seu julgamento final na esfera administrativa. 

Processado o feito com a concessão de liminar, sobreveio sentença julgando procedente o pedido. 

Em apelação, a União Federal pleiteia a reforma da sentença. O Ministério Público Federal opina pela manutenção da 

sentença. 

Às fls. 260/267, a impetrante noticia a homologação da compensação pleiteada no processo administrativo n.° 

10880.008345/0071 e requer a extinção do feito sem resolução do mérito, por perda de objeto da impetração, pleito com 

o qual concordou a União Federal às fls. 194. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 

As condições da ação e os pressupostos processuais são matéria de ordem pública e devem estar presentes durante todo 

o processo. Precedem a análise do mérito e são conhecidas de ofício pelo magistrado. 

No caso, verifica-se a ausência superveniente de interesse processual ante a desnecessidade do provimento jurisdicional, 

vez que se tornou desnecessária a suspensão da exigibilidade do crédito tributário com a solução do processo 

administrativo. 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento nos artigos 267, VI, c.c. 557 do Código de Processo Civil e julgo prejudicada a apelação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.001048-3        AC 1276257 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  IND/ DE MOLDES E MODELOS ICARAI LTDA 

ADV     :  KATIA NAVARRO RODRIGUES 

ADV     :  SANDRA MAZAIA CRHISTMANN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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Fls. 125/126 - Indefiro o pedido de devolução do prazo. Conforme se observa às fls. 123, o acórdão foi disponibilizado 

no "Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região" em 28/07/2008. Nos termos do § 3º do artigo 4º da Lei 

11.419/2006 considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no 

Diário da Justiça eletrônico, no caso, 29/07/2008. O prazo para interpor recurso, por sua vez, de acordo com o § 4º da 

referida lei, teve início no primeiro dia útil que se seguiu ao considerado como data da publicação, ou seja, 30/07/2008. 

Por outro lado, os autos estiveram com carga à Fazenda Nacional, para intimação nos termos do artigo 20 da Lei 

11.033/04, no período de 30/06/2008 a 21/07/2008. 

Portanto, quando do início do prazo para a embargante interpor recurso os autos encontravam-se disponíveis em 

cartório. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097899-5        AI  317382 

ORIG.   :  200461000212447  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADV     :  MAURICIO MAIA 

AGRDO   :  AUTO POSTO BEIRA RIO PAULINIA LTDA 

ADV     :  RENATO CUNHA LAMONICA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Cuida-se de agravo inominado interposto contra decisão monocrática do relator, consistente na negativa de seguimento 

ao agravo de instrumento. Entretanto, e-mail encaminhado pelo Juízo da causa noticia que já houve julgamento do 

mandado de segurança impetrado em primeiro grau. Dessarte, denota-se a carência superveniente de interesse recursal, 

porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença e, conseqüentemente, não 

remanesce o interesse na reforma da decisão atacada pelo agravo, condição de admissibilidade indispensável ao seu 

conhecimento. 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso nos termos do art. 557 "caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do 

Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.003587-2        AC 1299135 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  UGO MARIA SUPINO 

APDO    :  ARNOLDO MARQUES BARRETO 

ADV     :  SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser e janeiro de 1989 - Plano Verão, 

atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, desde a citação. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente aos 

meses junho de 1987 - Plano Bresser e janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com base no 

Provimento nº 26/2001 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescida de juros contratuais capitalizados e 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou a ré em honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando a ausência de documentos que comprovem a titularidade da conta e, no mérito, suscita a 

ocorrência da prescrição e a reforma da sentença, ou ainda, a exclusão dos juros de mora ou sua incidência a partir do 

trânsito em julgado e, ainda, que a correção monetária se dê a partir do ajuizamento da ação. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Há que ser repelida a alegação de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, vez que os autores 

formularam pedido certo, determinado e inteligível, carreando aos autos, outrossim, documentos suficientes a servir de 

suporte fático da pretensão deduzida em juízo. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Bresser e Verão, as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são 

pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 

1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 
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(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre os autores e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Nessa ordem de idéias, os efeitos da Resolução 1.338/87 do Banco Central do Brasil não poderiam atingir situações já 

constituídas na forma da legislação vigente à época, sob pena de subversão do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido. 

Infere-se daí que, no que concerne ao chamado Plano Bresser, a Resolução nº 1.338/87 só poderia alcançar as contas-

poupança abertas ou renovadas após 16.06.87, data da sua entrada em vigor. Por outro lado, as cadernetas de poupança 

cujo trintídio tenha iniciado ou renovado antes dessa data garantem aos seus poupadores a diferença de correção 

monetária com base na variação do IPC, relativo a junho de 1987 (26,06%), como sucede no caso vertente. 

Tal entendimento restou pacificado no âmbito do E. STJ, conforme se depreende do seguinte aresto: 

PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. 

IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. SÚMULA 83-STJ. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" - Súmula 83-STJ. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA nº 561405, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u, DJ 21.02.05, p. 183). 

Com o chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança 

iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, 

respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 
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JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

No que tange aos juros moratórios, ressalvado o meu entendimento de que nos casos em que a citação foi promovida 

após a vigência do Novo Código Civil é de se aplicar a taxa SELIC, como no presente caso houve fixação pelo juízo a 

quo, a este mesmo título, em 1% (um por cento) ao mês, à míngua de impugnação da parte autora, deve ser mantida a 

sentença tal como lançada, quanto aos referidos juros. 

Na remansosa esteira de entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a correção monetária dos valores a receber 

deve ser aplicada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, consoante se infere do julgado abaixo 

transcrito: 

DIREITO ECONÔMICO. LEI 7.730. PLANO VERÃO - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇAS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Há entendimento uníssono do STJ no sentido de que as diferenças a serem percebidas pelo poupador lesado, devem 

ser corrigidas desde a data da efetiva lesão e não do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 130065, rel. Min. Bueno de Souza, j. 01-10-1998, v.u., DJ 30-11-1998, p. 168). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 
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Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, no período de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - 

Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente até o efetivo pagamento, acrescida de juros moratórios 

de 12% (doze por cento) ao ano e juros contratuais desde o indébito. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a ré ao pagamento da diferença de correção monetária 

referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor 

(valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, até o 

encerramento da conta e, a partir de então, com base no Provimento nº 26/2001 da COGE da Justiça Federal da 3ª 

Região, acrescido de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios ao percentual de 1% (um por 

cento) ao mês, desde a citação. Condenou a ré em honorários fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, pleiteando, preliminarmente, o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva ad causam, requerendo a 

denunciação da lide ao BACEN, como parte legítima, bem como alegando a necessidade da sua citação e da União 

Federal, por ser hipótese de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, suscita a ocorrência da prescrição qüinqüenal, 

inclusive dos juros remuneratórios, e pleiteou a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS 

BRESSER E VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 

8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS 

DE ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada." 

(...) 
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Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos valores não bloqueados. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF, razão pela qual desacolho o pedido de 

denunciação da lide ao BACEN e à União Federal. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Bresser, Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 

1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 
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III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do Código 

Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que 

rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Bresser, Verão e Collor 

(valores disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre os autores e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Nessa ordem de idéias, os efeitos da Resolução 1.338/87 do Banco Central do Brasil não poderiam atingir situações já 

constituídas na forma da legislação vigente à época, sob pena de subversão do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido. 

Infere-se daí que, no que concerne ao chamado Plano Bresser, a Resolução nº 1.338/87 só poderia alcançar as contas-

poupança abertas ou renovadas após 16.06.87, data da sua entrada em vigor. Por outro lado, as cadernetas de poupança 

cujo trintídio tenha iniciado ou renovado antes dessa data garantem aos seus poupadores a diferença de correção 

monetária com base na variação do IPC, relativo a junho de 1987 (26,06%), como sucede no caso vertente. 

Tal entendimento restou pacificado no âmbito do E. STJ, conforme se depreende do seguinte aresto: 
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PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. 

IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. SÚMULA 83-STJ. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" - Súmula 83-STJ. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA nº 561405, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u, DJ 21.02.05, p. 183). 

Com chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança 

iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, 

respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE 

AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 
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IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

No que diz respeito ao Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se 

que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido 

mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança  os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS 

DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO 

CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. 

PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E 

PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 

E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 
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(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.12.005840-2        AC 1311982 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 

APDO    :  IZABEL RODRIGUES PEREZ (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FRANCISCO TADEU PELIM 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta 

de poupança referente ao mês de junho de 1987 - Plano Bresser. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento da diferença entre o índice aplicado na conta-

poupança do autor em junho de 1987 e aquele de correta aplicação, com correção monetária conforme o Provimento nº 

26 do COGE, contabilizada desde junho de 1987 até o efetivo pagamento, foi a ré condenada ainda em juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, desde sua citação, bem como em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação. 

Apela a ré com o intuito de reforma total da sentença. Defende-se afirmando que não há direito adquirido para a 

aplicação do índice reclamado pelo autor, em razão da Resolução 1.338/87 do Banco central, e por isso o índice 

aplicado àquela época era o legalmente determinado. 

Apresentadas as contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

A apelação não merece seguimento. 
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O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). 

Assim, norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de poupança cujo trintídio tenha se 

iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Por isso os efeitos da determinação do Banco Central do Brasil, que instituiu novo índice de correção das poupanças, 

não poderiam atingir situações já constituídas na forma da legislação vigente à época, sob pena de subversão do ato 

jurídico perfeito e do direito adquirido. 

As cadernetas de poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes de 16 de junho de 1987 garantem aos seus 

poupadores a diferença de correção monetária com base na variação do IPC, relativo a junho de 1987 (26,06%), como 

sucede no caso vertente. Enquanto que somente poderiam ser alcançadas as contas-poupança abertas ou renovadas após 

esta data. 

No presente caso o autor trouxe documentos suficientes para a comprovação da titularidade da conta, traz extratos da 

referida conta, inclusive com informação clara acerca da sua data base, ou data de "aniversário", a qual está dentro da 

primeira quinzena de junho de 1987. Por isso, inconteste o direito do autor a perceber os valores indevidamente retidos 

pela ré. 

Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. 

IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. SÚMULA 83-STJ. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" - Súmula 83-STJ. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA nº 561405, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u, DJ 21.02.05, p. 183). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. INTELIGÊNCIA DO ART. 2.028 DO 

NOVO CÓDIGO CIVIL. "PLANO BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 

1.338/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. CONTA POUPANÇA COM ANIVERÁRIO EM DATA 

POSTERIOR A SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. "PLANO 

VERÃO". MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/90 E LEI Nº 7.730/89. ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A JANEIRO DE 

1989. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AUSÊNCIA DOS EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO APLICAÇÃO DA 

TAXA SELIC. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente aos meses de junho/87 (Plano Bresser) e de janeiro/89 (Plano Verão), sendo 

parte passiva ilegítima quanto a incidência do IPC de abril de 1990 (Plano Collor). Preliminar parcialmente acolhida. 

(...) 

7- Aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou renovadas até 15/06/87 o percentual de 26,06%, a título de correção 

monetária relativa ao mês de junho/87 (Plano Bresser), com creditamento em julho/87, descontando-se eventuais 

percentuais aplicados pela instituição financeira. Contas poupança com data de aniversário posterior a 15/06/87. 

Aplicação do Decreto-lei nº 2.335/87 e da Resolução nº 1.338/87 do Bacen. Ausência de direito adquirido. 

8- Caderneta de poupança aberta ou renovada anteriormente a vigência da MP nº 32/89, convertida na Lei nº 

7.730/89(Plano "Verão"). Aplicação do percentual de 42,72%, a título de correção monetária, no mês de janeiro/89, 
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com incidência em fevereiro/89, descontando-se eventual diferença já creditada pela instituição financeira (Precedentes 

do STF e do STJ). 

(...) 

12- Parcial provimento do recurso de apelação. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2003.61.09.008441-1, Des Rel Lazarano Neto, V. U., DJU 15/04/2007). 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DATA-BASE. PROVA. 

1. Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, a parte autora provou fato constitutivo de seu direito 

por 

meio de documento, não contestado pela ré,  conforme lhe cabia, por força do inciso II do referido artigo 333 da lei 

processual civil. 

2. Provada a data-base da conta de poupança de titularidade do autor na primeira quinzena do mês, relativamente ao 

Plano Bresser, somente para o valor depositado que serviu de base para o crédito de rendimentos efetivado em 

02/07/1987 e, quanto ao Plano Verão, para a integralidade do valor depositado. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Apelação Cível-2005.61.05.006565-7, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, votação unânime, 

DJ. 20.02.2008). 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

BRESSER E VERÃO". JUNHO/87 E JANEIRO/89. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE 

POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - 

JUROS REMUNERATÓRIOS DEVIDOS. 

I.Não se aplicam às normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na Lei nº 

7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, ainda que 

os rendimentos sejam creditados em data posterior. 

II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive 

juros remuneratórios, consoante pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

III. Os juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve tirar da aplicação financeira, sendo devidos 

na base de 0,5% ao mês até a data do pagamento. 

IV. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, apelação cível nº 2007.61.00.011973-4, Des Rel Cecília Marcondes, v. u., DJF3 12/08/2008) 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.12.006003-2        AC 1311005 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 

APDO    :  DANILO HENRIQUE FERRARI ABEGAO 

ADV     :  MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, no período de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - 

Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, desde o indébito, acrescida de juros contratuais de 6% 

(seis por cento) ao ano e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde fevereiro de 2003. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a ré ao pagamento da diferença de correção monetária 

referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor 

(valores disponíveis), atualizada monetariamente, desde o indébito, com base no Provimento nº 26/2001 da COGE da 

Justiça Federal da 3ª Região e acrescida de juros moratórios ao percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a CEF, pleiteando a improcedência tendo em vista a ausência de documentos que comprovem a titularidade da 

conta e, conseqüentemente, a inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Não há como acolher a pretensão do autor no caso vertente. 

Incumbe ao autor, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu direito. 

Nas demandas em que se pleiteia a diferença de correção monetária relativa aos chamados Planos Econômicos, faz-se 

necessária a comprovação da titularidade da caderneta de poupança, sendo usualmente admitidos, como documentos 

idôneos, os extratos relativos ao período questionado. 

In casu, não há nos autos documentos que comprovem a titularidade das contas, sendo pois, incabível, a pretensão de 

recebimento das diferenças de correção monetária. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DATA-BASE. PROVA. 

1. Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, a parte autora provou fato constitutivo de seu direito 

por meio de documento, não contestado pela ré,  conforme lhe cabia, por força do inciso II do referido artigo 333 da lei 

processual civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 768/2380 

2. Provada a data-base da conta de poupança de titularidade do autor na primeira quinzena do mês, relativamente ao 

Plano Bresser, somente para o valor depositado que serviu de base para o crédito de rendimentos efetivado em 

02/07/1987 e, quanto ao Plano Verão, para a integralidade do valor depositado. 

(...) 

Grifei 

(3ª TURMA, v.u, Apelação Cível-2005.61.05.006565-7, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, DJ. 20.02.2008). 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. MP 168/90. LEI 8024/90. BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

LEGITIMIDADE DE PARTE. ÍNDICE APLICÁVEL. BTNF. (...) 

2. Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança, no período pretendido, legitima a pretensão de 

recebimento de diferenças de correção monetária. 

(TRF 3, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, Sexta turma, DJ 19/03/04). 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), em favor da CEF. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.26.003160-0        AC 1334552 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  MARIA ADELINA PRADO FERRAZ (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ERICA FONTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta 

de poupança referente ao mês de junho de 1987 - Plano Bresser. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento da diferença entre o índice aplicado na conta-

poupança da autora em junho de 1987 e aquele de correta aplicação, com correção monetária, juros contratuais em 0,5% 

(meio por cento), juros de mora a partir da citação em 1% (um por cento), além dos honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Apela a autora com o intuito de que seja a sentença parcialmente reformada, para que sejam os honorários advocatícios 

fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Apresentadas as contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

A apelação não merece seguimento. 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), devidos pela CEF à parte 

autora. 

Nesta linha: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE 

AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08). 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER.  

1. Em respeito ao princípio estabelecido no art. 5.º, XXXVI, da CF/88, a correção monetária dos contratos de depósito 

de caderneta de poupança rege-se pela lei vigente na data de sua abertura ou renovação. 

2. Às contas de poupança com data-base na primeira quinzena de junho de 1987, hipótese dos autos, não se aplica o 

disposto na Resolução n. 1.338 do BACEN, de modo que estas deverão ser remuneradas pelo IPC, no percentual de 

26,06%, compensando-se o valor já pago. 

3. Os juros decorrem da mora no pagamento das diferenças de correção monetária não creditadas na época própria, a 

teor do disposto no artigo 405 do novo Código Civil e no verbete 163 do Supremo Tribunal Federal. 

4. Nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, a citação válida ocorrida sob a égide do novo Código Civil, 

constituiu em mora o devedor. 

5. A teor do disposto nos artigos 405, 406 do novo Código Civil, 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e Resolução 

561/07 do CJF, incide a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção monetária. 

6. Honorários advocatícios, devidos pela Caixa Econômica Federal, fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez 

que condizentes com os balizamentos traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2004.61.00.011650-1, v. u., Des Rel Miguel Di Pierrô, DJF3 09/06/2008). 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 26,06% REFERENTE A JUNHO DE 1987. DIREITO 

ADQUIRIDO. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS. HONORÀRIOS ADVOCATÌCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referentes ao mês de junho/87 (Plano "Bresser"). 

2- Aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou renovadas até 15/06/87 o percentual de 26,06%, a título de correção 

monetária relativa ao mês de junho/87 (Plano Bresser), com creditamento em julho/87, descontando-se eventuais 

percentuais aplicados pela instituição financeira. 

3- A atualização monetária deverá ser feita nos termos do Provimento 26/01 - COGE, a contar da data em que citado 

percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança, excluindo-se a taxa selic, uma vez que este Provimento não 

contempla tal taxa para matérias não tributárias. 

4- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que 

deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

5- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao mês conforme 

entendimento jurisprudencial desta Turma. 

6- Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

7- Recurso da parte autora provido. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.06.004600-3, v. u., Des Rel Lazarano Neto, DJF3 21/07/2008). 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação (CPC, art. 557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.26.003167-3        AC 1336547 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  FULVIO YAMASHIRO 

ADV     :  ÉRICA FONTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta 

de poupança referente ao mês de junho de 1987 - Plano Bresser. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento da diferença entre o índice aplicado na conta-

poupança do autor em junho de 1987 e aquele de correta aplicação, com correção monetária, juros contratuais em 0,5% 

(meio por cento), juros de mora a partir da citação em 1% (um por cento), além dos honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação. 
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Apela o autor com o intuito de que seja a sentença parcialmente reformada, para que sejam os honorários advocatícios 

fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Apresentadas as contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

A apelação não merece seguimento. 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), devidos pela CEF à parte 

autora. 

Nesta linha: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE 

AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08). 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER.  

1. Em respeito ao princípio estabelecido no art. 5.º, XXXVI, da CF/88, a correção monetária dos contratos de depósito 

de caderneta de poupança rege-se pela lei vigente na data de sua abertura ou renovação. 

2. Às contas de poupança com data-base na primeira quinzena de junho de 1987, hipótese dos autos, não se aplica o 

disposto na Resolução n. 1.338 do BACEN, de modo que estas deverão ser remuneradas pelo IPC, no percentual de 

26,06%, compensando-se o valor já pago. 

3. Os juros decorrem da mora no pagamento das diferenças de correção monetária não creditadas na época própria, a 

teor do disposto no artigo 405 do novo Código Civil e no verbete 163 do Supremo Tribunal Federal. 

4. Nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, a citação válida ocorrida sob a égide do novo Código Civil, 

constituiu em mora o devedor. 
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5. A teor do disposto nos artigos 405, 406 do novo Código Civil, 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e Resolução 

561/07 do CJF, incide a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção monetária. 

6. Honorários advocatícios, devidos pela Caixa Econômica Federal, fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez 

que condizentes com os balizamentos traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2004.61.00.011650-1, v. u., Des Rel Miguel Di Pierrô, DJF3 09/06/2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 26,06% REFERENTE A JUNHO DE 1987. DIREITO 

ADQUIRIDO. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS. HONORÀRIOS ADVOCATÌCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referentes ao mês de junho/87 (Plano "Bresser"). 

2- Aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou renovadas até 15/06/87 o percentual de 26,06%, a título de correção 

monetária relativa ao mês de junho/87 (Plano Bresser), com creditamento em julho/87, descontando-se eventuais 

percentuais aplicados pela instituição financeira. 

3- A atualização monetária deverá ser feita nos termos do Provimento 26/01 - COGE, a contar da data em que citado 

percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança, excluindo-se a taxa selic, uma vez que este Provimento não 

contempla tal taxa para matérias não tributárias. 

4- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que 

deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

5- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao mês conforme 

entendimento jurisprudencial desta Turma. 

6- Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

7- Recurso da parte autora provido. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.06.004600-3, v. u., Des Rel Lazarano Neto, DJF3 21/07/2008). 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação (CPC, art. 557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002250-8        AI  324287 

ORIG.   :  200661050052333  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ONYX BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  MARCELO ANTONIO TURRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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Sendo o agravo de instrumento acessório da ação cuja decisão  resulta no inconformismo de uma das partes, não basta 

a  comunicação da renúncia do mandato ao relator do recurso. Mister que a notícia seja dirigida ao juízo da ação 

originária para que, uma vez preenchidos os requisitos do art. 45 do CPC, seja regularizada a representação da parte 

naqueles autos. 

Assim sendo, oficie-se ao r. Juízo de origem solicitando as seguintes informações: (a) se houve comunicação da 

renúncia do mandato nos autos originários; (b) caso positivo, se foram tomadas as providências no sentido da 

regularização processual da parte, bem como se ela já se fez representar nos autos por novo advogado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005589-7        AI  326514 

ORIG.   :  200661000250081  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CINTIA MELO DANCINI 

ADV     :  MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Cuida-se de agravo inominado interposto contra decisão monocrática do relator, consistente na negativa de seguimento 

ao agravo de instrumento. Entretanto, e-mail encaminhado pelo Juízo da causa noticia que já houve julgamento do 

mandado de segurança impetrado em primeiro grau. Dessarte, denota-se a carência superveniente de interesse recursal, 

porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença e, conseqüentemente, não 

remanesce o interesse na reforma da decisão atacada pelo agravo, condição de admissibilidade indispensável ao seu 

conhecimento. 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso nos termos do art. 557 "caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do 

Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013946-1        AI  332469 

ORIG.   :  200861000068550  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

ADV     :  JOSE CARLOS SHEFER DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que originou a interposição deste agravo de instrumento, 

conforme noticiado por mensagem eletrônica transmitida pela Secretaria do Juízo da causa, denota-se a carência 

superveniente de interesse recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por 

sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014267-8        AI  332662 

ORIG.   :  200861000056704  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

AGRDO   :  GERSON CAVALARO DE OLIVEIRA 

ADV     :  CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Cuida-se de agravo inominado interposto contra decisão monocrática do relator, consistente na negativa de seguimento 

ao agravo de instrumento. Entretanto, e-mail encaminhado pelo Juízo da causa noticia que já houve julgamento do 

mandado de segurança impetrado em primeiro grau. Dessarte, denota-se a carência superveniente de interesse recursal, 

porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença e, conseqüentemente, não 

remanesce o interesse na reforma da decisão atacada pelo agravo, condição de admissibilidade indispensável ao seu 

conhecimento. 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso nos termos do art. 557 "caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do 

Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015257-0        AI  333380 

ORIG.   :  9711064570  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  VETEK ELETROMECANICA LTDA e outro 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Fls. 352/371 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe ambos os recursos como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018728-5        AI  335637 

ORIG.   :  200361080113098  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BAURU AUTO SHOP LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 33/35 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019033-8        AI  335790 

ORIG.   :  0600000162  1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

AGRTE   :  CONFECCOES ESPORTIVAS DELL ERBA LTDA 

ADV     :  MARCELO AMARAL BOTURAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA    SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONFECÇÕES ESPORTIVAS DELL ERBA LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, deferiu a penhora de 5% (cinco por cento) 

sobre o faturamento da Executada. 
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Sustenta, em síntese, que houve ofensa aos arts. 620  e 656, ambos do Código de Processo Civil, e 11, da Lei n. 

6.830/80, bem como aos princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. 

Aponta que a penhora sobre faturamento é medida excepcional, somente podendo ser feita quando a Executada não 

possuir outros bens passíveis de penhora. 

Alega que não foram levados a leilão os bens ofertados à penhora, oportunidade em que poderiam ser arrematados, nem 

tampouco  a Exeqüente comprovou o esgotamento das possibilidades de localização de outros bens passíveis de 

penhora. 

Afirma que vem enfrentando dificuldades financeiras, de modo que, mantida a atual expropriação, será compelida à 

paralisação de sua atividade.  

Requer a concessão de efeito suspensivo, para sobrestar os efeitos da decisão atacada, a fim de impedir a penhora sobre 

seu faturamento e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 160/166). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal,  que deferiu a penhora de 5% (cinco por cento) 

sobre o faturamento da Executada, sob o fundamento de que os bens ofertados foram rejeitados pela Exeqüente, e por 

restar infrutífera a constrição de ativos financeiros  de titularidade da Executada, pelo sistema BACENJUD. 

Conforme vem orientando-se a jurisprudência de forma majoritária, a determinação de penhora sobre o faturamento da 

empresa Executada é medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados 

bens penhoráveis em seu nome. 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DO FATURAMENTO DA EMPRESA. 

EXCEPCIONALIDADE NÃO CARACTERIZADA. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS 

POSSIBILIDADES DE LOCALIZAÇÃO DE OUTROS BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. 

INDISPENSÁVEL NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR. MANUTENÇÃO DO ÁCORDÃO RECORRIDO.  

É firme a orientação deste Sodalício no sentido de que, somente em caráter excepcional, é possível realizar a penhora 

sobre o faturamento da empresa, ainda com a observância de cautelas previstas em lei. 

Deve demonstrar o exeqüente terem sido frustradas todas as tentativas de haver os valores devidos por meio da 

constrição de outros bens arrolados nos incisos do art. 11 da Lei n. 6.830/80, o que não se deu na hipótese vertente. 

Além disso, é indispensável que tenha sido nomeado administrador, com a devida apresentação da forma de 

administração da empresa e esquema de pagamento, nos termos do disposto nos arts. 677 e 678 do Código de Processo 

Civil. 

Não se pode olvidar que a constrição judicial sobre o faturamento da empresa pode inviabilizá-la, frustrando a excussão 

da dívida, uma vez que a possibilidade da devedora enfrentar seus débitos será dificultada pela medida constritiva que 

poderá comprometer sua estabilidade financeira. O ordenamento jurídico pátrio confere proteção especial ao exercício 

da empresa (cf. Livro II do Código de Processo Civil em vigor). Dessarte, ao Estado-juiz não é permitido, em hipótese 

alguma, ser conivente com a conduta de inadimplentes; contudo, ao coagir tais indivíduos a adimplir suas dívidas, 

mister se observe com prudência as conseqüências desses atos, em nome do princípio da preservação da empresa. 

Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro improvido."  

(STJ - 2ª T., REsp 678102/RJ, Rel. Min. Franciulli Netto, j. em 18.11.04, DJ. 25.04.05, p. 321, destaque meu). 
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No presente caso, a empresa ofereceu bens à penhora (fls. 110/113), os quais foram rejeitados pela ora Agravada, por 

tratar-se de bens de difícil alienação, bem como por não ter interesse em sua adjudicação, requerendo, nessa 

oportunidade, a penhora de numerário mediante o sistema BACENJUD (fls. 128/130). Efetivada a aludida constrição 

(fls. 138/139), o valor encontrado foi considerado irrisório (fl. 140), razão pela qual a União Federal requereu a 

constrição sobre percentual fixado em até 10% (trinta por cento) do faturamento da Executada (fl. 128).  

Na seqüência, atendendo à solicitação do Juízo monocrático, a Receita Federal encaminhou cópia da última declaração 

de bens da Executada (fl. 146), sendo que, em sua manifestação, a Exeqüente concluiu que "A Executada possui como 

ativo imobilizado apenas bens móveis, como máquinas, equipamentos e outras instalações comerciais, as quais já foram 

rejeitadas por este MM. Juízo" (fl. 147). 

Diante desse contexto, a Exeqüente comprovou ter buscado informações acerca da existência de bens móveis e imóveis 

em nome da Executada, as quais não lograram êxito. 

Outrossim, há que se observar que, para o acolhimento da alegação de que a adoção de tal medida constritiva irá 

comprometer a solvabilidade da devedora, impõe-se a necessidade da apresentação de livros e demais documentos 

fiscais, aptos a comprovar que a empresa encontra-se, efetivamente, em extrema dificuldade financeira, o que, in casu, 

não foi demonstrado. 

Ressalte-se, por oportuno, que, conquanto a execução deva ser realizada pelo modo menos gravoso ao devedor, é feita 

no interesse do credor, consoante o disposto no art. 646, do Código de Processo Civil.  

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020079-4     AI  336668 

ORIG.   :  200661820543321     4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  HAMBURG SUD BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 103/108: Insurge-se a agravada pleiteando a reconsideração da decisão de fls. 95/96, na qual foi deferido o pedido 

de efeito suspensivo. 

Não obstante a argumentação expendida pela agravada, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. 

Oportunamente, o feito será levado a julgamento perante a E. sexta Turma. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020368-0        AI  336924 

ORIG.   :  200861820022329  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

ADV     :  GABRIELA SILVA DE LEMOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 493/496 - Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente, o seu recebimento como agravo regimental, 

formulado pela Agravante, em relação à decisão monocrática que negou o efeito ativo suspensivo pleiteado. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 

do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, 

ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 477/479, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022301-0        AI  338524 

ORIG.   :  9200252796  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ESKA TEXTIL LTDA 

ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1) Oficie-se o Juízo de origem, requisitando-se as informações pertinentes, notadamente para esclarecer se houve a 

inclusão de juros de mora para o período compreendido entre novembro de 1999 (data de realização da conta de 

liquidação) e fevereiro de 2003 (data de expedição do precatório). 
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2) Intimem-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para apresentar contraminuta. 

Após, apreciarei o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022649-7        AI  338759 

ORIG.   :  200861140030037  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  EMS S/A 

ADV     :  JULIANA RITA FLEITAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Cuida-se de agravo inominado interposto contra decisão monocrática do relator, consistente na negativa de seguimento 

ao agravo de instrumento. Entretanto, e-mail encaminhado pelo Juízo da causa noticia que já houve julgamento do 

mandado de segurança impetrado em primeiro grau. Dessarte, denota-se a carência superveniente de interesse recursal, 

porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença e, conseqüentemente, não 

remanesce o interesse na reforma da decisão atacada pelo agravo, condição de admissibilidade indispensável ao seu 

conhecimento. 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso nos termos do art. 557 "caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do 

Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024094-9        AI  339590 

ORIG.   :  200561140005250  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  REGATA SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024532-7     AI  339909 

ORIG.   :  200561820577995     3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CENTRO CULTURAL DE LINGUAS LTDA 

ADV     :  PEDRO LUIS STUANI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a alegação de ocorrência de prescrição dos 

créditos objeto do feito, formulada em exceção de pré-executividade. 

Alega a agravante que, considerando a não-ocorrência que quaisquer hipóteses de interrupção do lapso prescricional 

"senão com o despacho que ordena a citação aos 24.01.2006, deve ser reconhecida a extinção do crédito tributário, eis 

que a constituição definitiva do crédito se deu via entrega DCTF (...) cujo vencimento era em 23.02.00 e 19.04.00" (fl. 

11), tendo decorrido entre tais data lapso temporal superior a 05 (cinco) anos. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta e acostou documentos às fls. 96/103. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, alterado pela Lei Complementar n.º 118/05, a prescrição se 

interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação do devedor. 

Entretanto, referida alteração só se aplica aos feitos ajuizados após a vigência da Lei Complementar n.º 118/05, que se 

deu em 09/06/2005. 

Os débitos refutados pela agravante, inscritos em Dívida Ativa sob n.º 80 2 05 011808-83, foram constituídos entre o 

período de 23/02/00 a 19/04/00, com o vencimento do tributo declarado e não pago. A execução fiscal foi proposta em 

08/11/05, portanto, depois de transcorrido lapso temporal superior a 5 (cinco) anos. 

No entanto, consoante demonstram os documentos de fls. 101/103, a executada aderiu a parcelamento dos tributos em 

12/02/05, permanecendo inscrita nesse programa até 09/10/05. Durante o interregno em que se verificou a inclusão no 

programa de parcelamento, houve interrupção da prescrição, iniciando-se a fluência do prazo naquela última data, o 

qual foi interrompido novamente pelo despacho que ordenou a citação em 24/01/06 (fl. 30), razão pela qual não se há 

falar em ocorrência de prescrição. 
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Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado, Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026345-7        AI  341284 

ORIG.   :  200861050047632  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  PETRONAC DISTRIBUIDORA NACIONAL DE DERIVADOS DE   

PETROLEO E ALCOOL LTDA 

ADV     :  LUIZ PAULO REZENDE LOPES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 607/610 dos autos originários (fls. 151/154 destes autos), que, em 

sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava a suspensão da exigibilidade de débitos que estão a 

obstar a expedição de certidão negativa de débitos. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que adquiriu determinados créditos 

tributários da sociedade Cooperativa de Colonização Agropecuária e Industrial Pindorama Ltda, sediada em Coruripe-

AL, através de documento de cessão de crédito; que a referida Cooperativa ajuizou ação ordinária de repetição de 

indébito, cumulada com pedido de compensação e de antecipação de tutela, objetivando o reconhecimento do direito ao 

creditamento extemporâneo do IPI; que a ação foi julgada procedente, sendo que a Cooperativa interpôs recurso de 

apelação apenas contra a fixação dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa; que a 

Fazenda Nacional também interpôs recurso de apelação, recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo; que com base 

nesse despacho a DRF em Alagoas se negou a adotar os procedimentos previstos pela IN SRF 21/97; que mesmo 

podendo se valer da compensação independentemente de qualquer autorização judicial, a Cooperativa se viu 

impossibilitada de escriturar em seus livros fiscais o que lhe fora reconhecido e declarado na sentença de 1º grau; que a 

Cooperativa ajuizou ação cautelar inonimada incidental (MCTR nº 1496-AL), tendo obtido liminar para permitir a 

correta escrituração de seus livros fiscais, de modo que lhe fosse garantido, de imediato, seus créditos que haviam sido 

deferidos em sentença, até o seu respectivo trânsito em julgado; que a Cooperativa, por meio do PA nº 

10410.001485/2001-70, buscou pela utilização do crédito de IPI na forma que lhe foi assegurada por decisão judicial; 

que uma vez amparada em decisão judicial, a Cooperativa passou a ser utilizar dos seus créditos, vindo a agravante a 

adquirir parte dos mesmos, mediante cessão, para que fossem compensados com o seu débito que, até então, possuía 

junto à Receita Federal, o que de fato ocorreu; que a Fazenda Nacional interpôs os recursos extraordinário e especial 

contra o v. acórdão, e com o intuito de emprestar efeito suspensivo aos mesmos, e anular liminarmente todas as 

compensações e transferências para terceiros dos créditos concedidos, ajuizou medida cautelar (MCPR 2.204-AL); que 

foi deferida a liminar, para emprestar o efeito suspensivo aos recursos, bem como o efeito retroativo, para anular todas 

as compensações e transferências para terceiros até então efetuadas sob autorização judiciária vigente; que diante dessa 

decisão, a Receita Federal em Alagoas anulou a compensação anteriormente realizada e determinou que a Receita 

Federal de Campinas cobrasse o débito em aberto; que embora a agravante interpusesse o recurso de manifestação de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 782/2380 

inconformidade, a DRF em Campinas sequer tomou conhecimento do mesmo; que diante daquela decisão que 

emprestou os efeitos suspensivo e retroativo aos recursos extraordinário e especial, a Cooperativa, cedente do crédito 

tributário, ajuizou ação cautelar inonimada incidental ao recurso especial interposto contra v. acórdão prolatado pelo 

Plenário do E. TRF DA 5ª Região, nos autos da MCPR 2.204/AL, que tem por escopo retirar os efeitos retroativo e 

suspensivo atribuídos aos recursos extremos; que a referida cautelar foi distribuída por dependência ao RESP nº 

876.689-AL; que em decorrência dos recursos aviados e quando da apreciação dos mesmos a Min. Eliana Calmon 

conheceu em parte do recurso especial e, nessa parte, deu-lhe parcial provimento, apenas para impedir outras 

compensações antes do trânsito em julgado, mantidas as já efetivadas; que por ocasião do julgamento, houve o pedido 

de vista do Min. Humberto Martins que passou a fazer alusão à anulação das compensações e transferências para 

terceiros; que foi dado parcial provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, apenas para impossibilitar a 

compensação antes do trânsito em julgado, com efeito ex nunc, mantendo-se o status quo ante no tocante às 

compensações já realizadas; que diante do v. acórdão exarado em sede de Recurso Especial nº 876.689-AL, a agravante 

procedeu ao pedido de restabelecimento da compensação anteriormente efetivada, obtendo como resposta da SRF em 

Campinas que a compensação tratada no PA nº 10410.003895/2002-36 foi considerada não declarada; que como a 

transferência do crédito da Cooperativa Pindorama já havia sido objeto de compensação com o débito da agravante, tal 

compensação há de ser restabelecida; que a decisão que considerou não declarada a compensação realizada pela 

agravante é manifestamente infundada; que embora tenha apresentado impugnação contra a referida, decisão, não houve 

a suspensão da exigibilidade do crédito tributário; que deve ser determinada a suspensão da exigibilidade dos créditos 

tributários, com a manutenção das compensações já realizadas. 

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

Conforme observou o r. Juízo a quo o presente mandado de segurança (MS nº 2008.61.05.004763-2) possui objeto que 

em tudo se assemelha ao anteriormente impetrado pela agravante (MS nº 2008.61.05.002001-8), extinto em 25/05/2008 

em razão do pedido de desistência da agravante, o que não afasta a caracterização da litispendência, porquanto a 

obtenção de certidão é uma só e pode ser apresentada para qualquer finalidade. 

A respeito do tema, dispõe o art. 253, incs. I e II, que : 

Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza : 

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada; 

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio 

com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda. 

Comentando o referido dispositivo legal, anotam NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY 

(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, RT, 10ª edição, São Paulo, 2007, em nota 6 ao art. 

253, p. 494) a norma determina seja feita a distribuição por dependência, quando se tratar de repropositura da ação cujo 

processo tenha sido extinto anteriormente por desistência (CPC 267 VIII). Mesmo que o autor desista da ação, o juízo 

para o qual foi distribuída a ação extinta continua competente para processar e julgar a mesma ação quando for 

reproposta, ainda que o autor venha acompanhado de outros litisconsortes ou que aumente ou diminua a causa de pedir 

ou o pedido. 

A L 11280/06 acrescentou às circunstâncias anteriormente previstas : a) a reiteração da ação, depois de a mesma haver 

sido objeto de processo extinto sem resolução de mérito; b) a alteração parcial dos réus da demanda. A regra visa coibir 

expediente muito utilizado no foro brasileiro, de desistir-se da ação quando não se consegue, por exemplo, medida 

liminar (antecipatória, cautelar ou preventiva). Pelo espírito da norma, devem ser equiparadas à desistência as atitudes 

do autor que implicarem abandono da causa ou inércia (CPC 267 II e III). Com o advento da L 11280/06, qualquer que 

tenha sido a causa da extinção do processo sem resolução do mérito (todos os casos do CPC 267), essa situação implica 

a distribuição, por dependência, da mesma ação reproposta posteriormente. 

Trago à colação a ementa do seguinte julgado : 

PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. 

1. Caracteriza procedimento temerário, assim litigância de má-fé, a reprodução de idêntico mandado de segurança, 

veiculando o mesmo pedido liminar que, anteriormente, em outra ação mandamental, fora indeferido e ensejou a 

desistência da demanda, pois a ausência de qualquer menção ao fato, na nova impetração, denota o intuito de burla ao 

juiz natural e tentativa de obtenção, junto a outro magistrado, da providência liminar que fora denegada. 
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2. Condenação que, no entanto, há de observar os limites estabelecidos pelo artigo 18 do Código de Processo Civil. 

3. Recurso de apelação a que se dá parcial provimento. 

(TRF-1ª Região, AMS nº 199901000937412/MG, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, DJ 9/4/2001, p. 

82). 

Por derradeiro,conforme decidiu o r. Juízo a quo o mandado de segurança é via apropriada à defesa apenas de direito 

que se manifeste líquido e certo, assim entendido aquele demonstrado de plano nos autos. É dizer : a impetração não 

socorre pretensão cujo reconhecimento exige a operação de ilações fáticas e análises de argumentação compensatória de 

créditos de terceiro objeto de cessão com créditos regularmente constituídos em desfavor da impetrante, como no caso 

dos autos. 

Regularize a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente 

instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e 

Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 

1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028940-9     AI  343070 

ORIG.   :  200861820104565     10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS ALBERTO FONSECA SOARES 

ADV     :  SERGIO GUERRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  CHARLES PARK SERVICOS DE ESTACIONAMENTOS S/C LTDA-

ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em embargos à execução fiscal, determinou sua intimação para garantir a 

execução fiscal apensa "efetuando depósito em dinheiro, oferecendo fiança bancária ou nomeando bens à penhora sob 

pena de extinção" do feito (fl. 61). 

Sustenta o agravante estar "sofrendo constrição em seu patrimônio, eis que foi citado como responsável tributário, sem 

ao menos fazer parte do quadro societário da executada" (fl. 05), razão pela qual opôs os embargos à execução. 
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Alega que, nos termos do art. 135, III, do CTN, apenas os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de 

direito privado podem ser responsabilizados pessoalmente pelos débitos tributários. 

Aduz que, por não ser parte do procedimento executório, não tem a incumbência de garantir o juízo na execução. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Opostos embargos à execução, determinou o Juízo "a quo" a intimação do embargante para garantir a execução, sob 

pena de extinção do feito. 

Alega o agravante não lhe competir a garantia do feito em razão de não integrar o pólo passivo do feito executivo. 

No entanto, do Sistema de Consulta Processual da 1ª Instância da Justiça Federal denota-se ter sido ele incluído no feito, 

figurando, portanto, no pólo passivo da ação executiva. 

Por outro lado, denota-se que a responsabilidade ou não do agravante para com os débitos da empresa executada não 

pode servir de fundamento à isenção da garantia do feito para fins de recebimento dos embargos à execução, devendo a 

questão da ilegitimidade ser objeto de exceção de pré-executividade ou dos próprios embargos à execução, dependendo 

do caso concreto. 

Com efeito, não fundamenta o agravante as razões da sua insurgência em elementos legais hábeis a ensejar a 

modificação da decisão agravada. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029084-9     AI  343328 

ORIG.   :  200861050060855     4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que originou a interposição deste agravo de instrumento, 

conforme noticiado por mensagem eletrônica transmitida pela Secretaria do Juízo da causa, denota-se a carência 

superveniente de interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por 

sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029131-3        AI  343363 

ORIG.   :  200861040064177  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  ISS MARINE SERVICES LTDA 

ADV     :  SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança com o fim de obter a suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário indicado no auto de infração nº 11128.000771/2008-42, bem assim obter certidão positiva de 

débitos com efeito de negativa, indeferiu o pedido de liminar. 

Aduz, em síntese, haver sido autuada pela autoridade aduaneira, porquanto não indicou motivos hábeis a justificar a 

alteração de rota do navio de passageiros Vistamar. 

Afirma não poder sofrer referida autuação na medida em que é agente marítimo, não sendo representante, empregado, 

mandatário ou comissionário transportador. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, merece destaque excertos da decisão impugnada: 

"...tendo a impetrante iniciado procedimento para a escala do navio Vistamar no Porto de Santos, com o respectivo 

protocolo do pedido de visita, exigiu da administração portuária a disponibilização dos mecanismos necessários à 

fiscalização e conseqüente cumprimento das demais etapas envolvidas na operação. 
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Assim, a alteração da rota do navio sem a prévia comunicação das autoridades alfandegárias, além de movimentar 

inutilmente a administração portuária, constituiu verdadeiro embaraço aos controles fiscal e de segurança do Porto de 

Santos." - fl. 65. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030418-6        AI  344229 

ORIG.   :  200861120062847  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  VITAPELLI LTDA 

ADV     :  AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

99/103- À vista da decisão proferida às fls. 80/81 nada a apreciar. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 

do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, 

ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777 

Cumpra-se o disposto na parte final da decisão de fls. 80/81, remetendo-se o instrumento ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.030810-6        AI  344522 

ORIG.   :  200561820531582  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para determinar a suspensão do curso da execução fiscal nº 

2005.61.82.053158-2, ante a omissão da certidão de objeto e pé, que não faz referência à decisão proferida em sede de 

embargos de declaração e que determinou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal,  contra a r. decisão de fls. 255 dos autos originários (fls. 272 destes autos), que, em sede de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de suspensão da exigibilidade dos créditos tributários. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que demonstrou ao r. Juízo a quo que a 

exigibilidade do crédito tributário demandado está suspensa por força de decisão judicial proferida nos autos do 

mandado de segurança nº 2006.61.00.000069-6; que o r. Juízo a quo entendeu que a sentença proferida no mandamus 

seria referente apenas à expedição de certidão de regularidade fiscal em nome da agravante, não possuindo o condão de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário em cobrança; que não merece prevalecer a r. decisão agravada uma vez 

que a sentença proferida no mandamus reconheceu a causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

A decisão nos embargos de declaração (fl. 237) é parte integrante da r. sentença proferida nos autos do mandado de 

segurança nº 2006.61.00.000069-6. 

Nessa decisão consta expressamente que os débitos estão com sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, 

incisos II, III, V ou VI, todos do Código Tributário Nacional. 

A certidão de objeto e pé de fls. 271, no entanto, padece de omissão nessa parte. 

Diante do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para determinar a suspensão do curso da 

execução fiscal nº 2005.61.82.053158-2, ante a omissão da certidão de objeto e pé, que não faz referência à decisão 

proferida em sede de embargos de declaração que determinou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031587-1        AI  345081 

ORIG.   :  200361820250857  9F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  MIRIAN DENISE NOVELLETO PINTO 

ADV     :  JEAN RODRIGO CIOFFI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  SANTANA COMERCIALIZACAO DE JOGOS ELETRO 

ELETRONICOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta. 

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031696-6        AI  345234 

ORIG.   :  200461820362070  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EVARISTO PERONI NOVAES 

ADV     :  MERCES DA SILVA NUNES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  DECORATIF PRESENTES E LUMINARIAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta. 

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031882-3        AI  345371 

ORIG.   :  200861000162334  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  ABIMED ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS IMPORTADORES DE 

EQUIPAMENTOS PRODUTOS E SUPRIMENTOS MEDICO 
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HOSPITALARES 

ADV     :  RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente o pedido de liminar "para 

determinar à autoridade impetrada que, dentro de sua área de competência, proceda à análise dos documentos, 

fiscalização, vistoria e demais providências administrativas para que, sendo o caso, e cumpridas todas as exigências 

legais expeçam as licenças e liberações de embarque, desembarque e desembaraço das mercadorias descritas na inicial, 

no prazo de 10 (dez) dias" - fl. 110. 

Alega a agravante ser inviável a concessão de antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, bem como 

pleiteou a reforma da decisão recorrida. 

DECIDO. 

A questão referente à impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública não merece acolhida. 

A Lei nº 9.494/97 veda o deferimento da medida, tão-somente, nos casos que especifica em seu art. 1º (art. 5º, parágrafo 

único e art. 7º da Lei nº 4.348/64, art. 1º, § 4º da Lei nº 5.021/66 e arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.347/92), todos eles 

relativos a pagamento de vencimentos, vantagens pecuniárias e reclassificação de servidores públicos, hipóteses 

diversas da ora tratada. 

Nesse sentido entendimento do C. STF: 

"EMENTA: RECLAMAÇÃO. 

- A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de natureza previdenciária. O disposto nos  arts. 5º, e seu parágrafo 

único, e 7º, da Lei nº 4.348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5.021, de 9.6.1966, não concernem a benefício 

previdenciário garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. Relativamente aos 

arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30.6.1992, que o art. 1º da Lei nº 9.494/1997 manda, também, aplicar à tutela 

antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no Juízo requerido.  

- A Lei nº 8.437/1992 dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º, 

interdita-se deferimento de liminar, "no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 

preventiva, toda vez que providência semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em 

virtude de vedação legal". Ocorrência de evidente remissão às normas acima aludidas, no que respeita a vencimentos e 

vantagens de servidores públicos, que prosseguiram, assim, em vigor. A inteligência desse dispositivo completa-se com 

o que se contém, na mesma linha, no art. 3º da Lei nº 8.437/1992. 

- Não cabe emprestar ao § 3º do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a esse sistema, conferindo-lhe, em 

decorrência, autonomia normativa a fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela acerca de qualquer matéria. 

Reclamação julgada improcedente." 

(STF, Tribunal Pleno, RCL 1.122/RS, Rel. Min. Néri da Silveira, j. 30/05/2001, v. u., DJ 06/09/01, p. 008, ement. vol. 

02042-01, p. 0178). 

Outrossim, a proteção à lesão ou ameaça a lesão ao direito constituem garantia constitucional, "ex-vi" do disposto no 

art. 5º, XXXV, da CF, não podendo ser afastada em razão de interpretação de norma infraconstitucional. 

No tocante ao mérito, destaco trecho da decisão proferida pelo Desembargador Federal Mairan Maia, quando da análise 

do pedido de efeito suspensivo no AI nº 2008.03.00.027721-3, interposto por ABIMED - Associação Brasileira dos 

Importadores de Equipamentos Produtos e Suprimentos Médico-Hospitalares, em face da mesma decisão ora recorrida, 

a saber: 

"A fundamentação da agravante não se revela da indispensável relevância, a propiciar a suspensão da decisão recorrida, 

a teor do art. 558 do CPC, tampouco encontra-se configurada a situação objetiva de perigo, sem embargo de que a 

liberação das mercadorias depende da verificação dos requisitos legais por parte da autoridade sanitária. Não compete 

ao Poder Judiciário realizar essa função, sob pena de usurpação das atividades da autoridade administrativa." 
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Por outro lado, merece destaque excertos da decisão recorrida ao analisar o direito de greve e os prejuízos relacionados 

ao seu exercício: 

"...entendo que o direito de greve deve ser compatibilizado com os interesses da sociedade, de modo a não prejudicar o 

fornecimento aos administrados de serviços adequados, eficientes e, quanto aos essenciais, contínuos. 

No caso, a inércia da autoridade em apreciar a documentação referente à embarcação de mercadorias no exterior e 

desembaraço ou liberação das mercadorias importadas, põe em risco outros direitos sociais, mais precisamente do 

atendimento à saúde." - fl. 123. 

Assim, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032139-1        AI  345542 

ORIG.   :  200561030023566  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  MASSAAKI SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADV     :  LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, acolheu a recusa ao bem nomeado à penhora 

manifestada pela exeqüente e determinou a expedição de mandado de penhora e avaliação em bens livres da executada. 

Sustenta dever ser aceita a nomeação à penhora de debêntures emitidas pela ELETROBRAS - Centrais Elétricas 

Brasieliras S/A - na medida em que se cuide de obrigações sujeitas a resgate pela executada, conversíveis em ações 

preferenciais daquela empresa. 

Assevera, ainda, tendo em vista o oferecimento de garantia idônea ao Juízo, dever ocorrer a exclusão de seu nome dos 

cadastros do CADIN. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Cinge-se a pretensão da agravante ao oferecimento à penhora de Obrigação ao Portador da ELETROBRÁS, cautela n.º 

0232413, emitida em 01/07/1970. 
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Não verifico se revestir a referida cautela dos requisitos de liquidez e certeza a ensejar sua aceitação pelo credor, o qual, 

neste caso, passaria a assumir o risco pela eventual inexigibilidade do Título, conforme se verifica dos acórdãos ora 

colacionados. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA. DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. INIDONEIDADE. 

- As debêntures emitidas pela Eletrobrás não são títulos idôneos para o fim específico de garantir a dívida fiscal com a 

União, pois desprovidos de liquidez imediata, bem como de cotação em bolsa". (TRF/4ª Região, AG - AGR 122822, 

Rel. Des. Luiz Carlos De Castro Lugon, j. 18/06/2003, v.u.,  DJ 09/07/2003 , p. 226)  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. 

PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os Títulos da Dívida Pública, sobre os quais paira divergência quanto à eficácia, não servem de garantia de dívida. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

3. Agravo regimental prejudicado". (TRF/1ª Região, AG 0132291, 4ª Turma, Rel. Des. Hilton Queiroz, j. 09/05/2001, 

v.u., DJ 27/06/2001, p. 63) 

Ademais, o valor de avaliação - R$ 465.133,60 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, cento e trinta e três reais e sessenta 

centavos) - foi indicado pela própria executada, sem demonstrar ser este o efetivo valor de mercado, não podendo ser 

imposto à exeqüente sem que lhe seja assegurada a possibilidade de verificação da existência de outros bens da 

devedora que melhor atendam à finalidade da penhora, sendo manifesta a ausência da plausibilidade do direito alegado 

pela agravante. 

Deve-se assinalar, também, que o Juízo a quo não apreciou a possibilidade de exclusão do nome da executada do 

CADIN, o que não pode ser decidido por este Relator sob pena de supressão de grau de jurisdição. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a relevância da 

fundamentação a ensejar a suspensão da decisão recorrida.  

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032331-4        AI  345685 

ORIG.   :  200860000075113  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  EDIMO JOSE DOMINGOS 

ADV     :  JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Insurge-se a agravante contra decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para 

determinar o fornecimento ao autor, no prazo de 15 (quinze) dias, do medicamento CELSENTRI (maraviroc) 300 mg 

de 12/12 H, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

Sustenta a sua ilegitimidade passiva ad causam, bem assim ser indevida a cominação de astreintes. 

Alega configurar-se, "in casu", perigo de lesão grave e de difícil reparação a justificar a atribuição de efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Isso porque, a saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado no art. 196, e seguintes, da 

Constituição Federal. 

Dispõe a CF: 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas  sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 

também, por pessoa  física ou jurídica de direito privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 

sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

Parágrafo Único. O Sistema Único de Saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recurso do orçamento da 

seguridade social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes." 

Infere-se daí, competir ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à 

saúde, com a disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado 

ao Poder Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e 

ações da saúde. 

Cabe observar haver expressa disposição constitucional sobre o dever de participação da União no financiamento do 

Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal. 

A esse respeito decidiu recentemente o C. STJ: 

"O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e 

Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de 

demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros" 
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(REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006 p. 

199). 

No caso presente, o agravado "é portador de doença crônica infecciosa CID 10=B20 (AIDS), razão pela qual necessita 

fazer uso do medicamento "CELSENTRI 300 mg", o qual não é distribuído pelo Estado. Em face ao alto custo do 

medicamento, e não tendo o autor condições de comprá-lo, socorreu-se da via judicial. Destarte, negar ao agravado o 

fornecimento pretendido, implica desrespeito às normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida. 

Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE COM HEPATITE C. 

DIREITO À VIDA E À SAÚDE.  DEVER DO ESTADO. UNIÃO. 

LEGITIMIDADE. 

1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao 

tratamento de Hepatite C. 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual 

ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando 

comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de determinado 

medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida 

digna. 

3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente 

garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de 

todos e dever do Estado. 

4. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de 

medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente. 

5. Recurso especial desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 658323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j.03/02/05, v.u., DJ 21/03/05, p. 272). 

"ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À 

VIDA E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. 

1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira para 

custear o seu tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada 

necessidade. Precedentes. 

2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo 

direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu 

cuidado (art. 23, II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do 

atendimento" (art. 194, parágrafo único, I). 

3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma 

diretriz constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198). 

4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública tenha a 

mesma aplicação médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o seu direito 

líquido e certo de receber do Estado o remédio pretendido. 

5. Recurso provido". 

(STJ, 2ª Turma, ROMS 17425/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j.14/09/04, v.u., DJ 22/11/04, p. 293). 
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Por outro lado, a fixação de multa pelo eventual descumprimento de preceito judicial visa compelir o destinatário da 

decisão ao seu cumprimento de modo a não frustrá-la ou comprometer sua eficácia. Tem, portanto, finalidade 

preventiva. 

A fixação de multa diária, pois, não apresenta feição ressarcitória ou punitiva em virtude do descumprimento da decisão 

judicial. O ordenamento jurídico pátrio, nessas situações, fornece os meios próprios para sancionar a conduta ilegítima 

da parte, tanto de natureza cível como criminal. 

Dado seu caráter preventivo, a fixação de multa diária é, a priori, salutar nas decisões que solucionam relações jurídicas 

potestativas, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032355-7        AI  345708 

ORIG.   :  9610038743  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  OTAVIO GERONIMO RODRIGUES 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

PARTE R :  DISTRIBUIDORA P J MARILIA LTDA e outro 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de Marília/SP, que recebeu nos 

efeitos devolutivo e suspensivo a apelação interposta em face de sentença extintiva da execução fiscal. 

Alega o agravante, em síntese, que o recebimento do recurso de apelação da União no duplo efeito causará prejuízos 

irreparáveis, pois impede a expedição de certidão positiva com efeito de negativa e admite o prosseguimento da 

execução, com a expropriação de seus bens. Requer a concessão de efeito suspensivo.  

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos em que é recebida a 

apelação. 
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Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos 

moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do caput do artigo 520 do Código de Processo Civil, a apelação será recebida nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, salvo nas hipóteses previstas nos seus incisos I a VII. 

Assim já decidiu a Egrégia Sexta Turma desta Corte, servindo de exemplo o aresto a seguir transcrito: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO FEITO POR CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - APELAÇÃO - EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 

1 - À apelação de sentença proferida no processo executivo, que julgou extinta a execução porque cancelada a inscrição 

da dívida ativa, não se aplica o disposto no inciso V do art. 520 do CPC, devendo o recurso seguir a regra geral do caput 

do citado artigo, e ser recebido no duplo efeito. 

2 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(AG nº 2003.03.00.050073-1/SP, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, data da decisão: 12/11/2003, publ. DJU 28/11/2003 

p. 555). 

Isto posto, nego o pleito de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032506-2     AI  346876 

ORIG.   :  200761020073510     9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SANTA MARIA COM/ DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 

ADV     :  PAULO FERNANDO RONDINONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que recebeu os embargos opostos, determinando a suspensão da execução fiscal. 

Sustenta a possibilidade de aplicação do art. 739-A aos embargos à execução fiscal. 

Alega que, a partir da vigência da Lei n.º 11.382/06, nos termos do art. 739-A do CPC, os embargos à execução não são 

dotados de automático efeito suspensivo, sendo necessário o requerimento do embargante, risco de grave dano e 

garantia integral do juízo. 
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Nesse sentido, aduz não estarem preenchidos os requisitos hábeis a ensejar a atribuição de efeito suspensivo aos 

embargos à execução. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No caso presente, o Juízo "a quo" deferiu o pedido de suspensão da execução fiscal ante a oposição de embargos à 

execução. 

Com efeito, dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 ser regida por ela "A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa 

da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias" e "subsidiariamente, pelo Código 

de Processo Civil". 

Nesse sentido, denota-se que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na LEF, 

razão pela qual não há, "a priori", óbices à aplicação do CPC. 

Assim sendo, mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de 

execução, instituiu o art. 739-A, cujo "caput" possui a seguinte redação: 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo". 

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos 

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito 

ou caução suficientes". 

Nesse sentido, persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e decorrência 

automática do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o 

requerimento do embargante e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano de 

difícil ou incerta reparação. 

Do compulsar dos autos, denota-se não ter sido formulado pedido de efeito suspensivo no corpo dos embargos à 

execução, tampouco se fundamentado o magistrado em razões fáticas e jurídicas capazes de justificar a suspensão do 

feito. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.032508-6     AI  345794 

ORIG.   :  200661020143919     9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  RIBRACO RIBEIRAO COM/ DE FERRO E ACO LTDA -ME 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que acolheu os embargos de declaração opostos para reconsiderar em parte o 

despacho de fls. 50 dos autos de origem, recebendo os embargos à execução no efeito devolutivo. 

Sustenta a possibilidade de aplicação do art. 739-A aos embargos à execução fiscal. 

Alega que, a partir da vigência da Lei n.º 11.382/06, nos termos do art. 739-A do CPC, os embargos à execução não são 

dotados de automático efeito suspensivo, sendo necessário o requerimento do embargante, risco de grave dano e 

garantia integral do juízo. 

Nesse sentido, aduz não estarem preenchidos os requisitos hábeis a ensejar a atribuição de efeito suspensivo aos 

embargos à execução. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No caso presente, o Juízo "a quo" deferiu o pedido de suspensão da execução fiscal ante a oposição de embargos à 

execução. 

Com efeito, dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 ser regida por ela "A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa 

da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias" e "subsidiariamente, pelo Código 

de Processo Civil". 

Nesse sentido, denota-se que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na LEF, 

razão pela qual não há, "a priori", óbices à aplicação do CPC. 

Assim sendo, mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de 

execução, instituiu o art. 739-A, cujo "caput" possui a seguinte redação: 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo". 

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos 

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito 

ou caução suficientes". 

Nesse sentido, persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e decorrência 

automática do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o 

requerimento do embargante e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano de 

difícil ou incerta reparação. 

Ao que consta dos autos a execução encontra-se garantida por penhora, situação que não foi refutada pela ora agravante. 
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No entanto, consoante mencionado pela agravada nos autos do feito de origem, "quando da oposição dos referidos 

embargos, não foi feito o pedido de suspensão da execução devido ao fato de que a sua interposição se deu 

anteriormente a vigência, e mesmo da edição da Lei 11.382, que se deu em 06 de dezembro de 2006, e os embargos 

foram opostos em 27 de novembro de 2006" (fl. 35-sic), situação que afasta a relevância da fundamentação da 

agravante. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032688-1        AI  345940 

ORIG.   :  199961820072720  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA DE EMBALAGENS METALICAS MMSA 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 115 dos autos originários (fls. 50 desses autos), que, em sede de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de suspensão do feito com o conseqüente recolhimento do mandado de penhora. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que após a garantia do juízo a execução 

fiscal permaneceu sobrestada por quase 08 (oito) anos, em vista da opção da agravante pelo REFIS; que em 11/03/2008, 

a agravada se manifestou no feito, noticiando a exclusão da agravante do REFIS, razão pela qual pugnou pelo 

prosseguimento da ação, bem como pela designação de leilão e expedição de mandado de reforço de penhora sobre bem 

imóvel oferecido à penhora; que o r. Juízo a quo deferiu apenas o pedido de expedição de mandado de reforço de 

penhora sobre o bem indicado pela agravada; que a agravante se manifestou esclarecendo que a noticiada exclusão do 

REFIS ainda não se tornou definitiva, em vista da pendência de apreciação, por parte da agravada, de manifestação de 

inconformidade contra ato que determinou a sua exclusão do REFIS; que a manifestação de inconformidade foi 

instruída com documentação que atestou que os débitos que ocasionaram a exclusão da agravante do REFIS foram 

pagos, ou vêm sendo adimplidos em outra espécie de parcelamento (PAEX); que passados 06 (seis) meses desde a sua 

apresentação, a agravante não obteve qualquer informação sobre a apreciação de seus argumentos; que com base na 

inércia da agravada em analisar as alegações aduzidas na manifestação de inconformidade, a agravante requereu o 

sobrestamento da execução fiscal até que a agravada se pronuncie, conclusivamente, a respeito, com o conseqüente 

afastamento de quaisquer atos executórios, bem como que fosse determinada a intimação da agravada, para que 

apresente novos cálculos, diante da necessidade de imputação e abatimento dos pagamentos realizados pela agravante 

no REFIS, ao longo dos 08 (oito) anos; que o r. Juízo a quo indeferiu o pedido, confirmando a determinação anterior de 

prosseguimento da execução fiscal, com a conseqüente expedição de mandado de reforço de penhora; que no que 
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concerne ao Processo Administrativo de exclusão do REFIS, cumpre esclarecer que a agravante constatou que os 

débitos considerados como inadimplidos pela agravada e que motivaram a sua exclusão do REFIS, correspondem às 

inscrições em Dívida Ativa da União ns 80.7.06.035667-52, 80.6.06.148349-42 e 80.3.06.001408-95; que as referidas 

inscrições jamais poderiam implicar a exclusão da agravante do aludido programa de recuperação fiscal, tendo em vista 

que os débitos nelas consubstanciados se encontram, em parte, com sua exigibilidade suspensa, pela inclusão no 

parcelamento PAEX, e, em parte, extintos pelo pagamento; que o silêncio da agravada quanto às suas alegações 

formuladas em favor da ilegalidade do ato de exclusão do REFIS, estão a afastar a liquidez e certeza dos débitos 

exeqüendos. 

A questão envolvendo a exclusão da agravante do REFIS é matéria a ser discutida em ação própria, sendo que a mera 

alegação de existência de processo administrativo pendente não possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito 

tributário discutido nos autos originários. 

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados : 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO 

- PENHORA E PROSSEGUIMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL, INDEPENDENTEMENTE DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO SEM EFEITO SUSPENSIVO - POSSIBILIDADE. 

1. A exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, independentemente de recurso administrativo, que não tem 

efeito suspensivo, não impede a realização de penhora, nem, tampouco, o prosseguimento de Execução Fiscal movida 

ao contribuinte dele excluído. 

2. Agravo de instrumento rejeitado. 

3. Decisão confirmada. 

(TRF-1ª Região, AI nº 200401000166670/MG, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Catão Alves, e-DJF 28/3/2008, p. 460). 

Por derradeiro, conforme decidiu o r. Juízo a quo estando a executada, como está, excluído do REFIS, o feito prossegue, 

sendo matéria estranha à lide executiva eventual demora no processamento de recurso administrativo. Por outro lado, o 

bem a ser penhorado foi indicado pela exeqüente, cabendo a ela verificar a regularidade da propriedade. E quanto a 

abatimento de parcelas já pagas, é questão a ser verificada quando deva ser analisada a conversão em renda para 

extinção da execução. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032689-3        AI  345941 

ORIG.   :  199961820372684  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA DE EMBALAGENS METALICAS MMSA 

ADV     :  ENIO ZAHA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 113 dos autos originários (fls. 50 desses autos), que, em sede de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de suspensão do feito com o conseqüente recolhimento do mandado de penhora. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que após a garantia do juízo a execução 

fiscal permaneceu sobrestada por quase 08 (oito) anos, em vista da opção da agravante pelo REFIS; que em 11/03/2008, 

a agravada se manifestou no feito, noticiando a exclusão da agravante do REFIS, razão pela qual pugnou pelo 

prosseguimento da ação, bem como pela designação de leilão e expedição de mandado de reforço de penhora sobre bem 

imóvel oferecido à penhora; que o r. Juízo a quo deferiu apenas o pedido de expedição de mandado de reforço de 

penhora sobre o bem indicado pela agravada; que a agravante se manifestou esclarecendo que a noticiada exclusão do 

REFIS ainda não se tornou definitiva, em vista da pendência de apreciação, por parte da agravada, de manifestação de 

inconformidade contra ato que determinou a sua exclusão do REFIS; que a manifestação de inconformidade foi 

instruída com documentação que atestou que os débitos que ocasionaram a exclusão da agravante do REFIS foram 

pagos, ou vêm sendo adimplidos em outra espécie de parcelamento (PAEX); que passados 06 (seis) meses desde a sua 

apresentação, a agravante não obteve qualquer informação sobre a apreciação de seus argumentos; que com base na 

inércia da agravada em analisar as alegações aduzidas na manifestação de inconformidade, a agravante requereu o 

sobrestamento da execução fiscal até que a agravada se pronuncie, conclusivamente, a respeito, com o conseqüente 

afastamento de quaisquer atos executórios, bem como que fosse determinada a intimação da agravada, para que 

apresente novos cálculos, diante da necessidade de imputação e abatimento dos pagamentos realizados pela agravante 

no REFIS, ao longo dos 08 (oito) anos; que o r. Juízo a quo indeferiu o pedido, confirmando a determinação anterior de 

prosseguimento da execução fiscal, com a conseqüente expedição de mandado de reforço de penhora; que no que 

concerne ao Processo Administrativo de exclusão do REFIS, cumpre esclarecer que a agravante constatou que os 

débitos considerados como inadimplidos pela agravada e que motivaram a sua exclusão do REFIS, correspondem às 

inscrições em Dívida Ativa da União ns 80.7.06.035667-52, 80.6.06.148349-42 e 80.3.06.001408-95; que as referidas 

inscrições jamais poderiam implicar a exclusão da agravante do aludido programa de recuperação fiscal, tendo em vista 

que os débitos nelas consubstanciados se encontram, em parte, com sua exigibilidade suspensa, pela inclusão no 

parcelamento PAEX, e, em parte, extintos pelo pagamento; que o silêncio da agravada quanto às suas alegações 

formuladas em favor da ilegalidade do ato de exclusão do REFIS, estão a afastar a liquidez e certeza dos débitos 

exeqüendos. 

A questão envolvendo a exclusão da agravante do REFIS é matéria a ser discutida em ação própria, sendo que a mera 

alegação de existência de processo administrativo pendente não possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito 

tributário discutido nos autos originários. 

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados : 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO 

- PENHORA E PROSSEGUIMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL, INDEPENDENTEMENTE DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO SEM EFEITO SUSPENSIVO - POSSIBILIDADE. 

1. A exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, independentemente de recurso administrativo, que não tem 

efeito suspensivo, não impede a realização de penhora, nem, tampouco, o prosseguimento de Execução Fiscal movida 

ao contribuinte dele excluído. 

2. Agravo de instrumento rejeitado. 

3. Decisão confirmada. 

(TRF-1ª Região, AI nº 200401000166670/MG, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Catão Alves, e-DJF 28/3/2008, p. 460). 

Por derradeiro, conforme decidiu o r. Juízo a quo estando a executada, como está, excluído do REFIS, o feito prossegue, 

sendo matéria estranha à lide executiva eventual demora no processamento de recurso administrativo. Por outro lado, o 
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bem a ser penhorado foi indicado pela exeqüente, cabendo a ela verificar a regularidade da propriedade. E quanto a 

abatimento de parcelas já pagas, é questão a ser verificada quando deva ser analisada a conversão em renda para 

extinção da execução. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032769-1        AI  345973 

ORIG.   :  200861020069819  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  USINA MANDU S/A 

ADV     :  ROBERTO TIMONER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 5ª Vara de Ribeirão Preto/SP, que 

deferiu pedido de antecipação de tutela, em ação de rito ordinário, para suspender a exigibilidade da CSLL sobre 

receitas de exportação. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.032772-1        AI  345976 

ORIG.   :  200761050148456  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  COML/ AUTOMOTIVA LTDA 

ADV     :  LAURINDO LEITE JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal contra decisão do 

Juízo Federal da 6ª Vara de Campinas/SP, que recebeu apelação interposta apenas no efeito devolutivo, em razão da 

antecipação da tutela jurisdicional deferida na sentença. 

Alega a agravante, em síntese, que a execução provisória da sentença, antes do trânsito em julgado, acarretará lesão 

grave e de difícil reparação ao Poder Público. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão relativa aos efeitos da apelação. 

Não diviso, contudo, os requisitos para a antecipação da tutela recursal de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Com efeito, a r. decisão agravada recebeu a apelação da União no efeito meramente devolutivo, observando o disposto 

no inciso VII do artigo 520 do Código de Processo Civil, em razão da antecipação da tutela jurisdicional deferida na 

sentença. 

Não há, aí, qualquer ilegalidade, até porque, pacífico na doutrina o entendimento de que naquelas hipóteses nas quais o 

juiz adota a técnica de antecipar os efeitos da tutela na própria sentença, o efeito suspensivo de eventual apelação não 

atinge esse capítulo do decisório. Nesse sentido: 

"Também nada impede, evidentemente, que tal (antecipação de tutela) ocorra na própria sentença, proferida quer em 

sede de julgamento antecipado, quer após a audiência. Nesse caso, surge o problema do recurso de apelação, 

normalmente dotado de efeito suspensivo. 

Em recente alteração do ordenamento jurídico, foi acrescentada mais uma hipótese de apelação não dotada de efeito 

suspensivo: confirmação da tutela antecipada (VI). Razoável estender essa regra também às situações em que a 

antecipação dos efeitos da tutela final seja concedida na própria sentença. 

Antes mesmo da modificação legislativa, essa conclusão parecia ser a única compatível com o instituto em exame, sob 

pena de comprometimento completo de seus objetivos." 

(José Roberto dos Santos Bedaque, in Código de Processo Civil Interpretado, Ed. Atlas, pág. 805). 

"18. Antecipação da tutela dada na sentença. 

Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será 

recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais." 

(Nelson Nery Jr. E Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor, Ed. RT, 6ª edição, pág. 867). 

Os ensinamentos acima reproduzidos mostram-se de todo procedentes, na medida em que não haveria qualquer eficácia 

prática em conceder-se a antecipação de tutela na sentença, para logo em seguida suspender sua aplicabilidade por força 

do recebimento da apelação no duplo efeito. Bastaria ao magistrado, nesses casos, entregar apenas a própria tutela 
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jurisdicional definitiva, tendo em conta a inocuidade da antecipação, já que ambas teriam seus efeitos igualmente 

suspensos. 

Por outro lado, a circunstância de a remessa oficial (CPC, art. 475) consubstanciar-se em condição de eficácia da 

sentença em nada impede a execução da tutela antecipada que imponha obrigação de fazer em face do Poder Público, 

inclusive porque essa medida é dotada de provisoriedade, podendo ser revertida, a qualquer tempo (caso venha a ser 

reformada a r. sentença de procedência do pedido - CPC, art. 273, §§ 2º e 3º). 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032792-7        AI  345996 

ORIG.   :  0700003514  A Vr SUMARE/SP       0700084874  A Vr SUMARE/SP 

AGRTE   :  PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  MARIANA PEREIRA FERNANDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032824-5        AI  346028 

ORIG.   :  200461820376080  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MASTER BEER COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa 

executada no pólo passivo do feito. 

Sustenta, como argumento para a inclusão pleiteada, "que parte da dívida - inscrição nº 80 6 04 003096-26 - se refere a 

contribuição social, cuja a responsabilização não decorre do artigo 135, III, do CTN, mas sim do art. 124, II" (fl. 05 - 

sic), bem como do art. 13 da Lei nº 8.620/93. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A teor do disposto no artigo 522, do CPC, "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) dias, na 

forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como 

nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a 

sua interposição por instrumento". Assim, é pressuposto do agravo a decisão de natureza interlocutória, concedendo, ou 

não, o provimento pleiteado, sobre a qual deverá pautar-se o inconformismo da agravante. 

No caso presente, verifica-se ter o Juízo a quo deixado de apreciar "o requerimento da inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução pela ausência de efetiva comprovação de fatos que demonstrassem concretamente a dissolução 

irregular da sociedade", determinando, contudo, vista dos autos à agravante "para que no prazo de 60 (sessenta) dias 

comprove a dissolução irregular da sociedade" (fl. 44). 

Dessarte, não tendo sido ainda indeferida a inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito, é vedado 

ao Juízo "ad quem" conhecer do recurso, sob pena de se incidir em supressão de um grau de jurisdição.  

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, e não havendo recurso, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032985-7        AI  346137 

ORIG.   :  200661200071005  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  JOCAR COM/ EXP/ IMP/ E LOCACAO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA -EPP 

ADV     :  ALEXANDRE REGO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que recebeu os embargos à execução sem a suspensão da execução fiscal. 

Sustenta, em suma, haver a possibilidade de suspender o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do § 1º do 

artigo 739-A do Código de Processo Civil. 
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Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No caso presente, o Juízo "a quo" recebeu os embargos opostos sem, contudo, determinar a suspensão da execução 

fiscal. 

Com efeito, dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 ser regida por ela "A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa 

da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias" e "subsidiariamente, pelo Código 

de Processo Civil". 

Nesse sentido, tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na 

LEF, a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre o tema, sendo certo que tais 

disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais. 

Assim sendo, mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de 

execução, instituiu o art. 739-A, cujo "caput" possui a seguinte redação: 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo". 

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos 

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito 

ou caução suficientes". 

Nesse sentido, persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e decorrência 

automática do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o 

requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano 

de difícil ou incerta reparação. No entanto, do compulsar dos autos, denota-se não ter sido formulado pedido de efeito 

suspensivo no corpo dos embargos à execução, situação que, prima facie¸afasta a plausibilidade do direito invocado. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032999-7        AI  346072 

ORIG.   :  0500000806  A Vr POA/SP       0500030758  A Vr POA/SP 

AGRTE   :  JOAO LUIZ MARAVIESKI BAULHOUTH 

ADV     :  ALFREDO MARTINS PATRAO LUIS 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  ITECH TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta. 

Apensem-se aos autos do Agravo de Instrumento n. 2008.03.00.032998-5.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033079-3        AI  346205 

ORIG.   :  200261000270864  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA., em face de 

decisão do Juízo Federal da 23ª Vara de São Paulo/SP, que em ação anulatória de débito fiscal, considerou preclusa a 

matéria relativa ao controverso levantamento e transferência dos valores depositados nos autos, mantendo a decisão de 

fls. 408/409 dos autos de origem. 

Decido. 

Denota-se que o presente recurso é manifestamente incabível, pois pretende rediscutir decisão atingida pela preclusão 

temporal. 

De fato, tendo o Juízo a quo indeferido o pedido de levantamento dos valores depositados e facultado à parte autora a 

transferência dos depósitos para o Juízo das execuções, a fim de extinguir o processo, deveria a autora ter 

imediatamente interposto o agravo de instrumento, em vez de requerer a reconsideração da decisão (fls. 427/429), 

deixando transcorrer o prazo recursal. 

É cediço o entendimento de que "simples pedido de reconsideração não interrompe o prazo para interposição de 

recurso" (STJ, AGRESP 299187/MS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 15/10/2001). 

Isto posto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 
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Publique-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033256-0        AI  346304 

ORIG.   :  200061020121612  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  RIBER INOX COML/ DE ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  PAULO AUGUSTO LIBERATO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 9ª Vara de Ribeirão 

Preto/SP, que acolheu exceção de pré-executividade, reconhecendo a prescrição da pretensão executiva da Fazenda 

Nacional em face do sócio Edmilson Liberato, determinando a sua exclusão do pólo passivo do feito, ao fundamento de 

que, entre a data do despacho que ordenou a citação da empresa e aquele que ordenou o redirecionamento da execução 

em desfavor do sócio, transcorreu prazo superior a cinco anos. 

Alega a agravante, em síntese, que não transcorreu o alegado prazo prescricional em relação ao sócio excluído do pólo 

passivo. Requer a concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido.  

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da concessão parcial da antecipação de tutela recursal, nos 

moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

De fato, o redirecionamento da execução em face dos sócios da empresa executada deva ocorrer no prazo de cinco anos, 

contados a partir da citação da pessoa jurídica. No caso dos autos, verifica-se que a executada foi citada em 04/09/2001 

(fls. 27), interrompendo a prescrição também em relação ao sócio. Por seu turno, o despacho que ordenou o 

redirecionamento da execução em face do sócio foi proferido em 25 de novembro de 2005 (fls. 36), de modo que não 

transcorreu o prazo prescricional de cinco anos, devendo ser afastado o decreto de prescrição. 

Ademais, constata-se da análise dos autos que não houve inércia da exeqüente a autorizar o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, eis que foram realizadas diligências para localização dos responsáveis tributários. 

Pelo exposto, concedo o pedido de antecipação de tutela recursal, para que seja afastada a prescrição em relação ao 

sócio Edmilson Liberato. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2008.  

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033342-3        AI  346370 

ORIG.   :  200861000131805  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ RODRIGUES NEVES e outros 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 23ª Vara de São Paulo/SP, que em ação 

anulatória de débito, indeferiu pedido de extensão dos efeitos da antecipação de tutela sobre a inscrição nº 

80.3.07.000309-86, entendendo que a irresignação dos autores deveria ser manifestada através do recurso cabível. 

Sustentam os agravantes, em síntese, que ajuizaram ação anulatória com a finalidade de assegurar a suspensão da 

exigibilidade dos débitos objeto da Execução Fiscal nº 623/07, em relação aos sócios da empresa executada, bem como 

a exclusão de seus nomes do CADIN, em razão de terem sido pessoalmente notificados para pagamento dos débitos 

inscritos nas CDA's nºs 80.6.07.007981-18 e 80.7.002132-30. Tal execução fiscal compreende, além desses dois débitos 

já mencionados, também o de nº 80.3.07.000309-86, tendo sido citada a executada, a qual ofereceu bens de seu estoque 

rotativo à penhora. 

Analisando o pedido de antecipação de tutela, o magistrado a quo deferiu-o parcialmente, para suspender os efeitos das 

notificações de pagamento relativas às inscrições nºs 80.6.07.007981-18 e 80.7.002132-30, por entender que foram 

indevidamente dirigidas aos agravantes, ex-diretores da pessoa jurídica executada, sem o respaldo das condições 

previstas no artigo 135 do CTN, determinando a exclusão de seus nomes do CADIN. 

Ocorre que a União Federal informou ser impossível o cumprimento da decisão, na medida em que o débito inscrito sob 

o nº 80.3.07.000309-86 encontra-se ativo, impedindo a exclusão do nome dos autores do CADIN. 

Pleitearam, então, os ora agravantes, a extensão dos efeitos da antecipação de tutela sobre a inscrição nº 

80.3.07.000309-86, pretensão que foi indeferida pelo Juízo a quo, por entender que a matéria já havia sido enfrentada, 

considerando a ausência de comprovação da notificação do débito dessa inscrição. 

Requerem a antecipação da tutela da pretensão recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, conforme o previsto no art. 527, inciso III combinado com o 

art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

De fato, considerando que os agravantes não foram incluídos no pólo passivo da execução fiscal nº 623/07, não havendo 

fundamento legal a autorizar a desconsideração da pessoa jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade 

tributária, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, devem ser estendidos os efeitos da tutela antecipada 
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concedida, a fim de que os sócios da empresa executada sejam excluídos dos registros do CADIN também em relação 

ao débito inscrito sob o nº 80.3.07.000309-86, pelos mesmos fundamentos, eis que a execução compreende os três 

débitos. 

Posto isto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033436-1     AI  346372 

ORIG.   :  200061140090606     3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  LISA NOVIDADES COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  MARLI CESTARI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, deixou de apreciar o pedido de anulação da arrematação 

do bem penhorado por entender dever ser argüido por meio de ação própria. 

Sustenta ter apontado vícios processuais atinentes a erro material no Edital da 9ª Hasta Pública Unificada, ao 

falecimento da sócia Olímpia Maria Gonçalves Freitas, a qual deixou herdeiros, bem assim a não-intimação dos 

credores sobre a realização do leilão. 

Alega que os vícios apontados impedem a arrematação, razão pela qual mister sua anulação por este Tribunal, ou então, 

seja apreciado pedido pelo Juízo "a quo". 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No presente caso, após lavratura do auto de arrematação de bem imóvel penhorado nos autos da execução fiscal de 

origem, bem assim do depósito judicial feito pelo arrematante, insurgiu-se a executada alegando vícios hábeis à 

anulação da praça realizada. 

O Juízo da causa deixou de apreciar as questões tecidas pela executada por entender que a anulação da arrematação 

deve ser argüida em ação própria. 
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No entanto, na esteira dos procedentes do Superior Tribunal de Justiça a anulação ora pretendida deve ser procedida em 

ação autônoma nos casos em que já se tenha sido expedida a carta de arrematação, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. REEXAME PROBATÓRIO. 

SÚMULA 7/STJ. DESCONSTITUIÇÃO. EXCEPCIONALIDADE. PEDIDO EM EXECUÇÃO FISCAL. 

NECESSIDADE DE PROPOSITURA DA AÇÃO AUTÔNOMA DO ART. 486 DO CPC. 

1. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7/STJ. 

2. O desfazimento da arrematação por vício de nulidade, segundo a jurisprudência consagrada no Superior Tribunal de 

Justiça, pode ser declarado de ofício pelo juiz ou a requerimento da parte interessada nos próprios autos da execução. 

3. Esse posicionamento comporta exceção. Quando já houver sido expedida a carta de arrematação e transferida a 

propriedade do bem com o registro no Cartório de Imóveis, não é possível desconstituir a alienação nos próprios autos 

da execução, devendo ser realizada por meio de ação própria, anulatória, nos termos do art. 486 do CPC. 

4. Na hipótese dos autos, já expedida a carta de arrematação e transcrita no registro imobiliário, o pedido de 

desfazimento da alienação somente poderia ser deferido, se fosse o caso, em ação autônoma anulatória, e não nos 

próprios autos da execução fiscal, como asseverou o Tribunal a quo. Precedentes de ambas as Turmas de Direito 

Público: REsp 426.106/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 11.10.04; REsp 788.873/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 

de 06.03.06; REsp 577.363/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 27.03.06. 

5. Recurso especial conhecido em parte e provido". 

(Resp n.º 1006875/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 19/06/08, DJ 04/08/08). 

No mesmo sentido, manifestou-se a Sexta Turma deste Tribunal: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. BEM PENHORADO 

PERTENCENTE A CO-EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE DE DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA. CARTA 

DE ARREMATAÇÃO . NULIDADE. AÇÃO PRÓPRIA . PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Pretende a agravante o reconhecimento da nulidade da penhora do bem arrematado, por haver sido realizada nos 

próprios autos da execução, quando ao seu ver deveria ter ocorrido no rosto dos autos da falência, posto que pertencente 

o bem penhorado à empresa falida e executada. 

(...) 

6.No que concerne ao pedido de suspensão da entrega da carta de arrematação do bem leiloado, incabível a sua análise 

nos próprios autos da execução, porquanto, ao que se verifica das informações prestadas pelo Juízo (fls. 359), a carta já 

foi devidamente entregue e registrada, devendo se dar a irresignação da agravante por meio de ação própria . 

Precedentes do STJ - (AgRg no RESP 165228/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ 25.09.2000 p. 87). 

7.Agravo de instrumento a que se nega provimento". 

(AG n.º 2007.03.00.000725-4/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 07/11/07, DJU 17/12/07). 

No presente caso, ao que consta dos autos, não foi expedida a carta de arrematação nos termos do art. 703 do CPC, 

consoante teor do pedido formulado pelo arrematante às fls. 64/65. 

Dessarte, não há óbices no presente caso à apreciação, nos autos da execução fiscal, da questão proposta pela executada. 

No entanto, tendo em vista ser defeso ao Tribunal decidir questões do processo que não foram apreciadas pelo juiz da 

causa, sob pena de incorrer-se em supressão de um grau de jurisdição, mister seja o pedido de anulação da arrematação 

apreciado pelo Juízo "a quo". 
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Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da parcial concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a medida pleiteada para que o Juízo da causa analise a questão veiculada pela 

executada no tocante à anulação da praça e da arrematação ocorridas. 

Comunique-se ao Juízo de origem, o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033510-9     AI  346377 

ORIG.   :  9805115089     6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BAY WINDOW COM/ DE MADEIRAS E ESQUADRIAS LTDA massa 

falida 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa 

executada no pólo passivo do feito. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. 

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 

(dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, 

quando será admitida a sua interposição por instrumento". 

Tratando-se da União Federal, aplica-se o disposto no art. 188 do diploma processual, o qual lhe confere prazo em 

dobro para recorrer. 

No caso presente, conforme se vê do documento de fl. 59, após a prolação da decisão que rejeitou os embargos de 

declaração opostos em face do indeferimento de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito, à agravante foi dada vista 

dos autos em 07/08/08 (quinta-feira). O prazo para interposição do recurso começou a correr no dia 08/08/08 (sexta-

feira) e terminou no dia 27/08/08 (quarta-feira). Contudo, o agravo foi interposto somente em 29/08/08, sendo, portanto, 

intempestivo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 
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Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033516-0        AI  346384 

ORIG.   :  199961820168758  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  DROGARIA VERDEJANTE LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de ser determinada a penhora, por 

meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos executados. 

Alega a agravante, em suma, tratar-se o sistema BACENJUD de instrumento colocado à disposição da Justiça, 

"mediante o qual é possível a expedição, via grande rede, de ordem de bloqueio em saldos existentes em contas 

correntes ou aplicações financeiras de titularidade do devedor, equivalente à expedição de mandado de penhora a ser 

cumprida pelo Oficial de Justiça" (fl. 07). 

Assevera que, "na hipótese dos autos, a exeqüente realizou todas as diligências em busca de bens da executada, mas os 

extratos DOI e RENAVAM inclusos demonstram que todas as medidas restaram infrutíferas" (fl. 09). 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 
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(....) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República do 

Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores dos executados em instituições financeiras por meio do 

sistema BACENJUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pelo LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA 

EXECUTADA - CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL 

PARA OBTENÇÃO DE CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - 

NÃO PROVIMENTO AO RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 

DA LEI N. 6.830/80 - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a obtenção 

dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a exeqüente 

envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº  6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende da 

presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime." 

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

No entanto, não demonstrou a agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, posto ter trazido aos autos, tão-somente os documentos 

CONSULTA DOI RENAVAM (fls. 16/33; 111/112). 
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Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo de origem. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033699-0        AI  346733 

ORIG.   :  0700000154  A Vr TABOAO DA SERRA/SP      0700022088  A Vr 

TABOAO DA SERRA/SP 

AGRTE   :  SUPORTHE PLANEJAMENTO TRIBUTARIO S/S 

ADV     :  SIDNEI ALZIDIO PINTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Preliminarmente, verifico na instrução do presente recurso deficiência passível de regularização, qual seja: 

- o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de remessa e retorno- código 5775 e 8021, respectivamente, 

(Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste 

Tribunal). 

Contudo, verifico que a agravante foi intimada da r. decisão agravada em 06/06/08 (Fl. 135). O agravo de instrumento 

foi interposto perante o Tribunal de Justiça de São Paulo em 24/06/08, onde foi reconhecida a incompetência absoluta 

para processar e julgar o recurso, determinando-se a remessa dos autos a esta Corte Regional, o que ocorreu em 

02/09/08, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil. 

A respeito, confira-se o seguinte precedente: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.Protocolizado o recurso, dirigido a 

órgão incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso neste Tribunal, quando já 

decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto. Recurso não conhecido, 

por intempestivo. 

(TRF2, 4ª turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01). 
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Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo 

de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033822-6        AI  346615 

ORIG.   :  200561000291297  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CYOMARA COBUCCI FANUCCHI 

ADV     :  NELSON MONTEIRO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em de mandado de segurança no qual se pretende "a equiparação da 

Impetrante a pessoa jurídica para fins tributários, extinguindo definitivamente o crédito tributário com o conseqüente 

cancelamento da inscrição em dívida ativa" - fl. 62, recebeu tão-somente no efeito devolutivo a apelação, por ela 

interposta, da sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito. 

Sustenta a agravante, em suma, ser mister a atribuição de efeito suspensivo ao recurso por ela interposto. 

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Nesse sentido, conforme destacado no Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio Negrão 

e José Roberto F. Gouvêa, Editora Saraiva, 40ª Edição, 2008, pág. 693, já se manifestou o C. STJ, a saber: 

"Não é possível conceder-se efeito suspensivo à apelação interposta de sentença que extinguiu o feito sem julgamento 

do mérito, uma vez que não há o que se suspender, pois nada de concreto foi reconhecido ou imposto às partes (STJ-RT 

684/169)" 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 
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Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033834-2        AI  346623 

ORIG.   :  200661820333375  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  STRUTURA DE MODA E CONFECCOES LTDA 

ADV     :  EDUARDO BROCK 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por STRUTURA DE MODA E CONFECÇÕES LTDA. contra decisão do 

Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais/SP, que deferiu o bloqueio do saldo existente em conta corrente ou em 

quaisquer aplicações financeiras em nome da agravante, até o montante do débito, por meio do sistema BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que o bloqueio de ativos financeiros é medida de caráter excepcional, e que a exeqüente 

não promoveu qualquer diligência na busca de bens penhoráveis. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso, outrossim, a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

De fato, a jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições 

financeiras, somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de 

outros bens penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 

No caso vertente, a exeqüente recusou os bens nomeados pela agravante, requerendo a penhora de ativos financeiros. 

Todavia, não demonstrou que a executada não possui bens suficientes para garantir a dívida, de modo que não se 

justifica a adoção da medida. 

A propósito, transcrevo julgado proferido pela Sexta Turma: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. AUSÊNCIA DE 

BENS. CONTA CORRENTE. HONORÁRIOS. CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Ainda que o dinheiro, segundo dicção do artigo 11, II da Lei nº 6.830/80, se situe em primeiro lugar entre os bens 

penhoráveis, a penhora de valores depositados em conta corrente é medida de caráter excepcional, que somente deve ser 

deferida quando não existirem outros bens a serem constritos, e depois de esgotados todos os meios para localização do 

devedor e de bens passíveis de penhora.  

2. Não demonstrando a exeqüente ter esgotado todos os meios de que dispunha para localizar bens do devedor sobre os 

quais deva recair a penhora, injustificável o requerimento de bloqueio de numerário existente em conta bancária, do 

qual se desconhece a origem ou a destinação, podendo inclusive ter natureza alimentar.  

3. Agravo a que se nega provimento." 

(AG 2003.03.00.013920-7, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, data da decisão: 29/09/2004, publ. DJU 14/01/2005). 

Isto posto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033835-4        AI  346624 

ORIG.   :  200861000077630  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DD DRIN SERVICO DE DESINSETIZACAO DOMICILIAR LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 323 

dos autos originários (fls. 336 destes autos), que, em sede de mandado de segurança, recebeu o recurso de apelação 

apenas no efeito devolutivo. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Como é sabido, a regra geral no tocante ao efeito da apelação interposta contra sentença proferida em mandado de 

segurança, em conformidade com o disposto no art. 12 da Lei nº 1.533/51, é que o recurso deve ser recebido apenas no 

efeito devolutivo, com exceção apenas das previsões legais expressas ou somente em situações excepcionalíssimas, 

quando demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de difícil reparação. 
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Mantenho, por ora, o entendimento exarado nos autos do agravo de instrumento nº 2008.03.00.019487-3 (fls. 303/304 

destes autos). 

Regularize a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente 

instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e 

Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 

1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033847-0        AI  346635 

ORIG.   :  200761820049379  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIVERSO ONLINE S/A 

ADV     :  RONALDO RAYES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais de 

São Paulo/SP, que indeferiu pedido de exclusão do nome da executada dos cadastros de inadimplentes, ao fundamento 

de que a questão seria estranha aos autos, sendo o Juízo da execução incompetente para julgá-la. 

Alega a agravante, em síntese, que não é razoável ajuizar ações distintas para comprovar o direito já aclarado nos autos 

da execução fiscal, no qual se reconheceu o pagamento do débito. Sustenta a legitimidade do Juízo da execução para 

determinar a expedição de ofício aos órgãos administrativos para a exclusão do nome da executada dos cadastros de 

inadimplentes. Requer a concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 
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A inscrição do nome do contribuinte nos cadastros informativos de créditos do setor público federal (CADIN), ou 

cadastros de devedores e inadimplentes (SERASA), é decorrência do próprio ajuizamento da execução fiscal, 

objetivando tão somente tornar disponíveis, para a administração pública, informações sobre créditos em atraso. 

No caso dos autos, tendo a execução fiscal sido julgada extinta em razão do cancelamento das inscrições em dívida 

ativa, nada impede que o próprio Juízo da execução determine a exclusão do nome do executado do CADIN, 

considerando o disposto no § 5º do inciso II do artigo 2º da Lei nº 10.522/02, segundo o qual: "Comprovado ter sido 

regularizada a situação que deu causa à inclusão no Cadin, o órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à respectiva baixa". 

Posto isto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033859-7        AI  346644 

ORIG.   :  200361820379167  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO PONTUAL S/A em liquidação extrajudicial 

REPTE   :  JAYME DA SILVA 

ADV     :  SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 406, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a agravante efetue o 

recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa Econômica Federal, conforme disposto 

no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, sob pena 

de negativa de seguimento ao recurso. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.033865-2        AI  346650 

ORIG.   :  200861000176357  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP 

ADV     :  SONIA MARIA SONEGO 

AGRDO   :  LUIS DELCIDES RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  ANA ALICE DIAS DA SILVA OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança em que se pretende efetuar a renovação da 

matrícula para o 5º semestre do curso de Jornalismo da Universidade Paulista - UNIP, deferiu a liminar. 

Sustenta encontrar-se o agravado inadimplente com parcelas relativas às mensalidades de "fevereiro, abril e maio de 

2008, correspondentes ao 4º período letivo de seu curso" (fl. 04), razão pela qual foi indeferido o requerimento de 

renovação de matrícula do agravado para o semestre letivo corrente. 

Assevera não ser ilegal o indeferimento da matrícula, porquanto fundamentado no art. 5º da Lei nº 9.870/99. 

Sustenta possuírem as universidades particulares plena autonomia para se organizarem administrativa e 

pedagogicamente. 

Inconformada, requer a concessão do efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Anteriormente à vigência da Lei n.º 9.870, de 23 de novembro de 1999, a Medida Provisória n.º 1477, e reedições, que 

regulava a matéria, não era clara ao dispor sobre quais penalidades não poderiam ser impostas ao aluno inadimplente. 

Assim, havia interpretações no sentido de que o indeferimento da rematrícula inseria-se no conceito de penalidades 

pedagógicas, descabendo sua aplicação. 

Com a promulgação da referida lei, a matéria já não comporta interpretações divergentes. Com efeito, a matrícula é 

assegurada àqueles que são alunos da instituição, "salvo quando inadimplentes". Se por um lado não pode a escola 

aplicar as penalidades pedagógicas elencadas no artigo 6º, também não pode o aluno que não pagou as mensalidades 

durante o ano letivo pretender direito à rematrícula. É clara a ressalva. 

Nesse sentido: 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. 

1. O art. 5º da Lei nº 9.870/99, ao assegurar o direito da rematrícula aos alunos que matriculados em determinada 

instituição de ensino, exclui os inadimplentes. 

2. Dessa forma, nenhuma norma é descumprida caso a universidade particular resolva não mais prestar serviços 

educacionais aos estudantes em tal situação, uma vez que decorre de relação contratual. 

3. Decidiu com acerto o Tribunal a quo ao aplicar ao presente caso a teoria do fato consumado. 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 601499, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. em 27/04/2004, v.u., DJ de 16/08/2004, p. 232) 

"PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSTITUIÇÃO 

PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. ALUNO INADIMPLENTE. 
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1. O Supremo Tribunal Federal, na ADIN n.º 1.081-6, suprimiu, liminarmente, expressão que obrigava as instituições 

de ensino a rematricular alunos inadimplentes, confirmando o entendimento de que a não renovação de matrícula, 

nesses casos, não caracteriza penalidade pedagógica. 

2. A negativa de renovação de matrícula pelo estabelecimento de ensino, por motivo de inadimplência, está fora do 

alcance das vedações do art. 6.º, da Lei n.º 9.870/99, entendimento ratificado pelo art. 5.º da mesma lei. 

3. Apelação provida e remessa oficial providas". 

(TRF 3ª Região, AMS 250780, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 26/11/2003, v.u., DJU de 

12/12/2003, p. 524) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. INADIMPLÊNCIA. 

1.A Constituição Federal coloca "a latere" das instituições públicas, as particulares, que baseando-se na livre iniciativa, 

deverão se conformar a condições, que podem ser denominadas de poder de polícia do Estado, que são: o cumprimento 

das normas gerais da educação nacional e autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público (artigo 209, CF). 

2.O Colendo Supremo Tribunal Federal, na ADIN nº 1081-6, concedeu liminar no sentido de suprimir do artigo 5º da 

MP nº 524, de 07.06.94, expressão que obrigava a instituição de ensino a rematricular aluno inadimplente. 

3.A Lei nº 9870/99, fruto da conversão da Medida Provisória nº 524, não mais contém dispositivo que obrigue 

estabelecimento particular de ensino a rematricular aluno inadimplente (art. 6º e § 2º, Lei 9870/99). 

4.Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AMS 228261, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 28/08/2002, v.u., DJU de 04/11/2002, 

p. 702). 

Presentes os pressupostos, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Dê-se ciência desta decisão ao Juízo a quo, com urgência. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034061-0        AI  346755 

ORIG.   :  0300000921  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP     0300087780  A Vr 

ITAPECERICA DA SERRA/SP 

AGRTE   :  EDISON ULYSSES CHIOTTA FILHO 

ADV     :  IRACEMA TALARICO LONGANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  AUTO POSTO VIA MANDU LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, não analisou as alegações expostas na exceção de pré-

executividade ao fundamento de que a matéria demanda dilação probatória. 

Alega, em suma, não ser responsável tributário pelas dividas da empresa executada, bem como a prescrição do credito 

tributário. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de 

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas questões. No entanto, 

o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. 

Sustenta o agravante não ser responsável tributário pelas dividas da empresa executada, bem como a prescrição do 

credito tributário. 

O Juízo da causa não analisou as alegações expostas na exceção de pré-executividade ao fundamento de que a matéria 

demanda dilação probatória. 

A questão trazida pelo agravante pode ser veiculada por meio da denominada exceção de pré-executividade, conforme 

já decidiu a E. Sexta Turma deste Tribunal Regional Federal, a saber, no particular: 

"(...) 

4. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

5. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

(...)" 

(AG nO 200403000410412IMS; Des. Fed. Consuelo Yoshida; Data da decisão: 13/06/2007; DJU 14/09/2007 PAGINA: 

629) 

Todavia, descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria argüida, porquanto o Juízo da execução deixou de 

examiná-la. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob 

pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 

Assim, verifica-se que a decisão agravada apenas assinalou a impossibilidade de decidir a questão atinente ao 

encerramento irregular da empresa, deixando de se manifestar a respeito da prescrição e da ilegitimidade passiva do 

agravante, conforme fls. 05 dos autos. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão parcial da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a medida pleiteada para que o Juízo da causa analise a questão atinente à prescrição 

e à ilegitimidade passiva veiculada por meio da exceção de pré-executividade. 
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034063-4        AI  346757 

ORIG.   :  200861050054909  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  BIGNARDI IND/ E COM/ DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA 

ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 173/177 dos autos originários (fls. 199/203 destes autos), que, em 

sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava assegurar o seu direito de deixar de computar na 

apuração do lucro, base de cálculo da CSLL, as receitas decorrentes das exportações realizadas. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

Ademais, conforme decidiu o r. Juiz a quo tido que a regra imunizante constante do disposto no artigo 149, parágrafo 

2º, inciso I, prevê a desoneração tributária das receitas, não colhe interpretá-la ampliativamente ao fim de estendê-la 

também sobre o lucro. A essa conclusão, basta cotejar a norma imunizante a hipótese de incidência da exação em 

comento (artigo 195, inciso I, alínea 'c' CRFB) : a primeira prevê que as contribuições não incidirão sobre as receitas 

decorrentes de exportação, enquanto a segunda prevê que a CSLL incidirá sobre "o lucro". 

Por derradeiro, já decidi no mesmo sentido, conforme se extrai do seguinte precedente : AMS nº 2002.61.03.005665-

0/SP, Sexta Turma, de minha relatoria. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 
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CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034075-0        AI  346763 

ORIG.   :  200861100092950  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  EUROVIP S OPERADORA INTERNACIONAL DE TURISMO LTDA 

ADV     :  JULIANO DI PIETRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 225/230 dos autos originários (fls. 117/122 destes autos), que, em sede de 

mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava o cancelamento de crédito tributário resultante de notificação 

fiscal expedida nos autos do procedimento administrativo nº 13808-000.970/99-10, bem como dos atos dela 

decorrentes, determinando-se a suspensão da exigibilidade das inscrições em Dívida Ativa dele decorrentes, além da 

devolução do prazo para apresentação de impugnação ao respectivo ato e, imediatamente, determinando-se a suspensão 

da inclusão do seu nome no CADIN. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que não houve a regular notificação da 

decisão proferida pela Turma de Julgamento da Delegacia Federal, tendo em vista que o aviso de recebimento fora 

recebido por terceira pessoa estranha à agravante e ao seu quadro de funcionários; que não tem como funcionária a Sra. 

Pámela Cristina Pontes, conforme comprova por meio da apresentação de sua Relação Anual de Informações Sociais; 

que no prédio onde a agravante se encontra existe apenas uma empresa, denominada FIDAM CONSULTORIA 

TRIBUTÁRIA E CONTÁBIL LTDA, que não possui a Sra. Pámela no seu quadro de funcionários; que não há 

recepção ou portaria no prédio onde se encontra a agravante; sendo impossível que a Sra. Pámela seja funcionária 

responsável pelo recebimento das correspondências; que não teve conhecimento do resultado do julgamento e o prazo 

para recorrer da decisão proferida pela 4ª Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento que 

julgou procedente o lançamento e acabou por transcorrer in albis, o que culminou na remessa dos supostos débitos à 

Dívida Ativa da União; que deve ser determinada a devolução do prazo para apresentação de recurso à Segunda 

Instância administrativa com a conseqüente suspensão da exigibilidade dos créditos tributários. 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

Ademais, conforme decidiu o r. Juízo de origem considere-se que a prova de que a pessoa de Pámela Cristina Pontes 

(RG nº 27.067.785-9) não tem qualquer relação com a impetrante, ou seja, não labora no local, e/ou não se trata de 

empregada de empresa prestadora de serviços, e/ou de que é empregada do prédio/condomínio onde a impetrante exerce 

suas atividades, depende de dilação probatória, com oitiva de testemunhas (inclusive da própria Pámela), pelo que 

incabível em sede de mandado de segurança. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034100-6        AI  346781 

ORIG.   :  0500000791  A Vr CUBATAO/SP 

AGRTE   :  AFONSO LIGORIO ALVES DE ATAIDES 

ADV     :  AMANDA MARQUES DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo - CRC/SP 

ADV     :  FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista a redistribuição dos autos a esta Corte, intime-se o agravante para que efetue e comprove, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de preparo e do respectivo porte de retorno mediante 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio 

de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de negativa de seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.005258-3     REOAC 1326867 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  MARLI RODRIGUES FLOREZ 

ADV     :  CECILIA FRANCO MINERVINO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Data início pagto/decisão TRF: 03/07/2008 

Data Citação                 : 28/07/2004 

Data Ajuizamento             : 27/05/2004 

Parte        : MARLI RODRIGUEZ FLOREZ 

Nro.Benefício: 025.501.362-0 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, condenando o Réu a revisar 

a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. As 

diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser atualizadas monetariamente, nos termos do 

Provimento n.º 64/2005 da COGE da 3ª Região, a partir do vencimento de cada parcela em atraso, consoante Súmula n.º 

148 do STJ e Súmula n.º 08 do TRF da 3ª Região até o efetivo pagamento e acrescidas de juros moratórios contados da 

citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional. Em razão da sucumbência houve condenação em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n.º 

111 do STJ). Não houve condenação em custas. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.  

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada na r. sentença. 

É o breve relatório. 

Cumpre decidir. 

De pronto, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição 

para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no 

percentual de 39,67%. Assim, é permitido concluir que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a 

jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a aplicação do disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98. 

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da 

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 

dispensando os Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também 

aplicável a regra do reexame necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida 

Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001: 

 "Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas 

autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão 

administrativo competente houver súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso 

voluntário". 

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04: 

"A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a 

remessa necessária." 

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código 

de Processo Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis:  

"O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário." 
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Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

In casu, a r. sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
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No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 
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desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido." (Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, 

DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 
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Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (28.07.2004 - fl. 32vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária 

nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; bem assim esclarecer que os juros de mora, são 

devidos até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte 

ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, 

j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), deduzindo-se os valores já pagos administrativamente, mantendo-se, no mais, o 

decisum atacado. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara 

de Origem. 

São Paulo,  03 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

           Desembargador Federal Relator 
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Nro.Benefício: 128.529.744-7 

Nro. Benefício Falecido: 025.064.906-3  

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, condenando o Réu a 

revisar a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 

8.880/94. As diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser acrescidas de correção monetária, 

desde o seu vencimento, a teor das Súmulas n.ºs 43 e 148 do STJ e Súmula n.º 08 do TRF da 3ª Região e juros 

moratórios contados da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Em razão da sucumbência houve condenação em 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 4º, art. 20, do 

Código de Processo Civil. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.  

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a decadência e a prescrição 

do direito à revisão, bem como a prescrição qüinqüenal das parcelas pagas em atraso. No mais, aduz, em síntese, a 

improcedência do pedido de revisão pleiteada pela parte Autora. Requer a intimação da parte para subscrever o termo 

de acordo, bem como que os honorários advocatícios sejam fixados no mínimo legal não incidindo sobre as parcelas 

vincendas e que os juros de mora sejam fixados em 6% (seis por cento) ao ano. Suscita, derradeiramente, o pré-

questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Cumpre decidir. 

De início, não conheço da apelação do Réu no que tange ao pleito de reconhecimento da prescrição qüinqüenal, tendo 

em vista a ausência de interesse recursal, uma vez que a decisão de primeiro grau foi prolatada nestes termos.  

No mais, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de 

apuração da renda mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. 

Assim, é permitido concluir que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a jurisprudência daquele I. 

Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a 

redação dada na Lei nº 9.756/98. 
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No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da 

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 

dispensando os Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também 

aplicável a regra do reexame necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida 

Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001: 

 "Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas 

autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão 

administrativo competente houver súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso 

voluntário". 

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04: 

"A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a 

remessa necessária." 

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código 

de Processo Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis:  

"O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário." 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 833/2380 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

In casu, a r. sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 
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7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido." (Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, 

DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 
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Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (13/09/2005 - fl. 24vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 
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débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência, estes devem 

ser calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 

20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça:  

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere as custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não há que se falar em determinação da intimação da parte Autora a respeito da transação prevista na Medida 

Provisória nº 201/04, por se tratar de providência administrativa da Autarquia, já que tais regras são válidas apenas para 

o pagamento do IRSM na via administrativa, desde que o interessado tenha aderido ao acordo regularmente realizado 

administrativamente, o que não é o caso dos autos. 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação, e na 

parte conhecida, rejeito a matéria preliminar, e no mérito, dou-lhe parcial provimento, para determinar que os 

honorários advocatícios sejam calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 
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consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal 

inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; esclarecer que os 

juros de mora, são devidos até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. 

AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); bem assim 

reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso das despesas 

comprovadamente realizadas pela parte Autora, deduzindo-se os valores já pagos administrativamente, mantendo-se, no 

mais, o decisum atacado. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara 

de Origem. 

São Paulo,  26 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

           Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012578-3        AC 1290899 

ORIG.   :  0300003224  2 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  ANTONIO CELIDONEO RUETTE (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Data início pagto/decisão TRF:  12/08/2008 

Data Citação                    :  21/01/2004  

Data Ajuizamento             :   26/11/2003 

Parte: ANTONIO CELIDONEO RUETTE 

Nro. Benefício:1017258209 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença, que julgou improcedente o pedido da parte Autora, intentado com o 

escopo de obter a revisão de seu benefício previdenciário, por entender o ilustre Sentenciante que o critério adotado pela 

Autarquia para o reajuste dos benefícios, por estar amparado por lei, não ofendeu as disposições da Carta Magna, 

restando preservados o valor real e a irredutibilidade dos benefícios. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência.   

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma do r. decisum aduzindo, preliminarmente, a ocorrência de 

julgamento extra petita e, no mérito, requerendo a revisão da renda mensal inicial do benefício com a correção 

monetária dos salários de contribuição através dos índices legais.  

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Observe-se, de início, que a Autora ajuizou a presente ação objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício por meio da aplicação da variação IRSM, de 06/93 a 02/94; IPV-r, de 07/94 a 07/95; INPC, de 08/95 a 

04/96 e IGP-DI, a partir de maio de 1996.  

No entanto, o MM. Juiz apreciou pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício concedido antes da 

Constituição Federal, com a correção de todos os salários de contribuição e não apenas dos primeiro vinte e quatro, não 

se pronunciando acerca do pedido efetivamente deduzido na inicial, em desconformidade com o que determina o artigo 

460 do Código de Processo Civil,  verbis: 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".  

Desta forma, mister observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença fixando o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, 

consoante entendimento firmado pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO CITRA PETITA - LEI 6423/77 - REAJUSTES NÃO 

INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO - INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 8213/91 E 8542/92 - 

IRREDUTIBILIDADE DOS BENEFÍCIOS - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA NULIDADE DA SENTENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- É nula a sentença que, não observando corretamente a pretensão posta na inicial, deixa de apreciar um ou mais 

pedidos. 

(...) 

- Apelação da parte autora prejudicada." 

(AC nº 98.03.075453-0, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 09.08.04, DJU 30.09.04, p. 525). 

Assim, este Relator decretaria de ofício a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de 

origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.  

Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a interpretação 

extensiva do referido parágrafo ao caso presente. 

A referida aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios 

da celeridade e da economia processual - que norteiam o sistema processual brasileiro como um todo - e não implica em 

cerceamento de defesa da parte, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça (Resp 533684/RJ, rel. 

Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, j. 06.03.2004, p. 321). 

É que, "Com o advento do 3º, porém, o tribunal está autorizado ao salto de instância e livre para julgar e decidir matéria 

de mérito não apreciada em primeiro grau ou decidida fora do contexto." ("Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos 

Cíveis", v 9, Nelson Nery Jr. e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora RT, 2006, p.379). 
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A abalizar tal entendimento, oportuno o destaque a julgado da Egrégia Corte Federal, constante da obra "Breves 

Comentários à Nova Sistemática Processual Civil", de Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier e José 

Miguel Garcia Medina, Editora RT, 3ª EDIÇÃO, 2005, P; 271: "O art. 515 e seus § §, do CPC, estatuem que além de a 

apelação devolver ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada, também serão objeto de apreciação e julgamento 

pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no decorrer processual, mesmo que a sentença não as tenha 

examinado ou julgado na íntegra." 

Nesse sentido, confiram-se precedentes jurisprudenciais das Cortes Federais do país: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL §3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos de 

declaração, não impede o Tribunal a quo de apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz os 

rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia processual, 

quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, CPC. 

Recurso Especial desprovido." 

(STJ, Resp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. em 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p: 25) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 515, § 3º, CPC. ELASTECIMENTO DA REGRA PARA OS 

CASOS DE SENTENÇA EXTRA PETITA OU CITRA PETITA. APLICABILIDADE IMEDIATA. EXPURGO DO 

IRSM EM FEVEREIRO DE 1994 NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INSERIDOS NO PBC E 

CONVERTIDOS EM URV. BENEFICIO INICIADO ANTERIORMENTE A 1°/3/94. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. É possível uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja também as 

hipóteses em que o juiz a quo profere sentença infra petita ou extra petita. Tal como ocorre nas hipóteses de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, portanto, o Tribunal poderá julgar desde logo a lide, contanto que cumpridas as 

exigências estabelecidas na parte final do dispositivo invocado ("se a causa versar questão exclusivamente de direito e 

estiver em condições de imediato julgamento"). É preciso ter em conta que eventual violação ao duplo grau de 

jurisdição, com o julgamento do mérito da lide em primeira mão pelo Tribunal, irá ocorrer também no caso previsto na 

lei - extinção sem exame de mérito - o que parece ser irrelevante aos olhos do legislador, não havendo por que 

distinguir as situações, dando-lhes tratamento recursal diverso. Afinal, também o STF já sinalizou no sentido de que não 

existe, enquanto princípio constitucional, o direito ao duplo grau de jurisdição. 

2. E nem se diga que a alteração promovida no parágrafo 3º do art. 515 do CPC não poderia ser aplicada imediatamente. 

O princípio de que a lei aplicável aos recursos é aquela vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida não pode 

ser invocado. Aquele entendimento é reservado aos casos de supressão ou alteração dos próprios recursos, o que não é o 

caso. Hipótese em que houve apenas um elastecimento do poder da jurisdição de segunda instância, com mitigação do 

princípio do duplo grau de jurisdição, cuja aplicabilidade é imediata, abarcando também os processos com sentença de 

data anterior à entrada em vigor da nova lei e cujo recurso ou remessa ainda não tenham sido apreciados." 

3. (...) 

(TRF 4ª  REGIÃO, 5ª Turma; AC - 200072010042113/SC; Relator: Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz; 

v.u., j. em 25/04/2002, DJU 15/05/2002, p: 632) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  SENTENÇA EXTRA PETITA. 

JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre 

questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual. 
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2 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão 

deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

3 - (....) 

4 - (....) 

5 - (....) 

6 - (....) 

7 - (....) 

8 - (....) 

9 - (....) 

10 - (....) 

11 - (....) 

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da Autarquia 

prejudicado. 

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC - 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em 31/05/2004, 

DJU 12/08/2004, p. 594) 

Impende então analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial, com a correção monetária dos trinta e seis salários 

de contribuição, de acordo com a variação dos índices legais:  

Inicialmente cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." 

 (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 
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 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 
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6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas."  

(Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido."  

(Apelação Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido."  

(Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 
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Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 844/2380 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e nos termos do artigo 515, §3º, do 

Código de Processo Civil, afasto da r. sentença a nulidade correspondente ao julgamento extra petita e, por 

conseqüência, dou parcial provimento à apelação da parte Autora, para julgar procedente o pedido de revisão da renda 

mensal inicial do benefício com a inclusão do percentual de 37,69%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, na 

correção monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo. Quanto à correção 

monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 

da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da 

data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário 

Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do 

exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por 

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. No que se refere às custas 

processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária. Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia 

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na 

hipótese de pagamento prévio. Por fim, deve ser observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao 

qüinqüênio que precedeu à propositura da ação, bem como a limitação do teto previdenciário. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

       Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016766-2        AC 1300188 

ORIG.   :  0300002026  5 Vr SAO VICENTE/SP     0300106693  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  SIDNEI DE ABREU MACEDO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Data início pagto/decisão TRF:  05/08/2008 

Data Citação                    :  31/05/2005 

Data Ajuizamento             :  05/11/2003 

Parte: SIDNEI DE ABREU MACEDO 

Nro. Benefício:  254275761 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo legal, previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte Autora contra 

decisão monocrática que negou seguimento à apelação.  

Aduz, em síntese, a parte Autora que faz jus à revisão da renda mensal inicial de seu benefício com a  com a inclusão do 

percentual de 39,67%, na correção monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo. 

Cumpre decidir. 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação 

dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Assiste razão ao agravante e, sendo assim, reconsidero a decisão de fls. 82/84 para que a fundamentação passe a conter 

os seguintes argumentos: 

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 
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9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." 

 (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 
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razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas."  

(Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido."  

(Apelação Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido."  

(Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 
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O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 
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Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, para conhecer da apelação e DAR-LHE 

PROVIMENTO. para determinar a revisão da renda mensal inicial do benefício com a inclusão do percentual de 

39,67%, na correção monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo. A correção 

monetária deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 

da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da 

data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário 

Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do 

exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% 

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão, consoante o 

parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. No que se 

refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária. Ressalto, contudo, que essa isenção não exime 

a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao Autor, por força da 

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Por fim, deve ser observada a prescrição das diferenças vencidas no 

qüinqüênio que precedeu à propositura da ação, bem como a limitação do teto previdenciário. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

     Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020534-1        AC 1306195 

ORIG.   :  0700000739  4 Vr ITAPETININGA/SP     0700071291  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADELINO DOS SANTOS 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 13.08.2008                

Data da citação                 : 04.06.2007                

Data do ajuizamento             : 09.05.2007                

  

Parte: ADELINO DOS SANTOS 

Nro.Benefício         : 1045633930 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 09.05.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 04.06.2007, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por invalidez, cujo benefício anterior era auxílio-doença previdenciário (DIBs 

01.02.97 e 18.10.91, respectivamente), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição com a incidência do 

IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, acrescidos os valores vencidos dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 25.09.2007 julgou procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de 

mora, custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor total apurado em 

liquidação de sentença (fls. 53/55). 

Inconformado, apela o INSS alegando inépcia da inicial e ausência de prova documental. Aduz, ainda, à ocorrência da 

decadência e à impossibilidade de correção dos salários-de-contribuição pela variação do IRSM referente ao mês de 

fevereiro de 1994. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e constitucionais 

(fls. 58/62). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Observo, de início, que a sentença de fls. 53/55,que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 25.09.2007, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

Não há falar em inépcia da inicial, pois a exordial é bastante clara e delineia de forma precisa a pretensão da parte 

autora, contendo os requisitos exigidos pela lei processual civil (artigos 282 e 283), e está devidamente instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação. 

O INSS pretende seja reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão, por força da alteração do artigo 103 

da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.711/98. Esse dispositivo legal estabeleceu prazo qüinqüenal de decadência para revisão 

do ato de concessão do benefício previdenciário. 

Entendo inaplicável à espécie o art. 103 da Lei nº 8213/91, com a redação trazida pelas leis nº 9528/97 e 9711/98, uma 

vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 851/2380 

Desse modo, a lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste expressamente de seu texto. A irretroatividade 

da lei age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

A r. sentença não merece reforma quanto ao mérito. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM 

DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, 

segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes". 

- Recurso conhecido e parcialmente provido" (RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334. 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Nesse passo, deve ser aplicado o índice pleiteado na revisão da renda mensal inicial da requerente. 

De fato, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez, concedida em 01.02.97, originada do benefício de 

auxílio-doença, concedido em 18.10.91 (fls. 09). 

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 estabelece, no tocante ao cálculo de benefícios precedidos de proventos 

por incapacidade: 

"Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo." (grifo nosso) 

Como se pode observar no dispositivo transcrito, é a própria renda mensal do auxílio-doença, na espécie, que deve ser 

considerada como salário-de-contribuição. Isso não significa que essa renda mensal será reajustada pelo percentual de 

39,67%, pois o montante é considerado como se salário-de-contribuição fosse, ou seja, estabeleceu-se um artifício para 

que não ficasse sem reajuste o cálculo da renda mensal inicial do benefício posterior. 

E se a questão versa sobre correção monetária de salário-de-contribuição, que in casu integra, por força de lei, o período 

básico de cálculo da aposentadoria por invalidez, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro, consoante a jurisprudência 

dominante e disposição expressa do artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004: 
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"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pelo INSS versa sobre matéria cuja discussão já se encontra 

pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a r. sentença quanto ao mérito, 

observando-se o teto legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença, pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20 e parágrafo §3º do Código de Processo Civil e entendimento desta Turma. Entretanto, limito sua 

incidência sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula nº 111 do STJ. São exemplos de decisões neste sentido: REsp 

927179 - SP (2007/0035743-0), Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 23.05.2007; Resp 762486 - RS (2005/0105067-0), 

Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 27.10.2006; AG 570750 - SP (2003/0215041-2), Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 

10.05.2005. 

As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. Descabe também a condenação do 

INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada despendeu a esse título. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Deve, portanto, ser parcialmente provida a remessa oficial, tida por interposta, consoante o disposto na Súmula nº 253 

do STJ, in verbis: "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a remessa oficial, quanto 

ao mérito, e a apelação do INSS estão em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Todavia, a remessa oficial, tida por interposta, merece parcial provimento apenas para reduzir o percentual dos 

honorários advocatícios e para isentar a autarquia do pagamento de custas e despesas processuais. 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fundamento no artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para limitar a 

incidência dos honorários advocatícios e para isentar a autarquia do pagamento de custas e despesas processuais, nos 

termos desta decisão. Determino a observância da prescrição qüinqüenal. 

Comunique-se ao INSS para que proceda à imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 07.08.2008                

Data da citação                 : 28.09.2006                

Data do ajuizamento             : 19.07.2006                

  

Parte: VERA LUCIA CALDEIRA 

Nro.Benefício         : 1047083270 

Nro.Benefício Falecido:            

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.07.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 28.09.2006, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 23.02.1997), mediante a correção monetária dos salários-

de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, acrescidos os valores 

vencidos dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 31.10.2007 e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora 

e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação. Sem custas. Foi submetida a reexame 

necessário (fls. 42/45). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, por força da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM 

DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, 

segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes". 

- Recurso conhecido e parcialmente provido" (RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334. 
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Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido, observando-se o valor do teto legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a remessa oficial é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

nos termos desta decisão. Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026035-2        AC 1315802 

ORIG.   :  0600011616  1 Vr MUNDO NOVO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZEFERINA LAURA WASLAWICK 

ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 07.08.2008                

Data da citação                 : 20.10.2006                

Data do ajuizamento             : 31.08.2006                

  

Parte: ZEFERINA LAURA WASLAWICK 
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Nro.Benefício         : 1018868388 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 31.08.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 20.10.2006, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de pensão por morte (DIB 12.06.1997, mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição com 

a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer o pagamento das diferenças acrescidas 

dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 12.11.2007 e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora 

e honorários advocatícios fixados em quinze por cento sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do 

STJ. Sem custas (fls. 50/53). 

Inconformado, apela o INSS aduzindo ser indevida a correção do salário-de-contribuição pela variação do IRSM 

referente ao mês de fevereiro de 1994. Caso seja mantida a sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Por 

fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e constitucionais (fls. 60/65). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Observo, de início, que a sentença de fls. 50/53, que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 12.11.2007, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 
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Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido quanto ao mérito, observando-se o valor do teto 

legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às 

prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. São exemplos de decisões neste sentido: REsp 927179 - SP 

(2007/0035743-0), Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 23.05.2007; Resp 762486 - RS (2005/0105067-0), Rel. Min. 

Laurita Vaz, DJ 27.10.2006; AG 570750 - SP (2003/0215041-2), Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 10.05.2005. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Deve, portanto, ser parcialmente provida a remessa oficial, tida por interposta, consoante o disposto na Súmula nº 253 

do STJ, in verbis: "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a remessa oficial, tida por 

interposta, e a apelação do INSS, quanto ao mérito, são manifestamente improcedentes e estão em confronto com 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, merecendo parcial provimento apenas para reduzir o 

percentual dos honorários advocatícios. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para reduzir o percentual dos honorários advocatícios, nos termos desta 

decisão. Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031507-9        AC 1325277 

ORIG.   :  0600001604  5 Vr MAUA/SP     0600168672  5 Vr MAUA/SP 

APTE    :  EPAMINONDAS GOMES DA SILVA 

ADV     :  ROSINEIA ANGELA MAZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 07.08.2008                

Data da citação                 : 09.01.2007                

Data do ajuizamento             : 27.10.2006                

  

Parte: EPAMINONDAS GOMES DA SILVA 

Nro.Benefício         : 0251426980 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.10.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 09.01.2007, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria especial (DIB 17.06.1994), mediante a correção monetária dos salários-de-

contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, o pagamento das 

diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 14.09.2007 e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora 

e honorários advocatícios arbitrados em dez por cento sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do 

STJ. Sem custas. Foi submetida a reexame necessário (fls. 32/36). 

Inconformado, apela o INSS insurgindo-se quanto à correção dos salários-de-contribuição pelo IRSM (fls. 39/43). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 858/2380 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pelo INSS versa sobre matéria cuja discussão já se encontra 

pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido, observando-se o 

valor do teto legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a remessa oficial e o 

recurso da autarquia são manifestamente improcedentes e estão em confronto com jurisprudência dominante desta Corte 

e do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

à apelação. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.008535-1        AC 1113483 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO IVO AVELINO DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELECXIS AICART SENDRA 

ADV     :  MARINA PALAZZO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora mediante a correção dos salários-de-contribuição que compuseram o período básico 

de cálculo do benefício, com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, na apuração do 

salário-de-benefício, afastados os tetos legais nos cálculos deste e da renda mensal inicial, visando, igualmente, o 
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pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e demais verbas decorrentes da 

sucumbência. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a proceder a revisão da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário da parte autora, atualizando os salários-de-contribuição através da aplicação do 

índice de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994, deduzidos os valores eventualmente creditados, observado o 

disposto no § 3º do artigo 21 da Lei nº8.880/94 no tocante ao teto, o lapso prescricional qüinqüenal com relação às 

prestações vencidas, bem como o pagamento das diferenças decorrentes da revisão, acrescidas de correção monetária, 

conforme Provimento nº 26/2001, expedido pela COGE da Justiça Federal da 3ª Região, de juros de mora, a partir da 

citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003 e, partir de 11/01/2003 à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, sem condenação do INSS nas custas em razão da isenção legal. Condenando, no entanto, ao pagamento de 

honorários advocatícios em percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Foi determinado o reexame 

necessário. 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma parcial da r. sentença,  de modo que os juros de mora sobre as parcelas 

em atraso sejam fixados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, bem como o rearbitramento dos honorários 

advocatícios em percentual não superior a 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 

111 do STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da Medida Provisória nº 201, de 23 de julho de 2004: 

Ante a consolidação da jurisprudência sobre o tema, em 23 de julho de 2004, foi editada a Medida Provisória nº 201, 

pela qual o Poder Executivo autoriza a revisão dos benefícios previdenciários, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com 

data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre 

os salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994." 

Nos termos do artigo 1º, reconheceu-se expressamente que os segurados ou dependentes, cujos benefícios foram 

concedidos dentro do interregno exposto, têm direito à revisão, abarcados, outrossim, aqueles que já vinham buscando 

juridicamente a procedência do pedido. 

No entanto, em seu artigo 2º, a MP nº 201 determina que aqueles que já têm ações judiciais em curso, somente farão jus 

à revisão se cumprirem a condição de assinar o denominado Termo de Transação Judicial: 

"Art. 2º. Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social que se enquadrem ao disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de 

Acordo, na forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de transação Judicial, na forma do 

Anexo II." 

Resumidamente, a MP nº 201 condiciona o direito à revisão do benefício à assinatura do termo de Transação Judicial 

que, por sua vez, anuncia a renúncia das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede agosto de 2004, aos juros e aos 

honorários advocatícios. 

Ora, tais condições não podem ser aceitas. 

Adoto o mesmo entendimento esposado pela Eminente Desembargadora Federal Marisa Santos, em decisão proferida 

em sede de juízo liminar em Medida Cautelar Incidental (processo nº 2004.03.00.048168-6), em que assevera: "Acesso 

à Justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em prejuízo 

de quem legitimamente procurou a justiça!". 
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Assim, não obstante o abalo que a medida causa à economia do país, o segurado ou dependente que procurou a Justiça 

não poderá ser penalizado - hipossuficiente que é - em nome da manutenção da estabilidade das contas públicas.  

Cabe ao Judiciário coibir essas distorções, devendo buscar sempre a preservação dos princípios constitucionais que 

regem a Previdência Social. 

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se  com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania",  e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 

mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 861/2380 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

Do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%: 

No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da 

URV, por força do artigo 21, § 1º da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procedem os pedidos dos segurados tratando-se de 

correção dos salários-de-contribuição. 

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682, Sexta 

Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF há que ser 

recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o qual incidiu  a 

contribuição do Autor, em fevereiro/94.", entendimento ao qual me curvo.  

Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam o salário-de-benefício em fevereiro 

de 1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado 

abaixo transcrito: 

 "PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM 

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO.  

1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 

3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido." 

(STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 

É certo, que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é notório, por outro lado, 

que o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-se certo o 

desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido contrário, sem 

margem para novas teses.  

Do valor-teto do salário-de-benefício e teto contributivo na vigência da Lei nº 8.213/91: 

No tocante à legalidade dos artigos 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91 que, ao fixarem a forma de cálculo do valor inicial 

do benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do salário-de-contribuição, o C. 

Supremo Tribunal Federal, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri da Silveira, DJU 03/04/2002, p. 

00114), declarou a constitucionalidade de tais dispositivos, sob o fundamento de que o limite máximo do salário-de-

benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do originário artigo 202, dispôs apenas sobre os trinta e 

seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo e a atualização de todos, detendo-se, portanto, às 

finalidades colimadas. 

Deste modo, reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído pelos artigos 29, §2º e 33 da 

Lei nº 8.213, pelo Pretório Excelso, não merece acolhida qualquer demanda dos segurados quanto à incidência ou não, 

de limites máximos de valor ao efetuar o cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

Porém, ainda que observados os valores-teto previstos na legislação previdenciária, nota-se a possibilidade de apuração 

de saldo positivo em favor da parte autora, em decorrência da incidência da regra prevista no parágrafo 3º do artigo 21 

da Lei n.º 8.880/94, que transcrevo in verbis :  
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"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

(...) 

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste." 

Dessa forma, embora limitada a renda mensal inicial ao valor-teto, em existindo diferenças decorrentes do posterior 

reajuste do benefício, este quantum deve ser incorporado à época do primeiro reajuste após a sua concessão, nos termos 

da supracitada lei.  

Assim, deverão ser observados os tetos legais vigentes à época da concessão do benefício da parte autora, sem prejuízo, 

no entanto, da incorporação de que trata o parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

A incidência de juros de mora deverá se dar à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência 

do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado 

n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 

Federal. Porquanto em sintonia com o entendimento exposto, deve ser mantido o percentual fixado pela sentença 

monocrática. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em percentual de 10% (dez por cento) com incidência, porém, sobre os 

valores da condenação apurados até a sentença monocrática, a teor do disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora foi concedido em 12/12/1995 e, portanto, após fevereiro/1994, e que 

seu PBC foi composto, também, por salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a autora faz jus ao recálculo 

da renda mensal inicial de seu benefício, com reflexos nas rendas mensais seguintes, mediante a aplicação do índice do 

IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na correção monetária desses salários de contribuição. 

Posto isso, dou parcial provimento à remessa oficial,  nos termos do §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

para determinar que no recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora deverão ser observados os tetos 

legais vigentes previstos na Lei nº 8.213/91, sem prejuízo da incorporação de que trata o parágrafo 3º do artigo 21 da 

Lei nº 8.880/94, bem como para estipular que a condenação da autarquia federal no percentual de 10% (dez por cento), 

a título de honorários advocatícios, deverá incidir sobre o valor das prestações vencidas até a sentença monocrática, nos 

termos da Súmula nº 111 do STJ, determinando, ainda, a imediata revisão da renda mensal inicial do benefício da parte 

autora,  mediante a aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, 

referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 e 

compreendidos no período básico de cálculo do benefício, observados todos os tetos legais vigentes, com reflexos nas 

rendas mensais seguintes, inclusive, se for o caso, com a incorporação de que trata o parágrafo 3º, do artigo 21 da Lei nº 

8.880/94, independentemente da adesão ao acordo ou transação judicial prevista no artigo 2º da MP nº 201/2004, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu 

cumprimento, independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de 

multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do 

cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o 

pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais. Nos termos do 

caput, do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do INSS,  
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Na hipótese do caso em tela ter sido contemplado pelos efeitos da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 

2003.61.83.011237-8, e o(s) benefício(s) já tiver(em) sido revisto(s), torno sem efeito a determinação de imediata 

revisão do(s) mesmo(s). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.012909-3     REOAC 1252221 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SALO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, com pedido de antecipação  de tutela, movida em face do INSS, 

visando o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora mediante a correção dos salários-de-

contribuição que compuseram o período básico de cálculo do benefício, com a inclusão do índice de 39,67%, referente 

ao IRSM de fevereiro de 1994, na apuração do salário-de-benefício, visando, igualmente, o pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e demais encargos legais. 

Indeferida, inicialmente, a antecipação dos efeitos da tutela, sobreveio a r. sentença monocrática que julgou procedente 

o pedido, para condenar o INSS a proceder a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte 

autora, atualizando os salários-de-contribuição através da aplicação do índice de 39,67%, referente ao mês de fevereiro 

de 1994, deduzidos os valores eventualmente creditados, observado o lapso prescricional qüinqüenal com relação às 

prestações vencidas, bem como o pagamento das diferenças decorrentes da revisão, acrescidas de correção monetária, 

conforme Provimento nº 64/2005, expedido pela COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora, a 

partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003 e, partir de 11/01/2003 à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, sem condenação do INSS nas custas em razão da isenção legal, condenada a autarquia federal, por 

fim, ao pagamento de honorários advocatícios  em percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Foi 

determinado o reexame necessário. A sentença monocrática concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para 

determinar a implantação da nova renda mensal do benefício da parte autora, em razão dos reflexos do recálculo da 

RMI nos moldes do determinado pela sentença, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da  intimação. Foi determinado 

o reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 864/2380 

Da Medida Provisória nº 201, de 23 de julho de 2004: 

Ante a consolidação da jurisprudência sobre o tema, em 23 de julho de 2004, foi editada a Medida Provisória nº 201, 

pela qual o Poder Executivo autoriza a revisão dos benefícios previdenciários, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com 

data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre 

os salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994." 

Nos termos do artigo 1º, reconheceu-se expressamente que os segurados ou dependentes, cujos benefícios foram 

concedidos dentro do interregno exposto, têm direito à revisão, abarcados, outrossim, aqueles que já vinham buscando 

juridicamente a procedência do pedido. 

No entanto, em seu artigo 2º, a MP nº 201 determina que aqueles que já têm ações judiciais em curso, somente farão jus 

à revisão se cumprirem a condição de assinar o denominado Termo de Transação Judicial: 

"Art. 2º. Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social que se enquadrem ao disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de 

Acordo, na forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de transação Judicial, na forma do 

Anexo II." 

Resumidamente, a MP nº 201 condiciona o direito à revisão do benefício à assinatura do termo de Transação Judicial 

que, por sua vez, anuncia a renúncia das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede agosto de 2004, aos juros e aos 

honorários advocatícios. 

Ora, tais condições não podem ser aceitas. 

Adoto o mesmo entendimento esposado pela Eminente Desembargadora Federal Marisa Santos, em decisão proferida 

em sede de juízo liminar em Medida Cautelar Incidental (processo nº 2004.03.00.048168-6), em que assevera: "Acesso 

à Justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em prejuízo 

de quem legitimamente procurou a justiça!". 

Assim, não obstante o abalo que a medida causa à economia do país, o segurado ou dependente que procurou a Justiça 

não poderá ser penalizado - hipossuficiente que é - em nome da manutenção da estabilidade das contas públicas.  

Cabe ao Judiciário coibir essas distorções, devendo buscar sempre a preservação dos princípios constitucionais que 

regem a Previdência Social. 

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se  com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania",  e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 
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Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 

mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

Do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%: 

No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da 

URV, por força do artigo 21, § 1º da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procedem os pedidos dos segurados tratando-se de 

correção dos salários-de-contribuição. 

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682, Sexta 

Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF há que ser 

recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o qual incidiu  a 

contribuição do Autor, em fevereiro/94.", entendimento ao qual me curvo.  

Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam o salário-de-benefício em fevereiro 

de 1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado 

abaixo transcrito: 

 "PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM 

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO.  
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1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 

3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido." 

(STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 

É certo, que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é notório, por outro lado, 

que o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-se certo o 

desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido contrário, sem 

margem para novas teses.  

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em percentual de 10% (dez por cento) com incidência, porém, sobre os 

valores da condenação apurados até a sentença monocrática, a teor do disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. (...). 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, haja vista que o benefício de auxílio-doença da parte autora foi concedido em 07/11/1994 e, portanto, após 

fevereiro/1994, e que seu PBC foi composto, também, por salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a autora 

faz jus ao recálculo da renda mensal inicial do benefício originário, com reflexos em todas as rendas mensais seguintes, 

mediante a aplicação do índice do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na correção monetária desses 

salários de contribuição, com reflexos na renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Posto isso, dou parcial provimento à remessa oficial,  nos termos do §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

para estipular que a condenação da autarquia federal no percentual de 10% (dez por cento), a título de honorários 

advocatícios, deverá incidir sobre o valor das prestações vencidas até a sentença monocrática, nos termos da Súmula nº 

111 do STJ, determinando, ainda, a imediata revisão da renda mensal inicial do benefício originário (auxílio-doença) da 

parte autora,   mediante a aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 

39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 

1994 e compreendidos no período básico de cálculo do auxílio-doença, com reflexos em todas as rendas mensais 

seguintes, inclusive, sobre o valor da renda mensal do benefício derivado (aposentadoria por invalidez), 

independentemente da adesão ao acordo ou transação judicial prevista no artigo 2º da MP nº 201/2004, no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, 

independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa diária no 

valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores 

vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais.  

Na hipótese do caso em tela ter sido contemplado pelos efeitos da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 

2003.61.83.011237-8, e o(s) benefício(s) já tiver(em) sido revisto(s), torno sem efeito a determinação de imediata 

revisão do(s) mesmo(s). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 13 de outubro de 2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   320721   2007.03.00.102388-7   0700050579   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JOAO FERNANDO GALBIER 

ADV     : VALTER LUIS DE MELLO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP  

  

  

00002   AI   326292   2008.03.00.005269-0   200761200090260   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : BENEDITO JOSE RAMALDES 

ADV     : TANIA MARIA DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP  

  

  

00003   AI   326444   2008.03.00.005411-0   0800000187   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MAURICIO PRAZERES 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00004   AI   327515   2008.03.00.007019-9   0800000161   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : NADIR MARIA ALINTO GOMES 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00005   AI   329183   2008.03.00.009431-3   0800000317   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JOSE CARLOS SILVA DE LIMA 

ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00006   AI   331465   2008.03.00.012693-4   0800000178   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : PENHA APARECIDA DA SILVA FERNANDES 

ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00007   AI   332806   2008.03.00.014355-5   0800000907   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : LUZIA DE GOUVEIA 

ADV     : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES LEMOS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP  
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00008   AI   333476   2008.03.00.015021-3   0800000549   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : LEONARDO JOSE FERREIRA 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP  

  

  

00009   AI   334776   2008.03.00.017237-3   0800012210   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : LUIZ ALBERTO MEYER 

ADV     : GESLER LEITAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00010   AI   336243   2008.03.00.018650-5   0800016108   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JOLICE RAMOS NOGUEIRA PEREIRA 

ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP  

  

  

00011   AI   335963   2008.03.00.019274-8   200861830012590   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : HOMERO LUCIO DONATO DE CASTRO 

ADV     : FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00012   AI   336652   2008.03.00.019971-8   200861200030000   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JOVANETE PANTALEAO 

ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP  

  

  

00013   AC   1190025   2005.61.26.002315-1 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : DANILO GONÇALVES SANTOS incapaz 

REPTE   : CLAUDIONOR ALVES DOS SANTOS 

ADV     : RENATO YASSUTOSHI ARASHIRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO TOSTES DE SIQUEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00014   AC   1322651   2007.61.11.000541-3 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JOSE ADRIANO RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CONCEICAO FELIX DA SILVA 

ADV     : DORIS BERNARDES DA SILVA PERIN 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   514567   1999.03.99.071322-7   9700000466   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : GERALDINA GONCALVES BARBOSA 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   929059   2004.03.99.011619-3   0200000329   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : IRMA RODRIGUES CUEL 

ADV     : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00017   AC   1286040   2006.61.13.002700-8 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA VIANA DOS SANTOS CUSTODIO 

ADV     : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1197430   2007.03.99.021062-9   0600000626   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : NATALINA GOUVEIA 

ADV     : OSWALDO SERON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1339747   2008.03.99.040106-3   0700000516   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALENTINA DELSIN DE SOUZA 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1250424   2007.03.99.046055-5   0200002223   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALDO VEIGA 

ADV     : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00021   AC   804091   1999.60.02.000994-5 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ALYNE SILVA GOMES incapaz e outros 

ADV     : NILSON FRANCISCO CRUZ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00022   AC   1055558   2005.03.99.039457-4   0300002114   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : LUZIA DE LOURDES SOUZA VERSSUTI 

ADV     : ANTONIO CARLOS SARKIS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1213293   1999.61.09.006683-0 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA ALVES RAMOS 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1163164   2006.03.99.046563-9   0400000830   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALEX DOS SANTOS ZUCOLIN 

REPTE   : TEREZA ANGELICA DOS SANTOS ZUCOLIN 

ADV     : VALDIR DE ALMEIDA TOVANI 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00025   AC   1280712   2008.03.99.007849-5   0600000657   SP 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUZIA FRANCISCA RODRIGUES FERNANDES incapaz 

REPTE   : DERCI DE FATIMA CAVALARI 

ADVG    : MARIA LUCIA DO AMARAL SAMPAIO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1315994   2008.03.99.026197-6   0300000283   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALINE PATRICIA incapaz 

REPTE   : FRANCISCO CARLOS TOMAZIN 

ADVG    : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00027   AC   1019816   2005.03.99.015312-1   0200000638   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ARNALDO FORNAZARI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : EVA TERESINHA SANCHES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00028   AC   1052035   2005.03.99.036516-1   0400001820   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSEFA GABRIEL LOPES NOGUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   1160664   2006.03.99.045691-2   0400000825   SP 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GESSY VALENTIM DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1265157   2005.61.11.004980-8 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DARCIO NERY 

ADV     : ANDREI RIBEIRO LONGHI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1332534   2008.03.99.035753-0   0400001025   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ENILDA SOUZA DE PAULO SANTOS 

ADV     : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   1334036   2008.03.99.036490-0   0300001925   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SILMARA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     : ADALBERTO TIVERON MARTINS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   800001   2002.03.99.019274-5   0100001568   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : LAZARA FRANCISCA GARCIA DE CASTRO 
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ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00034   AC   812849   2002.03.99.026991-2   9500000325   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOANA BARBOSA DURVAL 

ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   925170   2003.61.06.003775-3 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : NAIR SERAFINA PIRES 

ADV     : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   1337545   2008.03.99.038755-8   0400001071   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CREUSA SPOLI DE OLIVEIRA 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   915703   2004.03.99.004115-6   0200000282   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MARIA CUENCA LIMA 

ADV     : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   1219634   2003.61.07.002965-0 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : VILMA FERREIRA MATOS MARQUESINI 

ADV     : EMERSON FRANCISCO GRATAO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   1343806   2008.03.99.042067-7   0700000920   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NAIR DOS SANTOS BINDELA 

ADV     : ARISTIDES LANSONI FILHO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00040   AC   1336399   2008.03.99.037941-0   0700000824   MS 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VERGINIO TOMAZ BARBA MACIEL incapaz 

REPTE   : SOLANGE RAMIREZ 

ADVG    : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00041   AC   1323042   2008.03.99.030175-5   0700000276   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : DOMINGAS RAMOS 
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ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00042   AC   366443   97.03.020355-8   9500000032   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARLI PEDROSO DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAPIS JOHANN FABER S/A 

ADV     : ALBERTO DANIEL ALVES ANTONIO 

APDO    : JOSE SILVIO MARAGNO 

ADV     : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00043   AC   434186   98.03.070988-7   9700001180   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : IGNEZ ELDA PIVATO LOPES 

ADV     : CARLOS ALBERTO GOES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00044   AC   867114   2003.03.99.010519-1   0000000490   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OSMANA BARRELIN 

ADV     : MELISSA TASINAFO SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   871540   2003.03.99.013156-6   9500000669   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : BERTTO PASQUOTTI 

ADV     : ANTONIO MARIA DENOFRIO 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00046   AC   903224   2003.03.99.030111-3   9300001298   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : JOSE FRANCISCO RAMOS 

ADV     : JOAO ALBERTO COPELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00047   AC   906566   2003.03.99.032229-3   9700000843   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ROGERIA MUNHOS 

ADV     : ORLANDO DOS SANTOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00048   AI   337452   2008.03.00.020931-1   0800000730   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ILIVANIA LINO DE SOUZA 

ADV     : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP  

  

  

00049   AI   337461   2008.03.00.020983-9   200861200029447   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MAGNOLIA APARECIDA VILELA SAVIO 

ADV     : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP  
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00050   AI   340670   2008.03.00.025579-5   200861120052076   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARIA APARECIDA SENNI BRITO 

ADV     : ALEX FOSSA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00051   AI   337729   2008.03.00.021242-5   200861270020974   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : SIRLENE BATISTA BALBINO DOS SANTOS 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00052   AI   338363   2008.03.00.022090-2   0800001158   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : DENILSON LISBOA 

ADV     : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP  

  

  

00053   AI   339347   2008.03.00.023420-2   0600000884   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ADELINA BRAGA SILVEIRA BUENO 

ADV     : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP  

  

  

00054   AI   339358   2008.03.00.023435-4   0500002952   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
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AGRTE   : CARLOS APARECIDO DOS SANTOS 

ADV     : FERNANDA BARBANTI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP  

  

  

00055   AC   944850   2004.03.99.020502-5   0300000369   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : IRINEU JOSE BARREIRO 

ADV     : CLAUDIONOR VILELA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00056   AC   1305937   2008.03.99.020279-0   0600000467   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 

ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00057   AC   1328522   2008.03.99.033365-3   0700000565   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NORBERTO RODRIGUES LARA 

ADV     : CASSIA CRISTINA FERRARI 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00058   AC   1303606   2008.03.99.018875-6   0600001002   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : JOAO SANDRE 

ADV     : JOSE CARLOS MILHIN GAUY (Int.Pessoal) 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00059   AC   971337   2004.03.99.031170-6   0300000486   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : CLARICE DA SILVA TRINDADE 

ADV     : IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00060   AC   1145692   2006.03.99.035821-5   0500000706   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MANOEL BATISTA 

ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00061   AC   912556   2004.03.99.001211-9   0200002106   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROBERTO DE ASSIS 

ADV     : SILVIA REGINA ALPHONSE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00062   AC   715333   2001.03.99.035616-6   0000000902   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE MESSIAS SUNIGA VASQUES 

ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 
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Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00063   AC   881399   2001.61.04.004142-0 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : JOSE TAVARES DA SILVA 

ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILSON BERENCHTEIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00064   AC   1025428   2001.61.02.004180-3 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : MARIA HELENA DE MELO MARTINS 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00065   AC   1083510   2006.03.99.002071-0   0300001213   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : JOSE RAIMUNDO DA SILVA 

ADV     : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00066   AC   685916   2001.03.99.018333-8   9900001276   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE SCHIMIT GOMES 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00067   AC   841605   2001.61.11.001020-0 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : ALFREDO BELLUSCI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00068   AMS   300952   2006.60.00.009686-7 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : RONY GONCALVES 

ADV     : AURELIO MARTINS DE ARAUJO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZA CONCI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA 

Presidente do(a) OITAVA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.000014-3        AC 1340710 

ORIG.   :  3 VR FRANCA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZILDA APARECIDA DOS SANTOS MATOS 

ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ZILDA APARECIDA DOS SANTOS MATOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Agravo retido da parte autora interposto às fls. 39/42 contra decisão que indeferiu o pedido de requisição do 

procedimento administrativo.  

A r. sentença monocrática de fls. 140/145 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de aposentadoria 

por invalidez, acrescido de consectários legais, concedendo a tutela para imediata implantação do benefício. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 153/160, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

A parte autora, em recurso adesivo de fls. 166/169, objetiva  a majoração da verba honorária e condenação do INSS ao 

pagamento dos honorários do assistente técnico por ela nomeado. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data 

da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no 

art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

                            Não conheço do agravo retido interposto pela parte autora às fls. 39/42, por não reiterado em contra-

razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, de acordo com as guias de recolhimento de fls. 25/36, verifica-se que a autora vertera contribuições na 

condição de contribuinte individual, no período de junho de setembro de 2003 a março de 2004 e, posteriormente, 

retornou ao sistema e efetuou contribuições no período de dezembro de 2004 a agosto de 2006, tendo superado o 

período exigido de carência e mantido a qualidade de segurado, considerando que a presente demanda fora proposta em 

9 de janeiro de 2006. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 27 de novembro de 2006 (fls. 78/87) segundo o qual a autora é portadora de insuficiência cardíaca congestiva, 

hipertensão arterial sistêmica e hipotireoidismo, estando incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Não merece prosperar o requerimento da parte autora de condenação do INSS ao pagamento dos honorários de seu 

assistente técnico, uma vez que o artigo 33 do Código de Processo Civil determina expressamente que a referida 

remuneração será paga pela própria parte que o indicou. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, 

requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve corresponder à data do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

                            No presente caso, como há requerimento administrativo protocolado em 19 de setembro de 2005 (fl. 

17), o termo inicial será a partir desta data. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e do agravo retido, 

nego seguimento ao recurso adesivo e dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença monocrática na 

forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.000120-2        AC 1252952 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE BENEDITO DA SILVA LIMA 

ADV     :  JULIANA MOREIRA LANCE 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a conversão do benefício previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a implantação do auxílio-doença e julgou parcialmente 

procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, desde a data do laudo pericial (17.10.2006). 

Determinou que as parcelas vencidas sejam corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª 

Reg. e acrescidas de juros a partir do laudo pericial, à base de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos). Deixou de condenar em custas.  

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, por ser extra petita, tendo em vista que a 

autora pleiteou o benefício de aposentadoria por invalidez e foi-lhe concedido auxílio-doença. Alega a ocorrência de 

prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da 

ação. Ainda em preliminar, aduz a ausência dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela, bem como o perigo de 

irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total 

para o trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a correção monetária com a incidência dos índices legalmente 

previstos, nos termos da Súmula nº 148 do C. STJ, os juros de mora a partir da citação válida e no percentual de 0,5% 

ao mês, a verba honorária não superior a 5% e sobre as prestações vencidas até a data da sentença, excluindo-se a 

vincendas nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, bem como isenção das custas judiciais. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo sustentando fazer jus à aposentadoria por invalidez.  

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera, in casu, a alegação do apelante quanto à nulidade da sentença por ser extra petita.  

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, não ocorre julgamento extra petita na 

hipótese em que se concede auxílio-doença, ainda que a pretensão deduzida seja a concessão da aposentadoria por 

invalidez, conforme se observa nos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. 

- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão social 

que envolve o assunto. 

- Não ocorre julgamento extra petita na hipótese em que o órgão colegiado a quo, em sede de apelação, mantém 

sentença concessiva do benefício da aposentadoria por invalidez, ainda que a pretensão deduzida em juízo vincule-se à 

concessão de auxílio-acidente, ao reconhecer a incapacidade definitiva da segurada para o desempenho de suas funções. 

- Recurso especial não conhecido." 

(REsp. nº 412.676/RS, Rel. Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ 19.12.2002) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PERMANENTE. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". RECURSO ESPECIAL. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, não há julgamento "extra petita" pelo Acórdão que concede 

Auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

Precedentes. 

2. Recurso Especial provido." 

(REsp. nº 255.776/PE, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, v.u., DJ 11.09.2000) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. ADEQUAÇÃO DO PEDIDO EM FUNÇÃO DO CARÁTER SOCIAL DA 

MATÉRIA. PRECEDENTES. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, fundamentado 

na alínea"a" e "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que restou assim ementado, no que interessa (fl. 116): 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA - JULGAMENTO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 2 - Embora a pretensão do autor, formulada na petição inicial, tivesse sido no sentido de ser-lhe concedida a 

aposentadoria por invalidez, nada impede que o órgão julgador, após a análise das provas produzidas nos autos 

conceda-lhe a renda mensal vitalícia, tendo em vista ser esta um minus em relação àquela, não caracterizando, assim, 

decisão extra petita. 

3 - (...) Apelo a que se dá parcial provimento." 
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Nas razões do especial (fls. 121/131), aponta a autarquia recorrente violação aos arts. 267, inciso VI, e 460 do Código 

de Processo Civil; 32 do Decreto nº 1.744/95 e 12, inciso I, da Lei nº 8.742/93. 

Sustenta, para tanto, que: a) a ilegitimidade do INSS para responder às ações em que se pleiteiam os benefícios 

concedidos no art. 203 da Constituição Federal; b) o Tribunal a quo julgou extra petita e cerceou o seu direito de defesa 

ao deferir ao autor benefício diverso do pleiteado na petição inicial. 

Não oferecidas as contra-razões (fl. 139) e admitido o recurso na origem (fl. 140), foram os autos encaminhados a esta 

Corte. 

É o relatório. 

Quanto à suposta contrariedade aos arts. 32 do Decreto nº 1.744/95 e 12, inciso I, da Lei nº 8.742/93, o recurso não 

merece prosperar. (...) 

Quanto à alegada ofensa aos arts. 267, inciso VI, e 460 do Código de Processo Civil, a insurgência não merece acolhida. 

No caso dos autos, o Tribunal de origem entendeu que, embora o autor tenha pleiteado a aposentadoria por invalidez, 

nada obsta ao julgador, com base no conjunto fático-probatório, conceder o benefício de renda mensal vitalícia. Afirma, 

ainda, que não houve julgamento extra petita. Confira-se trecho do voto condutor do aresto combatido (fls. 109/110) 

"Por outro lado, quanto à argüição de nulidade da r. sentença recorrida, verifica-se que, embora a pretensão da autora, 

formulada na petição inicial, tivesse sido no sentido de ser-lhe concedida a aposentadoria por invalidez, nada impede 

que o julgador, após a análise das provas produzidas nos autos, conceda-lhe a renda mensal vitalícia, tendo em vista ser 

esta um minus em relação àquela, não caracterizando, assim, decisão extra petita." 

Essa questão já foi objeto de exame perante esta Corte de Justiça. 

Foi pacificado o entendimento de ser facultado ao juiz, diante da relevante questão social do tema, apresentar 

dispositivo normativo adequado à espécie, sem que isso implique em julgamento extra petita, com prejuízo para as 

partes, uma vez que tais benefícios são oriundos da mesma causa de pedir. 

A propósito, colacionam-se julgados desta Corte de Justiça que tratam da matéria em tela: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para 

tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. 

Precedentes. 

Recurso não conhecido. (REsp 293.659/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 19/3/2001) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PEDIDO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE AS HIPÓTESES 

CONFRONTADAS. 

1. Não ocorre omissão, quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 

2. Em face da relevância social da matéria, é lícito ao juiz, de ofício, adequar a hipótese fática ao dispositivo legal 

pertinente à concessão de benefício previdenciário devido em razão de acidente de trabalho. 

3. A divergência jurisprudencial não restou configurada ante a falta de similitude fática entre o acórdão recorrido e o 

paradigma trazido a confronto. 

4. Recurso especial improvido. (REsp 541.695/DF, Rel. Min. PAULO GALOTI, Sexta Turma, DJ de 19/3/2001) 
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No tocante ao exame pela alínea "c" do permissivo constitucional, o recurso também não comporta trânsito, tendo em 

vista que o entendimento expendido no acórdão recorrido está em consonância com a atual e pacífica jurisprudência 

desta Corte. Incidência, à espécie, da Súmula 83/STJ. 

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 321.155, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 23.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 193.220/SP, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª T, DJ 08.03.1999; REsp. nº 293.659/SC, Rel. Min. 

Félix Fischer, 5ª T, DJ 19.03.2001; REsp. nº 698.702, Rel. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 26.03.2008. 

Também não prospera a alegação quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Razão não assiste também, quando à alegação da ocorrência da prescrição qüinqüenal, eis que o termo inicial do 

benefício foi fixado em data posterior (17.10.2006) à data da propositura da ação (16.01.2006).  

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 13/14) e extrato de pagamento 

expedido pela previdência social (fls. 24), comprovando que o autor estava em gozo do auxílio-doença até 15.01.2006, 

portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 60/66), que o autor apresenta 

fibromialgia (síndrome fibromiálgica), lombalgia típica da fibromialgia e espondiloartrose compatível com a idade. 

Conclui o perito médico que a incapacidade do autor é temporária, sugerindo um afastamento das suas atividades para 

que trate por completo da sua doença e seus intensos sintomas. 

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO TRABALHO 

RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. 

A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de encontrar-se 
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incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à percepção de auxílio-

doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação (indenização) 

pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se o segurado relata 

incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o reconhecimento da 

incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de auxílio-doença, pois nestas 

duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com substituição da renda mensal do 

obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não seja 

possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do segurado, 

mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos de melhora e 

piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão "INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade de submissão do 

segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.  

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 26). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar os juros de mora e a verba honorária na forma acima explicitada e nego seguimento ao 

recurso adesivo do autor. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2000.61.09.000161-9        AC 1304320 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JEMIMAH DE MARIA JESUS PORTELLA DOS SANTOS 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

PARTE R :  Uniao Federal 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é deficiente, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação dos efeitos da tutela requerida (fls. 132). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo, desde a citação, com correção monetária nos termos do Provimento 64 da CGJF e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, também desde a citação, bem como a arcar com os honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação. Custas ex lege. 

Sentença proferida em 31.08.2006, submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não foram comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial na data da 

juntada do estudo social. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

  

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 
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Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 79/83), realizado em 19.02.2003, atesta que a autora é portadora de 

hipertensão arterial crônica, diabetes mellitus, labirintopatia crônica, hérnia incisional abdominal recidivada e osteo-

artrose de coluna vertebral, encontrando-se  incapacitada para as atividades laborativas. 

O estudo social (fls. 115/119), realizado em 26.03.2006, dá conta de que a autora reside sozinha, em casa própria, 

modesta, com cinco cômodos e banheiro. A autora não aufere renda e as despesas de água, luz e gás são pagas pela filha 

Valéria, que mora próximo da mãe e auxilia em todos os afazeres. 

Assim, vejo que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a autora não possui renda, dependendo da ajuda 

e assistência da filha, sem condições de prover o seu sustento com dignidade, como preconizado pela Constituição 

Federal.  

Com relação ao termo inicial, considerando que não há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é 

devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

Isso posto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo a tutela deferida. 

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.000224-9       AMS  232764 

ORIG.   :  3V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA RIBEIRO PASELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DELPINO VERISSIMO DA COSTA 

ADV     :  NORMA SANDRA PAULINO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO    PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado por DELPINO VERISSIMO DA COSTA 

contra ato praticado pela AUTORIDADE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 30/34 concedeu parcialmente a ordem de segurança para determinar o recálculo das 

contribuições recolhidas em atraso pelo impetrante em conformidade com a legislação vigente à época dos fatos. Custas 

na forma da Lei. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 51/56, sustenta a Autarquia Previdenciária que as contribuições devem ser calculadas e 

recolhidas com base na legislação atual (Leis nº 8.212/91 e nº 9.032/95). 

Contra-razões às fls. 61/64. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença. 

De início, cumpre esclarecer que a matéria envolvendo o recolhimento de contribuições do segurado, visando à 

concessão de benefício, tem natureza previdenciária, constituindo iter necessário ao exame de seus requisitos. 

Confira-se o entendimento da 3ª Seção deste Tribunal: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. RECÁLCULO. APLICAÇÃO DA LEI 

VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPETÊNCIA DA VARA PREVIDENCIÁRIA. 

I- O caráter previdenciário do pedido formulado é incontroverso, não obstante a atividade cognitiva do juiz, in casu, 

abranger também a questão relativa à exigibilidade das contribuições previdenciárias devidas, requisito necessário para 

a concessão do benefício. 

II- A questão tributária referente ao recolhimento das contribuições constitui antecedente lógico para o deferimento da 

aposentadoria pleiteada. A questão de fundo não atua como critério para a fixação da competência, que tem como 

alicerce único, o objeto do processo. 

III- Cabe, portanto, à Vara especializada previdenciária conhecer e julgar o mandado de segurança impetrado com o 

objetivo de obter aposentadoria por tempo de contribuição, nos  termos do Provimento nº 186, do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

IV- Conflito de competência procedente." 

(CC nº 2003.03.00.013792-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22/09/2004, DJU 05/10/2004, p. 404). 

Desse modo, o Juízo Federal especializado em matéria previdenciária é competente para processar e julgar a presente 

ação.  
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No mais, o mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da 

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de 

pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida 

nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 

5º, LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

Já no contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será 

contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros de um por 

cento ao mês e multa de dez por cento" (grifei). 

Em se tratando do custeio da Previdência Social, orientado pela Lei nº 8.212, também de 24 de julho de 1991, de acordo 

com o art. 45, § 1º, impõe-se à comprovação do exercício da atividade remunerada do contribuinte individual, a pretexto 

de aposentar-se, o recolhimento das respectivas contribuições a qualquer tempo, não se cogitando, por isso, da 

decadência à constituição do crédito tributário (dez anos) quando se cuidar do sujeito passivo da obrigação, até porque 

teriam aquelas caráter indenizatório, dadas a solidariedade e a eqüidade na participação do custeio, que regem o sistema 

securitário. 

A rigor, para a apuração e constituição desses créditos, decorrentes das contribuições devidas e não recolhidas, dever-

se-ia empregar, como base de incidência, o valor da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição 

do segurado, mais juros moratórios de 0,5%, capitalizados anualmente, e multa de 10%, consoante os §§ 2º e 4º do 

referido artigo 45, acrescentados sucessivamente pelas Leis nº 9.032/95 e 9.876/99.   

É nesse ponto que os Planos de Custeio e de Benefícios se distanciam, o primeiro ditando novas regras para a apuração 

da base de cálculo da importância devida, e o último, assegurando ao contribuinte individual a indenização dos 

recolhimentos correspondentes ao período a que se referem. 

Assim, as atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custei0o da Previdência Social cedem lugar ao princípio tempus 

regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação em vigor à época dos 

fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas cada qual dos juros, correção 

monetária e multa, na forma da lei. 

Proceder-se de forma diversa fere direito líquido e certo da parte impetrante.  

Assim se posicionou a jurisprudência mais abalizada deste E. Tribunal: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFASTADA A DECADÊNCIA. RECOLHIMENTOS. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL DA ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO TRABALHO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

- A contribuição social possui natureza peculiar, porque imanente à moderna idéia de sistema de seguridade social 

(artigos 194 e 195 da Constituição Federal e 125 da Lei 8.213/91). Sua natureza não se confunde com a tributária, mas 

indenizatória. 

- O sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a 

preexistência de custeio em relação ao benefício e/ou serviço a ser pago ou prestado. 

- O contribuir à Previdência apresenta contornos de ordem constitucional, a par dos mandamentos contidos na 

normatização ordinária, de modo que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso temporal, 

razão pela qual deve ser afastada a alegação de decadência. 

- Os recolhimentos das contribuições regem-se pela legislação aplicável à época em que prestado o mister, em 

obediência ao axioma tempus regit actum, no caso, o Decreto 83.081/79 e a Lei 8.212/91. 

- Apelação do INSS e remessa oficial não providas." 

(8ª Turma, AMS nº 1999.61.00.013004-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/05/2007, DJU 30/05/2007, p. 617) 
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"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº 

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.032/95. 

1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do tempo de serviço, 

desde que haja a respectiva indenização  das contribuições correspondentes. 

2- Referida indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época em 

que a atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos. 

3- A controvérsia acerca da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se entenda que 

tais contribuições sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com 

juros, multa e correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a 

legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem utilizados 

para o cálculo, com os acréscimos legais. 

4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir a base 

de cálculo do período do débito, visto que são bem definidos os períodos e a atividade exercida pelo Impetrante à época 

que deseja ver computados, restando a aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos casos em que a 

apuração do montante devido não seja  possível. 

5- Remessa oficial e  Apelação improvidas. Sentença mantida." 

(9ª Turma, AMS nº 2002.61.00.008160-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 16/04/2007, DJU 17/05/2007, p. 596).  

  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.000241-4        AI  288628 

ORIG.   :  200661220004101  1 Vr TUPA/SP 

AGRTE   :  MANOEL DE SOUZA NEVES 

ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Tupã/SP, que, 

em sede de ação ordinária de concessão do benefício previdenciário, acolheu exceção de incompetência oposta pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, com base no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, determinar a 

remessa do feito ao Juízo de Direito da Comarca de Pompéia/SP, que abrange o município de domicílio do autor, ora 

agravante. 

A exceção de incompetência foi apresentada pelo INSS ao argumento de que o Excepto, ora agravante, reside na Cidade 

de Quintana/SP e, portanto, deveria ser ajuizado a demanda perante a Justiça Estadual Comum da Comarca de 
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Pompéia/SP, que tem jurisdição sobre o município de sua residência, ou na Justiça Federal de Marília - 11ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, uma vez que a Vara Federal de Tupã/SP não possui jurisdição sobre o referido 

município. 

Alega o agravante, em síntese, que segundo o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, é uma faculdade ao segurado 

propor ação previdenciária no foro de seu domicílio, optando por ajuizar a ação na Vara Federal de Tupã, de modo a 

facilitar o acompanhamento do processo. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para reforma da decisão agravada. 

Às fls. 45/47 foi indeferido o efeito suspensivo. 

Decido. 

Concedo, de início, ao agravante os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.  

A norma do art. 109, § 3º, da Constituição da República foi instituída pelo legislador constituinte como uma faculdade 

conferida aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, com o objetivo de 

assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, permitindo-lhes, no caso de serem domiciliados em 

municípios que não abriguem sede de vara da Justiça Federal, eleger entre os Juízos com competência concorrente 

aquele de sua preferência para a propositura de demandas previdenciárias. 

Assim, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, hipótese destes autos, cabe-lhe optar livremente 

por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre a localidade de seu domicílio ou no Juízo de 

Direito da respectiva Comarca, ou, ainda, em uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital do Estado, não 

podendo a mencionada norma constitucional ser invocada em prejuízo da sua escolha. 

Nesse sentido, firmou-se a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, consoante julgados assim ementados: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

Em face do disposto no art. 109, §3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de previdência 

social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado, pode ser feito tanto 

perante o juízo federal na respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do Estado-membro. 

Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 293246/RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, j. 01.08.2004, maioria, DJ 02.04.2004.) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROPOSITURA DE AÇÃO. FORO.  

Beneficiário da previdência social. Foro. Competência. Propositura de ação contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social tanto no domicílio do segurado como no da Capital do Estado-membro. Faculdade que lhe foi conferida pelo 

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. Agravo regimental não provido." 

(RE-AgR 287351/RS, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, j. 02.08.2001, maioria, DJ 22.03.2002.) 

No entanto, no presente caso, verifica-se que o autor reside na cidade de Quintana/SP e ajuizou a ação principal perante 

a Justiça Federal de Tupã, sendo certo que a referida cidade não é abarcada pela competência territorial daquela 

Subseção Judiciária, pois de acordo com o Provimento nº 217/2001, do CJF da 3ª Região, a cidade de Quintana é 

abarcada pela Justiça Federal de Marília - 11ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. 

Dessa forma, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, o agravante poderia  ter optado por ajuizar a ação 

principal na Justiça  Estadual  de seu domicílio, correspondente a Comarca de Pompéia/SP, na Justiça Federal de 

Marília ou em uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital.  
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento ao presente recurso. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.60.07.000312-6        AC 1172545 

ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  NOEL CLARO DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZA CONCI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NOEL CLARO DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 103/109 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 114/118, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 10 de agosto de 1933, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o 

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado 

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 

ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 66 (sessenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1993. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica o autor como criador em 28 de julho de 1962. 

Os documentos de fls. 11/17, quais sejam, o Cadastro Eleitoral da 12ª Zona/MS, o Certificado de Cadastro de Imóvel 

Rural referentes aos exercícios de 2000/2002 e o Registro do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Coxim, 

qualificam o requerente como pecuarista. 
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Tais documentos constituem início de prova material da atividade rural do autor, conforme entendimento consagrado 

pelos nossos tribunais. 

Os depoimentos colhidos às fls. 50/51 corroboram o trabalho rural do autor nos moldes das alegações da peça 

vestibular. 

Entretanto, logrou o Instituto réu ilidir o início de prova apresentado, assim como a prova testemunhal produzida. 

Na manifestação de fls. 61/62 a Autarquia junta cópia do processo administrativo de fls. 63/92, de onde se extraem, em 

resumo, as informações seguintes: 

a)A Declaração do ITR do exercício de 1998 informa que a área aproveitável do imóvel rural do requerente é de 480 

ha., o que vai de encontro ao seu depoimento pessoal de fl. 49 que informou ao Juízo a área de 100 ha. 

b)A Declaração Anual de Produtor do ano de 1995 (fl. 80) informa que o requerente contava com rebanho bovino de 

723 cabeças. No ano de 1997 (fl.83), 555 cabeças, sendo que nos demais exercícios sempre superou em muito as 120 

reses declaradas quando do depoimento pessoal. 

c)À fl. 86 verso consta o valor do imóvel do demandante expresso em reais em 1997: R$ 482.000,00 (quatrocentos e 

oitenta e dois mil reais). 

d)À fl. 69, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Coxim-MS informou que não expedira Declaração de Exercício de 

Atividade Rural em favor do demandante, pelo motivo de, verbis: "não termos conhecimento se o mesmo se enquadra 

como trabalhador rural, pois em relação do Imposto Territorial Rural, referente ao exercício de 1990, arquivado nesta 

entidade, consta que o mesmo possui dois assalariados no imóvel acima citado". 

e)Ademais, o próprio autor declara, perante a Autarquia à fl. 88, que sempre teve empregados, embora nunca os tenha 

registrado. Nesse sentido, informa: "quando vai na fazenda, faz o serviço leve, pois tem um empregado fixo..."  

Dessa forma, encontra-se incólume de reparos a r. sentença monocrática, a qual não reconheceu o trabalho em regime 

de economia familiar do postulante, visto que, à evidência, não se trata de humilde campesino a vindicar benefício 

mínimo de aposentadoria por idade rural, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pedido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.60.07.000406-4        AC 1166250 

ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  ZENALIA PEREIRA DA SILVA ASSIS 

ADV     :  RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZA CONCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  
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Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Sem as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 25/11/1999, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

Na data do falecimento, a apelante era casada com o falecido, conforme certidão de casamento. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora juntou aos autos: 

RG da autora; 

Cópia da certidão de casamento, realizado em 19/10/1996; 

Cópia da certidão de óbito, ocorrido em 25/11/1999; 

Cópia do Rg do de cujus; 

Cópias da CTPS do falecido e rescisões de contrato de trabalho; 
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Cópia de contrato de parceria agrícola, firmado entre o de cujus e Welson Henriques, pelo período de 01/10/1988 a 

01/10/1993. 

Também foi juntado aos autos, pelo INSS às fls. 52/58, consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, no qual consta que a última contribuição do falecido cessou em 31/03/1997 e que ele recebia o benefício de 

amparo social ao idoso, com data de início em 25/11/1999. 

A lei 8.742/93 prevê que o benefício assistencial previsto no art. 203, V da Constituição Federal não dá direito à pensão 

por morte - uma vez que se trata de benefício assistencial de caráter pessoal e intransferível. 

No caso dos autos, percebe-se que a última contribuição do falecido teve seu término em 31/03/1997, tendo o óbito se 

dado em 25/11/1999. Portanto, em tese, na data do óbito o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Como contava com apenas 44 contribuições, ainda não tinha direito a aposentar-se por tempo 

de serviço ou por tempo de contribuição.  

O segurado completou 65 anos em 17/08/1997, portanto, faria jus ao benefício de aposentadoria por idade, como 

trabalhador urbano, se comprovasse o cumprimento do período de carência de 96 (noventa e seis) meses, ou 8 anos. 

A alegação de que o de cujus faria jus à aposentadoria por idade rural também não procede, uma vez que consta um 

único vínculo em trabalho rural, quando todos os outros vínculos são em atividade urbana. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Int.  

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.21.000466-5        AC 1272052 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  JOSE BERNARDO 

ADV     :  ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOSE BERNARDO, benefício espécie 42, DIB: 05/05/1998, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a recomposição do valor dos benefícios, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, ao fundamento de que a autarquia reajustou os 

salários-de-contribuição e não reajustou os salários-de-benefício, razão pela qual violou o princípio de preservação do 

seu valor real, previsto no parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição Federal de 1988; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora das verbas de sucumbência, uma vez que 

beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Acertado está o decisum. 

A manutenção do valor real dos benefícios previdenciários encontra-se prevista no artigo 201, § 2º, da atual Carta 

Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

No tocante à aplicação das Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, ao benefício do autor, não procede o pedido contido na exordial.  

Estabelece o artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, in verbis: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Por outro lado, o artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, assim determina: 
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"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que eles tiveram por finalidade estabelecer uma 

nova limitação aos salários-de-contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma renda mensal inicial maior. 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário-de-contribuição, não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o artigo 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados, por unanimidade, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 20/98 E 41/03.ART. 29, § 

 2° E ART. 33 DA LEI 8.213-91. ARTIGO 136 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 

1.Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento é indevida a aplicação dos percentuais de aumento dos novos tetos estabelecidos pelas 

Emendas.  

3. Precedentes do STJ e desta Corte.  

4. Por imposição legal há de ser respeitado o comando inserto no § 2º do art. 29 da Lei de Benefícios, que determina a 

limitação à renda inicial dos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ.  

5. O artigo 136 da Lei nº 8.213/91 determina a exclusão do maior e do menor valor teto do salário de contribuição, e os 

artigos 29, § 2º e 33 do mesmo diploma legal estabelecem limitação para o salário de benefício e para a renda mensal 

inicial." 

(Proc. nº 200671000130662/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, data pub. 13/12/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º 

DA EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1.O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos benefícios 

previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2. O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta o 

reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3. Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa e 

deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 

 DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 
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A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não implica 

reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do tempus 

regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não coberto no 

primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 

- D.E.) 

Por outro lado, a Constituição Federal de 1988 estabelece no parágrafo 5º, do artigo 195, da atual Constituição Federal 

que "nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." Tal regra tem por finalidade seja mantido o equilíbrio atuarial do sistema, sem o qual não seria 

possível mantê-lo. 

Finalizando, verifica-se que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta 

Magna, razão pela qual não prospera o pleito contido na exordial. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000474-4        AC 1166900 

ORIG.   :  0500000485  1 Vr NOVA GRANADA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HENRIQUE COSTA 

REPTE   :  HELENA MIRANDA 

ADV     :  ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

HENRIQUE COSTA, representado por sua curadora Helena Miranda (fls.20/21), move a presente ação contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença, ou, alternativamente, a 

concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data do indeferimento administrativo. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do somatório das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 21/06/2006, não submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. Alega a 

perda da qualidade de segurado do autor, bem como a caracterização da preexistência da doença incapacitante. 
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Subsidiariamente, requer a isenção do pagamento de custas e despesas processuais e verba honorária de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor total da condenação, nos moldes da Súmula 111 do STJ. 

A fls. 106/110, o Ministério Público Federal opinou pela manutenção do benefício ante o preenchimento dos requisitos 

estampados na Lei de Benefícios. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

O laudo oficial acostado aos autos (fls. 73/77), demonstrou que o autor é portador de "(...)retardo mental grave com 

comprometimento de suas funções psíquicas de forma global"(tópico discussão diagnóstica/fls.75).O auxiliar do juízo 

concluiu pela existência de incapacidade para todo e qualquer ato da vida civil de forma definitiva. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois o autor apresenta anotações de vínculos empregatícios 

cujo cômputo total ultrapassa o período mínimo de 12 contribuições exigido por lei. 

Não obstante, a qualidade de segurado não está demonstrada no presente feito.  

A última anotação de vínculo empregatício comprovada nos autos compreende o período de 1º/11/1995 a 31/10/2000.  

A ação foi proposta em 21/04/2005.  

Durante o longo período entre o último vínculo empregatício comprovado nos autos e a propositura da ação o autor não 

logrou êxito em comprovar qualquer vínculo empregatício e/ou novos recolhimentos junto ao órgão previdenciário.  

O autor esteve em gozo de benefício previdenciário provisório no período de 16/05/2001 a 17/06/2003, no entanto, 

considerando o chamado período de graça, verifica-se que autor perdeu a qualidade de segurado em agosto de 2004. 

O perito oficial não mencionou com precisão o início da incapacidade e/ou doenças diagnosticadas no laudo médico 

elaborado em janeiro de 2006.  

Porém, o histórico médico demonstra a preexistência da doença incapacitante:"(...)apresentou crises convulsivas do tipo 

grande mal (com convulsões tonico-clonicas) dos 12 aos 16 anos.Nestas crises mordia a língua, ficava roxo.Além das 

crises propriamente ditas apresentava perdas de consciência sem movimentos convulsivos. Enurese até 20 

anos.Algumas vezes apresenta episódios de agitação psicomotora. (resposta ao quesito n.4, formulado pela 

ré/fls.76).(...) Quanto à etiologia de sua patologia não podemos afirmar se a patologia se deu ainda no período 

intrauterino ou no pós-parto imediato pois pela natureza do parto que foi trabalhoso, demorando (sic) o examinando em 

nascer bem como apresentando cianose durante o parto seria temerário precisar o período em que se iniciou seu 

desenvolvimento mental retardado.A possibilidade de lesões cerebrais ao nascer é a mais viável". 
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Evidente, portanto, que o autor já estava incapaz quando se vinculou ao regime previdenciário, o que, por força do art. 

42, § 5º da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença, 

em face da preexistência da doença. 

Assim, quer seja pela preexistência da doença que implica em incapacidade laboral, quer seja pela perda da qualidade 

de segurado, não logrou êxito o autor no tocante ao preenchimento dos requisitos exigidos para o gozo dos benefícios 

pleiteados. 

Isto posto, dou provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por interposta para reformar a sentença e julgar 

improcedentes os pedidos. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo 

em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000518-4        AC 1293098 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  RUBENS BUONGERMINO JUNIOR e outros 

ADV     :  ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por RUBENS BUONGERMINO JUNIOR e outros, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a recomposição do valor dos benefícios, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, ao fundamento de que a autarquia reajustou os 

salários-de-contribuição e não reajustou os salários-de-benefício, razão pela qual violou o princípio de preservação do 

seu valor real, previsto no parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição Federal de 1988; 

b) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, considerando como base de cálculo o valor 

revisado; 

c)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora das verbas de sucumbência, uma vez que 

beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Acertado está o decisum. 

A manutenção do valor real dos benefícios previdenciários encontra-se prevista no artigo 201, § 2º, da atual Carta 

Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

No tocante à aplicação das Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, ao benefício do autor, não procede o pedido contido na exordial.  

Estabelece o artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, in verbis: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Por outro lado, o artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, assim determina: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que eles tiveram por finalidade estabelecer uma 

nova limitação aos salários-de-contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma renda mensal inicial maior. 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário-de-contribuição, não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o artigo 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados, por unanimidade, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 20/98 E 41/03.ART. 29, § 

 2° E ART. 33 DA LEI 8.213-91. ARTIGO 136 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 

1.Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento é indevida a aplicação dos percentuais de aumento dos novos tetos estabelecidos pelas 

Emendas.  

3. Precedentes do STJ e desta Corte.  
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4. Por imposição legal há de ser respeitado o comando inserto no § 2º do art. 29 da Lei de Benefícios, que determina a 

limitação à renda inicial dos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ.  

5. O artigo 136 da Lei nº 8.213/91 determina a exclusão do maior e do menor valor teto do salário de contribuição, e os 

artigos 29, § 2º e 33 do mesmo diploma legal estabelecem limitação para o salário de benefício e para a renda mensal 

inicial." 

(Proc. nº 200671000130662/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, data pub. 13/12/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º 

DA EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1.O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos benefícios 

previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2. O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta o 

reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3. Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa e 

deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 

 DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não implica 

reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do tempus 

regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não coberto no 

primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 

- D.E.) 

Por outro lado, a Constituição Federal de 1988 estabelece no parágrafo 5º, do artigo 195, da atual Constituição Federal 

que "nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." Tal regra tem por finalidade seja mantido o equilíbrio atuarial do sistema, sem o qual não seria 

possível mantê-lo. 

Finalizando, verifica-se que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta 

Magna, razão pela qual não prospera o pleito contido na exordial. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2005.61.04.000534-2        AC 1286093 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA JOSE PEREIRA e outros 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por MARIA JOSE PEREIRA e outros, contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a recomposição do valor dos benefícios, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, ao fundamento de que a autarquia reajustou os 

salários-de-contribuição e não reajustou os salários-de-benefício, razão pela qual violou o princípio de preservação do 

seu valor real, previsto no parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição Federal de 1988; 

b) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, considerando como base de cálculo o valor 

revisado; 

c)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora das verbas de sucumbência, uma vez que 

beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Acertado está o decisum. 

A manutenção do valor real dos benefícios previdenciários encontra-se prevista no artigo 201, § 2º, da atual Carta 

Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

No tocante à aplicação das Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, ao benefício do autor, não procede o pedido contido na exordial.  
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Estabelece o artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, in verbis: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Por outro lado, o artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, assim determina: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que eles tiveram por finalidade estabelecer uma 

nova limitação aos salários-de-contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma renda mensal inicial maior. 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário-de-contribuição, não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o artigo 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados, por unanimidade, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 20/98 E 41/03.ART. 29, § 

 2° E ART. 33 DA LEI 8.213-91. ARTIGO 136 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 

1.Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento é indevida a aplicação dos percentuais de aumento dos novos tetos estabelecidos pelas 

Emendas.  

3. Precedentes do STJ e desta Corte.  

4. Por imposição legal há de ser respeitado o comando inserto no § 2º do art. 29 da Lei de Benefícios, que determina a 

limitação à renda inicial dos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ.  

5. O artigo 136 da Lei nº 8.213/91 determina a exclusão do maior e do menor valor teto do salário de contribuição, e os 

artigos 29, § 2º e 33 do mesmo diploma legal estabelecem limitação para o salário de benefício e para a renda mensal 

inicial." 

(Proc. nº 200671000130662/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, data pub. 13/12/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º 

DA EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1.O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos benefícios 

previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2. O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta o 

reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  
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3. Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa e 

deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 

 DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não implica 

reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do tempus 

regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não coberto no 

primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 

- D.E.) 

Por outro lado, a Constituição Federal de 1988 estabelece no parágrafo 5º, do artigo 195, da atual Constituição Federal 

que "nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." Tal regra tem por finalidade seja mantido o equilíbrio atuarial do sistema, sem o qual não seria 

possível mantê-lo. 

Finalizando, verifica-se que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta 

Magna, razão pela qual não prospera o pleito contido na exordial. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.000550-4        AC 1024166 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  REJANE PIMENTA DE CARVALHO 

ADV     :  EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do INSS, cujo escopo é a concessão de aposentadoria 

por invalidez. Alternativamente, pede a parte autora o benefício de aposentadoria por idade. 

O pedido de aposentadoria por invalidez foi julgado improcedente sob o fundamento da não comprovação da  qualidade 

de segurado. Ademais, entendeu o r. Juízo a quo que igualmente descabida a concessão da aposentadoria por idade, ante 

a falta de comprovação do exercício de atividade rural legalmente exigido. A sentença condenou a parte vencida ao 
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pagamento de custas, de despesas processuais e dos honorários advocatícios, com observância do disposto na Lei n.º 

1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos 

benefícios. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão de um dos benefícios pleiteados. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por invalidez ou aposentadoria por idade de rurícola - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade 

de segurado, a carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma 

permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como 

a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social. Com relação a este último - aposentadoria por idade, é necessário, a comprovação da idade mínima e o 

desenvolvimento de atividade laborativa em período correspondente ao da carência prevista no artigo 142 da Lei n.º 

8.213/91. 

Segundo consta da inicial, a autora exerceu atividade rural em diversas fazendas da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, rel. juiz Newton 

de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 

30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

Para tanto, no intuito de comprovar suas alegações, foram carreados a esses autos tão-somente cópias do C.P.F., da 

Cédula de Identidade da autora e do seu Título de Eleitor (fls. 14/15), Certidão de Casamento dos seus pais (fls. 17), a 

qual, assevero, é extemporânea ao fato, as Certidões de óbito de  seus pais (fls. 18/19), a Certidão de Casamento (fls. 

16), realizado em 1957, da qual consta sua qualificação como doméstica e a de seu cônjuge como bancário, a Escritura 

Pública de Divisão Amigável (fls. 20/22), datada de 12/03/1997, as Averbações constantes na matrícula de Imóvel 

Rural (fls. 25), datada de 09/06/1997; o Documento de Partilha Amigável (fls. 28), o Registro de Formal de Partilha 

(fls. 30/31), com data de 04/06/1993. 

Todavia, referidos documentos não constituem início de prova material, hábeis a corroborar a pretensão almejada, pois 

não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada pela parte autora. 

Os documentos acostados às fls. 33/39, referentes aos Comprovantes de pagamento de ITR, não constituem início de 

prova material, pois estão todos em nome do pai da Autora, que é casada, não caracterizando dessa forma o regime de 

economia familiar. Ademais, tais comprovantes comprovam que o pai da autora possuía empregados. 
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Ademais, ainda que houvesse início de prova material, os depoimentos testemunhais (fls. 43/44), não corroborariam na 

comprovação do efetivo exercício da atividade rural pelo período estabelecido em lei, pois vagos e inconclusivos. Senão 

vejamos: 

LEONI BARROS (fls. 120/121) afirmou que:  

"(...) A autora residia na cidade. Me parece que o marido da Autora sempre foi funcionário da prefeitura municipal de 

Capetinga. Não cheguei a ver a Autora trabalhando na propriedade. Me parece que ela arrenda o local (...) ". 

A testemunha JOSÉ REYNALDO DE FREITAS PÁDUA (fls. 122) declarou que: 

"(...) Conhece a Autora desde 1974 (...) A Autora mora na cidade. A Autora não aparecia muito no sítio. (...)O marido 

da Autora foi oficial de justiça em São Sebastião do Paraíso, segundo ele me disse, mas desde que eu o conheço, ele é 

funcionário da prefeitura de Capetinga. Ele cuida dos certificados de registro militar no município (...)". 

Portanto, não restou comprovado o exercício da atividade campesina por período igual ou superior ao legalmente 

exigido. 

Ad cautelam, cuido do requisito referente à incapacidade.  

De acordo com o laudo médico de fls. 65/72, a autora é portadora de males que a incapacitam, de forma total e 

permanente, para o trabalho. 

Dessa forma, apesar de cumprido o requisito referente à incapacidade, não é devida a concessão do benefício à autora 

por ausência de comprovação da atividade rural. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F2.0C38.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.60.06.000672-0        AC 1263118 

ORIG.   :  1 VR NAVIRAI/MS 

APTE    :  FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADV     :  RODRIGO RUIZ RODRIGUES 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCO DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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A r. sentença monocrática de fls. 89/92 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de auxílio-doença, 

acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício. 

Apelou a parte autora às fls. 102/111, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez e a majoração da verba 

honorária. 

Em razões recursais de fls. 113/123, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que  o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 18 de julho de 2005 a 30 de janeiro de 2006, 

sendo que propôs a presente ação em 01 de setembro de 2006, dentro, portanto do período de graça, conforme extrato 

do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 66.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 71/76, segundo o 

qual o autor apresenta outras osteonecroses secundárias do quadril, encontrando-se incapacitado parcial e 

temporariamente para o trabalho. Afirmou o expert, ainda, que a redução da capacidade laborativa é de média para 

grande e que a doença evoluiu e que não houve tratamento adequado para a moléstia. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária do periciado, tais como a percepção do auxílio-doença de 18 de julho de 2005 a 30 de 

janeiro de 2006. 

Assim considerado, e tendo em conta que o INSS reconheceu a incapacidade laborativa do requerente, ao conceder-lhe 

o benefício acima referido, revela-se indevida a cessação de tal benesse. 

Por outro lado, não há que se falar na concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que a conclusão da perícia 

médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível de tratamento especializado. 

Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão do auxílio-doença, a partir da alta indevida, com renda mensal a ser 

calculada pelo INSS na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 

da Lei nº 8.213/91, no que tange ao processo de reabilitação profissional. 

O termo inicial do benefício deve corresponder à data da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido 

pela Autarquia Previdenciária, conforme o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA: IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA: PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: IMPOSSIBILIDADE: INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL E 

TEMPORÁRIA: AUXÍLIO- DOENÇA CONCEDIDO. SENTENÇA REFORMADA. TERMO INICIAL. JUROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

VII - O termo inicial do benefício deverá ser retroativo à data da cessação do auxílio-doença anterior, visto que as 

provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento administrativo do benefício, já que comprovado 

que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida das moléstias incapacitantes reconhecidas anteriormente.  

(...) 

XII - Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9a Turma, AC n.º 1999.61.13.000597-3, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 27.10.2003, DJU de 20.11.2003, p. 

372). 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações, para reformar 

a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000681-7        AC 1216363 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA DE MORAES BORDIN 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), que 

somente serão cobrados se provado a perda da condição de necessitada, nos termos dos arts. 11, § 2º e 12 da Lei nº 

1.060/50.  

Em razões recursais, a parte autora sustenta ser pessoa carente, bem como não ter possibilidade de obter renda familiar 

adequada. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença, para julgar procedente a ação. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em parecer de fls. 81/83, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

São requisitos necessários para a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93: a prova da idade ou da deficiência e da miserabilidade. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da deficiência de quem requer 

o benefício assistencial, bem como da existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho, nos termos 

do parágrafo 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Não tendo sido determinada a produção de perícia médica, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como direito 

fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova indispensável 
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à constatação da situação de deficiência da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do Código de 

Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL E 

LAUDO PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1- A não realização do estudo social e de perícia médica caracteriza cerceamento do direito constitucional à ampla 

defesa e ao contraditório, quando as provas em questão são indispensáveis à demonstração dos pressupostos que 

autorizam a concessão do benefício assistencial. 

2- Neste caso, em havendo cerceamento de defesa  e dúvidas quanto à real situação da autora, cabível a anulação da 

sentença para a fim de ser realizada a prova. 

3- Sentença anulada de ofício, devolvendo-se os autos ao Juízo de origem para a regular instrução do feito e nova 

decisão. Recurso a que se julga prejudicado". 

(AC 2000.03.99.046521-2, Rel. Juíza Conv. Ana Lúcia Iucker, Nona Turma, j. 23/10/2006, DJ 09/11/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA 

LEI N.º 8.742/93. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

NULIDADE RECONHECIDA.  

1. A comprovação dos requisitos legais necessários para a concessão do benefício pleiteado confunde-se com o mérito, 

não havendo falar em inépcia da inicial por impossibilidade jurídica do pedido, ao argumento de que a Autora não é 

pessoa portadora de deficiência ou não demonstrou sua hipossuficiência econômica.  

2. Não tendo sido determinada a produção de perícia judicial, de estudo social, ou prova testemunhal com vista à 

comprovação dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício, resta caracterizada a negativa de prestação 

jurisdicional adequada, uma vez que a instrução probatória mostrou-se deficitária, na medida em que as provas em 

questão destinam-se à configuração da incapacidade e da miserabilidade econômica do requerente do benefício, sendo 

indispensável ao deslinde da questão.  

3. A sentença deve ser anulada e os autos retornarem à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo ao 

magistrado de primeira instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente 

para a citação do INSS e realização da perícia judicial, do estudo social e da prova testemunhal.  

4. Apelação da Autora provida para anular a sentença."  

(AC2003.61.17.002794-8/SP, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJ 08/11/2004).  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRELIMINARES. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

AUSÊNCIA DE PROVAS. ESTUDO SOCIAL E PERÍCIA MÉDICA COMPLEMENTAR. SENTENÇA ANULADA.  

I - (...)  

II - (...)  

III - Cerceamento de defesa caracterizado, ante o indeferimento injustificado de perícia complementar a ser elaborada 

por médico neurologista, cuja especialidade está relacionada à patologia alegada, que se revela essencial ao deslinde da 

demanda.  

IV - Necessária a realização de estudo social sobre as condições em que vivem a autora e as pessoas de sua família e de 

perícia acerca das condições de sua saúde, para elucidação do fato controvertido.  

V - Acolhida preliminar argüida pelo autor.  
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VI - Sentença anulada."  

(AC 2002.03.99.022331-6/SP, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, j. 18/10/2004, DJ 02/12/2004)  

No mesmo sentido: AC 2004.03.99., Rel. Juiz Conv. Hong Kou Hen, 9ª T., d. 08.04.2008, DJU 09.05.2008; AC 

2004.61.23.000678-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., d. 12.02.2008, DJU 05.03.2008; AC 2007.03.99.022920-1, 

Rel. Juíza Conv. Tatiana Ruas, 10ª T., d. 11.02.2008, DJU 07.03.2008; AC 2003.60.02.002231-1, Rel. Des. Fed. Santos 

Neves, 9ª T., d. 07.01.2008, DJ 23.01.2008; AC 2001.03.99.001182-5, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª T., d. 

31.08.2007, DJU 16.10.2007; AC 2007.03.99.025502-9, Rel. Juiz Conv. Marcus Orione, 9ª T., d. 26.09.2007, DJ 

26.10.2007. 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou por 

prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção de perícia médica, 

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.000801-4        AC 1207816 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO LISBOA DA SILVA 

ADV     :  AROLDO BROLL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada por  BENEDITO LISBOA DA SILVA, ESP. 51, DIB. 01/03/1975, contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, tendo por objeto a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício de Aposentadoria por 

Invalidez para 100% (cem por cento), nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91,  com as alterações introduzidas pela 

Lei 9.032/95 e conseqüentemente majorando-se a renda mensal do benefício. Requer o pagamento das parcelas 

vencidas  dos últimos cinco anos, com juros à razão de 1% (um por cento) ao mês, correção monetária e honorários 

advocatícios no valor de 20% (vinte por cento) do total apurado. 

A autarquia, em sua contestação, aduziu preliminares de Prescrição Qüinqüenal,  nos termos do artigo 103 da Lei nº 

8.213/91 e reconhecimento de falta de interesse de agir, caso seja comprovado que a autora já recebe 100% (cem por 

cento)  do salário de benefício. 

O MM. Juízo "a quo"  julgou procedente a ação e condenou a autarquia a revisar o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos da redação atual do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, alterada pela Lei nº 9.032/95, majorando-se o 

seu coeficiente de cálculo para 100 % (cem por cento) do salário de  benefício. Condenou a autarquia ao pagamento das 

parcelas em atraso, desde o vencimento da obrigação, com  juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do código Civil  e  artigo 161 do Código Tributário nacional, contados a partir da citação,  respeitada a 

prescrição qüinqüenal, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação 
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Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, com o "decisum", o INSS apela e pugna pela reforma integral da sentença, alegando ser indevida a 

majoração do coeficiente de cálculo do  benefício da parte autora, perante a ausência de fonte de custeio e sob pena de 

malferir o princípio da irretroatividade das leis e sob pena de o poder judiciário atuar como legislador positivo. Caso 

mantida a sentença pugna para que os honorários advocatícios incidam sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente ou a decisão 

de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Conforme documentos de fls. 11/18, o autor teve seu benefício de Aposentadoria por Invalidez concedido em 

01/03/1975, com base no Decreto-Lei nº 710/69 e no  Decreto 72.771/73, ambos há muito revogados. 

Transcrevo os dispositivos: 

DECRETO-LEI Nº   710 - DE 28 DE JULHO DE 1969 - DOU DE 29/07/69  

Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses; 

(...) 

DECRETO Nº 72.771 - DE   6 DE SETEMBRO DE 1973 - DOU DE 10/9/73  

Art. 46. O salário-de-benefício corresponderá: 

I - Para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 
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A partir da Lei nº 8.213/91, em seu artigo 44,  previu que o benefício de aposentadoria por invalidez consistiria em 

80%(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, 

não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, ou  100% (cem por cento) do salário-de-

benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o benefício seja 

decorrente de acidente do trabalho 

Posteriormente a Lei nº 9.032/95 majorou ambos os casos para uma renda mensal de 100% (cem por cento), do salário-

de- benefício 

As regras de hermenêutica e interpretação impedem, em regra, a aplicação retroativa de toda e qualquer norma, salvo 

nas hipóteses previstas constitucionalmente, ou quando a lei assim determinar. 

Assim, em respeito aos princípios do ato jurídico perfeito ( art. 6º da LICC ) e da segurança jurídica, a lei 8.213/91 e 

suas posteriores alterações, não poderão incidir nos benefícios anteriores à edição da lei. 

Neste sentido o E. STF já consolidou entendimento, conforme constam dos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 

416.827, cujo recorrente foi INSS, posicionamento que foi amplamente adotado pela jurisprudência: 

AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.PENSÃO POR MORTE. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. MAJORAÇÃO. LEI Nº9.032/95. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA 

VIGÊNCIA.INAPLICABILIDADE. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão para 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte,aposentadoria por invalidez e 

aposentadoria especial, instituída sem período anterior ao da vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou os arts. 44, 57, 

§ 1º e 75, da Lei nº 8.213/91.-- Agravo a que se dá provimento para manter o decreto de improcedência da ação. 

(TRF 3ª Região AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1038719 - Proc.: 200361040149197 - 9ª Turma - Relator:a  JUIZA DIVA 

MALERBI - DJ 10/04/2008 PÁGINA: 462) 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de 

majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria por invalidez, previsto na Lei nº  9.032/95, reformando-se a r. 

sentença de primeiro grau, que concedeu o pedido posto na inicial. Sem condenação nas verbas sucumbenciais, pois a 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

Intimem-se  

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000923-1        AI  323289 

ORIG.   :  0600169001  3 Vr ATIBAIA/SP     0600001678  3 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIO TEIXEIRA DA MOTA 

ADV     :  MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.22.001108-0        AC 1201040 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDITE ANTONIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez ou do amparo social. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, a partir do laudo 

pericial, no valor de 100% do salário de benefício (art. 29, II, da Lei nº 8.213/91). As parcelas em atraso, a serem 

apuradas e pagas após o trânsito e julgado, serão atualizadas nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3a Região, desde a data em que seriam devidas, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a 

partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vencidas após a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Isento de custas. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando perda da qualidade de segurada, não cumprimento do período de carência e ausência de 

incapacidade total e permanente para o trabalho, requisitos essenciais para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Não sendo esse o entendimento, requer a fixação dos honorários advocatícios para 10% do valor da causa, consideradas 

apenas as parcelas vencidas da citação até o momento da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a reforma parcial da r. sentença para majoração da verba honorária 

para 15% sobre o valor da condenação.  
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Às fls. 216/220, observa-se a manifestação do MPF. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 
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III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento à previdência (fls. 12/60), comprovando que a autora estava dentro do 

"período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 135/138), que a autora 

apresenta hipertensão arterial sistêmica de leve a moderada e espondiloartrose incipiente de coluna lombar. Conclui o 

perito médico que a autora está parcial e permanentemente incapacitada para as atividades pesadas, em razão do 

problema ortopédico. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora, concluindo por uma incapacidade parcial, afirma que não há 

possibilidade de recuperação. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em 

vista que não há como exigir da autora, hoje com 68 anos de idade, o início em uma atividade leve ou moderada que lhe 

garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
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2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2006.61.12.001321-9       REO 1344599 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

PARTE A :  ISMAEL SALES TALEB SOBRINHO 

ADV     :  ALEX SILVA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau (fls. 93/96), que julgou procedente o pedido, condenando 

o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença da parte Autora, a partir da cessação indevida. 

Sem apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC. 

A r. sentença prolatada contra o INSS, posterior a vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei: 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

( . . . ) 

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

No caso, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que o valor da 

condenação não excede a sessenta salários mínimos. Neste sentido, a jurisprudência desta Corte é remansosa: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as 

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida.  Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido 

termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F2D.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.001337-5        AC 1322644 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IZALTINO PINHEIRO DOS SANTOS 

ADV     :  MARCELO LIMA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IZALTINO PINHEIRO DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/57 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a antecipação da tutela e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 63/67, insurge-se a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, contra a concessão da tutela 

antecipada. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter o autor preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Preliminarmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto 

Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo necessário 

para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto porque 

situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode aguardar a 

tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável (...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

O artigo 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no artigo 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que, nos créditos de natureza 

alimentar, não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao artigo 588, o parágrafo 

2º que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes autos. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 
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A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 
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Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 14 de agosto de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 17 de abril de 2001, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 18. 

O autor pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhadora rural da esposa falecida, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

a.) Certidão de Casamento demonstrando sua própria qualificação de lavrador quando contraiu o matrimônio, em 04 de 

fevereiro de 1978 (fl. 15); 

b.) Certidões de Nascimento dos filhos qualificando-o como lavrador em 18 de junho de 1979, 10 de agosto de 1982 e 

em 22 de fevereiro de 1989 (fls. 19, 21/22); 

c.) CTPS de fls. 12/14 e extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 34/36, acerca do trabalho 

rural prestado pelo autor em períodos descontínuos de maio de 1987 a 01 de novembro de 2005; 

Tais documentos constituem início de prova material e foram corroborados pelos depoimentos de fls. 46/47 colhidos 

sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer o autor e sua falecida esposa 

há 20 e 30 anos, respectivamente, e que ela sempre laborou nas lides campesinas, na função de diarista. Disseram, por 

fim, ter a esposa do requerente laborado até cerca de um ano antes do falecimento, em virtude de ter ficado doente, o 

que, à evidência, comprova a qualidade de segurado. 

Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de desempenhar o labor rural por estar incapacitado, 

em virtude da moléstia adquirida, conforme amplamente demonstrado pela prova testemunhal. 

Neste sentido, destaco acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso não conhecido." 

(5a Turma, REsp  nº 84152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ de 19.12.2002, p. 453). 

Em caso análogo, decidiu assim esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTESTAÇÃO DO RÉU. PRETENSÃO 

RESISTIDA. PRELIMINAR REJEITADA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A PERCEPÇÃO DO 

BENEFÍCIO. INCAPACIDADE TOTAL, DEFINITIVA E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO OU 

READAPTAÇÃO. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. FALTA 

DE CONTRIBUIÇÃO EM DECORRÊNCIA DE MOLÉSTIA INCAPACITANTE. (...) 

(...) 

VI - Não ocorre a quebra de vínculo com a Previdência Social e a perda da qualidade de segurado quando este não mais 

pode trabalhar e contribuir em decorrência da moléstia incapacitante.  

(...)  

XVI - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." 

(9ª Turma, AC nº 1999.03.99.065411-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 20/05/2004, P. 445) 
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A relação conjugal entre o autor e a esposa falecida foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 15.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica do esposo da segurada falecida, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício pleiteado.  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.  : 2002.61.19.001347-1        AC  863885 

ORIG.  : 2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE   : FRANCISCO ARISSA 

ADV    : VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : WILMA HIROMI JUQUIRAM 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR     : JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

  

                                Visto em decisão, 

  

O Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN (RELATOR): Trata-se de apelação contra r. sentença que julgou 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. O autor foi condenado ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), observado o art. 12 da Lei 1060/50.  

 

                                                      Em suas razões de apelação a parte autora pleiteia a reforma da sentença, para que 

sejam considerados como especiais os períodos apontados na inicial, concedendo-se a aposentadoria por tempo de 

serviço.  

  

Com as contra-razões, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 
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Decido. 

  

                Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

  

A aposentadoria especial foi instituída pela                      Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos 

requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

  

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

  

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

  

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

  

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

  

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 
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Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

  

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

  

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

  

Continua na página 177: 

  

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

  

  

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do   § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

  

                          Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob 

condições especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço 

especial, ou seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à 

redução do tempo de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ ( Recurso 
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Especial 389079/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª turma, DJ 01.07.2002 p. 380; Embargos de Declaração no 

Agravo Regimental no Recurso Especial 538153/SC, Relator Ministro Felix Fischer, 5ª turma, DJ 29.08.2005 p. 397 ). 

                                                           

                                                     Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelante.  

  

1-de 08.03.1976 a 05.10.1978, laborado na Flexform Indústria Metalúrgica Ltda., na função de "ferramenteiro" e 

"ferramenteiro A", local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído 

no patamar de 82dB, consoante demonstra o formulário DSS 8030- fls. 29, e laudo de fls. 35/37, podendo ser 

considerado como especial; 

  

2-de 06.11.1978 a 03.06.1983, laborado na Flexform Indústria Metalúrgica Ltda., na função de "ferramenteiro A", local 

em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído no patamar de 82dB, 

consoante demonstra o formulário DSS 8030- fls. 30, e laudo de fls. 35/37, podendo ser considerado como especial; 

  

3-de 01.08.1983 a 31.05.1985, laborado na Flexform Indústria Metalúrgica Ltda., na função de "ferramenteiro A", local 

em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído no patamar de 82dB, 

consoante demonstra o formulário DSS 8030- fls. 32, e laudo de fls. 35/37, podendo ser considerado como especial; 

  

4-de 01.06.1985 a 10.02.1992, laborado na Flexform Indústria Metalúrgica Ltda., na função de "encarregado de 

ferramentaria", local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído no 

patamar de 82dB, consoante demonstra o formulário DSS 8030- fls. 33, e laudo de fls. 35/37, podendo ser considerado 

como especial; 

  

5-de 22.02.1993 a 28.04.1995, laborado na               M. Frik Metal Indústria e Comércio Ltda., na função de 

ferramenteiro, consoante demonstra o "resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço" (fls. 24 e                fls. 

40), não havendo laudo ou outro documento que demonstre a exposição do autor aos agentes agressivos, ou mesmo o 

efetivo exercício de tal atividade, portanto, muito embora a atividade de "ferramenteiro", esteja prevista no item 2.5.3, 

do Decreto 83080/79, não há nos autos nenhuma comprovação de que o autor tenha efetivamente exercido tal atividade, 

o que impede o seu reconhecimento como especial. 

  

                      O "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço", elaborado com base no registro da 

profissão na CTPS, por si só, não serve para comprovar o enquadramento da atividade como especial, exigindo-se a 

apresentação de documento complementar ratificando o teor das informações constantes da carteira profissional. 

  

           

                              Neste sentido, esta corte regional já se manifestou: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL OU POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

MOTORISTA. ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE DE FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO. ARTS. 48 E 
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142 DA LEI Nº 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

... 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Com relação ao tempo de serviço especial, a simples menção da atividade de motorista, em CTPS, é insuficiente para 

ser considerada especial. Imprescindível o fornecimento de formulários SB 40/DSS 8030 e laudos técnicos, de acordo 

com a legislação da época da prestação do serviço, como meios de prova para o reconhecimento das condições especiais 

no exercício da função de motorista. Os Decretos 53.831/64, item 2.4.4 e 83.080/79, item 2.4.2 exigem a condução de 

caminhão e o transporte de cargas. 

... 

( JUIZA THEREZINHA CAZERTA AC - APELAÇÃO CÍVEL -1219675 Processo nº 2001.60.00.003450-5/MS 

TRF300140486 OITAVA TURMA Data Julgamento 17/12/2007 Data Publicação DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 

693 )  

  

            Considero como agente agressivo o ruído superior a           80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por 

conta disposto nos                            Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 

e Instrução Normativa nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da 

atividade especial foi elevado para 90dB. 

  

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual-EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

                               

Assim, podem ser reconhecidos como especiais os períodos de 08.03.1976 a 05.10.1978, 06.11.1978 a 03.06.1983 e de 

01.08.1983 a 10.02.1992. 

  

Desta forma, considerados os períodos de tempo reconhecidos como especiais, somados aos demais períodos, já 

admitidos pelo INSS, no "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" (fls. 27/28), corroborados pelas 

informações extraídas do CNIS que ora se junta, conclui-se que o autor possui, até a EC 20/1998, o tempo de serviço de 

34 anos, 03 meses e 12 dias, consoante demonstra a tabela que faz parte integrante da presente decisão. 
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  Portanto, o autor reúne tempo de serviço suficiente para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, fazendo jus ao benefício desde a data de entrada do requerimento (09.03.1999). 

  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

  

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), consideradas as parcelas vencidas até a 

sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

  

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

  

                           Observo, por oportuno, que a consulta ao Sistema Único de Benefícios-DATAPREV, ora acostada, 

revelou ter sido deferida aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42 /144.810.351-4)  desde 15.06.2007; ante a 

vedação à cumulação de mais de uma aposentadoria  - artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação 

dos valores desembolsados pela autarquia a título de aposentadoria por tempo de contribuição com aqueles a serem 

apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

  

   Deve, ainda, ser observado o direito à opção do autor ao benefício que considerar mais vantajoso. 

  

  

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do autor, para reconhecer como especiais os períodos de 

08.03.1976 a 05.10.1978, 06.11.1978 a 03.06.1983 e de 01.08.1983 a 10.02.1992 e conceder a aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, desde o requerimento administrativo (09.03.1999), sendo que a correção monetária das 

parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e 

legislação superveniente, os juros de mora são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês,  condenar o INSS ao 

pagamento da verba honorária de 10% (dez por cento), consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e isentá-lo do pagamento de custas, observando-se a compensação dos 

valores desembolsados pela autarquia a título de aposentadoria por tempo de contribuição com aqueles a serem 

apurados em virtude da presente condenação e observado o direito de opção do autor, ao benefício que considerar mais 

vantajoso. 

  

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

  

  

PROC.   :  2005.60.02.001383-5        AC 1315332 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADV     :  AQUILES PAULUS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte vencida ao pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios, vez que beneficiária da justiça gratuita. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à trabalhadora 

rural. 

A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerar o trabalhador rural, receba ele a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurado da Previdência Social, enquadrado no inciso I, 

do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregado, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a Autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 
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ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

A Certidão de Casamento da Autora (fls. 15), realizado em 24/09/1999, e as Certidões de Nascimento de seus filhos 

(fls. 17 e 19), nascidos em 15/08/2001 e 29/09/2000, registram a profissão do cônjuge como tratorista/operador de 

máquinas. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido e a consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais demonstram vínculos rurais nos seguintes anos: 1997, 1998, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004.  

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhal e pessoal (fls. 

58/59), comprovam que a Requerente exerceu atividade rural, inclusive ao tempo das gestações que ensejaram o 

presente feito, cujos partos ocorreram em 29/09/2000 e 15/08/2001 (fls. 17 e 19). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do salário-maternidade, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O valor do benefício deve ser de quatro parcelas, fixadas em 1 (um) salário mínimo, consoante disposto no artigo 35, da 

Lei 8.213/91, ante a impossibilidade de aplicação do artigo 72, do mesmo diploma legal, em razão da Autora não 

comprovar o salário de contribuição no período básico de cálculo. 

Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, em 28 dias antes do parto, conforme estatuído 

pelo art. 71 da Lei 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o que preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, 

salientando-se que não há se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual recairá 

sobre montante fixo. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a 

fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de salário-maternidade, no valor de quatro parcelas de um salário 

mínimo mensal por filho, a partir de 28 dias antes de cada parto, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de 

correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor das parcelas e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o 

reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.109E.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2005.61.27.001529-1        AC 1144926 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  NATALINO APOLINARIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NANETE TORQUI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOSE DE OLIVEIRA e outros, em face do INSTITUTO 

NACIONAL Do SEGURO SOCIAL - INSS, tendo por objeto:  

a) a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria especial para 100% (cem por cento), face ao que 

estabelece a Lei 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 57, § 1º, da Lei 8.213/91;  

b)o pagamento das diferenças a serem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros de 

mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. Custas nos 

termos da lei. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

No mérito, acertado está o decisum. 

Cinge-se a questão em saber se é possível a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria especial, 

concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, para 100% (cem por cento), face à nova redação dada ao artigo 57, § 1º, 

da Lei 8.213/91, pelo referido diploma legal. 

Entendo que não, o benefício de aposentadoria especial deve observar a legislação vigente ao tempo de sua concessão, 

sob pena de ofensa ao princípio de irretroatividade da lei e ao disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal. 

Assim, sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, não há que se falar na majoração do coeficiente 

de cálculo para 100% (cem por cento), com fundamento na nova redação dada pelo referido diploma legal ao artigo 57, 

§ 1º da Lei 8.213/91, uma vez que o referido diploma legal teve a sua vigência iniciada em data posterior a sua 

concessão, não sendo possível lhe dar efeito retroativo, por falta de expressa determinação legal. 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 
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"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 1º 

- Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Por outro lado, a controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 no valor dos 

benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, 

em julgamento proferido pelo Plenário, na data de 08 de fevereiro de 2007, assentou não ser cabível a aplicação dos 

novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, às prestações com data de início anterior a vigência dos 

respectivos diplomas legais - Recursos Extraordinários nºs 415.454-SC e 416.827-SC. 

Neste sentido, trago à colação julgado da relatoria do E. Ministro Cezar Peluso, pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, v.u., que deu provimento ao RE 496469 / RJ, julgado em 09/02/2007, publicado em 13.04.2007, pág. 02576, in 

verbis:  

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência." 

No âmbito desta Corte, a 3ª Seção adotou a orientação dada pelo Excelso Pretório e passou a decidir no sentido de negar 

a aplicação dos novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, aos benefícios anteriormente concedidos, 

conforme se verifica no julgado dos Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8-SP, da relatoria 

da Desembargadora Federal Vera Jucovsky, julgado à unanimidade, DJU de 30.3.2007. 

Em face do exposto, não prospera o pleito de elevar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria especial para 

100% (cem por cento), razão pela qual deve ser mantido como concedido. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.60.05.001612-3        AC 1286849 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  TERESA NILBA DOS SANTOS 

ADV     :  LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  
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Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Requer, ainda, a condenação da autarquia ao 

pagamento do benefício desde a data do requerimento administrativo, com custas processuais e honorários advocatícios 

de 20% sobre o valor da condenção até o acórdão. 

Sem contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 03/05/1998, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

A fim de comprovar a qualidade de segurado do falecido, a autora juntou aos autos cópia de ação trabalhista na qual se 

pleiteia o reconhecimento de vínculo empregatício do de cujus, no período de 20/01/1992 a 03/05/1998. Tal ação foi 

julgada procedente, sendo que a requerida foi condenada a pagar as verbas rescisórias e previdenciárias, bem como 

anotar na CTPS do falecido o registro do vínculo empregatício pelo período pleiteado. Assim, não há que se falar em 

perda da qualidade de segurado. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

O art. 16, inciso II e § 4º, do já citado diploma legal, dispõem: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - (...) 

II - os pais;  

III - (...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Assim, a dependência econômica dos pais em relação ao segurado depende de comprovação, não comportando 

presunção. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora juntou aos autos: 

-cópia da certidão de casamento da autora com o pai do falecido; 

-cópia da ação trabalhista; 

-cópia da certidão de óbito do de cujus, constando que ele era solteiro e não tinha filhos; 

-certidão de nascimento do falecido, constando que ele era filho da autora; 

-recibos de salário recebidos pelo de cujus da empresa Agroban. 

Assim, nenhuma prova material ou início de prova material da alegada dependência econômica foi apresentada. 

Por sua vez, a prova oral produzida apresenta incongruências que abalam a sua credibilidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 944/2380 

A testemunha Marcos Oliveira de Almeida ( fls. 135 ) declarou: " Que na época da morte do filho das autora eu era 

vizinho da família; que na época tinha um contato superficial com Nelson; que pelo que sei o filho da autora trabalhava 

numa empresa próxima a sua residência e acredito que apenas ele trabalhava na família; eu não sei dizer se antes da 

morte do filho da autora seu pai residia com a família, mas posso afirmar que além da autora vivia na residência da 

família mais dois irmãso menores; que posso afirmar que presenciei o filho da autora adquirindo alimentos para sua 

família; que após a morte do filho da autora estes se mudaram e não tive mais contato com os mesmos. " 

   

Por sua vez, a testemunha Aparecido Costa ( fls. 136 ) afirmou: " Que conheço a autora há dois anos; que não cheguei a 

conhecer pessoalmente Nelson; a autora comentou comigo que quem sustentava a casa era seu filho Nelson; que antes 

do filho da autora morrer ele estava trabalhando na Agroban; que pelo que sei o filho da autora pagava todas as 

despesas da casa; que não sei dizer se na época em que o filho da autora era vivo o pai dele residia com a família; que 

acredito que a autor se separou de seu esposo, pois não mais vivem juntos; que pelo que sei a autora recebe a judá da 

filha e de um genro; que a autora não trabalha; que pelo que sei a autora tem um filho menor que vive em sua 

companhia; que não sei dizer se o pai do filho da autora paga pensão alimentícia. " 

E por fim, a testemunha Maria Alvarenga Coiman ( fls. 137 ) dissse: " Que conheço a autora há uns doze anos, desde a 

época em que eu era sua vizinha; que era vendedora de roupas e cheguei a vender roupas para a autora e naquela época 

ela me dizia que dependia de seu filho Nelson, pois condicionava o pagamento da roupas ao recebimento do salário do 

filho; que a autora comentou que seu filho pagava a conta de energia e comprava alimentos; que não sei dizer se na 

época em que o filho da autora estava vivo ela ainda estava casada; que não sei dizer se o filho da autora tinha 

namorada ou filhos; que pelo que sei só o filho da autora que trabalhava na família; que após a morte de seu filho a 

autora passou a lavar roupas para fora. " 

O presente caso exemplifica, infelizmente, as já rotineiras situações nas quais as testemunhas acabam por omitir, criar 

ou alterar a ordem ou a verdade dos fatos, não para a obtenção de alguma vantagem indevida para si, mas " só para 

ajudar " o conhecido, vizinho ou amigo. São condutas como esta que acabam por banalizar a prova oral, enfraquecendo 

a sua credibilidade e a sua força probante. 

A testemunha Aparecido conheceu a autora em 2004, sendo que sequer chegou a conhecer o segurado falecido, assim, o 

mesmo não reúne as mínimas condições para ser ouvido como testemunha sobre eventual dependência econômica da 

autora com o segurado. 

As testemunhas Marcos e Maria Alvarenga deixaram evidente que além de manterem pouco contato com o segurado, as 

poucas informações sobre eventual dependência econômica da autora com o segurado foram repassadas pela própria 

autora, o que é suficiente para enfraquecer a credibilidade das informações prestadas, pois as testemunhas nada mais 

fizeram do que reproduzir o que a autora disse.  

Os poucos fatos que as próprias testemunhas presenciaram são meramente circunstancias, e insuficientes para 

comprovar a alegada dependência econômica. 

Assim, em face da inconsistência e da falta de credibilidade da prova oral, aliada à absoluta ausência de início de prova 

material da suposta dependência econômica, tenho como não comprovadas as condições para o deferimento do 

benefício. 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da autora. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Int.  

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo, quanto à co-autora Ariana Regina Garcia, julgou improcedente o pedido com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e, com relação ao co-autor André Fabiano Garcia, declarou extinto 

o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Condenou a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, cuja execução fica suspensa nos termos da Lei nº 

1.060/50. Isento de custas em razão da gratuidade judiciária concedida. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que a sentença deve ser reformada, uma vez que as duas condições 

necessárias à concessão do benefício estão presentes, quais sejam, a sua deficiência e o fato de não ter condições de 

subsistência e nem de ser mantida pelos familiares, tudo devidamente comprovado nos autos. Requer a concessão do 

benefício no valor de um salário mínimo a partir da data do protocolo administrativo (05.05.1999), com juros de mora 

de 1% ao mês desde a citação até a vigência do Novo Código Civil e daí por diante com os juros determinados em seu 

artigo 406, além de correção monetária desde o vencimento de cada parcela mais honorários advocatícios de 15% sobre 

o montante a ser apurado em liquidação e custas processuais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso 

autoral, mantendo-se, na íntegra, a r. sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 
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Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 
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Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 17 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 14), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Apesar do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 249/253 ter constatado a incapacidade da parte autora à 

vida independente e ao trabalho, do estudo social de fls.281/291 verifica-se que não restou demonstrada a sua 

hipossuficiência. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.61.83.001990-0        AC 1338255 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IVO BISPO PEREIRA 

ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

 Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a desaposentação para 

obtenção de benefício mais vantajoso. 

De plano, o Juízo de primeiro grau indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com 

fundamento no artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do 

pleito na via administrativa. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, não houve condenação ao 

pagamento das verbas de sucumbência. 

Apela o autor requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. 

Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão 

recorrida                                                                                                                                          conhece muito bem a 

realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade 

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências 

são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará 

ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o 

segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa 

lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder 

Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 
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A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Portanto, a decisão recorrida não merece reparos. 

Diante do exposto, NEGO provimento à apelação.  

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.20.002023-3        AC 1337974 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ADELVANIA MARCIA CARDOSO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -

                   SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a antecipação de tutela e condenou a autarquia a pagar ao autor, 

o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, mais abono anual, a partir da data 

do requerimento administrativo (17.10.2005-fls. 15). Ficou o INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, 

corrigidas monetariamente, desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª 

Região, sendo acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, descontando-se os valores pagos 

administrativamente, referentes ao benefício de amparo ao idoso. Sem condenação nas custas processuais, em face da 

isenção do INSS em seu pagamento. Condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 

1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Sentença sujeita ao reexame necessário.  
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Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 133, informou a autarquia 

previdenciária o cumprimento da r. ordem a partir de 24.12.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 117/122 (prolatada em 30.11.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo de fls. 15 

(17.10.2005), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o 

duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP 

nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 

823.373). 

No que concerne à preliminar, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in 

casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 
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II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 04 de abril de 2001 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência social-CTPS do autor, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 01.10.1980 a 04.03.1985, 08.07.1985 a 24.01.1986, 07.02.1986 a 25.10.1986, 

23.01.1987 a 10.08.1989, 29.08.1989 a 04.06.1990, 04.11.1997 a 18.11.1997 e 07.05.2001 a 04.03.2002 (fls. 08/14). 
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 
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profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, o depoimento colhido em audiência, deixou claro o exercício da atividade rural da parte autora 

por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 43). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.002054-7        AC 1306425 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RITA MARIA GASPARO 

ADV     :  MARIA DALZIZA PIMENTEL 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -     

INSS 

ADV     :  WILSON H MATSUOKA JR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformada apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Requer, portanto, o pagamento do 

benefício desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária na forma da Lei 6.899/91, e juros 

moratórios de 6% ao ano até a vigência do novo Código Civil, quando então deverá passar a 1% ao mês. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 03/12/1998, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 
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Passo à análise da qualidade de segurado do falecido.  

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos o termo de rescisão do contrato de trabalho do falecido, do 

qual se conclui que o último vínculo empregatício do de cujus cessou em 16/09/1998. 

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, confirmam o referido vínculo. 

O último contrato de trabalho do de cujus, cessou em 16/09/1998. Assim, manteve a qualidade de segurado até 

16/11/1999, sendo que o óbito ocorreu 03/12/1998. Portanto, não há que se falar em perda da qualidade de segurado. 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

O art. 16, inciso II e § 4º, do já citado diploma legal, dispõem: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - (...) 

II - os pais;  

III - (...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

A fim de embasar o seu pedido, foram juntados aos autos: 

-RG e CPF da autora; 

-Certidão de casamento da autora; 

-CIC e RG do marido da autora, pai do falecido; 

-Certidão de óbito ocorrido em 03/12/1998, na qual consta que o de cujus era solteiro e não tinha filhos, sendo que 

residia no endereço dos pais; 

-Certidão de nascimento do falecido, constando que era seu filho; 

-Requerimento administrativo interposto pela autora em 27/08/2002. 
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O segurado falecido não tinha filhos e residia com seus pais, conforme prova testemunhal e prova documental, 

permitindo tais circunstâncias presumir, em tese, que empregava os seus rendimentos no seu sustento e no de sua 

família. 

Ocorre que a dependência econômica discutida no presente feito não permite presunções, exigindo a lei prova cabal. 

A autora não apresentou nenhuma prova material da suposta dependência econômica, por sua vez, a prova testemunhal 

merece ser analisada ressalvas, visto que é improvável que as testemunhas tivessem conhecimento efetivo da situação 

econômica e financeira da autora e de sua família. 

Assim, a pobreza do corpo probatório dos autos não permite adotar conclusão favorável ao pleito da autora. 

Acrescente-se ainda, que pesa contra a pretensão da autora o fato de seu cônjuge exercer continuamente atividades 

remuneradas, estando atualmente aposentado por tempo de serviço, e o fato da excessiva demora ( 3 anos ) da autora em 

requerer, mesmo que administrativamente, a pensão por morte, circunstâncias que reforçam a conclusão de ausência da 

alegada dependência econômica.  

Portanto, não merece reparos a r. sentença recorrida.  

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da autora. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Int.  

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002144-4        AC 1252998 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LIZANDRA LEITE BARBOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA MARTA AMBILI DOS SANTOS 

ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença determinou, nos termos do artigo 461 do CPC, a implantação imediata da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, a partir do requerimento 

administrativo (25.02.2006). Determinou que as parcelas vencidas sejam corrigidas monetariamente pelos índices da 

Tabela da Justiça Federal da 3ª Reg. e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, à base de 1% ao mês. Condenou-

o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários periciais em 

R$ 200,00 (duzentos reais). Deixou de condená-lo em custas. 
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Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ausência de incapacidade total para o trabalho, bem 

como a insuceptibilidade de reabilitação. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício 

na data do trânsito em julgado da decisão condenatória ou, a partir da data do laudo pericial. Requer sejam descontados 

os valores pagos a título de auxílio-doença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 60/68), que a autora apresenta 

espondiloartrose lombar e epilepsia. Conclui o perito médico que, em relação à espondiloartrose de coluna, a paciente 

se encontra incapaz de exercer sua atividade anterior (rurícola), sob pena de piora no seu quadro clínico. Afirma, ainda, 

a impossibilidade do seu retorno ao trabalho. 

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 
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5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 
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Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 
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'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 
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invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.61.12.002254-7        AC 1341691 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  ELIAS ORBOLATO 

ADV     :  RENATA MOCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

ELIAS ORBOLATO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção 

de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data da juntada do laudo pericial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 10% sobre o montante das prestações vencidas, na forma da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 
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Sentença proferida em 29-02-2008, não submetida a reexame necessário. 

A fls. 116, o INSS externou o seu desinteresse em recorrer do julgado. 

Por sua vez, requer o autor termo inicial do benefício a partir da data do requerimento administrativo e verba honorária 

no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação computado até a data da implantação do benefício 

previdenciário. 

Apresentadas as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

O período de carência e a condição de segurado foram devidamente demonstrados neste feito. 

As anotações da CTPS (fls. 12/20), conjugados com os documentos do CNIS, ora anexados, demonstram que o autor 

possui anotações de vínculos empregatícios cujo cômputo supera o tempo mínimo exigido por lei. 

O último vínculo empregatício comprovado nos autos compreende o período de 1º/11/2005 sem data de rescisão 

contratual. 

A presente ação foi ajuizada em 13/03/2007. 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios comprova que o autor usufrui auxílio-doença desde 12/04/2006 com 

previsão de cessação em 31/12/2008. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se 

mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o laudo oficial acostado aos autos (fls. 93/94), demonstrou que ele é portador de 

"cirrose hepática" (resposta ao quesito n. 1, formulado pelo autor/fls.95). O auxiliar do juízo concluiu que "(...)a 

incapacidade é total e por tempo indeterminado"(resposta ao quesito n. 4, formulado pelo autor/fls.95). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural do autor (trata-se de pessoa simples, com 63 anos de idade à época da 

elaboração do laudo pericial, tendo exercido atividades laborativas tipicamente braçais), não seria possível acreditar-se 

na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com estas condições. 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei. 

             O termo inicial do benefício deve ser mantido na data de juntada do laudo pericial (19/12/2007), em vista da 

ausência de procedimento administrativo (aposentadoria por invalidez) e pacífica jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça neste sentido. 
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Os valores recebidos a título de auxílio-doença deverão ser compensados na via administrativa, a partir da data de início 

da aposentadoria por invalidez ora concedida. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do autor, mantendo-se, na íntegra, a r. sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.002268-0        AC 1265195 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE AUGUSTO DE ARAUJO 

ADV     :  ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOSE AUGUSTO DE ARAUJO, benefício espécie 46, DIB.: 

07/09/1989, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a recomposição do valor dos benefícios, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, ao fundamento de que a autarquia reajustou os 

salários-de-contribuição e não reajustou os salários-de-benefício, razão pela qual violou o princípio de preservação do 

seu valor real, previsto no parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição Federal de 1988; 

b) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, considerando como base de cálculo o valor 

revisado; 

c)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Acertado está o decisum. 

A manutenção do valor real dos benefícios previdenciários encontra-se prevista no artigo 201, § 2º, da atual Carta 

Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

No tocante à aplicação das Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, ao benefício do autor, não procede o pedido contido na exordial.  

Estabelece o artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, in verbis: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Por outro lado, o artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, assim determina: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que eles tiveram por finalidade estabelecer uma 

nova limitação aos salários-de-contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma renda mensal inicial maior. 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário-de-contribuição, não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o artigo 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados, por unanimidade, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 20/98 E 41/03.ART. 29, § 

 2° E ART. 33 DA LEI 8.213-91. ARTIGO 136 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 

1.Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento é indevida a aplicação dos percentuais de aumento dos novos tetos estabelecidos pelas 

Emendas.  

3. Precedentes do STJ e desta Corte.  
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4. Por imposição legal há de ser respeitado o comando inserto no § 2º do art. 29 da Lei de Benefícios, que determina a 

limitação à renda inicial dos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ.  

5. O artigo 136 da Lei nº 8.213/91 determina a exclusão do maior e do menor valor teto do salário de contribuição, e os 

artigos 29, § 2º e 33 do mesmo diploma legal estabelecem limitação para o salário de benefício e para a renda mensal 

inicial." 

(Proc. nº 200671000130662/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, data pub. 13/12/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º 

DA EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1.O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos benefícios 

previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2. O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta o 

reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3. Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa e 

deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 

 DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não implica 

reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do tempus 

regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não coberto no 

primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 

- D.E.) 

Por outro lado, a Constituição Federal de 1988 estabelece no parágrafo 5º, do artigo 195 da atual Constituição Federal, 

que "nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." Tal regra tem por finalidade seja mantido o equilíbrio atuarial do sistema, sem o qual não seria 

possível obtê-lo. 

Finalizando, verifica-se que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta 

Magna, razão pela qual não prospera o pleito contido na exordial. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2007.61.11.002386-5        AC 1296493 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAGDALENA ORTEGA NUNES 

ADV     :  JOSE DALTON GEROTTI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo reiterou a decisão que deferiu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora o benefício assistencial social previsto no artigo 203 da Constituição Federal, no valor de um salário 

mínimo, a contar da citação (18/07/2007 - fls 52 v). Estabeleceu que os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma 

única parcela, com correção monetária desde a data em que deveriam ter sido pagos, mais juros de mora decrescentes de 

12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já 

pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da 

redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Determinou, ainda, que o INSS arcará com as despesas processuais, 

em reembolso, nos termos do artigo 4º, § único, da Lei nº 9.289/96, mais honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizados monetariamente. Isento de custas. Sem reexame necessário, 

nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Em razões recursais, sustenta o INSS que a r. sentença negou vigência ao caput e §§ 1º e 3º, do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93, uma vez que a renda familiar da autora é superior a ¼ do salário mínimo, não restando demonstrada a 

impossibilidade da recorrida ter sua manutenção provida por sua família. Aduz, ainda, que a condenação em verba 

honorária não se limitou aos valores devidos até a data da sentença, conforme Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifesta-se pelo desprovimento da apelação do 

INSS. 

Às fls. 41/43 foi concedida a tutela antecipada, tendo o INSS informado às fls. 48/50 que implantou o benefício em 

favor da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 
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Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 
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Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 
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No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 69 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 18), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. No entanto, já ultrapassou a idade mínima para a presunção da necessidade social do 

benefício. 

O auto de constatação de fls. 27/40 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e 

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão-somente para fixar os honorários advocatícios nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.002484-8        AC  769684 

ORIG.   :  0000001937  2 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  OSVAIR AUGUSTO SAMPAIO 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GECILDA CIMATTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação do autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço 

e reconhecimento de tempo de serviço rural. 

O autor interpôs recurso de apelação, no qual alega que comprovou o exercício da atividade rural por meio de início de 

prova material e prova testemunhal idônea, por conseqüência, requer que o pedido seja julgado procedente a fim de que 

lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural, em regime de economia familiar, supostamente executado nos períodos de 01.1954 a 12.1957, 

de 01.1959 a 09.1967 e de 01.1968 a 10.1986, e que, também foi exercido em condições insalubres.  

A fim de comprovar o suposto exercício da atividade rural o autor apresentou cópias dos seguintes documentos: 

-Certidão de casamento, realizado em 20.09.1969, na qual foi qualificado como lavrador; 

-Certificado de isenção do serviço militar, no qual consta que em 1960 ele esteve isento e foi qualificado como 

lavrador; 

-Notas fiscais de entrada, nas quais o autor consta como remetente de produtos agrícolas, emitidas em 1977, 1978, 

1979, 1980, 1981, 1982, 1983, 1984, 1985, 1986; 

-Contratos particulares de parceria agrícola, datados de 15.09.1972, 03.10.1974,10.05.1978, 15.06.1981, 14.06.1984, 

nos quais o autor foi qualificado como lavrador e porcenteiro; 
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-Nota de crédito rural emitida em favor do autor em 20.06.1975. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido por este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

Apesar do início de prova material apresentado, tenho que a prova testemunhal produzida não foi idônea para 

corroborar a prova documental apresentada. 

Na audiência realizada em 18.06.2001, a testemunha Sebastião Carlos Monroe fez as seguintes declarações às perguntas 

formuladas pelo juiz: "...J: Conhece o senhor Osvair Augusto Sampaio aqui presente? D. Sim senhor. J. Conheceu ele 

onde ? D. Perto de Cianorte, no Paraná. J. O senhor foi pra lá quando? D. Em 1962. J.Ele já estava lá. D. Já estava. J. 

Ele trabalhava na lavoura? D. Trabalhava no sítio do José Souza Ribeiro, eu morava na fazenda Marília. J. Quem era o 

dono?. D. O dono não sei, conhecia o administrador, Luizão. J. Conhecia o dono da propriedade onde o Sebastião 

morava e da sua não conhecia? D. Não senhor, ele morava na capital de São Paulo o dono. J. Qual nome do dono do 

imóvel que ele morava? D. José Souza Ribeiro. J.Conheceu bem? D. Conheci bem. J. Ele era empregado do José Souza 

Ribeiro? D. Ele trabalhava por centeiro. J.Ele era casado quando o senhor chegou lá? D. Era casado. J.Tinha filho já? D. 

Duas meninas. J. E o que ele plantava no José Souza Ribeiro? D. Tocava café, todo serviço, plantava para a despesa no 

meio do café. J. O senhor ficou lá até quando? D. Eu fiquei lá até 1983, aí que saí de lá. J. E ele também? D. Parece que 

saiu um ano antes 1982. J. E até ele sair de lá ele trabalhou na lavoura? D. Sim senhor. J. Nunca saiu da lavoura? D. 

Não senhor. J. No José Souza Ribeiro? D. Sim senhor. J. Nunca saiu de Cianorte também? D. Não senhor. J. Sabe de 

onde ele veio? D. De Minas Gerais...". 

Confrontando-se esse depoimento com o início de prova material apresentado, verifica-se que ele é totalmente 

imprestável para o fim a que se destina. Isso porque a testemunha afirmou que o autor sempre trabalhou para José Souza 

Ribeiro e os contratos de parceria contrariam essa informação, uma vez que consta que de 1972 a 1984 o autor firmou 

parceria com proprietários rurais diferentes desse. Outro ponto do depoimento que é contraditório, se refere à parte em 

que a testemunha afirma que até 1982 o autor sempre trabalhou na lavoura, pois na CTPS dele constam vínculos 
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urbanos nos períodos de 01.01.1958 a 15.06.1958, de 26.06.1958 a 15.10.1958, de 09.10.1967 a 20.12.1967. Note-se, 

também, que a testemunha afirmou que o conheceu em 1962 e que nessa época ele era casado e tinha duas filhas, o que 

também não se coaduna com a verdade, pois, segundo consta na certidão de casamento, o autor se casou em 1969. 

A testemunha João Francisco da Silva, por sua vez, afirmou: "...J: Conhece o senhor Osvair Augusto Sampaio aqui 

presente? D. Sim senhor. J. Conheceu ele onde ? D. No sítio. J.Que fica onde? D.Município de Cianorte. J.No Paraná. 

D. Sim senhor. J. O senhor foi pra lá quando? D. Mudei em 1963 vizinho do sítio que ele morava. J. Ele já morava lá? 

D. Sim senhor. J. Quando o senhor chegou lá ele tinha quantos anos? D. Não sei não. J. Não faz idéia? D. Ele casou em 

1969. J. Isso o senhor tem certeza? D. Sim senhor. J. Ele falou para o senhor? D. Não, era vizinho, as duas filhas dele 

estava na roça também. J. Quantos anos ele tinha o senhor não sabe dizer? D. Não senhor. Ele jogava bola junto. J. O 

senhor ficou lá até quando? D. Em 1977 saí e mudei para cidade J. E ele ficou lá? D. Parece que mudou também, matou 

o café, acabou tudo. J. E desde a época que o senhor chegou até o dia que o senhor saiu ele sempre trabalhou na 

lavoura? D. Sim senhor. J. Nunca deixou de trabalhar nenhum dia? D. Não senhor. J. Nunca foi trabalhar na cidade? D. 

Não. Depois que acabou o café, entrou trator, fomos para cidade...". 

Esse depoimento também contém contradição. Primeiramente porque contraria a primeira testemunha, pois esta afirmou 

que o autor deixou o meio rural em 1977, época em que, segundo ela, o café secou, sendo que a outra testemunha 

afirmou que o autor saiu da lavoura em 1982, o que contraria, também, a CTPS apresentada, conforme já mencionado, e 

os contratos de parceria agrícola, uma vez que constam contratos firmados pelo autor até 1984, e as notas fiscais 

apresentadas, nas quais ele consta como remetente de produtos agrícolas até 1986. 

Ressalte-se que nenhuma nota fiscal apresentada menciona a venda de café pelo autor, esses documentos se referem à 

venda de feijão ou milho e os contratos de parceria rural apresentados mencionam a finalidade de produção de arroz, 

feijão, milho e cereais. Somente o contrato firmado em 1972, menciona o cultivo de 1700 pés de café. 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existem 

referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

Portanto, dos depoimentos, ora transcritos, e das dificuldades apresentadas para verificação dos períodos laborados pelo 

autor, entendo que não foi possível verificar se realmente o autor foi lavrador e em que períodos essa atividade teria se 

realizado, uma vez que os documentos apresentados configuram somente início de prova material, o qual deve ser 

corroborado por prova testemunhal idônea. Diante da inidoneidade da prova testemunhal acima relatada, entendo que o 

tempo de serviço rural que o autor alega ter exercido não restou comprovado. 

Na CTPS do autor constam registros de contratos de trabalho nos seguintes períodos: de 01.01.1958 a 15.06.1958, 

26.06.1958 a 15.10.1958, 09.10.1967 a 20.12.1967, de 03.11.1986 a 28.02.1991, de 01.08.1992 a 04.01.1995 e de 

15.01.1996 a 10.11.2000 (data do ajuizamento da ação). Contabilizados esses períodos, conclui-se que o autor 

comprovou 12 anos, 6 meses e 13 dias de tempo de serviço, o qual é insuficiente para a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço pleiteada. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do autor. 

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.002504-0        AC  769704 

ORIG.   :  0100001072  2 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAIR DA SILVA 

ADV     :  ADELINO FERRARI FILHO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc.  

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS contra sentença que reconheceu o tempo de serviço rural e julgou 

procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Sentença proferida em 05.11.2001, submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido, sob o fundamento de que o trabalho rural não restou 

comprovado, uma vez que é inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Quanto ao trabalho com registro em 

CTPS, alega que não é suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Caso mantida a sentença, 

requer que a base de cálculo dos honorários advocatícios seja fixada na soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença e que os juros sejam fixados em 0,5% ao mês. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural, em regime de economia familiar e como diarista, supostamente executados no período de 

1958 a abril de 1970.  

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

O(a) diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

A fim de comprovar que foi lavrador o autor apresentou cópia dos seguintes documentos: 

-Certificado de isenção do serviço militar, datado de 21.08.1961, na qual foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de casamento, realizado em 12.06.1965, na qual foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido por este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 
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3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

As testemunhas confirmaram que o autor exerceu atividade rural, mas não ficou claro em que período isso ocorreu. 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais ( datas ), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc... ), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

Devo salientar que o autor em seu depoimento afirmou que sempre trabalhou em lavoura de café, sendo que o café e o 

amendoim eram para venda e o arroz e o milho, não. 

As duas testemunhas inquiridas disseram que o autor trabalhava em lavoura de arroz, feijão, milho e algodão, nenhuma 

delas mencionou que o autor sempre trabalhou com café, o que ele fez questão de frisar. Essa incongruência torna a 

prova testemunhal ainda mais frágil. Além do fato de a testemunha Francelino José Alves ser seu cunhado. 

Assim, como o início da prova material remonta a 1961, entendo que a partir de então é que se deve considerar o 

trabalho rural exercido pelo autor. Como as testemunhas não souberam precisar até quando o autor exerceu essa 

atividade, deve ser considerado o ano do casamento - 1965 -, visto que a certidão de casamento é o último documento 

que atesta a atividade rural exercida pelo autor. 

Portanto, entendo que restou comprovado, por meio de início de prova material corroborado por prova testemunhal, o 

exercício da atividade rural pelo autor, no período de 01.01.1961 a 12.12.1965. 

Na CTPS do autor, constam registros de contratos de trabalho nos seguintes períodos: 02.05.1970 a 20.11.1970, 

03.10.1972 a 26.10.1977, 01.07.1978 a 04.11.1978, 01.12.1978 a 10.07.1983 e 21.11.1983 a 04.06.2001 (data do 

ajuizamento da ação). 
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Dessa forma, conclui-se que o autor comprovou 5 anos e 1 dia de atividade rural, sem recolhimento de contribuição 

previdenciária e 27 anos, 10 meses e 11 dias de trabalho comum, registrados na CTPS, o que totaliza 32 anos, 10 meses 

e 12 dias de tempo de serviço, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, 

com o coeficiente de cálculo de 82% (oitenta e dois por cento). 

Tendo em vista que o autor já havia completado 30 anos de tempo de serviço quando da entrada em vigor da EC 20/98, 

de 16.12.1998, ele não se submete às regras de transição previstas nessa emenda constitucional. 

O valor do benefício deverá ser calculado de acordo com o artigo 29, da Lei nº 8.213/91, com a redação vigente na data 

de início do benefício. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

A base de cálculo da verba honorária deve ser limitada na soma das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com a Súmula 111, do STJ. 

O INSS é isento de custas. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e a apelação do INSS a fim de reconhecer que o autor 

exerceu atividade rural, tão-somente, no período de 01.01.1961 a 31.12.1965, que somados aos períodos anotados na 

CTPS totalizam 32 anos, 10 meses e 12 dias de tempo de serviço, bem como fixar o coeficiente de cálculo em 82% 

(oitenta e dois por cento), o cálculo do valor do benefício de acordo com o artigo 29, da Lei nº 8.213/91, com a redação 

vigente na data de início do benefício, os juros moratórios,computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês, a correção 

monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 

6.899/81 e legislação superveniente, a base de cálculo da verba honorária deve ser limitada na soma das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, de acordo com a Súmula 111, do STJ e excluir as custas da condenação. 

Tendo em vista o indício de falecimento do autor, uma vez que consta no CNIS, ora juntado, que o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição que ele recebia foi cessado em 09.03.2008, por motivo de óbito, o processo 

ficará suspenso por 60 (sessenta) dias, a fim de que se esclareça a dúvida, e em caso de ter ocorrido o seu óbito, seu 

patrono deverá apresentar a certidão de óbito e promover a devida habilitação, nos termos do artigo 265, inciso I, §1º, 

do Código de Processo Civil, como condição para admissibilidade de eventual recurso interposto contra a presente 

decisão. 

Decorrido o prazo sem que seja feita a devida habilitação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem, onde 

permanecerão no arquivo, no aguardo de provocação da parte interessada. 

As parcelas vencidas deverão ser compensadas com as já recebidas pelo autor a título de auxílio-doença de 18.07.2001 

a 10.09.2001 e de 10.08.2002 a 01.09.2002 e a título de aposentadoria por tempo de contribuição de 15.10.2002 a 

09.03.2008. 

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008.  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.21.002544-9        AC 1253002 
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ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  ELISEU SOUTO MIRANDA 

ADV     :  CELSO PASSOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ELISEU SOUTO MIRANDA, benefício espécie 42, DIB.: 

15/07/1997, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial do benefício, para que seja fixada no valor de R$961,19, fls. 14, em substituição 

ao valor fixado pela autarquia, ou seja, R$730,50; 

b) a revisão do benefício pelos índice oficiais de reajuste previstos na legislação de regência, a fim de que seja mantida 

a mesma proporcionalidade com o salário mínimo; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, inclusive as relativas ao abono anual, com correção monetária, juros 

de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora no pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa. 

A parte autora, inconformada com a r. sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No tocante ao cálculo da renda mensal inicial do benefício, não prosperam as razões do apelante.  

A Lei 8.213/91, em seu artigo 29, estabelece o critério de apuração da renda mensal inicial do benefício, in verbis: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e quatro 

avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder o 

limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela categoria 

respectiva.  
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§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 

1(um) salário-mínimo.  

Examinando o documento de fls. 14, verifico que o valor do salário-de-benefício encontrado foi de R$961,19. Cumpre 

assinalar, por oportuno, que o salário-de-benefício consiste, in casu, na média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, atualizados monetariamente pelos índices previstos na legislação de regência. 

Por outro lado, o valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é apurado em 

conformidade com que estabelece o artigo 53, do referido diploma legal, in verbis: 

"A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no Artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de:  

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.  

Tendo em vista o tempo de serviço apurado (31 anos, 02 meses e 13 dias), foi aplicado o coeficiente de cálculo 

correspondente a 76% (setenta e seis por cento).  

Logo, o valor da renda mensal inicial do benefício corresponde a: R$961,19 X 76 : 100 = R$730,50 - (setecentos e 

trinta reais e cinqüenta centavos), razão pela qual, neste particular, não prospera o recurso da parte autora. 

Com relação à manutenção da proporcionalidade com o salário mínimo, é de se observar que o artigo 58 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal assim estabelece, in verbis: 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que tinham na 

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

No tocante à eficácia do mencionado artigo, em face as Leis 8.212/91 e 8.213/91, o Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do MS nº 1.318-0/DF, de 23.06.92, publicado no DJU de 15.02.93, à unanimidade, assim decidiu: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 58 DO ADCT. LEIS Nºs. 8.212 E 8.213. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

As leis nºs. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, por dependerem de regulamento, não implantaram, automaticamente, 

o Plano de Custeio e Benefício da Previdência Social. Por isto, mesmo após a vigência de ambas continuou eficaz o 

preceito contido no art.58 das Disposições Constitucionais Transitórias, vinculando os reajustes de benefícios ao salário 

mínimo." 

Com a regulamentação das Leis nºs 8.212 e 8.213, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, a questão 

encontrou adequada solução, vez que ao entrarem em vigor as referidas leis, na data de publicação de seu regulamento, 

o artigo 58 do ADCT perdeu a sua eficácia. 

No mesmo sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida na data de 23.06.92, no 

mandado de segurança nº 1.317-0/DF, deixou assentado que o referido artigo teve a sua vigência interrompida com a 

publicação do Decreto 357, que regulamentou a Lei 8.213/91, em 09.12.91. 
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De acordo com o previsto neste artigo e na esteira dos precedentes citados, a equivalência salarial deve ser aplicada aos 

benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da atual Constituição Federal e apenas no período 

compreendido entre 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de 1991. 

Finalizando, convém deixar consignado que a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou 

expressamente determinada no artigo 201, §2º, da Carta Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, do referido diploma legal, e posteriores critérios oficiais reajuste do 

benefícios, não havendo que se falar em manutenção da proporcionalidade com o salário mínimo.  

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.07.002559-1        AC 1335383 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  MARIA JUSTINO DO NASCIMENTO 

ADV     :  CARLOS MEDEIROS SCARANELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

A Autora MARIA JUSTINO DO NASCIMENTO era genitora de LUCIANO APARECIDO JUSTINO, segurado. O 

óbito ocorreu em 15/11/2003. 

A ação foi julgada extinta, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

A Autora interpôs apelação, sustentando que embora protocolada a petição a destempo, foi atendido o determinado, 

sendo a decisão passível de revisão, nos termos do artigo 296 do Código de Processo Civil.  

Sem contra-razões, posto que não formada a relação processual, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto.  

Pretende a Autora obter o benefício de pensão por morte de seu filho, falecido em 15/11/2003. Deu a causa o valor de 

R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Pelo r. despacho de fls. 24 o MM. Juiz a quo determinou que a Autora regularizasse o valor dado à causa, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

Esclareceu a Autora que atribuiu o valor de R$ 1.000,00 à causa, pois pretendia que a ação fosse processada pelo rito 

sumário. 

Pelo r. despacho de fls. 30, datado de 15/03/2007, o MM. Juiz a quo converteu o processamento do feito para o rito 

sumário, reiterando a determinação de retificação do valor da causa, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intimada a Autora, por meio de seu procurador, em 31/05/2007, deixou o prazo decorrer in albis, conforme certidão de 

fls. 30, verso. 

Conclusos os autos ao MM. Juiz de primeira instância, em 1º de agosto de 2007, em 09/08/2007 foi prolatada a sentença 

de extinção. 

Destarte, a extinção do processo teve por causa o descumprimento da decisão que determinou a emenda da petição 

inicial pela adequação do valor da causa. 

Ocorre que a Autora, embora a destempo, -porém antes da publicação da sentença-, cumpriu a determinação do Juiz, 

por meio da petição de fls. 36/37, protocolada em 07/08/2007, na qual atribuiu à causa o valor de R$ 4.560,00. 

Conforme prelecionam Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, no Código de Processo Civil, editora Saraiva, 40ª 

Edição, pg. 436, nota 284.8, in verbis:  

"O fato de o autor não cumprir determinação judicial para corrigir o valor da causa não é motivo para que o juiz extinga 

o processo, cumprindo o magistrado retificar de ofício o valor da causa ou determinar o seu prosseguimento, 

aguardando eventual impugnação da parte contrária (RT 846/262; ementa da redação." 

E ainda a página 432, nota 282.13a: 

"Não constitui violação ao artigo 282, V, do CPC a não extinção de processo sem apreciação do mérito, se a omissão 

em indicar o valor da causa não acarretar qualquer prejuízo às partes (STJ - RT 765/181)." 

Assim, atendido o r. despacho do Juiz, ainda que a destempo, nos autos de extinção do feito, a petição da Autora 

poderia ser apreciada, até por economia processual, certo como é que o tema não impõe a rigor preclusão que iniba esse 

exame.  

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMENDA EXTEMPORÂNEA.INDEFERIMENTO DA 

PETIÇÃO INICIAL. VALOR DA CAUSA PARA EFEITO MERAMENTE FISCAL. ADMISSIBILIDADE. 

1. Por se tratar de prazo dilatório, e não peremptório, o mencionado no art. 284 do CPC admite a emenda à inicial a 

destempo. 

2. Tendo em vista o princípio da economia processual e por se tratar de uma ação de rito sumaríssimo, que não 

comporta excesso de formalismo, aceita-se a emenda da inicial extemporaneamente, desde que não se tenha 

concretizado o abandono de causa. 

3. Admite-se o valor da causa para efeitos meramente fiscais em razão do próprio procedimento do mandamus, que não 

comporta valor certo e determinado. 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 
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(STJ/RESP - 638353, processo n.º 200400187398/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ de 20/09/2004, 

pg. 208) 

Saliento, por oportuno, que não há possibilidade do julgamento da causa por este Egrégio Tribunal, uma vez que não se 

efetivou a citação do Réu. 

Assim, constato que a inicial foi devidamente emendada, preenchendo os requisitos do artigo 282 do Código de 

Processo civil, impondo-se a anulação da sentença, devendo os autos retornar ao Juízo de origem para o regular 

processamento do feito. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, para anular a sentença, determinando a baixa 

dos autos ao Juízo de origem, para o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G2.0E18.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002597-8        AC 1252780 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEANDRO RANGEL DE OLIVEIRA 

ADV     :  LORENA CORTES CONSTANTINO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

parcialmente procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, desde a cessação indevida 

(20.08.2006), sendo a renda mensal a ser calculada pela autarquia, nos termos da lei, efetuando-se a compensação dos 

valores administrativamente pagos, em sede de execução de sentença. Determinou que as parcelas em atraso sejam 

pagas de uma só vez atualizadas com correção monetária e juros pela taxa SELIC, a contar da citação. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as prestações 

vincendas. Deixou de condenar em custas.  

Apelou a autarquia alegando, em preliminar, a ocorrência de prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas 

vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Ainda em preliminar, aduz a ausência dos 

requisitos autorizadores da antecipação da tutela, bem como o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia 

a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa. Não sendo esse o entendimento, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo, os juros de mora incidentes a 

partir da citação sem a incidência da taxa Selic e verba honorária fixada a partir da citação, à razão de 5% sobre o valor 

da condenação até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 
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A parte autora interpôs recurso adesivo sustentando fazer jus à aposentadoria por invalidez. Não sendo assim, requer o 

auxílio-doença até a verificação da adaptação com a nova prótese a ser colocada.  

Com contra-razões apenas da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Também não há que se falar em incidência da prescrição qüinqüenal, eis que o termo inicial do benefício foi fixado em 

data posterior a data da propositura da ação (13.07.2006).  

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 14) e comunicação de resultado de 

requerimento de benefício expedido pela previdência social (fls. 37), comprovando que o autor estava em gozo do 

auxílio-doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 68/71), que o autor apresenta o 

membro inferior esquerdo amputado no 1/3 distal da coxa. Afirma o perito médico que a prótese colocada funcionou até 

2005, permitindo, inclusive que o autor voltasse a trabalhar. No entanto, necessitou substituí-la por uma nova, 

começando a sentir desconforto e dores e, apesar de vários ajustes, foi indicada correção cirúrgica do coto da coxa 

esquerda, na tentativa de uma adaptação mais adequada da nova prótese. Conclui o perito médico que, havendo uma 

boa adaptação, o autor terá uma incapacidade parcial e permanente, porém, caso não haja adaptação adequada após a 

cirurgia, a incapacidade será total e permanente. 

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO TRABALHO 

RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. 

A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 
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- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de encontrar-se 

incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à percepção de auxílio-

doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação (indenização) 

pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se o segurado relata 

incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o reconhecimento da 

incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de auxílio-doença, pois nestas 

duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com substituição da renda mensal do 

obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não seja 

possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do segurado, 

mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos de melhora e 

piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão "INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade de submissão do 

segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 
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(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.  

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias do autor. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 
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Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), sem a aplicação da taxa SELIC, sob pena de ocorrer bis in idem. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar os juros de mora e a verba honorária na forma acima explicitada e nego seguimento ao 

recurso adesivo do autor. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.61.17.002624-0        AC 1337214 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  DAISY APARECIDA BELUCA BENITE 

ADV     :  ADRIANA SANTA OLALIA FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MAROSTICA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

DAISY APARECIDA BELUCA BENITE move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

com vistas à obtenção da aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente os pedidos, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa da autora. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assitência 

judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 30-04-2008. 

Em suas razões de apelo, a autora alude, em sede preliminar, cerceamento de defesa, ante o indeferimento da produção 

da prova oral. No mérito, alega o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. Argumenta no sentido 

de que a análise dos autos demonstra a sua incapacidade para o desempenho de atividades laborativas. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Primeiramente, não há que se falar em cerceamento de defesa no caso em tela, pois como é cediço, a comprovação da 

incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a produção de prova 

oral restaria inócua, diante da clareza do laudo pericial acostado aos autos.  

No mérito, registro que, para fazer jus ao benefício - aposentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 

8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 
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Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos do CNIS, ora anexados, comprovam a 

existência de vínculos empregatícios em nome da autora, cuja soma ultrapassa o cômputo de 12 (doze) contribuições 

exigido pela Lei 8213/91. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício em nome da autora 

compreende o período de 22/04/2002 sem data de rescisão contratual.  

A ação foi ajuizada em 24/07/2007. 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios, que ora se junta, comprova que o apelante usufruiu auxílio-doença nos 

períodos de 31/01/2003 a 24/02/2003; 17/09/2003 a 27/11/2006; e de 21/12/2006 a 10/05/2007. 

Logo, observadas as regras do artigo 15 da citada lei, o apelante comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 95/99), constatou que a autora apresenta"(...)discopatia entre L5/S1 e 

osteofitos marginais L3,L4 e L5 (resposta ao quesito n. 1, formulado pelo juízo/fls.97). 

O auxiliar do juízo concluiu que a segurada"(...)não apresentou sinais de parestesias no membro inferior direito, sede 

das dores relatadas, o que seria um sinal de comprometimento de compressão radicular. Diante do que me foi possível 

analisar pela anamnese, exame clínico neuro-ortopédico, considero a autora capaz para trabalhar na função que exerceu 

ultimamente" (tópico discussão e conclusão/fls.96e 97). 

O perito judicial afirmou, de forma peremptória, que a autora está apta para o desenvolvimento de suas atividades 

laborativas habituais (enfermagem/supervisão na coleta de material). 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo dos benefícios pleiteados, 

qual seja, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total ou parcial, permanente ou temporária, do 

exercício de atividade laboral, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar argüida e nego provimento ao apelo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 989/2380 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.002723-9        AC 1325652 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  VALTAIR ARRUDA CORVETO 

ADV     :  MIRIAM MARIA ANTUNES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO MICHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

VALTAIR ARRUDA CORVETO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas ao restabelecimento do auxílio-doença com a posterior concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista 

o preenchimento dos requisitos legais. Requer, ainda, a condenação da autarquia por dano moral. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente os pedidos, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa da parte autora. Não vislumbrou qualquer ilegalidade cometida pelos agentes do Estado que pudesse embasar 

o pedido de dano moral. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante da concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 28-01-2008. 

Em suas razões de apelo, a autora alude, em sede preliminar, cerceamento de defesa, sustentando a necessidade de 

realização de exames médicos "(...) mais precisos". Alega, ainda, nulidade procesual, ante a não intimação do assistente 

técnico.Vislumbra eiva processual diante da ausência de juntada do processo administrativo por parte da autarquia. 

No mérito, alega o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. Argumenta no sentido de que a análise 

dos autos demonstra a sua incapacidade para o desempenho de atividades laborativas. Destaca, ainda, o seu aspecto 

sócio-cultural. Embasa o seu entendimento no teor dos receituários médicos acostados ao feito.Requer a concessão do 

benefício com a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Sem a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Primeiramente, não há que se falar em cerceamento de defesa no caso em tela, pois como é cediço, a comprovação da 

incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a realização de novos 

exames médicos restaria inócua, diante da clareza do laudo pericial acostado aos autos.  

Por outro lado, não há nenhuma mácula existente na tramitação do feito que pudesse eivar o processo de nulidade, tendo 

sido regularmente respeitado o devido processo legal. Logo, as ditas "nulidades" ventiladas pelo autor em suas razões 

recursais (falta de procedimento administrativo e ausência de intimação do assistente técnico do autor) em nada 

interferiram no bom andamento do feito, bem como no livre convencimento motivado do magistrado, ante o robusto 

conjunto probatório carreado aos autos. 

No mérito, registro que, para fazer jus ao benefício - aposentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 

8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 
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c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos do CNIS, ora anexados comprovam a 

existência de vínculos empregatícios em nome do autor, cuja soma ultrapassa o cômputo de 12 (doze) contribuições 

exigido pela Lei 8213/91. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício em nome do autor, 

antes da propositura da ação, compreende o período de 16/01/2004 e 14/06/2004.  

A ação foi ajuizada em 19/03/2007. 

Porém, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, que ora se junta, comprova que o apelante usufruiu auxílio-doença 

nos períodos de 15/10/2004 a 10/05/2005; 02/09/2005 a 15/02/2006; e de 1º/03/2006 a 1º/10/2006. 

Logo, observadas as regras do artigo 15 da citada lei, o apelante comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 101/107), constatou que "(...)o periciando apresenta sintomas e sinais 

compatíveis para o que se denomina clinicamente de lombalgia crônica, sem no entanto apresentar sinais patológicos de 

envolvimento da coluna lombo-sacra do ponto de vista ósteo-articular, muscular ou neurológico.Atualmente, não há 

sinais de radiculopatias de acordo com o minucioso exame físico a que foi submetido.(...) Desta forma, após análise dos 

dados cosntantes dos autos, dos atestados médicos e dos exames de imagem apresentados, da história clínica e do 

exame físico a que foi submetido o periciando, considerou-se que atualmente o autor não apresenta incapacidade física 

para o trabalho habitual" (tópico discussão e conclusão/fls.106). 

O perito judicial afirmou, de forma peremptória, que o autor está apto para o desenvolvimento de suas atividades 

laborativas habituais. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Ademais, com base nos documentos do CNIS, verifico que o segurado ostenta anotação de vínculo empregatício recente 

com a empresa Viação Barbarense Ltda, desde 14/04/2008, o que reforça a inexistência da incapacidade alegada pelo 

autor em suas razões iniciais. 

Por fim, como bem ressaltado pelo juízo de primeiro grau, o simples indeferimento do benefício na via administrativa, 

por si só, não tem o condão de embasar a condenação do Estado por danos morais, pois inexiste, no presente caso, 

qualquer ato abusivo e/ou ilegal por parte do ente autárquico. Ademais, a inexistência de incapacidade laborativa do 

segurado, por si só, rechaça qualquer possibilidade de condenação do Estado por danos morais. 

A sentença, portanto, merece ser mantida. 
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Diante do exposto, rejeito as preliminares argüidas e nego provimento ao apelo do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.002788-6        AC 1241879 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ANTONIO HILTON DE SOUZA 

ADV     :  MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelações cíveis em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do 

auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 58/61 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer à autora o auxílio-doença, a partir do laudo 

pericial. As parcelas em atraso, descontados os valores pagos administrativamente ou por força da tutela antecipada, 

serão acrescidas de correção monetária (Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal e art. 454 do 

Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região) e de juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das 

prestações vencidas até a data da sentença. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma parcial da r. sentença para fixação do termo inicial do benefício na data da 

cessação indevida. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença para fixação do termo final do auxílio-doença no prazo 

determinado pelo perito judicial. Não sendo esse o entendimento, requer a isenção quanto aos honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 168/171 (prolatada em 30.11.2006) concedeu o benefício de 

auxílio-doença, desde o laudo pericial (23.06.2006 - fls. 53), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, 

dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda 

a 60 salários-mínimos. 
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A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente aos termos inicial e final do auxílio-doença e à 

verba honorária. 

Observa-se do conjunto probatório que as doenças apresentadas pelo autor não são as mesmas que permitiram a 

concessão do benefício de auxílio-doença em período anterior, vez que o laudo pericial (fls. 53/57) informa que a 

hepatite tipo B encontra-se laboratorialmente curada, concluindo que o autor apresentava incapacidade relativa e 

temporária em virtude de hipertensão arterial sistêmica descompensada na ocasião da perícia. Assim, não havendo 

demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da 

juntada do laudo pericial aos autos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Trata-se de ação ajuizada por Santa Silva Rodrigues contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Na sentença foi julgado parcialmente procedente o pedido para conceder à autora o benefício do auxílio-doença, com 

efeitos retroativos à data da propositura daquela ação. 

À apelação do INSS o Relator, em decisão unipessoal, negou provimento, reformando a sentença para retroagir a 

concessão do auxílio-doença à data de sua suspensão. 

Inconformado, o Instituto interpôs agravo interno, ao qual foi dado parcial provimento, mantendo-se por completo a 

sentença, ou seja, o benefício concedido retroagiria à data do ajuizamento da ação. 

Daí o recurso especial fundado na alínea c. Alega-se (I) que "o acórdão recorrido do Tribunal Federal Regional da 2ª 

Região merece reforma, uma vez que o auxílio deve ser estabelecido na data da juntada da perícia médica, ou seja, 

26/11/1996; e (II) que está "patente a divergência, quanto ao termo inicial do restabelecimento do benefício. O 

paradigma estabelece que deve ser do laudo pericial, quando tal circunstância não seja reconhecida na via 

administrativa, precisamente o caso em apreço". 

Admitido o recurso na origem, subiram os autos. 

Tenho que ao recurso deve-se dar provimento. 

Ora, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal é no sentido de que o termo inicial do auxílio-doença, toda vez que 

não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada aos autos do laudo 

pericial. A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário - Auxílio doença - Reexame de prova - Súmula 07/STJ - Incidência - Termo inicial - Laudo médico-

pericial. 

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07. 

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo. 

- Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." 

(REsp-315.749, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 18.6.01.) 

"Previdenciário. Auxílio-doença. 

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício. 

- Recurso especial que recebeu provimento." (REsp-435.849, Ministro Fontes de Alencar, DJ de 9.12.03.) 

"Previdenciário. Segurado não-empregado. Auxílio-doença. Termo inicial. Data do requerimento administrativo. 
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1. Tratando-se de auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da 

incapacidade laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do laudo 

pericial em juízo. 

2. Recurso provido." (REsp-445.604, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 13.12.04.) 

Tal o contexto, a teor do § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, dou provimento ao especial." 

(REsp. nº 1037425, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 20.05.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

535 DO CPC.  NÃO-OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. EXIGÊNCIA DE INCAPACIDADE 

TOTAL. RESTRIÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PROVIDO. 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

nas alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, em sede 

apelação, deferiu ao Autor o benefício de auxílio-doença, ao entendimento de que restaram preenchidos os requisitos 

previstos em lei para a sua concessão, bem como fixou a data da citação como termo inicial da mencionada prestação. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, ao 

argumento de que o acórdão recorrido furtou-se a apreciar questão deduzida nos embargos de declaração. 

Outrossim, aduz que a Corte de origem violou o art. 59 da Lei n.º 8.213/91, ao conceder o benefício do auxílio-doença à 

parte autora, que está incapacitada de forma parcial e temporária, enquanto o mencionado dispositivo legal determina 

que o benefício concedido é devido somente nos casos de incapacidade total e temporária. 

Por fim, alega violação ao art. 219 do Código de Processo Civil, sustentando que o termo inicial do benefício de 

auxílio-doença deve ser a data da juntada do laudo médico-pericial aos autos. 

Ausentes as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso especial merece prosperar apenas em parte. 

(...) 

Por outro lado, razão assiste à Autarquia Previdenciária no que diz respeito ao termo inicial do benefício concedido. 

Em inúmeros julgados, manifestando-se acerca do marco inicial para o pagamento do benefício de auxílio-acidente, em 

que não há postulação em âmbito administrativo, esta Corte tem adotado como termo a quo a data da juntada do laudo 

pericial aos autos, merecendo ser citado o seguinte julgado proferido pela Terceira Seção, litteris: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. MOLÉSTIA 

ANTERIOR. 

A comprovação da existência de doença profissional ocorre com a produção do laudo pericial, quando não feita 

administrativamente, sendo que a data da sua  apresentação em juízo constitui o termo a quo para pagamento do 

benefício. 
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Embora proposta a ação após a vigência da Lei n.º 9.528/97, é possível a cumulação do auxílio-acidente com a 

aposentadoria, se demonstrado que a lesão ocorreu em data anterior à edição do referido diploma. Precedente da 

Terceira Seção. 

Embargos conhecidos e acolhidos." (EREsp 488.254/SP, Terceira Seção, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

DJ de 02/03/2005 - sem grifos no original.) 

Em analogia a tal entendimento, referente a acidente do trabalho, aplica-se o preceito do art. 23 da Lei n.º 8.213/91 

também aos casos de auxílio-doença, utilizando-se, portanto, a mesma sistemática da concessão do auxílio-acidente, 

considerando-se como termo inicial do benefício a convalidação da incapacidade laborativa transitória, consagrada na 

data da juntada do laudo médico-pericial em Juízo. 

Confiram-se, a propósito, as seguintes decisões monocráticas proferidas em casos análogos, que refletem o 

posicionamento reiterado desta Corte sobre a questão em apreço: REsp 850.132/SP, Rel. Min. PAULO MEDINA, Sexta 

Turma, DJ de 25/08/2006; REsp 848.059/SP Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 23/08/2006; REsp 

848.561/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ de 18/08/2006; e REsp 834.302/SP, de minha 

relatoria, Quinta Turma, DJ de 07/06/2006. 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, CONHEÇO parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, DOU-

LHE PROVIMENTO, tão-somente para fixar o termo inicial do auxílio-doença na data da juntada do laudo médico-

pericial em Juízo, mantendo no mais, o aresto vergastado." 

(REsp. nº 856.773, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 06.10.2006) 

No mesmo sentido: REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008; REsp. nº 841.062, Rel. Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e 

REsp. nº 999.031, Rel Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações, mantendo 

a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.002877-7        AC 1166067 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEPINELLA CHODIN 
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ADV     :  VIVIANE DE SOUZA COSTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em D E C I S Ã O 

Trata-se de ação interposta por PEPINELLA CHODIN, ESP. 21, DIB.: 30/07/1983, contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, tendo por objeto o recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de seu benefício, em 

conformidade com a Lei 8.213/91, artigo 75, com as alterações introduzidas pela Lei 9.032/95, bem como a atualização 

dos salários de contribuição anteriores aos doze últimos pela variação da ORTN/OTN/BTN, de acordo com a Lei nº 

6423/77 apurando-se nova renda mensal inicial. Finalizando requer o pagamento das diferenças oriundas da revisão do 

benefício, atualizadas  monetariamente desde o vencimento de cada parcela, com juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês  e honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

A autarquia, em sua contestação, aduziu  preliminares de carência de ação por falta de interesse processual e pediu a 

extinção do processo com base no artigo 267, Vi, inciso IV do Código de processo Civil. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a revisar o benefício de pensão por 

morte da autora, aplicando-lhe o coeficiente de 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício, a partir da vigência 

da Lei nº 9.032/95, observando-se a prescrição qüinqüenal. Determinou as custas "ex lege" e o pagamento das 

diferenças que forem apuradas, com correção monetária desde os vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª 

Região e provimento 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da justiça da terceira região, juros de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406 do Código Civil e do artigo 461, §1º , do Código Tributário nacional, desde a citação, até a data da expedição 

do precatório, caso seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal de 1.988, bem com à 

sucumbência recíproca, sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 21 do Código de Processo 

Civil. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o "decisum", o INSS apela e sustenta  ser indevida a majoração do coeficiente de cálculo do 

benefício da autora,  sob pena de malferir o princípio da irretroatividade das leis, devendo ser aplicada a lei vigente à 

época da morte do segurado para o cálculo do benefício aos seus dependentes. Caso mantida a sentença pugna para que 

os juros de mora sejam aplicados no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, conforme o artigo 45, §4º da lei nº 

8.213/91. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Merece prosperar o recurso da autarquia. 

Não é possível a majoração do coeficiente de cálculo de pensão concedida antes da vigência da Lei 8.213/91 (80%  - 

oitenta por cento), nos termos do artigo 75), e da Lei 9.032/95 (100% - cem por cento), nos termos das nova redação do 

artigo 75 da Lei 8213/91). 

A regra da irretroativade da lei impede a aplicação das disposições introduzidas pela Lei 8.213/91 ( na sua redação 

original ) e pelas alterações da Lei 9.032/95. 

A conclusão possui respaldo, ainda, na norma do art. 6º da LICC, o qual trata do ato jurídico perfeito: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Todavia, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça vinha entendendo, por unanimidade, que a lei nova tem 

aplicação imediata para o futuro, e deve ser aplicada na relação jurídica preexistente, sem exceção, sobretudo quando 

visa proteger o segurado, desde que não ofenda o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Neste sentido, trago a colação julgado da lavra do E. Ministro VICENTE LEAL, Sexta Turma, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSS. PENSÃO POR MORTE. LEI N. 9.032/95. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODOS OS 

BENEFICIÁRIOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1.O aumento da pensão por morte, previsto na Lei n. 9.032/95, aplica-se a todos os beneficiários, inclusive aos que já 

percebiam o benefício anteriormente à edição desse texto normativo. 

2.Inexiste aplicação retroativa de lei nova para prejudicar ato jurídico perfeito ou suposto direito adquirido por parte da 

Administração Pública, mas sim de incidência imediata de nova norma para regular situação jurídica que, embora tenha 

se aperfeiçoado no passado, irradia efeitos jurídicos para o futuro. 

3.O sistema ´público de previdência social é baseado no princípio da solidariedade (artigo 3º, inciso I, da CB/88), 

contribuindo os ativos para financiar os benefícios pagos aos inativos. Se todos, inclusive inativos e pensionistas, estão 

sujeitos ao pagamento das contribuições, bem como aos aumentos de suas alíquotas, seria flagrante a afronta ao 

princípio da isonomia se o legislador distinguisse, entre os beneficiários, alguns mais e outros menos privilegiados, eis 

que todos contribuem, conforme as mesmas regras, para financiar o sistema. Se as alterações na legislação sobre custeio 

atingem a todos, indiscriminadamente, já que as contribuições previdenciárias têm natureza tributária, não há que se 

estabelecer discriminação entre os beneficiários, sob pena de violação ao princípio constitucional da isonomia. 

Agravo regimental não provido. 

(AG. REG. NO R.E. Nº 414.796-3/SC. D.J. 29/03/2005) 

Contudo, o mesmo E. Supremo Tribunal Federal, desta vez por decisão de seu plenário, modificou o entendimento ao 

dar provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827, interpostos pelo INSS, e considerar que os 

percentuais previstos na Lei 8.213/91, seja em sua redação original, ou naquela alterada pela Lei 9.032/95 são indevidos 

aos benefícios concedidos antes da vigência da lei de benefícios, por força da irretroatividade da lei. 

Assim sendo, adotando o recente posicionamento do E. STF, tenho como indevida a aplicação da majoração do 

coeficiente de cálculo previsto nas Leis 8.213/91 e 9.032/95 aos benefícios concedidos antes da vigência das referidas 

leis. 
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Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, 

reformando-se a r. sentença de primeiro grau, que concedeu parcialmente o pedido posto na inicial. Não há que se falar 

em condenação da parte autora em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se  

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.002884-2        AC  770284 

ORIG.   :  0000000884  3 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NICOLA TORTORIELLO 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

RELATOR      :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de ação em que o autor pretende seja reconhecido o trabalho rural, exercido nos períodos de 12/1960 a 

02/1979, 04/1981 a 01/1987 e de 03/1988 a 12/1993, e para que os mesmos sejam declarados como especiais e 

convertidos em comuns, concedendo-se a aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou procedente a ação, para declarar o tempo de trabalho rural, no período de janeiro de 1962 a fevereiro 

de 1979, abril de 1981 a janeiro de 1987 e de março de 1988 a dezembro de 1993, devendo tais períodos serem 

computados como especiais, devendo o INSS considerar ainda os períodos de 01.03.1979 a 30.04.1979, 01.07.1079 a 

02.05.1980, 13.05.1980 a 15.03.1981, 13.02.1987 a 15.02.1988, 01.01.1994 a 09.11.1994, 02.01.1995 a 29.05.1995 e 

de  03.11.1997 a 15.12.1998, devendo o INSS pagar a aposentadoria por tempo de serviço, na forma integral, nos 

termos do art. 53, II, da lei 8213/91 e art. 28  e seguintes, da mencionada lei, a partir da citação. As prestações em atraso 

deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com os índices legais, desde o vencimento até o efetivo pagamento, 

bem como ser acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação. O réu deverá arcar com o pagamento da 

verba honorária, fixada em 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenação. Sem condenação em custas 

processuais. Remessa oficial determinada. 

O INSS interpôs recurso de apelação, em que requer, preliminarmente, seja reconhecida a carência da ação, por falta de 

interesse de agir, diante da ausência do cumprimento da carência mínima necessária, de 180 (cento e oitenta) 

contribuições. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, diante da não comprovação da atividade rural, como exigido 

nos arts. 55, §3º e 108, da lei 8213/91. Do mesmo modo, o autor não demonstrou que o trabalho rural foi exercido de 

forma habitual e permanente, no período de pelo menos 25 anos. Ademais, por ocasião da edição da EC 20/1998, não 

havia sido exercido 35 anos de tempo de serviço. Exercendo a eventualidade, requer a redução da verba honorária para 

5% (cinco por cento) do valor das prestações vencidas até a sentença. 

Com apresentação das contra-razões, vieram os autos a este egrégio Tribunal. 

                             Decido 

                           Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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                            A preliminar de carência da ação, por não ostentar o autor a carência necessária, confunde-se com o 

mérito, e com ele deverá ser analisada. 

Trata-se de ação em que o autor pretende seja reconhecido o trabalho rural, nos períodos de 12/1960 a 02/1979, 04/1981 

a 01/1987 e de 03/1988 a 12/1993, e para que sejam declarados como especiais e convertidos em comuns e que 

somados aos demais períodos, impliquem na concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Com a inicial o autor apresentou os seguintes documentos, a fim de comprovar a atividade rural: 

-cópias das cédulas de identidade de estrangeiro, CIC, e anotações da CTPS; 

-cópia da certidão de casamento, celebrado em 29.10.1977, na qual foi qualificado como lavrador; 

-Declaração Cadastral de Produtor- referente à Fazenda Pimenta, na qualidade de parceiro, sendo a área explorada de 

0,7 hectares, em 03.06.1986; 

-Declaração Cadastral de Produtor- referente à Fazenda Pimenta, na qualidade de parceiro, em que consta o 

cancelamento em 30.12.1986; 

-Contrato de parceria agrícola, firmado pelo autor e outros, na qualidade de parceiros, em 26.02.1996, devendo o 

contrato vigorar pelo período de cultura de tomate; 

-Declaração Cadastral do ICM, firmada em 11.1977, referente ao ramo de atividade "agricultura com plantio de 

tomate", com abertura em 07.11.1977; 

- Declaração Cadastral do ICM, firmada em 04.1979, referente ao ramo de atividade "agricultura com plantio de 

tomate", com início em 07.11.1977, sendo que a declaração é relativa ao encerramento da inscrição do produtor, em 

razão do vencimento do contrato, ocasião em que apresentou as notas fiscais em branco para inutilização (35 jogos de 

notas fiscais de produtor, numeradas de 66 a 100); 

-Contrato de parceria agrícola, firmado pelo autor, como parceiro, em 28.02.1983, para a cultura de tomate (plantio de 

1983); 

-Contrato de parceria agrícola, firmado pelo autor, como parceiro, em 01.03.1984, para a cultura de tomate (plantio de 

março de 1984); 

-Contrato de parceria agrícola, firmado pelo autor, como parceiro, em 06.02.1985, para a cultura de tomate (plantio de 

fevereiro de 1985); 

-Contrato de parceria agrícola, firmado pelo autor, como parceiro, em 13.01.1986, para a cultura de tomate (plantio de 

fevereiro de 1986); 
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-Contrato de parceria agrícola, firmado pelo autor, como parceiro, em 01.01.1991, para a cultura de tomate e abobrinha 

(plantio de fevereiro de 1991); 

-Autorizações de Impressão de Documentos Fiscais, expedidas em 11.05.1984, 16.08.1985, 14.04.1981, 07.11.1977, 

11.08.1976 e 10.09.1982; 

-Pedidos de Talonário de Produtor-PTP, emitidos em 1986, 1990 e 1988; 

-Declarações Cadastrais de Produtor-DECAP, emitidas em 1990 e 1988, tendo sido o autor qualificado como parceiro; 

  

-Declaração Cadastral do ICM, firmada em 04.1981, referente ao ramo de atividade "agricultura com plantio de 

abobrinha"; 

-Notas fiscais de produtor, emitidas em períodos de 10.1984 a 10.1985, 08.1986 e 05 a 08 de 1990. 

  

Na audiência realizada em 22.03.2001, foram colhidos os depoimentos do autor e das testemunhas. 

Em seu depoimento pessoal, o autor afirmou: "J: Em que o senhor trabalhou? D: Maior parte da minha vida até hoje, foi 

em lavoura quase; J: Quando começou a trabalhar na lavoura? D: Desde criança com os meus pais de 62 e até 93 e meu 

pai morreu e trabalhei nesse meio tempo e trabalhei um pouco e não deu certo e voltei para o mesmo local; J: Onde era? 

D: Fazenda Pimenta e sempre trabalhei lá de 1962 ate 1993; J: As testemunhas trabalharam com o senhor? Faziam a 

mesma coisa e na mesma fazenda e me viam trabalhando". 

A testemunha Gonçalo Inacio Silva Cunha (fls. 108/109), declarou: "J: O senhor conhece o autor? D: Sim conheço; J: 

Há quanto tempo? D: 38 anos; J: Ele trabalhava na época? D: Sim; J: O que fazia? D: Roça, lavoura; J: Para 

quem?                    D: Fazenda Pimenta; J: O senhor trabalhou com ele? D: Sim, mesmo local, morei lá;            J: O que 

ele fazia? D: O pai plantava arroz, feijão, algodão e fazia lavoura e ele era criança e já trabalhava e ele ficou mais ou 

menos de 62 ate 93 mais ou menos e eu sempre morei lá e sei que porque eu sai antes dele e ele saiu depois e fiquei 

sabendo que ele mudou de lá também". 

A testemunha José Mingatti (fls. 110/111) narrou: "J: O senhor conhece o autor? D: Sim senhora conheço; J: Há quanto 

tempo que o conhece?                D: Desde 62 e eu mudei lá e ele mudou em janeiro e eu em julho e foi no mesmo 

ano/      J: O que ele fazia? D: Plantava algodão e na época nós também e depois plantei tomate; J: Sabe quantos anos 

ele tinha na época? D: 13 anos; J: Até quando? D: Até 93 e sei porque eu comprei tudo os material dele e plantei até 95 

e parei; J: Ele trabalhou direto? D: Não um pouco fora e um ano fora e depois voltou de novo e eu mora lá até 

Hoje;           J: É casado? D: Sim; J: Sabe o nome da esposa dele? D: Não; J: Tem filho? D: Tem 2 e não sei o nome e a 

mulher é Aurea; J: Sabe onde ele mora? D: Não senhora ele mudou; J: Ele trabalha? D: Sim não está na lavoura e não 

sei em que trabalha hoje e está na cidade e não sei mais onde trabalha". 

      A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

      É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das 

datas de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica 

inerente ao ser humano. 

       Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

         Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais 

informados pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que 

constam da prova documental. 
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       Quanto ao primeiro período pleiteado, de 12.1960 a 02.1979, embora o autor alegue que laborou em trabalhos 

rurais desde 12/1960, o documento aceitável mais remoto trazido como início de prova material é a autorização de 

impressão de documentos fiscais, expedida em 11.08.1976 (fls. 64) e a certidão de casamento, celebrado em 

29.10.1977, sendo este, portanto, o marco inicial de contagem do trabalho rural. Ademais, o próprio autor e as 

testemunhas, declararam que ele iniciou o trabalho na roça em 1962.  

     Em relação ao segundo período pleiteado, de 04.1981 a 01.1987, o autor apresentou como início de prova material 

mais antigo, a declaração cadastral do ICM, expedida em abril de 1981, havendo ainda, contratos de parceria agrícola e 

notas fiscais de produtor rural, sendo possível o reconhecimento, na íntegra, deste período pleiteado. 

   O último período, de 03/1988 a 12/1993, traz, como início de prova material, pedido de talonário de produtor 

(11.11.1988) e a declaração cadastral de produtor (19.10.1988), sendo que as testemunhas confirmaram que o autor 

trabalhou na roça até 1993. 

                             

                             Portanto, entendo que restou comprovado, por meio de início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, o exercício da atividade rural pelo autor nos períodos compreendidos entre 11.08.1976 a 02.1979, 

04.1981 a 01.1987 e de 11.1988 a 12.1993.   

                           

Nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91 " o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.", a lei é clara, e não deixa dúvidas, 

os períodos de trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo 

de serviço, mas para a finalidade de cômputo da carência ( número mínimo de contribuições necessárias para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço ), os períodos de trabalho rural somente serão considerados se 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais pertinentes. E em relação ao trabalho rural posterior à Lei 

8.213/91, o mesmo somente será considerado, tanto para efeito de tempo de serviço, quanto para efeito de carência, 

mediante o prévio recolhimento das contribuições sociais.  

Neste sentido: 

Ementa: 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. 

MEEIRO. ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA. 

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro e arrendatário rural exercentes de 

suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de aposentadoria por 

tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais facultativas (período de carência), uma 

vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da comercialização de sua produção (2,5%), apenas 

assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - 

arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II. 

... 

( Relator: FERNANDO GONÇALVES Tipo de Doc.: ACÓRDÃORegistro no STJ: 200101464557  

Classe: RESP   Descrição: RECURSO ESPECIAL 

Número: 374247   UF: RS Data da Decisão: 05-03-2002 Órgão Julgador: SEXTA TURMA Fonte: DJ Data de 

Publicação: 25/03/2002 PG:00321 )  

Ementa: 
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PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. TRABALHADOR 

RURAL. SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE PARA CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO. 

"Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros,  a 

que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor 

como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais." 

Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais 

existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

(totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas contribuições sejam recolhidas. 

Recurso da autarquia conhecido e provido. 

( Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA Tipo de Doc.: ACÓRDÃORegistro no STJ: 200100198309 Classe: 

RESP   Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 304432   UF: SP Data da Decisão: 17-04-2001 Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA Fonte: DJ         Data de Publicação: 18/06/2001     PG:00176 )  

Esta orientação jurisprudencial, inclusive, encontra-se sedimentada através da edição da súmula 272 do E.STJ: 

Súmula 272  

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

(Fonte DJ DATA:19/09/2002 PG:00191 

RSTJ VOL.:00159 PG:00623 

RT VOL.:00805 PG:00189 Data da Decisão 11/09/2002 Orgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO )  

Assim, o trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de determinação da carência, 

quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

                            O autor postula, ainda, o reconhecimento de períodos de trabalho rural exercidos em condições 

especiais, para efeito de conversão e/ou contagem do tempo de serviço. 

                             A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um 

dos requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

                             Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito 

constitucional do segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento 

diferenciado entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a 

condições consideradas normais. 

                                Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 

47/2005, a proteção passou a constar do § 1º do               art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

                                 Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 

8.213/91, que é o atual Plano de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do 

indigitado benefício. 

                                    No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a 

conversão do tempo prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, 

fator de conversão determinado em regulamento infralegal. 

                                     Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em 

parte o art. 57, § 3º, e acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim 
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de conversão de tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a 

comprovação efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor 

executado sob condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, 

penosa ou perigosa, deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

                                       As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de 

serviço prestado sob condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as 

legislações anteriores, exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma 

das " categorias profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação 

infralegal. Ocorre, no entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do 

segurado a comprovação do efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei           

de Benefícios), não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a 

determinada categoria profissional. 

                                     Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação 

previdenciária, no sentido de conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às 

condições prejudiciais à saúde ou integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que 

embora enquadrados em categoria profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com 

este dispositivo, a Lei tratou de conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os 

segurados, tratando de forma diferente os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

                                       No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela                      Lei 9.032/95 são 

nitidamente prejudiciais aos segurados, esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 

28/04/95 deve ser considerado segundo os critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial 

deve ser reconhecido independentemente da comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos 

termos da legislação anterior à 28/04/95, bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional 

considerada de serviço especial, ao passo que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente 

comprovado pelo segurado, para efeito de concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

                                      Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da 

Lei 9.032/95, não podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da 

Irretroatividade da Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena 

Diniz, em sua obra " Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, 

ao citar Lehrbuch Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ...   

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

                            

                                     E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da                       MP 1.663/98, os períodos de 

trabalho sob condições especiais não poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das 

modificações introduzidas pelo art. 28 da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à 

saúde ou à integridade física. 

                                    Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho 

exercidos sob condições especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por 

tempo de serviço especial, ou seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário 

não fará jus à redução do tempo de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 
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  Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

Em relação ao trabalho rural do autor, entendo inviável o seu enquadramento como atividade especial, porque não 

prevista no Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, existindo previsão somente aos trabalhadores com dedicação exclusiva à 

atividade agropecuária, assim, a ausência de previsão normativa específica afasta a pertinência da pretensão do autor. 

Nesse sentido: 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. RURÍCOLA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO PERÍODO. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURAL NÃO CONSIDERADA DE NATUREZA ESPECIAL. MP Nº 

1523/96 - ALTERAÇÃO DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 8213/91 NÃO CONVALIDADA PELA 

LEI Nº 9528/97. 

I - Em obediência ao artigo 202, II, da Constituição Federal, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos 

artigos 52 e seguintes forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os 

quais restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se 

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-

benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e 

cinco) anos, se do sexo masculino. 

II - A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

III - Ao segurado trabalhador rural, foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55. 

IV - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não  registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada.  

V - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório. 

VI - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola , quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural. 

VII - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela assentar 

a sua convicção 

VIII - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. 

IX - No caso presente, o início de prova material remonta, tão-somente, a 13 de agosto de 1964, quando se deu a 

aquisição da propriedade rural, podendo ser considerado, tão somente, até 24 de junho de 1968, data da expedição do 

título de eleitor, pelo fato de constar neste último documento e na certidão emitida pelo Registro Imobiliário a 

qualificação do autor como lavrador, não havendo qualquer outro elemento que permita o reconhecimento de período 

anterior ou posterior a tais datas, sendo certo, ainda, que a transmissão do referido imóvel também ocorreu no mês de 

junho de 1968. 

X - O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não define o trabalho desempenhado na lavoura como insalubre, sendo 

específica a alínea que prevê "Agricultura - Trabalhadores na Agropecuária", não abrangendo todas as espécies de 
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trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada de 

natureza especial. 

XI - Com base no irrefutável início de prova material, acrescido da prova testemunhal idônea, reconhecido, 

parcialmente, o período 

laborado em atividade rural, sem registro em carteira, que perfaz 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 12 (doze) dias 

XII - A alteração prevista na Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996, foi suspensa pelo Superior Tribunal Federal, 

ao ser analisado o pedido de liminar na ADIN 1664-4. Posteriormente, com a conversão na Lei nº 9.528, de 10/12/1997, 

excluída tal alteração, permanece vigente a redação original do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, que 

permite a contagem do tempo de trabalhado rural exercido antes da vigência desta última lei, sem as contribuições 

devidas à Previdência Social. 

XIII - A soma dos períodos trabalhados em atividade urbana perfaz 15 (quinze) anos e 5 (cinco) dias, consideradas as 

anotações efetuadas na Carteira de Trabalho e o tempo laborado como pedreiro autônomo, cujo recolhimento das 

contribuições devidas à Previdência, nos termos da Lei, foi comprovado nos autos. 

XIV - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que as informações constantes da CTPS, não necessitam de 

reconhecimento judicial diante da presunção de veracidade "juris tantum" de que goza referido documento. 

XV - Somados os períodos laborados em atividade rural e urbana, o autor conta com 26 (vinte e seis) anos, 4 (quatro) 

meses e 17 (dezessete) dias de efetivo tempo de serviço. 

XVI - Não comprovado o lapso temporal legalmente exigido, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado. 

XVII - Honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais), suspensa a execução nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

XVIII - Por ser beneficiário da justiça gratuita, o autor não é condenado em custas e despesas processuais. 

XIX - Agravo retido improvido. 

XX - Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª Região, Processo nº 97.03.072049-8/SP, Nona Turma, Relatora: Des. Fed. Marisa Santos, agravo retido 

improvido, por unanimidade e apelo provido, por maioria-  DJU 20.05.2004, p. 442). 

                              No caso dos autos, devem ser contabilizados os seguintes períodos laborados pelo autor:  

-Trabalho rural: 11.08.1976 a 02/1979, 04/1981 a 01/1987 e de 11/1988 a 12/1993; 

-Tempo comum: 01.03.1979 a 30.04.1979, 01.07.1979 a 02.05.1980, 13.05.1980 a 15.03.1981, 13.02.1987 a 

15.02.1988, 01.01.1994 a 09.11.1994, 02.01.1995 a 29.05.1995 e de 03.11.1997 a 15.12.1998 

Dessa forma, conclui-se que o autor comprovou 13 anos e 6 meses e 20 dias de atividade rural e 5 anos, 05 meses e 26 

dias de trabalho comum, o que totaliza o tempo total de serviço em 19 anos e 16 dias, computados até a data da            

EC 20/1998, o que é insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral ou proporcional. 

                             

                                Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS e à remessa oficial, para 

afastar o reconhecimento do período de trabalho rural de janeiro de 1962 a 10.08.1976 e de 03.1988 a 31.10.1988, bem 

como para considerar como comum todo o período de atividade rural e indeferir a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência parcial. Custas na forma da lei 

  

      Intimem-se. 
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      São Paulo, 26 de agosto de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.002905-0        AC 1121630 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JOSE CHAGAS 

ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta por pela parte exeqüente em embargos à execução opostos pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença de fls. 41/42 declarou extinta a execução, uma vez que os valores ora executados já foram integralmente 

pagos em ação de idêntico objeto que tramitou no Juizado Especial Cível Federal. 

A parte apelante aduz que o presente feito deveria prosseguir pela diferença entre o valor recebido naquele feito e o 

apurado neste, por não ter ocorrido renúncia da verba pleiteada no presente feito. 

Com contra-razões, subiram os autos para esta Corte. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A teor do disposto no art. 267, V, da Lei Adjetiva, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa julgada, o 

processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de argüição da parte interessada, uma vez que a 

matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 3º). 

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a impossibilidade 

de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações judiciais iguais, em 

que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). A rigor, a 

litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação válida (art. 219, caput), 

que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito.  

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já 

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e 

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria, assim 

como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res judicata, mas, na 

verdade, prevê uma de suas conseqüências.  

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá ser 

extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a extinção 

recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância ao princípio 

da economia processual.  

Aliás, prestigiando a eficácia preclusiva da coisa julgada, à conta de qual se veda a rediscussão das questões de fato e de 

direito já decididas, estabelece o art. 474 do Código de Processo Civil que "Passada em julgado a sentença de mérito, 

reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à 

rejeição do pedido." 
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No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça assentou que "A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte 

promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo 

sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa petendi. 4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa 

julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe 

o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa infirmar o resultado a que se alcançou na ação anterior. 5. 

Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é possível 

afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso: electa una via 

altera non datur." (1ª Turma, RESP nº 610520, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01/06/2004, DJU 02/08/2004, p. 330).  

Sob outro aspecto, tem o segurado a faculdade de propor a ação de natureza previdenciária no Juizado Especial Federal, 

desde que, a contento de sua competência absoluta, estipule o valor da causa até sessenta salários-mínimos, quer 

renunciando ao excedente para efeito do disposto no art. 17, § 4º, da Lei nº 10.259/01, quer optando por pagamento 

mediante precatório, no caso de o valor da execução ultrapassar o limite preestabelecido.  

Assim, dadas as considerações iniciais, entendo que se o autor, tendo ajuizado anteriormente uma ação perante a Justiça 

Federal, propõe nova demanda junto ao Juizado Especial Federal, na qual, após o trânsito em julgado, executa-se a 

sentença pelo limite proposto (60 salários-mínimos), renuncia ele a quaisquer diferenças a maior que se possam 

encontrar no primeiro feito durante a fase de execução, implicando, deste modo, a extinção do processo remanescente 

nos termos dos arts. 267, V, e 794, I, do Código de Processo Civil. 

Confira-se a orientação deste E. Tribunal em caso semelhante, a exemplo de outros precedentes (10ª Turma, AC nº 

2006.61.26.002644-2, j. 10/06/2008, 25/06/2008, DJF3 25/06/2008; Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 2004.61.26.002679-2, 

j. 05/06/2007, AJU 05/09/2007, p. 758): 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM 

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. 

I - O feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada em 16.12.2003 (fl. 07), quando feito idêntico já 

tramitava no Juízo comum. 

II - Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito indevidamente 

ajuizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a parte autora levantado 

o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar. 

III - Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida pela qual entendeu-se que o autor-embargado ao optar por propor 

nova ação perante o Juizado Especial Federal e concordar com a expedição de requisição de pequeno valor (RPV de R$ 

5.262,51 em abril de 2004), renunciou ao crédito referente ao período de outubro de 1996 a agosto de 1998, apurado no 

primeiro feito por ter sido ele ajuizado anteriormente. 

IV - Apelação do autor-embargado não provida." 

(10ª Turma, AC nº 2006.61.03.003021-6, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15/04/2008, DJU 30/04/2008, p. 779). 

No caso concreto, a parte embargada, após o ajuizamento da ação principal, propôs nova demanda perante o Juizado 

Especial Federal, idêntica no que diz às partes, objeto e causa petendi (revisão pelo IRSM de fevereiro de 1994), tendo a 

sentença desta transitado em julgado e os valores devidos executados regularmente nos moldes do art. 17, § 4º, da Lei nº 

10.259/01. 

Assim, dada a autoridade da coisa julgada, impõe-se à parte exeqüente a renúncia daquilo que excedeu a importância 

levantada no processo em que houve trânsito em julgado da decisão (JEF), esvaziando o objeto da execução dos autos 

principais, consoante o entendimento esposado. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2002.03.99.002905-6        AC  770315 

ORIG.   :  0100000946  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA FIALHO DIODATO 

ADV     :  CLELIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Visto em decisão. 

Trata-se de ação interposta objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder a aposentadoria por tempo de serviço à autora, desde a citação, no 

valor de um salário-mínimo, bem como abono anual. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e 

ser acrescidas de juros de mora, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. O INSS foi condenado ao pagamento de 

verba honorária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). Reconhecida a isenção de custas. Remessa oficial determinada.  

Apelou o INSS, pleiteando a reforma da sentença, por não estar o trabalho rural devidamente comprovado, através de 

início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Ademais, a autora não efetuou os 

recolhimentos das contribuições ao RGPS, estando, portanto, ausente ainda a carência necessária à concessão do 

benefício. Exercendo a eventualidade, requer seja afastada a condenação da autarquia no pagamento da verba honorária, 

ou que a mesma não incida sobre as parcelas vencidas após a sentença, e que a correção monetária seja calculada nos 

termos da Súmula 148, do STJ e os juros à razão de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos dos artigos 1536 e 1062 do 

Código Civil e 219, do Código de Processo Civil. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte.  

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Trata-se de ação interposta objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 10/07/2001, tendo sido proferida a sentença em 05/09/2001. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 
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Com a inicial a autora apresentou as cópias dos seguintes documentos, a fim de comprovar a atividade rural: 

-RG e CIC; 

-Certidão de casamento, celebrado em 26.05.1973, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

-Certidões de nascimento dos filhos, em 30.01.1974, 11.01.1975 e 02.07.1976, em domicílio; 

-Certidões de nascimento dos filhos, em 04.09.1977, 01.10.1980 e 24.12.1981, nas quais o marido da autora foi 

qualificado como lavrador; 

-Certidão do Posto de Saúde de Palmeira d'Oeste, de 05.12.2000, de que a autora foi matriculada em 26.10.1990, 

ocasião em que foi qualificada como lavradora; 

-Fichas cadastrais de aluno, expedidas pelo EEPSG Orestes Ferreira de Toledo, em nome dos filhos da autora, 

expedidas em 28.02.1994, 04.01.1982, 09.12.1981, 26.12.1989, 25.11.1982, 07.12.1984, 05.12.1986 e 28.10.1988, com 

endereços apontados no Sítio São José, Fazenda Canguçu, Sítio São Benedito e Sítio Luiz Vacari; 

-Notas fiscais, em nome do marido, expedidas em 25.10.1990, 13.03.1991, 29.07.1991, 10.03.1992, 27.02.1993, 

31.03.1993, 29.04.1994, 28.09.1995, 24.03.1995, 10.08.1996, 03.03.1997, 11.08.1997, 11.04.1998, 02.06.1999 e 

23.9.1999 ; 

-Pedido de Talonário de Produtor-PTP, em nome do marido, com data de 02.10.1990; 

-Declaração Cadastral de Produtor- DECAP, em nome do marido, referente ao Sítio São João, na qualidade de parceiro, 

emitida em 17.03.1998; 

-Contrato Particular de Arrendamento de Imóvel Rural, firmado pelo autor, como arrendatário, para vigorar no período 

de 09.01.2001 a 30.04.2001, assinado em 10.01.2001. 

                        Os depoimentos da autora e das testemunhas foram colhidos na audiência realizada em 04.09.2001. 

                          Em seu depoimento pessoal a autora declarou: "Tenho 44 anos de idade. Estou trabalhando juntamente 

com meu marido na propriedade de Altair Rodrigues, no Córrego do Barreirinho, onde plantamos arroz e milho. 

Comecei a trabalhar para Altair esse ano. Antes trabalhei seis anos na propriedade rural do Sr. João Biscassi, nas 

lavouras de café, limão, arroz e milho. Antes trabalhei dois anos para Luiz Vacari, na lavoura de café, algodão, arroz e 

milho. Antes ainda trabalhei para Valdemar Biagi, nas mesmas culturas, por nove anos. Antes trabalhei para Dr. 

Aguinaldo na estrada que vai para  Santa Fé do Sul, por três anos". 

A testemunha João Biscassi, às fls. 94, afirmou: "Conheço a autora há 20 a 25 anos. Quando conheci a autora ela 

trabalhava na propriedade rural de Valdemar Biagi, durante 09 ou 10 anos. Em seguida foi trabalhar para Vacari, 

durante dois ou três anos.Após trabalhou na propriedade que herdei,por seis a sete anos. Atualmente está trabalhando no 

cultivo de uva, no Córrego da Laranjeira. Não sei o nome do proprietário".  

Do depoimento da testemunha João Biscassi, à fl. 79, lê-se: "conheço a autora há mais de 30 anos, sendo que naquela 

época ela trabalhava na lavoura, junto com o pai, numa propriedade situada no Córrego do Boi, onde cultivavam café. 

Eu era vizinho da família da autora. Depois, a autora casou-se e foi trabalhar na propriedade da sogra. Depois a autora e 

seu marido compraram uma chácara, situada no Córrego do Engano, onde está até os dias de hoje, sendo que está 

cultivando café e laranja. A autora não tem ajuda de empregados, sendo que trabalha apenas a família". 

A testemunha Valdemar de Biaggi, às fls. 95, narrou: "Conheço a autora há 21 anos. Quando conheci a autora ela 

trabalhava na propriedade rural do filho do Marcondes. Após trabalhou 09 anos em minha propriedade rural. 

Trabalhava em casa e na roça. Após foi trabalhar para Vacari durante dois ou três anos. Após mudou-se para a 

propriedade rural de João Biscassi, por seis a sete anos. Atualmente está trabalhando no cultivo de uva. Não sei o nome 

do proprietário". 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 
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É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

                              Considerando que a parte autora pleiteia o reconhecimento da atividade rural exercida de dezembro 

de 1965 até a propositora da ação, e que a autora nasceu em 13.12.1956, tenho que o período suscetível de 

reconhecimento é somente aquele compreendido após a autora completar 12 anos (13.12.1968). 

                                 Em ratificação ao presente entendimento, transcrevo decisão do E.STJ, permitindo o 

reconhecimento de trabalho infantil somente a partir dos 12 anos:  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TRABALHO 

RURAL DO MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO. 

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do 

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins 

previdenciários. 

2. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS. 

3. Recurso especial conhecido pela alínea a e, nessa extensão, provido para reconhecer o tempo de serviço rural 

prestado dos 12 (doze) aos 14 (catorze) anos. 

( Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) REsp 509323/SC RECURSO ESPECIAL 2003/0021951-3 T5 

-QUINTA TURMA Data Julgamento 17/08/2006                   Data Publicação DJ 18.09.2006 p. 350 )      

                         Ademais, o documento aceitável mais antigo, trazido como início de prova material foi a certidão de 

casamento, celebrado em 26.05.1973, na qual o marido foi qualificado como lavrador. Nesse sentido, é a partir dessa 

data que considero como efetivamente exercido o trabalho rural pelo autor.  

Há ainda, como início de prova material, em nome do marido, as certidões de nascimento dos filhos, notas fiscais e 

contrato de arrendamento de imóvel rural. 

                            

Em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, a partir de 26.05.1973 a  31.05.2001, data do ajuizamento da ação.    

Com o advento da Lei nº 8.213/91 o trabalhador rural passou a ser considerado segurado obrigatório do Regime Geral 

de Previdência Social, sendo que, no que tange à aposentadoria por tempo de serviço, o § 2º, do artigo 55, dessa lei 

dispõe:  

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento". 
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Na qualidade de segurado obrigatório a partir do advento das                  Leis 8.212/91 e 8.213/91, o trabalhador rural 

passou a ter a obrigação de efetuar o recolhimento de contribuições sociais, para efeito de cômputo da carência e 

contagem de tempo de serviço desse período. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação                     DJ 28.05.2007 p. 390 

Assim, não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural não poderá ser aproveitado 

para o cômputo da carência. 

Desta forma, somado o tempo rural de 26.05.1973 a 24.07.1991 ( contagem limitada à edição da Lei 8.213/91, em razão 

da não comprovação do recolhimento das contribuições sociais ), a autora perfaz um total de 18 anos, 01 mês e 29 dias 

de trabalho, consoante demonstra a tabela que faz parte integrante deste voto, o que é insuficiente para concessão do 

benefício postulado. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra que a autora nunca efetuou recolhimentos. Assim, não efetuado o 

recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural, ora reconhecido, não poderá ser aproveitado para o 

cômputo da carência, não preenchendo, portanto, mais este requisito. 

     Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso do INSS, para julgar improcedente a ação. Deixo de condenar a 

autora ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

                            JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

                                              RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.13.002952-8        AC 1296917 

ORIG.   :  3 VR FRANCA/SP 

APTE    :  LAZARO FERREIRA DE ALMEIDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

                           Trata-se de apelação em ação ajuizada por LAZARO FERREIRA DE ALMEIDA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/111 julgou improcedente o pedido condenou a parte autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 114/121, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado às fls. 60/64 e 77/78, concluiu que o autor, que é portador de escoliose 

discreta em coluna lombar (desvio na coluna em forma de S) e espondiloartrose leve de coluna lombar (desgaste na 

coluna), sem apresentar os sintomas mais comuns (dor e limitação dos movimentos da coluna vertebral), não está 

incapaz para o trabalho. Esclareceu o expert que o periciado está apto para qualquer tipo de trabalho, desde que ele 

esteja em acompanhamento médico especializado, acrescentado que os medicamentos utilizados para o combate das 

moléstias não reduzem sua capacidade laborativa, nem mesmo ocasiona seqüelas incapacitantes.  
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Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.  : 2002.03.99.002977-9        AC  770409 

ORIG.  : 0100000060  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO   : ANTONIO CAVALHERI 

ADV    : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

REMTE  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

RELATOR     : JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

  

  

Visto em decisão. 

  

Trata-se de ação em que o autor pretende o reconhecimento de trabalho rural realizado de maio de 1947 a maio de 1992, 

e a condenação do INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

 A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como tempo de serviço rural, o lapso 

compreendido entre janeiro de 1952 a maio de 1992, que somado ao período de atividade urbana enseja a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 52 a 56, da lei 8213/91. As prestações em atraso deverão ser 

corrigidas monetariamente, a partir do vencimento, bem como ser acrescidas de juros legais, a partir da citação. O INSS 

foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Reconhecida a isenção de custas e despesas processuais. Remessa oficial determinada. 

  

Em seu apelo o INSS requer a reforma da sentença, diante do não cumprimento da carência necessária, tendo em vista 

que o trabalho rural não pode ser aproveitado para efeito de carência, se não efetuados os recolhimentos. Exercendo a 

eventualidade, requer a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) do valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111, do STJ. 

  

Com contra-razões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.  

  

Decido. 

  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

  

 Não é o caso de remessa oficial, em face da ausência de liquidez da sentença recorrida, não se enquadrando a hipótese 

nas previstas no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001 
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No mérito, mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

  

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

  

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

  

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

  

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

  

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou as cópias dos seguintes documentos: 

  

-RG, CIC e título eleitoral; 

  

-Título de eleitor do autor, expedido em 18.10.1956, no qual foi qualificado como lavrador; 

  

-Certificado de Reservista de Terceira Categoria, expedido pelo Ministério da Guerra, em 27.08.1962, ocasião em que 

foi qualificado como lavrador; 

  

-Certidões de nascimento dos filhos, em 07.12.1958, 10.10.1960 e 27.02.1965, nas quais ele foi qualificado como 

lavrador; 

  

-Identidade de Beneficiário do INAMPS, como trabalhador rural, com validade até 31.12.1986; 

  

-Anotações de sua CTPS; 
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-Atestado expedido pelo Sindicato Rural de Tupi Paulista, em 22.12.1982, de que o filho do autor trabalha por mais de 

seis horas diárias, em regime de economia familiar, juntamente com o pai, na propriedade rural denominada São José, 

no Córrego do Pau D'Alho; 

  

-Livro de Matrícula do Grupo Escolar de Pau D'Alho, com data de 16.02.1973, no qual o filho do autor foi matriculado 

nos anos de 1975, 1973, 1971, 1970, 1969, tendo o pai sido qualificado como lavrador; 

  

-Notas fiscais, em nome do autor, expedidas em 07.1979, 05.1981, 06.1980, 05.1981, 05.1985, 09.1986 e 05.1987 e 

30.08.1988; 

  

-     Pedido de Talonário de Produtor (PTP), em 01.09.1986. 

  

  

Na audiência realizada em 26.07.2001, houve a oitiva de testemunhas. 

  

A testemunha Luiz Raimundo Furtado (fls. 80), afirmou: "O depoente conhece o autor a aproximadamente 40 anos. 

Sabe informar que o autor ingressou na prefeitura de São João do Pau D'Alho há aproximadamente 12 anos, sendo que 

antes disso ele sempre trabalhou na lavoura. Inicialmente o autor trabalhava na companhia do pai dele na lavoura de 

café. Depois passou a trbalhar como parceiro agrícola. O autor já era homem formado quando o depoente o conheceu 

trabalhando na lavoura. Alega que buscava leite na propriedade do pai do autor, razão pela qual sabe prestar tais 

informações. O autor residia na cidade e trabalhava no sítio. O depoente também trabalhou no sítio do sogro do autor, 

na companhia dele, por um período de quatro anos". 

  

A testemunha Agustim Manzano Bezerra Filho (fls. 81) declarou: "O depoente conhece o autor desde 1952, sabendo 

precisar a data, pois chegou de mudança na cidade de São João do Pau D'Alho neste anos e 15 dias depois foi 

convidado para o casamento do irmão do autor. O autor já era moço na ocasião e trabalhava na lavoura de café do pai 

dele, que também explorava pecuária bovina. Após o casamento o autor passou a trabalhar na propriedade do sogro 

dele, também na lavoura de café, local que permaneceu por vários anos. Na sequência o autor foi trabalhar na 

companhia do primo dele de nome Angelin Cavalheri, igualmente na lavoura de café, com quem permaneceu 

trabalhando por vários anos. Depois o autor passou a ser funcionário da prefeitura de São João do Pau D'Alho, local que 

trabalha a aproximadamente 12 anos". 

  

Por sua vez, a testemunha José Roberto Ponso (fls. 82) afirmou: "O depoente conhece o autor desde quando nasceu, 

precisamente no ano de 1959. Sabe informar que o autor trabalhou na companhia do pai dele, Sr. Pedro Cavalheri, bem 

como com o sogro Durvalino Mazo e o primo Angelin Cavalheri, sempre na exploração da lavoura de café. Depois 

disso ele passou a ser funcionário da prefeitura". 

  

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 
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É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

  

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

  

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

  

                             Na inicial, o autor pleiteou o reconhecimento da atividade rural desde maio de 1947. A sentença 

acolheu em parte o pedido do autor para reconhecer o período de janeiro de 1952 a maio de 1992. Tendo em vista que 

não houve recurso do autor, no tocante ao reconhecimento de todo o período pleiteado na inicial, passo à análise dos 

períodos apontados na sentença. 

  

Embora a parte autora alegue que laborou em trabalhos rurais desde maio de 1947, o documento aceitável mais antigo 

trazido como início de prova material é o Título de eleitor, expedido em 18/10/1956, qualificando o autor como 

lavrador .  

  

Há, ainda, como início de prova material, as certidões de nascimento dos filhos (07.12.1958, 10.10.1960 e 27.02.1965), 

o certificado de reservista, as notas fiscais de produtor, o livro de matrícula dos filhos e o pedido de talonário. 

  

Assim, em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, a partir de 18.10.1956 até maio de 1992. 

  

Com o advento da Lei nº 8.213/91 o trabalhador rural passou a ser considerado segurado obrigatório do Regime Geral 

de Previdência Social, sendo que, no que tange à aposentadoria por tempo de serviço, o § 2º, do artigo 55, dessa lei 

dispõe:  

  

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento". 

  

Na qualidade de segurado obrigatório a partir do advento das                  Leis 8.212/91 e 8.213/91, o trabalhador rural 

passou a ter a obrigação de efetuar o recolhimento de contribuições sociais, para efeito de cômputo da carência e 

contagem de tempo de serviço desse período. 
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A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação                     DJ 28.05.2007 p. 390 

  

Assim, não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural não poderá ser aproveitado 

para o cômputo da carência. 

  

                           Considerados os períodos de trabalho rural e as anotações em sua CTPS (fls. 41/43), bem como as 

informações extraídas do CNIS, que ora se junta, o autor possui 42 anos, 01 mês e 29 dias, até a EC 20/1998, consoante 

demonstra a tabela de cálculo, que faz parte desta decisão. 

Tendo em vista que no ano de 1986 o autor, em tese, completaria os requisitos para concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço, conclui-se que a carência necessária à concessão do benefício corresponde a 60 (sessenta) meses, nos 

termos da regra de transição do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, na redação da               Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995, daí porque, aqui também, é de se concluir pelo preenchimento desse requisito pelo autor, diante dos 

recolhimentos efetuados, comprovados através das informações extraídas do CNIS. 

  

                             Atendidos os requisitos do tempo de serviço e da carência, o benefício postulado é devido.  

                             O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação. 

                              A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, 

do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

                               Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o 

dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

  

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento), todavia, consideradas as parcelas vencidas até a 

sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

  

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

  

 Observo, por oportuno, que a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), conforme os dados que 

acompanham o voto, revelou que o autor está em gozo de aposentadoria por idade (NB 41-139.894.545-2); ante a 

vedação à cumulação de mais de uma aposentadoria  - artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação 

dos valores desembolsados pela autarquia a título de aposentadoria por idade com aqueles a serem apurados em virtude 

da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

  

    Deve, ainda, ser observado o direito à opção do autor ao benefício que considerar mais vantajoso. 
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Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS para afastar o reconhecimento do período de 

trabalho rural de janeiro de 1952 a 17/10/1956 e para fixar como base de cálculo da verba honorária, as parcelas 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para 

explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do 

STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e os juros moratórios são computados desde a citação, à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por 

cento) ao mês. 

  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

  

HONG KOU HEN 

                            JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

                                              RELATOR 

  

  

  

PROC.  : 2007.61.20.003146-2        AC 1279353 

ORIG.  : 1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE   : SEBASTIANA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV    : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATORJUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

  

  

  

VISTO EM DECISÃO, 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

O Juízo de Primeiro Grau julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento no  art. 267, incisos I e IV, 

do CPC, uma vez que não foi cumprida determinação para comprovação de requerimento do benefício na esfera 

administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, não houve 

condenação em custas. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. 

Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão recorrida conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Portanto, a decisão recorrida não merece reparos. 

Diante do exposto, NEGO provimento à apelação.  

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 
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Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

PROC.   :  2006.61.13.003278-8        AC 1337994 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZENAIDE FERRARO BORGES 

ADV     :  ANA LUISA FACURY 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença antecipou parcialmente os efeitos da tutela, determinando a implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, desde a data da cessação do auxílio-

doença (11.02.2006), calculado na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, mais abono anual, compensando-se as 

parcelas eventualmente pagas a título de outro benefício. Determinou que as parcelas em atraso, limitadas ao dia 

anterior à prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, sejam pagas de uma só vez, aplicados os 

critérios de correção monetária e juros moratórios do Provimento nº 26 da CGFJ/3ª Região. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento das despesas processuais eventualmente adiantadas, honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

condenação, bem como ao ressarcimento das despesas efetivadas com as perícias, nos termos da Resolução nº 

558/2007, do CFJ. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ocorrência de prescrição qüinqüenal em relação a 

todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Ainda em preliminar, aduz a 

ausência dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela, bem como o perigo de irreversibilidade da medida. No 

mérito, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo, os juros de 

mora incidentes a partir do termo inicial do benefício e verba honorária fixada sobre as prestações vencidas até a data da 

sentença, não devendo incidir sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassar 5% do valor da condenação. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 88/92 (prolatada em 31.03.2008) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez desde a data da cessação do auxílio-doença (11.02.2006), sendo aplicável a nova redação do 
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art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Também não há que se falar em incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (23.08.2006) e o termo inicial do benefício, fixado na data da cessação do auxílio-doença 

(11.02.2006). 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 15/22) e comunicação de resultado 

de requerimento de benefício expedido pela previdência (fls. 24), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-

doença até 11.02.2006, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 68/71), que a autora apresenta 

hipertensão arterial com cardiopatia, depressão e macrovarizes dos membros inferiores. Conclui o perito médico que a 

incapacidade da autora é total e permanente para o trabalho. 

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
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1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 
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Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 
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(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.60.00.003362-2        AC 1279590 
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ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NOHEMIA TIMOTEO NARDI 

ADV     :  NIDIA MARIA CASTILHO MENDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade devida a trabalhador urbano. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício 

pleiteado, a partir do requerimento administrativo (22.09.2003), incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção 

monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, salientando que está 

isento de custas. 

Sentença submetida ao reexame necessário.  

O INSS interpôs apelação, requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto a fls. 100/112 dos autos, 

onde pretende a cassação dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, em razão da ausência dos requisitos 

legalmente exigidos para a concessão da medida. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, sustentando que não 

foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Decorreu in albis o prazo para Autora apresentar contra-razões. Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

Concedida à antecipação dos efeitos da tutela por meio da decisão de fls. 88/90. O benefício fora implantado sob o n.º 

1394900810. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da remessa 

oficial. 

Outrossim, conheço do recurso de agravo retido, eis que requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 

1º do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, saliento que o prazo para interposição do agravo retido começa a ocorrer quando da juntada aos autos do 

mandado cumprido, nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista que a juntada ocorreu em 08/06/2006, e a protocolização do recurso ocorreu em 21/06/2006, 

considerando, ainda, o prazo em dobro das Autarquias públicas, não há que se falar em intempestividade do recurso. 

Afasto a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, admite-se tranqüilamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez 

que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Nego, pois, seguimento ao agravo retido. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade de 

trabalhador urbano, sendo necessária a comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e 

homens, respectivamente) e o cumprimento do período de carência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1028/2380 

Inicialmente, no que se refere à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória 83/2002, convertida 

com alterações na Lei n.º 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade, nos 

termos do artigo 3º. 

Ao que parece, atendendo aos anseios sociais, o Legislador acompanhou a jurisprudência já dominante à época e 

reparou a grave injustiça cometida até então com os segurados da Previdência Social, que contribuíam durante anos, em 

alguns casos décadas, e quando deixavam de fazê-lo por razões diversas, perdiam o direito ao benefício. 

Antes mesmo da vigência da referida norma, entretanto, o STJ já havia firmado o entendimento de que o implemento da 

idade após a perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento do benefício, desde que satisfeita a carência 

prevista em lei. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado." 

(ED em Resp 175265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/08/2000; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3.Recurso especial conhecido e provido." (Resp 328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9.12.2002, p. 398). 

Cabe salientar que não se trata de aplicação retroativa da Lei n.º 10.666/03 ao presente caso, porquanto, conforme 

consignado, há muito a jurisprudência já reconhecia o direito ao benefício, ainda que ausente a qualidade de segurado. 

Na hipótese, a idade da Autora, NOHEMIA TIMÓTEO NARDI, é inconteste, uma vez que, nascida a 11/04/1933 (fls. 

16), completou a idade mínima em 11/04/1993, satisfazendo, assim, o requisito exigido pelo art. 48 da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, 

pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social à época da vigência da Lei de Benefícios Previdenciários, poderá 

cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que preencher as condições para requerer o benefício 

pretendido. 

Saliento que o trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal 

incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da Autarquia Previdenciária (art. 33, da Lei 

8.212/91 e art. 5º, da Lei 5.859/72). 

A parte Autora apresentou cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social devidamente anotada (fls. 39/47), 

bem como das guias de recolhimento de contribuição previdenciária (fls. 50/62 e 64/72), que podem ser representadas 

pelo seguinte quadro: 

Círculo Operário do Ipiranga, de 01/02/1954 a 10/03/1961; 

Contribuinte Individual, de fevereiro de 2002 a agosto de 2003. 

Cumpre ressaltar que a mera alegação de que o período registrado é anterior à data de emissão da carteira profissional, 

não é suficiente para descaracterizar a relação de trabalho, ainda mais quando a emissão, datada de 25/05/1959, ocorreu 
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quando ainda ativo o vínculo, iniciado em 01/02/1954 e findo em 10/03/1961, sendo aplicável, ao caso, o princípio do 

in dúbio pro misero. 

Como se pode constatar, a Autora comprovou 104 (cento e quatro) meses de contribuição, restando cumprida a carência 

exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, que no caso em análise é de 66 (sessenta e seis) meses, vez que implementou a 

idade no ano de 1993. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, ao agravo retido do INSS, e à 

apelação interposta pela Autarquia, mantendo, na íntegra, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F2B.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2001.61.21.003380-5       REO  893973 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

PARTE A :  FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS 

ADV     :  ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Visto em decisão. 

A parte autora opõe embargos de declaração contra a decisão que deu provimento à remessa oficial para fixar o 

coeficiente de cálculo à razão de 70% (setenta por cento), explicitou que a correção monetária das parcelas vencidas 

incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente, que os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o 

dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês, reduziu a verba honorária para 

10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e 

isentou o INSS do pagamento de custas. 

      Alega o embargante, em síntese, que há contradição na decisão, no que tange ao percentual aplicado ao coeficiente 

de cálculo, tendo em vista que o autor, na data do requerimento (26.05.1999), somava o tempo de serviço de 31 anos, 04 

meses e 28 dias, e faz jus à concessão da aposentadoria proporcional com percentual de 76% (setenta e seis por cento), 

nos termos do art. 53, II, da Lei 8213/91, como fixado na sentença.  

          Decido 

   Assiste razão ao embargante. 
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   A decisão embargada considerou o tempo de serviço do autor até a EC 20/98, o que somou 30 anos, 11 meses e 18 

dias, consoante demonstrou o cálculo acostado (fls. 150), sendo que o termo inicial foi fixado a partir do requerimento 

administrativo (26.05.1999). 

Tendo em vista que o autor apresentou o tempo mínimo necessário à aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

em data anterior à publicação da EC 20/98, resta assegurado o direito de utilização do período de trabalho 

compreendido entre a emenda constitucional e data de entrada do requerimento administrativo. 

Assim, ao tempo de serviço já reconhecido na decisão de                  fls. 144/150, deverá ser acrescido o período de 

trabalho de 16.12.1998 a 26.05.1999 (DER), totalizando o autor, conforme cálculo que faz parte integrante da presente 

decisão, 31 anos , 04 meses e 29 dias, montante que enseja a fixação da renda mensal inicial do benefício em 76% 

(setenta e seis por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei 8213/91. 

Nesse sentido já foi decidido por este Tribunal: 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROPORCIONAL. 

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98. CÔMPUTO DO PERÍODO LABORADO APÓS 

15.12.1998. POSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE. 

- A EC nº 20/98 promoveu significativa alteração no ordenamento jurídico, razão pela qual houve por bem o legislador 

definir normas de transição entre o regramento constitucional anterior e o atual no tocante aos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por tempo de serviço. 

- O segurado que, até 15.12.1998, tivesse cumprido os requisitos previstos no artigo 202 da Constituição Federal, 

independentemente da idade com que contasse à época, faria jus à percepção da aposentadoria por tempo de serviço. 

- Aquele que ingressar no regime geral da previdência social após 15.12.1998, deverá demonstrar o cumprimento 

simultâneo do requisito etário e do tempo de contribuição. 

- Os segurados do sexo masculino que, tendo se filiado ao regime geral da previdência social anteriormente à 

publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, não reuniram as condições necessárias à aposentação até 15.12.1998, 

deverão comprovar, para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, o tempo de trabalho exigido, a idade 

prevista e o pedágio legal 

- Tendo o autor demonstrado que laborou por tempo superior a 30 (trinta) anos, em data anterior ao advento da EC n° 

20/98, é detentor do direito às regras vigentes antes da alteração significativa produzida por esta emenda. Faz jus, ainda, 

ao cômputo do tempo laborado após 15.12.1998 para fins de majoração do coeficiente de cálculo do benefício. 

- Considerando-se a totalidade dos períodos laborados, anteriores e posteriores a 15.12.1998, perfaz-se 36 anos, 03 

meses e 23 dias como efetivamente trabalhados pelo autor, montante que enseja a fixação do percentual da renda 

mensal inicial do benefício em 100% do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

- Embargos de declaração providos para suprir a contradição existente no acórdão, majorando o coeficiente de cálculo 

do benefício e concedendo ao autor a aposentadoria por tempo de serviço integral. 

(AC 2002.61.83.003696-7- Embargos de Declaração- Oitava Turma- Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta- DJU 

27.06.2007- por unanimidade). 

     Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para sanar a contradição e majorar o 

coeficiente de cálculo do benefício para 76% (setenta e seis por cento). 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.003468-0        AC 1265221 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DE LIMA BARRETO 

ADV     :  ANA PAULA SOUZA REGINATO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença, e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, a partir da data da perícia. As 

parcelas vencidas deverão sofrer correção monetária de acordo com o Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3a Região e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total da condenação. Custas na forma da lei. Sentença submetida ao 

duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa. Não sendo 

esse o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre as prestações vencidas até a data da 

sentença. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 69/72 (prolatada em 16.05.2007) concedeu benefício de auxílio-

doença, desde a data do laudo pericial (07.09.2006 - fls. 53), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, 

dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda 

a 60 salários-mínimos. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 53/54), que a autora é portadora de 

depressão crônica e hipertensão arterial sistêmica. Conclui que a autora não apresenta condições de desenvolver 

atividade laborativa, sugerindo tratamento medicamentoso associado à psicoterapia de apoio.  
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Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar a verba honorária, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.003521-5        AC 1115369 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WAGNER LUIZ BARBOSA 

ADV     :  NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS, confirmando assim a liminar concedida, observada a 

determinação constante do artigo 21, caput e seu § 1º, da Lei nº 8.742/93, a conceder ao autor assistência social no valor 

de um salário mínimo mensal, a partir da data da suspensão. Condenou o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) das parcelas em atraso. Sentença não sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. 

Em razões recursais, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais, uma vez que a autora não se enquadra 

em nenhum dos conceitos de incapacidade para a vida independente e para o trabalho, razão pela qual requer a reforma 

da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso interposto 

pelo INSS. 

A medida cautelar em apenso foi julgada procedente para determinar que o INSS não suspenda o benefício de 

assistência social concedido ao autor no valor de um salário mínimo mensal. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 
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monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 
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4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 
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decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 34 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 51 do apenso), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 138/144, verifica-se que o autor é portador de AIDS, e que 

"atualmente, apresenta um déficit motor discreto em membro superior direito e oscilação do equilíbrio mecânico, que 

impossibilitam seu desempenho laboral como desenhista", pelo que resta constatada a incapacidade da parte autora à 

vida independente e ao trabalho, tendo em vista a doença apresentada, a qual, conforme bem assinalado pelo Ministério 

Público Federal, "traz consigo o estigma de sua fatalidade. Trata-se de doença altamente contagiosa e incurável, o que 

leva a sociedade, ainda que instintivamente, ao repúdio e discriminação de seus portadores", bem como a 

imposibilidade de reinserção no mercado de trabalho, observando-se a atividade anteriormente exercida (desenhista). 

Os estudos sociais de fls. 79/82 e 106/108 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria 

subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades 

básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.003668-6        AC 1085239 

ORIG.   :  0300002002  2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WANDERLEY APARECIDO RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  DALETE TIBIRICA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva o restabelecimento de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente a ação para restabelecer definitivamente ao autor o benefício do amparo assistencial no 

valor de um salário mínimo, tornando definitiva a medida liminar concedida nos autos. Condenou, ainda, o requerido a 

pagar ao autor as parcelas devidas desde o indevido cancelamento administrativo, a serem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros à taxa legal (Selic). Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas e mais dez vincendas. 
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Em razões recursais, sustenta o INSS que a parte autora não faz jus ao benefício, uma vez que não comprovou os 

requisitos legais. Aduz que não ficou demonstrado que a parte recorrida não possui meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, bem como que não pode ter vida independente e trabalhar. Insurge-se 

também quanto à condenação em honorários advocatícios, aduzindo que estes devem ser fixados somente até a data da 

prolação da sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O pedido de tutela antecipada foi deferido às fls. 42 e o INSS informou às fls. 66 que reativou o benefício em favor do 

autor. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

São requisitos necessários para a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93: a prova da idade ou da deficiência e da miserabilidade. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da condição de miserabilidade 

de quem requer o benefício assistencial, nos termos do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Não tendo sido determinada a produção de estudo social, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como direito 

fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova indispensável 

à comprovação das condições de miserabilidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA (ART. 5º, LV) - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

I. Houve cerceamento de defesa, visto que a ausência de estudo social impossibilitou a verificação da real situação de 

hipossuficiência do autor e de sua família, violando o princípio constitucional que garante o devido processo legal , com 

o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, LV). 

II. Sentença anulada de ofício, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento 

do feito, com produção de provas. Apelação prejudicada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.03.99.012318-5, 9ª T., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 29.08.2005, DJU 06.10.2005)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA.TUTELA ANTECIPADA. 

1 - A não elaboração de estudo social, quando necessário para a análise da matéria de fato, notadamente quando a parte 

Autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inequívoca a existência de prejuízo e, por 

conseqüência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

(...) 

3 - Sentença anulada de ofício. Prejudicada a apelação da Autora." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.03.99.023651-0, 9ª T., Rel. Des. Fed. Santos Neves, 03.09.2007, DJU 27.09.2007) 
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"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de estudo social pormenorizado é indispensável à 

comprovação da miserabilidade da requerente. 

2 - O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa. 

3 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

4 - Sentença anulada de ofício. Recurso prejudicado." 

(AC 2002.61.06.006975-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 10/12/2007, DJ 17/01/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA - MÉRITO DA APELAÇÃO DA AUTORA PREJUDICADO. 

1. Por entender se tratar de matéria de fato já suficientemente instruída, decidiu o MM. Juízo monocrático de imediato a 

lide, julgado improcedente o pedido, por considerar que a renda familiar da parte autora supera o requisito legal 

previsto. 

2. Saliente-se que, se esse fato - situação econômica da autora e de sua família, restou obscuro, não havendo como saber 

sobre a situação habitacional da autora, ou seja, se reside em imóvel próprio ou alugado, se há muitas despesas, 

principalmente com remédios, se há ou não ajuda financeira de familiares, filhos etc, e o estudo social, ainda que 

requerido pela parte autora, não foi realizado, nos presentes autos, revela-se incongruente a r. sentença, não condizente 

com o melhor direito. Ou se trata de matéria unicamente de direito ou dos autos já constam provas hábeis à convicção 

do Juízo para procedência ou improcedência do pedido. Inaceitável, porém, é julgar improcedente o pedido sem a 

verificação dos pressupostos para a concessão ou o indeferimento do pedido, quando poderiam ter sido demonstrados 

por meio da prova pericial, qual seja, estudo socioeconômico, e não o foram tão-somente porque à parte não foi 

facultada a oportunidade. 

3. Preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora acolhida. 

4. Sentença anulada para determinar o regular prosseguimento do feito, com a produção de provas úteis ao deslinde da 

questão. 

5. Mérito da apelação da parte autora prejudicado." 

(AC 2007.03.99.015656-8, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª T., j. 21/01/2008, DJ 08/02/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO NO 

1º GRAU. SUPRIMENTO PELA MANIFESTAÇÃO NA SEGUNDA INSTÂNCIA. BENEFÍCIO PREVISTO NO 

ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

I- A ausência de manifestação do Ministério Público no juízo de primeiro grau foi suprida a omissão pela manifestação 

do Parquet Federal em segunda instância. 

II- In casu, torna-se imprescindível a elaboração do estudo social para que seja averiguada a situação sócio-econômica 

da autora. 

III- A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

IV- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. Tutela antecipada indeferida." 

(AC 2006.03.99.021651-2, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª T., j. 07/05/2007, DJ 20/06/2007). 
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"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA 

INDISPENSÁVEL PARA O DESLINDE DA QUESTÃO. NULIDADE. 

1. Não tendo sido determinada a produção de estudo social com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa de prestação jurisdicional adequada e cerceamento de 

direito, uma vez que a instrução probatória mostrou-se deficitária, na medida em que a prova em questão destina-se à 

configuração da miserabilidade econômica do requerente do benefício, sendo indispensável ao deslinde da demanda. 

2. A sentença deve ser anulada e os autos retornarem à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo ao 

magistrado de primeira instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente 

para a realização do estudo social, dando-se, oportunamente, ciência ao Ministério Público. 

3. Alegação do Ministério Público Federal acolhida para anular a sentença, restando prejudicados o exame dos recursos 

das partes." 

(AC 2005.03.99.046934-3, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 26/06/2007, DJ 11/07/2007). 

No mesmo sentido: AC 2007.03.99.027510-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 10/12/2007, DJU 17/01/2008; 

AC 2003.03.99.023651-0, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9ª T., j. 03/09/2007, DJ 27/09/2007; AC 2007.03.99.005869-8, 

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 04/06/2007, DJU 28/06/2007; AC 2007.03.99.017933-7, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, 7ª T., j. 05/11/2007, DJU 22/11/2007; AC 2005.03.99.021785-8, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª T., j. 

16/07/2007, DJ 02/08/2007; AC 2006.03.99.041500-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T., j. 16/04/2007, DJ 

09/05/2007; AC 2001.61.06.005165-0, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª T., j. 29/05/2006, DJ 19/07/2006; AC 

2006.03.99.011845-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19/06/2006, DJU 11/10/2006; AC 2005.03.99.001085-1, 

Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª T., j. 06/06/2006, DJU 12/07/2006; DJ 16/05/2007; AC 2006.03.99.042754-7, 

Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17/04/2007, DJ 02/05/2007; AC 93.03.105179-3, Rel. Juiz Leonel Ferreira, 

Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04/12/2007, DJU 23/01/2008. 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou por 

prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção de estudo social, 

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003840-7        AC13388779 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EMERSON LEMOS PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE EURIPEDES CATELANI 

ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela determinando a implantação da aposentadoria por invalidez e julgou 

procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, a partir da cessação do auxílio-doença 

(02.05.2006). Determinou que as diferenças apuradas em posterior liquidação de sentença deverão ser corrigidas desde 

a data em que deveriam ter sido pagas, observada eventual prescrição qüinqüenal, segundo os critérios ditados pela Lei 

nº 8.213/91 e legislação superveniente, observadas, ainda, as Súmulas ns 08 do TRF/3ª Reg. e nº 148 do STJ e 

acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir da citação até o efetivo pagamento das diferenças 

devidas. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da 

condenação, incluindo as parcelas vencidas até a data da sentença, observando-se o disposto na Súmula nº 111 do C. 

STJ e honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Apelou a autarquia alegando, em preliminar, a ausência dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela, bem como 

o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, requerendo a fixação do termo 

inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo, os juros de mora incidentes a partir da citação 

válida e os honorários advocatícios incidentes a partir da citação, à razão de 5% sobre o valor da condenação até a 

sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do indeferimento, 

bem como que sejam pagas todas as parcelas vencidas de uma só vez, acrescidas de juros legais, atualização monetária 

e honorários advocatícios de 20% sobre o total a ser pago e apurado em conta de liquidação.  

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 11/17) e comunicação de resultado 

de requerimento de benefício expedido pela previdência (fls. 19), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-

doença até 02.05.2006, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 62/65), que o autor apresenta 

múltiplas hérnias de disco na coluna lombar e diabetes. Conclui o perito médico que a incapacidade do autor é total e 

permanente para o trabalho. 
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Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 
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3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 
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Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 
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A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo do autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003869-9        AC 1320307 

ORIG.   :  2 VR FRANCA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  EMERSON LEMOS PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FATIMA MARIA RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FATIMA MARIA RODRIGUES DE LIMA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Tutela antecipada concedida às fls. 45/47 a fim de restabelecer o auxílio-doença que a requerente estava em gozo. 

A r. sentença monocrática de fls. 123/131 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de aposentadoria 

por invalidez, acrescido de consectários legais, concedendo a tutela para imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 141/150, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

A parte autora, em recurso adesivo de fls. 153/156, objetiva  a majoração da verba honorária e condenação do INSS ao 

pagamento dos honorários do assistente técnico por ela nomeado. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 
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dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença até 31 de agosto de 2006, sendo que propôs a presente ação em 

6 de outubro de 2006, dentro do período de graça. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 22 de junho de 2007 (fls. 103/106) segundo o qual a autora é portadora de osteoartrose leve do joelho direito e 

tendinite no punho direito. Esclareceu o expert que a autora está parcial e permanentemente incapacitada para atividades 

pesadas, devendo ser readaptada para funções mais leves.  

Ocorre que, considerando o histórico de vida laboral da requerente,  que conta atualmente com 55 anos de idade, com 

baixa escolaridade, bem como as notórias dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua 

incapacidade para o trabalho é total e permanente, mesmo porque o perito deixou claro que a demandante não está apta 

a trabalhar como varredora de rua, profissão que vinha exercendo nos últimos 10 anos. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da periciada,  conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento do benefício 

de auxílio-doença nos anos de 2003, 2005 e 2006, conforme extratos  de pagamento do INSS de fls. 67/70. 
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Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Não merece prosperar o requerimento da parte autora de condenação do INSS ao pagamento dos honorários de seu 

assistente técnico, uma vez que o artigo 33 do Código de Processo Civil determina expressamente que a referida 

remuneração será paga pela própria parte que o indicou. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e ao recurso adesivo. 

Mantenho a tutela antecipada, compensando-se as parcelas eventualmente pagas por ocasião da liqüidação da sentença. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.12.004142-1        AC 1315541 

ORIG.   :  1 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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APTE    :  JOAO GIBIM 

ADV     :  LUIZ CARLOS MEIX 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOAO GIBIM contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 531/535 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 538/543, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 59 a 63, que o benefício previdenciário de auxílio-doença será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.  

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.  

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  
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(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida."  

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.  

Nesse sentido, destaco acórdão deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR 

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO 

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

(...) 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o 

referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido 

expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença.  

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença, o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. 

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 473/474 e 497/498 concluiu ser o autor portador de seqüela de paralisia 

infantil e doença osteoarticular degenerativa de coluna, não está incapaz para o trabalho, não necessitando ser 

submetido a processo de reabilitação profissional, uma vez que está apto a continuar exercendo sua atividade habitual, 

qual seja, joalheiro, função que exerce há 36 (trinta e seis) anos.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

                            Como bem fundamentou o MM. Juiz a quo, em seu decreto de improcedência:  

 "A perícia médica não atestou, portanto, incapacidade laborativa total e temporária para a atividade profissional 

exercida pela parte autora, nos termos acima referidos. Em que pese a possibilidade de o autor estar incapacitado para 

outros tipos de trabalho, não está para aquele que desenvolve habitualmente, sendo, pois, impossível acolher os 

atestados e exames médicos juntados unilateralmente por ele, em detrimento do laudo pericial, elaborado por 

profissional isento. 
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Desta feita, para obter o auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa temporária da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004258-2        AC 1260683 

ORIG.   :  3 VR MARILIA/SP 

APTE    :  IRENE DE SOUZA ALVES 

ADV     :  SILVIA FONTANA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IRENE DE SOUZA ALVES contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/67 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 82/86, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 1º de abril de 1951, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o 

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado 

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 

ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A Certidão de Casamento de fl. 9 qualifica o marido da autora como lavrador em 2 de setembro de 1972, bem como a 

Certidão de Nascimento dos filhos do casal, de fls. 10/11, lavradas em 12 de julho de 1974 e 9 de junho de 1973, 

respectivamente. Tais documentos constituem início de prova material da atividade rural da própria requerente, 

conforme entendimento consagrado pelos nossos tribunais. 
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Contudo, o Instituto réu, em sede de contestação, faz prova, às fls. 34/40, de que o mesmo marido da autora tornou-se 

trabalhador urbano a partir de 1º de agosto de 1975, bem como nunca mais voltou a trabalhar no meio rural. 

Por sua vez, o depoimento da testemunha José Francisco de Oliveira, ouvido às fls. 70/71, colhidos sob o crivo do 

contraditório, em audiência realizada em 26 de abril de 2007 não favorece a autora, visto que, apesar de atestar que 

aquela e seu marido tenham trabalhado no meio rural, o aspecto temporal desse labor restou impreciso e contraditório 

em relação à prova apresentada pela Autarquia, pois não afirmou onde nem em que período a requerente exerceu 

atividade campesina, bem como, em relação ao seu cônjuge, permaneceu em contradição ao afirmar que até 1979, 

trabalhara no sítio, mesmo diante de documento que demonstrou trabalho urbano daquele a partir de 1975. 

É certo, portanto, da análise do conjunto probatório, que a autora não comprovou possuir tempo de efetivo exercício de 

atividade rural a ensejar a concessão do benefício, nos moldes da legislação aplicável. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo, no mais a 

sentença recorrida, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.004620-9        AC  923289 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELLE OLIVEIRA BARBOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TIIDO KENKMANN 

ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença 

proferida em ação de reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria e expedição de certidão proposta 

por TIIDO KENKMANN, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço, na qualidade de aluno do Instituto 

Tecnológico da Aeronáutica - ITA, no período de 07 de março de 1966 a 19 de dezembro de 1970. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para compelir o INSS a reconhecer e averbar o período de freqüência 

escolar certificado pelo ITA para os fins previdenciários de aposentadoria por tempo de serviço. Condenou, ainda, o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa e ao 

reembolso de custas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta o INSS que a Circular nº 621.005.0/41, de 09 de novembro de 1986, desconsiderou 

para fins de contagem de tempo de serviço os períodos de aprendizagem junto ao ITA, ante a inexistência de relação de 

emprego. Aduz que o autor não faz jus à contagem de período que freqüentou o curso de engenharia no ITA, pois o 

referido Instituto não pode ser considerado uma escola técnica ou industrial, menos ainda seus alunos empregados 

aprendizes, remunerados pelos cofres públicos da União. Requer a reforma da r. sentença a fim de julgar improcedente 

a ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

A r. sentença está em sintonia com a jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

se reconhecer ao autor o direito à averbação do período em que foi aluno do Instituto Tecnológico da Aeronáutica - ITA 

para fins previdenciários, quando recebeu remuneração ao longo de seu curso, equiparando-o aos aprendizes de escola 

técnica ou industrial, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE APOSENTADORIA. ITA. ALUNO-APRENDIZ. 

POSSIBILIDADE. 

Esta Corte possui jurisprudência sedimentada no sentido de se conceder ao ex-aluno do Instituto Tecnológico de 

Aeronáutica - ITA, a averbação do período em que foi aluno da instituição para fins previdenciários, eis que 

preenchidos os requisitos legais para qualificá-lo como aluno-aprendiz de escola técnica federal. 

Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp 832195, Rel. Min. Paulo Medina, d. 15.09.2006, DJ 26.09.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO. ALUNO-APRENDIZ.  ITA. ART. 58, INCISO XXI, DO 

DECRETO Nº 611/92. POSSIBILIDADE. PERCEBIMENTO DE VANTAGEM -A situação do autor de aluno-

aprendiz está ajustada a exigência legal da Súmula 96 do TCU, fazendo jus o ora recorrido ao cômputo do tempo 

pretendido a averbar. Recurso do  autor a que se dá provimento." 

(REsp 728541, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, d. 01.02.2006, DJ 23.02.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. INSTITUTO TECNOLÓGICO DA AERONÁUTICA. ALUNO-APRENDIZ. CONTAGEM DE 

TEMPO DE SERVIÇO. FINS PREVIDENCIÁRIOS. POSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA E 

INDENIZAÇÃO. ART. 17, 18 E 538 DO CPC. DESCABIMENTO. CONDUTA PROCRASTINATÓRIA NÃO 

CARACTERIZADA. 

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou compreensão  de que o período passado como aluno-aprendiz no Instituto 

Tecnológico da Aeronáutica deve ser computado para fins previdenciários. 

2. Precedentes. 

3.Sendo os embargos declaratórios opostos com o nítido propósito de agitar questão federal, não caracteriza a litigância 

de má-fé e o caráter protelatório do recurso, razão pela qual afasta-se a multa e a indenização prevista nos art. 18 e 538, 

parágrafo único, ambos do CPC. 

4. Recurso  parcialmente provimento. 

(REsp 693594, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 06.06.2005, DJ 09.08.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. ITA. ART. 58, INCISO XXI, DO DECRETO Nº 

611/92. 

O período como estudante do ITA - instituto destinado à preparação profissional para indústria aeronáutica -, nos 

termos do art. 58, inciso XXI do Decreto nº 611/92 e Decreto-Lei nº 4.073/42, pode ser computado para fins 

previdenciários, e o principal traço que permite essa exegese é a remuneração, paga pelo Ministério da Aeronáutica à 

título de auxílio-educando, ao aluno-aprendiz. 

Recurso não conhecido". 

(REsp 398018, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., j. 13.02.2002, DJ 08.04.2002) 
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"PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ITA. ALUNO-APRENDIZ. 

1. O tempo de estudante prestado como aluno-aprendiz do ITA, entidade destinada à formação de profissional para a 

indústria aeronáutica, pode ser computado para fins de complementação de tempo de serviço, objetivando fins 

previdenciários, em face da remuneração paga pelo Ministério da Aeronáutica, a título de auxílio-educando. 

2. Inteligência do artigo 58, inciso XXI, do Decreto 611/92 e do Decreto-Lei 4.073/42. 

3. Recurso não conhecido. 

(REsp 182281/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T, j. 21/10/1999, DJ 26.06.2000) 

No mesmo sentido: REsp 829359, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 27.04.2006, DJ 11.05.2006; REsp 202866, Rel. Min. Hélio 

Quaglia Barbosa, d. 01.02.2006, DJ 21.02.2006; REsp 734449, Rel. Min. Paulo Medina, d. 02.05.2005, DJ 21.06.2005; 

REsp 735551, Rel. Min. Nilson Naves, d. 13.04.2005, DJ 28.04.2005; ; REsp 693594, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 

31.03.2004, DJ 30.04.2004;  AG 550983, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.11.2003, DJ 12.02.2004, REsp 396349, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca,  5ª T., j. 26.03.2002, DJ 13.05.2002; AgRg no Ag 383690, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 02.08.2001, DJ 03.09.2001. 

No mesmo contexto, os seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE ESTUDOS NO ITA. VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO. VIABILIDADE.  

I - O tema do vínculo previdenciário decorrente de período de estudo cursado em universidade não mereceu disciplina 

expressa, ao menos nos mesmos moldes do ocorrido em relação às escolas técnicas de 2º grau, sobre as quais não 

pairam dúvidas acerca do aproveitamento do tempo de serviço referente ao período de aprendizado desenvolvido no seu 

âmbito, de que é exemplo o Decreto-lei nº 4.073/42, que trata da Lei Orgânica do Ensino Industrial.  

II - O exame dos "Conceitos Fundamentais do Ensino Industrial" - arts. 3º e seguintes do Decreto-lei nº 4.073/42 -, 

todavia, não somente aconselha, mas impõe, que se adote, no tocante a situações específicas do ensino de nível superior, 

a mesma proteção garantida aos alunos do ensino de nível médio freqüentadores de curso técnico, no que diz respeito 

aos seus efeitos previdenciários. 

 III - Os dispositivos citados, de impressionante atualidade, em virtude de veicularem objetivos educacionais essenciais 

ao País, dirigidos não somente à formação técnica do profissional, mas também com a consideração do aspecto cultural 

envolvido no crescimento individual do cidadão, não podem ser olvidados na espécie, pois as mesmas circunstâncias, 

interesses, finalidades especiais e princípios fundamentais estão presentes, induvidosamente, no trabalho desenvolvido 

em determinados centros universitários de excelência, com características peculiares, que legitimam a equiparação com 

paradigmas já objeto de legislação. 

IV - No caso, a teor de certidão expedida pelo ITA, provou o embargante ter sido aluno regularmente matriculado no 

Instituto, no período de 04 de março de 1968 a 15 de dezembro de 1972, tendo freqüentado o curso de Engenharia, 

quando recebeu remuneração, ainda que indireta, consoante se comprova dos termos postos pelo Aviso nº 20 - GM6, de 

17 de março de 1964, e Aviso nº 11 - GM6, de 30 de abril de 1972, de cujos se extrai que o obstáculo da ausência de 

remuneração dos alunos civis da instituição em comento não se sustenta, porque a eles, como visto, se defere verba para 

o sustento pessoal, além da alimentação e do uniforme próprio da corporação.  

V - É bem verdade que não podem ser tidos por servidores públicos, circunstância que não causa embaraço à sua 

consideração como trabalhadores, porque a dedicação ao ensino e à pesquisa desenvolvida no regime de internato 

característico do Instituto induz à produção do conhecimento, e de alta qualidade, sendo referência inclusive mundial na 

sua área de atuação, como é do conhecimento geral; e, aqui, outro argumento contrário à tese do embargante cai por 

terra, o de que a não produção de bens ou serviços traduz impedimento à sua equiparação como aluno aprendiz, eis que 

o saber, mesmo o mais elementar, é condição sine qua non para o regular desempenho em qualquer atividade 

profissional, circunstância que mais se afirma em se tratando de um ramo do conhecimento que depende de notória e 

significativa especialização, hipótese dos engenheiros formados pelo ITA.  

VI - Em conseqüência, perde relevo a discussão em torno da orientação posta na Súmula nº 96/TCU - "Conta-se para 

todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de aluno-aprendiz, em 

Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como 
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tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução de 

encomendas para terceiros" -, vale dizer, se aproveita ao embargante ou se é a ele contrária, porque o cerne da 

controvérsia está em saber se desenvolvida, ou não, atividade produtiva, sendo a resposta afirmativa, na espécie.  

VII - Descabe falar-se, de outra parte, em ausência de subordinação, pois mesmo os alunos civis estão submetidos a 

rígida disciplina, do que cuidam os arts. 11, 13 e 14 da Portaria nº 113/GM3, de 14 de novembro de 1975, que aprova o 

Regulamento do Instituto Tecnológico da Aeronáutica, mesmo porque sujeitos a tratamento de ordem militar.  

VIII - Nesse passo, é de se ressaltar que a utilização de normas de natureza trabalhista para servir à interpretação na 

seara previdenciária há de observar certos cuidados, sob pena de importar-se de um sistema institutos impróprios no 

tocante à aplicação da legislação específica de outro sistema, como é o caso típico da vinculação empregatícia, a qual, 

na hipótese debatida, é de ser vista segundo as particularidades do caso concreto, e não por meio do rígido conceito que 

lhe atribui a CLT.  

IX - As normas do art. 58, XVII e XXI, do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 

nº 611/92, não se constituem em óbice à contagem do tempo de serviço pleiteado, pois tratam da enumeração 

exemplificativa das hipóteses admitidas de cômputo de tempo de serviço, que não exclui outras não previstas, mesmo 

porque inviável, diante da complexidade das relações jurídicas envolvendo o trabalho, ao que se acrescenta que o aluno 

do ITA, para fins previdenciários, pode ser equiparado a aluno aprendiz e, nessa condição, albergado pelo citado inciso 

XXI do art. 58 do RBPS.  

X - Some-se a tanto já existir precedente no próprio âmbito administrativo, consoante se verifica de decisão proferida 

pela 2ª Junta de Recursos da Previdência Social do Estado de São Paulo em 30 de novembro de 1990, considerando 

como passível de averbação o tempo de serviço do período de 05 de março de 1954 a 18 de dezembro de 1959, em que 

o Sr. Wilson Marques Carvalho esteve matriculado junto ao Instituto, em que pese a Circular nº 621.005.0/41, de 09 de 

novembro de 1986, vedar, segundo o INSS, a possibilidade do cômputo do tempo de serviço em casos semelhantes ao 

presente.  

XI - Por tais fundamentos, não há óbice a que se considere, para fins previdenciários, o período de estudos do 

embargante junto ao ITA, entre 04 de março de 1968 e 15 de dezembro de 1972. Orientação da jurisprudência do STJ.  

XII - Embargos infringentes providos para negar provimento à apelação do INSS, a fim de, prevalecendo o voto 

vencido, manter o julgamento de procedência do pedido, tal como proferido em 1º grau." 

(AC 97.03.023000-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos,  Terceira Seção, j. 09/11/2005, DJ 01/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO DO ITA. 

REMUNERAÇÃO À CONTA DO ORÇAMENTO DA UNIÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação ou direito controvertido não exceder a 60 

salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- É de ser computado o tempo de serviço do autor, como aluno-aprendiz do ITA, pois ficou comprovado que percebia 

retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, 

material escolar e parcela de renda auferida com a execução de encomendas para terceiros (Súmula nº 96 do TCU). 

- Por sua vez, a Jurisprudência de nossos Tribunais tem reconhecido, reiteradamente, ao aluno do Instituto Tecnológico 

de Aeronáutica, que recebeu remuneração ao longo de seu curso, à conta do Orçamento da União, o direito de contar o 

respectivo período como tempo de serviço, equiparando-o aos aprendizes das escolas técnicas ou industriais. Precedente 

STJ. 

- Mantidos os honorários advocatícios. O artigo 20, parágrafo 4º do CPC permite, que sejam arbitrados, em valor fixo, 

conforme apreciação eqüitativa do juiz. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido." 

(AC 2006.03.99.005707-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 16/07/2007, DJ 02/08/2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. ITA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CARACTERIZADO POR RETRIBUIÇÃO 

PECUNIÁRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 96 DO TCU. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que deve ser contado como tempo de serviço o período 

desenvolvido, na qualidade de aluno-aprendiz, no período de 02.03.1970 a 07.12.1974, em escola pública profissional 

mantida à conta do orçamento da União. Inteligência da Súmula 96 do TCU. Precedentes do E. STJ. 

II - O ITA, enquanto instituição voltada à preparação profissional para a indústria aeronáutica, encontra-se em situação 

análoga à escola técnica profissionalizante. Precedentes do E. STJ. 

III - Estando demonstrado que o autor, na época de seu aprendizado no ITA, recebeu auxílios financeiros a título de 

salário-educando do Ministério da Aeronáutica, caracterizado está o vínculo empregatício, fazendo jus à contagem 

desse tempo para fins previdenciários. 

IV - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

V - Remessa oficial parcialmente provida." 

(REOAC 2003.61.03.010103-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 03/04/2007, DJ 18/04/2007) 

No mesmo sentido: AC 2000.03.99.050396-1, Rel. Des. Santos Neves, 9ª T., d. 24.07.2008, DJ 07.08.2008; AC 

2000.61.03.001447-6, Rel. Des. Santos Neves, 9ª T., d. 24.07.2008, DJ 07.08.2008;  AC 2001.61.03.000114-0, Rel. 

Juíza Conv. Vanessa Mello, 9ª T., d. 23.06.2008, DJ 01.07.2008; AC 2007.03.99.001463-4, Rel. Des. Fed. Sergio 

Nascimento, 10ª T., d. 15.05.2008, DJ 23.05.2008; AC 2004.61.03.006239-7, Rel. Juíza Conv. Giselle França, 10ª T., d. 

27.05.2008, DJ 18.06.2008; AC 1999.61.03.005135-3, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, 7ª T., j. 19.11.2007, DJ 

10.01.2008; AC 2000.61.03.001678-3, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 19.10.2006, DJ 10.11.2006; AC 

96.03.090356-6, Rel. Des. Castro Guerra, 10ª T, j. 06.09.2005, DJ 28.09.2005; AC 1999.61.03.006630-7, Rel. Des. Fed. 

Eva Regina, 7ª T., j. 20.06.2005, DJ 18.08.2005. 

Quanto ao tema, frise-se a existência da Súmula nº 96 do Tribunal de Contas da União: "Conta-se, para todos os efeitos, 

como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado, na qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública 

Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o 

recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução de encomendas 

para terceiros". 

Do exame dos autos, constata-se que as certidões firmadas pelo Instituto Tecnológico da Aeronáutica - ITA (fls. 17/18) 

comprovam que o autor era regularmente matriculado no período de 07 de março de 1966 a 19 de dezembro de 1970, 

bem como recebeu "auxílio financeiro" do Ministério da Aeronáutica. 

Dessa forma, é de ser mantida a r. sentença que reconheceu, para fins de aposentadoria, o tempo de serviço prestado de 

07.03.1966 a 19.12.1970, na qualidade de aluno-aprendiz do Instituto Tecnológico da Aeronáutica - ITA. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1060/2380 

  

PROC.   :  2008.03.00.004653-7        AI  325905 

ORIG.   :  200761050151595  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  DAVID ANGELINO RIBEIRO DO VALLE 

ADV     :  GISELA MARGARETH BAJZA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DAVID ANGELINO RIBEIRO DO VALLE contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos da ação de benefício previdenciário, declarou-se absolutamente 

incompetente para processar e julgar a ação, determinando, outrossim, a remessa ao Juizado Federal. 

Aduz o Agravante que é pacifico o entendimento no sentido de que as demandas que envolverem parcelas vencidas e 

vincendas deverão seguir a regra prescrita no artigo 260 do CPC, aplicando-se o artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/2001, tão-

somente quando tratar-se de lide envolvendo parcelas exclusivamente vincendas.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido as fls. 51/54. 

Interposto Agravo Regimental às fls.60/65. 

  

É o breve relatório. Decido. 

1 - A importância da fixação correta do valor da causa, pouco observada comumente por inadequado hábito forense, 

ganha reforço com a criação dos Juizados Especiais Cíveis Federais - JEF´s (Lei n. 10.259/2001, art. 3º, §3º), por 

constituir fator determinante da sua competência ontologicamente absoluta. 

Para determinar o valor da causa deve-se computar o valor econômico pretendido.  

Contudo, no meu entendimento, para fins de fixação de competência, quando o pedido versar sobre prestações vencidas 

e vincendas - data vênia aos que sustentam o contrário - entendo que, no valor da causa, deve-se computar apenas as 

prestações vincendas, embora a polêmica a respeito não tenha sido pacificada pela jurisprudência.  

Os Juizados Especiais Federais são disciplinados pela Lei 10.259/2001 e como fonte subsidiária, no que não conflitar, 

pela Lei 9.099/95. Ressalto tratar-se de  regime jurídico diverso daquele estatuído pelo Código de Processo Civil, não 

havendo qualquer disposição legal determinando à aplicação subsidiária do CPC nos processos dos Juizados Especiais 

Federais.  

Assim, quando o pedido implicar em prestações vincendas, ou vencidas e vincendas, a Lei 10.259/2001 tem disposição 

expressa para a fixação do valor da causa: 

 "Art. 3º . (...)  

§ 2°. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput".  

Em decorrência, sempre que a soma de 12(doze) prestações vincendas for inferior aos 60 salários mínimos previstos no 

artigo 3º - ainda que haja prestações vencidas - o Juizado Especial Federal é o competente para processar e julgar a 

causa.  

Ademais, insta salientar que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação. Este pode perfeitamente ser 

superior a sessenta salários mínimos, o que não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. A própria Lei n° 

10.259/01 prevê pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 4°, admitindo, conseqüentemente, que a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1061/2380 

condenação possa superar a sessenta salários mínimos, sendo a renúncia parcial desse valor, para enquadrar-se no 

pagamento via RPV, uma faculdade da parte, não uma imposição.  

2 - Em que pese esses argumentos e o meu posicionamento no sentido de que a competência absoluta dos Juizados 

Especiais Federais é firmada pelo valor dado à causa, ao tempo do ajuizamento da ação, obedecendo-se ao critério da 

soma de 12 (doze) parcelas vincendas, a 3ª Seção desta Corte firmou entendimento jurisprudencial, em sentido diverso, 

estabelecendo que nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser entendido como 

a soma de todas elas, a exemplo do Processo n.º 2006.03.00.113628-8, de Relatoria da I. Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, ocorrido em 10/10/2007. 

Esse, aliás, o entendimento manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgado que transcrevo: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. 

Quando a ação compreende prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das vincendas será igual a uma prestação anual, se por tempo indeterminado ou superior a um ano. Se por tempo 

inferior, igual à soma das prestações. 

Inaplicabilidade do enunciado da súmula n.º 449 do STF, restrita à consignatória de aluguel. A norma especial somente 

incide quando não caracterizada a norma geral." 

(STJ, 2ª Turma, Resp 6561, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, v.u., DJU 25/02/1991, p. 1463) 

Deste modo, curvando-me à orientação dominante na 3ª Seção desta Corte, o Juizado Especial Federal de Campinas é 

incompetente para apreciar o feito, devendo a ação originária ser processada perante o Juízo Federal de Campinas. 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para declarar competente o MM. Juízo Federal da 4ª Vara Federal  de Campinas, para processar e julgar o feito. 

Julgo prejudicado o Agravo Regimental. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F33.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.004953-1        AC  663070 

ORIG.   :  9800001018  1 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA RUSSO DE ABREU 

ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação dos efeitos da tutela requerida (fls. 88). 

As sentenças de fls. 83/88 e 211/217 restaram anuladas por esta Corte, determinando-se a realização de estudo social. 

Às fls. 248/251, o Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo, desde a citação, com correção monetária e juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, também desde a citação, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, e mantendo a tutela antecipada concedida. Não houve 

condenação nas custas, tendo em vista ser a autora beneficiária da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 25.01.2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não foram comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação 

ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 

  

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 
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Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, a autora contava com 68 (sessenta e oito) anos quando ajuizou a presente ação tendo, por isso, a 

condição de idosa. 

O estudo social (fls. 237/238), realizado em 07.11.2005, dá conta de que a autora, viúva, reside sozinha, em casa 

própria, dois quartos, sala, cozinha e banheiro. Residência não é forrada, chão cimento-vermelhão. Conservação do 

imóvel precária, apresentando várias rachaduras nas paredes. Apresenta os seguintes eletro domésticos, tv, geladeira, 

ferro de passar roupa e máquina de costura. Sobrevive apenas com rendimentos do benefício da aposentadoria. É 

beneficiada com Programa do Leite da Prefeitura Municipal. Cabe ressaltar que a requerente já é beneficiária do INSS 

desde 01.07.2000, conforme comprovam documentos inclusos no processo às fls. 170 e 171. 

Assim, vejo que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a autora não possui renda, dependendo do 

benefício de prestação continuada que recebe desde 01.07.2000, concedido em sede de tutela antecipada, não possuindo 

condições de prover o seu sustento com dignidade, como preconizado pela Constituição Federal.  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, mantendo a tutela 

deferida. 

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.004985-8        AC 1157788 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  CICERO FRANCISCO DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO ADAUTO DE ANDRADE FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SAMUEL ALVES ANDREOLLI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por CICERO FRANCISCO DA SILVA, benefício espécie 42, DIB.: 

01/08/1997, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a elevação do coeficiente de cálculo do benefício previdenciário, face ao tempo trabalhado após a sua aposentação; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora das verbas de sucumbência, uma vez que 

beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Cinge-se a questão em saber se é possível a contagem do tempo de serviço efetuado após a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, para o fim de elevar o seu coeficiente de cálculo. 

Inicialmente, cumpre assinalar que a contribuição e a solidariedade são princípios que embasam o atual regime 

previdenciário. Entretanto, a contribuição não implica, necessariamente, em uma contraprestação. 

Estabelece o § 2º, do artigo 18, da Lei 8.213/91, in verbis: 

"O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos 

decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(   ) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

Examinando o comando contido no § 2 º, do referido dispositivo legal, resta evidente a impossibilidade do aposentado 

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, que permanece ou retorna a atividade, de obter qualquer prestação 

em razão do exercício dessa atividade. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REGIME DE FINANCIAMENTO DO SISTEMA. ARTIGO 18, § 2º DA 

LEI  8.213/91: CONSTITUCIONALIDADE. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. EQUILÍBRIO ATUARIAL. PREJUÍZO AO ERÁRIO E DEMAIS SEGURADOS. 

1. Dois são os regimes básicos de financiamento dos sistemas  previdenciários: o de capitalização e o de repartição. A 

teor do que dispõe o artigo 195 da Constituição Federal, optou-se claramente pelo regime de repartição. 
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2. É constitucional o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91 (com a  redação dada pela Lei nº 9.528/97), ao proibir novos 

benefícios  previdenciários pelo trabalho após a jubilação, mas não impede tal norma a renúncia à aposentadoria, 

desaparecendo daí a vedação legal. 

3. É da natureza do direito patrimonial sua disponibilidade, o que se revela no benefício previdenciário inclusive porque 

necessário prévio requerimento do interessado. 

4. As constitucionais garantias do direito adquirido e do ato jurídico perfeito existem em favor do cidadão, não podendo 

ser interpretado o direito como obstáculo prejudicial a esse cidadão. 

5. Para utilização em novo benefício, do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas a efeito após a jubilação 

originária, impõe-se a devolução de todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e 

demais segurados, com rompimento do equilíbrio atuarial que deve existir entre o valor das contribuições pagas pelo 

segurado e o valor dos benefícios a que ele tem direito." 

(TRF 4ª Região, Relator: NÉFI CORDEIRO, proc. nº 200071000018215/ RS, SEXTA TURMA, por unanimidade, data 

da decisão: 07/08/2003, documento: TRF400089597) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. 

ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria  para fins de incrementar renda mensal inicial de 

amparo proporcional ou obter novas aposentadorias com base nos 36 salários de contribuição para substituir as 

anteriormente concedidas - intelecção do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão-somente, ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. 

3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação do pecúlio posterior 

à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da Hipossuficiência) com o 

Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima 

de interesses individuais,  uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os segurados do regime. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Relator: LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, proc. 200171000249539/RS, TURMA 

SUPLEMENTAR, por unanimidade, data da decisão: 21/03/2007, documento: TRF400143180) 

Tendo em vista a vedação legal contida no artigo 18, § 2 º, da Lei 8.213/91, não merece acolhida o pleito contido na 

exordial. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2006.61.03.005002-1        AC 1333243 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EVANDRO GATUZO SANT ANNA incapaz 

REPTE   :  ERICA PAULA GATUZO 

ADV     :  NESTOR COUTINHO SORIANO NETO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder ao autor o benefício assistencial de prestação 

continuada, fixando como termo inicial a data da citação, em que o INSS foi inequivocamente constituído em mora. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos por força da antecipação 

de tutela, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do 

Provimento COGE nº 64/2005) e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, bem 

como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até aquela data, nos termos da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. Sentença não submetida ao reexame 

necessário, nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Em razões recursais, sustenta o INSS que não foi comprovada efetivamente a renda familiar da parte autora para 

comprovação de que faz jus ao benefício, requerendo diligências nesse sentido. Ressalta o caráter supletivo da 

assistência social, sendo que comprovada renda per capita superior a 1/4 do salário mínimo, a concessão do amparo 

social é indevida. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer de fls. 119/122, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento das 

diligências requeridas, e, quanto ao mérito, pelo desprovimento do recurso interposto pelo INSS com a conseqüente 

manutenção da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

A tutela antecipada foi deferida às fls. 50/52, tendo o INSS informado às fls. 65/66 que implantou o benefício em favor 

da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 
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No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 
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3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 
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31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 15 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 09), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 33/35, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 37/43 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005085-7        AC 1175279 

ORIG.   :  0200000081  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP                    

0200016139  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA FRIZONE 

ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

MARIA APARECIDA FRIZONE move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau extinguiu o feito com resolução de mérito, com base no inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil, ante a não comprovação da incapacidade laborativa alegada pela autora em suas razões iniciais.Não condenou a 

autora nas custas, diante dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Sentença proferida em 26-03-2006. 

Insurge-se a autora contra o indeferimento do benefício. Alega, em suas razões de apelo, o reconhecimento jurídico do 

pedido, diante da concessão da aposentadoria por invalidez na via administrativa (fls.122).  

Sem a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A concessão administrativa da aposentadoria por invalidez, desde 11/11/2003, implica no afastamento do interesse 

processual da autora por causa superveniente, pois se torna desnecessário e inútil o provimento jurisdicional invocado 

na exordial, qual seja, a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Logo, patente a falta de interesse de agir da autora no presente caso. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

NA ESFERA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE.  

I - A desistência da ação solicitada pelo autor não tem cabimento após a prolação da sentença, porquanto já se 

materializou o pronunciamento jurisdicional, encerrando o mérito da causa. 
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II - Segundo consta do sistema informatizado do Ministério da Previdência e Assistência Social, o autor é titular de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício desde 19.06.1998. Destarte, diante desse fato, e considerando o preceituado no art. 462 do CPC, há que se 

reconhecer a satisfação da pretensão do autor, de modo a acarretar a perda superveniente do interesse processual quanto 

ao objeto principal do pedido, ou seja, a concessão do benefício em tela, dando por prejudicados o recurso de apelação e 

o recurso adesivo. 

III - Embora a decretação da falta de interesse processual acarrete a extinção do processo sem julgamento do mérito, o 

que, em tese, poderia ensejar nova demanda contra a autarquia no futuro, no caso dos autos, não há essa possibilidade, 

pois eventuais diferenças anteriores à data de concessão do benefício concedido na esfera administrativa estão 

fulminadas pela prescrição qüinqüenal, considerando o momento presente, de forma a impedir a ocorrência de qualquer 

prejuízo material. 

IV - Apelação do réu e recurso adesivo do autor não conhecidos. Extinção do feito sem julgamento do mérito.( JUIZ 

SERGIO NASCIMENTO AC - APELAÇÃO CIVEL - 351843 96.03.096263-5 DÉCIMA TURMA 23/08/2005 DJU 

DATA:14/09/2005 PÁGINA: 401 ) 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO da apelação interposta pela autora, e, de ofício, reformo a sentença de primeiro grau a 

fim de extinguir o feito sem resolução de mérito, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.005844-3        AC 1271241 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON H MATSUOKA JR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  UN SIK KIM (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade devida a trabalhador urbano. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a partir 

do requerimento administrativo, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, salientando que está isento de custas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, e dos critérios de cálculo dos juros de 

mora. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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Concedida a antecipação dos efeitos da tutela por meio da decisão constante a fls. 32. O benefício fora implantado sob o 

n.º 1363528626. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da remessa 

oficial. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade de 

trabalhador urbano, sendo necessária a comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e 

homens, respectivamente) e o cumprimento do período de carência. 

Inicialmente, no que se refere à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória 83/2002, convertida 

com alterações na Lei n.º 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade, nos 

termos do artigo 3º. 

Ao que parece, atendendo aos anseios sociais, o Legislador acompanhou a jurisprudência já dominante à época e 

reparou a grave injustiça cometida até então com os segurados da Previdência Social, que contribuíam durante anos, em 

alguns casos décadas, e quando deixavam de fazê-lo por razões diversas, perdiam o direito ao benefício. 

Antes mesmo da vigência da referida norma, entretanto, o STJ já havia firmado o entendimento de que o implemento da 

idade após a perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento do benefício, desde que satisfeita a carência 

prevista em lei. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado." 

(ED em Resp 175265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/08/2000; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3.Recurso especial conhecido e provido." (Resp 328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9.12.2002, p. 398). 

Cabe salientar que não se trata de aplicação retroativa da Lei n.º 10.666/03 ao presente caso, porquanto, conforme 

consignado, há muito a jurisprudência já reconhecia o direito ao benefício, ainda que ausente a qualidade de segurado. 

Dispõe o artigo 145 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que seus efeitos retroagirão a 5 de abril de 1991. 

Na hipótese, a idade do Autor é inconteste, uma vez que, nascido a 06/06/1926 (fls. 12), completou a idade mínima em 

06/06/1991, satisfazendo, assim, o requisito exigido pelo art. 48 da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, 

pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social à época da vigência da Lei de Benefícios Previdenciários, poderá 

cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que preencher as condições para requerer o benefício 

pretendido.  
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Instrui os autos planilha de cálculo apresentado pelo INSS, nos autos do processo administrativo n.º 118.620.999-0, na 

qual se constata a existência de recolhimentos, em nome do Autor, nos períodos de 01/06/1983 a 30/08/1983, 

01/01/1984 a 30/11/1991 e 01/02/1992 a 30/05/1998, totalizando 14 (quatorze) anos e 06 meses de contribuição.  

Como se pode constatar, o Autor comprovou 175 (cento e setenta e cinco) meses de contribuição, restando cumprida a 

carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, que no caso em análise é de 60 (sessenta) meses, vez que 

implementou a idade no ano de 1991. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, a teor do artigo 49 da Lei n.º 8.213/91, momento em que a 

Autarquia encontrou-se em mora, conforme estabelecido na sentença. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta 

pelo INSS, para fixar a data da citação como termo a quo para incidência dos juros de mora, mantendo, no mais, a 

sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F24.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.005891-3        AC 1271404 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  NIVIO FREIRE DA COSTA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada por  NIVIO FREIRE DA COSTA em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando: 

a) - Atualização dos 24 últimos salários de contribuição anteriores aos doze últimos, que integram o Período Básico de 

Cálculo - PBC, pela variação da ORTN/ OTN/ BTN, ou seu substituto legal, como determinado pela Súmula nº 02 do 

TRF da 4ª Região/ RS, o recálculo e pagamento imediato no benefício de aposentadoria. 

b) -  Aplicação da Equivalência Salarial, contida no artigo 58 do Ato das Disposições constitucionais Transitórias - 

ADCT, (vigente de  abril de 1989 a dezembro de 1991),  até a e respectiva incorporação ao benefício das diferenças 

apuradas em regular liquidação de sentença; 
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c) - Recalculo e conversão do beneficio no mês de fevereiro de 1994 de Cruzeiro Real para URV, em conformidade 

com o artigo 20, inc. I, § 3º da Lei nº 8.880/94, quando o padrão monetário  passou a ser utilizado nos pagamentos dos 

benefícios de março de 1994 até junho do mesmo ano, apurando-se as diferenças remanescentes deste, mês a mês; 

d) - Aplicação da Súmula 148  e 43 do E. STJ e da Súmula 08 do TRF da 3ª Região e aplicação dos juros de mora  de 

1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e artigo 161, § 1º do Código Tributário Nacional. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos e extinguiu o processo, nos termos  do artigo 269, I do CPC. Não 

houve condenação em custas e honorários advocatícios  por ser a parte beneficiária da Assistência Judiciária gratuita. 

Inconformado com o decisum,  apela à parte autora e sustenta  que cabe a correção pela variação da ORTN/ OTN/ BTN 

e a aplicação do artigo 58 do ADCT, pois a Lei nº 8.213/91 só foi regulamentada em 09/12/1991,  quanto à aplicação do 

artigo 20 da lei  nº 8.880/94  observa que o valor pago ao segurado  em 1º de março de 1994, não poderia ser inferior ao 

efetivamente pago  em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994, sendo assim procedentes os pedidos. 

Pugna por honorários advocatícios no valor de 15% (quinze por cento), sobre o valor das prestações vencidas e juros de 

mora  de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e artigo 161, § 1º do Código Tributário 

Nacional. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

  

Aplicação da Lei nº 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs):  

O Decreto-lei nº 7.10/69, estipulou que os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses seriam 

atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência Social: 

Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  
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II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei nº 6.423/1.977, quando, para tal finalidade, passaram a ser utilizados 

os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput e § 1º, "b"): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado, vez que os 

benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do STJ no sentido da aplicabilidade do referido diploma 

legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

..." 

(Embargos de Divergência no Resp nº 46106/RS, 3ª Seção, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 18.10.1999). 

Por isso, as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei nº 6.423, de 

17 de junho de 1977, e da CF, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

nº 6.423/77). 

Assim, esta correta a sentença ao  negar a aplicação da Lei nº º 6.423, de 17 de junho de 1977, pois a DIB do benefício 

do autor, está fora do alcance de vigência da regra, pois sua DIB é de 19/06/1991. 

Artigo 58 do ADCT: 
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No tocante à aplicação da equivalência salarial, é de se notar que o benefício do autor NIVIO FREIRE DA COSTA,  foi 

concedido em 19/06/1991, portanto, no período a que se refere o artigo 58 Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal  que assim estabelece, in verbis: 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que tinham na 

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

Quanto à eficácia do mencionado artigo, em face as Leis 8.212/91 e 8.213/91, o Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do MS nº 1.318-0/DF, de 23.06.92, publicado no DJU de 15.02.93, à unanimidade, assim decidiu: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 58 DO ADCT. LEIS Nºs. 8.212 E 8.213. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

As leis nºs. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, por dependerem de regulamento, não implantaram, automaticamente, 

o Plano de Custeio e Benefício da Previdência Social. Por isto, mesmo após a vigência de ambas continuou eficaz o 

preceito contido no art.58 das Disposições Constitucionais Transitórias, vinculando os reajustes de benefícios ao salário 

mínimo." 

Com a regulamentação das Leis nºs 8.212 e 8.213, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, a questão 

encontrou adequada solução, vez que ao entrarem em vigor as referidas leis, na data de publicação de seu regulamento, 

o artigo 58 do ADCT perdeu a sua eficácia. 

No mesmo sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida na data de 23.06.92, no 

mandado de segurança nº 1.317-0/DF, deixou assentado que o referido artigo teve a sua vigência interrompida com a 

publicação do Decreto 357, que regulamentou a Lei 8.213/91, em 09.12.91. 

De acordo com o previsto neste artigo e na esteira dos precedentes citados, a equivalência salarial somente deve ser 

aplicada aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da atual Constituição Federal e apenas no 

período compreendido entre 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de 1991. 

O benefício da parte autora conforme consta do documento apresentado à fl. 56 teve início após a promulgação da 

Constituição Federal, portanto fora do período compreendido pela aplicação da norma regente do artigo 58 do ADCT, 

restando por improcedente este pedido.  

Conversão do valor do benefício previdenciário em URV (MP 434/94 e Lei 8880/94): 

O autor aduz que, a autarquia ao converter o benefício do autor, com base no artigo 20, inc. I, da Lei nº 8.880/94 apurou 

erroneamente uma renda mensal inferior  ao efetivamente pago em fevereiro 1994, desobedecendo ao mandamento do § 

3º do mesmo artigo. 

Necessária a recapitulação da legislação que regulamentou o reajustamento dos benefícios previdenciários nos termos 

da Constituição. 

O índice inicialmente eleito pela Lei 8213/91 foi o INPC, com os reajustamentos ocorrendo nas mesmas épocas de 

reajuste do salário mínimo. 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de sua 

concessão; 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual. 
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Em 24 de dezembro de 1992, foi editada a Lei 8.542 que alterou o índice e a sistemática de reajustes: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

Art. 10. A partir de 1° de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior.  

1° As antecipações de que trata este artigo serão fixadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado da Fazenda, da 

Previdência Social, e da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República, em percentual não 

inferior a sessenta por cento da variação acumulada do IRSM no bimestre anterior.  

2° O percentual fixado nos termos do parágrafo anterior aplica-se a todos os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e suas modificações posteriores.  

Em 27 de agosto de 1993, a Lei 8.700, alterou, novamente, a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários: 

Art. 1º - Os arts. 5º, 7º e 9º da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês 

de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Conforme se vê, a nova legislação substituiu o INPC pelo IRSM e o FAS. Os reajustes passaram, então, a ser 

quadrimestrais, mas com antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês 

anterior. 

Conquanto a reposição inflacionária não fosse imediata, ao final do quadrimestre, o índice integral era repassado, 

descontando-se as antecipações concedidas.  

Esse sistema de reajustes quadrimestrais vigorou até fevereiro de 1994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, de 

27 de fevereiro de 1994, que revogou tal sistemática de reajustes nos seguintes termos: 

Art. 39. Observado o disposto no § 5º do art. 19 e no parágrafo único do art. 20 desta medida provisória, ficam 

revogados o art. 31 e o § 7º do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 9º da Lei nº 
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8.542, de 23 de dezembro de 1992, a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.676, de 13 de 

julho de 1993, e demais disposições legais em contrário. 

Revogada a pretérita regra de reajustes, a medida provisória disciplinou a conversão dos benefícios, antes em cruzeiros 

reais, em URV - Unidade Real de Valor, tendo em vista o novo padrão monetário a ser futuramente implantado - o 

REAL: 

Art. 19. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão convertidos em URV em 1º de março de 1994:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente em cada um dos quatro meses imediatamente anteriores à conversão, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia do mês de competência, de acordo com o Anexo I desta 

medida provisória; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

Referida redação se manteve com a edição das Medidas Provisórias 457, de 29 de março de 1994, e 482, de 28 de abril 

de 1994, posteriormente convertida na Lei 8880, de 27 de maio de 1994, com a renumeração do artigo 19: 

Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado o 

seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta lei; e   

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

Conforme o texto legal, a conversão dos valores dos benefícios se daria pelos valores constantes na tabela que 

acompanhava o anexo I da referida lei.  

O problema está justamente no referido anexo, pois que este considerou os valores da URV reajustados, diariamente, 

por uma média de três índices de inflação, ao passo que os benefícios recebiam apenas parcela da inflação medida pelo 

IRSM (as antecipações no que excedesse a 10%), conforme se pode observar do seguinte quadro comparativo: 

CompetênciaReajustes mensais do benefícioIRSM do IBGE 

Nov/9324,9234,92 

Dez/9324,8934,89 

Jan/9475,2837,35 

Fev/9430,2540,25 

Conforme de vê, os benefícios foram reajustados, nos meses de novembro e dezembro de 1993 e fevereiro de 1994, em 

percentual equivalente à inflação medida pelo IRSM do IBGE de cada mês, excluindo-se a variação inflacionária até 

dez por cento. 

Isso levava a que o valor do benefício, defasado de parte da inflação, fosse convertido tendo em vista valores da URV 

plenamente atualizados (conforme se verá no quadro demonstrativo logo abaixo), o que fazia com que, na conversão, o 

benefício tivesse um valor menor em URVs - e, conseqüentemente, em REAIS, a futura moeda - que o resultante de 

uma atualização mensal plena do benefício. 

Não devemos esquecer que a Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8880/94, não objetivou o 

reajuste dos benefícios previdenciários, mas a sua adequação a um sistema provisório em que preços e salários 

acompanhariam, diariamente, a variação inflacionária do período (medida pelos três índices adiante mencionados), 

tendo em vista o futuro padrão monetário brasileiro, ou seja, o REAL (a nova moeda). 
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Importante destacar que o Supremo Tribunal Federal, por diversas vezes, assim considerou, ao decidir que a Lei 

8880/94 não violava o princípio da autonomia dos entes federados ao determinar a conversão dos vencimentos dos 

servidores públicos locais e, daí, ser de observância compulsória, nos termos do artigo 22, inciso VI, da Constituição. 

Por isso que, para uma correta apuração do valor do benefício em cada um dos quatro meses considerados, a Lei 

8880/94 deveria considerar o poder de compra que o benefício teria se lhe fosse transferida a diferença do percentual 

inflacionário do período.  

Não aquele medido pelo IRSM, pois que não existe direito adquirido a índice de reajuste, mas o resultante da média 

aritmética das variações dos índices de preços que informaram a Taxa de Variação da URV (a - Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC da Fundação Instituto de Pesquisa Econômica - FIPE da Universidade de São Paulo, apurado para a 

terceira quadrissemana; b - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; e c - Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M da Fundação Getúlio 

Vargas). 

Sim, porque, para o específico fim de conversão dos benefícios no novo padrão monetário, somente o acompanhamento 

da variação da URV (que era reajustada diariamente, conforme acima se viu) no período anterior à conversão é que 

tornaria efetiva a preservação do seu valor real. 

Nem mesmo o mandamento de que a referida conversão não poderia resultar pagamento de benefício inferior ao 

efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994 (§ 3º do artigo 20 da Lei 8880/94) socorre a 

autarquia, pois que, como já ressaltei, o valor do benefício considerado estava expurgado do percentual já aludido.  

Embora preservasse o valor nominal do benefício, não o fazia quanto ao valor real, nos termos do artigo 201, § 2º, da 

Constituição (redação original): 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Confira-se, o anexo I da Lei 8880/94 e verificar-se-á que o comportamento da URV - Unidade Real de Valor - em 

cruzeiros reais (moeda da época) no período de 1º de janeiro de 1993 a 1º de março de 1994, observou a seguinte 

sistemática: 

1) A Taxa de Variação da URV é determinada pela média aritmética das variações dos seguintes índices de preços: a) 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC da Fundação Instituto de Pesquisa Econômica - FIPE da Universidade de São 

Paulo, apurado para a terceira quadrissemana; b) Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E 

da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; e c) Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M da 

Fundação Getúlio Vargas. 

2) o valor da URV no último dia útil do mês em referência é o valor da URV no último dia útil do mês anterior 

corrigido pela Taxa de Variação Mensal da URV conforme cálculo exposto no item 1; 

3) o valor da URV é corrigido a cada dia útil do mês em referência pelo Fator Diário equivalente à Taxa de Variação 

Mensal da URV. Assim, o valor da URV de um determinado dia é aquele obtido multiplicando-se o valor da URV do 

dia útil imediatamente anterior pelo Fator Diário; 

Por aí se vê que o valor da URV era corrigido diariamente, o que não ocorreu com os benefícios previdenciários, que 

teve reajuste apenas parcial. 

Não se trata de questão de somenos importância porque nem mesmo aos salários dos trabalhadores da ativa a 

Constituição garantiu a preservação do valor real, conforme se vê do artigo 7º, inciso IV: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

... 
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VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

A preocupação do constituinte (com a preservação do valor real dos benefícios) decorre dos inúmeros malabarismos 

legais praticados no passado e que resultaram na desvalorização do seu valor, o que a Súmula 260 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos tentou evitar e o artigo 58 do ADCT procurou recuperar (poder de compra que os benefícios 

tinham à época de sua concessão). 

A sistemática de reajustes quadrimestrais, em si, não é inconstitucional vez que a Carta Política atribuiu à legislação 

ordinária a fixação dos critérios de reajustes dos benefícios, podendo estes serem efetuados a cada dois, quatro, seis ou 

mais meses, observando-se, contudo, a preservação do valor real, vale dizer, do poder de compra do benefício. Daí por 

que não caber falar em direito adquirido a determinada sistemática de reajuste, conforme tem reiteradamente decidido o 

Supremo Tribunal Federal. 

Por outro lado, a defasagem decorrente do sistema da conversão dos benefícios em URV é facilmente verificável ao se 

comparar a variação mensal dos índices que informavam a variação da URV - que levavam em consideração a inflação 

medida no mês anterior ao da competência de reajuste do benefício - com os índices de reajuste do benefício: 

CompetênciaReajustes mensais do benefícioVariação da URV 

Nov/9324,9234,92 

Dez/9324,8935,02 

Jan/9475,2837,87 

Fev/9430,2540,07 

Conforme se vê, com exceção do mês de janeiro de 1994 - porque ali se deu o reajuste dos benefícios de forma integral 

- em todos os demais meses houve defasagem entre o valor do benefício (desatualizado) e o da URV (atualizada pela 

média dos índices anteriormente mencionados) - porque nos referidos meses ocorreram os expurgos determinados na 

lei. 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, tanto por sua composição plenária, quanto por suas duas turmas vem, 

reiteradamente, decidindo que o vocábulo "nominal" constante do inciso I do art. 20 da Lei nº 8.880/94 é constitucional, 

tanto sob o prisma do direito adquirido (artigo 5º, inciso XXXVI), da preservação do valor real (artigo 194, inciso IV) e 

da irredutibilidade do valor do benefício (artigo 201, § 2º - redação original, § 4º - redação atual): 

Confiram-se os seguintes julgados: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 1. O legislador ordinário, 

considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês 

subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da 

inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor 

fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação 

diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade 

da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.  

(Tribunal Pleno, RE 313382 - SC, Relator Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 08-11-2002, p. 26, decisão unânime) 

1. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Conversão dos valores de Cruzeiros Reais para URV determinada pela L. 

8.880/94: aplicação da declaração pelo plenário da constitucionalidade da expressão "nominal", contida no art. 20 da L. 

8.880/94. 2. Embargos de declaração dos quais se conhece como agravo regimental, nos termos da jurisprudência da 

Corte, para desprovê-lo, dada a pretensão ao reexame da matéria, com base em conjunto probatório e sob o prisma da 
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irredutibilidade do valor dos benefícios, fundamento que, sem razão, o agravante considera diverso do que preconiza o 

princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios previdenciários.  

(Primeira Turma, ED no RE 369229 - RS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU 16-05-2003, p. 106, decisão 

unânime) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS, EM URV, COM BASE 

NA MÉDIA DO VALOR NOMINAL - LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA EXPRESSÃO "NOMINAL" 

CONSTANTE DO ART. 20, I, DA LEI Nº 8.880/94 - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. CONVERSÃO, EM 

URV, DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - VALIDADE CONSTITUCIONAL DO DIPLOMA LEGISLATIVO 

QUE A INSTITUIU (LEI Nº 8.880/94, ART. 20, I).  

- A norma inscrita no art. 20, inciso I, da Lei nº 8.880/94 - que determinou a conversão, em URV, dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, com base na média do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 

1993 e de janeiro e fevereiro de 1994 - não transgride os postulados constitucionais da irredutibilidade do valor dos 

benefícios previdenciários (CF, art. 194, parágrafo único, n. IV) e da intangibilidade do direito adquirido (CF, art. 5º, 

XXXVI). Precedente: RE 313.382/SC (Pleno).  

A INTERVENÇÃO DO LEGISLADOR NA DEFINIÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS.  

- A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios previdenciários tem, no próprio legislador - e 

neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na 

redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da República, pois o reajustamento de tais benefícios, para 

adequar-se à exigência constitucional de preservação de seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente 

definidos em lei. - O sistema instituído pela Lei nº 8.880/94, ao dispor sobre o reajuste quadrimestral dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, não vulnerou a exigência de preservação do valor real de tais benefícios, eis que a 

noção de valor real - por derivar da estrita observância dos "critérios definidos em lei" (CF, art. 201, § 4º, in fine) - 

traduz conceito eminentemente normativo, considerada a prevalência, na matéria, do princípio da reserva de lei.  

O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA RESERVA DE LEI FORMAL TRADUZ LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO 

DA ATIVIDADE JURISDICIONAL DO ESTADO.  

- A reserva de lei constitui postulado revestido de função excludente, de caráter negativo, pois veda, nas matérias a ela 

sujeitas, quaisquer intervenções normativas, a título primário, de órgãos estatais não-legislativos. Essa cláusula 

constitucional, por sua vez, projeta-se em uma dimensão positiva, eis que a sua incidência reforça o princípio, que, 

fundado na autoridade da Constituição, impõe, à administração e à jurisdição, a necessária submissão aos comandos 

estatais emanados, exclusivamente, do legislador. - Não cabe, ao Poder Judiciário, em tema regido pelo postulado 

constitucional da reserva de lei, atuar na anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 

146/461-462 - RTJ 153/765 - RTJ 161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, proceder à imposição de 

seus próprios critérios, afastando, desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso sistema constitucional, só podem ser 

legitimamente definidos pelo Parlamento. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função 

legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), 

usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe 

pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes.  

DIREITO ADQUIRIDO E CICLO DE FORMAÇÃO.  

- A questão pertinente ao reconhecimento, ou não, da consolidação de situações jurídicas definitivas há de ser 

examinada em face dos ciclos de formação a que esteja eventualmente sujeito o processo de aquisição de determinado 

direito. Isso significa que a superveniência de ato legislativo, em tempo oportuno - vale dizer, enquanto ainda não 

concluído o ciclo de formação e constituição do direito vindicado - constitui fator capaz de impedir que se complete, 

legitimamente, o próprio processo de aquisição do direito (RTJ 134/1112 - RTJ 153/82 - RTJ 155/621 - RTJ 162/442, 

v.g.), inviabilizando, desse modo, ante a existência de mera "spes juris", a possibilidade de útil invocação da cláusula 

pertinente ao direito adquirido.  

(Segunda Turma, AgR no RE 322348 - SC, Relator Min. CELSO DE MELLO, DJU 06-12-2002, p. 74, decisão 

unânime) 
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Assim sendo, adotando os precedentes jurisprudenciais,  reiterados, so STF, deve o pedido de conversão do valor do 

benefício previdenciário em URV (MP 434/94 e Lei 8880/94) ser julgado improcedente. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso do autor. Não há que se falar em condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  98.03.005896-7             AC  406036 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 
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APDO    :  JOSE DANIEL DE MELLO 

ADV     :  HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face da r. sentença que julgou procedente o pedido em ação ordinária, onde se objetiva (a) revisão de benefício 

previdenciário concedido em 07.12.1994, a fim de que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 

39,67%, sobre os índices de variação da URV em relação aos salários de contribuição dos meses de fevereiro a junho de 

1994, elevando o valor da média para R$ 796,93, sobre os quais devem ser aplicado o coeficiente de cálculo de 70%, 

fixando-se o valor da RMI em R$ 557,85; (b) recálculo do benefício sem imposição de qualquer limite-teto de valor; (c) 

pagamento de correção monetária sobre os valores pagos com atraso (de 07.12.1994 a 31.07.1995); (d) reajuste do 

benefício em 01.05.1995 pela variação do IPC-r de julho de 1994 a abril de 1995, acrescida do aumento real previsto no 

art. 1º, § 2º, Lei nº 9.032/95; (e) reajuste do benefício a partir de maio/96, em 11,85%, pela variação do IPC-r de maio e 

junho/95, mais a do INPC de julho/95 até abril96; (f) tudo com incidência de  correção monetária, juros de mora, e 

honorários advocatícios. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a: (a) rever os cálculos da RMI do autor com a inclusão 

do índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994; (b) rever o cálculo da RMI correspondendo à média 

simples 36 (trinta e seis) salários de contribuição considerados, sem teto; (c) aplicar ao benefício índices integrais de 

correção monetária que preservem seu valor real sem expurgo dos ganhos habituais do requerente, desde o primeiro 

reajustamento; (d) pagar as diferenças dos valores recebidos para os efetivamente devidos entre a data de sua 

aposentação até a data do efetivo pagamento, a título de correção monetária, e) reajustar o benefício em 01.05.1995 pela 

variação integral do IPC-r de 07/94 a 04/95, acrescida do aumento real concedido pelo art. 1º, § 2º, da Lei nº 9.032/95, 

totalizando 1,428572 contra aquele índice aplicado de 1,195899, bem como reajustar o benefício a partir da 

competência de maio de 1996 em 18,35% que corresponde à variação integral do IPC-r de 05 a 06/95  mais o INPC de 

07/95 até 05/96 (inclusive), tudo com reflexos das revisões sobre as gratificações natalinas e recomposição do valor das 

prestações futuras, ainda, pagamento das diferenças apuradas, atualizadas monetariamente pela Súmula nº 71 do extinto 

TFR até o ajuizamento da ação, e após, pela Lei nº 6.899/91, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano 

englobadamente  até a citação, e a partir daí, decrescentemente sobre todas as verbas. Arcando a autarquia, ainda, com o 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as 

prestações vencidas (Súmula 111 do STJ).  
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Apelou o INSS, sustentando, em síntese, que a RMI do benefício em questão foi obtida através da correção dos 36 

últimos meses do salário de contribuição anteriores ao mês da data de início do referido benefício mediante a utilização 

do índice legal, nos termos da Lei nº 8.213/91 e Decreto nº 611/92. Aduz que o valor do RMI já se encontrava, ao 

iniciar o benefício, completamente atualizado, com o valor real preservado, a teor do disposto na Lei nº 8.542/92 e nos 

termos do art. 41, II, da Lei nº 8.213/91. Alega a legalidade da imposição de um valor teto de benefício. Por fim, aduz 

que a conversão em URV foi feita em conformidade com a Lei nº 8.880/94. Requer, no que se refere à condenação, a 

não aplicação da Súmula nº 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos devendo a correção ser feita nos termos da Lei 

nº 6.899/81, isenção de custas, juros de mora contados mês e mês sobre cada prestação vencida, a partir da citação e  

fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor dos atrasados até a sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, assinalo submeter-se a decisão proferida in casu ao duplo grau obrigatório, nos termos do que restou 

assentado em jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL CIVIL. LEI 9.469/97. REEXAME NECESSÁRIO. MEDIDA PROVISÓRIA 1.561/97. SENTENÇA 

PUBLICADA EM PERÍODO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MP. APLICABILIDADE 

Este eg. Tribunal tem pacificado o entendimento de que as "sentenças publicadas posteriormente à edição da MP 

1.561/97, convertida na Lei 9.469/97 - que determinou a aplicação às autarquias e fundações públicas o disposto no 

Código de Processo Civil, arts. 188 e 475 - devem ser confirmadas pelo Tribunal, como condição de exeqüibilidade". 

Tal posicionamento vem amparado em decisão do próprio Supremo Tribunal Federal que ao julgar a ADIn de nº 

1.603/PE, se pronunciou pela legalidade da reedição das MPs. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp nº 212.434, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 23.11.1999, v.u., DJ, 17.12.1999, p. 393) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA PROFERIDA APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 

9.469/97. REMESSA OFICIAL OBRIGATÓRIA. PREJUDICADAS AS DEMAIS QUESTÕES ARGÜIDAS. 

RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

1. Sentença proferida após a edição da MP nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97, que estendeu às autarquias e 

fundações públicas a obrigatoriedade do reexame necessário disposto no art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil, 

deve sujeitar-se ao duplo grau de jurisdição como condição de sua exeqüibilidade. 

2. A exigência do duplo grau de jurisdição se dá mesmo nas ações acidentárias, pois a lei específica, que rege a matéria 

acidentária, não possui qualquer dispositivo que contrarie o disposto no art. 10 da Lei nº 9.469/97, vedando o reexame 

necessário. 

3. Recurso especial conhecido e provido para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que a 

remessa necessária seja julgada, restando prejudicada as demais questões argüidas." 

(STJ, REsp nº 413877-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2003, v.u.,DJ. 10.11.2003) 

No mesmo sentido: Edcl nos Edcl no Resp nº 249.792/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19.09.2000, 

v.u., DJ 09.10.2000; Resp nº 212.135/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 10.08.1999, v.u., DJ 27.09.1999. 

No mérito, merece ser parcialmente acolhida a insurgência do apelante. 
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No presente caso, verifica-se que o benefício previdenciário da parte autora, aposentadoria por tempo de serviço, foi 

concedido em 07.12.1994, e o período básico de cálculo compreendeu os recolhimentos efetuados entre 12/91 a 11/94 

(fls. 19), alcançando o mês de fevereiro de 1994, possibilitando, portanto, a aplicação do índice de 39,67% no cálculo 

da renda mensal inicial - RMI.  Assim, deve ser mantida a r. sentença neste tópico. 

Nesse sentido, cito precedente do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"Previdenciário. Revisão de benefício (concessão após março de 1994). Salários-de-contribuição (atualização). Inclusão 

do IRSM de fevereiro de 1994 (legalidade). 

1. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão em URV. Precedentes. 

2. Não-ocorrência de violação de lei e não-configuração do dissídio. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 494888/AL, Rel. Min. Nilson Naves, Sexta Turma, j. 20/03/2007, DJ 29.10.2007) 

No que tange à correção dos salários-de-contribuição, o  Pleno do C. Supremo Tribunal Federal decidiu que a norma do 

art. 202, caput, da Constituição Federal (na redação anterior à EC 20/98) não era auto-aplicável, por necessitar de 

integração legislativa, para completar e conferir eficácia ao direito nele inserto, o que se deu com a edição da Lei 

8.213/91 (RE 193.456-5-RS, Rel. para o acórdão Min. Mauricio Corrêa, DJ 07.11.1997). Conferida aplicabilidade ao 

preceito constitucional com a edição da Lei 8.213/91, os benefícios concedidos em sua vigência, como no caso, deverão 

observar os critérios nela previstos. 

A Lei 8.213/91, regulamentando o art. 202 da Constituição Federal, no seu art. 29, § 2º estabelece que o salário-de-

benefício não será superior ao do limite máximo do salário de contribuição, na data inicial do benefício. A mesma regra 

é expressa no art. 33 da Lei 8.213/91, também vinculando a renda mensal dos benefícios de prestação continuada ao 

limite máximo do salário-de-contribuição. O que ocorreu na hipótese, pois, pela memória de cálculo de fls. 19, as 

contribuições foram vertidas pelo valor máximo. Aos reajustamentos posteriores, aplica-se a regra contida no art. 41, II, 

da Lei 8.213/91 (INPC e seus sucedâneos legais, como índice revisor). 

Assim, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no sentido de que a 

sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula 260/TFR, não se aplica aos 

benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 assegurou o reajustamento 

do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da data de sua concessão. 

Nesse sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL. PRESERVAÇÃO DO 

VALOR REAL. ART. 41, II, DA LEI N.º 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. 

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar 

o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação do índice 

integral no primeiro reajuste. Precedentes. 

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC (e 

dos demais índices que o sucederam). A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício 

não encontra amparo legal. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg nos EDcl no Ag 797532/DF, Rel. Min. Felix Fischer Quinta Turma, j. 15/03/2007, DJ 14.05.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ARTS. 29, § 2º, 33 E 136 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à mesma 

data -, a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

2. Com efeito, o art. 136 da referida lei eliminou critérios de cálculo de renda mensal inicial com base no menor e maior 

valor-teto constante de legislação previdenciária anterior, todavia não excluiu os limites previstos nos arts. 29, § 2º, e 33 

da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 644706/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 05/12/2006, DJ 05.02.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.  VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. ARTIGOS 29, § 2º, E 136 DA LEI 

Nº 8.213/91. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É inviável o exame de afronta a dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, instrumento processual que 

se destina a garantir a autoridade e aplicação uniforme da legislação federal. 

2. Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213 dispõem que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do 

respectivo salário-de-contribuição. 

3. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AgRg no REsp 939977/MG, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 11/09/2007, DJ 08.10.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.  BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. 

Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do 

limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório  e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido." 

(AgRg no REsp 395486/DF, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 26/11/2002, DJ 19.12.2002) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29, 33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, § 2º da Lei 8.213/91, que limita o 

salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição. 

II- O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se, tão-somente, ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 
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III- Com relação aos benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o 

critério da proporcionalidade, levando em conta a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

IV- Havendo cediça jurisprudência sobre o tema na Corte, mostra-se infrutífero o agravo interno calcado nas mesmas 

razões já refutadas pela decisão atacada. 

V- Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 438452/MG, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 21/11/2002, DJ 16.12.2002) 

Com efeito, verificada a data da concessão do benefício - 07/12/1994 (fls. 19) - torna-se de todo inaplicável o previsto 

na Súmula nº 260 do extinto TFR, devendo-se obedecer à Lei nº 8.213/91, que, em seus arts. 31 e 41, II, estabeleceu o 

INPC - Índice Nacional de Preço ao Consumidor, e sucedâneos legais, como índice  de correção dos salários-de-

contribuição e dos reajustes previdenciários.  

Assim, em síntese, após a edição da Lei nº 8.213/91, em obediência ao artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, os 

benefícios previdenciários em manutenção passaram a ser, inicialmente, reajustados pelo INPC de março de 1991 a 

dezembro de 1992 (art. 31 da Lei 8.213/91 em sua redação original); IRSM  de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 (art. 

9º, § 2º, Lei nº 8.542/92, com as alterações da Lei 8.700/93); URV de março de 1994 a junho de 1994 (art. 21, § 1º, Lei 

nº 8.880/94); IPC-r  de julho de 1994 a junho de 1995 (art. 21, § 2º, Lei nº 8.880/94); INPC de julho de 1995 a abril de 

1996 (MP 1.053/95 e art. 8º da MP nº 1.398/96); IGP-DI de maio de 1996 a maio de 2004 (art. 2º da MP 1.415/96 e art. 

10 da Lei nº 9.711/98); INPC a partir de 2004 (MP nº 167 de 19.02.2004 e art. 12 da Lei nº 10.887/2004).  

É certo que os artigos de lei mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Conclui-se, portanto, que a autarquia previdenciária procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

Também não assiste razão à parte autora, no que diz respeito ao pretendido reajustamento do seu benefício 

previdenciário com a utilização do IPC-r e do INPC/IBGE acumulado, a partir de 01/05/1996. 

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415, que novamente modificou o critério de reajuste, 

passando, então, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação 

Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (art. 2º). 

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003:  

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  

A respeito do tema, cito os seguintes precedentes:  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO. INPC. PERÍODO POSTERIOR À LEI N.º 

8.542/92. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. PARCELAS PAGAS EM ATRASO. PERÍODO 

ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SÚMULA N.º 71 DO TFR. INAPLICABILIDADE. LEI N.º 6.899/81. 

OBSERVÂNCIA. 

1. O direito ao reajuste do benefício previdenciário pelo INPC limita-se ao período de vigência da redação original do 

art. 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

2. Após a edição da Lei n.º 8.542/92, o índice aplicável passou a ser o IRSM, sendo sucedido pelo IPC-r e IGP-DI, 

conforme a legislação de regência de cada período, sendo que, atualmente, a lei não atrela o reajuste a qualquer índice 

oficial, desde que o percentual aplicado garanta a preservação do valor real dos benefícios (art. 41, inciso I, da Lei n.º 

8.213/91). 

3. "Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal" 

(Súmula n.º 148 do STJ). 
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4. Recurso especial  conhecido e provido." 

(REsp 591343/RJ, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 16.02.2004) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. REAJUSTE. LEI Nº 8.213/91. ÍNDICE INTEGRAL DE 147,06%. VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. 

1 - Os benefícios previdenciários concedidos após a Constituição Federal devem ser reajustados de acordo com o artigo 

41, da Lei nº 8.213/91, com aplicação dos índices INPC, IRSM, IPCr e seguintes, que preservam o valor real do 

benefício, pois expressam a inflação ocorrida mês a mês (art. 201, parágrafo 2º, da CF/88). 

2 - Não há falar em reajuste dos benefícios previdenciários, concedidos após a Constituição Federal de 1988, com base 

nos índices de correção do salário mínimo, sendo, portanto, indevido o percentual de 147,06%. 

3 - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AG 367.353/MG, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ de 22/04/2002.) 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam o seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários deve obedecer aos critérios fixados no 

seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r, IGP-DI). 

-Recurso conhecido e provido."  

(REsp 310.367/RJ, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ 17/9/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC, IGP-DI . 

RECURSO ESPECIAL.  

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI , de maio/95 a abril/96.  

2. Recurso Especial conhecido mas não provido."  

(RESP 278985, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta  Turma, DJ 05/03/2001)  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. ÍNDICE A SER APLICADO. IGP-DI. 

(...) 

IV - A legislação infraconstitucional criou mecanismo para a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, 

não podendo utilizar critérios outros que não previstos em Lei. 

V - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de correção previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94,que instituiu o IPC-r. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1088/2380 

Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério de reajuste a ser aplicado no cálculo dos benefícios foi novamente 

alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. 

Recurso não conhecido."  

(REsp 236.841/RS, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 29/5/2000). 

Por seu turno, tratando-se de benefício previdenciário, prestação de caráter alimentar, a atualização monetária deve ter 

seu termo inicial fixado a contar da data em que a importância deveria ter sido paga. Abrange, pois, o período 

compreendido entre a data da concessão do benefício e a do efetivo pagamento (Súmula 43 do STJ), de modo a se 

preservar o valor daquilo que era devido e não foi depositado na época oportuna. 

No tocante à Súmula nº 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos, o C. Superior Tribunal de Justiça tem proclamado 

em iterativos julgados que ela somente é aplicável aos débitos previdenciários vencidos antes da vigência da Lei nº 

6.899/81. 

A respeito do tema, cito os seguintes precedentes: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 58 DO 

ADCT. SÚMULA 260/TRF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DAS 

SÚMULAS 282 E 356/STF. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 6.899/81. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 71/TFR 

E 148/STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

3. Quanto a correção monetária, a Súmula 71/TFR somente é aplicável aos débitos previdenciários vencidos antes da 

vigência da Lei 6.899/81. Incidência, à espécie, da Súmula 148/STJ. 

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 

(STJ, REsp 226312/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T, j. 26.04.2007, DJ 14.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PARCELAS PAGAS EM ATRASO. PERÍODO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO. SÚMULA N.º 71 DO TFR. INAPLICABILIDADE. LEI N.º 6.899/81. OBSERVÂNCIA. 

1. Aplicam-se os critérios de correção monetária contidos na Lei n.º 6.899/81 às prestações devidas e cobradas já na sua 

vigência, inclusive às parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, consoante entendimento preconizado na Súmula n.º 

148 do STJ. 

2. Embargos de divergência acolhidos. 

(STJ, EREsp 60983/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, j. 22.03.2006, DJ 24.04.2006) 

No mesmo sentido: STJ, Resp 969131, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 08.02.2008, DJ 15.02.2008; Resp 

366130, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 14.12.2007, DJ 13.02.2008; Resp 818355, Rel. Min. Denise 

Arruda, d. 26.11.2007, DJ 30.11.2007;  Resp 232094, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 29.10.2007, DJ 

06.11.2007;  Resp 210741, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 22.10.2007, DJ 31.10.2007; Resp 957829, Rel. 

Min. Francisco Falcão, d. 06.08.2007, DJ 30.08.2007; Edcl no Ag 849612, Rel. Min. Felix Fischer, d. 23.05.2007, DJ 

31.05.2007. 

Ressalte-se que a matéria é objeto da Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei 6.899/81, devem 

ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

Dessa forma, a correção monetária do pagamento das prestações em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08 desta Corte e da Súmula nº 148 do 
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Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, devendo ser aplicados juros  mês a mês, de forma decrescente, a partir da citação (v.g. AC 

2008.03.99.001257-5). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 21). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para manter a r. sentença tão-somente quanto à aplicação do IRSM integral de fevereiro de 

1994 (39,67%), nos termos acima consignados. 

Deixo de condenar em honorários advocatícios ante a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de  agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.006122-3        AI  198405 

ORIG.   :  200361830019810  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ASTROGILDO ANDERSON e outros 

ADV     :  MARCOS AUGUSTO PEREZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que 

se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.006140-7        AC 1337186 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALZIRA DIAS RORES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, no 

valor de um salário mínimo mensal, a contar da data do requerimento administrativo, incidindo sobre as prestações em 

atraso correção monetária e juros de mora. Condenação em pagamento de despesas processuais e de honorários 

advocatícios. Entendeu o r. Juízo a quo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do 

benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e a cassação dos 

efeitos da antecipação da tutela. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, alegando, em síntese, não terem sido 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.   

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Quanto à insurgência da Autarquia-Apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido o 

Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Ademais, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença, acarreta o recebimento da apelação somente no 

efeito devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil, como acertadamente procedeu 

o Juízo de primeira instância (nesse sentido, TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 

18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado Higino Cinacchi).   

Logo, não merece acolhida a pretensão do INSS de deferimento do efeito suspensivo por este Relator, vez que não 

configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. Passo à análise do mérito. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  
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A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte Autora, que contava com 65 anos na data do ajuizamento da ação (21/08/2006), requereu o 

benefício assistencial por ser idosa. 

Constata-se do estudo social de fls. 57/63, que a Autora reside com seu cônjuge, também idoso. A renda familiar é 

constituída da aposentadoria do cônjuge no valor de um salário-mínimo.   

Assim, a suposta renda familiar compõe-se dessa aposentadoria no valor de um salário-mínimo. 
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Repensando o tema, e superando outras digressões, entendo que, aplicável na espécie, o parágrafo único, do artigo 34, 

da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda per capita, se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F4.03GF.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.006141-7        AC 1288164 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VERONICA MONIQUE DA SILVA incapaz 

REPTE   :  NATALINA DE JESUS FARIA SILVA 

ADV     :  LEILA DIAS BAUMGRATZ 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 

benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, mantendo a antecipação da tutela concedida, para condenar o INSS à 

concessão do benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com renda mensal fixada em um salário 

mínimo, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios a partir da citação inicial. Condenou o réu, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

sentença e a reembolsar a Justiça Federal no valor dos honorários periciais. Custas na forma da lei. Sentença sujeita a 

reexame necessário. 

Em razões recursais, sustenta o INSS que não restou comprovada a incapacidade da parte autora, bem como a sua 

condição de hipossuficiência, uma vez que não houve o requerimento do benefício na via administrativa para 

conseqüente perícia pelos médicos da autarquia, bem como para manifestação administrativa sobre a suposta condição 

de desempregado do pai da autora. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 173. 

A tutela antecipada foi deferida às fls. 52/55, tendo o INSS informado às fls. 74 que implantou o benefício em favor da 

parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 
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Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 
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Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 14 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 10), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 91/94, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 116/118 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 55). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou parcial provimento à remessa oficial, tão-somente para isentar o INSS de custas e despesas processuais, nos termos 

acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2006.61.06.006298-0        AC 1295576 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  HILDA DA CONCEICAO FERNANDES 

ADV     :  JAMES MARLOS CAMPANHA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

HILDA DA CONCEICAO FERNANDES move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, a concessão do auxílio-doença, tendo em 

vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ante a não comprovação da incapacidade laborativa alegada pela 

autora em suas razões iniciais. Não condenou a autora nas custas, diante dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Sentença proferida em 19-10-2007. 

Insurge-se a autora contra o indeferimento dos benefícios. Alega, em suas razões de apelo, a comprovação da 

incapacidade para o desempenho de suas atividades laborativas habituais.Destaca o seu aspecto sócio-cultural.Requer a 

reforma do julgado com a conseqüente condenação da autarquia nos consectários. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A concessão administrativa do auxílio-doença com DIB de 11/07/2007 e a sua posterior transformação em 

aposentadoria por invalidez, com termo inicial do benefício em 17/08/2007, implica no afastamento do interesse 

processual da autora por causa superveniente, pois se torna desnecessário e inútil o provimento jurisdicional invocado 

na exordial, qual seja, a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Ademais, anoto que o benefício provisório foi concedido pela autarquia na via administrativa com termo inicial anterior 

à prolação da sentença ora combatida (11/07/2007), o que reforça o entendimento acima esposado. 

Logo, patente a falta de interesse de agir da autora no presente caso. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

NA ESFERA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE.  

I - A desistência da ação solicitada pelo autor não tem cabimento após a prolação da sentença, porquanto já se 

materializou o pronunciamento jurisdicional, encerrando o mérito da causa. 

II - Segundo consta do sistema informatizado do Ministério da Previdência e Assistência Social, o autor é titular de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício desde 19.06.1998. Destarte, diante desse fato, e considerando o preceituado no art. 462 do CPC, há que se 

reconhecer a satisfação da pretensão do autor, de modo a acarretar a perda superveniente do interesse processual quanto 

ao objeto principal do pedido, ou seja, a concessão do benefício em tela, dando por prejudicados o recurso de apelação e 

o recurso adesivo. 

III - Embora a decretação da falta de interesse processual acarrete a extinção do processo sem julgamento do mérito, o 

que, em tese, poderia ensejar nova demanda contra a autarquia no futuro, no caso dos autos, não há essa possibilidade, 
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pois eventuais diferenças anteriores à data de concessão do benefício concedido na esfera administrativa estão 

fulminadas pela prescrição qüinqüenal, considerando o momento presente, de forma a impedir a ocorrência de qualquer 

prejuízo material. 

IV - Apelação do réu e recurso adesivo do autor não conhecidos. Extinção do feito sem julgamento do mérito.( JUIZ 

SERGIO NASCIMENTO AC - APELAÇÃO CIVEL - 351843 96.03.096263-5 DÉCIMA TURMA 23/08/2005 DJU 

DATA:14/09/2005 PÁGINA: 401 ) 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO da apelação interposta pela autora, e, de ofício, reformo a sentença de primeiro grau a 

fim de extinguir o feito sem resolução de mérito, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.006788-2        AC 1186260 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEVERINA ALVES DA SILVA 

ADV     :  REGINA CÉLIA BEZERRA DE ARAUJO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 10/11/2006, submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo, inicialmente, o recebimento do recurso no efeito suspensivo, sob a alegação 

de descabimento da tutela antecipada. No mérito, pugna pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, 

sob a alegação de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto, deixo assentado não ser 

cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a concessão da tutela antecipada, vez que, segundo 

orientação desta Turma, deve o INSS requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de Primeiro Grau, no efeito 

suspensivo e, no caso de ter seu pleito indeferido, veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória, 

com a interposição de agravo de instrumento. 

Passo ao exame dos requisitos para o deferimento de pensão por morte. 
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Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 07/06/1999, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que, na data do óbito, ele recebia 

o benefício de auxílio-doença (fl. 119). 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente do de cujus. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O § 3º do mesmo artigo define que companheiro(a) é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) 

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação 

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

A fim de comprovar a sua relação de união estável com o falecido, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos: 

-CIC e RG da autora; 

-Cópia da certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 07/06/1999, na qual consta que ele era solteiro e que a autora foi a 

declarante do óbito. 

-Certidão de nascimento do falecido; 

-Cópias do processo administrativo referente ao pedido de pensão por morte; 

-Carta de concessão do benefício de auxílio-doença ao de cujus; 

-Consulta ao sistema ùnico de Benefícios DATAPREV, constando que o falecido recebia auxílio-doença desde 

26/01/1998. 

A prova oral, colhida sob o crivo do contraditório (fls.228/233), não deixa dúvidas acerca do relacionamento havido. 

E nem se diga que a prova exclusivamente testemunhal não se mostra apta a comprovar a existência da união estável. 

A comprovação da união estável, inclusive para efeitos de concessão da pensão por morte previdenciária, pode ser feita 

por qualquer meio de prova em direito admitida. A alegação de que não consta dos autos início razoável de prova 

material não merece prosperar, uma vez que ao juiz é dado decidir segundo seu livre convencimento motivado. 

Tal assertiva encontra eco no julgado proferido nos autos do Recurso Especial nº 778384/GO, 5ª Turma, publicado no 

DJ de 18/09/2006, p. 357, cuja relatoria pertenceu ao Ministro Arnaldo Esteves Lima:  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM.DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ.RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
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1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei nº 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em 

comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material;pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, 

é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal "a quo" proferiu seu 

julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 

7/STJ. 

5. Recurso Especial a que se nega provimento."  

Destaco, também, a decisão monocrática proferida no Recurso Especial nº 775000/GO, publicada no DJ de 11/04/2006, 

cuja relatoria pertenceu a Ministra Laurita Vaz: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. UNIÃO ESTÁVEL. RECONHECIMENTO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. DESNECESSIDADE. RECURSO SPCIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO 

(...) com efeito a comprovação de união estável pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitida, não 

havendo no ordenamento jurídico, norma que preveja a necessidade de apresentação de prova material. 

Confiram-se, nesse diapasão, os seguintes julgados deste Superior Tribunal de Justiça: 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.OMISSÃO.CONTRADIÇÃO.VIOLAÇÃO DOART. 535 DO CPC. NÃO 

CONFIGURADA.REEXAME DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.IMPOSSIBILIDADE.INSCRIÇÃO.COMPANHEIRA.  

O Tribunal "a quo" examinou e decidiu, de forma fundamentada e suficiente, os pontos suscitados pela parte recorrente, 

não havendo, assim, por que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. 

Os embargos de declaração não constituem meio adequado a provocar o reexame de matéria já apreciada. 

O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última. Recurso 

improvido' (Resp. 603.533/MG, 5ª Turma, Rel. ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ de 07/11/2005.) 

'PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.COMPANHEIRADE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

BENEFICIÁRIA.COMPROVAÇÃO.INÍCIO DE PROVA MATERIAL.DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. 

O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última.Na disciplina 

da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova "capaz de 

constituir elemento de convicção será suficiente à certificação da vida em comum.Recurso Especial não 

conhecido.'(Resp. nº 326717/GO, 6ª Turma, Rel. Ministro Vicente Leal, DJ de 18/11/2002). 

No mesmo sentido: Recurso Especial nº 783697/GO - Relator Ministro Nilson Naves/6ªTurma (Data do julgamento 

20/06/2006/Data da Publicação DJ 09.10.2006); Recurso Especial nº 779658/MG - Relatora Ministra Laurita Vaz (Data 

do julgamento 20/03/2006/Data da Publicação DJ 11.04.2006); Recurso Especial nº 111635/PR - Relator Ministro 

Vicente Leal/6ª Turma (Data do julgamento 21/05/1998/Data da Publicação DJ 29.06.1998).  

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício da pensão por morte. A 

dependência econômica, no caso, é presumida, de forma absoluta, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 8.213/1991. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para 

explicitar a incidência da correção monetária. 

Int.  

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.007020-0       REO 1315263 

ORIG.   :  3 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

PARTE A :  JOSEFA CONCEICAO DE CASTRO 

ADV     :  SIDNEI SIQUEIRA 

PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada por JOSEFA CONCEICAO DE CASTRO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada deferida para restabelecimento do auxílio-doença (fls. 112/113). 

A r. sentença monocrática de fls. 151/154 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do auxílio-

doença, acrescido de consectários legais. Tutela antecipada mantida. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
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O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.007328-5        AC  919513 

ORIG.   :  0200000545  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

APTE    :  JOAQUIM LEITE DE PONTES 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 205 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte Autora interpôs apelação. Preliminarmente, alega que a sentença é nula, desprovida de fundamentação. No 

mais, pleiteia a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inclusão na proposta 

orçamentária. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Inicialmente, rejeito a preliminar concernente à nulidade da sentença.  

Vale lembrar que o art. 458, do Código de Processo Civil, prevê a possibilidade de prolação de sentenças concisas. É o 

que ocorre no caso dos autos. A sentença proferida homologa determinado cálculo, contra o qual a parte não se insurgiu 

em momento oportuno. 

Nessa linha de raciocínio, trago manifestação jurisprudencial: 

"As sentenças meramente homologatórias não precisam ser fundamentadas" (RT 616/57), inclusive as homologatórias 

de transação (RT 621/182), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2005, 37a ed., notas ao 

art. 458, pp. 498-499). 

Discute-se nestes autos o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de 

cálculos para a expedição de Requisição de Pequeno Valor Complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 
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Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI - Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte Autora a fls. 183/189, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento deste Relator. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora.  

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G2.0E16.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008171-0        AC 1092860 

ORIG.   :  0300002413  1 Vr NOVA ODESSA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANA NOVAES GONCALVES 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de benefício de prestação continuada no 

valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, uma vez que ausente procedimento administrativo. Estabeleceu 
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que as prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros moratórios e correção monetária 

contados da data em que deveriam ser pagos até seu efetivo pagamento. Determinou, ainda, que o requerido arcará com 

as despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, acrescidos de doze 

prestações vincendas. Isento de custas. 

Em razões recursais, sustenta o INSS que a r. sentença merece reforma, uma vez que contraria as provas carreadas aos 

autos e a legislação que cuida da matéria, já que do laudo pericial oficial constata-se que a parte autora não é portadora 

de incapacidade para fazer jus ao benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso interposto 

pelo INSS. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 
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Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
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1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 
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da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 67 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 11), requereu benefício 

assistencial por ser idosa. 

O estudo social de fls. 125/128 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008716-9        AC 1180636 

ORIG.   :  0500000717  1 Vr OLIMPIA/SP       0500016394  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  JOAO DANIEL DA SILVA 

ADV     :  JUCIENE DE MELLO MACHADO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por morte.  

A autora apelou, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença por cerceamento de defesa. No mérito, pugna 

pela reforma da sentença, alegando que preencheu os requisitos legais para o deferimento do benefício de pensão por 

morte.  
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Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho rural. 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo da parte autora, a quem 

impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser corroborado por 

depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91). 

Tinha a parte autora direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. O 

julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito 

postulado. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação da 

causa.  

III - Recurso provido. 

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - SEGUNDA TURMA - DJU DATA: 09/10/2002 PÁGINA: 483 - 

Relator JUIZ SOUZA RIBEIRO). 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. 

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido.  

- Apelo provido, sentença anulada.  

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA: 10/09/2002 PÁGINA: 777 - Relator 

JUIZA SUZANA CAMARGO). 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO 

PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência de 

instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra sentença. 

- Prejudicada apelação do INSS 
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(TRF 3ª Região- AC 2005.03.99.024605-6/SP- OITAVA  TURMA- DJU 14.09.2005- Pág. 370- Relatora Juíza Vera 

Jucovsky). 

Isto posto, dou provimento à apelação para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem a fim 

de que seja produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos, restando prejudicada a 

apelação. 

Int. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.008940-4        AC 1144593 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELIO NOSOR MIZUMOTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE FRANCISCO VICHI 

ADV     :  LUCIANO BAYER 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOSE FRANCISCO VICHI, benefício espécie 42, DIB: 

24/03/1997, em face do INSTITUTO NACIONAL Do SEGURO SOCIAL - INSS, tendo por objeto:  

a) a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo 

índice que melhor reflita a perda inflacionária; 

b) a aplicação do índice integral da inflação apurada, medida pelo IGP-DI do período, nos reajustes dos meses de 

maio/96, junho/99, junho/00 e junho/01; 

c) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia reajustar o valor do benefício, nos 

meses de maio/96, junho/99, junho/00 e junho/01, pelo IGP-DI. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, com correção monetária, nos termos do Provimento 26/01 da COGE da Justiça Federal da 3ª 

Região e Portaria da Diretoria do Foro nº 92/01 da SJ/SP, acrescidas de juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, contados da citação, até a vigência novo Código Civil, quando deverá ser elevada para 1% (um por cento) ao 

mês, e fixou a verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder e reajustar os 

benefícios observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a 

sua improcedência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  
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Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  
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Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o IGP-DI, seria capaz de concretizar o 

desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Posto isto, dou provimento à remessa oficial e ao recurso da autarquia para julgar improcedente o pleito contido na 

exordial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.008977-5        AC 1239402 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELIO NOSOR MIZUMOTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ANTONIO PEDROSO DA SILVA 

ADV     :  FERNANDA CORDEIRO DE OLIVEIRA KUGE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial de benefício interposta por ANTONIO PEDROSO DA SILVA, 

benefício espécie 92, DIB.: 01/08/1986, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a manutenção do valor do benefício no valor equivalente a 1,14 salários mínimos, uma vez que hoje recebe apenas 

0,72% do salário mínimo; 

b) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor da renda mensal 

inicial do benefício, mediante a atualização monetária dos salários-de-contribuição, pelo critério delineado na Lei 

6.423/77; a recalcular o valor do benefício no período em que o benefício foi mantido em conformidade com a 

equivalência salarial, nos termos do artigo 58 do ADCT; a reajustar o valor do benefício, no período compreendido 

entre março/91 e dezembro/92, pelo INPC e aplicar o IRSM no período compreendido entre janeiro/93 e fevereiro/94, 

bem como o IGP-DI a partir de maio/96. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, com 

correção monetária, nos termos do Provimento 26/01 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e Portaria da Diretoria 

do Foro nº 92/01 da SJ/SP, acrescidas de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, e 

fixou a verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua 

improcedência. No caso de manutenção da sentença, pede modificação no critério de aplicação da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Preliminarmente, convém deixar consignado que tratando-se de reajuste de benefício acidentário esta Corte não tem 

competência para apreciar a matéria em questão, a teor do que dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal, verbis: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho;" 

Nesse sentido a orientação adotada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgado proferido em sede de 

questão idêntica à presente, de que resultou a seguinte ementa: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). Recurso 

não conhecido." 

(RE nº 176.532-1 / SC, Relator para Acórdão Ministro Nelson Jobim, maioria, DJU de 20.11.1998). 

Tal entendimento vem sendo adotado pelo Excelso Pretório, conforme se depreende do seguinte julgado, assim 

ementado: 
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"COMPETÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO. JUSTIÇA COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 

1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de 

benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE nº 351.528- 4 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, unânime, DJU de 31.10.2002). 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, não é outra a orientação adotada, como se percebe dos julgados cujas 

ementas trago à colação: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. JUSTIÇA 

ESTADUAL. 

1. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício decorrente de 

acidente de trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. 

2. Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.866-6. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos de Cascavel - PR, o 

suscitado." 

(Conflito de Competência nº 33.983 - PR, 3ª Seção, Relator Ministro Fernando Gonçalves, unânime, DJU de 

17.6.2002). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO 

ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS 

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho (artigo 109, inciso I, da Constituição da República. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal. 

(...)" 

(Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 297.549 - SC, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 

unânime, DJU de 19.12.2002). 

AÇÃO ACIDENTÁRIA - RECURSO ESPECIAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - SÚMULA 15/STJ 

- BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI ANTERIOR - REAJUSTE NOS CRITÉRIOS DA LEI 9.032/95 

- REGRA DE ORDEM PÚBLICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

1 -Por força do disposto na parte final do art. 109, inciso I da Constituição Federal, sendo a Justiça comum competente 

para julgar as causas de acidente do trabalho, será igualmente competente para julgar os pedidos de reajuste destes 

benefícios. 

.............................................................................................. 

5 - Precedentes desta Corte. 

6 - Recurso conhecido e desprovido. 
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(STJ - RESP 337790. 5a T. Rel. JORGE SCARTEZZINI. DJ :28/10/2002, p. 334). 

Sobre o tema em questão foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

Observo ainda, que, nos termos do artigo 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser 

decretada de ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Diante do exposto, reconheço, de ofício, a incompetência da Justiça Federal para apreciar o pedido de revisão do 

benefício acidentário e, em decorrência, anulo a sentença de fls. 58/80 e determino a remessa dos autos ao Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo.  

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.009601-2        AC 1260391 

ORIG.   :  3 VR SANTOS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA 

ADV     :  LUÍS FELIPE CARRARI DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

                           Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por MARIA DE FATIMA ALVES 

DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 127/132 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Sentença submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 136/140, pugna a Autarquia Previdenciária pela extinção do processo sem resolução do 

mérito, tendo em vista o reconhecimento do pedido por parte do apelante. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo 

inicial do benefício. 

O recurso adesivo de fls. 146/153 objetiva a parte autora fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do 

auxílio-doença (22.06.1999) e da renda mensal inicial em 100% do valor do salário-de-benefício, além da majoração da 

verba honorária para 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 
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Conforme informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, verifica-

se que o requerente fora beneficiado com auxílio-doença nos períodos de 8 de outubro de 1997 a 22 de junho de 1999, 7 

de dezembro de 1999 a 5 de outubro de 2000, 14 de agosto de 2001 a 12 de fevereiro de 2004 e, finalmente, com o 

benefício aqui vindicado (aposentadoria por invalidez), com DIB em 13 de fevereiro de 2004. 

Nesse passo, o Instituto Autárquico, ao conceder administrativamente o benefício, reconheceu juridicamente o pedido 

contido na inicial. 

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada 

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer quanto 

a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo com julgamento 

de mérito, de procedência do pedido. 

(...) 

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a 

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz. " 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639). 

Considerando-se que a Autarquia concedeu o benefício no curso do processo, reconhecendo implicitamente a 

procedência do pedido, deve responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, caput, do Código de Processo 

Civil, que ora transcrevo: 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos 

pela parte que desistiu ou reconheceu." 

Confira-se, a respeito, a seguinte decisão: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA 

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE 

AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do CPC, 

que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por falta de 

interesse de agir. 

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779). 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 
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2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

No caso em tela, houve a cessação do auxílio-doença em 22 de junho de 1999, voltando a ser concedido em 7 de 

dezembro do mesmo ano e, após em 14 de agosto de 2001; portanto, fixo o termo inicial a partir de 23 de junho de 

1999, determinando a compensação dos valores pagos a esse título. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. 

No que tange à renda mensal e ao reajustamento do valor do benefício devem ser observados os critérios estabelecidos 

nos artigos 33, 41 e 44 da Lei de Benefícios. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação e ao recurso adesivo. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009792-1        AC 1284520 

ORIG.   :  0700010753  1 Vr CASSILANDIA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 31/10/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, insurgindo-se, preliminarmente, contra a concessão da tutela antecipada. No mérito, sustenta que não 

há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de 

atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício 
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de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à 

sua carência e do recolhimento das contribuições.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser 

recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo, acaso indeferido o pedido. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.  

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que 

deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 28/10/2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 120 (cento e vinte) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 
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Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos fls. 14/15: 

Cópia da sua CTPS, na qual constam vínculos de natureza rural a partir de 16/06/86; 

Contrato de compromisso de compra e venda de imóvel urbano, no qual o autor, qualificado como lavrador, figura 

como comprador.  

O contrato de compromisso de compra e venda de imóvel urbano não pode ser admitido como início de prova material, 

porque não observadas as formalidades legais tais como ausência de data, de testemunhas, e do reconhecimento das 

firmas.  

A cópia da CTPS apresentada configura início de prova material do exercício de atividade rural como diarista, na forma 

do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi 

exercida pelo período exigido em lei. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

Ademais, em consulta ao CNIS (documento em anexo), verifico que foram confirmados os vínculos constantes da 

CTPS do autor. 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento à apelação, mantendo-se a sentença. 

Int. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.99.009908-1        AC 1182322 

ORIG.   :  0600000108  3 Vr DRACENA/SP                   0600005089  3 Vr 

DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AURITA MARIA BATISTA FONSECA 

ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada por AURITA MARIA BATISTA FONSECA, ESP. 21, DIB. 01/11/1990 contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto o recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de seu benefício, em 

conformidade com a Constituição Federal, art 201, § 2º e § 3º, Lei nº 8.213/91, artigos 33, 144 e 145, e portarias MPS 

nº 164 e nº 302 75, com as modificações trazidas  pela Lei nº 9.528/97. Requer  o pagamento das diferenças, acrescidas 

de juros e correção monetária e a condenação da autarquia nas verbas da sucumbência. 

A autarquia, em sua contestação, aduziu  preliminar de prescrição qüinqüenal, nos moldes do artigo 103, § único da lei 

nº 8.213/91. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação condenou a autarquia a revisar o benefício da autora, que foi concedido no 

período compreendido entre 05/10/1988 a 05/04/1991. Condenou o réu a pagar à autora as diferenças, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária desde os vencimentos, até o efetivo pagamento, juros de mora 

de 1% (um por cento) desde a citação. Determinou que a forma de pagamento  será o precatório, nos moldes do artigo 

730 do Código de Processo Civil e honorários advocatícios de 10 % (dez por cento)  sobre o valor das diferenças 

devidas desde a citação até a data da publicação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sentença  não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o "decisum", o INSS apresentou apelação  e sustenta que a sentença de primeiro grau atua de forma 

legisferante pois a matéria elencada na Constituição Federal, no artigo 201, § 3º e § 4º, combinada com artigo 2º, deve 

ser regulada por lei, não podendo o judiciário atuar como legislador positivo. 

 Sem  as contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 
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É o que ocorre no presente caso. 

Remessa oficial tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1561/97, convertida na Lei 

9469/97. 

Preliminarmente: 

No que concerne à prescrição, é de se observar que tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, 

firmou-se a jurisprudência no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas 

pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento 

harmoniza-se o decisum recorrido. 

Analiso o mérito. 

O benefício de pensão por morte  recebido pela parte autora  teve início em 01/11/1990 e insere-se  no período 

compreendido entre a promulgação da Constituição Federal e o advento da Lei de Benefícios atual, no período chamado 

de "Buraco Negro". 

O marido falecido da autora não gozava de qualquer aposentadoria ou tinha direito a este benefício, tendo o cálculo da 

Pensão por Morte correspondido ao da aposentadoria por invalidez, pois a a pensão previdenciária é beneficio derivado, 

ou seja, tem por base o valor da aposentadoria que o segurado percebia na data do seu falecimento ou a que teria direito 

se aposentado fosse. 

Por ocasião da concessão,  a pensão por morte foi concedida e calculada com base nos artigos, 21, I, 30, 47 e 48 do 

Decreto nº 89.312/84. Dizem os dispositivos legais: 

Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base 

no salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

(...)  

Art. 30. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não 

em gozo de auxílio-doença, é considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e enquanto permanece nessa condição. 

§ 1º A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste numa renda mensal correspondente a 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 90, até o máximo de 30% 

(trinta por cento). 

(...) 

Art. 47. A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze) contribuições 

mensais. 

Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% (cinqüenta 

por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento estivesse 

aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus 

dependentes, até o máximo de 5 (cinco). 

Com a promulgação da Constituição, em 05 de outubro de 1988, o legislador constituinte criou critério provisório (do 

sétimo mês da promulgação da Constituição - abril de 1989 - até a implantação do plano de custeio e benefícios da 

previdência social - 09 de dezembro de 1991) de reajuste dos benefícios previdenciários que naquela data estavam 

sendo mantidos pela previdência social, devendo aqueles serem reajustados pelos mesmos índices e nas mesmas datas 

de variação do salário mínimo. 
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O constituinte, pretendendo resgatar um passado de reajustes do benefício que não preservavam o seu poder de compra, 

determinou que fosse restabelecido o poder aquisitivo daquele, expresso em número de salários mínimos, que tinha na 

data de sua concessão. 

Confira-se, a propósito, a redação do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 

1988: 

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.  

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição. 

Tendo a Constituição sido promulgada em 05 de outubro de 1988, o novo critério de reajuste passou a vigorar a partir 

de abril de 1989 até a implantação do plano de custeio e benefícios da previdência social - 09 de dezembro de 1991. 

Entretanto, observo que a parte autora ao expor fragilmente as razões em que apóia o seu pedido, de forma pouco 

precisa, sustenta que a autarquia deixou de aplicar a legislação vigente e, em consequência, provocou uma redução do 

valor real dos benefícios. Todavia, não demonstrou, de maneira inequívoca, a existência do alegado prejuízo (artigo 

333, inciso I, do Código de Processo Civil), não sendo possível o acolhimento do pedido. 

Acrescente-se, ainda, que somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou recorrente em face da prova 

existente nos autos, razão pela qual sem a demonstração cabal da veracidade das alegações não há a possibilidade de 

êxito na empreitada forense relativa à propositura, quer da ação, quer dos recursos em geral. Vigora, pois, no direito 

processual civil, o princípio de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar. 

Neste sentido encontramos os julgados prolatados por esta E. Corte, a título exemplificativo: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO 

COMPROVADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

- Tendo em vista a ausência de provas dos fatos alegados, mantém-se a sentença que julgou improcedente a demanda." 

(TRF 3ª Região - AC nº 90.03.023739-5/SP - Rel. Juiz Silveira Bueno - 1ª Turma - Julg. 20/04/93 - Publ. DOE 

31/05/93 - pág. 00140). 

Face ao princípio da legalidade, e a ausência de elementos que demonstrem o descumprimento da norma de regência, 

presume-se que a autarquia cumpre a legislação vigente. 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta e à apelação do INSS, reformando-se a r. 

sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido posto na inicial. Não há que se falar em condenação da parte 

autora em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se  

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.99.010137-3        AC 1182551 

ORIG.   :  0400001693  4 Vr SUMARE/SP 

APTE    :  ALZIRA MARIA DE JESUS NUNES 

ADV     :  ALECSANDRA CRISTINA BENATTI FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em D E C I S Ã O 

Trata-se de ação interposta por  ALZIRA MARIA DE JESUS NUNES, NB 21/ 0822366258,  DIB: 22/06/1986 contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto a revisão da renda mensal inicial do benefício de Pensão 

por Morte e revisar o salário de benefício, aplicando-se em fevereiro de 1994, o percentual de 39,67%, e mais as 

correções de 30,60%, quanto ao primeiro período. Requer o pagamento de todas as diferenças decorrentes da revisão, 

corrigidos monetariamente e juros de mora até a data do pagamento.  

A autarquia, em sua contestação, aduziu preliminar de falta de interesse de agir, por ausência de requerimento 

administrativo. 

O MM. Juízo a quo afirmando que o referido índice de 39,67% do IRSM é cabível para correção dos salários de 

contribuição e não é aplicado  aos benefícios já vigentes no mês de fevereiro de 1994, julgou improcedente a ação, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

Apela a autora e pugna pela reforma do "decisun" ao argumento de que a jurisprudência lhe é favorável, colacionando 

inúmeros acórdãos no quese refere àaplicação do IRSM e pugna pela procedência do pedido. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

O cálculo de benefício  concedido antes da  promulgação da  Constituição Federal de 1988 é regido pela legislação 

anterior (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 

6.887/80 e Decreto nº 89.312/84) e os reajustes subseqüentes pela Súmula nº 260 do ex-TFR, art. 58 do ADCT e Lei nº 

8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1127/2380 

Para o  cálculo das  aposentadorias por idade, tempo de serviço ou especial, no regime precedente à Carta Política de 

1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da  

ORTN/OTN/BTN. Contudo, para os benefícios constantes do artigo 21, inciso I, da  CLPS o valor do benefício  será 

calculado pela média das 12 últimas contribuições, sendo que o cálculo da  RMI dos benefícios derivados consistirá de 

parte do valor do benefício  originário sobre o qual é apenas aplicado o coeficiente do cálculo do novo benefício.  

Verificando-se, ainda, a existência de erro no cálculo do benefício originário há reflexos no valor do benefício  

derivado, pelo que há o direito à revisão do primeiro. 

Com relação à manutenção do valor real do benefício, é de se observar que a própria Constituição Federal determinou 

que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

O critério do art. 58 do ADCT da  CF/88, aplica-se aos benefícios mantidos ou não em 05/10/88, sendo o reajuste nele 

previsto, devido e pago a partir de 05/04/89, nos termos do parágrafo único do dispositivo, mantendo-se tal 

reajustamento até a edição do Plano de Benefícios, quando passou a ser observado o art. 41, inciso II, da  Lei 

nº8.213/91, que deve ser aplicado  até janeiro/93, quando o INPC passou a ser substituído pelo IRSM , observando-se 

posteriormente, os seus sucedâneos FAS,URV, IPC-r, INPC e IGP-DI, excetuados os benefícios de prestação mínima, 

de setembro/91 em diante, a teor do art. 146 da  Lei nº 8.213/91. 

No caso específico, veja-se que a Lei 8.542/92, elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º, parágrafo único do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

............................................................................................. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

.............................................................................................. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Note-se que, nesta sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao 

percentual de 10%, e este seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no 

quadrimestre. Contudo, com a edição da Lei 8.880/94, tal sistemática foi interrompida, face ao que dispõe o artigo 20, 

incisos I e II, e parágrafo 3º, que estabeleceu o critério de conversão dos benefícios em URV, in verbis: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

.............................................................................................. 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro." 
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.............................................................................................. 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao reajustar os benefícios no período mencionado, bem como ao convertê-los em 

URV em 1º de março de 1994, cumpriu a legislação vigente e, desta forma, atendeu ao princípio de irredutibilidade dos 

benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna, razão pela qual não há que falar em incorreção 

do cálculo de conversão do benefício em URV. 

Neste sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, RESP 408838/RS, pub. DJ - 02/09/2002, pág. 229, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO 

IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 8880/94. 

.............................................................................................. 

 - Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro /94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão  da revogação da Lei 8880/94. Precedentes. 

 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

 - Recurso conhecido e provido." 

Sobre o tema, a Segunda Turma desta Corte já decidiu na AC Nº 97.03.13031-3, por unanimidade, em voto proferido 

pela E. Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, julgado em 29.04.1997, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - URV - CUSTAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Deste 

modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do 

Tribunal Regional Federal 4ª Região. 

2. As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

3. Apelação provida." 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder a conversão dos benefícios em URV, nos termos da legislação vigente, 

atendeu ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo-se na íntegra a r.sentença de primeiro grau.  

Intimem-se  

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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   Acao                                                                      - 

         Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                  

                                                                                 

 NB 0822366258- ALZIRA MARIA DE JESUS NUNES   Situacao: Ativo                  

 CPF: 102.490.848-80    NIT: 1.172.683.625-2    Ident.:       15119  SP          

                                                                                 

  OL Mantenedor: 21.0.24.060       Posto  : APS SUMAREPRISMA                    

  OL Mant. Ant.: 217.240.04        Banco  : 104  CAIXA                           

  OL Concessor : 21.0.24.060       Agencia: 489730  AGENCIA ANHANGUERA DE S      

                                                                                 

  Nasc.: 23/06/1943   Sexo: FEMININO    Trat.: 01    Procur.: NAO   RL: NAO      

  Esp.:  21 PENSAO POR MORTE PREVIDENCIARIA          Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00      

  Ramo Atividade: INDUSTRIARIO                       Qtd. Dep. I. Renda: 00      

  Forma Filiacao: EMPREGADO                          Qtd. Dep.Informada: 06      

  Meio Pagto: CONTA CORRENTE: 0000012692             Dep. para Desdobr.: 01/01   

  Situacao: ATIVO                                    Dep. valido Pensao: 04      

                                                                                 

  APR.   :       126,68 Compet : 07/2008   DAT    : 00/00/0000  DIB: 22/06/1986  

  MR.BASE:       114,01 MR.PAG.:    415,00 DER    : 29/12/1986  DDB: 10/03/1987  

  Acompanhante:    NAO  Tipo IR: PADRAO    DIB ANT: 28/08/1978  DCB: 00/00/0000  
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                  CONBAS -Dados Basicos da Concessao                           

   Acao                                                                      - 

         Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                  

NB0822366258- ALZIRA MARIA DE JESUS NUNES    Situacao: Ativo                 

 OL Concessor  : 21.024.060          Renda Mensal Inicial - RMI.:                

 OL Conc. Ant1 :                     Salario  de  Beneficio     :                
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 OL Conc. Ant2 : 21.7.24.004         Base Calc. Apos. - A.P.Base:         763,80 

 OL Conc. Ant3 : 21.103.00           RMI/Antiga Legislacao....  :                

 OL Executor   :                     Valor Calculo Acid. Trab.  :                

 OL Manutencao : 21.024.060          Valor Mens.Reajustada - MR :         114,01 

 Origem Proc.  : CONCESSAO FORMULARIO CCE                                        

 Trat.:  1     Sit.credito : 02 VALOR CREDITO COMPET NAO PRECISA SER AUD         

 CNIS:   0 NAO HOUVE UTILIZACAO DE DADOS DO CNIS NB. Anterior   :                

 Esp.: 21 PENSAO POR MORTE PREVIDENCIARIA        NB. Origem     :                

 Ramo atividade: 5 INDUSTRIARIO                  NB. Benef. Base:                

 Forma Filiacao: 1 EMPREGADO                     Local de Trabalho: 211          

 Ult.empregador:                                 DAT:            DIP: 22/06/1986 

 Indice  Reaj. Teto:                             DER: 29/12/1986 DDB: 10/03/1987 

 Grupo Contribuicao:                             DRD:            DIC:            

 TP.Calculo        :                             DIB: 22/06/1986 DCI:            

 Desp.: 00 CONCESSAO NORMAL                    DO/DR: 22/06/1986 DCB:            

Tempo Servico     :   A   M   D         DPE:   A   M   D       DPL:   A   M   D 
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?_BLB01.23-       DEPENDentes  -Dependentes do Beneficio    Pagina Atual: _01- 

   Acao                                                                      - 

         Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                  

                                                                                 

 NB 0822366258- ALZIRA MARIA DE JESUS NUNES     Situacao: Ativo                

 Especie: 21                                      Tratamento: 01                 

                                                                                 

 01 - ALZIRA MARIA DE JESUS NUNES             Nasc: 23/06/1943 Nit: 1172683625-2 

 Est Civil: VIUVO       Vinculo : CONJUGE      Sexo: FEMININO  Compr-SF:         

 Cap: 1 - CAPAZ         Extincao:            - 00 - SEM EXTINCAO DE COTA         
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 02 -                                         Nasc: 03/12/1968 Nit: 0000000000-0 

 Est Civil: SOLTEIRO    Vinculo : FILHO        Sexo: FEMININO  Compr-SF:         

 Cap: 1 - CAPAZ         Extincao: 03/12/1989 - 17 - LIMITE DE IDADE              

                                                                                 

 03 -                                         Nasc: 09/10/1969 Nit: 0000000000-0 

 Est Civil:             Vinculo : FILHO        Sexo: MASCULINO Compr-SF:         

 Cap: 1 - CAPAZ         Extincao: 09/10/1990 - 17 - LIMITE DE IDADE              

                                                                                 

 Total de Dependentes:    6                                                      

                                 Proxima Pagina ou 99 para Finalizar   02- -  

                                                                                 

                                                                                 

?_STP05.01- MPAS/INSSSistema Unico de Beneficios DATAPREV  01/08/2008  12:00:36 

?_BLB01.23-       DEPENDentes  -Dependentes do Beneficio    Pagina Atual: _02- 

   Acao                                                                      - 

         Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                  

                                                                                 

 NB 0822366258- ALZIRA MARIA DE JESUS NUNES     Situacao: Ativo                

 Especie: 21                                      Tratamento: 01                 

                                                                                 

 04 -                                         Nasc: 13/11/1970 Nit: 0000000000-0 

 Est Civil:             Vinculo : FILHO        Sexo: MASCULINO Compr-SF:         

 Cap: 1 - CAPAZ         Extincao: 13/11/1991 - 17 - LIMITE DE IDADE              

                                                                                 

 05 -                                         Nasc: 29/05/1972 Nit: 0000000000-0 

 Est Civil:             Vinculo : FILHO        Sexo: MASCULINO Compr-SF:         

 Cap: 1 - CAPAZ         Extincao: 29/05/1993 - 17 - LIMITE DE IDADE              

                                                                                 

 06 -                                         Nasc: 08/12/1973 Nit: 0000000000-0 
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 Est Civil: SOLTEIRO    Vinculo : FILHO        Sexo: FEMININO  Compr-SF:         

 Cap: 1 - CAPAZ         Extincao: 08/12/1994 - 17 - LIMITE DE IDADE              

                                                                                 

 Total de Dependentes:    6                                                      

                                 Proxima Pagina ou 99 para Finalizar   99- -  

                                                                                 

                                                                                 

?_BLB01.26- MPAS/INSS Sistema Unico de BeneficiosDATAPREV  01/08/2008  12:01:29 

                  INSTITuidor  -Instituidor do Beneficio                       

   Acao                                                                      - 

         Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                  

                                                                                 

 NB 0822366258- ALZIRA MARIA DE JESUS NUNES    Situacao: Ativo                 

                                                                                 

 Instituidor:                                                                    

 Mae        :                                                                    

                                                                                 

 CPF.  : 102490848-80           Nacionalidade:                                   

 Ident.:                00      Municipio/UF :                          /        

 CTPS. : 0000000 00000          Sexo         : MASCULINO                         

 NIT.  : 10666389087            Nascimento   : 15/07/1944   DO/DR: 22/06/1986    

 Titulo:                        Validacao no CNIS: NAO      Morte Presumida: Nao 

 Certidao - Tipo:               Livro:          Folha:         Termo:            

 Obito: Livro:        Folha:       Termo:            Cart: Id.  -                

                                                                                 

          Endereco para Correspondencia  (Valido)                               

 Endereco : SAO JOAO CRISOSTOMO         48               CEP.: 13180-031         

 Municipio: SUMARE                                       UF. : SP                

 Bairro   : JD SANTA LUCIA            Tel.: 00000000     DDD/Ramal: 000  /       
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?_BLR01.11- MPAS/INSS Sistema Unico de BeneficiosDATAPREV 01/08/2008  12:01:57 

                        RV -Informacoes de Creditos                            

   Acao                                                                      - 

         Inicio  Anterior  Origem  Desvio  Restaura  Fim                        

NB 0822366258- ALZIRA MARIA DE JESUS NUNES     Situacao: Ativo                 

Ult.Extrato:            Destino:     Semestre:         a         CEP:            

Pagto:  5o Dia Util                                                              

                                                                                 

 Cpt 07/2008 Per 01/07/2008 31/07/2008 | Cpt 06/2008 Per 01/06/2008 30/06/2008   

 OP  48973-0 Vld 31/07/2008 30/09/2008 | OP  48973-0 Vld 30/06/2008 31/08/2008   

 Banco 104   CC: 0000012692            | Banco 104   CC: 0000012692              

 Arq: 000104 Seq: 2671710              | Arq: 000103 Seq: 2673529                

                                       |                                         

 101 Mens. reajustada         415,00 + | 101 Mens. reajustada         415,00 +   

 303 Abat. > 65 anos          415,00   | 303 Abat. > 65 anos          415,00     

                                       |                                         

                                       |                                         

                                       |                                         

                                       |                                         

                                       |                                         

                                       |                                         

                                       |                                         

Val. Liq. Credito R$         415,00 + | Val. Liq. Credito R$         415,00 +   

                                                                                 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010197-3        AC 1286406 
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ORIG.   :  0700001017  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

APTE    :  ELVIRA APARECIDA RIBEIRO 

ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de ação movida por ELVIRA APARECIDA RIBEIRO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

De plano, o Juízo de primeiro grau extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do CPC, sob o fundamento de competir aos Juizados Especiais Federais Cíveis, de forma absoluta, processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

O autor apelou sustentando a competência do Juízo Estadual da Comarca de Santa Rosa de Viterbo - SP para o 

processamento e julgamento da ação, a qual não é sede de vara do Juízo Federal, nos termos do artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal. Requereu, em conseqüência, a reforma integral do decisum, com o prosseguimento do feito 

perante o Juízo a quo. 

Regularmente processado o recurso, o feito veio para esta Corte. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O M.M. Juiz de Direito da Comarca de Santa Rosa de Viterbo - SP adotou entendimento no sentido da competência 

absoluta do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, motivo pelo qual extinguiu o processo, sem apreciação do 

mérito. 

No entanto, tal entendimento não se sustenta, eis que o § 3° do artigo 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de 

que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre 

na hipótese, de tal forma que, ao contrário do entendimento esposado, a competência absoluta não existe na espécie.  

De outra parte, o artigo 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual".  

A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o que se configura a competência relativa, 

o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

a orientação unânime da Terceira Seção desta Corte, consubstanciada no aresto seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 

33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1135/2380 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado. 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC - Conflito de Competência - 4419, Processo: 200303000008228/SP, Relator(a) 

JUIZ SERGIO NASCIMENTO, Data da decisão: 27/08/2003, DJU:18/09/2003 PG: 331 Data Publicação 18/09/2003, 

v.u.) 

Assim, impõe-se reconhecer o Juízo Estadual da Comarca de Santa Rosa de Viterbo - SP como o competente para o 

julgamento da lide. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito no 

juízo de origem. 

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.010563-0        AI  291447 

ORIG.   :  0600000509  1 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA ALICE DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  OLINDA PEREIRA DA PAZ 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010807-7        AC 1099068 

ORIG.   :  0500000091  4 Vr ATIBAIA/SP     0500007178  4 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO FRANCISCO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS à concessão do benefício equivalente ao amparo social, 

previsto pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93, consistindo em prestação continuada no valor de um salário mínimo mensal, 

o qual será devido desde a data da citação. O benefício será devido enquanto estiverem presentes os requisitos que 

ensejaram a sua concessão. Os valores vencidos do benefício deverão ser corrigidos a partir do ajuizamento da ação e 

acrescidos de juros de 12% ao ano a partir da citação (artigo 406 do Código Civil). Antecipou os efeitos da tutela. 

Deixou de condenar o réu ao pagamento das custas e despesas processuais. Condenou o réu em honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre a soma das prestações já vencidas, excluídas as prestações vincendas. Sem reexame necessário, 

nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Em razões recursais, sustenta o INSS que a parte autora não preenche os requisitos necessários à obtenção do benefício 

pleiteado, não tendo comprovado a sua hipossuficiência material. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Às fls. 142/143, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 
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Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1139/2380 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 69 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 09), requereu benefício 

assistencial por ser idoso. 

O estudo social de fls. 126 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la 

provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.010955-8        AC 1287917 

ORIG.   :  0600000725  1 Vr ITAPORANGA/SP      0600014543  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLARICE DOMINGUES DE AZEVEDO 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 22/08/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, que os juros de mora sejam 

reduzidos para 6% ao ano e que os honorários advocatícios não incidam sobre as parcelas vincendas, nem ultrapassem 

5% sobre o valor da causa, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 04/01/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 150 (cento e cinqüenta) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 08/11): 

Certidão de casamento, realizado em 27/11/76, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidão de nascimento de filho, emitida em 03/09/77, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador; 

Ficha de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Carlópolis/PR, datada de agosto/77, em nome do marido, 

na qual ele figura como lavrador; 

Certidão eleitoral em nome do marido, datada de 10/10/2005, na qual consta que ele requereu seu título eleitoral em 

01/06/63, tendo sido qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 
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(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Apesar de constar no CNIS (documento em anexo) que o marido recebeu auxílio-doença, como servidor 

público/empregado, de 16/12/2001 a 11/02/2002, não restou descaracterizada a condição da autora de trabalhadora 

rural, pois o mesmo iniciou seu trabalho na Prefeitura Municipal de Itaporanga somente em 01/06/94, tendo sido 

cumprida a carência exigida em lei. 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

Os juros de mora e os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o 

entendimento desta Turma.  
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A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a r.sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011034-2        AC 1288006 

ORIG.   :  0700000159  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0700014167  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ERMIDES CALGARO DE SOUZA 

ADV     :  MARCELO LIMA RODRIGUES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Insurge-se a embargante Ermides Calgaro de Souza contra a decisão de fls. 89/92 que rejeitou a preliminar e deu 

provimento à apelação do INSS para indeferir o pedido de pensão por morte. 

Segundo a embargante, a decisão incorreu em obscuridade, pois, segundo alega, ela "está incompleta (ou obscura), 

achando-se em desacordo com os raciocínios e argumentos". 

Pede, em conseqüência, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que seja modificada e decisão, 

mantendo-se a sentença de primeiro grau. 

É o relatório. 

Entendo que o embargante, em verdade, pretende emprestar aos embargos de declaração efeitos modificativos, o que 

não se compadece com o sistema processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

É esse o caso dos autos em relação à alegada obscuridade apontada quanto ao entendimento de que o de cujus não 

detinha a qualidade de segurado na época do óbito, pelas razões lá declinadas, que não cabem ser reexaminadas nesta 

sede. 

Por tais fundamentos, o entendimento assentado pelo julgado embargado deve ser impugnado através do recurso 

próprio, em que poderá a embargante veicular o inconformismo aqui manifestado, mesmo porque os embargos não 

servem de instância revisora. 
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Descabe, em conseqüência, falar-se em prequestionamento, eis que ausente, no julgado arrostado, qualquer defeito que 

reclame sua integração. 

Assim, os presentes embargos tangenciam a litigância de má-fé, o que poderia ensejar a aplicação de multa processual. 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração. 

Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011249-1        AC 1288355 

ORIG.   :  0600000510  1 Vr ITAPORANGA/SP     0600010677  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORLANDO DOMINGUES DA VEIGA 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 25/07/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que os juros de mora sejam reduzidos para 6% ao ano e que os 

honorários advocatícios não incidam sobre as parcelas vincendas, nem ultrapassem 5% sobre o valor da causa, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1145/2380 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado(a) especial e diarista. 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

-... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

O(a) diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 18/09/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de segurado(a) 

especial em regime de economia familiar pelo período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1146/2380 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 09/26): 

-Certidão de casamento, realizado em 18/06/69, na qual foi qualificado como lavrador; 

-Cópia da CTPS do autor, na qual não constam vínculos empregatícios; 

-Certidão de nascimento de filha, lavrada em 03/09/79, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-Certificado de alistamento militar em nome do autor, no qual foi qualificado como lavrador; 

-Certidão eleitoral em nome do autor, expedida pelo Juízo da 236ª Zona Eleitoral da Comarca de Taquarituba/SP, 

datada de 29/07/2004, na qual consta que ele inscreveu-se como eleitor em 01/12/64, com a profissão de lavrador; 

-Contrato de promessa de venda e compra de imóvel rural, datado de 16/09/2002, na qual o autor, qualificado como 

agricultor, figura como promitente vendedor; 

-Recibos de entrega de declaração referentes ao ITR, exercícios de 2002, 2003, 2004 e 2005, em nome do autor; 

-Declarações referentes ao ITR, exercícios de 2002, 2003 e 2005, em nome do autor. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

Sobre o tema colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como segurado(a) 

especial em regime de economia familiar, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 
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Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que o autor tenha anotações de vínculos de natureza urbana que 

pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

Restou comprovado que o autor trabalhou como segurado(a) especial rural em regime de economia familiar por período 

superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios e os juros de mora devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o 

entendimento desta Turma.  

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo-se a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011687-3        AC 1289225 

ORIG.   :  0600000138  1 VR IPUA/SP   0600002337  1 VR IPUA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WILSON REZENDE 

ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por WILSON REZENDE contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 102/105 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. 

Em razões recursais de fls. 112/115, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

  

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

  

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

  

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

o requerente à época da propositura da ação, em 02 de fevereiro de 2006, estava em gozo do benefício de auxílio-

doença, o qual teve início em 25 de setembro de 1998 e encontrava-se vigente em 03 de março de 2006, quando do 

oferecimento da contestação pelo INSS, conforme extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 48. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 21 de junho de 2007 (fls. 79/87), segundo o qual o autor é portador de hipertensão arterial sistêmica, diabetes 

mellitus, doença degenerativa de coluna lombo-sacra e lesão crônica de tendão supra-espinhal, encontrando-se 

incapacitado de forma total e definitiva para o labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente. No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância 

ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da citação, nos termos da r. sentença 

monocrática. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

  

  

PROC.   :  2006.61.08.012093-6        AC 1325026 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDVALDO GOMES DA LUZ 

ADV     :  MARCOS PAULO ANTONIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                            Vistos etc. 

EDVALDO GOMES DA LUZ move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de restabelecimento do auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a restabelecer o auxílio-doença ao autor, desde a data 

da cessação do benefício na via administrativa. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Concedeu a antecipação da tutelaa no bojo da sentença combatida. 

Sentença proferida em 16/10/2007, submetida a reexame necessário. 

O INSS apela pugnando, em sede preliminar, a nulidade do feito, ante a falta de intimação para manifestação sobre o 

laudo oficial. No mérito requer, tão-somente, termo inicial do benefício a partir da data da apresentação do laudo 

oficial, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Sem a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Primeiramente, não há que se falar em cerceamento de defesa no caso em tela, pois não há nenhuma mácula existente 

na tramitação do feito que pudesse eivar o processo de nulidade, tendo sido regularmente respeitado o devido processo 

legal. Logo, a dita "nulidade" ventilada pelo INSS em suas razões recursais em nada interferiu no bom andamento do 

feito, bem como no livre convencimento motivado do magistrado, ante o robusto conjunto probatório carreado aos 

autos. Ademais, o apelante não demonstrou, de forma cabal, o efetivo prejuízo sofrido com a eventual irregularidade.  

Para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois as cópias da CTPS de fls.25 comprovam a anotação de 

vínculo empregatício em nome do autor, cuja soma ultrapassa o período mínimo exigido pela Lei de Benefícios. 

Por outro lado, o documento de fls.30 demonstra que o autor usufruiu auxílio-doença no período de 14/12/2005 a 

17/04/2006. 

A presente ação foi ajuizada em 06/12/2006. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, 

encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 84/88 demonstrou que o autor apresenta quadro de depressão e 

síndrome do pânico.  

O auxiliar do juízo concluiu pela existência de incapacidade total e temporária do autor para o desempenho de suas 

atividades laborativas habituais, conforme se verifica do tópico conclusão de fls.87/88. Não obstante, indagado se os 

medicamentos de uso controlado que o segurado faz uso em razão do quadro psíquico podem resultar em acidentes ou 

quedas por mal súbito em serviço, o expert respondeu que "(...) não" (resposta ao quesito n. 8, formulado pela ré/fls.87). 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico e/ou psíquico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas 

também os reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá 

acarretar incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise 

específica. 

No caso concreto, a enfermidade detectada pelo auxiliar do juízo, por si só, não têm o condão de embasar o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

De fato, como apontado acima, o autor apresenta um quadro depressivo com sintomas fóbicos perfeitamente controlável 

na maioria dos casos o que, por si só, não embasa a concessão do auxílio-doença. 

Tal assertiva encontra eco na resposta ao quesito n.8, formulado pela ré, pois o auxiliar do juízo asseverou que os 

medicamentos de uso controlado que o segurado faz uso em razão do quadro psíquico não resultam em acidentes ou 

quedas por mal súbito em serviço. Logo, patente a possibilidade de controle da enfermidade diagnosticada por meio de 

tratamento medicamentoso. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor possui condições 

plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do 

estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que o considero capacitada total e definitivamente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa.  

Nesse sentido, trago à baila os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO. DESVINCULAÇÃO DO JUIZ. 

ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. RENDA MENSAL. 

HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

RECURSO ADESIVO PROVIDO.REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 
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1- Faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez o segurado que tem comprovada a incapacidade total e definitiva 

para o trabalho. 

2- O juiz não está vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo formar seu convencimento com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3- Não tendo decorrido 30 dias entre o início da incapacidade e a propositura da ação, a aposentadoria por invalidez é 

devida desde o afastamento da atividade, a teor do artigo 43, §1º, a, da Lei 8.213/91. 

4- Contudo, não tendo sido objeto de recurso, mantenho o termo inicial na data da citação. 

5- A renda mensal deve corresponder a 100% do salário-de-benefício, na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, respeitado 

o limite  mínimo previsto no artigo 201, §5º, da Constituição Federal. 

6- Honorários advocatícios em 15% do valor da condenação, e não da causa. Inteligência do artigo 20, §3º, da Código 

de Processo Civil. 

7- Correção monetária na forma do Provimento n.º 24 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

8- Recurso desprovido. 

9- Recurso adesivo provido. 

10- Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 199903990866263/SP, PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:31/01/2002 PÁGINA: 281 

Relator(a) JUIZ GILBERTO JORDAN) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. CONVICÇÃO DO 

MAGISTRADO. INCAPACIDADE LABORATIVA. TERMO INICIAL. JUROS MORATORIOS. CORREÇÃO 

MONETARIA. HONORARIOS ADVOCATICIOS, SALARIOS PERICIAIS. 

1 - O MAGISTRADO NÃO ESTA ADSTRITO AS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL, PODENDO FORMAR 

SUA 

CONVICÇÃO COM OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS (ART. 436, CPC).  

2 - DIREITO A APOSENTADORIA QUE SE RECONHECE A PARTIR DA ELABORAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL QUE, NÃO TENDO FIXADO DATA PRECEDENTE DA INCAPACIDADE DA AUTORA, A 

CONSTATOU. 

3 - JUROS DE MORA DEVIDOS A RAZÃO DE 6% AO ANO, A PARTIR DA DATA DO LAUDO PERICIAL. 

4 - CORREÇÃO MONETARIA NOS TERMOS DA LEI N.6899, DE 08 DE ABRIL DE 1981, E SEU 

REGULAMENTO. 

5 - HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM 15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO E SALARIOS 

PERICIAIS ARBITRADOS EM TRES SALARIOS MINIMO. 

6 - APELO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.' 

 (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 90030403228/SP, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:29/03/1995 PÁGINA: 16826 

Relator(a) 

Por outro lado, os documentos de fls. 132/144 reforçam o entendimento acima explicitado, pois ante a nova perícia 

médica efetuada pelo INSS restou demonstrado que a enfermidade diagnosticada pelo perito oficial encontra-se 

estabilizada, estando o segurado submetido a tratamento medicamentoso (antidepressivos). 
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Logo, diante da não comprovação da incapacidade laborativa, não há que se falar no restabelecimento do auxílio-

doença no presente caso. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar argüida e dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, restando revogada a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.013542-0        AC  866464 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GIUSEPPE DE MATTEIS e outros 

ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARA REGINA BERTINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

GIUSEPPE DE MATTEIS e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 51/53 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da 

contadoria judicial. Estabelecida sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais de fls. 55/58, sustenta a parte exeqüente ser devida a inclusão dos expurgos inflacionários na 

conta de execução. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos da Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, "Os débitos relativos a beneficio previdenciário, 

vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma 

prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações.  
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Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 (MP 

1.488/96).  

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando de 

matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-

se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre 

o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609.   

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

A memória de cálculo acolhida encontra-se em desconformidade/ com o entendimento esposado 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil para 

anular a sentença e determinar a elaboração de nova conta de execução na forma explicitada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013841-8        AC 1292605 

ORIG.   :  0700000349  1 Vr IGARAPAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA LISBOA 

ADV     :  LUCIANO GARCIA DA SILVEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 20/09/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que os juros de mora sejam fixados decrescentemente, mês a mês, a 

partir da citação e que os honorários advocatícios sejam fixados nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8213/91. 

Tal norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Devem comprovar que exerceram a atividade rural pelo período correspondente à carência do benefício, ou seja, 180 

meses. 

Para os que ingressaram no sistema antes da Lei nº 8.213/91, aplicam-se as regras dos artigos 142 e 143 da mesma lei, 

que estabeleceu norma de transição, com carência progressiva. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 10 e 13/15: 

Certidão de nascimento da autora, na qual seu pai foi qualificado como lavrador; 

Ficha de cooperado em nome da autora, na qual ela figura como trabalhadora rural autônoma, sem data; 

Cópia da sua CTPS, na qual constam vínculos que comprovam a sua condição de trabalhadora rural, a partir de 

11/07/2003. 

A certidão de nascimento apresentada não serve como início de prova do exercício da atividade rural da autora, 

comprovando apenas a atividade rural do pai dela. 
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A ficha de cooperado também não poderá ser considerada, tendo em vista que não está datada nem assinada. 

Portanto, somente servem como início de prova material os registros constantes da CTPS da autora. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora há 30 anos. 

No entanto, o conjunto probatório não foi hábil a demonstrar a condição de rurícola da autora em período anterior à data 

em que a Lei 8.213/91 passou a vigorar. 

Dessa forma, restando demonstrado que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social é posterior à vigência da Lei 

nº 8.213/91, incide, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no artigo 25, II, da Lei n. 8213/1991, que exige o 

cumprimento de carência de 180 (cento e oitenta) meses de exercício de atividade rural. 

A autora completou 55 anos em 21/02/2006. No entanto, não comprovou o exercício da atividade rural pelo período de 

180 (cento e oitenta) meses. 

Logo, não havendo prova dos requisitos necessários, a autora não faz jus à obtenção do benefício pleiteado.  

Neste sentido, já decidiu este Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL. FILIAÇÃO AO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91.  PERÍODO DE 

CARÊNCIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, nos termos do art. 475, §2º do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001. 

II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 

judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa. 

III - Em face da anotação da CTPS da autora e dos depoimentos testemunhais, é de se dar como comprovado o 

exercício de atividade rural a contar do ano de 1996, não tendo sido demonstrado tal labor em período anterior. 

IV - Depreende-se do conjunto probatório constante dos autos que a filiação da autora ao Regime Geral da Previdência 

Social deu-se sob a égide da Lei n. 8.213/91, devendo incidir, portanto, a norma de caráter permanente que disciplina o 

período de carência, ou seja, o art. 25, II, da Lei n. 8.213/91, que fixa em 180 contribuições mensais para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, de modo a afastar a regra transitória inserta no art. 142 da Lei n. 8.213/91, 

válida apenas  para aqueles que se filiaram ao sistema previdenciário anteriormente ao advento da indigitada lei. No 

caso vertente, em se tratando de trabalhadora rural, dever-se-ia comprovar o exercício de atividade rural pelo número de 

meses correspondente à carência (art. 48, §2º, da Lei n. 8.213/91), ou seja, 180 meses, entretanto restou devidamente 

comprovado o labor rural de 15.04.1996 até o ano de 2001, data em que a própria autora confessara ter parado de 

trabalhar, resultando em torno de 68 meses, inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

V - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF.  

VI - Remessa oficial e agravo retido interposto pelo réu não conhecidos. Apelação do réu provida. 

(TRF3R - AC 933434 - PROCESSO 2000.61.07004594-0/SP - 10ª TURMA - v.u. - RELATOR DESEMBARGADOR 

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO - J. 14/12/2004 - DJU 31/01/2005 - P. 518) 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em 

vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.  

Int. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014076-1        AG  332731 

ORIG.   :  200761090097174  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  MARIA ODILA ROSADA RIVA 

ADV     :  RENATO VALDRIGHI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA ODILA ROSADA RIVA, em face de decisão proferida que, 

em ação ordinária de concessão de aposentadoria especial, concedeu o prazo de 10 (dez) dias para fornecer cópia dos 

documentos que acompanham a inicial a fim de instruir a contra-fé. 

Sustenta a agravante não ser necessária as cópias dos documentos que instruem a inicial, a fim de que os mesmos 

instruem a contra-fé, consoante dispõe o artigo 282 do Código de Processo Civil. Aduz, ainda,  que a disposição contida 

no artigo 21, parágrafo único, do Decreto-lei nº 147/67, que determina a instrução da contra-fé com cópias dos 

documentos que instruíram a inicial, aplica-se, tão-somente, à União Federal e à Fazenda Nacional. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso para determinar o normal 

prosseguimento do feito com o julgamento da ação sem que sejam anexadas as cópias dos documentos que 

acompanham a inicial, para que pudessem instruir a contra-fé. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observo, de início, que a agravante é beneficiária da justiça gratuita, conforme cópia de decisão de fls. 18.  

Tratando-se de ação regida pelo Código de Processo Civil, não há previsão legal a impor o fornecimento, pelo 

agravante, de cópia dos documentos que acompanham a inicial para instruir a contrafé.  

 Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:  

 "PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. CONTRAFÉ. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA 

AÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI N. 70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37. 

1. O art. 283 do Código de Processo Civil determina que a petição inicial será instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação. Salvo quando houver determinação expressa em lei, não é imprescindível que a 

contrafé seja instruída com cópia de todos os documentos que acompanham a petição inicial. 

(...) 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido e embargos 

declaratórios prejudicados." 

(AG 2001.03.00.011343-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., j. 19/11/2007, DJ 22/01/2008) 
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"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. DECISÃO QUE DETERMINA A INTIMAÇÃO DO DEMANDANTE 

PARA FORNECER CÓPIAS DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A EXORDIAL. AGRAVO PROVIDO. 

Em feitos regidos pelo Código de Processo Civil, a contrafé  não precisa ser instruída com cópia dos documentos 

acostados à petição inicial." 

(AG 2004.03.00.041262-7, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2ª T., j. 20/09/2005, DJ 30/09/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - CONCESSÃO - CONTRAFÉ - DOCUMENTOS 

QUE ACOMPANHAM A INICIAL. 

I - A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua 

família. 

II - A declaração de pobreza apresentada pelo agravante deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

III - Não é necessário a juntada dos documentos que instruem a inicial para instrução da contrafé. 

IV - Agravo de Instrumento a que se dá provimento". 

(AG 2002.03.00.004316-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 16/09/2003, DJ 03/10/2003). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,  dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008.  

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014078-5        AG  332733 

ORIG.   :  200761090107106  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  JOAQUIM RIBEIRO FILHO 

ADV     :  RENATO VALDRIGHI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAQUIM RIBEIRO FILHO, em face de decisão proferida que, em 

ação ordinária de concessão de aposentadoria especial, concedeu o prazo de 30 (trinta) dias para fornecer cópia dos 

documentos que acompanham a inicial a fim de instruir a contra-fé. 

Sustenta a agravante não ser necessária as cópias dos documentos que instruem a inicial, a fim de que os mesmos 

instruem a contra-fé, consoante dispõe o artigo 282 do Código de Processo Civil. Aduz, ainda,  que a disposição contida 

no artigo 21, parágrafo único, do Decreto-lei nº 147/67, que determina a instrução da contra-fé com cópias dos 

documentos que instruíram a inicial, aplica-se, tão-somente, à União Federal e à Fazenda Nacional. 
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Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso para determinar o normal 

prosseguimento do feito com o julgamento da ação sem que sejam anexadas as cópias dos documentos que 

acompanham a inicial, para que pudessem instruir a contra-fé. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observo, de início, que o agravante é beneficiário da justiça gratuita, conforme cópia de decisão de fls. 93.  

Tratando-se de ação regida pelo Código de Processo Civil, não há previsão legal a impor o fornecimento, pelo 

agravante, de cópia dos documentos que acompanham a inicial para instruir a contrafé.  

 Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:  

"PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. CONTRAFÉ. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA 

AÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI N. 70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37. 

1. O art. 283 do Código de Processo Civil determina que a petição inicial será instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação. Salvo quando houver determinação expressa em lei, não é imprescindível que a 

contrafé seja instruída com cópia de todos os documentos que acompanham a petição inicial. 

(...) 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido e embargos 

declaratórios prejudicados." 

(AG 2001.03.00.011343-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., j. 19/11/2007, DJ 22/01/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. DECISÃO QUE DETERMINA A INTIMAÇÃO DO DEMANDANTE 

PARA FORNECER CÓPIAS DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A EXORDIAL. AGRAVO PROVIDO. 

Em feitos regidos pelo Código de Processo Civil, a contrafé  não precisa ser instruída com cópia dos documentos 

acostados à petição inicial." 

(AG 2004.03.00.041262-7, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2ª T., j. 20/09/2005, DJ 30/09/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - CONCESSÃO - CONTRAFÉ - DOCUMENTOS 

QUE ACOMPANHAM A INICIAL. 

I - A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua 

família. 

II - A declaração de pobreza apresentada pelo agravante deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

III - Não é necessário a juntada dos documentos que instruem a inicial para instrução da contrafé. 

IV - Agravo de Instrumento a que se dá provimento". 

(AG 2002.03.00.004316-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 16/09/2003, DJ 03/10/2003). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,  dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Intime-se. 
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Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008.  

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014175-9        AC 1188647 

ORIG.   :  0600000098  2 Vr DRACENA/SP     0600011528  2 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAURO ROBERTO LUCIDIO 

ADV     :  ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 64, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, desde 13.02.2006 até 

15.08.2006 e, a partir dessa data, a aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. Determinou 

que as parcelas vencidas, até a data em que o benefício de auxílio-doença foi restabelecido, sejam corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros legais a partir do vencimento de cada parcela em atraso, calculada na forma 

consolidada no Provimento nº 26/2001 CGJF/3ª Reg., incluindo-se os índices pacificados no STJ. Condenou-o, ainda, 

ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas desde o termo inicial, atentando-

se para a Súmula nº 111 do C. STJ e honorários periciais no valor de R$ 1200,00 (mil e duzentos reais). Deixou de 

condenar em custas e despesas processuais.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ausência de comprovação da qualidade de segurada, 

da carência exigida, bem como da incapacidade total para o trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação 

dos honorários advocatícios em 5% do valor da condenação, sem incidência das parcelas vincendas.  

Com contra razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme extrato de pagamentos à previdência social (fls. 21), comprovando que o autor esteve em gozo do 

auxílio-doença até 13.02.2006, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 
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No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 114/115), que o autor 

apresenta fibromialgia, discopatia da coluna vertebral, quadro depressivo e disritmia. Conclui o perito médico que a 

incapacidade do autor é total e permanente, não havendo possibilidade de exercício em outra atividade.  

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014342-2        AC 1188860 

ORIG.   :  0200000741  4 Vr SUZANO/SP                    0200039737  4 Vr 

SUZANO/SP 

APTE    :  FATIMA DONIZETTI GOUVEIA CANO 

ADV     :  RONAN CESARE LUZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por FATIMA DONIZETTI GOUVEIA CANO, benefício espécie 

21, DIB: 27/08/1983, em face do INSTITUTO NACIONAL Do SEGURO SOCIAL - INSS, tendo por objeto:  

a) que o valor da renda mensal inicial do benefício seja fixado em Cr$542.985,60, conforme documento expedido pela 

autarquia previdenciária; 

b) que os reajustamentos sejam efetuados em conformidade com os índices legais e integrais, devendo o valor do 

benefício corresponder em julho de 2002 a R$2.495,87; 

c) o pagamento das diferenças apuradas, desde 27 de agosto de 1983, data de início do benefício, na esfera 

administrativa, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 

1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, convém deixar consignado que a parte autora parte de premissa falsa quando entende que o valor de Cr$ 

542.985,60, fixado às fls. 11 dos autos, corresponde ao valor da renda mensal inicial do benefício. Tal equívoco restou 

comprovado, uma vez que o campo relativo ao valor da renda mensal inicial encontra-se em branco. 

Examinado os autos, verifico às fls. 46 que o valor da aposentadoria base corresponde a Cr$113.310,00. Tendo em vista 

que o percentual do benefício de pensão que a autora tem direito corresponde a 70% (setenta por cento), ou seja uma 

parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se na época do seu 

falecimento estivesse aposentado, mais 10% (dez por cento) de cada dependente, na época da concessão em 27/08/1983 

- dois dependentes, uma vez que a partir de 22/03/1984 foi acrescida mais uma parcela referente ao nascimento de sua 

filha Tatiane, o valor da renda mensal inicial foi fixado corretamente em Cr$79.317,00. 

Por outro lado, com a edição da Constituição Federal de 1988, a manutenção do valor real dos benefícios 

previdenciários ficou expressamente determinada no artigo 201, §2º, da Carta Magna, que assim estabelece, in verbis: 
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"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

.............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o 

parágrafo 1º do dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios 

previdenciários  

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

............................................................................................" 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  
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§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%. 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 
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Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao calcular e reajustar o valor do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna. 

Por outro lado, observo que a parte autora ao expor as razões em que apóia o seu pedido, sustenta que a autarquia 

deixou de aplicar a legislação vigente e, em conseqüência, provocou uma redução do valor real dos benefícios. Todavia, 
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não demonstrou, de maneira inequívoca, a existência do alegado prejuízo (artigo 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil), não sendo possível o acolhimento do pedido. 

Acrescente-se, ainda, que somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou recorrente em face da prova 

existente nos autos, razão pela qual sem a demonstração cabal da veracidade das alegações não há a possibilidade de 

êxito na empreitada forense relativa à propositura, quer da ação, quer dos recursos em geral. Vigora, pois, no direito 

processual civil, o princípio de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar. 

Neste sentido encontramos os julgados prolatados por esta E. Corte, a título exemplificativo: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO 

COMPROVADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

- Tendo em vista a ausência de provas dos fatos alegados, mantém-se a sentença que julgou improcedente a demanda." 

(TRF 3ª Região - AC nº 90.03.023739-5/SP - Rel. Juiz Silveira Bueno - 1ª Turma - Julg. 20/04/93 - Publ. DOE 

31/05/93 - pág. 00140). 

Face ao princípio da legalidade, e a ausência de elementos que demonstrem o descumprimento da norma de regência, 

presume-se que a autarquia cumpre a legislação vigente. 

Evidente, portanto, que a presente ação é natimorta, revelando-se como mais uma hipótese de abuso no exercício do 

direito de ação, e uso indevido da máquina judiciária. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014427-3        AC 1294257 

ORIG.   :  0500000279  2 VR LINS/SP                   0500014836  2 VR LINS/SP 

APTE    :  ZILDO TEIXEIRA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em ação ajuizada por ZILDO TEIXEIRA  contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 87/91 julgou improcedente o pedido condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 95/100, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado às fls. 79/81, concluiu que o autor, que é portador de patologia 

reumática, não está incapaz para o trabalho.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  
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"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 1º de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.014451-3        AC 1210316 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO BARRETO 

ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ANTONIO BARRETO, benefício espécie 42, DIB.: 25/09/1991, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) que data de início do benefício seja fixada em janeiro de 1988, face ao princípio do direito adquirido, desde que 

atendidos os pressupostos legais para a sua concessão; 
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b) que seja aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício o critério delineado na Lei 6.423/77, para o fim de 

atualizar monetariamente os salários-de-contribuição, afastando, em decorrência, a utilização de qualquer outro índice; 

c) que seja aplicado o índice integral da inflação apurada, quando do primeiro reajuste, face ao que estabelece a Súmula 

260 do Egrégio Tribunal Federal de Recursos; 

d) aplicação da equivalência salarial determinada no artigo 58 do ADCT, utilizando, para tanto, o salário mínimo de 

referência; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, inclusive o abono anual, com correção monetária, juros de mora e 

demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 

1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Sem contra-razões subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Acertado está o decisum. 

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Decreto-Lei 357/91. Havendo a 

autarquia previdenciária observado a lei vigente na data de concessão do benefício, não merece censura o critério 

utilizado. 

In casu, vislumbra-se que a concessão do benefício impugnado caracteriza o ato jurídico perfeito, conceituado pela 

doutrina como "aquele que sob o regime da lei antiga se tornou apto para produzir os seus efeitos pela verificação de 

todos os requisitos a isso indispensável" (Limongi França).  

Como frisa J. Cretella Júnior, o ato completou todo o ciclo de formação por preencher todos os requisitos exigidos pela 

lei; como corolário, "lei posterior não pode incidir sobre ele, tirando-o do mundo jurídico, porque perfeição, aqui, é 

sinônimo de conclusão". 

As regras concernentes ao ato jurídico perfeito em nosso ordenamento são ademais de clareza meridiana ao vedarem 

sua modificação. Note-se, a respeito, o artigo 5º, XXXVI da Carta Magna e o artigo 6º da Lei de Introdução ao Código 

Civil. 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 

legalidade insculpido no artigo 37, caput, da Lei Maior. Desta forma, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros 

da legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 

Por outro lado, não há de se falar, in casu, em direito adquirido, o qual pode ser definido como aquele que integra de 

forma definitiva o patrimônio do sujeito de direitos. Na hipótese presente, o direito subjetivo não foi exercitado quando 

em vigor legislação anterior por faculdade do próprio autor. Há de ser observada, assim, lição do mestre José Afonso da 

Silva: 

"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou mesmo 

interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo, corta tais 

situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata, incide." (in Curso 

de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413). 
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Nesse sentido, oportuno trazer à colação trecho do voto do eminente Desembargador Federal desta E. Corte Roberto 

Haddad, na remessa oficial e apelação cível nº 98.03.066236-8 publicada no DJU de 30.03.99: 

"............................................................................................ 

Se o autor pretendia ter seu benefício calculado desde março de 1989 para usufruir dos reajustes desde então devidos, 

deveria ter exercido o seu direito à época e não esperar atingir tempo integral, índice integral (100%) e, entretanto, 

retroagir a data do cálculo de seu benefício quando não havia implementado todos os requisitos para esta modalidade. 

Não tendo o beneficiário demonstrado interesse na aposentadoria, não pode agora requerer a retroação da data de 

cálculo para beneficiar-se de três anos de reajustes dos quais abriu mão ao continuar em atividade sem fazer qualquer 

requerimento. 

Nesse sentido, não há que se falar em direito adquirido, eis que o direito que possuía à época era de aposentadoria 

proporcional e esperou atingir tempo suficiente para pleitear a integral. 

............................................................................................" 

Nesse passo, observo que sendo o benefício concedido em 25/09/1991, não há que se falar em aplicação da Lei 

6.423/77, uma vez que o benefício deve ser concedido nos termos do que estabelece a Lei 8.213/91. 

Com a edição da Constituição da República de 1988, através do artigo 58 do ADCT, ficou afastada a aplicação da 

Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos. É que a partir de 05.04.89, até a data de regulamentação da Lei nº 

8.213/91, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados em conformidade com a equivalência salarial. 

Para ilustração transcrevo a decisão do Plenário do Tribunal Regional da 1ª Região, cujo entendimento da matéria 

solidificou-se na Súmula 21: 

"O critério de revisão previsto na Súmula 260, do Tribunal Federal de Recursos, diverso do estabelecido no artigo 58, 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, é aplicável somente aos 

benefícios concedidos até 04/10/88, perdeu eficácia em 05/04/89." 

No mesmo sentido decidiu o Pleno do Tribunal Regional da 2ª Região ao sumular a matéria no enunciado de nº 17: 

"No reajuste dos benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social, aplica-se o critério da Súmula 

260 (salário mínimo) do extinto Tribunal Federal de Recursos até o sétimo mês após a vigência da Constituição Federal 

de 1988 e, a partir de então, os critérios de revisão estabelecidos no artigo 58 do ADCT e 201, parágrafo 2º, da mesma 

Carta Magna." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Acrescente-se, ainda, que os benefícios constituídos nos termos do artigo 202 da Constituição Federal e da Lei 8.213/91 

são corrigidos monetariamente até a data da concessão. Deste modo, a aplicação do índice integral do período, quando 

do primeiro reajuste, incorreria em dupla correção. 

Verifica-se, pois, que o Instituto-réu apenas deu cumprimento ao dispositivo retro-mencionado, não havendo nenhuma 

irregularidade no ato consubstanciado, tendo em vista que a própria lei estabelece que os benefícios serão reajustados de 

acordo com suas respectivas datas de início. 
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A alegação de conflito com o comando constitucional não merece prosperar, vez que de uma análise conjunta dos 

dispositivos mencionados, verifica-se que os benefícios ao serem reajustados nos termos do artigo 41, da Lei 8.213/91, 

mantiveram-se protegidos, donde se conclui que o referido dispositivo legal atende ao princípio de irredutibilidade dos 

benefícios, insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta Magna. 

Com relação ao pedido de manter o valor do benefício em conformidade com a equivalência salarial, após a revisão da 

renda mensal inicial, a questão perde relevo diante da manutenção do seu valor inicial, uma vez que a revisão 

determinada pelo artigo 58 do ADCT já foi implementada pela autarquia previdenciária. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.014767-8        AC 1255462 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA ONECIA DE ALMEIDA 

ADV     :  SIBELE WALKIRIA LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por MARIA ONECIA DE ALMEIDA, benefício espécie 21, DIB.: 

24/08/1987, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de pensão para 100% (cem por cento), por força das alterações 

introduzidas pela Lei 9.032/95 no artigo 75 da Lei 8.213/91; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC. Em conseqüência, 

condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou em 5% (cinco por cento) sobre o valor dado à 

causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Inicialmente, afasto a preliminar de carência de ação, por ausência de interesse de agir, uma vez que a tutela 

jurisdicional se presta ao segurado da Previdência Social que objetiva recompor o valor real de seu benefício. 

Afastada a preliminar, analiso o mérito da causa, tendo em vista que o MM. Juízo a quo, embora  tenha julgado a parte 

autora carecedora de ação, apreciou o mérito da causa. 

Cinge-se a questão em saber se é possível a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de pensão por morte, 

concedido em 24/08/1987, para 100% (cem por cento), face às alterações introduzidas no artigo 75 da Lei 8.213/91 pela 

Lei 9.032/95. 

Entendo que não, o benefício de pensão por morte deve observar a existência de limites máximo e mínimo para fixar o 

coeficiente de cálculo, guardando-se a proporção com o salário-de-benefício e calculada com base na aposentadoria 

gozada ou devida ao de cujus, nos termos da legislação vigente ao tempo de sua concessão, sob pena de ofensa ao 

princípio de irretroatividade da lei. 

Assim, sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 8.213/91, não há que se falar na majoração do coeficiente 

de cálculo, com fundamento nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, uma vez que os referidos diplomas tiveram a sua vigência 

iniciada somente em data posterior, não sendo possível lhes dar efeito retroativo, por falta de expressa determinação 

legal. 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 1º 

- Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Por outro lado, a controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 no valor dos 

benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, 

em julgamento proferido pelo Plenário, na data de 08 de fevereiro de 2007, assentou não ser cabível a aplicação dos 

novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, às prestações com data de início anterior a vigência dos 

respectivos diplomas legais - Recursos Extraordinários nºs 415.454-SC e 416.827-SC. 

Neste sentido, trago à colação julgado da relatoria do E. Ministro Cezar Peluso, pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, v.u., que deu provimento ao RE 496469 / RJ, julgado em 09/02/2007, publicado em 13.04.2007, pág. 02576, in 

verbis:  

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência." 

No âmbito desta Corte, a 3ª Seção adotou a orientação dada pelo Excelso Pretório e passou a decidir no mesmo sentido, 

consoante se verifica de julgado assim ementado: 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI 9.032/95. 

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas. 

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. 

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício devido. 

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos. 
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- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada. 

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras." 

(Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8-SP, Relatora Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, unânime, DJU de 30.3.2007) 

Assim, tendo em vista a data de início do benefício, o coeficiente de cálculo da pensão por morte deve ser mantido 

como concedido. 

Posto isto, afasto a preliminar de carência de ação, aprecio o mérito da causa, contudo nego provimento ao recurso da 

parte autora. Deixo de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça 

gratuita. 

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015145-9        AC 1295974 

ORIG.   :  0400002565  3 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADV     :  JUCENIR BELINO ZANATTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação de natureza previdenciária, ajuizada contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

Chamo o feito à ordem. 

No caso concreto, a pretensão deduzida pela parte autora, a bem da verdade, implica o encerramento do benefício 

acima, concedido administrativamente a outra dependente do de cujus - companheira -, conforme extrato do Sistema 

Único de Benefício, cujo a juntada ora determino, com os quais concorre com exclusividade de direitos e condições, 

estando todos compreendidos do contexto do art. 16, §1º, da Lei nº 8.213/91. 

Evidencia-se, sobremaneira, o interesse processual dos titulares originários da pensão por morte, na medida que a tutela 

jurisdicional pleiteada certamente trará reflexos depreciáveis na sua esfera patrimonial, em decorrência do encerramento 

do benefício. 

Cuidando-se a hipótese de litisconsórcio necessário, deveriam os dependentes integrar o pólo passivo, juntamente com o 

INSS, providência esta não observada pela parte ao requerer a citação e tampouco pelo Juízo de origem, prejudicando, 

por conseguinte, validade dos atos processuais praticados após a regular contestação da Autarquia Previdenciária, 
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notadamente no que diz respeito à eficácia da sentença, vale dizer, inutiliter data, a teor do que dispõe o art. 47 do 

Código de Processo Civil. 

Confira-se o entendimento deste Tribunal acerca da questão: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. PENSÃO PAGA À FILHA DO SEGURADO. 

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO.  

1. O reconhecimento do direito da autora implica na necessidade de divisão da pensão que vem sendo percebida pela 

filha do de cujus com a ex-esposa, devendo por isso a beneficiária figurar no pólo passivo da ação, na qualidade de 

litisconsorte passiva necessária.  

2. Anulação dos atos processuais posteriores à contestação do INSS. Recursos e remessa oficial prejudicados." 

(9ª Turma, AC nº 2002.03.99.046374-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/03/204, DJU 20/05/2004, p. 483). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - AÇÕES CONEXAS - CÔNJUGE - COMPANHEIRA E FILHA 

MENOR - LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO - SENTENÇA ANULADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDAS. APRECIAÇÃO DO RECURSO DA AUTORA PREJUDICADA.  

1. Merece acolhimento o recurso do INSS, na parte que alega que o processo é nulo, desde a inicial, por não constar do 

polo ativo a filha do segurado falecido, menor impúbere.  

2. Embora entenda que, quando se trata de pedido de pensão por morte de segurado, basta que conste do polo ativo 

apenas a mãe, tendo em vista que o benefício se reverterá em prol de toda unidade familiar, no caso a situação é 

diferente.  

3. Em duas ações conexas e que foram objeto de sentença única, concorrem à pensão, na mesma classe da menor, a 

companheira e a esposa, pertencente esta última a outra unidade familiar.  

4. Dispõe o artigo 77 da lei 8.213, na redação vigente à data do óbito, que a pensão será rateada entre todos, em partes 

iguais. 

5. Daí, se a pensão for concedida as duas partes autoras, ou a uma delas ou a nenhuma, a sentença atingirá os interesses 

da menor.  

6. Prevalece, pois, no caso, o disposto no artigo 47 do Código de Processo Civil, sendo o caso de litisconsórcio 

necessário.  

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas, para anular todos os atos praticados, a partir da citação e ordenar a 

citação da menor. Ficando prejudicada a apreciação da apelação da parte autora." 

(5ª Turma, AC nº 1999.03.99.019987-8, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 24/06/2002, DJU 21/10/2002, p. 452).  

De rigor, portanto, impor-se a nulidade dos atos posteriores à resposta da Autarquia, incluída a sentença, a fim de que, 

baixados os autos à 1ª Instância, seja regularizada a relação processual, nos termos do art. 47, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. 

Não tendo sido a matéria alegada em apelação, cabe ao Tribunal conhecê-la de ofício, em qualquer tempo, conforme 

prevê o art. 267, § 3º, do mesmo estatuto. 

Ante o exposto, anulo, de ofício, os atos processuais praticados após a contestação do INSS, assim como a sentença 

proferida, e determino a remessa dos autos à Vara de origem, a fim de que a dependente titular da pensão por morte seja 

citada a integrar o pólo passivo da ação em litisconsórcio necessário (art. 47 do CPC), seguindo-se à regular tramitação 

do feito até ulterior decisão de mérito. Por conseqüência, julgo prejudicada a apelação, nos termos do art. 33, XII, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.015252-0        AC 1296081 

ORIG.   :  0400000744  1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

APTE    :  MATUTINA MOREIRA CYPRIANO 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 27/07/2006, submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação, a majoração dos 

honorários advocatícios para 15% sobre o valor da condenação até a data da implantação do benefício e a aplicação da 

correção monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício. Caso mantida a sentença, requer a exclusão dos juros durante o trâmite precatório e a redução dos honorários 

advocatícios para 5% sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 17/10/2005, tendo sido proferida a sentença em 27/07/2006. 

Assim, não conheço da remessa oficial. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 
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artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 28/03/2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 138 (cento e trinta e oito) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido foram apresentados os documentos de fls. 08/09: 

Certidão de casamento da autora, datada de 06/05/1971, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidão de alistamento militar do marido da autora, expedida pela 13ª Delegacia do Serviço Militar do Estado de São 

Paulo, na qual consta que no ato do alistamento militar, em 1957, o marido da autora declarou exercer a profissão de 

lavrador. 

O documento de fls. 09 não pode ser considerado como início de prova material, visto que refere-se à alistamento 

militar do cônjuge da autora, ocorrido em data anterior ao casamento, não sendo possível a extensão retroativa em favor 

da autora. 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo se considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 
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tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

A prova oral foi uníssona ( ou melhor, estranhamente idêntica ) quanto ao suposto trabalho rural da autora. 

Existem fortes indícios de falso testemunho ou, no mínimo, de negligência na produção da prova oral. 

Ambas as testemunhas declararam (fls 78/79) que " Conhecem a autora há mais de trinta anos e que ela sempre 

trabalhou na roça, como diarista. A autora trabalhou para o Sr. Brasilino, no bairro Angatuba. Atualmente a autora 

trabalha para a Sra. Donéria da Almeida, no bairro Angatuba, carpindo, plantando e colhendo chá e mandioca. A autora 

trabalha até hoje como diarista." 

No entanto, os extratos do CNIS (documento anexo) demonstram que a autora exerceu atividade urbana no período de 

20/02/1978 a 21/12/1980, recolheu contribuições como empregada doméstica de 11/1995 a 02/2003 e como 

contribuinte individual de 03/2003 a 12/2007, e que recebeu auxílio-doença de 23/01/2004 a 18/03/2004, como 

comerciário/facultativo, restando comprovado, portanto, que as testemunhas faltaram com a verdade ao afirmarem de 

forma contundente que a autora sempre trabalhou na roça, como diarista, o que é suficiente, por si só, para tornar 

inidônea a prova oral. 

Em face das graves incongruências da prova oral, tangenciando, inclusive, o falso testemunho, tenho que a prova 

testemunhal não pode ser aceita, porque comprometida a sua isenção e necessária credibilidade. 

Assim, em face da inidoneidade da prova oral, e deficiência da prova material apresentada, tenho como inviável o 

reconhecimento do trabalho rural, sendo indevida a concessão do benefício postulado.    

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia para 

indeferir a aposentadoria por idade. 

Em face das irregularidades apontadas, vista dos autos ao MPF para a adoção das providências que entender cabíveis. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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APTE    :  JOSE LOPES DOS PASSOS incapaz 

REPTE   :  ROSA LOPES DOS PASSOS 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, está isento do ônus 

da sucumbência.  

Em razões recursais, a parte autora sustenta o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição 

Federal e no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, vez que comprovada a incapacidade, além de as aposentadorias de seus 

genitores não integrarem o cálculo da renda familiar per capita, conforme art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. 

Alega, ainda, que a declaração da constitucionalidade da Lei nº 8.742/93 não significa que a limitação da renda per 

capita a ¼ do salário mínimo deva ser interpretada de forma meramente aritmética. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença, para julgar procedente a ação e fixar 

os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação até a liquidação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em parecer às fls. 253/255, o ilustre representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 
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Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 
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2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 
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mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 38 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 17) requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 159/163, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

No entanto, consta do estudo social de fls. 168/171 que a hipossuficiência da parte autora não restou devidamente 

comprovada, consoante assinala o Ministério Público Federal em seu parecer (fls. 253/255). 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2006.03.00.015677-2        AI  262039 

ORIG.   :  9500000720  1 Vr SAO SIMAO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUIZ GONZAGA MENDES 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, 

em ação previdenciária em fase de execução de sentença, homologou os cálculos apresentados pela Contadoria e 

determinou a expedição de ofício requisitório complementar. 

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, posto que o pagamento da precatório foi 

feito dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária, que 

obedece a preceitos constitucionais para pagamento de seus débitos.  

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo, para reformar a r. decisão 

recorrida, revogando-se a homologação da  conta. 

Às fls. 53/55, foi concedido o efeito suspensivo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser incluída 

no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 

1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, consoante os julgados in verbis: 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu 

conhecimento por meio do recurso integrativo. 

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liquidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 
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Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não 

são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório 

principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC 

nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: 

AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise 

Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 

522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário. 

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por 

sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão 

monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do ente 

público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos 

não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso entre a data de 

pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual 

apurado') este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à 

vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização 

monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios 

relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta 

decisão." 

A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a 

demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, 

não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos 

constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 
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E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 

(STJ, RESP 1.030.844/SP, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, 

da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República 

Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal 

merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", Rel. Min. Gilmar 

Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. 

Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. Inclusão no 

orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. 

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há 

atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o 

prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base 

no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento 

do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação 

entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, 

public. 07.03.2008) 

Do mesmo modo, no tocante à correção monetária, a Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça "em 

recente decisão, pacificou o entendimento no sentido de que não se mostra factível a correção monetária adotando-se os 

índices previdenciários quando da atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de 

condenação judicial. Devendo-se, portanto, considerar a UFIR e, após a sua extinção, o IPCA-E, como indexadores 

idôneos à atualização do débito previdenciário inscrito em precatório." (RESP 1057540, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 

30.05.2008, DJ 10.06.2008). 

Confiram-se as ementas dos julgados, citadas na r. decisão: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DA UFIR E DO IPCA-E. 

1. Na atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de condenação judicial, a partir da 

sua inscrição, deve-se seguir as regras de atualização de precatório judicial que, de acordo com o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aplica-se a UFIR (Unidade Fiscal de Referência) e, após a 

extinção desse indexador, o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor - Série Especial). 

2. Precedentes da  5.ª e 6.ª Turmas. 

3. Embargos de divergência rejeitados." 
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(EREsp 746.118/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, julgado em 23/04/2008, ainda pendente de publicação.) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

EMBARGOS CONHECIDOS, PORÉM REJEITADOS. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, 

§ 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.514, de 13/8/07 - que dispõe sobre as diretrizes 

para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2008 - em seu art. 31, § 6º . 

3. Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados." 

(EREsp 823.870/SP, Rel, Min. ARNALDO ESTEVES, julgado em 23/04/2008, ainda pendente de publicação.) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp 1053427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 13.06.2008, DJ 24.06.2008; Resp 

1057432, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 06.06.2008, DJ 13.06.2008; AgRg no Ag 679619, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, d. 03.06.2008, DJ 11.06.2008; Resp 895936, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 30.05.2008, DJ 

11.06.2008; REsp 1029749, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 030.05.2008, DJ 11.06.2008; Ag 1041824, Rel. Min. Felix 

Fischer, d. 28.05.2008, DJ 10.06.2008; Resp 996786, Rel. Min. Jane Silva (Desembargadora Convocada), d. 

30.05.2008, DJ 11.06.2008. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 
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Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 21/08/2007, submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Caso mantida a 

sentença, requer que os honorários advocatícios não incidam sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassem 5% do 

valor da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários 

mínimos, conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 17/03/2006 e a sentença 

foi proferida em 21/08/2007. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial. 

A autora completou 55 anos em 10/10/88, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 
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Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 
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Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

Para embasar o pedido, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 16/21): 

Certidão de óbito de Maria Querina dos Santos, ocorrido em 19/09/59, na qual Diomedes Marques de Oliveira foi 

qualificado como lavrador; 

Certidão de nascimento de Joventino de Oliveira, lavrada em 04/03/64, na qual Deomero Marcos de Oliveira foi 

qualificado como lavrador; 

Certidão de casamento, realizado em 06/05/67, na qual o marido da autora - Deomero Marcos de Oliveira, foi 

qualificado como operário; 

Cópia da sua CTPS, na qual consta que a autora exerceu a profissão de industriaria, em 09/10/69. 

Os documentos apresentados não configuram início de prova material do exercício de atividade rural, pois a certidão de 

óbito e a certidão de nascimento apresentadas referem-se a filhos de Lindaura Querina dos Santos, sendo que o nome da 

autora é Idalia Querina de Oliveira, e na certidão de casamento da autora o marido foi qualificado como operário. 

Ademais, consta que a autora foi industriária em 09/10/69, conforme cópia de sua CTPS. 

Por sua vez, os testemunhos foram extremamente lacônicos quanto às atividades desenvolvidas pela autora, imprecisos 

quanto aos períodos, e omissos quanto aos locais de trabalho. Portanto, não são hábeis a ratificar o teor dos documentos 

apresentados, ainda que de tais os documentos servissem como início de prova material. 

Acrescente-se, ainda, que consta do CNIS (documento anexo) que a autora recebe pensão por morte do marido, como 

industriário/empregado, desde 25/10/2002 e que seu marido recebeu aposentadoria por idade, também como 

industriário/empregado, de 15/12/87 a 30/10/2002. 

Desta forma, tenho que o efetivo exercício de atividade rural não restou comprovado, pelo que não conheço da remessa 

oficial e dou provimento ao apelo do INSS para reformar a r. sentença de 1º grau, e indeferir a aposentadoria por idade. 

Sem condenação em verbas de sucumbência, pois a autora goza dos benefícios da Justiça Gratuita.  

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015826-7        AC 1190945 

ORIG.   :  0500001770  3 Vr BIRIGUI/SP                   0500157948  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CATARINA ROSA 

ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

CATARINA ROSA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção 

de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data do requerimento administrativo. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação. 

Sentença proferida em 26-09-2006, não submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Alega inexistência de incapacidade laborativa da apelada. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do 

benefício a partir da data da elaboração do laudo pericial, honorários advocatícios em bases módicas e o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar. 

Sem contra-razões, vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

O período de carência e a condição de segurado foram devidamente demonstrados neste feito. 

Os dados da CTPS (fls. 14/19) demonstram que a autora possui anotações de vínculos empregatícios nos períodos de 

05-09-1968 a 04-02-1969; 03-09-1969 a 30-04-1970; 28-09-1970 a 18-11-1971; 01/12/1971 a 31/12/1971; e de 

01/04/1972 a 05/07/1973. Por outro lado, a consulta atualizada do CNIS, que ora se junta, demonstra a existência de 60 

(sessenta) contribuições em nome de Catarina Rosa nos períodos de 03/1997 a 08/1999; 10/1999 a 10/2001; e de 

08/2004 a 11/2004.  

O requerimento administrativo do benefício foi formulado em 03/11/2005, e a presente ação foi ajuizada em 

19/12/2005. 
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Assim, verifico que a autora manteve a qualidade de segurada, quando do requerimento administrativo do benefício, o 

que, inclusive, foi admitido pela autarquia, considerando que o indeferimento do benefício foi motivado pela conclusão 

contrária da perícia médica do INSS 

A incapacidade total e definitiva da autora restou demonstrada no laudo oficial acostado aos autos (fls. 80), pois ela 

apresenta quadro de "osteoartrose generalizada, escoliose toraco lombar, acentuado valgismo do joelho esquerdo com 

artrose, síndrome cervico braquial, osteopenia, halux valgo à esquerda e hipertensão arterial". Indagado se a autora 

possuía capacidade laborativa residual para exercer outras atividades profissionais, o perito respondeu que "(...) não 

pela somatória das patologias". O auxiliar do juízo descartou a possibilidade de tratamento e/ou reabilitação profissional 

para o desempenho de suas atividades laborativas (respostas aos quesitos n. 1, 3, e 4, formulados pelo INSS/fls.80). 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1193/2380 

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei. 

Quanto à data inicial do benefício, a autora requereu o auxílio-doença em 03/11/2005 (fls. 22), sendo que o pedido foi 

indeferido, por não ter sido constatada a incapacidade, o que, como acima se viu, não se verificou.  

Assim, deverá ser concedida a aposentadoria por invalidez a partir da referida data, descontadas as parcelas recebidas a 

título de auxílio-doença e antecipação dos efeitos da tutela. 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal no presente caso. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ). 

O fato de estar comprovada a incapacidade do autor, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a manutenção da liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre as parcelas vencidas todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as 

prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, restando mantida a 

antecipação da tutela concedida no âmbito do juízo de primeiro grau. 

SEGURADO: CATARINA ROSA 

CPF:395.523.228-04 

DIB (Data do Início do Benefício): 03/11/2005 (data do requerimento administrativo) 
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RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016014-0        AC 2197962 

ORIG.   :  0600001452  2 VR ITUVERAVA/SP                   0600059020  2 VR 

ITUVERAVA/SP 

APTE    :  ZENAIDE BALATORE CHICONI FIGUEIREDO 

ADV     :  JOSE EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

               Trata-se de apelação em ação ajuizada por ZENAIDE BALATORE CHICONI FIGUEIREDO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/107 e 125/127 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 130/137, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado às fls. 74/85, concluiu que a autora, que é portadora de surdez bilateral 

e vestibuloplastia periférica, não está incapaz para o trabalho. Esclareceu o expert, ainda,  que a periciada está apta para 

continuar exercendo a atividade de doméstica.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 1º de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.016090-0        AC 1191225 

ORIG.   :  0500001777  3 VR LINS/SP   0500024465  3 VR LINS/SP 

APTE    :  LAIZA MARIA DA SILVA SOUZA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LAIZA MARIA DA SILVA SOUZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/92 julgou a autora carecedora da ação.  

Em apelação interposta às fls. 94/97, pugna a autora pela reforma da r. sentença, determinando o prosseguimento do 

feito, com a apreciação do mérito da causa. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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Inicialmente, impende considerar os termos em que foi proferida a r. sentença monocrática, cujo dispositivo ora 

transcrevo: 

"Isto posto e considerando o que no mais dos autos consta, acolho a preliminar argüida pelo INSS e declarado a autora 

carecedora do direito à ação proposta. Isento-a do pagamento das custas, por beneficiária da assistência judiciária. 

Condeno-a, porém, em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor dado à causa, condicionados à 

prévia demonstração de que decaiu da posição de juridicamente necessitada". 

Infere-se, do texto acima, que o feito foi extinto sem resolução do mérito, em face do acolhimento da questão preliminar 

de carência de ação, a qual teria sido suscitada pelo Instituto réu. 

Entretanto a Autarquia, de fato, não argüiu tal preliminar, tanto em sede de contestação de fls. 31/38, quanto nas suas 

alegações finais de fl. 86. Pugnou sim pelo decreto de improcedência do pedido. 

Dessa forma, é forçoso considerar que a sentença de primeiro grau deve ser anulada de ofício. A uma, por haver 

apreciado o mérito no corpo de sua fundamentação e, incontinênti, julgado a autora carecedora da ação. A duas, por 

haver acolhido preliminar efetivamente não suscitada. 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado, ao anular a sentença ora atacada, determinar a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial. 

Entretanto, o § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, o que 

"veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, 

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

Por tais razões, passo à apreciação do mérito da lide. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 21 de agosto de 1949, conforme demonstrado à fl. 15, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o 

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado 

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 

ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

Alega a autora, em sua peça vestibular, haver trabalhado no campo, mais especificamente em regime de economia 

familiar, trazendo aos autos, para tanto, os documentos de fls 16/19, como Cadastro de Imóvel Rural, relativo ao biênio 

1996/97, Declaração para Cadastro de Imóvel Rural SNCR/INCRA de 1993 e Declaração de Propriedade de Imóvel 

Rural, também expedido pelo INCRA, sem data de emissão, todos em nome de seu genitor Adelino José da Silva. 

Tenho admitido, em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte, que documentos de pessoas da 

família possam ser considerados como início de prova material da atividade rurícola em relação à mulher solteira que 

permaneça nessa condição, na companhia dos pais, mesmo na idade adulta. 

Entretanto, a Certidão de Casamento de fl. 13 comprova o matrimônio da requerente com Nelson de Souza, o qual é 

qualificado como Inspetor de Alunos na data de 18 de janeiro de 1986. 

Tal fato assim documentado descaracteriza a atividade rural da postulante em regime de economia familiar. Por outro 

lado, não resta nos autos nenhum outro documento que possa constituir início de prova de sua atividade campesina, 

quer em regime de economia familiar, quer como diarista (bóia-fria). 

Remanesce, in casu, a prova exclusivamente testemunhal, produzida às fls. 72/82, eis, que esta não há de ser 

considerada para a concessão do benefício, a teor da Súmula 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:. 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Dessa forma, o pleito inicial não merece acolhida, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido. 

Ante o exposto, nos termos dos arts. 515 § 3º e 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença 

monocrática e julgo improcedente o pedido, sem condenação da autora ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. Por fim, nego seguimento à apelação da autora, por prejudicada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.016366-2        AC 1173220 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  LUZIA DOS SANTOS BARROS e outros 

ADV     :  SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por LUZIA DOS SANTOS BARROS e outros, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) que seja recalculada a renda mensal inicial dos benefícios, mediante a aplicação da Lei 6.423/77; 

b) que no período compreendido entre junho de 1997 e junho de 2001 o benefício seja reajustado pelo índice integral do 

IGP-DI, a teor do que dispõe a Súmula 03 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais; 

c) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício, mediante a aplicação do critério delineado na Lei 6.423/77. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, com correção monetária, do vencimento da obrigação, acrescidas de juros de mora à taxa de 12% 

(doze por cento) ao ano, contados da citação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou que as partes 

respondam pelos honorários de seus respectivos advogados, bem como partilhem as despesas processuais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A parte autora apresentou apelação requerendo a condenação da autarquia ao pagamento da verba honorária que pede 

seja fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo as preliminares de ausência de pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, decadência do direito, prescrição da ação e qüinqüenal. No 

mérito, alega que ao conceder os benefícios observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao 

pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede seja observada a 

limitação imposta ao valor do benefício, bem como seja modificado o critério de aplicação dos juros de mora e da verba 

honorária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1201/2380 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

A preliminar de carência de ação, por ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do 

processo não procede, tendo em vista que os documentos acostados aos autos são suficientes ao deslinde da questão 

posta em julgamento. 

No que concerne ao instituto da decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de 

que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos 

anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução 

ao Código Civil e no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da 

decadência. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

Acrescente-se, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que o direito ao benefício não 

prescreve, tal ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. 

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

No mérito, acertado está o decisum. 

Compulsando os autos, verifico que o benefício da autora Luzia dos Santos Barros, trata-se de uma aposentadoria por 

idade concedida em 28/06/1978. Por outro lado, os benefícios que deram origem às respectivas pensões por morte das 

demais autoras são das espécies 42 (aposentadoria por tempo de serviço) e 46 (aposentadoria especial) e foram 

concedidas em 10/05/1984, 08/11/1984 e 18/04/1985, portanto, na vigência da Lei 6.423/77. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  
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§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados." 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Assim, as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

6.423/77). 

No tocante à limitação imposta ao salário-de-benefício, merece prosperar o recurso da autarquia. Sendo o benefício 

concedido na vigência do Decreto nº 77.077/76, aplica-se o artigo 26, § 4º, do referido decreto, in verbis: 

"O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado tomando-se por 

base o salário-de-benefício, assim entendido: 

............................................................................................. 
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§ 4º - O salário-de-benefício não pode, em qualquer hipótese, ser inferior ao salário-mínimo vigente na localidade de 

trabalho do segurado, nem superior ao maior valor-teto (artigo 225, § 3º) vigente na data do início do benefício. 

§ 5º - Para o segurado aeronauta o limite inferior do § 4º é o maior salário-mínimo vigente no País. 

............................................................................................" 

Aos benefícios concedidos na vigência do Decreto nº 89.312/84, aplica-se ao caso concreto o disposto no artigo 21, in 

verbis: 

"O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base no 

salário-de-benefício, assim entendido: 

............................................................................................. 

§ 4º O salário-de-benefício não pode ser inferior ao salário-mínimo da localidade de trabalho do segurado nem superior 

ao maior valor-teto na data do início do benefício. 

§ 5º Para o segurado aeronauta, definido no § 2º do artigo 36, o limite inferior do § 4º é o maior salário-mínimo do país. 

..........................................................................................." 

Com relação ao valor-teto previsto nos artigos 29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91, bem como no artigo 26, § único, da Lei 

8.880/74, cumpre consignar que reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando a média atualizada dos 

salários-de-contribuição for superior àquele limite.  

A questão, entretanto, reiteradas vezes levada ao Superior Tribunal de Justiça, restou pacificada no sentido da 

legalidade da limitação imposta por aqueles dispositivos legais, como se vê do julgado de Relatoria do Ministro Vicente 

Leal, proferido nos autos do Agravo Regimental em Recurso Especial n. 43843/MG, cuja ementa foi publicada no DJ 

de 14/10/2002, pg. 00310, verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART. 202. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-de-

contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

- Agravo regimental desprovido. 

Ainda no mesmo sentido o Acórdão proferido nos autos do RESP n. 438406/MG, Relator o Ministro Félix Fischer, cuja 

Ementa, que segue transcrita, foi publicada no DJ de 16/9/2002, p. 00231: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 

DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

Recurso provido. 

Assim sendo, com a ressalva do posicionamento que continuo mantendo, curvo-me ao entendimento da egrégia Corte, 

no sentido de manter a limitação imposta ao valor do benefício. 

No que concerne aos juros de mora, esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, 

no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do artigo 161 do CTN. 
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No tocante ao critério de aplicação da verba honorária, havendo a parte autora decaído da metade do pedido contido na 

exordial, incensurável se afigura a sentença, tendo em vista que de acordo com o entendimento desta Nona Turma. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS para que seja observada a limitação 

imposta ao valor do benefício pela legislação de regência. Todavia, nego provimento ao recurso da parte autora, 

mantendo, quanto ao mais, a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016408-9        AC 1299453 

ORIG.   :  0600001441  3 Vr ITAPETININGA/SP     0600149380  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA DE JESUS ANTUNES MEDEIROS 

ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fls. 85/102: Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face de decisão monocrática 

proferida às fls. 74/78 dos presentes autos que, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, deu parcial 

provimento à apelação da autarquia, tão somente para fixar o termo inicial do benefício na data da citação.  

A presente ação, visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, obteve, em resumo, sentença 

que julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

propositura da ação. 

Pleiteia o INSS a reconsideração da r. decisão, a fim de ser reconhecido o reexame necessário, nos moldes do artigo 

475, do Código de Processo Civil, uma vez que se trata de sentença proferida contra autarquia federal. Requer, ainda, a 

fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial em juízo, sustentando não haver condições de 

reconhecer o pedido do autor no momento do recebimento da citação. Caso mantida a decisão, requer a submissão do 

agravo ao exame da Turma.  

É o relatório. 

Decido. 

Reconsidero em parte a decisão de fls. 74/78. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, verifico que a r. sentença de fls. 56/58 não submeteu os presentes autos ao duplo grau de jurisdição, bem 

como não houve qualquer impugnação nesse sentido em recurso de apelação por parte da ora agravante. Assim, deixo 

de conhecer do pedido quanto ao reexame necessário, por estar a matéria preclusa. 
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Nesse sentido, cito acórdão do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO/FGTS - APLICAÇÃO PELA CORTE DE ORIGEM DO IPC 

PARA OS MESES DE JULHO DE 1990 E MARÇO DE 1991 - ALEGADA AUSÊNCIA DE DECISÃO QUANTO 

AOS ÍNDICES DOS REFERIDOS MESES - MATÉRIA NÃO IMPUGNADA PELAS RAZÕES DO RECURSO 

ESPECIAL - PRECLUSÃO. 

1. Do acurado exame dos autos, verifica-se que a CEF, nada obstante alegue que a decisão agravada manteve a 

aplicação do IPC relativo ao mês de julho de 1990, não pleiteou nas razões do recurso especial, a exclusão do referido 

indexador. 

2. Dessarte, se o afastamento de tal índice não foi objeto de impugnação nas razões do recurso especial, encontra-se 

preclusa a questão; mantido, quanto a esse aspecto, o entendimento esposado no acórdão do Tribunal Regional Federal 

da 5ª Região. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRgREsp. nº 317.301/PR, Rel. Ministra Humberto Martins, Segunda Turma, j. 04.03.2008, v.u., DJ 17.03.2008) 

Ainda que assim não fosse, verifica-se inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 56/58 (prolatada em 

24.10.2007) concedeu benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da propositura da ação (01.09.2006 - fls. 02), 

sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido." 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. 

Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data 

de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento." 
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(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

No tocante ao termo inicial de aposentadoria por invalidez, conforme vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, 

na ausência do requerimento administrativo ou de demonstração clara da época que se iniciou a incapacidade, deve o 

benefício ser fixado a partir da data da juntada do laudo pericial.  

Nesse sentido: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 
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"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1208/2380 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de 

fls. 74/78, a fim de dar parcial provimento à apelação do INSS, tão somente para fixar o termo inicial do benefício na 

data da juntada do laudo pericial em juízo, mantendo-a no mais.  

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017132-6        AC 1192372 

ORIG.   :  0500001333  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCELIA APARECIDA BENTO e outro 

ADV     :  CLEITON GERALDELI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada por  LUCELIA APARECIDA BENTO e IRENE ALVES DE AZEVEDO BENTO, ESP. 21, 

DIB. 26/02/1992, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto o recálculo da renda mensal 

inicial e o reajuste de seu benefício, em  conformidade com a Lei nº 8.213/91, artigos 74, 75. 28 e 29 para que seja 

reconhecido o valor da RMI em 26/02/1992, de Cr$ 454.780,12 e em maio de 2005, R$ 588,60. Requer  o pagamento 

das diferenças, acrescidas de juros de 1% (um por cento), nos termos do artigo 406 do Código Civil e correção 

monetária, a partir do vencimento de cada uma delas, a partir da concessão  e a condenação da autarquia nas verbas da 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação condenou a autarquia a revisar a renda mensal inicial do benefício da 

autora, tomando-se por base a média dos últimos 36 salários de contribuição, atualizados monetariamente, mês a mês, 

dos períodos  anteriores à data da concessão da pensão, nos termos dos artigos 29 e seguintes da lei nº 8.213/91, com 

redação vigente á época.  Determinou o pagamento  dos valores em atraso, decorrentes da revisão, com correção 

monetária  nos termos da Súmula 08 do TRF da 3ª Região e 148 do Superior Tribunal de justiça, acrescido de Juros de 

mora de  1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e artigo 161, § 1º do Código Tributário 

Nacional, respeitada a prescrição qüinqüenal, bem como o pagamento de honorários advocatícios de 10 % (dez por 

cento)  sobre o valor das diferenças devidas até a data da sentença e deixou de condenar nas custas e despesas 

processuais  por força da isenção contida no artigo 8º, $1º da lei nº 8.260/93. 

Sentença  submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o "decisum", o INSS apresentou apelação  e sustenta que  de acordo com os extratos do benefício, 

fornecidos pelo sistema - DATAPREV (fls. 45/ 50), todas as autoras tiveram seus benefícios concedidos na vigência da 

Lei nº 8.213/91, artigo 75 e  que dessa forma não houve qualquer infração à Constituição Federal no que concerne á 

manutenção do valor real dos benefícios. Pugna pela redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento), 

sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. No mais prequestiona a matéria para fins de 

recurso á instancia superior.  

Sem  as contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Na vigência do Decreto n. 89.312/1984, o seu artigo 48 determinava que a pensão por morte consistia numa renda 

mensal correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que 

ele teria direito se na data de seu óbito estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da 

mesma aposentadoria quantos fossem os seus dependentes, até o máximo de cinco parcelas. 

Com o advento da Lei. 8.213/91, o seu artigo 75 passou a determinar que o coeficiente de cálculo da  pensão por morte 

seria de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse 

aposentado na data do seu falecimento, acrescido de tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da aposentadoria 

quantos fossem os seus dependentes, até o limite de duas parcelas. 

A Lei n. 9.032/95, por sua vez, trouxe nova redação ao artigo 75 da Lei n. 8.213/91, dispondo que o coeficiente de 

cálculo da pensão por morte deveria corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

O benefício de pensão por morte  pago à IRENE ALVES DE AZEVEDO BENTO, esposa do segurado falecido, teve 

início em 26/02/1992, e já sob a égide da Lei 8.213/91, ou seja, corresponde a   80% (oitenta por cento) do valor da 

aposentadoria a que teria direito o segurado, se estivesse aposentado na data do seu falecimento 

O marido falecido da autora não gozava de qualquer aposentadoria ou tinha direito a este benefício, tendo o cálculo da 

Pensão por Morte correspondido ao da aposentadoria por invalidez, pois a pensão previdenciária é beneficio derivado, 

ou seja, tem por base o valor da aposentadoria que o segurado percebia na data do seu falecimento ou a que teria direito 

se aposentado fosse. 

Á época de sua concessão, o cálculo da renda mensal inicial se deu nos termos do artigo 29  da lei de benefícios em sua 

redação original, ou seja, na média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição corrigidos mês a mês, 

apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, respeitada o período de carância do artigo 25, inc. I. 

A correção dos salários de contribuição, segundo o artigo 31 da Lei 8.213/91 era  efetuado pela variação integral do 

INPC, calculado pelo IBGE, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual - art. 41, II, da referida lei -,aplicando-se 

este critério de revisão até dezembro de 1992. A partir de janeiro/93 até dezembro/1993, pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM (Leis 8.542/92 e 8.700/93); 

Entretando, a parte autora ao expor as razões em que apóia o seu pedido, sustenta que a autarquia deixou de aplicar a 

legislação vigente e, em conseqüência teria provocado uma redução do valor real dos benefícios. Todavia, não 

demonstrou, de maneira inequívoca, a existência do alegado prejuízo (artigo 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil), não sendo possível o acolhimento do pedido. 

Acrescente-se, ainda, que somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou recorrente em face da prova 

existente nos autos, razão pela qual sem a demonstração cabal da veracidade das alegações não há a possibilidade de 

êxito na empreitada forense relativa à propositura, quer da ação, quer dos recursos em geral. Vigora, pois, no direito 

processual civil, o princípio de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar. 

Neste sentido encontramos os julgados prolatados por esta E. Corte, a título exemplificativo: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO 

COMPROVADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

- Tendo em vista a ausência de provas dos fatos alegados, mantém-se a sentença que julgou improcedente a demanda." 

(TRF 3ª Região - AC nº 90.03.023739-5/SP - Rel. Juiz Silveira Bueno - 1ª Turma - Julg. 20/04/93 - Publ. DOE 

31/05/93 - pág. 00140). 

Face ao princípio da legalidade, e a ausência de elementos que demonstrem o descumprimento da norma de regência, 

presume-se que a autarquia cumpre a legislação vigente. 
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Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença de primeiro grau e 

julgar improcedente o pedido posto na inicial. Não há que se falar em condenação da parte autora em honorários 

advocatícios e custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação 

adotada pelo STF. 

Intimem-se  

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.017227-5        AC  939683 

ORIG.   :  0200000104  1 Vr NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OZIEL MURGIA BEZERRA 

ADV     :  MARIA LUCIA NUNES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência de juros de 

mora, a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, ou, ao menos, a redução de seu valor, além 

da diminuição dos honorários periciais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 30/10/2003, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos a fixação do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência de juros de mora, a 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios e o valor da verba pericial. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico que atestou a incapacidade total e permanente da 

parte Autora, consoante pretendido pelo INSS em sua apelação. Neste sentido colaciono os seguintes arestos do egrégio 
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Superior Tribunal de Justiça: REsp. 256756, Processo 20000040740-2, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 

08.10.2001, pág. 238; REsp. 314913, Processo 20010037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 

18.06.2001, pág. 212. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, conforme fixados na r. sentença. 

Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência da Autarquia, que foi condenada a pagar 

ao Autor o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Ademais, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação desta 9ª Turma, devendo 

incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de vinculação com o salário-mínimo (artigo 

7º, inciso IV, da Constituição Federal), devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios e periciais na forma 

acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G2.0E17.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.017503-9        AC  580773 

ORIG.   :  9800001531  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  NELSON TERCARIOL 

ADV     :  NOEMI SILVA POVOA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário, interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cujo escopo é a declaração, por sentença, de tempo de serviço laborado na atividade especial para as empresas 

COMPANHIA BRASILEIRA ATLANTIC DE PETRÓLEO (atual COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO 

IPIRANGA) e TEXACO DO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETRÓLEO, os quais foram considerados pela 

Autarquia Previdenciária como períodos comuns. Pleiteia, ademais, o reconhecimento, a conversão e o cômputo dos 

períodos em que trabalhados para essas empresas, para fins de pagamento de diferenças e de revisão da renda mensal 

inicial de sua aposentadoria, deferida em data de 01/06/1993, no percentual de 70% (setenta por cento). 

A sentença apelada de fls. 112/114 julgou parcialmente procedente o pedido. Reconheceu o tempo de serviço exercido 

em condições especiais e condenou o Réu ao pagamento de diferenças devidas, acrescidas de juros de mora e correção 

monetária, a partir do ajuizamento da ação. Condenou-o, outrossim, ao pagamento de despesas processuais, honorários 

periciais e advocatícios. 
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Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Irresignadas, interpuseram as partes recurso de apelação. 

O Autor, em suas razões de fls. 123/125, pugna pelo pagamento de diferenças desde a data da formulação do 

requerimento administrativo. 

Por seu turno, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em seu apelo de fls. 130/135, suscita, preliminarmente, a 

prescrição da ação, vez que decorrido lapso superior a 5 (cinco) anos, contados da data da concessão do benefício. Ao 

reportar-se ao mérito do pedido, sustenta, em síntese, que não houve comprovação da exposição da saúde ou integridade 

física do Autor a agentes agressivos, porquanto a perícia realizada é lacônica e evasiva, além de que, não houve 

enquadramento da atividade desenvolvida nos anexos dos Decretos n.º 53.831/64 e 80.080/79. Argumenta, ainda, que o 

Requerente não comprovou o acréscimo de 20% (vinte por cento) do tempo necessário para a obtenção da 

aposentadoria especial. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a compensação dos honorários 

advocatícios, vez que houve, na hipótese, sucumbência parcial, ou, ainda, a isenção ou a redução dos honorários 

advocatícios. Requer, também, a redução dos honorários periciais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões pelas partes, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e dos recursos 

voluntários. 

Observo, por oportuno, que a sentença que acolheu o pedido da parte Autora foi proferida em 20/07/1999, sujeitando-

se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da Lei n.º 9.469, de 10/07/1997. Ademais, ainda que não 

tenha o Magistrado submetido, expressamente, a sentença ao reexame necessário, deverá este Tribunal, na apreciação 

da apelação, reexaminar a sentença, de ofício. 

Não merece prosperar a prescrição da ação argüida pelo Instituto-Apelante em sede de preliminar, tendo em vista que o 

direito do Autor de obter o reconhecimento de tempo de serviço especial reveste-se de natureza declaratória. Segundo já 

observado pelo r. juízo a quo, a prescrição referida no artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 diz respeito unicamente às 

prestações pecuniárias dele decorrentes e não reclamadas a tempo. Sob este último aspecto, a análise há que ser 

postergada por ocasião da apreciação do objeto de apelo da parte Autora. Rechaço, por ora, a matéria preliminar, pois. 

Discute-se nesses autos a declaração judicial e a conversão do tempo especial em comum dos períodos laborados pela 

parte Autora e descriminados na inicial, para fins de alteração do coeficiente de cálculo aplicado ao salário-de-

benefício, e pagamento de eventuais diferenças. 

1) Da comprovação do caráter especial da atividade laborativa 

Passo, inicialmente, à análise da comprovação do caráter especial das atividades laborativas especificadas na exordial, 

bem assim, da possibilidade de sua conversão em tempo de serviço comum. 

Em princípio, revela-se necessária breve digressão sobre a legislação a respeito das normas disciplinadoras da 

aposentadoria especial, porquanto, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se à lei em vigor ao tempo em 

que foram exercidas as funções laborativas. 

Prevista, inicialmente, na LOPS -Lei Orgânica da Previdência Social - Lei n.º 3.807/60, a comprovação da 

especialidade da atividade se fazia, inicialmente, mediante o simples enquadramento da categoria profissional do 

trabalhador nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e 53.831/64. 

Esses anexos definiam o rol das atividades consideradas nocivas. A atividade, portanto, era tida como especial, 

entendida a insalubre, perigosa ou penosa, pois prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, se enquadrada 

nos anexos de referidos Decretos, cuja aplicação, à época, era concomitante. 
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Tendo-se em vista que o rol contido nesses diplomas legais era meramente exemplificativo, a ausência de 

enquadramento da atividade ou do agente agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a 

especialidade da função exercida através de perícia judicial, nos termos do disposto na Súmula n.º 198 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

Posteriormente, a lei n.º 8.213/91, em seus artigos 57, 58 e 152, manteve a possibilidade de conversão, bem como a 

definição da aposentadoria especial. O artigo 58 explicitou que lei específica estabeleceria o rol de atividades 

consideradas submetidas a condições especiais. Por outro lado, a norma transitória do artigo 152 conservou a validade 

da listagem vigente à época, ou seja, os Anexos I e II do Decreto 83.080, de 24/01/79, e o quadro anexo ao Decreto 

53.831, de 25/03/64. 

Com a superveniência da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, inaugurou-se um período de profundas alterações no conceito de 

aposentadoria especial, tanto em relação às exigências para a comprovação da exposição às condições de trabalho, 

quanto para a conversão do tempo de serviço. 

Essa lei, de n.º 9.032/95, alterou o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição 

aos agentes agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei. 

Essa legislação, necessária para dar eficácia ao artigo 57, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 1.523, de 

11.10.1996, que alterou o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos químicos, 

físicos e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo, bem assim, que a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos fosse feita por meio de formulário e de laudo técnico. 

Entretanto, o rol dos agentes nocivos somente foi editado com o advento do Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 - Anexo 

IV, ocasião em que os anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e o quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64 perderam 

vigência. 

Portanto, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuado de acordo com esses decretos até a edição do Decreto n.º 

2.172, de 05/03/1997. 

Quanto à exigência de laudo técnico pericial, não obstante o entendimento de que passou a ser obrigatório desde a 

Medida Provisória n.º 1.523, de 11.10.1996, a jurisprudência caminhou no sentido de que é possível cogitar-se de sua 

apresentação apenas a partir da convalidação desta Medida Provisória na Lei n.º 9.528, de 10.12.1997 e, em especial 

desde o Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que a regulamentou. Segundo esse entendimento, merece destaque: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM 

COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

Omissis (...) 

IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

Omissis (...) 

(REsp 625.900/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 282) 

Em conclusão, a comprovação da nocividade da atividade deve ser feita, independentemente da época em que requerida 

a aposentadoria, do seguinte modo: 

a) até 28.04.1995: mero enquadramento da categoria profissional nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e no 

quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64; 
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b) de 29.04.1995 a 05.03.1997: através de formulários específicos (SB-40 / DSS-8030); o enquadramento por categoria 

profissional prossegue de acordo com os Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e no quadro anexo ao Decreto n.º 

53.831/64; 

c) a partir de 06.03.1997: exige-se que esses formulários sejam acompanhados de laudos técnicos periciais; aplica-se o 

Anexo IV do Decreto n.º 2.172, de 06.03.1997. 

No tocante ao agente agressivo ruído, entretanto, a comprovação de sua nocividade faz-se, necessariamente, por perícia 

técnica, uma vez que a potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por meio de aparelhagem idônea. 

Vale ressaltar, outrossim, que, até a edição do decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados, de forma concomitante, 

o anexo do decreto de n.º 53.831, de 25.03.1964, que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como especial de 

atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, e o anexo do decreto de n.º 83.080, de 

24.01.1979 (item 1.1.5 de seu anexo I), que, embora fizesse exigências de níveis de ruído superior a 90 (noventa) 

decibéis, não havia a superposição um decreto pelo outro. Saliente-se, ainda, que o próprio instituto-réu reconheceu, 

através da OS n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7, a aplicação do diploma legal mais benéfico ao segurado, de modo que 

deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 (oitenta) decibéis. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO 

DECRETO 2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73. 

2. In casu, constata-se que o Autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais. 

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo. 

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c 255 do 

RISTJ. 

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/STJ. 

7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. ARNALDO ESTEVES 

LIMA) (destaquei) 

Com a superveniência do decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN n.º 95/2003, até 05/03/1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores 
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a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003), reduzidos a 85 (oitenta e 

cinco) decibéis. 

Relevante consignar, ainda, que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o 

condão de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. TST. Cabe à Autarquia Previdenciária a prova de que a efetiva 

utilização desses equipamentos afastou, por completo, a nocividade do agente agressivo e, por conseqüência, toda e 

qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. 

2) Da conversão do tempo de serviço especial em comum 

Por outro lado, admissível a possibilidade de conversão do período de tempo de exercício de atividade especial para o 

comum mesmo após 28.05.1998.  

A Lei nº 9.032/95 acrescentou o parágrafo 5º ao artigo 57, da Lei n.º 8.213/91, que tratava da conversão do tempo de 

trabalho exercido em condições especiais, tendo alterado, também, o fator de conversão, que passou a 1.40 (hum ponto 

quarenta), em virtude da relação proporcional entre o tempo de serviço necessário a que o segurado possa se aposentar, 

25 (vinte e cinco) anos para aposentadoria especial e 35 (trinta e cinco) anos, para a comum. 

Todavia, foi editada a Medida Provisória 1.663, que tratou da matéria, reeditada várias vezes, com sucessivas 

modificações, causando turbulência e  insegurança jurídica.  

Essa Medida Provisória, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o referido parágrafo 5º, do art. 57, da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, e, na sua 13ª edição, de 26.08.1998, inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista 

em razão da revogação do aludido parágrafo 5º, que admitiu a conversão do tempo laborado até 28.05.1998. 

Ao regulamentar as alterações legislativas, as exigências da Previdência Social, especialmente a de efetiva exposição 

aos agentes nocivos e de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, motivaram a expedição, 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das Ordens de Serviço n.º 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, contendo 

disposições sobre o tempo de trabalho em atividades especiais e fundamentando o indeferimento do cômputo de 

períodos de trabalho que não se enquadrassem nessas disposições. 

Tratava-se, consoante reiteradamente decidido, de infração ao direito adquirido do segurado, ante a aplicação retroativa 

de diplomas legais que continham exigências mais rigorosas de comprovação (aspectos formais) da nocividade da 

atividade. 

No entanto, após sofrerem inúmeras impugnações por parte dos segurados nos Tribunais, as Ordens de Serviço n.ºs 

600/98, 612/98 e 623/99 foram revogadas pela Instrução Normativa n.º 49, de 03.05.2001, do Diretor-Presidente do 

Instituto Nacional do Seguro Social, editada, na verdade, por força da decisão proferida na ação civil pública n.º 

2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desse modo, reconheceu que as normas das Leis n.º 9.032/95, 9.528/97 e 

9.732/98 somente poderiam incidir em relação aos segurados que exerceram atividades especiais após o início das 

respectivas vigências. 

Ademais, a redação do artigo 70 do Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999, que permitia a conversão somente até 28.05.1998, 

foi alterada pelo Decreto n.º 4.827, de 03.09.2003, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (destaquei) 
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Outrossim, a norma do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 permanece em vigor, porquanto por ocasião da 

conversão da mencionada Medida Provisória na Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, não foi mantida a revogação do artigo 57 

da Lei n.º 8.213/91. Assim, ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o parágrafo 5.º 

do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 

da referida emenda foi mantida.  

Desta forma, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

na redação da EC n.º 20/98, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum deve atender as 

normas do artigo 57 e parágrafos da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis n.ºs 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei 

n.º 8.213/91, na redação das Leis n.ºs 9.528/97 e 9.732/98. No sentido ora sustentado, destaco: AC 2002.03.99.026019-

2, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, j. em 08.08.2005; ROMS 2000.61.83.004655-1, Rel. Des. Fed. Johonsom Di 

Salvo, j. em 20.05.2003. 

Desse modo, permanece a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e a sua soma, inclusive 

para períodos posteriores a 28.05.1998. 

3) Da comprovação da especialidade da função desenvolvida no caso in concreto 

Estabelecidas essas premissas, cumpre verificar se o Autor exerceu suas atividades nas condições descritas na inicial. 

Sustenta, em sua prefacial, que o Instituto-Apelante deferiu-lhe aposentadoria por tempo de serviço sob n.º 57.226.815-

7, formulado em data de 01/06/1993, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. Confira-se o 

comunicado de fls. 28. 

Aduz que, por ocasião da formulação desse pedido administrativo, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deixou 

de computar, como especiais, os períodos em que exercida atividade laborativa para COMPANHIA BRASILEIRA 

ATLANTIC DE PETRÓLEO (atual COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA) e TEXACO DO 

BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETRÓLEO, valendo ressaltar que, segundo o extrato da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social de fls. 09/11, o Autor trabalhou na primeira empresa no interregno compreendido entre as datas de 

01/12/1961 e 24/10/1962 e, na segunda, entre 02/09/1963 e 28/02/1973. 

Compulsando os autos, observo que foram juntadas cópias do processo administrativo às fls. 07/45. Anoto, outrossim, 

que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS computou tempo de serviço equivalente a 30 (trinta) anos, 04 (quatro) 

meses e 11 (onze) dias. 

No intuito de comprovar suas alegações, o Requerente apresentou ao Instituto-Apelante, por ocasião de seu 

requerimento administrativo, formulários SB-40, colacionados às fls. 16/17. 

Reportados documentos, datados de 24/04/1992 e 15/04/1992, respectivamente, atestam que seu trabalho era executado 

no setor de depósito de combustíveis e lubrificação, local em que havia armazenamento de combustíveis e óleos 

lubrificantes. 

Por determinação judicial de fls. 61, acostou-se às fls. 79/102 laudo técnico pericial, o qual concluiu que as atividades 

desenvolvidas são consideradas de risco e que havia exposição da saúde do Autor a agentes químicos. 

Por conclusão, verifico que houve a efetiva comprovação da exposição da saúde e integridade física do Requerente a 

agentes agressivos, mediante a juntada de formulário SB-40, roborada pela prova técnica pericial.  

Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo com a 

legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento. 

Ademais, vale lembrar, outrossim, que, até a edição do decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, eram aplicados de forma 

concomitante o anexo do decreto de n.º 53.831, de 25.03.1964, e o Anexo I do decreto de n.º 83.080, de 24.01.1979, 

não havendo a superposição um decreto pelo outro. 

O enquadramento da atividade na legislação em vigor à época da prestação laboral, portanto, faz com que seja firmada 

presunção relativa no sentido de que as atividades desenvolvidas pelo Autor foram exercidas em caráter prejudicial à 

sua saúde ou integridade física. 
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Depara-se pela análise do anexo do Decreto n.º 53.831, de 25.03.1964, que a atividade profissional do Autor era 

enquadrada no código 1.2.11. 

Ajunte-se, ademais, que a comprovação do exercício de atividades sujeitas a agentes nocivos à saúde ou integridade 

física do Requerente resta evidenciada pela juntada de formulário SB-40 e pelo laudo técnico individual, consoante 

acima ressaltado. 

Por conclusão, verifico que o agente agressivo encontra-se devidamente enquadrado no regulamento vigente à época do 

exercício da atividade, bem assim, que foi devidamente carreado o formulário SB-40.  

Tem-se como comprovado o exercício de atividade insalubre e perigosa, vez que, indubitavelmente, o Requerente 

ficava exposto, durante sua jornada de trabalho, de forma permanente e habitual, a riscos à sua saúde e integridade 

física. 

Devem ser computados como especiais, assim, os períodos compreendidos entre 01/12/1961 e 24/10/1962 e entre 

02/09/1963 e 28/02/1973. 

Sobre esses lapsos, aplica-se o coeficiente de 1,4 (um virgula quatro) afim de convertê-los em tempo de serviço comum. 

4) Da alteração do percentual deferido 

A reunião dos períodos ora convertidos àqueles já computados pelo Instituto-Réu, segundo se afere pelo demonstrativo 

de cálculos de fls. 22, resulta em tempo de serviço equivalente a 34 (trinta e quatro) anos, 03 (três) meses e 25 (vinte e 

cinco) dias. Confira-se: 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Atividades profissionaisAdmissãoDemissãoAtividadeAtividade 

ComumEspecial 

A    M    DA    M    D 

01 - Resumo de cálculo15/02/6030/10/6000-08-16 

02 - Resumo de cálculo01/11/6024/11/6101-00-24 

03 - Cia Bras Ipiranga01/12/6124/10/6200-10-24 

04 - Texaco do Brasil S/A02/09/6328/02/7309-05-27 

05 - Resumo de cálculo01/06/7330/06/7300-00-30 

06 - Resumo de cálculo10/07/7318/04/7400-09-09 

07 - Resumo de cálculo27/06/7409/03/7500-08-13 

08 - Resumo de cálculo10/03/7531/07/8106-04-22 

09 - Resumo de cálculo29/11/8230/09/8300-10-02 

10 - Resumo de cálculo01/10/8326/03/8501-05-26 

11 - Resumo de cálculo20/08/8531/05/8600-09-12 

12 - Resumo de cálculo02/06/8617/09/8600-03-16 

13 - Resumo de cálculo13/10/8630/11/9004-01-18 
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14 - Resumo de cálculo01/12/9029/01/9302-01-29 

15 - Resumo de cálculo01/02/9301/06/9300-04-01 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):34-03-25 

Nota: utilizado multiplicador e divisor - 360 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

As diferenças a serem apuradas são devidas desde a data da formulação do requerimento, datado de 01/06/1993 (DER), 

conforme o comunicado de fls. 28. Procede, neste aspecto, a irresignação da parte Autora. Atuo nos termos do que 

preleciona o artigo 54 da Lei n.º 8.213/91. 

A renda mensal do benefício deve ser fixada no percentual de 94% (noventa e quatro por cento) do salário-de-benefício, 

nos termos do artigo 53, inciso II. 

No que concerne à prescrição, consoante já ressaltei por ocasião da apreciação da preliminar argüida, tenho a 

acrescentar que esta atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da 

Súmula n.º 85, do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Não há, também, que se falar em compensação de honorários advocatícios. Ademais, o pedido de isenção deste título 

não merece prosperar, eis que a concessão do benefício da justiça gratuita à parte Autora, não isenta o Instituto 

sucumbente deste pagamento, posto que inexiste previsão legal neste sentido às Autarquias nas Leis n.º 6.032/74, artigo 

9º e n.º 5.010/66, artigo 46 e súmula 450 do colendo Supremo Tribunal Federal. Ainda a esse respeito, seria razoável 

sua fixação no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e 

da Súmula n.º 111 do STJ. Entretanto, em face do princípio da vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser 

efetuado, uma vez que foram arbitrados em valor inferior ao referido entendimento. 

No que se refere ao valor arbitrado no Juízo a quo à título de honorários periciais, deve-se observar os critérios de 

fixação previsto na Tabela II, Anexo I da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007. Essa Resolução estabeleceu limites 

mínimos e máximos para os honorários periciais, com valores compreendidos, para a área de engenharia, entre R$ 

140,88 e R$ 352,20. O § 1º do artigo 3º Autoriza o juiz a ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo 

ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao 

Corregedor-Geral. Na hipótese, levando-se em conta esses elementos, chegar-se-ia ao montante de R$ 1.056,60 (mil e 

cinqüenta e seis, e sessenta centavos), o que encontra consonância com o valor fixado pelo r. juízo (R$ 900,00, em 

20.07.1999), impondo-se, por essa razão, sua manutenção. 

Por ocasião da liquidação, serão compensados os valores pagos administrativamente a título de aposentadoria por tempo 

de serviço, o qual foi deferido no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, elevando-o para o 

percentual de 94% (noventa e quatro por cento). 

Por derradeiro, no que tange ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a 

dispositivos de lei federal ou constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, para que seja observada a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas, dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar a renda mensal inicial e o termo inicial dos 

juros de mora, e determinar a compensação dos valores pagos administrativamente, na forma acima indicada. dou 

provimento à apelação interposta pela parte Autora, para fixar o termo inicial do pagamento das diferenças a serem 

apuradas a data da formulação do pedido administrativo. Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.017884-9        AC 1993274 

ORIG.   :  0500001055  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  CARLOS ALBERTO RAMOS 

ADV     :  LILIAN TEIXEIRA BAZZO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

CARLOS ALBERTO RAMOS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas 

ao restabelecimento do auxílio-doença com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do autor. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assitência 

judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 10-11-2006. 

Em suas razões de apelo o autor, preliminarmente, suscita nulidade do feito, ante a não produção da prova oral.Ventila, 

ainda, a imprestabilidade da prova técnica produzida, ao argumento de que não foi produzida por médico especialista na 

enfermidade diagnosticada. No mérito, alude ao preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

Argumenta no sentido de que a análise dos autos demonstra a sua incapacidade para o desempenho de atividades 

laborativas. Destaca, ainda, o seu aspecto sócio-cultural. Embasa o seu entendimento no teor dos receituários médicos 

acostados ao feito.Requer a concessão do benefício com a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, 

visto que tal determinação implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não 

exige especialização do médico para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.  

Por outro lado, inexiste cerceamento de defesa no caso em tela, pois como é cediço, a comprovação da incapacidade 

exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a produção da prova testemunhal 

restaria inócua, diante da clareza do laudo pericial acostado aos autos.  

Para fazer jus ao benefício - aposentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 
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c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois o documento do CNIS de fls. 69 comprova a existência de 

vínculos empregatícios em nome do autor, cuja soma ultrapassa o cômputo de 12 (doze) contribuições exigido pela Lei 

8213/91. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício em nome do autor 

compreende o período de 1º/01/1995 sem data de saída. A ação foi ajuizada em 17/10/2005.Porém, a consulta ao 

Sistema Único de Benefícios, ora anexada, comprova que o autor usufruiu auxílio-doença nos períodos de 19/06/2004 a 

11/07/2004; 22/03/2005 a 1º/05/2005; 12/01/2007 a 23/01/2007; e de 13/06/2007 a 23/08/2007.Logo, observadas as 

regras do citado dispositivo, o apelante comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 98/102), constatou que o autor apresenta "(...)ceratose actínica" (tópico 

discussão/fls.100). Diante da doença diagnosticada, o auxiliar do juízo concluiu"(...)não caracterizada situação atual de 

incapacidade laborativa" (tópico conclusões/fls.101). 

O auxiliar do juízo asseverou, ainda, que o autor "(...)deve restringir a execução de atividades que exijam exposição 

direta contínua ao sol sem uso proteção indivual (roupas adequadas e chapéu) e filtros de proteção solar.Não gera 

situação de invalidez e sim restrições, fato corroborado pelo periciando, que está trabalhando"(tópico discussão/fls.100). 

O perito judicial afirmou, de forma peremptória, que o autor está apto para o desenvolvimento de suas atividades 

laborativas. 

Assim, os documentos de fls. 130/132 não têm o condão de ofuscar o estampado no laudo oficial acostado ao feito, pois 

como bem ressaltado pelo expert "(...)a documentação é suficiente para a caracterização da doença, porém não 

caracterizada a ocorrência de incapacidade atual" (resposta ao quesito 3, formulado pela ré/fls.101). 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo dos benefícios pleiteados, 

qual seja, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total ou parcial, permanente ou temporária, do 

exercício de atividade laboral, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, rejeito as preliminares argüidas e nego provimento ao apelo do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.017945-2        AC  940404 

ORIG.   :  0300000057  2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  IZABEL DE LAZARI 

ADV     :  MARIA DAS GRACAS C DE SIQUEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por IZABEL DE LAZARI, benefício espécie 21, DIB.: 27/04/1996, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  
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a)o recálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte, de modo que o referido benefício seja fixado 

com o mesmo valor da aposentadoria especial do seu falecido marido; 

b)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 

1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Cinge-se a questão em saber se a renda mensal inicial do benefício da parte autora foi fixada em conformidade com 

legislação previdenciária vigente ao tempo de sua concessão. 

Trata-se de pensão por morte, concedida em 09 de dezembro de 2002, portanto, na vigência do artigo 75 da Lei 

8.213/91, com as alterações introduzidas no referido dispositivo legal pela Lei 9.032/95. 

Cumpre assinalar que a Lei 8.213/91, em seu artigo 75, determinava que a pensão por morte seria concedida nos 

seguintes termos, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será:  

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas).  

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho.  

Entretanto, com a vigência da Lei 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 75 da Lei 8.213/91, o coeficiente de cálculo 

do benefício de pensão por morte passou para 100% (cem por cento). 

Examinando os autos, verifico às fls. 40/41, que o segurado falecido recebeu no mês de abril de 1996 o valor 

correspondente R$578,61.  

Consultando o HISCREWEB, Histórico de Créditos de Benefícios, do segurado ANTONIO ALVES FILGUEIRAS, 

constato a exatidão da informação contida nos documentos juntados aos autos, uma vez que o último valor recebido 

pelo referido segurado corresponde a R$578,61. 

Por outro lado, verifico à página 14 dos autos que a autora IZABEL DE LAZARI teve o seu benefício de pensão por 

morte concedido em 27/04/1996 e o valor da renda mensal inicial foi fixado em R$578,41, razão pela qual não prospera 

o pleito contido na exordial. 

Posto isto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018131-2        AC 1302224 

ORIG.   :  0600001142  2 Vr CUBATAO/SP                   0600081171  2 Vr 

CUBATAO/SP 

APTE    :  HIGINO MIRANDA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCIA VILLAR FRANCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação interposta por   HIGINO MIRANDA COSTA,  contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

tendo por objeto a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício de Aposentadoria Especial para 100% (cem por 

cento), a partir da nova redação dada ao artigo 57, § 1º da lei nº 8.213/91, pela Lei 9.032/95. Requer a aplicação da 

Súmula 148 e 43 do STJ e Súmula 8ª do E. TRF 3ª Região, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406 do Código Civil e artigo 161, § 1º do CTN e honorários advocatícios de 20% do total da condenação.  

A autarquia, em sua contestação, aduziu preliminares de Prescrição da ação e Prescrição Qüinqüenal. 

O MM. Juízo "a quo"  julgou improcedente a ação e ressalvando seu entendimento de que no conflito das normas 

constitucionais e princípios  do estado democrático de direito o princípio da isonomia deve prevalecer sobre o princípio 

da irretroatividade das leis, curvou-se ao  entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, que ao dar provimento aos 

Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827, interpostos pelo INSS, considerou os percentuais previstos na Lei 

8.213/91, seja em sua redação original, ou naquela alterada pela Lei 9.032/95, indevidos aos benefícios concedidos 

antes da vigência da lei de benefícios, por força da irretroatividade da lei. Por ser a parte beneficiária da justiça gratuita, 

não houve condenação nas verbas sucumbenciais. 

Inconformado com o "decisum", a parte autora apelou e pediu a reforma da sentença, para que o pedido seja julgado 

procedente, majorando-se o coeficiente de cálculo do seu benefício para 100% (cem por cento), nos termos das 

alterações introduzidas pela Lei 9.032/95, pois entende que deve ser aplicada a lei mais benéfica  a partir de sua 

vigência. Requer honorários advocatícios de 15% (uinze por cento), sobre o valor das prestações vencidas, de acordo 

com a Súmula 234 do STF e 110 do TJ/SP, juros de mora de 1%  (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil e artigo 161, § 1º do CTN 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Não merece prosperar o recurso do autor. 

Conforme documento de fl. 17, a parte autora teve seu benefício de aposentadoria especial concedido em 03/03/1988, 

portanto, quando se encontrava em vigor o artigo 35, § 1º, do Decreto nº 89.312/84, o qual dispunha que o benefício de 

aposentadoria especial consistia numa renda mensal calculada na forma do § 1º do artigo 30, observado o disposto no § 

1º do artigo 23, e sua data de início era fixada de acordo com o § 1º do artigo 32, ou seja, numa renda mensal 

correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano 

completo de atividade abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 90, 

até o máximo de 30% (trinta por cento), não pode exceder 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício. 

A partir da Lei nº 8.213/91, que alterou todo o sistema previdenciário até então vigente, o coeficiente do benefício de 

aposentadoria especial foi alterado para 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do salário-de-benefício, mais 1% (um 

por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo exceder a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.  

Nova alteração legislativa sobreveio acerca da aposentadoria especial, tendo a Lei n° 9.032/95 atribuído nova redação 

ao § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, dispondo que o coeficiente de cálculo de referida prestação previdenciária 

consistirá numa renda equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

Assim, concedido o benefício antes da vigência da Lei 8.213/91, não há que se falar na majoração do coeficiente de 

cálculo, com fundamento nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, porque não permitida, no caso, a retroatividade da lei. 

A conclusão possui respaldo, ainda, na norma do art. 6º da LICC, o qual trata do ato jurídico perfeito: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Esse entendimento, no entanto, não era corroborado pela jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte Regional, 

que adotava a possibilidade de majoração do coeficiente, permitindo-se a retroatividade da lei em benefício do 

segurado. 

O E. STF também havia encampado tal entendimento, por intermédio da sua Primeira Turma, conforme demonstra o 

voto proferido pelo Eminete Ministro EROS GRAU, acolhido por unanimidade, entendeu que a elevação do coeficiente 

de cálculo do benefício de pensão prevista na Lei 9.032/95 deveria ser aplicada a todos os beneficiários 

independentemente da sua data de início, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSS. PENSÃO POR MORTE. LEI N. 9.032/95. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODOS OS 

BENEFICIÁRIOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1.O aumento da pensão por morte, previsto na Lei n. 9.032/95, aplica-se a todos os beneficiários, inclusive aos que já 

percebiam o benefício anteriormente à edição desse texto normativo. 

2.Inexiste aplicação retroativa de lei nova para prejudicar ato jurídico perfeito ou suposto direito adquirido por parte da 

Administração Pública, mas sim de incidência imediata de nova norma para regular situação jurídica que, embora tenha 

se aperfeiçoado no passado, irradia efeitos jurídicos para o futuro. 
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3.O sistema ´público de previdência social é baseado no princípio da solidariedade (artigo 3º, inciso I, da CB/88), 

contribuindo os ativos para financiar os benefícios pagos aos inativos. Se todos, inclusive inativos e pensionistas, estão 

sujeitos ao pagamento das contribuições, bem como aos aumentos de suas alíquotas, seria flagrante a afronta ao 

princípio da isonomia se o legislador distinguisse, entre os beneficiários, alguns mais e outros menos privilegiados, eis 

que todos contribuem, conforme as mesmas regras, para financiar o sistema. Se as alterações na legislação sobre custeio 

atingem a todos, indiscriminadamente, já que as contribuições previdenciárias têm natureza tributária, não há que se 

estabelecer discriminação entre os beneficiários, sob pena de violação ao princípio constitucional da isonomia. 

Agravo regimental não provido. 

(AG. REG. NO R.E. Nº 414.796-3/SC. D.J. 29/03/2005) 

Contudo, o mesmo E. Supremo Tribunal Federal, desta vez por decisão de seu plenário, modificou o entendimento ao 

dar provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827, interpostos pelo INSS, e considerar que os 

percentuais previstos na Lei 8.213/91, seja em sua redação original, ou naquela alterada pela Lei 9.032/95 são indevidos 

aos benefícios concedidos antes da vigência da lei de benefícios, por força da irretroatividade da lei. 

Assim sendo, adotando o recente posicionamento do E. STF, tenho como indevida a aplicação da majoração do 

coeficiente de cálculo previsto nas Leis 8.213/91 e 9.032/95 aos benefícios concedidos antes da vigência das referidas 

leis. 

Colaciono alguns julgados: 

EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por   morte. Aposentadoria por invalidez.  

Aposentadoria especial.   Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º,   e 75 da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações da Lei nº 9.032/95, a   benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados   anteriormente 

ao início de sua vigência. Inadmissibilidade.   Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso   

extraordinário provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57,   §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei   nº 9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de   concessão se tenham aperfeiçoado antes 

do início de sua vigência. 

(STF, RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO,  Processo 470244 UF: RJ, p. 50, Relator Min. CEZAR PELUSO, 

decisão por maioria) 

AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.PENSÃO POR MORTE. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. MAJORAÇÃO. LEI Nº9.032/95. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA 

VIGÊNCIA.INAPLICABILIDADE. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão para 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte,aposentadoria por invalidez e 

aposentadoria especial, instituída sem período anterior ao da vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou os arts. 44, 57, 

§ 1º e 75, da Lei nº 8.213/91.-- Agravo a que se dá provimento para manter o decreto de improcedência da ação. 

(TRF 3ª Região AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1038719 - Proc.: 200361040149197 - 9ª Turma - Relator:a  JUIZA DIVA 

MALERBI - DJ 10/04/2008 PÁGINA: 462) 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo-se integralmente a r. sentença de primeiro 

grau, que negou o pedido posto na inicial, julgando improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação da parte 

autora em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se  

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018454-0        AC 1193858 

ORIG.   :  0400000123  1 Vr GUARIBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CONCEICAO MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ELENI ELENA MARQUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em D E C I S Ã O 

Trata-se de ação interposta por  CONCEICAO MARIA DE OLIVEIRA, NB 32/ 078696153-8,  DIB. 01/06/1989 contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto a revisão da renda mensal inicial do benefício de 

Aposentadoria por Invalidez  aplicando-se a Súmula 260 do TFR, a equivalência salarial em conformidade com o artigo 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT/ 1988 para que este seja fixado e mantido em 1,92 

salários mínimos e que os reajustes posteriores sejam aplicados sobre este valor, a aplicação da Portaria MPS. 302/92, 

que reajustou os benefícios no percentual de 147,06% (índice de reajuste do salário mínimo), a partir de 19 de setembro 

de 1991 para reajuste dos benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, bem como a 

majoração do Coeficiente de Cálculo do seu benefício de 70% (Setenta por cento) para 100% (cem por cento). 

Finalmente, requer o pagamento das diferenças devidas, apuradas em conta de liquidação,  desde a concessão do 

benefício nos termos do artigo 604 do Código de Processo Civil, artigo 18 da Lei nº 8.870/94 e honorários advocatícios, 

calculados nos termos do artigo 20, § 3º do CPC. 

A autarquia, em sua contestação, aduziu  preliminares de prescrição da ação e prescrição qüinqüenal, nos moldes do 

artigo 103, da lei nº 8.213/91. 

O MM. Juízo "a quo" julgou  parcialmente procedente  a ação e concedeu à autora a majoração do coeficiente de 

cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 9.032/95 e assim condenou o réu ao pagamento das diferenças apuradas com 

correção monetária, desde os vencimentos  e juros de mora a partir da citação, bem como honorários advocatícios  de 

15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas. 

Inconformado com o "decisum", o INSS apresentou apelação e  sustenta ser indevida a majoração do coeficiente de 

cálculo do  benefícios da autora, devendo ser aplicada a Lei de regência à época da concessão do benefício . Pugna pela 

sucumbência recíproca, posto que a parte autora decaiu de parte do pedido e ainda quanto aos honorários advocatícios, 

deveria ter sido aplicada a Súmula 111 do STJ. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Merece prosperar o recurso da autarquia. 

Conforme documentos  de fls. 14 e 15, a autora teve seu benefício de Aposentadoria por Invalidez concedido em 

01/06/1989, quando se encontrava em vigor o artigo 44, do Decreto nº 89.312/84, ou seja, legislação anterior à Lei nº 

8.213/91, o qual dispunha que o benefício de aposentadoria por invalidez consistia numa renda mensal calculada na 

forma do inciso II, do artigo 41,  e sua data de início era fixada de acordo com os incisos I a IV do artigo 44, com renda 

mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano 

completo de atividade abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição  

A partir da Lei nº 8.213/91, em seu artigo 44, o benefício de aposentadoria por invalidez passou a adotar o coeficiente 

de 80% ( oitenta por cento ) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) por grupo de 12 (doze) contribuições, não 

podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, ou  100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de 

acidente do trabalho 

Posteriormente, a Lei nº 9.032/95 majorou ambos os casos para uma renda mensal de 100% (cem por cento), do salário-

de- benefício 

Assim, sendo nos benefícios concedidos antes da vigência da Lei 8.213/91, não há que se falar na majoração do 

coeficiente de cálculo, com fundamento nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, uma vez que os referidos diplomas tiveram a sua 

vigência iniciada somente em data posterior, não sendo possível lhes dar efeito retroativo, por falta de expressa 

determinação legal. 

A conclusão possui respaldo, ainda, na norma do art. 6º da LICC, o qual trata do ato jurídico perfeito: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Esse entendimento, no entanto, não era corroborado pela jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte Regional, 

que adotava a possibilidade de majoração do coeficiente, permitindo-se a retroatividade da lei em benefício do 

segurado. 

O E. STF também havia encampado tal entendimento, por intermédio da sua Primeira Turma, conforme demonstra o 

voto proferido pelo Eminete Ministro EROS GRAU, acolhido por unanimidade, entendeu que a elevação do coeficiente 

de cálculo do benefício de pensão prevista na Lei 9.032/95 deveria ser aplicada a todos os beneficiários 

independentemente da sua data de início, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSS. PENSÃO POR MORTE. LEI N. 9.032/95. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODOS OS 

BENEFICIÁRIOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1.O aumento da pensão por morte, previsto na Lei n. 9.032/95, aplica-se a todos os beneficiários, inclusive aos que já 

percebiam o benefício anteriormente à edição desse texto normativo. 

2.Inexiste aplicação retroativa de lei nova para prejudicar ato jurídico perfeito ou suposto direito adquirido por parte da 

Administração Pública, mas sim de incidência imediata de nova norma para regular situação jurídica que, embora tenha 

se aperfeiçoado no passado, irradia efeitos jurídicos para o futuro. 
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3.O sistema ´público de previdência social é baseado no princípio da solidariedade (artigo 3º, inciso I, da CB/88), 

contribuindo os ativos para financiar os benefícios pagos aos inativos. Se todos, inclusive inativos e pensionistas, estão 

sujeitos ao pagamento das contribuições, bem como aos aumentos de suas alíquotas, seria flagrante a afronta ao 

princípio da isonomia se o legislador distinguisse, entre os beneficiários, alguns mais e outros menos privilegiados, eis 

que todos contribuem, conforme as mesmas regras, para financiar o sistema. Se as alterações na legislação sobre custeio 

atingem a todos, indiscriminadamente, já que as contribuições previdenciárias têm natureza tributária, não há que se 

estabelecer discriminação entre os beneficiários, sob pena de violação ao princípio constitucional da isonomia. 

Agravo regimental não provido. 

(AG. REG. NO R.E. Nº 414.796-3/SC. D.J. 29/03/2005) 

Contudo, o mesmo E. Supremo Tribunal Federal, desta vez por decisão de seu plenário, modificou o entendimento ao 

dar provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827, interpostos pelo INSS, e considerar que os 

percentuais previstos na Lei 8.213/91, seja em sua redação original, ou naquela alterada pela Lei 9.032/95 são indevidos 

aos benefícios concedidos antes da vigência da lei de benefícios, por força da irretroatividade da lei. 

Assim sendo, adotando o recente posicionamento do E. STF, tenho como indevida a aplicação da majoração do 

coeficiente de cálculo previsto nas Leis 8.213/91 e 9.032/95 aos benefícios concedidos antes da vigência das referidas 

leis. 

Colaciono alguns julgados: 

EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por   morte. Aposentadoria por invalidez.  

Aposentadoria especial.   Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º,   e 75 da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações da Lei nº 9.032/95, a   benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados   anteriormente 

ao início de sua vigência. Inadmissibilidade.   Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso   

extraordinário provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57,   §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei   nº 9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de   concessão se tenham aperfeiçoado antes 

do início de sua vigência. 

(STF, RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO,  Processo 470244 UF: RJ, p. 50, Relator Min. CEZAR PELUSO, 

decisão por maioria) 

AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.PENSÃO POR MORTE. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. MAJORAÇÃO. LEI Nº9.032/95. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA 

VIGÊNCIA.INAPLICABILIDADE. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão para 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte,aposentadoria por invalidez e 

aposentadoria especial, instituída sem período anterior ao da vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou os arts. 44, 57, 

§ 1º e 75, da Lei nº 8.213/91.-- Agravo a que se dá provimento para manter o decreto de improcedência da ação. 

(TRF 3ª Região AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1038719 - Proc.: 200361040149197 - 9ª Turma - Relator:a  JUIZA DIVA 

MALERBI - DJ 10/04/2008 PÁGINA: 462) 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido posto na 

inicial, reformando-se integralmente a r. sentença de primeiro grau.   Não há que se falar em condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se  

São Paulo, 15 de agosto  de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019111-1        AC 1304130 

ORIG.   :  0700000431  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA GROSSI 

ADV     :  IVANI MOURA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Maria Aparecida Grossi, tendente 

à concessão de aposentadoria por idade rural, julgou procedente o pedido inicial para o fim de conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação. Os juros de mora foram fixados em 1%  ao mês, a partir da citação. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor da condenação, que alcança as prestações vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados capazes de demonstrar 

a condição de trabalhadora rural da autora. Sustenta, ainda, a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com 

base em prova exclusivamente testemunhal, bem como que o autor não demonstrou a natureza do trabalho 

desenvolvido, a condição em que foi prestado e o valor das contribuições recolhidas aos cofres públicos.  Alega, 

também, a fragilidade da prova testemunhal. Caso mantida a sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 21/04/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 150 (cento e cinquenta) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade, CIC e Título Eleitoral (fls.09). 

Certidão de casamento da autora, celebrado em 07 de maio de 1986, em que consta a profissão de seu marido como 

"lavrador" e, no espaço destinado à profissão da autora consta a expressão "prendas domésticas" (Fls. 10). 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1231/2380 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132). 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

A testemunha Alice dos Santos Paixão Costa afirmou: "Conheceu a autora há vinte anos quando estavam na roça 

colhendo algodão. Quando conheceu a autora ela já era casada com José Grossi. Diz que o marido da autora também 

trabalhava na roça. Fazia o que aparecia. Diz que a autora trabalha até hoje na roça. Fazia o que aparecia. Diz que o 

marido da autora também trabalhava na roça. Pelo que sabe diz que não houve qualquer intervalo nos exercícios das 

atividades rurícolas. Trabalhou com a autora para os senhores Valdir, Eduardo, Pedro, Flávio, e Cacilda. Diz que ela 

também trabalhou para outros donos de sítio que não sabe dizer, pois não trabalhou com a autora nesses locais.  

Trabalharam em colheita de algodão, abacaxi, goiaba e outros serviços de campo. Diz que José Grossi trabalha até hoje. 

Diz que atende os serviços da vizinhança. Alega que ele trabalhou nos mesmos locais e para os mesmos patrões da 

esposa (...) Como mudou de endereço, há quatro anos não trabalha mais nem com o Senhor José  nem com a senhora 

Maria. Diz que de vez em quando os ajuda em algum serviço. Além de morar no mesmo sítio eles prestam serviço na 

vizinhança". (fls. 31). 

A testemunha Eliomar Soares dos Santos afirmou: "conhece a autora e seu marido há vinte e seis anos. A conheceu na 

Fazenda dos Britos. Já era casada nessa época com o senhor José Grossi. A testemunha ainda mora nessa Fazenda. Diz 

que tinha uns sete anos quando conheceu a autora e seu marido. Diz que naquela época a autora e seu marido 

trabalhavam na roça. Eles trabalhavam na colheita de café, abacaxi e goiaba. Alega que a senhora Maria e o Senhor José 

trabalham até hoje nas terras onde moram. Diz que também trabalham para a senhora Cacilda e para Sebastião Bogaz. 

Diz que, desde que os conheceu, até hoje eles nunca pararam de trabalhar. Eles trabalharam para o senhor Getúlio, 

Olavo, José e Flávio em plantações de café, cebola, abacaxi, goiaba e cana (fls. 32). 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito à mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 
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"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até o acórdão, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Isto posto, nego provimento ao recurso de apelação do INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008.  

HONG KOU HEN 

JUZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  91.03.019194-0             AC   50756 

ORIG.   :  9000001596  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  LUIZ SALVANINI 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a revisão de reajuste de benefício previdenciário. 
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Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 303 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte Autora interpôs apelação. Requereu, inicialmente, a apreciação do agravo retido de fls. 255/259. 

Em ambos os recursos pleiteia a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de expedição 

do ofício requisitório. No agravo, salienta, também, que o débito deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-DI. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Discute-se nestes autos o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de 

cálculos para a expedição de Requisição de Pequeno Valor Complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 
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outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI - Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou as diferenças apontadas pela parte Autora está em consonância com a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento deste Relator. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido e à apelação da parte Autora.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F44.1078 - SRDDTRF3-00 
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(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019321-2        AI  336056 

ORIG.   :  0400002313  1 Vr RIO CLARO/SP                    0400039095  1 Vr RIO 

CLARO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FRANCISCO PEREIRA DE BRITO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ELAINE APARECIDA ALMEIDA DE BRITO ORTIZ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  

A autarquia se insurge contra decisão que lhe ordenou a implantação da renda mensal (sem indicar o valor) e aplicou 

multa diária de R$ 50,00, determinando que o segurado apresentasse cálculo da multa. 

Sustenta que o feito está em fase de execução de sentença que a condenou a proceder à revisão do valor da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário de modo que, na apuração do valor da renda mensal, os 24 primeiros salários-

de-contribuição sejam atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs. Contudo, se 

executada a ordem emanada, o valor do benefício será reduzido, o que revela a impossibilidade de seu cumprimento. 

Requer que seja conferido efeito suspensivo à determinação de apuração do valor da multa por parte do agravado, bem 

como para reformar a decisão que impôs a multa por demonstrar-se inaplicável ao caso concreto, ante a impossibilidade 

de redução do valor da RMI do benefício do agravado, caso seja observada a revisão do benefício. 

A decisão de fls. 118/119 deferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Posteriormente, o Juízo de Primeiro Grau informou haver reconsiderado a decisão guerreada (fls. 123 e 143/144). 

O agravado não apresentou contraminuta. Não houve interposição de agravo regimental. 

DECIDO. 

Considerando o teor das informações prestadas pelo Juízo "a quo", dando conta da reconsideração da decisão objeto 

deste recurso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, por perda de objeto, "ex vi" do disposto no artigo 

529 do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, ante a superveniente 

ausência de interesse recursal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.020160-8        AC 1305820 

ORIG.   :  0700002465  3 VR BIRIGUI/SP                   0700012915  3 VR 

BIRIGUI/SP 

APTE    :  VALDIRENE MARIA RAIMUNDO 

ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VALDIRENE MARIA RAIMUNDO  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/57 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 59/64, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  
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por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fl. 49 concluiu ser a autora portadora de déficit auditivo, disacusia bilateral 

profunda, estando limitada apenas para trabalho que exijam audição normal. Esclareceu o expert que a patologia não se 

correlaciona com esforço físico e está estacionária desde 2003 e que a requerente "para se fazer ouvir necessita de voz 

alta", o que demonstra que ela, com 34 anos de idade, não é totalmente surda, mas sim, possui um déficit em sua 

audição, o que não a incapacita para o trabalho. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 1º de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020790-4        AC 1196947 

ORIG.   :  0600000158  1 Vr REGENTE FEIJO/SP              0600002772  1 Vr 

REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIR DE CARVALHO BETINE 

ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

NAIR DE CARVALHO BETINE move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data do indeferimento administrativo. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, nos moldes da Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 16/11/2006, submetida a reexame necessário. 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença combatida. 

Em suas razões de apelo, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. Alega 

que a autora não se encontra incapacitada para o desempenho de suas atividades laborativas. Subsidiariamente, requer 

verba honorária no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ou a observância da Súmula 111 do STJ. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício,(aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade da autora restou demonstrada no laudo oficial acostado aos autos (fls. 71/72), pois ela é portadora de 

"síndrome de túnel do carpo; tenossinovite de ombro esquerdo; artrose de coluna lombo-sacral e cervical;neuropatia 

periférica e osteófitos". Indagado se a autora poderá readaptar-se a outra atividade diferente da que desenvolvia, o perito 

respondeu que "(...)não". O auxiliar do juízo também descartou a possibilidade de reabilitação da apelada. (respostas 

aos quesitos  a; c; d, formulados pelo juízo/fls.71). 

A parte autora também preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 

Benefícios, pois conforme consulta atualizada do CNIS, que ora se junta, existe vínculo empregatício em nome da 
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apelada no período de 1º/06/1981 a 31/08/1982. E apesar da autora ter perdido a qualidade de segurada, quando deixou 

de recolher contribuições sociais em agosto de 1982, nos termos do art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios, ao 

efetuar o recolhimento de 23 (vinte e três) contribuições, no período de 05/2004 a 02/2006, conforme documentos do 

CNIS, a autora recuperou a qualidade de segurada, e revalidou o período de carência anterior. 

O perito oficial não soube mencionar o início da incapacidade e/ou doenças diagnosticadas no laudo oficial elaborado 

em outubro de 2006, o que inviabiliza a verificação da preexistência da doença.  

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, a autora comprovou a manutenção da qualidade 

de segurado. 

Preenchidos os requisitos necessários para o gozo da aposentadoria por invalidez, de rigor a manutenção do benefício. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam 

concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  
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VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado. (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 

540, Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente 

comprovadas. 

Isto posto, nego provimento ao apelo do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para isentar o INSS do 

pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente comprovadas, restando mantida a antecipação tutelar. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021685-6        AI  337962 

ORIG.   :  0400000733  1 Vr LUCELIA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO CICIARDI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Fls. 65/67: Julgo prejudicado o agravo regimental, ante o despacho de fls. 132. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO CICIARDI, com pedido de efeito suspensivo, em face 

de decisão que, em ação ordinária de concessão de aposentadoria por idade rural, em fase de execução, rejeitou os 

cálculos apresentados pelo autor e determinou que o mesmo apresente novo cálculo de liquidação no prazo de dez dias, 

abatendo-se todos os valores pagos a título de amparo assistencial. 

Alega o agravante, em síntese, a inexistência de cumulatividade de benefícios, pois, embora o agravante possa ter 

recebido o benefício amparo assistencial, tem-se que no presente feito busca-se o percebimento de valores devidos à 

título de aposentadoria por idade, sendo que o fato gerador de ambos não se confundem.  

Requer o provimento do presente agravo, a fim de que seja determinado o regular processamento do feito, inclusive 

considerando-se o cálculo apresentado como válido de forma a embasar a execução iniciada. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consoante os documentos acostados às fls. 80/88, o ora agravante propôs ação objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade rural, sendo por sentença julgado procedente o pedido (fls. 90/92), a qual foi confirmada por 

esta Corte (fls. 93/98) 

Consoante se constata do documento de fls. 99, o agravante encontrava-se recebendo benefício de amparo ao idoso sob 

o nº 88/112.743.681-0 no período de 18/10/1999 a 30/06/2007. 

Com efeito, o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, não pode ser cumulado pelo 

necessitado com nenhum outro benefício da previdência social (art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93). Desse modo, com a 

concessão da aposentadoria por idade rural ao autor, extinguem-se as condições que autorizariam o deferimento do 

benefício assistencial de prestação continuada, na forma do que dispõe o art. 21, § 1º, da Lei 8.742/93. 

Nessa linha, sendo vedada cumulação de benefício previdenciário, devem ser descontados dos cálculos de liquidação os 

valores eventualmente já recebidos pelo agravante a título de benefício assistencial. 

Nesse sentido, cito precedente desta Corte: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERCEPÇÃO DE APOSENTADORIA,DEFERIDA ANTERIORMENTE NA VIA ADMINISTRATIVA. ERRO DE 

FATO. CARACTERIZAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DO 

BENEFÍCIO. COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS  A TÍTULO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA NA FASE 

DE EXECUÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I- Cabe a rescisão de acórdão, pela ocorrência de erro de fato, quando admitido fato inexistente. Aplicação do art. 485, 

inc. IX e §§ e 2º, CPC. 

II- Hipótese em que o julgado rescindendo teve por deferida aposentadoria por velhice à autora, o que implicou na 

reforma da sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, ante a vedação à 

cumulação de aposentadorias previdenciárias. 

(...) 
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VI - A esta rescisória veio carta de concessão administrativa de renda mensal vitalícia para maior de 70 anos, com data 

de início de 01/setembro/1995, o que serve para demonstrar a inocorrência de anterior concessão de aposentadoria à 

autora, pois vedada a cumulação daquele benefício com este último, e por confirmar lançamento posto em CTPS, no 

qual consta o mesmo número de benefício -067745872- 0 -, com a DIB correspondendo à data de entrada do 

requerimento - 01/setembro/1995 -, somente colocado em manutenção em 12/fevereiro/1996. 

VII - Cumpridos os requisitos postos pelo art. 30, caput, da CLPS de 1984, vigente à época da propositura da ação 

originária - 13/junho/ 1989 -, como o recolhimento de no mínimo 12 contribuições à Previdência Social e a 

incapacidade total e definitiva para o trabalho,de rigor o deferimento à autora da aposentadoria por invalidez postulada. 

VIII - A concessão administrativa de renda mensal vitalícia à autora 

não constitui óbice à procedência do pedido, porquanto a aposentadoria por invalidez em causa, como é cediço, 

configura-se como mais vantajosa à postulante, devendo ser procedida a compensação dos valores pagos a título do 

benefício assistencial, quando da execução deste julgado. 

(...) 

X - Ação rescisória julgada procedente para rescindir a sentença proferida nos autos nº 91.03.019373-0, com 

fundamento no art. inc. IX e §§ 1º e 2º, CPC, e, proferindo-se novo julgamento, dar procedência do pedido formulado 

na ação originária, para conceder autora o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez partir da data do 

laudo realizado naquele feito." 

(AR 97.03.038705-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Terceira Seção, j. 12/11/2003, DJ 21/11/2003) 

No mesmo sentido, v.g., AC 2004.03.99.015095-4, Rel. Juiz Conv. Fonseca Gonçalves, Oitava Turma, j.12/05/2008, DJ 

10/06/2008; AC 2005.03.99.046959-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Oitava Turma , DJ 04/06/2008;  AC 

2008.03.99.014801-1, Des.Fed. Castro Guerra, Décima Turma, DJ 23/5/2008; AC 2008.03.99.004793-0, Juíza Fed. 

Conv. Vanessa Mello, Nona Turma, DJ 27/5/2008; AC 2000.61.07.004425-0, Juíza Conv. Vanessa Mello, Sétima 

Turma, DJ 9/11/2007; AC 2007.03.99.006577-0, Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, DJ 11/10/2007. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo 

de instrumento. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021948-0        AC 1309557 

ORIG.   :  0600000776  1 Vr ANGATUBA/SP 

APTE    :  TERESA MARIA DE MEIRA 

ADV     :  ALMIR NEGRAO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TERESA MARIA DE MEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 114/118 julgou improcedente o pedido.  
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Em apelação interposta às fls. 122/127, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 20 de julho de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 25 de junho de 2005, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 08. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme fazem prova a carta de concessão de benefício juntada à fl. 12 e o extrato obtido 

junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a esta decisão. 

No entanto, a dependência econômica não restou demonstrada. Muito embora as contas telefônicas de fls. 10 e 127 

demonstrem que o de cujus tinha endereço idêntico ao da postulante, conforme declarado na exordial, os depoimentos 

colhidos às fls. 82/83 não souberam informar se a requerente dependia financeiramente do filho falecido. Vejamos. 

a)Jair Edwirges: "O filho da autora morreu em virtude de câncer e trabalhava para um japonês na agricultura. O marido 

da autora trabalha no DER de Itapetininga, mas o depoente não sabe dizer quanto ele ganha nem há quanto tempo ele 

trabalha" (fl. 83); 

b)Celso Vieira de Barros: "O filho da autora morreu em virtude de ser portador de câncer. Ele tinha 35 anos, morava 

com os pais e trabalhava para o Sr. João. O marido da autora, Sr. Valdemar de Meira, trabalha no DER de Itapetininga 

há mais de 20 anos. Não sabe quanto ele ganha por mês. A autora só trabalhava em casa. Não sabe dizer quanto o filho 

da autora que faleceu ganhava por mês. O marido da autora é encarregado de turma no DER" (fl. 84). 
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Por outro lado, os depoimentos colhidos às fls. 84/85 não podem ser aproveitados, uma vez que as testemunhas Paulo 

Antonio de Meira e Anísio do Espírito Santo Oliveira restringiram-se a detalhar o labor rural exercido pela requerente, 

nada tendo a acrescentar em relação ao benefício objeto da presente ação. 

Ademais, como bem fundamentou o MM. Juiz de Direito em seu decreto de improcedência: "Da prova oral coligida, a 

respaldar as alegações iniciais somente a referência de que 'o filho da autora morreu em virtude de ser portador de 

câncer. Ele tinha 35 anos, morava com os pais e trabalhava para o Sr. João'(fl.83). Mas esta afirmação, isolada, não é 

suficiente à comprovação da dependência econômica da autora em relação ao filho...Não havendo comprovação da 

condição de dependente, de rigor a improcedência do pleito".  

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021961-0        AC 1198418 

ORIG.   :  0500000977  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0500006677  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARGARIDA FERREIRA DAS NEVES 

ADV     :  WELTON JOSE GERON 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA   SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença determinou, nos termos do artigo 461 do CPC, a implantação imediata da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, desde a data da citação, mais abono 

anual. Determinou que as parcelas em atraso sejam corrigidas pelos critérios do Provimento nº 26/2001 da CGJF/3ª 

Reg., incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

citação, incidentes até a data de expedição do precatório, caso seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88. 

Condenou-o, ainda, ao pagamentos dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ausência de incapacidade total para o trabalho. Não 

sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial e redução 

dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.  

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária fixada.  

Com contra razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1247/2380 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 79/82 (prolatada em 21.11.2006) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez desde a data da citação (10.11.2005), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do 

CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não 

exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, 

RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho juntada aos autos com a inicial (fls. 10/12), comprovando que a autora 

estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 49/65), que a autora apresenta 

hipertensão arterial sistêmica, poliartralgia, cervicalgia, lombalgia e obesidade. Conclui o perito médico que as doenças 

são degenerativas, inerentes ao grupo etário e produzem limitação parcial. Afirma, ainda, que a autora está incapacitada 

para os trabalhos que demandem esforços físicos acentuados, podendo desenvolver trabalhos domésticos.  

Embora o perito médico tenha avaliado a autora, concluindo por incapacidade somente para as atividades que 

demandem esforço físico, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que 

não há como exigir da autora, hoje com 64 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou 

a vida toda - trabalhadora rural, e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores 

da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 
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de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

No tocante ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, o E. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que, não 

havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o benefício deve ser 

concedido a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos. Nesse sentido, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 
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(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 
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Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022074-3        AC 1309720 

ORIG.   :  0700001945  2 Vr SUZANO/SP   0700137672  2 Vr SUZANO/SP 

APTE    :  ANESIA AMARAL DE OLIVEIRA 

ADV     :  LUIS HENRIQUE ROS NUNES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FERNANDA APARECIDA SANSON 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANÉSIA AMARAL DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade devido a trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 13/16 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de tratar-se de matéria 

unicamente de direito e por haver no Juízo sentença de total improcedência em caso idêntico, nos termos do artigo 285-

A, do Código de Processo Civil. 

Em razões recursais de fls. 23/29, alega a autora cerceamento de defesa, tendo em vista o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do artigo 330, I do CPC, sem a devida apreciação do pedido de produção de prova testemunhal, formulado 

na inicial. Aduz, outrossim, que a documentação carreada aos autos constitui início razoável de prova material do 

efetivo labor no campo, por período superior ao da carência exigida.  

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, §1º, alínea "A", do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

In casu, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova testemunhal, requerida 

na petição inicial, aliada a início razoável de prova material, torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício 

da atividade laboral e, conseqüentemente, o cumprimento do período de carência e a respectiva qualidade de segurado. 
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Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem os 

autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de instrução e 

julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença  sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação da 

causa. 

III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA 

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova 

material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser 

negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a 

produção de prova testemunhal. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a r. 

sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento.  

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022584-0        AC 1199262 

ORIG.   :  0500001533  1 Vr PENAPOLIS/SP              0500114786  1 Vr 

PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDY RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

EDY RODRIGUES DE OLIVEIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau, nos moldes da 

Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 06/02/2007, não submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS destaca a não comprovação da qualidade de segurado da apelada, bem como o período 

de carência, ante a inexistência de prova documental apta a comprovar a sua condição de rurícola. Destaca o teor da 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. Em sede subsidiária, pleiteia verba honorária de 5% (cinco por cento) do 

valor das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

Instada a se manifestar sobre os documentos do CNIS de fls.87/91, a autora reafirmou a condição de trabalhador rural 

do seu marido. Alega que o conjunto probatório carreado aos autos ratifica dita condição. Alega, ainda, que os vínculos 

empregatícios existentes em nome do marido na condição de trabalhador urbano não têm o condão de afastar a 

qualidade de trabalhador rural alegada na inicial, pois não há nenhum documento referente à autora que comprove o 

exercício de outra profissão que não a rural. (fls.94/95). 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 
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c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade da autora, o laudo acostado aos autos (fls. 45) demonstrou que ela é portadora de doença 

de ordem física "(...)pés tortos mielodisplásicos"(resposta ao quesito n. 1, formulado pela autora/fls.45).O perito oficial 

opinou pela existência de incapacidade total e definitiva da autora para o trabalho, conforme respostas aos quesitos de 

fls.45. 

Registro que, em que pese o laudo oficial apontar para a preexistência da doença incapacitante (resposta ao quesito n. 2, 

formulado pela ré/fls.45), inviável, no presente caso, aquilatar tal fato, ante a singeleza do laudo que embasou tal 

diagnostico com base na exclusiva informação verbal da autora. 

Não obstante, a qualidade de segurado e a carência exigida não restaram demonstradas no presente feito.  

A autora afirma na exordial que exerceu atividade laborativa como rurícola desde tenra idade. Primeiro com os seus 

genitores e depois com o seu marido. Juntou aos autos a certidão de casamento onde o seu marido foi qualificado como 

lavrador em 26/04/1969 (fls.09).  

Entretanto, não há nos autos nenhuma comprovação de que a autora já tenha sido filiada ao INSS na qualidade de 

trabalhadora rurícola. Ademais, prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de 

trabalhador rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais constam a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

No entanto, o CNIS juntado ao feito (fls.87/91) demonstra a existência de vínculos empregatícios na qualidade de 

trabalhador urbano em nome do marido da autora por longos períodos, pois comprova que ele exerceu atividade urbana 

nos períodos de 12/02/1968 a 15/09/1982 (Companhia Nacional de Energia Elétrica); 1º/11/1983 a 30/09/1987 

(Prefeitura do Município de Barbosa/SP); e de 1º/10/1987 a 06/10/2004 (Prefeitura do Município de 

Barbosa/SP).Ademais, restou comprovado nos autos que o marido da autora usufrui aposentadoria por tempo de 

contribuição na condição de servidor público, com DIB de 29/06/2004. 

Assim, o único documento apresentado pela autora como início de prova material torna-se imprestável, pois a 

qualificação profissional do cônjuge que nele consta, foi desqualificado pelas informações existentes nos CNIS. 

As alegações da parte autora, estampadas a fls. 94/95, não convencem. 

De fato, só o vínculo de José Aparecido de Oliveira com a empresa Companhia Nacional de Energia Elétrica entre 

02/1968 e 09/1982 corresponde a mais de 10 (dez) anos de labor na condição de trabalhador urbano, o que, por si só, 

afasta a condição de trabalhador rural alegada pela autora em suas razões iniciais. 

Portanto, o que se verifica nos vínculos relacionados é que o marido da autora exerceu, preponderantemente, atividade 

urbana naquele período. 
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Por outro lado, no que tange à prova oral colhida neste feito, registro que não corroborou o início de prova material 

apresentado, visto que os depoimentos das testemunhas foram muito imprecisos e frágeis no que tange ao período em 

que a autora teria trabalhado. 

Na audiência realizada em 06.02.2007, a testemunha Lazara Alves Vilela (fls. 61) afirmou: "(...) conhece a autora há 

vinte anos.Trabalhou com a autora na Fazenda Boa Esperança, com o Sr. Regis, com Mário Ikeda, Paulo Berlamino, 

Toni, dentre outros gatos.(...)A autora estava trabalhando com o Sr. Regis, na lavoura de mandioca, quando parou de 

trabalhar há dois anos por problemas no pé". 

A testemunha Eunice Domingues dos Santos (fls.62) afirmou que:"(...) conhece a autora há vinte anos. Trabalhou com a 

autora na Fazenda Boa Esperança, com o Sr. Regis, com Mário Ikeda, Paulo Berlamino, Toni, Loro, dentre outros 

gatos.(...)A autora estava trabalhando com o Sr. Regis, na lavoura de mandioca, quando parou de trabalhar há dois anos 

por problemas nos pés". 

As testemunhas ouvidas na fase instrução do feito afirmaram que conhecem a autora por pelo menos duas décadas. Não 

obstante, limitaram-se a citar, de forma vaga e imprecisa, os nomes de alguns "gatos" e/ou produtores rurais no afã de 

demonstrar ao juízo que a autora sempre exerceu atividade rural. Não obstante, não há sequer uma menção às atividades 

desempenhadas pelo marido da apelada no período citado na inicial. 

As afirmações das testemunhas ouvidas em juízo foram desmentidas pelos documentos carreados aos autos. E nem se 

diga que os documentos do CNIS juntados ao presente feito não têm o condão de afastar a condição de rurícola alegada 

pela autora, pois a apelada teve oportunidade de rebatê-los durante a instrução do feito. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora e o seu marido realmente tenham laborado como rurícolas em todo o período alegado na 

inicial. 

Assim, diante da falta da comprovação da qualidade de segurado na condição de trabalhadora rural, não logrou êxito a 

autora no preenchimento dos requisitos exigidos para o gozo dos benefícios previdenciários pleiteados. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Não 

há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022696-0        AC 1199441 

ORIG.   :  0500000132  1 Vr NEVES PAULISTA/SP              0500001191  1 Vr 

NEVES PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA MIGUEL SANTANA 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 
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MARIA MIGUEL SANTANA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data do laudo pericial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no 

importe de 12% (doze por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença proferida em 31-08-2006, não submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS alega, em sede preliminar, a ocorrência de julgamento extra petita. Requer a correta 

fixação dos limites da lide. No mérito, alude à não comprovação da qualidade de segurado da apelada, ante a 

inexistência de prova documental apta a comprovar a sua condição de rurícola na data da propositura da ação. Aponta 

para a fragilidade dos depoimentos testemunhais.Alega, ainda, a inexistência da fixação do início da incapacidade 

laborativa da autora, o que, segundo o apelante, impede o magistrado de aquilatar a manutenção da qualidade de 

sgurado. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A preliminar, como formulada, se confunde com o mérito e com ele será analisado. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 44, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls.47/49 constatou que a autora é portadora de "diabetes, com polociuria, 

boca seca, polineuropatia e emagrecimento"(tópico conclusão/fls.49). 

O auxiliar do juízo opinou pela incapacidade total e definitiva da autora para o desempenho de atividades diárias e 

laborativas. 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso em apreço, verifico, com base nos documentos do CNIS, que Maria Miguel Santana possui experiência 

profissional como trabalhadora da cultura de café (CBO 63620) e como trabalhadora da cultura de laranja e outros 

cítricos (CBO 63540).Verifico, ainda, que a apelante possuía, apenas, 47 (quarenta e sete) anos na data do laudo 

pericial.  

As doenças diagnosticadas pelo expert, em regra, são passíveis de controle e não implicam em incapacidade laborativa, 

sendo que somente em estágios muito avançados, mormente após longos períodos de descontrole, é que as doenças 

poderiam gerar alguma incapacidade laborativa. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora possui condições 

plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir o seu sustento, sem maiores riscos à sua higidez física. 
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Logo, diante da não comprovação da incapacidade total e definitiva da segurada, não há que se falar na concessão da 

aposentadoria por invalidez no presente caso. 

Por outro lado, a qualidade de segurado bem como a carência não restaram demonstradas no presente feito.  

A autora afirma na exordial que exerceu atividade laborativa como rurícola desde a infância. Primeiro ao lado dos seus 

pais, sob regime de economia familiar, posteriormente, ao lado de seu marido, na condição de diarista/bóia fria. 

Primeiramente, com relação à alegação da existência do regime de economia familiar, destaco que não há nos autos 

nenhuma comprovação de que a autora já tenha exercido atividades laborativas em tais condições. Ademais, prova 

exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do art. 

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. Logo, não há 

que se falar na produção de dita prova. 

Não foi comprovado o regime de economia familiar, no qual o trabalho é exercido pelos membros da família, em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados, tido como indispensável à própria 

subsistência, nos termos do artigo 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91, sendo tal conceito já esboçado no artigo 160 do Estatuto 

do Trabalhador Rural (Lei nº 4.214/63). 

Não foi juntado nenhum documento capaz de comprovar a existência, extensão e finalidade do imóvel rural que 

pertence à autora, ou mesmo declaração dele perante órgão público, no sentido de comprovar o exercício de atividade 

rural em regime de economia familiar, ou outro documento capaz de demonstrar a sua condição de segurado especial, 

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal para este fim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.  

Por tais fundamentos, diante da ausência de prova material apta a demonstrar a qualidade de segurado especial da 

autora, nos termos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, entendo como não comprovado o trabalho rural por ela exercido. 

Não comprovada a condição de segurada, indevida a aposentadoria por invalidez. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora tenha laborado como rurícola no período alegado na inicial, quer seja na condição de 

segurada especial sob regime de economia familiar, quer seja na condição de diarista. 

Assim, quer seja pela inexistência de incapacidade laborativa, quer seja pela falta da comprovação da qualidade de 

segurado na condição de trabalhadora rural, (regime de economia familiar e/ou diarista) não logrou êxito a autora no 

preenchimento dos requisitos exigidos para o gozo do benefício previdenciário pleiteado. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar argüida e dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em 

vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022808-7        AC 1199553 

ORIG.   :  0200001165  1 Vr BEBEDOURO/SP      0200028969  1 Vr 

BEBEDOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARTA CALIXTO ALVES 

ADV     :  FERNANDO GALVAO MOURA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 05/05/2006, não submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando o 

não preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da 

sentença, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 12/12/2001, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

Na data do óbito, a autora era casada com o falecido, conforme certidão de óbito. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A esposa e os filhos têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade 

de dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 
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A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos cópia do indeferimento do pedido administrativo, no qual 

consta que o de cujus possuía registro de vínculo empregatício até 10/1997 e que perdeu a qualidade de segurado em 

15/12/1999. 

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, demonstram os vínculos empregatícios do falecido, sendo que o 

último vínculo cessou em 10/01/1997. 

A última contribuição efetuada pelo falecido foi em janeiro de 1997. Entretanto, por já ter contribuído com mais de 120 

contribuições, ele se beneficia do acréscimo de 12 meses, previsto pelo § 1º, do art. 15, da Lei 8.213/91. Assim, 

manteve a qualidade de segurado até 16/03/1999, tendo o óbito se dado em 12/12/2001. Portanto, na data do óbito, em 

tese, o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de  cujus" com a previdência  manteve-se até 01/03/1977,  vindo ele a falecer em 14/08/1994. 

Escoado o prazo previsto no art.15 inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência 

Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatória e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, muito embora a autora, na exordial, tenha alegado que o de cujus parou de trabalhar por motivo de doença, não 

foi trazido aos autos nenhum indício da veracidade dessa alegação. 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental poderia fornecer subsídios ao julgador. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Embora contasse com  contribuições, ainda não tinha direito a aposentar-se por tempo de 

serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 44 anos. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

pensão por morte. 

Int.  
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São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023029-3        AC 1310759 

ORIG.   :  0700000579  1 Vr SERTAOZINHO/SP                    0700034951  1 Vr 

SERTAOZINHO/SP 

APTE    :  ARLINDO ROCHA DE MELO 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Trata-se de ação movida por ARLINDO ROCHA DE MELO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

De plano, o Juízo de primeiro grau extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do CPC, sob o fundamento de competir aos Juizados Especiais Federais Cíveis, de forma absoluta, processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

O autor apelou sustentando a competência do Juízo de Direito da Comarca de Sertãozinho para o processamento e 

julgamento da ação, a qual não é sede de vara do Juízo Federal, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Requereu, em conseqüência, a reforma integral do decisum, com o prosseguimento do feito perante o Juízo a quo. 

Regularmente processado o recurso, o feito veio para esta Corte. 

Decido. 

A apelação merece provimento. 

O M.M. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho adotou entendimento no sentido da competência 

absoluta do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, motivo pelo qual extinguiu o processo, sem apreciação do 

mérito. 

No entanto, tal entendimento não se sustenta, eis que o § 3° do artigo 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de 

que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre 

na hipótese, de tal forma que, ao contrário do entendimento esposado, a competência absoluta não existe na espécie.  

De outra parte, o artigo 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual".  

A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o que se configura a competência relativa, 

o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

a orientação unânime da Terceira Seção desta Corte, consubstanciada no aresto seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 

33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 
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I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado. 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC - Conflito de Competência - 4419, Processo: 200303000008228/SP, Relator(a) 

JUIZ SERGIO NASCIMENTO, Data da decisão: 27/08/2003, DJU:18/09/2003 PG: 331 Data Publicação 18/09/2003, 

v.u.) 

Assim, impõe-se reconhecer o Juízo Estadual da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho - SP como o competente para o 

julgamento da lide. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito no juízo de 

origem. 

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023067-1        AG  339052 

ORIG.   :  0800000186  1 Vr CORDEIROPOLIS/SP                    0800003994  1 Vr 

CORDEIROPOLIS/SP 

AGRTE   :  LUIS CARLOS FERNANDES 

ADV     :  WALTER BERGSTROM 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  

Às fls. 167/168 o agravante alega que  "em r. despacho V.Exa. declarou que o presente Agravo de Instrumento não 

merecia ser conhecido em razão da incompetência deste E. Tribunal para rever as decisões interlocutórias proferidas por 

juiz estadual no exercício de sua competência delegada" e que "a alegação de intempestividade em razão do protocolo 

originário junto ao Tribunal Estadual também não pode prosperar, já que o Agravante tomou todas as providências 

cabíveis para a interposição do recurso dentro do prazo determinado por lei, havendo,na realidade, uma negativa de 

ambos os Tribunais na entrega da prestação jurisdicional". Por fim, requer seja suscitado conflito de competência 

perante o Superior Tribunal de Justiça, "para o julgamento do presente recurso, não podendo o Agravante ficar sem a 
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devida prestação jurisdicional uma vez que cumpriu integralmente os requisitos legais para ver seu recurso conhecido e 

julgado". 

Observo que o causídico atua sem a mínima e basilar preocupação de examinar os autos, pois se tal providência tivesse 

sido adotada, referido profissional teria percebido que, ao contrário do que afirma, a decisão proferida nestes autos às 

fls. 162/164, NEGOU SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento porque a decisão guerreada foi proferida por 

juiz estadual no exercício de jurisdição federal delegada, com base no permissivo constitucional do artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal, sujeitando-se à competência recursal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos expressos 

termos do artigo 108, II, da Carta Magna, e O RECURSO FOI ERRONEAMENTE ENDEREÇADO AO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, O QUE CONFIGURA ERRO GROSSEIRO, afastando a aplicação do 

princípio da fungibilidade dos recursos. 

Também foi NEGADO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento ante sua INTEMPESTIVIDADE, pois, 

conforme assentado, O RECURSO FOI PROTOCOLADO DIRETAMENTE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO EM 22/04/2008, DATA, CONTUDO, QUE NÃO TEM EFEITO DE INTERRUPÇÃO DA 

CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento 

de petições endereçadas a este Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira 

Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, 

consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região. Dessa forma, CONSIDERA-SE A DATA DA INTERPOSIÇÃO O DIA 24 DE JUNHO DE 2008, 

QUANDO SE DEU A ENTRADA DO RECURSO NO SETOR DE PROTOCOLO DESTA CORTE, do que resulta a 

sua manifesta intempestividade, eis que em muito após o termino do prazo recursal, considerando a intimação da 

decisão recorrida em 10/04/2008 (fls. 151). 

Dessa forma, indefiro o requerimento formulado às fls. 167/168 e mantenho a decisão de fls. 162/164 por seus próprios 

fundamentos, pois a parte não apresentou nenhum fato novo capaz de justificar a modificação da referida decisão. 

Com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023265-0        AC 1200050 

ORIG.   :  0500000181  2 Vr ANDRADINA/SP     0500001900  2 Vr 

ANDRADINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  FABIANO BANDECA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão 

em aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, retroagindo à data de sua 

cessação (05.05.2004), nos termos do artigo 59 da lei nº 8.213/91 e art. 71 do Decreto 3.048/99, incidindo sobre as 

parcelas vencidas correção monetária e juros de mora no valor de 1% ao mês desde a citação válida. Condenou-o, ainda, 

ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data do trânsito em 

julgado da sentença, devidamente atualizadas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Deixou de condenar em custas e 

despesas processuais.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Não 

sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo médico 

pericial em juízo e a verba honorária sem incidência das parcelas vincendas. Requer, ainda, a decretação da prescrição 

qüinqüenal. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 75/76), que a autora é portadora de 

patologia crônica e degenerativa da coluna cervical e lombo-sacra em tratamento, devendo se manter afastado de suas 

atividade laborais. Conclui o perito médico que a incapacidade da autora é temporária, não podendo exercer, no 

momento, suas atividades laborativas. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias da autora. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Não há que se falar em incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (23.02.2005) e o termo inicial do benefício, fixado na data da cessação administrativa do benefício 

(05.05.2004). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2005.03.00.023711-1        AI  233770 

ORIG.   :  9500000168  1 Vr SAO SIMAO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOAO FARIAS 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, 

em ação previdenciária em fase de execução de sentença, homologou os cálculos apresentados pela Contadoria e 

determinou a expedição de ofício requisitório complementar. 

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, posto que o pagamento da precatório foi 

feito dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária, que 

obedece a preceitos constitucionais para pagamento de seus débitos.  

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo, para reformar a r. decisão 

recorrida, revogando-se a homologação da  conta. 

Às fls. 58, foi concedido parcialmente o efeito suspensivo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser incluída 

no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 

1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, consoante os julgados in verbis: 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu 

conhecimento por meio do recurso integrativo. 

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liquidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 
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Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não 

são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório 

principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC 

nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: 

AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise 

Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 

522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário. 

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por 

sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão 

monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do ente 

público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos 

não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso entre a data de 

pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual 

apurado') este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à 

vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização 

monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios 

relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta 

decisão." 

A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a 

demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, 

não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos 

constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 
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(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 

(STJ, RESP 1.030.844/SP, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, 

da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República 

Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal 

merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", Rel. Min. Gilmar 

Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. 

Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. Inclusão no 

orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. 

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há 

atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o 

prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base 

no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento 

do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação 

entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, 

public. 07.03.2008) 

Do mesmo modo, no tocante à correção monetária, a Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça "em 

recente decisão, pacificou o entendimento no sentido de que não se mostra factível a correção monetária adotando-se os 

índices previdenciários quando da atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de 

condenação judicial. Devendo-se, portanto, considerar a UFIR e, após a sua extinção, o IPCA-E, como indexadores 

idôneos à atualização do débito previdenciário inscrito em precatório." (RESP 1057540, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 

30.05.2008, DJ 10.06.2008). 

Confiram-se as ementas dos julgados, citadas na r. decisão: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DA UFIR E DO IPCA-E. 

1. Na atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de condenação judicial, a partir da 

sua inscrição, deve-se seguir as regras de atualização de precatório judicial que, de acordo com o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aplica-se a UFIR (Unidade Fiscal de Referência) e, após a 

extinção desse indexador, o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor - Série Especial). 

2. Precedentes da  5.ª e 6.ª Turmas. 
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3. Embargos de divergência rejeitados." 

(EREsp 746.118/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, julgado em 23/04/2008, ainda pendente de publicação.) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

EMBARGOS CONHECIDOS, PORÉM REJEITADOS. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, 

§ 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.514, de 13/8/07 - que dispõe sobre as diretrizes 

para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2008 - em seu art. 31, § 6º . 

3. Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados." 

(EREsp 823.870/SP, Rel, Min. ARNALDO ESTEVES, julgado em 23/04/2008, ainda pendente de publicação.) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp 1053427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 13.06.2008, DJ 24.06.2008; Resp 

1057432, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 06.06.2008, DJ 13.06.2008; AgRg no Ag 679619, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, d. 03.06.2008, DJ 11.06.2008; Resp 895936, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 30.05.2008, DJ 

11.06.2008; REsp 1029749, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 030.05.2008, DJ 11.06.2008; Ag 1041824, Rel. Min. Felix 

Fischer, d. 28.05.2008, DJ 10.06.2008; Resp 996786, Rel. Min. Jane Silva (Desembargadora Convocada), d. 

30.05.2008, DJ 11.06.2008. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023871-8        AC 1201234 

ORIG.   :  0600000185  1 VR FERNANDOPOLIS/SP   0600021327  1 VR 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  LAERCIO ETERNO DA SILVA 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LAERCIO ETERNO DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 31/32 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 40/43, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 11 de janeiro de 1946, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A Certidão de Casamento de fl. 12 qualifica o autor como lavrador em 28 de dezembro de 1968. 

Ocorre que, por ocasião de seu depoimento pessoal à fl. 33, apresentou o demandante sua Carteira de Trabalho ao Juízo, 

sendo que ficou assentado que no ano de 1973 possui registro como servente, de 1975 a abril de 1976, como rural, de 

julho de 1976 a 1978, como motorista e também de 1981 a 1983 e de 1987 a 1990 como motorista. Afirma que, após 

esse período, por não mais conseguir emprego de motorista, foi trabalhar na roça como diarista. 

Em que pese os depoimentos das testemunhas ouvidas às fls. 34/35, é certo que não corroboram o início de prova 

apresentado, datado de 1968, visto que, à época em que conheceram o requerente, este trabalhava na zona urbana, há 25 

e 22 anos da data da audiência  (14/09/2006), respectivamente. 

Resta claro que o início de prova consubstanciado na Certidão de Casamento restou ilidido, bem como não há 

renovação de atividade rurícola posteriormente ao labor urbano, não sendo o caso de se admitir apenas prova 

testemunhal acerca do alegado.  

Aplicável, assim, os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

Ademais, o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexo a esta decisão, deixa clara a atividade 

urbana do postulante por longo período. 

Por tais razões não merecem prosperar as alegações da apelante. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.024294-0        AC  952748 

ORIG.   :  0100001148  1 Vr NHANDEARA/SP 

APTE    :  ANA DE REZENDE SILVA 

ADV     :  MOACIR JESUS BARBOZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ANA DE REZENDE SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 26/28 julgou procedentes os embargos para determinar que o abono anual deve ser 

calculado de forma proporcional à data de início de benefício e os honorários advocatícios tenham por base as parcelas 

devidas até sentença prolatada no processo de origem.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte apelante ser devida a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas 

vencidas até a data do trânsito em julgado, em respeito à coisa julgada. 

Contra-razões às fls. 36/41. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, cumpre ressaltar que, no tocante aos honorários advocatícios, o título exeqüente arbitrou-os em 10% sobre o 

valor apurado em liquidação. 

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Não se afigurando matéria de índole constitucional, os honorários advocatícios de sucumbência, arbitrados em decisão 

irrecorrível, porque afetos à eficácia preclusiva da coisa julgada, não comportam qualquer alteração durante a fase 

executória, quer no percentual ou quantum fixado, quer na base de cálculo estabelecida, independentemente da 

interpretação que se dê à Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 

998352, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 21/02/2008, DJU 23/04/2008, p. 01; STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 942594, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 22/11/2007, DJU 10/12/2007, p. 470; TRF3, 9ª Turma, AC nº 

2005.03.99.010877-2, j. 28/11/2005, DJU 26/01/2006. 

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 
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prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

No caso dos autos, verifico que os honorários advocatícios devem ter por base as parcelas devidas até a data do trânsito 

em julgado, porém, a conta de execução não respeitou a coisa julgada, haja vista que computou a verba honorária sobre 

todo o montante executado. Fixo a sucumbência recíproca entre as partes. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, nos 

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil para reformar a sentença na forma explicitada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.024390-0        AC 1033246 

ORIG.   :  0300001104  1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO CARRIAO DE MOURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FERDINANDO DATOVO e outros 

ADV     :  NATALINO APOLINARIO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA 

SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por FERDINANDO DATOVO e outros, contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez para 100% (cem por cento), face às 

alterações introduzidas pela Lei 9.032/95 no artigo 44 da Lei 8.213/91; 

b)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a elevar o coeficiente de cálculo dos benefícios de 

pensão para 100%, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, com 

correção monetária, nos termos das Súmulas 08, desta Corte, e 148 do STJ, acrescidas de juros de mora à taxa 1% (um 

por cento) ao ano, contados da citação, e fixou a verba honorária em 10% sobre o valor total da condenação, observado 

o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo as preliminares de decadência do direito e 

prescrição qüinqüenal. No mérito, alega que ao conceder os benefícios observou a legislação aplicável à espécie, não 

sendo possível dar efeito retroativo a Lei 9.032/95. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a 

sua improcedência. No caso de manutenção da sentença, pede modificação no critério de aplicação dos juros de mora e 

da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que concerne ao instituto da decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de 

que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos 

anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução 

ao Código Civil e no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da 

decadência. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum. 

No mérito, merece reparos o decisum. 

Cinge-se a questão em saber se é possível a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por 

invalidez, concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, para 100% (cem por cento), face à nova redação dada ao artigo 

44 da Lei 8.213/91 pelo referido diploma legal. 
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Entendo que não, o benefício de aposentadoria por invalidez deve observar a legislação vigente ao tempo de sua 

concessão, sob pena de ofensa ao princípio de irretroatividade da lei. 

Assim, sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, não há que se falar na majoração do coeficiente 

de cálculo para 100% (cem por cento), com fundamento na nova redação dada pela Lei 9.032/95 ao artigo 44 da Lei 

8.213/91, uma vez que o referido diploma legal teve a sua vigência iniciada em data posterior a sua concessão, não 

sendo possível lhe dar efeito retroativo, por falta de expressa determinação legal. 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 1º 

- Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Por outro lado, a controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 ao valor dos 

benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, 

em julgamento proferido pelo Plenário, na data de 08 de fevereiro de 2007, assentou não ser cabível a aplicação dos 

novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, às prestações com data de início anterior a vigência dos 

respectivos diplomas legais - Recursos Extraordinários nºs 415.454-SC e 416.827-SC. 

Neste sentido, trago à colação julgado da relatoria do E. Ministro Cezar Peluso, pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, v.u., que deu provimento ao RE 496469 / RJ, julgado em 09/02/2007, publicado em 13.04.2007, pág. 02576, in 

verbis:  

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência." 

Em face do exposto, não prospera o pleito de elevar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez 

para 100% (cem por cento), nos termos da exordial, uma vez que foi concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, razão 

pela qual deve ser reformada a sentença. 

Isto posto, rejeito a preliminar de decadência do direito. Todavia, dou provimento à remessa oficial e ao recurso da 

autarquia para julgar improcedente o pleito contido na exordial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das 

verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita. 

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024543-0        AC 1313091 

ORIG.   :  0400000326  1 Vr CABREUVA/SP     0400010563  1 Vr CABREUVA/SP 

APTE    :  ROSALINA PERROUD DO NASCIMENTO 

ADV     :  SORAIA APARECIDA ESCOURA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1276/2380 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida em ação objetivando a concessão de benefício 

assistencial. 

A r. sentença julgou improcedente a presente ação. Tendo em vista a sucumbência, condenou a autora ao pagamento de 

custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, ressalvado o disposto nos artigos 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50. Julgou extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Apela a parte autora, sustentando ser portadora de epilepsia refratária, tendo demonstrado o requisito relacionado à 

comprovação da incapacidade para o trabalho. Aduz, ainda, com relação ao requisito econômico, que ficou 

demonstrado pelas testemunhas que esta vive da ajuda de terceiros, o que é de responsabilidade do Estado. 

Com contra razões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela decretação de nulidade da r. sentença prolatada, ante a falta de intimação ao 

Ministério Público Federal em primeiro grau de jurisdição para que se manifestasse. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

São requisitos necessários para a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93: a prova da idade ou da deficiência e da miserabilidade. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da condição de miserabilidade 

de quem requer o benefício assistencial, nos termos do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Não tendo sido determinada a produção de estudo social, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como direito 

fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova indispensável 

à comprovação das condições de miserabilidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA (ART. 5º, LV) - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

I. Houve cerceamento de defesa, visto que a ausência de estudo social impossibilitou a verificação da real situação de 

hipossuficiência do autor e de sua família, violando o princípio constitucional que garante o devido processo legal , com 

o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, LV). 

II. Sentença anulada de ofício, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento 

do feito, com produção de provas. Apelação prejudicada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.03.99.012318-5, 9ª T., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 29.08.2005, DJU 06.10.2005)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA.TUTELA ANTECIPADA. 
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1 - A não elaboração de estudo social, quando necessário para a análise da matéria de fato, notadamente quando a parte 

Autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inequívoca a existência de prejuízo e, por 

conseqüência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

(...) 

3 - Sentença anulada de ofício. Prejudicada a apelação da Autora." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.03.99.023651-0, 9ª T., Rel. Des. Fed. Santos Neves, 03.09.2007, DJU 27.09.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de estudo social pormenorizado é indispensável à 

comprovação da miserabilidade da requerente. 

2 - O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa. 

3 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

4 - Sentença anulada de ofício. Recurso prejudicado." 

(AC 2002.61.06.006975-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 10/12/2007, DJ 17/01/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA - MÉRITO DA APELAÇÃO DA AUTORA PREJUDICADO. 

1. Por entender se tratar de matéria de fato já suficientemente instruída, decidiu o MM. Juízo monocrático de imediato a 

lide, julgado improcedente o pedido, por considerar que a renda familiar da parte autora supera o requisito legal 

previsto. 

2. Saliente-se que, se esse fato - situação econômica da autora e de sua família, restou obscuro, não havendo como saber 

sobre a situação habitacional da autora, ou seja, se reside em imóvel próprio ou alugado, se há muitas despesas, 

principalmente com remédios, se há ou não ajuda financeira de familiares, filhos etc, e o estudo social, ainda que 

requerido pela parte autora, não foi realizado, nos presentes autos, revela-se incongruente a r. sentença, não condizente 

com o melhor direito. Ou se trata de matéria unicamente de direito ou dos autos já constam provas hábeis à convicção 

do Juízo para procedência ou improcedência do pedido. Inaceitável, porém, é julgar improcedente o pedido sem a 

verificação dos pressupostos para a concessão ou o indeferimento do pedido, quando poderiam ter sido demonstrados 

por meio da prova pericial, qual seja, estudo socioeconômico, e não o foram tão-somente porque à parte não foi 

facultada a oportunidade. 

3. Preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora acolhida. 

4. Sentença anulada para determinar o regular prosseguimento do feito, com a produção de provas úteis ao deslinde da 

questão. 

5. Mérito da apelação da parte autora prejudicado." 

(AC 2007.03.99.015656-8, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª T., j. 21/01/2008, DJ 08/02/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO NO 

1º GRAU. SUPRIMENTO PELA MANIFESTAÇÃO NA SEGUNDA INSTÂNCIA. BENEFÍCIO PREVISTO NO 

ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

I- A ausência de manifestação do Ministério Público no juízo de primeiro grau foi suprida a omissão pela manifestação 

do Parquet Federal em segunda instância. 
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II- In casu, torna-se imprescindível a elaboração do estudo social para que seja averiguada a situação sócio-econômica 

da autora. 

III- A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

IV- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. Tutela antecipada indeferida." 

(AC 2006.03.99.021651-2, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª T., j. 07/05/2007, DJ 20/06/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA 

INDISPENSÁVEL PARA O DESLINDE DA QUESTÃO. NULIDADE. 

1. Não tendo sido determinada a produção de estudo social com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa de prestação jurisdicional adequada e cerceamento de 

direito, uma vez que a instrução probatória mostrou-se deficitária, na medida em que a prova em questão destina-se à 

configuração da miserabilidade econômica do requerente do benefício, sendo indispensável ao deslinde da demanda. 

2. A sentença deve ser anulada e os autos retornarem à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo ao 

magistrado de primeira instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente 

para a realização do estudo social, dando-se, oportunamente, ciência ao Ministério Público. 

3. Alegação do Ministério Público Federal acolhida para anular a sentença, restando prejudicados o exame dos recursos 

das partes." 

(AC 2005.03.99.046934-3, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 26/06/2007, DJ 11/07/2007). 

No mesmo sentido: AC 2007.03.99.027510-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 10/12/2007, DJU 17/01/2008; 

AC 2003.03.99.023651-0, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9ª T., j. 03/09/2007, DJ 27/09/2007; AC 2007.03.99.005869-8, 

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 04/06/2007, DJU 28/06/2007; AC 2007.03.99.017933-7, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, 7ª T., j. 05/11/2007, DJU 22/11/2007; AC 2005.03.99.021785-8, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª T., j. 

16/07/2007, DJ 02/08/2007; AC 2006.03.99.041500-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T., j. 16/04/2007, DJ 

09/05/2007; AC 2001.61.06.005165-0, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª T., j. 29/05/2006, DJ 19/07/2006; AC 

2006.03.99.011845-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19/06/2006, DJU 11/10/2006; AC 2005.03.99.001085-1, 

Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª T., j. 06/06/2006, DJU 12/07/2006; DJ 16/05/2007; AC 2006.03.99.042754-7, 

Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17/04/2007, DJ 02/05/2007; AC 93.03.105179-3, Rel. Juiz Leonel Ferreira, 

Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04/12/2007, DJU 23/01/2008. 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou por 

prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção de estudo social, 

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024795-6        AG  340079 

ORIG.   :  0700000453  1 Vr ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA 
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ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora, ora agravante, contra a decisão de fls. 58/60, que negou 

provimento ao presente agravo de instrumento, pelo qual objetiva a reforma da decisão proferida em primeira instância, 

a qual determinou a sua intimação para constituir novo advogado ou, se for o caso, a expedição de ofício à OAB para 

indicação de substituto,  ante o impedimento da causídica constituída para advogar em face do INSS, por ser integrante 

do Legislativo Municipal, nos termos do artigo 30 da Lei nº 8.906/94. 

A embargante aponta a existência de contradição com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme os julgados citados.  

Pede o acolhimento dos presentes embargos de declaração para ver sanado o defeito apontado e para fins de 

prequestionamento. 

DECIDO. 

Os embargos não merecem acolhimento. 

A análise das razões recursais leva à conclusão que a agravante não almeja sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade da decisão embargada, mas sim a reconsideração da decisão. 

Entendo que a embargante, em verdade, pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se 

compadece com o sistema processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo 

Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada 

pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento, com 

fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no 

artigo 535 do Código de Processo Civil.  

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025368-2        AC 1314584 

ORIG.   :  0600001387  2 Vr LINS/SP   0600104077  2 Vr LINS/SP 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA RODRIGUES FERNANDES 

ADV     :  EDUARDO JORGE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELZA RODRIGEUS FERNANDES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

Em decisão de fls. 31/36, foi concedida a tutela antecipada e determinada a imediata implantação do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/112 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado.  

Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.113158-8, convertido em retido, interposto em face da decisão que antecipou os 

efeitos da tutela. 

Em razões recursais de fls. 119/123, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

                              Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões 

de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 
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dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 
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Na hipótese da presente ação, proposta em 20 de setembro de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 28 de fevereiro de 

2006, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 15. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme faz prova o extrato fornecido pelo Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

anexo a esta decisão. 

No que se refere à dependência econômica na procuração de fls. 19, com data de 21 de setembro de 2000, onde consta 

que ambos residiam no mesmo endereço, o de cujus outorgou poderes à postulante para a retirada de extratos do FGTS 

junto à Caixa Econômica Federal - CEF de Lins - SP. Além disso, na Certidão de Óbito de fl. 15, consta que o falecido 

vivia maritalmente com a autora, de cuja união sobrevieram seis filhos, o que também restou demonstrado pelas 

Certidões de fls. 09/14. Tais documentos evidenciam a coabitação e a convivência de ambos. 

A união estável entre o casal foi demonstrada pelo depoimento de fls. 95/97, no qual a testemunha Osvaldo Batista 

Silva afirmou conhecer a autora e seu falecido companheiro, esclarecendo que eles coabitaram como marido e mulher 

durante muitos anos, sendo que ele era quem sustentava a família. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu o requerimento 

administrativo (09/03/2006) como termo inicial do benefício. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego seguimento à 

apelação. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.025399-4        AC  893218 

ORIG.   :  0000000839  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO MARCAL 

ADV     :  JOAO ROSSETTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e que as Súmulas nº 235 

e 501, do E. Supremo Tribunal Federal, e a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à 

Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajustamento 

de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 154938/RS, 
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Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.06.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.02.200, pg. 83; STJ 

RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.19.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.10.2002, pg. 

189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

   Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.01IH.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.025409-3        AC  893228 

ORIG.   :  0100001345  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  APARECIDO DONIZETI POLIDORO 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e que as Súmulas nº 235 

e 501, do E. Supremo Tribunal Federal, e a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à 

Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajustamento 

de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 154938/RS, 

Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.06.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.02.200, pg. 83; STJ 

RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.19.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.10.2002, pg. 

189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

   Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.01II.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025762-7        AI  340796 

ORIG.   :  0800040403  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CLEUZA MARIA CARDOSO BARBOZA 
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ADV     :  FERNANDA PAOLA CORRÊA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

    

CLEUZA MARIA CARDOSO BARBOSA opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO à decisão de fls. 98/101, que deu 

provimento ao Agravo de Instrumento para que o Agravante não seja obrigado a restabelecer o  beneficio de auxílio-

doença. 

Sustenta a Embargante a reforma da decisão, na medida em que é contraditória. Alega que os documentos apresentados 

junto com o Agravo de Instrumento  são datados posteriormente à cessação do beneficio e não anteriormente à alta 

como referiu a decisão embargada. Junta aos autos novo documento médico, com o intuito de comprovar a subsistência 

da doença e legitimar a continuidade do recebimento do auxílio-doença.  

Assim, espera que os Embargos sejam acolhidos e providos.  

  É o relatório. 

  D E C I D O: 

  Nos termos do artigo 535, do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

 A decisão monocrática de fato padece de  contradição, quando da análise da documentação médica acostada aos autos. 

Assim, passo a analisar a questão, mantendo-se o relatório da referida decisão (fls.98) e retifico o 1º parágrafo das fls. 

99 (fls.118/124) e acrescento os seguintes parágrafos, mantendo-se no mais a decisão embargada.  

 "Com efeito, os atestados  e exames médicos de fls. 69/88,  são anteriores a data da cessão do beneficio que se deu em 

18/11/2007. Os  demais atestados de fls.  61/62, 65 e 67, apenas informam as doenças que acometem à Autora, e que a 

mesma encontra-se em tratamento médico. Contudo, não declaram sua incapacidade para o trabalho.  

Entendo que os documentos apresentados são insuficientes para demonstrar, de forma inequívoca, a verossimilhança 

das suas alegações. Necessária, portanto, instrução processual com a realização da perícia médica para a sua 

demonstração, outrossim preservando-se o contraditório. 

 Saliente-se, ainda, que o magistrado não detém conhecimentos para concluir, apenas pela análise dos exames médicos 

apresentados, que a doença que acomete a Autora é irreversível e incapacitante." 

No que se refere ao novo atestado médico apresentado com estes Embargos, entendo que a via eleita para sua 

apreciação  éinadequada.  

Os Embargos de Declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada. As hipóteses de cabimento são restritas às 

previstas no Código de Processo Civil, no artigo 535, não se incluindo a possibilidade de nova instrução ou 

complementação de prova, questão afeta aos recursos, quando for o caso. Cabe à parte que teve contrariado o seu 

interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo. 

Ademais, ressalto, por fim, que a hipótese também não comporta embargos de declaração com efeitos infringentes, a 

teor da jurisprudência:  

"É incabível, nos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, 

com inversão, em conseqüência, do resultado final." (RSTJ 30/412). 

  

Diante do exposto, conheço destes embargos de declaração para acolhê-los parcialmente  e suprimir o 2º parágrafo de 

fls.99, integrando a decisão na forma acima mencionada, permanecendo, no mais, tal como lançada. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F37.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026014-5        AC 1315735 

ORIG.   :  0600000410  1 Vr ITAPIRA/SP     0600019900  1 Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  MARIA ELISA ROZATTO 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade devida a trabalhador urbano. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a Autora ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios, observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A Autora interpôs apelação, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. Requer a 

reforma da r. sentença, com a conseqüente concessão do benefício pleiteado, a partir do ajuizamento da ação. 

Decorreu in albis o prazo para a Autora apresentar contra-razões. Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade de 

trabalhador urbano, sendo necessária a comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e 

homens, respectivamente) e o cumprimento do período de carência. 

Inicialmente, no que se refere à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória 83/2002, convertida 

com alterações na Lei n.º 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade, nos 

termos do artigo 3º. 

Ao que parece, atendendo aos anseios sociais, o Legislador acompanhou a jurisprudência já dominante à época e 

reparou a grave injustiça cometida até então com os segurados da Previdência Social, que contribuíam durante anos, em 

alguns casos décadas, e quando deixavam de fazê-lo por razões diversas, perdiam o direito ao benefício. 

Antes mesmo da vigência da referida norma, entretanto, o STJ já havia firmado o entendimento de que o implemento da 

idade após a perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento do benefício, desde que satisfeita a carência 

prevista em lei. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 
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1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado." 

(ED em Resp 175265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/08/2000; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3.Recurso especial conhecido e provido." (Resp 328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9.12.2002, p. 398). 

Cabe salientar que não se trata de aplicação retroativa da Lei n.º 10.666/03 ao presente caso, porquanto, conforme 

consignado, há muito a jurisprudência já reconhecia o direito ao benefício, ainda que ausente a qualidade de segurado. 

Na hipótese, a idade da Autora é inconteste, uma vez que, nascida a 13/07/1943 (fls. 09), completou a idade mínima em 

13/07/2003, satisfazendo, assim, o requisito exigido pelo art. 48 da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, 

pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social à época da vigência da Lei de Benefícios Previdenciários, poderá 

cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que preencher as condições para requerer o benefício 

pretendido. 

Saliento que o trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal 

incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da Autarquia Previdenciária (art. 33, da Lei 

8.212/91 e art. 5º, da Lei 5.859/72). 

A parte Autora apresentou cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social devidamente anotada (fls. 11/15), 

que pode ser representadas pelo seguinte quadro: 

FERNANDO GALVÃO DE FRANÇA, de 01/01/1978 a 04/04/1978; 

BLAZE S/A, de 01/03/1979 a 31/07/1979; 

FERNANDO GALVÃO DE FRANÇA, de 01/10/1979 a 31/08/1980; 

LUCILA VICTOR PEREIRA SOARES, de 01/06/1981 a 01/08/1981; 

ILZE CAPORALI DE SÁ, de 01/05/1986 a 21/01/1987; 

FRANCISCO RUETTE, de 01/08/1989 a 22/10/1989; 

CENTÁRIO EDUARDO SARTARI, de 01/11/1989 a 31/07/1992; 

CLECIR ANTONIO BELLO, de 02/01/1997 a 21/10/1998; 

MARTA CECÍLIA GALDI BETTA, de 01/12/1998, sem data de saída. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV foram encontrados recolhimentos, em nome da Autora, no período compreendido 

entre maio de 1985 e junho de 2006. 
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Como se pode constatar, a parte Autora comprovou 159 (cento e cinqüenta e nove) meses de contribuição, restando 

cumprida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, que no caso em análise é de 132 (cento e trinta e dois) 

meses, vez que implementou a idade no ano de 2003. 

Ressalto que deixei de considerar os recolhimentos efetuados com atraso, no período de 09/1998 a 08/2000, em 

consonância com o disposto no artigo 27 da Lei n.º 8.213/91, bem como os recolhimentos em duplicidade com as 

anotações da carteira profissional. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos termos dos artigos 29 (observada a redação vigente na data do início do 

benefício) e 50 da Lei n.º 8.213/91. 

O benefício é devido a partir da data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa, acrescido de abono 

anual. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Ressalto que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verificou-se que a parte Autora, em 02/01/2008, teve reconhecido 

administrativamente o direito ao benefício pleiteado (NB 1393404488), bem como entre 10/01/2007 e 15/04/2007 

recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 5604526750), cuja cumulação é vedada pelo artigo 124 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, por ocasião da liquidação, serão compensados os valores pagos administrativamente a título de aposentadoria 

por idade e auxílio-doença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, cuja renda mensal inicial deve ser 

calculada nos termos dos artigos 29 (observada a redação vigente na data do início do benefício) e 50 da Lei n.º 

8.213/91, acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de 

correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, 

tudo na forma acima indicada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F3F.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2007.03.99.026315-4        AC 1204444 

ORIG.   :  0400001235  1 VR PROMISSAO/SP 

APTE    :  DIRCE DE AQUINO VILELA 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DIRCE DE AQUINO VILELA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/53 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 56/59, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 29 de novembro de 1944, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999. 

Nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A Certidão de Casamento de fl. 8 qualifica o marido da autora como lavrador em 23 de dezembro de 1966. Tal 

documento constituiria início de prova material da atividade rural da própria requerente, por extensão, conforme 

entendimento consagrado pelos nossos tribunais. 

Contudo, os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, de fls. 72/76, demonstram vínculos de 

trabalho do cônjuge da demandante com a Prefeitura Municipal de Promissão a partir de 2 de maio de 1967, bem como 

outros vínculos de trabalho urbano até 1982. Dessas informações, tem-se por ilidido o documento de fl. 8. 

É certo que, conforme o mesmo CNIS, a partir de julho de 1983, passou o cônjuge da requerente novamente a exercer 

atividade rural na Agropav agropecuária Ltda, tendo sido registrada sua ocupação pela CBO 66.120 (trabalhador 

agrícola polivalente) até maio de 2001. No entanto, aposentou-se por Tempo de Serviço, na categoria de comerciário, 

com DIB de 23/04/2001. 

Poder-se-ia argumentar ser extensível à autora a qualificação de seu cônjuge durante o período de julho de 1983 a maio 

de 2001, no qual exerceu trabalho rural, como já visto. Nesse passo, a remansosa jurisprudência é no no sentido da 
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presunção de que a mulher do lavrador o acompanha no meio rurícola e, portanto, se lhe extende a qualificação de 

trabalhadora rural 

Entretanto, a prova oral, colhida às fls. 44/46, não corrobora o entendimento que se firmou. 

Por primeiro, a própria demandante, em seu depoimento pessoal de fl. 43 afirma que seu marido trabalhou com ela na 

roça e que o trabalho dele no campo somente ocorreu antes do casamento. Quando se casou, ele já trabalhava na 

prefeitura. Esclarece que parou de trabalhar há dois anos da data da audiência. 

As testemunhas, por suas vezes, são extremamente imprecisas, lacônicas e contraditórias. 

Terezinha Teixeira Lima (fl. 44) afirma conhecer a requerente há 30 (trinta) anos, desde 1976, portanto (quando seu 

cônjuge já exercia labor de natureza urbana). Menciona que trabalhou com ela por cerca de 10 (dez) anos (não disse até 

que ano), quando então aquela teria parado, porque teve que cuidar da cunhada inválida e; desde então, nunca mais 

trabalhou; que essa cunhada teria falecido há uns 3 (três) ou 4 (quatro) anos e que não sabe se autora voltou a trabalhar 

após o falecimento da cunhada; que cuidou da cunhada por uns 5 anos. As incongruências temporais são evidentes. 

À fl. 45, Etelvina Nascimento informa conhecer a autora há 20 (vinte) anos (portanto, desde 1986) com a qual trabalhou 

até 1987, muito embora tenha dito que trabalhou por cerca de 10 (dez) anos, aproximadamente; diz que aquela parou de 

trabalhar há uns 2 (dois) anos, porque estava cuidando da cunhada e também tinha problemas de varizes. Dessa forma, 

mais uma vez resta clara a contradição, tanto do depoimento em si, como em relação ao que o precedeu, no tocante ao 

tempo em que a autora laborou e em relação ao tempo em que parou de trabalhar, para cuidar da cunhada enferma. 

Por fim, Alzira da Conceição Oliveira, ouvida à fl. 46, afirma conhecer a demandante desde quando ela era solteira; 

informa que, quando a autora se casou, trabalhou um pouco com ela; diz que a requerente continuou a trabalhar por 

mais 10 (dez) anos (quando seu marido exercia atividade tipicamente urbana), depois parou porque teve de cuidar da 

cunhada que estava inválida; esta última teria falecido há aproximadamente 5 (cinco) anos e, após sua morte, não voltou 

a autora ao trabalho por causa das varizes. 

Em face de tantas imprecisões e contradições, não é possível localizar o labor campesino da autora quanto ao seu 

aspecto temporal, dada a incongruência dos testemunhos em relação ao período que, efetivamente, tenha aquela 

trabalhado no campo, assim como em relação ao labor rural de seu cônjuge.  

De rigor, portanto, a manutenção do decreto de improcedência do pedido, não merecendo prosperar as alegações da 

apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026644-6        AI  341494 

ORIG.   :  0700001532  1 Vr GUARIBA/SP 

AGRTE   :  IRENE DO CARMO DE ABREU BAPTISTA 

ADV     :  CLAUDEMIR ANTUNES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HUMBERTO LUIS DE SOUZA BOGAR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 
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VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IRENE DO CARMO DE ABREU BAPTISTA contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Guariba - SP, que deferiu a antecipação de tutela nos autos da ação 

proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a desconstituição de coisa julgada declarada 

inconstitucional, com a conseqüente suspensão dos efeitos do decisum  proferido nos autos do Processo nº 786/03, que 

teve curso perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Jaboticabal - SP, na qual a autarquia foi condenada a revisar o valor 

da pensão por morte recebida pela agravante, com a aplicação dos novos percentuais de cálculo introduzidos por leis 

posteriores à data da concessão do benefício, independentemente da lei vigente à época desta, desde a data da entrada 

em vigor de cada uma das alterações do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista a decisão proferida pelo Plenário 

do STF, que, ao julgar 4.910 (quatro mil novecentos e dez) recursos extraordinários sobre a mesma questão, reconheceu 

a contrariedade aos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal. 

Sustenta a agravante, em síntese, que, existindo sentença de mérito, transitada em julgado, somente será possível 

rescindi-la por meio da ação rescisória, prevista no artigo 485 do CPC, a qual somente pode ser ajuizada perante o 

segundo grau de jurisdição e dentro do prazo de dois anos, nos casos de cabimento expressos nos incisos I a IX do 

referido dispositivo legal. Pede a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

DECIDO. 

O recurso é intempestivo. 

Reza o artigo 522, caput, do Código de Processo Civil ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

In casu, verifica-se que a apresentação do agravo se deu por meio do sistema de protocolo integrado, na Subseção 

Judiciária de Ribeirão Preto - SP, em 11 de julho de 2008, após o término do prazo recursal, considerando que a 

intimação da decisão recorrida ocorreu em 19 de junho de 2008 (fls. 73). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027802-3        AI  342370 

ORIG.   :  0400001129  1 Vr ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  APARECIDA DONIZETE RINK 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSELI LUCIA FERRARI contra a decisão de primeira instância 

que, em autos da ação de benefício previdenciário, afastou a advogada que patrocinava a causa, tendo em vista ser a 

mesma vereadora do município de Adamantina,  fundamentando-se no impedimento legal em patrocinar causa contra 

autarquia. 

 Alega a Agravante que o artigo 30, inciso II,  do Estatuto da Advocacia, só traduz o impedimento quando há 

interferência no processo. Salienta que o afastamento do mandatário constitui violência à prerrogativa  do profissional 

da advocacia e cerceia o princípio contido no artigo 133 da Constituição Federal. Sustenta, ainda, a notória 

incompetência da magistrada para proferir a decisão agravada. Afirma que não há previsão legal para afastar a 

advogada constituída de seu mister, ou seja, é carecedor de fundamento legal o despacho agravado. 

Requer ainda a devolução do prazo recursal para a interposição o presente recurso, tendo em vista o acúmulo de serviço. 

Requer o efeito suspensivo. 

Feito o breve relato. Passo a decidir. 

Verifico que o presente agravo foi protocolado em 21 de julho de 2008, ao passo que a agravante tomou ciência da 

decisão agravada, mediante publicação no Diário Oficial do dia 23 de junho de 2008. O prazo para interposição do 

recurso se escoou em 03 de julho de 2008, portanto, o recurso é intempestivo. Com fulcro no disposto no artigo 522, do 

Código de Processo Civil declaro a intempestividade do recurso interposto. 

Em relação ao pedido de devolução do prazo para recorrer, nego o respectivo deferimento por não vislumbrar qualquer 

das hipóteses previstas no art. 183, do Código de Processo Civil.  

Prevê o artigo 183 que decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o direito de praticar o 

ato, ficando a salvo, porém, à parte provar que não o realizou  por justa causa. 

De acordo com o código, reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte  e que a impediu  de  

praticar o ato por si ou mandatário. 

Entendo não estar presente, no caso dos autos, a justa causa - acúmulo de serviço -  a ensejar a devolução do prazo para 

recorrer.  

Nesse sentido: 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOENÇA DO 

ADVOGADO DA CAUSA. DEVOLUÇÃO DO PRAZO RECURSAL. JUSTA CAUSA. INEXISTÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Não configura justa causa a perda do prazo recursal por parte do advogado doente, quando este foi capaz de 

peticionar, ainda enfermo, pedindo a devolução do prazo recursal. Portanto, tinha condições de substabelecer, para que 

outro profissional praticasse o ato. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ AGA - 200602064579; QUINTA TURMA; Relator(a)  ARNALDO ESTEVES LIMA; DJ DATA:24/09/2007 

PÁGINA:359)  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DE DEVOLUÇÃO DE PRAZO 

RECURSAL - IMPEDIMENTO IMPOSTO PELA SECRETARIA DO JUÍZO NÃO COMPROVADO - DECISÃO 

MANTIDA.  

I - Segundo o disposto no art. 183, do CPC, decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o 

direito de praticar o ato, ficando salvo, porém, à  parte provar que o não realizou por justa causa.  
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II - Theotônio Negrão (in CPC Comentado, 33ª ed., Saraiva, pg. 260), por sua vez, em nota ao artigo referido, assim 

consignou, verbis: "A comprovação da justa causa ''deve ser realizada durante a vigência do prazo ou até cinco dias 

após cessado o impedimento, sob pena de preclusão'' (STJ - 6ª Turma, Ag 48.117-4-SP-AgRg, Rel. Min. Pedro Acioli, j. 

24.5.94, negaram provimento, v.u., DJU 13.06.94, p. 15.128)."  

III - Com efeito, não consta nos presentes autos qualquer prova da situação fática narrada pelo agravante. O obstáculo 

supostamente imposto pela Secretaria do Juízo poderia ter sido levado ao conhecimento do Magistrado a quo, dentro do 

prazo para interposição do recurso ou até cinco dias após cessado o impedimento, a quem caberia tomar as providências 

necessárias para salvaguardar sua faculdade processual de se irresignar em face da sentença desfavorável. 

IV - Sendo assim, não há falar em devolução do prazo recursal, eis que o pedido está calcado em meras alegações. V - 

Agravo improvido. 

(TRF- SEGUNDA REGIAO; AG - 200502010009704; SEXTA TURMA ESPECIALIZADA; Relator(a)  

Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES DJU - Data::22/03/2006 - Página::208)  

  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEVOLUÇÃO DO PRAZO - JUSTA CAUSA. 

I - Não demonstrada a existência de justa causa impeditiva da realização do ato, não há que se falar em devolução do 

prazo recursal. 

II - Agravo regimental prejudicado. 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO; AG - 199903000361427; DÉCIMA TURMA; Relator(a)  JUIZ SERGIO 

NASCIMENTO DJU DATA:28/05/2004 PÁGINA: 507)  

  

Saliente-se ainda, que é assente na jurisprudência que a comprovação da justa causa deve ser  efetuada dentro do prazo 

recursal, ou no prazo de 5 dias após o encerramento do impedimento. 

No caso dos autos, a Agravante pleiteou a devolução do prazo 18 (dezoito) dias após o final do prazo para a 

interposição do Agravo.   

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do artigo 33, 

inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal.  

Determino a remessa dos autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F39.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027964-6        AC 1318846 
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ORIG.   :  0600002040  3 Vr MOGI GUACU/SP   0600172203  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES ORICA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE LOURDES ORICA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade devido a trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/44 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a prova exclusivamente 

testemunhal não pode ser admitida para fins de comprovação de tempo de serviço rural e por não considerar hábil como 

início de prova material a declaração aposta em certidão de casamento. 

Em razões recursais de fls. 46/51, alega a autora cerceamento de defesa, tendo em vista o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do artigo 330, I do CPC, sem a devida apreciação do pedido de produção de prova testemunhal, formulado à 

fl. 10. Aduz, outrossim, que a documentação carreada aos autos constitui início razoável de prova material do efetivo 

labor no campo, por período superior ao da carência exigida.  

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, §1º, alínea "A", do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

  

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

  

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1295/2380 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

  

  

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

  

  

In casu, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova testemunhal, requerida 

na petição inicial, aliada a início razoável de prova material, torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício 

da atividade laboral e, conseqüentemente, o cumprimento do período de carência e a respectiva qualidade de segurado. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

  

  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem os 

autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de instrução e 

julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença  sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação da 

causa. 

III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA 

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

  

  

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova 

material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser 

negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

  

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a 

produção de prova testemunhal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a r. 

sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento.  

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028353-5        AI  342741 

ORIG.   :  0800026807  1 Vr PALMITAL/SP                    0800000538  1 Vr 

PALMITAL/SP 

AGRTE   :  BENEDITO DOMINGOS TECEDOR 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao autor, ora agravante, o prazo de cinco dias 

para comprovar seu estado de pobreza, apresentando cópia da última declaração de renda e certidões do cartório de 

registro de imóveis e do órgão de trânsito, para análise do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, 

formulado nos autos da ação em que postula a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Sustenta o agravante, em síntese, ser pessoa pobre, consoante a declaração de pobreza juntada aos autos, alegando que a 

simples afirmação da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua 

família na própria inicial é suficiente para a obtenção do benefício. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

O recurso merece ser provido. 

Ainda que se admita que a concessão dos benefícios da justiça gratuita não constitua dever do magistrado diante do seu 

requerimento, a orientação jurisprudencial predominante acerca da matéria tem sido no sentido de que a mera 

afirmação, na própria petição inicial, da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo do próprio 

sustento é suficiente para a sua concessão. 

Assim, a decisão recorrida não merece subsistir, impondo-se a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao agravante 

até a existência nos autos de prova em contrário acerca da sua situação de pobreza. 

Nesse mesmo sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - 

PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de 

sua família.  

A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. 

Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a  preclusão, restando definitivamente decidido que estão 

presentes os requisitos da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente. 

(STJ, 1ª Turma, Medida Cautelar nº 2822/SP, Proc nº 2000/0049208-6, Relator Min. GARCIA VIEIRA, J. 07/12/2000, 

DJ 05/03/2001 PG:00130, v.u.) 

RESP-PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
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- A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão, o pedido, comunicado a 

necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 163677 / RS, Proc. 1998/0008431-2, Relator Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, J 

18/08/1998, DJ:21/09/1998 PG:00235, v.u.). 

Acrescente-se, ainda, que o deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita não pode ser parcial, porque evidente a 

incompatibilidade de tal medida com a natureza do instituto. O estado de pobreza declarado pela parte, e o conseqüente 

deferimento dos benefícios da gratuidade, afastam o recolhimento de todas as custas e encargos processuais. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para deferir ao agravante os benefícios da justiça gratuita. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028942-1        AC 1321151 

ORIG.   :  0600000408  1 Vr VOTUPORANGA/SP     0600041285  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  CLEONICE PORFIRIO DA SILVA 

ADV     :  FABIANO FABIANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da causa, observado o disposto na Lei 1.060/50.  

Em razões recursais, sustenta a parte autora, preencher os requisitos da deficiência e condição de miserabilidade, 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal. Requer o provimento do recurso, a fim de ser julgada procedente a 

ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1300/2380 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 
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No caso dos autos, a parte autora, que contava com 28 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 11), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

No entanto, dos laudos médicos elaborados pelos peritos judiciais de fls. 56 e 82/85, constata-se que não restou 

demonstrada a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029432-5        AC 1321749 

ORIG.   :  0400015609  1 Vr CASSILANDIA/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLOTILDE DUTRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  NEVES APARECIDO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLOTILDE DUTRA DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/73 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela específica e determinou a imediata implantação do benefício.  

Em razões recursais de fls. 82/90, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a falta de amparo legal a sustentar 

a pretensão da apelante. No mérito, insurge-se por não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão 

do benefício e quanto ao não cabimento da tutela antecipada concedida. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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A preliminar de falta de amparo legal a sustentar a pretensão da apelante confunde-se com o mérito e com ele será 

analisada, a seguir. 

No que diz respeito à antecipação da tutela, concedida pelo Juízo a quo no bojo da sentença recorrida, é de se observar 

que o apelante se insurgiu quanto a essa questão, ressaltando a inobservância dos requisitos previstos no art. 273 do 

Código de Processo Civil, não obstante tenha sido outro o fundamento legal da medida, qual seja, o art. 461 do mesmo 

estatuto processual. 

A menção a dispositivos diversos, muito embora se refiram, essencialmente, a um mesmo instituto, à primeira vista, 

denotaria um certo descompasso entre os argumentos contidos no decisum e as razões da apelação interposta, não fosse 

o fim em comum a que se destinam, de modo a permitir o cotejo dos pressupostos legais de um preceito pelo outro.   

É que, a par da regra insinuada pela Autarquia Previdenciária, que trata da tutela antecipada propriamente dita, o 

estatuto processual disciplina outra medida satisfativa de urgência, no tocante às obrigações de fazer e de não fazer, 

doutrinariamente denominada de tutela específica, prevista no art. 461, em razão do qual o magistrado, quando da 

prolação da sentença de mérito que julgar procedente o pedido, poderá determinar providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento. O § 3º do mencionado dispositivo regula a antecipação da tutela 

prevista no caput permitindo sua concessão sempre que, em havendo o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, for relevante o fundamento da demanda, podendo o juiz, de ofício, impor multa diária e fixar ao réu prazo 

razoável para o cumprimento da decisão.  Tal é a identidade entre as providências jurisdicionais em comento, que o art. 

273 tem aplicação subsidiária à antecipação dos efeitos da tutela específica, mesmo porque ambas visam à satisfação 

antecipada do direito material. 

Dessa forma, a fim de assegurar o resultado prático equivalente ao provimento final, nos moldes do art. 461, entendo 

perfeitamente aceitável conhecer da apelação nesse aspecto, passando a discorrer acerca dos pressupostos previstos no 

art. 273, até porque são mais rígidos que aqueles exigidos pelo dispositivo antes citado. Cuida-se, na espécie, da 

aplicação do brocardo "A maiori ad minus" (o que é válido para o mais deve também ser válido para o menos). 

O magistrado detém o poder geral de cautela, tendo o livre arbítrio de suas decisões. Versando a matéria sobre questões 

de concessão de benefício assistencial ou previdenciário, cabe assentar a possibilidade de se antecipar a tutela contra a 

Fazenda Pública, propiciando à parte que aparentemente tem razão, o acesso à ordem jurídica justa em obter um 

provimento jurisdicional célere. 

A vedação ao deferimento da medida, diz respeito tão-somente aos casos de pagamento de vencimentos, vantagens 

pecuniárias e reclassificação de servidores públicos, previstos no art. 2º-B da Lei 9.494/97, incluído pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, hipóteses diversas da tratada na exordial. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza  do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo necessário 

para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto porque 

situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode aguardar a 

tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável (...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1304/2380 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que, nos créditos de natureza 

alimentar, não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes autos. 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença diante 

da necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 

26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido art. o inciso VII, que afasta o efeito suspensivo da sentença que 

confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 

Ademais, a obrigatoriedade do reexame necessário, disciplinada no art. 475 do Código de Processo Civil, diz respeito 

apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal e não de produzir efeitos ou 

vir a ser executada provisoriamente. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 70 da anteriormente citada obra de Paulo Afonso Brum Vaz 

ao explicitar o posicionamento de Antônio Cláudio da Costa Machado: 

"Logo, o duplo grau de jurisdição não é barreira à emissão de decisões interlocutórias contra o Estado, mas apenas a 

garantia de que, havendo uma sentença desfavorável a ele, esta será necessariamente reapreciada por um tribunal. E 

tanto é verdade que não se pode usar o duplo grau como argumento contra a admissibilidade da tutela antecipatória, que 

basta pensar no quão absurdo seria se alguém sustentasse que, pelo simples fato de já se ter sido interposto apelo com 

efeito suspensivo - o que significa que haverá obrigatoriamente um segundo julgamento da causa, vale dizer, já está em 

pleno funcionamento o duplo grau de jurisdição -, não cabe a tutela antecipada. " 

A propósito trago à colação ementa dos julgados do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região e deste Tribunal: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.742/93, ART. 20. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

MANUTENÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE INSS E UNIÃO FEDERAL. SÚMULA Nº 

DO TRF DA 4ª REGIÃO. 

1. Presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício, cabível o provimento antecipatório. 

2. Se a antecipação dos efeitos da tutela é deferida com apoio na documentação acostada à exordial, com base na qual o 

juiz forma sua convicção, não é cabível rever decisão referente a matéria de fato sem o exame da íntegra desse conjunto 

probatório. 

3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, presume-se "incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 'per capita' seja inferior a ¼ do salário mínimo". Essa 

presunção não impede que o julgador faça uso de outros fatores para aferir a miserabilidade do grupo familiar, caso a 

caso, mesmo sendo maior a respectiva renda, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

4. Tratando-se de benefício assistencial, deferido a pessoas hipossuficientes, o fundado receio de dano irreparável, um 

dos pressupostos para a antecipação da tutela, decorre da própria condição do beneficiário, que faz presumir inadiável a 

prestação postulada, necessária que é para sua própria subsistência física. 
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5. A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória. 

(...) 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Federal da 

comarca com jurisdição sobre o domicílio do autor, sem prejuízo da antecipação de tutela deferida, em virtude do 

benefício ser assistencial e constituir a única fonte de renda do segurado. 

(TRF4, 5ª Turma, AG n.º 107.406, Rel. Des. Fed. Ramos de Oliveira, j. 28.11.2002, DJU 11.12.2002, p. 1.122)." 

"APELAÇÃO CÍVEL - INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 10,94% SOBRE OS VENCIMENTOS DOS 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS FEDERAIS - ALTERAÇÃO DE DATA-BASE QUE REDUNDOU EM 

DIMINUIÇÃO DE VENCIMENTOS - RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. A antecipação da tutela cabe, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença o juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Não há que se falar em impossibilidade de antecipação de tutela frente à Fazenda Pública, se o objeto do litígio não 

versa sobre reclassificação ou equiparação de servidor público, ou mesmo aumento ou extensão de vantagens, dado que 

essa hipótese refoge à incidência da liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC-4-DF, vez que esta 

limitou-se a proibir a prolação dessa espécie de provimento jurisdicional desde que tenha por base a 

inconstitucionalidade da Lei n. 9.494/97, o que incorre na situação em tela. 

3. A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis durante o desenrolar do processo e 

até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por finalidade precípua resguardar o interesse público, 

sujeitando, assim, as sentenças a uma nova avaliação do órgão superior como forma de afastar os riscos de julgamentos 

equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. Não há, portanto, incompatibilidade entre a 

concessão de tutela antecipada e a sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, posto que cada instituto 

tem sua esfera e finalidade própria. 

(...) 

6. Matéria preliminar a que se rejeita, recurso da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.61.10.000481-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11.12.2001, DJU 25.06.2002, p. 

700).  

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 20 de julho de 1943, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

O Pedido de Inscrição Cadastral do Produtor Rural de fl. 22, formulado pela requerente junto à Secretaria da Fazenda de 

Mato Grosso do Sul em 29 de setembro de 1983 e a Declaração Anual do Produtor - DAP, de fls. 12/20, expedida em 

nome da mesma entre os anos base de 1986 a 1997, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural, em 

regime de economia familiar, em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Outrossim, a Certidão de Casamento de fl. 10, qualifica, em 25 de novembro de 1969, o marido da autora como 

lavrador. Ademais, a Matrícula de fls. 11, do Cartório de Registro de Imóveis de Cassilândia - MS, demonstra a 

titularidade da requerente sobre imóvel rural com área de 24 ha entre 19 de outubro de 1987 a 04 de dezembro de 1997. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 
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Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 74, 76 e 77, nos quais 

as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, em regime de economia familiar.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.029461-9        AI  296006 

ORIG.   :  200661130045151  2 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  HELOISA DE SOUSA FLORO 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que 

se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 
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Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.029558-9        AI  265957 

ORIG.   :  0600000257  1 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  CREZILDA TAVARES DE SOUZA 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CREZILDA TAVARES DE SOUZA contra decisão que, em ação 

ordinária objetivando a concessão de benefício previdenciário, concedeu ao autor o prazo de 10 (dez) dias para 

comprovar eventual resistência oposta pelo INSS ao requerimento administrativo do benefício postulado, sob pena de 

indeferimento. 

Sustenta o agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em consonância com 

entendimento jurisprudencial dos nossos Tribunais. 

Requer  a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Às fls. 29/36, foi negado efeito suspensivo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 
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II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029624-4        AI  343649 

ORIG.   :  0800000571  2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP     0800028159  2 

Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BENEDITO LUIS MACHADO 

ADV     :  VANESSA TUON 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO   PINHAL 

SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão prolatada pelo r. Juízo de 1a. Instância que, nos autos da ação de mandado de segurança, deferiu a liminar 

pleiteada para conceder o benefício de auxílio-doença à Autora. 

Aduz o Agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273, 

do CPC, em especial, a verossimilhança das alegações. Sustenta, ainda, que o Autor não possui qualidade de segurado e 

não cumpriu o período de carência exigido. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

É o breve relatório. Decido. 

Trata-se de recurso de agravo em que não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu 

processamento na forma de instrumento. Atuo com fulcro no inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Registro que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de difícil reparação. 

No caso dos autos, postula a suspensão da medida de urgência que concedeu o auxílio-doença. Para sua concessão é 

necessário, entre outros requisitos, a prova da incapacidade para o trabalho,  a manutenção da qualidade de segurada e o 

cumprimento do período de carência, motivo pelo qual não vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o 

momento, o preenchimento de tais requisitos. 

Para a aquisição do direito a esse benefício é necessário a comprovação do atendimento simultâneo desses requisitos 

essenciais, quais sejam: qualidade de segurado, carência de doze contribuições mensais e incapacidade parcial e 

temporária, por mais de quinze dias.  

A condição de segurada é obtida  com o recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato gerador do 

benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 

8.213/91.   
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Conforme informações do Cadastro Nacional de  Informações Sociais juntado as fls. 65/66, o último vínculo 

empregatício encerrou-se em 17/01/2007, não voltando mais a contribuir desde então. Assim, observado o artigo 15, 

inciso II da Lei n.º13/91, a qualidade de segurado seria mantida por doze meses.  

No caso, para o deferimento do beneficio do auxilio doença, é imperioso apurar se o início da incapacidade do Autor se 

deu durante o período que ainda mantinha a qualidade de segurado. 

No entanto, todos os atestados médicos juntados aos autos são posteriores a perda da qualidade de segurado, assim, não 

há prova inequívoca de que o inicio da incapacidade se deu quando ainda mantinha essa qualidade.  

Não constam dos autos elementos que atestem, pelo menos com clareza e exatidão, a data de seu início, sendo 

necessário a realização de perícia judicial para elucidar a questão.  

Desse modo, impossível afirmar-se peremptoriamente, nessa estreita via do agravo de instrumento, a data de início de 

sua incapacidade e a manutenção da qualidade de segurada.  

Ao menos nesse exame preliminar, entendo ausentes os requisitos para a concessão da tutela pleiteada, na medida em 

que não ficou demonstrada a qualidade de segurada.  

  

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DE TUTELA JURISDICIONAL - NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- Considerada a natureza das moléstias da agravante e os demais elementos constantes dos autos, necessária a dilação 

probatória 

para elaboração de laudo médico oficial visando a apuração do início da incapacidade. 

-Agravo de instrumento provido. 

(TRF-3; AG - Processo: 200303000551970; SÉTIMA TURMA; Relator(a)  JUIZA EVA REGINA; DJU:22/11/2007 

PÁGINA: 552)  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE. QUESTÃO 

CONTROVERSA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

II - Os elementos de convicção que formaram o instrumento não conduzem à verossimilhança do pedido, eis que não 

permitiram a verificação, neste momento processual, de que tivesse a agravante cumprido a carência exigida na 

concessão do benefício, já que não logrou carrear aos instrumento documentos hábeis à sua a comprovação. 

III - Alegação da agravante de que o início da moléstia incapacitante antecedeu a perda da qualidade de segurado 

constitui questão controversa e cuja relevância não permite a cognição sem o prévio deslinde probatório, no ambiente 

do contraditório, após o que poderá o Juízo de origem reapreciar o cabimento da medida, imbuída a sua convicção, 

desta feita, das conclusões das provas obtidas. 

III - Agravo de instrumento improvido. 
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(TRF-3; AG - Processo: 200403000134214; NONA TURMA; Relator(a)  JUIZA MARISA SANTOS; DJU 

27/01/2005; PÁGINA: 253) 

Assim, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo 

para que o Agravante não seja obrigado implantar o benefício de auxílio-doença à Agravada. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FD.0E3A.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029978-6        AI  343934 

ORIG.   :  200661120079711  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  JOSE CORNEL DE ANDRADE 

ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º "A" do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ CORNEL DE ANDRADE contra a  decisão de primeira 

instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o requerimento de substituição das testemunhas 

arroladas na inicial. 

Sustenta o Agravante que, por um equívoco do escritório de advocacia, foi juntado com a inicial rol de testemunhas  

diverso do apontado pelo Autor, posto que   sequer o conhecem. Aduz quanto à necessidade da realização de prova oral 

e que, portanto,  referido rol deverá ser substituído pelo correto. Salienta que a substituição pleiteada é viável, já que 

não houve designação de nova data para a oitiva e que as normas processuais têm caráter meramente instrumental.    

Requer a tutela antecipada recursal.  

É o breve relatório. Decido. 

Com efeito,  o artigo 408  do Código de Processo Civil preceitua que depois de apresentado o rol de testemunha, a parte 

só pode substituir a testemunha que falecer; que por enfermidade, não estiver em condições de depor; que, tendo 

mudado de residência, não for encontrada pelo oficial de justiça.   

Deve-se perquerir se a relação das hipóteses de substituição de testemunhas é taxativo, ou se possível alguma 

relativização.  

Entendo que a rigidez de interpretação desse dispositivo não contribui para a busca da verdade no processo judicial. De 

modo implícito, o ordenamento jurídico permite, mesmo fora das hipóteses previstas no art. 408, do CPC, que as 
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testemunhas arroladas possam ser substituídas, de modo livre, desde que o ato se concretize cinco dias antes da 

audiência e tenha sido possível levar ao conhecimento da parte contrária a referida modificação. 

É função a ser desempenhada pelo juiz a busca da verdade, para  que, por meio dela, possa ser decidido o conflito no 

seu 

 aspecto substancial pela aplicação efetiva do direito existente. 

Negar ao autor a possibilidade de substituição  do rol, pelo simples motivo de que não se enquadra nas hipóteses 

previstas na lei, frustra o intuito do próprio sistema do código de processo civil que prima pelo devido processo legal e a 

ampla defesa na persecução do direito material deduzido e na busca da verdade. A ciência e as formalidades 

desmotivadas foram substituídas pela instrumentalidade e busca da eficiência na prestação jurisdicional.  

À respeito, trago à colação os seguintes julgados.  

PROCESSUAL CIVIL: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE 

SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMUNHAS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

I - Novo rol de testemunhas ofertado em 17.10.2003, para oitiva na audiência que se realizou em 27.11.2003, quando o 

Magistrado 

indeferiu o pedido. 

II - Mesmo fora dos casos previstos no artigo 408 e incisos do CPC, a substituição das testemunhas, apresentada com 

considerável antecedência da audiência, deve ser deferida. 

III - Tratando-se de ação previdenciária visando concessão de pensão por morte de filho, há de se proceder à oitiva das 

testemunhas para que se possa avaliar a presença da dependência econômica que, nesse caso, deve ser comprovada, 

conforme disposto no § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

IV - O INSS, em manifestação, não se opôs ao pedido formulado pela agravante, o que demonstra a ausência de 

prejuízo na efetivação da substituição. 

V - Agravo provido. 

(TRF- TERCEIRA REGIÃO; AG - 200303000754704; OITAVA TURMA; Relator(a)  JUIZA MARIANINA 

GALANTE; DJU 29/03/2006 PÁGINA: 538)  

CONSTITUCIONAL -- BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - REMESSA OFICIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMUNHAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PRELIMINAR REJEITADA - 

REQUISITOS LEGAIS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - A União Federal é mera repassadora de  verbas para o INSS, este sim, legitimado passivo para a ação em apreço. 

III - Conforme o entendimento da jurisprudência, a substituição de testemunhas é livre se feita pelo menos cinco dias 

antes da audiência, ainda que não seja nos casos elencados nos incisos do 

artigo 408 do Código de Processo Civil. 

(...) 

XI - Remessa oficial não conhecida. Agravos retidos de fls.45/47 e 127/129 improvidos. Preliminar rejeitada. Apelo 

conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido. 
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(TRF- TERCEIRA REGIÃO; AC - 200161240021738; DÉCIMA TURMA; Relator(a)  JUIZ SERGIO 

NASCIMENTO;DJU DATA:30/07/2004)  

  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA  DA ENTIDADE 

HOSPITALAR. ESTADO VEGETATIVO DE MENOR EM DECORRÊNCIA  DE CIRURGIA TARDIA. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.  PRESCRIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMUNHA 

NÃO LOCALIZADA E ART. 408,  DO  CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. JUROS 

COMPENSATÓRIOS  INDEVIDOS. 

 1. A responsabilidade do nosocômio é objetiva, consoante estabelece  o  art. 37, § 6° da CF/88, restando apenas 

averiguar a presença dos  elementos  da conduta (comissiva ou omissiva), nexo causal e dano.  

 2. Aplicável a Medida Provisória n° 2180/2001 ao caso em tela.  Reconhecida a prescrição qüinqüenal, tão-somente, 

com relação aos  danos  materiais. 

 3. A regra do art. 408 do CPC só incide quando o pedido de  substituição é  feito a menos de cinco dias de audiência, 

pois antes  desse prazo a parte  pode livremente substituir as testemunhas  arroladas.  

 4. Não há cerceamento de defesa pelo fato de a juíza haver  sentenciado o feito sem a realização de prova pericial, 

quando o  processo encontra-se devidamente instruído, com ampla manifestação  das partes e prova testemunhal, e a 

sentença encontra-se amparada  por provas robustas e suficientes a comprovar o quadro clínico que  o filho da autora 

apresentava quando do seu ingresso no nosocômio. 

 5. Juros compensatórios afastados ante falta de previsão legal.  6. Apelações, agravo retido e remessa oficial 

improvidos. 

(TRF- QUARTA REGIÃO; AC - 200271000256937; TERCEIRA TURMA; Relator(a)  CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ; Fonte D.E. 28/02/2007)  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E 

ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NULIDADE  DA  SENTENÇA QUE INDEFERE A 

SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMUNHAS. 

 1. Nula é a sentença que não acolhe a substituição de testemunhas,  em ação  na qual é indispensável a produção de 

prova oral para o  reconhecimento do labor rural, cerceando a produção probatória  necessária. 

 2. Reabertura da instrução que se determina, com o fito de buscar a  verdade real. 

(TRF- QUARTA REGIÃO; AC 200104010635122; QUINTA TURMA; Relator(a)  NÉFI CORDEIRO; DJ 16/03/2005 

PÁGINA: 685)  

No caso dos autos, verifico que o autor requereu a substituição do rol de testemunhas,  em 5 de outubro de 2007, ou 

seja, quase dois meses antes da data marcada para a audiência, 06.12.2007.Assim, entendo ser possível a referida 

substituição, até porque não causaria prejuízo às partes litigantes e por se tratar de prova indispensável para a solução da 

lide.     

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo para autorizar a substituição do rol de testemunhas. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 
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Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F39.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029998-7        AC 1209832 

ORIG.   :  0600000359  1 Vr GARCA/SP                   0600014469  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  BENEDITO ANTONIO DE LIMA FILHO 

ADV     :  ANDREA RAMOS GARCIA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                         Vistos etc. 

BENEDITO ANTONIO DE LIMA FILHO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, ou alternativamente, a concessão do auxílio-doença, tendo em 

vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar auxílio-doença ao autor, a partir 

da data da cessação do benefício provisório na seara administrativa. Condenou a autarquia nos demais consectários, 

inclusive em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da 

Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 16-04-2007, não sujeita a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS pugna pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais 

para o gozo do auxílio-doença. Alega a não comprovação da incapacidade laborativa do autor para o 

trabalho.Subsidiariamente, pleiteia a redução da verba honorária para 10% (dez por cento) e termo inicial do benefício a 

partir da data do laudo oficial. 

Em suas razões de apelo, requer o autor a concessão da aposentadoria por invalidez. Repisa a sua argumentação inicial 

calcada nas condições sócio-culturais.Requer a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Com as contra-razões do autor e do INSS, os autos subiram a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação ao mérito, registre-se que, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez), basta, na forma do art. 

42, da Lei n.º 8.213/91,constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

No pertinente à qualidade de segurado, cumpre destacar que, em se tratando de trabalhador rural, não haveria que se 

exigir recolhimento, com o que não há que se falar na ausência do segundo requisito.  
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Do mesmo modo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de 

segurado. Por outro lado, mesmo quando perdida a qualidade de segurado, após o preenchimento de todos os requisitos 

legais, há que se observar o disposto no art. 102, § 1º, da Lei de Benefícios.  

No que tange às provas, o art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol 

que não é taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

No caso dos autos, a condição de trabalhador rural do autor vem demonstrada pela consulta ao CNIS, que ora se junta 

ao presente feito. A mencionada consulta demonstra a existência de inúmeros vínculos empregatícios em nome do 

autor, inclusive os vínculos anotados na CTPS do segurado (fls.16/18).  

A ausência da prova testemunhal poderia, em tese, prejudicar a pretensão do autor, no entanto, na presente demanda, 

tenho que a prova documental apresentada, qual seja a CTPS com as respectivas anotações, ratificadas pelos 

documentos do CNIS, é suficiente para demonstrar o direito ao benefício. 

A prova testemunhal, conforme previsão legal e posicionamento jurisprudencial, serve para corroborar o início de prova 

material, mas é dispensável quando o direito está demonstrado documentalmente, como ocorre no presente caso. 

Desta forma, a somatória dos vínculos empregatícios existentes no banco de dados da autarquia previdenciária é 

suficiente para o preenchimento do requisito qualidade de segurado na condição de trabalhador rural. Ademais, a 

consulta ao Sistema Único de Benefícios demonstra que o autor já usufruiu auxílio-doença na condição de trabalhador 

rural, o que reforça a alegada condição de rurícola. 

Por sua vez, extrai-se das informações do CNIS que o último vínculo empregatício do autor encerrou-se em julho de 

1999. 

Assim, considerando que a ação foi ajuizada somente em março de 2006, constata-se, num primeiro momento, que o 

autor não mais ostentava a qualidade de segurado.  

Não obstante, uma análise mais detida do feito demonstra o contrário. 

O histórico clínico de fls.19/26 demonstra que o autor se submeteu a tratamento ortopédico em março de 1999 (fls. 19 

verso).Em março de 2000, o autor já estava acometido de lombalgia (fls.19). 

As informações contidas nos documentos mencionados são corroboradas pela concessão de auxílio-doença no período 

de 13/03/2000 a 19/12/2000. Atualmente, Benedito Antônio usufrui auxílio-doença com DIB de 13/03/2000, em virtude 

da antecipação da tutela concedida a fls. 40/41.  

Verifico, desta forma, que na data do seu último vínculo empregatício (março de 1999) o autor já estava acometido da 

doença diagnosticada pelo perito judicial.Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, 

encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 74/85), demonstrou que o autor é portador de "(...) lombalgia crônica com 

síndrome irritativa pós artrodese de coluna, com dor crônica", conforme tópico conclusão/fls.77. O perito judicial 

asseverou que o autor está "incapacitado para atividades que exijam esforço físico, permanência prolongada em pé ou 

sentado" (resposta ao quesito n. 1, formulado pelo juízo/fls.78).  

O laudo pericial não estampou, de forma cristalina, a incapacidade total e permanente do autor ao exercício de toda e 

qualquer atividade laborativa. Por outro lado, extrai-se das respostas do auxiliar do juízo a incapacidade parcial para o 

trabalho do apelante.  

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso concreto, a incapacidade parcial detectada pelo auxiliar do juízo, por si só, não tem o condão de embasar o 

gozo da aposentadoria por invalidez pleiteada pelo autor.  
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Consta do laudo pericial que o autor possuía 51 (cinqüenta e um) anos de idade na data da elaboração do laudo 

pericial.Ademais, restou demonstrada a existência de razoável capacidade laborativa residual para o desempenho das 

atividades laborativas habituais do segurado.Soma-se a isto o fato de que, na data do laudo pericial, o segurado 

aguardava a realização de nova cirurgia para retirada de material de síntese (tópico conclusão/fls.77). 

Logo, diante da possibilidade de reabilitação profissional após a realização de nova cirurgia, conjugada com o 

diagnóstico oferecido pelo perito judicial no laudo acostado ao feito, inviável, no presente momento, a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

Isso me leva a concluir pela necessidade de submetê-lo, por ora, a processo de reabilitação profissional para o exercício 

de atividade compatível com as limitações diagnosticadas pelo expert, pois, segundo consta, desempenhou, 

predominantemente, serviços como rurícola, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dado como 

habilitado para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 da Lei 

8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial 

com a possibilidade de reabilitação e/ou readaptação profissional, o benefício a ser concedido é o de auxílio-doença 

(conforme art. 59 da Lei de Benefícios), até que seja dado como habilitado para o exercício de nova atividade que lhe 

garanta a subsistência.  

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, é de ser mantido o benefício a partir do 

dia seguinte à referida data (16/01/2006), pois, à época, o autor já era portador do mal incapacitante que ainda persiste, 

conforme atesta o laudo pericial.Não obstante, as parcelas recebidas a título de auxílio-doença e/ou a título de 

antecipação da tutela deverão ser compensadas na seara administrativa. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ). 

O fato de estar comprovada a incapacidade do autor, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS apenas para estipular o termo inicial do auxílio-doença a 

partir do dia seguinte à indevida cessação do benefício provisório (16/01/2006), pois, à época, o autor já era portador do 

mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial, e para estipular a compensação dos valores 

recebidos a título de auxílio-doença e/ou a título de antecipação da tutela e nego provimento ao apelo do autor, restando 

mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício, podendo, 

inclusive, cessar o benefício desde que a medida seja precedida de regular processo administrativo, e devidamente 

lastreada em conclusão médica pericial. 

Segurado: BENEDITO ANTONIO DE LIMA FILHO 

CPF: 959.991.088-53 
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DIB:16/01/2006 (dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença) 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada na forma do art. 61, da Lei 8213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

      JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030004-0        AC 1322871 

ORIG.   :  0500002423  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0500068733  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANIELY AIANY DA SILVA FEITOZA incapaz 

REPTE   :  MARIA DA SILVA FEITOZA 

ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, devendo o INSS efetuar o pagamento de um salário mínimo mensal ao autor 

desde a data do indeferimento administrativo. Determinou que o réu arcará com a verba honorária fixada em R$ 200,00 

(duzentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, estando isento de custas e despesas 

processuais. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, sustenta o INSS, preliminarmente, que a decisão foi extra petita, uma vez que a autora requereu a 

concessão do amparo social sem indicar o termo inicial, tendo o juízo a quo deferido o benefício desde a data do 

indeferimento administrativo, razão pela qual requer o retorno dos autos à origem para que seja proferida nova sentença. 

No mérito, aduz que a autora não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. Observa, ainda, 

que o termo inicial do benefício deve ser fixado na juntada do laudo pericial aos autos, caso seja mantida a procedência 

da ação. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 134/139. 

A tutela antecipada foi deferida às fls. 93, tendo o INSS informado às fls. 111 que restabeleceu o pagamento do 

benefício suspenso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação de que a decisão foi extra petita ao fixar o termo inicial do benefício 

pleiteado, uma vez que tal fixação não se trata de pedido diverso daquele formulado na inicial. 
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No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 
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4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
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1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 16 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 17), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 
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Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 85, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 75/76 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do indeferimento administrativo (01.10.2005 - fls. 111), pois, à 

época, a autora já era pessoa deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência  (v.g. TRF/3ª Reg., 

AC 2005.03.99.043031-1, Rel. Juiz Conv. Vanessa Mello, 9ª T, d. 06.03.2008, DJ 16.04.2008). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030430-7        AI  344241 

ORIG.   :  0800000925  2 Vr MOGI MIRIM/SP                    0800045198  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BENEDITO PIEZENTINI 

ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, requerida em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 26/07/2005 e encerrado em 30/06/2007. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a nulidade da decisão, por não estar devidamente fundamentada, a 

irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Afasto o alegado vício da falta de fundamentação do decisum recorrido, considerando que este se mostrou vazado em 

arrazoado silogístico, apto a demonstrar as razões do convencimento motivado do magistrado acerca da presença dos 

requisitos ensejadores da tutela deferida. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1323/2380 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido formulado 

pelo agravado. 

A alegada incapacidade laborativa não restou demonstrada no feito de origem. 

A antecipação da tutela foi concedida com base nos atestados médicos juntados por cópias às fls. 35/38, referidos 

documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao atual estado de saúde do agravado e 

muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial 

para determinar as suas reais condições de saúde. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Assim, em face da carência do corpo probatório, entendo como temerária a concessão do benefício postulado, existindo 

receio concreto de dano ao erário público. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo, e CASSO a tutela 

concedida pelo juízo a quo. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030620-1        AI  344365 

ORIG.   :  0800001749  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                   

0800077878  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  EVA APARECIDA DE BRITO 

ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1324/2380 

VISTO EM DECISÃO, 

A agravante postula a concessão de efeito suspensivo ativo com a finalidade de restabelecer benefício previdenciário de 

auxílio-doença, que foi concedido em 15/03/2005 e encerrado em 27/06/2008. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando a autora, ora agravante, impossibilitada para o retorno às atividades laborais. 

DECIDO. 

O presente recurso não merece seguimento. 

A realidade evidencia que se tornou hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela 

autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As 

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do 

processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência 

social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem 

ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande 

congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não colide com tal entendimento. Não há necessidade 

de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa. 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Esclareça-se que o processo se encontra na fase inicial, daí porque viável a provocação da atividade administrativa, 

como medida preparatória para o ajuizamento da ação. 

Diante do exposto, não demonstrado o interesse de agir, em face da ausência de prévio requerimento administrativo, 

NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030758-8        AI  344456 

ORIG.   :  0800001622  1 Vr CAJAMAR/SP                    0800041191  1 Vr 

CAJAMAR/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BEATRIZ GOMES ROCHA ALVES 

ADV     :  HELEN JOYCE DO PRADO KISS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, requerida em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 29/11/2005 e encerrado em 25/03/2007. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido formulado 

pelo agravado. 

A alegada incapacidade laborativa não restou demonstrada no feito de origem. 

A antecipação da tutela foi concedida com base no atestado médico juntado por cópia às fls. 26, referido documento, no 

entanto, não fornece elementos seguros e confiáveis quanto ao atual estado de saúde da agravada e muito menos quanto 

à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial para determinar as 

suas reais condições de saúde. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1326/2380 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Assim, em face da carência do corpo probatório, entendo como temerária a concessão do benefício postulado, existindo 

receio concreto de dano ao erário público. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo, e CASSO a tutela 

concedida pelo juízo a quo. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.030776-0        AC  903888 

ORIG.   :  0300000241  1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

APTE    :  DELMINDA ALVES DA SILVA 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS , cujo pedido é a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Em primeira instância, a petição inicial foi indeferida e o processo foi extinto sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 284, combinado com o artigo 295, inciso VI e artigo 267, inciso I, todos do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação ao pagamento de custas processuais e  de honorários advocatícios.  

A parte Autora ofertou recurso de apelação, pleiteando a reforma da decisão. Aduz que a petição inicial atende aos 

requisitos do art. 282 do CPC, tendo sido declinados os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido, bem como está 

acompanhada dos documentos necessários à propositura da ação, de acordo com o art. 283 do mesmo diploma legal. 

Sustenta não se tratar de caso de inépcia da inicial e requer a anulação do r. decisum e o prosseguimento do feito. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 
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Discute-se, nesses autos, o não-preenchimento dos requisitos da petição inicial previstos nos artigos 282 e 283 do 

Código de Processo Civil.  

Na hipótese, o juiz de primeiro grau determinou à Autora que providenciasse a emenda da inicial. Fixou prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito (fls. 28). 

A Autora peticionou reiterando o pedido de aposentadoria por invalidez, sustentando que os pressupostos da inicial 

encontram-se satisfeitos e requerendo o prosseguimento do feito (fls. 30/41). 

Entretanto, o feito foi extinto sem julgamento de mérito. 

A apelação merece provimento. 

Com efeito, as regras para elaboração da petição inicial, previstas nos artigos 282 e 283 de CPC, devem, 

necessariamente, ser observadas pelo Autor, de forma a permitir ao Réu e ao Juiz da causa a exata compreensão do 

pedido e da causa de pedir. 

De outro lado, as regras de indeferimento da petição inicial, estabelecidas no artigo 295 do Código de Processo Civil, 

merecem interpretação restritiva.  

Muito embora a petição inicial, neste caso, não prima pela clareza na exposição fática ou jurídica, contudo, trouxe 

elementos suficientes para embasar o pedido. 

Está mencionado na peça vestibular que a Autora sofre de doença pulmonar crônica e hipertensão arterial, bem como 

foram anexados à inicial o atestado médico de fls. 12, e os comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias no período de 08/2002 a 08/2003 (fls. 13/25), além da Carteira de Identidade (fls. 10). 

A incapacidade, é, justamente, o que se pretende demonstrar por meio da necessária dilação probatória, que, no caso em 

voga, depende de perícia médica. 

Assim, havendo compreensão satisfatória da lide, e tendo sido apresentados os documentos que comprovam a inscrição 

da Autora junto à Previdência Social e a existência de doenças que lhe acometem, não se justifica, no caso, o 

indeferimento da inicial e, por conseqüência, a extinção da ação. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

NÃO OCORRÊNCIA. PETIÇÃO INICIAL. PEDIDO GENÉRICO. INÉPCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRINCÍPIO 

DA INSTRUMENTALIDADE. 

I - Não configura omissão o fato de o e. julgador não se manifestar sobre os argumentos levantados pela parte, por estar 

obrigado apenas a resolver a questão que lhe foi submetida com base em seu livre convencimento. 

II - Sendo possível ao e. julgador deduzir a pretensão posta em juízo e estabelecer os pontos controvertidos, dispensa-se 

o detalhamento do pedido no momento de recebimento da inicial. Princípio da instrumentalidade. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no Ag 964799/BA, Quinta Turma, Rel.Min. Felix Fischer, Dje 02/06/2008).  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

interposta pela parte Autora, para anular a r. sentença apelada, e determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem, para o 

regular processamento do feito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 
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Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F1H.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030785-0        AI  344511 

ORIG.   :  0800000926  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800062401  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  CLEUSA SIMOES CARDOSO 

ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CLEUSA SIMÕES CARDOSOS contra a r. decisão de 1ª Instância 

que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para a implantação do 

benefício de auxílio-doença. 

Aduz a Agravante que estão presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, não havendo  risco de irreversibilidade do provimento. Acrescenta, ainda, que os documentos 

acostados aos autos demonstram que está incapacitada para o trabalho, fazendo jus ao recebimento do benefício de 

auxílio-doença, além do caráter alimentar do benefício.  

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Para a aquisição do direito a esse benefício é necessário a comprovação do preenchimento simultâneo desses requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade parcial e temporária, por mais de quinze 

dias.  

No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, entendo que foram preenchidos os requisitos da lei.  

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifico que a carência está comprovada conforme  os 

recolhimentos descritos.    

Quanto ao segundo requisito, incapacidade temporária, os atestados médicos  e  exames de fls. 30/31 e 34, relatam que a 

Agravante é portadora de prótese total de quadril direito, com luxação do quadril esquerdo, artrose e hipertensão 

arterial. Declaram  que a Autora não está apta a realizar suas atividades laborais por tempo indeterminado. 

  

Saliente-se que a Agravante conta com 61 anos de idade, portanto, o risco de dano é evidente, em razão de tratar-se de 

benefício de caráter alimentar, que não permite à Autora  aguardar o desfecho da ação. 

À propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.  
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2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. Juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU  18.07.2007, pg. 718)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. Não 

constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos) 

- Agravo a que se nega provimento. 

 (TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP,  8ª Turma, Rel. Juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado 

em 8.12.2006,  DJU 24.01.2007, pg. 220)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) 

ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito 

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício.  

4- Agravo provido. 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372) 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

Agravante esperar pelo desfecho da ação. 

Impende salientar, finalmente, que a lesão  da segurada, constatada em tratamento de saúde, supera em muito eventual 

prejuízo material do Agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.  

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a concessão do benefício de auxílio-doença à autora.  
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Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.02AB.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030789-8        AI  344501 

ORIG.   :  200661830017991  7V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA JOSE PEREIRA DUTRA 

ADV     :  SILMARA HELENA FUZARO SAIDEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a produção do depoimento pessoal da autora, 

ora agravante, requerida para a comprovação do caráter especial das atividades exercidas, nos autos da ação revisional 

de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Sustenta a agravante, em síntese, a necessidade da produção do depoimento pessoal como meio imprescindível ao 

deslinde da controvérsia, de forma a afastar qualquer dúvida acerca do caráter especial das atividades exercidas. Alega 

que "as leis que determinaram a comprovação do período laborado em condições especiais por meio de formulários e 

laudos, são posteriores à Lei 8.213/91" (fls. 06). Por fim, "a agravante requer não ser cerceada na sua produção de 

provas, quer, conforme a lei permite, utilizar todos os meios de prova lícitas admitidas, neste caso, o depoimento 

pessoal da autora para corroborar o início de prova apresentado pelas CTPS (fls. 37 a 41) e CNIS" (fls. 10). Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O direito da parte de se desincumbir de seu ônus probatório constitui garantia constitucional amparada no artigo 5º, LV, 

que estabelece o contraditório e a ampla defesa como "a possibilidade de poder deduzir ação em juízo, alegar e provar 

fatos constitutivos de seu direito e, quanto ao réu, ser informado sobre a existência e conteúdo do processo e poder 

reagir, isto é, fazer-se ouvir (Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR , § 85, III, 456/457; Dinamarco, Fund., 93)" (in 

"Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", Nelson Nery Jr. e Rosa 

Maria Andrade Nery, 4ª Ed., RT). 

No entanto, o Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual 

tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, sendo que, no exercício dos poderes 

que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro 

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. 
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No caso dos autos, o indeferimento da prova requerida não constitui medida atentatória às garantias do contraditório e à 

ampla defesa, ínsitas ao devido processo legal, na medida em que fundada a recusa na possibilidade da comprovação 

dos fatos por outros meios acessíveis às partes. 

Ademais, "não cabe à parte requerer o próprio depoimento pessoal (RT 722/238, RJTJESP 118/247)", conforme nota 

"3a", ao artigo 343 do CPC, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Theotonio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, Editora Saraiva, 38ª edição atualizada até 16 de fevereiro de 2006, frisando-se que a principal 

finalidade desse meio de prova é a obtenção da confissão, espontânea ou provada, da parte adversa.  

Diante do exposto, correta a decisão do Juízo a quo, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030797-6        AC 1324159 

ORIG.   :  0700000026  1 Vr PORTO FERREIRA/SP   0700000909  1 Vr PORTO 

FERREIRA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARLINDO VARIZE e outros 

ADV     :  RODNEY HELDER MIOTTI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por AMÁBILE SEQUETIM VARIZE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

Interposto agravo retido pelo Instituto réu, de fls. 74/80, ante a decisão de fl. 70, que indeferiu a expedição de ofícios ao 

Cartório de Imóveis e à Ciretran. 

Foi deferida a habilitação do cônjuge meeiro e dos herdeiros às fls. 164/165, ante o falecimento da parte autora, 

noticiado à fl. 133. 

A r. sentença monocrática de fls. 177/182 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado aos herdeiros habilitados às fls. 164/165, contado da data do óbito do de cujus 

(07/10/2006) à data do óbito da parte autora (08/08/2007).  

Em razões recursais de fls. 184/201, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto às fls. 74/80. Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa suscitada pelo INSS, ante a decisão proferida pelo Juízo a 

quo à fl. 70, a qual indeferiu a expedição de ofício ao Cartório de Imóveis e à Ciretran, diligências que foram requeridas 

à fl. 59, uma vez que cabe ao Instituto Autárquico o ônus de trazer a prova aos autos, nos termos do art. 333, II, do 

CPC. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 10 de janeiro de 2007, o aludido óbito, ocorrido em 07 de outubro de 2006, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 20. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da anotação em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS de fls. 15/18 que o último vínculo empregatício do falecido se deu no 

período de 10 de outubro de 2005 a 10 de julho de 2006, sendo que o óbito ocorreu em 07 de outubro de 2006, dentro, 

portanto, do período de graça. 

No que se refere à dependência econômica, a Nota Fiscal de fl. 109, emitida em 06 de setembro de 2006 pela Drogaria 

Santa Rita, em nome de Valdemir Aparecido Varize, demonstra a compra de remédios efetuada pelo de cujus para a 

parte autora. Além disso, o endereço do falecido mencionado na Certidão de Óbito coincide com aquele constante no 

carnê de Imposto Predial e Territorial Urbano de fl. 25 e evidencia que mãe e filho residiam sob o mesmo teto. 

Os depoimentos acostados às fls. 138/140, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, confirmaram que a 

autora dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas afirmaram conhecer a autora e saber que seu filho 

Valdemir sempre ajudou a prover a subsistência da requerente, comprando remédios e alimentos. 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 
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Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 

229, com o seguinte teor: 

 "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

Em face de todo o explanado e, ante o falecimento da parte autora, ocorrido em 08 de agosto de 2007, conforme 

noticiado à fl. 133, fazem jus ao benefício os herdeiros habilitados às fls. 164/165: ARLINDO VARIZE, VALDETE 

APARECIDA VARIZE MANOEL, VÂNIA CRISTINA VARIZE AYRES e WAGNER VARIZE, no período 

compreendido entre a data do óbito do de cujus (07/10/2006) à data do óbito da requerente (08/08/2007). 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência ou na 

data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 07 de outubro de 2006 e o requerimento administrativo 

protocolado em 27 de outubro de 2006, conforme o extrato de agendamento eletrônico de fl. 119, o termo inicial deve 

ser fixado na data do óbito do de cujus (07/10/2006). 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030823-3        AC 1324184 

ORIG.   :  0600000899  2 VR MONTE APRAZIVEL/SP   0600028556  2 VR 

MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSCAR RIBEIRO 

ADV     :  ANIS ANDRADE KHOURI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de auxílio-acidente, 

cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do disposto no art 109, I, da Constituição Federal, 

in verbis: 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho." 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 
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"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030926-3        AI  344593 

ORIG.   :  200861120075489  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JULIO CEZAR TOMAZINI 

ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, requerida em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 21/05/2005 e encerrado em 31/03/2008. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido formulado 

pelo agravado. 

A alegada incapacidade laborativa não restou demonstrada no feito de origem. 

A antecipação da tutela foi concedida com base nos exames juntados por cópias às fls. 29/30, referidos documentos, no 

entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao atual estado de saúde do agravado e muito menos 

quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial para 

determinar as suas reais condições de saúde. 
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De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Assim, em face da carência do corpo probatório, entendo como temerária a concessão do benefício postulado, existindo 

receio concreto de dano ao erário público. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo, e CASSO a tutela 

concedida pelo juízo a quo. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031041-0        AC 1324590 

ORIG.   :  0300000121  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0300037499  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IMARIL GARCIA THEODORO 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 16/24 acolheu parcialmente a impugnação do INSS ao 

saldo remanescente de execução apresentado pela parte Autora após o pagamento da Requisição de Pequeno Valor. 

A Autarquia Previdenciária interpôs apelação. Aduz que o débito fora integralmente pago. Sustenta que os juros de 

mora não incidem entre a data da conta e a data da expedição do ofício requisitório. Salienta que sobre o débito fora 

aplicada a devida correção monetária. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de 

cálculos para a expedição de Requisição de Pequeno Valor Complementar. 
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Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 
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Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI - Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, não subsiste o cálculo de diferenças apresentado pela parte Autora a fls. 95/96 dos autos principais. 

Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância, com a extinção da execução, nos termos do art. 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS. Extingo a execução, nos termos do art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios, todos a cargo da parte Autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.109E.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031097-6        AI  344744 

ORIG.   :  0800106559  3 Vr BIRIGUI/SP     0800001973  3 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  SEBASTIAO LOURENCO DOS SANTOS 

ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEBASTIAO LOURENCO DOS SANTOS contra decisão que, em 

ação ordinária objetivando a concessão de benefício previdenciário, concedeu ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias 

para comprovar a formulação do requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da 

autoridade administrativa, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Sustenta o agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Requer  a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  
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(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031109-9        AI  344754 

ORIG.   :  0800002238  1 Vr BIRIGUI/SP     0800106546  1 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  ODETE GONCALVES CALDEIRA 

ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ODETE GONCALVES CALDEIRA contra decisão que, em ação 

ordinária objetivando a concessão de benefício previdenciário, concedeu ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias para 

comprovar a formulação do requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da 

autoridade administrativa, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Requer  a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  
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(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031283-3        AI  344879 

ORIG.   :  0800000623  1 Vr NOVA GRANADA/SP     0800015389  1 Vr NOVA 

GRANADA/SP 

AGRTE   :  APARECIDA FERREIRA NERY FERNANDES incapaz 

REPTE   :  DANIELA APARECIDA FERNANDES 
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ADV     :  JEAN CARLOS PEREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por APARECIDA FERREIRA NERY FERNANDES, em face da decisão 

do Juízo a quo que, em ação ordinária de benefício previdenciário, não apreciou o pedido de fixação de multa diária, 

tendo em vista o descumprimento pela Autarquia da ordem para o restabelecimento do beneficio.  

Alega a  Agravante que a tutela antecipada foi deferida em 19.05.2008 para o restabelecimento do seu beneficio de 

auxílio-doença e que, até a data de 14.08.2008, após 87 dias do deferimento, a  Autarquia ainda não havia restabelecido 

o benefício.  

Aduz ainda que recebia o auxílio-doença no valor de R$600,00 (seiscentos reais) e que a decisão determinou o 

restabelecimento do benefício no valor de um salário mínimo. Sustenta que o beneficio deverá ser restabelecido pelo 

valor originariamente percebido.  

Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. Decido. 

Em consulta ao CNIS, conforme extratos em anexo, verifico que o beneficio está ativo em conseqüência da tutela 

antecipada concedida pelo Magistrado.  

O beneficio foi restabelecido pelo valor original atualizado, qual seja, R$ 649,63 (seiscentos e quarenta e nove reais e 

sessenta e três centavos) e não pelo salário mínimo como supôs o Agravante.  

Quanto ao pedido de aplicação de multa diária, entendo que este perdeu a razão de ser.  A multa, denominada astreintes, 

não tem a natureza  de sanção, mas visa à coerção indireta para o cumprimento da obrigação. A sua função é vencer a 

obstinação do devedor ao cumprimento da obrigação, e incide a partir da ciência do obrigado e da sua recalcitrância.  

No caso, embora tenha havido atraso, a Autarquia cumpriu o comando judicial, implantando o benefício.  

Ressalte-se, outrossim,  a impossibilidade de cobrança da multa diária retroativamente, desde a data do descumprimento 

da ordem determinada. A imposição efetiva da multa diária só ocorre após a fixação de seu valor e ciência ao réu. 

Legitima-se, a partir daí,a sua cobrança. Portanto, não pode ser exigida, sem que antes se dê ciência de sua incidência e 

de seu valor, sob pena de descaracterizar-se a natureza coercitiva.  

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o presente recurso, pela 

manifesta perda de objeto. 

Após, retornem os autos ao Juízo de origem, para posterior arquivamento. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0250.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.00.031445-3        AI  345028 

ORIG.   :  200861830006310  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WANDA BERTONI BALDASSARE 

ADV     :  ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, etc.  

Prevaleço-me do disposto no art. 557, "caput", do CPC para a decisão deste recurso. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por WANDA BERTONI BALDASSARE contra a r. decisão que 

indeferiu o pedido de revalidar o recurso de apelação interposto.  

Sustenta a Agravante que tendo em vista o erro material ocorrido quando do protocolo da petição de substabelecimento 

sem reservas para o advogado Dr. Alex Fabiano Alves da Silva, deveria a magistrada reconsiderar a decisão que não 

recebeu o recurso de Apelação subscrita pelo patrono original. Salienta que o recurso foi tempestivamente  interposto e 

deve ser regularmente recebido.  

Pleiteia o efeito suspensivo. 

  

Feito o breve relato, passo a decidir. 

A Agravante insurge-se em suas razões de Agravo quanto à necessidade do recebimento da Apelação, uma vez 

verificada a ocorrência de erro material quando da juntada do substabelecimento sem reservas.  

No entanto, o recurso foi interposto contra a decisão que manteve o não recebimento da Apelação, conforme se verifica 

às fls. 154.  

O r. Juízo de 1º grau já havia decidido pelo não recebimento da Apelação posto que interposta por advogado 

desconstituído, consoante se vê da decisão trasladada às fls. 141. 

Ao que se dessume das ocorrências processuais até aqui narradas, é de se concluir pela intempestividade do recurso. 

É que o agravo foi protocolado em 15 de agosto de 2008 (fls. 02), sendo que a primeira decisão que decidiu pelo não 

recebimento da Apelação foi publicada em 06/06/2008, escoando-se a muito, o prazo para a interposição do recurso, 

nos termos do disposto no artigo 522, do CPC. 

Ressalto que o inconformismo da Agravante contra a decisão que manteve o primeiro decisum não tem o condão de 

suspender o curso do prazo recursal, em virtude de ter sido consubstanciado em pedido de reconsideração. 

Preleciona Nelson Nery Júnior: 

"Não só a doutrina como também a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o pedido de reconsideração, por 

ser medida sem forma nem figura de juízo, não interrompe nem suspende o prazo de recorrer. Assim, se pedida a 

reconsideração de uma decisão interlocutória agravável, o dies a quo do prazo para o agravo será o da intimação da 

decisão impugnada e não o da decisão que a confirme, indeferindo o pedido de reconsideração..." 

(Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 3ª ed., 1996, Editora Revista dos Tribunais, p.64)  

Confira-se a respeito a tranqüila orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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"PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE 

RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

- O pedido de reconsideração não está previsto na legislação processual vigente e sua admissão como agravo pressupõe 

a observância do prazo previsto no art. 545 do Código de Processo Civil. 

- Pedido não conhecido." 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 423.504/RS, 4ª Turma, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, 

unânime, DJU de 20.5.2002). 

  

Com estas considerações nego seguimento ao presente agravo de instrumento, por manifestamente intempestivo, nos 

termos do artigo 557, "caput", do CPC c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os 

autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F3C.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031701-6        AI  345229 

ORIG.   :  200861190058432  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  IRACY CAMPIOTO BELLI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FÁBIO MANOEL GONÇALVES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

A agravante postula a concessão de efeito suspensivo ativo com a finalidade de restabelecer benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando a autora, ora agravante, impossibilitada para o retorno às atividades laborais.  

DECIDO. 

Nos termos do artigo 525, I do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças que 

entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da questão objeto 

do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada 
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facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in "Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Ed. RT) 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, seja obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso, 

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

Consoante se dessume dos presentes autos, o recurso sob exame encontra-se deficientemente instruído, de maneira a 

inviabilizar a cognição pleiteada, considerando que não se fez acompanhar de cópia da inicial da ação originária do 

presente recurso, sem o que se torna inviável o pronunciamento sobre a relevância da impugnação deduzida no presente 

recurso. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto 

no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031915-2        AC 1326478 

ORIG.   :  0400000603  4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP                   0400026601  

4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA VICENTA DOS SANTOS MORALES 

ADV     :  MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

  

Visto em D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA VICENTA DOS SANTOS MORALES, DIB. 01/03/1998, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto o recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de seu benefício de 

Pensão por Morte, para 100% do salário de benefício que deveria ser percebido pelo cônjuge falecido, o Senhor 

Antônio Morales, eis que, este pleiteou judicialmente revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço (Processo nº 

97.03.72811-1 / TRF 3ª R)  e  obtendo êxito no pleito, não teve as diferenças implantadas  em seu benefício, antes de vir 

a óbito, portanto sem a correção da aposentadoria, a pensão por morte teve seu valor reduzido, gerando prejuízos à 

autora. Requer  o pagamento das diferenças, devidamente acrescidas de correção monetária,  juros moratórios e 

honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) do total apurado.  

A autarquia, em sua contestação, aduziu  preliminar de prescrição qüinqüenal, nos moldes do artigo 103, § único da lei 

nº 8.213/91 e no mérito limitou-se a afirmar que não adequou a aposentadoria do de cujus, com reflexos na pensão por 

morte, mediante ausência de determinação para tal, manifestando assim maior preocupação com o passivo acumulado 

das diferenças oriundas de tal fato. 
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O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a  aplicar na Pensão por Morte 

recebida pela autora, a revisão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, determinada pelo processo 

1221/95 da 2ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul  (97.03.72811-1 / TRF 3ª Região - Relatora Sylvia 

Steiner), com coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento), eis que, o óbito do segurado ocorreu sob a vigência da 

Lei nº 9.032/95 e no valor de R$ 643,87 (seiscentos e quarenta e três reais e oitenta e sete centavos). Determinou que os 

valores em atraso deverão ser pagos em regular liquidação de sentença, com correção monetária, juros de mora de 1% 

(um por cento) desde a citação, respeitando-se o lapso prescricional de 05 anos contados regressivamente  a partir da 

distribuição da ação, bem como honorários advocatícios de 10% sobre o total das parcelas em atraso até a data da 

sentença).  

Inconformado com o "decisum", o INSS apresentou apelação e preliminarmente argui prescrição quinquenal, nos 

moldes do artigo 103, § único da lei nº 8.213/91. No mérito novamente afirma, como na contestação,  que não adequou 

a aposentadoria do de cujus, com reflexos na pensão por morte, meduiante ausência de determinação. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Remessa oficial tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1561/97, convertida na Lei 

9469/97. 

Prescrição: 

No que diz respeito à prescrição, o E. STJ já firmou entendimento de que o fundo do direito não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

 Superada a preliminar, passo ao exame do mérito. 

Mérito: 
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O cônjuge da autora era Aposentado por Tempo de Serviço (fls. 23 e 130), Beneficio  nº 42/ 076.588.508-5, com DIB. 

27/06/1983, benefício cessado com seu óbito em 01/03/1998.   

A autora passou a receber o benefício de Pensão por Morte, Benefício nº 21/108.495.083-6, requerido à autarquia  em 

12/03/1998, com efeitos retroativos à data da cessação da Aposentadoria, e  no mesmo valor percebido por seu cônjuge 

falecido, R$ 496,28 (quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e oito centavos),  fls. 10, 130, 156 a 160. 

Fica evidente nos autos, que a autarquia deixou de cumprir determinação judicial, uma vez que o cônjuge da autora foi 

beneficiado por decisão judicial que determinou a revisão e majoração de seu benefício, mas a autarquia não efetivou o 

comando judicial, seja no benefício originário, seja na pensão por morte. 

Assim, não merece prosperar o recurso da autarquia. 

A Segunda Turma, desta Egrégia Corte, por meio da Relatoria da Eminente Desembargadora Sylvia Steiner julgou o 

processo de revisão do cônjuge da autora, decisão cujo voto e Acórdão passo a transcrever:  

VOTO 

JUIZA SYLVIA STEINER - RELATORA 

Inicialmente. não conheço da remessa oficial, uma vez que reiteradamente esta E. 28 Turma tem decidido que deve ser 

considerado o reexame necessário a partir da data da última reedição da Medida Provisória n° 1561, convertida na Lei 

9.469/97, já que as anteriores perderam a eficácia. 

É de ser parcialmente provido o recurso da Autarquia. 

Quanto à forma de correção dos salários de contribuição utilizados no cálculo de apuração da renda mensal inicial, não 

é de ser provido o recurso da Autarquia. 

A Lei 6423/77 determinou. em seu artigo 1 ° que a correção monetária, em virtude de disposição legal, teria por base a 

variação nominal da ORTN, afastada a utilização de qualquer outro indica. 

Estabelece o citado artigo: 

"Art. 1° . A correção em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional. 

ORTN. 

§ 1°. O disposto neste artigo não se aplica: 

........................................ 

b) ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o § 1° da lei 6.205, de 29 de abril de 1975;... 

Desta forma. somente os benefícios especificados no § 1 ° do art. 1° da Lei 6.205/75 é que permanecem vinculados ao 

salário mínimo como fator de reajustamento. ficando os demais benefícios sujeitos à regra geral prevista no "caput" do 

art. 1° da lei 6.423/77. 

Nesse sentido. o V. Ac6rdão proferido por esta 2a Turma. por ocasião do julgamento da Apelação Civel 91.03.27647-3, 

em que foi Relator o Eminente Juiz Souza Pires, "in verbis": 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PEDIDO DE REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL, ATRAVÉS DA CORREÇÃO 

DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS DE CONTRIBUiÇÃO. REAJUSTE DE PROVENTOS. 

1. A CORREÇÃO DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS DE CONTRIBUiÇÃO, ANTERIORES AOS 

ÚLTIMOS 12 (DOZE) DEVE SER FEITA EM CONFORMIDADE COM O QUE PREVÊ O ARTIGO 1 DA LEI Nº 

6.423/77 
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2. SE OS SEGURADOS APOSENTARAM-SE ANTES DA VIGÊNCIA DA ATUAL CONSTITUiÇÃO DA 

REPÚBLICA, DESCABE A CORREÇÃO DOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS SALÁRIOS DE CONTRIBUiÇÃO, EM 

FACE DE SE TER DE RESPEITAR O PRINCíPIO CONSTITUCIONAL DO ATO JURíDICO PERFEITO, BEM 

COMO EM PROL DA MANUTENÇÃO DA ESTABILIDADE E DA CERTEZA INERENTES AS RELAÇÕES 

JURíDICAS. 

3. O REAJUSTE DE PROVENTOS DEVE OBEDECER AOS CRITÉRIOS PRECONIZADOS PELA LEI Nº 

6.708/79, ARTIGO 2 E SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. 

4. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

Assim, os vinte e quatro salários de contribuição que precedem os doze últimos devem ser corrigidos pela variação das 

ORTN'S/OTN'S. não se justificando fator de correção diverso. 

Quanto à alegação do autor, ora apelado, de que houve diminuição em seus proventos não merece prosperar, eis que a 

compensação do resíduo da antecipação do benefício prevista nas leis 8542/92 e 8700/93 não importa em redução, mas 

sim na sua adequação aos termos da lei. Aliás, conforme prevê o próprio dispositivo constitucional (art. 201, § 2° da 

CF): 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-Ihes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

A lei 8542/92 fixou o percentual das antecipações aos benefícios de prestação continuada, nos termos do art. 9°, § 

único: 

"Art. 90 - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

(...) 

§ 10 - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipacão em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril. junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

A Lei 8700/93, que introduziu algumas mudanças na sistemática de reajuste, somente alterou a forma de antecipação 

prevista na lei 8542/92, mantendo o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, o que não implica em 

perda do valor real do benefício. Importante frisar que a lei fala em antecipação e não em aumento, sendo que a 

compensação se daria no futuro, em época própria. 

Assim, a diferença entre os índices integrais acumulados e os aplicados a título de antecipação resultará no índice a ser 

aplicado por ocasião da data base, fixada como quadrimestral. Em outras palavras, o beneficiário receberia a título de  

antecipação o percentual previsto na lei e, por ocasião do cálculo dos índices integrais acumulados do quadrimestre, 

seriam estes últimos compensados com o adiantamento previsto na lei. 

Portanto, o fato de o índice integral do IRSM não ser aplicado nas antecipações tem embasamento legal, pois caso 

contrário estaria se conferindo ao salário mínimo reajustes mensais. 

Pelo exposto acima, conclui-se que ao legislador infraconstitucional cabe estabelecer como deverá proceder~se à 

manutenção do valor real do benefício, não havendo que se falar em afronta ao art. 201, § 2° da CF. 

Inexiste, outrossim, a pretendida diminuição do valor dos beneficias. quando de sua conversão em URV. 

Dispõe o art. 20 da lei 8880/94, verbis: 

"Art. 20. Os beneficios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1° de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 
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11 - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior." 

Estabelece referida Lei, então, que os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do último dia dos 

respectivos meses, e assim convertidos os quatro salários. seria realizada a média aritmética. Mesmo que esta resultasse 

em valor inferior ao percebido, o princípio contido no art. 201. § 2° da CF, da irredutibilidade dos benefícios, não seria 

infringido, a teor do disposto no § 3° do art. 20 da já citada lei 8880/94, verbis: 

"Art. 20 ...(omissis) 

§ 3° .. Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de beneficio inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. tt 

Não foi outro o entendimento da 5a Turma do Tribunal Regional Federal da 4 a Região, por ocasião do julgamento da 

AC nO 95.04.35355-0, Relator o Juiz Amir Finocchiaro Sarti: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFíCIO ANTECIPAÇÕES - LEI 8542192. 

A LIMITAÇÃO DO VALOR DAS ANTECIPAÇÕES NÃO É EXPURGO, VISTO QUE, COMO O PRÓPRIO 

TERMO REFERE, ANTECIPAR É ADIANTAR, E NÃO FIXAR NOVO CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO, O 

QUAL, SEGUNDO A LEI 8542193, É QUADRIMESTRAL, DE MODO A PRESERVAR O VALOR REAL DOS 

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

NESTE SENTIDO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM "PREJUiZO" QUANDO DA CONVERSÃO DOS VALORES, 

MESMO QUE NOMINAIS, EM URV, COMO DETERMINA O ART. 20 DA LEI 8880/94." 

(j 17/01/96 .. DJ 17/01/96 .. pág 1448) 

Dessa forma, neste aspecto merece provimento o recurso autárquico. 

Quanto ao reajuste de 11,84%, referente a setembro de 1994, também merece provimento o apelo. 

Confira-se o que diz o art. 29, §§ 3° e 6° da Lei 8880/94: 

"Art. 29 - (..,) 

§ 3° - O salário mínimo, os benefícios mantidos Dela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros reais nas 

leis nO 8212 e nO 8213, ambas de 1991, serão reaiustados. obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

corresDondente a variacão acumulada do IPC-r entre o mês da Drimeira emissão do Real. inclusive. e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6°. 

Da leitura do texto legal percebe-se que o índice pleiteado só poderia ser aplicado aos beneficiários que percebiam o 

valor de 1 (um) salário mínimo, pois se assim não fosse, infringir-se-ia o dispositivo constitucional (art. 201, § 5°) que 

dispõe que nenhum benefício será inferior ao salário mínimo. Portanto, aos beneficíários que percebiam valor superior a 

este, restava o reajuste na forma explicitada na supra citada lei. Assim, tais benefícios só poderiam ser reajustados em 

maio de 1995, de acordo com a variação do IPCr. considerando-se os meses entre a emissão do Real e abril/95. 

Correto, portanto o procedimento autárquico. 

Os juros moratórios foram fixados pelo MM. Juiz "a quo" na r. sentença monocrática, em valor superior ao estabelecido 

pelo artigo 1062 do Código Civil, devendo, portanto, ser reduzidos a 0,5% ao mês, computados a partir da citação. 

A correção monetária das prestações vencidas deve ser computada nos termos preconizados pela Lei 6.899/81, com 

fundamento na Súmula 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, até o advento da Lei n° 8.213/91, que em seu art. 41, 

parágrafo 7°, prevê expressamente a forma de correção das parcelas atrasadas devidas pelo INSS, e alterações 

posteriores até sua revogação pela Lei 8.880/94, atendendo-se a partir daí, o disposto no art. 20, § 5°, do mesmo 

diploma legal. 

Por tais fundamentos, não conheço a remessa oficial e dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, para determinar 

inaplicável o índice integral do lRSM, em fevereiro de 94, e o índice do IPC-r, de 11.84%; para reconhecer a 
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inexistência de prejuízos quando da conversão dos valores do beneficio em URV: fixar juros de mora em 0,5% a.m. e 

correção monetária, nos termos da Lei 6899/81 e alterações posteriores. 

Por tais fundamentos, não conheço a remessa oficial e dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, para determinar 

inaplicável o índice integral do lRSM, em fevereiro de 94, e o índice do IPC-r, de 11.84%; para reconhecer a 

inexistência de prejuízos quando da conversão dos valores do beneficio em URV: fixar juros de mora em 0,5% a.m. e 

correção monetária, nos termos da Lei 6899/81 e alterações posteriores. 

É  COMO VOTO. 

(...)  

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO - LEI 6423/77 - URV - ÍNDICE DE 11,84% - JUROS - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Esta E. 2a Turma tem decidido que somente deve ser conhecida a remessa oficial após a data da última reedição da 

Medida Provisória n° 1561, convertida na Lei 9.469/97, já que as anteriores perderam a eficácia. 

2. A correção dos 24{vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos deve ser feita com base 

nos índices previstos na Lei 6423/77, art. 1°, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial. 

3. O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2 ° da CF. Deste 

modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do 

Tribunal Regional Federal da 4a Região. 

4. Indevida a aplicação do índice de 11,84% referente a setembro/94 aos benefícios de valor superior ao salário mínimo, 

em face do disposto no art. 29, § 3° da Lei 8880/94. 

5. Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 0,5% a.m. 

6. Correção monetária pelas Leis 6899/81, 8213/91 e 8542/92, até a entrada em vigor da Lei 8880/94. 

7. Remessa of icial não conhecida. "Apel~ção ,parcialtnente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são  partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Juízes da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, 

em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento ã apelação, nos termos do voto da Juíza Relatora. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 1998. (data do julgamento) 

Observo que a ação foi julgada em 10/02/1998, o óbito ocorreu em 01/03/1998  e a publicação do acórdão se deu no dia 

04/03/1998 (fls. 40). Houve regular liquidação de sentença e apuração da nova Renda mensal Inicial do benefício.  

Após a morte do segurado, habilitaram-se os herdeiros beneficiários, para o recebimendo das diferenças. 

Não assiste razão à autarquia ao afirmar que não adequou a aposentadoria do de cujus, com reflexos na pensão por 

morte, porque ausente determinação específica, pois a autarquia foi regularmente intimada da decisão judicial. 

Assim, caracterizado descumprimento de ordem judicial, deve ser revisto o valor da pensão por morte recebida pela 

autora, observando que a renda mensal inicial da pensão deve ser a mesma do benefício precedente, com o coeficiente 

de  100% (cem por cento) do salário de benefício corrigido. 
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Diante do exposto, não conheço da preliminar, nego provimento à remessa oficial, tida por interposta e à apelação do 

INSS, mantendo-se integralmente a r. sentença de primeiro grau.  

Intimem-se  

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032041-1        AC 1214943 

ORIG.   :  0600000805  4 Vr BIRIGUI/SP     0600058775  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  ERIKA APOLINARIO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Às fls. 24, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, devido desde a data da 

cessação administrativa, devendo perdurar até sua efetiva recuperação ou reabilitação profissional, cuja renda mensal 

deverá ser calculada nos termo dos artigos 58 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Determinou que as prestações em atraso 

sejam pagas de uma só vez, acrescidas de juros e correção monetária desde a data em que deveria receber. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total das parcelas vencidas até a data da 

sentença. Deixou de condenar em custas e despesas processuais.  

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores, bem como o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando ausência de incapacidade autorizadora do auxílio-doença. Não sendo esse o entendimento, requer 

a observância do artigo 20, § 4º do CPC na fixação da verba honorária, bem como a aplicação de isenção de custas.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
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reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carta de concessão/memória de cálculo expedida pela previdência social (fls. 13) e 

comunicação de resultado de requerimento administrativo (fls. 14), comprovando que o autor estava em gozo do 

auxílio-doença até 30.04.2006, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 88), que o autor "apresenta alterações 

físicas, representadas pela visão nula do olho direito (cego). Apresenta olho esquerdo com glaucoma avançado e 

catarata, acuidade visual em torno de 20-40, ou seja, com 50% de visão, com perspectivas de piora. Está incapacitado 

para obter ou renovar a Carteira Nacional de Habilitação, em qualquer categoria. A profissão do autor é motorista 

profissional." 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1354/2380 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 24). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032122-6        AI  345504 

ORIG.   :  0800000856  2 Vr ITAPEVI/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE CARLOS MALPELLI 

ADV     :  FABIANA NETO MEM DE SÁ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVI SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, ect. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º "A"  do CPC para a decisão deste recurso. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a r. 

decisão de 1ª Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o pedido de tutela antecipada para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Aduz o Agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273, 

do CPC, em especial, a prova inequívoca da  verossimilhança das alegações, posto que todos os atestados médicos 

apresentados são anteriores a data da cessação do beneficio, assim não comprovou à continuidade da incapacidade para 

o labor.  

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo. 
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É o breve relatório. Decido. 

No caso dos autos, postula-se a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência que restabeleceu o 

auxílio-doença ao Agravado. Para o restabelecimento é necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da 

incapacidade para o trabalho, motivo pelo qual não vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a 

persistência da incapacidade. 

Os atestados e exames médicos de fls. 24/25 e 26 são anteriores a data da cessação do benefício (11.07.2008). O de 

fls.28 apenas relata as doenças que acometem o autor, não declara estar incapacitado para o trabalho. Destarte,  não há 

nos autos qualquer documento recente,  ou outro elemento de convicção, que ateste a atual situação de saúde que 

ocasiona a incapacidade para o trabalho. 

Ademais, a perícia médica realizada pelo INSS possui caráter público da presunção relativa de legitimidade e só pode 

ser afastada  por  prova em contrário o que não ocorreu. 

  

Nesse sentido a jurisprudência: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO -DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÔNUS DO AGRAVANTE.  

-Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 

interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação.  

-Cessado o benefício de auxílio -doença , cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou a 

concessão anteriormente. 

 -Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS. Os atestados , que reconhecem a impossibilidade do 

agravante para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do benefício. Evidenciada situação 

duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão.  

-Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo INSS, inerente aos atos administrativos.  

- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa. - Agravo a 

que se nega provimento.   

(TRF3; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Relator JUIZA MÁRCIA HOFFMANN ; Órgão Julgador OITAVA 

TURMA ;DJU DATA:13/05/2004 PÁGINA: 421 )  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

-Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que existente 

prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

-É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio -doença .  

-Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação do 

benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo INSS, porquanto goza da presunção de legitimidade 

inerente aos atos administrativos.  

-Agravo de instrumento a que se nega provimento.   

(AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Relator JUIZA THEREZINHA CAZERTA ; Órgão Julgador OITAVA 

TURMA  DJU DATA:13/12/2006 PÁGINA: 457 )  
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     Em face do exposto, entendo ausentes os requisitos para a concessão do benefício, na medida em que não ficou 

demonstrado de forma inequívoca que o Agravado permanece incapacitado para a vida laboral, havendo necessidade de 

realização de perícia médica judicial. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo para que o Agravante não seja obrigado a restabelecer o benefício de auxílio-doença à Agravada. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G2.0E1A.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032361-1        AC 1327299 

ORIG.   :  0700000163  2 VR PRESIDENTE EPITACIO/SP                   0700010883  

2 VR PRESIDENTE EPITACIO/SP 

APTE    :  ANTONIA RODRIGUES COUTINHO 

ADV     :  RENATO SAFF DE CARVALHO (INT.PESSOAL) 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

  

Trata-se de apelação em ação ajuizada por ANTONIA RODRIGUES COUTINHO  contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/67 julgou improcedente o pedido condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 69/73, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

  

  

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

  

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

  

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

às fls. 50/53, segundo o qual a autora apresenta obesidade e surdo-mudez, estando incapacitada parcial e 
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permanentemente apenas para trabalho que demanda o uso da audição e da fala. Todavia, esclareceu a expert que a 

incapacidade da demandante iniciou-se aos 5 anos, vale dizer, em 1979.  

Assim, o que se vê, é que os males incapacitantes que acometem a autora remontam a período anterior à sua filiação ao 

RGPS, conforme demonstram as cópias da CTPS de fls. 9/11, que apontam vínculos empregatícios no período 

descontínuo de 1989 a 2004, não sendo o caso de agravamento da doença quando já segurada obrigatória. Incide, à 

espécie, os ditames do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 1º de agosto de 2008. 

  

  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032610-7        AC 1327709 

ORIG.   :  0800000629  1 Vr PIRAPOZINHO/SP                    0800011453  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 

APTE    :  JOANA JUDITE DE SOUZA EVANGELISTA (= ou > de 60   anos) 

ADV     :  GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

 Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

De plano, o Juízo de primeiro grau indeferiu a petição inicial, com fundamento no artigo 295, inciso III, do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. Concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, não houve condenação ao pagamento das verbas de sucumbência. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. 

Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão recorrida conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 
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fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Portanto, a decisão recorrida não merece reparos. 

Diante do exposto, NEGO provimento à apelação.  

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032867-7        AC 1217405 

ORIG.   :  0600001246  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DAMIAO PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  CLAUDINEI JACOB GOTTEMS (Int.Pessoal) 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença, e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, a partir do indeferimento 

administrativo do pedido. As parcelas em atraso serão pagas de uma só vez, acrescidas de juros de mora e correção 

monetária desde a data em que deveria receber. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre o total das prestações vencidas. Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa. Não sendo 

esse o entendimento, requer a reforma da r. sentença quanto à fixação do termo inicial do benefício e da verba 

honorária. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 61/63), que o autor apresenta bursite 

no ombro e espondiloartrose lombar (desgaste na coluna). Afirma o perito médico que a espondiloartrose é de caráter 

progressivo e incurável. Conclui que a incapacidade do autor é parcial e permanente, estando impossibilitado de 

executar atividades que causem sobrecarga ou esforço no ombro e coluna, devendo se submeter a tratamento clínico 

para regressão da bursite e melhora do quadro álgico lombar.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 
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2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, tendo em vista que o autor já se encontrava 

incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL: REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO EM PARTE. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial, manifestado por Vanderlei Vavassori, em face de acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE. MARCO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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1. Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença o julgador firma seu convencimento, 

via de regra, com base na prova pericial. 

2. Concede-se o benefício de aposentadoria por invalidez quando o laudo pericial conclui que a parte segurada está 

acometida por moléstia que a incapacita para o trabalho que exerce, não sendo suscetível de reabilitação profissional 

para outra atividade que lhe assegure o sustento. Na hipótese de concessão de benefício de auxílio-doença, ausente 

insurgência da parte interessada, deve este ser mantido. 

3. Marco inicial do benefício alterado para a data da realização da perícia médico-judicial, ante inexistência de 

elementos que indiquem início da incapacidade em momento anterior. 

4. Correção monetária conforme determinado pela MP nº 1.415/96 e pela Lei nº 9.711/98 (IGP-DI). 

Em seu especial, sustenta a parte ora recorrente violação ao art. 59 da Lei 8.213/91, bem como divergência 

jurisprudencial. Alega, em síntese que o termo inicial do auxílio-doença, restabelecido por meio da presente ação, deve 

ser a data do cancelamento pelo INSS. 

É o relatório. 

Assiste razão em parte ao recorrente. 

Com efeito, quanto à fixação do termo inicial de benefícios como o auxílio-doença, auxílio-acidente e aposentadoria por 

invalidez, esta Casa, em reiterados julgados, pacificou o entendimento de que este se conta da juntada do laudo pericial 

em juízo, nos casos em que não houve prévio requerimento administrativo. Nesse sentido, confiram-se os julgados que 

tratam da matéria em comento, no que interessam: 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO NÃO-EMPREGADO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Tratando-se de auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da 

incapacidade laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do laudo 

pericial em juízo. 

2. Recurso provido." 

(REsp 445.604/SC, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 16.09.2004, DJ 

13.12.2004 p. 465) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido." 

(REsp 305245/SC, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10.04.2001, DJ 28.05.2001 p. 208) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. 

1. De acordo com o art. 86, § 2º da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação 

do auxílio-doença. 

2. Não havendo recebimento do auxílio-doença, o auxílio-acidente deve ser concedido a partir da data do requerimento 

administrativo. Precedentes do STJ. 

3. Aos benefícios previdenciários, por se tratar de débitos de natureza alimentar, devem incidir juros de mora de 1% ao 

mês.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1364/2380 

4. Recurso Especial provido." 

(REsp 959.902/SP, Rel. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 23.08.2007, 

DJ 10.09.2007 p. 308) 

Na hipótese em apreço, da leitura dos autos, verifica-se que a parte autora postulou administrativamente o 

restabelecimento do auxílio-doença cancelado pelo INSS, razão por que o benefício deve ser concedido a partir de tal 

requerimento. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento em parte ao 

recurso especial, para estabelecer como termo inicial do auxílio-doença a data do requerimento administrativo, 

invertendo nessa parte os ônus da sucumbência." 

(REsp. nº 914.151, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 13.05.2008) 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 

indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 748.442, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008; Ag nº 957.422, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, DJ 13.12.2007; AgRg no Ag nº 492.630/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, 

DJ 12.09.2005. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1365/2380 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar a verba honorária, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033060-3        AC 1328203 

ORIG.   :  0800000273  1 Vr AURIFLAMA/SP                    0800003666  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  MARIA DAS NEVES FARIAS SOARES 

ADV     :  JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

 Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

De plano, o Juízo de primeiro grau julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, 

incisos I e VI, do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. Concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, não houve condenação ao pagamento das verbas de sucumbência. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. 

Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão recorrida conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 
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O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Portanto, a decisão recorrida não merece reparos. 

Diante do exposto, NEGO provimento à apelação.  

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.033106-0        AC  823174 

ORIG.   :  0100001128  3 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  APPARECIDA BUENO DA SILVA 

ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade. 
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Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 221/222 julgou extinta a execução, nos termos do art. 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte Autora interpôs apelação. Pleiteia a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de 

expedição do ofício requisitório. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o período de incidência dos juros de mora para a expedição de Requisição de Pequeno Valor 

Complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 
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provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte Autora a fls. 216/218, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento deste Relator. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F16.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033843-2        AC 1329046 

ORIG.   :  0700000849  2 VR SANTA FE DO SUL/SP   0700049970  2 VR SANTA 

FE DO SUL/SP 

APTE    :  JOSE WILSON DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE WILSON DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido a trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/61 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 63/83, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão da aposentadoria. Aduz, ainda que o DD. juiz de primeiro grau não considerou devidamente o documento de 

fl. 28 no sentido de comprovar a alegada condição de rurícola, bem como fez juntar aos autos os documentos de fls. 

85/86, para os quais pede pronunciamento. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 6 de março de 1947, conforme demonstrado à fl. 22, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o 

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado 

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 

ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

No caso dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A Certidão de Nascimento do filho do autor o qualifica como lavrador na data de sua lavratura, em 26 de novembro de 

1985 (fl. 25). Tal documento constitui início de prova material de sua atividade rural, conforme entendimento 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Contudo, esse documento encontra-se ilidido pelo extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fl. 

29, onde consta que o requerente possui registros de atividades urbanas a partir de 3 de setembro de 1986. Por outro 

lado, o referido início de prova não é corroborado pela prova oral, como se verá a seguir, uma vez que não remontam à 

época de sua expedição. 

O mesmo extrato mencionado informa que, na verdade, o seu único registro de atividade rural é do período de 13 de 

janeiro a 23 de abril de 1988, seguido de outras atividades de natureza urbana. 

No tocante aos depoimentos de fls. 56/57, colhidos sob o crivo do contraditório, muito embora as testemunhas afirmem 

que o postulante tenha trabalhado no meio rural até a data da audiência (22/11/2007), tais depoimentos são 

contraditórios em relação às provas dos autos, bem assim com o próprio depoimento pessoal do autor de fl. 55. 

A testemunha Antônio Lopes dos Santos (fl. 56) afirma conhecer o requerente há mais ou menos 15 (quinze) anos e, 

que desde essa época, este trabalha na lavoura. Por sua vez, a testemunha Antônio Roberto Morales (fl. 57) informa ao 

Juízo que conhece o demandante há mais ou menos 25 (vinte e cinco) anos e que ele trabalha na lavoura desde essa 

época.  
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Ora, o próprio autor em seu depoimento pessoal afirma que vem trabalhando na lavoura nos últimos 10 (dez) anos, 

contradizendo, assim, as duas testemunhas. Por outro lado, os já mencionados registros do CNIS informam que seu 

último trabalho urbano teve seu termo final em 25 de setembro de 1998, o que vai de encontro às três afirmações, tanto 

do depoimento pessoal, quanto das testemunhas, razão pela qual não merecem credibilidade.  

Ainda que se considerasse o período posterior ao ano de 1998 como de atividade rural em favor do autor, o que, 

efetivamente, não restou comprovado, não estaria preenchido o período exigido de 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, 

isto é, 13 anos de trabalho campesino a ensejar a concessão do benefício nos termos do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Aduz o apelante que o MM. Juiz a quo não valorou devidamente o documento de fl. 28, qual seja a Declaração 

Eleitoral, expedida pelo Juízo Eleitoral da 187ª Zona Eleitoral de Santa Fé do Sul, na qual consta que o autor, por 

ocasião de sua inscrição/revisão/transferência eleitoral, informou ser sua ocupação principal "agricultor". Tal 

documento, há de ser afastado como meio de prova, visto que requerido em 27 de junho de 2007, às vésperas da 

propositura da presente ação, e, ainda, por comprovar, de fato, apenas a declaração do autor perante aquele órgão, não, 

porém, o fato declarado. Note-se que, no mesmo documento, há observação do respectivo Cartório: "Ressalvo que a 

ocupação aqui declarada é de exclusiva responsabilidade do eleitor, uma vez que não lhe é exigida qualquer 

comprovação quando de sua inscrição junto à Justiça Eleitoral". Portanto, não há de ser considerado o referido 

documento como início de prova de sua atividade rural, não havendo como atribuir o pretendido caráter oficial da 

declaração em relação à sua qualificação profissional. 

No mesmo sentido são as declarações de trabalho rural, de fls. 27 e 86, dado o caráter unilateral, não submetidas ao 

crivo do contraditório, equivalentes à mera prova testemunhal, não hão de ser consideradas, conforme precedentes 

reiterados desta E. Nona Turma. Por fim, o documento de fl. 85, Proposta de Admissão no Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Santa Fé do Sul, desacompanhada dos comprovantes de recebimento das respectivas mensalidades ou 

anuidades, efetivamente não faz prova de sua filiação, além do que, tal qual a Certidão de Nascimento de fl. 25, restou 

ilidido como início de prova, quer em face dos registros de atividade urbana que se seguiram a partir de 1986, quer 

porque não vem corroborado pela prova oral. 

Por tais razões, conclui-se pela a manutenção da improcedência do pedido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação interposta por  JANDIRA PEDRO DE BRITO DOS SANTOS, NB - 32/ 117.654.909-7, DIB. 

01/11/1998, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto a fixação do salário de benefício  na 

média aritmética das contribuições  que estiverem no período básico de cálculo, corrigidos mês a mês, sem qualquer 

restrição. Requer o pagamento das diferenças existentes, observando-se o critério das sumulas 71 e 260 do TFR e 

honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o total da condenação. 
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A autarquia, em sua contestação, aduziu  preliminares de coisa julgada,  prescrição e decadência. 

O MM. Juízo "a quo"  declarou que não é possível a declaração de prescrição ou decadência  do direito de proceder a 

revisão do valor do benefício reconhecido por julgado, entretanto, julgou improcedente o pedido de revisão da autora, 

ao fundamento de que este foi fixado judicialmente em um salário mínimo, pois se entendeu que  a autora não dispunha 

de anotações ou recolhimentos bastantes a ensejar o cálculo a partir dos últimos 36 salários de contribuição, e não há 

que ser reanalisado se a renda mensal inicial foi instituída por outro julgado.  

Inconformado com o "decisum", a parte autora apelou e pediu a reforma da sentença, para que o pedido seja julgado 

procedente, alegando que há recolhimentos bastantes para  ensejar o recalculo da RMI a partir dos últimos 36 salários 

de contribuição, bem como aplicar-se a Súmula 26a do TFR.  

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

O feito deve ser extinto nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil 

Em consulta ao Sistema de Acompanhamento processual - Siapro, constatei   que a autora pleiteou seu benefício 

judicialmente, como informado através de pesquisa  no   sistema Dataprev / Plenus apresentado pelo INSS às fls. 57/58. 

Trata-se do Processo 1999.03.99.061283-6, de relatoria do Eminente Desembargador Federal CELIO BENEVIDES em 

julgamento na  SEGUNDA TURMA deste E. TRF da 3ª Região, julgado em 09/11/1999 e com acórdão publicado em 

23/03/2000 e transito em julgado em 02/05/2000. 

Eis o inteiro teor da decisão "in fine": 

RELATÓRIO 

Jandira Pedro de Brito dos Santos move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por 

objetivo a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Em primeiro grau a ação foi julgada procedente. 

Remessa oficiai tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1561/97, convertida na Lei 

9469/97. 
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Inconformadas apelaram a parte autora e a autarquia previdenciária. 

Com contra-razões subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram me conclusos. 

É o relatório. 

VOTO 

A douta decisão recorrida julgou procedente a ação, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial. 

Remessa oficial tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1561/97, convertida na Lei 

9469/97. 

Fundamentou-se o decisório no fato de apresentar a parte autora incapacidade definitiva para o trabalho, comprovada 

por perícia judicial, cujo laudo é conclusivo a respeito. 

Em suas razões de apelação requer a parte autora elevação da verba honorária para 20% sobre o total da condenação 

mais vincendas. 

Em razões de recurso a autarquia alega a falta da remessa oficial nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

e em preliminar ausência de pedido na esfera administrativa. 

No mérito, sustenta não restarem comprovados nos autos os requisitos legais necessários para a concessão do beneficio. 

Aduz que a prova testemunhal isolada é insuficiente a justificar a concessão do beneficio, sem um início de prova 

material dessa atividade. Alega ausência de filiação e do recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, 

bem como o descumprimento ao. obrigatório prazo de carência. Sustenta que o beneficio requerido é devido somente ao 

chefe ou arrimo da família. Insurge-se contra a fixação do "dies a quo" do beneficio e do critério de aplicação dos juros 

de mora. Requer exclusão do abono anual por ser indevido e da correção monetária vez que o beneficio é no importe de 

01 (um) salário mínimo. Caso mantida a r. sentença, pede redução da verba honorária e do salário pericial. 

Quanto à remessa oficial será tida por interposta em observância às determinações da Lei n° 9469, de 10 de julho de 

1997, que dado o seu caráter processual tem aplicação imediata e de oficio nos processos pendentes. 

Afasto a preliminar suscitada de falta de pedido na esfera administrativa pelos mesmos motivos e fundamentos quando 

de sua apreciação em decisão monocrática. 

No mérito, a decisão atacada deve ser parcialmente reformada. Verifica-se dos autos constituir início de prova material 

os documentos de fls. 09/21 que, acrescida da prova testemunhal idônea, são suficientes para a comprovação da 

atividade rural exercida pela parte autora. Assim restou demonstrada sua condição de segurada do INSS, bem como o 

fato de haver cumprido a carência exigida para obtenção do beneficio. 

Cumpre, ainda, salientar que o perito judicial, em seu bem elaborado laudo, concluiu de forma segura e coere?te que o 

periciando é portador de "incapacidade total e permanente". Acrescente-se ainda, seu quadro mórbido que enseja 

limitação em grau máximo de sua capacidade laborativa, tornando-o definitivamente inapto para o trabalho. 

No julgamento da AC 96.3609 (6155243), publicado no DJU de 25.04.85, pág. 5736.o Egrégio Tribunal Federal de 

Recursos assim vinha decidindo: 

"APOSENTADORIA. INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. 

Comprovada em Juízo através de perícia médica, a incapacidade laborativa do segurado, impõe-se a concessão do 

beneficio (aposentadoria por invalidez). Os juros devem ser contados da citação. A verba honorária não pode incidir 

sobre prestações vincendas. Efeitos patrimoniais a partir do laudo pericial. Correção monetária nos termos da Lei n° 

6.899/81. 

Além disso, o entendimento jurisprudencial desta Corte tem se firmado no sentido de que não perde a condição de 

segurado aquele que deixou de contribuir em decorrência do agravamento de seus males até o grau da incapacidade 

total. 
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No julgamento da AC nO 89.03.10587-7/SP, da qual fui relator, por unanimidade, esta E. Corte assim se pronunciou: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR  INVALIDEZ.PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

O segurado não perde a sua vinculação previdenciária se deixou de contribuir por não poder trabalhar e sua 

incapacidade foi devidamente apurada em Juizo. Sendo esta total e permanente é de se conceder a aposentadoria por 

invalidez. 

Recurso provido". (J. em 30.10.90: DOE 11.03.91; pág. 89). 

Irrelevante, "in casu", ser a parte autora chefe ou arrimo de família, tendo em vista a garantia constitucional prevista no 

artigo 226, parágrafo 5° da Constituição Federal. 

Com relação ao. "dies a quo" do beneficio, os precedentes desta Corte são firmes no sentido de que o beneficio é 

concedido a partir do laudo pericial. 

Segundo o entendimento assentado nesta 23 Turma, a taxa dos juros de mora deve ser fixada em 6% ao ano, contados a 

partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 1.062 c/c artigo 1.536, parágrafo 2°, ambos do Código Civil. 

No tocante à condenação da autarquia no pagamento do beneficio no valor de um salário mínimo, correção monetária e 

juros de mora, não se há de falar em "bis in idem" ou locupletamento ilícito por parte do beneficiário. Impende ressaltar 

que os referidos institutos possuem razões e âmbitos diversos de incidência: a correção monetária constitui-se mera 

atualização do poder aquisitivo da moeda em face do poder corrosivo da inflação, enquanto os juros de mora são 

devidos em decorrência da mora na solvência dos valores pretéritos. Frise-se, ainda, que a determinação de se pagar o 

beneficio no valor de um salário mínimo visa ao cumprimento de preceito constitucional (art. 201, §5° da Constituição 

Federal). Neste ínterim, correta a sentença monocrática. 

Conforme entendimento reiterado desta Turma, os honorários advocatícios são fixados em 15% sobre o montante da 

condenação em causas desta complexidade, não incidindo porém, sobre prestações vincendas.  

Quanto aos honorários periciais, em observância aos preceitos da Lei 6.032/74, são os mesmos fixados levando-se em 

conta o valor da causa, as condições financeiras das partes. a natureza, a complexidade e as dificuldades da perícia, o 

tempo a ser despendido para a sua realização e o salário do mercado de trabalho local. Assim sendo, entende este juízo 

"ad quem", cabível fixar-lhes na razão de 02 (dois) salários mínimos. 

No que diz respeito às custas e despesas processuais, tratando-se, "in casu", de autores beneficiados pela justiça 

gratuita.. não há reembolso a ser efetuado pela autarquia sucumbente. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e aos recursos interpostos. À remessa oficial para excluir da 

condenação as custas e as despesas processuais. À apelação da autarquia para reduzir a verba pericial à razão de 02 ( 

dois) salários mínimos. Ao recurso da parte autora para fixar os honorários advocatícios em 15% sobre o total da 

condenação não incidindo, porém, sobre as prestações vincendas. 

Mantenho quanto ao mais a douta sentença recorrida.  

É o voto. 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL (LEI 9469/97). APOSENTADORIA POR INV ALIDEZ. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. VERBA PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Remessa oficial tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1561/97, convertida na 

Lei 9469/97. 

II - Comprovada por perícia médico-judicial a incapacidade total e permanente da segurada e atendidos os demais 

requisitos legais, é de se lhe deferir a aposentadoria por invalidez. 
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III - Tratando-se de beneficiários da justiça gratuita não há reembolso de custas e despesas processuais a ser efetuado 

pela autarquia sucumbente. 

IV - Verba pericial arbitrada à razão de 02 (dois) salários mínimos. 

V - Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total da condenação. 

VI - Remessa oficial e recursos parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais 

da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,em conhecer da remessa oficial e dos 

recursos para dar-Ihes parcial provimento, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do Voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 09 de novembro de 1999 (Data do julgamento) 

DEREMBARGADOR FEDERAL CÉLIO BENEVIDES 

RELATOR 

Há, ainda, dois outros feitos em que  figura a autora: 

1) -  Embargos à execução de nº 2001.03.99.045495-4, de relatoria do Eminente Desembargador Federal JEDIAEL 

GALVÃO decididos pela Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA na  DÉCIMA TURMA deste E. TRF da 3ª 

Região, julgados em 31/01/06, com acórdão publicado em 17/02/06, transito em julgado em 27/03/06 e baixa definitiva 

á comarca de origem em 07/04/06. Foram aprovadas as contas da autarquia  e da contadoria, apuradas até julho de 2000. 

Eis "Ipsis literis" o teor da minuta de julgamento: 

A  Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do reexame necessário, negou provimento ao recurso do 

Embargado e deu provimento à apelaçao do INSS, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os(as) DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL e DES.FED. CASTRO GUERRA. 

2) - Requisição de Pequeno Valor nº 2007.03.00.016159-0  em que foram pagos os atrasados, cuja conta data de 

01.07.2006, a atualização de 01.02.2007, e o pagamento  em  23.03.2007, no valor de R$   7.971,03 (sete mil, 

novecentos e setenta e um reais e três centavos). 

Verifico que a forma de cálculo  e o valor do benefício foram definidos no acórdão da apelação nº 1999.03.99.061283-

6, transcrito acima,  e executados na forma da lei, nada mais restando a  ser analisado aqui, sob pena de ofensa à coisa 

julgada material, que torna a eficácia da decisão imitável e indiscutível, consolidando a vontade concreta da lei, nos 

termos dos artigos  463,  467 e 468 do Código de Processo Civil.  

Assim, existe identidade entre o presente feito e a demanda que concedeu o benefício.  

A coisa julgada pode ser reconhecida a qualquer tempo, e de ofício, porque trata-se de questão de ordem pública 

atrelada à correta distribuição da justiça. 

Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil.  

Não há que se falar em condenação da parte autora em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se  
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São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.034931-1        AI  297600 

ORIG.   :  0600001909  6 Vr SAO VICENTE/SP     0600243846  6 Vr SAO 

VICENTE/SP 

AGRTE   :  MARIA DE LOURDES DE PAULA 

ADV     :  MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MARIA DE LOURDES DE 

PAULA contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP, que, em ação 

ordinária de revisão de benefício previdenciário, reconheceu de ofício a incompetência absoluta da Justiça Estadual para 

o processamento e julgamento da demanda e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de 

Santos/SP. 

Alega a agravante que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal lhe permite optar pela interposição da ação na Vara 

Estadual, pois reside na cidade de São Vicente onde inexiste Vara Federal ou Juizado Especial Federal.  

Pleiteia a reforma da decisão agravada, para que seja mantido o trâmite da demanda na Justiça Estadual. 

Às fls. 43/44 foi deferido efeito suspensivo ao presente recurso. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda ajuizada 

nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo Estadual da 6ª Vara da Comarca de São 

Vicente/SP, domicílio da demandante, em virtude da existência de Juizado Especial Federal Cível em Santos/SP, com 

jurisdição sobre o Município de São Vicente/SP. 

O artigo 109 da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal, para a qual estabelece exceção ao 

dispor, em seu parágrafo 3º, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam 

processadas e julgadas pela justiça estadual". 

O legislador constituinte, com o objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, conferiu 

aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, a faculdade de propor ação de 

natureza previdenciária perante a Justiça Estadual da comarca de seus domicílios, no caso de se localizarem estes em 

cidades que não abriguem sede de vara da Justiça Federal. 
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Portanto, quando o município onde domiciliado o segurado ou beneficiário for também sede de vara federal, desaparece 

a possibilidade de escolha entre juízo estadual e federal, prevalecendo exclusivamente a competência da Justiça Federal, 

estabelecida na regra geral constitutucional. 

Em contrapartida, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, configura-se a hipótese de exceção e, 

a par da competência federal originária, emerge a competência delegada da Justiça Estadual, cabendo ao demandante 

optar livremente por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre o local de seu domicílio ou no 

Juízo de Direito da respectiva comarca. 

Nessa situação, a competência do Juízo Estadual concorre com a do Juízo Federal, passando ambos a ser igualmente 

competentes em razão da matéria. 

A competência, por conseguinte, passa a ser relativa e, como tal, fixa-se no momento da propositura da ação, nos 

termos do artigo 87 do Código de Processo Civil, não podendo ser declinada de ofício, a teor da Súmula 33 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

In casu, a autora, ora agravante, aproveitando-se da regra constitucional de exceção, optou pela propositura da ação na 

Justiça Estadual da Comarca de São Vicente/SP, município onde se localiza o seu domicílio, consoante se verifica na 

documentação que instrui o presente recurso, e onde não há vara da Justiça Federal, nem Juizado Especial Federal, pelo 

que não poderia o Juízo Estadual, de ofício, declinar da competência para processar e julgar a ação. 

Não se olvida aqui o contido no artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/2001, que instituiu os juizados especiais federais, de 

acordo com o qual "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

No entanto, tal regra não afasta a prerrogativa de eleição do foro, derivada da disposição do artigo 109, § 3º, da 

CR/1988, nos casos em que a localização da sede do Juizado Especial Federal não coincida com o município de 

domicílio do segurado, mesmo encontrando-se este situado na sua área de jurisdição, como ocorre na hipótese do 

presente recurso. 

É que a interpretação da norma legal, cedendo à supremacia do princípio constitucional, deve ser restritiva, de modo a 

prestigiar-se o objetivo perseguido na Lei Maior, de facilitar aos cidadãos, mormente os hipossuficientes, o acesso à 

Justiça. 

Ademais, há que se considerar ainda a previsão do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001 - "Onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual." -, da qual deflui claramente a liberdade do 

segurado domiciliado em comarca onde não haja vara federal, para escolher entre o Juízo Estadual do foro do seu 

domicílio e o Juizado Especial Federal mais próximo. 

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em consonância com a orientação aqui adotada, 

consoante precedentes a seguir:  

"DECISÃO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. RENÚNCIA DO 

EXCEDENTE. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta 

para as causas em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. No caso,  verifica-se que o conteúdo econômico da demanda supera esse limite, não havendo nos autos informação 

de que a parte autora tenha renunciado expressamente ao montante excedente, determinando, assim, a competência da 

Justiça Federal. 

3. Contudo, tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o 

processo e o julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo suscitante. 
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Trava-se o presente conflito negativo de competência entre o Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista e o Juízo 

Federal do Juizado Especial Cível de Jundiaí, ambos no Estado de São Paulo, nos autos da ação manejada por Roseli 

Aparecida da Paz e outro contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de pensão por 

morte. 

Colhe-se do processado que a demanda foi proposta perante o Juizado Especial, que declinou de sua competência, por 

ser o valor da causa superior a sessenta salários mínimos, para a Justiça Estadual, nos termos do art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal. Esta, por sua vez, suscitou o conflito. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela competência do Juízo suscitante. 

Com razão. 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta 

para as causas em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso, verifica-se que o conteúdo econômico da demanda supera esse limite, não havendo nos autos informação de 

que a parte autora tenha renunciado expressamente ao montante excedente, determinando, assim, a competência da 

Justiça Federal. 

Contudo, tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o processo 

e o julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da Constituição 

Federal. 

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista, no 

Estado de São Paulo, o suscitante. 

Dê-se ciência ao Juízo suscitado. 

Publique-se." 

(CC nº 90659/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 02.06.2008, DJ 05.06.2008). 

 "DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS e o Juízo 

Federal da 1ª Vara e Juizado Especial Previdenciário de Santa Maria - SJ/RS, em que se busca definir a Justiça 

competente para processar e julgar ação de concessão de auxílio-doença ajuizada por VANDERLEI JOSÉ VESTENA 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, que determinou a remessa dos autos à Justiça 

Federal. A justificar sua decisão, sustenta o Juízo Estadual que: 

"(...) a autorização de processamento de ações previdenciárias perante a Justiça Estadual é absolutamente débil e 

infringente da moderna exigência de correto gerenciamento da qualidade da prestação jurisdicional, posto que não 

privilegia a máxima proteção e a menor restrição a direito fundamental em jogo, desrespeitando substancialmente o 

limite da igualdade de oportunidades, a implicar, então, na inafastável conclusão de que os feitos previdenciários devem 

ser processados única e exclusivamente perante os juízes federais." (Fl. 20). 

O Juízo Federal, por sua vez, suscitou o presente conflito, argumentando que, cuidando-se de competência concorrente, 

caberia somente ao segurado decidir pelo ajuizamento da ação no Juízo Estadual da comarca do seu domicílio ou na 

Vara Federal.  

Decido. 

Inicialmente, verifica-se que a presente ação foi proposta perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, por 

força da competência delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, uma vez que a comarca em referência 

não é sede de vara de Juízo Federal. 
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Neste caso, a legislação permite à parte autora optar pela propositura da ação no Juízo da comarca de seu domicílio, 

como o fez, ou perante o Juízo Federal da respectiva circunscrição judiciária. 

Trata-se, portanto, de competência relativa, não declarável de ofício. Sobre o tema, posicionamento pacífico deste e. 

Tribunal consubstanciado na Súmula nº 33/STJ, verbis:  

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ DE DIREITO 

E JUIZ DO TRABALHO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

SUBMETIDA AO DIREITO DO TRABALHO. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. ART 109, § 

3º, DA CF/88. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO 

SUSCITADO, O JUÍZO DE DIREITO DE DUARTINA/SP." 

(CC 53.672/SP, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJU de 20/2/2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO ESTADUAL E TRABALHISTA. 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, I, PRIMEIRA PARTE. 

AUSÊNCIA DE JUSTIÇA FEDERAL. 

TRANSFERÊNCIA PARA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL." 

(CC 53.758/SP, 3ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 15/2/2006). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. JUÍZOS ESTADUAIS. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

ARGÜIÇÃO POR MEIO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE DE DECLARAÇÃO DE 

OFÍCIO. ENUNCIADO DA SÚMULA 33 DO STJ. 

1. A competência em razão do local é relativa, não podendo ser decretada de ofício. Enunciado 33 da Súmula do STJ. 

2. Conflito negativo conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado." 

(CC 37.149/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 9/5/2005). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO 

DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente poderá 

ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." 

(CC 47.491/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 18/4/2005). 

Assim, declaro competente o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS. 

P.e I." 

(CC nº 95759/RS, Rel. Min. Felix Fischer, d. 19.05.2008, DJ 30.05.2008). 

"DECISÃO 
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Vistos,etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL DE 

JUNDIAÍ - SJ/SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1.ª VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP, nos autos de ação 

ordinária objetivando a concessão de aposentadoria rural por tempo de serviço ajuizada por Ataíde Rabello contra 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Referida ação foi ajuizada perante o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Franco da Rocha/SP, que encaminhou os autos 

ao Juizado Especial Federal de Judiaí/SP, por entender que a instalação de Vara do Juizado Especial Federal na referida 

comarca retira a competência para processar e julgar a demanda do Juiz Estadual. 

Dessa decisão, a parte autora interpôs agravo de instrumento, com efeito suspensivo, junto ao Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, o qual deu provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível 

de Franco da Rocha/SP. 

Enviado os autos ao Juízo Estadual, o MM. Juiz de Direito encaminhou ao Juízo Federal do Juizado Especial de Jundiaí 

que, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 45/47, opinando pela competência do Juízo de Direito da 1ª Vara 

Cível de Franco da Rocha. 

É o relatório. 

Decido. 

A ação proposta pela parte autora em face do Instituto Previdenciário busca a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria rural por tempo de serviço, o que atrai a competência da Justiça Federal para julgar o feito. 

Contudo, no caso dos autos, como o domicílio da parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal, poderia optar pela 

propositura da ação no Juízo de Direito da comarca de seu domicílio, como o fez, ou perante o Juízo Federal da 

respectiva Circunscrição Judiciária, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Por conseguinte, uma vez facultada à parte autora a possibilidade de opção de foro, não cabe ao Juízo declinar de sua 

competência, consoante o enunciado n.º 33 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça ("a incompetência relativa não 

pode ser declarada de ofício"). 

Nesse sentido: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO 

DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente poderá 

ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." (CC 47.491/RJ, 1.ª Seção, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/04/2005.) 

Cito, ainda, decisões monocráticas, proferidas em casos análogos ao presente, por Ministros integrantes da Terceira 

Seção: CC 67.668/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 28/09/2006 e CC 67.680/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ 

de 21/09/2006.  

Ante o exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, CONHEÇO do conflito para 

DECLARAR competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Franco da Rocha/SP, o suscitado.  

Publique-se. Intimem-se." 
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(CC nº 92085/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, d. 25.04.2008, DJ 30.04.2008). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL 

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado." 

(CC nº 35420/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 10.03.2004, DJ 05.04.2004.) 

Ante o exposto, encontrando-se a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao presente recurso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035459-7        AC 1222708 

ORIG.   :  0300001745  5 Vr MAUA/SP                   0300128700  5 Vr MAUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JORGE NOGUEIRA DE SANTANA 

ADV     :  MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

JORGE NOGUEIRA DE SANTANA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, a concessão do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

do dia seguinte à cessação do primeiro auxílio-doença. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em 

honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidente sobre o montante 

das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença proferida em 25/10/2006, submetida a reexame necessário  (fls.113/116). 

Em suas razões de apelo, o INSS alude à impossibilidade de gozo do benefício concedido, diante da inexistência de 

incapacidade total e definitiva do autor para exercer as suas atividades laborativas. Destaca que o segurado usufrui 
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auxílio-doença desde junho de 2003.Requer o aguardo da conclusão do processo de reabilitação profissional para a 

posterior análise da conversão do benefício provisório em aposentadoria por invalidez.Subsidiariamente, requer termo 

inicial do benefício a partir da data do laudo pericial, bem como a compensação dos valores pagos a título de auxílio-

doença. 

Com as contra-razões do autor, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício - apsoentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra a existência de inúmeros 

vínculos empregatícios em nome do autor, cuja soma ultrapassa os 12 (doze) meses necessários à obtenção de 

aposentadoria por invalidez. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício do autor antes da 

propositura da ação compreende o período de 20/04/1995 a 25/06/2004. A ação foi ajuizada em 23/10/2003.  

A consulta ao Sistema Único de Benefícios demonstra que o segurado usufruiu auxílio-doença nos períodos de 

21/03/1998 a 18/02/2003. Atualmente, Jorge Nogueira de Santana recebe auxílio-doença com DIB de 02/06/2003, na 

condição de comerciário. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

Com relação à incapacidade, o laudo pericial (fls. 102/105), demonstra que o autor apresenta"diabete melitus; 

retinopatia diabética; neuropatia periférica; cardiopatia relacionada à hipertensão arterial; estenose de valva sub-

aóritica; e gota tofácea crônica"(tópico discussão/fls.104/105).  

O perito judicial não concluiu, de forma peremptória, pela existência de incapacidade total e permanente do autor para o 

desempenho de suas atividades laborativas. 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso em apreço, verifico, com base na consulta do CNIS, que JORGE NOGUEIRA DE SANTANA, além de 

possuir 52 (cinqüenta e dois) anos na data da elaboração do laudo oficial, ostenta experiência profissional na condição 

de motorista de ônibus; motorista de veículos de pequeno e médio porte.  

Em que pese a necessidade de considerável dose de higidez física nas atividades acima mencionadas, destaco que o 

perito oficial apontou para o quadro de relativa estabilidade clínica no momento da propositura do laudo oficial ((tópico 

discussão/fls.104/105). 

As doenças diagnosticadas pelo expert, em regra, são passíveis de controle e não implicam em incapacidade laborativa, 

sendo que somente em estágios muito avançados, mormente após longos períodos de descontrole, é que as doenças 

poderiam gerar alguma incapacidade laborativa. 

Logo, diante da não comprovação da incapacidade total e definitiva do segurado, não há que se falar na concessão da 

aposentadoria por invalidez no presente caso. 
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Por outro lado, diante das afirmações contidas no laudo pericial acostado ao feito, seria possível, em tese, a concessão 

do auxílio-doença. 

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Não obstante, verifico que o segurado usufrui auxílio-doença concedido administrativamente, desde 02/06/2003, o que 

implica no afastamento do interesse processual do autor neste ponto (concessão do auxílio-doença), pois se torna 

desnecessário e inútil o provimento jurisdicional neste sentido, qual seja, a concessão do auxílio-doença na via judicial. 

Diante do exposto, dou provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido com o 

conseqüente afastamento da concessão da aposentasdoria por invalidez. Não há que se falar em condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, 

seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036772-6        AI  298595 

ORIG.   :  0700000432  1 Vr MOCOCA/SP     0700016474  1 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  ELIANE CRISTINA DE LIMA 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037060-1        AC 1335070 

ORIG.   :  0700000363  3 Vr DRACENA/SP   0700027977  3 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO VITOR DE OLIVEIRA 

ADV     :  CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCO VITOR DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/66 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.  

Em razões recursais de fls. 71/81, insurge-se a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, contra a concessão da tutela 

antecipada. Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por 

fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Preliminarmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto 

Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 
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No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo necessário 

para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto porque 

situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode aguardar a 

tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável (...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes autos. 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de 

Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 

necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 

efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 

Ademais, a obrigatoriedade do reexame necessário, disciplinada no art. 475 do supracitado diploma legal, diz respeito 

apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal e não de produzir efeitos ou 

vir a ser executada provisoriamente. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 70 da anteriormente citada obra de Paulo Afonso Brum Vaz 

ao explicitar o posicionamento de Antônio Cláudio da Costa Machado: 

"Logo, o duplo grau de jurisdição não é barreira à emissão de decisões interlocutórias contra o Estado, mas apenas a 

garantia de que, havendo uma sentença desfavorável a ele, esta será necessariamente reapreciada por um tribunal. E 

tanto é verdade que não se pode usar o duplo grau como argumento contra a admissibilidade da tutela antecipatória, que 

basta pensar no quão absurdo seria se alguém sustentasse que, pelo simples fato de já se ter sido interposto apelo com 

efeito suspensivo - o que significa que haverá obrigatoriamente um segundo julgamento da causa, vale dizer, já está em 

pleno funcionamento o duplo grau de jurisdição -, não cabe a tutela antecipada. " 

A propósito trago à colação ementa dos julgados do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região e deste Tribunal: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.742/93, ART. 20. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

MANUTENÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE INSS E UNIÃO FEDERAL. SÚMULA Nº 

DO TRF DA 4ª REGIÃO. 

1. Presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício, cabível o provimento antecipatório. 
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2. Se a antecipação dos efeitos da tutela é deferida com apoio na documentação acostada à exordial, com base na qual o 

juiz forma sua convicção, não é cabível rever decisão referente a matéria de fato sem o exame da íntegra desse conjunto 

probatório. 

3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, presume-se "incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 'per capita' seja inferior a ¼ do salário mínimo". Essa 

presunção não impede que o julgador faça uso de outros fatores para aferir a miserabilidade do grupo familiar, caso a 

caso, mesmo sendo maior a respectiva renda, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

4. Tratando-se de benefício assistencial, deferido a pessoas hipossuficientes, o fundado receio de dano irreparável, um 

dos pressupostos para a antecipação da tutela, decorre da própria condição do beneficiário, que faz presumir inadiável a 

prestação postulada, necessária que é para sua própria subsistência física. 

5. A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória. 

(...) 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Federal da 

comarca com jurisdição sobre o domicílio do autor, sem prejuízo da antecipação de tutela deferida, em virtude do 

benefício ser assistencial e constituir a única fonte de renda do segurado. 

(TRF4, 5ª Turma, AG n.º 107.406, Rel. Des. Fed. Ramos de Oliveira, j. 28.11.2002, DJU 11.12.2002, p. 1.122)." 

"APELAÇÃO CÍVEL - INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 10,94% SOBRE OS VENCIMENTOS DOS 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS FEDERAIS - ALTERAÇÃO DE DATA-BASE QUE REDUNDOU EM 

DIMINUIÇÃO DE VENCIMENTOS - RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. A antecipação da tutela cabe, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença o juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Não há que se falar em impossibilidade de antecipação de tutela frente à Fazenda Pública, se o objeto do litígio não 

versa sobre reclassificação ou equiparação de servidor público, ou mesmo aumento ou extensão de vantagens, dado que 

essa hipótese refoge à incidência da liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC-4-DF, vez que esta 

limitou-se a proibir a prolação dessa espécie de provimento jurisdicional desde que tenha por base a 

inconstitucionalidade da Lei n. 9.494/97, o que incorre na situação em tela. 

3. A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis durante o desenrolar do processo e 

até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por finalidade precípua resguardar o interesse público, 

sujeitando, assim, as sentenças a uma nova avaliação do órgão superior como forma de afastar os riscos de julgamentos 

equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. Não há, portanto, incompatibilidade entre a 

concessão de tutela antecipada e a sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, posto que cada instituto 

tem sua esfera e finalidade própria. 

(...) 

6. Matéria preliminar a que se rejeita, recurso da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.61.10.000481-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11.12.2001, DJU 25.06.2002, p. 

700).  

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 "Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 04 de dezembro de 1930, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 15, qualifica em 27 de janeiro de 1962, o próprio autor como lavrador, bem como, as 

Certidões de Nascimento dos filhos de fls. 16/20, em 21 de fevereiro de 1972, 14 de novembro de 1974, 09 de 

novembro de 1976, 05 de abril de 1981 e 30 de agosto de 1983. Tais documentos constituem início razoável de prova 

material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 53 a 55, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, como diarista.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037131-9        AC 1335141 

ORIG.   :  0800000021  1 Vr URANIA/SP      0800000424  1 Vr URANIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 25/03/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, insurgindo-se, preliminarmente, contra a antecipação da tutela e a fixação da multa e alegou falta de 

interesse de agir, ante a ausência de requerimento do benefício na via administrativa. No mérito, sustenta que não há 

início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de 

atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício 

de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à 

sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer 

que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação e que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser 

recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo, acaso indeferido o pedido. 

A fixação de multa por dia de atraso, em caso de descumprimento do julgado, é matéria a ser resolvida na fase de 

execução 

Por outro lado, a alegação de ausência de interesse de agir por falta de prévio requerimento administrativo não merece 

subsistir.  

É necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o 

pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse 

de agir. 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária.  

Portanto, as preliminares devem ser rejeitadas. 

Passo ao exame do mérito. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 
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Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 13/11/2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 156 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 09/19: 

Certidão de nascimento da autora; 

Cópia da sua CTPS, na qual consta um vínculo como trabalhadora rural de 01/02/2006 a 02/03/2006; 

Contratos de parceria agrícola, nos quais a autora figura como parceira-agricultora, válidos de 01/01/96 a 01/01/99 e 

de 16/11/97 a 15/11/2000; 

Distrato de parceria agrícola, datado de 29/10/97, na qual a autora figura como distratada; 

Recibo de entrega de declaração referente ao ITR, exercício de 2007, em nome de Adilson Nunes. 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 
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Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Em consulta ao CNIS (fls. 41/46), verifico que foi confirmado o vínculo constante da CTPS da autora. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

Os honorários advocatícios fixados devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, rejeito as preliminares e dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data da 

citação e limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios na soma das parcelas vencidas até a sentença. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.037309-2        AC 1335312 

ORIG.   :  0700001322  1 VR PIEDADE/SP     0700058948  1 VR PIEDADE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA IVONE PIRES DA SILVA MACHADO 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA IVONE PIRES DA SILVA MACHADO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/43 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 56/64, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais e à multa cominatória. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito 

de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 
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Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 20 de novembro de 2007, o aludido óbito, ocorrido em 02 de março de 2007, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 15. 
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A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

a.) Certidão de Casamento demonstrando a qualificação de lavrador dele quando contraiu o matrimônio, em 11 de 

fevereiro de 1983 (fl. 13); 

b.) Certidão de Óbito onde consta a profissão do de cujus como lavrador quando de seu falecimento, ocorrido na data 

anteriormente mencionada (fl. 15); 

c.) Ficha de Inscrição Cadastral de Produtor, com vigência para o período de 18 de julho de 1996 a 30 de novembro 

2004 (fl. 16); 

d.) Declaração Cadastral de Produtor Rural, tendo como início da atividade agrícola 05 de maio de 1979 (fl. 17). 

Tais documentos constituem início de prova material do direito pleiteado, os quais foram corroborados pelos 

depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as 

testemunhas ouvidas às fls. 46/47 afirmaram que o marido da requerente sempre exerceu as lides rurais. 

Não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola do cônjuge da autora o extrato de CNIS de fl. 66, no 

qual aponta a inscrição dele junto ao INSS na condição de contribuinte individual, motorista de caminhão, em 24 de 

outubro de 2002, sem recolhimento de contribuições, uma vez demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância 

da atividade rurícola. 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 13.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

Acerca da multa cominatória pelo descumprimento de obrigação de fazer (implantação do benefício), entendo ser 

questão prejudicada tendo em vista a concessão da imediata implantação do benefício. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037399-7        AC 1335741 

ORIG.   :  0600000427  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0600024232  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LETICIA CALDEIRA DA SILVA incapaz 

REPTE   :  JOANA D ARC BELARMINO 

ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar à autora o benefício denominado amparo social, 

desde a citação, em valor nunca inferior a um salário mínimo. Determinou a incidência de juros legais a partir da 

citação e que a correção monetária é devida a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos do artigo 

41, § 7º, da Lei nº 8.213/91, Leis nºs 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, além da Súmula nº 08 deste Tribunal. Fixou os 

honorários advocatícios da parte contrária em R$ 760,00, além de honorários do perito oficial e da assistente social em 

R$ 380,00 e R$ 350,00, respectivamente. Isento de custas nos termos da lei. Sem reexame necessário, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Em razões recursais, sustenta o INSS que se fosse devido o benefício, o seu termo inicial deveria ser a data do laudo e 

não a partir da citação. Aduz, no entanto, ser indevido o amparo social, uma vez que a família da parte autora tem 

condições econômicas de sustentá-la, tendo a r. sentença contrariado os artigos 203, V, da Constituição Federal e 20, § 

3º, da Lei nº 8.742/93, bem como o decidido na ADIN nº 1232-1. Assevera, ainda, que a parte autora não é incapaz para 

a vida independente e para o trabalho. Quanto aos honorários advocatícios, requer sejam fixados sobre o valor vencido 

até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer de fls. 139/142, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do 

recurso, para ser a verba honorária fixada nos termos da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, mantendo-

se, no mais, a r. sentença, bem como a tutela antecipada deferida às fls. 86. 

Às fls. 95, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 
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consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 
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Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 16 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 16), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Consoante bem assinala o Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 139/142: "Verifica-se do laudo médico 

pericial de fls. 83/85 que a requerente é portadora de estenose esofagogástrica e não apresenta condições para exercer 

atividades laborativas que exijam grandes esforços físicos. Com efeito, consta do laudo médico que aos dois anos de 

idade a autora ingeriu soda cáustica e, desde então, faz tratamento médico já tendo inclusive se submetido a cirurgias. A 

autora não pode desempenhar atividade laboral em razão de seu comprometimento físico o que, aliado ao meio social 

em que está inserida, à sua baixa instrução bem como à ausência de qualquer formação profissional, a torna 

incapacitada para exercer atividades laborativas que lhe garantam a subsistência, preenchendo, pois, o primeiro 

requisito exigido pela lei para a concessão do benefício". 

O estudo social de fls. 66/69 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (30.05.2006 - fls. 40v), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 
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A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão-somente para fixar a verba honorária nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.037424-8        MC    2834 

ORIG.   :  199961000419287  4 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  LUIZ AGNELO VIEIRA 

ADV     :  JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA 

REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Cuida-se de medida cautelar incidental, com pedido de liminar, ajuizada por Luiz Agnelo Vieira em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a manutenção do pagamento do seu benefício de aposentadoria especial 

até o julgamento da apelação por ele interposta na ação ordinária nº 1999.61.00.041928-7, também ajuizada pelo ora 

requerente com vistas ao restabelecimento do referido benefício. 

Aduz o requerente que o pagamento da aposentadoria, que lhe vinha sendo assegurado por decisão que deferiu 

antecipação da tutela na aludida ação ordinária, foi suspenso em razão da revogação dessa decisão por sentença de 

improcedência. 

Às fls. 129/131, foi deferida a liminar postulada, para determinar o imediato restabelecimento do benefício 

previdenciário que vinha sendo pago ao autor, até o julgamento da apelação. 

O INSS ofereceu contestação às fls. 143/162 e, às fls. 165/166, interpôs agravo regimental contra a decisão que deferiu 

a liminar. 

Decido. 

Mediante provimento de natureza terminativa exarado nesta data, a apelação (nº 785118/SP, reg. nº 1999.61.00.041928-

7) interposta na ação principal a que se refere a presente medida cautelar foi decidida nesta Corte. 

Assim, já ocorrido o julgamento da mencionada apelação, nada mais há a acautelar, não remanescendo, portanto, 

interesse no prosseguimento da presente medida, que perdeu inteiramente o objeto. 

Ante o exposto, a teor do que dispõe o artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, julgo prejudicados a medida 

cautelar e o recurso regimental de fls. 165/166, por perda de objeto. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037723-1        AC 1336101 

ORIG.   :  0500000868  1 Vr PALMITAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO STOPA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DARZILIA MARIA DOMICIANO 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 08/11/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência, sob pena de perda da qualidade de segurado. Ressaltou, 

também, a impossibilidade de contagem de tempo rural anterior a novembro de 1991, para efeito do cumprimento do 

período de carência exigido pelo art. 143 e 25, II, Lei nº 8.213/91 e a necessidade de indenização à Seguridade Social, 

nos termos do art. 96, IV, da supracitada lei. Requer, por fim, no caso de ser mantida a sentença, que a verba honorária 

seja reduzida para 5% sobre o valor da causa, incidindo somente sobre as parcelas vencidas sobre a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora completou 55 anos em 03/04/83, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 
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Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 
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Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

Cumpre observar, ainda, que a indenização pleiteada pela autarquia na forma do art. 96, IV da Lei nº 8.213/91 só é 

cabível nos casos de contagem recíproca, e principalmente quando o benefício postulado é a aposentadoria por tempo 

de serviço. 

Ocorre, que a contagem recíproca só é exigida quando se trata de cômputo de tempo de serviço em regimes 

diferenciados. Portanto, somente haverá que se falar nesse instituto nas hipóteses de contagem de tempo de contribuição 

na atividade privada (urbana ou rural) e na administração pública. 

A presente ação trata de cômputo do tempo de serviço em atividade rural, ou seja, atividade exclusivamente privada, na 

qual compreendem-se as espécies urbana e rural, motivo pelo qual não incide a regra do art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91. 

A regra da reciprocidade, prevista no parágrafo 2º do art. 202 da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda 

Constitucional nº 20/98, restringe-se ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, nesta 

última inserindo-se as espécies rural e urbana, que não exigem compensação entre si. 

Este o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, como infere-se da decisão abaixo transcrita : 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE.  

1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública 

e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de previdência social se compensarão 

financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei' (artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição da República).  

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de atividade 

privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição,  pouco importando - diante desse explícito requisito 

constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria profissional, assim 

limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria Constituição' (ADIn nº 

1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97).  

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser aproveitada para 

fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime previdenciário, 

inocorrente, na espécie.  

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, RESP 315701, Processo: 200100382410/RS, Sexta Turma, Relator: HAMILTON CARVALHIDO, DJ: 

10/03/2003, p. 323, decisão unânime). 

Também, nesse mesmo sentido, o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, como é exemplo o acórdão 

que abaixo transcrevo: 

"APOSENTADORIA - TEMPO DE SERVICO - RURAL E URBANA - SOMATÓRIO.  

A regra da reciprocidade prevista no par. 2. do artigo 202 da Constituição Federal é restrita ao tempo de contribuição na 

administração pública e na atividade privada. A referência às espécies rural e urbana informa a abrangência nesta 

última. A seguridade social com a universalidade da cobertura e do atendimento, bem como a alcançar a uniformização 

e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais resulta do teor do artigo 194, submetendo-se tais 

princípios ao que previsto nos artigos 195, par. 5., e 59, os dois primeiros do corpo permanente da Lei Básica Federal e 

o último das Disposições Transitórias. A aposentadoria na atividade urbana mediante junção do tempo de serviço rural 

somente é devida a partir de 5 de abril de 1991, isto por força do disposto no artigo145 da Lei n. 8.213, de 1991, e na 

Lei n. 8.212/91, no que implicaram a modificação, estritamente legal, do quadro decorrente da Consolidação das Leis 

da Previdência Social - Decreto n. 89.312, de 23 de janeiro de 1984."  

(STF, RE 148510/SP, Segunda Turma, Relator Min. MARCO AURELIO, v. unânime, DJ 04/08/95, p. 22473). 

Tratando-se de aposentadoria por idade rural, basta a comprovação do efetivo exercício do labor rural por período 

equivalente ao da carência, no caso, de 60 meses. 

Para embasar o pedido, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 11/24): 

Certidão de casamento, realizado em 12/06/51, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidão de óbito do marido, ocorrido em 22/04/76, na qual consta que ele era lavrador; 

Histórico de Matrícula, nº 5.988, lavrado pelo Registro de Imóveis da Comarca de Palmital/SP, referente a um lote de 

terras, situado em São João, de 41,3618 ha, no qual a autora figura como um dos proprietários, e foi qualificada como 

lavradora aposentada. Consta, ainda, que foi feita divisão amigável do referido lote, por escritura lavrada em 15/07/82, 

cabendo à autora 10,34,04 ha; 

Histórico de Matrícula nº 10.174, lavrado pelo Registro de Imóveis da Comarca de Palmital/SP, referente a um lote de 

terras de mais ou menos 10,0373 ha, situado na Água Parada, na Fazenda Pau D'alho, no qual consta que a autora 

adquiriu, por escritura pública de 31/07/89, 5,2680 ha, tendo doado, em 22/06/90, a João Antônio Domiciano Neto e 

Outros, 4,9080 ha. 
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Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação da autora ou do marido como 

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola e o período trabalhado no campo. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Ademais, em consulta ao CNIS, consta que a autora recebe, desde 01/04/1976, pensão por morte do marido, decorrente 

de vínculo em atividade rural, o que reforça a conclusão do exercício de labor rural. 

Reconhecida a condição de rurícola, pelas provas documentais e testemunhais apresentadas, de rigor o decreto de 

procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade com o fundamento apresentado 

na legislação vigente à época da implementação das condições necessárias para o requerimento do benefício.  

Os honorários advocatícios fixados devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade avançada, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar 

do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que utiliza todos os meios processuais para 

retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação apenas para explicitar que os honorários advocatícios devem ser limitados 

na soma das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038351-6        AC 1336945 

ORIG.   :  0800000253  1 Vr SERTAOZINHO/SP                    0800026624  1 Vr 

SERTAOZINHO/SP 

APTE    :  APARECIDO DONIZETE ATANAZIO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Trata-se de ação movida por APARECIDO DONIZETE ATANAZIO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

De plano, o Juízo de primeiro grau extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do CPC, sob o fundamento de competir aos Juizados Especiais Federais Cíveis, de forma absoluta, processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

O autor apelou sustentando a competência do Juízo de Direito da Comarca de Sertãozinho para o processamento e 

julgamento da ação, a qual não é sede de vara do Juízo Federal, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Requereu, em conseqüência, a reforma integral do decisum, com o prosseguimento do feito perante o Juízo a quo. 

Regularmente processado o recurso, o feito veio para esta Corte. 

Decido. 

A apelação merece provimento. 

O M.M. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho adotou entendimento no sentido da competência 

absoluta do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, motivo pelo qual extinguiu o processo, sem apreciação do 

mérito. 

No entanto, tal entendimento não se sustenta, eis que o § 3° do artigo 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de 

que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre 

na hipótese, de tal forma que, ao contrário do entendimento esposado, a competência absoluta não existe na espécie.  

De outra parte, o artigo 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual".  
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A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o que se configura a competência relativa, 

o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

a orientação unânime da Terceira Seção desta Corte, consubstanciada no aresto seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 

33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado. 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC - Conflito de Competência - 4419, Processo: 200303000008228/SP, Relator(a) 

JUIZ SERGIO NASCIMENTO, Data da decisão: 27/08/2003, DJU:18/09/2003 PG: 331 Data Publicação 18/09/2003, 

v.u.) 

Assim, impõe-se reconhecer o Juízo Estadual da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho - SP como o competente para o 

julgamento da lide. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito no juízo de 

origem. 

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038354-1        AC 1336948 

ORIG.   :  0700000533  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA DE LOURDES PRUDENCIATO ALVES 

ADV     :  GABRIELA ANTONELLO MOTTA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 20/01/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado especial e diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 
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(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 

11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008.  

O(a) diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 24/11/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 150 meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 09/10: 

Título eleitoral da autora, datado de 02/12/71, na qual ela foi qualificada como doméstica;  

Título eleitoral do marido, datado de 06/08/1968, no qual ele foi qualificado como lavrador,  

Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Valparaíso/SP, em nome do marido, datada de 07/10/86; 

Certidão de casamento, realizado em 12/12/74, na qual o marido foi qualificado como torneiro mecânico; 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, em 

tese, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

No entanto, a certidão de casamento não serve como início de prova material, pois nela o marido da autora figura como 

torneiro mecânico. 

A qualificação de lavrador constante do título eleitoral do marido também não pode ser estendida à autora, pois a 

expedição de tal documento é anterior à data do casamento. 

A carteira do Sindicato comprova apenas a data de inscrição do marido da autora. 

Assim, embora a prova oral colhida tenha confirmado o trabalho desenvolvido pela autora no campo, não há nos autos 

início de prova material apto a comprovar as alegações iniciais.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1409/2380 

A prova exclusivamente testemunhal, conforme já mencionado, não é suficiente para a comprovação da condição de 

trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, em consulta ao CNIS (documento em anexo), consta que o marido da autora recebe aposentadoria por tempo 

de contribuição, como empresário, desde 12/02/98.  

Dessa forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo 

em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal 

Federal. 

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038391-7        AC 1336985 

ORIG.   :  0700000075  1 Vr OLIMPIA/SP      0700006705  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IZABEL MARIA DE JESUS SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  SILVANA DE SOUSA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 25/02/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Em sua apelação, o INSS fala da insuficiência da prova dos autos para a comprovação do tempo de trabalho no campo, 

da exigibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias para a concessão do benefício e da inadmissibilidade 

da prova exclusivamente testemunhal, postulando pela reforma do julgado. Caso seja mantida a sentença, requer que os 

honorários advocatícios sejam fixados em até 10% sobre as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora completou 55 anos em 31/08/89, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  
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Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 
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se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

Para embasar o pedido do foram apresentados os documentos de fls. 09, 11/16 e 59: 

Certidão de casamento, realizado em 01/09/79, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador; 

Cópias de contratos de trabalho expressos na CTPS do marido, nas quais se observam os seguintes vínculos: 

EmpresaInício TérminoFunção 
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Agrop. Fortuna S/C Ltda.01/09/8401/03/87trabalhador rural 

Cond. Agr. Adib Said Aida01/05/8730/08/88tratorista 

Certidão de óbito do marido, ocorrido em 07/05/89, na qual consta que ele era tratorista. 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados (com exceção daqueles nos quais o marido da autora foi qualificado como tratorista) 

caracterizam início de prova material da atividade rural. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, a prova testemunhal é inconsistente, pois não fornece elementos concretos para corroborar o início de 

prova material apresentado. 

A testemunha Luiz Correia da Silva (fl. 64) afirmou: "Sou da mesma cidade que a autora e o marido, do Paraná. Vim 

para o Estado de São Paulo, em primeiro lugar, para a Fazenda Córrego Rico. Posteriormente, eles se mudaram para lá e 

trabalharam por volta de um ano e meio . Essa fazenda fica no município de Icém. De lá, foram para a Fazenda 

Reunidas, do mesmo patrão. No Paraná, eles moravam na Fazenda Santa Lúcia, onde eu também morei e trabalhei. Eu 

fiquei uns doze anos naquela propriedade e quando entrei eles já estavam lá. Havia plantação de café. O proprietário era 

o Nardelli. Não sou parente a autora nem do falecido marido dela. Ele faleceu em 1989. Eles nunca trabalharam na 

cidade. Ainda trabalho na roça." 

A testemunha Tibúrcio Lemos da Silva (fl. 65) declarou que: "Conheci a autora em 1987, pois 'puxava laranja' na 

propriedade Córrego Rico, onde ela trabalhava e morava. Até 1991 presenciei o trabalho dela no local, lá e na Fazenda 

Reunidas. Também puxava laranja nesse último local. Ela trabalhava com o marido e continuou trabalhando após a 

morte dele. Otacílio Paulino trabalhava na fazenda em 'serviços gerais'; acho que era tratorista. Não sei se era parente do 

marido dela. Não conheço a empresa Ad Fortuna Participações Ltda. 

Os testemunhos foram extremamente lacônicos quanto às atividades desenvolvidas pela autora e imprecisos quanto aos 

períodos de trabalho. Portanto, não são hábeis a ratificar o teor do início de prova material apresentado. 

Ademais, em consulta ao CNIS, consta que a autora recebe, desde 07/05/89, pensão por morte do marido, como 

comerciário/desempregado. 

Desta forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 
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Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade da autora. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038725-0        AC 1337515 

ORIG.   :  0700004088  3 VR ATIBAIA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  KAZUKO IKEDA 

ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por KAZUKO IKEDA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/45 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 55/61, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais e à multa cominatória. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito 

de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 18 de fevereiro de 1945, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 114 (cento e catorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 
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A Certidão de Casamento de fl. 11 qualifica, em 10 de dezembro de 1966, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado 

pelos nossos tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 36/38, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Acerca da multa cominatória pelo descumprimento de obrigação de fazer (implantação do benefício), entendo ser 

questão prejudicada tendo em vista a concessão da imediata implantação do benefício. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038925-7        AC 1337750 

ORIG.   :  0700010920  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  MARIA MOURA DA SILVA 

ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade rural. 
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O Juízo de Primeiro Grau julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento nos  artigos 267, I, c.c. 

artigo 295, III, do ambos CPC, uma vez que não foi cumprida determinação para comprovação de requerimento do 

benefício na esfera administrativa, no prazo de 10 (dez) dias. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

não houve condenação em honorários advocatícios. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. 

Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão recorrida conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Portanto, a decisão recorrida não merece reparos. 

Diante do exposto, NEGO provimento à apelação.  

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039010-7        AC 1338055 

ORIG.   :  0700000154  1 Vr BILAC/SP     0700004533  1 Vr BILAC/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEMENCIA XAVIER RODRIGUES 

ADV     :  ERICA VENDRAME 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. Determinou a imediata implantação do benefício, 

face sua natureza alimentar. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de cálculo da correção 

monetária, dos juros de mora, e a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo se observa pela inicial, alega a Autora que sempre desenvolveu atividades rurais, como diarista. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 
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Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso sub judice, a Certidão de Casamento da Autora (fls. 19), realizado em 09/10/1954, a Certidão de Nascimento 

do seu filho (fls. 20), lavrada em 12/09/1958, das quais consta a profissão de seu cônjuge como lavrador, os Contratos 

de Parceria Agrícola (fls. 21/24), firmados entre seu cônjuge e terceiros nos períodos de outubro de 1971 a setembro de 

1973, de setembro de 1980 a setembro de 1981, a Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba-SP (fls. 

25), datada de 02/04/1998,  constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais 

(fls. 45/48), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 23/05/2007, que a Autora deixou de trabalhar em 

virtude dos males de que é portadora há aproximadamente cinco ou seis anos. 

Entretanto, de acordo com o atestado médico (fls. 81/83), datado de 07/12/2007, a Autora é portadora de artrose 

generalizada e miocardiopatia hipertensiva, o que a impossibilita de exercer suas atividades laborais, aplicando-se, no 

caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que não perde o direito ao benefício se o beneficiário 

comprovar que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º), conforme consta da r. sentença. 
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Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar o termo inicial do benefício e os critérios de cálculo da correção monetária, na forma acima indicada,  mantendo, 

no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F3H.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039382-0        AC 1338642 

ORIG.   :  0400000414  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP                   

0400013390  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALDEVINO HONORIO DA SILVA 

ADV     :  CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o réu a pagar ao demandante, a partir da data do ajuizamento da 

ação, o benefício de aposentadoria por idade devida aos rurícolas, acrescentando-se juros legais de 1% ao mês e 

correção monetária, desde a data em que se tornaram devidas, mês a mês. condenou o réu, isento do recolhimento de 

custas, ao pagamento dos honorários advocatícios de subumbência, fixados em 10% sobre o valor da condenação, assim 

considerada a soma das parcelas devidas até a sentença. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 95/96 o INSS informou 

que foi deferida ao autor aposentadoria por invalidez com renda mensal superior à concedida nos presentes autos. Em 

vista do ocorrido o autor, às fls. 105/106, requereu a sustação da tutela até a apreciação do recurso da autarquia por esta 

Corte. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, carência de ação ante a falta de prévio requerimento nas vias 

administrativas e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de 

carência. Pleiteia, ainda, a fixação da data de início do benefício, a partir da citação, a redução dos honorários 

advocatícios e a isenção de custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 

regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 

sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 

estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido."  (TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 18 de abril de 2001 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS do autor, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 21.06.1972 a 08.01.1975, 07.05.1984 a 13.12.1995 e  12.08.1999 a 10.01.2001 (fls. 

11/14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 
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1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Deixo de conhecer da impugnação quanto à isenção de custas e despesas processuais, posto que em consonância com a 

r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a partir da citação, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039587-7        AC 1339096 

ORIG.   :  0600001626  2 Vr GUARARAPES/SP     0600057046  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA GUIMARAES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício assistencial de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, de forma retroativa, a partir da citação (19/01/2007). 

Antecipou os efeitos da tutela. Estabeleceu que as parcelas vencidas, de caráter alimentar, deverão ser pagas em uma 

única vez e corrigidas monetariamente a partir de cada um dos vencimentos, nos termos da Súmula nº 148 do E. 

Superior Tribunal de Justiça e Súmula nº 08 deste Tribunal, com atualização conforme o disposto no artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, incidindo, ainda, sobre as mesmas, juros de mora desde cada um dos vencimentos, calculados pela taxa Selic. 

Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, que abrangerá apenas as parcelas vencidas 

até a data da sentença (Súmula nº 111 do E. STJ). Isentou o réu de custas. Sem reexame necessário, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Em razões recursais, sustenta o INSS não estarem preenchidos os requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, 

uma vez que não restou demonstrada a condição de incapacidade da parte autora à vida independente, bem como a sua 

carência financeira, razão pela qual a r. sentença deve ser reformada. Aduz que a r. sentença merece reforma ainda no 

tocante aos honorários advocatícios, uma vez que não foi observado o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, por se tratar de autarquia federal equiparada à União. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a elevação dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Às fls. 100/101, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1428/2380 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 
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15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 
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2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 60 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 11), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 79/81, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 
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O estudo social de fls. 52/55 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039654-7        AC 1339163 

ORIG.   :  0700004572  1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS      0700000282  1 Vr 

GLORIA DE DOURADOS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISAURA MARIA CALIXTO 

ADV     :  LUCI MARA SESTITO VIEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 25/03/2008, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados e a impossibilidade do 

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a 

comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em 

número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Caso mantida a sentença, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, que a correção 

monetária seja aplicada de acordo com o IGP-DI e que a base de cálculo dos honorários advocatícios seja fixada nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8213/91. 
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Tal norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei nº 8.213/91, 

neste caso, o interessado deverá comprovar o exercício de atividade rural pelo período correspondente à carência do 

benefício, ou seja, 180 meses. 

Para os que ingressaram no sistema antes da Lei nº 8.213/91, aplicam-se as regras dos artigos 142 e 143 da mesma lei, 

que estabeleceu norma de transição, com carência progressiva. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 13/14): 

-Certidão de casamento, realizado em 27/07/61, na qual o marido foi qualificado como operário; 

-Ficha geral de atendimento do Departamento Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Glória de Dourados, em 

nome da autora, na qual consta que ela exerce a profissão de diarista e que teve seu primeiro atendimento em 01/07/94; 

A certidão de casamento apresentada não serve como início de prova material do exercício da atividade rural, tendo em 

vista que nela o marido da autora foi qualificado como operário. 

Assim, embora a prova oral colhida relate a condição de rurícola da autora, não foi apresentado início razoável de prova 

material relativa a período anterior a 1994. 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a demonstrar a condição de rurícola da autora 

em período anterior à data em que a Lei 8.213/91 passou a vigorar. 

Dessa forma, restando demonstrado que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social é posterior à vigência da Lei 

nº 8.213/91, incide, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no artigo 25, II, da Lei n. 8213/1991, que exige o 

cumprimento de carência de 180 (cento e oitenta) meses de exercício de atividade rural. 

A autora completou 55 anos em 27/12/81, no entanto, não comprovou o exercício da atividade rural pelo período de 180 

(cento e oitenta) meses. 

Logo, não havendo prova dos requisitos necessários, não faz jus à obtenção do benefício pleiteado.  

Neste sentido, já decidiu este Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL. FILIAÇÃO AO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91.  PERÍODO DE 

CARÊNCIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, nos termos do art. 475, §2º do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001. 

II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 

judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa. 

III - Em face da anotação da CTPS da autora e dos depoimentos testemunhais, é de se dar como comprovado o 

exercício de atividade rural a contar do ano de 1996, não tendo sido demonstrado tal labor em período anterior. 

IV - Depreende-se do conjunto probatório constante dos autos que a filiação da autora ao Regime Geral da Previdência 

Social deu-se sob a égide da Lei n. 8.213/91, devendo incidir, portanto, a norma de caráter permanente que disciplina o 

período de carência, ou seja, o art. 25, II, da Lei n. 8.213/91, que fixa em 180 contribuições mensais para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, de modo a afastar a regra transitória inserta no art. 142 da Lei n. 8.213/91, 

válida apenas  para aqueles que se filiaram ao sistema previdenciário anteriormente ao advento da indigitada lei. No 
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caso vertente, em se tratando de trabalhadora rural, dever-se-ia comprovar o exercício de atividade rural pelo número de 

meses correspondente à carência (art. 48, §2º, da Lei n. 8.213/91), ou seja, 180 meses, entretanto restou devidamente 

comprovado o labor rural de 15.04.1996 até o ano de 2001, data em que a própria autora confessara ter parado de 

trabalhar, resultando em torno de 68 meses, inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

V - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF.  

VI - Remessa oficial e agravo retido interposto pelo réu não conhecidos. Apelação do réu provida. 

(TRF3R - AC 933434 - PROCESSO 2000.61.07004594-0/SP - 10ª TURMA - v.u. - RELATOR DESEMBARGADOR 

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO - J. 14/12/2004 - DJU 31/01/2005 - P. 518) 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em 

vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.  

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039766-7        AC 1339377 

ORIG.   :  0700000719  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LIDIA BELOTI DE SOUZA 

ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária. Condenou, ainda, 

o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. Determinou a imediata implantação do benefício, face sua natureza 

alimentar. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a observância da prescrição qüinqüenal, a alteração do termo inicial do benefício e a 

redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo se observa pela inicial, alega a Autora que sempre desenvolveu atividades rurais, como diarista. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso sub judice, foram juntadas cópias dos comprovantes dos recolhimentos das contribuições previdenciárias no 

período de junho de 2005 a junho de 2007. Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da 

qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 19/07/2007.  

Entretanto, de acordo com o atestado médico (fls. 47), datado de 19/02/2008, a Autora é portadora de seqüela de AVC, 

síndrome piramidal à direita e hipertensão arterial, o que a impossibilita de exercer suas atividades laborais. Informa 

que a autora sofreu acidente vascular encefálico há aproximadamente sete meses.  

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, tal como estabelecido na r. sentença. Nesse passo não 

prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, no 

mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 
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PROC.   :  2008.03.99.039878-7        AC 1339505 

ORIG.   :  0500001411  1 Vr RANCHARIA/SP     0500036616  1 Vr 

RANCHARIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROGERIO VERISSIMO DA SILVA 

ADV     :  JOSE GUIMARAES DIAS NETO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 

benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o réu a pagar ao autor o benefício de prestação continuada 

previsto na Lei nº 8.742/93 no valor de um salário mínimo, devendo as prestações vencidas serem pagas com correção 

monetária e juros na forma da lei. O termo inicial é a data da decisão administrativa que indeferiu o benefício 

(28/11/2003 - fls. 69). Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação atualizado. O réu está isento do pagamento de custas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, sustenta o INSS que a parte autora não preenche todos os requisitos legais para a concessão do 

benefício, uma vez que não existe incapacidade total e permanente para o trabalho e para a vida diária independente, 

além do que não há renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Caso haja improvimento do recurso, requer que o 

benefício seja revisto a cada dois anos, conforme determina o artigo 21 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, bem como que 

o termo inicial do benefício seja a partir da data da sentença ou a partir da juntada do laudo do perito judicial, além do 

que aduz não haver condenação em custas e despesas processuais. Quanto aos juros moratórios, requer que estes sejam 

calculados a partir da citação e não a partir do momento em que cada parcela se tornou devida. Já no tocante aos 

honorários advocatícios, requer a fixação em 10% sobre o valor da causa, devido somente com relação às parcelas 

vencidas até a sentença. Finalmente, pleiteia a não aplicação da Lei nº 8.213/91 para a atualização da correção 

monetária. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo requerendo que os honorários advocatícios sejam estabelecidos em 20% (vinte 

por cento) sobre o valor das prestações deferidas até a data em que foi proferida a sentença ou então em 20% (vinte por 

cento) sobre o total da condenação atualizado. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

A tutela antecipada foi deferida às fls. 140 e o INSS informou às fls. 143 que implantou o benefício em favor do autor. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 160/164 (prolatada em 14.08.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da decisão administrativa (28.11.2003), sendo aplicável a 

nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 

em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 
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monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 
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(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
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(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 24 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 15), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 117/120, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 138/139 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Quanto à obrigatoriedade de determinação judicial de revisão bianual do benefício, não merece prosperar a alegação do 

apelante, uma vez que referida revisão é feita por previsão legal (artigo 21 da Lei nº 8.742/93). 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do indeferimento do requerimento administrativo (28.11.2003 - 

fls. 69), pois, à época, a autora já era pessoa deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência 

(v.g. TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.043031-1, Rel. Juiz Conv. Vanessa Mello, 9ª T, d. 06.03.2008, DJ 16.04.2008). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 83). 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao 

recurso adesivo da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039933-0        AC 1339560 

ORIG.   :  0700000263  1 VR BILAC/SP   0700007277  1 VR BILAC/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  LAZINHO FLORENTINO 

ADV     :  ERICA VENDRAME 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LAZINHO FLORENTINO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/96 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. 

Em razões recursais de fls. 102/105, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto juntamente com a apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Agravo retido às fls. 106/108, no qual a Autarquia  Previdenciária insurge-se contra a antecipação dos efeitos da tutela, 

por não estarem presentes os requisitos do art. 273 do CPC. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Segundo o art. 513 do Código de Processo Civil, o recurso cabível contra a decisão do juízo de primeiro grau que põe 

termo ao processo, decidindo ou não o mérito, é a apelação, mesmo que tenham sido resolvidas questões de diferentes 

naturezas. 

Portanto, não cabe agravo retido contra parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, pois, por ser um ato único, 

ela deve ser combatida integralmente mediante apelação. 

Nesse sentido o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

"A decisão judicial de primeiro grau não pode ser cindida em capítulos para efeitos de recorribilidade (Nery, Recursos, 

n. 2.4, p. 94 et seq.). Ainda que nela o juiz resolva várias questões, recebe classificação única. Se o ato do juiz resolve 

questões preliminares, concede tutela antecipada e extingue o processo, é classificado pelo seu conteúdo mais 

abrangente (Nery, Recursos, n. 2.4, p. 95) , isto é, como sentença (CPC 162 § 1.º). Todas as questões decididas nessa 

sentença terão de ser discutidas na apelação, que é o recurso cabível contra a sentença (CPC 513). Se o ato é sentença, 

não pode ser impugnado, simultaneamente, por apelação, quanto ao mérito, e por agravo quanto à tutela antecipada nela 

concedida, pois isto contraria o princípio da singularidade dos recursos. A solução correta, de acordo com o sistema do 

CPC, é a impugnabilidade dessa sentença apenas pelo recurso de apelação." 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 650). 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

GERAR DIREITO DOS DEPENDENTES À PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 
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1. O recurso na forma retida não merece conhecimento, visto que para atacar uma parte da sentença, é cabível a 

apelação, e não o agravo. 

(...) 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido e cassar a tutela 

antecipada." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2000.61.07.001793-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2003, DJU 18.09.2003, p. 397). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIA EM 

SENTENçA POR MEIO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO INADEQUADO - DECISÃO QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.  

1. A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional indeferida na sentença de mérito por meio de embargos declaratórios 

só é passível de impugnação via recurso de apelação. 

 2. O entendimento jurisprudencial desta E. 5ª Turma é no sentido de que o agravo de instrumento não é o recurso 

adequado para impugnar sentença. 

(...) 

4. Agravo improvido." 

(TRF3, 5ª Turma, AG n.º 2002.03.00.045969-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 25.03.2003, DJU 20.05.2003, p. 444). 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 
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(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 13 de maio de 1996 a 31 de janeiro de 

1999, conforme anotações em CTPS às fls. 25/26, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em 

tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a parte autora trouxe aos autos início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando-o como 

lavrador no período de 1975 a 2004 (Certidão de Casamento, Certidão de Nascimento de filho, Certidão de Casamento 

de filho e Certificado de Dispensa de Incorporação- fls. 20/24). 

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação do autor como lavrador, 

constante dos assentamentos civis, constitui razoável início de prova material desta atividade, dada a realidade e as 

condições em que são exercidas as atividades no campo. Neste sentido, confira-se o Resp nº 346067, 5ª Turma, Rel. 

Min. Jorge Scartezzini, DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que o autor sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 63/66, segundo o 

qual o autor é portador de  "...dificuldade respiratória com qualquer exercício físico e dores com movimentação da 

coluna dorsal  em condições de pegar peso ou exercício físico...", encontrando-se incapacitado de forma total e 

permanente para o labor. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 44/47). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 
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(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040025-3        AC 1339666 

ORIG.   :  0700026673  1 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ERALMO LAURINDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  FABIO SERAFIM DA SILVA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 31/03/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que a correção monetária seja aplicada de acordo com o Provimento nº 

26 da Corregedoria Geral do Justiça Federal, que os honorários advocatícios sejam fixados em até 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas, observando-se a Súmula 111 do STJ e a isenção do pagamento de custas e despesas processuais. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
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A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 31/12/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 144 meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 11/13): 

Certidão de casamento, realizado em 24/12/1976, na qual o autor foi qualificado como agricultor; 

Certidões de nascimento dos filhos, lavradas em 09/05/78 e 30/09/76, nas quais consta que o autor foi qualificado 

como agricultor. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 
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É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

Apesar de constar no CNIS (documento em anexo) que o autor cadastrou-se como autônomo/pedreiro, desde 

01/04/1989, não restou descaracterizada a sua condição de trabalhador rural, pois foi cumprida a carência exigida em 

lei. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 
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A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-

se eventuais valores já pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente 

comprovadas. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para determinar que a correção monetária incida sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-se eventuais valores já pagos, na forma da 

Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, e eventuais substitutivos, fixar os honorários advocatícios em 10% (dez 

por cento) das parcelas vencidas até a sentença e isentar a autarquia do pagamento de custas processuais. 

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040127-0        AC 1340884 

ORIG.   :  0700042067  2 Vr AMAMBAI/MS      0700001585  2 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA DE DEUS CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MERIDIANE TIBULO WEGNER 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 10/04/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a sentença e a isenção do pagamento de custas e despesas processuais. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8213/91. 
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Tal norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Devem comprovar que exerceram a atividade rural pelo período correspondente à carência do benefício, ou seja, 180 

meses. 

Para os que ingressaram no sistema antes da Lei nº 8.213/91, aplicam-se as regras dos artigos 142 e 143 da mesma lei, 

que estabeleceu norma de transição, com carência progressiva. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 12 e 14: 

Certidão de casamento, realizado em 19/11/82, na qual o marido foi qualificado como motorista; 

Certidão de óbito do marido, ocorrido em 15/03/2002, na qual consta que ele era lavrador aposentado. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Contudo, a certidão de casamento apresentada não configura início de prova material do exercício de atividade rural, 

pois nela o marido figura como motorista. 

Assim, só pode ser considerada a certidão de óbito, que data de 15/03/2002. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

No entanto, o conjunto probatório não foi hábil a demonstrar a condição de rurícola da autora em período anterior à data 

de início de vigência da Lei 8.213/91 passou a vigorar. 

Dessa forma, restando demonstrado que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social é posterior à vigência da Lei 

nº 8.213/91, incide, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no artigo 25, II, da Lei n. 8213/1991, que exige o 

cumprimento de carência de 180 (cento e oitenta) meses de exercício de atividade rural. 

A autora completou 55 anos em 12/12/97. No entanto, não comprovou o exercício da atividade rural pelo período de 

180 (cento e oitenta) meses. 

Logo, não havendo prova dos requisitos necessários, a autora não faz jus à obtenção do benefício pleiteado.  

Neste sentido, já decidiu este Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO 
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DA ATIVIDADE RURAL. FILIAÇÃO AO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91.  PERÍODO DE 

CARÊNCIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, nos termos do art. 475, §2º do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001. 

II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 

judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa. 

III - Em face da anotação da CTPS da autora e dos depoimentos testemunhais, é de se dar como comprovado o 

exercício de atividade rural a contar do ano de 1996, não tendo sido demonstrado tal labor em período anterior. 

IV - Depreende-se do conjunto probatório constante dos autos que a filiação da autora ao Regime Geral da Previdência 

Social deu-se sob a égide da Lei n. 8.213/91, devendo incidir, portanto, a norma de caráter permanente que disciplina o 

período de carência, ou seja, o art. 25, II, da Lei n. 8.213/91, que fixa em 180 contribuições mensais para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, de modo a afastar a regra transitória inserta no art. 142 da Lei n. 8.213/91, 

válida apenas  para aqueles que se filiaram ao sistema previdenciário anteriormente ao advento da indigitada lei. No 

caso vertente, em se tratando de trabalhadora rural, dever-se-ia comprovar o exercício de atividade rural pelo número de 

meses correspondente à carência (art. 48, §2º, da Lei n. 8.213/91), ou seja, 180 meses, entretanto restou devidamente 

comprovado o labor rural de 15.04.1996 até o ano de 2001, data em que a própria autora confessara ter parado de 

trabalhar, resultando em torno de 68 meses, inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

V - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF.  

VI - Remessa oficial e agravo retido interposto pelo réu não conhecidos. Apelação do réu provida. 

(TRF3R - AC 933434 - PROCESSO 2000.61.07004594-0/SP - 10ª TURMA - v.u. - RELATOR DESEMBARGADOR 

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO - J. 14/12/2004 - DJU 31/01/2005 - P. 518) 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em 

vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.  

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040185-3        AC 1340942 

ORIG.   :  0700010866  1 VR SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  JOSE MARTINS 

ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE MARTINS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fl. 40 que extinguiu o feito sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, I c.c. o art. 295, II, ambos do CPC, em razão do autor não ter requerido o benefício na via 

administrativa. 
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Em razões recursais de fls. 46/52, reitera a parte autora seu pleito inicial, para o qual requer apreciação e provimento. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de requerimento 

administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à 

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se 

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, 

sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir. 

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de 

ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, 

"a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, 

cumprindo o INSS com o seu dever institucional.  

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao 

INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a 

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao 

exercício da actio. 

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, 

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, 

pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função 

típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.  

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade 

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda 

mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação 

por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura 

de ação judicial.  

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao 

acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por 

anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações 

atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial. 

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para anular r. 

sentença, determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte apelante postule o benefício 

junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa 

ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu regular prosseguimento.  

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040531-4        AI  299048 

ORIG.   :  200761080028611  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LEOPOLDINA MARIA GOMES TONIATO 

ADV     :  EDUARDO ANTONIO RIBEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, o mandado 

de segurança a que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferido a decisão atacada, o 

agravo perdeu inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040645-8        AI  299104 

ORIG.   :  200661260031450  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  OSWALDO SILVA CEZAR 

ADV     :  SERGIO GARCIA MARQUESINI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por OSWALDO SILVA CEZAR contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo que, nos autos da ação de benefício previdenciário, declarou-se absolutamente incompetente para processar 

e julgar a ação, determinando, outrossim, a remessa ao Juizado Federal. 

Aduz o Agravante que é pacifico o entendimento no sentido de que as demandas que envolverem parcelas vencidas e 

vincendas deverão seguir a regra prescrita no artigo 260 do CPC, aplicando-se o artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/2001, tão-

somente quando tratar-se de lide envolvendo parcelas exclusivamente vincendas.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido as fls. 67/69. 

Contra-minuta apresentada às fls. 75/77. 

É o breve relatório. Decido. 

1 - A importância da fixação correta do valor da causa, pouco observada comumente por inadequado hábito forense, 

ganha reforço com a criação dos Juizados Especiais Cíveis Federais - JEF´s (Lei n. 10.259/2001, art. 3º, §3º), por 

constituir fator determinante da sua competência ontologicamente absoluta. 

Para determinar o valor da causa deve-se computar o valor econômico pretendido.  

Contudo, no meu entendimento, para fins de fixação de competência, quando o pedido versar sobre prestações vencidas 

e vincendas - data vênia aos que sustentam o contrário - entendo que, no valor da causa, deve-se computar apenas as 

prestações vincendas, embora a polêmica a respeito não tenha sido pacificada pela jurisprudência.  

Os Juizados Especiais Federais são disciplinados pela Lei 10.259/2001 e como fonte subsidiária, no que não conflitar, 

pela Lei 9.099/95. Ressalto tratar-se de  regime jurídico diverso daquele estatuído pelo Código de Processo Civil, não 

havendo qualquer disposição legal determinando à aplicação subsidiária do CPC nos processos dos Juizados Especiais 

Federais.  

Assim, quando o pedido implicar em prestações vincendas, ou vencidas e vincendas, a Lei 10.259/2001 tem disposição 

expressa para a fixação do valor da causa: 

 "Art. 3º . (...)  

§ 2°. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput".  

Em decorrência, sempre que a soma de 12(doze) prestações vincendas for inferior aos 60 salários mínimos previstos no 

artigo 3º - ainda que haja prestações vencidas - o Juizado Especial Federal é o competente para processar e julgar a 

causa.  

Ademais, insta salientar que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação. Este pode perfeitamente ser 

superior a sessenta salários mínimos, o que não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. A própria Lei n° 

10.259/01 prevê pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 4°, admitindo, conseqüentemente, que a 

condenação possa superar a sessenta salários mínimos, sendo a renúncia parcial desse valor, para enquadrar-se no 

pagamento via RPV, uma faculdade da parte, não uma imposição.  

2 - Em que pese esses argumentos e o meu posicionamento no sentido de que a competência absoluta dos Juizados 

Especiais Federais é firmada pelo valor dado à causa, ao tempo do ajuizamento da ação, obedecendo-se ao critério da 

soma de 12 (doze) parcelas vincendas, a 3ª Seção desta Corte firmou entendimento jurisprudencial, em sentido diverso, 

estabelecendo que nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser entendido como 

a soma de todas elas, a exemplo do Processo n.º 2006.03.00.113628-8, de Relatoria da I. Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, ocorrido em 10/10/2007. 
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Esse, aliás, o entendimento manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgado que transcrevo: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. 

Quando a ação compreende prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das vincendas será igual a uma prestação anual, se por tempo indeterminado ou superior a um ano. Se por tempo 

inferior, igual à soma das prestações. 

Inaplicabilidade do enunciado da súmula n.º 449 do STF, restrita à consignatória de aluguel. A norma especial somente 

incide quando não caracterizada a norma geral." 

(STJ, 2ª Turma, Resp 6561, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, v.u., DJU 25/02/1991, p. 1463) 

Deste modo, curvando-me à orientação dominante na 3ª Seção desta Corte, o Juizado Especial Federal de Santo André é 

incompetente para apreciar o feito, devendo a ação originária ser processada perante o Juízo Federal de Santo André. 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para declarar competente o MM. Juízo Federal da 1ª Vara Federal  de Santo André, para processar e julgar o feito. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F2F.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040717-0        AC 1341920 

ORIG.   :  0700001416  2 VR GUARARAPES/SP                   0700051651  2 VR 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAURA ELIAS DE BARROS LEAL 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LAURA ELIAS DE BARROS LEAL contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 20/22 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 35/40, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 9 de novembro de 1952, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 11 e o Título Eleitoral de fl. 13 qualificam, em 03 de julho de 1971 e 14 de dezembro 

de 1971, o marido da autora como lavrador, bem como a Certidão de Nascimento de fl. 12, em data de 19 de março de 

1978. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 23/24, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais como diarista.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.040754-5        AC 1341957 

ORIG.   :  0800000011  1 VR PIEDADE/SP     0800000381  1 VR PIEDADE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARLINDO GOMES DA ROSA 

ADV     :  RODRIGO DA SILVEIRA CAMARGO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ARLINDO GOMES DA ROSA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 27/30 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 42/51, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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O autor, que nasceu em 15 de agosto de 1946, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica, em 15 de fevereiro de 1969, o autor como lavrador, bem como o 

Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 09, aponta agricultor como profissão do requerente em 31 de outubro de 

1973. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ademais, as provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 32/33, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  
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Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040773-9        AC 1341976 

ORIG.   :  0700001034  1 VR GUARA/SP                   0700023349  1 VR GUARA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIR MARCELINO GONCALVES 

ADV     :  BRUNO SANDOVAL ALVES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NAIR MARCELINO GONÇALVES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 35/40 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela especifica e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 46/52, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 27 de junho de 1952, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 
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após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 13 e o Certificado de Alistamento Militar de fl. 14 qualificam, em 14 de abril de 1977 e 

03 de outubro de 1972, o marido da autora como lavrador. Tais documentos constituem início razoável de prova 

material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 41/42, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais como diarista. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.040897-5        AC 1342188 

ORIG.   :  0600000411  3 Vr PENAPOLIS/SP   0600062732  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIO DA SILVA 

ADV     :  ELZA FACCHINI (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente a ação para o fim de condenar o INSS ao pagamento do benefício Amparo Social ao 

autor a partir da propositura da ação, no valor d eum salário mínimo. Determinou que as parcelas em atraso deverão ser 

atualizadas mês a mês e acrescidas de juros legais a partir da citação. Manteve a decisão que concedeu a tutela 

antecipada ao autor. Condenou o réu ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% 

do valor da condenação, incluindo-se as parcelas devidas até a data da sentença. 

Em razões recursais, sustenta o INSS que a parte autora não preenche os requisitos legais necssários à concessão do 

benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Às fls. 74, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 
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Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 
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outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 
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De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 66 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 08), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 55/56, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 44 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la 

provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.041066-0        AC 1342357 

ORIG.   :  0700000603  2 VR PIEDADE/SP     0700028967  2 VR PIEDADE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SALVADOR TORRES 

ADV     :  CASSIO CAMARGO ARRUDA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

  

  

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SALVADOR TORRES contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fl. 44 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 51/60, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

  

  

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1466/2380 

  

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

  

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

  

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 15 de setembro de 1946, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

  

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

  

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

  

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

  

  

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica, em 21 de julho de 1973, o autor como lavrador. Tal documento constitui 

início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos 

tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 28/29, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.041067-2        AC 1342358 

ORIG.   :  0700001283  1 VR GUARA/SP     0700027886  1 VR GUARA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REGINA MACIEL 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por REGINA MACIEL contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/47 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 52/58, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Em razões de recurso adesivo de fls. 70/74, requer a parte autora a majoração dos honorários advocatícios e que estes 

incidam sobre o período compreendido entre a data da citação e a data de implantação do benefício. Por fim, suscita o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 
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A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 
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Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 02 de agosto de 2007, o aludido óbito, ocorrido em 07 de novembro de 2003, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 7A. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do companheiro falecido, para tanto, trouxe aos 

autos a CTPS de fls. 10/18, que comprova que ele exerceu as lides rurais nos períodos descontínuos de 06 de novembro 

de 1987 a 11 de novembro de 1993. Tal documento constitui prova plena do efetivo exercício da atividade rural dele em 

tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios 

Ademais, as Certidões de Nascimento de fls. 19/21 qualificam, em 09 de fevereiro de 1984 e 29 de outubro de 1986, o 

falecido como lavrador, bem como a Certidão de Óbito, de fl. 7A, deixa assentado que, na data do seu falecimento, 

acima mencionada, este ainda era lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material do direito pleiteado, os quais foram corroborados pelos 

depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as 

testemunhas, ouvidas às fls. 48/49, afirmaram que o marido da requerente sempre exerceu as lides rurais. Disseram, por 

fim, ter ele laborado até 2 ou 3 meses antes de falecer, o que, à evidência, comprova a qualidade de segurado. 

No que se refere à união estável, foram acostados aos autos a Certidão de Óbito de fl. 7A, onde consta que o de cujus 

residia no mesmo endereço declarado pela autora em sua exordial, evidenciando a coabitação e a convivência de ambos 

e as Certidões de Nascimento de fls. 19/21, demonstrando que possuíam três filhos em comum. 

A união estável entre o casal foi confirmada pelos depoimentos acostados às fls. 48/49, nos quais as testemunhas, que 

conhecem a autora há 30 (trinta) e 20 (vinte) anos, afirmaram que ela e o falecido viveram juntos por mais de vinte 

anos. A testemunha Edna Tereza Souza Conceição, declarou à fl. 48 que "eles eram conhecidos como se casados 

fossem. Eles ficaram juntos até o falecimento de José". 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada, nego seguimento ao recurso 

adesivo e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041097-0        AC 1342388 

ORIG.   :  0700000303  1 VR PENAPOLIS/SP                   0700024032  1 VR 

PENAPOLIS/SP 
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APTE    :  MARIA DA SILVA LEITE 

ADV     :  LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por MARIA DA SILVA LEITE contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 50/54 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 57/61 insurge-se a parte autora quanto aos critérios referentes aos consectários legais.  

A Autarquia Previdenciária, por sua vez, em razões recursais de fls. 69/74, pugna a pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito 

de interposição de recursos. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, §1º, alínea "A", do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

In casu, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova testemunhal, aliada a 

início razoável de prova material, torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício da atividade laboral e, 

conseqüentemente, o cumprimento do período de carência e a respectiva qualidade de segurado. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA 

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 
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2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

 "PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova 

material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser 

negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a 

produção de prova testemunhal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença monocrática, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento, restando prejudicadas as apelações 

interpostas.  

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041101-9        AC 1342392 

ORIG.   :  0700000913  1 VR PATROCINIO PAULISTA/SP                   0700019237  

1 VR PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MILTON JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MILTON JOSÉ DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/51 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela especifica e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 56/59, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 07 de setembro de 1945, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 
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após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora, nos períodos descontínuos de maio de 1986 a novembro de 2007 

(sem data de rescisão), conforme anotações em CTPS às fls. 12/15 e extratos do CNIS, anexos a esta decisão, 

constituem prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de 

Benefícios. 

A Certidão de Casamento de fl. 11 qualifica, em 25 de junho de 1976, o autor como lavrador. Tais documentos 

constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que as provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 44/45, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041112-3        AC 1342403 

ORIG.   :  0700000488  2 Vr ITUVERAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DEVANIR RODRIGUES BUGLIANI 

ADV     :  GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir do dia 08/10/2007, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

Determinou a imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação argüindo preliminar, onde requer a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela 

jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos 

para a concessão da medida.  No mérito, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso da manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de cálculo 

dos juros de mora, da correção monetária, a redução dos honorários advocatícios e a isenção das custas processuais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 21/01/2008, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Convencido o juízo 'a quo' do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez 

que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, a Autora comprovou, que recebe benefício de auxílio-doença no período de 25/09/2006 a 

31/08/2007. Inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando 

interposta a presente a ação, em 12/04/2007. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1476/2380 

Com a petição inicial, foram juntadas cópias dos recolhimentos previdenciários (fls. 20/32), no período de janeiro de 

2004 a junho de 2005. 

Por oportuno, cumpre consignar que se constata pelo CNIS/DATAPREV, acostado a fls. 42/48, que a Autora recebeu 

renda mensal vitalícia por incapacidade, no período de 20/04/1992 a 20/09/2000 - NB 0881733172, auxílio doença  de 

24/02/2006 a 30/06/2006 - NB 5028205929, bem como recebe pensão por morte de trabalhador rural, desde 

21/09/2000. 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 62/98), datado de 14/11/2007, a Autora é portadora de doença pulmonar 

obstrutiva crônica e neoplasia de orofaringe. Informa que a autora está incapacitada desde 08/10/2007, data do exame 

anatomopatológico da orofaringe. 

 Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Seria razoável a fixação do termo inicial do benefício na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente 

concedido. Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença, ante a ausência de impugnação da parte 

Autora em sede de apelo, motivo pelo qual não prospera a irresignação do Instituto-Apelante. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º), conforme consta da r. sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, e dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para fixar os critérios de cálculo da correção monetária, na forma acima indicada. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.109F.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041114-7        AC 1342405 

ORIG.   :  0600000607  3 VR ITAPETININGA/SP 
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APTE    :  JOAO CARLOS DO NASCIMENTO 

ADV     :  CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOAO CARLOS DO NASCIMENTO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 137/139 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 143/146, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que alega haver 

preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  
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(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 125/129 concluiu que o autor, portador de hipertensão arterial e discreta 

artrose nos joelhos, não está incapaz para o trabalho. Esclareceu o expert que não há inaptidão para o exercício das 

tarefas habituais, não havendo redução da habilidade para o desempenho normal da profissão que exerce e que há 

restrições apenas para trabalhos pesados com necessidade de grande esforço físico, devido à hipertensão arterial. No 

entanto, relatou que o periciado encontra-se em tratamento medicamentoso em relação a tal moléstia e, em resposta ao 

quesito nº 4 do requerente, asseverou que a doença pode ser controlada com uso de medicação a ponto de suprimir a 

incapacidade. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Como bem fundamentou o MM. Juiz de Direito, ao fundamentar seu decreto de improcedência:  

"A ação é improcedente. A perícia realizada demonstrou que o autor não está incapacitado definitivamente para o 

trabalho, consoante se vê da resposta aos quesitos ofertados. Com efeito, concluiu o 'expert' do Juízo que a enfermidade 

apresentada não incapacita o autor para desenvolver atividade remunerada, mas tão somente restringe o alto grau de 

esforço físico. Anote-se, ainda, ser o autor suscetível de completa reabilitação (fls. 128, item 4) e, até poucos dias da 

perícia, estava trabalhando em uma obra.". 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041239-5        AC 1342607 

ORIG.   :  0700000215  1 Vr ITARARE/SP      0700009466  1 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO DAMIAO CAMARGO 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 26/02/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que os juros de mora sejam reduzidos para 0,5% ao mês e que os 

honorários advocatícios sejam fixados em 5%, observando-se a Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 
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Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 23/01/2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 156 meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 11/18): 

Declaração do Juízo da 57ª da Zona Eleitoral de Itararé, datada de 07/02/2007, no sentido de que o autor, quando de 

sua inscrição eleitoral, em 28/06/73, informou ser lavrador; 

Certidão de nascimento de filho, lavrada em 13/06/91, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

Cópias da sua CTPS, nas quais constam os seguintes vínculos: 

EmpresaInício TérminoFunção 

Antonio Stecca15/02/9912/03/99trabalhador rural 

Silvicultura Martins Toledo Ltda.16/02/200010/10/2000trabalhador rural 

Desinsetização Itararé Ltda.18/11/200414/09/2006serviços gerais 

São Simão Resineira Ltda.05/02/200115/11/2001trabalhador rural 

J G Rod. Transportadora ME01/11/200213/05/2003trabalhador rural 
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Karon Serv. Florest. Ltda.02/01/9629/03/96vigia noturno 

Claudinei A. G. Moreno ME01/08/9705/06/98trabalhador rural 

Prestativa Locação de M.O. Temp13/07/9801/09/98trabalhador braçal 

Manacá Agropec. Ltda.06/10/9828/10/98trabalhador rural 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

Os documentos apresentados (com exceção dos vínculos urbanos constantes da CTPS do autor) configuram início de 

prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

A consulta ao CNIS (fls. 34/35 e 40/44) confirmou os vínculos constantes da CTPS do autor. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 
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fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os juros de mora devem ser mantidos como fixados na sentença recorrida. 

Os honorários advocatícios fixados devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação apenas para limitar os honorários advocatícios na soma das parcelas 

vencidas até a sentença. 

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041257-7        AC 1342625 

ORIG.   :  0600000221  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0600010734  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS NASSER 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e que as Súmulas nº 235 

e 501, do E. Supremo Tribunal Federal, e a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à 

Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajustamento 

de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 154938/RS, 

Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.06.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.02.200, pg. 83; STJ 

RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.19.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.10.2002, pg. 

189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

   Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 
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Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0260.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041511-2        AC 1238240 

ORIG.   :  0400000825  1 Vr DOIS CORREGOS/SP       0400009852  1 Vr DOIS 

CORREGOS/SP 

APTE    :  MARIA DE FATIMA VECHI BONAFE 

ADV     :  GERALDO JOSE URSULINO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

A autarquia-ré interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação por falta de interesse 

de agir, ante a ausência de requerimento administrativo. 

Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Primeiramente, diante da ausência de reiteração nas contra-razões de apelação, deixo de apreciar o agravo retido, nos 

termos do artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 09/12/1997, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao(à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A esposa tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Em relação ao rurícola, enquadrado como diarista ou segurado especial, basta a comprovação do efetivo exercício da 

atividade rural, sendo que a exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício 

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente 

após o advento do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de 

segurado como condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos:  

-cópia da certidão de casamento, realizado em 09/06/1979, na qual o falecido foi qualificado como lavrador; 

-cópia da certidão de óbito, ocorrido em 09/12/1997, na qual ele foi igualmente qualificado como lavrador; 

-cópia da CTPS do falecido, com registros de vínculos em atividade rural, em períodos descontínuos a partir do ano de 

1978 até 1994. 

Note-se que a qualificação do autor ou de seu cônjuge como lavrador em documentos como certidão de casamento, 

título de eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, 

§ 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

As informações contidas no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado às fls. 44, confirmam os 

registros anotados na CTPS do falecido. 

Todavia, mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de eqüidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 
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Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que seu cônjuge trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, porém, houve desistência da oitiva de testemunhas pelo patrono da autora. 

Por outro lado, a prova documental apresentada, demonstra que o falecido sempre exerceu a atividade rural, sendo que o 

último vínculo anotado em CTPS, cessou em 01/08/1994. 

O último período de contribuição cessou em 08/1994. Entretanto, por já ter contribuído com mais de 120 contribuições, 

o falecido beneficia-se do acréscimo de 12 meses, previsto pelo § 1º, do art. 15, da Lei 8.213/91. Assim, manteve a 

qualidade de segurado até 16/10/1996. 
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No caso dos autos, percebe-se que a última atividade laboral do falecido teve seu término em 08/1994, tendo o óbito se 

dado em 09/12/1997. Portanto, na data do óbito, em tese, o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de cujus" com a previdência manteve-se até 01/03/1977, vindo ele a falecer em 14/08/1994. Escoado 

o prazo previsto no art.15, inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatório e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Embora contasse com 195 contribuições, ainda não tinha direito a aposentar-se por tempo de 

serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 50 anos. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Int.  

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041550-8        AC 1153423 
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ORIG.   :  0500002313  2 VR VOTUPORANGA/SP   0500189870  2 VR 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  DORACI CALENTI PAULIQUE 

ADV     :  JURACY ANTONIO ROSSATO JUNIOR 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DORACI CALENTI PAULIQUE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 19/22 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 60/65, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 15 de março de 1950, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o 

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado 

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 

ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

Pretende a autora demonstrar sua atividade rural em regime de economia familiar. 

Para tanto, junta aos autos Certidão de Casamento de fl. 10, que qualifica o marido da autora como lavrador em 6 de 

dezembro de 1969. Tal documento constitui início de prova material da própria atividade rural da requerente, conforme 

entendimento consagrado pelos nossos tribunais. 

No mesmo sentido, o documento de fls. 11, expedido pelo Cartório de Registro de Imóveis de Fernandópolis - SP, 

indica que a autora e seu marido receberam em doação imóvel rural, no qual figura como proprietária no período de 1º 

de setembro de 1986 a 11 de junho de 1997. 

Contudo, o Instituto réu, em sede de contestação, faz prova, às fl. 44/48, de que o mesmo marido da autora tornou-se 

trabalhador urbano a partir de 1º de outubro de 1997, bem como nunca mais voltou a trabalhar no meio rural, o que 

descaracterizaria a atividade rural em regime de economia familiar a partir dessa data. 

Observo ainda que não há nenhum outro indício documental de que nesse interregno houvesse a autora e seu cônjuge 

desenvolvido atividade campesina, quer em regime de economia familiar, quer como diarista (bóia-fria). 

Por sua vez, os depoimentos de fls. 54/57, colhidos sob o crivo do contraditório, não favorecem a autora, na medida em 

que se afiguraram evasivos e contraditórios, especialmente no tocante ao trabalho do marido da autora. Já, em relação a 

esta, não a localizaram devidamente, seja no aspecto temporal, seja no espacial quanto ao seu labor campesino, 

informando vagamente acerca de seu trabalho como diarista. Observo, por fim, que o próprio depoimento pessoal da 
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autora foi contraditório quando perguntado a respeito do trabalho urbano de seu cônjuge. Dessa forma, não há como 

atribuir credibilidade à prova testemunhal apresentada. 

Uma vez não corroborado o início de prova material, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041576-8        AC 1238305 

ORIG.   :  0600000378  2 Vr GUARARAPES/SP     0600002739  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARLI VIUDES BERNARDO GONCALVES 

ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez, e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença, no valor de 91% do salário-de-

benefício, nunca inferior a um salário mínimo, entre 01.03.2006 e o dia imediatamente anterior à data da sentença, e a 

conceder a aposentadoria por invalidez, no valor de 100% do salário-de-benefício, nunca inferior a um salário mínimo, 

a partir da data da sentença. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos 

vencimentos (Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª Região e art. 41 da Lei nº 8.213/91) e de juros de mora 

calculados pela SELIC, a partir dos vencimentos individuais. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor corrigido das parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 111, STJ). Isento 

de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho, requisito essencial para a concessão da aposentadoria por invalidez. Não sendo esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, §4°, do CPC. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1491/2380 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme extrato de pagamento expedido pela previdência social (fls. 13), comprovando que a autora esteve 

em gozo do auxílio-doença até 01.03.2006, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 99/103), que a autora é 

portadora de coronariopatia obstrutiva, processo degenerativo osteoarticular, hipertensão arterial e depressão. Afirma o 

perito médico que, em geral, tais patologias são degenerativas, progressivas e incuráveis, implicando cansaço aos 

mínimos esforços e necessitando de controle e tratamento, provavelmente através de cirurgia cardíaca, se houver 

agravamento da obstrução coronária. Conclui que a autora apresenta incapacidade definitiva para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041714-9        AC 1343359 

ORIG.   :  0700000851  1 VR GETULINA/SP                   0700024349  1 VR 

GETULINA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GONCALINA MARIANO DA SILVA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GONÇALINA MARIANO DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fl. 43/44 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela especifica e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 51/62,  insurge-se a Autarquia Previdenciária contra a concessão da tutela e, no mérito, pela 

reforma da sentença, sob o argumento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do 

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo necessário 

para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto porque 

situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode aguardar a 

tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável (...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes autos. 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de 

Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 

necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 

efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 

Ademais, a obrigatoriedade do reexame necessário, disciplinada no art. 475 do supracitado diploma legal, diz respeito 

apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal e não de produzir efeitos ou 

vir a ser executada provisoriamente. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 70 da anteriormente citada obra de Paulo Afonso Brum Vaz 

ao explicitar o posicionamento de Antônio Cláudio da Costa Machado: 

"Logo, o duplo grau de jurisdição não é barreira à emissão de decisões interlocutórias contra o Estado, mas apenas a 

garantia de que, havendo uma sentença desfavorável a ele, esta será necessariamente reapreciada por um tribunal. E 

tanto é verdade que não se pode usar o duplo grau como argumento contra a admissibilidade da tutela antecipatória, que 

basta pensar no quão absurdo seria se alguém sustentasse que, pelo simples fato de já se ter sido interposto apelo com 
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efeito suspensivo - o que significa que haverá obrigatoriamente um segundo julgamento da causa, vale dizer, já está em 

pleno funcionamento o duplo grau de jurisdição -, não cabe a tutela antecipada. " 

A propósito trago à colação ementa dos julgados do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região e deste Tribunal: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.742/93, ART. 20. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

MANUTENÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE INSS E UNIÃO FEDERAL. SÚMULA Nº 

DO TRF DA 4ª REGIÃO. 

1. Presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício, cabível o provimento antecipatório. 

2. Se a antecipação dos efeitos da tutela é deferida com apoio na documentação acostada à exordial, com base na qual o 

juiz forma sua convicção, não é cabível rever decisão referente a matéria de fato sem o exame da íntegra desse conjunto 

probatório. 

3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, presume-se "incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 'per capita' seja inferior a ¼ do salário mínimo". Essa 

presunção não impede que o julgador faça uso de outros fatores para aferir a miserabilidade do grupo familiar, caso a 

caso, mesmo sendo maior a respectiva renda, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

4. Tratando-se de benefício assistencial, deferido a pessoas hipossuficientes, o fundado receio de dano irreparável, um 

dos pressupostos para a antecipação da tutela, decorre da própria condição do beneficiário, que faz presumir inadiável a 

prestação postulada, necessária que é para sua própria subsistência física. 

5. A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória. 

(...) 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Federal da 

comarca com jurisdição sobre o domicílio do autor, sem prejuízo da antecipação de tutela deferida, em virtude do 

benefício ser assistencial e constituir a única fonte de renda do segurado. 

(TRF4, 5ª Turma, AG n.º 107.406, Rel. Des. Fed. Ramos de Oliveira, j. 28.11.2002, DJU 11.12.2002, p. 1.122)." 

"APELAÇÃO CÍVEL - INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 10,94% SOBRE OS VENCIMENTOS DOS 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS FEDERAIS - ALTERAÇÃO DE DATA-BASE QUE REDUNDOU EM 

DIMINUIÇÃO DE VENCIMENTOS - RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. A antecipação da tutela cabe, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença o juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Não há que se falar em impossibilidade de antecipação de tutela frente à Fazenda Pública, se o objeto do litígio não 

versa sobre reclassificação ou equiparação de servidor público, ou mesmo aumento ou extensão de vantagens, dado que 

essa hipótese refoge à incidência da liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC-4-DF, vez que esta 

limitou-se a proibir a prolação dessa espécie de provimento jurisdicional desde que tenha por base a 

inconstitucionalidade da Lei n. 9.494/97, o que incorre na situação em tela. 

3. A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis durante o desenrolar do processo e 

até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por finalidade precípua resguardar o interesse público, 

sujeitando, assim, as sentenças a uma nova avaliação do órgão superior como forma de afastar os riscos de julgamentos 

equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. Não há, portanto, incompatibilidade entre a 

concessão de tutela antecipada e a sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, posto que cada instituto 

tem sua esfera e finalidade própria. 

(...) 
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6. Matéria preliminar a que se rejeita, recurso da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.61.10.000481-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11.12.2001, DJU 25.06.2002, p. 

700).  

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

Ocorre que a autora nasceu em 03 de maio de 1920, conforme demonstrado à fl. 09, e, de fato, implementou o requisito 

idade nos termos da Lei Complementar 11/71, ou seja, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 03 de maio de 1985, 

devendo, portanto, preencher os requisitos preconizados pela Lei Complementar nº 16/73, a qual exigia que o 

beneficiário comprovasse  o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três) anos. 

A Certidão de Casamento de fl. 08, qualifica, em 24 de julho de 1937, o marido da autora como lavrador, bem como a 

Certidão de Óbito, de fl. 11, deixa assentado que, na data do seu falecimento, 28 de março de 1940, este ainda era 

lavrador. 

Ressalta-se que esse início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 45/46, sob o crivo 

do contraditório, nos quais as testemunhas afirmam que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais como diarista. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos, restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

da autora, por mais de 3 (três) anos, em observância ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 16/73 à época de sua 

vigência, sendo de rigor reconhecer o seu direito adquirido e consolidado nos termos da legislação pretérita, pelo que 

faz jus ao benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.041738-0        AC 1058143 

ORIG.   :  0000000813  3 VR AVARE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE RENATO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMELIA SANTOS SANTANA 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opôs embargos à execução de julgado que lhe condenou a 

conceder benefício assistencial a partir da citação. Sustentou que, em 02/05/2002, concedeu, administrativamente, o 

mesmo benefício, o que não foi considerado pelo embargado, pois estaria a exigir parcelas vencidas desde 04-09-2000 a 

31-08-2003, configurando, assim, o bis in idem. 

Os embargos foram acolhidos para fixar o valor da execução em R$ 6.851,60, quantia esta que expurga dos cálculos as 

parcelas vencidas após 02/05/2002 (fls. 46). Contudo, não foi arbitrada verba honorária em razão da embargada ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, bem como ter concordado com os cálculos. 

A autarquia apelou, sustentando que o arbitramento da verba honorária era de rigor, por força do princípio da 

causalidade (fls. 54/56). 

Processado o recurso, os autos vieram a esta corte. 

Em petição (fls. 70), a autarquia manifesta a sua desistência do recurso, requerendo homologação. 

Considerando que esta turma vem decidindo que o arbitramento de verba honorária em causas em que o sucumbente é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, condicionando sua execução a eventual aquisição de capacidade 

financeira futura, configura prolação de verdadeira sentença condicional, o que, forçosamente conduziria ao insucesso 

do recurso, homologo, para que produza os seus jurídicos efeitos, a desistência formulada pela autarquia. 

Certificado o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 
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PROC.   :  1999.61.00.041928-7        AC  785118 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ AGNELO VIEIRA 

ADV     :  JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LIZANDRA LEITE BARBOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por LUIZ AGNELO VIEIRA em face de sentença proferida em ação ordinária, ajuizada 

pelo ora apelante objetivando o reconhecimento do seu direito adquirido à percepção de aposentadoria especial 

concedida em 15.06.1989 (DIB), cancelada administrativamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 

30.04.1999, e o conseqüente restabelecimento do pagamento desse benefício. 

Alegou-se na inicial que o benefício foi requerido e obtido de boa fé e que o período de trabalho agora não reconhecido 

pelo réu foi incluído no cálculo do tempo de serviço à época da concessão da aposentadoria em virtude de erro do 

próprio INSS, que não poderia cassá-la decorridos mais de cinco anos, estando atingido pela prescrição qüinqüenal o 

seu direito de revisão do ato de concessão e por isso consolidado o direito adquirido do autor ao referido benefício. 

Houve concessão de tutela antecipada, para determinar ao INSS o imediato restabelecimento do benefício do autor, 

inclusive das prestações em atraso. 

Contudo, ao proferir a sentença, o Juízo a quo julgou improcedente a ação, por entender que o benefício foi concedido 

com fraude, mediante documento falso, não se sujeitando portanto a prazo prescricional a sua revisão pela Previdência, 

e que o ato de cassação obedeceu ao devido processo legal, condenando o autor em custas e honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Irresignado, apelou o autor, reiterando ter havido erro do INSS e não fraude nem má-fé de sua parte, pelo que após dez 

anos passou ter direito adquirido ao benefício a ele deferido, que se incorporou ao seu patrimônio, e alegando, ainda: 

revelia do INSS em razão da intempestividade da contestação, pelo que deveria ter sido julgado réu confesso, 

presumindo-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial; e cerceamento de defesa, por ter o Juízo a quo 

sentenciado o feito sem observar a fase do art. 331 do CPC e sem aguardar, para concluir pela prática de fraude, o 

resultado do Inquérito Policial instaurado para apuração dos fatos. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Afasto, de início, as prejudiciais suscitadas na apelação. 

Consoante a jurisprudência pacífica desta Corte, não se aplicam ao INSS os efeitos da revelia invocados pelo apelante, 

"em razão de sua natureza e condição de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis (art. 320, II, 

do CPC)", (in: AC nº 2007.03.99.048971-5, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, j. 02.06.2008, DJF3 

16.07.2008). 

No mesmo sentido, já decidiu a 8ª Turma deste Tribunal que "a presença da autarquia federal no pólo passivo da 

demanda limita os efeitos da declaração da revelia, pois, por estar inserto no conceito de Fazenda Pública, o INSS 

submete-se ao princípio da indisponibilidade do interesse público. Reconhecida a situação delineada no art. 320, II, do 

CPC, não se há falar em confissão ficta sobre os fatos narrados na inicial" (in: AC nº 2007.03.99.033502-5, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, j. 23.06.2008, DJF3 12.08.2008). 
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Não há que falar, outrossim, em cerceamento de defesa por falta de designação de audiência preliminar e supressão de 

oportunidade de produção de provas, vez que os autos estão suficientemente instruídos, contendo elementos de prova 

bastantes para o esclarecimento da controvérsia, de modo a permitir o julgamento antecipado da lide, nos moldes do art. 

330, I, do Código de Processo Civil. 

Registre-se, por oportuno, entendimento sufragado por esta Corte em hipótese análoga à aqui discutida, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DECLAROU A NULIDADE DOS ATOS 

POSTERIORES À SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO INSS E INADMISSIBILIDADE DE 

DECRETAÇÃO DA REVELIA. PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA POR ÓRGÃO OFICIAL DA IMPRENSA. 

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA REVELIA AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE COM BASE NO INCISO I DO ARTIGO 330 DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

(...) 

III - A ausência de contestação ou sua apresentação a destempo implica no reconhecimento da revelia, conforme 

disposto no artigo 319 do CPC, reputando-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 

IV - A revelia não induz, o efeito mencionado, quando o litígio versar sobre direitos indisponíveis (artigo 320, inciso II, 

do CPC,). Como na hipótese dos autos. 

V - A Autarquia Federal, que integra o conceito de Fazenda Pública, está sujeita às restrições e privilégios próprios à 

sua condição e, para conceder validamente o benefício, deverá observar requisitos legais que não podem ser objeto de 

renúncia ou transação. Não é dado ao Administrador Público dispor do que não lhe pertence. 

VI - Descabido o julgamento antecipado da lide com base no inciso II, do artigo 330, do CPC. 

VII - Contudo, da leitura da r. sentença, observa-se que o MM. Juízo a quo reconheceu o tempo de serviço especial com 

base no conjunto probatório trazido aos autos, pelo recorrente. Estando os fatos relevantes à solução do conflito 

suficientemente comprovados, havendo dispensa da produção de prova em audiência, o julgamento antecipado da lide, 

na verdade, pautou-se pelo inciso I, do artigo 330, do CPC. 

(...) 

IX - Agravo provido." 

(AG nº 2003.03.00.0051114-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 06.03.2006, DJU 05.04.2006.) 

Cabe ressaltar, ainda, que o processo administrativo trazido aos autos pelo INSS (fls. 129/244) após a contestação 

constitui prova necessária à instrução do processo, razão pela qual, mesmo que sua juntada não tivesse sido efetuada 

espontaneamente pela Autarquia, caberia ao Juízo determiná-la, nos termos do art. 130, c/c art. 399, II, do CPC. 

Ademais, resguardou-se o contraditório, eis que foi aberta ao autor oportunidade para se manifestar sobre a contestação 

e a documentação trazida pelo INSS (fls. 245 e 245 v.), quedando-se ele, porém, inerte. 

Por fim, não se fazia necessário, para prolação da sentença, aguardar a prévia conclusão do inquérito policial, em vista 

da independência entre as esferas civil e penal, consagrada em remansosa jurisprudência a esse respeito, mormente 

considerando encontrarem-se suficientemente instruídos os autos, conforme já ressaltado. 

No mérito, a questão controvertida nos autos cinge-se à possibilidade de o INSS proceder à revisão e cancelamento do 

ato de concessão da aposentadoria especial do autor. 

A aposentadoria foi concedida em 15.06.1989, após apuração de tempo de serviço de 25 (vinte e cinco) anos, 09 (nove) 

meses e 07 (sete) dias (fls. 18). 

Posteriormente, em 1999, o INSS deu início a procedimento de revisão do ato de concessão do benefício, no qual 

constatou irregularidade no cálculo do tempo de serviço apurado à época da concessão. 
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Verificou a Inspetoria Geral da Previdência Social que o período de trabalho do autor na empresa "Aço Inoxidável 

Fabril Guarulhos S/A", computado como serviço comum entre 25.01.1960 e 30.12.1967, ocorreu efetivamente apenas 

de 25.01.1960 a 30.12.1964, não havendo comprovação do período remanescente, de 31.12.1964 a 30.12.1967 (fls. 

182/189). 

Convocado a comparecer ao Órgão Administrativo para prestar esclarecimentos, o autor afirmou haver trabalhado na 

referida empresa de 1959 a 1965 (fls. 200). 

Em 15.04.1999, o autor foi convocado para comprovar o tempo de serviço relativo ao período de 31.12.1964 a 

30.12.1967 (fls. 201) e, não o tendo feito no prazo fixado (15 dias), foi-lhe comunicado o cancelamento do benefício em 

30.04.1999 (fls. 202). 

Houve interposição de recurso administrativo pelo autor, ora apelante, em 31.05.1999, contra o cancelamento do seu 

benefício (fls. 234). 

Na carteira profissional do autor constou registro na mencionada empresa, com data de admissão em 25.01.1960 e data 

de saída parcialmente ilegível, permitindo identificar apenas o dia e mês (30.12), mas não o ano (fls. 43 e 154). 

A empresa "Aço Inoxidável Fabril Guarulhos S/A" declarou ao INSS, encaminhando-lhe cópia de ficha de registro de 

empregado comprovando a afirmação, que o autor esteve a seu serviço, na função de ajudante, no período de 25/01/60 a 

30/12/64 (fls. 186 e 188). 

Portanto, excluindo-se o tempo de serviço não comprovado (três anos), o autor não atingiu o período mínimo necessário 

(25 anos) que, considerado completo à época da concessão, lhe possibilitara obter o benefício. 

O INSS sustentou nos autos ter havido fraude na concessão do benefício, em virtude da inclusão do tempo de serviço 

inexistente, tese acolhida pelo Juízo a quo, que entendeu inclusive ter sido apresentado documento falso. 

O autor, ora apelante, nega ter agido com fraude ou má-fé, alegando não poder ser prejudicado após dez anos por erro 

cometido pela autarquia, sob pena de ofensa ao seu direito adquirido. 

Ora, não há nos autos comprovação cabal da prática de fraude por parte do autor, sendo plausível a hipótese de 

equívoco de interpretação dos documentos por ele apresentados à época da concessão do benefício - especificamente, a 

carteira profissional nº 083615, em mau estado de conservação, mas sem sinais aparentes de adulteração, cujas 

anotações de emprego foram confirmadas no processo administrativo do INSS, com a única exceção do lapso temporal 

computado erroneamente -, conforme, aliás, já fora assinalado na decisão que concedeu tutela antecipada em primeiro 

grau e se reconheceu nesta Corte em sede de medida cautelar ajuizada pelo ora apelante (nº 2001.03.00.037424-8), na 

qual lhe foi deferida liminar para determinar o imediato restabelecimento do pagamento do seu benefício, até o 

julgamento da presente apelação. 

Portanto, não havendo sido comprovada inequivocamente a fraude ou artifício malicioso para obtenção do benefício, 

não poderia o INSS, depois de transcorridos quase dez anos, utilizar-se do seu poder de autotutela para anular ou 

revogar a concessão do benefício, porquanto já há muito ultrapassado o prazo decadencial de cinco anos, previsto no 

art. 54, § 1º, da Lei nº 9.784/1999, aplicável à época da cassação, para que pudesse exercer seu direito de fazê-lo. 

Deve prevalecer, no caso, o princípio da segurança jurídica, de modo a preservar-se a estabilidade das relações jurídicas 

firmadas, em respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio material e moral do administrado. 

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, consoante precedentes a seguir: 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO INDEVIDA. INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO.  

ANULAÇÃO DO ATO.  DECADÊNCIA. 

Não pode a Administração Pública, após o lapso temporal de cinco anos, anular ato administrativo que considera 

viciado, se o mesmo gerou efeitos no campo de interesse individual de servidor público ou administrado, incorporando-

se ao seu patrimônio jurídico. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 
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(REsp nº 493307/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 01.03.2005, DJ 26.09.2005.) 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FILHA SOLTEIRA MAIOR DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA. 

PENSÃO POR MORTE. INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. JUROS DE 

MORA. PERCENTUAL. INÍCIO DO PROCESSO APÓS A EDIÇÃO DA MP Nº 2.180-35/2001. INCIDÊNCIA. 

1. Não pode o administrado ficar sujeito indefinidamente ao poder de autotutela do Estado, sob pena de desestabilizar 

um dos pilares mestres do Estado Democrático de Direito, qual seja, o princípio da segurança das relações jurídicas. 

Assim, no ordenamento jurídico brasileiro, a prescritibilidade é a regra, e a imprescritibilidade exceção. 

2. Na ausência de lei estadual específica, a Administração Pública Estadual poderá rever seus próprios atos, quando 

viciados, desde que observado o prazo decadencial de cinco anos. Aplicação analógica da Lei n. 9.784/99. 

(...) 

4. Recurso Especial parcialmente provido." 

(REsp nº 645856/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 24.08.2004, DJ 13.09.2004.) 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO DA AUTOTUTELA DO PODER PÚBLICO. 

PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA. 

1.  "Após decorridos 5 (cinco) anos não pode mais a Administração Pública anular ato administrativo gerador de efeitos 

no campo de interesses individuais, por isso que se opera a decadência." (MS nº 6.566/DF, Relator p/ acórdão Ministro 

Francisco Peçanha Martins, in DJ 15/5/2000). Precedente da 3ª Seção. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 219883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, j. 18.12.2002, DJ 04.08.2003.) 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDORA  PÚBLICA - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - APOSENTADORIA CASSADA - IMPOSSIBILIDADE - DECADÊNCIA 

ADMINISTRATIVA - ART. 54, PARÁG. 1º, DA LEI 9.784/99 - ORDEM  CONCEDIDA. 

1 - Pode a Administração utilizar de seu poder de autotutela, que possibilita a esta anular ou revogar seus próprios atos, 

quando eivados de nulidades. Entretanto, deve-se preservar a estabilidade das relações jurídicas firmadas, respeitando-

se o direito adquirido e incorporado ao patrimônio material e moral do particular. Na esteira de culta doutrina e 

consoante o art. 54, parág. 1º, da Lei nº 9.784/99, o prazo decadencial para anulação dos atos administrativos é de 05 

(cinco) anos da percepção do primeiro pagamento. No mesmo sentido, precedentes desta Corte (MS nºs 7.773/DF, Rel. 

Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJU de 04.03.2002 e 6.566/DF, Rel. p/acórdão Ministro PEÇANHA 

MARTINS, DJU de 15.05.2000). 

2 - No caso sub judice, tendo a impetrante se aposentado em 10.10.1992 e o benefício sido cassado após a conclusão do 

Processo Administrativo Disciplinar nº 35.301.010672/97-56, instaurado em 09.07.1998, verifica-se a extrapolação do 

prazo de cinco anos entre a concessão da aposentação e a instauração do procedimento. Desta forma, nula é a Portaria nº 

6.637/2000, já que a Administração Pública não poderia revisar tal ato em razão da prescritibilidade dos seus atos. 

(...) 

4 - Segurança concedida para tornar sem efeito a Portaria 6.637, de 19.06.2000, que cassou a aposentadoria da 

impetrante, retroagindo os efeitos financeiros à data da impetração. Custas ex lege. Honorários advocatícios  incabíveis, 

nos  termos das Súmulas 512/STF e 105/STJ." 

(MS nº 7226/DF, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 3ª Seção, j. 11.09.2002, DJ 28.10.2002.) 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor 

para reformar a sentença e julgar procedente a ação, invertendo os ônus da sucumbência. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041986-9        AC 1343727 

ORIG.   :  0700003765  1 Vr SANTA ADELIA/SP     0700006558  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 

APTE    :  LUIZA BRAMBILA SORIANO 

ADV     :  EMERSON APARECIDO DE AGUIAR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCAS GASPAR MUNHOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, ser impedido de produzir prova oral em audiência, não 

obstante tenha deixado de apresentado o rol no prazo legal. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 07/09/1997. 
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No caso sub examine, a Autora carreou a esses autos cópias de seu C.P.F.M.F. e de sua Cédula de Identidade de fls. 09, 

e as de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 10/11, as quais evidenciam anotação relativa a um único 

contrato de trabalho, firmado entre os anos de 1979 e 1987, na função de faxineira. 

Esses documentos não constituem, entretanto, início de prova material, hábeis a corroborar a pretensão almejada, pois 

não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada pela Autora. 

Assim, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 

149 do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore a pretensão 

almejada.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADA. 

- A teor do art. 255 e seguintes do RISTJ, não restou demonstrada a divergência pretoriana aventada. 

- Para efeito de obtenção de benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, não basta à comprovação 

de atividade rural, prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início razoável de prova material. 

- Simples declarações que se equiparam a meros testemunhos, são insuficientes para a comprovação do exercício de 

atividade rurícola. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge Scartezzini). 

Anoto que, além dos citados documentos, nenhum outro foi colacionado aos autos. 

Por outro lado, no entanto, ainda que houvesse início de prova material, verifico que sem a prova testemunhal a 

embasar as alegações expendidas na inicial, não há como se concluir pela procedência do pedido. 

Depara-se pela ata da audiência de fls. 31 que o procurador da parte Requerente pleiteou a desistência da ação, uma vez 

que não arrolou testemunhas no prazo legal. Não há qualquer menção, ao contrário dos argumentos expendidos em 

razão de seu apelo, de que tenha protestado pela oitiva de testemunhas, as quais se encontravam presentes à audiência. 

Nem mesmo o depoimento pessoal da Autora, considerado isoladamente, constitui meio de prova bastante para suprir o 

relato das testemunhas ausentes. 

Desta forma, não houve comprovação do exercício de atividade rural em número de meses correspondente à carência 

prevista no artigo 142 da lei n.º 8.213/91. Em outras palavras, constata-se, pois, a falta de elementos de convicção que 

demonstrem que a Autora laborou no meio rural pelo período correspondente à carência exigida por lei.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FD.107G.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2007.03.99.042021-1        AC 1238771 

ORIG.   :  0600011483  2 VR FATIMA DO SUL/MS   0600000592  2 VR FATIMA 

DO SUL/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEUZA DUARTE DOS REIS 

ADV     :  JULIO DOS SANTOS SANCHES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLEUZA DUARTE DOS REIS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/59 e verso julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 66/71, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento da matéria 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 29 de novembro de 1948, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o 

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado 

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 

ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A Certidão de Casamento de fl. 9 indica o matrimônio, em 14 de janeiro de 1995, da autora com Bibiano Lopes dos 

Reis, o qual já era aposentado. Consta da mesma Certidão que a nubente, à época do casamento, dedicava-se às lides do 

lar. 

Por sua vez, o Instituto réu, traz às fls. 30/32 extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Pessoais, de onde se 

extrai a informação de que, a partir de junho de 1996, inscreveu-se a requerente no Sistema da Previdência como 

profissional autônoma, na atividade de costureira em geral, em função da qual verteu 14 (quatorze) contribuições 

previdenciárias, sendo a última em junho de 2006. 
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As declarações de trabalho rural de fls. 8 e 13/17 não hão de ser consideradas, dado seu caráter unilateral. Da mesma 

forma a ficha cadastral de fl. 18, na qual consta como cliente de Jorge Paulo Oliva - ME, por ser documento de âmbito 

particular. 

No tocante à Certidão de quitação eleitoral de fl 19, expedida pelo Cartório da 4ª Zona Eleitoral de Fátima do Sul - MS, 

também não se constitui como início de prova de sua qualificação, visto que, tecnicamente, está a atestar sua própria 

declaração perante aquele órgão, não o fato declarado. 

É certo que a jurisprudência pátria tem admitido, como início de prova material, documentos expedidos por órgãos 

públicos, nos quais conste a qualificação do titular. Ocorre que, em se tratando de título de eleitor, após a mudança 

ocorrida para o seu formato atual (carteirinha na qual não se tem anotado qualquer profissão), o documento somente 

pode ser admitido ao fim pretendido, se a parte conseguir localizar o título de eleitor antigo, cujos dados tenham sido 

nele inseridos à época da inscrição eleitoral. Exceção ocorre quando é possível aferir, dos termos da certidão expedida, 

que aquela informação precisa já constava de seus arquivos e, portanto, não se refere ao declarado no momento em que 

se a obtém. 

Analisemos, pois, a Certidão de fl. 19. Nela o chefe do Cartório Eleitoral atesta que a requerente é "Domiciliada desde: 

15/05/1986", de onde se conclui, sem sombra de dúvida, que o domicilio eleitoral da demandante não se alterou nos 

últimos 20 anos. Porém, não é possível extrair do seu conteúdo que a ocupação de "TRABALHADOR RURAL" tenha 

sido declarada pela eleitora àquela época ou em 20 de junho de 2006, quando da emissão do documento aqui analisado. 

Vejamos, se autora fosse trabalhadora rural e assim declarasse perante os órgãos públicos desde 1986, por qual razão 

ela teria declarado perante o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, quando se casou, que não exercia 

atividade profissional? O casamento, conforme já exposto nesta decisão, foi realizado em 1995, após a inscrição da 

eleitora, mas nessa última oportunidade ela fez consignar que era "do lar". Em 1996, contudo, já exercia a função de 

costureira, conforme informações do CNIS antes descrito. 

Na inicial desta demanda, a apelada alega que trabalhou até Dezembro de 2004. Dessa forma, acaso tenha declarado que 

era lavradora à Justiça Eleitoral em junho de 2006 incorreu, fatalmente, em contradição. 

Portanto, dos documentos apresentados, conclui-se que nenhum deles restou apto a constituir início de prova material 

da atividade rural da postulante. Até mesmo a certidão de casamento não alcançou o fim colimado, uma vez que 

demonstra seu casamento com pessoa aposentada, ou seja, que, oficialmente, tenha encerrado suas atividades laborais, 

não havendo como estender à esposa condição de inatividade. 

Como se não bastasse, os depoimentos colhidos às fls. 43/45 não corroboram as informações contidas nos documentos 

apresentados, bem como se mostram contraditórias em relação aos mesmos. A testemunha Albertina Imaculada de 

Souza, ouvida à fl. 43 afirma conhecer a autora há 14 anos da data da audiência (14/12/2006), desde 1992, portanto, 

mas nada esclarece sobre seu trabalho campesino, limitando-se a afirmar que "já a viu tomar condução para o trabalho 

na roça várias vezes; até hoje a autora trabalha quando aparece serviço; desconhece que a autora tenha exercido 

atividade remunerada na zona urbana".  

O depoente Ataíde Caetano, ouvido à fl 44, diz conhecer a requerente há 40 anos e que esta só deixou a propriedade do 

pai quando se casou. Afirma que voltou a ter contato com a autora quando ela passou a residir em Fátima do Sul, "há 

uns 15 (quinze) anos pelo menos". Ocorre que entre o casamento da demandante e a data da audiência decorreu apenas 

11 (onze) anos. 

Da mesma forma, as informações colhidas de fl. 45 da depoente Maria de Lourdes Oliveira Costa, quando afirma que 

"conhece a parte autora desde que tinha 14 anos; na época ela morava com os pais e irmãos em um lote rural da família 

localizado na linha do Barreirão (...) a autora permaneceu no lote do pai até a data do casamento; depois ela mudou-se 

com o marido; aí a depoente perdeu o contato com ela; voltaram a se encontrar há uns trinta anos. A contradição se 

evidencia tendo-se como referência que o matrimônio se deu em 14 de janeiro de 1995, sendo impossível a assertiva 

feita pela referida testemunha. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-
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somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da autora. Deixo de condená-la ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042040-9        AC 1343779 

ORIG.   :  0700000063  3 VR OLIMPIA/SP 

APTE    :  ELISABETE TERESINHA CARVALHO DE SOUZA 

ADV     :  PRISCILA CARINA VICTORASSO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELISABETE TERESINHA CARVALHO DE SOUZA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 117/119 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 122/132, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que alega haver 

preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fl. 96 concluiu que a autora, que apresenta mínimas alterações degenerativas 

em coluna compatível com a faixa etária, não está incapaz para o trabalho.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042041-0        AC 1343780 

ORIG.   :  0700000487  1 VR MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  UMEYO SHOJI 

ADV     :  VITOR YOSHIHIRO NAKAMURA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por UMEYO SHOJI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/70 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 74/77, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 16 de setembro de 1943, conforme demonstrado à fl. 30, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1511/2380 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 29, qualifica o marido da autora como lavrador em 26 de dezembro de 1967. 

Acrescentam-se as Certidões de Nascimento de fls.31/34, lavradas em 07 de fevereiro de 1969, 19 de maio de 1970, 16 

de agosto de 1971 e 5 de fevereiro de 1974, respectivamente, onde consta que os filhos da autora nasceram em 

domicílio rural, qual seja "Fazenda 1ª Aliança", bem como as Declarações Cadastrais de Produtor - DECAP de fls. 

27/28, com início de atividade em 02 de março de 1970, e as Notas Fiscais de Produtor Rural referentes ao período de 

18 de fevereiro de 1992 a 01 de fevereiro de 2007 (fls. 09/23). No mesmo sentido, consta às fls. 38/39 Escritura de 

Compra e Venda de imóvel rural, que aponta o marido da autora, qualificado como lavrador, como titular de uma 

propriedade rural desde 17 de junho de 1975. Ademais, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, anexos a esta decisão, demonstram que o marido da autora se inscreveu como contribuinte equiparado à 

autônomo, produtor rural, em 25 de fevereiro de 1994. Tais documentos constituem início razoável de prova material da 

atividade rural da autora, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 50/51, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais juntamente com seu marido, sem o auxílio 

de nenhum empregado. 

O mesmo extrato indica que o cônjuge da requerente se inscreveu como contribuinte empresário, em 01 de janeiro de 

1992, e efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias nesta condição de novembro de 1991 a fevereiro de 

2007, bem como que ele recebeu o benefício de auxílio-doença, no ramo de atividade comerciário, em 13 de setembro 

de 2006 e recebe aposentadoria por idade, no mesmo ramo de atividade, desde 14 de março de 2007. Tais fatos, por si 

só, não obstam o direito da autora ao benefício aqui pleiteado, visto que a esta época ela já havia cumprido o período de 

labor rural necessário à sua aposentação. 
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042119-0        AC 1343858 

ORIG.   :  0700001359  2 VR PIEDADE/SP   0700064328  2 VR PIEDADE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMADEU GODINHO DA SILVA (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por AMADEU GODINHO DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 33/34 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 43/50, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Requer o recebimento do recurso de 

apelação em seu duplo efeito. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via 

processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à 

Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais, 

verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial 

ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 29 de julho de 1947, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1514/2380 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinquenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora nos períodos de 01 de novembro de 1983 a 04 de outubro de 1985 e 

19 de janeiro de 1994 a 30 de setembro de 2001, conforme anotações em CTPS às fls. 10/12 e extratos do CNIS, 

anexos,  constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da 

Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 13 qualifica, em 28 de junho de 1980, o autor como lavrador. Tal documento 

constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 35/36, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas, que conhecem o autor há trinta e quarenta anos,  afirmaram que  ele sempre 

trabalhou nas lides rurais. 

Não constitui óbice à condição de rurícola do autor o fato de ele ter exercido as lides urbanas nos períodos de 02 de 

abril de 1980 a 31 de setembro de 1983, 07 de julho de 1993 a 15 de dezembro de 1993 e 01 de abril de 2002 a 31 de 

janeiro de 2003, conforme o mesmo extrato do CNIS, uma vez que se verifica do conjunto probatório que ele possui 

prova plena de seu labor rural em nome próprio pela maior parte de tempo de sua vida laboral.  
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042122-0        AC 1343861 

ORIG.   :  0500000080  2 VR CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCOS ANTUNES DE CARVALHO 

ADV     :  AUTA DOS ANJOS LIMA OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARCOS ANTUNES DE CARVALHO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/70 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Tutela antecipada concedida. 

Em razões recursais de fls. 78/84, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, verifica-se pela CTPS de fl. 9, que o autor exercera atividade rural no período de 7 de fevereiro a 

14 de agosto de 2000. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que o autor sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo assim, o período de carência. 
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A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 52/54, elaborado 

em 6 de fevereiro de 2007, segundo o qual o autor é portador de hérnia de disco lombar, estando incapacitado parcial e 

permanentemente para atividades que exijam carga à coluna lombar e membros inferiores.  

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

permanente. 

Considerando que o requerente é pessoa humilde, de baixa instrução, sempre exercera o labor campesino, mostra-se 

notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e 

definitiva para o trabalho, mesmo porque o próprio perito esclarece que o quadro álgico do requerente vem piorando 

com deformidade e perda da mobilidade do membro inferior esquerdo do requerente.  

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 71/72). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042202-9        AC 1343974 

ORIG.   :  0600001038  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600027384  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALVINA FERREIRA BOGALHO 

ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença reconheceu como efetivamente trabalhado o período mencionado na 

inicial e condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a partir 

da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1519/2380 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pugna pela ausência de início de prova material e da 

inexistência de comprovação dos recolhimentos previdenciários. Pleiteia, outrossim, a cassação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. Em caso de manutenção da r. sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Confira-se a respeito trechos da decisão do STF proferida nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 

175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98: 

"... essa aposentadoria foi assegurada, pelo caput, do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores 

rurais, não só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a 

aposentadoria dessa natureza (...). E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o 

foram pelas Leis 8.212 e 8.213 (...). Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação 

do sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de 

sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral." 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A idade da Autora é inconteste, vez que nascida a 30/10/1926 (fls. 11), contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 64 (sessenta e quatro) anos. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos a certidão de 

casamento da parte Autora de fls. 13, celebrado em data de 14/10/1944, e as certidões de nascimento de seus filhos de 

fls. 14/17, nascidos, respectivamente, nos anos de 1951, 1949, 1947 e 1946, todas das quais se constata a qualificação 

de seu cônjuge como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 52/53, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

No que diz respeito ao não cabimento da tutela antecipada, deferida por ocasião da prolação da r. sentença, convencido 

o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é possível 

a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que tange ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FD.107H.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042232-7        AC 1344033 

ORIG.   :  0600000139  1 Vr GUARARAPES/SP     0600010500  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARIVALDO IDELFONSO FERREIRA 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1521/2380 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Determinou a 

imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a observância da prescrição qüinqüenal, a alteração do termo inicial do benefício, a 

redução dos honorários advocatícios e a isenção das custas processuais. 

A parte autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo, onde requer a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo se observa pela inicial, alega a parte Autora que sempre desenvolveu atividades rurais como empregado. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais, na qualidade de 

empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o 

exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal 

como exigido para o segurado especial (Art. 11, inciso VII c/c Art. 39, inciso I da Lei 8.213/91). 

No caso sub judice, o autor carreou a esses autos cópias de sua CTPS (fls. 10/12), dos quais se constatam anotações 

relativas a vínculos empregatícios de natureza rural, firmados nos períodos de abril de 2003 a janeiro de 2006, o que 

foram confirmados pelo CNIS/DATAPREV acostado às fls. 33/37. 

Por oportuno, cumpre consignar que se constata através do referido sistema, acostado a fls. 38/39, que o Autor recebeu 

benefício de auxílio doença no período de 19/05/2002 a 05/07/2002, na qualidade de trabalhador rural.  

Com a petição inicial foram juntadas, ainda, cópias da Certidão de Casamento do autor (fls. 08), realizado em 

02/10/1985, e da Certidão de Nascimento de sua filha (fls. 09), lavrada em 22/07/1997, das quais consta sua profissão 

como lavrador.  
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Tratando-se de relação empregatícia, formalmente reconhecida pela carteira profissional acima aludida, presumem-se 

terem sido vertidos ao Regime Geral de Previdência Social os recolhimentos previdenciários pertinentes, porquanto 

segurado obrigatório, nos termos da Lei 4.214/63, art. 160 (Estatuto do Trabalhador Rural). Inexigível, portanto, a 

comprovação, pela parte Requerente, do recolhimento dessas contribuições, encargo este que incumbe ao empregador 

de forma compulsória, sob fiscalização do órgão previdenciário. 

Outrossim, a parte Autora demonstrou que, ao propor a ação, em data de 01/03/2006, havia trabalhado por período 

superior à carência exigida por lei.  

Anoto que aplica-se à espécie o art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91. 

As testemunhas declararam, em audiência realizada em 31/10/2007, que o Autor deixou de trabalhar há 

aproximadamente dois anos, em virtude dos males de que é portador. 

Por fim, no que diz respeito à comprovação da incapacidade, resta evidenciado pelo laudo técnico pericial de fls. 54, 

datado de 27/03/2007, que a parte Requerente é portadora de lesão de perna esquerda deformante e com perda  dos 

movimentos de tornozelo  após picada de cobra, males que a incapacitam de forma total e definitiva para o trabalho, 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, conforme consta da r. sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e ao recurso 

adesivo interposto pela parte autora, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.109G.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALDENORA MARTINS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o requerido ao pagamento do benefício previdenciário pleiteado, a 

saber, aposentadoria por idade, correspondente a um salário mínimo mensal, devido a partir da citação. As parcelas 

vencidas, de caráter alimentar, deverão ser corrigidas monetariamente, a partir de cada um dos vencimentos, nos termos 

da Súmula 149 do STJ e Súmula 08 desta Corte, com atualização no art. 41 da Lei nº 8.213/91, incidindo sobre as 

mesmas juros de mora, a partir da citação, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do novo CC. Sucumbente, condenou o 

Instituto requerido ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, incidindo 

somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Isento o réu de custas, nos termos da 

Lei nº 8.620/93, art. 8º, § 1º e Lei Estadual nº 4.952/85, art. 5º. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos 

do art. 475, § 2º, do CPC.  

Concedida antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 111, informou a autarquia 

previdenciária o cumprimento da r. ordem a partir de 12.03.2008. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 13 de dezembro de 2000 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 03.10.1964, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 10); título eleitoral do marido da autora, expedido em 15.07.1968, onde consta sua profissão 

lavrador (fls. 11); notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas, datadas de 1970 a 1979, em nome do sogro da 

autora (fls. 12/67). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 98/99). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042277-7        AC 1344078 

ORIG.   :  0800000122  1 VR PIEDADE/SP                   0800004821  1 VR 

PIEDADE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DAIR SOARES CARDOSO 

ADV     :  JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DAIR SOARES CARDOSO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 29/32 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Tutela antecipada concedida. 

Em razões recursais de fls. 43/52, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 12 de setembro de 1933, conforme demonstrado à fl. 8, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Óbito do marido da autora (fl. 9), o qualifica, em 26 de abril de 1969, como lavrador. Tal documento 

constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 34/35, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042291-1        AC 1344092 

ORIG.   :  0600001234  1 VR BURITAMA/SP                   0600024800  1 VR 

BURITAMA/SP 

APTE    :  MAIRDE APARECIDA DURVAL DA SILVA 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MAIRDE APARECIDA DURVAL DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/83 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 87/91, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que alega haver 

preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fl. 60 concluiu que a autora é portadora de diabetes mellitus, obesidade 

mórbida e discretas alterações na coluna toraco-lombar. Esclareceu o expert, em resposta aos quesitos das partes, que a 

requerente não está incapaz para a atividade de rurícola, salientando que o diabetes está controlado com o uso de 

insulina e que a obesidade é passível de controle. 

 Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Como bem fundamentou o MM, Juízo a quo, em seu decreto de improcedência:  

"Contudo, apesar da existência de prova documental e testemunhal a comprovar o exercício de atividade rural exercida 

pela autora, o laudo pericial elaborado pelo Sr. Perito, Dr. Walter de Oliveira Sobrinho (fls. 60) concluiu que a 

requerente não apresenta doença incapacitante...Por fim, concluiu que, no memento, a autora apresenta capacidade 

laborativa, sendo possível o tratamento (fazer dieta e praticar exercícios) com profissional especializado (nutricionista). 

Portanto, a prova pericial é conclusiva no sentido de que a requerente não é portadora de doença incapacitante. Pelo 

exame pericial juntado aos autos, depreende-se que a autora está apta ao trabalho, inexistindo, portanto, a alegada 

incapacidade absoluta." 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042420-8        AC 1344390 

ORIG.   :  0600000766  2 Vr MATAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DE LOURDES SIVIERO ZANIN 

ADV     :  DANIELA SICHIERI BARBOZA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS na implantação do benefício, a contar da citação, 

corrigidas as prestações vencidas nos moldes previstos pela lei especial, sobre as quais incidirão os juros legais. 

Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios devidos à patrona da autora, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal 

de Justiça. Foi determinada a imediata implantação do benefício, tendo em vista o pedido de antecipação de tutela. 

Em razões recursais, sustenta o INSS, preliminarmente, ser inadmissível a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, 

aduz que a autora, embora incapacitada para o trabalho, tem possibilidade de melhora, não estando incapacitada para os 

atos da vida diária e independente. Assevera também que a autora não comprovou ter renda familiar mensal inferior a ¼ 

do salário mínimo. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Às fls. 134, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 
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Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 
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Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 45 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 07), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 101/103, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 68 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la 

provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042422-1        AC 1344392 

ORIG.   :  0600000107  2 VR MIRASSOL/SP 

APTE    :  LUIZ TOMAZ DA SILVA 

ADV     :  ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUIZ TOMAZ DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 87/89 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 102/106, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fl. 63/68 concluiu ser o autor portador de artralgia intensa de coluna vertebral. 

Concluiu o perito que o requerente não encontra-se incapacitado ao labor, apresentando regular estado geral. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
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(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042492-0        AC 1344458 

ORIG.   :  0700000324  3 Vr BIRIGUI/SP     0700023551  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CANDIDO BRANDAO 

ADV     :  JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

Às fls. 33, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença, a 

partir da data em que foi interrompido. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária e juros de mora de 

1% ao mês. Declarou-se a possibilidade de o autor ser submetido à perícia médica periódica, vedado o cancelamento do 

benefício sem sua realização, além da obrigatoriedade de promover a reabilitação do autor ao mercado de trabalho. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as 

prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado e ausência de 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da perícia médica, dos juros de mora a partir da citação e da correção monetária pelos índices 

previstos no Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região, a partir do ajuizamento da 

ação, excluída a taxa Selic, além da redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre as prestações 

vencidas até a sentença, devidamente corrigidas e com juros.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 12/13) e comunicação de decisão 

expedida pela previdência social (fls. 14), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 20.02.2007, 

portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 65/70), que o autor apresenta distrofia 

simpático-reflexa na mão esquerda, patologia que causa disfunção neuro-motora, oriunda de trauma cirúrgico. Afirma o 

perito médico que o periciado não consegue executar atividaes laborativas que exijam o uso da mão esquerda. Conclui 

que a incapacidade do autor é parcial e temporária, não devendo interromper o tratamento médico.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 
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- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias do autor. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), sem a aplicação da taxa SELIC, sob pena de ocorrer bis in idem. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a correção monetária e a verba honorária, na forma acima explicitada, e nego seguimento 

ao recurso adesivo da parte autora. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042579-1        AC 1344545 

ORIG.   :  0800000848  2 VR PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  MARIA IZABEL DA SILVA 

ADV     :  RENATO PELINSON 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA IZABEL DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fl. 33 que extinguiu o feito sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, I e VI, do CPC, em razão do autor não ter requerido o benefício na via administrativa. 

Em razões recursais de fls. 61/65, reitera a parte autora seu pleito inicial, para o qual requer apreciação e provimento. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de requerimento 

administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à 

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se 

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, 

sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir. 

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de 

ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, 
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"a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, 

cumprindo o INSS com o seu dever institucional.  

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao 

INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a 

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao 

exercício da actio. 

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, 

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, 

pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função 

típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.  

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade 

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda 

mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação 

por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura 

de ação judicial.  

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao 

acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por 

anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações 

atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial. 

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para anular r. 

sentença, determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte apelante postule o benefício 

junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa 

ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu regular prosseguimento.  

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043036-1        AC 1345550 

ORIG.   :  0700000522  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JORGE APARECIDO DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão e condenou o INSS a pagar aposentadoria por idade ao autor, no valor de 

um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, 

a partir das datas em que deveriam ser pagas e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. 
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Antecipou os efeitos da tutela específica, para determinar a imediata instituição do benefício. Sucumbente o réu, arcará 

com os honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Sentença não sujeita ao 

duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 51 informou a autarquia 

o cumprimento da r. ordem a partir de 01.03.2008. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da data de início do benefício, a partir do trânsito em julgado da sentença, a 

redução dos honorários advocatícios, a incidência dos juros de mora, a partir da citação, a definição dos critérios da 

correção monetária e a isenção de custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 15 de abril de 2006 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 26.06.1971, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 10); certidão de nascimento do filho do autor, ocorrido em 29.08.1975, onde consta a profissão do pai 

lavrador (fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 39/41). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 
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Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior 

Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a 

contar da data de cada vencimento. 

Ainda, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 13). 

Deixo de conhecer da impugnação quanto ao termo inicial do cálculo de juros de mora, a partir da citação, posto que em 

consonância com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, definir os critérios de correção 

monetária e isentar de custas e despesas processuais a autarquia, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043053-1        AC 1345567 

ORIG.   :  0700000724  3 VR PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE DE SOUZA FERRAZ 

ADV     :  ANGELICA BEZERRA MANZANO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE DE SOUZA FERRAZ contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença monocrática de fls. 91/94 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 100/106, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
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jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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No caso dos autos, não restou demonstrada a condição de segurado, pois o autor não comprovou que estivesse em gozo 

de qualquer benefício no interregno de 16 anos, contados do último registro em CTPS (25 de outubro de 1991 - fl. 29), 

até a data da propositura da ação em 15 de agosto de 2007. 

Ademais, o laudo pericial elaborado às fls. 81/84, em 28 de fevereiro de 2008, não obstante tenha concluído pela 

incapacidade total e permanente do requerente, atestou que ele é portador das moléstias desde 2000, não tendo como 

considerar sua manutenção da condição de segurado.  

Para exaurimento da matéria trago a colação os seguintes julgados deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. NEUPLASIA MALIGNA. 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

3. Não havendo comprovação de ter a autora readquirido a condição de segurada, até o momento em que se constatou a 

neoplasia maligna, nem de se encontrar em período de graça, não pode ser concedida a aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença.  

(...) 

5. Apelação provida." 

(10ª Turma, AC nº  2000.61.16.000891-9, Des. Fed. Rel. Galvão  

Miranda, v.u., DJU 05.09.2003, p. 407). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

(...) 

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas não 

comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da qualidade de segurado.  

IV -Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida" 

(7ª Turma, AC nº  98.03.075348-7, Des. Fed. Rel. Walter do Amaral, v.u., DJU 15.10.2003, p. 241). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a sua qualidade de segurado, que não 

restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.  

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.043575-8       REO 1061154 

ORIG.   :  0300000941  7 Vr SAO VICENTE/SP                   0300013918  7 Vr SAO 

VICENTE/SP 

PARTE A :  MARIA APPARECIDA DA SILVA 

ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA APPARECIDA DA SILVA, NB -21/ 047.900.569-9,  DIB. 31/01/1992, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto  a incorporação   de metade do valor do auxílio acidente 

recebido em vida pelo seu companheiro falecido,  ao valor da pensão que recebe, como complemento da mensal da 

autora, recalculando-se sua renda mensal inicial. Requer  o pagamento das diferenças  oriundas, não atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, devidamente acrescidas de correção monetária, nos moldes da súmula 43,  Súmula 148 do STJ e 

Súmula 08 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com   juros moratórios de 1% (um por cento), a contar da 

citação e o pagamento, de honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) do total da condenação.  

A autarquia, em sua contestação, pugna pela prescrição já aduzida na exordial , afirma que, houve equivoco na apuração 

da renda mensal inicial da autora sem a efetiva inclusão do auxílio-acidente ao "quantum" devido à autora e pugna pela 

isenção  do pagamento de honorários advocatícios, ou sua fixação nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo 

Civil 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente a ação, nos termos do artigo 269, II do Código de Processo Civil e afirma que a 

lide não perdeu o objeto, pois a autarquia embora reconheça o direito da parte, sustenta que ainda não corrigiu o erro. 

Determina a inclusão no valor da pensão por morte de metade do auxílio-acidente que recebia em vida o "de cujus", em 

consonância com o artigo 86, § 4º da lei nº 8213/91, corrigindo-se mês a mês as diferenças relativas às prestações 

vencidas, aplicando-se o INPC até dezembro de 1992, a partir de janeiro de 1993, o IRSM e leis posteriores, nos termos 

da Súmula 148 do STJ e juros de mora de 0,5% ao mês. Determinou o pagamento de honorários advocatícios no valor 

de 10% (dez por cento) sobre ss prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ    

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Não houve manifestação das partes sobre o r. "decisum. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A sentença não merece reparos. 

A autarquia reconheceu a procedência do pleito formulado pela autora, mas sem justificativa recusou-se a retificar o 

benefício. 

O auxílio-acidente deve ser incorporado à aposentadoria, e conseqüentemente à pensão. 

O artigo 6º, § 2º, da Lei 6367/76 estabelece que:  

Art. 6º - O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, permanecer incapacitado 

para o exercício de atividade que exercia habitualmente, na época do acidente, mas não para o exercício de outra, fará 

jus, a partir da cessação do auxílio-doença, a auxílio-acidente. 

§ 1º - O auxílio-acidente, mensal, vitalício e independente de qualquer remuneração ou outro benefício não relacionado 

ao mesmo acidente, será concedido, mantido e reajustado na forma do regime de previdência social do INPS e 
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corresponderá a 40% (quarenta por cento) do valor de que trata o inciso II do art. 5º desta lei, observado o disposto no § 

4º do mesmo artigo. 

§ 2º - A metade do valor do auxílio-acidente será incorporada ao valor da pensão quando a morte do seu titular não 

resultar de acidente do trabalho. 

§ 3º - O titular do auxílio-acidente terá direito ao abono anual. 

Referida regra veio consubstanciada no Regulamento do Seguro de Acidentes do Trabalho (Decreto nº 79.037 - de 24 

de dezembro de 1976 - DOU de 28/12/76): 

Art. 20 - O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá a 40% (quarenta por cento) do salário-de-contribuição do 

segurado vigente no dia do acidente, observado o disposto nos artigos 36 e 37, não podendo ser inferior a este 

percentual do seu salário-benefício. 

(...) 

Art. 40. Se o segurado falecer em gozo de auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporada ao valor da pensão 

quando a morte não resultar de acidente do trabalho. 

A Lei 8213/91, em sua redação original, manteve a incorporação de metade do valor do auxílio-acidente ao da pensão, 

nos seguintes termos: 

Art. 86 - O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do acidente 

do trabalho, resultar seqüela que implique: 

(...) 

§ 1º - O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II e III 

deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-contribuição 

do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-benefício. 

§ 2º - ... 

§ 3º - ... 

§ 4º - Quando o segurado falecer em gozo do auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporada ao valor da 

pensão se a morte não resultar do acidente do trabalho. 

§ 5º - Se o acidentado em gozo do auxílio-acidente falecer em conseqüência de outro acidente, o valor do auxílio-

acidente será somado ao da pensão, não podendo a soma ultrapassar o limite máximo previsto no § 2º do art. 29 desta 

lei. 

Ocorre que, em 29-04-1995, foi publicada a Lei 9032/95, que revogou o § 4º do artigo 86 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

Art. 8º Revogam-se o § 10 do art. 6º e o § 1º do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e, ainda, o inciso IV do 

art. 16, a alínea a do inciso III do art. 18, os §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 28, o art. 30, o § 3º do art. 43, o § 2º do art. 60, os 

arts. 64, 82, 83, 85, os §§ 4º e 5º do art. 86, o parágrafo único do art. 118, e os arts. 122 e 123 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

Na hipótese retratada nos autos, o segurado falecido teve concedido  auxílio-acidente em 18/08/1983, o qual cessou pelo 

óbito em 31/01/1992. Conforme se vê, se o óbito ocorreu em data anterior à da vigência da Lei 9032/95, portanto, 

devida a incorporação de metade do valor do auxílio acidente. 

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial, mantendo-se inalterada a r. sentença de primeiro grau 

Intimem-se  
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São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.044962-7        AI  299870 

ORIG.   :  200661260049417  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  DONIZETE TADEU BATISTA DA SILVA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DONIZETE TADEU BATISTA DA SILVA contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos da ação de benefício previdenciário, declarou-se absolutamente 

incompetente para processar e julgar a ação, determinando, outrossim, a remessa ao Juizado Federal. 

Aduz o Agravante que é pacifico o entendimento no sentido de que as demandas que envolverem parcelas vencidas e 

vincendas deverão seguir a regra prescrita no artigo 260 do CPC, aplicando-se o artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/2001, tão-

somente quando tratar-se de lide envolvendo parcelas exclusivamente vincendas.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido as fls. 37/39. 

Interposto Agravo Regimental às fls.45/49. 

  

É o breve relatório. Decido. 

1 - A importância da fixação correta do valor da causa, pouco observada comumente por inadequado hábito forense, 

ganha reforço com a criação dos Juizados Especiais Cíveis Federais - JEF´s (Lei n. 10.259/2001, art. 3º, §3º), por 

constituir fator determinante da sua competência ontologicamente absoluta. 

Para determinar o valor da causa deve-se computar o valor econômico pretendido.  

Contudo, no meu entendimento, para fins de fixação de competência, quando o pedido versar sobre prestações vencidas 

e vincendas - data vênia aos que sustentam o contrário - entendo que, no valor da causa, deve-se computar apenas as 

prestações vincendas, embora a polêmica a respeito não tenha sido pacificada pela jurisprudência.  

Os Juizados Especiais Federais são disciplinados pela Lei 10.259/2001 e como fonte subsidiária, no que não conflitar, 

pela Lei 9.099/95. Ressalto tratar-se de  regime jurídico diverso daquele estatuído pelo Código de Processo Civil, não 

havendo qualquer disposição legal determinando à aplicação subsidiária do CPC nos processos dos Juizados Especiais 

Federais.  

Assim, quando o pedido implicar em prestações vincendas, ou vencidas e vincendas, a Lei 10.259/2001 tem disposição 

expressa para a fixação do valor da causa: 

 "Art. 3º . (...)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1558/2380 

§ 2°. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput".  

Em decorrência, sempre que a soma de 12(doze) prestações vincendas for inferior aos 60 salários mínimos previstos no 

artigo 3º - ainda que haja prestações vencidas - o Juizado Especial Federal é o competente para processar e julgar a 

causa.  

Ademais, insta salientar que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação. Este pode perfeitamente ser 

superior a sessenta salários mínimos, o que não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. A própria Lei n° 

10.259/01 prevê pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 4°, admitindo, conseqüentemente, que a 

condenação possa superar a sessenta salários mínimos, sendo a renúncia parcial desse valor, para enquadrar-se no 

pagamento via RPV, uma faculdade da parte, não uma imposição.  

2 - Em que pese esses argumentos e o meu posicionamento no sentido de que a competência absoluta dos Juizados 

Especiais Federais é firmada pelo valor dado à causa, ao tempo do ajuizamento da ação, obedecendo-se ao critério da 

soma de 12 (doze) parcelas vincendas, a 3ª Seção desta Corte firmou entendimento jurisprudencial, em sentido diverso, 

estabelecendo que nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser entendido como 

a soma de todas elas, a exemplo do Processo n.º 2006.03.00.113628-8, de Relatoria da I. Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, ocorrido em 10/10/2007. 

Esse, aliás, o entendimento manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgado que transcrevo: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. 

Quando a ação compreende prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das vincendas será igual a uma prestação anual, se por tempo indeterminado ou superior a um ano. Se por tempo 

inferior, igual à soma das prestações. 

Inaplicabilidade do enunciado da súmula n.º 449 do STF, restrita à consignatória de aluguel. A norma especial somente 

incide quando não caracterizada a norma geral." 

(STJ, 2ª Turma, Resp 6561, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, v.u., DJU 25/02/1991, p. 1463) 

Deste modo, curvando-me à orientação dominante na 3ª Seção desta Corte, o Juizado Especial Federal de Santo André é 

incompetente para apreciar o feito, devendo a ação originária ser processada perante o Juízo Federal de Santo André. 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para declarar competente o MM. Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Santo André, para processar e julgar o feito. 

Julgo prejudicado o Agravo Regimental. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F2F.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2006.03.99.045219-0        AC 1159742 

ORIG.   :  0400000811  4 Vr ATIBAIA/SP               0400074315  4 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  MARIA JOSE GARCIA 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

MARIA JOSE GARCIA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a manutenção da 

qualidade de segurado. Vislumbrou, ainda, a preexistência da doença incapacitante. Não houve condenação ao 

pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 26/07/2006. 

Em suas razões de apelo, a autora alude ao preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei de Benefícios para o gozo da 

aposentadoria por invalidez. Argumenta no sentido de que a análise dos autos demonstra a incapacidade para o 

desempenho de suas atividades laborativas. Destaca, ainda, o seu aspecto sócio-cultural. Rechaça a tese da preexistência 

da doença. Invoca o argumento do agravamento da doença. Requer a concessão do benefício com a condenação da 

autarquia nos demais consectários. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

O laudo oficial acostado aos autos (fls. 72/76), demonstrou que a autora é portadora de "(...) patologia auto-imune do 

sistema músculo-esquelético, caracterizada por artrite reumatóide, além de doença degenerativa de coluna lombar 

(osteoartrose) e pé torto congênito, já submetido a tratamento cirúrgico com correção parcial"(tópico discussão e 

conclusão/fls.75). O auxiliar do juízo concluiu pela existência de incapacidade parcial e permanente da autora para o 

desempenho de atividades laborativas que exijam muito esforço físico. 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora (trata-se de pessoa simples, com 40 anos de idade à época da 

elaboração do laudo pericial, tendo exercido atividades laborativas tipicamente braçais), não seria possível acreditar-se 

na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com estas condições. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem condições 
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plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do 

estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que a considero incapacitado total e definitivamente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a autora efetuou 58 (cinqüenta e oito) recolhimentos na 

condição de contribuinte facultativo/desempregado no período (descontínuo) de 12/1988 a 02/1995. 

Não obstante, a qualidade de segurado não está demonstrada no presente feito.  

O último recolhimento comprovado nos autos ocorreu em 02/1995.  

A ação foi proposta em 06/07/2004.  

Durante o longo período entre a última contribuição efetuada junto à Previdência Social e a propositura da ação a autora 

não logrou êxito em comprovar qualquer vínculo empregatício e/ou novos recolhimentos junto ao órgão previdenciário. 

Ademais, Maria José Garcia não comprovou o gozo de nenhum benefício previdenciário durante o aludido período. 

Logo, a apelada não comprovou a manutenção da qualidade de segurado, pois o período de graça encerrou-se em 

04/1996. 

Ademais, o perito oficial mencionou com precisão o início da incapacidade e/ou doenças diagnosticadas no laudo 

médico elaborado em novembro de 2005. Indagado sobre dito marco inicial respondeu que "(...)o início dos sintomas se 

deu há cerca de 20 anos" (resposta ao quesito n.4, formulado pela ré/fls.76). 

Existem, portanto, fortes indicativos de que a autora já estava incapaz quando se vinculou ao regime previdenciário, o 

que, por força do art. 42, § 5º da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

em face da preexistência da incapacidade laboral. 

Assim, quer seja pela preexistência da doença, quer seja pela perda da qualidade de segurado, não logrou êxito a autora 

no tocante ao preenchimento dos requisitos exigidos para o gozo da aposentadoria por invalidez. 

Isto posto, nego provimento ao apelo interposto pela autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045802-0        AC 1250139 

ORIG.   :  0400000068  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDECI PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fls. 161/167: Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face de decisão monocrática 

proferida às fls. 153/156 dos presentes autos que, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, em ação de 
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concessão da aposentadoria por invalidez, deu parcial provimento à apelação do INSS, tão somente para fixar a verba 

honorária conforme entendimento da C. Nona Turma deste Tribunal.  

Pleiteia o INSS, a reconsideração da r. decisão a fim de ser fixado o termo inicial do benefício na data da juntada do 

laudo pericial em juízo, sustentando não haver condições de reconhecer o pedido do autor no momento do recebimento 

da citação. Caso mantida a decisão, requer a submissão do agravo ao exame da Turma.  

É o relatório. 

Decido. 

Reconsidero em parte a decisão de fls. 153/156. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso diz respeito ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Conforme vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, na ausência do requerimento administrativo ou de 

demonstração clara da época que se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser considerado a data do 

laudo pericial.  

Nesse sentido: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 
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- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 
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(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de 

fls. 153/156 a fim de dar parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da 

juntada do laudo pericial em juízo, mantendo-a no mais.  

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.047247-5        AI  269002 

ORIG.   :  200061830040421  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DOMINGOS SANTANA e outros 

ADV     :  VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a execução a 

que se refere o presente agravo foi declarada extinta por sentença em primeiro grau, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada execução, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.048062-0        AC  737690 

ORIG.   :  9607055870  3 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  DALVA MARTINELLI DE OLIVEIRA 

ADV     :  GUSTAVO VETORAZZO JORGE 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DALVA MARTINELLI DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 
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A r. sentença monocrática de fls. 36/40 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 42/45, pugna a autora pela reforma da r. sentença sob o argumento de que restaram 

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Pleiteia, alternativamente, a dispensa do pagamento da 

verba honorária advocatícia. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do 

falecimento do segurado. Logo, para a comprovação da condição de dependente, deve ser observado o Decreto nº 

83.080/1979 (Regulamento dos Benefícios da Previdência Social), com sua redação vigente à data do óbito do ex-

segurado, o qual dispunha, in verbis:  

Art. 12. São dependentes do segurado: 

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidas; 

(...). 

Art. 13. É considerada companheira, nos termos do item I do artigo 12, aquela que, designada pelo segurado, estava, na 

época da morte dele, sob a sua dependência econômica, ainda que não exclusiva, desde que a vida em comum 

ultrapasse 5 (cinco) anos. 

§ 1º São provas de vida em comum o mesmo domicílio, conta bancária conjunta, procuração ou fiança reciprocamente 

outorgada, encargos domésticos evidentes, registro de associação de qualquer natureza onde a companheira figure com 

dependente ou outra prova que possa constituir elemento de convicção. 

§ 2º A existência de filho havido em comum supre as condições de prazo e de designação. 

§ 3º Equipara-se à companheira para os efeitos deste artigo e do artigo 17, a pessoa casada com o segurado segundo o 

rito religioso, presumindo-se feita a designação. 

(...). 

Art. 70. Após a morte do segurado, a designação da companheira pode ser suprida se apresentadas pelo menos 3 (três) 

das provas de vida em comum previstas no § 1º do artigo 13, especialmente a do mesmo domicílio, evidenciando a 

existência de sociedade ou comunhão nos atos da vida civil, imediatamente antes da data do óbito.  
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Por outro lado, a definição de companheira, para fins do benefício pretendido, é trazida no art. 13 do mesmo Decreto, 

conforme segue: 

"Art. 13. É considerada companheira, nos termos do item I do artigo 12, aquela que, designada pelo segurado, estava, na 

época da morte dele, sob a sua dependência econômica, ainda que não exclusiva, desde que a vida em comum 

ultrapasse 5 (cinco) anos. 

§ 1º São provas de vida em comum o mesmo domicílio, conta bancária conjunta, procuração ou fiança reciprocamente 

outorgada, encargos domésticos evidentes, registro de associação de qualquer natureza onde a companheira figure com 

dependente ou outra prova que possa constituir elemento de convicção. 

§ 2º A existência de filho havido em comum supre as condições de prazo e de designação. 

§ 3º Equipara-se à companheira para os efeitos deste artigo e do artigo 17, a pessoa casada com o segurado segundo o 

rito religioso, presumindo-se feita a designação. 

A pensão por morte, segundo o art. 67 do referido Decreto, é concedida aos dependentes do segurado que, ao falecer, 

esteja em gozo de benefício ou que tenha já recolhido 12 (doze) contribuições previdenciárias mensais. 

Fica, contudo, dispensado desse período de carência se a causa da morte for uma daquelas enumeradas no inciso II do 

art. 33 (tuberculose ativa, lepra, alienação mental, maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave ou estado avançado da doença de Paget). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que, para a concessão da pensão por morte, é necessário que os 

dependentes comprovem que o falecido detinha a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e que 

tenha efetuado o recolhimento de 12 contribuições mensais, salvo se estivesse dispensado da carência em razão de uma 

das causas antes enumeradas. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 7º, a saber: 

"Art. 7º Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições; 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições o segurado facultativo, os segurados de que trata o § 5º do 

artigo 4º e quem deixa de exercer atividade abrangida pela previdência social urbana ou está suspenso ou licenciado 

sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, quem é acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o detido ou recluso; 

V - até 3 (três)  meses após o  licenciamento, o incorporado as Forças Armadas para prestar serviço militar". 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no inciso I do art. 10 do Decreto nº 80.080/79, a perda da 

qualidade de segurado ocorrerá após o segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 7º e seus parágrafos, ou 

após o 13º mês em relação àquele que, tenha comunicado à Autarquia Previdenciária o propósito de manter a sua 

condição de segurado, dentro do prazo legal, vier a interromper o pagamento das contribuições por mais de 12 meses 

consecutivos, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 9 de agosto de 1996, o aludido óbito, ocorrido em 22 de agosto de 1989, está 

comprovado pelo respectivo atestado de fl. 31.  

Entretanto, a qualidade de segurado do de cujus José Munari não restou demonstrada. 

Verifica-se que o falecimento ocorrera em 22 de agosto de 1989 e, pelas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS coligidas às fls. 29/30, o cônjuge da postulante possui vínculo trabalhista no período de 1º de março de 

1972 a 23 de abril de 1973 junto ao S.A. Frigorífico Anglo. Em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, que anexo a esta decisão, verifica-se que o finado possui registro de trabalho na Prefeitura de Guaraci no 

período de 1º de março de 1983 a 15 de janeiro de 1986. Entre a data do último desligamento e a do óbito, transcorreu 

prazo superior a 3 (três) anos, sem nenhum outro recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de 

segurado, nos termos da legislação mencionada. 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Por outro lado, nada veio a demonstrar nos autos que no momento do falecimento o de cujus este fazia jus a alguma 

espécie de aposentadoria, porquanto não havia completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento 

em 17 de agosto de 1936). Tampouco se produziu nos autos prova de que estava incapacitado ao trabalho afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 
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"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora, 

apenas para afastar a condenação ao pagamento da verba honorária advocatícia, na forma acima fundamentada, 

mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.048166-5        AC 1070095 

ORIG.   :  0400000189  1 Vr MIRACATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE DE FONTES 

ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o réu a conceder ao autor, aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, 13° salários e demais vantagens decorrentes da aposentadoria, desde a data da citação, com o 

pagamento das parcelas vencidas de uma só vez, corrigidas monetariamente nos termos da Lei n° 6.899/81, a partir de 

cada vencimento, e acrescidas de juros moratórios, de 1% ao mês, a contar da citação (art. 219 do CPC e art. 406 do CC 

c.c. o art. 161, §1°, do CTN). Isenta a autarquia do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4°, inc. I, da 

Lei Federal n° 9.289/96 e do art. 6° da Lei n° 11.608/03 do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito existente até a data da sentença. 

Antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar que a autarquia implantasse o benefício concedido, no 

prazo de 48 horas da intimação da sentença, sob pena de multa diária de R$500,00. Sentença que não se sujeita ao 

reexame necessário, conforme dispõe o §2° do art. 475 do CPC. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 166/167 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 24.10.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 22 de outubro de 2000 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 20.10.1973, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 08). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 143/144). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.049521-9        AI  269805 

ORIG.   :  200461830068795  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MANOEL REIS DOS SANTOS 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que 

se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.050656-1        AC  621053 

ORIG.   :  9600001243  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  MOISES RIBEIRO LIMA 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário. 
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Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 143 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte Autora interpôs apelação. Pleiteia a incidência de juros de mora entre a data da conta e a data do pagamento. 

Salienta, também, que remanescem diferenças relativas às prestações compreendidas entre setembro de 1997 e 

novembro de 1999, haja vista a demora da Autarquia em cumprir a obrigação de fazer, consistente na implantação do 

valor revisado do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o período de incidência dos juros de mora e as diferenças decorrentes da demora na implantação 

do novo valor do benefício na elaboração de cálculos para a expedição de Precatório Complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 
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Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido. 

Passo a analisar as diferenças remanescentes da demora da Autarquia em cumprir a obrigação de fazer, consistente na 

implantação do valor revisado do benefício. 

A petição protocolada pela parte Autora para início da execução, encartada às fls. 67/80, requer a citação da Autarquia 

para pagamento dos valores apresentados no cálculo de diferenças relativo às prestações vencidas até agosto de 1997, 

bem como requer a intimação do Réu para colocar em manutenção o novo valor da renda mensal do benefício, a contar 

de 01/09/1997. 

Apesar de várias vezes intimada para implantar o novo valor do benefício, a informação do INSS, em resposta ao ofício 

deste Relator, esclarece que somente em 24/11/1999 fora processada a revisão, com vigência a partir de dezembro de 

1999. Vide fls. 179/184. 

Vale dizer, às prestações que se venceram entre setembro de 1997 e novembro de 1999 não fora aplicada a revisão 

determinada pelo título executivo judicial.  

Nesse contexto, e tendo em vista que o débito deve ser integralmente quitado, conclui-se pela existência de saldo 

remanescente da execução, decorrente da revisão a ser aplicada sobre as parcelas compreendidas entre setembro de 

1997 e novembro de 1999, inclusive. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora. Afasto o decreto de extinção da 

execução. Determino o prosseguimento do feito apurando-se as eventuais diferenças, nos parâmetros acima fixados. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 
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Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F11.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.055449-0        AC  627512 

ORIG.   :  9800000516  3 Vr MAUA/SP 

APTE    :  JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada de fls. 87/89 julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar o Autor no ônus decorrente da 

sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pela parte Autora às fls. 91/102. Em suas razões, sustenta, preliminarmente, 

cerceamento de defesa, em face da ausência de designação de audiência de instrução e julgamento para oitiva de 

testemunhas. Ao reportar-se ao mérito, argumenta o preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pauta-

se pela comprovação da atividade rural desenvolvida e do tempo de serviço legalmente exigido, em razão da juntada de 

início de prova material e da colheita de depoimentos testemunhais. Requer a reforma da r. sentença e, por 

conseqüência, a condenação do Requerido no pagamento do benefício pleiteado, custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário. 

Ab initio, há que ser acatada a preliminar argüida pela parte Autora, em face da existência de vício insanável a acarretar 

a nulidade do r. decisum. 

Com efeito, a possibilidade de julgamento antecipado do mérito está disposta no artigo 330 do Código de Processo 

Civil, que dispõe: 

Artigo 330. O Juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I- quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

II- quando ocorrer a revelia (art. 319). 

No caso, para a concessão do benefício da aposentadoria por tempo de serviço, a teor do disposto no artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei n.º 8.213/91, a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação, no intuito de 

satisfazer legalmente às exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do pretendido direito. 
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Isto porque, a questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal 

de Justiça, que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, 

a respeito, o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de 

lavrador de um cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. 

Vide o Recurso Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima. 

Assim sendo, havendo julgamento antecipado da lide, com a dispensa da oitiva de testemunhas, quando a ação 

comportava dilação probatória para a análise da matéria de fato, notadamente quando a parte Autora protestou, na 

inicial e em petição posterior, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência 

de prejuízo e, por conseqüência, há evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA. Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela 

produção de prova necessária ao deslinde da controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga 

improcedente um dos pedidos da inicial, ao fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados. (STJ, RESP 

184472/SP, 3ª Turma, j. em 09/12/2003, v.u., DJ de 02/02/2004, página 332, Rel. Min. Castro Filho). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NULIDADE. 

I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte Autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, Código de Processo Civil). 

II- Apelação provida. Sentença anulada. 

(TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 08/09/2003, v.u., DJ de 01/10/2003, página 301, Rel. Des. Newton de 

Luca). 

Desta forma, obstada a produção da prova oral, o acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela 

Apelante é medida que se impõe, restando prejudicada a análise do mérito. 

Ante o exposto, acolho a preliminar suscitada pela parte Autora, para anular a sentença, determinando a baixa dos autos 

ao Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas e a subseqüente prolação de novo julgado. Julgo 

prejudicada a apreciação do mérito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F14.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056432-5        AI  301900 

ORIG.   :  0700019509  1 Vr CAPIVARI/SP     0700000449  1 Vr CAPIVARI/SP 

AGRTE   :  TERESINHA SOUTO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TERESINHA SOUTO DA SILVA em face de decisão que, em ação 

ordinária de concessão de benefício de amparo assistencial ao idoso, considerando que a autora está representada por 

advogado constituído, determinou o recolhimento das custas judiciais, em 48 horas, ou a comprovação da 

impossibilidade de pagamento da taxa, juntando cópia das suas últimas declarações de imposto de  renda.  

Alega a agravante, em síntese, que o pedido de assistência judiciária gratuita, para ser autorizado, não exige a 

comprovação da situação financeira do estado de pobreza da parte que solicita a assistência. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso para conceder à autora a 

gratuidade de justiça, com o prosseguimento do feito. 

Às fls. 37/38 foi deferido efeito ativo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50: 

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família, 

§ 1º - Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais." 

Com efeito, razão assiste ao agravante, tendo em vista que a simples afirmação de incapacidade financeira basta para 

viabilizar o acesso ao benefício de assistência judiciária gratuita. 

Nos presentes autos, verifica-se às fls. 26 declaração da autora de que sua situação econômica não lhe permite pagar as 

custas do processo e outros encargos, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

Neste sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 

1.060/50. 

- Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família. 

- A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, RESP nº 400791/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 02.02.2006, v.u., DJ 03.05.2006, p. 

179) 

Ademais, cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária conforme dispõe o artigo 4º, § 2º, da Lei nº 

1.060/50. 
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Lembre-se que a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor, de sua 

carência de condições para arcar as despesas processuais, sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas. O 

deferimento da assistência judiciária gratuita não leva em conta apenas o valor dos rendimentos mensais do 

beneficiário, mas sim, seu comprometimento com despesas. 

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DECISÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. REVOGAÇÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE PROVA DA INEXISTÊNCIA OU O 

DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS. 

- (...) 

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 

- Milita em favor do autor a declaração de pobreza por ele prestada ou a afirmação desta condição na petição inicial. 

Artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode ser eliminada diante da existência de prova em contrário, que 

deve ser cabal no sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o 

de sua família. 

- A constituição de advogados pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade. 

- Cabe à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, o 

que não ocorreu, in casu. Incabível afirmar que o autor tenha condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo 

do próprio sustento ou de sua família apenas em razão de perceber benefício previdenciário. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para manter os benefícios da justiça gratuita ao autor." 

(TRF 3ª Reg., AG nº 2007.03.00.087454-5/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 17.12.2007, v. 

u., DJU 06.02.2008) 

 "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REVOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. 

I.     Descabimento de remessa oficial em sede de embargos à execução. Precedentes jurisprudenciais. 

II.     Em se tratando de pagamento de parcelas vencidas de benefício previdenciário, de caráter alimentício, indevida a 

revogação da assistência judiciária gratuita, a qual abrange o pagamento dos honorários advocatícios. 

III.     Erro material constante na r. sentença no tocante à base de incidência dos honorários advocatícios, corrigível de 

ofício. Percentual fixado pelo MM. Juiz a quo a incidir sobre o valor dado à causa, uma vez que consubstancia o valor 

efetivamente impugnado pelo embargante. 

IV.     Erro material, corrigido de ofício. Apelação improvida". 

(AC 2001.03.99.023218-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 06/09/2004, DJ 18/11/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. L. 1.060/50. 

INOBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO. 

I - O benefício da justiça gratuita só pode ser revogado de ofício se presente prova da cessação dos requisitos essenciais 

à sua concessão e após a oitiva da parte beneficiária. Inteligência do art. 8º da L. 1.060/50. 

II - Não se conhece de questão que, embora alegada em 1º grau, não foi ali apreciada. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento". 
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(AG 2001.03.00.035274-5, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 1ª T., j. 16/04/2002, DJ 12/08/2002). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.060257-7        AI  271549 

ORIG.   :  0300001314  1 Vr CAJURU/SP 

AGRTE   :  MARIA IVAN 

ADV     :  ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais deste Tribunal, a ação a que se refere o 

presente agravo já foi decidida em sede de apelação. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.063876-9        AI  222385 

ORIG.   :  200461830048024  2V Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  JOSE HUMBERTO DE SOUSA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

JOSE HUMBERTO DE SOUZA opõe embargos de declaração à decisão de fls.54/57 e 69/71, que deu parcial 

provimento ao Agravo de Instrumento. 

Sustenta o Embargante que a decisão padece de erro material, eis que equivocado o período descrito como trabalhado 

em atividade especial na empresa BS Continental S/A. 

Assim, busca sanar o erro material, a fim de que o recurso seja recebido. 

É o relatório. 

Recebo e conheço dos embargos declaratórios, eis que tempestivos.  

In casu, assiste razão o Embargante, na medida em que o período pleiteado para reconhecimento da atividade especial, 

na empresa BS Continental S/A, é diverso daquele lançado na decisão embargada. 

Destarte, o parágrafo 4º de fls. 55 passa a ter a seguinte redação: 

"Assim, cumpre ao Instituto Nacional do Seguro Social, uma vez estabelecido o seu enquadramento nos termos da 

legislação vigente à época do labor, verificar se o Autor exerceu a atividade nas condições descritas na inicial, no 

período de 29.10.1970 a 15.08.1972; de 15.01.1973 a 15.05.1976; de 19.04.77 a 12.03.1980; de 09.06.1980 a 09.11.81; 

de 02.12.1985 a 18.11.86 e de 12.01.1987 a 05.03.1997." 

Diante do exposto, conheço destes embargos de declaração para acolhê-lose retificar, na decisão de fls. 55, o período 

alegado como trabalhado em atividade especial.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G2.0E13.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064744-9        AI  303841 

ORIG.   :  200761260014420  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  FERNANDO ALVES DA SILVA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FERNADO ALVES DA SILVA contra a r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos da ação de benefício previdenciário, declarou-se absolutamente incompetente para 

processar e julgar a ação, determinando, outrossim, a remessa ao Juizado Federal. 

Aduz o Agravante que é pacifico o entendimento no sentido de que as demandas que envolverem parcelas vencidas e 

vincendas deverão seguir a regra prescrita no artigo 260 do CPC, aplicando-se o artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/2001, tão-

somente quando tratar-se de lide envolvendo parcelas exclusivamente vincendas.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido as fls. 48/50. 

Interposto Agravo Regimental às fls.56/60. 

  

É o breve relatório. Decido. 

1 - A importância da fixação correta do valor da causa, pouco observada comumente por inadequado hábito forense, 

ganha reforço com a criação dos Juizados Especiais Cíveis Federais - JEF´s (Lei n. 10.259/2001, art. 3º, §3º), por 

constituir fator determinante da sua competência ontologicamente absoluta. 

Para determinar o valor da causa deve-se computar o valor econômico pretendido.  

Contudo, no meu entendimento, para fins de fixação de competência, quando o pedido versar sobre prestações vencidas 

e vincendas - data vênia aos que sustentam o contrário - entendo que, no valor da causa, deve-se computar apenas as 

prestações vincendas, embora a polêmica a respeito não tenha sido pacificada pela jurisprudência.  

Os Juizados Especiais Federais são disciplinados pela Lei 10.259/2001 e como fonte subsidiária, no que não conflitar, 

pela Lei 9.099/95. Ressalto tratar-se de  regime jurídico diverso daquele estatuído pelo Código de Processo Civil, não 

havendo qualquer disposição legal determinando à aplicação subsidiária do CPC nos processos dos Juizados Especiais 

Federais.  

Assim, quando o pedido implicar em prestações vincendas, ou vencidas e vincendas, a Lei 10.259/2001 tem disposição 

expressa para a fixação do valor da causa: 

 "Art. 3º . (...)  

§ 2°. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput".  

Em decorrência, sempre que a soma de 12(doze) prestações vincendas for inferior aos 60 salários mínimos previstos no 

artigo 3º - ainda que haja prestações vencidas - o Juizado Especial Federal é o competente para processar e julgar a 

causa.  

Ademais, insta salientar que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação. Este pode perfeitamente ser 

superior a sessenta salários mínimos, o que não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. A própria Lei n° 

10.259/01 prevê pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 4°, admitindo, conseqüentemente, que a 

condenação possa superar a sessenta salários mínimos, sendo a renúncia parcial desse valor, para enquadrar-se no 

pagamento via RPV, uma faculdade da parte, não uma imposição.  

2 - Em que pese esses argumentos e o meu posicionamento no sentido de que a competência absoluta dos Juizados 

Especiais Federais é firmada pelo valor dado à causa, ao tempo do ajuizamento da ação, obedecendo-se ao critério da 

soma de 12 (doze) parcelas vincendas, a 3ª Seção desta Corte firmou entendimento jurisprudencial, em sentido diverso, 

estabelecendo que nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser entendido como 

a soma de todas elas, a exemplo do Processo n.º 2006.03.00.113628-8, de Relatoria da I. Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, ocorrido em 10/10/2007. 

Esse, aliás, o entendimento manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgado que transcrevo: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. 
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Quando a ação compreende prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das vincendas será igual a uma prestação anual, se por tempo indeterminado ou superior a um ano. Se por tempo 

inferior, igual à soma das prestações. 

Inaplicabilidade do enunciado da súmula n.º 449 do STF, restrita à consignatória de aluguel. A norma especial somente 

incide quando não caracterizada a norma geral." 

(STJ, 2ª Turma, Resp 6561, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, v.u., DJU 25/02/1991, p. 1463) 

Deste modo, curvando-me à orientação dominante na 3ª Seção desta Corte, o Juizado Especial Federal de Santo André é 

incompetente para apreciar o feito, devendo a ação originária ser processada perante o Juízo Federal de Santo André. 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para declarar competente o MM. Juízo Federal da 2ª Vara Federal  de Santo André, para processar e julgar o feito. 

Julgo prejudicado o Agravo Regimental. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F2H.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069316-2        AI  304245 

ORIG.   :  0600000747  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600083827  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

AGRTE   :  AUGUSTA MARIA ALVES DA SILVA 

ADV     :  RAYMNS FLAVIO ZANELI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AUGUSTA MARIA ALVES DA SILVA, contra decisão que, em 

ação ordinária de concessão de aposentadoria por idade rural, negou seguimento ao recurso de apelação interposto pela 

parte autora, com fulcro no artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil, por entender que o recurso está em 

desconformidade com a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, ser inaplicável ao caso a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, na medida em 

que a prova dos autos não foi exclusivamente testemunhal, tendo sido trazido com a inicial da ação ordinária 

documentos que consubstanciam início razoável de prova material. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente agravo, a fim de que seja recebido o 

recurso de apelação interposto, determinando-se o seu regular processamento. 
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Às fls. 40, foi deferida a  antecipação da tutela recursal. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 
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II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

In casu, verifica-se da documentação que instrui o presente agravo, que além da prova testemunhal colhida em 

audiência, foram acostados à petição inicial da ação ordinária certidões de casamento e de óbito de seu cônjuge, onde 

consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls. 16/17), documentos estes que, consoante jurisprudência 

consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, constituem início razoável de prova documental. 

Dessa forma, inaplicável à hipótese dos autos o disposto no artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil, supedaneado 

na Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.071311-9        AI  272812 

ORIG.   :  0600000973  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0600080658  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  HERONDINA DIAS REIS 
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ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HERONDINA DIAS REIS contra decisão que, em ação ordinária 

objetivando a concessão de benefício previdenciário, concedeu ao autor o prazo de 10 (dez) dias para comprovar 

eventual resistência oposta pelo INSS ao requerimento administrativo do benefício postulado, sob pena de 

indeferimento. 

Sustenta o agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em consonância com 

entendimento jurisprudencial dos nossos Tribunais. 

Requer  a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Às fls. 25/32, foi negado efeito suspensivo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  
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(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074774-2        AI  305341 

ORIG.   :  0600001180  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600126153  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

AGRTE   :  MARIA DE LOURDES BOFFI 

ADV     :  GIOVANA PASTORELLI NOVELI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1589/2380 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE LOURDES BOFFI, contra decisão que, em ação 

ordinária de concessão de aposentadoria por idade rural, negou seguimento ao recurso de apelação interposto pela parte 

autora, com fulcro no artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil, por entender que o recurso está em 

desconformidade com a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, ser inaplicável ao caso a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, na medida em 

que a prova dos autos não foi exclusivamente testemunhal, tendo sido trazido com a inicial da ação ordinária 

documentos que consubstanciam início razoável de prova material. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente agravo, a fim de que seja recebido o 

recurso de apelação interposto, determinando-se o seu regular processamento. 

Às fls. 74, foi deferida a antecipação da tutela recursal. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

In casu, verifica-se da documentação que instrui o presente agravo, que além da prova testemunhal colhida em 

audiência, foram acostados à petição inicial da ação ordinária certidões de casamento e de nascimento de seus filhos, 

onde consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls. 16 e 19/24), documentos estes que, consoante 

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, constituem início razoável de prova documental. 
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Dessa forma, inaplicável à hipótese dos autos o disposto no artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil, supedaneado 

na Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074965-9        AI  305480 

ORIG.   :  200761260022696  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  ANTONIO CARLOS ANTONELO 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Vistos. 

1. Apensem-se os presentes autos ao agravo de instrumento nº 2008.03.00.028664-0. 

2. Tendo em vista a interposição do agravo de instrumento nº 2008.03.00.028664-0 em face de decisão proferida em 

12.06.2008, às fls. 159/162, naquela ação ordinária nº 2007.61.26.002269-6, ao qual, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, foi dado provimento para determinar o prosseguimento da ação naquele Juízo Federal de 1ª 

Vara de Santo André/SP, não remanesce interesse no presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 33, XII do Regimento Interno 

desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  97.03.075867-3             AC  397384 

ORIG.   :  9400000041  1 Vr ARARAS/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1593/2380 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE VALDEMIR NEODINI 
ADV     :  LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interpostas em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária 

ajuizada por JOSE VALDEMIR NEODINI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de abono de permanência. 

Chamo o feito à ordem. 

A ausência de interesse de agir, como uma das condições da ação que é, pode e deve ser reconhecida de ofício, em 

qualquer grau de jurisdição, a teor do disposto no art. 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

De outro lado, dispõe o art. 587 do Código de Processo Civil que "A execução é definitiva, quando fundada em 

sentença transitada em julgado ou em título extrajudicial; é provisória, quando a sentença for impugnada mediante 

recurso, recebido só no efeito devolutivo". 

Dessa forma, sobrevindo decisão transitada em julgado, a execução provisória convola-se em definitiva, não mais lhe 

aproveitando qualquer discussão acerca de sua legitimidade, o que, por conseguinte, torna sem objeto o agravo de 

instrumento interposto contra a decisão que a deferiu. 

Confira-se o entendimento jurisprudencial a seguir: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PROCESSO 

DEFINITIVAMENTE JULGADO E ARQUIVADO. PERDA DE OBJETO DO RECURSO. 

1. Perde o objeto o agravo de instrumento que versa sobre a viabilidade de execução provisória, bem como acerca de 

exigência de caução, se já se encontra definitivamente julgada e arquivada a ação principal, sendo possível, de logo, a 

execução definitiva do título. 

2. Caso em que, ademais, já se encontrava suspensa pelo Relator anterior a decisão agravada. 

3. Agravo prejudicado." 

(TRF1, 1ª Turma, AG nº 1997.01.00.009725-7, Rel. Dês. Fed. Aloísio Palmeira Lima, j. 16/10/2000, DJU 30/10/2000, 

p. 09). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DO OBJETO. 

1. O presente agravo de instrumento perdeu o objeto, porquanto interposto em face de decisão proferida na execução 

provisória (Processo nº 2000.40.00.000414-7), sendo que comprovado nos autos que já transitou em julgado a execução 

definitiva (Processo nº 2002.40.00.001475-3), substituindo todas as decisões provisórias antes proferidas, nenhum 

interesse mais resta evidenciado. 

2. Agravo de instrumento e regimental prejudicados." 

(TRF1, 2ª Turma suplementar, AG nº 2000.01.00.075589-0, Rel. Juíza Fed. Conv Gilda Sigmaringa Seixas, j. 

06/10/2004, DJU 11/11/2004, p. 100). 

É o caso dos autos, onde se verifica, em consulta ao sistema informatizado de atualização processual (SIAPRO), cujo 

extrato anexo à presente decisão, que o(s) recurso(s) interposto(s) no feito principal foi(ram) definitivamente julgado(s), 

o que tornou definitiva a execução antes de caráter provisório. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, restando 

prejudicadas a apelação interposta. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081298-9        AI  305643 
ORIG.   :  0700001047  3 Vr ITAPETININGA/SP 
AGRTE   :  ALCIDES FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALCIDES FERREIRA DA SILVA em face de decisão que, em ação 

ordinária de restabelecimento de auxílio-doença, determinou, para a concessão de assistência judiciária gratuita, que o 

autor providencie a juntada de declaração de rendimento de bens, referentes aos últimos dois anos ou comprove 

eventual isenção, no prazo de 5 (cinco) dias.  

Alega o agravante, em síntese, que para a concessão da assistência judiciária gratuita, basta uma simples declaração 

quanto à impossibilidade de arcar com as custas do processo. 

Requer, liminarmente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, e ao final, o provimento do presente recurso. 

Às fls. 27/22 foi deferido o efeito ativo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50: 

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família, 

§ 1º - Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais." 

Com efeito, razão assiste ao agravante, tendo em vista que a simples afirmação de incapacidade financeira basta para 

viabilizar o acesso ao benefício de assistência judiciária gratuita. 

Nos presentes autos, verifica-se às fls. 17 declaração do autor de que sua situação econômica não lhe permite pagar as 

custas do processo e outros encargos, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

Neste sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 

1.060/50. 
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- Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família. 

- A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, RESP nº 400791/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 02.02.2006, v.u., DJ 03.05.2006, p. 

179) 

Ademais, cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária conforme dispõe o artigo 4º, § 2º, da Lei nº 

1.060/50. 

Lembre-se que a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor, de sua 

carência de condições para arcar as despesas processuais, sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas. O 

deferimento da assistência judiciária gratuita não leva em conta apenas o valor dos rendimentos mensais do 

beneficiário, mas sim, seu comprometimento com despesas. 

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DECISÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. REVOGAÇÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE PROVA DA INEXISTÊNCIA OU O 

DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS. 

- (...) 

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 

- Milita em favor do autor a declaração de pobreza por ele prestada ou a afirmação desta condição na petição inicial. 

Artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode ser eliminada diante da existência de prova em contrário, que 

deve ser cabal no sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o 

de sua família. 

- A constituição de advogados pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade. 

- Cabe à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, o 

que não ocorreu, in casu. Incabível afirmar que o autor tenha condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo 

do próprio sustento ou de sua família apenas em razão de perceber benefício previdenciário. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para manter os benefícios da justiça gratuita ao autor." 

(TRF 3ª Reg., AG nº 2007.03.00.087454-5/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 17.12.2007, v. 

u., DJU 06.02.2008) 

 "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REVOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. 

I.     Descabimento de remessa oficial em sede de embargos à execução. Precedentes jurisprudenciais. 

II.     Em se tratando de pagamento de parcelas vencidas de benefício previdenciário, de caráter alimentício, indevida a 

revogação da assistência judiciária gratuita, a qual abrange o pagamento dos honorários advocatícios. 
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III.     Erro material constante na r. sentença no tocante à base de incidência dos honorários advocatícios, corrigível de 

ofício. Percentual fixado pelo MM. Juiz a quo a incidir sobre o valor dado à causa, uma vez que consubstancia o valor 

efetivamente impugnado pelo embargante. 

IV.     Erro material, corrigido de ofício. Apelação improvida". 

(AC 2001.03.99.023218-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 06/09/2004, DJ 18/11/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. L. 1.060/50. 

INOBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO. 

I - O benefício da justiça gratuita só pode ser revogado de ofício se presente prova da cessação dos requisitos essenciais 

à sua concessão e após a oitiva da parte beneficiária. Inteligência do art. 8º da L. 1.060/50. 

II - Não se conhece de questão que, embora alegada em 1º grau, não foi ali apreciada. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento". 

(AG 2001.03.00.035274-5, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 1ª T., j. 16/04/2002, DJ 12/08/2002). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.084009-9        AI  276940 
ORIG.   :  200661260037439  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  LEONARDO GEOVANNI VOLPATO incapaz 
REPTE   :  PATRICIA ASSUNTA VOLPATO 
ADV     :  VANESSA CRISTINA MARTINS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata da Informação, acostada às fls. 152/159, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida 

em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 
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Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086213-0        AI  309346 
ORIG.   :  0500001131  1 Vr IBIUNA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SAULO BRAGA DA SILVA RIOS incapaz 
REPTE   :  LUIZ SILVA RIOS 
ADV     :  MARGARETH XAVIER DE LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092027-0        AI  313319 
ORIG.   :  0700000264  1 Vr NHANDEARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  HELENA TOBIAS VISSANI 
ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que, em 

ação ordinária objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por idade rural, afastou a preliminar de falta de 

interesse de agir alegada, uma vez que o não há necessidade de esgotamento da via administrativa para a autora recorrer 

ao Judiciário. 

Pleiteia o agravante o provimento do recurso para o fim de suspender o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

possibilitando-se à agravada formular o pedido administrativamente, e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem comprovação nos autos, que seja extinto o feito sem resolução do mérito, por falta de interesse de 

agir. 

Às fls. 42/44 foi concedido efeito suspensivo ativo ao presente recurso. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092875-0        AG  313982 
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ORIG.   :  200661830066163  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ROBERTO DE SOUSA NETO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo regimental interposto por ROBERTO DE SOUSA NETO contra decisão que negou seguimento ao 

presente agravo de instrumento, por estar deficientemente instruído, considerando que não se fez acompanhar de cópia 

de peça apresentada pelo réu, com a indicação do Procurador Federal ou advogado que a subscreveu, com a respectiva 

procuração, sem o que se torna inviável o pronunciamento sobre a relevância da impugnação deduzida no presente 

recurso 

Em suas razões, o agravante, reafirmando os mesmos fundamentos deduzidos na inicial, sustenta, em síntese, que o 

agravo de instrumento encontra-se devidamente instruído, uma vez que a autarquia federal é representada por 

Procurador Federal, independendo sua representação da apresentação de instrumento de mandato, nos termos do artigo 

9º da Lei 9.469/97, o que foi informado às fls. 03 do recurso. 

Pleiteia, desta forma, o juízo de retratação localizado no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, ou, em caso 

negativo, o julgamento do presente recurso pelo órgão colegiado competente na forma regimental. 

DECIDO. 

Melhor examinando os presentes autos, verifico que, realmente, o agravo de instrumento encontra-se devidamente 

instruído, uma vez que a autarquia é representada pela Procuradora Federal indicada às fls. 03, não sendo necessária a 

apresentação de instrumento de mandato, nos termos do artigo 9º da Lei 9.469/97. 

Assim, reconsidero a decisão agravada e conheço do agravo de instrumento interposto, passando à sua apreciação. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que indeferiu 

requerimento no sentido de ser requisitada pelo Juízo a quo cópia de processo administrativo, nos autos de ação em que 

o segurado pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição. 

Sustenta o autor, ora agravante, em síntese, que a decisão recorrida viola o disposto no artigo 399, II, do Código de 

Processo Civil, na medida em que se trata de documento em poder da parte contrária, que faz de tudo para dificultar a 

obtenção das cópias pelos segurados. Pede a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

DECIDO. 

Inicialmente, verifico que não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na 

forma de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial não se infere hipótese de decisão que imponha à agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando não se vislumbrar ilegalidade manifesta ou abuso de poder. 

Segundo a regra geral de distribuição do ônus probatório do artigo 333, I do Código de Processo Civil, incumbe ao 

autor a prova do fato constitutivo do seu direito. 

A imposição de tal ônus ao autor não exime o Juízo do emprego, de forma subsidiária, de seus poderes instrutórios 

(artigo 130 do Código de Processo Civil), dada a hipossuficiência dos requerentes, atendendo aos princípios 

informativos do processo civil e aos fins sociais da legislação previdenciária, bem como ao expresso comando do inciso 

II do artigo 399 do Código de Processo Civil. 

No entanto, no caso dos autos, o autor, ora agravante, não demonstrou a existência de força maior a impossibilitá-lo de 

se desincumbir de tal ônus, eis que não restou configurada a mora da Autarquia no atendimento a pedido de 
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fornecimento de cópia dos documentos que pretende ver obtidos na via judicial, quando restaria configurado, por vias 

transversas, óbice ao acesso ao judiciário e a garantia do controle jurisdicional. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão proferida às fls. 41/43 e, ausentes os requisitos legais, NEGO SEGUIMENTO ao 

presente recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094004-9        AI  314734 
ORIG.   :  9000000529  1 Vr ITUVERAVA/SP                   9000000090  1 Vr 

ITUVERAVA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  BOLIVAR TOLENTINO 
ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo regimental, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão monocrática (fls. 21/23) que negou seguimento ao presente agravo de instrumento, por estar deficientemente 

instruído, considerando que não se fez acompanhar de cópia do título executivo judicial exeqüendo, de maneira a 

inviabilizar a cognição pleiteada, na medida em que indispensável pra a aferição da fidelidade da execução aos seus 

limites (art. 610 do CPC). 

Em suas razões, a agravante, reafirmando os mesmos fundamentos deduzidos na inicial, sustenta, em síntese, que 

embora tenha deixado de instruir o recurso com o título executivo original, o cerne da questão posta a deslinde diz 

respeito à possibilidade, ou não, de incidência de juros de mora no período de tramitação do precatório judicial, de 

modo a gerar o pagamento de diferenças complementares. 

Pleiteia, desta forma, a reconsideração da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, ou, em caso 

negativo, o julgamento do presente recurso pelo órgão colegiado competente na forma regimental. 

DECIDO. 

Melhor examinando os presentes autos, verifico que, realmente, o agravo de instrumento encontra-se devidamente 

instruído, levando-se em conta que foram apresentados outros documentos capazes de tornar viável o pronunciamento 

sobre a relevância da impugnação deduzida no presente recurso, juntados às fls. 10/18 e 26/36. 

Por tais razões, reconsidero a decisão agravada e conheço do agravo de instrumento interposto, passando à sua 

apreciação. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão - proferida em 

sede de execução de sentença - que homologou os cálculos elaborados pela contadoria judicial e determinou a 

expedição de ofício requisitório complementar relativo ao cômputo dos juros moratórios e correção monetária 

incidentes entre as datas da conta de liquidação e da expedição do oficio requisitório (fls. 16 e 34). 

A autarquia sustenta, em síntese, que, ao elaborar os cálculos que apuraram as supostas diferenças, a contadoria judicial 

deixou de atualizar o valor do depósito efetuado pelo INSS. Alega que não são cabíveis juros de mora entre a data da 

conta e da requisição do pagamento, por não ser responsável pela demora na tramitação do processo nesse período. 

Aduz, ainda, que o pagamento efetuado foi integral, nada sendo devido também a título de correção monetária, 

considerando que este Tribunal atualizou o valor do Precatório aplicando os índices oficiais previstos na Resolução nº 

258/2002 (IPCA-E). Ressalta, por fim, que, recentemente, o STF passou a entender que não são devidos juros nem 

mesmo entre a data da conta e a expedição do Precatório e que o depósito foi efetivado dentro do prazo constitucional. 

Assim, pede o efeito suspensivo para desconstituir os efeitos da decisão guerreada, reconhecendo-se a satisfação da 

obrigação. 

Considerando que a decisão agravada foi proferida em 04 de setembro de 2007 (fls. 34), portanto, há quase um ano, 

necessário verificar-se a fase atual do feito originário do presente recurso. 

Ante o exposto, reconsiderada a decisão proferida às fls. 21/23, requisitem-se as informações do Juízo a quo, 

oportunidade em que deverá esclarecer em que fase se encontra a execução do processo originário do presente recurso. 

Após, se em termos, voltem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097741-3        AI  317290 
ORIG.   :  0700000682  1 Vr GUARA/SP 
AGRTE   :  JOSE DOMINGOS FURTADO 
ADV     :  PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE DOMINGOS FURTADO contra decisão que, em ação ordinária 

objetivando a conversão de benefício de auxílio-acidente em aposentadoria por invalidez, deferiu a produção de prova 

pericial e determinou a expedição de ofício ao Setor de Perícias da Comarca de Ribeirão Preto/SP, solicitando o 

agendamento. 

Sustenta o agravante, em síntese, ser beneficiário da justiça gratuita  e não ter condições financeiras de arcar com a 

locomoção para a realização de perícia médica em  Ribeirão Preto/SP. 
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Requer a concessão de antecipação de tutela, e ao final, o provimento do presente recurso, para o fim de determinar a 

realização da perícia na Comarca de Guará/SP, ou em localidade próxima em que reside o agravante. 

Às fls. 43/45 foi deferido a tutela antecipada. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Observo que o agravante é pessoa de poucos recursos financeiros, sendo beneficiária da justiça gratuita, consoante fls. 

25 dos autos. 

De fato, tratando-se de pessoa com problemas de saúde e sem condições  financeiras, é certa a dificuldade e o ônus 

financeiro que o deslocamento para a Comarca de Ribeirão Preto/SP, local designado para a realização de perícia 

médica, acarreta ao agravante. 

Destarte, não é razoável exigir que a parte se desloque até a cidade de  Ribeirão Preto para a realização de perícia 

médica, se possível ser efetivada em seu domicílio ou em localidade próxima a Comarca em que reside.  

Com efeito, em casos análogos, a jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não tendo a 

segurada condições físicas e nem financeiras para deslocar-se até a Capital do Estado para realização de perícia médica, 

é plausível que o ato seja concluído na Comarca de seu domicílio ou em localidade vizinha, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA MÉDICA. AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA 

GRATUITA. REALIZAÇÃO NO INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO - 

IMESC. INVIABILIDADE. DESIGNAÇÃO DE EXPERT DA COMARCA. INVERSÃO DO ÔNUS DE 

PAGAMENTO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - Nos termos do § 4º do artigo 3º da Resolução nº 63/03 da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos feitos em 

que a parte seja beneficiária da justiça gratuita, não haverá pagamento de honorários periciais, devendo o Juízo lançar 

mão do Convênio celebrado pela Procuradoria Geral do Estado com o IMESC para a sua realização. 

III - Em razão das limitações decorrentes da enfermidade, como também no custeio das despesas de locomoção, impõe-

se a designação de perito pertencente ao corpo médico do local da residência da parte autora, em observância do 

princípio da economia processual, bem como aos ditames do § 3º do artigo 145 do Código de Processo Civil, 

transferindo ao INSS o ônus do custeio de tais despesas, em atenção não somente à hipossuficiência, mas também ao 

estado de saúde da parte e à garantia maior do acesso à Justiça. 

IV - Agravo de instrumento provido." 

(AG 2007.03.00.010056-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 28/05/2007, DJ 28/06/2007) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA 

MÉDICA. IMESC. HIPOSUFICIENTE. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA PERICIA NO DOMICILIO DO 

SEGURADO OU LOCALIDADE MAIS PRÓXIMA. AGRAVO PROVIDO. 

1- Tratando-se de pessoa com problemas de saúde e sem condições financeiras, difícil o  deslocamento da cidade do seu 

domicilio para a Capital do Estado. 
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2- A determinação para que a parte submeta-se à perícia médica no IMESC, localizado em cidade distante de seu 

domicílio, dificulta-lhe a obtenção da prestação jurisdicional almejada, especialmente considerando suas condições 

econômicas e de saúde. 

3- Agravo provido." 

(AG 2006.03.00.011215-0, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 09/04/2007, DJ 26/04/2007) 

No mesmo sentido, v.g., AG 2005.03.00.075794-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, j, 07/05/2007, DJ 

14/06/2007; AG 2006.03.00.113659-8, Rel. Juíza Conv. Ana Pezarini, Oitava Turma, j. 16/04/2007, DJ 12/09/2007; 

AG 2005.03.00.080230-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 06/08/2007, DJ 30/08/2007; AG 

2005.03.00.096643-1, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 19/09/2006, DJ 11/10/2006; AG 

2006.03.00.020705-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 15/08/2006, DJ 11/10/2006. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento, para determinar que a perícia médica seja realizada na cidade de domicílio do agravante, ou em localidade 

próxima, por médico de confiança do Juízo a quo. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097962-8        AI  317529 
ORIG.   :  0700083918  3 Vr PENAPOLIS/SP     0700000971  3 Vr PENAPOLIS/SP 
AGRTE   :  ELVIRA DUARTE DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANA CLAUDIA TORRES BURANELLO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.098701-0        AI  256459 
ORIG.   :  200561040007569  3 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  CARLOS ALBERTO BRAGA e outros 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE A :  IRINEU DUARTE GONCALVES e outros 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CARLOS ALBERTO BRAGA e outros contra a r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos da ação de benefício previdenciário, declarou-se absolutamente incompetente para 

processar e julgar a ação quanto aos autores Carlos Alberto Braga, Celso da Silva Borges, Duarte Batista Guimarães, 

João Pestana de Ponte, José Ballio Alexandre e Manuela Justino Ribeiro do Santos,    determinando, outrossim, a 

exclusão e a  remessa ao Juizado Federal. 

Aduzem os Agravantes que é pacifico o entendimento no sentido de que as demandas que envolverem parcelas vencidas 

e vincendas deverão seguir a regra prescrita no artigo 260 do CPC, aplicando-se o artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/2001, 

tão-somente quando tratar-se de lide envolvendo parcelas exclusivamente vincendas.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido as fls. 58/61. 

É o breve relatório. Decido. 

1 - A importância da fixação correta do valor da causa, pouco observada comumente por inadequado hábito forense, 

ganha reforço com a criação dos Juizados Especiais Cíveis Federais - JEF´s (Lei n. 10.259/2001, art. 3º, §3º), por 

constituir fator determinante da sua competência ontologicamente absoluta. 

Para determinar o valor da causa deve-se computar o valor econômico pretendido.  

Contudo, no meu entendimento, para fins de fixação de competência, quando o pedido versar sobre prestações vencidas 

e vincendas - data vênia aos que sustentam o contrário - entendo que, no valor da causa, deve-se computar apenas as 

prestações vincendas, embora a polêmica a respeito não tenha sido pacificada pela jurisprudência.  

Os Juizados Especiais Federais são disciplinados pela Lei 10.259/2001 e como fonte subsidiária, no que não conflitar, 

pela Lei 9.099/95. Ressalto tratar-se de  regime jurídico diverso daquele estatuído pelo Código de Processo Civil, não 

havendo qualquer disposição legal determinando à aplicação subsidiária do CPC nos processos dos Juizados Especiais 

Federais.  

Assim, quando o pedido implicar em prestações vincendas, ou vencidas e vincendas, a Lei 10.259/2001 tem disposição 

expressa para a fixação do valor da causa: 

 "Art. 3º . (...)  

§ 2°. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput".  
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Em decorrência, sempre que a soma de 12(doze) prestações vincendas for inferior aos 60 salários mínimos previstos no 

artigo 3º - ainda que haja prestações vencidas - o Juizado Especial Federal é o competente para processar e julgar a 

causa.  

Ademais, insta salientar que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação. Este pode perfeitamente ser 

superior a sessenta salários mínimos, o que não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. A própria Lei n° 

10.259/01 prevê pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 4°, admitindo, conseqüentemente, que a 

condenação possa superar a sessenta salários mínimos, sendo a renúncia parcial desse valor, para enquadrar-se no 

pagamento via RPV, uma faculdade da parte, não uma imposição.  

2 - Em que pese esses argumentos e o meu posicionamento no sentido de que a competência absoluta dos Juizados 

Especiais Federais é firmada pelo valor dado à causa, ao tempo do ajuizamento da ação, obedecendo-se ao critério da 

soma de 12 (doze) parcelas vincendas, a 3ª Seção desta Corte firmou entendimento jurisprudencial, em sentido diverso, 

estabelecendo que nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser entendido como 

a soma de todas elas, a exemplo do Processo n.º 2006.03.00.113628-8, de Relatoria da I. Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, ocorrido em 10/10/2007. 

Esse, aliás, o entendimento manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgado que transcrevo: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. 

Quando a ação compreende prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das vincendas será igual a uma prestação anual, se por tempo indeterminado ou superior a um ano. Se por tempo 

inferior, igual à soma das prestações. 

Inaplicabilidade do enunciado da súmula n.º 449 do STF, restrita à consignatória de aluguel. A norma especial somente 

incide quando não caracterizada a norma geral." 

(STJ, 2ª Turma, Resp 6561, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, v.u., DJU 25/02/1991, p. 1463) 

Deste modo, curvando-me à orientação dominante na 3ª Seção desta Corte, o Juizado Especial Federal de Santos é 

incompetente para apreciar o feito, devendo a ação proposta pelos autores-Agravantes ser processada perante o Juízo 

Federal de Santos. 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para declarar competente o MM. Juízo Federal da 3ª Vara Federal de Santos, para processar e julgar a ação 

proposta pelos Agravantes. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F25.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.098706-9        AI  256464 
ORIG.   :  200561040073621  3 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  ANTONIO FAITANINI e outros 
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ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE A :  JOSE ANTONIO DOS SANTOS e outro 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANTONIO FAITANINI e outros contra a r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos da ação de benefício previdenciário, declarou-se absolutamente incompetente para 

processar e julgar a ação contra ao autores Antonio Faitanini, Federo Luiz Cardoso, João Batista Pereira, João David 

Jacinto, José Roque  Lima e Maria Aparecida Romero de Carvalho, determinando, outrossim, a remessa ao Juizado 

Federal. 

Aduzem os Agravantes que é pacifico o entendimento no sentido de que as demandas que envolverem parcelas vencidas 

e vincendas deverão seguir a regra prescrita no artigo 260 do CPC, aplicando-se o artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/2001, 

tão-somente quando tratar-se de lide envolvendo parcelas exclusivamente vincendas.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido as fls. 50/53. 

Apresentada contra-razões pelo INSS as fls. 59/60. 

  

É o breve relatório. Decido. 

1 - A importância da fixação correta do valor da causa, pouco observada comumente por inadequado hábito forense, 

ganha reforço com a criação dos Juizados Especiais Cíveis Federais - JEF´s (Lei n. 10.259/2001, art. 3º, §3º), por 

constituir fator determinante da sua competência ontologicamente absoluta. 

Para determinar o valor da causa deve-se computar o valor econômico pretendido.  

Contudo, no meu entendimento, para fins de fixação de competência, quando o pedido versar sobre prestações vencidas 

e vincendas - data vênia aos que sustentam o contrário - entendo que, no valor da causa, deve-se computar apenas as 

prestações vincendas, embora a polêmica a respeito não tenha sido pacificada pela jurisprudência.  

Os Juizados Especiais Federais são disciplinados pela Lei 10.259/2001 e como fonte subsidiária, no que não conflitar, 

pela Lei 9.099/95. Ressalto tratar-se de  regime jurídico diverso daquele estatuído pelo Código de Processo Civil, não 

havendo qualquer disposição legal determinando à aplicação subsidiária do CPC nos processos dos Juizados Especiais 

Federais.  

Assim, quando o pedido implicar em prestações vincendas, ou vencidas e vincendas, a Lei 10.259/2001 tem disposição 

expressa para a fixação do valor da causa: 

 "Art. 3º . (...)  

§ 2°. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput".  

Em decorrência, sempre que a soma de 12(doze) prestações vincendas for inferior aos 60 salários mínimos previstos no 

artigo 3º - ainda que haja prestações vencidas - o Juizado Especial Federal é o competente para processar e julgar a 

causa.  

Ademais, insta salientar que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação. Este pode perfeitamente ser 

superior a sessenta salários mínimos, o que não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. A própria Lei n° 

10.259/01 prevê pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 4°, admitindo, conseqüentemente, que a 
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condenação possa superar a sessenta salários mínimos, sendo a renúncia parcial desse valor, para enquadrar-se no 

pagamento via RPV, uma faculdade da parte, não uma imposição.  

2 - Em que pese esses argumentos e o meu posicionamento no sentido de que a competência absoluta dos Juizados 

Especiais Federais é firmada pelo valor dado à causa, ao tempo do ajuizamento da ação, obedecendo-se ao critério da 

soma de 12 (doze) parcelas vincendas, a 3ª Seção desta Corte firmou entendimento jurisprudencial, em sentido diverso, 

estabelecendo que nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser entendido como 

a soma de todas elas, a exemplo do Processo n.º 2006.03.00.113628-8, de Relatoria da I. Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, ocorrido em 10/10/2007. 

Esse, aliás, o entendimento manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgado que transcrevo: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. 

Quando a ação compreende prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das vincendas será igual a uma prestação anual, se por tempo indeterminado ou superior a um ano. Se por tempo 

inferior, igual à soma das prestações. 

Inaplicabilidade do enunciado da súmula n.º 449 do STF, restrita à consignatória de aluguel. A norma especial somente 

incide quando não caracterizada a norma geral." 

(STJ, 2ª Turma, Resp 6561, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, v.u., DJU 25/02/1991, p. 1463) 

Deste modo, curvando-me à orientação dominante na 3ª Seção desta Corte, o Juizado Especial Federal de Santos é 

incompetente para apreciar o feito, devendo a ação originária ser processada perante o Juízo Federal de Santos. 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para declarar competente o MM. Juízo Federal da 3ª Vara Federal de Santos, para processar e julgar o feito. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F27.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.099144-2        AI  281541 
ORIG.   :  200361830088182  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  OLGA NOBREGA SCHUNN (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  DERMEVAL BATISTA SANTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDRO RODRIGUES JUNQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 
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Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, o Supremo 

Tribunal Federal ao proferir decisão no agravo de instrumento nº 2006.03.00.040269-2, julgou improcedente o pedido 

de majoração do benefício da autora, Olga Nobrega Schunn, nos autos da ação a que se refere o presente agravo. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.099479-0        AI  281685 
ORIG.   :  0500000864  1 Vr ANGATUBA/SP     0500019391  1 Vr ANGATUBA/SP 
AGRTE   :  NORMA PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  SUZANA DIAS BAPTISTA MACHADO (Int.Pessoal) 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

foi homologado acordo na ação a que se refere o presente agravo. 

Assim, já tendo havido acordo homologado na mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2007.03.00.099695-0        AI  318716 
ORIG.   :  200761040118923  6 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  NADYR MORAES DA SILVA 
ADV     :  CARLOS CIBELLI RIOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R :  VALDERES ALONSO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NADYR MORAES DA SILVA contra a r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos da ação de benefício previdenciário, declarou-se absolutamente incompetente para 

processar e julgar a ação, determinando, outrossim, a remessa ao Juizado Federal. 

Aduz o Agravante que é pacifico o entendimento no sentido de que as demandas que envolverem parcelas vencidas e 

vincendas deverão seguir a regra prescrita no artigo 260 do CPC, aplicando-se o artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/2001, tão-

somente quando tratar-se de lide envolvendo parcelas exclusivamente vincendas.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido as fls. 40/42. 

É o breve relatório. Decido. 

1 - A importância da fixação correta do valor da causa, pouco observada comumente por inadequado hábito forense, 

ganha reforço com a criação dos Juizados Especiais Cíveis Federais - JEF´s (Lei n. 10.259/2001, art. 3º, §3º), por 

constituir fator determinante da sua competência ontologicamente absoluta. 

Para determinar o valor da causa deve-se computar o valor econômico pretendido.  

Contudo, no meu entendimento, para fins de fixação de competência, quando o pedido versar sobre prestações vencidas 

e vincendas - data vênia aos que sustentam o contrário - entendo que, no valor da causa, deve-se computar apenas as 

prestações vincendas, embora a polêmica a respeito não tenha sido pacificada pela jurisprudência.  

Os Juizados Especiais Federais são disciplinados pela Lei 10.259/2001 e como fonte subsidiária, no que não conflitar, 

pela Lei 9.099/95. Ressalto tratar-se de  regime jurídico diverso daquele estatuído pelo Código de Processo Civil, não 

havendo qualquer disposição legal determinando à aplicação subsidiária do CPC nos processos dos Juizados Especiais 

Federais.  

Assim, quando o pedido implicar em prestações vincendas, ou vencidas e vincendas, a Lei 10.259/2001 tem disposição 

expressa para a fixação do valor da causa: 

 "Art. 3º . (...)  

§ 2°. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput".  

Em decorrência, sempre que a soma de 12(doze) prestações vincendas for inferior aos 60 salários mínimos previstos no 

artigo 3º - ainda que haja prestações vencidas - o Juizado Especial Federal é o competente para processar e julgar a 

causa.  

Ademais, insta salientar que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação. Este pode perfeitamente ser 

superior a sessenta salários mínimos, o que não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. A própria Lei n° 

10.259/01 prevê pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 4°, admitindo, conseqüentemente, que a 
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condenação possa superar a sessenta salários mínimos, sendo a renúncia parcial desse valor, para enquadrar-se no 

pagamento via RPV, uma faculdade da parte, não uma imposição.  

2 - Em que pese esses argumentos e o meu posicionamento no sentido de que a competência absoluta dos Juizados 

Especiais Federais é firmada pelo valor dado à causa, ao tempo do ajuizamento da ação, obedecendo-se ao critério da 

soma de 12 (doze) parcelas vincendas, a 3ª Seção desta Corte firmou entendimento jurisprudencial, em sentido diverso, 

estabelecendo que nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser entendido como 

a soma de todas elas, a exemplo do Processo n.º 2006.03.00.113628-8, de Relatoria da I. Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, ocorrido em 10/10/2007. 

Esse, aliás, o entendimento manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgado que transcrevo: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. 

Quando a ação compreende prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das vincendas será igual a uma prestação anual, se por tempo indeterminado ou superior a um ano. Se por tempo 

inferior, igual à soma das prestações. 

Inaplicabilidade do enunciado da súmula n.º 449 do STF, restrita à consignatória de aluguel. A norma especial somente 

incide quando não caracterizada a norma geral." 

(STJ, 2ª Turma, Resp 6561, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, v.u., DJU 25/02/1991, p. 1463) 

Deste modo, curvando-me à orientação dominante na 3ª Seção desta Corte, o Juizado Especial Federal de Santos  é 

incompetente para apreciar o feito, devendo a ação originária ser processada perante o Juízo Federal de Santos. 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para declarar competente o MM. Juízo Federal da 6ª Vara Federal de Santos, para processar e julgar o feito. 

Julgo prejudicado o Agravo Regimental. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F2I.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100649-0        AI  319409 
ORIG.   :  0700001133  1 Vr SANTA ADELIA/SP     0700031536  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 
AGRTE   :  BENEDITO BIANCHI 
ADV     :  MARCOS AURELIO DE MATOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENEDITO BIANCHI em face de decisão que, em ação ordinária de 

concessão de benefício de aposentadoria por idade rural, determinou a comprovação da hipossuficiência, nos termos do 

art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal,  para obtenção da justiça gratuita pleiteada.  

Alega o agravante, em síntese, que para a concessão da assistência judiciária gratuita, basta uma simples afirmação 

quanto à impossibilidade de arcar com as custas do processo, conforme artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Requer, liminarmente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, e ao final, o provimento do presente recurso. 

Às fls. 22/24 foi deferida a antecipação de tutela. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50: 

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família, 

§ 1º - Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais." 

Com efeito, razão assiste ao agravante, tendo em vista que a simples afirmação de incapacidade financeira basta para 

viabilizar o acesso ao benefício de assistência judiciária gratuita. 

Nos presentes autos, verifica-se às fls. 18 declaração do autor de que sua situação econômica não lhe permite pagar as 

custas do processo e outros encargos, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

Neste sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 

1.060/50. 

- Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família. 

- A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, RESP nº 400791/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 02.02.2006, v.u., DJ 03.05.2006, p. 

179) 

Ademais, cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária conforme dispõe o artigo 4º, § 2º, da Lei nº 

1.060/50. 

Lembre-se que a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor, de sua 

carência de condições para arcar as despesas processuais, sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas. O 

deferimento da assistência judiciária gratuita não leva em conta apenas o valor dos rendimentos mensais do 

beneficiário, mas sim, seu comprometimento com despesas. 

Nesse sentido: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DECISÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. REVOGAÇÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE PROVA DA INEXISTÊNCIA OU O 

DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS. 

- (...) 

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 

- Milita em favor do autor a declaração de pobreza por ele prestada ou a afirmação desta condição na petição inicial. 

Artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode ser eliminada diante da existência de prova em contrário, que 

deve ser cabal no sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o 

de sua família. 

- A constituição de advogados pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade. 

- Cabe à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, o 

que não ocorreu, in casu. Incabível afirmar que o autor tenha condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo 

do próprio sustento ou de sua família apenas em razão de perceber benefício previdenciário. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para manter os benefícios da justiça gratuita ao autor." 

(TRF 3ª Reg., AG nº 2007.03.00.087454-5/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 17.12.2007, v. 

u., DJU 06.02.2008) 

 "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REVOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. 

I.     Descabimento de remessa oficial em sede de embargos à execução. Precedentes jurisprudenciais. 

II.     Em se tratando de pagamento de parcelas vencidas de benefício previdenciário, de caráter alimentício, indevida a 

revogação da assistência judiciária gratuita, a qual abrange o pagamento dos honorários advocatícios. 

III.     Erro material constante na r. sentença no tocante à base de incidência dos honorários advocatícios, corrigível de 

ofício. Percentual fixado pelo MM. Juiz a quo a incidir sobre o valor dado à causa, uma vez que consubstancia o valor 

efetivamente impugnado pelo embargante. 

IV.     Erro material, corrigido de ofício. Apelação improvida". 

(AC 2001.03.99.023218-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 06/09/2004, DJ 18/11/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. L. 1.060/50. 

INOBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO. 

I - O benefício da justiça gratuita só pode ser revogado de ofício se presente prova da cessação dos requisitos essenciais 

à sua concessão e após a oitiva da parte beneficiária. Inteligência do art. 8º da L. 1.060/50. 

II - Não se conhece de questão que, embora alegada em 1º grau, não foi ali apreciada. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento". 

(AG 2001.03.00.035274-5, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 1ª T., j. 16/04/2002, DJ 12/08/2002). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso. 
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Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101270-1        AI  319834 
ORIG.   :  0500000007  1 Vr ITAPORANGA/SP 
AGRTE   :  PAULO HENRIQUE DA ROCHA 
REPTE   :  LEONOR APARECIDA DA ROCHA 
ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO HENRIQUE DA ROCHA contra decisão que, em ação 

ordinária objetivando a concessão de benefício de amparo assistencial, determinou a suspensão do processo por 60 

(sessenta) dias para que a autora junte aos autos a comprovação do requerimento administrativo - indeferimento ou não 

apreciação após 45 dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio requerimento administrativo para ter seu direito 

apreciado pelo Poder Judiciário. Aduz  contrariedade ao artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Requer a concessão 

de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo, para reforma da decisão recorrida. 

Às fls. 32/34 foi deferido a antecipação da tutela. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 
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Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102115-5        AI  320556 
ORIG.   :  0700001067  1 Vr GUARA/SP 
AGRTE   :  DEJAIR ALVES 
ADV     :  ANDERSON ROBERTO GUEDES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DEJAIR ALVES contra decisão que, em ação ordinária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, deferiu a produção de prova pericial e determinou a expedição 

de ofício ao Setor de Perícias da Comarca de Ribeirão Preto/SP, solicitando o agendamento. 

Sustenta o agravante, em síntese, a distância longínqua (mais de 100 Km) entre a Ribeirão Preto e seu domicílio para a 

realização da perícia médica, bem como ser pessoa simples, sem recursos e portadora de sérios problemas cardíacos que 

não permitem seu deslocamento até o local da perícia. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso, para o fim de determinar a 

realização da perícia na Comarca de Guará/SP, em que reside o agravante, ou de Ituverava/SP. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Observo que o agravante é pessoa de poucos recursos financeiros, sendo beneficiária da justiça gratuita, consoante fls. 

57 dos autos. 

De fato, tratando-se de pessoa com problemas de saúde e sem condições  financeiras, é certa a dificuldade e o ônus 

financeiro que o deslocamento para a Comarca de Ribeirão Preto/SP, local designado para a realização de perícia 

médica, acarreta ao agravante. 

Destarte, não é razoável exigir que a parte se desloque até a cidade de  Ribeirão Preto para a realização de perícia 

médica, se possível ser efetivada em seu domicílio ou em localidade próxima a Comarca em que reside.  

Com efeito, em casos análogos, a jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não tendo a 

segurada condições físicas e nem financeiras para deslocar-se até a Capital do Estado para realização de perícia médica, 

é plausível que o ato seja concluído na Comarca de seu domicílio ou em localidade vizinha, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA MÉDICA. AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA 

GRATUITA. REALIZAÇÃO NO INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO - 

IMESC. INVIABILIDADE. DESIGNAÇÃO DE EXPERT DA COMARCA. INVERSÃO DO ÔNUS DE 

PAGAMENTO. 
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I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - Nos termos do § 4º do artigo 3º da Resolução nº 63/03 da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos feitos em 

que a parte seja beneficiária da justiça gratuita, não haverá pagamento de honorários periciais, devendo o Juízo lançar 

mão do Convênio celebrado pela Procuradoria Geral do Estado com o IMESC para a sua realização. 

III - Em razão das limitações decorrentes da enfermidade, como também no custeio das despesas de locomoção, impõe-

se a designação de perito pertencente ao corpo médico do local da residência da parte autora, em observância do 

princípio da economia processual, bem como aos ditames do § 3º do artigo 145 do Código de Processo Civil, 

transferindo ao INSS o ônus do custeio de tais despesas, em atenção não somente à hipossuficiência, mas também ao 

estado de saúde da parte e à garantia maior do acesso à Justiça. 

IV - Agravo de instrumento provido." 

(AG 2007.03.00.010056-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 28/05/2007, DJ 28/06/2007) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA 

MÉDICA. IMESC. HIPOSUFICIENTE. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA PERICIA NO DOMICILIO DO 

SEGURADO OU LOCALIDADE MAIS PRÓXIMA. AGRAVO PROVIDO. 

1- Tratando-se de pessoa com problemas de saúde e sem condições financeiras, difícil o  deslocamento da cidade do seu 

domicilio para a Capital do Estado. 

2- A determinação para que a parte submeta-se à perícia médica no IMESC, localizado em cidade distante de seu 

domicílio, dificulta-lhe a obtenção da prestação jurisdicional almejada, especialmente considerando suas condições 

econômicas e de saúde. 

3- Agravo provido." 

(AG 2006.03.00.011215-0, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 09/04/2007, DJ 26/04/2007) 

No mesmo sentido, v.g., AG 2005.03.00.075794-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, j, 07/05/2007, DJ 

14/06/2007; AG 2006.03.00.113659-8, Rel. Juíza Conv. Ana Pezarini, Oitava Turma, j. 16/04/2007, DJ 12/09/2007; 

AG 2005.03.00.080230-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 06/08/2007, DJ 30/08/2007; AG 

2005.03.00.096643-1, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 19/09/2006, DJ 11/10/2006; AG 

2006.03.00.020705-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 15/08/2006, DJ 11/10/2006. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento, para determinar que a perícia médica seja realizada na cidade de domicílio do agravante, ou em localidade 

próxima, por médico de confiança do Juízo a quo. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2006.03.00.103239-2        AI  282867 
ORIG.   :  0600003338  1 Vr BATAGUASSU/MS 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ILDETE DE JESUS BALDUINO 
ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.105864-2        AI  283865 
ORIG.   :  0600000575  2 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ROBERTO POMARI 
ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.120668-0        AI  288049 
ORIG.   :  9200000297  3 Vr TATUI/SP 
AGRTE   :  ANSELMO CASARINI 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANSELMO CASARINI em face de decisão que, em ação 

previdenciária em fase de execução de sentença, homologou os cálculos apresentados pela Contadoria, mesmo ante a 

discordância do autor quanto aos índices de correção monetária e juros de mora aplicados. 

Sustenta o agravante que os juros de mora são devidos da data do cálculo  até a inclusão do valor na proposta 

orçamentária ou expedição do requisitório e, a correção monetária nesse primeiro com índices do Provimento nº 

26/2001 e, depois, de acordo com o IPCA-E. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo, para reformar a r. decisão 

recorrida, e determinar a expedição do requisitório complementar, acolhendo como corretos os cálculos apresentados 

pelo agravante. 

Às fls. 158/161, foi deferido em parte a liminar. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser incluída 

no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 

1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, consoante os julgados in verbis: 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu 

conhecimento por meio do recurso integrativo. 
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No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liquidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não 

são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório 

principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC 

nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: 

AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise 

Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 

522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário. 

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por 

sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão 

monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do ente 

público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos 

não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso entre a data de 

pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual 

apurado') este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à 

vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização 

monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios 

relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta 

decisão." 
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A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a 

demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, 

não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos 

constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 

(STJ, RESP 1.030.844/SP, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, 

da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República 

Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal 

merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", Rel. Min. Gilmar 

Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. 

Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. Inclusão no 

orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. 

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há 

atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o 

prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base 

no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento 

do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação 

entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, 

public. 07.03.2008) 

Do mesmo modo, no tocante à correção monetária, a Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça "em 

recente decisão, pacificou o entendimento no sentido de que não se mostra factível a correção monetária adotando-se os 

índices previdenciários quando da atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de 

condenação judicial. Devendo-se, portanto, considerar a UFIR e, após a sua extinção, o IPCA-E, como indexadores 

idôneos à atualização do débito previdenciário inscrito em precatório." (RESP 1057540, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 

30.05.2008, DJ 10.06.2008). 
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Confiram-se as ementas dos julgados, citadas na r. decisão: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DA UFIR E DO IPCA-E. 

1. Na atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de condenação judicial, a partir da 

sua inscrição, deve-se seguir as regras de atualização de precatório judicial que, de acordo com o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aplica-se a UFIR (Unidade Fiscal de Referência) e, após a 

extinção desse indexador, o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor - Série Especial). 

2. Precedentes da  5.ª e 6.ª Turmas. 

3. Embargos de divergência rejeitados." 

(EREsp 746.118/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, julgado em 23/04/2008, ainda pendente de publicação.) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

EMBARGOS CONHECIDOS, PORÉM REJEITADOS. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, 

§ 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.514, de 13/8/07 - que dispõe sobre as diretrizes 

para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2008 - em seu art. 31, § 6º . 

3. Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados." 

(EREsp 823.870/SP, Rel, Min. ARNALDO ESTEVES, julgado em 23/04/2008, ainda pendente de publicação.) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp 1053427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 13.06.2008, DJ 24.06.2008; Resp 

1057432, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 06.06.2008, DJ 13.06.2008; AgRg no Ag 679619, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, d. 03.06.2008, DJ 11.06.2008; Resp 895936, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 30.05.2008, DJ 

11.06.2008; REsp 1029749, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 030.05.2008, DJ 11.06.2008; Ag 1041824, Rel. Min. Felix 

Fischer, d. 28.05.2008, DJ 10.06.2008; Resp 996786, Rel. Min. Jane Silva (Desembargadora Convocada), d. 

30.05.2008, DJ 11.06.2008. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2006.03.00.120863-9        AI  288157 
ORIG.   :  0600000274  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
AGRTE   :  BENEDITA DOS SANTOS BENTO 
ADV     :  RUBENS DE CASTILHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENEDITA DOS SANTOS BENTO, contra decisão que, em ação 

ordinária de concessão de aposentadoria por idade rural, deixou de receber o recurso de apelação interposto pela parte 

autora, com fulcro no artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil, por entender que o recurso está em 

desconformidade com a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, ser inaplicável ao caso a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, na medida em 

que a prova dos autos não foi exclusivamente testemunhal, tendo sido trazido com a inicial da ação ordinária 

documentos que consubstanciam início razoável de prova material. 

Requer o provimento do presente agravo, a fim de que seja recebido o recurso de apelação interposto, determinando-se 

o seu regular processamento. 

Às fls. 48/50, foi concedida a antecipação da tutela recursal. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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In casu, verifica-se da documentação que instrui o presente agravo, que além da prova testemunhal colhida em 

audiência, foi acostado à petição inicial da ação ordinária certidão de casamento da autora, onde consta a profissão de 

lavrador do marido (fls. 17), documento este que, consoante jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, constitui início razoável de prova documental. 

Dessa forma, inaplicável à hipótese dos autos o disposto no artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil, supedaneado 

na Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo,  27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2004.61.13.002460-6        AC 1257948 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ESMERINDA CRISPIM 
ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 188/190 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

23.12.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 28.02.2007  bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 5.599,99 (cinco mil quinhentos e 

noventa e nove reais e noventa e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de agosto de  2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2002.61.12.008383-6        AC  961697 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODETE CONCEICAO PEREIRA CAMPOS 
ADV     :  RENATA MOCO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA     

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl. 208 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

20.06.2002 (requerimento administrativo) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.04.2004 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 9.127,38 

(nove mil cento e vinte e sete reais e trinta e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 27 de agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.010592-4        AC  926981 
ORIG.   :  0200000157  2 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  ANNA MIRANDA VILELLA 
ADV     :  MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 148/152 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 
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do benefício (DIB) 15.04.2002 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.07.2008 bem como o pagamento 

das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 29.403,85 (vinte 

nove mil quatrocentos e três reais e oitenta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011188-3        AC 1184659 
ORIG.   :  0600000019  1 Vr RIO NEGRO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ILZA JULIA DOS SANTOS 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl.117 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 20.02.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

10.084,22 (dez mil oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 31 de  julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014019-6        AC 1188330 
ORIG.   :  0400000516  1 Vr MACATUBA/SP 
APTE    :  ROSA LAZUR MARQUES 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 184/185 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 03.08.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.07.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

18.652,16 (dezoito mil seiscentos e cinqüenta e dois reais e dezesseis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.019695-1        AC 1116687 
ORIG.   :  0500000301  1 Vr RIO NEGRO/MS 
APTE    :  DALMAZIA RAMOS GUERREIRO 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RIVA DE ARAUJO MANNS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 77/81 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 08.09.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) 1°.05.2008 em bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

11.164,81 (onze mil cento e sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 31 de  julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024715-0        AC 1202293 
ORIG.   :  0500001103  1 VR AGUAS DE LINDOIA/SP 
APTE    :  MARIA VANDERLY GOMES DA SILVA 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 110/114 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 17.02.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.07.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

11.130,33  (onze mil cento e trinta reais e trinta e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de  agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025338-7        AC 1127376 
ORIG.   :  0500012568  1 Vr RIO BRILHANTE/MS 
APTE    :  MANOEL JOSE DAS NEVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO BRILHANTE MS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 126/130 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 14.11.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.07.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 
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11.276,47 (onze mil duzentos e setenta e seis reais e quarenta e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025680-7        AC 1127739 
ORIG.   :  0500000283  1 Vr RIO NEGRO/MS 
APTE    :  ODETE PADILHA 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RIVA DE ARAUJO MANNS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 79/82 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 05.09.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$11.198,90 (Onze mil cento e noventa e oito reais e noventa centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028546-7        AC 1134135 
ORIG.   :  0300000322  1 Vr RANCHARIA/SP 
APTE    :  CORINA SANTOS MACHADO 
ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA     

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl.126 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 03.06.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2008 bem como o pagamento das 

parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 22.719,96 (vinte e dois 

mil setecentos e dezenove reais e noventa e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 13 de agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031709-2        AC 1138946 
ORIG.   :  0500014277  1 Vr RIO BRILHANTE/MS 
APTE    :  CREUSA VIEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO BRILHANTE MS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 100/105 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 26.10.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$11.019,79 (Onze mil dezenove reais e setenta e nove centavos),conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035864-5        AC 1223114 
ORIG.   :  0600000674  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONGINA ALEN RODRIGUES 
ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 93/95 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do 

benefício (DIB) a partir de 03.07.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.07.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 9.300,68 

(nove mil e trezentos reais e sessenta e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040679-2        AC 1237421 
ORIG.   :  0600001039  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES BELLI RODRIGUES 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 77/79 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 12.01.2007 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 5.596,93 

(cinco mil quinhentos e noventa e seis reais e noventa e três centavos centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042022-3        AC 1238772 
ORIG.   :  0600023376  2 Vr AQUIDAUANA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADEVINA DE LIMA RAMOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RENATA PEREIRA MULLER ALVES CORREA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 104/106 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 17.08.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$7.743,08 

(Sete mil setecentos e quarenta e três reais e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043414-3        AC 1243300 
ORIG.   :  0600001070  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JESUINA CARREIRA FRIAS 
ADV     :  ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 106/108 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) 16.11.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.07.2008 bem como o pagamento 

das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 7.848,55 (sete mil 

oitocentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043481-7        AC 1243403 
ORIG.   :  0400000360  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP     0400011090  1 

Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EMILIA DE CARVALHO DIAS 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO   PARDO 

SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA     

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl. 201 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

09.08.2004 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 25.08.2005 bem como o pagamento das 

parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 4.888,27 (quatro mil 

oitocentos e oitenta e oito reais e vinte e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 21 de agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2007.03.99.046660-0        AC 1253476 
ORIG.   :  0400001793  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0400034209  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  MARGARIDA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA 

            

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 163/165 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo assistencial , no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a 

partir de 17.05.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.07.2008 bem como o pagamento das 

parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 13.945,25 (treze mil 

novecentos e quarenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 27 de  agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048566-7        AC 1257249 
ORIG.   :  0605003800  1 Vr RIO NEGRO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DOS SANTOS TEIXEIRA 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 153/157 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 04.10.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$7.121,34 

(Sete mil cento e vinte e um reais e trinta e quatro centavos ), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049519-3        AC 1261467 
ORIG.   :  0700067946  2 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BONIFACIO SILVA e outro 
ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA  TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls. 58/61 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, para BONIFÁCIO SILVA e AURELIANA RIOS SOUZA, no 

valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 12.04.2007 e data do início do pagamento 

pelo INSS (DIP) em 1º.07.2008 bem como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento 

pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 10.700,25 (dez mil e setecentos reais e vinte e cinco centavos), conforme os 

cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de  julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ELIZABETH LEAO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2006.63.01.033975-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020617-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVAIR BENEDITO GALDINO 

ADV/PROC: SP201570 - ELAINE CRISTINA NAVAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022626-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANI LUCIA ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022643-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS 

REU: RAFAEL RAMALHO DOVAL E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022650-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO 

REU: JEFFERSON RAMOS DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022651-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: EDELCIO ABIB 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022660-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 
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REU: FERNANDO AUGUSTO FERREIRA E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022666-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LIDIA MANCIN DA SILVA TOREZAN E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022670-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO GRANDE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022678-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA VERDE 

ADV/PROC: SP101204 - MARIA CLARA DOS SANTOS KANDA 

REU: VIVIANA MURBACH 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022706-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 14 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022707-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAN MICHELE APIARIO IND/ E COM/ LTDA ME 

ADV/PROC: SP200780 - ANTONIO DOMINGUES DA SILVA 

REU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022712-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE EUNAPOLIS - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022717-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022727-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA ROSIANE PEREIRA ROCCA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022729-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO HIDEO UEMA 

ADV/PROC: SP202541 - MARCELA STORELLI LORENZI BUSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022732-8 PROT: 11/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SPM EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP092649 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022734-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIRO DIONIZIO DE LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022739-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022740-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLUBE AQUATICO DO BOSQUE 

ADV/PROC: SP059560 - JULIA PEREIRA LOPES BENEDETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022742-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERMINIA MARIA MARQUES DIAS 

ADV/PROC: SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022743-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURACI GILBERTO DIAS 

ADV/PROC: SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022744-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GREGORIO DIAS 

ADV/PROC: SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022745-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURACI GILBERTO DIAS 

ADV/PROC: SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022746-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GREGORIO DIAS 

ADV/PROC: SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022747-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: HERMINIA MARIA MARQUES DIAS 

ADV/PROC: SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022748-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERMINIA MARIA MARQUES DIAS 

ADV/PROC: SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022750-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PASTIFICIO SANTA AMALIA S/A 

ADV/PROC: MG087200 - LUIZ CARLOS PRADO PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022752-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GLORIA IZABEL DOS SANTOS LEAL 

ADV/PROC: SP197236 - HELOISA SANTA CRUZ CAMOLEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022753-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KIYOKO IKE 

ADV/PROC: SP235602 - MARIA CAROLINA ALVARES MATEOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022756-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022757-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: VALMIR FERREIRA 

ADV/PROC: SP173357 - MÁRCIO MEDEIROS DE ARAÚJO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022758-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: EDNA YURIE NOMURA 

ADV/PROC: SP125924 - LIZARDO ANEAS FILHO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022759-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ECRAN INFORMATICA E SERVICOS LTDA ME 

ADV/PROC: SP109575 - JOANA MELILLO 

REU: MINISTERIO DA FAZENDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022760-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: STAP COMUNICACAO & MARKETING LTDA 
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ADV/PROC: SP178661 - VANDER DE SOUZA SANCHES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022761-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SARA CAROLINE FAGUNDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP150490 - OTAVIO VARGAS VALENTIM 

IMPETRADO: DIRETOR DO CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022762-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDA LEOPARDI FAVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022763-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALVA BATISTA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO 

REU: ANTONIO JERO TAVARES E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022764-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEGO LABORATORIO ESPECIALIZADO EM GINECOLOGIA E OBSTETRICIA LTDA 

ADV/PROC: SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022765-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PINTO COELHO 

ADV/PROC: SP263753 - ANGELA COUTINHO GONÇALVES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022766-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: FLAVIO TEIXEIRA RAGAZZON 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022767-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO RESIDENCIAL ALPHAVILLE CONDE II 

ADV/PROC: SP056493 - ARTUR AUGUSTO LEITE 

REU: TAMBORE S/A E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022768-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ DE PLASTICOS INDEPLAST LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP185939 - MARIANGELA DAIUTO E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DO ESTADO ADJUNTO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022769-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: LUIZ CARLOS LOZIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP185939 - MARIANGELA DAIUTO E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DO ESTADO ADJUNTO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022770-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO COML/ E EMPRESARIAL ALPHAVILLE CONDE I 

ADV/PROC: SP056493 - ARTUR AUGUSTO LEITE 

REU: TAMBORE S/A E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022771-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERMELINDA ANTONIO MELONI 

ADV/PROC: SP030746 - LEANDRO MELONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022772-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRICIA BLANCATO 

ADV/PROC: SP247486 - MICHELE FOYOS CISOTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022773-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022774-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022775-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: WANDERLEY ANTONIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA 

REQUERIDO: SUPERINTENDENCIA DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 19 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022776-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO 

REU: ALBANESI & CARREGOSA LTDA ME 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022777-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO E OUTRO 

REU: MUNICIPIO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022778-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTES SOARES DE ANDRADE 
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ADV/PROC: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022779-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARISA SOARES DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022780-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSELY TERESINHA BROLIO LOCATELLI 

ADV/PROC: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022781-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO DORIA 

ADV/PROC: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022782-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILIA BROLIO LOCATELLI 

ADV/PROC: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022783-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANA BROLIO LOCATELLI 

ADV/PROC: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022784-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIA FERNANDES 

ADV/PROC: SP129809A - EDUARDO SALLES PIMENTA 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022785-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELEVADORES VILLARTA LTDA 

ADV/PROC: SP118444 - ADRIANO CATANOCE GANDUR 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022786-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: METALFRIO SOLUTIONS S/A 

ADV/PROC: SP150336 - ANA CLAUDIA FERREIRA QUEIROZ E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SP - CENTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022787-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM DOS SANTOS 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022788-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIMITRI VASILEVICH KOCHERGIN 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022789-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JOSE AMANCIO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022790-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELVELCIO FRIGERIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022791-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO DELMONTE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022792-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HUMBERTO MENDES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022793-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO ANTONIO RAPONI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022794-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALINO DE CARLI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022795-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERONICA LOPES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022796-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO DE FREITAS CARBONE 
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ADV/PROC: SP194057 - PAULO CESAR BRANDÃO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022797-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNIRCO GIL BLASQUE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022798-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO YUTAKA YAMASHITA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022799-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAYOKO YOKOI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022800-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANUEL FERREIRO CABANAS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022801-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALEMANY ARQUE 

ADV/PROC: SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022802-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIUSEPHINA CASARIN PERANDIN - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022803-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: OLAVO BILAC DOS SANTOS VICTOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP167203 - IVO LUIZ DE GARCIA BARATA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022804-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: J MACEDO ALIMENTOS S/A 

ADV/PROC: SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022805-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WENDELL CHAVES AGRA 
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ADV/PROC: SP278284 - GLAUBER BARBOSA MIRANDA 

IMPETRADO: REITOR DA FACULDADE RADIAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022806-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZENILDA AMORIM DE SOUZA 

ADV/PROC: SP244255 - TOMAS DE LOCIO E SILVA CARDOSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022808-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022809-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE JESUS MEIRELES E OUTRO 

ADV/PROC: SP242329 - FERNANDO DE JESUS MEIRELES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022810-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAID MANDRA ARONSON 

ADV/PROC: SP149284 - RITA DE CASSIA ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022811-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: SHIGUEYUKI MATUY 

ADV/PROC: SP143363 - FABIO LIODI MATSUNAGA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022812-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: METODO ENGENHARIA S/A 

ADV/PROC: SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022813-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: DIGIMAGEM MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA 

ADV/PROC: SP207760 - VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE E OUTRO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022814-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MACHADO E OUTROS 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022816-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO DAS ANDORINHAS 

ADV/PROC: SP153252 - FABIANA CALFAT NAMI HADDAD 
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REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022817-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO DAS ANDORINHAS 

ADV/PROC: SP153252 - FABIANA CALFAT NAMI HADDAD 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022818-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022819-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 13 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022820-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022821-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022822-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022823-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022824-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022825-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022826-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.022827-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022828-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022833-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022835-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO FERREIRA DE CARVALHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP166448 - ROGÉRIO SILVA FONSECA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022836-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MATHEUS ANDREATTA SCHMIDT 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022837-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BEST WAY INTERNATIONAL E EXP/ DE MAQUINAS PARA RESTUARANTES E DE 

REFRIGERACAO LTDA 

IMPETRADO: INSPETOR RECEITA FED ENTREPOSTO ADUANEIRO SOROCABA - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022839-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: JONATHAN ALEXANDRE ITNER FERNANDEZ - MENOR PUBERE 

ADV/PROC: SP188263 - VERIDIANA COELHO CAPPELLANO DACOLINA 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022841-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

EXECUTADO: CRISTINA CELIA DE LIMA SALLES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022842-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SIMONE DINIZ SIMOES 

ADV/PROC: SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022845-0 PROT: 12/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODILON RIOS MAGALHAES E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022846-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILMO OLIVEIRA SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022847-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: MANOEL EDMUNDO DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022848-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: WAGNER BOA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.63.01.035373-6 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AILTON JOSE PEREIRA 

ADV/PROC: PR036059 - MAURICIO DEFASSI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022545-9 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.034369-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: LIDERSUL COM/ DE FORROS E DIVISORIAS LTDA - EPP E OUTROS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022609-9 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.020138-8 CLASSE: 126 

IMPUGNANTE: PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRACAO EM SAO PAULO 

ADV/PROC: SP264168 - DAVIDSON DE AQUINO MORENO 

IMPUGNADO: CLAUDIA KAWASAKI 

ADV/PROC: SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022630-0 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.004137-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

IMPUGNADO: EMANUEL AMARO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP231730 - CARLOS EDUARDO RÉDUA GONÇALVES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022708-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
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PRINCIPAL: 2008.61.00.022707-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP 

ADV/PROC: SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO 

EXCEPTO: SAN MICHELE APIARIO IND/ E COM/ LTDA ME 

ADV/PROC: SP200780 - ANTONIO DOMINGUES DA SILVA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022715-8 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 91.0743941-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: LUIZA FONTES GRIGOLON 

ADV/PROC: SP083839 - MARIA ANGELICA FONTES PEREIRA 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE SAYURI OSHIMA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022730-4 PROT: 22/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014149-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: WIRETEC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP141539 - FABIO LIMA CLASEN DE MOURA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022731-6 PROT: 25/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.011277-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: FILIP ASZALOS 

ADV/PROC: SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO E OUTROS 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022736-5 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0074386-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LILIANE MAHALEM DE LIMA 

EMBARGADO: JESSE DE AMORIM SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022737-7 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.001345-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: RUBENS MARQUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP157278 - MARCUS JOSÉ ADRIANO GONÇALVES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022738-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2000.61.00.016761-8 CLASSE: 29 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO ANDRE SILVA RIBEIRO 

REQUERIDO: SOCREL CONSTRUTORA DE REDES ELETRICAS E DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022741-9 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
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PRINCIPAL: 2008.61.00.020350-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

IMPUGNADO: MARCOS MARTINS RAMOS 

ADV/PROC: SP079907 - CAETANO XAVIER DE MORAES JUNIOR E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022749-3 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.001465-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ODONTO LORD GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADV/PROC: SP153170 - LEANDRO CASSEMIRO DE OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022751-1 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.011627-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ZENCO DIESEL COM/ DE PECAS LTDA - ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP163357 - ALESSANDRA KORUS BULBOVAS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022754-7 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.017201-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: LANDY LIVRARIA EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV/PROC: SP162628 - LEANDRO GODINES DO AMARAL 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022755-9 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014779-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: GLAUBER SOUZA PERES E OUTRO 

ADV/PROC: SP192433 - FABIANA SEMENSATO RIBEIRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022815-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.021335-4 CLASSE: 148 

AUTOR: FRANCISCO DA SILVA CASEIRO NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP061138 - REINALDO AUGUSTO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022838-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP167190 - FABIO SERGIO BARSSUGLIO LAZZARETTI 

EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.25.003540-9 PROT: 24/11/2006 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIMBURI 

ADV/PROC: SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2007.61.00.014336-0 PROT: 26/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEILA FOGACA BIANCO 

ADV/PROC: SP236113 - MARCOS ANTONIO FERREIRA BENI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2007.61.26.000033-0 PROT: 08/01/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP140327 - MARCELO PIMENTEL RAMOS 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2007.61.26.000374-4 PROT: 01/02/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP140327 - MARCELO PIMENTEL RAMOS 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP192138 - LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2007.61.26.000579-0 PROT: 15/02/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP140327 - MARCELO PIMENTEL RAMOS 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005913-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALMIR VANDO VENANCIO 

ADV/PROC: SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA 

IMPETRADO: COMISSAO PERMANENTE DE ESTAGIO E EXAME DE ORDEM OAB - SECCAO S. PAULO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.83.001807-4 PROT: 14/03/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALDECI AVELINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.83.007996-8 PROT: 27/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015945-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MADALENA SELPIS ARRUDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 
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PROCESSO : 2008.61.00.021907-1 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ENESA ENGENHARIA S/A 

ADV/PROC: SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.14.001608-9 PROT: 27/03/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI DE SOUZA OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2005.61.00.026118-9 PROT: 14/11/2005 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOAO ALBERTO TEOURO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2006.61.00.017141-7 PROT: 07/08/2006 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: IVANILDO SEVERINO JOSE DA SIVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2006.61.00.027002-0 PROT: 12/12/2006 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BENEDITO CANDIDO DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2007.61.00.031537-7 PROT: 14/11/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARA DE ASSIS DE MENEZES CARVALHO 

ADV/PROC: SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2007.61.26.001978-8 PROT: 17/04/2007 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

IMPUGNANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP192138 - LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

IMPUGNADO: MUNICIPIO DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP140327 - MARCELO PIMENTEL RAMOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2007.61.26.001979-0 PROT: 17/04/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP192138 - LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

EXCEPTO: MUNICIPIO DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP140327 - MARCELO PIMENTEL RAMOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2007.61.26.002218-0 PROT: 11/05/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE 
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EXCEPTO: MUNICIPIO DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP140327 - MARCELO PIMENTEL RAMOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2007.61.26.005346-2 PROT: 31/08/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE 

EXCEPTO: MUNICIPIO DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP140327 - MARCELO PIMENTEL RAMOS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.006247-9 PROT: 12/03/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015946-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: MADALENA SELPIS ARRUDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015947-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: MADALENA SELPIS ARRUDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015948-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

REQUERIDO: MADALENA SELPIS ARRUDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015949-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP111865 - SIMONE MARIA BATALHA 

REQUERIDO: MADALENA SELPIS ARRUDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015950-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP052321 - CARLOS ALBERTO LORENZETTI BUENO 

EMBARGADO: MADALENA SELPIS ARRUDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016192-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 
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EXECUTADO: VERTENTE PRODUCOES GRAFICAS LTDA E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.021563-6 PROT: 29/08/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MERCK SHARP & DOHME INDL/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP032881 - OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO E OUTROS 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.021674-4 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00121 - INTERDITO PROIBITORIO 

AUTOR: SILVIA HELENA MARIANO 

ADV/PROC: SP097365 - APARECIDO INACIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022214-8 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO RICARDO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022216-1 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS NOBRE 

ADV/PROC: SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.25.000261-9 PROT: 29/01/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE 

EXCEPTO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBURI - SP 

VARA : 23 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000113 

Distribuídos por Dependência______________: 000017 

Redistribuídos__________________________: 000031 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000161 

 

 

Sao Paulo, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.022720-1 
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PROTOCOLO: 11/09/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZIGOMAR DO AMARAL E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: AUGUSTA OCCHIENA BARBOSA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ELISA MANCIM FRANCISCO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: FRANCISCA ROSA SOUZA BUENO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GUIOMAR GONCALVES NAPOLEAO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: IRACY PALHARES ALVES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JUSTINA DO AMARAL CURTO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LUZIA TOMAZINI RIBEIRO  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 15/09/2008 

 

DRª ELIZABETH LEAO 

Juiz Federal Distribuidor 

5ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 17/2008 

A DOUTORA MARCELLE RAGAZONI CARVALHO, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE, DA 5.ª VARA FEDERAL CÍVEL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços na 5.ª VARA 

FEDERAL CÍVEL, como segue:  

888 LIVIA MARIA VALIUKENAS ADERALDO  

1a.Parcela: 14/01/2009 a 23/01/2009  

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009  

3a.Parcela: 10/11/2009 a 19/11/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2356 MARCO ANTONIO SEMANA 

1a.Parcela: 14/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 31/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2685 BENEDITO TADEU DE ALMEIDA 

1a.Parcela: 10/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 07/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3104 ALEXANDRE DIAS CAVALCANTI 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3793 NERSUEL SYLVESTRE PEREIRA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

3835 MARTA AMARAL  

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009  
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2a.Parcela: 27/07/2009 a 05/08/2009  

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3953 ARNALDO JOSE CAPELAO ALVES 

1a.Parcela: 29/06/2009 a 17/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 23/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4728 CAMILA GODOI HAMPARIAM 

1a.Parcela: 11/03/2009 a 20/03/2009 

2a.Parcela: 04/05/2009 a 13/05/2009 

3a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

4893 JENNIFFER DE FREITAS OCANHA 

1a.Parcela: 13/10/2009 a 23/10/2009 

2a.Parcela: 30/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5122 NILDE FERREIRA CUNHA 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 18/05/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 26/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5345 LUIS CARLOS MARTINS 

1a.Parcela: 12/05/2009 a 10/06/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5433 CARLA DANIELLE RODRIGUES GUIMARAES 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 29/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5468 DANIELA MANZOLI CALABRIA 

1a.Parcela: 23/03/2009 a 03/04/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 06/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5473 CAROLINA RIBEIRO FERNANDES DA SILVA 

1a.Parcela: 29/06/2009 a 17/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 23/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5777 JOSE NELSON DA SILVA 

1a.Parcela: 12/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 23/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5914 RENATO CAMPOS DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 22/04/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3878 EDUARDO RABELO CUSTODIO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 25/03/2009 a 03/04/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
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SÃO PAULO, 12 de setembro de 2008. 

MARCELLE RAGAZONI CARVALHO  

Juíza Federal Substituta 

no exercício da titularidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 19/2008 

O DOUTOR JOÃO BATISTA GONÇALVES, MM. JUIZ FEDERAL DA 06ª VARA FEDERAL CÍVEL, JUSTIÇA 

FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO o 02º período de férias de 13/10/2008 até 01/11/2008 da servidora PAULA GISLAINE 

BARCELOS - RF 5622 - técnica judiciária - Supervisora do setor de Mandados de Segurança e Medidas Cautelas (FC-

5),  

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora DENISE ALVES - RF 5078, analista judiciária, para substituí-la no período mencionado. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE.  

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

JOÃO BATISTA GONÇALVES 

Juiz Federal 

10ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 15/2008 

 

O DOUTOR DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO 

EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA DA DÉCIMA VARA FEDERAL CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO a concessão de licença para tratamento de saúde no período de 08 a 10/09/2008, 

 

RESOLVE alterar as férias da servidora ANDRÉA ALEXANDER WON ANCKEN PUPKE, RF 4014, ocupante do 

cargo de Analista Judiciário, de 10 a 19/09/2008 para 11 a 20/09/2008, referentes à 2ª parcela do exercício de 2008. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

11ª VARA CÍVEL 

 

N. 13/2008 

A DOUTORA REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 11ª CÍVEL, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços na 11ª CÍVEL, 

como segue: 

505 RUBENS DOS SANTOS 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 22/07/2009 a 31/07/2009 

3a.Parcela: 16/11/2009 a 25/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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1445 LOURDES DOS SANTOS 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 05/02/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

2520 MIRTY KIOMI NISHIMOTO 

1a.Parcela: 22/06/2009 a 01/07/2009 

2a.Parcela: 29/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2854 MARIA STELLA ROSSI 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 03/08/2009 a 20/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3335 DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 29/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 17/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3645 DAISY POLICENO PINTO 

1a.Parcela: 27/05/2009 a 26/06/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3776 AGUINALDO DE IORIO CARIA 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 27/07/2009 

2a.Parcela: 04/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3812 ROSANA MAZULLI 

1a.Parcela: 18/05/2009 a 05/06/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 23/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4734 SANDRA DE JESUS DA ROCHA BORGES FREITAS 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 22/04/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5383 LEONOR FERREIRA 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 15/05/2009 

2a.Parcela: 22/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5606 IARA TAMIE CORREGLIANO 

1a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5683 ANA PAULA NEVES CAMARGO 

1a.Parcela: 01/06/2009 a 11/06/2009 

2a.Parcela: 21/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5800 DIVANNIR RIBEIRO BARILE 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/04/2009 a 22/04/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5822 CLAUDIA SUSY DANTAS DE SOUZA 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 02/06/2009 
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

JANAINA SOARES DE SOUZA 

1a.Parcela: 13/10/2009 a 23/10/2009 

2a.Parcela: 16/11/2009 a 04/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

SÃO PAULO, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

 

 

REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15ª VARA CÍVEL 

 

 

PORTARIA Nº 112008 

 

 

O(A) DOUTOR(A) EURICO ZECCHIN MAIOLINO, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 15a 

CIVEL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 15a CIVEL, 

como segue: 

332 GRACA MARIA MIHOTO 

1a.Parcela: 01/07/2009 a 30/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

708 EDIMAR GUEDES DE OLIVEIRA BRITO 

1a.Parcela: 12/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 30/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

838 ROSANGELA MARIA GIACOMINI SOUTO 

1a.Parcela: 18/03/2009 a 16/04/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

888 PATRICIA BRITO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 06/07/2009 a 20/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1347 DORIS MARIETE DE PAULA NASCIMENTO 

1a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

2a.Parcela: 09/09/2009 a 28/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2363 APARECIDA RANGEL RAMOS 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 
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2a.Parcela: 22/06/2009 a 11/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2637 ESTELA CRISTINA MARTINS OLIVEIRA LEITE1a.Parcela: 02/03/2009 a 19/03/2009 

2a.Parcela: 24/08/2009 a 04/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2647 ANA CRISTINA DE REZENDE BELLINELLO CHBANE1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3217 ALEXANDRE CIRO TRIBINO FILHO 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 24/06/2009 a 03/07/2009 

3a.Parcela: 14/10/2009 a 23/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

3447 EDUARDO CALORI PORTO 

1a.Parcela: 26/01/2009 a 04/02/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 29/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3842 EDILZA PEREIRA DUARTE 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 02/06/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3929 VIVIANE HASHIMOTO SOARES 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 23/05/2009 

2a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3994 TATIANA SODRE DE ALMEIDA GUEDES 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 18/05/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4496 EDUARDO SEBASTIAO DA SILVA 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 11/03/2009 

2a.Parcela: 03/08/2009 a 17/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5441 LILIAN FERNANDES ARAUJO 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 22/04/2009 

2a.Parcela: 15/07/2009 a 24/07/2009 

3a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

5784 CARLOS EDUARDO PEREIRA 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 27/07/2009 

2a.Parcela: 28/09/2009 a 12/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

6139 HUDSON PINTO RODRIGUES 

1a.Parcela: 24/08/2009 a 02/09/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

3a.Parcela: 07/01/2010 a 16/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SÃO PAULO, 12 de setembro de 2009. 

 

 

 

EURICO ZECCHIN MAIOLINO 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

Publicada no D.O.E.-Poder Judiciário 
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De _____/_____/_____,fls.______ 

19ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 08/2008 

 

 

O(A) DOUTOR(A) DOUTOR JOSÉ CARLOS MOTTA, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 

19a CIVEL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 19a CIVEL, 

como segue: 

937 ADILSON DE ALMEIDA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1099 NORIMAR LEIKO OISHI OTO 

1a.Parcela: 19/03/2009 a 07/04/2009 

2a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

2004 WAGNER ROBERTO LUNARDI 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 27/07/2009 

2a.Parcela: 04/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

2896 TANIA CRISTINA SILVA DE LA FUENTE 

1a.Parcela: 03/08/2009 a 01/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2952 ENIO TEIXEIRA DIAS 

1a.Parcela: 28/07/2009 a 10/08/2009 

2a.Parcela: 07/01/2010 a 22/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3079 DANIELA REGINA AZEVEDO 

1a.Parcela: 30/03/2009 a 08/04/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 29/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3089 RICARDO NAKAI 

1a.Parcela: 16/03/2009 a 25/03/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

3a.Parcela: 14/10/2009 a 23/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

3458 MARINA SAYURI TAKAHI 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 31/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3659 ROSELI PEREIRA 

1a.Parcela: 02/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 
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Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3863 MARCIO ARRAIS ALENCAR MARTINS 

1a.Parcela: 26/01/2009 a 04/02/2009 

2a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

3a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3918 MARIA LUCIA DA CUNHA GOMES MARQUES 

1a.Parcela: 22/06/2009 a 21/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4520 JULIANA ULIAN AVELAR 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 26/03/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4553 PATRICIA DE ALMEIDA RODRIGUES ROMIO 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 30/04/2009 

2a.Parcela: 11/01/2010 a 22/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4573 IZABEL CASTILHO MARTINS NOBREGA DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 23/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5351 SUZELEI FERNANDES DE BARROS 

1a.Parcela: 14/09/2009 a 01/10/2009 

2a.Parcela: 07/01/2010 a 18/01/2010 

 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5426 DAYSE ARRAIS ALENCAR MARTINS 

1a.Parcela: 26/01/2009 a 04/02/2009 

2a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

3a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6099 ELIANE MITSUKO SATO 

1a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SÃO PAULO, 10 de setembro de 2008. 

 

 

DOUTOR JOSÉ CARLOS MOTTA 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

 

 

20ª VARA CÍVEL 
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PORTARIA Nº 19/2008 

 

 

O(A) DOUTOR(A) RITINHA ALZIRA MENDES DA COSTA STEVENSON, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR 

(SUBSTITUTO) DO(A) 20a CIVEL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 20a CIVEL, 

como segue: 

969 ELISABETE GANDINI CASTILHO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

3a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1193 LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

1a.Parcela: 02/03/2009 a 15/03/2009 

2a.Parcela: 19/10/2009 a 03/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1404 ANA CLAUDIA BASTOS DO NASCIMENTO 

1a.Parcela: 11/05/2009 a 25/05/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 22/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

1475 REGINA CELIA COELHO DA CRUZ 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

3a.Parcela: 10/11/2009 a 19/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

3174 LARISSA DE ANDRADE AZAMBUJA 

1a.Parcela: 18/05/2009 a 29/05/2009 

2a.Parcela: 22/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3445 MIRIAM FERNANDES SPINA 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 13/05/2009 

2a.Parcela: 26/08/2009 a 04/09/2009 

3a.Parcela: 10/11/2009 a 19/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3962 ALEXANDRE NETTO DE DEA 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 07/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4008 SOLANGE BRANDANI FONSECA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 16/03/2009 a 25/03/2009 

3a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4016 DANIELA FERREIRA MENDES DA IGREJA QUARESMA1a.Parcela: 13/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 23/11/2009 a 03/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4074 CLOVIS ANDRADE BRAGA FILHO 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 04/05/2009 a 13/05/2009 

3a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4517 JOSE ABRAO DE ALMEIDA 
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1a.Parcela: 14/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

3a.Parcela: 06/07/2009 a 15/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4841 LAURA YUKIMI TOYOTA 

1a.Parcela: 23/03/2009 a 01/04/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

3a.Parcela: 23/11/2009 a 02/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

5346 MANOEL GONCALVES DOS SANTOS 

1a.Parcela: 02/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5698 SONIA YAKABI 

1a.Parcela: 08/01/2009 a 17/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5820 CELSO DA ROCHA MIGLIACCIO 

1a.Parcela: 15/06/2009 a 26/06/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SÃO PAULO, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

RITINHA ALZIRA MENDES DA COSTA STEVENSON 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

22ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA nº 007/2008 

 

 

O DOUTOR JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 22ª VARA FEDERAL DA JUSTIÇA 

FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,  

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem como o reduzido número de servidores e proximidade da 

Correição Geral Ordinária.  

 

 

RESOLVE:  

 

I - ALTERAR as datas para o gozo de férias da servidora abaixo relacionada: 

 

 

a) FERNANDA CRISTINA LIRA, RF 5517, analista judiciário, férias anteriormente previstas para o período da 1ª 

parcela referente ao exercício de 2008 de 30/07/2008 até 08/08/2008 ( 10 dias ); da 2ª parcela referente ao exercício de 

2008 de 29/09/2008 até 08/10/2008 ( 10 dias ) ; da 3ª parcela referente ao exercício de 2008 de 11/11/2008 até 
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20/11/2008 ( 10 dias ), conforme segue: 

Onde se lê: 1ª parcela referente ao exercício de 2008 de 30/07/2008 até 08/08/2008 ( 10 dias )  

Onde se lê: 2ª parcela referente ao exercício de 2008 de 29/09/2008 até 08/10/2008 ( 10 dias )  

Onde se lê: 3ª parcela referente ao exercício de 2008 de 11/11/2008 até 20/11/2008 ( 10 dias )  

 

Leia-se : 1ª parcela referente ao exercício de 2008 de 18/09/2008 a 02/10/2008 ( 1ª parcela de 15 dias)  

Leia-se: 2ª parcela referente ao exercício de 2008 de 06/11/2008 a 20/11/2008 ( 2ª parcela de 15 dias) 

 

II - ALTERAR por motivo de alteração das férias da servidora ELITA VIEIRA, RF 3841, o item III da Portaria 

005/2008, quanto a data de substituição da função comissionada de LOURDES MITIE SHINOHARA, RF 5613, 

técnica judiciária para substituir ELITA VIEIRA, RF 3841, analista judiciário, na função comissionada de Supervisor 

de Processamento de Ações Diversas (FC-5). 

Onde se lê: de 12/08/2008 a 21/08/2008 ... Leia-se : de 17/09/2008 a 26/09/2008 e de 29/10/2008 a 07/11/2008 

 

Cumpra-se. Publique-se. Comunique-se à Diretoria do Foro por e-mail.  

 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.  

 

 

JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

Juiz Federal  

 

 

 

PORTARIA Nº 008/2008 

 

 

O DOUTOR JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 22ª VARA CÍVEL, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

 

Considerando o interesse da servidora para tratar de assuntos particulares, e a anuência da Diretora de Secretaria, nos 

termos dos artigos 4º e parágrafo 3º da Resolução CJF nº 14, de 19 de maio de 2008.  

 

RESOLVE: 

 

 

ALTERAR na ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2008, a segunda parcela das férias da servidora abaixo: 

 

 

RF 5116 - DANIELA MELIGENI DA COSTA 

 

Onde se lê: 08/09/2008 a 22/09/2008 

Leia-se: 10/10/2008 a 24/10/2008 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

Juiz Federal 

 

 

 

PORTARIA Nº 009/2008 

 

O DOUTOR JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 22ª VARA CÍVEL, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

 

I - INCLUIR na ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2008 as férias da servidora abaixo MÔNICA RAQUEL 

BARBOSA, RF 3298, Diretora de Secretaria.  
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2a.Parcela: 10/11/2008 a 19/11/2008 

3a.Parcela: 08/12/2008 a 17/12/2008 

 

II - ALTERAR na ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2008, por motivo de tratamento de saúde, a terceira parcela das 

férias da servidora SILVIA MARIA SCABIN PEREIRA MARRON, RF 4532 

 

Onde se lê: de 26/11/2008 a 05/12/2008  

Leia-se: de 05/11/2008 a 14/11/2008 

 

III - INCLUIR na ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009 as férias da servidora MONICA RAQUEL BARBOSA, 

RF 3298, Diretora de Secretaria.  

1ª.Parcela: de 21/01/2009 a 30/01/20092a.Parcela: de 19/03/2009 a 07/04/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( S )Adiantamento da gratificação natalina: ( S ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SÃO PAULO, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

Juiz Federal 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 10/2008 

 

 

 

O(A) DOUTOR(A) JOSE HENRIQUE PRESCENDO, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 22a 

CIVEL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 22a CIVEL, 

como segue: 

378 MARIA SILENE DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 26/01/2009 

2a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2207 CLEISSY PACKER 

1a.Parcela: 30/03/2009 a 08/04/2009 

2a.Parcela: 21/10/2009 a 30/10/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

3441 LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 12/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3615 MURILO ALVES DE CARVALHO 

1a.Parcela: 26/01/2009 a 06/02/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 06/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3841 ELITA VIEIRA 

1a.Parcela: 09/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

4366 MARCIA APARECIDA HOFFERT M. DE LIMA1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 01/07/2009 a 10/07/2009 

3a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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4532 SILVIA MARIA SCABIN PEREIRA MARRON1a.Parcela: 07/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 27/07/2009 a 10/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4823 ROSITA CAROLINA BENEGAS VICCARI 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 27/11/2009 a 16/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

4902 CLARICE FERREIRA DE ARAGAO 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 26/08/2009 a 04/09/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5116 DANIELA MELIGENI DA COSTA 

1a.Parcela: 22/04/2010 a 06/05/2010 

2a.Parcela: 23/08/2010 a 06/09/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5440 JOSE FRANCISCO DE ASSIS CRUZ 

1a.Parcela: 02/03/2009 a 31/03/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5517 FERNANDA CRISTINA LIRA 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 18/05/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 22/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5613 LOURDES MITIE SHINOHARA 

1a.Parcela: 20/07/2009 a 07/08/2009 

2a.Parcela: 08/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SÃO PAULO, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

JOSE HENRIQUE PRESCENDO 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

 

23ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 13/2008 

 

 

 

O(A) DOUTOR(A) MARIA CRISTINA DE LUCA BARONGENO, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR 

(SUBSTITUTO) DO(A) 23a CIVEL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 23a CIVEL, 

como segue: 

1881 ELIANA RODRIGUES SANTONIERI 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 19/03/2009 a 07/04/2009 
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2283 ANDRE LUIS GONCALVES NUNES 

1a.Parcela: 26/01/2009 a 24/02/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2326 ARILSON FUSTER 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 24/07/2009 

2a.Parcela: 22/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3137 CLAUDIO LONGANESI 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3269 CARLOS RENATO MONTELEONE 

1a.Parcela: 21/12/2009 a 19/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3688 MARIA HELENA OSORIO PINTO 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4870 FELIPE GARCEZ DA PALMA 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 05/02/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4959 ADRIANA DE CARVALHO SCAGLIONE 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5133 MARIO LUIZ TROMBONI 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 05/02/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5435 DALTON YUSO OKUMA 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 18/05/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5766 RENATO NEPOMUCENO DIAS 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 16/08/2009 a 04/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

25ª VARA CÍVEL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 23/2008 

 

 

O(A) DOUTOR(A) DJALMA MOREIRA GOMES, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 25a 

CIVEL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 25a CIVEL, 

como segue: 

3283 ROGERIO ROCCO DUCA 

1a.Parcela: 06/02/2009 a 20/02/2009 
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2a.Parcela: 04/05/2009 a 18/05/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3461 ANA PAULA CIANCI ANTUNES 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 07/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3998 AUDREA MARQUES DE SOUZA BRAGA 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 22/05/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 13/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4714 ALESSANDRA PEREZ HUADA 

1a.Parcela: 10/07/2009 a 24/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5342 KILZA CASSIANA BRUGNHOLO CHOUEIRI 

1a.Parcela: 24/03/2009 a 07/04/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5452 BENITA ABE PILON 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 23/11/2009 a 10/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5541 MARIANA YUKI KANDA 

1a.Parcela: 12/08/2009 a 24/08/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 19/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5818 ANDREIA GONCALVES DE SOUZA 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 22/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6102 JOAO GABRIEL GRANATO NUNES 

1a.Parcela: 27/07/2009 a 07/08/2009 

2a.Parcela: 15/06/2010 a 02/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SÃO PAULO, 11 de setembro de 2008. 

 

 

 

DJALMA MOREIRA GOMES 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

Publicada no D.O.E.-Poder Judiciário 

 

 

De _____/_____/_____,fls.______ 

14ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE MARIA DE LOURDES PEREIRA FERNANDES SILVA E CARLOS ROGÉRIO 

MACHADO DA SILVA, COM O PRAZO DE 10 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE 

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO N.º 2002.61.00.004163-2 PROMOVIDA POR MARIA DE LOURDES PEREIRA 

FERNANDES SILVA E OUTRO EM FACE DE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO. 

O DOUTOR JOSÉ CARLOS FRANCISCO, JUIZ FEDERAL DA 14ª (DÉCIMA QUARTA) VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

FAZ SABER aos que do presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, expedido nos autos da 

Ação de Procedimento Ordinário nº 2002.61.00.004163-2, proposta por MARIA DE LOURDES PEREIRA 
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FERNANDES SILVA E OUTRO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO, ficam pelo presente, 

INTIMADOS OS AUTORES, na forma da lei, para cumprir o despacho de fl. 282: Intime-se a parte-autora para 

construir novo patrono, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, IV do CPC.E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, 

foi expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, na forma do art. 231, do Código de processo Civil, que será 

afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 09 de setembro de 2008. Eu,______(Pedro Lins Dornelas) Técnico 

Judiciário, digitei. E eu,________(David Ferreira de Brito) Diretor de Secretaria, conferi.  

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª PAULA MANTOVANI AVELINO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012721-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: MARCOS DANIEL AMARO VIEIRA 

ADV/PROC: SP162225 - ADEMIR LEANDRO RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012722-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012723-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012724-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012725-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012726-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012727-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012728-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012729-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JACAREZINHO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012730-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012731-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012732-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012733-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5ª VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012734-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012735-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3ª VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012736-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3ª VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012737-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.81.012738-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012739-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012740-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5ª VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012741-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012742-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012743-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE URUGUAIANA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012744-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012745-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: YU SHAN HSIEH 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012746-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012747-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012750-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012751-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012757-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012717-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

PRINCIPAL: 2007.61.81.008503-0 CLASSE: 194 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: GEFFERSON COUTINHO COZER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012718-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

PRINCIPAL: 2007.61.81.008503-0 CLASSE: 194 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: GIVALDO MORAES DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012748-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP232969 - DOUGLAS LUIZ ABREU SOTELO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012749-0 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.81.014159-7 CLASSE: 117 

REQUERENTE: CISCO DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP207382 - ANA CAROLINA SABA UTIMATI 

REQUERIDO: JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012752-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2006.61.14.002542-2 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: FRANCISCO ALEXANDRE ALVES DE CARVALHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012753-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

PRINCIPAL: 2007.61.81.008503-0 CLASSE: 194 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL 

INDICIADO: CLAUDIO SPILARE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012754-4 PROT: 11/09/2008 
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CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

PRINCIPAL: 2007.61.81.008503-0 CLASSE: 194 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012755-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

PRINCIPAL: 2007.61.81.008503-0 CLASSE: 194 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO GARRIDO 

INDICIADO: ANDERSON FERNANDO BENTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012756-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00189 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

PRINCIPAL: 2008.61.10.005309-9 CLASSE: 120 

RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

RECORRIDO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.012621-3 PROT: 02/10/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RIVALDO JOSE FERREIRA CARLI 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000040 

 

 

Sao Paulo, 11/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª PAULA MANTOVANI AVELINO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012758-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012759-3 PROT: 12/09/2008 
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CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012760-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012761-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012762-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012763-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012764-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012765-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012767-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012768-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012769-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012770-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012771-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012772-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012773-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 16ª VARA DE CARUARU - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012774-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012775-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012776-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012777-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012778-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012779-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012780-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012781-7 PROT: 12/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012782-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012783-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012784-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012785-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012786-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012787-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012788-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012789-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012790-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012791-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00173 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPE 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA LETICIA ABSY 
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ACUSADO: CARLOS EDUARDO PASQUINI RUGGERI E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012792-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012793-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012794-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012795-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012796-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO COSTA PINTO 

ADV/PROC: SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA 

IMPETRADO: GENERAL COMANDANTE DA 2A REGIAO - COMANDO MILITAR DO SUDESTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012797-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012800-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012802-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012803-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012804-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012766-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00189 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

PRINCIPAL: 2002.61.81.000571-0 CLASSE: 240 

RECORRENTE: JUSTICA PUBLICA 

RECORRIDO: JOAO CARLOS PASQUALINI E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012798-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP026698 - EDUARDO HENRIQUE CAMPI 

EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012799-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.81.001278-5 CLASSE: 163 

REQUERENTE: GUILHERME EBERHART JORGE 

ADV/PROC: SP107425 - MAURICIO ZANOIDE DE MORAES E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012801-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.000019-2 CLASSE: 240 

REQUERENTE: DIONISIO DE SA ARGUELLO 

ADV/PROC: SP115852 - ANA MARIA SAMARITANO PEREIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 9 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.05.002638-0 PROT: 01/04/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPINAS - SP 

AVERIGUADO: CIET COML LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003222-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: AGNALDO FOLLI 

ADV/PROC: SP083901 - GILDETE BELO RAMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003246-3 PROT: 12/08/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ADMIR MAURE FILHO 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003247-5 PROT: 12/08/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: HELIO MAURE 

ADV/PROC: SP106583 - JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000051 

 

 

Sao Paulo, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 23/2008 

 

 

 

O(A) DOUTOR(A) PAULA MANTOVANI AVELINO, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 1a 

CRIMINAL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 1a 

CRIMINAL, como segue: 

831 ODAIR LUIZ DE CAMPOS 

1a.Parcela: 26/01/2009 a 04/02/2009 

2a.Parcela: 01/07/2009 a 10/07/2009 

3a.Parcela: 28/11/2009 a 07/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

952 FABIO ALCIDORI 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 10/07/2009 a 22/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1397 BERNADETE ALCALDE GANDOLPHO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 21/07/2009 a 04/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1708 ROSA SETSUCO KATSURAGI 

1a.Parcela: 01/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2203 DANILO SIQUEIRA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 06/07/2009 a 15/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3057 MAURICIO SERRA GIGLIOTTI 

1a.Parcela: 05/03/2009 a 03/04/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3506 TANIA ARANZANA MELO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 27/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3888 MARCIA CRISTINA DE CARVALHO GUEDES BARRETO1a.Parcela: 24/03/2009 a 07/04/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

4330 GEILSON FILHO DA COSTA 

1a.Parcela: 23/04/2009 a 22/05/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4702 GABRIEL DANDREA MACHADO 

1a.Parcela: 09/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 14/09/2009 a 01/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4816 ANDRE LUIZ VIDAL DE NEGREIROS 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5488 ARIOVALDO APARECIDO DE BRITO 

1a.Parcela: 21/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 08/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5576 SIMONE HADANO SAITO 

1a.Parcela: 01/07/2009 a 20/07/2009 

2a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5689 MARINA ANGELA PREVITI 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 17/08/2009 a 05/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5729 CHRISTIAN ROSE FOYES GITTENS DE CARVALHO1a.Parcela: 18/03/2009 a 27/03/2009 

 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6009 ARLENE TAVARES GONCALVES 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 27/04/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 17/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SÃO PAULO, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

PAULA MANTOVANI AVELINO 

Juíza Federal Substituta 

3ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 19/2008 

O(A) DOUTOR(A) TORU YAMAMOTO, JUIZ FEDERAL TITULAR DA TERCEIRA VARA FEDERAL 

CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados na 3a CRIMINAL, como segue: 

RF 853 - SECUNDO GONCALVES LEITE 

1a.Parcela: 30/03/2009 a 08/04/2009 (2009) 

2a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 (2009)  

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 (2009) 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 1427 - ELIANE DIAS DA CRUZ OLIVEIRA 

1a.Parcela: 02/02/2009 a 20/02/2009 (2009)  

2a.Parcela: 13/10/2009 a 23/10/2009 (2009)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1684/2380 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 1718 - SOLANGE SOUZA CAMPOS 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 (2009)  

2a.Parcela: 15/06/2009 a 24/06/2009 (2009)  

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 (2009)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 1761 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 (2009)  

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 (2009)  

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 (2009)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 2265 - CARLOS ROBERTO HEREDIA 

1a.Parcela: 08/01/2009 a 17/01/2009 (2009)  

2a.Parcela: 27/04/2009 a 16/05/2009 (2009)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 2280 - AUREA RUIZ GARCIA 

1a.Parcela: 23/03/2009 a 06/04/2009 (2009)  

2a.Parcela: 08/09/2009 a 22/09/2009 (2009)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

RF 2594 - LAIS PONZONI 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 22/04/2009 (2009)  

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 (2009)  

3a.Parcela: 01/11/2009 a 10/11/2009 (2009)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 4104 - FERNANDO SHUHA 

1a.Parcela: 04/03/2009 a 18/03/2009 (2009)  

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 (2009)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 4182 - CARLA PANELLI DE ALMEIDA POTZIK 

1a.Parcela: 14/07/2009 a 12/08/2009 (2009)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 4583 - CARLA DE SOUZA NOBREGA 

1a.Parcela: 27/03/2009 a 07/04/2009 (2009)  

2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 (2009)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 5263 - LUIZ CARLOS LEITE DOS SANTOS 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 (2009)  

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 (2009)  

3a.Parcela: 16/11/2009 a 25/11/2009 (2009)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 5331 - ADRIANA PEREIRA DE RIVOREDO 

1a.Parcela: 09/02/2009 a 20/02/2009 (2009)  

2a.Parcela: 03/11/2009 a 20/11/2009 (2009)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 5585 - YOLANDA DE OLIVEIRA SILVA 

1a.Parcela: 01/06/2009 a 30/06/2009 (2008)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 5585 - YOLANDA DE OLIVEIRA SILVA 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 (2009)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

RF 5620 - LILIAN MIDORI NAGAMINE 

1a.Parcela: 26/02/2009 a 27/03/2009 (2008)  
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF 5620 - LILIAN MIDORI NAGAMINE 

1a.Parcela: 03/11/2009 a 02/12/2009 (2009)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

RF 5712 - ANDRES BERTOLASO RIBEIRO 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 07/10/2009 (2008)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

RF 5712 - ANDRES BERTOLASO RIBEIRO 

1a.Parcela: 01/11/2009 a 30/11/2009 (2009)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

RF 5812 - LUCIANA RODRIGUES GUZ 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 26/03/2009 (2009)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

RF 6128 - CLAUDIA DA SILVA SANTOS APPOLONIO 

1a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 (2009)  

2a.Parcela: 12/10/2009 a 31/10/2009 (2009)  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

SÃO PAULO, 12 de setembro de 2009. 

 

 

 

TORU YAMAMOTO 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 21/2008 - 9ª VARA FEDERAL CRIMINAL - SÃO PAULO 

O(A) DOUTOR(A) HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9a CRIMINAL, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 9a 

CRIMINAL, como segue: 

 

 

1270 SUZELANE VICENTE DA MOTA 

 

1a.Parcela: 13/10/2009 a 11/11/2009 - ANO 2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

 

3402 THAIS PENACHIONI 

 

1a.Parcela: 27/07/2009 a 07/08/2009 

2a.Parcela: 01/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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3453 FABIO DECIMONI 

 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 20/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

3804 ANDREIA PRISCILA DOS SANTOS 

 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 18/05/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

4005 MARTA CARREGOSA MONTEIRO 

 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 14/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

 

4907 GLAYSON PEREIRA SPINOLA 

 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

4936 ISABEL REGINA DA SILVA 

 

1a.Parcela: 15/07/2009 a 29/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

 

5147 ANNA PAULA LEMOS FERREIRA SACCHI 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 02/07/2009 a 11/07/2009 

3a.Parcela: 03/12/2009 a 12/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

5149 CLAUDIA MARIA UZUBA 

 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

5152 LEONARDO MONACO FERRARI 

 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 06/05/2009 a 15/05/2009 

3a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 
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Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

5716 SIMONE BRANDAO ROCHLITZ 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 01/10/2009 a 10/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

 

5796 LEILA EDIVIRGES MOREIRA 

1a.Parcela: 20/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

 

5913 LUCY YUMI FUJITA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 05/02/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

6025 ROSANGELA MARIA EUGENIO DE FRANCA FLORES 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 09/11/2009 a 28/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

6120 MARJORIE NOGUEIRA RAMOS 

1a.Parcela: 10/08/2009 a 08/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SÃO PAULO, 12 de setembro de 2008. 

 

 

HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA - Juiz Federal 

 

 

 

 

2ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

2ª. VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO 

PROCESSO-CRIME Nº 2002.03.99.016406-3 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS 

O DOUTOR MARCIO FERRO CATAPANI, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA SEGUNDA VACRIMINAL DA 1ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, .PA 1,10 NA FORMA DA LEI, ETC, 

FAZ SABER, pelo presente edital de intimação com o prazo de 90 (noventa) dias, a todos que o virem ou dele tiverem 

notícia, que, por este Juízo e Secretaria, tramita o processo-crime nº 2002.03.99.016406-3, em que é autora a JUSTIÇA 

PÚBLICA e réu JOÃO DA SILVA ESTEVÃO, brasileiro, casado, decorador, R.G. nº 12.090.199-7-SSP/SP, nascido 

aos 07/08/1960, em São Paulo-SP, filho de José Francisco Estevão e Maria José da Silva Estevão, constando dos autos 

como último endereço a Rua Bolívia, 234 ou 678 - São Paulo - SP, denunciados em 29/08/2000, por infração ao artigo 
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157, 2º, inciso I e II do Código Penal, e, como não tenha sido possível encontrar o réu, tendo em conta estarem em lugar 

incerto e não sabido, INTIMA-O, pelo presente, do tópico final da Sentença proferida nos autos do processo em 

epígrafe, às fls. 546/558 - DISPOSITIVO: (...) Isto posto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, PARA CONDENAR 

JOÃO DA SILVA ESTEVÃO, qualificado nos autos, à pena privativa de liberdade de 9 (nove) anos e 4 (quatro) meses 

de reclusão, e à pena pecuniária de 80 (oitenta) dias multa, como incurso no artigo 157, parágrafo 2º, incisos I e II, do 

Código Penal. / Deixo de conceder ao réu ora condenado os benefícios previstos no artigo 594 do Código de Processo 

Penal, tendo em vista o fato de não preencher os critérios objetivos para sua concessão, conforme destacado nesta 

decisão. (...) Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados. Custas na forma da lei. (...) E, 

para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou expedir o 

presente EDITAL, com prazo de 90 (noventa) dias, o qual será publicado pela Imprensa Oficial e afixado no local de 

costume. Outrossim, faz saber a todos que este Juízo funciona no 2º andar do Fórum Ministro Jarbas Nobre, situado na 

Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 25 - Edifício Torre Beta - Cerqueira César - São Paulo-SP. NADA MAIS. São 

Paulo, 18 de julho de 2008. Eu, Ipotymar Blasco Solér, (_________), Técnica Judiciária, digitei e conferi. E eu, 

Douglas Luiz Bispo Vila Nova, (____________), Diretor de Secretaria Substituto, reconferi. 

MARCIO FERRO CATAPANI 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

5ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

 

J u s t i ç a F e d e r a l/SP 5ª Vara Federal Criminal 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 

 

 

 

O Dr. RENATO LUIS BENUCCI, Juiz Federal da Quinta Vara Criminal, em São Paulo, etc. 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele notícias tiverem que, perante este Juízo e respectiva Secretaria, 

sito na Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 25 - 5º andar - São Paulo - Capital - CEP: 01410-001 - Tel/FAX: (11) 

2172-6605/6615/6665, se processa a Ação Penal n.º 2000.61.81.007197-7, movida pelo Ministério Público Federal 

contra MARCOS VINÍCIUS BEZERRA COSTA, R.G. nº 29.017.891 SSP/SP, nascido aos 07.8.1978, natural de São 

Paulo-SP, filho de Raimundo Andrade Rosa e Marileuda Bezerra Rosa, como incurso na sanção penal do artigo 334, 1º, 

c, do Código Penal, por denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em 09 de agosto de 2004 e recebida em 17 

de agosto de 2004. E como não foi possível citá-lo pessoalmente, pelo presente, cita e intima o referido acusado para 

que apresente, nos autos do processo supramencionado, defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, conforme o artigo 396 

do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/08, podendo podendo argüir preliminares e alegar 

tudo que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas. O réu deverá constituir advogado, cientificando-se de que, não o fazendo, este Juízo nomear-lhe-á 

Defensor Público da União. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital. Dado e passado nesta 

cidade de São Paulo em 11 de setembro de 2008. Eu, ______, Viviane Anetti Risse Caldeira, Analista Judiciário, R.F. 

3271, digitei. E Eu, ________, Maria Teresa La Padula, Diretora de Secretaria, conferi e assino. 

 

 

 

RENATO LUIS BENUCCI 

JUIZ FEDERAL  

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022842-4 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022843-6 PROT: 09/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022844-8 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022845-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022846-1 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022847-3 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE STA RITA DO PASSA QUATRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022848-5 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022849-7 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022850-3 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022851-5 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022852-7 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022853-9 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022854-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022855-2 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022856-4 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022857-6 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022983-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ERCIR ALCESTE ROSATTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022984-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE BERANRDINO FILHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022985-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOEL RAIMUNDO OLIVEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022986-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1691/2380 

EXECUTADO: LUIZ AUGUSTO JENDIROBA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022987-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO BRAGA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022988-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS FARRONI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022989-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WILSON ROBERTO BENATO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022990-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RUBENS CARLOS MOYA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022991-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO ALBERTO DE CAMPOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022992-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LAERCIO JOSE DE MOURA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022993-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE SIMOES MIGUEL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022994-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CARLOS ROBERTO NIMIA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022995-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 
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EXECUTADO: LILIAN MARIA PARGA MARQUES DA COSTA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022996-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FLAVIA ZANIN ABRANTKOSKI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022997-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROBERVAL MOREIRA GOMES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022998-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: HUGO MIXIMILIANO J GACITUA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022999-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SERGIO NESI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023000-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO CLAUDIO CAPASSO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023001-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: OZAIAS TEODORO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023002-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MANOEL PEREIRA NETO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023003-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ISMAEL DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023004-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 
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EXECUTADO: ROBERTO VAMPRE PRADO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023005-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO DE SENA BEZERRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023006-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RENATO LEONARDO MARTINELLI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023007-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCELINO ROCHA RAMOS JUNIOR 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023008-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUCIANO GANDOLFI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023009-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SILVIO DE OLIVEIRA PRETO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023010-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NILSON DE CASTRO GABRIEL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023011-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ ALBERTO ROSENSKA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023012-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RAFAEL CORREA SAMPAIO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023013-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 
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EXECUTADO: PEDRO PAULO MORENO LOPES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023014-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: IRENE DE SOUZA VARGAS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023015-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: IVANI SOARES DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023016-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NILZA DUARTE BAPTISTA 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023017-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE FACCIO NETTO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023018-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO BORGES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023019-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EZEQUIAS ALVES DE AGUIAR 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023020-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO GERMINIANO REAME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023021-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MIGUEL FERREIRA VELOSO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023022-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1695/2380 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: HELIO LOPES PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023023-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CLARICE DA SILVA OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023024-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIA TELMA CHEAHADE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023025-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MOISES CARVALHO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023026-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROSANGELA SOARES NASCIMENTO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023027-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAQUIM J. DOS SANTOS FILHO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023028-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOEL JUSTINIANO PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023029-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROBSON DE SOUZA MELLO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023030-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RIVALDO CAMARA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023031-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 
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ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: APARECIDO SOARES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023032-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIA HONORINA MARTINS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023033-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FRANCISCO MONTALT TORRES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023034-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIA ANETE PEREIRA NUNES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023035-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023036-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARINA THEREZA FARAONE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023037-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS DA SILVA] 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023038-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIO MARCOS ABDO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023039-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RICARDO TADEU SAUAIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023040-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 
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ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JONAS FRANCISCO XAVIER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023041-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MOISES RODRIGUES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023042-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE VITOR VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023043-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: GIL NEY LINS ALENCAR 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023044-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANANIAS JOSE DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023045-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JIMY SOARES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023047-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023048-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023071-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023072-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.82.023073-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL DE NOVO HAMBURGO - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023074-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023075-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023076-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LAGES - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023077-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023078-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023079-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023080-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023081-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023082-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023083-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023084-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023085-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023086-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023087-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023088-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023089-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023090-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023091-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023092-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023093-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.023094-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023095-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023096-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023097-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER 

EXECUTADO: RTA - REDE DE TECNOLOGIA AVANCA DA LTDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023064-9 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 98.0530698-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EZA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

ADV/PROC: SP115735 - LUIZ EDUARDO M LUCAS DE LIMA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023065-0 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.064013-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NICOLAS THEODORE GATOS E FILHOS LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP025703 - ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: PROC. IVONE COAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023066-2 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.000418-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GIAN CARLO BOLLA E OUTRO 

ADV/PROC: SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. BENTO ADEODATO PORTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023067-4 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.009149-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP182116 - ANDERSON CRYSTIANO DE ARAÚJO ROCHA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.023068-6 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.011562-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAGMA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

ADV/PROC: SP237050 - CAMILA PRADO SERGIO E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023069-8 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.009306-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAGMA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

ADV/PROC: SP237050 - CAMILA PRADO SERGIO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023070-4 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.048625-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP139142 - EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023098-4 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.057474-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SERGIO LOPES 

ADV/PROC: SP128086 - ALEXANDRE DE CALAIS E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023099-6 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.047352-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EARSET DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP169050 - MARCELO KNOEPFELMACHER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO TERRA DE MORAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023100-9 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.009932-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CARREFOUR VIAGENS & TURISMO LTDA 

ADV/PROC: SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023101-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.025983-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EARSET DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP169050 - MARCELO KNOEPFELMACHER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023102-2 PROT: 09/09/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.006132-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EARSET DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP169050 - MARCELO KNOEPFELMACHER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000108 

Distribuídos por Dependência______________: 000012 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000120 

 

 

Sao Paulo, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA Nº 05/2008 

O(A) DOUTOR(A) ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 5a 

EXEC.FISCAIS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 5a 

EXEC.FISCAIS, como segue: 

1113 NANCY MATSUNO MAGALHAES 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 08/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1246 CILENE SOARES 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 16/01/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 31/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1339 ROSA DE LOURDES ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 17/08/2009 a 26/08/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1522 NIDIA YUKIE SATO 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

3a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1748 MIRTES ROSSI 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1936 RICARDO JOAO MATHEUS 

1a.Parcela: 06/07/2009 a 04/08/2009 
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2321 ARIOVALDO VIANA 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 17/06/2009 a 26/06/2009 

3a.Parcela: 25/11/2009 a 04/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3333 VERA LUCIA DOS SANTOS ALCAIDE 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 16/03/2009 

2a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3773 PAULO DIAS DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 10/07/2009 a 22/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3827 ROBERTO FERRAZ 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3838 ADALTO CUNHA PEREIRA 

1a.Parcela: 29/06/2009 a 17/07/2009 

2a.Parcela: 01/12/2009 a 11/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4004 MARIANO GONCALVES DE MACEDO 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4067 RITA ROMCY HUEZ 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 18/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6114 LUCIANA TUDISCO DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 07/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

SÃO PAULO/SP, 12 de setembro de 2008. 

ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

 

 

.PA 4,5 EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO : 30 DIAS 

.PA 2,5 A Doutora ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI, Juíza Federal da 5ª Vara Especializada de Execuções Fiscais, 

da Primeira Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc. 

.PA 2,5 INTIMA pelo presente Edital, a executada abaixo mencionada, para apresentar suas contra-razões, tendo em 

vista o despacho de fls. 48, que recebeu os Embargos Infringentes. 

.PA 2,0 01 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.052755-6, que a FAZENDA NACIONAL / CEF move em face de 

CLASSIC INDÚSTRIA DE CALÇADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA (CNPJ nº 61.529.673/0001-28). 
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.PA 2,0 E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o 

presente Edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Expedido nesta cidade de São Paulo, em 15 de setembro 

de 2008. Eu, (Mariano Gonçalves de Macedo), Analista Judiciário, digitei e conferi. E eu, (Adalto Cunha Pereira), 

Diretor de Secretaria, reconferi e subscrevi. 

 

 

.PA 4,0 ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI 

.PA 2,5 Juíza Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008817-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008818-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008819-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008820-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008821-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008822-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.008823-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008824-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008825-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008826-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008827-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008828-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008829-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008831-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008832-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008833-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008834-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008835-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008836-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008837-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008838-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008839-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008840-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008841-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008842-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008843-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008844-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.008845-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008846-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008847-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008848-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008849-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008850-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008851-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008852-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008853-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008854-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008855-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008856-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008857-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008858-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008859-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008860-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MIRASSOL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008861-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008862-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008863-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008864-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008865-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.008866-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008867-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008868-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008869-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008870-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008871-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008872-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008873-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008874-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008875-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008876-7 PROT: 12/09/2008 
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CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ADRIANO ALVES DE MELO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008877-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008878-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ PAULO COLACINO 

ADV/PROC: SP235866 - MARCELA MEDEIROS GON 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008899-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATA BARIANI GARCIA MACHADO 

ADV/PROC: SP051763 - EDMIR GARCIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008900-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHINTARO SEKIYA 

ADV/PROC: SP135305 - MARCELO RULI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008902-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: CAMILA GONCALVES DA SILVA GARRIO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000064 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000064 

 

 

Aracatuba, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

PORTARIA Nº 12/2008 

.PA 0,15 O(A) DOUTOR(A) PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) 

DO(A) 2a ARACATUBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

.PA 0,15 RESOLVE: 
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.PA 0,15 APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 2a 

ARACATUBA, como segue: 

1850 ROSELI MODA 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 30/07/2009 a 08/08/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1867 JOSE NATALICIO TENORIO DE MELO 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2212 MAURO DUARTE PIRES 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 22/07/2009 a 31/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2328 ALICE KAZUCO KOZIMA MURAYAMA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 18/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2388 ELAINE CARDOSO PERES 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 18/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2516 SUMAYA YASSIN 

1a.Parcela: 28/05/2009 a 26/06/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2561 APARECIDA DE FATIMA GONCALVES PARREIRA 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2842 ANTONIO FERNANDES MOREIRA DE FARIA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 26/08/2009 a 04/09/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

3058 ANNE MARGRET SILVA ESGALHA 

1a.Parcela: 13/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 24/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5098 RUTE YUKIE IAMAMOTO UCHIYAMA 

1a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

2a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

3a.Parcela: 17/02/2010 a 26/02/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5157 MARCO ANTONIO GRECCO 

1a.Parcela: 21/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 22/06/2009 a 01/07/2009 

3a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5277 ROBERTO MATIDA HAMATA 
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1a.Parcela: 04/05/2009 a 14/05/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 31/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6023 PETRONILHA APARECIDA CUNHA COTRIM 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

.PA 0,15 CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001225-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

REPRESENTADO: OSWALDO BOTEGA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001226-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

REPRESENTADO: FERNANDO MACHADO SCHINCARIOL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001227-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLINDO CHICONELLO JUNIOR 

ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001228-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: CARLA FERNANDA ROSSATO COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001229-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MERCEDES VICENTE RODRIGUES 

ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E OUTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1713/2380 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001230-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: JOSE ARIMATEIA GONCALVES ASSIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001231-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: SISTEMA LOGICO DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001232-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: ELIAS BATAGIM CEZARINO ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001233-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: EMPORIUM CALCADOS E CONFECCOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001234-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CLAUDIO SILVA FERREIRA & CIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001235-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: PASSACAR MECANICA LTDA - ME 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Assis, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
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3ª VARA DE BAURU 

 

PORTARIA N.º 20/2008  

 

 

O DOUTOR MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade plena da 3ª Vara em Bauru, 8ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais,  

 

 

 

 

RESOLVE:  

 

ALTERAR a Portaria 11/2007, por necessidade do serviço e no interesse da Administração, para que o período de férias 

da servidora abaixo relacionada, passe a constar conforme segue:  

 

(...) 

 

2630 SUZANA MATSUMOTO 

... 

2a.Parcela: 15/09/2008 a 24/09/2008 

 

(...) 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta portaria à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo. 

 

 

PORTARIA N.º 21/2008 

 

 

 

O DOUTOR MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, no exercício da 

titularidade plena da 3ª Vara em Bauru, 8ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

CONSIDERANDO que a servidora SUZANA MATSUMOTO, técnico judiciário, RF n.º 2630, que exerce a função 

comissionada  

FC-05 - Supervisora de Execuções Fiscais, estará em férias no período de 15 a 24 e em treinamento nos dias 25 e 26, 

ambos de setembro de 2008, 

 

RESOLVE: 

 

 

DESIGNAR, para substituí-la na referida função, o servidor SÉRGIO RICARDO DE GODOY, analista judiciário, RF 

5647, no respectivo período.  

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta portaria à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo. 

 

 

PORTARIA Nº 22/2008 

 

 

 

O(A) DOUTOR(A) MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) 

DO(A) 3a BAURU, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
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RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 3a BAURU, 

como segue: 

2150 JEFFERSON JACOMINI 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 09/11/2009 a 28/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2393 JEFFERSON GRADELLA MARTHOS 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 14/09/2009 a 03/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2630 SUZANA MATSUMOTO 

1a.Parcela: 09/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4690 MIGUEL ANGELO NAPOLITANO 

1a.Parcela: 10/07/2009 a 24/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

4721 GUSTAVO CARRARA CAFEU 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 15/05/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5219 DEISE CRISTINA DOS SANTOS GERALDI 

1a.Parcela: 02/02/2009 a 13/02/2009 

2a.Parcela: 03/08/2009 a 20/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5244 ROBERTO PENA JUNIOR 

1a.Parcela: 02/03/2009 a 13/03/2009 

2a.Parcela: 14/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5474 KIMIKO MARIZA TAKAHASHI 

1a.Parcela: 10/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5647 SERGIO RICARDO DE GODOY 

1a.Parcela: 09/03/2009 a 20/03/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 20/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5652 MARCIA CRISTINA DE SOUZA RIBEIRO BRANCO1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 31/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5960 JESSE DA COSTA CORREA 

1a.Parcela: 16/03/2009 a 03/04/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 23/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6050 LUSIA MARIA DA COSTA JULIAO 

1a.Parcela: 29/06/2009 a 18/07/2009 

2a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE MARIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.04.013747-0 PROT: 13/10/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO ALVES DIAS 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009382-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: VAGNER MARTINS CARDOSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009389-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

REPRESENTADO: MARINETE ALVES DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009390-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

REPRESENTADO: ADEMIR FRANCISCOS DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009391-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DE CARVALHO GARBI 

ADV/PROC: SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009392-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NERIZ JOAQUIM DA SILVA 

ADV/PROC: SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009393-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM DIONISIO FILHO 

ADV/PROC: SP022332 - ANTONIO CARLOS FINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009394-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: ANTONIO LUIZ PEREIRA 

ADV/PROC: SP145649 - MARIA DE FATIMA ADRIANO THEOBALDO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009396-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009397-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009398-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009399-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009400-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009401-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009402-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009403-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009404-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009405-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009406-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009407-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009408-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009409-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009410-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009411-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009412-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009413-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009414-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009416-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HOTEL VALE DAS AGUAS LTDA 

ADV/PROC: SP161862 - GISELA CRISTINA NOGUEIRA CUNHA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.05.009417-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MANOEL ALVES DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP218255 - FLÁVIA HELENA QUENTAL 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009418-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONINHO ISIDORO BERALDO 

ADV/PROC: SP218255 - FLÁVIA HELENA QUENTAL 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009419-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WILVALE DE RIGO S/A 

ADV/PROC: SP163325 - RENATA FABIANA AZEVEDO MENDES 

IMPETRADO: GERENTE DE SEGURANCA DA INFRAERO NO AEROPORTO DE VIRACOPOS CAMPINAS SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009420-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO SIMOES DOMENI 

REU: BRUNO DA ROCHA OSORIO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009421-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009422-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JUNDIAI 

ADV/PROC: SP106718E - ELISA MAYRA SIMÕES PENHA E OUTRO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009423-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JUNDIAI 

ADV/PROC: SP135735 - MARLI DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009424-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JUNDIAI 

ADV/PROC: PROC. IONE CAMACHO CAIUBY 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009425-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PRO-IN MARKETING E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA 

ADV/PROC: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009432-4 PROT: 12/09/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROTORK CONTROLS COM/ DE ATUADORES LTDA 

ADV/PROC: SP216547 - GASPAR OTAVIO BRASIL MOREIRA 

IMPETRADO: INSPETOR RECEITA FED BRASIL AEROPORTO INTER VIRACOPOS CAMPINAS SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009438-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: EDINAIR SOARES PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009474-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERGIO CARDOSO 

ADV/PROC: SP256764 - RICARDO LUIS AREAS ADORNI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009475-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERMANO PAULO SANDEL 

ADV/PROC: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009385-0 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.05.004206-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COOPERATIVA DO SABER, CURSOS PREPARATORIOS E SISTEMA CULTURAL DE 

ENSINO 

ADV/PROC: SP104953 - RENATO ALEXANDRE BORGHI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009386-1 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.05.008846-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AEROLINEAS ARGENTINAS S/A 

ADV/PROC: SP174127 - PAULO RICARDO STIPSKY 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009387-3 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.05.014249-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INSTITUTO CARDIOLOGICO DE CAMPINAS LTDA 

ADV/PROC: SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009395-2 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2004.61.05.014994-0 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: MARTA GONZAGA DA APARECIDA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009415-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.05.009297-2 CLASSE: 148 
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AUTOR: MEIBEL FARAH 

ADV/PROC: SP070177 - PAULO ROBERTO BENASSE E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009447-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.05.008523-2 CLASSE: 148 

AUTOR: RESIVIDRO COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP128031 - EDUARDO GARCIA DE LIMA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

Campinas, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE MARIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009476-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.05.009301-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: DEJAYR CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS011805 - ELAINE FARIAS CAPRIOLI PRADO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000000 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Campinas, 12/09/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 33 

 

 

O(A) DOUTOR(A) SILENE PINHEIRO CRUZ MINITTI, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 

2a CAMPINAS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 2a 

CAMPINAS, como segue: 

 

 

1693 ELIANA FERRUCCI TAVEIROS 

1a.Parcela: 26/01/2009 a 06/02/2009 

2a.Parcela: 10/07/2009 a 27/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2181 GISELE APARECIDA BERTANHA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009  

2a.Parcela: 27/07/2009 a 05/08/2009  

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2745 RICARDO AUGUSTO ARAYA 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

3a.Parcela: 10/11/2009 a 19/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2773 ANTONIO CARLOS TOLEDO 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 12/05/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3342 HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

1a.Parcela: 18/05/2009 a 29/05/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 29/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3477 ADRIANA COSTA BERTONI  

1ªParcela 17/08/2009 a 31/08/2009  

2ªParcela: 16/11/2009 a 30/11/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4830 OLIVIA RIBEIRO CARVALHO 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 07/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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4845 LUCIANE PIANTA PALHARES LEVY 

1a.Parcela: 30/03/2009 a 08/04/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5311 SELMA REGINA RUY 

1a.Parcela: 09/03/2009 a 18/03/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5396 PATRICIA JAVARONI MAZZALI RIBEIRO 

1a.Parcela: 24/03/2009 a 07/04/2009 

2a.Parcela: 23/11/2009 a 07/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

6164 GLAUCIA CRISTINA PEREZ COELHO 

1a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

2a.Parcela: 10/05/2010 a 29/05/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

CAMPINAS, 12 de setembro de 2008. 

 

SILENE PINHEIRO CRUZ MINITTI  

Juiz(a) Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicada no D.O.E.-Poder Judiciário 

 

 

 

De _____/_____/_____,fls.______ 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 40 

 

 

 

O(A) DOUTOR(A) HAROLDO NADER, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 5a CAMPINAS, 

no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 5a 
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CAMPINAS, como segue: 

1348 ADRIANA DE PAULA RODRIGUES SAMORA 

1a.Parcela: 12/01/2009 a 22/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3186 ADRIANA ECEIZA MANZANO ESPINDOLA 

1a.Parcela: 24/06/2009 a 08/07/2009 

2a.Parcela: 21/09/2009 a 05/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3690 ADRIANA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS PELLEGRINO1a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

2a.Parcela: 28/09/2009 a 07/10/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3755 TATIANA APARECIDA MOREIRA 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 18/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4141 PRISCILA BRITTO PEDROSO 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 14/05/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4233 ZILAH RAMIRES FERREIRA SIQUEIRA 

1a.Parcela: 27/07/2009 a 07/08/2009 

2a.Parcela: 01/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4479 FERNANDO DUARTE 

1a.Parcela: 24/04/2009 a 08/05/2009 

2a.Parcela: 21/08/2009 a 04/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4735 LUCILA TAKIZAWA 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5422 RITA DE CASSIA PEREIRA OLIVETTI 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6140 KAREN ROSA DA SILVA 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

2a.Parcela: 18/11/2009 a 07/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6169 ROSA VIRGINIA DOS SANTOS SIROTHEAU CORREA1a.Parcela: 01/09/2009 a 30/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

6186 ISRAEL VERIDIANO DOS SANTOS 

1a.Parcela: 14/09/2009 a 13/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

CAMPINAS, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

HAROLDO NADER 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

PORTARIA N.º 41/08 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1725/2380 

O Doutor HAROLDO NADER, Meritíssimo Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Especializada em Execução Fiscal de 

Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc. 

CONSIDERANDO o acúmulo expressivo de serviços a cargo da Secretaria da Vara, bem como a distribuição das férias 

dos servidores;RESOLVE 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de gozo de férias dos servidores: 

I - LUCILA TAKIZAWA, RF 4735, analista judiciário, de 29/10/2008 a 07/11/2008 para 13/10/2008 a 22/10/2008 (2ª 

parcela); e de 10/12/2008 a 19/12/2008 para 07/01/2009 a 16/01/2009 (3ª parcela). 

II - TATIANA APARECIDA MOREIRA - RF 3755, técnico judiciário, de 19/11/2008 a 18/12/2008 para 19/01/2009 a 

06/02/2009 (1ª parcela); e de 13/04/2009 a 23/04/2009 (2ª parcela).  

 

Publique-se e comunique-se. 

 

 

Campinas, 12 de setembro de 2008. 

 

 

HAROLDO NADER 

Juiz Federal Substituto 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 24/2008 

 

 

O DOUTOR NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 6a VARA FEDERAL DE 

CAMPINAS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 6a 

CAMPINAS, como segue: 

1169 MARIA HELENA DE MELO COSTA 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 23/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1333 ELISABETE MARTINS DA SILVA DE OLIVEIRA1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 22/07/2009 a 31/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2468 IRINEU WOLOCHE 

1a.Parcela: 30/03/2009 a 08/04/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 29/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2522 REGINA CAMARGO DUARTE C. PINTO DE LEMOS1a.Parcela: 13/04/2009 a 12/05/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

4839 MARISTELA PEIXOTO SOARES PICCOLOTTO1a.Parcela: 04/05/2009 a 22/05/2009 

2a.Parcela: 09/11/2009 a 19/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4844 HELOISA ORTOLAN NONNO 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 27/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4866 ADRIANO RIBEIRO DA SILVA 

1a.Parcela: 25/03/2009 a 03/04/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 14/10/2009 a 23/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4927 REGINA CELIA DE OLIVEIRA 
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1a.Parcela: 04/05/2009 a 22/05/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 18/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4967 MARCIO HENRIQUE DE MORAIS BARONI 

1a.Parcela: 17/02/2010 a 03/03/2010 

2a.Parcela: 24/06/2010 a 08/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5341 JULIANA FENZ 

1a.Parcela: 12/08/2009 a 30/08/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 13/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5417 LILIAN CRISTINA OLIVEIRA GONCALVES1a.Parcela: 18/05/2009 a 04/06/2009 

2a.Parcela: 01/02/2010 a 12/02/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5868 JULIANA MOSSOLINO REICHERT 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 23/07/2009 

2a.Parcela: 30/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

CAMPINAS, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

Juiz Federal 

 

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Certifico que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e do Provimento COGE 64/2005, ficarão as partes/advogados 

abaixo elencados intimados a recolher a taxa de desarquivamento dos autos, em guia DARF, código da receita 5762, na 

Caixa Econômica Federal, valor de R$ 8,00(oito reais), ou a informar ao Juízo se a parte é beneficiária da Justiça 

Gratuita, no prazo de cinco dias, sob pena de devolução da referida petição a seus subscritores:  

PROCESSO 200461050141680, PETIÇÃO PROTOCOLO 20080500487561, ADVOGADO DR. ERNESTO 

ZALOCHI NETO OAB/SP 114.919; 

PROCESSO 199961050114617, PETIÇÃO PROTOCOLO 20080500475171, ADVOGADO DR MAURÍCIO 

BELLUCCI OAB/SP 161.891; 

PROCESSO 200161050064246, PETIÇÃO PROTOCOLO 20080500480311, ADVOGADO PAULO JOAQUIM 

MARTINS FERRAZ, OAB/SP 27.722 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1727/2380 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001598-2 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

ADV/PROC: SP148766 - FRANCISCO DINIZ TELES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001599-4 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: VINILEX PRODUTOS INJETADOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001600-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: VINICIUS DE OLIVEIRA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001601-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: FERNANDA SOARES GIMENES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001602-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALI PEREIRA DA SILVA PEDROSA - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001603-2 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: SELMA CARDOSO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001604-4 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO BERNARDO DA SILVA 

REPRESENTADO: LUCIANA DE ALMEIDA FACURY 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001605-6 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO CHAER BORGES 

ADV/PROC: SP117857 - JOSE LUIZ LANA MATTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001597-0 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.13.001301-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALAIDE AUTOMOVEIS LTDA E OUTROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1728/2380 

ADV/PROC: SP174866 - FÁBIO LUÍS MARCONDES MASCARENHAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Franca, 10/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE FRANCA 

 

PORTARIA Nº 14/2008 

 

 

 

O DOUTOR RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1a FRANCA, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 1a 

FRANCA, como segue: 

2534 MARA LUZIA LAMEIRAO 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3028 VASCO CARDOSO NUNES 

1a.Parcela: 26/08/2009 a 04/09/2009 

2a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3362 RICARDO DE MAGALHAES BARBALHO 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 27/07/2009 a 05/08/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3426 ADRIANA MARANHA MARINI 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3474 VIVIANE DE FREITAS MEDINA BETTARELLO 

1a.Parcela: 09/02/2009 a 18/02/2009 

2a.Parcela: 29/07/2009 a 07/08/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1729/2380 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3479 LUCIANO DOS SANTOS 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 29/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3520 ALEXANDRE JOSE DA SILVA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 15/07/2009 a 24/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3524 SILVANA CAIRES RIBEIRO 

1a.Parcela: 09/03/2009 a 19/03/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 07/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3525 MILTON LIMA 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 10/11/2009 a 19/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3640 LEONARDO DE ARAUJO APOLINARIO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3916 LEILA MARIA DE FREITAS BECKER 

1a.Parcela: 26/01/2009 a 04/02/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4623 ANA PAULA RISSI FERNANDES 

1a.Parcela: 27/01/2009 a 07/02/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4950 PETERSON DE SOUZA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 30/03/2009 a 08/04/2009 

3a.Parcela: 06/07/2009 a 15/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

FRANCA/SP, 11 de setembro de 2008. 

 

 

 

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

Juiz Federal 

 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1730/2380 

 

 

 

 

 

2ª VARA DE FRANCA 

 

PORTARIA Nº 18/2008 

O(A) DOUTOR(A) BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) 

DO(A) 2a FRANCA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 2a 

FRANCA, como segue: 

998 JOAQUIM INACIO FILHO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 04/05/2009 a 13/05/2009 

3a.Parcela: 17/08/2009 a 26/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1090 VALDELICE MARIA DE ALMEIDA SANTOS AGUIAR 

1a.Parcela: 11/03/2009 a 20/03/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

2715 ELENICE POLIZEL BOTELHO 

1a.Parcela: 21/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3282 NILVANDA DE FATIMA DA SILVA GONCALVES 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3303 MAURICIO DE SOUZA LEAO 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3363 MARIA HELENA DE FREITAS OLIVEIRA 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 30/04/2009 

2a.Parcela: 23/11/2009 a 04/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3510 ALEXANDRE VASCONCELOS MALTA 

1a.Parcela: 26/01/2009 a 04/02/2009 

2a.Parcela: 27/07/2009 a 05/08/2009 

3a.Parcela: 21/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3547 ALEXANDRE FERREIRA 

1a.Parcela: 23/03/2009 a 03/04/2009 

2a.Parcela: 15/09/2009 a 02/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3589 MAURO SERGIO GARCIA PEREIRA 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 24/07/2009 
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2a.Parcela: 11/01/2010 a 28/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3760 PAULO ROBERTO SIMOES  

1a.Parcela: 02/02/2009 a 13/02/2009  

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

3818 WANDERLEI DE MOURA MELO  

1a.Parcela: 19/01/2009 a 05/02/2009  

2a.Parcela: 20/07/2009 a 31/07/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

3903 MARCIA MARIA FALLEIROS RODRIGUES  

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009  

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009  

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

4035 ANA MARCIA BASILIO SEGISMUNDO  

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009  

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009  

3a.Parcela: 10/11/2009 a 19/11/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3ª VARA DE FRANCA 

 

PORTARIA Nº 17, de 12 de setembro de 2008.O Doutor Marcelo Duarte da Silva, MM. Juiz Federal desta Terceira 

Vara em Franca, 13ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS dos servidores lotados nesta Vara para o ano de 2009, como segue: 

JOSINO AUGUSTO XAVIER - RF 3490 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 24/07/2009 

2a.Parcela: 01/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: (N)Antecipação da gratificação natalina: (S)RINALDO CARVALHO ABIB - 

RF 3522 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 17/01/2009 
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2a.Parcela: 13/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: (N)Antecipação da gratificação natalina: (S)RODRIGO BARCELLOS MOTTA 

- RF 3679 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: (N)Antecipação da gratificação natalina: (S)ANDRE LUIZ MOTTA JUNIOR - 

RF 3731 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: (N)Antecipação da gratificação natalina: (S)KARINA GARCIA E 

FERNANDES SALOMAO - RF 37691a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: (N)Antecipação da gratificação natalina: (S)MARCIA PRADO DA SILVA - 

RF 3772 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: (N)Antecipação da gratificação natalina: (S)MARCELO ANTONIO TOTOLI - 

RF 3800 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: (N)Antecipação da gratificação natalina: (S)MARCIO ANTONIO GARCIA 

FERREIRA - RF 39171a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: (N)Antecipação da gratificação natalina: (S)MELISSA FERREIRA 

GASPARINI - RF 3920 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: (N)Antecipação da gratificação natalina: (S)ELIANE CRISTINA PENNA - RF 

4638 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 08/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: (N)Antecipação da gratificação natalina: (S)ANA CRISTINA SOUZA L DA 

SILVA FERREIRA - RF 51111a.Parcela: 19/01/2009 a 06/02/2009 

2a.Parcela: 30/06/2009 a 10/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: (N)Antecipação da gratificação natalina: (N)GISELE BRANQUINHO RAMOS 

- RF 5119 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 27/04/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: (N)Antecipação da gratificação natalina: (S)LEDA REGINA FONTANEZI 

SOUSA - RF 5129 

1a.Parcela: 29/06/2009 a 10/07/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: (N)Antecipação da gratificação natalina: (S) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Franca, 12 de setembro de 2008.Marcelo Duarte da Silva 

Juiz Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEANDRO GONSALVES FERREIRA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001544-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: HERBE ZAMBRONE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001545-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUELUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001546-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA RITA BATISTA SEBASTIAO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP058069 - ANGELA LUCIOLA RABELLO BRASIL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001547-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALTIERES JUNIOR DE OLIVEIRA MARCELINO 

ADV/PROC: SP132418 - MAURO FRANCISCO DE CASTRO E OUTRO 

IMPETRADO: COMANDANTE DA ESCOLA DE ESPECIALISTAS DE AERONAUTICA - EEAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001548-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BOSCO MACHADO 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001549-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON VIEIRA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001550-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: JOAQUIM MANOEL RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001551-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINO RIBEIRO DE CASTILHO 

ADV/PROC: SP238216 - PRISCILA FIALHO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Guaratingueta, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA Nº 20/2008 

 

A DOUTORA CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO a lotação da servidora MARCELA MIRANDOLA - RF 5570 nesta Vara em 05.06.2008 e o 

equívoco lançado na PORTARIA 14/2008, 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR a PORTARIA 14/2008 para constar o que segue: 

19 (dezenove) dias no período de 01/09/08 a 19/09/2008 

11 (onze) dias no período de 02/12/08 a 12/12/2008 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

 

GUARULHOS, 01 de setembro de 2008. 

 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUIZA FEDERAL 

 

 

 

 

 

Publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia ____/____/2008. 

 

 

 

PORTARIA Nº 19/2008 

 

A DOUTORA CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO absoluta necessidade de serviço 

RESOLVE: 

 

- ALTERAR na PORTARIA 22/2007 as férias da servidora KÁTIA AUGUSTA RIOS PEREIRA - RF 5871, como 

segue: 

 

De: 

19 (dezenove) dias no período de 14/07/2008 a 01/08/2008 

11 (onze) dias no período de 24/11/2008 a 04/12/2008 

Para:  

10 (dez) dias no período de 10/07 a 19/07/2008 
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10 (dez) dias no período de 24/11 a 03/12/2008 

10 (dez) dias no período de 07/01 a 16/01/2009 

 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

GUARULHOS, 01 de setembro de 2008. 

 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

Publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia ____/____/2008. 

 

 

PORTARIA Nº 22/2008 

 

A DOUTORA CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos do MEMORANDO 777/2008-SUCA,  

RESOLVE: 

 

1 - RETIFICAR os termos da PORTARIA 13/08 no que pertine à indicação da servidora ANA MARIA RODRIGUES 

DA SILVA - RF 5145 para substituir o servidor VALMIRO MACHADO MEIRELES, para constar: 

ONDE SE LÊ: VALMIRO MACHADO MEIRELES - RF 5137 - SUPERVISOR DO SETOR DE DIVERSAS no 

período de 08/06 a 15/06.... e no período de 16/06 a 30/06/2008... LEIA-SE: VALMIRO MACHADO MEIRELES - RF 

5137 - SUPERVISOR DE PROCESSAMENTOS DIVERSOS nos períodos de 08/06 a 15/06, de 16/06 a 19/06 e de 

24/06 a 30/06/2008... 

 

2 - RETIFICAR os termos da PORTARIA 13/08 quanto a servidora PATRICIA VANESSA KISHI COSTA SILVA - 

RF 6021, para constar: 

ONDE SE LÊ: MARCELA MIRANDOLA - RF 5570...PATRÍCIA VANESSA KISHSILVA - RF 5957... LEIA-SE: 

MARCELA MIRANDOLA - RF 5770...PATRÍCIA VANESSA KISHI COSTA SILVA - RF 6021... 

 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

 

GUARULHOS, 01 de setembro de 2008. 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUIZA FEDERAL 

 

Publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia ____/____/2008. 

 

 

PORTARIA Nº 23/2008 

 

A DOUTORA CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO absoluta necessidade de serviço, 

RESOLVE: 

 

- ALTERAR na PORTARIA 22/2007 a 3ª parcela das férias da servidora ANA MARIA RODRIGUES DA SLVA - RF 

5145, como segue: 

De: 

10 (dez) dias no período de 06/10/2008 a 15/10/2008 

Para: 

10 (dez) dias no período de 07/01/2009 a 16/01/2009 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

GUARULHOS, 01 de setembro de 2008. 

 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUÍZA FEDERAL 
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Publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia ____/____/2008. 

 

 

PORTARIA Nº 24/2008 

 

O(A) DOUTOR(A) CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 

1ª VARA DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados na 1ª VARA DE GUARULHOS, 

como segue: 

1219 ROBERTO DA SILVA TEIXEIRA JUNIOR 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 05/02/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3301 VERONIQUE GENEVIEVE CLAUDE 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 29/01/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 07/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3635 CRISTIANE RIBAS PONTIROLI OLIVEIRA 

1a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

2a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5137 VALMIRO MACHADO MEIRELES 

1a.Parcela: 28/09/2009 a 10/10/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 19/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

5145 ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 15/05/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5528 GUY SALLA CLEMENTE 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 30/04/2009 

2a.Parcela: 07/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5685 MARCIA CRISTINA ELIAS DA COSTA 

1a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

2a.Parcela: 07/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5770 MARCELA MIRANDOLA 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 22/06/2009 a 01/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5871 KATIA AUGUSTA RIOS PEREIRA 

1a.Parcela: 29/06/2009 a 17/07/2009 

2a.Parcela: 24/11/2009 a 04/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6021 PATRICIA VANESSA KISHI COSTA SILVA 
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1a.Parcela: 07/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 10/07/2009 a 24/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

6153 NADIA FERREIRA ALUZ SANTOS 

1a.Parcela: 31/08/2009 a 18/09/2009 

2a.Parcela: 10/11/2009 a 20/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

GUARULHOS, 12 de setembro de 2008. 

 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUIZ (A) FEDERAL 

 

 

 

Publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia ____/____/2008 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

 

 

PORTARIA Nº 33/2008 

 

 

O(A) DOUTOR(A) IVANA BARBA PACHECO, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 3a 

GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 3a 

GUARULHOS, como segue: 

1006 DEBORA MARIA OLIVEIRA DOS ANJOS VIEIRA1a.Parcela: 19/01/2009 a 17/02/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1326 IVAN DE SOUZA LIMA 

1a.Parcela: 03/03/2009 a 17/03/2009 

2a.Parcela: 17/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1899 ADILSON BELLINI 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 30/04/2009 

2a.Parcela: 19/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1949 LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

1a.Parcela: 09/02/2009 a 18/02/2009 

2a.Parcela: 02/03/2009 a 11/03/2009 

3a.Parcela: 13/04/2009 a 22/04/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3240 IDAILTON MARTINS COSTA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 05/02/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3341 EVELIN MOZZAQUATRO CORROCHER 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 18/05/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3558 RUBENS MODESTO 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 02/02/2009 
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2a.Parcela: 20/07/2009 a 03/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3692 JOSE ALMIR SILVA 

1a.Parcela: 02/03/2009 a 31/03/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4084 DENISE TAHIRA 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

3a.Parcela: 07/01/2010 a 16/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4571 DANIELA DO NASCIMENTO PRETO 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 04/05/2009 a 13/05/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4648 EMERSON ALLEGRETTI DE CASTRO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 18/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

4818 AIRTON CARVALHO REIS JUNIOR 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 14/10/2009 a 23/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6035 CARLOS SEIJI SHIRAISHI 

1a.Parcela: 26/01/2009 a 04/02/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

 

GUARULHOS, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

IVANA BARBA PACHECO 

Juiz(a) Federal 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA Nº 37/2008 

 

 

 

O DOUTOR ALESSANDRO DIAFERIA, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 4ª VARA DE GUARULHOS, no uso de 

suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 4a 

GUARULHOS, como segue: 

1747 LUIZ GOMES RIBEIRO 

1a.Parcela: 03/02/2009 a 12/02/2009 

2a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

3a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1922 LUIS FERNANDO BERGOC DE OLIVEIRA 
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1a.Parcela: 30/06/2009 a 10/07/2009 

2a.Parcela: 11/01/2010 a 29/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3292 VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 13/04/2009 a 22/04/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4511 EDUARDO KEITI SIMURRA 

1a.Parcela: 24/03/2009 a 07/04/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 22/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

4731 JOSE PIRES OLIVEIRA DE SOUZA 

1a.Parcela: 06/07/2009 a 17/07/2009 

2a.Parcela: 07/01/2010 a 24/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5135 MARISA GUIMARAES TEIXEIRA FERRARI 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 21/01/2010 

2a.Parcela: 05/07/2010 a 19/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5563 ELLEN SILVA GAMARANO 

1a.Parcela: 24/08/2009 a 04/09/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5834 ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS1a.Parcela: 04/05/2009 a 13/05/2009 

2a.Parcela: 06/07/2009 a 15/07/2009 

3a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5848 MARCOS LUIS DOS SANTOS 

1a.Parcela: 20/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 12/01/2010 a 29/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

6098 EMY KITAJATO 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 08/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

6127 LILIAN SILVA COSTA 

1a.Parcela: 10/08/2009 a 27/08/2009 

2a.Parcela: 07/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

6137 IGOR OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

1a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

2a.Parcela: 19/07/2010 a 07/08/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

6149 TATHIANA DE SOUZA ASSUMPCAO 

1a.Parcela: 03/11/2009 a 13/11/2009 

2a.Parcela: 05/04/2010 a 23/04/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

 

PUBLIQUE-SE, encaminhando-se uma cópia para a Diretoria do Foro. 

 

 

GUARULHOS, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal 

 

 

 

PORTARIA nº 35/2008 
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O Dr. ALESSANDRO DIAFERIA, MM. Juiz Federal Titular da 4ª Vara de Guarulhos - 19ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais  

RESOLVE 

 

AUTORIZAR a compensação de 01 (um) dia trabalhado durante o plantão judiciário, das servidoras ELIZABETH 

MARIA MADALENA DIAS DE JESUS, RF 5834, Supervisora dos Processamentos Criminais e ELLEN SILVA GA-

MARANO, RF 5563, Oficial de Gabinete, com o dia 15 de setembro de 2008, nos ter-mos da Resolução nº 36, de 

09.03.1993, da Presidência do E. Tribunal Regional Fede-ral da 3ª Região. 

INDICAR para substituir as referidas servidoras no dia compensado, respectivamente, os servidores MARISA 

GUIMARÃES TEIXEIRA FER-RARIA, RF 5135 e LUIS FERNANDO BERGOC DE OLIVEIRA, RF 1922. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se uma có-pia desta Portaria para a Diretoria do Foro em São Paulo, por 

meio de correio eletrôni-co.Guarulhos, 10 de setembro de 2008. 

 

 

ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal 

 

 

P O R T A R I A Nº 36/2008 

O DOUTOR ALESSANDRO DIAFERIA, JUIZ FEDERAL TITULAR DESTA VARA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,  

R E S O L V E, 

RETIFICAR as Portarias nºs 22, 27 e 31/2008 para:1. ADIAR a 2ª parcela de férias de 2008 (20 dias) da servidora 

ELLEN SILVA GAMARANO, RF 5563, anteriormente marcadas para o período de 15/09 a 04/10/2008, para 13 a 

22/10/2008 (10 dias) e 30/03 a 08/04/2009 (10 dias), por extrema necessidade do serviço; 

2. INDICAR o servidor LUIS FERNANDO BERGOC DE OLIVEIRA, RF 1922, para substituir a servidora acima, 

Oficial de Gabinete, em seus períodos de férias. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, encaminhando-se uma cópia desta Portaria para a Diretora do Foro por meio de 

correio eletrônico.Guarulhos, 10 de setembro de 2008. 

 

ALESSANDRO DIAFERA 

Juiz Federal 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA Nº 23/2008 

 

O(A) DOUTOR(A) JOAO MIGUEL COELHO DOS ANJOS, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) 

DO(A) 5a GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 5a 

GUARULHOS, como segue: 

994 RICARDO GRISANTI 

1a.Parcela: 12/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 27/07/2009 a 06/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2076 MAURICIO PEDRO DA SILVA 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 27/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3351 ISRAEL RODRIGUES DOS SANTOS 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

3a.Parcela: 23/11/2009 a 02/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal.: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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3887 JOSE CAETANO LITIERI NETO 

1a.Parcela: 21/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

3a.Parcela: 10/11/2009 a 19/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4089 HUDSON JOSE DA SILVA PIRES 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 20/05/2009 a 29/05/2009 

3ª.Parcela: 10/06/2009 a 19/06/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4435 URIAS LANGHI PELLIN 

1a.Parcela: 22/01/2009 a 31/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal.: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4516 IARA MARIA JACQUELINE DE MENDONCA 

1a.Parcela: 10/07/2009 a 29/07/2009 

2a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4849 FRANCOISE MADELEINE CLAUDE 

1a.Parcela: 02/02/2009 a 11/02/2009 

2a.Parcela: 06/07/2009 a 15/07/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5314 SIRLEIDE PEREIRA SANT ANA 

1a.Parcela: 30/03/2009 a 08/04/2009 

2a.Parcela: 22/06/2009 a 01/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5505 LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5525 MARCOS CHAVEZ MONTEIRO DO PRADO 

1a.Parcela: 19/06/2009 a 08/07/2009 

2a.Parcela: 09/09/2009 a 18/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5533 NIVEA CRISTINA MATUKI 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5741 MARA DENISE DUARTE DINIZ TERUEL 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 07/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RODRIGO ZACHARIAS 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002595-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA DUARTE FERRUCI 

ADV/PROC: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002596-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ORMECINDA MAZOTI 

ADV/PROC: SP113419 - DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002597-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002598-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002599-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002600-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002601-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002602-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002603-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.002604-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP216520 - ELISA CARLA DE MORAES LEONE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Jau, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE JAÚ 

 

PORTARIA Nº 013/2008 

1ª VARA FEDERAL DE JAÚ 

 

O Dr. RODRIGO ZACHARIAS, Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal, da 17ª Subseção Judiciária de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Justiça, publicada aos 09/08/2008, a qual disciplina aspectos 

vários acerca do cumprimento de medidas previstas na Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, 

CONSIDERANDO que referida Resolução determina, em seu artigo 10, inciso VII, a nominação dos servidores 

autorizados pelo juízo a implementarem o cumprimento da decisões a ela pertinentes 

RESOLVE: 

 

I - RELACIONAR os servidores MARCELO MORATO ROSAS, RF 1.792, WLADIMIR ANTONIO ALVES, RF 

3.619 e ANDREIA REGINA VALENCISE, RF 5.487 como responsáveis pela tramitação de todas as ações em que 

hajam medidas previstas na Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996. 

II - ESTABELECER que apenas os referidos servidores estão autorizados a manusear os autos, expedir ofícios, bem 

como levar a termo todos os atos inerentes à tramitação dos feitos disciplinados pela Lei em comento. 

III - RESSALTAR o caráter de absoluto e rigoroso regime de segredo de justiça que caracteriza a matéria, notadamente 

advertindo para as sanções previstas para sua inobservância, elencadas no artigo 10 da Lei em foco, sem prejuízo do 

disposto no artigo 121, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Comunique-se. 

 

Jaú, 11 de Setembro de 2008 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004513-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004514-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004515-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004516-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004517-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004518-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: RENATO LUIS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP042992 - EDNER JOSE CARRARA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004519-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THAINA COSTA BANI - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP167597 - ALFREDO BELLUSCI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004521-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO PEREIRA 

ADV/PROC: SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004522-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 
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EXECUTADO: MARA REGINA CALIXTRO DUARTE FERREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004523-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: WASHINGTON DA CUNHA MENEZES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004524-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: WILSON VALERA CARNEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004525-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: JOSE ROBERTO GOMES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004526-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: OSWALDO GONCALVES JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004527-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: JOAO BENEDITO VITORINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004528-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: LEANDRO PRESUMIDO JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004529-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: AMARILDO BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004530-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: ANTONIO ZUGAIB 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004531-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 
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EXECUTADO: PAULO ROBERTO RAMIRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004532-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: JOSE CARLOS DA CUNHA CRUZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004533-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: FERNANDO ROBERTO MONTORO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004534-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: SPIGOLON & SPIGOLON FISIOTERAPIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004535-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALDORINDO DE ANDRADE MIRANDA 

ADV/PROC: SP265530 - VITOR MAZZI MIRANDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004536-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: PEREGRINA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004537-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: BRAGA & ROSSI LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004538-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: TOPAZIO PROCESSAMENTOS CONTABEIS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004539-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: TRANSCONECT EDITORA E INFORMATICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004540-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 
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EXECUTADO: CANIATO & PAVARINI CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004541-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: FERNANDO FUNAI GIANVECHIO PRODUTOS BIOLOGICOS - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004542-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CAMILLA SERRA FERNANDES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004543-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: GRANSAT COMERCIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004544-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: ALPAVE ALTA PAULISTA VEICULOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004545-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: DORETTO COMERCIAL DE SOLDAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004546-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: C.N.F. FERRAGENS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004547-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: DAMA DA NOITE CONFECCOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004548-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: MARITUCS ALIMENTOS LIMITADA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004549-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CALDIERI TRAVASSOS - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E OUTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1748/2380 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004550-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECIR BEZERRA DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004551-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004520-8 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2001.61.11.000601-4 CLASSE: 240 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LIBONATI 

REQUERIDO: JOSE ANTONIO GARCIA CABRERA E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000039 

 

 

Marilia, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

PORTARIA Nº 9/2008 

 

 

O(A) DOUTOR(A) LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 

2a MARILIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 2a 

MARILIA, como segue: 

2533 JOSE REGINALDO SOARES 

1a.Parcela: 06/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 04/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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3730 ADRIANE YUMI SASAI 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4012 SILAS VILELA DA COSTA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4231 PATRICIA CRISTINA RODRIGUES DE CASTRO1a.Parcela: 24/03/2009 a 07/04/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 17/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4241 MARILIA RISSIOLI FAGIONATO 

1a.Parcela: 24/03/2009 a 07/04/2009 

2a.Parcela: 09/11/2009 a 23/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4256 RUBENS DIAS PEREIRA 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 09/09/2009 a 18/09/2009 

3a.Parcela: 25/11/2009 a 04/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4305 ANELISIE VANESSA PREZOTO 

1a.Parcela: 12/02/2009 a 21/02/2009 

2a.Parcela: 15/07/2009 a 24/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4560 FERNANDA COPEDÊ MARTINI BAZZO 

3a.Parcela de férias exerc. aquis. 2007/2008: 07/01/2009 a 16/01/2009 (10 dias remanescentes) 

1a.Parcela: 24/03/2009 a 07/04/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5434 CLAUDINEI MAXIMIANO DIAS 

1a.Parcela: 14/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5607 EDUARDO RUBIRA 

1a.Parcela: 09/07/2009 a 28/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6015 LUCIANO FERREIRA BARBOZA RAMOS 

3a.Parcela de férias exerc. aquis. 2007/2008: 11/02/2009 a 20/02/2009 (10 dias remanescentes) 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 13/05/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 22/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

MARILIA, 12 de setembro de 2009. 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

Publicada no D.O.E.-Poder Judiciário 
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De _____/_____/_____,fls.______ 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CRISTIANE FARIAS R. DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008556-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008557-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008558-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO LOPES DE MORAES 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008559-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA CAMPAGNOL MARTIN 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008560-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA COLEONE MIRANDA 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008561-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

EXECUTADO: CARLOS ROBERTO BELELI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008562-0 PROT: 12/09/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI E OUTRO 

EXECUTADO: L & J EMPREITEIRA DE SERVICOS RURAIS LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008563-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI E OUTRO 

EXECUTADO: JOAO AUGUSTO DE GODOY NETO HILDEBRAND - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008564-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: JENNER BORGES RAMALHO ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008565-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL LEME E OUTRO 

ADV/PROC: SP185417 - MARIÂNGELA VIOLA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008566-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APPARECIDO RIBEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP185417 - MARIÂNGELA VIOLA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008567-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MAURICIO DE CARVALHO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008568-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008569-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERLANDIA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008570-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008571-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.008572-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008573-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008574-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008575-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008576-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008577-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008578-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008579-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008580-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008581-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JADER CERVEZAN E OUTROS 

ADV/PROC: SP055933 - JOUBER NATAL TUROLLA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008582-6 PROT: 12/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZABETE BISCARIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP055933 - JOUBER NATAL TUROLLA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008583-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS SOTOPIETRO 

ADV/PROC: SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008584-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOESEL FERRAZ DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008585-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDDY ROBERTO BUSTILLOS GOMEZ 

ADV/PROC: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008586-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA APARECIDA BOMBONATO BIZACHI 

ADV/PROC: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008587-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERVAZIO GARCIA NAVES 

ADV/PROC: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008555-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.09.008307-6 CLASSE: 64 

REQUERENTE: WILLIAN FERNANDES VITORINO RAMOS 

ADV/PROC: SP128930 - JOSE CARLOS PEREIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000033 

 

 

Piracicaba, 12/09/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

PORTARIA Nº 12 

 

 

O(A) DOUTOR(A) CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR 

(SUBSTITUTO) DO(A) 1a PIRACICABA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 1a 

PIRACICABA, como segue: 

1319 JOSE ORLANDO FELIX DA COSTA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1762 CARLOS EDUARDO BESSA THOMAZ 

1a.Parcela: 09/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2136 SILVIO MOACIR GIATTI 

1a.Parcela: 12/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2179 EVARISTO RIELLO JUNIOR 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 15/06/2009 a 24/06/2009 

3a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2247 ANDRE LUIS GOMES DE ABREU 

1a.Parcela: 22/04/2009 a 01/05/2009 

2a.Parcela: 23/07/2009 a 01/08/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2373 ALTAIR TERCIOTI 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 15/05/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3278 FERNANDO PINTO VILA NOVA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

3a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4362 MARCELO BOTTA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4730 LUCIANA BORGES MARINHO DE PAOLA 

1a.Parcela: 25/03/2009 a 03/04/2009 

2a.Parcela: 15/06/2009 a 24/06/2009 

3a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5308 CELIA MARTA DE ANDRADE FIGUEIREDO FERREIRA1a.Parcela: 22/04/2009 a 01/05/2009 

2a.Parcela: 29/07/2009 a 07/08/2009 
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3a.Parcela: 23/11/2009 a 02/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5746 VANESSA TAKEDA DE OLIVEIRA COSTA 

1a.Parcela: 01/06/2009 a 30/06/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PIRACICABA, 12 de setembro de 2008. 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juiz(a) Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

PORTARIA Nº 21/2008 

 

 

O DOUTOR EDEVALDO DE MEDEIROS, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NA TITULARIDADE 

PLENA DA TERCEIRA VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE, DÉCIMA SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços na Terceira Vara 

de Presidente Prudente/SP, como segue: 

 

1296 VALDELICE PRUDENCIO 

 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 29/07/2009 

 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2159 OSVALDO SEREIA 

 

1a.Parcela: 22/01/2009 a 06/02/2009 

 

2a.Parcela: 23/07/2009 a 05/08/2009 

 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2163 VLADIMIR LUCIO MARTINS 

 

1a.Parcela: 12/01/2009 a 21/01/2009 

 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

 

3a.Parcela: 21/09/2009 a 30/09/2009 

 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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2537 NEIDE IZABEL MODESTO 

 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3430 ANDRE LUIZ BRIGITTE 

 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 01/08/2009 

 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4010 MARCO ANTONIO STORT FRANCOMANO 

 

1a.Parcela: 23/03/2009 a 03/04/2009 

 

2a.Parcela: 15/09/2009 a 02/10/2009 

 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4157 MARIA ANGELA LOPES DE OLIVEIRA 

 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

 

3a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

 

4540 TANIA YUMI KOSHIAMA 

 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

 

2a.Parcela: 04/05/2009 a 13/05/2009 

 

3a.Parcela: 02/09/2009 a 11/09/2009 

 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4726 ANDRE RENATO RAMOS SODRE 

 

1a.Parcela: 24/06/2009 a 08/07/2009 

 

2a.Parcela: 13/11/2009 a 27/11/2009 

 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 
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5392 MARLEIDE MATOS DE SOUZA FARAH 

 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5861 MARCIA CRISTINA LUCA 

 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3877 LESLIE CECILIA SPONTON 

 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 13/05/2009 

 

2a.Parcela: 16/11/2009 a 25/11/2009 

 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

 

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

 

EDEVALDO DE MEDEIROS 

 

Juiz Federal Substituto, 

 

na Titularidade Plena 

 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

PORTARIA Nº 17/2008 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 4a PRESIDENTE PRUDENTE, 

no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados na 4a PRESIDENTE PRUDENTE, 

como segue: 
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2177 DOUGLAS FERREIRA DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2304 ANDERSON DA SILVA NUNES 

1a.Parcela: 29/06/2009 a 28/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3557 LEANDRO MARTINS JANUARIO 

1a.Parcela: 29/06/2009 a 17/07/2009 

2a.Parcela: 09/12/2009 a 19/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4142 RENATA JUNQUEIRA LOURENCO FRANCO 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 17/08/2009 a 03/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4340 ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA TOLDO 

1a.Parcela: 18/08/2009 a 05/09/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 13/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4564 ELISANGELA ESTECIO MARCILIO DE PIERI1a.Parcela: 01/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4778 SORAIA APARECIDA DA SILVA AQUOTTI 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5332 AGNALDO SUIYAMA OGATA 

1a.Parcela: 09/02/2009 a 18/02/2009 

2a.Parcela: 22/07/2009 a 31/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5664 ALEXANDRE AUGUSTO DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 09/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 15/09/2009 a 02/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5711 LUCIANA ALVES BIAZOLI 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 19/09/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 20/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5815 MARCIA EIKO SATO 

1a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

2a.Parcela: 19/10/2009 a 28/10/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.  

PRESIDENTE PRUDETNE, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CAIO MOYSES DE LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010113-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: DABI ATLANTE INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICAS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010114-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: POLIMEDIX PRODUTOS MEDICOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010115-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: ALVARO MEDEIROS FILHO TRANSPORTES ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010116-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: CENTRO AUTOMOTIVO MITO LTDA -EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010117-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: SUSHIZEN COMERCIO DE PRODUTOS ORIENTAIS LTDA ME. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010118-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: F.L. COMERCIO E RECUPERACAO DE PECAS LTDA-ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010119-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE AGRICULTUR 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010120-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: M L TRANSPORTES E AGENCIA DE DESPACHOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010121-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: EXTREMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010122-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: STREAM COMERCIO DE TUBOS E ACESSORIOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010123-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: W.W.W. CELULOSE ON LINE PROPAGANDA E REPRESENTACOES LTD 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010124-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: AUDIOSPHERA EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO LTDA - EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010125-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: AUTOMOTIVA - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. - ME. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010126-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: HOFFNER TINTAS E REVESTIMENTOS ACRILICOS LTDA-ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010127-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: MARTIN E MORAES LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010128-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: FLAVORS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010129-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: SORAIA TERESA DE SOUZA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010130-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: ETHICAL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010131-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: PIRES BUENO REPRESENTACOES LTDA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010136-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA VICENTE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP174168 - ADRIANA GOMES FERVENÇA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010137-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ATACIDES ANTONIO MACHADO 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010138-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON MARIANI 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010139-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAMUEL JANUARIO FILHO 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010140-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA HELENA CESARIO MARTIM 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010141-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO COELHO 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010142-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010143-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010144-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010145-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010146-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010147-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010148-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010149-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010152-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010153-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010154-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

AUTOR: JOSE GERALDO PEREIRA DOS SANTOS 

REU: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.010155-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010156-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010157-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010158-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010159-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010160-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010161-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010162-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010163-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010164-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010165-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010166-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010167-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010168-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010169-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010170-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010171-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010172-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010173-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010174-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010175-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.010176-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010177-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010178-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010179-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010180-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010182-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010183-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010184-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010185-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010186-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010187-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010188-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010189-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010190-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010191-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010192-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010193-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010194-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010195-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010196-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010197-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.010198-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010199-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010200-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010201-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010202-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010151-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2007.61.02.006573-1 CLASSE: 240 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

REU: MAICON FRASSETTO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000083 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000084 

 

 

Ribeirao Preto, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 
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PORTARIA Nº 33/2008 

O DOUTOR CAIO MOYSÉS DE LIMA MM. Juiz Federal Substituto em titularidade plena da Primeira Vara Federal 

de Ribeirão Preto, Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc.,  

Considerando o período de férias do Diretor de Secretaria desta Primeira Vara Federal e o conseqüente afastamento de 

suas funções; 

RESOLVE:  

INDICAR, da forma que segue, os servidores elencados para substituí-lo nos referidos períodos: 

DIRETOR DE SECRETARIA PERÍODO DE FÉRIAS SERVIDOR EM SUBSTITUIÇÃO 

Anderson Fabbri Vieira 

Diretor de Secretaria (CJ-3) 08/09/2008 a 16/09/2008 Alessandro Henrique Martins 

RF 3475 

Anderson Fabbri Vieira 

Diretor de Secretaria (CJ-3) 17/09/2008 a 21/09/2008 Décio BavarescoRF 2507 

Anderson Fabbri Vieira 

Diretor de Secretaria (CJ-3) 22/09/2008 a 25/09/2008 Alessandro Henrique Martins 

RF 3475 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Ribeirão Preto, 10 de setembro de 2008.CAIO MOYSES DE LIMA 

Juiz Federal Substituto  

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 34/2008 

 

 

O DOUTOR PETER DE PAULA PIRES, JUIZ FEDERAL (SUBSTITUTO) da 1a RIB.PRETO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços na 1a RIB.PRETO, 

como segue: 

993 EDUARDO FERNANDES 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 05/02/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1571 ANDERSON FABBRI VIEIRA 

1a.Parcela: 23/03/2009 a 03/04/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1827 MONICA MARTINS CASTILHO 

1a.Parcela: 29/06/2009 a 10/07/2009 

2a.Parcela: 01/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

2293 ANDREA BELTRAO SOLDANI 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2507 DECIO BAVARESCO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 06/07/2009 a 15/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2597 VICENTE DOS REIS ARAUJO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 06/07/2009 a 15/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3216 VIVIANE NEME CAMPOS DE NEGREIROS RIBEIRO1a.Parcela: 11/03/2009 a 20/03/2009 

2a.Parcela: 15/07/2009 a 24/07/2009 
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3a.Parcela: 14/10/2009 a 23/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3471 MARINA FERNANDES DE AZEVEDO 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3475 ALESSANDRO HENRIQUE MARTINS 

1a.Parcela: 06/04/2009 a 17/04/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3500 RONALDO BUGANEME SILVA 

1a.Parcela: 23/03/2009 a 03/04/2009 

2a.Parcela: 03/08/2009 a 20/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3657 PATRICIA ROSSETTO FRANCESCHI 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 07/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4459 DANIELA BURJAILI SEVILHANO 

1a.Parcela: 22/04/2009 a 01/05/2009 

2a.Parcela: 31/08/2009 a 19/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4933 JOSE TARCISIO FALEIROS FREITAS 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

 

 

RIBEIRAO PRETO/SP, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

PETER DE PAULA PIRES 

Juiz Federal Substituto 

 

 

Publicada no D.O.E.-Poder Judiciário 

 

 

De _____/_____/_____,fls.______ 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 20/2008 

O DOUTOR CAIO MOYSÉS DE LIMA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

PLENA DA 6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS, para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços na 6ª VARA 

FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP, como segue: 

1671 - ADRIANA MANCIOPPI 

1ª. parcela: de 04/03/2009 a 13/03/2009 

2ª. parcela: de 13/07/2009 a 22/07/2009 

3ª. parcela: de 14/10/2009 a 23/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1860 - ANTONIO SERGIO RONCOLATO 

1ª. parcela: de 07/01/2009 a 16/01/2009 
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2ª. parcela: de 13/07/2009 a 22/07/2009 

3ª. parcela: de 09/11/2009 a 18/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2419 - HENRIQUE PINHEIRO FELIPE 

1ª. parcela: de 22/07/2009 a 31/07/2009 

2ª. parcela: de 09/09/2009 a 18/09/2009 

3ª. parcela: de 25/11/2009 a 04/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2432 - GISLENE BORGES DE CARVALHO 

1ª. parcela: de 09/03/2009 a 18/03/2009 

2ª. parcela: de 09/09/2009 a 18/09/2009 

3ª. parcela: de 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3124 - ANA PAULA ANTUNES RIBEIRO ALBERNAZ 

1ª. parcela: de 29/06/2009 a 08/07/2009 

2ª. parcela: de 13/10/2009 a 22/10/2009 

3ª. parcela: de 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3509 - TAMARA CRISTINA DE CARVALHO 

1ª. parcela: de 25/02/2009 a 06/03/2009 

2ª. parcela: de 12/08/2009 a 21/08/2009 

3ª. parcela: de 23/11/2009 a 02/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4253 - LILIAN GARCIA MALTA 

1ª. parcela: de 11/05/2009 a 22/05/2009 

2ª. parcela: de 08/09/2009 a 25/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5364 - ANA ROSA DE AGUIAR BARBOSA DA SILVEIRA 

1ª. parcela: de 13/04/2009 a 22/04/2009 

2ª. parcela: de 29/06/2009 a 08/07/2009 

3ª. parcela: de 30/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6167 - CRISTIANO COELHO GRECO 

1ª. parcela: de 22/06/2009 a 11/07/2009 

2ª. parcela: de 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6173 - CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA JUNIOR 

1ª. parcela: de 11/02/2009 a 20/02/2009 

2ª. parcela: de 13/07/2009 a 22/07/2009 

3ª. parcela: de 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

RIBEIRAO PRETO, 12 de setembro de 2008. 

CAIO MOYSÉS DE LIMA 

Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena da 6ª Vara 

 

 

PORTARIA Nº 21/2008 

O DR. CAIO MOYSÉS DE LIMA, JUIZ SUBSTITUTO, NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA DA 6ª 

VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP - 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA JFPI/SP -, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, ETC., 

CONSIDERANDO que no período compreendido entre 19 e 26 de setembro do ano em curso será realizado Plantão 

Judiciário pela 6ª Vara Federal,  

RESOLVE designar os servidores abaixo relacionados para prestarem serviços nos dias escalados: 
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dia 20.09.2008: 

ANTÔNIO SÉRGIO RONCOLATO - RF 1860  

TAMARA CRISTINA DE CARVALHO - RF 3509 

dia 21.09.2008:  

ANTÔNIO SÉRGIO RONCOLATO - RF 1860  

ANA PAULA ANTUNES RIBEIRO ALBERNAZ - RF 3124 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Rib. Preto, 12 de setembro de 2008. 

CAIO MOYSÉS DE LIMA 

Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena da 6º Vara 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

Fica o Dr. Rubens Alberto Arrienti Angeli OAB/SP 245.698B intimado a retirar de secretaria o alvará de levantamento 

nº 1679654, assinalando-se que o prazo de validade do mesmo é de trinta dias contados de sua expedição. 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL 

 

4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 ( VINTE) DIAS 

 

O Dr. GILSON PESSOTTI, Juiz Federal Substituto da vara acima referida, na forma da Lei, etc. 

 

 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que perante este Juízo 

Federal e Secretaria respectiva, tramita a Ação de Usucapião, processo 2005.61.02.006661-1, ajuizada por ODILON 

RIQUETA DA COSTA, em face de ANDRÉ A. CAETANO, JOÃO PAULO SILVA, CHURRASCARIA COSTELA 

DE OURO e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, requerendo lhe seja declarado nos termos do art. 1.240 do 

Código Civil, c/c o art. 941 e seguintes do Código de Processo Civil e Lei n.º 6.969/81, conforme petição inicial, o 

domínio de uma área de terra urbana, localizada na cidade Barretos - SP, medindo em sua totalidade 200 m (duzentos 

metros quadrados), com frente para a rua Odair Pedro, 254, em Barretos - SP, contendo uma casa de alvenaria. 

Tratando-se de ação de usucapião, determinou o MM. Juiz Federal Substituto, nos termos do art. 942, do Código de 

Processo Civil, a publicação do presente edital com prazo de 20 (vinte) dias, para conhecimento dos réus em lugar 

incerto e dos eventuais interessados, ficando estes advertidos, nos termos do art. 285, também, do Código de Processo 

Civil, que não contestada a ação, se presumirão aceitos pelos réus, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor. E 

para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, que será publicado na forma da lei e afixado no 

átrio deste Fórum, localizado na rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirania - Ribeirão Preto - SP. Expedido nesta cidade 

de Ribeirão Preto, em 12 de setembro de 2008. Eu, Bel. Simão Sanaiotti, Téc. Judiciário - RF 1840, digitei e conferi. E 

eu, Bel.ª Marcia A. da Silva Rocha, RF 1.787, Diretora de Secretaria, reconferi e subscrevo, por ordem do MM. Juiz 

Federal Substituto.  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CLAUDIO KITNER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.027029-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL ORDENO NETO 

ADV/PROC: SP070952 - SIZUE MORI SARTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2001.03.99.041183-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AILTON ALVES 

ADV/PROC: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003653-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLEUSA MARIA DA MOTA 

ADV/PROC: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003654-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RENATA DO CARMO FERREIRA 

ADV/PROC: SP215759 - FABIO LEONARDO DE SOUSA 

IMPETRADO: GERENTE SETOR DE FUNDO GARANTIA DA CAIXA ECONOM FED EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003655-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003656-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VANESSA SPINELLI LOPES 

ADV/PROC: SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: REITOR DA FUNDACAO SANTO ANDRE - FSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003657-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00007 - BUSCA E APREENSAO EM ALIENAC 

AUTOR: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP012199 - PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO E OUTRO 

REU: AURELIO AUGUSTO BARRETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003658-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZIO DE JESUS PELLEGGI 

ADV/PROC: SP139367 - CRISTINA ANILE LAVECHIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003659-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERUNDINA ALVES DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP008570 - MOISES MARTINHO RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.26.003660-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR SCHOEPS 

ADV/PROC: SP012695 - JOSE CARLOS RUBIM CESAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003661-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL CAETANO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP040345 - CLAUDIO PANISA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003662-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MANUEL DE FREITAS 

ADV/PROC: SP073661 - IZILDA APARECIDA BUENO DA SILVA FABIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003664-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003665-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003666-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL DE APUCARANA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003667-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ALTAMIRA - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003668-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GALVANO 

ADV/PROC: SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003669-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO GATTO 

ADV/PROC: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003670-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE LUIZ MINALLE DAMETTO JUNIOR - INCAPAZ E OUTROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1774/2380 

ADV/PROC: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003671-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: LEANDRO ROCHA LIMA 

ADV/PROC: SP102086 - HAMILTON PAVANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003672-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARIVALDO FERREIRA DE SENA 

ADV/PROC: SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003673-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO BEZERRA MARQUES 

ADV/PROC: SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003676-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIR LUIZ SANTANNA 

ADV/PROC: SP092765 - NORIVAL GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2001.03.99.033241-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.26.003662-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RICARDO RAMOS NOVELLI 

EMBARGADO: ANTONIO MANUEL DE FREITAS 

ADV/PROC: SP073661 - IZILDA APARECIDA BUENO DA SILVA FABIANO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003652-3 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.26.001516-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP137167 - CATIA RODRIGUES DE SANTANA PROMETI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003663-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.26.003662-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: ANTONIO MANUEL DE FREITAS 

ADV/PROC: SP073661 - IZILDA APARECIDA BUENO DA SILVA FABIANO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003674-2 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.26.006812-8 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: MANOEL MESSIAS DA CUNHA 

ADV/PROC: SP223201 - SEBASTIÃO DOS REIS FIGUEIREDO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003675-4 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.26.000777-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AFFONSO KHERLAKIAN JUNIOR 

ADV/PROC: SP201817 - LUIS FERNANDEZ VARELA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NILTON MARQUES RIBEIRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000028 

 

 

Sto. Andre, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

PORTARIA Nº 21/2008 

 

 

 

A DOUTORA AUDREY GASPARINI, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 1a STO ANDRE, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados na 1a STO ANDRE, como segue: 

 

486 ANA ELISA LOPES MANFRINI 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3205 MARCIA NORIE NISHI 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3549 EILIO FUNAKI 

1a.Parcela: 01/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3686 SIMONE CRISTIANE GONCALVES 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 24/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3714 SIDNEI ALVES FERREIRA 

1a.Parcela: 09/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 30/07/2009 
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Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3963 LUCIANA NUNES DE ARAUJO 

1a.Parcela: 11/05/2009 a 30/05/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4343 GLAUCIA OLLER DE MELLO 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 02/06/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4373 LUCIANA FERREIRA DA SILVA 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4377 WILSON EDUARDO FONTANEZI 

1a.Parcela: 01/09/2009 a 30/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5636 CIMONE CIPRIANO SOARES CARUSO 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6053 MARIA JOSE TERRA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 26/01/2009 

2a.Parcela: 10/07/2009 a 19/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SANTO ANDRÉ, 11 de setembro de 2008. 

 

 

 

AUDREY GASPARINI 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

PORTARIA N.º 022/2008  

A DOUTORA AUDREY GASPARINI, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS  

CONSIDERANDO as férias dos servidores lotados na Secretaria da 1ª Vara,  

RESOLVE alterar o periodo de férias da servidora Cimone Cipriano S. Caruso, RF 5636, anteriormente marcadas para 

20/11 a 19/12/2008, para constar: 1º período: 26/01 a 04/02/2009, 2º período: 19/06 a 08/07/2009.  

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se.  

Santo André,11 de setembro de 2008.  

AUDREY GASPARINI  

Juíza Federal  

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. EDVALDO GOMES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008916-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REU: JANAINA TABOSA RODRIGUES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008922-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GA.MA ITALY DO BRASIL LICENCIAMENTO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

ADV/PROC: SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI E OUTROS 

IMPETRADO: PRESIDENTE COMIS ALIENACAO MERCADOR APREEND ALFANDEGA PORTO SANTOS SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008923-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008924-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIEGO SOARES COCA 

ADV/PROC: SP081997 - OLAVO ZAMPOL E OUTROS 

IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO LUSIADA - UNILUS - FUND LUSIADA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008925-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GUILHERME RITA 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008926-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO PORTES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008927-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: EMPREITEIRA HIDRASERGE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008928-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: NOVA ALIANCA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-M 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008929-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: SANTA RITA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008930-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: RODOVIARIO LITORAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008931-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ASSOCIACAO HABITACIONAL ANA NERY DO BRASIL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008932-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: GAPS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008933-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: YOUNG FUTURE IMPORT & EXPORT LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008934-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: HYPOLITO JOSE GIRAUD 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008935-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: MARCELLO DE MORAES BARROS E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008936-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: MARIA LUIZA OLIVEIRA RIBEIRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008937-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: MARTIN LAURENCE WILLIAMS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008938-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: JOAO FERNANDES DE PONTES 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008939-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: MANOEL HYPPOLITO DO REGO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008940-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: M LOCADORA DE VEICULOS E TRANSPORTES TURISTICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008941-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008942-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANILSON MELO SILVA 

ADV/PROC: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008943-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008944-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: LUANA THOMAZ BERTONI E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008945-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: MARTA MARIA LEMELA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008946-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

EXECUTADO: LIMA AZEVEDO ASSOCIATES S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008947-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

EXECUTADO: A INFANTE DO BRASIL LTDA E OUTROS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.04.008948-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

EXECUTADO: CLEMENTE FERREIRA ALVES ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008949-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

EXECUTADO: LIMA AZEVEDO ASSOCIATES S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008950-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008951-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008952-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE VINHEDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008917-4 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 91.0200721-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: ATANAGILDO SANTOS VIEIRA 

ADV/PROC: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008918-6 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.04.009184-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202751 - CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

EMBARGADO: GENIRO PAULINO DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008919-8 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.014551-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: GUIOMAR QUAGLIATO CROCOMO 

ADV/PROC: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008920-4 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 
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PRINCIPAL: 2003.61.04.008739-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202751 - CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

EMBARGADO: AGAMENON GOMES DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP150964 - ANDREA DE MESQUITA SOARES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008921-6 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2006.61.04.000897-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: MARIO LUIZ RICHARDI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP225977 - MARIA CLAUDIA TOGNOCCHI 

IMPUGNADO: ZULMIRA DA CRUZ FELIPE 

ADV/PROC: SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008953-8 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.04.006487-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202751 - CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

EMBARGADO: HAROLDO JOSE GONCALVES SACALDASSY 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008977-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00116 - INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO 

PRINCIPAL: 2007.61.04.002262-2 CLASSE: 177 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: ANA CRISTINA DO NASCIMENTO PAIM 

ADV/PROC: SP061418 - EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS E OUTROS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000039 

 

 

Santos, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA Nº 32/2008 

 

O DOUTOR EDVALDO GOMES DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL TITULAR DO JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL 

DE SANTOS, 4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e, com fundamento na Portaria nº 111/2008, da Diretoria do Foro, 

 

 

 

CONSIDERANDO que o Diretor de Secretaria, CLÉLIO PEREIRA DA ROCHA, RF 4.038, estará em gozo de licença 

médica no período de 11/09/2008 a 19/09/2008,  
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RESOLVE: 

 

 

DESIGNAR a servidora ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE GALANTE (Analista Judiciária, RF 4678, 

Supervisora de Ações Diversas), dos quadros da Justiça Federal de 1ª Instância, lotada nesta 2ª Vara Federal de Santos, 

para substituí-lo no período de 11/09/2008 a 19/09/2008.  

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE 

 

 

Santos, em 11 de setembro de 2008. 

 

 

 

EDVALDO GOMES DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 33/2008 

 

 

O(A) DOUTOR(A) EDVALDO GOMES DOS SANTOS, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 

2a SANTOS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 2a SANTOS, 

como segue: 

815 NILSON RODRIGUES DE ALMEIDA 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 02/06/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1175 ANA LILIAN DE AQUINO JARRETTA 

1a.Parcela: 11/03/2009 a 09/04/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2423 LUCIA MARIA RABELO LOES 

1a.Parcela: 03/11/2009 a 02/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2866 KARLENE MACEDO DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 23/07/2009 a 04/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

2869 DEBORA MARTINEZ NEVES SECCO 

1a.Parcela: 12/06/2009 a 11/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2960 JOSE MANOEL DE PINHO SOBRAL 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 05/02/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4678 ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE GALANTE1a.Parcela: 08/09/2009 a 07/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5113 ELIANE FERREIRA GOMES DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 01/07/2009 a 30/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S )*OBS: Na rotina CFPF foi 

cadastrada a opção antecipação de remuneração mensal S, por equívoco. Considerar N para antecipação da remuneração 

mensal. 

5265 ALEXANDRE JARRO PRADO DA SILVA 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 11/03/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 17/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6069 FERNANDO DOS SANTOS SOUZA 
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1a.Parcela: 21/02/2009 a 02/03/2009 

2a.Parcela: 10/07/2009 a 19/07/2009 

3a.Parcela: 22/10/2009 a 31/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4038 CLELIO PEREIRA DA ROCHA 

1a.Parcela: 03/11/2009 a 02/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SANTOS, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

EDVALDO GOMES DOS SANTOS 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

Publicada no D.O.E.-Poder Judiciário 

 

De _____/_____/_____,fls.______  

3ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA Nº 22/2008 

 

 

 

O(A) DOUTOR(A) HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR 

(SUBSTITUTO) DO(A) 3a SANTOS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 3a SANTOS, 

como segue: 

1597 DELZA LUCIA ASSIS 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 27/07/2009 a 05/08/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1614 YARA FRANCO DE CAMARGO 

1a.Parcela: 02/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 23/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1682 ROBERTO JUNS GOMES 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 16/07/2009 a 04/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2450 CLAUDIO BASSANI CORREIA 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 28/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 18/11/2009 a 27/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2738 PAULO RICARDO SERRA DE LIMA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2799 WILLIAM ELIAS DA CRUZ 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2932 MONICA VASCONCELOS DOS SANTOS 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 06/07/2009 a 25/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3293 AMAURI PESTANA 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 24/07/2009 

2a.Parcela: 01/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4562 LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSO 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 28/01/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 08/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6052 MARIA DE LOURDES BORSOI BARROS 

1a.Parcela: 22/06/2009 a 11/07/2009 

2a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

6175 CARLA GLEIZE PACHECO FROIO 

1a.Parcela: 12/08/2009 a 10/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

 

SANTOS, 15 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz(a) Federal 

 

4ª VARA DE SANTOS 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 13 

 

 

 

O(A) DOUTOR(A) ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR 

(SUBSTITUTO) DO(A) 4a SANTOS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 4a SANTOS, 

como segue:3265 DORALICE PINTO ALVES 

1a.Parcela: 12/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 30/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1926 ANDRE RODRIGO GUEDES FERNANDES 
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1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 09/09/2009 a 28/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

1686 ANTONIO SERGIO MARQUES 

1a.Parcela: 10/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1276 CARLA MARIA GLORIA DE FREITAS 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 08/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1030 CLELIA LUCIA SARAIVA SIMOES 

1a.Parcela: 12/01/2009 a 26/01/2009 

2a.Parcela: 01/07/2009 a 15/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4753 GILCELLI FERRAGUTTI COUTO 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 18/08/2009 a 04/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3410 ISRAEL BASTOS 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

3a.Parcela: 14/10/2009 a 23/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

810 JOAQUIM RIBEIRO FILHO 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2243 LUCIANA MARIA DE SOUZA FEIJO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 15/06/2009 a 29/06/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2345 MILTON FERREIRA ORNELAS 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2844 SANDRA REGINA PESTANA TIRLONE 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 09/09/2009 a 18/09/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3265 DORALICE PINTO ALVES 

1a.Parcela: 12/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 30/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SANTOS, 11 de setembro de 2009. 

 

 

 

 

ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

Publicada no D.O.E.-Poder Judiciário 
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De _____/_____/_____,fls.______  

 

5ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA N.º 24/2008  

 

 

O Dr. ANTONIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA, MM. Juiz Federal Substituto em exercício na 5ª 

Vara Federal em Santos, 4ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

 

CONSIDERANDO a Portaria 16/2008 de 30.05.2008, que concedeu férias a servidora, 

 

 

RESOLVE 

 

Suspender as férias da funcionária CRISTINA SOUZA MUNIZ, RF 2040, Analista Judiciário, Supervisora de Ações 

Ordinárias, (FC5), a partir do dia 10.09.2008 até 18/09/2008, por absoluta necessidade de serviço, passando a mesma a 

usufruir esse período entre 10.12.2008 a 18.12.2008. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Santos, 12/09/2008. 

 

 

 

ANTONIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

Juiz Federal Substituto em exercício 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ANA LUCIA IUCKER M. DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005497-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005498-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO GONCALVES SILVA 

ADV/PROC: SP145671 - IVAIR BOFFI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005499-6 PROT: 12/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANILDE TARIN 

ADV/PROC: SP145671 - IVAIR BOFFI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005500-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO GALVAO 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005501-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDERSON DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP234017 - JORGE LUIZ LAGE E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005502-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIVAL VALDIR PIRES E OUTRO 

ADV/PROC: SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005505-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO LIVRAMENTO PORTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005506-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA MARIA LUCCHETTI PAGLIANI 

ADV/PROC: SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005507-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005509-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE SOUSA PEREIRA 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005510-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO CORDEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005511-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE FLORIANOPOLIS SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005512-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005513-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CRISTIANE SANANTANA LIRA 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005514-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SELMA PEREIRA EUZEBIO VALERIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005515-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR CIRIACO DA SILVA 

ADV/PROC: SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005516-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BATISTA BELARMINO 

ADV/PROC: SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005503-4 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00091 - EXCECAO DE SUSPEICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.14.001530-5 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: MARIA GONCALVES COELHO 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

EXCEPTO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005504-6 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00091 - EXCECAO DE SUSPEICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.14.006172-8 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: NEUCIMAR GRANA 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

EXCEPTO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005508-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: 2003.61.14.002459-3 CLASSE: 120 

IMPETRANTE: MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS 

ADV/PROC: SP230076 - EDUARDO DA COSTA SANTOS MENIN 

IMPETRADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

S.B.do Campo, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001482-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANGELINA ROSSI AGUIAR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001483-1 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REP. LEGAIS DO INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR UNIFICADO-IPESU 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001487-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RICARDO DONIZETE ALBINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001489-2 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REP LEGAIS DA COOPERSOL COOP DOS TRAB AUTONOMOS DE ARARAQUARA E 

REGIAO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001494-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ROBERTO HUGO JANK 

ADV/PROC: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001495-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CERAMICA ATLAS LTDA 

ADV/PROC: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001500-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: JAIME SOLDATELI 

IMPETRADO: COMANDANTE DO 13 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO EM PIRASSUNUNGA -

SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001501-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.15.000487-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ODALETE NATALINA MARTINS 

ADV/PROC: SP112715 - WALDIR CERVINI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Sao Carlos, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO CARLOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos das Execuções Fiscais nsº 98.1600161-6, 98.1600174-8 e 98.1600175-6, movidas pela FAZENDA NACIONAL 

em face de ASPID PRODUTOS QUÍMICOS E LUBRIFICANTES LTDA., CNPJ: 52663291/0001-00, em local incerto 

e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADA a empresa executada, a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir do prazo do presente edital, a importância de R$101.810,73 (cento e um mil, oitocentos e dez reais e setenta e três 

centavos), para 09/07, referente as CDAs 80 6 94 011670-71, 80 6 94 011685-58 e 80 7 94 008881-71, com os devidos 

acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente 

Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 09 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 
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Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (João Carlos 

Sbroggio), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 2438, o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 98.1600216-7, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE ROUPAS PINHAL LTDA, CGC: 59600213/0001-05, e JOÃO TEIXEIRA DE SOUZA JÚNIOR, 

CPF: 000.606.378-03 em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO o co- executado JOÃO 

TEIXEIRA DE SOUZA JÚNIOR, CPF: 000.606.378-03, a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo 

do presente edital, a importância de R$169.551,06 (cento e sessenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e um reais e seis 

centavos), para 10/07, referente as CDAs ns. 80 6 96 000843-89 e 80 6 96 000838-11, com os devidos acréscimos 

legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual 

será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 09 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (João Carlos 

Sbroggio), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 2438, o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos das Execuções Fiscais nsº 1999.61.15.002602-7, 1999.61.15.002603-9 e 1999.61.15.002604-0, movidas pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de RODOVIÁRIO SANCARLENSE LTDA., 

CNPJ: 54055140/0001-96, JOSÉ CARLOS DALLANTONIA, CPF n. 55072674800 e MILTON LEÃO, CPF n. 

34876243891, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO o sócio e co- executado, JOSÉ 

CARLOS DALLANTONIA, CPF n. 55072674800, a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do 

presente edital, a importância de R$33.386,53 (trinta e três mil, trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta e três 

centavos), para 09/08, referente a CDAs nºs, 32.223.718-1, 32.223.716-5 e 32.223.717-3, com os devidos acréscimos 

legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual 

será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 08 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (João Carlos 

Sbroggio), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 2438, o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 1999.61.15.003700-1, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de AMAURI 

SERGIO POPPI, CPF: 198.200.388-04, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO o executado, 

a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância de R$47.388,33 

(quarenta e sete mil, trezentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos), para 08/04, referente as CDAs ns. 103571-

89-0 e 103572-89-7, com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância 

ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 09 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (João Carlos 

Sbroggio), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 2438, o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 
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O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2000.61.15.003021-7, movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de 

PETRO POLO E DERIVADOS LTDA., CNPJ: 54767298/0001-99, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente 

edital, CITADA a empresa executada, a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, 

a importância de R$2.673,05 (dois mil, seiscentos e setenta e três reais e cinco centavos), para 10/00, referente a FGSP 

nº 200005599, com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância ou erro, 

mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 08 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (João Carlos 

Sbroggio), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 2438, o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2000.61.15.003068-0, movidas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de 

IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PEREZ LTDA., CNPJ: 50405398/0001-14, em local incerto e não 

sabido, fica, pelo presente edital, CITADA a empresa executada, a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 

do prazo do presente edital, a importância de R$16.066,40 (dezesseis mil, sessenta e seis reais e quarenta centavos), 

para 10/00, referente a FGSP nº 200003392, com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para que 

não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 08 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (João Carlos 

Sbroggio), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 2438, o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2001.61.15.000923-3, movidas pela UNIÃO FEDERAL em face de CENTAURIUS COM/ 

E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA., CNPJ: 59628107/0001-21, em local incerto e 

não sabido, fica, pelo presente edital, CITADA a empresa executada, a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir do prazo do presente edital, a importância de R$96.480,18 (noventa e seis mil, quatrocentos e oitenta reais e 

dezoito centavos), para 07/07, referente a CDA nº 8060100070326, com os devidos acréscimos legais e custas judiciais 

devidas. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado 

na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 08 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (João Carlos 

Sbroggio), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 2438, o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2001.61.15.001242-6, movidas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de 

RODOVIÁRIA LANCHES SÃO CARLOS LTDA, CNPJ: 44181998/0001-43, em local incerto e não sabido, fica, pelo 

presente edital, CITADA a empresa executada, a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do 

presente edital, a importância de R$836,88 (oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e seis centavos), para 04/01, 

referente a FGSP nº 200101381, com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue 

ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 08 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (João Carlos 
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Sbroggio), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 2438, o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos das Execuções Fiscais nsº 2001.61.15.001414-9 e 2001.61.15.001421-6, movidas pela FAZENDA NACIONAL 

em face de EMECE CONSTRUÇÕES E COM/ LTDA, CNPJ: 49162290/0001-69, em local incerto e não sabido, fica, 

pelo presente edital, CITADA a empresa executada, a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do 

presente edital, a importância de R$27.955,67 (vinte e sete mil, novecentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e sete 

centavos), para 04/07, referente as CDAs. nsº 8020100536008 e 8060101079750, com os devidos acréscimos legais e 

custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será 

publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 08 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (João Carlos 

Sbroggio), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 2438, o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2002.61.15.001710-6, movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de 

ERICK PEREIRA BERTI, CNPJ: 02.978.067/0001-20, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, 

CITADA a executada, a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância 

de R$1.233,90 (um mil, duzentos e trinta e três reais e noventa centavos), referente a FGSP. nº 200201029, com os 

devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o 

presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 25 de abril de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (Romeu de 

Araújo Pinto), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 1811 o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM Juiz Federal Substituto da Primeira Vara da Décima Quinta 

Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2004.61.15.002855-1, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de HÉLIO DERISSI 

ME, C.N.P.J. nº 01.410.393/0001- 74, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADA a empresa 

executada a pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância de R$ 

17.218,11 (dezessete mil duzentos e dezoito reais e onze centavos) atualizados até 16/06/2006, referente à(s) C.D.A.(s) 

nº(s) 80404068413-33, com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância 

ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 12 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada à Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu,............... Carlos Sbroggio, 

Registro Funcional n.º 2438 o digitei e conferi. E eu,...................Roberta D Elia Brigante Padredi, Diretora de 

Secretaria, o conferi e assino. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2005.61.15.000510-5, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de J S SERVIÇOS 

TRIVELATTO FILHO, CNPJ: 60830924/0001-47, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADA a 
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empresa executada, a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância de 

R$16.539,64 (dezesseis mil, quinhentos e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos), para 02/08, referente a CDA 

nº 8060409639858, com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância ou 

erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 08 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (João Carlos 

Sbroggio), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 2438, o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2006.61.15.000211-0, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de JOSE LUIS 

RABELLO ME, CNPJ: 01062939/0001-43, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADA a 

empresa executado, a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância de 

R$13.320,49 (treze mil, trezentos e vinte reais e quarenta e nove centavos), para 03/07, referente as CDAs nsº 

8040407187394, 8060304968886, 8060304968967 e 8060410643642, com os devidos acréscimos legais e custas 

judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado 

e afixado na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 08 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (João Carlos 

Sbroggio), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 2438, o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2006.61.15.000214-5, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de DIVA DO 

AMARAL BARROS ME, CNPJ: 02463291/0001-80, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADA 

a empresa executada, a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância de 

R$21.970,42 (vinte e um mil, novecentos e setenta reais e quarenta e dois centavos), para 09/07, referente as CDAs 80 4 

03 030459-17 e 80 4 04 068506-77, com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para que não se 

alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 09 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (João Carlos 

Sbroggio), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 2438, o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM Juiz Federal Substituto da Primeira Vara da Décima Quinta 

Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2007.61.15.000391-9, movida pela FAZENDA NACIONAL contra JOSÉ ROBERTO 

BERNARDO ALIMENTOS, C.N.P.J. nº 06187939/0001-93, estando o executado em local incerto e não sabido, fica, 

pelo presente edital, CITADO a pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a 

importância de R$14.614,71 (catorze mil seiscentos e catorze reais e setenta e um centavos) atualizados até 20/09/2007, 

referente à(s) C.D.A.(s) nº(s) 80 2 06 060033-88 , 80 6 06 132531-72 e 80 6 06 132532-53, com os devidos acréscimos 

legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual 

será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 12 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada à Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu,............... Carlos Sbroggio, 

Registro Funcional n.º 2438 o digitei e conferi. E eu,...................Roberta D Elia Brigante Padredi, Diretora de 

Secretaria, o conferi e assino. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1795/2380 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc.  

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2007.61.15.000400-6, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de FRANCESCO 

GIORDANO, CPF: 150.503.748-47, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO o executado, a 

pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância de R$12.232,84 (doze 

mil, duzentos e trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos), referente a CDA. nº 80.1.06.006758-59, com os devidos 

acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente 

Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 29 de agosto de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_______ (JCB), Técnico 

Judiciário, Registro Funcional n.º 2438 o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia Brigante Padredi), 

Diretora de Secretaria, o reconferi. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2007.61.15.000719-6, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de MILTON 

ALBUQUERQUER JÚNIOR, CPF: 338.457.568-70, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO 

o executado, a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância de 

R$63.316,50 (sessenta e três mil, trezentos e dezesseis reais e cinquenta centavos), para 04/08, referente a CDA nº 

8010704258324, com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância ou 

erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 08 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (João Carlos 

Sbroggio), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 2438, o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2007.61.15.000720-2, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de JOSE MARTINS 

FILHO, CPF: 341.640.578-15, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO o executado, a pagar 

no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância de R$113.464,83 (cento e treze 

mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos), para 04/08, referente a CDA nº 80107042585-96, 

com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou 

expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 08 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (João Carlos 

Sbroggio), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 2438, o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM Juiz Federal Substituto da Primeira Vara da Décima Quinta 

Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2007.61.15.000741-0, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de LUCIANO 

ALVES DE MENDONÇA, C.P.F. nº 328.606.188-30, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, 

CITADA o executado a pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância 

de R$ 21.149,48 (vinte e um mil cento e quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos) atualizados até 11/04/2008, 

referente à(s) C.D.A.(s) nº(s) 80 1 07 042580-81, com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para 

que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 12 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada à Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu,............... Carlos Sbroggio, 
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Registro Funcional n.º 2438 o digitei e conferi. E eu,...................Roberta D Elia Brigante Padredi, Diretora de 

Secretaria, o conferi e assino. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2007.61.15.001934-4, movida pela UNIÃO FEDERAL em face de DENILSON RIBEIRO 

PINTO ME, CNPJ: 01338286/0001-82, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADA a empresa 

executada, a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância de 

R$17.333,82 (dezessete mil, trezentos e trinta e três reais e oitenta e dois centavos), para 07/08, referente as FGSP ns. 

200702976, 200702977 e da CSSP n. 200702978, com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para 

que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 09 de setembro de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (João Carlos 

Sbroggio), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 2438, o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009045-5 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009046-7 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009047-9 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009048-0 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.009049-2 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009050-9 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009052-2 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO DA SILVA SOBRINHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP086861 - ELOURIZEL CAVALIERI NETO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009054-6 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009055-8 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009056-0 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009057-1 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009058-3 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009059-5 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009060-1 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009061-3 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1798/2380 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009062-5 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009063-7 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009064-9 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009065-0 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009066-2 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009067-4 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009068-6 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009069-8 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009070-4 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009071-6 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.009072-8 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009073-0 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009074-1 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009075-3 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009076-5 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009077-7 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009078-9 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009079-0 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009080-7 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009081-9 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP245662 - PAULO ROBERTO ANSELMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009083-2 PROT: 08/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARRARA 

ADV/PROC: SP087314 - GISELE BOZZANI CALIL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009084-4 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARGARIDA DE MORAES CARRARA 

ADV/PROC: SP087314 - GISELE BOZZANI CALIL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009085-6 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA FREIRE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009086-8 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REU: VALDIR MASTRO PIETRO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009087-0 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDVALDO PEREIRA CIENCIA 

ADV/PROC: SP130158 - JOSE DOMINGOS FERRARONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009088-1 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON DA SILVA FURTADO 

ADV/PROC: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009089-3 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009090-0 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUZANA TIEMI MURAOKA 

ADV/PROC: SP230560 - RENATA TATIANE ATHAYDE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009091-1 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIMPIA 

ADV/PROC: SP110975 - EDELY NIETO GANANCIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009092-3 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIMPIA 

ADV/PROC: SP110975 - EDELY NIETO GANANCIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009093-5 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009094-7 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009095-9 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009096-0 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009097-2 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009098-4 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009099-6 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009100-9 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009101-0 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009102-2 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009103-4 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009104-6 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009105-8 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009106-0 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009107-1 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009108-3 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009109-5 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009110-1 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009111-3 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009112-5 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.009113-7 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009114-9 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009115-0 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009116-2 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009051-0 PROT: 29/08/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 2007.61.06.006798-2 CLASSE: 137 

EXEQUENTE: NARCIZA CAVENAGHI RODRIGUES 

ADV/PROC: SP236650 - ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009053-4 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.06.003438-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MOVEIS COPIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP151615 - MARCELO GOMES FAIM E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009082-0 PROT: 02/09/1998 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 96.0703858-4 CLASSE: 126 

REQUERENTE: ANTONIO CARLOS FELTRIN JUNIOR 

ADV/PROC: SP010289 - JORGE KHAUAM 

REQUERIDO: PROCURADOR CHEFE DO INSS EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

ADV/PROC: SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008886-2 PROT: 29/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO ROCHA -INCAPAZ 

ADV/PROC: SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000069 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000073 

 

 

S.J. do Rio Preto, 08/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009040-6 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: GILBERTO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009117-4 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009118-6 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MUNICIPIO DE BEBEDOURO 

ADV/PROC: SP236954 - RODRIGO DOMINGOS 

IMPETRADO: GERENTE DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA CEF DE SJRPRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009119-8 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES GOMES DE SA 

ADV/PROC: SP235336 - RÉGIS OBREGON VERGILIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009120-4 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMABILE POMIN 

ADV/PROC: SP259133 - GISELY GERALDINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009122-8 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOSE VALDINEY DE CARVALHO JUNIOR 
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ADV/PROC: SP087113 - LUIS ANTONIO VELANI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009123-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: OSMAR SCARANO 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009124-1 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: OSMAR ANCELMO DE MENDONCA 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009125-3 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009126-5 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009127-7 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009128-9 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE VOLTA REDONDA - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009129-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM SATURNINO MESQUITA 

ADV/PROC: SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009130-7 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL DE OLIVEIRA MARTINS 

ADV/PROC: SP185633 - ERIKA DA COSTA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009131-9 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PAULO COSMELLI 

ADV/PROC: SP053231 - FRANCISCO ANDRÉ 

REU: SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009132-0 PROT: 09/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ALVES ZEQUIEL 

ADV/PROC: SP243948 - KARINA DA SILVA POSSO 

REU: DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL - 2 DISTRITO REGIONAL - TO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009133-2 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MANOEL CARLOS DE MELO 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009134-4 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MANOEL CARLOS DE MELO 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009135-6 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FRANCISCO 

ADV/PROC: SP248210 - LUCAS FERNANDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009136-8 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: BENEDITA VITOR 

ADV/PROC: SP248210 - LUCAS FERNANDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009137-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JAIR ARANTES 

ADV/PROC: SP211748 - DANILO ARANTES 

IMPETRADO: CHEFE DE RECURSOS HUMANOS DO INSS - GER EXECUTIVA EM S J RIO PRETO-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009138-1 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO ADRIANO BRITO 

ADV/PROC: SP141150 - PAULO HENRIQUE FEITOSA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009139-3 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: TATIANE VALINE BAZAN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009140-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009141-1 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 
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AUTOR: BENEDITO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009142-3 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009143-5 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009144-7 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009145-9 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009146-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009147-2 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009148-4 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009149-6 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009150-2 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009151-4 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO CLEMENTE E OUTROS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009152-6 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANA PAULA DE OLIVEIRA PRADO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009154-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NELSON APARECIDO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009155-1 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RIO PRETO POINT COMESTIVIES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009156-3 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MURILO MILANESI LOFRANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009157-5 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WILSON JOSE DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009158-7 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALDOMIRO DA SILVA FARIA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009159-9 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SILVIO DA COSTA GARCIA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009160-5 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REGINALDO PEDRO DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009161-7 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: OSVALDO ALVES BOTELHO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009162-9 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA MARQUES PINTO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009163-0 PROT: 09/09/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NELSON TANO ORIKASA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009164-2 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009165-4 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009166-6 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DI JACINTHO & CIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009167-8 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUGUSTO NUNES JUNIOR E OUTROS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009169-1 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO JOSE DE SOUSA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009171-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBERTA DA SILVA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009172-1 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALDEMAR MARCAL DE MATOS E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009173-3 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RENIVALDO DOMINGOS GUSMAO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009174-5 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WAGNE DE SOUZA MELATO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009175-7 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: ODENILTON TRUZIAN E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009176-9 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA APARECIDA RODRIGUES E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009177-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REGINALDO UVO LEONE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009178-2 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: J CONTE CHOPERIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009179-4 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDICE FRANCISCA PINHEIRO 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009180-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAUSINO ESSIO SIMOES 

ADV/PROC: SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009181-2 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PANSANI DE BARROS 

ADV/PROC: SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009121-6 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.094090-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

EMBARGADO: EDSON LUIS RANGEL 

ADV/PROC: SP087975 - NILTON LOURENCO CANDIDO E OUTRO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 97.0712100-9 PROT: 12/11/1997 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: LIVRARIA E PAPELARIA MARTINS RIO PRETO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007901-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: BERENICE MARQUES RODRIGUES 

ADV/PROC: SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008679-8 PROT: 22/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GREGORIO MARTIN GIL 

ADV/PROC: SP247629 - DANILO BARELA NAMBA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000062 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000066 

 

 

S.J. do Rio Preto, 09/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009153-8 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANDRE AMERICO MARQUESINI FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009168-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADEMIR ANTONIO EVARISTO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009170-8 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA CRISTINA RODRIGUES DE FARIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009185-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

REPRESENTADO: CASB COMPANHIA DE AUTOMOVEIS SAO BENTO E OUTROS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.06.009186-1 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA RIGOLDI CHAIM 

ADV/PROC: SP233750 - LETÍCIA RIGOLDI BONJARDIM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009187-3 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA AFONSO 

ADV/PROC: SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009188-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO SOUZA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009189-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELY FERNANDES MOLINA 

ADV/PROC: SP213097 - MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009190-3 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FAHAD MOYSES ARID 

ADV/PROC: SP244178 - KAROLINE FARIAS FERNANDES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009191-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDA APARECIDA CARDOZO 

ADV/PROC: SP147438 - RAUL MARCELO TAUYR 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009192-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009193-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA DE CASSIA REIS 

ADV/PROC: SP149313 - LUIZ FERNANDO BARIZON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009194-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDITH CHIQUETTO LINDQUIST - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.06.009195-2 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MICHELLI HERNANDES DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP269060 - WADI ATIQUE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009196-4 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00144 - PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DIONISIO DE JESUS CHICANATO 

REQUERIDO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA SQUADRO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009197-6 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA LUIZA HERNANDES DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP269060 - WADI ATIQUE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009198-8 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIMER CELOTTO 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009199-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVID JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009200-2 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURANDY EGIDIO 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009201-4 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BRUNO SOBRINHO 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009202-6 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERREIRA 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009203-8 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVARO LUIZ LENTE 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.06.009204-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UILSON BORSATO 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009205-1 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIME SERGIO DE ARRUDA 

ADV/PROC: SP091715 - EDISON VANDER FERRAZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009206-3 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CRISTIANO GOUVEIA LUIZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009207-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: VALMIR SANTANA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009208-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009209-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009210-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009211-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009212-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009213-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.009214-2 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009215-4 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009216-6 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009217-8 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009218-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: IZORDINA DA COSTA SANTOS 

ADV/PROC: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009219-1 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARILDA GOMES PEREIRA 

ADV/PROC: SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009044-3 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.06.009040-6 CLASSE: 120 

REQUERENTE: EVA BATISTA PEDROZA 

ADV/PROC: SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009182-4 PROT: 06/04/2005 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2005.61.06.003516-9 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

REU: JOSE BARBOSA PADILHA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009183-6 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.06.003142-6 CLASSE: 1 

IMPUGNANTE: DORIVAL FUZA 

ADV/PROC: SP214965 - ABILIO JOSE GUERRA FABIANO 

IMPUGNADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009184-8 PROT: 26/02/2003 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2003.61.02.002266-0 CLASSE: 240 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REU: OLINTINO GERALDO QUEIROZ 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008680-4 PROT: 22/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GREGORIO MARTIN GIL 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 

 

 

S.J. do Rio Preto, 10/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009220-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

EXECUTADO: NELSON CARLOS MACHADO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009222-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO SILVESTRE 

ADV/PROC: SP135569 - PAULO CESAR CAETANO CASTRO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009223-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009224-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009226-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009227-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MELANO DURAN 

ADV/PROC: SP178647 - RENATO CAMARGO ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009228-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GIVANILDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP238115 - JOSIANE RENATA DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: SUBDELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009229-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIRLANI GONCALVES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009230-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO PINHEIRO FERREIRA PINTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009231-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RENOR SINHORINI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009232-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO BATISTA LONGO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009233-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE TEIXEIRA BRAS 

ADV/PROC: SP203786 - FERNANDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.06.009234-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WARTANIR LUCIO GABRIEL 

ADV/PROC: SP203786 - FERNANDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009235-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTO ROSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009236-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CELSO BARBOSA 

ADV/PROC: SP124882 - VICENTE PIMENTEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009237-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REINALDO CESAR FELIZARDO 

ADV/PROC: SP230251 - RICHARD ISIQUE 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009238-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PROCA MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP171578 - LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009239-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: GUMERCINDO RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009240-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELMUT MAX LESCHONSKI 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009241-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDINO CRIPPA 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009242-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADALZIZA FLABLICIO FRERIS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.06.009243-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO LUIZ PEREIRA 

ADV/PROC: SP202184 - SILVIA AUGUSTA CECHIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009244-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009245-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OURIVALDO COVRE 

ADV/PROC: SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009246-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009247-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009248-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009249-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009250-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009251-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009252-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009253-1 PROT: 11/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009254-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009255-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009256-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009257-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009258-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009259-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009260-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009261-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009262-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009263-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009264-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009265-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009266-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009267-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009268-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009269-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009270-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009271-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009272-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009273-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.009274-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALTON JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009275-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FREIRES DAMACENA 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009276-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VENANCIA DE CARVALHO DA SILVA 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009277-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZELINDA RICI GOMES 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009221-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.06.009220-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: NELSON CARLOS MACHADO 

ADV/PROC: SP022636 - CELSO MAZITELI JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009225-7 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.06.003355-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CARROCERIAS RIO PRETO LTDA 

ADV/PROC: SP080137 - NAMI PEDRO NETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004279-8 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PINTURAS YPIRANGA LTDA 

ADV/PROC: SP050671 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FERNANDO PRESTES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.06.010107-2 PROT: 28/09/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000056 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000060 

 

 

S.J. do Rio Preto, 11/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009278-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: AGUINALDO ANTONIO MARTINS MOURA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009279-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: LEANDRO FERNANDES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009280-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: ARMANDO TUKAMOTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009281-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: MARIA HELOISA PEREIRA MARCOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009282-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: GRACINDO DE LOLO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009283-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: ANTONIO VALENTIM ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009284-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: MARIA HELENA FRANCO MARTINS ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009285-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: PEDRO ANTONIO ESTEVES TABAPUA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009286-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: SERGIO ASCENCIO TABAPUA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009287-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: CONFETE & BRIENZO ARTIGOS P/ FESTAS LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009288-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009289-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELI MARIA DEL FAVERI RIBEIRO E OUTROS 

ADV/PROC: SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009290-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELI MARIA DEL FAVERI RIBEIRO E OUTROS 

ADV/PROC: SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009291-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO CESAR GUIMARAES 

ADV/PROC: SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009292-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANTA MONTEIRO 

ADV/PROC: SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E OUTRO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009293-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AURORA GUTIERRES MARTINES 

ADV/PROC: SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009294-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENERINA FERREIRA DE MORAIS 

ADV/PROC: SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009299-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURINDO MELEGATI E OUTRO 

ADV/PROC: SP272134 - LEANDRO ALVES PESSOA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009300-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADALBERTO GONCALVES FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP272134 - LEANDRO ALVES PESSOA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009302-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MINGOIA 

ADV/PROC: SP026358 - APPARECIDO JULIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009303-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSIAS DANTAS DE SANTANA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009304-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009305-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009306-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009307-9 PROT: 12/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009308-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009309-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER DAIJIRO KODAMA 

ADV/PROC: SP212796 - MARIA CRISTINA BORSATO PERASSOLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009310-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINA ANTONIA VETTORETTI DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009311-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REAL TRANSPORTE E TURISMO S/A 

ADV/PROC: SC016863 - GUSTAVO AMORIM E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009312-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009313-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009314-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA MAZIN SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009315-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SARA LINO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP232726 - JUCIENE DE MELLO MACHADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009316-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP232726 - JUCIENE DE MELLO MACHADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1827/2380 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009317-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDETE SACOMANI PENA 

ADV/PROC: SP232726 - JUCIENE DE MELLO MACHADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009318-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIUZA DA SILVA 

ADV/PROC: SP232726 - JUCIENE DE MELLO MACHADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009319-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: LUIS ANTONIO BENTO PARISI ME E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009320-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAGMAR DE PAULA ARANTES 

ADV/PROC: SP239694 - JOSE ALEXANDRE MORELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009321-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REPRESENTADO: ALFREDO ALVES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009322-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANO FERNANDO MENDES JUNIOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP199479 - ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009323-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIBEL MARIA ATTILIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP199479 - ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009324-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE CASTILHO 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009325-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMIR LIOS 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.06.009326-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALKIRIO FRANCELINO DE MAGALHAES 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009327-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009328-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POTIRENDABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009329-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009330-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009331-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009332-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009333-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009334-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009335-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.009336-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009337-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009338-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009339-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009340-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009341-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009342-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009343-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009344-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009345-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009346-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009347-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009348-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009349-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RODOBENS NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/A 

ADV/PROC: SP271488 - ADALBERTO AUGUSTO SALZEDAS JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009350-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009351-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009352-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009353-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009354-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009295-6 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.06.004133-1 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EMBARGADO: ODETE MASSON TIRELLI E OUTROS 

ADV/PROC: SP025816 - AGENOR FERNANDES 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.06.009296-8 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.06.001897-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CIPLAN CIMENTO PLANALTO S/A 

ADV/PROC: DF017828 - GERALDO MASCARENHAS L CANCADO DINIZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009297-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.006742-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ASSOCIACAO BENEFICENTE DO EVANGELHO QUADRANGULAR 

ADV/PROC: SP056011 - WALDIR BUOSI 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009298-1 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.007982-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SEVERINO MATIAS 

ADV/PROC: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009301-8 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 98.0712911-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALCIDES CARVALHO MACIEL 

ADV/PROC: SP099999 - MARCELO NAVARRO VARGAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LAERTE CARLOS DA COSTA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009328-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POTIRENDABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000072 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000078 

 

 

S.J. do Rio Preto, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
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PORTARIA Nº 15/2008 

 

 

O(A) DOUTOR(A) WILSON PEREIRA JUNIOR, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR DO(A) 3a SJRIO PRETO, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 3a SJRIO 

PRETO, como segue: 

 

1667 RITA DE CASSIA AMYUNI DOS SANTOS 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 14/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

1734 MARCIA REGINA VERA LINO 

1a.Parcela: 20/03/2009 a 07/04/2009 

2a.Parcela: 14/07/2009 a 24/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

1745 SANDRA REGINA FERNANDES 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 27/07/2009 a 08/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2794 MARA LUCIA MONTEIRO DE MORAES 

1a.Parcela: 15/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 25/06/2009 a 08/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2814 INES APARECIDA DE PAULA 

1a.Parcela: 25/05/2009 a 05/06/2009 

2a.Parcela: 14/09/2009 a 01/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3238 ADRIANO CONSTANTE MARTINS 

1a.Parcela: 27/07/2009 a 25/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3740 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA CASTRO RING 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4296 LISI CAZARINI SANTANA 

1a.Parcela: 17/08/2009 a 04/09/2009 

2a.Parcela: 08/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4582 TEREZINHA ALVES DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1833/2380 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

4947 ALEXANDRE TOKUJI TOKUNAGA 

1a.Parcela: 25/05/2009 a 05/06/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

6031 ADRIANA LIMA LUCHESI TRAZZI 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 10/07/2009 a 29/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

WILSON PEREIRA JUNIOR 

Juiz(a) Federal 

6ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

PORTARIA Nº 09/2008 

O(A) DOUTOR(A) OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR 

(SUBSTITUTO) DO(A) 6a SJRIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 6a SJRIO 

PRETO, como segue: 

1692 RODOLFO ARLINDO MARINI 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 25/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1732 FLAVIA ANDREA DA SILVA 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

1763 JOSE AGUINALDO FONTANA 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3294 MATHEUS MOREIRA MARQUES 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 15/05/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3654 DANIELLA LAVEZO PEREIRA DE OLIVEIRA1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 11/11/2009 a 20/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3682 IVONE JACQUELINE VARGAS SOARES 

1a.Parcela: 27/07/2009 a 25/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3798 SILVIO DE CARVALHO 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 
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3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4154 ALESSANDRA TRIGO ALVES 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

4297 ANDREA CRISTINA ALMEIDA DE AGUIAR MARTINO1a.Parcela: 25/03/2009 a 03/04/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4636 LUCIANA ALMEIDA PAOLINI 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 26/03/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4986 SILVANA NEVES 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5571 JOANITA ANDREA BATISTA DOS SANTOS 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 04/05/2009 a 13/05/2009 

3a.Parcela: 14/10/2009 a 23/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

SAO JOSE DO RIO PRETO, 12 de setembro de 2008. 

OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

Juiz(a) Federal 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO BARTH PIRES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006744-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE JACAREI 

ADV/PROC: SP100928 - NELSON APARECIDO JUNIOR 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO RODRIGUES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006748-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.03.006749-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006750-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006751-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: ARLETE MARIA DE CARVALHO NEVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006752-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006753-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006754-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO BENTO DO SAPUCAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006755-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DO CAMPOS DO JORDAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006756-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAGUATATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006757-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAGUATATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006758-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006759-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006760-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006761-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006762-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006763-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTROS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006764-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTROS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006765-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTROS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006766-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR MORAES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP236939 - REGINA APARECIDA LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006767-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00128 - ALIMENTOS - PROVISIONAIS - P 

REQUERENTE: RAFAELA ESPINDOLA CARDOSO - MENOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP213932 - LUIZ FERNANDO CHERUBINI 

REQUERIDO: ADILSON NEVES CARDOSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006768-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP233007 - MARCELO BATISTA DOS REIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006769-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANAINA ALVES DE OLIVEIRA 
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ADV/PROC: SP218692 - ARTUR BENEDITO DE FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006770-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANILDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006771-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE ROSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006772-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUVENAL SALVADOR DE SOUZA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006773-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL DAMIAO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006774-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: THEREZINHA DE MELO FREITAS 

ADV/PROC: SP189084 - RUBEN NERSESSIAN FILHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006775-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: HARMONIA CARAGUA MATERIAIS E SERVICOS PARA BINGOS LTDA - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006776-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALEIXO BARBOSA 

ADV/PROC: SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006777-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CLARO DA SILVA JUNIOR 

ADV/PROC: SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006778-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM DONIZETTI FERREIRA 

ADV/PROC: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006779-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILENE BONANNO DE ALMEIDA E SILVA 

ADV/PROC: SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006780-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDINETE DE MELO OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP233485 - SIMARA GOMES DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006781-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MAURO TELES 

ADV/PROC: SP231868 - ANTONIO MARCELO LEITE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006782-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RAIMUNDO NATO 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006783-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCIO FELIPE LACOMBE DA CUNHA 

EXECUTADO: ORLANDO ROSA DE MOURA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006784-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDIA MARIA CABRAL DE MOURA 

ADV/PROC: SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006785-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIOMAR FERREIRA LIMA 

ADV/PROC: SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006786-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABEL ESTEVAM DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006787-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO QUIRINO RODRIGUES NETO 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006788-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO RAIMUNDO GONCALVES 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006789-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE MAXIMO DA SILVA 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006790-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FILIBER MARTINEZ GONZALEZ 

ADV/PROC: SP263339 - BRUNO GONCALVES RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000044 

 

 

Sao Jose dos Campos, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª FABIOLA QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011691-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ROBERTO DA ROCHA REIS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011693-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANCADOS LTDA 

ADV/PROC: SP081517 - EDUARDO RICCA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011695-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011696-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO GARCIA BERTOLINI 

ADV/PROC: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011697-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP171224 - ELIANA GUITTI 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011698-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011699-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011700-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011701-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011702-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011703-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011704-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011705-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011706-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011707-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011708-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011709-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011710-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011711-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011712-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011713-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011714-4 PROT: 12/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011715-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011716-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011717-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011718-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011719-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011720-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011721-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011722-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011723-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011724-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011725-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011726-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011727-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011728-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011729-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011730-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VERLI VIEIRA REBELLO TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP260273 - DANIEL DE BARROS FREITAS 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011692-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.10.005279-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ANA MARIA PORTAS RODRIGUES SOROCABA ME 

ADV/PROC: MG098253 - JULIO CESAR FELIX 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011694-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.10.010143-4 CLASSE: 126 

REQUERENTE: DIRETOR DA CIA/SUL PAULISTA DE ENERGIA 

ADV/PROC: SP246644 - CAROLINA WESTIN FERREIRA PAULINO 

REQUERIDO: GERALDO ALMEIDA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP250582 - SARA DOS SANTOS ALBUQUERQUE 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.10.006251-8 PROT: 15/06/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: GERSON CERQUEIRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000041 

 

 

Sorocaba, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

PORTARIA N.º 26/2008  

O(A) DOUTOR(A) MARCOS ALVES TAVARES, JUIZ(A) FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE SOROCABA, 

DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e,  

CONSIDERANDO que a(o) servidor(a) MARGARETE APARECIDA ROSA LOPES, RF 2060, ocupante da função 

comissionada de Diretora de Secretaria, está em férias, no período de 07/10/2008 a 24/10/2008, . 

RESOLVE:  

DESIGNAR o(a) servidor(a) ROSEMEIRE APARECIDA FONSECA, RF 2510, para substituí-lo(a) no período de 

07/10/2008 a 24/10/2008.  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

 

 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

PORTARIA Nº 21/2008 

O DOUTOR MARCOS ALVES TAVARES, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE DA 2ª VARA 

FEDERAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços na 2ª Vara Federal 

de Sorocaba, como segue: 

RF 1117 - ROMILDA DOMINGUES BAKAUKAS 

1a.Parcela: 09/03/2009 a 26/03/2009 

2a.Parcela: 28/09/2009 a 09/10/2009 

RF 1920 - DORCIEL DE SOUSA DOS SANTOS 

1a.Parcela: 10/07/2009 a 08/08/2009 

RF 2052 - EDNA TEREZINHA ROSA 

1a.Parcela: 10/07/2009 a 24/07/2009 

2a.Parcela: 23/11/2009 a 07/12/2009 

RF 2055 - FRANCINE SOLANGE CAMARGO MENDES 

1a.Parcela: 09/03/2009 a 07/04/2009 

RF 2498 - JOAO BATISTA GOMES 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 28/01/2009 

2a.Parcela: 13/04/2009 a 22/04/2009 

3a.Parcela: 01/07/2009 a 10/07/2009 

RF 2658 - MARCELO MATTIAZO 
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1a.Parcela: 19/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 30/07/2009 

RF 2870 - ELISA MARIA GIANOLLA DE PONTES 

1a.Parcela: 20/07/2009 a 07/08/2009 

2a.Parcela: 08/12/2009 a 18/12/2009 

RF 2957 - JAMIL ZAMUR FILHO 

1a.Parcela: 10/11/2008 a 19/11/2008 

2a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

3a.Parcela: 06/07/2009 a 15/07/2009 

RF 3173 - JOSE ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA MELLO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

RF 3429 - MARCIA BIASOTO DA CRUZ 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

RF 4077 - SOLANGE FIORUCI 

1a.Parcela: 01/06/2009 a 30/06/2009 

RF 6038 - DALVA APARECIDA FERREIRA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

SOROCABA, 11 de setembro de 2008. 

MARCOS ALVES TAVARES 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008498-8 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUZA DA SILVA LIMA 

ADV/PROC: SP181644 - ALESSANDRA APARECIDA TRAVESSONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008499-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO FERREIRA FERNANDES 

ADV/PROC: SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008500-2 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISEU ALVES 
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ADV/PROC: SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008501-4 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO BUENO DA SILVA 

ADV/PROC: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008502-6 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA SILVA NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008503-8 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALOIZIO DE SOUSA MAGALHAES 

ADV/PROC: SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008504-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO LUIZ PERIN PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008505-1 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE TORRES RODRIGUES 

ADV/PROC: SP268526 - FRANCISCO CARLOS CABRERA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008508-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO TADAAKI MARUMO E OUTRO 

ADV/PROC: SP066159 - EUCLYDES RIGUEIRO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008509-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA ESTEVAM CAVALCANTE PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008511-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO PEREIRA GONCALVES 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008512-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDALICIO BARBOSA SANTOS 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008513-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ SILVA 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008514-2 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS MORAES 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008515-4 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL BEZERRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008524-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KATIA REGINA DE PAULA 

ADV/PROC: SP133117 - RENATA BARRETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008525-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDENYR GOMES QUEZADA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008526-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FAUSTO FERREIRA 

ADV/PROC: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008527-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AFONSO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008528-2 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA BARBOSA MOTA 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008529-4 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUISA HELENA FREITAS PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP233668 - MARCOS BORGES ANANIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.83.008530-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008531-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008536-1 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO PEDRO HILARIO 

ADV/PROC: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008537-3 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008538-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAURA MITSUE ALVES 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008539-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO TREVIZAN 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008540-3 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO ANOEL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008541-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CESAR ROBERTO DEUS DEU 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008542-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLGA APARECIDA MOURA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008543-9 PROT: 10/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PIRES CLEMENTE 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008544-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULINO INACIO PEREIRA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008545-2 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMOCLE EURICO DA SILVA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008546-4 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008547-6 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE BEZERRA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008550-6 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSELY SANTOS ANDRADE DA SILVA 

ADV/PROC: SP267716 - MICHELY XAVIER SEVERIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008552-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FACTORE 

ADV/PROC: SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008553-1 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA VITA DINIZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008554-3 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DILMA APARECIDA DE SOUSA SANTOS 

ADV/PROC: SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008555-5 PROT: 10/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR ALVES FEITOSA 

ADV/PROC: SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008556-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DINIZ 

ADV/PROC: SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008557-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIBERATA MARIA ELIAS 

ADV/PROC: SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008558-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO COSTA 

ADV/PROC: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008563-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GUARATTO 

ADV/PROC: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008564-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA TRUSZ 

ADV/PROC: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008565-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PIOVEZANI 

ADV/PROC: PR031454 - EDSON MORAES PIOVEZAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008566-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVINO PEDROZO DE MORAES 

ADV/PROC: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008567-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA MAURICIO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008568-3 PROT: 11/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON VALERIANO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008569-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008570-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA LIMA DA SILVA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008571-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO MARQUES PRATA 

ADV/PROC: SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008572-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ALVES BRASIL 

ADV/PROC: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008573-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP250858 - SUZANA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008574-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO POLIDORO 

ADV/PROC: SP250858 - SUZANA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008575-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO RICCI 

ADV/PROC: SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008576-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1852/2380 

PROCESSO : 2008.61.83.008577-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008578-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008579-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008584-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARCOS DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008585-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAQUELINE DE PAULA ANTUONA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008586-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA NATALE NAPOLITANO 

ADV/PROC: SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008587-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIVALDO FRANCISCO DE BRITO 

ADV/PROC: SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008588-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP109888 - EURIPEDES BARSANULFO SEGUNDO MIRANDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008589-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FABIO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - AG VILA MARIANA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008590-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ RAMINELLI 
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ADV/PROC: SP268576 - ALLINE DI FELICE GRECCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008591-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLODOMIRA MARIA DE JESUS ZEFERINO 

ADV/PROC: SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008592-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA NUNES 

ADV/PROC: SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008593-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGJ HILINSKY 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008594-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA MARIA ALVES CRUZ 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008595-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA MARIA PEREZ 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008596-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PASCHOALOTTI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008597-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALUIZIO GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008598-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CINEZIA ALVES DE MELO SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008599-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL CARLOS KRZYZANOWKI 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008600-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNEA MURILO SIMOES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008601-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEOSVALDO BARBOSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008602-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLGA APARECIDA DE MORAES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008603-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILDAIR PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008604-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS DO PRADO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008605-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONEZIMO PEREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008606-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL AGENOR TORRES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008607-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS FRANCISCO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008608-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE BALDUINO DOS SANTOS 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008609-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BARROS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008610-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARIN DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008611-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZENDA ORLICKAS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008612-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROGERIO CABRAL 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008613-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIBES BRAZ DA COSTA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008614-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MAMORU ABURAYA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008615-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GREGORIO PESTANA FERNANDES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008616-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PRESTES FRANCO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008617-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MESSIAS AYRTON SCATENA 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008618-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA FUZARO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008619-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP155680 - DENISE APARECIDA ZOCCATELLI MOZELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008620-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEILSON ARAGAO SANTOS 

ADV/PROC: SP155680 - DENISE APARECIDA ZOCCATELLI MOZELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008621-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS JULIAO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008622-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO GALLO INGRAO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008623-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS BARBOSA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008624-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PERICLES DA PAIXAO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008625-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA CALDEIRA TOLENTINO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008626-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: NILTON MARCONI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008627-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SYLVIA ELIZABETH ROCHA XAVIER 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008628-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO CELEGHIM GALAVERNA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008629-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO BANDEIRA DE MELLO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008630-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUTH GELASCOV 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008631-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOCHIYUKI NAKASHIMA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008632-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MARTINS GOMES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008633-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUSA FERREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008634-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS BARBOSA DELGADO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008635-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ROSA LUCIA FERREIRA VALERIO SOARES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008636-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMOSITA GOMES BARBOSA SOUSA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008637-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SYLVIO BERNARDO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008638-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOSHIAKI NIKUMA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008639-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PIMENTEL 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008640-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO D ANGELO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008641-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE HONORIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008642-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LINDOMAR CLEONICE DE SOUTO 

ADV/PROC: SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008643-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA MARIA DE APULA CAVALERI 

ADV/PROC: SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008644-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: CICERO FELIX NETO 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008645-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HIDEO YAMAGAMI 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008559-2 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.010422-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

EMBARGADO: HERMANN EMIL SCHEIDER 

ADV/PROC: SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008560-9 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.03.99.025226-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

EMBARGADO: JOSE FERLIN E OUTRO 

ADV/PROC: SP104510 - HORACIO RAINERI NETO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008561-0 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.015457-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA FUGAGNOLLI 

EMBARGADO: ARNALDO MOIA 

ADV/PROC: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008562-2 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.83.005117-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

EMBARGADO: FABIO AURELIO MANSO 

ADV/PROC: SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008580-4 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.83.002603-4 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: VANDERLEI MARTIN 

ADV/PROC: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

IMPUGNADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008581-6 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0041322-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

EMBARGADO: LAURA DE CASTRO 

ADV/PROC: SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008582-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.004449-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA FUGAGNOLLI 

EMBARGADO: JOSE ROQUE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP037209 - IVANIR CORTONA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008583-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0032295-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: JOSE CARLOS DE CASTRO RIOS 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 00.0938691-2 PROT: 11/12/1986 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CREPALDI E OUTROS 

ADV/PROC: SP053260 - LUIZ NOBORU SAKAUE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 90.0032696-6 PROT: 10/08/1990 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA FERMINO ALVES 

ADV/PROC: PROC. ADVS.RENUNCIARAM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 91.0025643-9 PROT: 17/04/1991 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAMILTON NELSON SIVIERO E OUTROS 

ADV/PROC: SP013630 - DARMY MENDONCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SERGIO BUENO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 95.0040543-1 PROT: 29/06/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PERLI E OUTROS 

ADV/PROC: SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 95.0055749-5 PROT: 13/11/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AROLDO ANTUNES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES E OUTRO 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 97.0043364-1 PROT: 07/10/1997 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LOPEZ MARTORELL 

ADV/PROC: SP071160 - DAISY MARIA MARINO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2002.03.99.037032-5 PROT: 17/04/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULINA DE ANDRADE ORLANDI 

ADV/PROC: SP125323 - APARECIDA FATIMA ANTUNES DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2002.61.14.000327-5 PROT: 30/01/2002 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL INACIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP089107 - SUELI BRAMANTE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.003212-8 PROT: 08/02/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: ALBERTINA MARIA DA CONCEICAO DONATTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.003213-0 PROT: 08/02/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: ALBERTINA MARIA DA CONCEICAO DONATTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.003214-1 PROT: 08/02/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: ALBERTINA MARIA DA CONCEICAO DONATTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.007608-6 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAMILA MARIA PINHEIRO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP031526 - JANUARIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000122 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000012 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000142 
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Sao Paulo, 11/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008646-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALTINO DONATO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008647-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CRISTINA SOARES FACHINI 

ADV/PROC: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008648-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL BELLINI 

ADV/PROC: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008649-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA PEREZ 

ADV/PROC: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008650-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CANDIDO AUGUSTO 

ADV/PROC: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008651-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSIAS CAETANO DE LIMA 

ADV/PROC: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008652-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALVARO RODRIGUES ALDEMIR 
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ADV/PROC: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008653-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO ANTONIO GARCIA 

ADV/PROC: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008654-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOELIA DE SOUZA ALMEIDA LIMA 

ADV/PROC: SP125802 - NOELIA DE SOUZA ALMEIDA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008655-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ELIAS LINS BARBOSA 

ADV/PROC: SP215958 - CRIZÔLDO ONORIO AVELINO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008656-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS CALIXTO PADILHA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008657-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELLERY FURLAN 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008658-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO RAMOS BARBOSA 

ADV/PROC: SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008659-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JUREMA MARTINEZ 

ADV/PROC: SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008660-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FERNANDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008661-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PEREIRA 
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ADV/PROC: SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008662-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE PADUA DA SILVA 

ADV/PROC: SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008663-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA DA SILVA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008664-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SIQUEIRA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008665-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AKIMITSU KAMIKATAHIRA 

ADV/PROC: SP218022 - RUBENS PEREIRA MARQUES JUNIOR 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008666-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO RUSSO COSTA 

ADV/PROC: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008667-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO PAES NOVAES 

ADV/PROC: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008668-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RICARDO URBANEJA 

ADV/PROC: SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHÃES 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008669-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELINO HUMBERTO COLOMBO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008670-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO ROCHA LIBORIO E OUTROS 
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ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008671-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA DE FATIMA MARTINS ENGELS E OUTRO 

ADV/PROC: SP262573 - ANDERSON CARDOSO AMARAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008672-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO PEREIRA FIALHO 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008673-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA GARCIA 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008674-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO BUONO 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008675-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GLAUCI CILENE ALVES 

ADV/PROC: SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008683-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LARISSA VITORIA DIAS POLASSI 

ADV/PROC: SP134582 - NEIVA MARIA BRAGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008690-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANGELICA MASAGAO PROCHASKA 

ADV/PROC: SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008691-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS BISPO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008692-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AILTON DOS SANTOS 
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ADV/PROC: SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008698-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO SOARES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008699-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO NETO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008702-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMIR SEBASTIAO DE FARIA 

ADV/PROC: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008703-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA ROSSETTI 

ADV/PROC: SP067783 - WLADIMIR RAPHAEL COLUCCI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 91.0061595-1 PROT: 13/05/1991 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: DORA MARTINS VERA 

ADV/PROC: SP033927 - WILTON MAURELIO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2000.03.99.043762-9 PROT: 11/12/1998 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELTON JORGE DO CARMO 

ADV/PROC: SP127108 - ILZA OGI 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM SAO PAULO - CIDADE DUTRA 

ADV/PROC: PROC. SONIA MARIA CREPALDI 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000040 

 

 

Sao Paulo, 12/09/2008 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1867/2380 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

PORTARIA N.º 26/2008  

A Doutora Márcia Hoffmann do Amaral e Silva Turri, MMª Juíza Federal da 2ª Vara Federal Previdenciária, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, 

RESOLVE DESIGNAR o servidor MÁRCIO DAVID ÁVILA GOMES, Técnico Judiciário, RF 6136, para substituir o 

servidor TOSHIO YAGASAKI, Analista Judiciário, RF 1435, Supervisor, no dia 13/08/2008, em virtude de sua 

participação em treinamento regulamentar. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

Juíza Federal  

 

 

PORTARIA N.º 28/2008  

A Doutora Márcia Hoffmann do Amaral e Silva Turri, MMª Juíza Federal da 2ª Vara Federal Previdenciária, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, 

RESOLVE ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora ANA PAULA UCCI PEINADO, 

Técnico Judiciário, RF 3272, de 29/10/2008 a 07/11/2008 e de 26/11/2008 a 05/12/2008 para 16/10/2008 a 04/11/2008. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008.  

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

Juíza Federal  

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 29/2008 

 

 

O(A) DOUTOR(A) MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR 

(SUBSTITUTO) DO(A) 2a PREVIDENCIARIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 2a 

PREVIDENCIARIA, como segue: 

1435 TOSHIO YAGASAKI 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 18/05/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3006 MARCIA SETSUKO FUZISHIMA 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 11/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

3272 ANA PAULA UCCI PEINADO 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 11/03/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 17/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5220 BETTINA ROSENGARTEN 

1a.Parcela: 18/01/2010 a 27/01/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 31/07/2010 
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5340 HILBERT TRUSS RIBEIRO 

1a.Parcela: 22/06/2009 a 21/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5562 DIONEIA ROCHA DA SILVA QUEIROZ 

1a.Parcela: 20/11/2009 a 19/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5595 RICARDO TORRES ROSIN 

1a.Parcela: 06/07/2009 a 04/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5609 PAULO MARIANO DA SILVA 

1a.Parcela: 31/08/2009 a 29/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5732 CATARINA TOSHIE SEQUIA FUNAGOSHI 

1a.Parcela: 26/01/2009 a 09/02/2009 

2a.Parcela: 27/07/2009 a 10/08/2009 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6012 ELIANE FERREIRA MACHADO 

1a.Parcela: 21/09/2009 a 10/10/2009 

2a.Parcela: 15/02/2010 a 24/02/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6055 MONICA CRISTINA ZULINO 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 22/09/2009 

2a.Parcela: 08/02/2010 a 22/02/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6136 MARCIO DAVID AVILA GOMES 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 05/02/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicada no D.O.E.-Poder Judiciário 

de _____/_____/_____,fls.______ 

 

PORTARIA N.º 27/2008  

A Doutora Márcia Hoffmann do Amaral e Silva Turri, MMª Juíza Federal da 2ª Vara Federal Previdenciária, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, 

RESOLVE DESIGNAR o servidor PAULO MARIANO DA SILVA, Técnico Judiciário, RF 5609, para substituir a 

servidora MÔNICA CRISTINA ZULINO, RF 6055, no dia 29/08/2008, em virtude de licença médica gozada pela 

referida servidora. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  
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MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

Juíza Federal  

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007023-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO CAMILO 

ADV/PROC: SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007024-1 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MADALENA ROSALES NUNES 

ADV/PROC: SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007026-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA MARIA MINGUINI 

ADV/PROC: SP190914 - DENIZ JOSE CREMONESI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007027-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA MARIA MINGUINI 

ADV/PROC: SP190914 - DENIZ JOSE CREMONESI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007028-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILDA DE JESUS SOUZA SPINELLI 

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007029-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARISILDA NUNES DA SILVA 

ADV/PROC: SP076805 - JOAO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007030-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO AMERICO FERNANDES 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007031-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO ADALBERTO MORI 

ADV/PROC: SP198697 - CARLOS HENRIQUE LUCIO LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007033-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007034-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007035-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007036-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007037-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007038-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007039-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007040-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007041-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007042-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007043-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007044-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007045-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007046-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007047-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007048-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007049-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007050-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.007051-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007052-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007053-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007054-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007055-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007056-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007057-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007058-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007059-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007060-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007061-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007062-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007063-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007064-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007065-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA BUGKI DO AMARAL 

ADV/PROC: SP090339 - NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007067-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007068-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FABIO ROBERTO RESENDE THOMAZINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007069-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE VERONICA BARROSO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007070-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEBASTIANA DE FATIMA XAVIER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007071-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007077-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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EXECUTADO: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007078-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DE LIMA 

ADV/PROC: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007079-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA DA SILVA POSSTTI 

ADV/PROC: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007080-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIA HELENA AMANCIO DE MELO SILVA 

ADV/PROC: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007081-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON PEREIRA DE SANTANA 

ADV/PROC: SP225217 - DANIEL ALEX MICHELON E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007082-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP225217 - DANIEL ALEX MICHELON E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007066-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.20.007065-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: ANA BUGKI DO AMARAL 

ADV/PROC: SP090339 - NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.02.010836-5 PROT: 24/08/2007 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP024586 - ANGELO BERNARDINI E OUTRO 

REU: RENATA ORBELA BERNARDES FERREIRA PRADA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.003208-0 PROT: 17/03/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: RENATA ORBELA BERNARDES FERREIRA PRADA 

EXCEPTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP024586 - ANGELO BERNARDINI E OUTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1875/2380 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.003595-0 PROT: 24/03/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: ARACY LOPES PRADA 

ADV/PROC: SP119797 - DONIZETE VICENTE FERREIRA 

EXCEPTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP024586 - ANGELO BERNARDINI E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000052 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000056 

 

 

Araraquara, 11/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007032-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007072-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MAYCON DIEGO BAZANI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007073-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIZ ALVES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007074-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ANTONIO DE LIMA JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007075-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GERALDO BORGES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007076-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EUNI OZORIO LAZARINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007083-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007084-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER PAULO TROTA 

ADV/PROC: SP208806 - MARIO SERGIO DEMARZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007085-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO GONCALVES FERRAZ 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007086-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEOVALDO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007087-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENEIDE APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007088-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007089-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA BERNARDES DA SILVEIRA SOUZA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007090-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE DE PAULA BARCELLOS LEITE 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007091-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDITE MARIA CASSEMIRO 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007092-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL DO AMARAL 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007093-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA POSSI SOUZA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007094-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

ADV/PROC: PROC. LUIS SOTELO CALVO 

REU: MASSAKI TAKARA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007095-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MATEUS CAPORICI 

ADV/PROC: SP191029 - MIGUEL TADEU GIGLIO PAGLIUSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007096-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007097-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: FABRICA DE MAQUINAS COCCO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007099-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP020589 - SERGIO NEY KOURY MUSOLINO 

EXECUTADO: GILSON CAMPANI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007100-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: USINA TAMOIO S/A - ACUCAR E ALCOOL E OUTROS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2008.61.20.007098-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.20.007097-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FABRICA DE MAQUINAS COCCO LTDA 

ADV/PROC: SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007101-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.20.007100-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: USINA TAMOIO S/A - ACUCAR E ALCOOL E OUTROS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007107-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.20.007097-6 CLASSE: 99 

REQUERENTE: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A REGIAO 

ADV/PROC: SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR 

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO - SAO PAULO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

Araraquara, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

 

PORTARIA Nº 34, de 15/09/2008 

 

O(A) DOUTOR(A) JOSE MAURICIO LOURENÇO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA 2a ARARAQUARA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 2a 

ARARAQUARA, como segue: 

1431 MARIA APARECIDA GRAZIATO CASO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3348 LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 14/06/2009 a 03/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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4538 RENATA ELIS DOS SANTOS 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 25/03/2009 a 03/04/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

4554 MARCOS RODRIGO BERGAMIN 

1a.Parcela: 17/02/2009 a 27/02/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4559 EDNEIA MARQUES DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 24/03/2009 a 07/04/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5276 SUSILAINE APARECIDA VIEIRA OKADA 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 11/01/2010 a 20/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5286 ELAINE CRISTINA SHIMADA 

1a.Parcela: 22/01/2009 a 20/02/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5290 JANAINA GIMENO MARQUES 

1a.Parcela: 21/07/2009 a 07/08/2009 

2a.Parcela: 07/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5293 JOSE EDUARDO FERREIRA LUIZ 

1a.Parcela: 25/05/2009 a 10/06/2009 

2a.Parcela: 07/01/2010 a 19/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5294 SUZELI APARECIDA DE OLIVEIRA MORAES1a.Parcela: 21/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5295 VANDERLEI FERNANDO MARTINS 

1a.Parcela: 10/07/2009 a 27/07/2009 

2a.Parcela: 07/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5398 SANDRA SAYURI KANNO 

1a.Parcela: 25/05/2009 a 05/06/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

ARARAQUARA, 15 de setembro de 2008. 

 

JOSÉ MAURÍCIO LOURENÇO 

Juíz Federal Substituto 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001518-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E OUTRO 

REU: ELEANDRO CLAUDEMIR FRANCO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001519-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ SOARES DE SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP161841 - MARIA ELISABETH AZEVEDO CUNHA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001520-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: SUELY LAURA DA SILVA OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001521-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO AMERICO GUILARDI 

ADV/PROC: SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001522-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARA NADIR CAMARGO OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001523-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PEDRO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Braganca, 12/09/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CARLA CRISTINA FONSECA JORIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003693-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IGNORADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003694-1 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003696-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: MARCOS ALDAIR DO ESPIRITO SANTO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003700-3 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: ANTONIO LUIZ TRAJANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003703-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVARO LUIZ TELLES COELHO 

ADV/PROC: SP156879 - ALVARO LUIZ TELLES COELHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003719-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZAIRA RODRIGUES PEREIRA 

ADV/PROC: SP252349 - CLAUDIA REGINA DE FARIA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.003720-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO 

EXECUTADO: PRO META INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003721-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO 

EXECUTADO: OFTALMOLOGIA DR IVANIR M DE A FREIRE S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003722-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO 

EXECUTADO: PELZER SYSTEM LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003723-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: ARIOVALDO BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003724-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: IVONE CANDIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003725-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: ALVALE ALIMENTOS DO VALE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003726-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: AUTO POSTO NOVA VIDA TAUBATE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003727-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: J DIONISIO DE ARAUJO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003728-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: CONTAS CONTABIL SILVA LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003729-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: CONSTRUTORA SANOLI LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003730-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: J.M.C.S. SERVICO DE ENFERMAGEM S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003731-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: IBRAHIM MOHAMAD BARAKAT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003732-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: JOSE FERRARI PEGORELLI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003733-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: WILSON MIGUEL MUSSI JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003734-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: JOAO ROMAN JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003735-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: W Z S - CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003736-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: E. E. I. INTERATIVA LTDA EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003737-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: MARTIM ANTONIO SALES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003738-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: DAVES ORTIZ BATALHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003739-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: AKIRA AZUMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003740-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: LEONORA MENDONCA DE L HABERBECK BRANDAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003741-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: EROS AFONSO DA CUNHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003742-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA CANDELARIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003743-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003744-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: IVO JOSE DE OLIVEIRA MARCONDES DE MOURA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003745-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: MARIA JOSE CABRAL COSTA GUIMARAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003746-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003747-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

EXECUTADO: SAX IND E COM DE MALHAS E CONFECCOES LTDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Taubate, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001533-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORDALY MARIUSSO 

ADV/PROC: SP263293 - WILLIAM TRANCHE LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001534-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: BENEDITA PINHEIRO DORIA 

ADV/PROC: SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001535-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: OSVALDO TEODORO DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.22.001536-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JANDIRA RAMOS DA COSTA 

ADV/PROC: SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001537-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CELESTINA DA SILVA ALVES 

ADV/PROC: SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001538-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELSA SASSA DA LUZ 

ADV/PROC: SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001539-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLINDO GELLI 

ADV/PROC: SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001540-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANO CESAR GELLI 

ADV/PROC: SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001541-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GISLAINE VALENTIN MACHADO 

ADV/PROC: SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001542-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001543-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001544-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001545-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001546-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001547-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001548-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001549-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA DA PENHA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001550-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MUSSIO SOBRINHO 

ADV/PROC: SP189525 - EDUARDO FRANCISCO MOYSÉS CISNEROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001551-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR RIBEIRO 

ADV/PROC: SP232557 - ADRIEL DORIVAL QUEIROZ CASTRO E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001552-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS NEI VIEIRA 

ADV/PROC: SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001553-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS GOMES DA SILVA 
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ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001554-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: LUCINEIA GUIRALDO FLAMINIO 

ADV/PROC: SP209884 - FLÁVIO FEDERICI MANDELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001555-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

ADV/PROC: SP165003 - GIOVANE MARCUSSI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001556-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ROBERTO JECEV - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

Tupa, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

P O R T A R I A Nº 0 2 4 / 2 0 0 8 

O DOUTOR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1a VARA FEDERAL DE 

JALES, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE:  

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados na 1ª VARA FEDERAL DE JALES, 

como segue:  

3540 MANUELA FAVA E SOUZA ROZANEZ  

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009  

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009  

3a.Parcela: 18/11/2009 a 27/11/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  
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Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

3944 ANA LUCIA LEUTEVILER PEREIRA  

1a.Parcela: 26/01/2009 a 06/02/2009  

2a.Parcela: 30/06/2009 a 17/07/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

4335 MARCIO LEANDRO SANCHEZ  

1a.Parcela: 09/02/2009 a 20/02/2009  

2a.Parcela: 03/11/2009 a 20/11/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

4480 FRANCO RONDINONI  

1a.Parcela: 22/06/2009 a 03/07/2009  

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( N )  

4871 TIAGO HENRIQUE CASSARO ALVES SIMOES  

1a.Parcela: 03/11/2009 a 17/11/2009  

2a.Parcela: 07/01/2010 a 21/01/2010  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( N )  

5369 CECILIA AKIKO KASSAI  

1a.Parcela: 15/06/2009 a 24/06/2009  

2a.Parcela: 22/07/2009 a 31/07/2009  

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( N )  

5534 MARCIO LEANDRO CAVALHEIRO  

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009  

2a.Parcela: 20/07/2009 a 08/08/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

5581 JOSE CARLOS SOLER  

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009  

2a.Parcela: 13/05/2009 a 22/05/2009  

3a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

5691 FLAVIA REQUENA FERREIRA SANCHEZ  

1a.Parcela: 09/02/2009 a 20/02/2009  

2a.Parcela: 03/11/2009 a 20/11/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

5992 RICARDO ALEXANDRE SOUZA LAGOS  

1a.Parcela: 30/03/2009 a 08/04/2009  

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009  

3a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

6010 CARLO GLEY MACHADO MARTINS  

1a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009  

2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

6159 KATIA DENIZE BUENO GONCALES  

1a.Parcela: 01/09/2009 a 15/09/2009  

2a.Parcela: 07/01/2010 a 21/01/2010  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

6165 ADRIANA MARA FERREIRA SASTRE DE SOUZA  

1a.Parcela: 01/09/2009 a 15/09/2009  

2a.Parcela: 07/01/2010 a 21/01/2010  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  
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Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.  

JALES, 12 de setembro de 2008.  

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS  

Juiz Federal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002508-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002512-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00068 - DECLARACAO DE AUSENCIA 

REQUERENTE: CLEIDE LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP141647 - VERA LUCIA MAFINI 

AUSENTE: MARIO CEZAR DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002514-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 
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Ourinhos, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.25.002515-2 

PROTOCOLO: 12/09/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO FREIRES DE ALVARENGA 

ADV/PROC: SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ORLANDO FREIRES DE ALVARENGA  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Ourinhos, 15/09/2008 

 

DRª MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

Juiz Federal Distribuidor 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

PORTARIA n.º 027/2008 

A DOUTORA MARCIA UEMATSU FURUKAWA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DA 25ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA EM OURINHOS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO que a servidora SABRINA ASSANTI, RF 4376, Diretora de Secretaria (CJ-3), estará em férias no 

período de 18/09/2008 a 27/09/2008 e 13/10/2008 a 21/11/2008,  

RESOLVE designar o servidor UBIRATAN MARTINS, RF 2890, para substituí-la no referido período.  

Publique-se. Cumpra-se. 

Ourinhos, 12 de setembro de 2008. 

MARCIA UEMATSU FURUKAWA - Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA n.º 028/2008 

A DOUTORA MARCIA UEMATSU FURUKAWA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DA 25ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA EM OURINHOS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO a exoneração do servidor MOSART JACOBINA DE FREITAS, RF 5350, da função de Supervisor 

de Procedimentos Criminais (FC-5),  

RESOLVE designar, em substituição, para exercer referida função na 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP, o servidor 

UBIRATAN MARTINS, RF 2890, até a data da publicação da portaria de sua designação para tal função.  

Publique-se. Cumpra-se. 

Ourinhos, 12 de setembro de 2008. 
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MARCIA UEMATSU FURUKAWA - Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA n.º 029/2008 

A DOUTORA MARCIA UEMATSU FURUKAWA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DA 25ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA EM OURINHOS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias,  

RESOLVE:  

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, na Portaria n.º 03/2008, referente ao servidor MOSART JACOBINA 

DE FREITAS, RF 5350, a 2ª e a 3ª parcela de férias, anteriormente marcadas de 01/12/2008 a 10/12/2008 e 11/12/2008 

a 20/12/2008 (20 dias), para 07/01/2009 a 26/01/2009, exercício 2007/2008; 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, na Portaria n.º 17/2008, referente ao servidor UBIRATAN 

MARTINS, RF 2890, a 1ª e a 2ª parcela de férias, anteriormente marcadas de 01/12/2008 a 19/12/2008 e 25/02/2009 a 

07/03/2009 (30 dias), para 07/01/2009 a 23/01/2009 e 01/07/2009 a 13/07/2009, exercício 2007/2008. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Ourinhos, 12 de setembro de 2008. 

MARCIA UEMATSU FURUKAWA - JUÍZA FEDERAL 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009250-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009251-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009252-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009253-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009254-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009255-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009256-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009257-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009258-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009259-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009260-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009261-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009262-7 PROT: 12/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009263-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009264-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009265-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009266-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009267-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009268-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009269-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009270-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009271-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009272-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009273-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO GABRIEL DO OESTE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009274-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009424-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO SOUZA ABDALA 

ADV/PROC: MS010187 - EDER WILSON GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009438-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ALDO JAVIER VILLAFUERTE ALEXANDRI 

ADV/PROC: PROC. JAIR SOARES JUNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009439-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EMIDIO ROCHA JUCA 

ADV/PROC: MS008944 - FELIPE RAMOS BASEGGIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009440-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MUNICIPIO DE RIO NEGRO 

ADV/PROC: MT003546 - CLAUDIO NOBRE DE MIRANDA 

IMPETRADO: DELEGADO ADJUNTO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009441-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO MORIMOTO JUNIOR 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009442-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15A. VARA FEDERAL DA SECAO JUD. DO RIO DE JANEIRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009443-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FORMOSO AGRO-PASTORIL LTDA 

ADV/PROC: MS005652 - MARCIO SALES PALMEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009447-8 PROT: 12/09/2008 
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CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BENEDICTO DELLA COLLETA 

ADV/PROC: MS002201 - GERALDO ESCOBAR PINHEIRO E OUTRO 

REQUERIDO: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009449-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SINDICATO DOAS AGENTES PENITENCIARIOS FEDERAIS NO MS - SINAPF 

ADV/PROC: MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS E OUTROS 

IMPETRADO: DIRETOR DA PENITENCIARIA FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009450-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009451-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JERUSA BURMANN VIECILI 

REPRESENTADO: MARCIA TORALEZ 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009452-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENIR ROSARIO BRAZ SANTOS 

ADV/PROC: MS002633 - EDIR LOPES NOVAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009423-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 1999.60.00.000595-8 CLASSE: 29 

AUTOR: JOSEFA LOPES BARBOSA 

ADV/PROC: MS010187 - EDER WILSON GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009437-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. NOEMI KARAKHANIAN BERTONI 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009444-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.60.00.008001-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CHEVRON BRASIL LTDA 

ADV/PROC: MS009381 - BRUNO TERENCE ROMERO E ROMERO G. DIAS E OUTRO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA IV REGIAO 

ADV/PROC: MS006346 - REINALDO ANTONIO MARTINS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009445-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00211 - ALIENACAO DE BENS DO ACUSADO 

PRINCIPAL: 2006.60.00.008230-3 CLASSE: 240 
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REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

INTERESSADO: ALUCIO BATISTA MERCADANTE E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009446-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00211 - ALIENACAO DE BENS DO ACUSADO 

PRINCIPAL: 2001.60.02.000136-0 CLASSE: 240 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

INTERESSADO: CARLOS RUBEN SANCHES GARCETE E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009448-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.60.00.003853-1 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. DANILO VON BECKERATH MODESTO 

EMBARGADO: ELIZABETH FATIMA VIEIRA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 00.0005506-9 PROT: 17/09/1987 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ DE LIMA STEFANINI 

ACUSADO ABSOLVIDO(ANT REU ABS): JULIO CESAR CAMPOS E OUTROS 

ADV/PROC: MS000830 - LAURO MACHADO DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 95.0003668-1 PROT: 11/07/1995 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CELESTINO FANTIN 

ADV/PROC: MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: PROC. RIVA DE ARAUJO MANNS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 95.0004033-6 PROT: 31/07/1995 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIZA CONCI 

EMBARGADO: TEODOMIRO ARAUJO E OUTROS 

ADV/PROC: MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2006.60.00.003355-9 PROT: 28/04/2006 

CLASSE : 00224 - SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000037 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

CAMPO GRANDE, 12/09/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS 

 

 

PORTARIA Nº 027/2008 - 2ª VARA 

 

 

A Doutora KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o disposto no item I da Portaria nº 160/2006 - DFOR, que delega competência aos Juízes das Varas 

da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de portarias de designação e dispensa para a 

função comissionada, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão; 

 

CONSIDERANDO que a servidora FLAVIA PERCILIA ERTZOGUE RUBIO RIOS, Técnico Judiciário - RF. 5280, 

Supervisora da Seção de Execução Fiscal, encontra-se afastada de suas atividades, tendo em vista a solicitação de 

licença médica no período de 05/09/2008 a 19/09/2008. 

 

R E S O L V E: 

 

I - DESIGNAR a servidora ADRIANA BARROSO VAZ, Técnico Judiciário, RF 5229, para substituir a servidora 

acima indicada, na referida função, no período mencionado. 

 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

Dourados, 05 de setembro de 2008. 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO  

Juíza Federal  

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS 

 

 

PORTARIA Nº 028/2008 - 2ª VARA 

 

 

A Doutora KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o disposto no item I da Portaria nº 160/2006 - DFOR, que delega competência aos Juízes das Varas 

da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de portarias de designação e dispensa para a 

função comissionada, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 017/2008 que designou a servidora ANA PAULA MICHELS BARBOSA MELIM, 

Analista Judiciário - RF. 5207, para substituir a servidora Vilma Aparecida Gerolim Abe, RF 5140, Supervisora da 
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Seção de Mandados de Segurança e Cautelares, no período de 21/07/2008 a 31/07/2008, na referida função;  

CONSIDERANDO ainda que a servidora ANA PAULA MICHELS BARBOSA MELIM esteve afastada de suas 

atividades, tendo em vista licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 21/07/2008 a 19/08/2008; 

 

R E S O L V E: 

 

I - REVOGAR a PORTARIA Nº 017/2008 deste Juízo. 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

Dourados, 09 de setembro de 2008. 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO  

Juíza Federal  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001952-0 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: INACIA MESSIAS DE ALENCAR 

ADV/PROC: MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001960-9 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ACIR ROCHA MARTINS 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001984-1 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E OUTROS 

EXECUTADO: SANDRO DA SILVA PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001986-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ARLINDA CLARA MERA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.05.001987-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTINA PACHIGUA BENITES 

ADV/PROC: MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001988-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOANA ATANAGILDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002001-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZABETH VALIENTE 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002002-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: MARIA MAGDALENA BENITEZ BENITEZ 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002003-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ODAIR JACINTO 

ADV/PROC: MS012012 - RAPHAEL MODESTO CARVLAHO ROJAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002007-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REPUBLICA DO PARAGUAI 

REQUERIDO: PATRICIO GOMEZ SEGOVIA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

PONTA PORA, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
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PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 

PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1357/2008 
 

 

LOTE 59285/2008 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2005.63.01.157312-3 - JOAO MARQUES DA ROSA (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE ARIMURA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista o parecer da Contadoria 

Judicial, 

concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o autor junte aos autos a memória de cálculo da RMI paga pelo INSS, do 

processo administrativo NB 46/044.364.573-6, bem como os demonstrativos de pagamento do décimo- terceiro salário, 

ou 

quaisquer documentos que comprovem seus valores, e, se houve o respectivo recolhimento previdenciário.Com a 

juntada 

de tais documentos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer.Sem prejuízo, 

redesigno a audiência de pauta extra para o dia 16.03.2009, às 16 horas.Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.080428-2 - JERUZA APARECIDA DIONYSIO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Segue decisão em separado. 

 

2005.63.01.159487-4 - ROSEMARY MONTEIRO DE OLIVEIRA CELESTINO (ADV. SP176702 - ELIEL 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para o adequado deslinde do feito, necessário 

que a 

parte autora, devidamente representada por causídico, junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias antes da próxima 

audiência, comprovante da empresa em que trabalhava, no período de 15/02/2003 até a DIB do benefício de auxílio- 

maternidade -05/03/2003, atestando que a autora esteve afastada do trabalho neste período, bem como de que não 

recebeu salário em referido período; certidão de nascimento de seu filho que ocasionou o pagamento do benefício de 

auxílio-maternidade (NB: 80/128.189.123-9), bem como esclareça o pedido inicial com relação à retroação da DIB para 

os 

últimos quinze dias do mês de fevereiro de 2003, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Fica desde já 

redesignada audiência de conhecimento de sentença para o dia 09/06/2009, às 16:00 horas.Intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.175981-4 - EULOGIO DO VALE (ADV. SP104238 - PEDRO CALIXTO) ; IZILDA SPACCA(ADV. 

SP104238- 

PEDRO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Inicialmente, deverá a 

parte 

autora retificar o pólo ativo do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias considerando que o Sr. Eulogio do Vale já 

feleceu 

em 24/07/2001, portanto, antes da propositura da presente ação, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.Com efeito, de acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, para o adequado deslinde do 

feito, 

necessário que seja juntado ao processo comprovantes do vínculo empregatício do falecido com a empresa Auditram, 

bem como que sejam apresentadas as CTPS's originais do "de cujus" e processo administrativo de concessão do 
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benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço (NB: 42.115.109.569-6).Diante disso e considerando que 

a 

parte autora está representada por advogado, mencionados documentos deverão ser anexados ao feito em até 30 (trinta) 

dias antes da próxima audiência.Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 04/05/2009, às 16:00 

horas.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.075277-8 - PEDRO AMANCIO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "1- Providencie a autora cópia légivel do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - 

PPP e do processo administrativo de concessão do benefício, no prazo de 90 dias.Com a juntada das provas supra 

indicadas, intime-se o INSS para manifestação no prazo de cinco dias.Redesigno a audiência de instrução e julgamento 

para o dia 18/09/2009 às 13 horas.Sai a parte autora intimada que deverá comparecer à próxima audiência munida de 

cópia legível do PPP da empresa Arteb anexado aos autos.Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.028369-9 - MARIA BETANIA PEREIRA NUNES (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS 

SOUSA) ; 

IGOR NUNES SANTOS(ADV. SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA); SAMANTA NUNES 

SANTOS(ADV. 

SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Dado ao adiantado da hora e diante da não juntada do parecer contábil, redesigno a audiência de instrução e julgamento 

para 21/10/2008 às 14:00 horas.Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.045560-7 - EDI SISA KRAKOWSKI (ADV. SP249421 - UILIAN CARVALHO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por 

EDI SISA KRAKOWSKI, para o fim de reconhecer sua qualidade de dependente de Agnaldo Moreira de Sena e 

determinar 

que o INSS proceda à sua inclusão na classe de dependentes e inicie o pagamento, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, do benefício de pensão por morte, com data de início em 22.10.2004 (DER, conforme pedido) e renda mensal de 

415,00, na competência de agosto de 2008. 

Outrossim, condeno o INSS a, após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 22.10.2004, as quais, 

até agosto de 2008, totalizam 21.140,81 conforme cálculos da contadoria judicial, a teor da resolução nº 561/07, do CJF, 

atualizados até setembro de 2008.Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o 

poder 

cautelar do juiz, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo 

Civil, 

determinando à autarquia a implantação do benefício dentro de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das 

sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.Sem condenação em custas e 

honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.Publique-se. Registre-se. Intime-se e 

oficie-se o INSS, para que cumpra a decisão antecipatória da tutela jurisdicional em 45 dias 

 

2007.63.01.090792-0 - ISAAC FERNANDES (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho os embargos para declarar sem efeito a sentença 

de 

extinção do processo, determinando o prosseguimento do feito. Ademais, declaro sem efeito a certidão de trânsito em 

julgado anexada em 29.04.2008.Providencie a Secretaria o cadastro do patrono da parte autora perante a OAB de São 

Paulo.P. R. I. 

 

2007.63.01.037774-8 - WALTER FILIPE (ADV. SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico que os documentos apresentados pelo autor não foram suficientes 

para se 

aferir às remunerações percebidas nos períodos mencionados na inicial. Conforme parecer da contadoria de 04/09/08, 

anexado nos autos. Neste sentido, providencie a parte autora a apresentação de holerites ou relação emitida pelo 

empregador, ou ainda, anotações de alterações salarias contidas na CTPS, para que se possa aferir os salários de 

contribuição dos períodos reclamados na inicial, no prazo de 90 dias, sob pena de preclusão de prova. Com a vinda dos 

documentos, intime-se o INSS para conhecimento e manifestação sobre os mesmos. Redesigno a audiência de instrução 

e 

julgamento para o dia 29/09/09 às 15 horas. Concedo ao advogado do autor o prazo de cinco dias para a juntada de 
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substabelecimento.Saem intimados os presentes. 

 

2006.63.01.068756-3 - ABRRAO FERREIRA GALVAO (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar a 

documentação acima indicada, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento do mérito.Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 04/05/2009, às 15:00 

horas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.031224-9 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dessa forma, redesigno a audiência de Instrução e 

Julgamento 

para 25/09/2009, às 17 horas, tendo em vista a necessidade de apresentação das cópias legíveis das CTPS(s), bem 

como da apresentação da cópia do processo administrativo NB 131.516.488-1, contendo a contendo contagem de tempo 

de serviço elaborada pelo INSS quando do indeferimento do benefício, os períodos rurais averbados, bem como os 

períodos especiais já convertidos, para elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial.Defiro o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para que o autor:a) providencie a emenda à inicial, para esclarecer quais períodos pretende a conversão relacionando-os 

com as respectivas empresas bem como para que apresente os SB(s) 40 e laudos técnicos periciais para a comprovação 

das atividades exercidas em condições especiais, sob pena de não o fazendo, ocorrer a preclusão da prova. 

b) Apresente outras provas contemporâneas ao exercício da atividade rural, bem como arrole testemunhas já que as 

provas acostadas aos autos servem apenas como início de prova material.Após a emenda, providencie a secretaria nova 

citação do INSS.Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para o autor arrolar as testemunhas, conforme acima requerido.Com a 

apresentação dos nomes e endereços das testemunhas, expeça-se carta precatória para intimação e oitiva das mesmas. 

Saem intimados os presentes. 

 

2006.63.01.076500-8 - JOAO GUALBERTO NETTO (ADV. SP225398 - ANDREZA DE MATHEUS LUSTRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do parecer contábil anexado, esclareça 

o 

INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, o motivo do bloqueio do pagamento dos valores devidos a título de pecúlio ao autor, 

consoante sua auditoria.Decorrido o prazo, tornem conclusos.Int. 

 

2007.63.01.029816-2 - MARIA DE LOURDES BARBOSA SANCHES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Inicialmente concedo o prazo de 05 (cinco) 

dias para 

juntada das cópias das CTPS's da autora, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Outrossim, 

determino o 

pronto escaneamento e anexação ao feito do substabelecimento apresentado nesta data.Decorrido o prazo concedido de 

cinco dias determino que a Serventia certifique o decurso de prazo e, ato contínuo, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença.Saem intimadas as partes presentes. Intime-se o INSS. Registre-se. 

 

2007.63.01.066627-8 - JOSE CARNEIRO (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, CONCEDO ao autor o prazo de até 20 

(vinte) dias 

antes da audiência para que apresente a este juízo cópias legíveis de todas as informações sobre as condições de 

trabalho (SB-40, DSS, PPP) dos períodos que pretende ver reconhecido, bem como de quaisquer outros documentos que 

entenda necessário a solução da demanda.Ademais, OFICIE-SE ao INSS para que apresente em 30 (trinta) dias a 

íntegra 

do processo administrativo, NB: 42/025.336.196-6, objeto da presente ação.REDESIGNO a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 30/10/2009 às 14 horas. Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Oficie-se. NADA 

MAIS. 

 

2007.63.01.012387-8 - ALAIDES MARQUES DE SOUZA (ADV. SP233518 - JANE PAULA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para o 

fim de 

condenar o INSS a converter o benefício aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, a contar 

da 
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citação efetuada em 25/06/2007, com renda mensal atualizada até setembro de 2008 (RMA) no valor de R$ 2.563,76 

(DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS); 

 

Após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas que, consoante cálculos elaborados pelo setor de contadoria, 

perfazem o valor de R$ 11.503,29 (ONZE MIL QUINHENTOS E TRêS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), até 

setembro de 2008, sendo que o montante foi atualizado até o mesmo mês. No momento da execução, aplicar-se-á o 

disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01.Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei 

nº 

9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.P.R.I. 

 

2007.63.01.008904-4 - LUZIA MARIA DE JESUS (ADV. SP220878 - DEISE FRANCO RAMALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Decido.Defiro o requerido pela autora. Prazo de 90 

(noventa) 

dias.Redesigno audiência de instrução e julgamento para 05/02/2009 às 14:00hs - os autos ficam vinculados a esta 

magistrada.Saem as partes intimadas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tornem conclusos para sentença a esta 

Magistrada. 

 

Saem os presentes intimados. 

 

2004.61.84.302933-5 - JORGE HIROSHI NAKANO (ADV. SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . 

 

2005.63.01.136673-7 - MARIA DA GLORIA PALMEIRO SANTANA (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.136711-0 - JOSE VIEIRA DE MORAIS (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.136693-2 - DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA (ADV. SP089795 - JOSELITO ALVES FELIPE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.068103-2 - EDUARDO ANDREOZZI FILHO (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.068081-7 - DORIVAL BERGAMASCHI (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.068062-3 - SILVIO RIBEIRO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.022426-9 - MIGUEL FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP112397 - ANTONIO FERNANDES DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.003226-1 - JOSE MARCELINO DE FRANÇA (ADV. SP042616 - GERALDO DE VILHENA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.006517-5 - PADARIA E CONFEITARIA JOSE LUIZ LTDA (ADV. SP201534 - ALDO GIOVANI 

KURLE) X 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS(PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) . Como 

apontado pela ré 

Eletrobrás em sua contestação, a autora atribuiu valor da causa aleatório (R$ 1.000,00). Assim, para melhor verificação 

da 
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competência deste Juizado para apreciar e julgar a demanda, determino à parte autora que atribua, no prazo de 10 (dez) 

dias e sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, valor da causa condizente com o benefício econômico 

pretendido, juntando planilha de cálculo dos valores que entende devidos, bem como dos comprovantes de recolhimento 

da exação, cujos valores pretende reaver nesta ação. Int. 

 

2005.63.01.157770-0 - ZULMIRA DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP194485 - CELSO GONÇALVES DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para 

julgamento.Com 

efeito, de acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, não consta dos autos o demonstrativo de 

cálculo da renda mensal inicial apurada pelo INSS por ocasião da concessão do benefício à parte autora, o que impede a 

análise do pedido constante da inicial de forma integral.Diante disso, para o adequado deslinde da causa, a parte autora, 

por meio de seu advogado, deverá apresentar a referida documentação no prazo de até 10 dias antes da próxima 

audiência, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.Sendo assim, redesigno audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 05/06/2009, às 16:00 horas.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.028350-0 - MARTA DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, determino a citação de 

MAURÍCIO 

FURTADO DE ARAÚJO, residente na Rua Geraldo Cubas, nº 112 - Parque Boa Esperança - São Mateus - São Paulo- 

CEP: 08341-150, para responder aos termos da presente ação.Outrossim, para o adequado deslinde da causa é 

necessária a apresentação, pela parte autora, das CTPS originais do falecido, a fim de que a Contadoria proceda aos 

cálculos pertinentes. Prazo de até 10 (dez) dias antes da próxima audiência.Redesigno audiência de instrução e 

julgamento para o dia 03/07/2009, às 15:00 horas. Saem intimadas as partes presentes. Intime-se o INSS. Cite-se. 

 

2007.63.01.007117-9 - JOAO VITALE (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não se encontra pronto para julgamento.Tendo em vista que o INSS, embora 

devidamente oficiado em 30.01.2008, não apresentou a cópia do processo administrativo do benefício concedido à parte 

autora, conforme determinado na decisão proferida em 09.01.2008, expeça-se mandado de busca e apreensão do 

processo administrativo do benefício identificado pelo NB 42/107.316.481-8.Após a juntada, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para a realização dos cálculos.Após, designe-se audiência em pauta extra.Intimem-se. 

 

2007.63.01.043413-6 - FRANCO MENNA (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Intime-se o autor a trazer aos autos a relação dos salários de contribuição 

indicados pela contadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova. 

 

2005.63.01.178479-1 - LUCIANO ALVES TEIXEIRA PINTO (ADV. SP019366 - LUCIANO ALVES TEIXEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, para o adequado deslinde da causa, a 

parte 

autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar cópia integral do processo administrativo relativo ao NB 

057.046.193-6, contendo todos os documentos indicados no referido parecer, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da 

próxima audiência.Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 04/05/2009, às 15:00 horas. Saem 

intimadas as partes presentes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.029814-9 - ELIAS ZACARIAS LEITE (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Se a parte autora obter as cópias do procedimento 

administrativo, 

poderá juntá-las diretamente ao processo. Com as cópias, venham os autos conclusos para essa magistrada. Int. 

 

2007.63.01.046219-3 - MARINEIDE DONATO DA SILVA (ADV. SP150072 - ONOFRE PINTO DA ROCHA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não se encontra pronto para 

julgamento. 

Verifico que o INSS sequer foi citado. Assim, determino a imediata CITAÇÃO do INSS para responder à demanda, 

designando-se, após, nova audiência.Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.046226-0 - MARIA HELENA RODRIGUES SANCHEZ (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " Defiro a juntada dos documentos.Venham 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1906/2380 

os autos 

conclusos para sentença." 

 

2004.61.84.556248-0 - MARIO FRACAROLLI (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Preliminarmente, esclareça a Contadoria sobre os índices de correção 

utilizados 

no cálculo da renda mensal inicial, especificamente em relação aos períodos questionados na petição de embargos de 

declaração. Após, venham conclusos para apreciação do recurso. 

 

2005.63.01.279922-4 - GERONIMO LOURENCO CORREIA (ADV. SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, para o adequado deslinde da causa, a 

parte 

autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar cópia integral do processo administrativo relativo ao NB 

42/055.571.663-5, contendo todos os documentos indicados no referido parecer, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da 

próxima audiência.Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 11/05/2009, às 15:00 horas. Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.158284-7 - AURENIVIA PAES LANDIM (ADV. SP182799 - IEDA PRANDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com efeito, de acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste 

Juizado, 

para o adequado deslinde da causa, é necessária a vinda aos autos do processo administrativo de concessão do 

benefício à parte autora (NB 106.993.470-1) contendo, em especial, contagem do tempo de contribuição, quando da 

concessão; memória de cálculo da RMI, SB's laudos técnicos, CTPSs e guias de recolhimento.Diante disso, a parte 

autora, 

por meio de seu advogado, deverá apresentar cópia integral do referido PA, bem como cópias de sua CTPS, no prazo de 

até 10 dias antes da próxima audiência, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.Redesigno 

audiência 

de conhecimento de sentença para o dia 16/06/2009, às 15:00 horas. Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho os embargos para 

declarar 

sem efeito a sentença de extinção do processo, bem como para acolher expressamente o pedido de justiça gratuita. 

Providencie a Secretaria o cadastro do patrono da parte autora perante a OAB de São Paulo. 

P. R. I. 

 

2007.63.01.089303-9 - ISABELA DE ARAUJO RAMIRO (ADV. SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO) ; 

REGINA 

MARQUES DE ARAUJO(ADV. SC000431-RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.089327-1 - VALDIMIRO ALVES (ADV. SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090737-3 - FABIO CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090760-9 - MANOEL EDIVALDO DOS SANTOS (ADV. SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090764-6 - MIRIAM FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.089226-6 - ANTONIO DE FARIAS GAMA (ADV. SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090772-5 - SANDRA AMARA DA SILVA (ADV. SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090781-6 - VALDINEIA PIRES GONCALVES MARCONDES (ADV. SC000431 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090783-0 - PAULO ROBERTO COSTA (ADV. SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.092710-4 - JOSE ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.077388-5 - ALVARO GROHMANN FILHO (ADV. SP130471 - NILSON XAVIER DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP200830 - HELTON NEY SILVA BRENES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). Chamo os autos à conclusão. Juntem-se aos autos virtuais os documentos apresentados em 

audiência. Concedo o prazo de 5 dias à CEF para a anexação aos autos virtuais da carta de preposição. Saem as partes 

intimadas. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se 

identificaram na minha presença. 

 

2007.63.01.012236-9 - JOAO CARLOS GOMES DA SILVA (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação em que o autor objetiva a conversão de 

tempo 

de serviço especial em comum e consequentemente a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Verifico 

porém, que a cópia do SB 40 juntados aos autos encontra-se ilegível.Dessa forma, redesigno a audiência de Instrução e 

Julgamento para 07/08/2009, às 14 horas, tendo em vista a necessidade de apresentação de cópia legível do SB 40 e 

laudo técnico pericial (se houver), uma vez que é imprescindível para o julgamento do feito. Intime-se o autor para que, 

em 30 (trinta) dias, apresente a documentação acima citada, sob pena de preclusão da prova. Saem intimados os 

presentes. 

 

2007.63.01.012264-3 - MANOEL SEBASTIÃO AMORIM E SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência de conhecimento de 

sentença 

para 17/09/2008 às 18:00 horas, tendo em vista a necessidade de readequação da pauta. Fica dispensada a presença 

das partes na audiência do dia 17/09/2008, posto que serão intimadas do resultado pela imprensa oficial. Notifique-se a 

advogada da parte autora via fone. Intime-se. 

 

2007.63.01.046215-6 - EDELY GONÇALVES DELFINO (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Diante da ausência motivada da autora e considerando a 

imprescindibilidade do seu depoimento pessoal, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 24/07/2009 

às 15:00 horas. Int." 

 

2008.63.01.003231-2 - TAKAMITSU KOGA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . acolho os embargos de declaração, para 

desconstituir a sentença proferida nos autos.Cite-se o réu e inclua-se o feito na pauta de julgamento.Deve o autor, no 

prazo de 30 dias, anexar aos autos cópia do processo administrativo de concessão do seu benefício, sob pena de 

extinção. 

 

2007.63.01.029073-4 - MARLENE DE BARROS TAIRA (ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, determino a realização de 

perícia 

médica com especialista em clínica geral, Dr. Lucília Montebugnoli dos Santos, no dia 15/10/2008, às 17:30 horas, 

devendo a parte comparecer neste prédio, no 4º andar, com os documentos necessários à comprovação do direito 

pleiteado. 

           A perita deverá esclarecer, especificamente, se diante da doença diagnostivada (novas lesões de câncer nos 

ossos, bacia e tórax) a autora tem condições de suportar esforços (como ajudante cabelereira, fazendo escovas e 

penteados), e de permanecer sentada durante longo período, suportando dores na bacia, nos ombros e na coluna (como 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1908/2380 

manicure). Com a apresentação do laudo médico pericial, intime-se a parte autora e o INSS para manifestação no prazo 

de 

cinco dias. Após tornem conclusos para sentença a esta Magistrada. Saem os presentes intimados. 

 

2005.63.01.264384-4 - ANTONIO CARLOS BATISTA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, por se tratar de documento essencial para o 

adequado deslinde da causa, a fim de se apurar o valor dos atrasados, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá 

apresentar cópia integral do processo administrativo relativo ao NB 31/300.153.165-9, no prazo de até 30 (trinta) dias 

antes 

da próxima audiência.Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 04/05/2009, ás 15:00 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.018494-6 - LIVIA DIAS DE JESUS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A fim de verificar as condições financeiras da autora, há 

que se 

apurar se seu pai - que tem dever de lhe prestar alimentos - cumpre essa obrigação e, em caso negativo, por qual motivo 

não o fez.Para tanto, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para informar o nome completo, filiação, data de 

nascimento, RG, CPF e endereço de seu pai, bem como o pagamento de pensão alimentícia e seu valor.Após, tornem 

conclusos.Publicada em audiência, sai a parte autora intimada. 

 

2006.63.01.045673-5 - GERALDO MAGELA MACHADO (ADV. SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) ; 

MARIA 

MADALENA RIGO(ADV. SP053722-JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Intime-se a parte Autora para que no prazo de 10 (dez) dias junte aos 

autos o 

inteiro teor do acórdão (relatório e voto) proferido no agravo de instrumento em tramite no E. TRF da 3ª Região. 

Redesigno 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/11/2009 às 17 horas. Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.007368-1 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A referida documentação deverá ser 

apresentada 

pela parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de até 10 (dez) dias antes da próxima audiência.Redesigno 

audiência de instrução e julgamento para o dia 03/07/2009, às 16:00 horas.Por outro lado, defiro a dispensa da autora, 

bem como de sua patrona da audiência ora redesignada.Saem intimadas as partes presentes. Intime-se o INSS. Registre- 

se. 

 

2005.63.01.201031-8 - EDNA DA APARECIDA VILLA VALENTE (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, a parte autora, por 

meio 

de seu advogado, deverá apresentar a referida documentação, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima 

audiência, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 

04/05/2009, às 16:00 horas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.045564-4 - JAIR VICENTE DA SILVA (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para dia 

11/09/2009 às 15 horas, tendo em vista a necessidade da comprovação da união estável entre o autor e a falecida 

através de oitiva de testemunha já que as provas acostadas aos autos servem apenas como início de prova material. 

Intime-se o autor para que até a data da próxima audiência arrole a(s) testemunha(s), vez que é imprescindível para o 

deslinde da presente ação. Saem intimados os presentes. 

 

2005.63.01.178409-2 - GENCHO TAHIRA (ADV. SP207217 - MARCIO MATHEUS LUCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 

04/05/2009, 

às 16:00 horas. Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.031443-0 - ILCA MARIA DE JESUS (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Oficie-se à empresa COTONOFÍCIO GUILHERME GIORGI S/A, situada 

na 

Avenida Guilerme Giorgi nº 1245, Vila Carrão, São Paulo - CEP.: 03422-001, para que apresente a este Juízo, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia das informações sobre as condições de trabalho insalubre (PPP/DSS/SB40) e laudos técnicos 

relativos ao período de 03.01.1979 a 20.07.2004 laborado pela autora na empresa, bem como relação dos salários de 

contribuição de todo o período mencionado. Deverá, ainda, a empresa esclarecer a divergência entre os dados 

constantes do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), anexado às fls. 38/39 do arquivo "pet.provas.pdf" e o laudo 

técnico de fls. 41/42 do mesmo arquivo, uma vez que nas informações do PPP não constou o nível de exposição da 

autora ao agente agressivo ruído de todo o período trabalhado, ao passo que o laudo técnico registra o nível de ruído 

superior a 94 decibéis. Encaminhe-se com o ofício cópia das fls. 38, 39, 41 e 42 do arquivo "pet.provas.pdf".Sem 

prejuízo 

da determinação supra, concedo às partes prazo de até 20 (vinte) dias antes da próxima audiência para apresentação de 

quaisquer outros documentos que entendam necessários para deslinde do feito.Redesigno audiência de instrução e 

julgamento para o dia 16/10/2009 às 14 horas. Sai intimado o autor. Intime-se o INSS. Oficie-se. 

 

2007.63.01.028266-0 - MARIA BERNARDINO DE SENA (ADV. SP240719 - CRISTIANO SILVESTRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pela parte autora foi solicitado prazo para a produção de 

outras 

provas quanto à dependência econômica.DECISÃOVistos, etc.Restou prejudicada a presente audiência, tendo em vista 

a 

necessidade de maiores provas da dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido, bem como a 

prova de domicilio em comum.Desta feita, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora apresente os 

documentos 

acima explicitados ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de preclusão da prova. Em seguida, venham os 

autos conclusos. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 21/08/2009 às 17:00 horas, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se. Nada mais. 

 

2005.63.01.158170-3 - LUIZ GONZAGA FOGACA (ADV. SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do teor do parecer contábil anexado, 

concedo 

à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para juntar aos autos a memória de cálculo do benefício, sob pena de 

extinção do feito.Int. 

 

2007.63.01.031429-5 - BARBARA DE JESUS PAMPLONA BELTRAO (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES 

PEREIRA e ADV. SP279155 - MICHELLE ANTUNES DEZAN) ; GLEIZIANE DE JESUS PAMPLONA 

BELTRAO(ADV. 

SP252567-PIERRE GONÇALVES PEREIRA); GLEIZIANE DE JESUS PAMPLONA BELTRAO(ADV. SP279155- 

MICHELLE ANTUNES DEZAN); NICOLAU DE JESUS PAMPLONA BELTRAO(ADV. SP252567-PIERRE 

GONÇALVES 

PEREIRA); NICOLAU DE JESUS PAMPLONA BELTRAO(ADV. SP279155-MICHELLE ANTUNES DEZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Não obstante o parecer contábil, que noticia a extrapolação 

do 

valor da causa, tendo em vista a informação do patrono da autora, no sentido de que há tramitação de ação em outro 

fórum, concedo ao advagoda da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos documentação relativa ao 

processo mencionado, tais como cópias da petição inicial e eventuais decisões ou certidões de inteiro teor do 

mencionado 

processo, a fim de que se possa verificar a prevenção para eventual decisão posterior sobre o presente processo. Quanto 

ao pedido de antecipação da tutela jurisdiconal, indefiro-o, eis que a análise do pedido depende da verificação da 

qualidade de segurado e da situação de dependência econômica em relação à companheira, fatos esses ainda carentes 

da devida comprovação. Defiro a juntada de procuração. Proceda a secretária as anotações pertinentes.Após tornem 

conclusos. Saem intimados presentes. 

 

2007.63.01.054757-5 - EDSON SILVA FRANÇA (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, EXPEÇA-SE ofício ao DD. Chefe de Serviço da 

Unidade 

Avançada de Atendimento São Paulo - Centro, para que providencie a este Juizado Especial Federal, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, cópia integral do processo administrativo do benefício em nome de EDSON SILVA 

FRANÇA (NB 42/025.234.569-0), inclusive, oficiando-se as demais agências do INSS para verificar se o referido 
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processo 

administrativo não foi encaminhado, por equívoco, a uma delas, sob pena de aplicação do art. 359 do CPC.Sem 

prejuízo, 

determino à Secretaria que transporte o arquivo petprovas.pdf constante dos autos do processo 2003.61.84.0079219-2 

para estes autos a fim de viabilizar a análise dos documentos lá contidos.Concedo igual prazo à parte autora para que 

traga aos autos a relação de salário de contribuição da empresa Viação Canarinho Coletivos e Turismo Ltda. 

Redesigno esta audiência para o 02 de OUTUBRO de 2009, às 15:00 horas.Intimem-se as partes. Cumpre-se. 

 

2007.63.01.031213-4 - WALDIR CARLOS DA CRUZ (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, CONCEDO ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que 

traga 

aos autos cópia de sua CTPS e de seus carnês de recolhimento, devendo apresentar os originais na próxima 

audiência.Concedo a juntada de substabelecimento.Sem prejuízo, OFICIE-SE ao INSS para que apresente em 30 (trinta) 

dias a íntegra do processo administrativo, NB: 41/138.074.209-6, objeto da presente demanda.REDESIGNO a 

audiência 

de instrução e julgamento para o dia 09/10/2009 às 18 horas.Saem as partes presentes intimadas. Intime-se o INSS. 

NADA MAIS. 

 

2007.63.01.031431-3 - IZAURA MARTINS SILVA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não se encontra pronto para julgamento. 

1. Verifico que o INSS não foi sequer citado. Assim, determino a imediata CITAÇÃO do INSS para responder à 

demanda, 

designando-se, após, nova audiência.2. A parte autora, por seu advogado, apresentou a CTPS original da autora 

(número 

014891, série 104a, emitida em 20.03.1958) e três carnês de recolhimentos (os quais abrangem os períodos de 06/77 a 

10/78, 11/78 a 09/80 e 11/80 a "01/80"). Apresentou, ainda, o comunicado de decisão do pedido administrativo de 

aposentadoria por idade (DER em 21.12.2006).3. Tendo em vista que a CTPS's e os carnês foram apresentados pela 

parte 

autora na data desta audiência, determino a remessa dos autos ao Setor de Arquivo para que quando da realização da 

audiência serem encaminhados à Contadoria. 4. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de 

outubro de 2009, às 18:00 horas. Consigno que foram retidos em audiência a CTPS e 3 (três) carnês de recolhimentos. 

Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

é 

assinado pelos presentes que se identificaram na minha presença. 

 

2005.63.01.135401-2 - ANTONIO ALMEIDA (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Compulsando os autos, verifico que 

não 

houve a citação do INSS, conforme determinado na decisão nº 6301023419/2008.Assim, cite-se o INSS, ficando 

redesignada audiência de conhecimento de sentença para o dia 06/04/2009 às 14:00hs. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.023317-5 - MARIA JOSE INACIO GOMES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Preliminarmente, tendo 

em conta 

que a autora reitera a alegação de que o Hospital das Clínicas Dr. Radamés Nardini não apresentou seu prontuário 

completo, oficie-se àquela instituição, localizada na Rua Regente Feijó, 166, Vila Bocaina, Mauá, SP, para que 

encaminhe, 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de responsabilização funcional e apuração de crime de desobediência, a 

documentação faltante eventualmente existente no prontuário médico da autora ou informe expressamente ao juízo a 

inexistência de outros documentos além dos já apresentados. Instrua-se o ofício com cópias da presente decisão, além 

da 

decisão nº 43214, de 08/11/2007 e da petição apresentada em 24/01/2008.Sobresto o julgamento dos embargos de 

declaração até o cumprimento da diligência acima determinada. Após, tornem conclusos. 

 

2007.63.01.028709-7 - BENICIO CUNHA DE SOUZA (ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Recebo o aditamento a inicial para alterar o 

valor da 

causa, consequentemente redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para 25/09/2009 às 15:00 horas. 

Quanto ao pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 
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necessários à sua concessão, máxime sem a plena comprovação do cumprimento da carência necessária à concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Assim, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Cumpra-se. Cite-se. Saem intimadas as partes presentes. Intime-se o INSS. Nada mais. 

 

2007.63.01.031200-6 - APARECIDA FESTA (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno a audiência de instrução e julgamento para dia 18/09/2009 às 

15 

horas tendo em vista a necessidade de demonstração da união estável entre a autora e o Sr. Luiz Carlos Lourenço 

através 

de oitiva de testemunhas, bem como para a apresentação de provas contemporâneas à data da extinção da união estável 

pela morte do ex-segurado, visto que conforme se depreende dos documentos anexos, consta da certidão de óbito como 

declarante a ex-esposa do segurado, Sra. Lindinalva Coutinho da Silva (fls. 25, petprovas.pdf), e os comprovantes de 

endereço em nome da autora e seu companheiro indicam locais distintos (fls. 58 e 64, arquivo petprovas.pdf).Sai a a 

autora 

intimada para que em 30 dias apresente os documentos acima mencionados, sob pena de preclusão da prova, uma vez 

que é imprescindível para o deslinde da presente ação.Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.031438-6 - ANTONIO SALCEDO LOPES (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS não fora 

devidamente 

citado para se defender nestes autos, reputo necessária a redesignação da audiência, para a data mais breve possível, 

respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias entre a data da citação e a da audiência designada, pelo que determino 

proceda o gabinete central ao agendamento da audiência, haja vista a impossibilidade deste gabinete na inclusão destes 

autos na pauta de julgamento antes de junho de 2009.Cite-se. Cumpra-se. Publicada em audiência, sai o autor intimado. 

 

2007.63.01.028264-6 - ALIETE ZACARIAS DE SOUZA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos.Defiro os pedidos.Apresente a parte 

autora, no 

prazo de 5 (cinco) dias, o atestado médico comprobatório do estado da autora. Redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 19/06/2009, às 16:00 horas, devendo a parte autora trazer as testemunhas independentemente de 

intimação. Int. 

 

2006.63.01.092553-0 - EURIDES RABELO DA SILVA (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com efeito, de acordo com o parecer 

elaborado pela 

Contadoria deste Juizado, para o adequado deslinde da causa, é necessária a vinda aos autos de cópia integral do 

benefício de pensão por morte (NB: 21/085.874.632-8), contendo a memória de cálculo das RMI's concedida e revista, 

bem como a relação dos salários de contribuição e o coeficiente de cálculo aplicado.Diante disso, a parte autora, por 

meio 

de seu advogado, deverá apresentar a referida documentação no prazo de até 10 dias antes da próxima audiência, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 

05/06/2009, às 15:00 horas. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.031192-0 - JOAO VITOR DA SILVA SANTOS (ADV. SP119156 - MARCELO ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando a petição inicial e os dados do sistema 

DATAPREV, 

verifico que o falecido pai do autor figura como instituidor de uma pensão por morte concedida a Deuselita Pereira dos 

Santos (NB 21/135.270.847-4). Assim, a pretensão reflete-se na esfera jurídica da titular da pensão por morte acima 

mencionada, razão pela qual há litisconsórcio passivo necessário, impondo-se que a atual beneficiária participe do 

processo e apresente eventual defesa.Portanto, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do 

processo, defiro a inclusão de Deuselita Pereira dos Santos no pólo passivo da presente demanda e concedo à autora o 

prazo de 10 dias para informar o endereço no qual a co-ré deverá ser citada.Redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 10 de julho de 2009, às 13:00 horas.Publicada em audiência, saem os presentes 

intimados.Registre- 

se. Intime-se o INSS. Cite-se. 

 

2007.63.01.007113-1 - HELIO DE OLIVEIRO CORDEIRO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não se encontra pronto para 

julgamento.Tendo em vista que o INSS, embora devidamente oficiado em 30.01.2008, não apresentou a cópia do 

processo administrativo do benefício concedido à parte autora, conforme determinado na decisão proferida em 
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09.01.2008, expeça-se mandado de busca e apreensão do processo administrativo do benefício identificado pelo NB 

42/141.217.300-8.Após a juntada, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a realização de novos cálculos.Após, 

designe-se audiência em pauta extra.Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.047121-2 - EDSON OSMAR BERNAL (ADV. SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) . O processo não se encontra pronto para julgamento. Recebo a petição protocolada em 19.07.2007 como 

emenda 

à petição inicial (arquivo: P19.07.2007.PDF), para incluir a União no pólo passivo da presente demanda. ANOTE-

SE.CITE- 

SE a União.Outrossim, OFICIE-SE ao órgão de Recursos Humanos do Ministério da Saúde para, no prazo de 30 (trinta) 

dias, informar os valores devidos discriminados mês a mês, para o caso da presente ação de concessão de pensão por 

morte ser julgada procedente.Após a juntada, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a realização dos cálculos e 

redesigne-se audiência de instrução e julgamento.Intimem-se 

 

2005.63.01.164992-9 - JOSE BENEDITO BARBOSA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do parecer contábil anexado, concedo ao autor o 

prazo de 

60 (sessenta) dias para juntar aos autos cópia integral do PA do benefício, bem como a relação dos salários-de- 

contribuição emitida pelo empregador, sob pena de extinção do feito, pois documentos indispensáveis à análise do 

pedido. 

Int. 

 

2007.63.01.012269-2 - GACI MOTTA DE MENEZES SILVA (ADV. SP221370 - FERNANDES DE ALCANTARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para o adequado deslinde da questão posta a 

debate, faz-se necessária a apresentação de cópia integral dos processos administrativos nºs 126.818.891-0 e 

134.199.657-0, pelo que determino ao autor que os apresente, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da próxima 

audiência, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

Redesigno, portanto, a audiência de instrução e julgamento para 03/07/2009 às 14 horas. Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.045428-7 - SANDRA RIVAS (ADV. SP056146 - DOMINGOS BERNINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal 

Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para 

apreciação e julgamento do feito.Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram 

em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente.Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.067864-5 - CELIA DE PAULA MARTINS ZARAGOZA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Trata-se de 

ação em que 

pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças de atualização monetária 

de suas contas de poupança, em razão de não ter sido utilizado o índice correto relativo ao mês de junho de 1987 (Plano 

Bresser) para atualização monetária dos saldos de suas cadernetas de poupança. Analisando os autos, verifico que a 

autora apresentou extratos referentes às contas de poupança nº 00071304-2 e 00071305-0, de sua titularidade. Desta 

forma, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente comprovação de co-titularidade da conta- 

poupança nº 0009017-8, agência 0263, bem como o extrato referente ao período pretendido, sob pena de preclusão da 

prova.Sem prejuízo, redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 18/06/2009, às 14:00hs. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.193256-1 - THEODORO LOPES (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Primeiramente, analiso o pedido de habilitação, na qualidade de 

herdeiros, 

formulado por Lourdes Ramos Lopes, Theodoro Lopes Júnior e Ludovina Lopes Bueno, em decorrência do falecimento 

de 

Theodoro Lopes, no curso deste processo, em 06/08/2006.Comprovada a condição de herdeiros do falecido, nos termos 

do artigo 1.060 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de habilitação de Lourdes Ramos Lopes, Theodoro Lopes 

Júnior e Ludovina Lopes Bueno, na qualidade de sucessores do autor falecido, conforme requerido em petição anexada 

aos autos em 02/03/2007 e devidamente instruída com a documentação necessária.Determino à Divisão de 
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Atendimento, 

Distribuição e Protocolo que, com a vinda da documentação necessária, providencie a alteração do cadastro nos 

registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados.Quanto ao mérito, 

o 

processo não está em termos para julgamento.Com efeito, de acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste 

Juizado, não foi apresentada a relação de salários de contribuição, para recálculo da renda mensal inicial do benefício de 

auxílio-doença que foi convertido na aposentadoria por invalidez recebida pelo de cujus.Outrossim, considerando a 

alegação da parte autora (arquivo "petição comum", 14/01/2008), no sentido de que requereu cópias do processo 

administrativo de concessão do benefício, o qual foi indeferido pelo INSS, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que 

comprove, documentalmente, a negativa de fornecimento da documentação pela autarquia ou junte referida 

documentação.Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 16/06/2009, às 16:00 horas. Publique-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.002812-9 - ONEZIA FERNANDES QUINTANA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Preliminarmente, à Contadoria Judicial para 

elaboração de parecer. Após, conclusos para sentença. 

 

2004.61.84.458044-8 - CLAUDIO DE MEDEIROS (ADV. SP228065 - MARCIO ANDERSON RODRIGUES e ADV. 

SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

"Concedo o prazo de 10(dez) dias para composição das partes. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos. 

Suspendo o processo, inclusive a expedição do requisitório/precatório. Nada mais." 

 

2005.63.01.164927-9 - ANTONIO AUGUSTO DE LIMA (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Inicialmente, considerando o noticiado óbito do autor no 

curso do 

processo, em 27/01/2007; considerando, mais, o pedido de habilitação formulado por Anita Batista de Lima, na 

qualidade 

de cônjuge daquele; e considerando, ainda, a existência de filhos maiores do de cujus, conforme constante da certidão 

de 

óbito (p. 9, arquivo "petição de habilitação"); concedo o prazo de até 10 (dez) dias antes da próxima audiência para que 

a 

parte autora forneça o endereço de todos os filhos do falecido constantes da referida certidão de óbito.Cumprida a 

determinação acima, intimem-se todos os herdeiros para, prazo de até 10 (dez) dias antes da próxima audiência, 

regularizem sua representação processual bem como o pólo ativo da demanda, providenciando sua regular habilitação, 

trazendo aos autos certidão de óbito, RG, CPF, Certidão de casamento, comprovante de endereço, Certidão de 

Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados à pensão por morte e Carta de Concessão (estas 

últimas fornecidas pelo INSS), sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.Outrossim, considerando os 

termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio 

de seu advogado, deverá apresentar cópias integrais dos processos administrativos de aposentadoria por invalidez 

recebida pelo falecido (NB 084.430.052-7), bem como do auxílio-doença convertido naquele benefício, no prazo de até 

10 

(dez) dias antes da próxima audiência, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.Redesigno audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 09/06/2009, às 16:00 horas. Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.047460-2 - VILMA DA CRUZ (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência.Ante as informações prestadas pela 

testemunha Maria Regina dos Santos, faz-se necessária a oitiva de José Joaquim Ferreira e Maria José da Silva Ferreira 

em 

juízo, de modo a esclarecer a persistência da alegada união estável por ocasião do óbito.Para tanto, concedo à parte 

autora o prazo de 10 dias para informar o endereço do casal.Cumprida a determinação, intimem-se José Joaquim 

Ferreira e 

Maria José da Silva Ferreira para prestarem depoimento na audiência de instrução e julgamento que ora designo para o 

dia 

17.07.2009, às 13:00 horas.Facuto à autora trazer à audiência Alexandre Miranda da Silva, filho de Antônio Ferreira da 

Silva, para prestar depoimento, independentemente de intimação, ou informar seu endereço até 90 dias antes da 

audiência 

para que a intimação seja feita pela secretaria deste juizado.Publicada em audiência, saem os presentes 
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intimados.Registre-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.191969-6 - NEUSA CHEHADE (ADV. SP188506 - KÁTIA YEE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para julgamento.Com efeito, considerando os termos do 

parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, para o adequado deslinde da causa é necessário a vinda aos autos dos 

processos administrativos NB 32/113.956.046-5, NB 31/025.292.839-3 e NB 91/064.894.341-0.Diante disso, a parte 

autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar cópias integrais dos referidos PA's no prazo de até 10 dias antes da 

próxima audiência, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.Sendo assim, redesigno audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 04/06/2009, às 16:00 horas. Intimem-se. 

 

2005.63.01.157502-8 - DARIO ANANIAS THOMAZ (ADV. SP194485 - CELSO GONÇALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do teor do parecer contábil anexado, junte o autor a 

carta 

de concessão do benefício, com a respectiva relação dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da RMI.Prazo de 

60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2007.63.01.047304-0 - ANTONIO DE SOUZA DIAS (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN 

FILHO e ADV. 

SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Considerando que a presente ação versa sobre a concessão do benefício de amparo assistencial ao idoso, 

não obstante os documentos apresentados pela parte autora, faz-se necessária, ainda, a juntada das cópias integrais dos 

processos administrativos de concessão do benefício assistencial (NB 129.432.159-2 e 137.926.421-6).Assim, OFICIE-

SE 

ao INSS para que encaminhe, no prazo de 90 (noventa) dias, a cópia completa dos processos administrativos NB 

129.432.159-2 e 137.926.421-6, referente ao benefício de benefício de amparo assistencial ao idoso indeferido à Sr. 

Antonio de Souza Dias.No silêncio, expeça-se mandado de busca e apreensão.Por outro lado, uma vez que o laudo 

social 

apontou que o autor não arca com nenhuma despesa referente às contas de consumo de sua residência, sendo todas elas 

mantidas pela Igreja que o autor freqüenta, entendo necessária a prova de tais alegações, inclusive, com a apresentação 

pelo autor de suas contas de consumo, até 10 dias antes da audiência, como também da oitiva de testemunha de sua 

Igreja, na audiência a ser redesignada.Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de OUTUBRO de 

2009, às 18:00 horas.Saem os presentes intimados.Intime-se o INSS. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.046232-6 - SEMIAO BATISTA NETO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, considerando que o autor encontra-se assistido por advogado, 

concedo o 

prazo de até 20 (vinte) dias antes da audiência ora redesignada, para que o autor junte aos autos, sob pena de preclusão 

da prova, cópia legível do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) com identificação e qualificação do responsável 

pelos registros ambientais (engenheiro ou médico do trabalho) da empresa ARAMIFÍCIO PAGANINI LTDA, na qual o 

autor 

teria laborado em condições especiais. No mesmo prazo, deverá apresentar laudo técnico e formulários DSS 8030 que 

comprovem o real nível de exposição do autor ao agente agressivo ruído. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 23.09.2009 às 16 horas.Ressalto que todos os documentos que 

instruem os processos virtuais dos Juizados Especiais Federais, devem ser trazidos em audiência para eventual 

conferência no caso de dúvida na digitalização. Sai intimado o autor. Intime-se o INSS. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.067227-8 - ELZA JOAO (ADV. SP152971 - ROSA MARIA DE FATIMA LEME COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Tornem conclusos para 

sentença a esta magistrada. 

 

2006.63.01.081173-0 - ADHESIA TOFFOLO (ADV. SP134520 - LUZIA GORETTI DO CARMO e ADV. SP130186 

- 

MARCELO BARBARESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de 

pedido de 

restabelecimento do benefício pensão por morte estatutária do segurado, Sr. João de Lima Menezes, falecido em 

22/01/1972..Analisando o processo, verifico que não consta a cópia do processo administrativo, o que impossibilita a 

análise por este juízo dos motivos da cessação que a autora alega ser indevida.Tendo em vista que a carta precatória 

nº.175/2008 expedida em 15/05/2008 para o Juiz de Direito Distribuidor da Comarca de Itanhaém, não foi cumprida até 

a 
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presente data, conforme informação anexada em 03/09/2009. Assim, determino que seja oficiada à 1ª Vara Judicial 

Cível 

da Comarca de Itanhaém solicitando informações sobre a carta precatória nº. 175/2008. Redesigno a audiência de 

instrução e julgamento para o dia 24/07/2009 às 14:00 horas. Saem intimados os presentes. 

 

2005.63.01.159977-0 - JOSE ALUISIO ARAUJO (ADV. SP207947 - EDIO DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do óbito do autor, conforme dados dos sistema DATAPREV, defiro o 

prazo 

de 30 (trinta) dias para habilitação de eventuais herdeiros, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2007.63.01.012354-4 - JONAS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Adite o autor a inicial, para discriminar quais os períodos 

que 

requer sejam computados para a concessão do benefício pleiteado na inicial, bem como apontar quais destes reputa 

tratar- 

se de especiais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.076110-0 - TAMARA ROMERO QUEIROZ AMORIM (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA 

DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Preliminarmente, 

tendo em 

conta as alegações da embargante, certifique a Secretaria se houve regular intimação da realização da perícia médica, 

informando, em caso positivo, a data da publicação, a quem foi dirigida e o teor do texto publicado. Após, tornem 

conclusos para apreciação dos embargos. 

 

2005.63.01.157789-0 - ANDRE MIELDAZIS (ADV. SP194485 - CELSO GONÇALVES DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do parecer contábil anexado, concedo ao autor o 

prazo de 

60 (sessenta) dias para juntar aos autos a memória de cálculo da RMI do beneficio, de forma a possibilitar a análise 

contábil, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2007.63.01.031187-7 - MARIA JOSE BEZERRA (ADV. SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Recebo o aditamento e concedo o prazo de 20 dias para 

que a 

parte autora apresente certidão atualizada de recolhimento do segurado à prisão. Após a juntada, venham-me os autos 

conclusos para prolação de sentença. Sai a parte autora intimada. Intime-se o INSS. Para constar, foi lavrado o presente 

termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram na minha presença. 

 

2007.63.01.030823-4 - MANOEL RUFINO FILHO (ADV. SP062701 - DECIO ANTONIO ALVES GALANTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, DESIGNO perícia médica, na especialidade 

de 

clínica-médica com o Dr. Manoel Amador Pereira Filho, no dia 02/12/2008, às 09:15 horas, a fim de que seja realizada 

a 

perícia indireta para se constatar se a segurada falecida já estava incapaz e o início de eventual incapacidade. 

 

CONCEDO ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que anexe aos autos cópias de todos os documentos médicos da 

falecida que comprovem sua incapacidade (prontuários médicos, relatórios, exames, etc). O autor deverá trazer todos 

esses documentos que possuir para provar a incapacidade da "de cujus" (originais) na perícia e na próxima audiência.O 

perito deverá responder aos quesitos de praxe do Juízo esclarecendo eventuais períodos de incapacidade da falecida 

antes do óbito.REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 09/10/2009 às 16:00 horas.Intimem-se. 

 

2005.63.01.192870-3 - ANTONIO COLONEZI (ADV. SP104198 - FATIMA REGINA CABRAL FAGUNDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da informação do óbito do autor, conforme dados 

dos 

sistema DATAPREV (pesquisa devidamente anexada), defiro o prazo de 30 (trinta) dias para eventual pedido de 
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habilitação. 

Int. 

 

2005.63.01.159818-1 - CLAUDIO PEDRO PERRONE (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com efeito, de acordo com o parecer 

elaborado pela 

Contadoria deste Juizado, para o adequado deslinde da causa, é necessária a vinda aos autos de demonstrativo de 

cálculo da renda mensal inicial elaborado pelo INSS, por ocasião da concessão do benefício à parte autora; bem como 

da 

relação de salários de contribuição e de todos os carnês de recolhimento de contribuição previdenciária em seu 

nome.Diante disso, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar a referida documentação no prazo de 

até 

10 dias antes da próxima audiência, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 12/06/2009, às 13:00 horas. Publique-se. Intimem-se. Oficie-

se. 

 

2006.63.01.067687-5 - RUBENITA FERNANDES DA SILVA PAIM (ADV. SP212278 - KATIA REGINA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, concedo a parte autora o prazo de 30 

(trinta) 

dias para a juntada de carta de concessão e de cópia do processo administrativo do benefício pensão por morte NB. 

025.231.935-4, juntamente com todos os documentos que o instruíram, notadamente a memória de cálculo da RMI e 

análise contributiva, sob pena de extinção.Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 17/03/2009, 

às 14:00 horas. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.046270-3 - PAULO DE SOUZA SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a informação sobre o falecimento do autor, concedo ao 

patrono da 

causa o prazo de trinta dias para que apresente cópia da certidão de óbito.Redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para 25/09/2009 às 14:00 horas.Saem intimados os presentes 

 

2007.63.01.029813-7 - ADEMIR MARCONDES DE CASTRO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Decisão.Concedo ao autor prazo de 60 

(sessenta) 

dias para juntada dos documentos requeridos.Redesigno audiência de instrução e julgamento para 25/09/2009 às 

14:00hs.Saem os presentes intimados. 

 

2005.63.01.156945-4 - DULCE MARIA DE ALMEIDA MATTOS (ADV. SP101900 - MARISA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "O processo não está em termos para julgamento, pois, nos 

termos 

do parecer da contadoria, faz-se necessária a apresentação da cópia integral do Processo Administrativo NB 41- 

047.829.838-2, contendo, em especial, a memória de cálculo do benefício, bem como todos os carnês 

previdenciários.Assim, concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os referidos documentos e 

designo 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 09/03/2009 às 16 horas. 

Int." 

 

2006.63.01.011205-0 - FELIPE SOUZA SANTOS (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO e ADV. 

SP156043E - 

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA) ; PATRICIA OLIVEIRA DE SOUZA(ADV. SP211815-MARCELO SÍLVIO 

DI MARCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Preliminarmente, diante das alegações do 

embargante, certifique a Secretaria se houve regular intimação da decisão proferida em 16/04/2008 e em nome de quem 

ocorreu a publicação. Após, tornem conclusos para a apreciação dos embargos. 

 

2005.63.01.138631-1 - HELIO ZICOLAU (ADV. SP034996 - JORGE PAPARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, a revisão 

ora 

pretendida já foi efetuada corretamente pelo INSS. Contudo, com base no histórico de créditos anexado aos autos, 

verificou que as diferenças decorrentes de tal revisão não foram pagas.Diante disso, é necessário que seja oficiado à 
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autarquia para que informe, no prazo de até 10 dias antes da próxima audiência, o motivo do não pagamento da referida 

diferença, haja vista que tal informação não consta dos autos e é essencial para a análise do pedido da parte 

autora.Sendo assim, redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 12/06/2009, às 14:00 horas.Intimem- 

se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.075403-5 - CLEA PARENTE ARENA (ADV. SP173525 - ROBERTO VAGNER BOLINA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Considerando a petição 

acostada pela autora, dando conta de sua ausência do País, bem como a possibilidade de conciliação entre as partes, 

defiro o requerido e redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 26/09/2009 às 13 horas.Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.159770-0 - SANDRA REGINA REIS TONIETI LUIZ (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do parecer contábil anexado, junte a 

parte 

autora cópia do PA do benefício originário, contendo a memória de cálculo da RMI, realação dos salários-de-

contribuição e 

comprovante dos recolhimentos efetuados para as competências de dezembro/1993, janeiro e fevereiro/1994, 

dezembro/1989 e maio e setembro/1991.Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2006.63.01.070270-9 - YOLANDA SETUBAL (ADV. SP113033 - IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO e ADV. 

SP182687 - 

SYLVIA APARECIDA PEREIRA GUTIERREZ e ADV. SP207602 - RICARDO JOSÉ VERDILE e ADV. SP235720 

- 

RODRIGO CERQUEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Considerando 

que a autora não dispõe de nenhum documento comprobatório do vínculo empregatício mantido pelo instituidor da 

pensão 

que pretende seja restabelecida, bem como não ter sido devolvida a carta precatória remetida a Manaus, redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para 03/07/2009, às 14:00 horas. Oficie-se ao Juízo deprecado para que forneça 

informações quanto ao cumprimento da precatória remetida, com os cumprimentos de estilo. Intime-se. 

 

2006.63.01.009497-7 - FRANCISCO JOSE ALONSO RAMAL (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A fim de que o pedido do autor seja 

conhecido, 

concedo-lhe o prazo de 30 dias para que apresente cópia do processo administrativo do benefício em questão ou então a 

relação dos salários de contribuição referente ao período de 06/1985 a 05/1989, sob pena de julgamento conforme o 

estado do processo. 

      Findo o prazo assinalado, tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos. 

 

2005.63.01.157317-2 - MARINA PETTI MAIELLARO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno a audiência de conhecimento de sentença(pauta extra) para o 

dia 

27/05/2009, às 14:00 horas. Publique-se.Registre-se.Intimem-se 

 

2006.63.01.052912-0 - DARIO SOARES COUTINHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e 

ADV. 

SP138313 - RITA DE CASSIA ANGELOTTO MESCHEDE e ADV. SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ e 

ADV. 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP238847 - 

LAURELISA PROENÇA PER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Analisando o 

processo, observo a necessidade da apresentação aos autos da contagem de tempo de contribuição elaborada 

administrativamente que servira de base para a concessão do benefício de Abono de Permanência em serviço, NB 

48/78.659.168. Oficie-se o(a) DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro, para 

que, 

em 30 (trinta) dias, apresente cópia integral do PA NB 48/78.659.168, especialmente a contagem de tempo de 

contribuição elaborada administrativamente, sob as penas da lei. Deverá remeter também todas as carteiras de trabalho 

do 

autor, que estiverem no processo. Mantendo-se a Autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão.Apresente 

a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia de todas as CTPS's em posse do autor, sob pena de extinção do feito 
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sem resolução do mérito.Assim, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 17/07/2009 às 14:00 

horas. P.R.I.O. 

 

2007.63.01.006956-2 - CIDIENE LEMOS GUERRA DE MATTEO (ADV. SP031870 - PERSIO CARLOS 

NAMURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para 24/07/2009 às 15:00 horas.Int. 

 

2007.63.01.010106-8 - CONCEICAO DE JESUS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando os autos, constato a necessidade de 

complementação 

do conjunto probatório.Para tanto, concedo à autora o prazo de 90 (noventa) dias, para que acoste aos autos eletrônicos 

cópia dos processos administrativos nº 42/140.919.862-3 e 42/137.227.435-6.Por fim, redesigno a audiência de 

instrução 

e julgamento para o dia 03 de julho de 2009, às 15:00 horas. Publicada em audiência, sai a parte autora 

intimada.Registre- 

se. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.01.047215-0 - VALDECI DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, considerando-se que o pedido de 

pensão por 

morte da autora influi diretamente no valor do benefício já concedido faz-se necessária a inclusão no pólo passivo da 

Sra. 

Terezinha Carvalho Augusto. 

 

Diante do exposto, determino a citação de Sra. Terezinha Carvalho Augusto, com endereço na Rua Giulio Eremita, nº 

382, 

CEP 02998-100, Bairro City Jaraguá, nesta Capital, para que passe a integrar a lide como co-ré.Redesigno a audiência 

de 

Instrução e Julgamento para dia 07/08/2009 às 15 horas.Cite-se. Saem intimados os presentes. 

 

2005.63.01.157865-0 - HELENA ZALLA SCHONFELDER (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com efeito, de acordo com o parecer 

elaborado pela 

Contadoria deste Juizado, efetuado o enquadramento das classes com base nos carnês de recolhimentos anexados aos 

autos foi encontrada renda mensal inicial diversa da apurada pelo INSS por ocasião da concessão do benefício à parte 

autora.Contudo, não há nos presentes autos cópia do processo administrativo relativo ao benefício da parte autora, de 

modo que não se pode aferir se os documentos ora apresentados instruíram o pedido administrativo.Diante disso, por se 

tratar de documento essencial para o adequado deslinde da causa, a fim de se apurar o valor dos atrasados e 

considerando o pedido constante na inicial, para intimação do INSS juntar o referido PA, oficie-se à autarquia para que 

o 

apresente, no prazo de até 10 (dez) dias antes da próxima audiência.Redesigno audiência de conhecimento de sentença 

para o dia 16/06/2009, às 14:00 horas. Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie- 

se. 

 

2007.63.01.028258-0 - ANGELICA MENEZES ALMEIDA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos.A parte autora requer prazo para juntar 

aos 

autos atos normativos que embasam suas alegações.Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 

19/06/2009, às 15:00 horas.Se a parte autora obtiver as cópias de referidas normas, poderá juntá-las diretamente ao 

processo. Com as cópias, venham os autos conclusos para essa magistrada e exclua-se da pauta a audiência designada. 

Sai intimada a parte autora.Intime-se o réu. 

 

2005.63.01.178502-3 - SEBASTIAO DOS REIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com relação aos credores cujos valores não 

atingiram os limites de alçada, expeçam-se requisições de pequeno valor. Intimem-se Alcides e Orlando, por via postal, 

para 

que digam sobre a renúncia ao excedente, que possibilita o recebimento em 60 (sessenta) dias, aguardando-se 
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manifestação por 10 (dez) dias. No silêncio, expeçam-se precatórios. Int. 

 

2005.63.01.136644-0 - JOAO DE SOUSA FREIRE (ADV. SP207134 - INACIO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, no prazo de habilitação, deverá a parte autora 

emendar a inicial, nos termos do art. 284 do CPC, especificando o pedido e a causa de pedir, explicitando os índices que 

pretende sejam aplicados, sob pena de indeferimento da mesma, conforme estabelece o parágrafo único do sobredito 

artigo. Outrossim, determino que a parte autora no prazo de 90 (noventa) dias apresente cópia integral do processo 

administrativo, NB. 32/073.685.138-0, de concessão do benefício contendo relação de salários de contribuição, sob 

pena 

de extinção.Transcorrendo in albis o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação.Emendada a inicial, intime-se o 

INSS acerca da emenda.Redesigno a audiência para o dia 03/02/2009, às 14:00 horas. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.066610-2 - MARIA ANTONIA PEREIRA (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc.,Diante do certificado neste data, aguarde-se por 

uma 

semana o comparecimento da parte, para que esta apresente sua manifestação a respeito da proposta de acordo 

apresentada pela Autarquia. Decorrido o prazo sem comparecimento da autora tornem conclusos 

 

2005.63.01.052503-0 - LICYN MERCANTIL INDUSTRAIL LTDA (ADV. SP056408 - NICOLAU DE 

FIGUEIREDO 

DAVIDOFF NETO) X INSTITUTO NAC METROLOGIA, NORMAT E QUALIDADE INDUST-INMETRO . Tendo 

em vista 

que a carta precatória nº. 269/2008 expedida em 15/07/2008 para o Juiz(a) Federal Distribuidor(a) do Juizado Especial 

Federal do Rio de Janeiro, não foi cumprida até a presente data, conforme informação anexada em 02/09/2009. 

Determino 

que seja oficiado o Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro solicitando informações sobre a carta precatória nº. 

269/2008.Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 24/07/2009 às 16:00 horas.Tendo em vista que a 

questão é objeto de discussão no presente processo, concedo tutela no sentido de que seja excluído o nome da empresa 

do CADIN, caso seja este o único apontamento que possui. Oficie-se para o órgão compente. Saem intimados os 

presentes. 

 

2005.63.01.187908-0 - MARIA DE LOURDES SGORBISSA (ADV. SP107726 - DILENE RAMOS FABRETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, para o adequado deslinde da causa, a 

parte 

autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar cópia integral do processo administrativo relativo ao NB 

42/056.667.439-4, contendo todos os documentos indicados no referido parecer, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da 

próxima audiência.Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 04/05/2009, às 15:00 horas. Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.028271-3 - LUIZA ODETE ANDRE (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) ; CESAR 

AUGUSTO 

ANDRE HUSAK(ADV. SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA); FELIPE AUGUSTO ANDRE 

HUSAK(ADV. 

SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Concedo à autora o prazo de cinco dias para a juntada de cópia da certidão de nascimento dos menores.Intime-se o 

MPF, 

ante a existência de interesse de menores no feito.Após a juntada dos documentos e da intimação do MPF tornem 

conclusos para sentença a esta Magistrada.Saem os presentes intimados. 

 

2005.63.01.170588-0 - NORIO OKASHIMA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do parecer contábil anexado, junte a parte autora 

cópia 

integral do PA de seu benefício, contendo a análise contributiva elaborada pelo INSS, bem como apresente os carnês de 

recolhimento, a partir de agosto de 1987, de forma a possibilitar o exame de seu pedido.Prazo de 60 (sessenta) dias, sob 

pena de extinção do feito.Int. 

 

2007.63.01.036318-0 - ODETE VIECELLI (ADV. SP254433 - VANESSA CONCEIÇÃO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Recebo o aditamento a inicial anexado aos autos em 

12/05/2008, 
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consequentemente redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para 18/09/2009 às 16:00 horas. Cumpra- 

se. Cite-se. Saem intimadas as partes presentes. Intime-se o INSS. Nada mais. 

 

2007.63.01.028335-3 - ALEXANDRINA CANDIDA PEREIRA (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE e ADV. 

SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos.Restou 

prejudicada a audiência por se tratar de pedido de concessão de pensão por morte e inexistirem nos autos documentos 

necessários à apreciação da lide.Os autos não estão em termos para julgamento porque não foram anexadas as cópias do 

processo administrativo, comprovando a contagem de tempo. Assim, tendo em vista a necessidade de análise do 

processo 

administrativo, oficie-se ao DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, 

em 

30 (trinta) dias, apresente a referida documentação, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) enquanto durar o 

descumprimento, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis. Se a parte autora trouxer aos autos as cópias do 

procedimento administrativo, venham os autos conclusos para essa magistrada.Apresente a parte autora na próxima 

audiência, a CTPS, guias de recolhimentos e outros documentos úteis à elucidação da causa.Int. 

 

2005.63.01.159339-0 - YARA DO AMARAL PRICOLI (ADV. SP081495 - LUIZ HENRIQUE BENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Observo que as relações de salários-de-contribuição 

apresentadas 

pela autora não foram firmadas pela empresa PRO ESTETICA COMÉRCIO DE PRODUTOS COSMÉTICOS 

LTDA.Assim, 

faculto o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de documentos que comprovem o efetivo recolhimento dos 

salários- 

de-contribuição no período impugnado, sob pena de preclusão da prova.Int. 

 

2007.63.01.036886-3 - JOSE PEDRO MONTEIRO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação em que o autor objetiva a conversão de 

tempo 

de serviço especial em comum e consequentemente a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Preliminarmente, recebo a petição anexada aos autos em 15/01/2008 em aditamento à inicial, devendo a secretaria 

providenciar nova citação do INSS para a devida regularização do feito. Dessa forma, redesigno a audiência de 

Instrução 

e Julgamento para 04/09/2009, às 15 horas, tendo em vista a necessidade de citação do INSS, bem como para que o 

autor apresente cópia legível da CTPS para comprovação dos vínculos com as empresas Indústria de Calçados 

Kuchkarian S/A. e Fábrica de Aparelhos e Materiais Elétricos Fame Ltda, conforme pedido constante no aditamento à 

inicial. Verifica-se ainda, que no DSS 8030 e laudo pericial anexados aos autos (fls.60 e 61/67 arq.petprovas) não 

constam o local em que o autor trabalhava, bem como a exposição a fatores de risco. Assim, é necessário que o autor 

esclareça a este Juízo o setor em que exercia suas funções, bem como se no referido local havia exposição a fatores de 

risco à saúde, devendo comprovar com documentos suas alegações. Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, 

apresente a documentação acima citada, sob pena de preclusão da prova. 

   Escaneie-se aos autos o substabelecimento apresentado pela procuradora do autor em audiência. Saem intimados os 

presentes. 

 

2007.63.01.046216-8 - ANICE LUIZ DA SILVA (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando os autos, constato a necessidade de complementação do conjunto 

probatório. 

Considerando que a prova da incapacidade de Lourivaldo José dos Santos é imprescindível à verificação de sua 

qualidade de segurado ao tempo de sua morte, faz-se necessária a realização de perícia médica indireta.Assim, designo 

perícia médica indireta para o dia 15.10.2008, às 14h30min, a ser realizada por médica clínica geral, Dra. LUCILIA 

MONTEBUGNOLI DOS SANTOS, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, devendo a autora comparecer ao 

exame 

para prestar os esclarecimentos solicitados à elaboração do laudo. Outrossim, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 17.07.2009, às 14 horas. Publicada em audiência, sai a parte autora intimada.Registre-se. Intime-

se o 

INSS. 

 

2005.63.01.248099-2 - ANGELA BOSQUETTI JORDAO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) ; CLESO 

MENDONÇA 

JORDAO(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO); CLOVIS JORDAO COLOMBO(ADV. SP048076-MEIVE 
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CARDOSO); 

SERGIO HENRIQUE JORDAO COLOMBO(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO); ANA CARMEM COLOMBO 

RECHE 

(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO- 

OAB SP008105). Conforme informação da Contadoria, há excesso de execução no cálculo oferecido pela parte autora. 

O 

cálculo da ré, aliás, é maior do que o apurado pela Contadoria, provavelmente por diferenças no critério de cálculo. 

Assim 

sendo, homologo a conta de liquidação apresentada pela devedora e determino o depósito do valor atualizado, em cinco 

dias. Os credores poderão receber diretamente os valores, independente de alvará ou mandado judicial. Com o depósito, 

dou por satisfeita a obrigação, dando-se baixa no sistema. PRI. 

 

2007.63.01.034369-6 - JOSE ESTEVAO DE LIMA (ADV. SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da necessidade de melhor análise dos autos e devido 

ao 

adiantado da hora, chamo os autos a conclusão. Saem as partes intimadas. Para constar, foi lavrado o presente termo 

que, 

lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram na minha presença. 

 

2007.63.01.053055-1 - NAIR STANGUINI DINIZ (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . À vista da documentação apresentada, à Contadoria para 

elaboração de parecer. Após, conclusos para apreciação dos embargos. 

 

2006.63.01.080421-0 - PATRICIA ANCONA (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). "Do que se depreende 

dos 

autos, a inscrição nº 180.770.474-97, em relação a qual a autora alega ter sido resultado da alteração da inscrição nº 

107.204.578-12, refere-se ao PASEP, cuja administração pertence ao Banco do Brasil. Além disso, detém esta 

instituição 

financeira todos os dados concernentes ao período questionado, em razão da migração do PIS para o PASEP.Dessa 

forma, entendo que o Banco do Brasil deve integrar o pólo passivo da demanda, como litisconsorte passivo necessário, 

eis 

que titular da relação de direito material que originou a presente controvérsia. Porceda-se à citação do Banco do 

Brasil.Sem prejuízo, desde já redesigno audiência de instrução e julgamento para 02/04/2009, às 18:00 horas, neste 

Juizado Especial Federal.Publicada em audência, saem as partes intimadas. Registre-se." 

 

2005.63.01.157646-0 - JOSE OSMAR BAZANA (ADV. SP194485 - CELSO GONÇALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para julgamento.Com 

efeito, de 

acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, não consta dos autos o demonstrativo de cálculo da 

renda mensal inicial apurada pelo INSS por ocasião da concessão do benefício à parte autora, o que impede a análise do 

pedido constante da inicial de forma integral.Diante disso, para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio 

de 

seu advogado, deverá apresentar a referida documentação no prazo de até 10 dias antes da próxima audiência, sob pena 

de extinção do processo sem julgamento do mérito.Sendo assim, redesigno audiência de conhecimento de sentença para 

o dia 12/06/2009, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2007.63.01.022751-9 - GABRIEL ANTONIO DE CASTRO (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dessa forma, redesigno a audiência de Instrução e 

Julgamento 

para 03/07/2009, às 14:00 horas, tendo em vista a necessidade de apresentação das cópias legíveis das CTPS(s), 

carnes de recolhimentos, SB(s) 40, DSS8030 da empresa "Porto de Areia Sete Praias Ltda., PPP e laudos técnicos 

periciais para a comprovação das atividades exercidas em condições especiais, sob pena de não o fazendo, ocorrer a 

preclusão da prova. Prazo: até 30 dias anteriores a próxima audiência. Saem intimados os presentes. Intime-se ao INSS. 

 

2005.63.01.176806-2 - ANISIO XAVIER SE SOUZA (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) ; 

GEIZA 
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BARBOSA DE SOUZA(ADV. SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do parecer contábil anexado, junte a parte autora cópia do PA do NB 

31/063.755.598-8, contendo a memória de cálculo da RMI e relação dos 36 salários-de-contribuição utilizados pelo 

INSS 

quando da concessão do benefício.Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2005.63.01.157057-2 - FERNANDO ANTONIO ALTOMANI (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista o parecer contábil, determino que o autor 

apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, a documentação comprobatória do efetivo desconto da contribuição 

previdenciária 

do 13º correspondente ao período básico de cálculo (de dezembro/90 novembro/93), bem como a relação de salários de 

contribuição respectiva. Marco audiência na pauta extra do dia 27.04.2009, às 15 horas. Int. 

 

2005.63.01.157036-5 - AMERICO CASSANO (ADV. SP192979 - CYNTIA ANDRADE STUPP) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da notícia do falecimento do autor, decreto a suspensão do feito 

pelo 

prazo de 30 dias, durante o qual o advogado constituído nos autos poderá requerer a habilitação de possíveis sucessores 

do autor. Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.01.023990-0 - CAROLINA GUIOTO ABREU (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Venham-me os autos conclusos para prolação 

de 

sentença. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tornem conclusos para sentença a esta 

Magistrada. 

 

2006.63.01.067576-7 - ORLANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA 

NOGUEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2005.63.01.136639-7 - ELISA ROSSI DE OLIVEIRA (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.031229-8 - APARECIDO RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO 

SUDATTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em conseqüência, designo a audiência de 

tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/07/2009 às 15:00 horas. P.R.I.O. 

 

2004.61.84.569101-1 - NELSON BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, velando pelos 

princípios que 

norteiam os Juizados Especiais Federais, notadamente, o da celeridade, economia processual e da informalidade, 

determino que a secretaria informe, se referidos documentos estão arquivados neste Juizado. Em caso positivo, deverá 

anexá-los ao feito.Concedo ao autor 30 (trinta) dias, para a juntada de cópia da petição inicial protocolizada em 2004 e 

dos 

documentos que a instruiram.Após, voltem os autos conclusos. Redesigno a presente audiência para o dia 16/01/2009, 

às 

13:00 horas. P.R.I. 

 

2007.63.01.012212-6 - JOAO CARDOSO DE LIRA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação em que o autor 

requer 

a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com a conversão de tempo prestado em atividade especial em 

tempo 
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comum.Redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para 14/08/2009, às 14 horas, tendo em vista a necessidade 

de apresentação do processo administrativo relativo ao pedido de aposentadoria do autor NB: 42/137.145.168-8, 

contendo contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do indeferimento do benefício com todas as 

informações dos períodos de atividade urbana averbados administrativamente, relação de salários de contribuição e 

cópias das CTPS. Oficie-se ao INSS para que, em 30 (trinta) dias apresente a referida documentação, sob pena de busca 

e apreensão. Saem intimados os presentes. 

 

2005.63.01.272411-0 - RAUL TORES LEME (ADV. SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos cálculos apresentados pela contadoria judicial 

na data 

de hoje e do tempo transcorrido desde o ajuizamento do feito (março de 2004), manifeste-se o autor, no prazo de 15 

(quinze) dias, quanto a eventual confirmação da renúncia manifestada na inicial, ao excedente ao limite de alçada deste 

JEF.Int. 

 

2006.63.01.068723-0 - ANTONIO ETEVALDO FERREIRA (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do parecer contábil anexado, junte a parte autora 

cópia 

integral do PA do benefício originário, de forma a possibilitar a análise de seu pedido.Anoto que o art. 11 da Lei 

10.259/2001 não exime o autor de comprovar seu direito. Ademais, no caso em tela, o autor está devidamente assistido 

por profissional habilitado, que tem assegurado por lei o amplo acesso à documentação das repartições públicas, 

inclusive 

extração de cópias. Assim, somente se devidamente demonstrada a impossibilidade de obtenção do documento, recusa 

ou 

inércia da autarquia em fornecê-lo é que se justifica providência do juízo neste sentido, o que não restou demonstrado 

no 

caso em tela.Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2005.63.01.317723-3 - GEIB WILHELM (ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Preliminarmente, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

dias. Após, 

tornem conclusos para apreciação dos embargos. 

 

2007.63.01.012194-8 - SEBASTIAO DA SILVA NERY (ADV. SP127710 - LUCIENE DO AMARAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação em que o autor requer a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de período laborado em atividade rural e conversão de 

tempo 

prestado em atividade especial em tempo comum.Redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para 11/11/2009, às 

14 horas, tendo em vista a necessidade de apresentação dos processos administrativos relativos ao pedido de 

aposentadoria do autor NB: 42/125.483.803-9, contendo contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do 

indeferimento do benefício com todas as informações dos períodos de atividade urbana e rural averbados 

administrativamente, relação de salários de contribuição e cópias das CTPS. Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) 

dias 

apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da prova. Saem intimados os presentes. 

 

2005.63.01.160229-9 - SEBASTIAO MACHADO FILHO (ADV. SP187643 - FERNANDO JONAS MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do teor do parecer contábil anexado, 

junte o 

autor a relação dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da RMI de seu benefício.Prazo de 60 (sessenta) 

dias, 

sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2006.63.01.083115-7 - JOAO PEDROSO BULKA (ADV. SP214285 - DEBORA LOPES NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dado ao adiantado da hora, tornem os autos conclusos para 

sentença. Saem intimados os presentes 

 

2007.63.01.022353-8 - ANIZIO LEAL SANTOS (ADV. SP062629 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, por se tratar de documento essencial para o 

adequado 
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deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar cópia integral do referido PA, no prazo 

de 

até 10 (dez) dias antes da próxima audiência, sob pena de extinção do processo julgamento do mérito.Na mesma 

oportunidade, a parte autora deverá comprovar eventual alteração na denominação da referida empresa, a fim de 

justificar 

a divergência existente nos documentos a ela referentes constantes destes autos.Desde já redesigno audiência de 

instrução e julgamento para o dia 26/06/2009, às 13:00 horas.Saem intimadas as partes presentes. Intime-se o INSS. 

Registre-se. 

 

2007.63.01.031441-6 - ALCIDES SALCEDO (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando o processo, observo que o autor requereu o 

benefício 

aposentadoria por tempo de contribuição apenas em 16/01/2008, ou seja, após o protocolo da exordial desta ação. 

Assim, 

para que verifiquemos se o tempo de serviço admitido pelo INSS foi o mesmo que o tempo de serviço observado pela 

contadoria judicial deste Juizado Especial Federal, faz se necessária a juntada do procedimento administrativo, tendo 

em 

vista a discordância do autor ante a aposentadoria proporcional elaborada pelo INSS o que, em tese, pode levar a 

extinção do processo sem julgamento do mérito. Oficie-se o(a) DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento São Paulo - Centro, para que, em 30 (trinta) dias, apresente cópia integral do PA NB 145.634.550-5 de 

16/01/2008, contendo especialmente o tempo de serviço considerado pelo INSS e coeficiente de cálculo, sob as penas 

da lei. Mantendo-se a Autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão.Redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para 03/07/2009 às 14:00 horas. P.R.I.O. 

 

2007.63.01.034591-7 - SEBASTIAO LEANDRO DO AMARAL (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tornem conclusos para sentença a esta Magistrada. 

Saem os presentes intimados. 

 

2005.63.01.157575-2 - BRASIL GERALDO (ADV. SP194485 - CELSO GONÇALVES DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do parecer contábil anexado, junte o autor a relação 

dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo de seu benefício, documento imprescindível à analise do pedido.Prazo de 

60 

(sessenta) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2007.63.01.046202-8 - MARIA RAMOS DA SILVA (ADV. SP168300 - MARIA LUIZA MELLEU CIONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto julgo IMPROCEDENTE o pedido, com 

resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta 

instância.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.P.R.I. 

 

2007.63.01.024497-9 - RAIMUNDA CELESTINA DE SOUSA (ADV. SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro o pedido formulado pela parte autora e 

concedo-lhe 90 (noventa) dias para a regularização de sua representação processual. Redesigno a audiência de instrução 

e julgamento para o dia 05/10/09 às 13:00 horas.Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.089296-5 - INAJA ALVES FERREIRA PEDROSO (ADV. SP220461B - ANTONIO DE FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, 

acolho os 

embargos de declaração para anular o dispositivo da decisão lançada em 31.03.2008 e, em seu lugar, suscitar conflito 

negativo de jurisdição, suscito conflito negativo de competência entre este Juízo e o da a 2ª Vara Cível da Comarca de 

Taboão da Serra - Sp, a fim de que seja declarada a competência do juízo suscitado para processar o feito.Determino 

que 

seja expedido ofício ao Presidente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos o artigo 118 do Código de 

Processo 

Civil, o qual deverá ser instruído com cópia da íntegra do feito.Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito.Aguarde-

se 

o julgamento do Conflito ora suscitado. 
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2005.63.01.157700-1 - RUTH LOTTO (ADV. SP194485 - CELSO GONÇALVES DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, para 

que 

se proceda a revisão do benefício da autora, necessário a vinda de cópia integral do processo administrativo (NB: 

42/000.544.641-4 com DIB em 01/03/79), contendo a memória de cálculo da RMI - renda mensal inicial, relação dos 

salários de contribuição e grupo das 12 contribuições acima do MVT - menor valor teto, se houver.Diante disso, deverá 

o 

patrono da autora apresentar referida documentação no prazo de até 10 dias antes da próxima audiência.Redesigno 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 05/06/2009, às 15:00 horas. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.047420-1 - ALICE MARIA MOTA BISPO (ADV. SP243901 - EVELYN GIL GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não se encontra pronto para julgamento.Oficie-se à 4ª Vara 

Cível 

da Comarca de São Bernardo do Campo para enviar, no prazo de 30 dias, a este Juizado a certidão de objeto e pé do 

processo de separação nº 1.719/98 (Sebastião Roberto de Barros e Alice Maria Mota Bispo), bem como cópia da petição 

inicial e da sentença proferida em tal processo.Ademais, faculto à autora que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, 

documentos que comprovem que efetivamente recebia pensão alimentícia do falecido. Por fim, esclareça a parte autora 

a 

divergência de endereços constatada nos documentos acostados à inicial (Rua dos Amigos, nº 70 - 70 Fundos - 138-A), 

devendo, ainda, comprovar, com documentos, que na data do óbito residiam no mesmo domicílio.Redesigno esta 

audiência de instrução e julgamento para o dia 30 de setembro de 2009, as 18:00 horas. Publicada em audiência, saem 

intimados os presentes. 

 

2007.63.01.017120-4 - ANA JOSEFA ANTUNES DA SILVA (ADV. SP117155 - JOIR DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Intime-se a perita social signatária do laudo 

socio- 

econômico anexado aos autos para que esclareça, em até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, quanto ao auxílio- 

financeiro dos 04 (quatro) filhos da autora, bem como quanto cada um recebe mensalmente.Concedo o prazo de 20 

(vinte) 

dias para a juntada dos documentos de identificação dos filhos e comprovantes de endereço dos mesmos e carteiras de 

trabalho.Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 04/09/2009, às 13:00 horas.Saem os presentes 

intimados. Intime-se o INSS. Intime-se a perita social. Cumpra-se. Nada mais. 

 

2005.63.01.157243-0 - NELSON CALEGARE (ADV. SP058397 - JOSE DALTON GOMES DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que ao autor compete demonstrar o fato 

constitutivo 

do seu direito, concedo-lhe o prazo de 45 dias para que apresente a referida documentação ou outros documentos que 

repute pertinente à prova de suas alegações. Redesigno a audiência de conhecimento de sentença(pauta extra) para o 

dia 04/06/2009, às 16:00 horas.Em razão do aditamento realizado no dia 07/01/2008, renove-se a citação do 

INSS.Intime-se." 

 

2006.63.01.018635-5 - MARIA PRADO AMARAL SERRA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Preliminarmente, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração de parecer. Após, tornem conclusos para apreciação dos embargos. 

 

2007.63.01.029809-5 - VENINA MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

; JOSE 

AFONSO DE SOUZA - ESPÓLIO(ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, considerando-se a necessidade de apresentação de provas 

imprescindíveis ao julgamento do feito, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para 11/09/2009, às 14:00 

horas.Oficie-se ao INSS para que, em 30 dias, apresente cópia do processo administrativo relativo ao benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/109.874.882-1), contendo todas as contagens de tempo de serviço 

elaborada pelo INSS e os períodos especiais já convertidos, para elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial. No 

mesmo prazo, a autarquia também deve apresentar cópia completa do procedimento administrativo que ensejou a 

concessão do auxilio doença ao segurado Sr. José Afonso de Souza, no periodo de 1982 a 1992, com cópia de todas as 

perícias realizadas, conforme mencionado na contagem da Ré (fls. 44, arquivo petprovas.pdf), bem como, esclarecer a 
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situação apresentada nesta contagem uma vez que indica o pagamento de beneficio previdenciario por incapacidade em 

periodo concomitante ao reconhecimento de outros vinculos empregatícios.Saem intimados os presentes. Escanei-se aos 

autos o substabelecimento apresentado nesta audiência. Oficie-se ao INSS. 

 

2007.63.01.045578-4 - YASMIN FRANCO LANDIM DA SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Recebo o aditamento à inicial apresentado, defiro o prazo 

de 60 

dias para que a parte autora apresente novos documentos e, por conseguinte, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 24/07/2009 às 14:00 horas.Promova-se a inclusão de LUCAS FRANCO LANDIM DA SILVA 

no pólo 

ativo.Renove-se a citação do INSS. 

 

2007.63.01.031446-5 - MARIA DAS GRACAS DE SANTANA PEREIRA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a necessidade da 

apresentação do processo administrativo e da CTPS da autora para elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 24.09.2009 às 13 horas.Assim sendo, OFICIE-SE ao 

INSS 

para que apresente em 30 (trinta) dias cópia legível do processo administrativo da autora, NB 42/110.893.787-7, 

contendo 

a contagem de tempo de serviço apurada quando da concessão do benefício, sob pena de busca e apreensão.Ademais, 

CONCEDO à autora o prazo de 20 (vinte) dias antes da audiência, ora redesignada, para que traga aos autos cópia de 

sua 

CTPS, eventuais guias, carnês de recolhimento e demais documentos que entenda necessário ao deslinde da 

controvérsia.Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Oficie-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.070068-3 - MARIA EDNA BARRETO SANTANA (ADV. SP073615 - CARMINDO ROSA DE LIMA e 

ADV. 

SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) ; MARIA 

ILMA DOS SANTOS RODRIGUES ; ELTON DOS SANTOS RODRIGUES ; HELIO DOS SANTOS RODRIGUES ; 

ERICK 

DOS SANTOS RODRIGUES . MARIA EDNA BARRETO SANTANA ingressa com a presente ação visando a 

exclusão de 

Maria Ilma dos Santos Rodrigues e filhos maiores do rol de dependentes do segurado Messias de Paula Rodrigues, seu 

ex- 

companheiro. Verifico porém, que para o julgamento do feito é necessária a apresentação da cópia integral do processo 

administrativo relativo ao benefício de pensão por morte dos co-réus, Maria Ilma dos Santos Rodrigues e outros (NB 

134.564.203-0). Dessa forma, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para 10/11/2009, às 16 horas, tendo em 

vista a necessidade de apresentação do documento acima citado. Oficie-se ao INSS para que, em 30 (trinta) dias, 

apresente a referida documentação, sob pena de busca e apreensão. Regularize a secretaria o pólo passivo da ação para 

a inclusão dos co-réus: Maria Ilma dos Santos Rodrigues, Erick dos Santos Rodrigues, Helio dos Santos Rodrigues e 

Elton 

dos Santos Rodrigues. Escaneie-se aos autos o substabelecimento apresentado em audiência pela procuradora da co-ré. 

Saem intimados os presentes. 

 

2005.63.01.241452-1 - ARTHUR THOMAZ SOARES (ADV. SP142978 - LEILA MARIA SOARES PANDOLPHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com efeito, de acordo com o parecer 

elaborado pela 

Contadoria deste Juizado, para o adequado deslinde do feito, necessário que seja juntado aos autos, no prazo de até 10 

(dez) dias antes da próxima audiência, cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (NB: 42/101.535.555-0), CTPS's originais, bem como certidão atualizada de objeto 

e 

pé do processo nº 1838/97 da 20ª Vara do Trabalho da Capital de São Paulo, comprovando o trânsito em julgado da 

sentença proferida naquele processo.Fica desde já redesignada audiência de conhecimento de sentença para o dia 

05/06/2009, às 16:00 horas.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.024220-0 - JOSE ALVES DE ALMEIDA NETO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tornem conclusos para sentença a esta 

Magistrada. 

Escaneie-se a cópia da CTPS da testemunha ouvida nesta audiência. 
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Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.031413-1 - MARIA INES DE ABREU (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando-se não ter a parte trazido testemunhas, prova 

essencial para o deslinde do feito, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para dia 14.08.2009 às 14:00 horas, 

já 

que as provas acostadas aos autos servem apenas como início de prova material. Desde já, declara-se o impedimento da 

testemunha " Andréa",nos termos do inciso III do artigo 405 do CPC, pois, conforme informado pela autora, atua como 

assitente de seu advogado.Sai a autora intimada para que até a data da próxima audiência arrole a(s) testemunha(s), vez 

que é imprescindível para o deslinde da presente ação.Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.20.003520-4 - LEONEA MARIA DA SILVA REP P/ LEONIDAS SILVA JUNIOR (ADV. SP208657 - 

KARINE 

PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dessa forma, é 

necessário que a Sra. Perita avalie a documentação apresentada e após esclareça a este Juízo, se de fato, a autora se 

encontrava incapacitada para o exercício de sua atividade habitual por ocasião do falecimento de seu genitor, em 

1999.Encaminhe-se cópia desta decisão à Seção Médica Assistencial, aos cuidados da perita judicial, Dra. Thatiane 

Fernandes, especialista em psiquiatria, para que apresente os esclarecimentos supra descritos, no prazo de 30 dias, 

informando qual sua data de início da incapacidade da Autora. Sem prejuízo, CONCEDO a tutela antecipada em favor 

da 

Autora. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício pleiteado. A verossimilhança da alegação 

está 

comprovada uma vez que a pericia médica afirmou que a autora é portadora de moléstia totalmente incapacitante 

(esquizofrenia paranoide), e com base nos documentos anexos no arquivo P22.07.2008.pdf, apresentados em atenção a 

solicitação da Sra. Perita, comprova-se que no ano de 1976 (muito anterior ao óbito do genitor da autora, ocorrido no 

ano 

de 1999) a autora esteve internada no Hospital Psiquiátrico Instituto Bairral. Portanto, concedo o prazo de 45 dias para 

que o INSS implante o benefício da autora no valor de R$ 552,35 (QUINHENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E 

TRINTA E CINCO CENTAVOS) , equivalente ao seria devido a viúva Sra. Maria Guimarães Silva (mãe da Autora) a 

título 

do beneficio NB 21/113.407.537-2, encerrado em 29.09.2006. Redesigno audiência de Instrução e Julgamento para o 

dia 11/09/2009, às 14:00 horas. Saem intimados os presentes Cumpra-se. Oficie-se para implantação da tutela 

antecipada. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELO MMº JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO PAULO, 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1358/2008 

Lote 55872/2008 

 

Vistos, Indefiro o pedido do autor eis que não restou demonstrado nenhum vício em relação ao acordo cuja 

nulidade ora se postula. Neste ponto, constato que a CEF comprovou que o autor aderiu ao acordo da Lei 110/01, fato 

que também não foi negado pelo requerente. Não há nenhuma prova que a celebração do acordo tenha decorrido de erro 

da parte, principalmente porque a celebração do acordo possibilitou pronto pagamento das verbas. Anoto, outrossim, 

que 

os termos do acordo celebrado foram veiculados em lei (LC 110/01), o que afasta qualquer alegação de nulidade em seu 

procedimento. Assim, e à míngua de maiores elementos que permitam a verificação, in concreto, de vícios de 

consentimento, não é possível afastar os termos do acordo celebrado entre as partes, questão que atualmente, encontra 

óbice em súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal que dispõe: "OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL 

DO 

ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO 

CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001." Dessa forma, e considerando que o no acordo celebrado pela parte há cláusula 
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expressa vedando o recebimento cumulativo de verbas decorrentes do acordo e de verbas decorrentes de decisão 

judicial, determino a remessa dos autos ao arquivo. Int. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

3_RÉU 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2005.63.01.256788-0 

JOSE CARLOS TEIXEIRA LEME 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.258227-2 

SONIA MARIA GALAN 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.258476-1 

MANOEL JOSE CALHEIROS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.258509-1 

JOSE ITAMAR VIEIRA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.258532-7 

VALDECI PEREIRA DE ALMEIDA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.264025-9 

ELIEZER GOMES VIEIRA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.279066-0 

ERCILIO MARTINEZ SARGON 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.279073-7 

ANTONIO DELLARMELINDA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.283244-6 

NEUSA CALDAS CASTIGLIONI 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.284136-8 

ANTONIO FARES 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.284139-3 

ISAC FUAD DEMETRI BANDUK 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.284142-3 

HERICELIO MUNK DOS SANTOS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.284259-2 

VANDERLEI CANO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.284348-1 

CARLOS JAIME DECKER LARA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 
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2005.63.01.284364-0 

RUTH RIBEIRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.284369-9 

ALBINO VICTORINO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.284373-0 

LUIZ BAPTISTA FERREIRA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.284375-4 

LOURDES ANTONIA OLMEDO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.305896-7 

LAERCIO NOBREGA SAETO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.353150-8 

ROSEMEYRE FONSECA PASTOR 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.355719-4 

PAULO ANTONIO MORELLI 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.357349-7 

ANTONIO LIMA SOBRINHO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2007.63.01.018254-8 

JORGE RAMOS DOS SANTOS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1359/2008 

Lote 58741/2008 

 

Tendo em vista que as demandas abaixo relacionadas dispensam em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO o cancelamento das audiências. Intime-se o INSS 

para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado 

aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo 

de 10 (dez) dias. Em caso da ausência da juntada do referido documento, tornem os autos conclusos ao Magistrado 

competente para a análise e julgamento do feito. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2006.63.01.005395-1 

MARIA CICERA DA SILVA GERMANO 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

2006.63.01.026804-9 

VITORIA DE RIBAMAR MACHADO SILVA 
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JÊNIFFER GOMES BARRETO-SP176872 

2006.63.01.040999-0 

GERSON ANGELO NASCIMENTO 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

2006.63.01.060294-6 

LAURO FERREIRA 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

2006.63.01.066542-7 

AUREA TELMA CORREIA DA SILVA 

PATRÍCIA ALVES DE LIMA KLAROSK-SP227919 

2006.63.01.072875-9 

MARIA DE LOURDES SANTOS REBORDÕES 

LUCIANA COUTINHO DE SOUSA REGES-SP160542 

2006.63.01.075141-1 

EDSON JORGE LOURENÇO 

SUELI MAGRI UTTEMPERGHER-SP071965 

2006.63.01.078131-2 

NATALINA DE SOUZA SANTOS 

FABIO FREDERICO-SP150697 

2006.63.01.078652-8 

JOSE DA ROCHA RIBEIRO 

MARIA APARECIDA ALVES SIEGL-SP187859 

2006.63.01.078936-0 

MARIA DOURADO ALCANTARA 

BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA-SP085268 

2006.63.01.079895-6 

LENI RAMOS 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

2006.63.01.080444-0 

MARIA SENHORINHA DE JESUS 

DÉBORA NESTLEHNER BONANNO-SP178154 

2006.63.01.081075-0 

THEREZINHA CRONATO TRUFELI 

SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA-SP162082 

2006.63.01.082091-3 

MARIA DA PAZ SILVA 

CARLOS CORNETTI-SP011010 

2006.63.01.082597-2 

SEBASTIAO FERREIRA DE CASTRO 

ADRIANA PIRES VIEIRA-SP179207 

2006.63.01.083109-1 

ALEXANDRE MORI 

MARY MARCY FELIPPE CUZZIOL-SP227688 

2006.63.01.083194-7 

EDVALDO CEZARIO LOURENÇO 

CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN-SP197535 

2006.63.01.083280-0 

DAVI BARBOSA PRATES 

GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI-SP079620 

2006.63.01.083329-4 

ADAO BONIFACIO COSTA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2006.63.01.083431-6 

JANUARIA COUTO DOS SANTOS 

MARIA APARECIDA ALVES SIEGL-SP187859 

2006.63.01.083437-7 

WELTON FRANCISCO SANTOS 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2006.63.01.083459-6 

MARLENE DOS SANTOS 

HERTZ JACINTO COSTA-SP010227 

2006.63.01.083469-9 

QUITERIA JUCIMARIA LIMA DA SILVA 
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CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES-SP128529 

2006.63.01.083476-6 

EULINA SABINO DOS SANTOS 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

2006.63.01.083516-3 

NADIR DIAS DA SILVA 

JUSTINIANO APARECIDO BORGES-SP107585 

2006.63.01.083635-0 

JAIRA MARIA DA SILVA 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

2006.63.01.084436-0 

HELENO MANOEL DA SILVA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2006.63.01.085486-8 

DOUGLAS GONCALVES DE MELLO 

BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA-SP085268 

2006.63.01.089585-8 

REINALDA XAVIER SANTANA PEREIRA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2006.63.01.089660-7 

RAIMUNDO PINTO NETO 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2006.63.01.089686-3 

NILSON DIAS MIRANDA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2006.63.01.089747-8 

GENECI OLIVEIRA MELO DA SILVA 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 

2006.63.01.090383-1 

IVANETE PAIVA SOUZA DA SILVA 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2006.63.01.091072-0 

ANDREA ALVES DE OLIVEIRA 

KUMIO NAKABAYASHI-SP060974 

2006.63.01.091116-5 

MARCELO MARCOS DEZIDERIO 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2006.63.01.091126-8 

SILVANY SIEBRA DA SILVA 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

2006.63.01.091189-0 

CLEONICE DA SILVA FERREIRA 

ALCIDIO BOANO-SP095952 

2006.63.01.091211-0 

AMERICO RODRIGUES LOPES 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2006.63.01.091216-9 

ANTONIO FIRMINO DE SOUZA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2006.63.01.091377-0 

JOSAE CARLOS BATISTA DA SILVA 

FÁBIO FERREIRA DE CARVALHO-SP189142 

2006.63.01.091607-2 

EURIDICE FERREIRA BISPO 

FERNANDA CASTRO SILVA-SP192095 

2006.63.01.091700-3 

MARIA EUNICE DA SILVA LIMA 

DANIELA RODRIGUES DE SOUSA-SP126366 

2006.63.01.091708-8 

NEUSA DO NASCIMENTO GALDINO 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2006.63.01.092817-7 

ANA SELMA NOVAIS SANTOS 
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EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2006.63.01.093789-0 

GERALDO DE JESUS CANDIDO 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.002612-5 

ALBERTO MANOEL VIEIRA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.007461-2 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

MARCELO JOSE DE CARVALHO-SP228383 

2007.63.01.009043-5 

EDNEUSA DE ALMEIDA CAVALCANTE 

DANIELA RODRIGUES DE SOUSA-SP126366 

2007.63.01.009673-5 

MIRIAN RIBEIRO FREIRE 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA-SP129628 

2007.63.01.009855-0 

BENI SOARES DE OLIVEIRA 

CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA-SP240012 

2007.63.01.010732-0 

ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA 

SILMARA HELENA FUZARO SAIDEL-SP126564 

2007.63.01.011886-0 

FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO FILHO 

RICARDO DE SA DUARTE-SP239754 

2007.63.01.013309-4 

JULIA PEREIRA SAPIENZA CARBONE 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.013355-0 

MARIA DO CARMO VIEIRA DA COSTA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.013611-3 

VANESSA FERREIRA PETILLO 

DANIEL ONEZIO-SP187100 

2007.63.01.014899-1 

ISABEL JOANA JERONIMO 

ALEXANDRE LUIS SILVA DUARTE-SP242523 

2007.63.01.017376-6 

ANA SILVINA MOREIRA 

TEREZA TARTALIONI-SP197543 

2007.63.01.018261-5 

SIDINEI ALVES DE OLIVEIRA 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

2007.63.01.018462-4 

MARIA NAZARE DA SILVA 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

2007.63.01.019246-3 

LUIZ ROBERTO DE SOUZA 

MÁRCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO-SP236423 

2007.63.01.019531-2 

JOSE ROBERTO BEZERRA 

ADMA MARIA ROLIM CICONELLO-SP160991 

2007.63.01.020120-8 

MARCELINO DIAS DA SILVA 

ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO-SP208323 

2007.63.01.020199-3 

MARIA DE FATIMA CRISANTO 

IVO CAPELLO JUNIOR-SP152055 

2007.63.01.022174-8 

LUZIA COSTA FERREIRA 

JULIANA SIQUEIRA MOREIRA-SP244894 

2007.63.01.022200-5 

EMILIA FERREIRA 
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JULIANA SIQUEIRA MOREIRA-SP244894 

2007.63.01.022564-0 

MARIA DA GRAÇAS SOUSA SILVA 

GISELE NASCIMBEM-SP194207 

2007.63.01.023469-0 

WANDERLEI DA SILVA 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.023883-9 

NEUZA MARIA SAMPEL FREIRE 

ALVARO PROIETE-SP109729 

2007.63.01.024168-1 

JAIR DA SILVA CAIRES 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

2007.63.01.024172-3 

JEONIAS ALVES VIEIRA 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

2007.63.01.024458-0 

JOSE RIBAMAR DOS SANTOS GOMES 

MARCOS PAULO DOS SANTOS-SP228071 

2007.63.01.024675-7 

MARIO SERGIO COPPO 

IVONE SALERNO-SP190026 

2007.63.01.024685-0 

MARLENE DA SILVA PINTO 

BENEDITO ALVES DA SILVEIRA-SP071739 

2007.63.01.024957-6 

CONCEIÇÃO DE MARIA ALVES COSTA 

ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA-SP177385 

2007.63.01.025659-3 

ELENA BAZOTI 

ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO-SP208323 

2007.63.01.025680-5 

NAILZA MARIA DE JESUS 

KIMIKO ONISHI-SP117116 

2007.63.01.025686-6 

MERCEDES DE LIMA MARAGNO 

JULIANA SIQUEIRA MOREIRA-SP244894 

2007.63.01.025712-3 

JOSE DA SILVEIRA BARBOSA 

MARCIO TOESCA-SP222584 

2007.63.01.025718-4 

MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ELIAS BEZERRA DE MELO-SP141396 

2007.63.01.026664-1 

NEUZA PEREIRA DA SILVA 

MARCO ANTONIO HIEBRA-SP085353 

2007.63.01.027231-8 

IZAIAS REGO LEITE 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

2007.63.01.027568-0 

DARCI JOSE PEREIRA 

SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA-SP087176 

2007.63.01.027597-6 

LUIZ CARLOS PAYAO 

ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA-SP177385 

2007.63.01.027614-2 

MARIA DE LOURDES SILVA DOS SANTOS 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS-SP114523 

2007.63.01.028525-8 

CECILIA SOARES DA SILVA 

ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA-SP166091 

2007.63.01.028581-7 

JOSE ERALDO DE ARAUJO 
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ADMAR BARRETO FILHO-SP065427 

2007.63.01.028831-4 

HERMES DE OLIVEIRA BRITO 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518 

2007.63.01.028897-1 

FRANCISCO OLIVAR SEVERINO 

MARCOS ABRIL HERRERA-SP083016 

2007.63.01.029178-7 

LUIZ LIMA DA SILVA 

JULIO CESAR LARA GARCIA-SP104983 

2007.63.01.029382-6 

PAULO ZEMLIANAIA 

ROSANA ALVES BALESTERO-SP135411 

2007.63.01.029401-6 

JOSE MANOEL BEZERRA 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS-SP118715 

2007.63.01.029423-5 

DERMIVAL SANTANA DA CRUZ 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.029430-2 

ANTONIO CARLOS FERNANDES 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.029451-0 

VALDIVA DE JESUS EVANGELISTA SANTOS 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.029454-5 

MARIA DE LOURDES DA SILVA SALES 

SIMONE NAKAYAMA-SP190787 

2007.63.01.029460-0 

IRENE DE MORAIS HEMMEL FERREIRA 

IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA-SP132740 

2007.63.01.029474-0 

MARIA MARLENE DA CONCEIÇAO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.029479-0 

JOAO BATISTA DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.029481-8 

ZIGOMAR SEVERINO DA SILVA 

ROSELI BIGLIA-SP116159 

2007.63.01.029491-0 

MILTON JOSE DINIZ 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.029527-6 

JUVITA MARTINS DE SANTANA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.029541-0 

EFIGENIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.029547-1 

GLORIA LAURA BENJAMIN DOS SANTOS 

MARCUS VINICIUS BITTENCOURT NORONHA-SP170969 

2007.63.01.029565-3 

MARLI CESAR 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.029588-4 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA 

IRMA MOLINERO MONTEIRO-SP090751 

2007.63.01.029622-0 

NEUSA REGINA PRADO 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

2007.63.01.029684-0 

MILTON ALVES 
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NILZA HILMA DE SOUZA RODRIGUES CASTANHO-SP246906 

2007.63.01.029696-7 

KATBI KHAIRALLA 

IRMA KHAIRALLA-SP040452 

2007.63.01.029706-6 

ANTONIO FERREIRA TORRES 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA-SP235540 

2007.63.01.029711-0 

NELSON MIRANDA PIMENTEL 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA-SP235540 

2007.63.01.029730-3 

JOSE DAMIAO DE DEUS LIMA 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS-SP118715 

2007.63.01.029751-0 

EDILENE REGINA BELLANDA CAMPELO 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.029798-4 

FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.029801-0 

CICERA GOMES DO NASCIMENTO 

JOAQUIM DOS SANTOS RIBEIRO-SP091952 

2007.63.01.029804-6 

ANTONIO BATISTA 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

2007.63.01.029806-0 

JOSE SILVA 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.029811-3 

MARIA HELENA HORN 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

2007.63.01.029818-6 

LUZIA MURAKAWA 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

2007.63.01.029820-4 

TERESINHA CONSTANCIA ALVES DE ARAUJO 

ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO-SP208323 

2007.63.01.030212-8 

EMISAEL DOS SANTOS 

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES-SP104773 

2007.63.01.030422-8 

MARIA RISONETE DUARTE DA SILVA COSTA 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

2007.63.01.030996-2 

MARIA DAS GRACAS VELOZO 

KLEBER DOS REIS E SILVA-SP101196 

2007.63.01.031040-0 

MARIA BATISTA DA SILVA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.031294-8 

MARIA VILIAM BEZERRA CAVALCANTE 

ANDREA SPINELLI MILITELLO-SP154213 

2007.63.01.031302-3 

MARIA DE LOURDES SANTOS CARVALHO 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

2007.63.01.052765-5 

APARECIDA MARIA FREITAS 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.052772-2 

JOSE ALMEIDA VITAL 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.052776-0 

MIGUEL NUNES 
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VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.052778-3 

MARLENE APARECIDA BUENO 

DIRCEU SCARIOT-SP098137 

2007.63.01.052812-0 

ELISABETH DE CARVALHO 

THAIS BARBOUR-SP156695 

2007.63.01.052992-5 

DOMINGOS GIDELSON DE OLIVEIRA 

CLAUDIO RIBEIRO ALVES-SP133273 

2007.63.01.053028-9 

LINDALVA FRANCISCA DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.053031-9 

MARIA ELENA TAVARES CUSTODIO 

MÁRCIO ADRIANO RABANO-SP194562 

2007.63.01.053033-2 

ZELIA MARIA DAS NEVES 

MÁRCIO ADRIANO RABANO-SP194562 

2007.63.01.053035-6 

ROBSON DIAS DE PAIVA 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI-SP175788 

2007.63.01.053037-0 

JOSE DA TRINDADE DE LIMA 

SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA-SP168584 

2007.63.01.053038-1 

LAURA FRANCISCA GUERRA GAMA 

TITO LIVIO MOREIRA-SP259614 

2007.63.01.053048-4 

JOSE DA CRUZ 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 

2007.63.01.053052-6 

JOSE ANACLETO DE SOUZA 

PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI-SP088641 

2007.63.01.053058-7 

PAULO DE JESUS SINCORA 

SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA-SP168584 

2007.63.01.053059-9 

CLAUDETE APARECIDA TOBIAS DOS SANTOS ANDRADE 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

2007.63.01.053064-2 

IRISVALDO DOS SANTOS SOUZA 

ESDRAS NEVES DUARTE-SP102904 

2007.63.01.053070-8 

JULIMAR SA BARRETO SANTANA 

MANUEL VILA RAMIREZ-SP073268 

2007.63.01.053074-5 

LUIZ APRIGIO DOS SANTOS 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

2007.63.01.053077-0 

ELIZA VIEIRA CHA CHA 

PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI-SP088641 

2007.63.01.053080-0 

MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA 

LUCIANO JESUS CARAM-SP162864 

2007.63.01.053082-4 

JOEDILSON PEREIRA DA SILVA 

EVANS MITH LEONI-SP225431 

2007.63.01.053103-8 

JOSEFA SEVERINA FRANCISCO 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.053171-3 

TEREZA VIEIRA DE JESUS 
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ADEMAR NYIKOS-SP085809 

2007.63.01.053176-2 

MARCOS POLONCA 

ROGÉRIO ALVES TENÓRIO-SP221771 

2007.63.01.053189-0 

ANTONIA MARIA SANTOS 

ROGÉRIO ALVES TENÓRIO-SP221771 

2007.63.01.053192-0 

JOSE WILSON RODRIGUES 

AMAURI SOARES-SP153998 

2007.63.01.053195-6 

MARIA ROFINA SANTOS 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

2007.63.01.053202-0 

GILDASIA FRANCISCA DE SOUZA 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.053208-0 

MARIA DO SOCORRO GONÇALVES DOS SANTOS 

CARLOS CORNETTI-SP011010 

2007.63.01.053215-8 

SEBASTIÃO FRANCISCO DA SILVA 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.053218-3 

MARIA ONOFRE DOS SANTOS 

SEBASTIAO MOIZES MARTINS-SP115405 

2007.63.01.053230-4 

JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.053232-8 

NILTA FERNANDES LOURENCO 

CARLOS CESAR GELK-SP206902 

2007.63.01.053234-1 

FRANCISCO COSTA 

ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO-SP193736 

2007.63.01.053237-7 

ADILSON GONÇALVES 

ANDERSON FERNANDES DE MENEZES-SP181499 

2007.63.01.053239-0 

VALDENOR SOUZA COSTA 

ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO-SP193736 

2007.63.01.053240-7 

JORGE LINO NASCIMENTO 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.053242-0 

MARIA DO CARMO GOULART 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA-SP235201 

2007.63.01.053243-2 

MINELVINO PEREIRA DO AMARAL 

MARCELO SABINO DA SILVA-SP154327 

2007.63.01.053253-5 

ACUEL JOSE FERREIRA 

IVANIR CORTONA-SP037209 

2007.63.01.053257-2 

MARIA ALVES DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.053260-2 

GEOVA LUIZ DE ARAUJO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.053274-2 

CICERO DE ARAUJO VIANA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.053283-3 

EUNICE MIGUEL DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1938/2380 

SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA-SP168584 

2007.63.01.053288-2 

ANTONIO RODRIGUES LINS 

SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA-SP168584 

2007.63.01.053302-3 

JOCELIA FRANCISCA DE OLIVEIRA TELES 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE-SP240304 

2007.63.01.053304-7 

CLEUNICE JOSE MARQUES 

IVONE FERREIRA-SP228083 

2007.63.01.053310-2 

EVANI MENINO DE CAMPOS 

EDSON RIBEIRO-SP172545 

2007.63.01.053312-6 

ALOISIO ALVES RODRIGUES 

FATIMA REGINA DA SILVA FEITOSA CORREIA-CE003167 

2007.63.01.053314-0 

ALUISIO BARBOSA DE LIMA 

SHELA DOS SANTOS LIMA-SP216438 

2007.63.01.053317-5 

ANA MARIA LEITE CABRAL 

DARIO PRATES DE ALMEIDA-SP216156 

2007.63.01.053319-9 

JOAQUINA ROSA MENDES 

SHELA DOS SANTOS LIMA-SP216438 

2007.63.01.053655-3 

MARIA DAS GRACAS COSTA DE SOUSA 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2007.63.01.053718-1 

ARLENE SOUZA SANTOS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.053727-2 

JOSE ANTONIO DA SILVA 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA-SP200685 

2007.63.01.053736-3 

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO SILVA 

CARLOS CESAR GELK-SP206902 

2007.63.01.053761-2 

MARIA DO CARMO FERREIRA PEREIRA 

GILSON LUCIO ANDRETTA-SP054513 

2007.63.01.053771-5 

MARIA DE LOURDES CORREA DE CARVALHO 

MARIA HELENA CORREA-SP151823 

2007.63.01.053784-3 

SERGIO FARIA 

GEORGE ANDRÉ ABDUCH-SP210072 

2007.63.01.053852-5 

JAILTON NUNES DE SOUZA 

MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS-SP173399 

2007.63.01.053864-1 

RITA DE CASSIA DA SILVA 

MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS-SP173399 

2007.63.01.053871-9 

FRANCISCA DE FREITAS SILVA 

MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS-SP173399 

2007.63.01.053877-0 

JOSE VIEIRA DA SILVA 

MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS-SP173399 

2007.63.01.053883-5 

RACHEL DOS SANTOS FERREIRA GUSMÃO 

MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS-SP173399 

2007.63.01.053917-7 

RISOLETA ALVES DA SILVA ANDRADE 
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MEIRE BUENO PEREIRA-SP145363 

2007.63.01.053951-7 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DO NASCIMENTO 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.053952-9 

JOSE IRAN PEREIRA DA SILVA 

JONAS CORREIA BEZERRA-SP192449 

2007.63.01.053953-0 

MARILENE FRANCISCA DOS SANTOS 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.053955-4 

JOSE DOMINGOS SILVA DE OLIVEIRA 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.053987-6 

JOSELITO OLIVEIRA DE JESUS 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.054004-0 

ELI BERNARDINELLI ALVES 

CARLOS CESAR GELK-SP206902 

2007.63.01.054013-1 

NEUSA DA SILVA 

CARLOS CESAR GELK-SP206902 

2007.63.01.054033-7 

EDIVALDO FAUSTINO DA SILVA 

CARLOS CESAR GELK-SP206902 

2007.63.01.054042-8 

MARIA MARTINHA BISPO SANTOS DE JESUS 

CARLOS CESAR GELK-SP206902 

2007.63.01.054054-4 

EDUARDO OLEGARIO DE ALMEIDA 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA-SP237476 

2007.63.01.054060-0 

ESPEDITO GARCIA DOS SANTOS 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.054066-0 

JOAO DA COSTA ARAUJO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.054068-4 

UILSON ALVES VIANA 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA-SP196976 

2007.63.01.054071-4 

ELIAS CAETANO DA SILVA 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI-SP208949 

2007.63.01.054073-8 

FRANCISCO DANTAS DA COSTA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.054075-1 

JACIRA NEVES DE GONDRA SOUZA 

JONNE MACHADO MORA-SP149643 

2007.63.01.054079-9 

NORBERTO DA SILVA NEGRAO 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI-SP208949 

2007.63.01.054082-9 

AFONSO MARABA 

MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES-SP081528 

2007.63.01.054092-1 

MANOEL MARCELINO VIEIRA 

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425 

2007.63.01.054097-0 

ARTUR CARDOSO DA SILVA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.054100-7 

JOSE ADELMO DE LIMA 
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CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2007.63.01.054105-6 

JOSE CAMILO DO NASCIMENTO 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA-SP227621 

2007.63.01.054107-0 

ROSIVAL GOMES DA SILVA 

CASSIANA RAPOSO-SP227995 

2007.63.01.054111-1 

MARIA ROSA MANTA RISTER 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO-SP193207 

2007.63.01.054114-7 

IVANILDO NUNES DE ANDRADE 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578 

2007.63.01.054115-9 

ANTONIO DE OLIVEIRA NETO 

DANIELE CAMPOS FERNANDES-SP249956 

2007.63.01.054117-2 

GUIOMAR MOREIRA LOURENÇO 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578 

2007.63.01.054119-6 

ZILDA FARIAS RIBEIRO SOARES 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578 

2007.63.01.054121-4 

JOSE LUIS DA COSTA VELOSO 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS-SP151697 

2007.63.01.054125-1 

ANA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578 

2007.63.01.054127-5 

LUZIA MARIA DE JESUS DOS SANTOS 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA-SP237476 

2007.63.01.054129-9 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.054132-9 

ALAIDE ANA DA COSTA 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO-SP193207 

2007.63.01.054134-2 

MANUEL RODRIGUES DA SILVA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.054138-0 

NARCIZO KOITI YOKOTOBI 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.054139-1 

PEDRO DOS SANTOS SOTERO DO VALE 

LUCIANA GRECO MARIZ-SP150805 

2007.63.01.054140-8 

MARIA DE LOURDES DIONISIO LIMA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.054142-1 

VALDECIR DA SILVA FERREIRA 

LUCIANA GRECO MARIZ-SP150805 

2007.63.01.054144-5 

JOSEFA VIANA COSTACURTA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.054146-9 

MARIA COSTA NASCIMENTO 

ALESSANDRA GOMES MARQUES-SP147496 

2007.63.01.054148-2 

RITA DA SILVA 

SIMONE SOUZA FONTES-SP255564 

2007.63.01.054149-4 

LUIS CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
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GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.054151-2 

RAMILSON DOS SANTOS SILVA 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.054152-4 

GENESIO MARCIANO ALVES 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

2007.63.01.054153-6 

PEDRO ROBERTO DE ALMEIDA 

ALESSANDRA GOMES MARQUES-SP147496 

2007.63.01.054157-3 

MARIA DO SOCORRO FAMA OLIVEIRA 

RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA-SP179031 

2007.63.01.054160-3 

MARIA DA GLORIA VALEZI 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO-SP193207 

2007.63.01.054271-1 

MARIA COSTA CORREIA 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO-SP195284 

2007.63.01.054281-4 

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO-SP195284 

2007.63.01.054286-3 

JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA-SP220762 

2007.63.01.054297-8 

MANOEL GUILHERMINO DE OLIVEIRA 

ELYZE FILLIETTAZ-SP099659 

2007.63.01.054302-8 

MARIA LAICE DA SILVA 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

2007.63.01.054313-2 

ELZIO LEITE 

LUIZ FERNANDO DA SILVA RAMOS-SP069389 

2007.63.01.054337-5 

AUDALIA CORREIA DE BARROS 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

2007.63.01.054346-6 

MARIVALDO SANTOS DE ALMEIDA 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

2007.63.01.054354-5 

VALMIR FERREIRA DOS SANTOS 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO-SP193207 

2007.63.01.054512-8 

LINDINALVA ROSA DE OLIVEIRA 

MARCIO TOESCA-SP222584 

2007.63.01.054519-0 

CLEUSA VALVERDE VERMUDES 

CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES-SP125644 

2007.63.01.054539-6 

FRANCISCA DAS CHAGAS TORRES SANTANA 

MARCIO TOESCA-SP222584 

2007.63.01.054541-4 

MARIA DE FATIMA SILVEIRA PEREIRA 

MARCIO TOESCA-SP222584 

2007.63.01.054546-3 

LUIZ SEVERINO ALVES 

CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES-SP125644 

2007.63.01.054556-6 

JORGE CANDIDO DE MORAES 

CLAUDIO LIMA-SP054144 

2007.63.01.054562-1 

MARIA CREUSA DE SOUZA 
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MARIA ELDA PULCINELLI PONTES-SP067778 

2007.63.01.054565-7 

DARLUCE OLIVEIRA STEPONAVICIUS 

JOSUÉ ELIAS CORREIA-SP172917 

2007.63.01.054570-0 

MARIA GORETE DE ARAUJO NASCIMENTO 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

2007.63.01.054577-3 

GENIVALDO CABRAL DE AMORIM 

SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA-SP168584 

2007.63.01.054586-4 

ANDREA RODRIGUES DA SILVA ALVES 

SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA-SP168584 

2007.63.01.054599-2 

SIDNEI TRINTRIN 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.054602-9 

NILSON LUCAS DA CUNHA 

VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS-SP124009 

2007.63.01.054608-0 

VERA LUCIA SOUZA 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI-SP208949 

2007.63.01.054609-1 

SANDRA CRISTINA SESTER 

MARIA VALERIA AUGUSTO DIAS-SP089309 

2007.63.01.054611-0 

CARLOS ALBERTO VERGUEIRO 

LUCIA HELENA DE ALVARENGA ROSA-SP216926 

2007.63.01.054614-5 

WALCILENE ANA DE SOUZA 

CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA-SP130543 

2007.63.01.054618-2 

MAURA CARDOSO DA SILVA 

ADILSON GONÇALVES-SP229514 

2007.63.01.054704-6 

ELIZABETH PAIVA FANTI 

IOCO MIZUNO-SP085646 

2007.63.01.054712-5 

FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

LAZARO APARECIDO BASILIO-SP261675 

2007.63.01.054732-0 

MARIA JOANA DE OLIVEIRA FERREIRA 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS-SP118715 

2007.63.01.054810-5 

WASHINGTON LUIZ FREITAS 

ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES-SP186601 

2007.63.01.054832-4 

MARIA DE FATIMA FARIAS 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO-SP210450 

2007.63.01.054838-5 

SUELI MARTINS DA SILVA 

MANOEL FONSECA LAGO-SP119584 

2007.63.01.054848-8 

GILSON BATISTA BARBOSA 

CARLA MARTINS DA SILVA-SP196203 

2007.63.01.054856-7 

JAIR FERNANDO DE OLIVEIRA 

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425 

2007.63.01.054865-8 

RUBENS FERREIRA DE OLIVEIRA 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES-SP234868 

2007.63.01.054880-4 

JOSEFA SILVA DE OLIVEIRA 
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JOAO GUEDES MANSO-SP053483 

2007.63.01.055036-7 

HELENA GONÇALVES FELIX 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.055039-2 

FRANCISCO ONIAS DE ANDRADE 

WILBER TAVARES DE FARIAS-SP243329 

2007.63.01.055042-2 

MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS 

JONATAS RODRIGO CARDOSO-SP211488 

2007.63.01.055047-1 

SEVERINA MARIA DOS SANTOS 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

2007.63.01.055051-3 

ANA APARECIDA GONÇALVES 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

2007.63.01.055056-2 

ELAINE LUZIA DA SILVA 

RAFAEL AMANCIO DE LIMA-SP227708 

2007.63.01.055064-1 

ISABEL DA PENHA SPEDA 

PRISCILLA MILENA SIMONATO-SP256596 

2007.63.01.055067-7 

JUDITH MONTEIRO 

FRANCISCO ROBERTO LUZ-SP231761 

2007.63.01.055070-7 

ELCIO BARBOSA DE SOUZA 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

2007.63.01.055091-4 

PEDRO ANTONIO SIMÕES DA SILVA 

ROSELI BIGLIA-SP116159 

2007.63.01.055127-0 

MARIA DA CRUZ RIBEIRO DA SILVA 

ELIAS BEZERRA DE MELO-SP141396 

2007.63.01.055131-1 

ROBERTO CARLOS MIRANDA 

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425 

2007.63.01.055133-5 

JOSE SILVA GONÇALVES 

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425 

2007.63.01.055137-2 

JURANDIR ALVES DE QUEIROZ 

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425 

2007.63.01.055145-1 

GILVAN LEODEGARIO DE ARAUJO 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.055150-5 

JOSUE RODRIGUES MACHADO 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.055153-0 

ADEILTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.055157-8 

EDILSON VIEIRA GONÇALVES 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.055160-8 

FLORIZA MAIA DOS SANTOS 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.055198-0 

VANILDA LEITE PEREIRA BORGES 

RENE ROSA DOS SANTOS-SP176804 

2007.63.01.055205-4 

JANDIRA DOS SANTOS 
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JAMIR ZANATTA-SP094152 

2007.63.01.055211-0 

MARIA DE FATIMA LIMA VIEIRA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.055227-3 

JOSE PEREIRA DA SILVA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.055240-6 

FLORACI PEREIRA LIMA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.055242-0 

JOSETE ALVES DA SILVA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.055245-5 

TEREZINHA LIMA FILHA ARAUJO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.055250-9 

ABADIO ALMEIDA DE MORAES 

CARLOS ALBERTO QUINTA-SP227986 

2007.63.01.055261-3 

BENEDITO GILMAR NUNES ESPOSO 

FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO-SP253104 

2007.63.01.055357-5 

GILMAR COSTA 

FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA-SP124279 

2007.63.01.055359-9 

CARMEM LIMA DE OLIVEIRA 

FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA-SP124279 

2007.63.01.055360-5 

REGINALDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

LUCIANA FERREIRA SANTOS-SP207980 

2007.63.01.055366-6 

ALICE MARIA DA COSTA AZEVEDO LIMA 

LUCIANA FERREIRA SANTOS-SP207980 

2007.63.01.055368-0 

MARIA DE LOURDES BATISTA 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

2007.63.01.055371-0 

JAIR BENEDITO DA SILVA 

FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA-SP124279 

2007.63.01.055375-7 

CLAESIA SILVA DO NASCIMENTO 

EDUARDO SOARES DE FRANCA-SP148841 

2007.63.01.055379-4 

LUIS LEAL DIAS 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2007.63.01.055380-0 

ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

LUCIANA FERREIRA SANTOS-SP207980 

2007.63.01.055382-4 

CARLA MARI NUNES 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO-SP168579 

2007.63.01.055385-0 

JAIDE MEIRA SILVA 

ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES-SP191827 

2007.63.01.055386-1 

ANGELINA FRANCISCA RIBEIRO 

JOÃO CARLOS DE LIMA-SP242802 

2007.63.01.055393-9 

LUIS BENEDITO DE JESUS MACHADO 

SUZANA MIRANDA DE SOUZA-SP126194 

2007.63.01.055397-6 

ANTONIO CARLOS DA SILVA PEREIRA 
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LICIA NOELI SANTOS RAMOS-SP218761 

2007.63.01.055405-1 

EDSON PEREIRA DA SILVA 

LUCIANA FERREIRA SANTOS-SP207980 

2007.63.01.055487-7 

MANOEL FRANCISCO PEREIRA 

MARILENA GAVIOLI HAND-SP208427 

2007.63.01.055489-0 

EDMILSON RODRIGUES SILVA 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

2007.63.01.055493-2 

CIRILO DA SILVA BRITO 

LUCIANA FERREIRA SANTOS-SP207980 

2007.63.01.055498-1 

PEDRO AUGUSTO VAZ BITENCOURT 

LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ-SP217984 

2007.63.01.055502-0 

DIONIZETE GOMES DA SILVA 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES-SP104587 

2007.63.01.055506-7 

LUCIDIO DANIEL VAZ 

JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO JUNIOR-SP200217 

2007.63.01.055513-4 

LEONIDAS MEDEIROS DE OLINDA 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI-SP208949 

2007.63.01.055517-1 

RONIZE CASTRO DE SOUZA 

EURENI E DE OLIVEIRA SANTOS-SP068368 

2007.63.01.055520-1 

FERNANDO MOREIRA DA SILVA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.055522-5 

LUCIA DAVILA PEDRO 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.055524-9 

WALMIRO BARBOZA FILHO 

IZILDA APARECIDA DE LIMA-SP092639 

2007.63.01.055527-4 

TEREZINHA VIERA SANTOS 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI-SP208949 

2007.63.01.055688-6 

CICERO JOSE DOS SANTOS 

CRISTIANE GENÉSIO-SP215502 

2007.63.01.055699-0 

JANUARIO MANOEL BALBINO 

MARCIA MARQUES DE SOUSA-SP236873 

2007.63.01.055715-5 

REGINALDO DE SOUZA EVANGELISTA 

CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA-SP240012 

2007.63.01.055718-0 

JOSE ADUNIAS RODRIGUES 

JOSE ANTONIO DA SILVA-SP098614 

2007.63.01.055719-2 

ALEXANDRE RAMPON DE CARVALHO 

CRISTIANE GENÉSIO-SP215502 

2007.63.01.055720-9 

MARIA ALVINA CAMPOS DE OLIVEIRA 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO-SP195284 

2007.63.01.055722-2 

EDUARDO PICOLO JUNIOR 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.055729-5 

ERASMO CARVALHO DE MEDEIROS 
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JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976 

2007.63.01.055733-7 

VALMIR MIRANDA DOS SANTOS 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

2007.63.01.055735-0 

MARIA EMIDIA DA SILVA 

LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ-SP217984 

2007.63.01.055738-6 

GERALDO PROCOPIO 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI-SP175788 

2007.63.01.055741-6 

RAIMUNDO JOSE MONTEIRO 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.055743-0 

BELIZARIO GALDINO DA SILVA 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

2007.63.01.055747-7 

MARIA NAZILDA REIS DE MELO 

ELIAS ALVES DA COSTA-SP225425 

2007.63.01.055766-0 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ELIAS ALVES DA COSTA-SP225425 

2007.63.01.055769-6 

LUCIENE MARIA DOS SANTOS 

ISMAEL ALVES FREITAS-SP115881 

2007.63.01.055770-2 

MARIA APARECIDA OLIVEIRA DOS ANJOS SANTOS 

CRISTIANE GENÉSIO-SP215502 

2007.63.01.055772-6 

MARIA HELENA ODORICO SANTOS 

LUCIANA LEITE GONÇALVES-SP173303 

2007.63.01.055773-8 

SINESIO REIS FILHO 

JOAO EVANGELISTA DOMINGUES-SP107794 

2007.63.01.055774-0 

MARIA JULIA DE SOUZA 

ELISABETH TRUGLIO-SP130155 

2007.63.01.055775-1 

MARCUS VINICIUS PINTO DE SOUSA 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO-SP206321 

2007.63.01.055776-3 

DALVA SOUZA BRANDAO DE ARAUJO 

JAMIR ZANATTA-SP094152 

2007.63.01.055777-5 

NORIVAL CARDOSO VIEIRA 

IVAN TOHMÉ BANNOUT-SP208236 

2007.63.01.055778-7 

CRISTIANO CAVALCANTE FONTES CAMPOS 

TEREZA TARTALIONI-SP197543 

2007.63.01.055779-9 

CARLOS DAVID ROCHA SOUZA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.055879-2 

MARIA DE FATIMA FERREIRA 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

2007.63.01.055891-3 

MARIA BARRETO DOS SANTOS 

SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI-SP189089 

2007.63.01.055904-8 

MARIA DAS GRAÇAS AMORIM 

IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI-SP218443 

2007.63.01.055944-9 

MARLENE OLIVEIRA BARBOSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1947/2380 

AIRTON GUIDOLIN-SP068622 

2007.63.01.055959-0 

VALDECI ALVES DA SILVA GARCIA ALONSO 

RENAN MARCEL PERROTTI-SP254671 

2007.63.01.055961-9 

MARIA ROSA FERREIRA 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA-SP092528 

2007.63.01.055970-0 

ELEN CRISTINA FERREIRA 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA-SP092528 

2007.63.01.056100-6 

MARIA HELENA BATISTA DE JESUS 

CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN-SP197535 

2007.63.01.056147-0 

MARIA CORREIA 

ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA-SP222421 

2007.63.01.056156-0 

JOSE ANTONIO DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.056160-2 

ANTONIO MARTINS DOS SANTOS 

FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO-SP110503 

2007.63.01.056164-0 

MARLENE TELES DE SOUZA 

FRANKILENE GOMES EVANGELISTA-SP215777 

2007.63.01.056167-5 

ANGELINA MOTA JARDIM 

FRANKILENE GOMES EVANGELISTA-SP215777 

2007.63.01.056169-9 

JOSE MANGUEIRA DE MORAIS 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2007.63.01.056171-7 

SEVERINO JOSE DA SILVA 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2007.63.01.056173-0 

JOSE PEREIRA DE SOUZA 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

2007.63.01.056174-2 

ADEMAR RAMOS FARIAS 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.056196-1 

MARIA CLARA CABRAL DE MARIZ RODRIGUES 

TATIANA GABILAN -SP123361 

2007.63.01.056198-5 

MARINETE BARRETO DOS SANTOS 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.056200-0 

PEDRINA ESTEVAM DA SILVA 

ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA-SP222421 

2007.63.01.056202-3 

ALEXANDRE ZAMBON 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES-SP194729 

2007.63.01.056203-5 

JOSE MARCELINO DE ALMEIDA 

CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN-SP197535 

2007.63.01.056205-9 

ZENILDO PAULINO DA SILVA 

SERGIO MENDES DE OLIVEIRA-SP196693 

2007.63.01.056206-0 

IVONE APARECIDA DA SILVA FERREIRA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.056207-2 

IRENE MIRANDA SOARES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1948/2380 

ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA-SP222421 

2007.63.01.056208-4 

SEVERINA RAMOS COELHO 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.056209-6 

MARIA ALVES DOS SANTOS 

ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO-SP208323 

2007.63.01.056210-2 

JOSE ASSIS PALMA 

ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA-SP222421 

2007.63.01.056211-4 

EDUARDO RODRIGUES 

FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO-SP110503 

2007.63.01.056352-0 

OSMAR APARECIDO ARCELI 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA-SP208953 

2007.63.01.056428-7 

BRUNO FRANCISCO CARLOS VIANELLO 

ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA-SP207385 

2007.63.01.056434-2 

JOAO MANOEL DE ARAUJO 

ALVARO PROIETE-SP109729 

2007.63.01.056439-1 

CARLOS ROBERTO ODORICO 

ALVARO PROIETE-SP109729 

2007.63.01.056442-1 

MARIA SOCORRO DOS SANTOS 

ALVARO PROIETE-SP109729 

2007.63.01.056444-5 

JONAS JORGE RODRIGUES 

ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA-SP207385 

2007.63.01.056448-2 

MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA 

ROBERTO BEZERRA DA COSTA-SP183744 

2007.63.01.056451-2 

JOSE CARDOSO DA SILVA 

PAULO JOAQUIM TEODORO-SP104236 

2007.63.01.056455-0 

MARILENE APARECIDA DE SOUZA SILVA 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2007.63.01.056587-5 

MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO 

MARIA APARECIDA RIME-SP105442 

2007.63.01.056616-8 

VALDOMIRO FRANCISCO DE ARAUJO 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.056631-4 

MARIA LUCIA RODRIGUES 

JOSE VICENTE FILHO-SP105503 

2007.63.01.056655-7 

IRISNEIDE BARBOSA SILVA 

ELIAS BEZERRA DE MELO-SP141396 

2007.63.01.056754-9 

MARIA DAS GRAÇAS LUCIANO COSTA 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

2007.63.01.056761-6 

JOSE AFONSO DE PAULO 

JAMIR ZANATTA-SP094152 

2007.63.01.056766-5 

JOSENITA VITOR DOS SANTOS SOUZA 

ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS-SP118105 

2007.63.01.056773-2 

ANTONIO COBICHEN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1949/2380 

CLAUDIA ALBINO DE SOUZA-SP205187 

2007.63.01.056777-0 

MARIA INES DA SILVA BAZAN 

CLAUDIA ALBINO DE SOUZA-SP205187 

2007.63.01.056783-5 

LUIZA MONICA NUNES PEIXOTO 

ELIAS BEZERRA DE MELO-SP141396 

2007.63.01.056790-2 

VIRGILIO CALDAS NETO 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

2007.63.01.056796-3 

MARIA JOSE DA CONCEICAO 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

2007.63.01.056800-1 

VALDECIR MARTINS 

CLAUDIA ALBINO DE SOUZA-SP205187 

2007.63.01.056803-7 

THEREZA BUENO AUGUSTO 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976 

2007.63.01.056806-2 

PEDRO JOSE DOS SANTOS 

ROBERTO BEZERRA DA COSTA-SP183744 

2007.63.01.056811-6 

JOSEMAR DA CRUZ MATOS 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

2007.63.01.056814-1 

ABELARDO MORAES DE ARAUJO 

ALVARO PROIETE-SP109729 

2007.63.01.056818-9 

EUNICE MARIA SILVA DE OLIVEIRA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

2007.63.01.056821-9 

CARLOS ALBERTO ANDRE DE LIMA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

2007.63.01.056840-2 

NILZA CRISTINA MELAO TORNICH 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.056860-8 

DANIEL EDUARDO DE OLIVEIRA 

LUCINEIDE FARIA-SP203181 

2007.63.01.056864-5 

MARIO FRANCISCO DA COSTA FILHO 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.056866-9 

MIGUEL HENRIQUE DOS SANTOS 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.056869-4 

MARIA MADALENA DA SILVA PEREIRA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.056871-2 

JOSE TOME DA SILVA IRMAO 

JOSEFA LUZINETE FRAGA MARESCH-SP117221 

2007.63.01.056882-7 

CLAUDIO MIGUEL DA SILVA 

JOSE CARLOS PENA-SP060691 

2007.63.01.056905-4 

MARIA APARECIDA DOS REIS 

FELIPE ALVES MOREIRA-SP154227 

2007.63.01.056932-7 

MARIA DOS SANTOS 

EVANS MITH LEONI-SP225431 

2007.63.01.056960-1 

SANTA MARIA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1950/2380 

MARCIA SILVA DOS ANJOS CORDEIRO LOPES-SP240056 

2007.63.01.056967-4 

TEREZINHA DE JESUS MARQUES DO PRADO 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2007.63.01.056970-4 

UBALDINA AMELIA FERNANDES 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2007.63.01.056972-8 

JOSE LUIZ ALVES 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO-SP170277 

2007.63.01.056975-3 

MARIA JOSIAS DO NASCIMENTO SILVA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.056981-9 

ADAUTO AVELINO DA SILVA 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO-SP170277 

2007.63.01.056983-2 

ANTONIO CARLOS PEREIRA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.056993-5 

MAURICIO DOS SANTOS RIBEIRO 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.057003-2 

MARCINEIDE MARIA MENDONCA 

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063 

2007.63.01.057011-1 

RENATO VERGA NETO 

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063 

2007.63.01.057013-5 

BRASILINO BERNARDES DE OLIVEIRA 

VANESSA GANTMANIS MUNIS-SP222087 

2007.63.01.057018-4 

BENEDITO DO NASCIMENTO 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.057019-6 

MARIA APARECIDA DO PRADO 

IRMA MOLINERO MONTEIRO-SP090751 

2007.63.01.057021-4 

GERCINO CARDOSO DE SA 

ELIAS BEZERRA DE MELO-SP141396 

2007.63.01.057113-9 

AILTON MIRA RIBEIRO 

LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA -SP261062 

2007.63.01.057158-9 

MARIA CICERA DA SILVA 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS-SP151697 

2007.63.01.057182-6 

CILMARA ROSA BARBOSA 

MARCELO CORDEIRO LOPES-SP183152 

2007.63.01.057202-8 

JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2007.63.01.057209-0 

ROBERTO CARLOS CARVALHO 

JOSE VITOR FERNANDES-SP067547 

2007.63.01.057233-8 

JOVINA CANDIDA DA SILVA 

KELI CRISTINA VITAL DOS SANTOS-SP243724 

2007.63.01.057298-3 

AUGUSTO CESAR SILVA SANTOS 

IRMA MOLINERO MONTEIRO-SP090751 

2007.63.01.057310-0 

MARCIO DE SOUSA FERREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1951/2380 

IRMA MOLINERO MONTEIRO-SP090751 

2007.63.01.057323-9 

MARIA JOSE DE MENEZES SILVA NASCIMENTO 

MARCOS ALBERTO PEREIRA-SP105132 

2007.63.01.057382-3 

ARGEMIRO LOPES DE OLIVEIRA 

LUIZ ROBERTO DA SILVA-SP073645 

2007.63.01.057386-0 

PAULO LOPES DE ANDRADE 

ELAINE CRISTINA XAVIER MOURÃO-SP244309 

2007.63.01.057389-6 

FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

2007.63.01.057395-1 

CRISPINA DE MATOS DA SILVA 

ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA-SP207814 

2007.63.01.057398-7 

MARIA AUXILIADORA AMORIM DA SILVA 

ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA-SP207814 

2007.63.01.057400-1 

GERALDA DAMAS SILVA DOS ANJOS 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100 

2007.63.01.057404-9 

ROSA MARIA DE JESUS DOS SANTOS 

ELIANE RIBEIRO GAGO-SP138337 

2007.63.01.057406-2 

VIRGINIA LISERRA LIANZA 

HELIO DOS SANTOS-SP097012 

2007.63.01.057407-4 

CARLA VIANNA CARNEIRO 

PAOLA FURINI PANTIGA-SP151460 

2007.63.01.057443-8 

MARIA MADALENA DA CONCEIÇAO 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA-SP112026 

2007.63.01.057515-7 

FATIMA LUCIA DELAZARI CARVALHO 

LUIZ AUGUSTO MONTANARI-SP113151 

2007.63.01.057517-0 

MARIA APARECIDA GUIMARAES 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.057520-0 

MANOEL BATISTA FONSECA 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

2007.63.01.057523-6 

LINA ALONSO LOPES 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.057525-0 

JOSEFA ZULMIRA DA CONCEICAO 

SILVANA MARIA FIGUEREDO-SP230413 

2007.63.01.057528-5 

IVA RODRIGUES DE SOUSA 

AMAURI SOARES-SP153998 

2007.63.01.057534-0 

JOSE NEVES DE SOUZA 

LUCIANA LEITE GONÇALVES-SP173303 

2007.63.01.057538-8 

JOSEFA DINIZ BARBOSA 

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425 

2007.63.01.057541-8 

EDNA MARIA DE OLIVEIRA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.057548-0 

JACIRA MARIA DA MAIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1952/2380 

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425 

2007.63.01.057570-4 

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425 

2007.63.01.057701-4 

EMILIA NUNES DE SANTANA 

SILVANA FEBA VIEIRA-SP230842 

2007.63.01.057704-0 

EDSON AUGUSTO DOS SANTOS 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2007.63.01.057877-8 

EULALIA DOS SANTOS REZENDE 

JANDERSON ALVES DOS SANTOS-SP237097 

2007.63.01.057885-7 

NEUZA APARECIDA SAMPAIO DOS SANTOS 

MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS-SP116042 

2007.63.01.057892-4 

MARGARETE GONCALVES BEIRIGO SILVA 

SANDRA JACUBAVICIUS-SP203818 

2007.63.01.057901-1 

DONIZETE MARIA DE JESUS 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.057907-2 

JOSE MARIA LOPES DE MACEDO 

ANDRÉ LUIZ BISCARO-SP178836 

2007.63.01.057921-7 

SALVINDA MARIA ARANTES MOTA 

VAGNER DA COSTA-SP057790 

2007.63.01.057923-0 

SILVAN ANTONIO MOREIRA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.057924-2 

AGNALDO FLORINDO DOS SANTOS 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.057936-9 

AGNALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

PATRICIA BORGES ORLANDO-SP211527 

2007.63.01.057944-8 

SEBASTIAO CALIXTO DIOGO 

PATRICIA BORGES ORLANDO-SP211527 

2007.63.01.057950-3 

NILZA ALVES DE LIMA 

WALDOMIRO ANDREOLI-SP076428 

2007.63.01.058064-5 

ELITA BASILIO BORGES 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 

2007.63.01.058065-7 

PEDRO BARBOSA 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2007.63.01.058069-4 

CARLOS ALBERTO SARMENTO DE BARROS 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA-SP186299 

2007.63.01.058070-0 

RAQUEL JUSTINO CORREIA 

ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS-SP116365 

2007.63.01.058072-4 

JOSE CALCADA DA COSTA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.058075-0 

MARIA DAS DORES CARDOSO DA SILVA 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2007.63.01.058085-2 

ELIZABETE MACHADO NASCIMENTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1953/2380 

FERNANDA DANTAS FERREIRA-SP156253 

2007.63.01.058182-0 

ANTONIO COLETTI 

PÉRCIO CODOGNO-SP177822 

2007.63.01.058187-0 

JOAO ANTONIO DA ROCHA 

CRISTIANE GENÉSIO-SP215502 

2007.63.01.058190-0 

MARIA FATIMA DE SOUZA 

CRISTIANE GENÉSIO-SP215502 

2007.63.01.058245-9 

FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS 

CLAUDIO LIMA-SP054144 

2007.63.01.058254-0 

HELCIO SOUZA CUNHA 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2007.63.01.058258-7 

JOSE APARECIDO 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2007.63.01.058296-4 

DOMINGOS PEREIRA CARDOSO 

ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI-SP125434 

2007.63.01.058337-3 

LUIZ EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS 

MARCOS DOS SANTOS PANINI-SP126542 

2007.63.01.058346-4 

CELIA SABARIM 

FABIULA CHERICONI-SP189561 

2007.63.01.058348-8 

DUCICLEIDE MENDES DA SILVA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.058351-8 

EDIANA MARIA DE SANTANA 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

2007.63.01.058361-0 

PEDRO SANTOS DA SILVA 

JÊNIFFER GOMES BARRETO-SP176872 

2007.63.01.058473-0 

IRINEU AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ZILAH CANEL JOLY-SP116925 

2007.63.01.058483-3 

MARCIA MARIA DOS SANTOS 

JEANNY KISSER DE MORAES-SP231506 

2007.63.01.058490-0 

MARIA DAS GRACAS MOURA DE JESUS OLIVEIRA 

JEANNY KISSER DE MORAES-SP231506 

2007.63.01.058493-6 

IVANIA LUCIANO DA SILVA 

RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO-SP114262 

2007.63.01.058495-0 

MARIA DE LOURDES SILVA FERREIRA 

DENISE CRISTINA PEREIRA-SP180793 

2007.63.01.058518-7 

JOSE NUNES MARTINS 

MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA-SP249866 

2007.63.01.058547-3 

MARIA LUIZA TOLEDO DA SILVA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.058551-5 

JOSE ANGELO BISPO FILHO 

JEANNY KISSER DE MORAES-SP231506 

2007.63.01.058556-4 

ILDAIR PEREIRA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1954/2380 

JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA-SP151859 

2007.63.01.058560-6 

LEOPOLDINO ESTRELA NETO 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA-SP016489 

2007.63.01.058564-3 

DELCIO DA SILVA 

SERGIO DE SOUZA LIMA-SP088647 

2007.63.01.058641-6 

MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI-SP218443 

2007.63.01.058672-6 

WILSON YONDA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.058685-4 

JILMAR NEVES 

ALEXANDRE CALVI-SP186161 

2007.63.01.058695-7 

LUIS RIBEIRO DO CARMO 

ANDERSON VALERIO DA COSTA-SP237039 

2007.63.01.058704-4 

JOSE NILSON RIOS SOUZA 

CASSIANA RAPOSO-SP227995 

2007.63.01.058709-3 

ERIBERTO BEZERRA GOMES 

IZILDA APARECIDA DE LIMA-SP092639 

2007.63.01.058719-6 

GEZISLAINE CAIRES EDER 

JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO JUNIOR-SP200217 

2007.63.01.058725-1 

GEMIERSON ALVES FERREIRA 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

2007.63.01.058730-5 

MARIA NADIR PEREIRA 

IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI-SP218443 

2007.63.01.058835-8 

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

AIRTON FONSECA-SP059744 

2007.63.01.058850-4 

DURVALINA CARDOSO DOS SANTOS 

SHEILA MENDES DANTAS-SP179193 

2007.63.01.058860-7 

MARIA RIBEIRO DE PAULA 

CARLOS LACERDA DA SILVA-SP102671 

2007.63.01.058874-7 

JOAO DELMAR ROVARIS 

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949 

2007.63.01.058876-0 

EDUARDO SOUZA PINTO 

VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA-SP208295 

2007.63.01.058973-9 

DIONIZIO MACIEL NETO 

MAIRA PEREIRA VELEZ-SP258921 

2007.63.01.059034-1 

MARIA INES DE FREITAS MOTA 

CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO-SP198707 

2007.63.01.059036-5 

SHIRLEY DE MORAES DIROLI 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO-SP195284 

2007.63.01.059040-7 

MARIA DE FATIMA ANDRADE 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.059043-2 

CLAUDIO CANDIDO DE SOUZA ROCHA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1955/2380 

MARCOS DE ALMEIDA VILLACA AZEVEDO-SP114255 

2007.63.01.059048-1 

REGINALDO LUIZ DE SOUZA 

CARLOS LACERDA DA SILVA-SP102671 

2007.63.01.059056-0 

ANA REGILA DOS SANTOS 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA-SP200685 

2007.63.01.059170-9 

MARIA CRISTINA DE PAULA 

JOSE ANTONIO DE FIGUEIREDO-SP234667 

2007.63.01.059405-0 

ANTONIO HIDALGO 

DANIELA MARCIA DIAZ-SP254267 

2007.63.01.059408-5 

MARIA LUCIA GONÇALVES OLIVEIRA 

CAMILA ACARINE PAES-SP244494 

2007.63.01.059409-7 

MARIA DAS GRAÇAS LEME 

MARILICE ALVIM VIEIRA-SP118659 

2007.63.01.059642-2 

WALTER CONSTANTINO 

SERGIO MENDES DE OLIVEIRA-SP196693 

2007.63.01.059647-1 

NEIDE DE SOUZA SALLAI 

MÁRCIO ADRIANO RABANO-SP194562 

2007.63.01.059719-0 

ALMIR SOUZA NETO 

EDUARDO DE SANTANA-SP201206 

2007.63.01.059784-0 

JOSEFA VALENTIM DOS SANTOS 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.059796-7 

RAIMUNDO ALVES DO CARMO NETO 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.060567-8 

CASSIA CRISTINA DE LIMA SILVA 

CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA-SP210565 

2007.63.01.060576-9 

WILSON GOMES DOS SANTOS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.060609-9 

TONY FRANCISCO DE BARROS 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA-SP073986 

2007.63.01.060734-1 

MARISA SOUSA DE OLIVEIRA MENDES 

MARILENA GAVIOLI HAND-SP208427 

2007.63.01.060767-5 

MARTINS CONCEIÇAO SANTANA 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 

2007.63.01.061018-2 

MARIA DE LOURDES DO AMARAL 

CLÁUDIA APARECIDA TEIXEIRA-SP234231 

2007.63.01.067338-6 

JUVENICE NASCIMENTO RIBEIRO 

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES-SP200576 

2007.63.01.067341-6 

VERA LUCIA NAPOLEAO 

RICARDO MEDICI-SP231150 

2007.63.01.067474-3 

MARIA NASCIMENTO DE JESUS 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE-SP261261 

2007.63.01.067892-0 

GALDINO MURILO VENANCIO MOREIRA 
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EDUARDO DOS SANTOS SOUSA-SP227621 

2007.63.01.068625-3 

ANTONIO DE JESUS OLIVEIRA 

ROBSON MARQUES ALVES-SP208021 

2007.63.01.068644-7 

MARIA APARECIDA LUIZ EUGENIO 

IARA DOS SANTOS-SP098181A 

2007.63.01.069328-2 

JOELSON CARVALHO DOS SANTOS 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.069339-7 

MARIA DO SOCORRO LIMA MARTINS 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.069347-6 

DAMIAO GUEDES DE LIMA 

JOAO MONTEIRO FERREIRA-SP153041 

2007.63.01.069367-1 

ARLETE CAETANO DOS SANTOS 

PAULO MAGALHAES FILHO-SP220758 

2007.63.01.069371-3 

VIRGILIO CARLOS BRIGIDO 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

2007.63.01.069393-2 

CICERO CANDIDO DOS SANTOS 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.069395-6 

SEVERINA DE LIMA CRUZ 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.069492-4 

RICARDO LAZARO DA SILVA 

DANIELA MARCIA DIAZ-SP254267 

2007.63.01.069495-0 

GLEIVAN TAVARES DOS SANTOS 

DANIELA MARCIA DIAZ-SP254267 

2007.63.01.069514-0 

SEVERINO ALVES PEQUENO 

CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA-SP122485 

2007.63.01.069524-2 

EDSON EVANGELISTA DA SILVA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.069526-6 

LUIZ PEREIRA DE ANDRADE 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO-SP177891 

2007.63.01.069527-8 

JOSE MENDES DOS SANTOS 

JAIRO NUNES DA MOTA-SP243491 

2007.63.01.069538-2 

JOSÉ EVANDRO DA SILVA 

JACINTO MIRANDA-SP077160 

2007.63.01.069577-1 

FERNANDO DE FIGUEIREDO MACEDO 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

2007.63.01.069596-5 

LAERTE FLAUSINO 

PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES-SP189878 

2007.63.01.069605-2 

RUTE ROGERIO DA SILVA 

ADELAIDE MARIA DE CASTRO-SP142713 

2007.63.01.069617-9 

JOSE GOMES FIGUEREDO 

AIRTON GUIDOLIN-SP068622 

2007.63.01.069623-4 

ANTONIO JOSE DE ANDRADE 
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GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.069626-0 

MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA-SP231450 

2007.63.01.069641-6 

ANTONIA GONÇALVES RIBEIRO 

CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES-SP125644 

2007.63.01.069645-3 

MARIA BETANIA SOUSA RIBEIRO DOS SANTOS 

PATRICIA GONTIJO BENTO-SP247825 

2007.63.01.069767-6 

ELIZABETH PEREIRA PARDIM DE SOUZA 

JÊNIFFER GOMES BARRETO-SP176872 

2007.63.01.069818-8 

JOSEFA MARIA DA SILVA 

VIVIANE DIB JORGE-SP192377 

2007.63.01.069941-7 

CLAUDECI ALVES DA SILVA 

JOSÉ GILSON FARIAS PEREIRA-SP183406 

2007.63.01.069953-3 

CIVALDO PEREIRA DA SILVA 

SERGIO MENDES DE OLIVEIRA-SP196693 

2007.63.01.069962-4 

CELESTINA TOLENTINO CABRAL 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

2007.63.01.069975-2 

EUCLIDES DE MATOS 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.069983-1 

MARIA TEIXEIRA SILVA 

ROGÉRIO ROMEO NOGUEIRA NETO-SP201750 

2007.63.01.069988-0 

JORGE MITIOMI NISHIYAMA 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

2007.63.01.069995-8 

FIRMINO APARECIDO PENERES DA SILVA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.070151-5 

MARIA MANUELA GONÇALVES BITENCOURT NASCIMENTO 

JUDSON CLEMENTINO DE SOUSA-SP162174 

2007.63.01.070153-9 

JOSE FRANCISCO VAL NOGUEIRA 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA-SP198938 

2007.63.01.070197-7 

MARIA JOSE SENA GIMENEZ 

LUCIANE MARTINS PEREIRA-SP228686 

2007.63.01.070203-9 

LUIZ EDUARDO ZOVICO 

MARCELO LUIS ROLAND ZOVICO-SP239904 

2007.63.01.070213-1 

SONIA APARECIDA BASTOS DOS SANTOS 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.070547-8 

XAVIER DE GODOI BUENO 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523 

2007.63.01.070551-0 

ERIVALDO LIMA BARRA NOVA 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE-SP217355 

2007.63.01.070565-0 

IVONE SOARES MEDEIROS 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

2007.63.01.070575-2 

VANDERLEI NUNES DA SILVA 
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JOSEFA FERNANDA M F STACIARINI-SP104328 

2007.63.01.070605-7 

MARIA LOURDES DE SOUZA LOURENÇO 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

2007.63.01.071634-8 

ROSIMEIRE APARECIDA IUGAS DA SILVA 

JOAQUIM MARTINS NETO-SP095628 

2007.63.01.071913-1 

MARLENE DA COSTA LEONEL 

MARIA REGINA BARBOSA-SP160551 

2007.63.01.072339-0 

MANOEL SOUSA DE JESUS 

KARINA MARTINS IACONA-SP195050 

2007.63.01.072553-2 

MYRIAM DA SILVA LINI 

ADALBERTO SANTOS ANTUNES-SP167451 

2007.63.01.072743-7 

MIGUEL LAGOAS DA SILVA 

GINALDO DONIZETTI GONÇALVES-SP165529 

2007.63.01.073386-3 

JOSEFA DE LOURDES MENEZES 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.078795-1 

MARLENE JOSE FERREIRA 

ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO-SP208323 

2007.63.01.078921-2 

NAIR LUIZA TEODORO 

APARECIDA ANUNCIADA ALVES SOARES-SP211582 

2007.63.01.078924-8 

ALICE DAS GRAÇAS FONTES 

DANIELA RODRIGUES DE SOUSA-SP126366 

2007.63.01.078930-3 

CLAUDIO JOSE DO BEM 

ELI ALVES NUNES-SP154226 

2007.63.01.079171-1 

FERNANDES MARQUES DOS SANTOS 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

2007.63.01.079184-0 

DURVAL LUCAS VIANA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

2007.63.01.079185-1 

GERALDINA FERNANDES DE SOUZA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

2007.63.01.079187-5 

JOAO MENDES MARINHO 

MÁRCIA REIS DOS SANTOS-SP206193B 

2007.63.01.079189-9 

ADINAELSON ALVES FERREIRA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.079191-7 

JOAO PAULINO DA CUNHA NETO 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO-SP197251 

2007.63.01.079192-9 

FRANCISCO CANINDE AGOSTINHO DE LIMA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.079193-0 

MARISA NUNES TAVARES 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.079194-2 

BRAZ JOSE SALES 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.079196-6 

JOAO DOMINGOS DA SILVA 
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VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO LIMA-SP224383 

2007.63.01.079199-1 

SONIA MARIA RUBIO 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ-SP200868 

2007.63.01.079202-8 

GIVANETE PONTES FERREIRA 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA-SP245468 

2007.63.01.079218-1 

CRISTIANE DOS SANTOS 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA-SP187130 

2007.63.01.079223-5 

MIYOKO NAGATA 

TITO LIVIO MOREIRA-SP259614 

2007.63.01.079224-7 

GILSON ANDRE DA SILVA 

ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO-SP235748 

2007.63.01.079228-4 

ELIA APARECIDA VIDAL 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

2007.63.01.079233-8 

DENI OLIVEIRA SANTOS 

CLAUDIO SOARES-SP088047 

2007.63.01.079238-7 

CLEUSA DUTRA DOS SANTOS 

JACINTO MIRANDA-SP077160 

2007.63.01.079239-9 

SILVANA APARECIDA BARREIRA 

JOSE VITOR FERNANDES-SP067547 

2007.63.01.079246-6 

DIMAS NICOLAU DA SILVA 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.079249-1 

ANTONIA SANTANA DA SILVA SANTOS 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

2007.63.01.079260-0 

MARIA BARBARA RIBEIRO BARBOSA 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS-SP074168 

2007.63.01.079261-2 

IVONE NOGUEIRA DE CARVALHO 

SIMONE RIBEIRO-SP162352 

2007.63.01.079265-0 

MARCIO LUIZ DE SOUSA 

MARCIO PIMENTEL CAMPOS-SP233368 

2007.63.01.079270-3 

IVANILDO DE ALMEIDA NOBREGA 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.079272-7 

JANICE DA SILVA ANDRADE SOUZADA 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA-SP187130 

2007.63.01.079280-6 

JOSE RICARDO ALVES COSTA 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

2007.63.01.079314-8 

JOSE BEZERRA DE MELO FILHO 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.079466-9 

DONATO RAMOS DE JESUS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.079476-1 

ROBERTO NUNES SANTOS 

AMARANTO BARROS LIMA-SP133258 

2007.63.01.079482-7 

MARIA APARECIDA ALVES PRATES DOS SANTOS 
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MARCIO TOESCA-SP222584 

2007.63.01.079529-7 

ROMILDO DE PAULA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.079547-9 

ROSA MARIA LUIZ 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES-SP234868 

2007.63.01.079566-2 

OSMAR AFFONSO 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.079783-0 

MARIA DE FATIMA DE FREITAS ALVES 

IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI-SP218443 

2007.63.01.079785-3 

ISABEL CONCEIÇAO DOS SANTOS 

IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI-SP218443 

2007.63.01.079787-7 

NILTON CESAR OLIVEIRA SANTOS 

CARLOS CESAR GELK-SP206902 

2007.63.01.079788-9 

JOSE MIGUEL DE LIMA 

SYRLEIA ALVES DE BRITO-SP086083 

2007.63.01.079790-7 

FRANCISCA LIANA DE AZEVEDO 

THÁSIA DA SILVA OLIVEIRA-SP239946 

2007.63.01.079793-2 

JOSE BENEDITO DA FONSECA 

THÁSIA DA SILVA OLIVEIRA-SP239946 

2007.63.01.079794-4 

MARIA DE LOURDES ALVES 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.079798-1 

SONIA APARECIDA DE MOURA TEIXEIRA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.079799-3 

JOSE GOMES DE OLIVEIRA FILHO 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

2007.63.01.081050-0 

SEBASTIANA MACHADO TORRES 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

2007.63.01.081053-5 

JOSE PEDRO RODRIGUES 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

2007.63.01.081054-7 

EDNA MARIA DALBERTO SAVIAN 

CARLA MARTINS DA SILVA-SP196203 

2007.63.01.081055-9 

VALTER PEREIRA DA SILVA 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS-SP179566 

2007.63.01.081056-0 

AFONSO SERGIO DE OLIVEIRA 

EUNICE MAGAMI CARDINALE-SP181137 

2007.63.01.081060-2 

ANTONIO DA SILVA SANTANA 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

2007.63.01.081064-0 

JACIRA DE JESUS FERREIRA PINTO 

CARLA MARTINS DA SILVA-SP196203 

2007.63.01.081067-5 

SERGIO AOKI 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100 

2007.63.01.081072-9 

ROSIMEIRE COSTA DOS SANTOS 
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LIDIANE PRAXEDES DE OLIVEIRA-SP252647 

2007.63.01.081074-2 

RODE FERNANDES DIAS 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS-SP153958A 

2007.63.01.081076-6 

GILBERTO MERONHO DE BARROS 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

2007.63.01.081077-8 

CELIA MARIA MORAIS DA SILVA 

ADILSON APARECIDO VILLANO-SP157737 

2007.63.01.081078-0 

MARIA DELZA COELHO 

IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA-SP060740 

2007.63.01.081080-8 

MARIA APARECIDA FERNANDES DA SILVA 

IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA-SP060740 

2007.63.01.081081-0 

JURANDIR ALVES DE SOUZA 

ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS-SP089969 

2007.63.01.081082-1 

DALVA DE OLIVAEIRA FLAVIO 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA-SP220716 

2007.63.01.081083-3 

ARI BELEZA 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA-SP220716 

2007.63.01.081104-7 

MARIA DE LOURDES SILVA 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO-SP168579 

2007.63.01.081113-8 

GILVAN OLIVEIRA PINTO 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA-SP220716 

2007.63.01.081116-3 

PATRICIA NAZARE CAMPANER 

PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI-SP212412 

2007.63.01.081123-0 

JOSEFA MARIA ALVES 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO-SP168579 

2007.63.01.081126-6 

CATARINA FERREIRA NETO 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER-SP097980 

2007.63.01.081132-1 

DONISETE RAYA RODRIGUES 

JAIR RODRIGUES VIEIRA-SP197399 

2007.63.01.081177-1 

CLEMILDA DOS SANTOS LIMA 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA-SP237476 

2007.63.01.081866-2 

MARIA DE FA TIMA ALCANTARA 

ROBERTO BARCELOS SARMENTO-SP195875 

2007.63.01.083311-0 

FRANCISCA DE ANDRADE SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.087130-5 

MARIA LUZINETE ARAUJO 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2007.63.01.095379-6 

ELIZABETH VAZ MATOS 

JACINTO MIRANDA-SP077160 

2007.63.20.002614-8 

JOÃO BOSCO PIRES 

MARIELZA MENDES VIEIRA-SP182943 

2007.63.20.002753-0 

PAULO DIMAS ILTON 
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PRISCILA FIALHO MARTINS-SP238216 

2007.63.20.002901-0 

RUTH INACIO BERTALHA 

ALEX SANDRO DE OLIVEIRA-SP185583 

2007.63.20.003001-2 

ILMA FRANCISCA DA SILVA 

ALINE CUNHA COLOSIMO-RJ137023 

2007.63.20.003131-4 

JOSE BENEDITO DE CARVALHO 

OSCAR MASAO HATANAKA-SP119630 

2007.63.20.003200-8 

CLAUDIO SERGIO COUCEIRO 

JOSÉ ANGELO GONÇALVES-SP255161 

2007.63.20.003249-5 

LEONICE REIS DE OLIVEIRA GODOY 

MIRIAM CELESTE N DE BARROS TAKAHASHI-SP135475 

2007.63.20.003304-9 

JAIME SILVA DE ANDRADE DA COSTA 

EDUARDO GIORDANI-SP143294 

2008.63.01.000340-3 

PEDRO FRANCISCO MACHADO 

JULIANA PAULON DA COSTA-SP177305 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELO MMº JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO PAULO, 

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO  
 

EXPEDIENTE N.° 1360/2008 
Lote 59133/2008 

 

A Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos documentos informando sobre o cumprimento da 

obrigação de fazer. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção 

comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, 

dê-se baixa no sistema. Int. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2005.63.01.032894-7 

GEIZIRA DE OLIVEIRA MENDES 

JOAO LUIZ ANGELO-SP090473 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1361/2008  
 

 

Lote 59340/2008 

 

2003.61.84.015427-8 - JOAO BERTOLO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se as partes para que, no prazo de 10 

(dez), 

se manifestem sobre os documentos anexados aos autoa em 24.06.08, bem como do parecer da contadoria, anexado em 

25.06.08. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 
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2003.61.84.025147-8 - FULVIO JEVERSON DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, INDEFIRO o requerido 

pela parte 

autora.Intime-se. Após, arquive-se. 

2003.61.84.061634-1 - JOSE BENEDITO LORENA (ADV. SP120156 - JACY GAUDENCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Desse modo, expeça-se ofício para intimar o Gerente da 

Agência 

do INSS, localizada na rua Butantã, 68, no Bairro de Pinheiros , São Paulo, para que, cumprida a determinação de 

averbação de tempo de serviço, expeça-se a certidão de averbação de tempo de serviço, no período acima, sem o 

recolhimento das contribuições devidas no período ou qualquer outro tipo de indenização.Tal intimação deve ser 

acompanhada da advertência que o não cumprimento da presente decisão, dará ensejo aos procedimentos cabíveis, 

inclusive com a responsabilização pessoal do servidor do INSS que causar embaraços para a efetivação da presente 

determinação judicial. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.068539-9 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP141737 - MARCELO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte 

autora.Intime-se. Após, arquive-se. 

 

2003.61.84.091091-7 - MARIA DE FATIMA TAVARES (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. SP189530 - 

ELIANA 

DE CARVALHO e ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI e ADV. SP196045 - KAREN PASTORELLO 

KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; MARIA 

JOSÉ DOS 

SANTOS (ADV. ) ; LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS (REP. POR MARIA JOSÉ DOS SANTOS) (ADV. ) : 

Petições de 

02/09/2008 e 09/09/2008 : Proceda, a secretaria, ao cadastramento do advogado peticionário para o recebimento das 

publicações. Prejudicado o pedido de expedição de carta-precatória tendo em vista a expedição dos mandados de 

citação no endereço indicado, anexados em 11/09/2008. Aguarde-se o cumprimento dos mandados expedidos.Int. 

 

2003.61.84.100464-1 - ANDRE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO 

IVATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Isto posto, oficie-se ao INSS para que cumpra 

o 

determinado na sentença. Intime-se. 

 

2003.61.84.101481-6 - ANEZIO CHAGAS (ADV. SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Decorrido o prazo concedido para a recomposição da conta sem 

manifestação da parte, oficie-se o INSS para que proceda ao desconto administrativo no benefício da parte autora deste 

processo corresponde à quantia acima mencionada, nos termos do artigo 115 da Lei 8213/91, comunicado este juízo do 

início do desconto, bem como, expeça-se ofício ao Egrégio Tribunal Regional para que proceda ao estorno dos valores 

depositados pelo advogado da parte referente aos honorários contratuais. Decorrido 60 (sessenta) dias sem manifestação 

do INSS quanto à efetividade do desconto, dê-se baixa no processo.Intimem-se. 

 

2004.61.84.000463-7 - AKEMI ISHIOKA (ADV. SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

Processo nº. 2004.61.84.440361-7 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, já 

transitado em 

julgado, conforme certidão naqueles autos.Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.001063-7 - ARNALDO BERMUDES (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.Oficie-

se a 

Caixa Econômica Federal para que proceda a liberação dos valores requisitados a favor do autor nestes autos. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.002942-7 - ANTONIA LUCIA D AGOSTINO FANUCCHI E OUTRO (ADV. SP177503 - ROBERTO 
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VICTORIO 

RIOS); DOMINGOS FANUCCHI(ADV. SP177503-ROBERTO VICTORIO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : À Contadoria para elaboração de parecer. Após, conclusos. 

 

2004.61.84.006304-6 - CONSTANTINO XAVIER DA SILVA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, determino a remessa dos autos à 

Divisão de 

Atendimento, Protocolo e Distribuição para regularização do cadastro. Após, oficie-se ao INSS para que cumprida o 

determinado na sentença.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.008457-8 - JULIAO GARCIA RODRIGUES (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre 

o 

ofício do INSS nº 2181/2008 - APSADJ, anexado aos autos em 11.06.2008, informando o cumprimento da obrigação de 

fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos 

comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, dê-se baixa. Intime- 

se. 

 

2004.61.84.018478-0 - NAIR BARROS ABARCHELY (ADV. SP064725 - TABAJARA DE CAMPOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre o 

ofício do INSS nº 1343/2008 - APSADJSTI de 04.06.2008, anexado aos autos em 05.06.2008. No silêncio 

da parte autora ou com a manifestação de concordância, o processo dever ser remetido à Seção de Expedição de 

RPV/PRC.Intime-se. 

 

2004.61.84.018712-4 - ABIGAIL ALMEIDA DE SANTANA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias sobre o ofício do INSS nº 3751/2008 - APSADJ, de 10.09.2008, anexado aos autos em 11.09.2008, informando o 

cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, 

acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de 

concordância, o processo dever ser remetido à Seção de Expedição de RPV/PRC para requisição do montante referente 

aos atrasados. Intime-se. 

 

2004.61.84.019032-9 - ADÉLIA BENETOLLO (ADV. SP099053 - IRENE GOMES DIAS e ADV. SP099701 - 

PAULO 

ROGERIO DA SILVA e ADV. SP099834 - ROBERVAL MELA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias requerido pelo autor, para desarquivamento do processo 

2003.61.84.025420-0. Intime-se 

 

2004.61.84.081805-7 - EDEE CARVALHO FERREIRA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Observo que a autora não cumpriu a determinação de 

fornecer o 

número do benefício que deu origem à pensão por morte atualmente gozada pela autora. 

Assevero que a presente ação foi protocolada em outubro de 2003 e somente em abril de 2007 a autora regularizou a 

petição inicial, fornecendo os fundamentos jurídicos de seu pedido, sendo que até o presente momento não foi julgada 

por 

carecer de elementos que permitam sua apreciação.Assim, considerando que a extinção do processo sem apreciação do 

mérito após todo esse tempo geraria compreensível frustração da parte, e que, por outro lado, não se deve admitir que o 

processo se prolongue indefinidamente, concedo à autora o prazo final e improrrogável de 15 dias para que forneça o 

número do benefício do qual a pensão da autora é derivada, ou em outras palavras, do benefício que gozava o falecido 

instituidor da pensão, salvo no caso em que a pensão tenha sido calculada originariamente por ocasião da morte do 

instituidor, o que deverá ser comprovado, em qualquer hipótese, documentadamente.Findo o prazo sem cumprimento, 

tornem conclusos para extinção do processo. 

 

2004.61.84.088803-5 - ADOLPHO RECUSANI FILHO (ADV. SP084755 - RITA DE CASSIA ZICCARDI e ADV. 

SP101220 
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- RUBENS DANIEL ZICCARDI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Indefiro 

o pedido de inclusão de advogado para a parte autora nesses autos, uma vez que já houve trânsito em julgado da 

sentença, inclusive com o levantamento dos valores em atraso em 26.11.2004, conforme consulta processual, sendo que 

nada mais a que se fazer nesse processo. Publique-se esta decisão ao advogado requerente e exclua-o dos autos. Após, 

uma vez encerrada a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.092651-6 - LUZILETE DE SÁ DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP201073 - MARIA DE FATIMA 

JORGE DE 

OLIVEIRA CIRINO); FREDERICO DOS SANTOS(ADV. SP201073-MARIA DE FATIMA JORGE DE OLIVEIRA 

CIRINO); 

LUCINALDO DE SÁ DOS SANTOS(ADV. SP201073-MARIA DE FATIMA JORGE DE OLIVEIRA CIRINO); 

LUCILEIDE DE 

SA DOS SANTOS(ADV. SP201073-MARIA DE FATIMA JORGE DE OLIVEIRA CIRINO); LUCAS DE SÁ DOS 

SANTOS 

(ADV. SP201073-MARIA DE FATIMA JORGE DE OLIVEIRA CIRINO); LIVALDO DE SÁ DOS SANTOS(ADV. 

SP201073- 

MARIA DE FATIMA JORGE DE OLIVEIRA CIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: Homologo os cálculos da Contadoria Judicial e determino a expedição da requisição de pagamento a cada um dos 

herdeiros, conforme a cota parte apurada pela Contadoria.Expaça-se as requisições. Intime-se. 

2004.61.84.113485-1 - MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP248291 - PIERO HERVATIN DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, defiro a habilitação ao 

processo 

do inventariante Judite Rita de Oliveira e determino o pagamento dos valores apurados a título de atrasado em seu 

nome, 

que ficará responsável pela destinação dos valores aos demais herdeiros da parte que lhes compete por herança.Expeça- 

se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.132824-4 - LEVINO PAULINO (ADV. SP210961 - REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Analisando os autos, verifico que o patrono da requerente 

apresentou certidão de PIS/PASEP, que não é suficiente para a verificação da inexistência de outros habilitados à 

pensão 

do segurado falecido, vez que referido documento não é o retrato fiel da realidade, conforme a experiência tem 

demonstrado neste Juizado, razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de 

existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios). Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social 

(APS) 

Santa Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266. Com a complementação do documento, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

que 

proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e após, arquivem- 

se.Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.143565-6 - ADILES RIBEIRO LEITE (ADV. SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Mantenho o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos 

termos do 

disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá 

reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo 

ordenamento 

pátrio, além de configurar ofensa aos princípios constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e 

igualdade.Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo. 

 

2004.61.84.161566-0 - FRANCISCA ANTONIA GONÇALVES (ADV. SP190636 - EDIR VALENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo o prazo suplementar de 15 dias para que os 

requerentes 

à habilitação no pólo ativo providenciem toda a documentação necessária para a apreciação de seu pedido. No mesmo 

prazo, traga a parte autora carta de concessão ou documento equivalente referente ao benefício originário à pensão por 

morte. Traga ainda argumentação jurídica consistente para sustentar a mera alegação que já constava da inicial e foi 

apenas reproduzida na petição de 15.01.2008 de que o benefício foi concedido à razão de 60% do valor que seria 
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devido, 

caso pretenda seu conhecimento pelo juízo.Findo o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção 

do 

processo. 

 

2004.61.84.177956-4 - ANTONIA FERRO (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e ADV. 

SP151834 - 

ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do 

parecer da Contadoria Judicial, homologo os cálculos elaborados pelo INSS. Expeça-se requisição de pequeno valor. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.201498-1 - BENJAMIN JOSE DE CARVALHO (ADV. SP219239 - SABRINA RODRIGUES LOPES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a 

disponibilização pelo 

Instituto-réu das planilhas de cálculos individualizados, referentes as revisões de ORTN/OTN, à Contadoria deste 

Juizado 

Especial Federal, determino a remessa dos autos à Contadoria do juízo para que, obedecendo a ordem cronológica de 

trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, anexe a planilha de cálculo efetuado pelo INSS de 

forma individualizada neste processo.Com a juntada da planilha, manifeste-se a parte no prazo de 20 (vinte) dias sobre 

os 

cálculos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.222184-6 - OTTILIO GARCIA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. Intime-se. 

Após, aquive-se. 

 

2004.61.84.242111-2 - OTAVIO ALBERTO CORREA LOPES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Diante do 

exposto, com vista 

a viabilizar a execução, faculto à parte autora, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a juntada aos autos dos extratos de 

suas contas vinculadas dos períodos cuja correção pretende, pois, somente a partir de 1991, a CEF passou a centralizar 

as referidas contas.Transcorrido o prazo "in albis", sobreste-se a execução em arquivo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem- 

se. 

 

2004.61.84.245122-0 - ELZA DAVID RODRIGUES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) 

dias para 

cumprimento integral da decisão proferida em 02/06/2008.Intimem-se. Cumpra-se. 

2004.61.84.247292-2 - MARIA LOPES DA COSTA SOUZA E OUTROS (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO 

PIRES e 

ADV. SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES); FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUSA ; APARECIDA 

MARIA DE 

SOUZA FERRAZ ; JOSE FRANCISCO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: Tendo em vista o alegado pela parte autora, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer e 

cálculos.Int. 

 

2004.61.84.253050-8 - AILTON MIGUEL E OUTRO (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA 

MARINHO e ADV. 

SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e ADV. SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA e ADV. 

SP161721B 

- MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e ADV. SP188392 - ROBERTO GONZALEZ ALVAREZ e ADV. 

SP246581 - 

KÁTIA CRIS); ELIETE LUCIA COELHO MIGUEL(ADV. SP141335-ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO); 

ELIETE 

LUCIA COELHO MIGUEL(ADV. SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ); ELIETE LUCIA COELHO 

MIGUEL(ADV. 

SP161721B-MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID); ELIETE LUCIA COELHO MIGUEL(ADV. SP160377-
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CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA); ELIETE LUCIA COELHO MIGUEL(ADV. SP188392-ROBERTO GONZALEZ 

ALVAREZ); 

ELIETE LUCIA COELHO MIGUEL(ADV. SP246581-KÁTIA CRISTINA DOS SANTOS); ELIETE LUCIA 

COELHO MIGUEL 

(ADV. SP261126-PAULO HENRIQUE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP073529 - TANIA 

FAVORETTO e ADV. SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA) : Indefiro a 

expedição de 

alvará uma vez que o numerário encontra-se disponível para saque. Intime-se, após, arquive-se. 

 

2004.61.84.254458-1 - WALDETE ARAUJO FLORENCIO (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo ao autor o prazo suplementar de 10 

dias. 

Int. 

 

2004.61.84.274969-5 - CARLOS SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP084983 - WANDERLEY DOS SANTOS 

ROBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : sto, defiro o pedido de habilitação de Annita 

Garcia 

de Oliveira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 264.053.618-45, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de 

atrasados.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.284254-3 - CARLOS BORTOLIN (ADV. SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Analisando os autos, verifico que o patrono da requerente apresentou 

certidão de PIS/PASEP, que não é suficiente para a verificação da inexistência de outros habilitados à pensão do 

segurado falecido, vez que referido documento não é o retrato fiel da realidade, conforme a experiência tem 

demonstrado 

neste Juizado, razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou 

de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266. Com a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido 

o 

prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda 

ao 

estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e após, arquivem-se.Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2004.61.84.325755-1 - ANTONIO CALIXTO RATTI (ADV. SP197301 - ALEXANDRE JOSÉ SILVEIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Remetam-se os autos ao Setor de 

Distribuição para 

retificação do número de benefício previdenciário cadastrado no sistema informatizado deste Juizado, devendo constar 

nb 

42/101.685.760-5. Com a devida retificação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. 

 

2004.61.84.332132-0 - MARIA DE LOUDES LOPES DA SILVA (ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

esclareça se o beneficio previdenciário da parte autora realmente já foi revisto na via administrativa e se recebeu valores 

referentes à atrasados. Após, conclusos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.333741-8 - CREUSA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de readequação 

da 

pauta de audiências desta Magistrada, em virtude de atuação junto à Diretoria do Foro, nos dias 18, 19, 29 e 30 de 

setembro de 2008, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 23/09/2008, às 14 horas.Intimem-se as 

partes com urgência. 

 

2004.61.84.346130-0 - OSMARIO ROCHA CARVALHO (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X 
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UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : A despeito da justificativa apresentada na petição anexada em 02/09/2008, considerando o disposto 

no art. 11 da Lei 10.259/2001, oficie-se à Receita Federal requisitando-se as declarações de IRPF da parte autora 

relativas ao ano calendário de 2003, exercício de 2004. Int. 

 

2004.61.84.352360-3 - DOMINGOS JOSÉ MISSALI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Maria Nilza Dorici Missali, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 041.878.698-40, na qualidade de 

dependente 

do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a 

título de atrasados.Proceda o setor competente à alteração de advogado, haja vista procuração acostada nestes autos 

virtuais em 08.09.2008.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.371770-7 - HEITOR SOARES DE ARAUJO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da consulta anexada aos 

autos 

virtuais e, tendo em vista que a contestação ao pedido de ORTN/OTN já se encontra arquivada em Secretaria, inclua-se 

no setor de lotes para julgamento.Int. 

 

2004.61.84.371802-5 - JOSE PRIETO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da consulta anexada aos autos virtuais 

e, 

tendo em vista que a contestação ao pedido de ORTN/OTN já se encontra arquivada em Secretaria, inclua-se no setor 

de 

lotes para julgamento.Int. 

 

2004.61.84.371834-7 - RAIMUNDO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da consulta 

anexada aos 

autos virtuais e, tendo em vista que a contestação ao pedido de ORTN/OTN já se encontra arquivada em Secretaria, 

inclua-se no setor de lotes para julgamento.Int. 

 

2004.61.84.371909-1 - ISMAEL BARBOSA DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da consulta anexada aos autos virtuais e, tendo em 

vista 

que a contestação ao pedido de ORTN/OTN já se encontra arquivada em Secretaria, inclua-se no setor de lotes para 

julgamento.Int. 

 

              2004.61.84.371959-5 - RUBENS DE OLIVEIRA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da consulta 

anexada aos 

autos virtuais e, tendo em vista que a contestação ao pedido de ORTN/OTN já se encontra arquivada em Secretaria, 

inclua-se no setor de lotes para julgamento.Int. 

 

2004.61.84.371981-9 - ITAMAR AUGUSTO SANTANA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da consulta anexada aos autos virtuais e, tendo em 

vista 

que a contestação ao pedido de ORTN/OTN já se encontra arquivada em Secretaria, inclua-se no setor de lotes para 

julgamento.Int. 

 

2004.61.84.372012-3 - IVAIR PAULO BOMBARDI (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da consulta anexada aos 

autos 

virtuais e, tendo em vista que a contestação ao pedido de ORTN/OTN já se encontra arquivada em Secretaria, inclua-se 
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no setor de lotes para julgamento.Int. 

 

2004.61.84.372047-0 - JOSE PIETRO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da consulta anexada aos autos virtuais 

e, 

tendo em vista que a contestação ao pedido de ORTN/OTN já se encontra arquivada em Secretaria, inclua-se no setor 

de 

lotes para julgamento.Int. 

 

2004.61.84.381875-5 - BENEDICTO MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da consulta anexada aos autos virtuais e, tendo em 

vista 

que a contestação ao pedido de ORTN/OTN já se encontra arquivada em Secretaria, inclua-se no setor de lotes para 

julgamento.Int. 

 

2004.61.84.382106-7 - JOAO MARTINES AVELLAN (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da consulta anexada aos autos virtuais e, tendo em 

vista 

que a contestação ao pedido de ORTN/OTN já se encontra arquivada em Secretaria, inclua-se no setor de lotes para 

julgamento.Int. 

 

2004.61.84.402242-7 - LORIVAL FREIRE (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do parecer da Contadoria Judicial, homologo os cálculos do 

INSS. 

Considerando que já houve a expedição da requisição de pagamento, resta encerrada a prestação jurisdicional.Intime-se. 

Após, arquive-se. 

 

2004.61.84.407331-9 - MARIA ELOISA PAQUES SILVA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, tendo em conta que tal informação 

possui 

linguagem técnica que somente pode ser corretamente interpretada pelo próprio INSS, determino a expedição de Ofício 

ao 

referido Instituto, para que, no prazo de 15 (dias), esclareça a este Juízo de forma clara e objetiva o motivo da 

impossibilidade do cumprimento à sentença, comprovando documentalmente tal alegação ou justificando a ausência de 

direito da parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.553048-9 - SOPHIA BOCCIA ALVES DO REGO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, 

determino a 

intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados, sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido 

o prazo sem cumprimento do determinado ou sem manifestação da parte, arquive-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.562872-6 - ANA ROMERO LIBANORE (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se as partes no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial.Intimem-se 

 

2004.61.84.564377-6 - ISRAEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP147399 - CLAUDEMIR JOSE DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Dê-se ciência ao autor. 

 

2005.63.01.008172-3 - AKIRA TAGUCHI (ADV. SP053621 - JOSE SILVEIRA LIMA e ADV. SP176812 - 

ANTÔNIO 

AUGUSTO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Determino, ainda, a elaboração dos cálculos de liquidação de liquidação da r. sentença proferida nos autos do processo 

nº. 2004.61.84.325755-1 agora com relação ao benefício previdenciário 42/101.685.760-5. Sem prejuízo, traslade cópia 

desta decisão para o processo 2004.61.84.325755-1. Com a juntada dos cálculos de liquidação, voltem conclusos. 

Intime- 

se a parte autora dando-lhe ciência do ocorrido. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.080735-7 - ABRÃO DA COSTA POR SEU PROCURADOR RENATO DA COSTA E OUTRO (ADV. 

SP192762 

- KASSEM AHMAD MOURAD NETO); RENATO DA COSTA(ADV. SP192762-KASSEM AHMAD MOURAD 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Manifeste-se o 

patrono no 

prazo de 10 (dez) dias, quanto ao endereço atual da parte autora, sob pena de extinção.Intime-se 

  

2005.63.01.099866-7 - MARIA LUIZA SARAIVA RIBEIRO (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de 

audiências desta Magistrada, em virtude de atuação junto à Diretoria do Foro, nos dias 18, 19, 29 e 30 de setembro de 

2008, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 22/09/2008, às 16 horas.Intimem-se as partes com 

urgência. 

 

2005.63.01.130404-5 - JOAQUIM TASUYOSHI SUGANUMA (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 

(dez) 

dias acerca do parecer da contadoria judicial.Intime-se 

 

2005.63.01.147203-3 - JORACI RODRIGUES TIROLT DE TOLEDO (ADV. SP187555 - HÉLIO GUSTAVO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Constata-se, ainda, que o número do 

benefício já foi 

devidamente retificado, passando a constar no presente feito o número do benefício do autor Joraci Rodrigues Tirolt de 

Toledo. Assim, tendo em vista que a parte autora já recebe o valor de sua renda mensal corrigida pela revisão realizada 

em 

seu benefício previdenciário, determino a remessa dos presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração dos 

cálculos 

somente do montante referente aos atrasados. Após, conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.158374-8 - MARIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cumpra a parte autora a decisão de 04/08/2008, no prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de julgamento dos Embargos de Declaração no estado em que se encontram.Int. 

 

2005.63.01.178493-6 - SILVANA ANTIQUERA LOUBAK (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo 

em 

razão do valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito.Remetam-se 

todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e 

pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais de Campinas/SP, tendo em vista o domicílio dos autores (Cosmópolis/SP).Providencia a Secretaria a alteração 

cadastral no que toca ao pólo ativo do feito, incluindo o autor FÁBIO ANTIQUERA LOUBAK, consoante aditamento 

anexado em 08/09/2005, ora deferido.Saem intimados os presentes.Cumpra-se. 

 

2005.63.01.178511-4 - ITURO KAWANO (ADV. SP076908 - ANTONIO ABNER DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Isto posto, reconheço a incompetência absoluta deste JEF, declinando do 

conhecimento das questões do presente feito, que deverá ser redistribuído a uma das Varas Federais de Santo André/SP, 

tendo em vista o domicílio do autor.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.240824-7 - JOSE LEITE DE MORAES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da solicitação encaminha pela 3ª Vara da Comarca 

de 

Cubatão e considerando a disponibilização pelo Instituto-réu das planilhas de cálculos individualizados, referentes as 

revisões de ORTN/OTN, à Contadoria deste Juizado Especial Federal, determino a remessa dos autos à Contadoria do 

juízo para que anexe a planilha de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste processo, com urgência, 

atendendo o ofício recebido.Com a juntada da planilha, proceda a Secretaria resposta ao ofício.Cumpra-se. 

                    

2005.63.01.250173-9 - ANGELA BOSQUETTI JORDAO E OUTROS (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); 

CLESO 

MENDONÇA JORDAO(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO); CLOVIS JORDAO COLOMBO(ADV. SP048076-

MEIVE 

CARDOSO); SERGIO HENRIQUE JORDAO COLOMBO(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO); ANA CARMEM 

COLOMBO 

RECHE(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido da parte 

autora, 

referente à abertura de conta judicial na agência central da Caixa Econômica Federal de Araraquara - SP.Após, tornem 

conclusos.Intime-se. 

 

2005.63.01.257965-0 - MARIA DO CARMO SILVA (ADV. SP124619 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Intime-se o exeqüente 

para que se 

manifeste no prazo de 05 dias acerca dos documentos anexados aos autos pela CEF em 17/04/2008 e 24/04/2008.Em 

caso de concordância, arquive-se o feito, considerando-se a satisfação do crédito.Em caso de discordância, venham os 

autos conclusos.Intime-se. 

 

2005.63.01.258982-5 - IVONE PRESTES GARBOGGINI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Desta forma, ainda que 

autora seja 

a herdeira de todos os haveres de seu falecido tio, o levantamento dos valores creditados por força da execução da coisa 

julgada nos presentes autos devem ser levantados pela forma prevista em lei.Dê-se baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.259423-7 - EDINEIA CLARINDO DE MELO (ADV. SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Intimado a manifestar-se, 

parte 

autora não apresentou argumentos relevantes a infirmar a alegação de cumprimento. Considero, pois, adimplida a 

obrigação fixada no título e determino o arquivamento dos autos.O levantamento do saldo da conta vinculada deverá 

observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em 

face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer consistente no 

creditamento de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS.Arquive-se.Int. 

 

2005.63.01.273110-1 - AKIRA HASHIMOTO (ADV. SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do Ofício n.º 0315/2008 tgc da Caixa Econômica Federal e, 

considerando que no processo há cópia da certidão de óbito do autor, imprescindível para análise do requerido, defiro o 

quanto requerido no alvará. Assim, oficie-se à CEF para que dê cumprimento ao determinado no Alvará Judicial da 2ª 

Vara 

Cível da Comarca de Penápolis/SP, liberando os valores depositados em benefício da parte autora deste processo à 

inventariante Kioko Hashimoto, inscrita no cadastro de pessoa física sob n.º 023.765.378-86. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.273546-5 - LUZIA FIDELIS ANDREOLI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Acolho o aditamento da inicial.Cite-se o 

réu.Após, 

remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer e, em seguida, conclusos. 

 

2005.63.01.283683-0 - SILVANO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte, no prazo de 20(vinte) 

dias, 
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quanto ao ofício juntado aos autos em 29/02/2008, sob pena de restar prejudicada a expedição de pagamento. Decorrido 

o prazo, tornem conclusos.Intime-se. 

 

 

2005.63.01.285329-2 - ELIAS CARMO NUNES DA SILVA (ADV. SP235286 - CARMINDA GERTRUDES 

ATTANAZIO 

DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, 

INDEFIRO o 

requerido pela parte autora.Intime-se. 

 

2005.63.01.291618-6 - JOSE MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Encaminhe-se este processo à Contadoria deste Juizado 

para 

apreciação. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.309450-9 - ROSA MATSUKO ONO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino: a) a intimação do interessado para providenciar, 

no 

prazo de 90 (noventa) dias, a juntada do termo de compromisso de inventariança, bem como certidão de objeto e pé do 

inventário, para que a análise possa ser feita em nome do inventariante a quem incube a administração dos bens 

deixados 

pelo falecido até a devida partilha. b) Com a juntada do termo de inventariança, voltem conclusos. c) Decorrido o prazo 

sem manifestação, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se.d) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.345775-8 - ALDEMAR VALERIO SILAS (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 

30 

(trinta) dias à relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI 

concedida, 

ressaltando que não serão aceitos nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a 

elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetem-se 

os 

autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do 

pagamento 

pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.347210-3 - NELSON HIDEKI BARBOSA HIRAMUKI E OUTRO (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES 

BRANDINI); ELIANA GARCIA DE CASTRO(ADV. SP143176-ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Considerando o limite de 

alçada imposto por lei que rege o procedimento dos juizados especiais federais, este juízo é absolutamente incompetente 

para conhecer da causa, conforme decidido no agravo de instrumento, razão pela qual determino o envio da remessa dos 

autos a 21ª Vara Federal de São Paulo, para tanto convertendo os autos virtuais em físicos. Após dê-se baixa no sistema 

informatizado. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.349455-0 - AGENOR INACIO CABRAL (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o requerido pela parte autora em petição acostada 

aos 

autos, para juntada de documentos. Intime-se. 

 

2006.63.01.006335-0 - LAIRTON DE TOLEDO (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias à relação 

dos 36 

(trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não serão 

aceitos nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos 

cálculos, 

restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetem-se os autos à Contadoria 

Judicial;c) 
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decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo 

INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2006.63.01.009215-4 - WALDIR LARANJEIRA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Concedo ao autor o prazo 

de 10 

(dez) dias para que indique quais índices pretende que sejam aplicados para correção de sua conta vinculada de FGTS. 

Com a juntada, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.010062-0 - CARLOS ALBERTO PEREIRA GOULART (ADV. SP143650 - CRISTIANA FERNANDES 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

Remetam-se os 

autos ao Setor de Distribuição para inclusão do Banco Itaú S/A no pólo passivo do presente feito, tendo em vista a 

petição 

inicial anexada aos autos virtuais. Após, cite-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.010116-7 - TEREZA MITSUE ODA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%, descontando-se os valores pagos administrativamente. Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em 

julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.035097-0 - JOSÉ FERNANDO ZACONETA ESCOBAR (ADV. SP024296 - JOSE ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : Intimem-se as partes acerca dos esclarecimentos médicos.Após, conclusos. 

 

2006.63.01.038260-0 - RONALDO MIRANDA DA SILVA (ADV. SP199632 - ERIVELTON FARIA MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Preliminarmente, concedo ao autor o prazo 

de 10 

dias para que esclareça o pedido de recebimento do auxílio doença em período concomitante com a existência de 

recolhimentos ao INSS, conforme apurado em consulta ao CNIS. Após, tornem conclusos. 

 

2006.63.01.038443-8 - SEBASTIAO DEODATO DA SILVA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Considerando-se que, até 

a 

presente data, não foi devolvida a carta precatória, oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando a devolução da deprecata, 

devidamente cumprida, ou informações sobre a impossibilidade de seu cumprimento. 

 

2006.63.01.039884-0 - ANTENOR DE SOUZA PORTELA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Intimada, a parte 

autora 

informou confirma a transação extrajudicial realizada.Dê-se baixa findo. 

 

2006.63.01.040161-8 - MARLI MONTEIRO DA SILVA GARCIA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Ante o exposto, a 

correção 

de 44,80% pleiteada na inicial já foi reconhecida em sentença anterior, que fez coisa julgada material. Nítido que o 

título 

judicial aqui é posterior e prolatado em ofensa ao impedimento decorrente da existência de processo anterior.Além 

disso, a 

devedora já providenciou ou está em vias de providenciar a satisfação do crédito, em cumprimento aos julgados acima 

referidos.Desse modo, declaro extinta a execução, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, pois a credora já possui seu 

direito reconhecido em título judicial, sendo desnecessário atos executivos neste processo.PRI. 

                  

2006.63.01.041237-9 - MANUEL ANTONIO CORDEIRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Intimada, a parte 

autora 

informou confirma a transação extrajudicial realizada.Dê-se baixa findo. 

 

2006.63.01.048828-1 - ANTONIO GERVASIO MARTINS (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : À Contadoria Judicial para liquidação do acordo celebrado 

entre 

as partes.Após, expaça-se a requisição de pagamento conforme cálculo apurado pela Contadoria.Intimem-se. 

 

2006.63.01.053797-8 - GEISE SIMÕES DE SOUZA MARTINS (ADV. SP132478 - PAULO ROGERIO FREITAS 

RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se o perito, no prazo de 15 dias, 

acerca 

do aventado na petição protocolizada pela parte autora em 28/08/2008.Após, intimem-se as partes acerca da 

manifestação, pelo prazo de 5 dias.Em seguida, voltem-me os autos conclusos. 

 

2006.63.01.061326-9 - APPARECIDA DO NASCIMENTO GONCALVES (ADV. SP114152 - CREUZA ROSA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, não existe qualquer valor 

a ser 

pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 

741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa dos autos. 

Ciência à parte autora. 

            

2006.63.01.084338-0 - LUZIA PACIFICO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA e ADV. 

SP214182 - 

VITOR DE LUCA (DPU)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro o 

pedido de 

liberação de Requisição de Pequeno Valor - RPV, tendo em vista que o processo está pendente de recurso. 

Itime-se. 

 

2006.63.01.087214-7 - ANA MARIA ALVARES CANELA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intimem-se os eventuais herdeiros da autora, 

ora sem 

advogado, para se manifestarem sobre seu interesse na sucessão processual, juntando os seguintes documentos: 

1) pedido expresso de habilitação; 2) documentos pessoais de todos os requerentes, sendo imprescindível cópia de RG e 

CPF; 3) certidão de óbito do Sr. Benedito Canela, pai dos requerentes; 4) comprovante de endereço com CEP; 

5) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo próprio INSS 

(setor 

de benefícios), não serve PIS/PASEP. Esclareço, outrossim, que a emissão da referida certidão foi centralizada pelo 

INSS 

na Agência da Previdência Social (APS) Santa Ifigênia, situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os 

casos 

de dificuldade na obtenção do documento em outra agência da Previdência. Diante do exposto, determino a intimação 

dos interessados, não assistidos por advogado, para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado ou 

sem manifestação da parte, tornem conclusos para extinção. Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.088830-1 - JOAO MATEUS FILHO (ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino a intimação do Sr. Perito Judicial, Dr. Manoel 

Amador 

Pereira Filho, a fim de que se manifeste sobre a impugnação anexada em 25/08/2008, notadamente quanto à 

possibilidade 

de alteração da data de início da incapacidade, bem como para responder aos quesitos suplementares formulados. Após, 

voltem os autos conclusos. Int. 

 

2006.63.01.094674-0 - MARIA LUISA OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. Intimem-se as 

partes. 
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2007.63.01.002229-6 - LUIZ BRAGA DO CARMO (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, determino que se oficie ao DD. Chefe de Serviço 

da 

Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, em 30(trinta) dias, apresente a cópia integral do 

procedimento administrativo do benefício da parte autora contendo a relação dos salários-de-contribuição, bem como a 

memória de cálculo do benefício, sob pena de busca e apreensão.Decorrido o prazo, expeça-se mandado de busca e 

apreensão.Com a vinda do processo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.009731-4 - JOSE LOPES DA SILVA (ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intimem-se as partes para que se manifestem acerca dos 

esclarecimentos médicos, no prazo de 10 dias. 

 

2007.63.01.010156-1 - LEOPOLDINA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP119759 - REGINA CÉLIA RÉGIO 

DA SILVA e 

ADV. SP241833 - THAMARA LACERDA PEREIRA e ADV. SP278242 - THIAGO LACERDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Aguarde-se a audiência.Int. 

 

2007.63.01.011778-7 - MARIA LUCIA DE LIMA (ADV. SP126564 - SILMARA HELENA FUZARO SAIDEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifestem-se as partes acerca do laudo médico 

apresentado em 

12.08.2008, no prazo de dez dias.Após, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.01.012521-8 - CLEUZA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, considerando-se que o 

laudo 

pericial concluiu pela existência de incapacidade temporária no período de seis meses, e diante do decurso deste prazo, 

necessária a realização de outra perícia para constatação da estado de saúde atual da Autora e possível existência de 

incapacidade, com a especialista em psquiatria Dra. Thatiane Fernandes, no dia 30.09.2008, às 15:45 horas, devendo 

a parte comparecer neste prédio, no 4º andar, com os documentos necessários à comprovação do direito pleiteado, bem 

como, os documentos originais cujas cópias anexadas aos autos em 28.07.2008 estão ilegíveis, além de outros que 

indiquem a data de início das moléstias que acometem a autora.Oficie-se a Dra. Thatiane Fernandes (perita), para que 

em 

20 (vinte) dias, após a realização da perícia, apresente o laudo pericial e informe se existe incapacidade atual e também 

se, com base nos documentos apresentados, é possível retroagir a data de início da incapacidade fixada anteriormente 

em 

27.02.2008. Intimem-se com urgência. Com a anexação do laudo pericial, tornem os autos conclusos para apreciação do 

pedido de tutela antecipada. 

 

2007.63.01.015857-1 - ANTONIO MARTINS SALGADO (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando-se que, até a presente data, não 

foi 

devolvida a carta precatória, oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando a devolução da deprecata, devidamente cumprida, 

ou informações sobre a impossibilidade de seu cumprimento. 

 

2007.63.01.019249-9 - MARCIA APARECIDA ALVES DE SOUZA BALBINO (ADV. SP189121 - WILLIAM 

OLIVEIRA 

CARDOSO e ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE e ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA 

VIEIRA e 

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifestem-se as partes acerca do laudo médico 

neurológico, no 

prazo de dez dias.Após, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.01.020181-6 - RUTH MARQUES BARONI (ADV. SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a renda mensal per capita 

da 

família supera o estabelecido em lei, entendo que não estão configurados os requisitos legais para a concessão da tutela 

antecipada.Aguarde-se audiência de instrução e julgamento.Intime-se. 
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2007.63.01.023245-0 - VALTER ALVES DOS SANTOS (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Oficie-se, com urgência, via 

fax, para o 

MM. Juízo Deprecado de Montes Claros, solicitando-se o envio da deprecata em caráter itinerante para Janaúba/MG. 

Aguarde-se a devolução da carta precatória. 

 

2007.63.01.024236-3 - NOURIVAL TRINDADE (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Verifico que consta dos autos consulta ao sistema Plenus indicando que o 

pecúlio requerido pela parte autora foi concedido. No entanto, a mesma alega que referido pecúlio não foi pago.Assim, 

oficie-se ao INSS para que informe se foi feito o pagamento, apresentando o respectivo comprovante, no prazo de 10 

(dez) 

dias. Após, voltem conclusos a esta magistrada. Int. 

 

2007.63.01.024800-6 - FRANCISCA MEIRE LOPES CORREIA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, querendo, se manifestem sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 10/09/2008. Decorrido o prazo, 

voltem 

conclusos.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.024819-5 - MARIA DAS GRAÇAS LEMOS (ADV. SP231040 - JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, querendo, se manifestem sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 01/09/2008. Decorrido o prazo, 

voltem 

conclusos.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.027645-2 - GILSON DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO e 

ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intimem-se as partes acerca dos esclarecimentos médicos. 

 

                   2007.63.01.027911-8 - SONIA MARIA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP128529 - CRISTIANE 

QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; 

JOSECILIA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP175505-EDUARDO CESAR ELIAS DE AMORIM) ; JOSECILIA PEREIRA 

DOS 

SANTOS (ADV. SP163999-DENISE TANAKA DOS SANTOS (DPU)) : Em vista de sua importância para o deslinde 

do 

feito, concedo-lhe o prazo final de 15 (quinze) dias para apresentar os documentos. Após a juntada da documentação ou 

o 

transcurso do prazo in albis, retornem os autos conclusos para prolação de sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2007.63.01.028156-3 - LUCINDA ROSA DOS SANTOS AVELINO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intimem-se as partes acerca dos 

esclarecimentos médicos. 

 

2007.63.01.028174-5 - JOSE TAVARES DA SILVA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intimem-se as partes acerca dos esclarecimentos.Remetam-

se os 

autos à contadoria.Após, voltem-me os autos conclusos. 

 

2007.63.01.028248-8 - MARISA BERTOLINA JUSTINO (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI 

DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 1977/2380 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim que anexado o PA do 

benefício, 

faça-se a conclusão para apreciação do pedido de antecipação de audiência. A pensão foi indeferida por não 

comprovada a qualidade de dependente, situação que exige dilação probatória, de forma a corroborar o início de prova 

material apresentado, não havendo elementos a autorizar a antecipação da tutela em sede de cognição sumária. Int. 

 

2007.63.01.031667-0 - EDUARDO FOTIM (ADV. SP067163 - FREDERICO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTRO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : Considerando-se a petição anexada em 25/08/2008 pela União Federal , onde esta informa 

que , caso a Receita Federal constante a inexistência de débitos, haverá a restituição imediata dos valores pleiteados 

neste feito à parte autora e considerando-se o decurso do prazo de 15 dias desde o protocolo daquela petição, intime-se a 

União Federal/Fazenda Nacional para que, no prazo de cinco dias, informe a este juízo se houve a liberação dos valores 

ao autor.Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.033669-2 - BERNADETE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, querendo, se manifestem sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 25/08/2008. Decorrido o prazo, 

voltem 

conclusos.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.033873-1 - GERALDA TIAGO DE ARAUJO (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

querendo, se manifestem sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 13/08/2008. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.034348-9 - JOSE MARIA RAMALDES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, declino da competência neste feito e 

determino a distribuição do processo a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Saem intimados os 

presentes. Registre-se e Cumpra-se. Int. 

 

2007.63.01.035979-5 - MARIA DE FATIMA SILVA E OUTRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA); 

NATASCHA PAES SILVA(ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Em vista do Aviso de Recebimento e da Certidão exarada pela Executante de 

Mandados, ambas negativas, indique, no prazo de 30 (trinta) dias o patrono da autora o endereço correto a fim de que as 

empresas possam ser oficiadas. Com a resposta, oficiem-se nos mesmos termos da decisão de 24/06/2008. Int. 

 

2007.63.01.036546-1 - IDALINA OLIVEIRA DA SILVA FARIAS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO e 

ADV. 

SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES e ADV. SP186682 - PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA e 

ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Considerando-se Ofício do MM. Juízo Deprecado, oficie-se à Comarca de Iaçu, solicitando o 

cumprimento e posterior devolução da carta precatória nº 427/2007, sem o recolhimento de custas, tendo em vista que 

em 

primeiro grau, a parte autora é isenta de custas processuais a teor do artigo 54, da Lei 9.099/95. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.048169-2 - ALDO ZAGORDO (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR e ADV. SP012616 

- 

ABRAHAO JOSE SCHVARTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando as 

informações dos documentos acostados aos autos, bem como a juntada de procuração, determino ao autor: a) 

especifique 

de forma clara e precisa seu pedido (quando pretende seja reconhecido o início do benefício e se houve DER para este 

período);b) esclareça a alegação de acidente do trabalho contida na petição de 20/08/2008, considerando a 

competência deste Juízo em razão da matéria;c) por fim, no caso de eventual procedência do pedido e considerando o 

limite de alçada deste JEF (60 salários mínimos), manifeste-se quanto ao interesse no prosseguimento do feito neste 
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juízo 

ou remessa dos autos ao juízo competente, em razão do valor da causa.Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção 

do feito.Decorrido o prazo, tornem conclusos a este magistrada.Intimem-se. 

  

2007.63.01.048893-5 - LUIZ CARLOS ARAUJO (ADV. SP244494 - CAMILA ACARINE PAES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se 

manifestem sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 20/08/2008. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.048896-0 - EDIVAN COSTA DA FONSECA (ADV. SP244494 - CAMILA ACARINE PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

querendo, se manifestem sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 27/08/2008. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.048906-0 - ALOIZIO BARBOSA DE MIRANDA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a conclusão do perito médico 

ortopedista, quanto à necessidade de avaliação clínica do autor, designo pericia médica clínica a ser realizada no dia 

30/10/2008, às 09:15 horas, no 4º andar do prédio deste Juizado, pela médica clínica, Dra. Marta Candido.. O autor 

deverá comparecer à perícia munido de todos os exames médicos e clínicos que porventura possua referentes às suas 

enfermidades. O laudo médico deverá ser anexado aos autos no prazo de 10 (dez) dias contados da realização da perícia. 

Apresentado o laudo médico, intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido 

o prazo, voltem conclusos. Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2007.63.01.048911-3 - REINALVA PEREIRA NUNES SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO 

CARMO 

GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a conclusão 

do perito 

médico neurologista, quanto à necessidade de avaliação da autora com perito otorrinolaringologista, designo pericia 

médica a ser realizada no dia 03/10/2008, às 14:00 horas, pelo médico Dr. Fabiano Haddad Brandão, na Rua Sampaio 

Viana, n. 253, sala 45, Bairro Paraíso, São Paulo/SP (fone 3051-3059). A autora deverá comparecer à perícia, no 

endereço supra mencionado, munida de todos os exames médicos e clínicos que porventura possua referentes às suas 

enfermidades. O laudo médico deverá ser anexado aos autos no prazo de 10 (dez) dias contados da realização da perícia. 

Apresentado o laudo médico, intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido 

o prazo, voltem conclusos. Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2007.63.01.048941-1 - LUIZ PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a conclusão do perito médico ortopedista, 

quanto 

à necessidade de avaliação clínica do autor, designo pericia médica clínica a ser realizada no dia 14/10/2008, às 09:15 

horas, no 4º andar do prédio deste Juizado, pelo médico clínico, Dr. Manoel Amador Pereira Filho.. O autor deverá 

comparecer à perícia munido de todos os exames médicos e clínicos que porventura possua referentes às suas 

enfermidades. O laudo médico deverá ser anexado aos autos no prazo de 10 (dez) dias contados da realização da perícia. 

Apresentado o laudo médico, intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido 

o prazo, voltem conclusos. Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2007.63.01.049053-0 - VALDEMAR RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por fim, saliento que, atualmente, perfilho o entendimento 

de que, 

não sendo a causa de competência do Juizado Especial Federal, se possível a remessa para o juízo competente, assim 

deve ser feito, não sendo o caso, destarte, de extinção do feito sem a resolução do mérito. Apenas seria hipótese de 

extinção, a meu ver, quando, diante das peculiaridades do Juizado Especial, não fosse possível a observância de 

requisitos processuais no juízo comum, como ocorreria, por exemplo, se a parte não estivesse postulando representada 

por 

advogado (o que, porém, não é o caso dos autos). Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento da 

causa, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão da matéria.Remetam-se todas as peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, à Justiça 
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Estadual.Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

 

2007.63.01.050176-9 - MARIA ALICE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo a parte autora, prazo de 20 (vinte) dias, para 

apresentar 

todos os exames, relatórios e documentos médicos que possuir, a fim de possibilitar a prestação dos esclarecimentos 

pelo 

Sr. perito, sob pena de preclusão de prova, nos termos do art. 333, I, do CPC. Determino que se oficie ao INSS 

requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 15 dias, de cópia do processo administrativo NB 31/505.553.186-6, 

bem 

como, e em especial, dos laudos periciais que embasaram a concessão do benefício de auxílio-doença, sob pena de 

busca e apreensão e desobediência. Após a vinda de sobreditos documentos, dê-se vista ao Sr. perito, Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira, para que, no prazo de 15 dias, diante das ponderações e conclusões constantes do laudo lavrado 

em 

âmbito administrativo, preste esclarecimentos. Deverá, de forma fundamentada, explicitar se, de acordo com os 

documentos médicos existentes, se houve em algum período de incapacidade laborativa.Uma prestados os 

esclarecimentos, intimem-se as partes acerca dos mesmos.Int. 

 

2007.63.01.050222-1 - SANDRA DIAS DA SILVA (ADV. SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, determino a realização de nova perícia, desta 

feita em 

ortopedia, com a Dra. Priscila Martins, no dia 15/10/2008, às 12:00 h, para a aferir a existência ou não de 

incapacidade.Determino que a parte autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 15 (dias), sob pena de 

preclusão de prova.Sem embargo, fica ciente a parte autora que deve apresentar a referida documentação (original) no 

dia 

da perícia designada.Intimem-se as partes.Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.050255-5 - ILBERTO ROCHA BRITO (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para 

apresentar 

todos os exames, relatórios e documentos médicos que possuir, a fim de possibilitar a prestação dos esclarecimentos 

pelo 

Sr. perito, sob pena de preclusão de prova, nos termos do art. 333, I, do CPC. Determino que se oficie ao INSS 

requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 15 dias, de cópia do processo administrativo NB 31/502.480.283-3, 

bem 

como, e em especial, dos laudos periciais que embasaram a concessão do benefício de auxílio-doença, sob pena de 

busca e apreensão e desobediência. Após a vinda de sobreditos documentos, dê-se vista ao Sr. perito, Dr. Nelson Saade, 

para que, no prazo de 15 dias, diante das ponderações e conclusões constantes do laudo lavrado em âmbito 

administrativo, preste esclarecimentos. Deverá, de forma fundamentada, explicitar se, de acordo com os documentos 

médicos existentes, se houve em algum período de incapacidade laborativa.Uma prestados os esclarecimentos, intimem-

se 

as partes acerca dos mesmos.Int. 

 

2007.63.01.052443-5 - GIVALDO BENTO DA ROCHA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de readequação 

da 

pauta de audiências desta Magistrada, em virtude de atuação junto à Diretoria do Foro, nos dias 18, 19, 29 e 30 de 

setembro de 2008, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 24/09/2008, às 15 horas.Intimem-se as 

partes com urgência. 

 

2007.63.01.053632-2 - NOE MOREIRA (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Ivonete Trizzini 

Moreira, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 283.876.978-26, na qualidade de dependente do autor falecido nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de 

atrasados.Intime-se. Cumpra-se. 
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2007.63.01.053891-4 - MARIA ROSA COTES (ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e 

anexada aos autos virtuais em 05/09/2008, intime-se o INSS para que proceda ao cumprimento da liminar conforme 

determinado na audiência realizada em 11.07.2008, no prazo de 10 dias,ou justifique os motivos do descumprimento, 

sob 

pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Int. 

 

2007.63.01.058888-7 - EDSON FIRMINO FERREIRA (ADV. SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Fça-se conclusão para sentença. 

 

2007.63.01.061520-9 - GERALDO MAGELA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1) Oficie-se ao Registro Público das Empresas Mercantis 

("JUCESP") para que, em 30 dias, encaminhe a este Juízo ficha de breve relato da empresa BK Prestadora de Serviços 

S/C Ltda, inscrita no CNPJ sob o número 02.704.403/0001-47, informando ainda se houve sucessão de empresas.2) 

Aguarde-se o decurso de prazo para cumprimento do tópico "B" da decisão proferida em 23/07/2008. Após, tornem os 

autos conclusos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.062129-5 - MARIA BELISVALDA SANTOS GONÇALVES (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR 

GELK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a parte autora deixou de 

comparecer à perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, 

informando, ainda, se possui interesse no prosseguimento do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos 

conclusos para extinção sem julgamento do mérito.Int. 

 

2007.63.01.066897-4 - ANTONIO CARLOS DE BACCO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça a parte autora, documentalmente, sobre o não- 

comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2007.63.01.068612-5 - MARTHA APARECIDA BALULA COSTA (ADV. SP235021 - JULIANA FRANÇOSO 

MACIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Desta forma, presente a verossimilhança da 

alegação e a prova inequívoca, consubstanciada pelo laudo pericial, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

e determino o restabelecimento do benefício indevidamente cessado no prazo de 15 dias. Int. 

Oficie-se. 

 

2007.63.01.068810-9 - ZULEIDE DOS SANTOS (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça a parte autora, documentalmente, sobre o não 

comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2007.63.01.071190-9 - FRANCISCO TARGINO DE LIMA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES e 

ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Tendo em vista que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada, e considerando que 

está representada por advogado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, justifique 

documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, informando, ainda, se possui interesse no 

prosseguimento 

do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos conclusos para extinção sem julgamento do mérito.Int. 

 

2007.63.01.072003-0 - GERALDO LOPES DE MENEZES (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intimem-se as partes acerca dos 

esclarecimentos médicos. 

 

2007.63.01.072636-6 - FRANCISCO RAMIRO DE FRANCA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Analisando os autos, verifico que o patrono da requerente 

apresentou certidão de PIS/PASEP, que não é suficiente para a verificação da inexistência de outros habilitados à 

pensão 
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do segurado falecido, vez que o referido documento não é o retrato fiel da realidade, conforme a experiência tem 

demonstrado neste Juizado, razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de 

existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios). Esclareço, outrossim, que a emissão da referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da 

Previdência 

Social (APS) Santa Ifigênia, situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos de dificuldade na 

obtenção 

do documento em outra agência da Previdência. Intimem-se. 

 

 

2007.63.01.075767-3 - ODILA DOS SANTOS SCUCUGLIA (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Encaminhe-se este processo à Contadoria deste Juizado 

para 

apreciação. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.085311-0 - MATEUS DE MATOS (ADV. SP221512 - VIVIANE DE PAULA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Da análise do laudo pericial e dos comprovantes de recolhimento 

juntados 

com a exordial, não fica claro se a incapacidade precede a filiação ou refiliação, motivo pelo qual postergo a apreciação 

da tutela para a data do julgamento. Int 

 

2007.63.01.086110-5 - PAULIRAN BARBOSA PACHECO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2007.63.20.000609-5 - ANTONIO JOSE CLEITON DE SOUZA (ADV. SP231018 - ALEXANDRE SOARES 

LOUZADA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : Pelo exposto, conclui-se que nesta 

fase do 

processo não é possível discutir a inclusão dos juros contratuais requeridos pela autora, razão pela qual indefiro o 

pedido.Dê-se baixa definitiva no processo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.20.000790-7 - MARIA YOLANDA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP231018 - ALEXANDRE SOARES 

LOUZADA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : Pelo exposto, conclui-se que 

nesta fase do 

processo não é possível discutir a inclusão dos juros contratuais requeridos pela autora, razão pela qual indefiro o 

pedido.Dê-se baixa definitiva no processo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002356-1 - FRANCISCO JOSE MOURA BORGES (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : Intime-se pessoalmente o procurador da 

CEF para 

cumprimento do quanto determinado na decisão anexada aos autos em 08/04/2008. Intime-se. 

 

2007.63.20.003229-0 - TEREZINHA GORETE SANTANA DE AMORIM (ADV. SP229431 - EDUARDO 

AUGUSTO 

VIANNA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : 

Intimado a 

manifestar-se, parte autora não apresentou argumentos relevantes a infirmar a alegação de cumprimento. Considero, 

pois, 

adimplida a obrigação fixada no título e determino o arquivamento dos autos.O levantamento do saldo da conta 

vinculada 

deverá observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de 

liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer 

consistente no creditamento de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS.Arquive-se.Int. 

 

2008.63.01.001882-0 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ora que a autora finalmente juntou a 

documentação 

necessária, concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 dias para que proceda à emenda da petição inicial, 
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adequando seu pedido e respectiva fundamentação, sob pena de extinção. 

 

2008.63.01.008918-8 - NECLECIO GARBELINE (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a informação prestada pelo setor de 

protocolo e 

distribuição, indefiro o pedido de reconsideração de sentença pleiteado pela parte autora. Intime-se 

 

2008.63.01.010459-1 - IZAEL JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando o laudo elaborado pelo psiquiatra, Dr. 

Emmanuel N. 

de Souza, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação neurológica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 15/10/2008, às 

13h30min, aos cuidados do Dr. Paulo Eduardo Riff (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do Sistema 

do 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos 

termos do Art. 267, III, do CPC.P.R.I. 

 

2008.63.01.010637-0 - ARNALDO TONIN (ADV. SP061015 - PEDRO FRANCISCO TORRES) X BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN E OUTROS ; BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

(ADV. ) ; 

BANCO HSBC S/A (ADV. ) ; BANCO DO BRASIL S/A ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO-OAB SP008105) : Tendo em vista os documentos apresentados pela parte autora, dê-se 

prosseguimento ao feito.Int. 

 

2008.63.01.010929-1 - FRANCISCO FERNANDES CARNEIRO (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que se manifeste acerca da 

possibilidade 

de acordo.Após conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

2008.63.01.012122-9 - ANTONIO VALDERI DE ALCANTARA (ADV. SP240056 - MARCIA SILVA DOS ANJOS 

CORDEIRO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por não verificar nos 

autos 

tal situação, indefiro a medida requerida e devolvo o prazo de trinta dias à parte autora para que junte meras CÓPIAS 

simples dos autos do processo administrativo e das carteiras de trabalho e carnês que o instruem.Intime-se. 

 

2008.63.01.012128-0 - IVANY ROSA MENEZES (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por não verificar nos autos tal situação, indefiro a medida 

requerida e devolvo o prazo de trinta dias para que a parte autora junte os documentos requisitados ou comprove a 

resistência administrativa em fornecê-los.Intime-se. 

 

2008.63.01.012308-1 - SUELI APARECIDA JAMARINI (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Sem prejuízo,uma vez que o mesmo perito reconheceu a necessidade de submeter a 

autora 

a uma avaliação com psiquiatra,determino a realização de perícia médica no dia 25/11/2008 às 10h15min, aos cuidados 

do Dr. Luiz Soares da Costa (psiquiatra) no 4º andar deste Juizado. Intimem-se. 

 

2008.63.01.012615-0 - MOACIR NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Comprove o subscritor do feito, em dez dias, 

a 

alegação constante na fl. 02 do arquivo "PET PROVAS.PDF" de que a autarquia ré negou-se a entregar-lhe a cópia dos 

autos do processo administrativo.Reitero que se deve atentar para a circunstância de o autor estar devidamente assistido 

por advogado habilitado, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em 

qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, 

incisos 
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I, VI - alínea "c", XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.Intime-se. 

 

2008.63.01.013431-5 - FILOGONIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por não verificar nos autos tal situação, 

indefiro a 

medida requerida e devolvo à parte autora o prazo de quarenta e cinco dias para juntada de cópia integral dos autos do 

processo administrativo.Intime-se. 

 

2008.63.01.013925-8 - MANOEL CANHA (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Recebo a emenda.Proceda a Divisão de Atendimento 

a 

alteração do complemento de assunto lançado no cadastro eletrônico do processo para "atualização".Cumpra-se. 

 

2008.63.01.015309-7 - ANTONIO ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP194958 - CARLA CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça a parte autora, documentalmente, 

sobre o 

não-comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2008.63.01.015344-9 - GRACINEIDE RAPOSO MEDEIROS (ADV. SP154439 - MARCILIO JOSÉ VILLELA 

PIRES 

BUENO e ADV. SP211159 - ALEXANDRE CORTEZ PAZELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Isto posto, INDEFIRO a antecipação da perícia. Int. 

 

2008.63.01.018154-8 - MAURICIO JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Segue sentença em separado. 

 

2008.63.01.019255-8 - LUIZ DIAS BITTENCOURT (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : Determino a parte autora que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, junte aos autos 

comprovante de 

residência com CEP, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito .Após tornem os autos ao setor de 

análise.Publique-se. Intime-se. 

 

 

2008.63.01.019466-0 - VANDERLEI VIEIRA DA SILVA (ADV. SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Desonero a parte autora da apresentação de 

novo 

requerimento administrativo decorrente da cessação do benefício anteriormente concedido pelo réu, tendo em vista a 

existência de pedido de reconsideração (fls. 17 do arquivo PET.PROVAS PDF).Designo perícia médica para o dia 11 

de 

maio de 2009, às 13h00.Distribua-se livremente para a apreciação de tutela.Intime-se. 

 

2008.63.01.019518-3 - JOSE AUGUSTO LIBORIO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida.Intimem-se. 

 

2008.63.01.021845-6 - MARIA CLARICE CORDEIRO PISANESCHI (ADV. SP245040 - LUCIANA FIGUEIREDO 

PIRES 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: Assim, dê- 

se o normal prosseguimento ao feito. Determino, outrossim, a remessa dos autos à Divisão de Atendimento para 

retificar a 

autuação incluindo no pólo ativo dos presentes autos MARISA CORDEIRO PISANESCHI que consta indevidamente 

como 

autora no processo 200863010218481. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.022187-0 - APARECIDA GUERRA (ADV. SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da 

tutela 
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requerida.Intimem-se. 

 

2008.63.01.022202-2 - DAYVISON CAMARGO ANTONIO (ADV. SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por isso, indefiro a antecipação de tutela. Int. 

 

2008.63.01.022826-7 - JOSE CARLOS LIAO (ADV. RJ116449 - CRISTINA DOS SANTOS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida.Intimem-se. 

 

2008.63.01.022839-5 - JOSE LUIZ PASCHOAL (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade 

de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Portanto, ausente, no presente momento 

processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida.Considerando- 

se, entretanto, a profissão do autor, que é prensista e a natureza do mal que o acomete bem como os relatórios de 

fisioterapia relatando a ausência de melhora no quadro álgico, determino ao setor de perícias que proceda ao 

adiantamento da perícia designada.Com a vinda do laudo, tornem conclusos para reexame do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.023093-6 - IVANILDO COSME DE LIMA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, 

INDEFIRO, por 

ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico- 

pericial ou mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 

1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.023227-1 - ZENAIDE FAQUINETI BATISTA BUENO (ADV. SP240729 - JOSÉ ANTONIO 

SEBASTIÃO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada.Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.023359-7 - EDMARIO EMIDIO DA SILVA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA e 

ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, 

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.023385-8 - VALDIR DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP102931 - SUELI SPERANDIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada.Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.023531-4 - ADAIR MARCOLONGO DE ABREU E OUTRO (ADV. SP228437 - IVONE TOYO 

NAKAKUBO); 

CARLOS DE ABREU(ADV. SP228437-IVONE TOYO NAKAKUBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Intime-se a CEF para que se manifeste quanto à possibilidade de 

ácordo.Assim, designo a audiência de conhecimento de sentença (dispensada a presença das partes) para o dia 

20/10/2008, às 16:00 horas.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.023553-3 - CARLA JULIAO CHENI (ADV. SP264246 - MEIRY VALERIO MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; MINISTÉRIO DO 

TRABALHO E 
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EMPREGO : Considerando-se que, até a presente data, não foi devolvida a carta precatória, oficie-se ao Juízo 

Deprecado 

solicitando a devolução da deprecata, devidamente cumprida, ou informações sobre a impossibilidade de seu 

cumprimento. 

 

2008.63.01.024640-3 - MARGARIDA INES RICARDINO (ADV. SP169147 - MARCIA APARECIDA DELFINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo prazo suplementar de dez dias.Int. 

 

2008.63.01.025549-0 - FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Int. 

 

2008.63.01.027285-2 - DURVALINO ALMEIDA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de 10 

(dez) 

dias, a respeito do pedido de desistência protocolado pela parte autora em 04/09/2008, uma vez que efetuado após a 

contestação do réu, em obediência ao disposto no art. 267, §4º, do CPC. Intimem-se. Nada mais. 

 

2008.63.01.027702-3 - HONORE PARREIRA DUARTE (ADV. SP164640 - VANESSA DA CUNHA CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa.Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a uma das Varas Previdenciárias da 1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.Dê-se baixa na 

distribuição.Sem custas e sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027805-2 - FABIANA MIRIAM ALVES DA SILVA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : No entanto, sendo a autora a mãe e 

representante 

dos legítimos titulares do benefício de pensão por morte, menores impúberes, em homenagem ao princípio da economia 

processual que orienta esse juízo, conforme art. 2º da Lei 9099/95, determino o prazo improrrogável de 10 (dez) dias 

para 

que o subscritor regularize o feito, retificando o pólo ativo e sua representação processual, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Sem prejuízo, no mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência 

com CEP dos autores.Diante do interesse de menores, dê-se vista ao Ministério Público.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028171-3 - GILDASIO SOUSA SANTOS (ADV. SP031223 - EDISON MALUF e ADV. SP182746 - 

ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Consultando os autos verifico se tratar a parte autora de pessoa não alfabetizada ou impedida de assinar.Posto isso, 

defiro 

prazo de trinta dias para que o(a) subscritor(a) regularize o feito, juntando instrumento público de outorga de 

poderes.Intime- 

se. 

 

2008.63.01.028184-1 - SEVERINO ANTONIO FILHO (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação da perícia e 

determino a citação do réu, devendo ser mantida a data agendada para o exame médico.Intimen-se. 

 

2008.63.01.028594-9 - ELISABETE APARECIDA CLEMENTE (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Segue sentença em 

separado. 

 

2008.63.01.030308-3 - MARIA DA CONCEICAO APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte 

autora que, 

no prazo de trinta dias sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo da 
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pretensa titular ao benefício pleiteado.Intime-se. 

 

2008.63.01.030364-2 - MARIA DAS GRACAS FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP217256 - PAULO 

EVANGELISTA DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte autora que, no 

prazo de 

trinta dias sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo.Intime-se. 

 

2008.63.01.030368-0 - MARIA DAS GRACAS DE ALCANTARA (ADV. SP115276 - ENZO DI MASI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob 

pena de 

extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo.Intime-se. 

 

2008.63.01.030369-1 - LUZIA THEREZA VIEIRA (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte autora que, no prazo de 

trinta dias 

sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo.Intime-se. 

 

2008.63.01.030497-0 - DERENICE MARTINS RIBEIRO (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte autora que, no prazo de 

trinta dias 

sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo.Intime-se. 

 

2008.63.01.030580-8 - MARIA JOSE NEVES AVELAR (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Compulsando os autos, verifico que não há comprovação 

do 

requerimento administrativo negado atual e comprovante de residência com CEP. Posto isso, concedo prazo no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito sob pena de extinção. Após, tornem os autos ao 

setor de análise. Intime-se. 

 

2008.63.01.030621-7 - IRMA GALLETI DUARTE VIANA (ADV. SP089795 - JOSELITO ALVES FELIPE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob 

pena de 

extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo.Intime-se. 

 

2008.63.01.030634-5 - MARIA CICERA DOS SANTOS (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.030751-9 - MANUEL CARLOS PITA GRANA (ADV. SP146835 - FERNANDO JOSE PERTINHEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias 

legíveis 

do RG e comprovante de residência com CEP da parte autora.Após, voltem os autos ao setor de análise de 

iniciais.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030762-3 - MARIA DAS DORES SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Compulsando os autos, verifico que não há comprovação 

do 

requerimento administrativo negado atual. Posto isso, concedo prazo no prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a 

parte autora regularize o feito sob pena de extinção. Após, tornem os autos ao setor de análise. Intime-se. 

 

2008.63.01.030784-2 - LUIZ CARLOS NOGUEIRA (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Verifico não constar anexado 
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aos 

autos instrumento de procuração em favor do advogado que subscreve a inicial e tampouco documento hábil a 

comprovar 

o número do benefício objeto da revisão (carta de concessão ou extratos em que conste o nome do autor, o número do 

benefício, a DIB e a DER). Providencie o subscritor a regularização do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030793-3 - ROSELI APARECIDA DAMBROSIO (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE 

FATIMA RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, determino a emenda 

da inicial, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, esclarecendo de forma certa, 

determinada e fundamentada o objeto principal da ação, a indenização e a restituição, bem como o real proveito 

econômico que se pretende tendo em vista as parcelas vencidas e vincendas, observado o disposto no artigo 3º, § 2º da 

Lei 10259/01. Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030935-8 - MARIA JULIA DE JESUS COSTA (ADV. SP105763 - WILSON APARECIDO DE MOURA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte autora que, no prazo de 

trinta dias 

sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo.Intime-se. 

 

2008.63.01.030960-7 - LUIS FRANCISCO MALFATTI (ADV. SP194336 - MAYSA NAVAS DEMETRIO DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte autora que, no prazo de 

trinta dias 

sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo.Intime-se. 

 

2008.63.01.031376-3 - ORMANDA BISPO SAMPAIO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor(a) junte aos autos comprovante de residência com CEP em 

nome 

da autora. Sem prejuízo, comprove a resistência formalizada da Empresa Viação Transguarulhense LTDA, em fornecer 

a 

cópia de registro de empregados do falecido, tendo em vista que a parte encontra-se devidamente representada por 

profissional habilitado. Após, tornem os autos ao setor de análise. Intime-se. 

2008.63.01.031665-0 - ADALICIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031779-3 - FERNANDO DE MONLEVADE TOMANIK (ADV. SP137848 - CARMEN RITA ALCARAZ 

ORTA 

DIEGUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte autora que, 

no prazo 

de trinta dias sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.032141-3 - ARNALDO BESERRA DE OLIVEIRA (ADV. SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias para 

que o autor cumpra, na íntegra, a decisão proferida em 14/07/2008.Intimem-se. 

 

2008.63.01.032189-9 - JOSE REINALDO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, 

a parte 

autora emende a inicial declinando o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do 

artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC.Após, tornem os autos ao setor de 

análise.Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.032257-0 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS e ADV. 

AC000960 - 

ISABEL CRISTINA ALVARENGA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo do benefício que requer seja 

convertido 

em aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.Após, 

tornem os autos ao setor de análise.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032276-4 - GISELA REINECKE (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob 

pena de 

extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo.Intime-se. 

 

2008.63.01.032397-5 - ILIRIA FRANCISCA ROMERA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES e 

ADV. 

SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: Comprove a parte autora, no prazo de dez dias, acerca da resistência da ré em fornecer cópia dos autos do processo 

administrativo.Intime-se. 

 

2008.63.01.032399-9 - ELIZABETH DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP162649 - MAGDA DE FÁTIMA DOS 

SANTOS 

GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte autora que, no 

prazo 

de trinta dias sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.032418-9 - ITARU ODA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cumpra-se integralmente a decisão de 17/07/2008, juntando aos autos certidão de 

objeto e 

pé do processo 2008.61140004385, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção.intime-se. 

 

2008.63.01.032643-5 - MARIA LUCIENE DO NASCIMENTO E OUTRO (ADV. SP223282 - ANDREA FERREIRA 

DE 

ANDRADE); CARLOS HENRIQUE DO NASCIMENTO SILVA(ADV. SP223282-ANDREA FERREIRA DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte autora que, no prazo de 

trinta dias 

sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.032682-4 - MARIA MAGDALENA CALABUIG CHAPINA E OUTROS (ADV. SP247825 - PATRICIA 

GONTIJO 

BENTO); MAGDALENA SECALL ARDEVOL - ESPÓLIO(ADV. SP247825-PATRICIA GONTIJO BENTO); JOSE 

CALABUIG 

SECALL(ADV. SP247825-PATRICIA GONTIJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Providencie a parte autora a emenda à inicial, no prazo de dez dias sob pena de indeferimento, retificando o 

pólo ativo do presente feito, excluíndo o espólio de Magdalena Secall Ardemol e fazendo constar os pretensos titulares 

do 

benefício pleiteado.Intime-se. 

 

2008.63.01.032708-7 - OLGA LOPES MOTA (ADV. SP166576 - MARCIA HISSA FERRETTI e ADV. SP262710 - 

MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino à 

parte autora que, no prazo de trinta dias sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo.Intime-se. 
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2008.63.01.032775-0 - ANA MARIA CIPRIANO (ADV. SP275628 - ANDRE FANTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Consultando os autos verifico se tratar a parte autora de pessoa não 

alfabetizada 

ou impedida de assinar.Posto isso, defiro prazo de trinta dias para que o(a) subscritor(a) regularize o feito, juntando 

instrumento público de outorga de poderes.Intime-se. 

 

2008.63.01.032863-8 - MARINA VALERIO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob 

pena de 

extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo.Intime-se. 

 

2008.63.01.032867-5 - CLEONICE APARECIDA CAMPOS LOPES (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte autora que, no prazo de 

trinta dias 

sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo.Intime-se. 

 

2008.63.01.032876-6 - MARIA NATALINA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP223672 - CINTIA DOURADO 

FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte autora que, no prazo de 

trinta dias 

sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo.Intime-se. 

 

2008.63.01.032880-8 - CRISTIANI MARTINS BERRETELLA (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte autora que, no prazo de 

trinta dias 

sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.032897-3 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP176090 - SANDRA CRISTINA DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino à parte autora que, no prazo de 

trinta dias 

sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo.Intime-se. 

 

2008.63.01.032904-7 - SEVERINO MANOEL DA SILVA (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA 

RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não restou comprovada a 

lide, vez 

que a parte autora não junta prova documental da resistência da autarquia ré. Assim, determino que no prazo de 30 

(trinta) 

dias, o subscritor regularize o feito juntando cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras 

de 

trabalho e de eventuais carnês de contribuição, comprovante de residência com CEP em nome do autor e instrumento de 

procuração ad judicia, CNIS e quaisquer outros documentos que possa comprovar o alegado, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito.Após, tornem os autos ao setor de análise de iniciais.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033072-4 - AGNAILDO JERONIMO DE SOUZA (ADV. SP193045 - MARIUSA BISPO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Compulsando os autos, verifico na inicial a 

ausência 

da pagina sete, posto isso, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o subscritor(a) junte cópia da mesma.Após, tornem 

os 

autos ao setor de análise. Intime-se. 

 

2008.63.01.033305-1 - MANOEL JOAO LUIZ FERREIRA (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº 2007.63.01.086486-6 foi extinto sem julgamento do mérito e já transitou em julgado, 

conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Designo 

perícia médica para o dia 14/11/2008, às 16h30. Distribua-se livremente para apreciação de tutela. 
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2008.63.01.033613-1 - TANIA ROSANA DE JESUS (ADV. SP192073 - EDISON BORGES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, concedo prazo no prazo improrrogável de 10 

(dez) 

dias para que a parte autora regularize o feito sob pena de extinção. Após, tornem os autos ao setor de análise. Intime-

se. 

 

2008.63.01.033694-5 - SEBASTIAO GABRIEL INACIO (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Mantenho, portanto, a decisão anterior e determino a 

comprovação do indeferimento do benefício. Prazo: dez (10) dias. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.01.034324-0 - GESSIVAL LEODEGARIO DE ARAUJO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Verifico que embora tenha assinado o 

instrumento de 

procuração ad judicia e a declação de hipossuficiência, examinando a cópia do RG é possível ver que o autor declinou 

ser analfabeto. Esclareça o subscritor a divergência, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito e demais 

implicações legais. Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais.Publique-se. Intime-se. 

2008.63.01.034453-0 - MARIA DE FATIMA FITIPALDI BARROS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, concedo prazo no prazo 

improrrogável de 

10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito sob pena de extinção. Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.034677-0 - UILSON JUBERTINO DE SOUSA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cumpra a autora, integralmente, a decisão de 

16/07/2008, juntando cópias de todas as CTPS, carnês de contribuição, laudos médicos, cópia integral e legível do 

processo administrativo que indeferiu o benefício de auxílio-doença, vez que será realizada perícia indireta da 

capacidade 

laborativa do falecido. Prazo: trinta (30) dias.Dê-se vista ao Ministério Público. Após, tornem os autos ao Setor de 

Análises. 

 

2008.63.01.034773-6 - IONE SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES 

SATELIS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração.Intime-se. 

 

2008.63.01.034779-7 - EDSON LOPES DA SILVEIRA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Segue sentença em separado. 

 

2008.63.01.034914-9 - CELIO ALVES ROCHA (ADV. SP209361 - RENATA LIBERATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Comprove o autor o 

valor atual da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, lembrando-se que a renda 

considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se entenda alternativa a 

prestação), 

no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.Após, tornem conclusos para verificar a competência. Int. 

 

2008.63.01.035291-4 - NILSON NOVAES DE OLIVEIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da 

tutela 

requerida.Sem prejuízo, cumpra o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, na íntegra, a decisão anterior, apresentando aos 

autos comprovante de residência com CEP.Intimem-se. 

 

2008.63.01.035582-4 - MARIA DE SANTANA PINHEIRO (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Segue sentença em separado. 
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2008.63.01.035639-7 - PAULO ROBERTO NUNES PINTO (ADV. SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO 

PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por isso, antes da perícia 

judicial e 

do parecer contábil, não é possível a antecipação de tutela, pois ausente a verossimilhança da alegação. Int. 

 

2008.63.01.035781-0 - RAIMUNDO DA COSTA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. O 

autor deverá emendar a inicial para atualizar o débito demonstrado na inicial e para incluir as doze prestações vincendas 

(a 

diferença do auxílio e da aposentadoria por invalidez), que representam a somatória dos pedidos cumulados, no prazo 

de 

dez dias, sob pena de indeferimento da inicial.Após, tornem conclusos para verificar a competência. Int. 

 

2008.63.01.037073-4 - MARIA JOSE CARVALHO CAMPOS VARELO (ADV. SP154439 - MARCILIO JOSÉ 

VILLELA 

PIRES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Encaminhe-se os autos ao 

Setor 

de Perícias para verificação da possibilidade de antecipação da data da perícia médica. Em sendo possível, agende-se a 

perícia e intime-se a autora, cancelando-se eventual perícia anteriormente agendada. 

 

2008.63.01.038663-8 - ELVIRO MICHEL ASSELFA (ADV. SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada.Intimem-se. 

 

2008.63.01.039427-1 - SERGIO ALFREDO DIAS (ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e 

ADV. 

SP168381 - RUSLAN BARCHECHEN CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: A perícia médica a respeito da qual a parte autora se escusa por não haver comparecido só realizar-se-á em 

06/08/2009, 

às 15h00, de acordo com o agendamento automático deste juizado e em conformidade com a grande demanda. Assim, 

fica advertida de que deverá comparecer munida de toda a documentação médica que possuir. A falta injustificada 

implicará na extinção do feito, sem julgamento do mérito.Intimem-se. 

 

2008.63.01.041231-5 - AILTON ALVES DA SILVA (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo suplementar de quinze (15) dias para a parte 

autora 

comprovar o indeferimento do benefício.Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.041465-8 - VALMIR XAVIER LUZ (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação de tutela O autor deverá 

proceder a um cálculo do valor da renda mensal, em caso de procedência, emendando o valor da causa, no prazo de dez 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.63.01.042422-6 - JOSE BENEDITO RIBEIRO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

O autor deverá proceder a um cálculo do valor da renda mensal, em caso de procedência, emendando o valor da causa, 

no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. Há ferramenta própria no site da Previdência. Observo, 

ainda, 

que a fixação do valor da causa em salário mínimo não corresponde aos valores dos salários de contribuição. 

Após, tornem conclusos para verificar a competência. Int. 

 

2008.63.01.043039-1 - SINEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, emende a inicial, em dez dias sob pena de extinção, 

esclarecendo a natureza, acidentária ou meramente previdenciária, do benefício pretendido. Esclareça, outrossim, 

no mesmo prazo e sob pena de extinção, o valor dado à causa, visto que nos termos do art. 3º, da Lei nº. 10259 que 

institui os Juizados Especiais Federais, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas 

de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Intime-se. 
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2008.63.01.043305-7 - FRANCISCO RODRIGUES FILHO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada.Intime-se. 

 

2008.63.01.043337-9 - CLAUDENICE FLORENCIO DE ARAUJO (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada.Intime-se. 

 

2008.63.01.043338-0 - ROSELI FIRMINO DA SILVA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.043347-1 - MARILENE APARECIDA CABRAL BARBOSA VILLAR (ADV. SP204864 - SÉRGIO 

PARRA 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da informação constante 

no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido.Após, tornem os autos ao setor de análises. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.01.043520-0 - MARIA DA CONCEICAO EVANGELISTA MEIRA ABUJAMRA (ADV. SP221585 - 

CLAUDEMIR 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a 

oitiva da 

parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.043991-6 - TEREZINHA ALVES BARBOSA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.043997-7 - BENEDICTO MARQUES (ADV. SP174952 - ADRIANA SAYURI OKAYAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o Processo nº. 2007.63.01.011599-7 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51, inciso I, 

da 

Lei n° 9.099/95 combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, já tendo transitado em julgado, 

conforme certidão nos autos. Quanto ao Processo nº 200561000298000, também presente no Termo de Prevenção, 

comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de 

identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão 

de 

objeto e pé do processo ali referido.Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

2008.63.01.044030-0 - CARLOS ANTONIO PICORELO (ADV. SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo 

em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.044076-1 - MARIA LUCINIA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 
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por 

ora, a medida antecipatória postulada.Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.044121-2 - NEMESIO FERREIRA TRINDADE (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES 

SATELIS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada.Cite-se. Int. 

2008.63.01.044127-3 - RONEI RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo 

em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.044210-1 - SILVIO APARECIDO FRANGIOSI (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, ante a ausência dos requisitos 

legais, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.044213-7 - PEDRO ALMEIDA DE MOURA (ADV. SP150568 - MARCELO FORNEIRO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da 

tutela 

requerida.Intimem-se. 

 

2008.63.01.044433-0 - CARMELINDA MARTINS LOPES (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Cite- 

se. Intimem-se as partes. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELO MMº JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO PAULO, 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
 

EXPEDIENTE N.° 1362/2008 

 

2007.63.01.000984-0 - FAISAL MARIO TANNURE (ADV. SP130624 - REGINA RIBEIRO CELLINO 

DORIVAL e ADV. SP050996 - PEDRO CELLINO e ADV. SP138730 - ROGERIO RIBEIRO CELLINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando as informações prestadas pelo próprio autor, 

OFICIE-SE o ECAD para que apresente demonstrativo de pagamento dos direitos autorais efetuados ao autor, no prazo 

de 

10 (dez) dias. REDESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 15.09.2008, às 15 horas.Na audiência 

designada, deverá o autor comparecer juntamente com a Sra. Yolanda Allegrucci (independente de intimação), que 

prestará depoimento na condição de testemunha.Intime-se o autor pessoalmente. 

 

2005.63.01.054271-4 - EMA JOANINA SATANIELLO (ADV. SP082792 - ANTONIO RICARDO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro o pedido de inclusão de advogado para a parte 

autora 

nesses autos, uma vez que já houve trânsito em julgado da sentença, inclusive com o levantamento dos valores em 

atraso, 

conforme consulta processual, sendo que nada mais a que se fazer nesse processo. Publique-se esta decisão ao 

advogado requerente, Dr. Antonio Ricardo, OAB SP 082.792 e após, uma vez encerrada a prestação jurisdicional, 

arquivem-se os autos.Cumpra-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1363/2008 

 

2004.61.84.189042-6 - ANNA SCHIRPA ERDOSI E OUTRO; ANDRE ERDOSI ( ADV. SP178989 - 

ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Analisando os 

autos, verifico que foi proferida sentença de extinção da execução nos seguintes termos: Ante o exposto, JULGO 

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, 

inciso VI, 

741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. Assim, determino a remessa dos 

autos 

à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para regularização do cadastro, passando a constar no pólo ativo 

ANNA SCHIRPA ERDOSI, portadora do RG: 6.729.785-7 e do CPF: 377.711.058-23.Regularize a habilitanda, no 

prazo de 

10 (dez) dias, sua representação processual, juntando instrumento de procuração. Com a juntada da procuração, 

cadastre-se o(a) advogado(a) No silêncio, e tendo em vista o resultado de extinção do processo, dê-se baixa definitiva 

dos autos no sistema informatizado deste Juizado. Intime-se e Cumpra-se. 

2004.61.84.280919-9 - JOAO MENEGHELLO (ADV. SP255224 - OSVALDO TURINA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Antonio Juvenal 

Meneghello, 

CPF 993.572.088-87 e Marilene Meneghello Kenez, CPF 310.082.958-17, na qualidade de sucessores do autor falecido, 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Considerando que o montante apurado a 

título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que 

libere o referido numerário, na proporção de 50% do valor depositado, a cada herdeiro habilitado. Cadastre-se o 

advogado 

dos requerentes e intimem-se. Cumpra-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1364/2008 

 

 

 

2004.61.84.117498-8 - JOSÉ PAULO NETTO ( ADV. SP243249 -JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, concedo o prazo de 

noventa 

dias para que os interessados procedam à regularização da representação processual do autor, devendo ser 

providenciada sua interdição e nomeado curador, o qual possuirá poderes para constituir advogado e levantar o valor 

depositado nestes autos, ficando por ora, indeferido o levantamento do depósito relativo ao pagamento do ofício 

requisitório.Transcorrido este prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELO MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1365/2008 
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Lote 59712/2008 

Considerando o Comunicado Médico do perito neurologista Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres, o qual informa da 

impossibilidade de comparecer ao Juizado no dia da perícia médica, redesigno as perícias conforme abaixo 

relacionadas, 

agendada conforme agendamento eletrônico do Sistema do Juizado. O não comparecimento à perícia sem justificativa, 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art.267, III, do CPC. Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

PERÍCIA/PERITO AGENDADA 

2007.63.01.089076-2 

JOSE MARQUES DE OLIVEIRA 

PERCIVAL MAYORGA-SP069851 

(15/10/2008 14:30:00-NEUROLOGIA) 

(NEUROLOGIA/PAULO EDUARDO RIFF) 

2007.63.01.089079-8 

ERONILDES LEOPORDO JOSE DO NASCIMENTO 

CARMEM REGINA JANNETTA-SP133776 

(15/10/2008 15:00:00-NEUROLOGIA) 

(NEUROLOGIA/PAULO EDUARDO RIFF) 

2007.63.01.089513-9 

WALTER FERNANDES 

CARLA MARTINS DA SILVA-SP196203 

(15/10/2008 16:00:00-NEUROLOGIA) 

(NEUROLOGIA/PAULO EDUARDO RIFF) 

2007.63.01.089528-0 

LUIZ VIEIRA DE MELO 

CARLA MARTINS DA SILVA-SP196203 

(15/10/2008 16:30:00-NEUROLOGIA) 

(NEUROLOGIA/PAULO EDUARDO RIFF) 

2007.63.01.089763-0 

WALDIR SILVERIO 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

(22/10/2008 13:00:00-NEUROLOGIA) 

(NEUROLOGIA/PAULO EDUARDO RIFF) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELO MMº JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO PAULO, 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1367/2008 

Lote 59542/2008 

 

Tendo em vista que até a presente data não constam nos processos abaixo relacionados o ofício do INSS 

informando o cumprimento da obrigação de fazer, oficie-se o DD Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento 

São Paulo-Centro para que demonstre o cumprimento da referida obrigação contida na sentença/acórdão transitado em 

julgado, bem como o pagamento do complemento positivo, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de responsabilização 

civil 

e criminal do servidor que deixou de atender o presente. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2002.61.84.013468-8 
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NELSON DE OLIVEIRA BUENO 

NELSON GONZAGA BUENO-SP144184 

2003.61.84.006194-0 

DAGOBERTO MOURA DE TOLEDO 

FABIO MANFREDINI-SP096117 

2003.61.84.010953-4 

MARIA HELENA ZOCCHIO COSTA 

ANTONIO LUIZ TOZATTO-SP138568 

2003.61.84.018568-8 

EDVALDO LOPES DA SILVA 

JOSE CARLOS FRANCEZ-SP139820 

2003.61.84.018664-4 

BENIGNO GERALDINE HERNANDES 

CREUSA AKIKO HIRAKAWA-SP111080 

2003.61.84.019578-5 

IZILDA SOUSA DE OLIVEIRA 

KAREN PEIXOTO-SP139179 

2003.61.84.021463-9 

JOSÉ CARLOS MORAES ROMERO 

MARIA APARECIDA MOREIRA-SP055653 

2003.61.84.031666-7 

JOAO ALVES DA COSTA 

MARIA MERCEDES FRANCO GOMES-SP075576 

2003.61.84.040365-5 

DOMINGOS FERREIRA CHAVES 

AILTON CARLOS MEDES-SP150094 

2003.61.84.046912-5 

AURORA GUERRA LOBERTO 

ADAUTO CORREA MARTINS-SP050099 

2003.61.84.047054-1 

ANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 

VIVIANE MASOTTI-SP130879 

2003.61.84.055592-3 

RONALDO ROQUE 

CREUSA AKIKO HIRAKAWA-SP111080 

2003.61.84.060096-5 

SERGIO JOSÉ DEZIDERIO 

WALTER LUIZ DA CUNHA-SP211150 

2003.61.84.068594-6 

YOSHIO MIZUTANI 

JOSE PUCHETTI FILHO-SP052946 

2003.61.84.068597-1 

MATSURA SOGO 

JOSE PUCHETTI FILHO-SP052946 

2003.61.84.070394-8 

AUGUSTO MILLA 

HELGA ALESSANDRA BARROSO-SP168748 

2003.61.84.071088-6 

CYRO SILVA 

MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO-SP094202 

2003.61.84.075412-9 

ANTONIO DE SOUZA PEREIRA 

BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI-SP237210 

2003.61.84.080089-9 

LUIZ CARLOS VIEIRA 

MIRNA RODRIGUES DANIELE-SP094121 

2003.61.84.082788-1 

LUIZ PARRON NAVARRO 

ADAUTO CORREA MARTINS-SP050099 

2003.61.84.100349-1 

EDUARDO ABE 

MARIANA GUERRA VIEIRA-SP167227 

2003.61.84.106190-9 
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LAZARO ALVES RABELO 

PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA-SP096318 

2004.61.84.003272-4 

VALDEVINO QUIRINO DE OLIVEIRA 

PAULO CESAR REOLON-SP134608 

2004.61.84.016007-6 

ALOISIO ANDRADE 

ANTONIO TADEU GUTIERRES-SP090800 

2004.61.84.039898-6 

JESUALDO SILVA DA COSTA 

MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO-SP147913 

2004.61.84.062671-5 

ROSA MARIA DA COSTA MEGALE 

OLIVIA WILMA MEGALE-SP035574 

2004.61.84.066076-0 

JOAO PEREIRA DA SILVA 

NILTON MORENO-SP175057 

2004.61.84.068699-2 

LICINIO JORGE CORREIA DE MELO 

GISELE NASCIMBENE-SP139701 

2004.61.84.163371-5 

SINEZIO PEREIRA DOS SANTOS 

MARIA DA PENHA SOARES PALANDI-SP179417 

2004.61.84.197194-3 

MARIA ALVES WENSE 

MARCELO GIANNOBILE MARINO-SP130597 

2004.61.84.228457-1 

MINERVINA BATISTA MARQUES 

APARECIDA DONIZETE DE SOUZA-SP058590 

2004.61.84.442213-2 

DAGMAR BENTO DE CAMARGO MESQUITA 

JOSE EDUARDO DO CARMO-SP108928 

2004.61.84.462655-2 

JOSINO RAMOS GUEDES 

JORGE JOAO RIBEIRO-SP114159 

2005.63.01.042830-9 

AMARA DE LOURDES DA SILVA 

SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO-SP127540 

2005.63.01.042919-3 

MARIA APARECIDA DA SILVA 

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN-SP172607 

2005.63.01.046753-4 

WERNER VULF 

REGINA CELIA CAZISSI-SP117977 

2005.63.01.094519-5 

MARIA HELENA PAES DA SILVA 

VANESSA GONSALES-SP195484 

2005.63.01.130321-1 

MARIA LUCIA LAGO FERREIRA 

FABIULA CHERICONI-SP189561 

2005.63.01.215714-7 

LAURITA BATISTA MOTA 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

2005.63.01.258190-5 

MARIA TEREZINHA JUAMPAULO LOZANO 

TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO-SP122090 

2005.63.01.270925-9 

JOSE RENATO SALES 

DENISE CRISTINA PEREIRA-SP180793 

2005.63.01.280958-8 

LILIANA GUERRIERO FRATIN 

MILTON MARTINS-SP030449 

2005.63.01.313770-3 
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NEVINO ANTONIO ROCCO 

IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA-SP126720 

2005.63.01.346059-9 

MARIA BECKER CONESSA 

CELSO LUIS STEVANATTO-SP158243 

2006.63.01.006613-1 

ROSALINA CARREIRA CAMARINI 

ADAUTO CORREA MARTINS-SP050099 

2006.63.01.017747-0 

LUIZ CARLOS ADAO 

MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE-SP133890 

2006.63.01.051835-2 

JOSÉ GERALDO IERVOLINO 

ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA-SP151681 

2006.63.01.073007-9 

ANFRIZIO DE SOUZA COUTINHO 

PAULO DONIZETI DA SILVA-SP078572 

2007.63.01.009059-9 

PEDRO FERREIRA GARAJAU 

ARIOVALDO MARTINELLI-SP221572 

 

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/144 - SETOR CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

2007.63.02.000930-6 - VAGNER PINTO GOMES (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conheço dos embargos de declaração porque são 

tempestivos, 

e no mérito, nego-lhes provimento. Não há na sentença qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou 

suprida pela via dos embargos de declaração.Com efeito, a manifestação do(a) embargante revela o intuito de obter a 

revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a 

sentença, a via adequada é recurso de sentença endereçado à Turma Recursal.Diante do exposto, NEGO 

PROVIMENTO 

OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

LOTE 13024 - SENTENÇAS - NOVA PUBLICAÇÃO 

2008.63.02.006824-8 - MARINHO PERONE (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "... ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados 

pela parte autora, nos termos da Lei nº 5.107/66.Declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do 

disposto 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95)....". 

 

2008.63.02.006825-0 - CARLOS ALBERTO MOTTA (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : ""... ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS 

formulados pela parte autora, nos termos da Lei nº 5.107/66.Declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a 

teor 

do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Sem custas e sem 

honorários (Lei 9.099/95)....". 
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LOTE 13047 - MAYA 

2005.63.02.008720-5 - INES FERNANDES MIALICH E OUTROS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); JOSE APARECIDO MIALICH(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); PAULO 

ANTONIO 

MIALICH(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); ROBERTO DONIZETI(ADV. SP116260-

ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO); ERICA BARBARA MIALICH SCARPIN(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Dê-se vista à 

parte autora 

acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando 

documentos comprobatórios de sua alegação. Outrossim, considerando que o depósito se deu conta judicial, oficie-se à 

CEF, autorizando o levantamento dos valores depositados. Cumprida a determinação supra e no silêncio da parte autora, 

dê-se baixa findo. Int." 

 

2005.63.02.008721-7 - ELZA SECAF DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO); 

VALERIO TEODORO DE SOUZA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e 

depósito 

protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no 

prazo 

de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios 

de 

sua alegação. Outrossim, considerando que o depósito se deu conta judicial, oficie-se à CEF, autorizando o 

levantamento 

dos valores depositados. Cumprida a determinação supra e no silêncio da parte autora, dê-se baixa findo. Int." 

 

2005.63.02.008722-9 - ANADYR DOMINGUES MUSSI E OUTROS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); MARISA MARCIA MUSSI PINHATA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); 

MARCELO 

MUSSI(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); MARISTELA MUSSI RAVIOLO(ADV. 

SP116260- 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA 

SILVA) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

Em 

caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos 

que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Outrossim, considerando que o 

depósito se deu conta judicial, oficie-se à CEF, autorizando o levantamento dos valores depositados. Cumprida a 

determinação supra e no silêncio da parte autora, dê-se baixa findo. Int." 

 

2006.63.02.000853-0 - SILVIO ROGERIO DOS SANTOS NEVES (ADV. SP164653 - ANTÔNIO CARLOS LEITE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) : "Intime-se a CEF para 

que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, informe a este Juízo se foi dado cumprimento ao ofício anteriormente expedido ou ainda, no 

mesmo prazo, esclareça a razão do não cumprimento do mesmo. Int." 

 

2006.63.02.006320-5 - MARIA APARECIDA REIS DA COSTA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados 

pela 

Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Por 

fim, oficie-se à CEF para o levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios, que ora defiro. No 
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silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial 

passível de liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.009565-6 - ODILA DA SILVA CHAVES (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista à parte autora acerca do teor da 

petição protocolada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (protocolo nº 2008/67434). Após, arquivem-se os 

autos. Int." 

 

2006.63.02.011815-2 - MARIA JULIA DE ALMEIDA GHIRALDI (ADV. SP218080 - BIANCA PIPPA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa 

Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, 

planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Por 

fim, oficie-se à CEF para o levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios, que ora defiro. No 

silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial 

passível de liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.011965-0 - AGENOR DE SOUZA NEVES (ADV. SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa 

Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, 

planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Por 

fim, oficie-se à CEF para o levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios, que ora defiro. No 

silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial 

passível de liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.012458-9 - ALCIDES ALVES BONFIM (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista à parte autora acerca do teor da petição 

protocolada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Após, arquivem-se os autos. Int." 

 

2006.63.02.017753-3 - ROSA PIRES PERIZOTTO OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA); SEBASTIÃO QUIRINO DE OLIVEIRA(ADV. SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA); 

JOAQUIM DIAS 

PIRES ; MARIA GERALDA PIRES ; IRACEMA PIRES DE BARROS ; DURVAL DIAS PIRES ; MARIA DIAS 

PIRES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o Instituto Nacional do Seguro 

Social - 

INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este Juízo se foi dado cumprimento ao ofício anteriormente 

expedido 

(1087/2008) ou ainda, no mesmo prazo, esclareça a razão do não cumprimento do mesmo. Decorrido o prazo acima sem 

cumprimento, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.000978-1 - MANUEL VIEIRA GONÇALVES - ESPÓLIO (ADV. SP231524 - DEJAIR VICENTE DA 

SILVA 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito 

protocolados 

pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua 

alegação. 

Outrossim, considerando que o depósito se deu conta judicial, oficie-se à CEF, autorizando o levantamento dos valores 

depositados. Cumprida a determinação supra e no silêncio da parte autora, dê-se baixa findo. Int." 

 

2007.63.02.007056-1 - ELIZABETH BARDON D ALMADA GARDIM E OUTRO (ADV. SP247006 - GENILDO 

VILELA 

LACERDA CAVALCANTI); MARIA BARDON D'ALMADA(ADV. SP247006-GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a informação/documentação apresentada pela parte autora 

acerca da indicação da conta-poupança objeto da demanda, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente 

a 

sentença transitada em julgado, consoante foi determinado através do ofício anteriormente expedido. Com o 
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cumprimento, 

dê-se vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as 

deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.008172-8 - IRANY FERREIRA DA SILVA (ADV. SP200453 - JOÃO SÉRGIO BONFIGLIOLI JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, para que, no prazo 

improrrogável 

de 15 (quinze) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença 

transitada em julgado, consoante foi determinado através do Ofício anteriormente expedido. Com o cumprimento, dê-se 

vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as 

deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.008216-2 - ROBERTO APARECIDO BARILLARI (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, para que, no prazo 

improrrogável 

de 15 (quinze) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença 

transitada em julgado, consoante foi determinado através do Ofício anteriormente expedido. Com o cumprimento, dê-se 

vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as 

deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.008305-1 - MARCEL KENITI OSHIRO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, para que, no prazo improrrogável de 15 

(quinze) 

dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença transitada em 

julgado, consoante foi determinado através do Ofício anteriormente expedido. Com o cumprimento, dê-se vista à parte 

autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações 

cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.009319-6 - SERGIO GHIRARDELLI (ADV. SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e 

documentos protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. No silêncio, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.009598-3 - LUIZA DA FONSECA (ADV. SP171514 - RENE AUGUSTO DA FONSECA CREMONEZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição/protocolo nº 2008/51849: Concedo à requerida o prazo improrrogável de 

10 

(dez) dias, para que informe a este Juízo se foi dado cumprimento ao ofício nº 483/2008, recebido em 09/04/08, 

apresentando, no mesmo prazo, os documentos comprobatórios do cumprimento da decisão transitada em julgado, sob 

pena de cominação de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos) reais. Após, venham conclusos. Int." 

 

2007.63.02.009786-4 - MARTA APARECIDA DE CASTRO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, para que, no prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra 

integralmente 

a sentença transitada em julgado, consoante foi determinado através do Ofício anteriormente expedido. Com o 

cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.011214-2 - APARECIDO JAIR DELFINI (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica 

Federal - 

CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada 

dos 

cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Outrossim, considerando que 

o depósito se deu conta judicial, oficie-se à CEF, autorizando o levantamento dos valores depositados. Cumprida a 

determinação supra e no silêncio da parte autora, dê-se baixa findo. Int." 

 

2007.63.02.012728-5 - LUIZ ANTONIO MARTINS (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 
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LOUZADA e 

ADV. SP135984 - CARLOS ALBERTO REGASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a 

efetivação 

do depósito, oficie-se à CEF para apropriação, que deverá ser informada a este Juízo. Cumprida a determinação supra, 

dê- 

se baixa findo. Int." 

 

2007.63.02.013148-3 - MARIA APARECIDA MASSOLINI ARANTES (ADV. SP077884 - KATIA NASSER DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela 

Caixa 

Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, 

planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. 

Outrossim, considerando que o depósito se deu conta judicial, oficie-se à CEF, autorizando o levantamento dos valores 

depositados. Cumprida a determinação supra e no silêncio da parte autora, dê-se baixa findo. Int." 

 

2007.63.02.016905-0 - JOAO ESPOSITO GONCALVES (ADV. SP100324 - MARCIA TERESINHA B DE 

TOLEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, para que, no prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra 

integralmente 

a sentença transitada em julgado, consoante foi determinado através do Ofício anteriormente expedido. Com o 

cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.016999-1 - MARCEL KENITI OSHIRO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, para que, no prazo improrrogável de 15 

(quinze) 

dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença transitada em 

julgado, consoante foi determinado através do Ofício anteriormente expedido. Com o cumprimento, dê-se vista à parte 

autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações 

cabíveis. Int." 

 

 

LOTE 12941/2008- NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: 

"Manifeste- 

se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e documentos protocolados pela Caixa Econômica 

Federal - CEF. No silêncio, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.001480-2 - ERCILIA CARVALHO DE MEDEIROS (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO 

RAIMUNDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) 

 

2006.63.02.011963-6 - AGENOR DE SOUZA NEVES (ADV. SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2006.63.02.013319-0 - CARLOS ROBERTO PIFFER E OUTRO (ADV. SP031115 - CONSTATINO PIFFER 

JUNIOR); 

ISABEL SILVA PIFFER(ADV. SP031115-CONSTATINO PIFFER JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.001956-7 - GEORGE NUNES (ADV. SP156902 - LUCIANA MORANDINI FONTANETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002634-1 - MARIA TEREZINHA DO NASCIMENTO (ADV. SP184301 - CÁSSIO EDUARDO DE 

SOUZA 

PERUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.005267-4 - MARIA BARDON D'ALMADA (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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2007.63.02.005355-1 - DIRCEU CALIMAN (ADV. SP253439 - REINALDO JORGE NICOLINO e ADV. SP253331 - 

JULIANO FRASCARI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006400-7 - FERNANDO DE ASSIS FERREIRA BRAGA (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006502-4 - TANIA BERBEL CALURA (ADV. SP201037 - JORGE YAMADA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006586-3 - NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA BORGES (ADV. SP042801 - RONALDO CESAR 

MEDEIROS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006762-8 - CELIA APARECIDA BIGHETTI (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007009-3 - VALTER NEMOTO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) 

 

2007.63.02.007201-6 - MARIA LUIZA TRUCOLO (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008222-8 - SEBASTIAO JOSE GOMES (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008711-1 - JOLINDO ESPANHOL E OUTRO (ADV. SP251495 - ALEXANDRE AMADOR BORGES 

MACEDO); MARIANA DA GRACA LIMA(ADV. SP251495-ALEXANDRE AMADOR BORGES MACEDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008745-7 - ANTONIO LUIZ CARLUCCI (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008835-8 - ROSA MARIA MAZZUCATO (ADV. SP182002 - LUCIANA SCARMATO JORGE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008843-7 - JOSE CARLOS DE MELO FERREIRA (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008998-3 - MARIA HELENA JUNQUEIRA DA VEIGA SERRA (ADV. SP095424 - CRISTIANE 

MARTINS 

BERBERIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009546-6 - JOAO CARLOS CICI (ADV. SP248944 - THIAGO TONELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.009638-0 - GABRIELA MIZIARA JAJAH (ADV. SP150551 - ANELISE CRISTINA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009734-7 - PLACEDINO GONCALVES DE AGUIAR (ADV. SP200974 - CARINA PINHEIRO 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009783-9 - ARLINDO APPROBATO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009785-2 - MARLI PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.011623-8 - PEDRO INACIO DE FIGUEIREDO E OUTRO (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA 

FIOCCO); 

MARIA CRISTINA DOS SANTOS FIGUEIREDO(ADV. SP109697-LUCIA HELENA FIOCCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013177-0 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP126973 - ADILSON ALEXANDRE MIANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014353-9 - SOLANGE BALBAO DA ROCHA BARROS E OUTRO (ADV. SP194638 - FERNANDA 

CARRARO); VALDEMAR MALLET DA ROCHA BARROS(ADV. SP194638-FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014371-0 - RITA DE CASSIA ARAUJO DE PAULA LEAO (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA 

LACERDA 

CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014537-8 - RAPHAEL GASTAO CHAVES (ADV. SP201037 - JORGE YAMADA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015155-0 - EDITH MARTINS ALVES (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015273-5 - WANIR ABADE (ADV. SP232180 - DANIELA KELLY GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016284-4 - HAROLDO JADER MORANDINI (ADV. SP247772 - MARÇAL EDIR RODRIGUES 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000106-3 - VANDA GONÇALVES PERES ONOFRE (ADV. SP178892 - LUÍS RICARDO RODRIGUES 

GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

 

LOTE 12930/2008- NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: 

"Dê-se 

vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de 

discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que 

entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, considerando que o depósito 

se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, 

baixem os autos. Int." 

 

2004.61.85.024870-5 - JURANDIR COSTA (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.002280-6 - LEOVALDO TEIXEIRA CHARAMITARA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE 

CASTRO 

ROSINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.002570-4 - AKITO UEJIMA (ADV. SP025419 - AIMAR FRANCISCO FERRARI PEDRINHO e ADV. 

SP131245 

- GERALDO GOMES SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA) 
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2005.63.02.003513-8 - NIRCE APPARECIDA TOSI JORGE (ADV. SP177232 - JAQUELINE GOMES MAGGIO e 

ADV. 

SP181671 - LUCIANO CALOR CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA 

SILVA) 

 

2005.63.02.003563-1 - ANTONIO TAVARES DO NASCIMENTO E OUTRO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO); HEMELINDA BALDICERRA DO NASCIMENTO(ADV. SP185159-ANDRÉ RENATO JERONIMO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.003998-3 - HILARIO WALTER DO VALE (ADV. SP152415 - MARCUS SCANDIUZZI PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.004555-7 - OMAR MARIO GUERRA (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.006870-3 - EDEMAR LIPORINI (ADV. SP218090 - JOSÉ EDUARDO PATRÃO SERRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

 

2005.63.02.008187-2 - JOSE ALVES CIPRIANO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.008201-3 - JOSE ROBERTO GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA 

KURIHARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.008647-0 - ANA PAULA DOS SANTOS (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.008959-7 - SYNESIO JOSE DA SILVA (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING e ADV. 

SP175056 

- MATEUS GUSTAVO AGUILAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA) 

 

2005.63.02.009105-1 - AUGUSTO BARRADAS (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA e ADV. SP189261 - 

JOÃO 

BATISTA ALVES DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA 

DA SILVA) 

 

2005.63.02.015087-0 - JOSE ROBERTO PESSOTTI (ADV. SP137267 - RITAMAR APARECIDA GONCALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2006.63.02.003051-0 - LEONARDO CALIF BATISTA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) 

 

2006.63.02.004768-6 - ELIANE MARIA VIEIRA PEIXOTO (ADV. SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) 

 

2006.63.02.011814-0 - MARIA DO NASCIMENTO DE ALMEIDA (ADV. SP218080 - BIANCA PIPPA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2006.63.02.018675-3 - DIRCE PONTIM (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 2006/2380 

 

2006.63.02.018794-0 - SONIA MARLENE DAMIANI FIOD (ADV. SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2006.63.02.019259-5 - SONIA MARIA CARDOSO DE MORAES (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2006.63.02.019260-1 - SONIA MARIA CARDOSO DE MORAES (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.000009-1 - TOMEO FUGITA (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.000010-8 - EMIKO HORI FUGITA (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.000044-3 - CLAUDIA NASCIMENTO PAIVA (ADV. SP098188 - GILMAR BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.000807-7 - ARGIA GUARIENTE SASSO (ADV. SP218110 - MÁRCIA EVANDA BORSATO LEMO DE 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.000808-9 - JULIANA MARIA ORTOLAN BELLINI DE ABREU (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.000809-0 - ARGIA GUARIENTE SASSO (ADV. SP218110 - MÁRCIA EVANDA BORSATO LEMO DE 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.000944-6 - FAUSTO JOSE DA SILVA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.000980-0 - ISABEL APARECIDA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP091553 - CARMEN 

MASTRACOUZO); 

LOURDES QUARESEMIM DA SILVA(ADV. SP091553-CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.000981-1 - FAUSTO JOSE DA SILVA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.000982-3 - GERALDO MARQUES (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.000983-5 - JANETE DA SILVA BRAGA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.000984-7 - FAUSTO JOSE DA SILVA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.000985-9 - MARIA CANDIDA DO REGO SILVA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.000986-0 - MARIA CANDIDA DO REGO SILVA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.000987-2 - ISABEL APARECIDA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP091553 - CARMEN 

MASTRACOUZO); 

LOURDES QUARESEMIM DA SILVA(ADV. SP091553-CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.001134-9 - IRACI CORINA SALVADOR (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001135-0 - ERCILIA APARECIDA SIMIELE (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001136-2 - HELOISA CANESIN ALI MERE (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001139-8 - RITA MARCIA ROSA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001140-4 - RITA MARCIA ROSA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001142-8 - RITA MARCIA ROSA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001144-1 - RITA MARCIA ROSA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001147-7 - MARLENE MORO FERRACINI (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001148-9 - MARLENE MORO FERRACINI (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001149-0 - MARLENE MORO FERRACINI (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001150-7 - ANA CLAUDIA MORO FERRACINI (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001151-9 - ANA CLAUDIA MORO FERRACINI (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001153-2 - PAULO HENRIQUE MORO FERRACINI (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA 

DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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2007.63.02.001154-4 - PAULO HENRIQUE MORO FERRACINI (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA 

DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001157-0 - JOSE JOAO MARTORANO (ADV. SP169693 - SALIM LAMBERTI MIGUEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001194-5 - JOAQUIM GALO (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.001196-9 - JOAO DIB E OUTRO (ADV. SP231935 - JOÃO PAULO SIQUEIRA VERGANI); MARIA 

ALICE 

LUIZ RONCEL DIB(ADV. SP231935-JOÃO PAULO SIQUEIRA VERGANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.001200-7 - ALBERTO FRANCISCO MOURA (ADV. SP243944 - JULIANO ALEXANDRE FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001275-5 - OURIVAL BOTAMEDI E OUTRO (ADV. SP105020 - JOSE VICENTE DE ROSIS MAZEU); 

LURDES MORICO BOTAMEDI(ADV. SP105020-JOSE VICENTE DE ROSIS MAZEU) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.001284-6 - DALVINA GENTIL (ADV. SP189605 - LUIZ CLAUDIO MOTTA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001297-4 - ANA ROSA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA 

BARBOSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001336-0 - HENRIQUE TAKACHI MORIYA (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001337-1 - LUCIANA SANAE MORIYA (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001372-3 - TAKACHI MORIYA (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.001391-7 - WILSON FAGUNDES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO 

DOS 

SANTOS TABANEZ); DIVALDO FAGUNDES OLIVEIRA(ADV. SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

TABANEZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001427-2 - JURACY AUGUSTO PINTO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001553-7 - LUIZ CARLOS GUESSI (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001583-5 - SONIA MARIA CARDOSO DE MORAES (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001671-2 - ANTONIO LUIZ MARCON E OUTRO (ADV. SP062961 - JOAO CARLOS GERBER); 

LOURDES 
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TERESINHA SCACALOSSI MARCON(ADV. SP062961-JOAO CARLOS GERBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.001672-4 - CRISTINA MASSAE FUGITA ABRAHAO (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001903-8 - SALUA BEHAMDUNI ANDERSON (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO 

GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001952-0 - MARIA DE LOURDES PORTUGAL PAULIN (ADV. SP156902 - LUCIANA MORANDINI 

FONTANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001953-1 - ANTONIO MARCOS REBELLO (ADV. SP156902 - LUCIANA MORANDINI 

FONTANETTI e ADV. 

SP218289 - LILIAN CARLA SOUSA ZAPAROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001954-3 - MARIA HELENA REBELLO LOMBARDI (ADV. SP156902 - LUCIANA MORANDINI 

FONTANETTI 

e ADV. SP218289 - LILIAN CARLA SOUSA ZAPAROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001955-5 - MARIA APPARECIDA FRANCISCO (ADV. SP156902 - LUCIANA MORANDINI 

FONTANETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001960-9 - DILMA SUZI DE MELO MOURA (ADV. SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002009-0 - SONIA BRANDESPIM (ADV. SP069303 - MARTA HELENA GENTILINI DAVID) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002073-9 - THEREZINHA CABRAL BAGATIM (ADV. SP201037 - JORGE YAMADA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002074-0 - THEREZINHA CABRAL BAGATIM (ADV. SP201037 - JORGE YAMADA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002096-0 - ELISABETE PAPA MONTEIRO (ADV. SP250887 - ROBERTA SADAGURSCHI 

CAVARZANI e 

ADV. SP161288 - FRANCISCO JOSÉ RIPAMONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002116-1 - VERALICE APARECIDA CALZADO BARCELOS E OUTROS (ADV. SP217194 - 

VINICIUS 

CALZADO BARCELOS); VERA LUZIA CALZADO RAMOS FERNANDES(ADV. SP217194-VINICIUS 

CALZADO 

BARCELOS); CASSIO ROBERTO CALZADO BENFATO(ADV. SP217194-VINICIUS CALZADO BARCELOS); 

MARCIO 

ROBERTO CALZADO BENFATO(ADV. SP217194-VINICIUS CALZADO BARCELOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.002156-2 - ANTONIA RUIZ (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002181-1 - CARLOS ROBERTO SCOZZAFAVE (ADV. SP091859 - FAUSTO ERVAS FABBRI) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002257-8 - LEANDRO FIGUEIREDO CERRUTTI (ADV. SP094457 - GUILHERME SINHORINI 

CHAIBUB) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002261-0 - ERMINIA MARQUES BURIN E OUTRO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN); RUBENS 

BURIN 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002262-1 - ONOFRE CORREA E OUTRO (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI); MARIA JOSE CORREA(ADV. SP201441-MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA 

RICCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002419-8 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP022681 - FERNANDO CORDARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002420-4 - OSVALDO FURLAN (ADV. SP022681 - FERNANDO CORDARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002421-6 - GILBERTO CESAR ORTOLAN BELLINI (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002425-3 - GILBERTO CESAR ORTOLAN BELLINI (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002478-2 - ANGELINA LEONI ZANON (ADV. SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002483-6 - APARECIDO DONIZETE BRAZ (ADV. SP238704 - REYNALDO DE OLIVEIRA 

MENEZES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002553-1 - ELZA SARETA SCANDIUZZI (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002554-3 - DEVANIR RAMOS (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.002555-5 - LUIZ ORLANDO RODRIGUES (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002583-0 - JOSE CARLOS VICTORIANO (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIÓ SILVA 

GOMIERO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002632-8 - FERNANDO AUGUSTO FRAGATA RODRIGUES (ADV. SP046403 - GENILDO 

LACERDA 

CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002722-9 - ANTONIO BORDONAL (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002796-5 - APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002813-1 - JOSE ROBERTO TROVO E OUTRO (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO); 

FATIMA 

ZANGROCI TROVO(ADV. SP139885-ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002932-9 - ANALIA BRITTO PEDROSO (ADV. SP199250 - TADEU ALEXANDRE VASCONCELOS 

CORTES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.003058-7 - CAETANO GAMBONI NETTO (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.003059-9 - NEUZA BIAGI (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.003060-5 - MILENA CRISTINA MORO FERRACINI (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA 

DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.003063-0 - CAETANO GAMBONI NETTO (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.003064-2 - CAETANO GAMBONI NETTO (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.003066-6 - NEUZA BIAGI (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.003099-0 - ONOFRE CORREA E OUTRO (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI); MARIA JOSE CORREA(ADV. SP201441-MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA 

RICCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.003159-2 - SATIO MIYAHARA (ADV. SP155597 - ANDRÉ RICARDO HIROSHI MIYAHARA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.003161-0 - ASSAD RAMADAN E OUTROS (ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR); 

AYMAN 

RAMADAN(ADV. SP231922-GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR); SULAYMA RAMADAN(ADV. SP231922-

GIRRAD 

MAHMOUD SAMMMOUR); DAIANA RAMADAN(ADV. SP231922-GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.003223-7 - VERA LUCIA PORTUGAL URBANO E OUTRO (ADV. SP103251 - JOSE MARCOS DO 

PRADO); 

JOSÉ CLÁUDIO URBANO(ADV. SP103251-JOSE MARCOS DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.003270-5 - GILBERTO BONDEZAN (ADV. SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.003811-2 - VERA VENTURI NOGUEIRA (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.005268-6 - MARIA BARDON D'ALMADA (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.005596-1 - ALTINO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP098188 - GILMAR BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.005682-5 - THIAGO SALATA BRANDAO (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.005771-4 - FRANCISCO DE JESUS FRANCE (ADV. SP189301 - MARCELO FÁVERO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.005776-3 - FRANCISCO DE JESUS FRANCE (ADV. SP189301 - MARCELO FÁVERO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006336-2 - OLIVALDO FELONI (ADV. SP148096 - ESTELA MARINA DOS SANTOS ZANETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006353-2 - CARMEN MARIA SABIA DA SILVA (ADV. SP135336 - REGINA MARIA SABIA DARINI 

LEAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006403-2 - HAMILTON REGIS PELLEGRINI (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006412-3 - GEORGINA SALLES MEIRELLES E SILVA (ADV. SP257684 - JULIO CESAR COELHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006486-0 - ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP203288 - WALTER RODRIGUES DE SÁ JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006508-5 - GACY DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006510-3 - MARIA APARECIDA DUARTE MOREIRA (ADV. SP201037 - JORGE YAMADA JÚNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006512-7 - PEDRO GOMES BRANDAO (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006515-2 - PAULO MOREIRA (ADV. SP044892 - DJALMA DE LARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.006545-0 - RICARDO LUCCAS AUGUSTO (ADV. SP201037 - JORGE YAMADA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006576-0 - ROSANE CRUZ REIS (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006587-5 - MATHILDE VICTORIA DAMIÃO (ADV. SP224767 - JANAINA ALESSANDRA GIL 
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PALOMINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006592-9 - LUCILIA FABRINO DE OLIVEIRA (ADV. SP135224 - MARCELO DE AZEREDO 

PASSOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006752-5 - MARLI TILVIKAS ISSA (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006756-2 - MARIA DO CARMO CARREIRA (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006794-0 - IDALINA NAZARIN VIEIRA (ADV. SP161288 - FRANCISCO JOSÉ RIPAMONTE e ADV. 

SP041182 - CELSO NOYDES BARBONE e ADV. SP250887 - ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006908-0 - JOSE DONIZETI VANSIM (ADV. SP243539 - MARIA APARECIDA GONÇALVES 

FERREIRA e 

ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007088-3 - TERESA MANDARA MARANGONI (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007093-7 - MARIA AUREA MINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007169-3 - ALDO GAGLIARDI E OUTRO (ADV. SP217194 - VINICIUS CALZADO BARCELOS); 

APPARECIDA LEMOS GAGLIARDI(ADV. SP217194-VINICIUS CALZADO BARCELOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.007229-6 - SONIA MAGALI CAMPASE (ADV. SP212231 - DEBORA MORENO STURARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007303-3 - ALESSANDRA GARCIA CIRIBELLI HAUCK (ADV. SP181626 - GUILHERME HAUCK) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007324-0 - BENEDICTO DE ARRUDA NETTO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007410-4 - ROSANA GARCIA CIRIBELLI (ADV. SP181626 - GUILHERME HAUCK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007450-5 - ALBERTO BENEDITO BAPTISTA (ADV. SP184434 - MARCO ANTÔNIO GUIMARÃES 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007525-0 - RENATO KIKUGAVA CALURA (ADV. SP257684 - JULIO CESAR COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007526-1 - JOAO BATISTA MARTINS DE MELLO E OUTRO (ADV. SP257684 - JULIO CESAR 

COELHO); 

OLGA BERNARDINA NOGUEIRA DE MELLO(ADV. SP257684-JULIO CESAR COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 
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2007.63.02.007534-0 - ADRIANA NOGUEIRA DE MELLO (ADV. SP257684 - JULIO CESAR COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007536-4 - RICARDO NOGUEIRA DE MELLO (ADV. SP257684 - JULIO CESAR COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007666-6 - ARY DE LAZARI (ADV. SP212234 - DORIVAL RIBEIRO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007697-6 - REGINALDO SANTI (ADV. SP182348 - NELSON DI SANTO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007725-7 - JOSE CARLOS CAPATTI BATTISTON (ADV. SP170671 - FOWLER ROBERTO PUPO 

CUNHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008040-2 - DIEGO LOPES ARANEGA (ADV. SP073943 - LEONOR SILVA COSTA e ADV. SP253306 

- JAIR 

RICARDO PIZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008263-0 - ECLAIR PESTRINI LANCA (ADV. SP139227 - RICARDO IBELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008394-4 - VICTORIA APPARECIDA BERBEL MENEGHEL (ADV. SP163145 - NELSON AUGUSTO 

ENGRACIA SILVEIRA RENSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008401-8 - AGRICIO SPAGNUL (ADV. SP098188 - GILMAR BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.008468-7 - ANTONIO MARCIANO GONÇALVES (ADV. SP170667 - ELIANA LORENZATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008506-0 - ROBERTO RUBENS TASSI (ADV. SP175956 - ÍTALO BONOMI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008723-8 - GLAUCO MATEUS MAGRINI CALDO E OUTROS (ADV. SP031851 - PAULO ROBERTO 

CALDO); GLAUCIA CRISTINA MAGRINI CALDO RODRIGUES(ADV. SP031851-PAULO ROBERTO CALDO); 

GRACIELA 

FERNANDA MAGRINI CALDO FABRIS(ADV. SP031851-PAULO ROBERTO CALDO); MARIA DEL 

LAMA(ADV. 

SP031851-PAULO ROBERTO CALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008830-9 - GETULIO MESSIAS MIRANDA (ADV. SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA e ADV. 

SP235857 - LINCOLN DEL BIANCO DE MENEZES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008834-6 - JOSE DOS SANTOS FILHO (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008836-0 - NICOLA BLOISE (ADV. SP182002 - LUCIANA SCARMATO JORGE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008852-8 - JOAQUIM ANTONIO DA COSTA (ADV. SP237003 - VITOR CUNHA PASSARELLI e 

ADV. 

SP241092 - TIAGO DE OLIVEIRA CASSIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008986-7 - LUIZ CARLOS BORBA (ADV. SP219647 - TADEU ANTONIO BORBA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009084-5 - ODAIR CARLOS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO); 

CARLOS 

DA SILVA(ADV. SP139885-ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009261-1 - SEBASTIAO DE PAULA LANCE (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009406-1 - JAQUELINE STAMATO TAUBE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009467-0 - SYLVIA MARIA SOARES (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009538-7 - VICTOR FREITAS TOLLER (ADV. SP188968 - FLAVIO REIFF TOLLER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009729-3 - NELSON MONTEIRO BRAGA (ADV. SP258836 - RODRIGO MONTEIRO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.010699-3 - ARISTEU MARCOMINI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.011177-0 - WALKIRIA FRANCA (ADV. SP018011 - MARCO ANTONIO VOLPON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.011228-2 - LAZARO AUGUSTO DE ALMEIDA GONÇALVES (ADV. SP263857 - EDSON 

ZUCOLOTTO 

MELIS TOLOI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.012067-9 - ROSA MARIA DONATO (ADV. SP079606 - AMARILDO FERREIRA DE MENEZES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.012112-0 - IVAN BENEDICTO DE MELLO (ADV. SP112545 - LUIZ CARLOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.012541-0 - VICTORIA APPARECIDA BERBEL MENEGHEL (ADV. SP163145 - NELSON AUGUSTO 

ENGRACIA SILVEIRA RENSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013155-0 - WASHINGTON LUIZ OLIVATO ASSAGRA (ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO 

PAZETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013156-2 - YURI OLIVATO ASSAGRA (ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013179-3 - ANTONIO CLEMENTE MOTTA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI 

PALOMARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013183-5 - ANTONIO ROSSANESE (ADV. SP027311 - PAULO ROBERTO BERTONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013185-9 - LIEGE KARINA DE SOUZA (ADV. SP079606 - AMARILDO FERREIRA DE MENEZES) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013186-0 - CLEUSA DE FATIMA FERREIRA (ADV. SP079606 - AMARILDO FERREIRA DE 

MENEZES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013347-9 - CELIA BREDA SORRINI (ADV. SP156103 - EDUARDO BALLABEM ROTGER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013427-7 - ITAMAR BEATO (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA 

RICCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013443-5 - CLAUDIO BATISTA ALVES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013445-9 - THAIS HELENA OLIVATO ASSAGRA (ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO 

PAZETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2007.63.02.013600-6 - MICHELINO GIORGIO IANNACCIO (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013637-7 - LINDAMIR HOSCHER DE SIQUEIRA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013653-5 - ANTONIA ALVES BASSO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.013706-0 - LUCIANE DEZAJACOMO (ADV. SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013851-9 - FERNANDO TILBALLI DE MELLO (ADV. SP112545 - LUIZ CARLOS DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013862-3 - NELSON MONTEIRO BRAGA (ADV. SP258836 - RODRIGO MONTEIRO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013970-6 - EUNILDE MARGARIDA FANTINI DE ARAUJO (ADV. SP180483 - ADRIANO MEASSO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013976-7 - ONOFRE LUIZ DA SILVA (ADV. SP180483 - ADRIANO MEASSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014033-2 - ROBERTO CARDOSO (ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014111-7 - DALVA APARECIDA CHIARETTI (ADV. SP243539 - MARIA APARECIDA 

GONÇALVES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014112-9 - JOSE DONIZETI VANSIM (ADV. SP243539 - MARIA APARECIDA GONÇALVES 

FERREIRA e 

ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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2007.63.02.014213-4 - ELISA NADAI CAVALINI (ADV. SP076938 - PAULO SERGIO CAVALINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014259-6 - YVONNE BARONI GHEDINI (ADV. SP203288 - WALTER RODRIGUES DE SÁ JÚNIOR) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014260-2 - PEDRO BASILIO PIMENTA (ADV. SP218693 - ARTUR VENTURA DA SILVA JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014288-2 - DALVA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP229867 - RODRIGO FERNANDES 

SERVIDONE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014294-8 - ROZALIA ITUCA MIYAHARA (ADV. SP018087 - SATIO MIYAHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014472-6 - DELCIDES MORENO DE CARVALHO (ADV. SP171756 - SANDRA MARA FREDERICO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014531-7 - ARY DE LAZARI (ADV. SP212234 - DORIVAL RIBEIRO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014532-9 - ROBERTO BORGES DE LAZARI (ADV. SP212234 - DORIVAL RIBEIRO DA SILVA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014534-2 - MARIA BORGES DE LAZARI (ADV. SP212234 - DORIVAL RIBEIRO DA SILVA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014535-4 - DANIEL BORGES DE LAZARI (ADV. SP212234 - DORIVAL RIBEIRO DA SILVA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014599-8 - ANTONIO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP066388 - JOAO AFONSO DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014627-9 - PAULO CESAR ANGELO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014666-8 - JOSE FALCO (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.014745-4 - CLAUDIO NOGUEIRA (ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.014754-5 - OLÍMPIO CORREA ALVES - ESPÓLIO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014796-0 - MEIRE APARECIDA RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP126883 - JOSE EDUARDO 

GUBITOZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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2007.63.02.014907-4 - VERIDIANA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP079185 - PAULO AUGUSTO LIBERATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015173-1 - VIRGILIO CAVICCHIOLLI NETO (ADV. SP205633 - MARIANA PALA CAVICCHIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015183-4 - ANA CRISTINA SARTI AVANCI (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015210-3 - LICURGO ANCHIETA FILHO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015274-7 - ANTENOR BATISTA FERREIRA E OUTRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS); 

CORINA NOCIOLINI FERREIRA(ADV. SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015288-7 - NELSON DUCATI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015313-2 - IVETE MARGARIDA GUTIERREZ (ADV. SP250720 - ALINE GUTIERREZ DE 

MENEZES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015328-4 - ROSA MARIA DONATO (ADV. SP079606 - AMARILDO FERREIRA DE MENEZES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015332-6 - MARGARIDA GOMES RAMOS (ADV. SP250720 - ALINE GUTIERREZ DE MENEZES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015333-8 - ANTONIO GUTIERREZ (ADV. SP250720 - ALINE GUTIERREZ DE MENEZES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015334-0 - ARLETE APARECIDA GUTIERREZ (ADV. SP250720 - ALINE GUTIERREZ DE 

MENEZES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015809-9 - ERICH VIEIRA D ALMEIDA FILHO (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIÓ SILVA 

GOMIERO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015840-3 - BENEDICTA GONCALVES AMICI (ADV. SP243539 - MARIA APARECIDA 

GONÇALVES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015857-9 - ADILIA CINTRA DIAS (ADV. SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015958-4 - MARIA CECILIA GUTIERREZ DE MENEZES (ADV. SP250720 - ALINE GUTIERREZ DE 

MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015966-3 - APARECIDA FERREIRA MODESTO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015971-7 - BENEDITO SCARELLI E OUTRO (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ 
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REZENDE); 

TEREZA BONATO SCARELLI(ADV. SP163743-MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ REZENDE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016039-2 - FATIMA REGINA KEHDI NAIME CANTARELLA (ADV. SP263857 - EDSON 

ZUCOLOTTO MELIS 

TOLOI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016063-0 - FILOMENA SATIKO MORIYA SHIOTA (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO 

MIRÂNDOLA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016064-1 - MUTSUMI MORIYA (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016065-3 - WILSON LEITE NOGUEIRA (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016069-0 - MUTSUMI MORIYA E OUTRO (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA 

BARBOSA); 

IKUIE MAEDA MORIYA(ADV. SP189584-JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.016070-7 - MARCIA REGINA HATSUKO MORIYA (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO 

MIRÂNDOLA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016122-0 - LIA NEUSA CORAUCCI (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016123-2 - JOSE ROBERTO BUENO AZEVEDO (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO 

GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016218-2 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP079185 - PAULO AUGUSTO LIBERATO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016317-4 - LUIZ ANTONIO MONTANS ORDINE (ADV. SP102527 - ENIO AVILA CORREIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016455-5 - APARECIDA MARIA BUENO MARTINS (ADV. SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016545-6 - MARIA LUCIA FERNANDES PARREIRA (ADV. SP218080 - BIANCA PIPPA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016546-8 - MARIA DE LOURDES FERNANDES PARREIRA (ADV. SP218080 - BIANCA PIPPA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016644-8 - REGINA ESTHER MACHADO DEL PAPA (ADV. SP122849 - TONY MARCOS 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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2007.63.02.016658-8 - LUIZ MARIO MASSON (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016660-6 - ORFEU BARBIERI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016662-0 - NELSON DUTRA DE OLIVEIRA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016663-1 - MARIA ISABEL DE SOUSA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016866-4 - YALE TEREZINHA ISAAC RAGGIOTI (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016869-0 - GESSI FERNANDES INOCENCIO (ADV. SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016871-8 - GIOVANI GASTONE TEZZON E OUTRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS); 

HERMELINDA DE CASTRO TEZZON(ADV. SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.016872-0 - SUELI MARCIA ENVERNIZE MENDES E OUTRO (ADV. SP193574 - DANIELA 

VIRGINIA 

MATOS); MARIO MENDES(ADV. SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016873-1 - WANDA CLASEN E OUTRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS); MIRTES 

MARIA 

CLASSEN SCARPARO(ADV. SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.016874-3 - YAEKO YAMADA E OUTRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS); 

MARILDA 

HATSUMI YAMADA CANTAS(ADV. SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016876-7 - ADELINO ROSSATO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016877-9 - MARIA ALVES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016878-0 - MARIA DA CONCEIÇÃO DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016888-3 - LUZIA FUJINAMI OTSUZI (ADV. SP200450 - IZABEL CRISTINA FERREIRA VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016937-1 - MARIA TEREZA PALARO GUIRALDELLI (ADV. SP091553 - CARMEN 

MASTRACOUZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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2007.63.02.016942-5 - MARIA APPARECIDA BARBOZA FERREIRA (ADV. SP229156 - MOHAMED ADI NETO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000008-3 - ITAMAR FONTEBASSI (ADV. SP027829 - ROBERTO MIRANDOLA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000055-1 - JOSE SEBASTIAO MIRANDA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000397-7 - LUIZ ANTONIO FERREIRA GONCALVES (ADV. SP216509 - DANILO DE GOES 

GABARRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000421-0 - MARIANA PALA CAVICHIOLI (ADV. SP140416 - MARIA ANTONIA PERON 

CHIUCCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000486-6 - RUDINEA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000487-8 - BENTO VICENTE DE LIMA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000714-4 - ILDA DAINEZI MENDES E OUTRO (ADV. SP231256 - SAMUEL DE BRITTO); MARISA 

MENDES MICHELAM(ADV. SP231256-SAMUEL DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000734-0 - LUCIANA LESSA PIRES BARBIERI (ADV. SP168149 - LUCIANA LESSA PIRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000742-9 - EMILIA DE PAULA DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000810-0 - SEBASTIAO PAZETO SOBRINHO (ADV. SP172824 - RONALDO RICOBONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000814-8 - GUILHERME CARNIEL (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

 

LOTE 13004/2008- NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: 

"Remetam- 

se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora (divergência no 

cálculo do depósito da poupança), no prazo de 15 (quinze) dias. Com a vinda do parece da Contadoria, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. Cumpra-se. Int." 

 

2005.63.02.012738-0 - ISADORA PELOSI NETTO (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

 

2007.63.02.001638-4 - ELSIO BUSSMEYER COELHO E OUTROS (ADV. SP165510 - SÉRGIO RICARDO 

MOTTA 

FERREIRA); ABIGAIR LOURENCO COELHO(ADV. SP165510-SÉRGIO RICARDO MOTTA FERREIRA); 

MARLENE 

COELHO VIGNINI(ADV. SP165510-SÉRGIO RICARDO MOTTA FERREIRA); JOSE CARLOS VIGNINI(ADV. 

SP165510- 

SÉRGIO RICARDO MOTTA FERREIRA); ELLEN COELHO VICENTE(ADV. SP165510-SÉRGIO RICARDO 

MOTTA 
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FERREIRA); JOSE JULIO BOLDRINI VICENTE(ADV. SP165510-SÉRGIO RICARDO MOTTA FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.001941-5 - SANTO RETTONDIM (ADV. SP140413 - LIGIA MARIA BORTOLIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002154-9 - ANTONIA RUIZ (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.002155-0 - ANTONIA RUIZ (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006764-1 - MARIA DA CONCEICAO VIEIRA RAMOS (ADV. SP239346 - SIDNEI ALEXANDRE 

RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007102-4 - MONICA MANDARA MARANGONI (ADV. SP219487 - ANDRÉ APARECIDO CÂNDIDO 

MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.012130-1 - MANOEL MOURE DE SANTIAGO (ADV. SP091024 - ODAIR NUNES DE SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013863-5 - MARCELO MONTEIRO BRAGA (ADV. SP258836 - RODRIGO MONTEIRO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014530-5 - PATRICK SCAFF GALVAO E OUTRO (ADV. SP162732 - ALEXANDRE GIR GOMES); 

FABRICIO 

SCAFF GALVAO(ADV. SP162732-ALEXANDRE GIR GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.014794-6 - RODRIGO MONTEIRO BRAGA (ADV. SP258836 - RODRIGO MONTEIRO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.015188-3 - JOSE LUIZ RAMOS (ADV. SP244814 - FABIO RICARDO LAROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016013-6 - PAULO SERGIO MARTORANO (ADV. SP253439 - REINALDO JORGE NICOLINO e 

ADV. 

SP253331 - JULIANO FRASCARI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.017049-0 - LUCIANA CACOZA GARCIA (ADV. SP230229 - KLEBER LUIS LUZ BARBOSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

 

 

                             

                             

                             

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001860 LT 9788 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 
 

2007.63.04.003507-4 - THOMAZINA ZAGO SACC (ADV. SP228679 - LUANA FEIJO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora. Sem honorários nem custas. 

P.R.I. 

 

2008.63.04.000916-0 - ALCIR ROBERTO ZAVATA (ADV. SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a 

presente pretensão, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio doença no valor de R$ 981,57 

(NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) (valor referente a competência 

Agosto/2008) desde 16/02/2007, e a encaminhar o autor à reabilitação profissional, mantendo o benefício de auxílio 

doença por todo o período do processo de reabilitação. 

 

Em razão da natureza alimentar do benefício antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a implantação 

imediata do auxílio doença independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Oficie- 

se ao INSS. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de Agosto de 2008, já 

descontados os valores recebidos em razão do NB 521.672.092-4, que deverá ser realizado após o trânsito em julgado 

desta decisão, no valor de R$ 11.779,54 (ONZE MIL SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste 

Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 dias. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.003041-0 - JOSE BENEDITO BARBOSA (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do 

Código Processual Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.011621-1 - CARLOS HENRIQUE PERES (ADV. SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.000670-4 - FELIX GOMES FERREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação ajuizada, para condenar o INSS a conceder a aposentadoria 

por 

invalidez, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, a partir de 13/06/2007, o qual deverá 

ser implementado no valor de R$ 2.060,32 (DOIS MIL SESSENTA REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) para a 

competência de Agosto de 2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. 

  

Em razão da natureza alimentar do benefício antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a implantação 

imediata da aposentadoria por invalidez independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente 

sentença. Oficie-se ao INSS. 
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CONDENO o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de Agosto de 2008, no valor de 

R$ 

33.303,15 (TRINTA E TRêS MIL TREZENTOS E TRêS REAIS E QUINZE CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, 

expeça-se o correspondente Ofício Requisitório ou Precatório em 60 (sessenta) dias, conforme o caso e opção a ser 

manifestada pelo autor em momento oportuno. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. 

 

                   Tendo em vista que o autor sofre de alienação mental, nomeio Ana Lucia de Melo Barbosa, esposa que o 

acompanhou à perícia médica, sua curadora para fins previdenciários apenas para este processo. Apresente, no prazo de 

15 (quinze) dias os documentos (Certidão de Casamento, CPF e RG) da curadora. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO ABAIXO PROFERIDO PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1861/2008 LT 9787 

 

2005.63.04.006650-5 - ALBERTO TESCAROLLO E OUTRA (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE 

COSENZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.007090-9 - MARIA JOSE DE LOURDES SILVA (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE 

COSENZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.007594-4 - JOSE LUIZ CARDOSO DE LIMA E OUTRO (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE 

ANDRADE 

COSENZA); MADALENA APARECIDA MUTTON CARDOSO DE LIMA(ADV. SP186267-MAGALI ALVES DE 

ANDRADE 

COSENZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.012072-0 - JOAO PEREIRA (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.012074-3 - ANTONIA DI FIORI (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.012092-5 - PATRÍCIA ANDREA BOLSANELLI DI FIORE (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE 

ANDRADE 

COSENZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.012100-0 - ANTONIO HUNGARO (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.012106-1 - HILDA MARIA DE GODOY ORIANI E OUTRO (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE 

ANDRADE 

COSENZA); GUERINO ORIANI E OUTRA(ADV. SP186267-MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.013200-9 - VICTOR ANTONIO CAPONEGRE (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE 

COSENZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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2005.63.04.013208-3 - MAFALDA ZZONI SESTI (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.013242-3 - ANGELINA GRISOTTI FERREIRA (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE 

COSENZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.014274-0 - MARIO GAMA (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.014278-7 - SEVERINO GABRIEL DOS SANTOS (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE 

COSENZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.014280-5 - MARIA APARECIDA SANFINS (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE 

COSENZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.014324-0 - JUDITE PALMA STOCCO (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE 

COSENZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.015292-6 - JOSE DARCY (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.015296-3 - DANIEL BOLSANELLI (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.015300-1 - FÁBIO AURÉLIO BOLSANELLI (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE 

COSENZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.015304-9 - FÁBIO AURÉLIO BOLSANELLI (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE 

COSENZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.015924-6 - NEUSA APARECIDA DE MOURA (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE 

COSENZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

 

2005.63.04.015928-3 - JOÃO TOMAZINI (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

 

2005.63.04.015932-5 - ILDA PADOVANI FRANCISCON (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE 

COSENZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

 

DECISÃO 

 

   Tendo em vista que foi efetuado depósito judicial em nome da parte autora, ao invés de pagamento direto conforme 

constou na sentença; 

   Determino que a agência TRF-Jundiaí da Caixa Econômica Federal efetue o pagamento à parte autora, valendo esta 

decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

      Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem que haja manifestação das partes, proceda a Secretaria a baixa do 

processo. Intimem-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

 

EXPEDIENTE Nº 0084/2008 

 

2005.63.05.001295-5 - ELOISA GOMES DA CRUZ (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Ante o silêncio do autor, aguarde-se 

manifestação em 

arquivo provisório. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.001317-0 - TEREZA JOSEFA DE LIMA SILVA (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista os 

esclarecimentos 

prestados pelo INSS, considero cumprida a obrigação de fazer, contida na sentença. 

A questão referente aos valores eventualmente recebidos em duplicidade deverá ser resolvida na esfera administrativa, 

nos 

termos da Lei n. 8.213/91. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2006.63.05.000323-5 - RENAN IGNACIO DE URZEDO REP/ POR SEBASTIAO IGNACIO DE URZEDO (ADV. 

SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: Autorizo 

o recebimento dos valores referentes às prestações vencidas por Sebastião Ignácio Urzedo, representante legal do autor. 

Oficie-se à CEF, com cópia desta decisão. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2006.63.05.001958-9 - WALDEMAR DOS SANTOS (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não haver nos autos notícia acerca da 

revisão 

do benefício, oficie-se à Gerência Executiva do INSS em Santos/SP, com cópia da sentença, a fim de que comprove o 

cumprimento da obrigação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.000081-0 - JESUS VALERO DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, memória 

discriminada dos cálculos, esclarecendo os valores e índices utilizados para chegar ao valor da liquidação. Ainda, a 

conta 

deverá observar os termos da decisão n. 640/2008 proferida por este juízo. 

No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo. 

Intimem-se. 
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2007.63.05.000456-6 - MARIO GELINSKI (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não haver nos autos notícia acerca da revisão do benefício, 

oficie-se à Gerência Executiva do INSS em Santos/SP, com cópia da sentença, a fim de que comprove o cumprimento 

da 

obrigação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.000714-2 - PAULO ORTEGA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : Tendo em vista não haver nos autos notícia acerca da revisão do benefício, oficie-se à Gerência Executiva 

do INSS em Santos/SP, com cópia da sentença, a fim de que comprove o cumprimento da obrigação, no prazo de 10 

(dez) dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.000791-9 - KONRAD REITER E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ADELINA MATHIAS REITER X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES e ADV. SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA) 

: I) Dê-se vista aos autores dos valores apresentados pela CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias. Havendo concordância ou 

no 

silêncio, considero cumprida a obrigação constante da sentença e determino que se oficie à CEF - Agência 2206, para 

liberação dos valores em favor dos autores. 

II) Em caso de discordância, deverão os autores apresentar, no mesmo prazo, memória discriminada dos valores que 

entendem corretos. 

III) Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.000825-0 - LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO (ADV. SP181788 - GERSON PEREIRA AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não haver nos autos notícia 

acerca 

da revisão do benefício, oficie-se à Gerência Executiva do INSS em Santos/SP, com cópia da sentença, a fim de que 

comprove o cumprimento da obrigação, no prazo de 10 (dez) dias. 
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2007.63.05.000828-6 - MANOEL LUIZ LEITE (ADV. SP145775 - FABIANA CRISTINA CRUZ CANOSSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Ao contrário do afirmado na inicial, o benefício 

titularizado pelo 

autor não foi revisto por força da Medida Provisória n. 201/2004, correspondência do INSS nesse sentido apenas 

indicava 

ao segurado a possibilidade de, aderindo ao acordo ali previsto, receber os valores informados. 

 

2. Em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo pela ausência de interesse processual (necessidade), apresente a 

parte autora certidão de objeto e pé da ação civil pública que a beneficiou, no que diz respeito à revisão aqui pretendida, 

mencionada na tela "IRSMNB" juntada aos autos (arquivo "dados revisão"). 

 

3. Tornem-me, após. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001182-0 - PAULA MANENTE DA ROCHA (ADV. SP201169 - RODRIGO OLIVEIRA RAGNI DE 

CASTRO 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : PAULA 

MANENTE DA 

ROCHA E ESPÓLIO DE LUIZ PEDROSO DA ROCHA, representado por sua inventariante (a primeira autora), 

ajuizaram 

esta demanda em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - pleiteando o reajuste da sua caderneta de 

poupança, 

no período de junho de 1987. 

                             Não há nos autos documentação que comprove ser Paula Manente da Rocha inventariante do Espólio 

co-autor. Sendo assim, concedo aos autores o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de certidão atualizada de 

objeto e pé do Processo n. 244.01.2006.005994-4/2003, da 2.ª Vara Judicial da Comarca de Iguape, sob pena de 

extinção do feito. 

                             Int. 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001197-2 - EDUARDO HELOU (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

FIORITO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1-Intime-se a executada, 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL-CEF, na pessoa de seu advogado, por publicação na imprensa oficial, para, no prazo de 

quinze 

(15) dias, efetuar o pagamento do montante da condenação, devidamente atualizado, ficando ciente de que, em caso de 

não pagamento, o montante devido será acrescido de multa no percentual de dez por cento (10%), nos termos do artigo 

475-J do Código de Processo Civil. 

2-Com manifestação da CEF, ou transcorrido o prazo, manifeste-se o exeqüente. 

3-Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001339-7 - ARMANDO VIEIRA DOS SANTOS E ESPOLIO DE HELENA GOMES (ADV. SP201169 - 

RODRIGO OLIVEIRA RAGNI DE CASTRO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : ARMANDO VIEIRA DOS SANTOS E ESPÓLIO DE HELENA GOMES, representado por seu 

inventariante (o primeiro autor), ajuizaram esta demanda em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - 
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pleiteando o 

reajuste da sua caderneta de poupança, no período de junho de 1987. 

                             No extrato que acompanha a inicial consta, como titular da conta aqui referida, HELENA GOMES. 

Há 

documento nos autos parecendo indicar que Helena titularizava a conta em conjunto com outro poupador, mas não 

permite identificar este último (f. 14 do arquivo petprovas). 

                             Sendo assim, apresente ARMANDO VIEIRA DOS SANTOS documentação que comprove que a 

conta 

poupança n. 00022608-6 é também por ele titularizada, bem como comprove, por meio de certidão atualizada, a sua 

condição de inventariante do Espólio co-autor, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do feito sem resolução 

do 

mérito. 

                             Intimem-se. 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001784-6 - MARIA NILZA DA SILVA (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Mantenho a decisão n. 2062/2008, tendo 

em 

vista que não há, no âmbito dos Juizados Especiais, qualquer prazo diferenciado para as partes. 

A autora foi cientificada pessoalmente da sentença em 28/02/2008, saindo ciente de que, caso pretendesse recorrer, 

dispunha do prazo de 10 (dez) dias, contados daquela data. Saiu ciente também de que poderia constituir advogado ou 

se 

valer dos préstimos da Defensoria Pública da União em Santos. 

2. Também improcede a alegação de que a Defensoria Pública da União dispõe da prerrogativa de intimação pessoal, 

uma 

vez que, até a data da sentença, não havia defensor constituído nos autos e, consoante já salientei, a parte tinha a opção 

de constituir defensor particular. 

3. Quanto ao encaminhamento do agravo interposto à Turma Recursal, verifico, por meio de consulta ao sistema 

processual, que já foi interposto diretamente à Turma, restando prejudicado o pedido. 

4. Aguarde-se em arquivo a decisão do referido recurso. 

 

 

2007.63.05.002296-9 - IZALINA JOANA PEREIRA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Alega a parte autora que os valores que lhe foram pagos, a 

título 

de créditos atrasados (da DER até o início do pagamento) em seu benefício previdenciário de aposentadoria por idade, 

estão aquém do que lhe é de direito. 

                        A parte autora não demonstra qual teria sido o erro no cálculo dos créditos atrasados, bem como não 

aponta, objetivamente, como tais cálculos deveriam ser realizados. 

                        A demanda, nos termos em que formulada, não descreve, claramente, a lide, a pretensão e seu 

fundamento 

jurídico. 

                        Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça, emendando a inicial, os 

fundamentos do seu pedido. Após, dê-se vista ao INSS. 

                        Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000087-5 - JOAO BATISTA FARIAS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que o perito ortopedista não se manifestou sobre os 

alegados 

"problemas cardíacos", "solicitando avaliação complementar com cardiologista", designo a realização de perícia médica 

a 

ser realizada pelo Dr. José Mário Siqueira Marcondes dos Reis, no dia 25.10.2008 (SÁBADO), às 10h25min, nas 
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dependências deste Fórum. Caberá ao autor, na ocasião do exame, a apresentação de todos os exames e relatórios 

médicos que possuir. 

                             Após, tornem-me conclusos. Intimem-se - o perito, por meio eletrônico. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000278-1 - VITOR PAULO RODRIGUES GUINO (ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista que a perícia médica 

aponta que 

o autor encontra-se incapacitado desde a data do acidente automobilístico ocorrido em 2002 e considerando-se que o 

autor esteve vinculado ao RGPS de 1994 a 1996, somente retornando em 15/08/2002, esclareça o autor, no prazo de 10 

(dez) dias, as condições em que sofreu o acidente de trânsito, especialmente: 

a) a data em que ocorreu; 

b) se estava em serviço ou se o sinistro ocorreu no trajeto entre a casa e o trabalho e vice-versa; 

c) juntando comprovante das alegações (exemplos: cópia do boletim de ocorrência lavrado por autoridade policial, 

comprovante de internação hospitalar etc.). 

2. Voltem-me, após. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000294-0 - AUGUST STANISLAW LUDKIEWICZ OLEJNIK (ADV. SP105829 - CLAUDETE DE 

JESUS 

CAVALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Tendo 

em vista que o 

autor não apresentou o original do recurso no prazo previsto no artigo 2º da Lei n. 9.800/1999, certifique-se o trânsito 

em 

julgado da sentença. 

Arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000436-4 - JESUS BATISTA LEMOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : I) Dê-se vista ao autor dos cálculos apresentados pela CEF, pelo 

prazo de 

10 (dez) dias. No silêncio, considero cumprida a obrigação, nos termos da sentença exeqüenda. 

II) Quanto ao levantamento dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS, deverá ser pleiteado 

diretamente à Caixa Econômica Federal, que observará as hipóteses do artigo 20 da Lei n. 8.036/90. 

III) Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000877-1 - SEBASTIAO JOSIAS PEREIRA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, a respeito 

da 
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proposta de acordo formalizada pela autarquia. 

 

2. Após, tornem-me conclusos. 

 

3. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001152-6 - LUZIA REIS MARREIRO (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Em 10 (dez) dias, comprove a parte autora que esta 

demanda 

não versa sobre descumprimento da antecipação dos efeitos da tutela deferida na sentença exarada no processo 

200763050002521, que ora aguarda julgamento de recurso na Turma Recursal de São Paulo. Na referida ação foi 

determinado que a autora deveria permanecer em auxílio-doença até que fosse submetida a processo de reabilitação 

profissional para o exercício de outra atividade, nos termos do artigo 62 da Lei n. 8.213/91. 

                             2. Tornem-me, após. Intime-se. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001156-3 - CATIA BRUNO IZIDORO (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO e 

ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Indefiro o pleito da parte autora no que concerne à intimação das testemunhas, tendo em vista que estas 

devem comparecer à audiência, independentemente de intimação. 

                                     Aguarde-se a realização da audiência. 

                                     Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001168-0 - LIDIANE FORTES DE SOUZA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE e 

ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : Indefiro o pleito da parte autora no que concerne à intimação das testemunhas, tendo em vista que estas 

devem comparecer à audiência, independentemente de intimação. 

                                      Aguarde-se a realização da audiência. 

                                      Intime-se a parte autora. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001169-1 - MARIA MARGARETE LOPES DE SOUZA (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA 

SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista que parte 

autora 

intentou ação anteriormente, n. 200663050013800, extinta com resolução do mérito, por não ter comprovado a 

qualidade 

de segurado especial; esclareça e comprove, a mudança da situção pretérita. 

                                                 2. Após, venham-me os autos conclusos para verificação da prevenção certificada. 

                                                 Int. 
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2008.63.05.001256-7 - LUIZ CARLOS BERNINI (ADV. SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : LUIZ CARLOS BERNINI propôs a presente ação, em face 

do 

INSS, objetivando a revisão da RMI de seu benefício previdenciário de pensão por morte pela aplicação da alíquota de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.032/95, e pelo recálculo do benefício por não ter a autarquia considerado as últimas contribuições vertidas pelo 

segurado (item 15 da petição inicial). Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. 

                             Traga a parte autora comprovação de que requereu administrativamente a revisão da RMI de seu 

benefício, no que diz respeito às últimas contribuições vertidas, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da 

inicial 

quanto a este pedido. 

                             Cumprida a determinação, ou decorrido o prazo, tornem conclusos para deliberações. Intime-se. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001333-0 - EDSON DE SOUZA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e 

ADV. 

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

                        2. Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n. 20046305000003-1 (procedente), tendo em 

vista 

que discutem atos administrativos diversos. Ademais, naquele processo o benefício foi concedido por oito meses. 

                               Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001334-1 - MARIA HELENA CARDOSO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE e 

ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

                        Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n. 20076305001487-0, na medida em que a presente 

demanda trata de fato novo - enfermidade ortopédica da parte autora (bursite). 

                         

                        Intime-se o perito para elaborar o laudo, levando em consideração apenas a "bursite" alegada pela parte 

autora. 

                          

                              2. Cite-se. Intimem-se a parte autora e o perito, este por meio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001336-5 - GENIVALDO PIEDADE ELIAS (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA 

FIORITO e ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA e ADV. SP200238 - LUIZ MAURÍCIO 

PASSOS DE 

CARVALHO PEREIRA e ADV. SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : GENIVALDO PIEDADE ELIAS propôs a presente ação, em face do INSS, 

objetivando a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Alegando estar incapacitado para o 

trabalho, requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora, 

no que diz respeito à controvertida incapacidade. 

                             Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam 

informações estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora 

encontrava-se incapacitada para suas atividades normais. 

                             Necessária, para a verificação ou não da sua incapacidade, aguardar-se a realização da prova pericial, 

de modo que o perito do Juízo possa ofertar os esclarecimentos pertinentes. 

                             Por outro lado, os documentos apresentados, por si só, não fazem prova inequívoca do alegado 

trabalho pescador (segurado especial), requerendo dilação probatória e análise pormenorizada. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

                             Por fim, cabe à parte autora instruir a inicial com as os documentos destinados a provar as suas 

alegações (art. 396 do CPC). O comando contido no art. 11 da Lei n. 10.259/2001 não desmerece este postulado, pois a 

obrigação de o réu fornecer a documentação que disponha não significa dizer que deva produzir a prova, ônus de quem 

demanda. 

                             Neste passo, não demonstrado, ainda que perfunctoriamente, a impossibilidade (ou dificuldade) de a 

parte autora carrear aos autos o processo administrativo, descabe sua requisição pelo Juízo. 

                             Intimem-se desta decisão. Cite-se. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001405-9 - ADIEL NOVAIS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e 

ADV. 

SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS e ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA e ADV. SP198757 - 

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO e ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores 

foram 

distribuídos a este mesmo Juízo. 

                        Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n. 200763050020201, extinto sem julgamento do 

mérito; tampouco com relação ao processo 20066305021237, na medida em que a parte autora alega a progressão da 

doença (lombociatalgia). 

                        2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em 

obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos o procedimento administrativo, bem como os precedentes 

médicos. 

                        3. Comprove, no prazo de 10 (dez) dias, documentalmente, se requereu o benefício de aposentadoria por 

invalidez e auxílio-acidente, junto ao INSS juntando o seu indeferimento, se for o caso. 

                        4. Após, se cumprido o item 3, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada e ainda; porquanto existe alegação de incapacidade da parte autora, por agravamento da lombociatalgia, 

traslade-se para estes autos o trabalho do perito médico inserto no processo 20066305021237, através do qual foi 

analisada a situação de saúde do autor. 

                        5. Após, intime-se o perito para elaborar o laudo, levando em consideração os fatos relacionados à 

lombociatalgia, esclarecendo se houve agravamento desde o laudo anterior. E, caso positivo, se por conta do 

agravamento, a parte está incapacitada para o trabalho, respondendo aos quesitos pertinentes. 

                        6. Desmarque-se, por ora, a perícia agendada. 

                        7.Intimem-se a parte autora e o perito. 

                         

 

 

 

 

 

2008.63.05.001406-0 - DARCY MAZAGÃO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e 

ADV. 

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

                        Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n. 20056305002433-7, na medida em que a presente 
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demanda trata de fato novo - (espondiloartrose). 

                         

                        2. Porquanto existe alegação de incapacidade da parte autora, por conta de outras enfermidades 

ortopédicas, traslade-se para estes autos o trabalho do perito médico inserto na primeira demanda, através do qual foi 

analisada a situação de saúde do autor. 

                        Após, intime-se o perito para elaborar o laudo, levando em consideração apenas os alegados males 

relacionados à espondiloartrose. 

                         

                               3. Cite-se. Intimem-se a parte autora e o perito, este por meio eletrônico. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001409-6 - MARIA NATALINA DE JESUS ALVES (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA 

VEIGA e ADV. 

SP266189 - VITOR HUGO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

MARIA 

NATALINA DE JESUS ALVES propôs a presente ação, em face do INSS, objetivando a concessão de benefício 

assistencial ao deficiente, requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora 

                             No que diz respeito à alegada incapacidade para o trabalho e para a vida independente, os documentos 

que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente técnicas 

(médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para suas 

atividades normais. 

                              Quanto à controvertida hipossuficiência econômica, necessário, para a verificação ou não da 

existência de risco social, aguardar-se a realização da instrução processual, de modo a se confrontar as atuais 

necessidades da autora com as reais possibilidades (financeiras) de seus familiares. 

                             Em síntese, há que se aguardar a realização da instrução processual (prova pericial e audiência), para 

se aferir o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

                             Intimem-se desta decisão. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N.º 13/2008 

O DOUTOR LUÍS ANTÔNIO ZANLUCA, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE REGISTRO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

     RESOLVE: 

 

     APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009/2010, dos servidores lotados/prestando serviços no 

JEF CIVEL 

DE REGISTRO, como segue: 

 

612 DACIR NUNES PEREIRA 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 06/02/2009 

2a.Parcela: 30/06/2009 a 10/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

2585 ROSIMERE LINO DE MAGALHAES MOIA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 13/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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4776 GERSON GILMAR HOFFMANN 

1a.Parcela: 11/05/2009 a 09/06/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

4954 ALEXANDRE JOSE PICADO 

1a.Parcela: 11/01/2010 a 20/01/2010 

2a.Parcela: 05/07/2010 a 14/07/2010 

3a.Parcela: 13/10/2010 a 22/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

 

4956 HELOISA FREITAS ALVES FEITOSA 

1a.Parcela: 14/09/2009 a 23/09/2009 

2a.Parcela: 16/11/2009 a 25/11/2009 

3a.Parcela: 15/03/2010 a 24/03/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4957 JOSE CARLOS DIAS DE CERQUEIRA 

1a.Parcela: 05/04/2010 a 19/04/2010 

2a.Parcela: 08/09/2010 a 22/09/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

4958 RUBENS PONTES 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 30/07/2009 

2a.Parcela: 18/01/2010 a 29/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4997 DAGMAR SCHULZE HOFFMANN 

1a.Parcela: 11/05/2009 a 09/06/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5708 ERALDO RIBEIRO RAMOS 

1a.Parcela: 28/01/2009 a 06/02/2009 

2a.Parcela: 17/07/2009 a 05/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

                      CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

                       Registro, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2008/6305000083 

UNIDADE REGISTRO 

2008.63.05.000280-0 - BRASILINA DOMINGUES KALID (ADV. SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ISTO POSTO, RESOLVO 

O MÉRITO 

(art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil), DENEGANDO O PEDIDO. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desse modo, a adesão ao acordo de 

que trata a 

Lei Complementar n. 110/2001 caracteriza a ausência de interesse de agir da parte autora, decorrente da 

desnecessidade 

da providência jurisdicional postulada: quer porque receberá, independentemente de ação judicial, em conta 

vinculada, 

alguns dos índices pleiteados; quer porque, com relação aos demais, renunciou ao direito de pleiteá-los em juízo, 

motivo 

pelo qual EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 267 do Código 

de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000919-2 - MARTA MARIA PEREIRA (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000917-9 - ROSA MARIA DE SOUZA (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000916-7 - OTILIA BENTO DE FONTES (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000915-5 - MARIA HAYDEE PEREIRA BRITO (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000744-4 - JUVIANO MENDES BELCHIOR (ADV. SP212872 - ALESSANDRA MORENO VITALI 

MANGINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000920-9 - NICANOR MARTINS FILHO (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000147-8 - SEBASTIAO JUSTINO DE SOUZA (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI 

GAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000146-6 - RUI ANTUNES (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000150-8 - RUBENS ALVES VERA (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000124-7 - HELIO DE JESUS PACHECO (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001174-1 - MARIA MARCOLINA LISBOA (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000352-9 - ROBERTO DE CASTILHOS (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000342-6 - ANIVALDO RODRIGUES (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2008.63.05.000344-0 - IRINEU RODRIGUES (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000643-9 - CICERO BATISTA SALES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000788-2 - JOSÉ BARROS DIAS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP172265-ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES). 

*** FIM *** 

 

2007.63.05.001572-2 - ADIR LOURENÇO DOS SANTOS (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo 

sem resolução 

do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.001044-0 - ZEFERINA GOZZI DE FREITAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO: 

 

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267, VI, DO CPC), por 

ausência de interesse 

processual, quanto à correção da poupança pelo IPC de março de 1990, porque a autora não era titular, na CEF, 

de 

conta-poupança; 

 

b) JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 269, I, DO CPC), denegando 

os demais 

pedidos, porquanto a parte autora não mantinha cadernetas de poupança com aniversário até o dia 15 de cada 

mês, de 

modo que resta incabível a aplicação do IPC referente aos meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo 

(competência do juízo - art. 267, IV, do Código de Processo Civil c/c o art. 37, caput, da CF/88 e art. 51, II, 

primeira parte, 

da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1.º da Lei n. 10.259/2001). 

Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 

 

2007.63.05.002247-7 - MARIA ANGELICA BONNE MARTINS (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO 

PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.05.002176-0 - GLORIA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP241356A - ROSANA APARECIDA OCCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.05.001222-8 - JOÃO BATISTA SALLESSE (ADV. SP109684 - CLAUDIO SIPRIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO (ART. 

269, I, DO 

CPC), acolhendo os pedidos, para condenar a CEF na correção do saldo da conta n. 1222-013-00001111-0, pela 

diferença entre o IPC de junho de 1987 e os outros índices utilizados para atualização das contas, e no 

pagamento dos 

valores daí oriundos. 
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As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e sobre 

elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000731-6 - DASDORES AFONSO DA SILVA (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO e 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

moldes do art. 51, I 

e §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.000973-8 - TEREZINHA MATOS LIMA TEIXEIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo, 

sem 

resolução do mérito, por ausência de pressuposto para o desenvolvimento válido e regular da relação processual 

(art. 267, 

IV, do CPC). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.001730-5 - NEUSA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado e 

determino ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, a concessão de aposentadoria por 

invalidez em 

favor de NEUSA FERREIRA DE SOUZA, com DIB em 01/10/2007, RMI no valor de R$ 492,91 e RMA no valor 

de R$ 

507,35, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial 

(referentes à 

diferença entre o valor devido e o efetivamente recebido pela autora até julho de 2008, por conta da antecipação 

da 

tutela), os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 1.162,53 (um mil e cento e sessenta e dois reais e 

cinqüenta e três centavos), elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 

12% (doze 

por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal, atualizados 

até agosto 

de 2008. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000071-1 - RICARDO KAZUTOSHI OKUMA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

ISTO POSTO, 

RESOLVO O MÉRITO (ART. 269, I, DO CPC), acolhendo os pedidos, para condenar a CEF na correção do 

saldo da 

conta n. 2158-013-00005690-9, pela diferença entre o IPC de janeiro de 1989 e os outros índices utilizados para 

atualização da conta, e no pagamento dos valores daí oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e sobre 

elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000740-7 - DARIO MAUDSLAY DE OLIVEIRA (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA 

BAPTISTA) ; 

LEANDRO BUENO DE OLIVEIRA(ADV. SP013405-JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO (ART. 

269, I, DO 
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CPC), negando o pedido de DARIO MAUDSLAY DE OLIVEIRA e acolhendo parcialmente o pedido de 

LEANDRO 

BUENO DE OLIVEIRA, para condenar a CEF na correção do saldo da conta n. 0742-013-00023300-1, pela 

diferença 

entre o IPC de janeiro de 1989 e os outros índices utilizados para atualização da conta, e no pagamento dos 

valores daí 

oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e sobre 

elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.001115-0 - VITOR ALIPIO ZRENNER (ADV. SP174623 - TAÍS HELENA DE CAMPOS 

MACHADO GROSS 

STECCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, 

extingo o processo, 

sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000186-7 - MARIA BENEDITA TEIXEIRA (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO 

TOUNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, tendo em vista não restar 

demonstrada a 

existência de contradição, omissão, obscuridade ou dúvida, bem como considerando a inadmissibilidade da 

utilização dos 

embargos declaratórios com eficácia infringente do julgado, rejeito o presente recurso, e mantenho 

integralmente a r. 

sentença embargada. 

 

2007.63.05.002265-9 - YOLANDA DE ANDRADE COSTA TRIANOSKI (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

improcedente o 

pedido inicial e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo 

Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

 

2008.63.05.000090-5 - JOSE MARQUES ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI 

NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução do 

mérito, nos moldes do art. 51, I e §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.000688-9 - MARIA PINTO (ADV. SP231270 - RONI SERGIO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E EXTINGO O 

PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desse modo, resta caracterizada a 

ausência de 

interesse de agir da parte autora, decorrente da desnecessidade da providência jurisdicional postulada, motivo 

pelo qual 

EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 267 do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000615-4 - ARIVALDO RODRIGUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 
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PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000343-8 - FELIX MACHADO (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2007.63.05.002217-9 - JOSE TADEU CESTARI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e 

extingo o 

processo com resolução do mérito nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição 

inicial e 

extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.05.000037-1 - DANIELI ROBERTA DE OLIVEIRA (ADV. SP152136 - LEILA CRISTINA BARAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000934-9 - ONESIO DOMINGUES (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000728-6 - IVONE FERRARINE GOMES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.000406-6 - ROSELI FERNANDES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos 

moldes do 

art. 51, I e parágrafos 1.º e 2.º, da Lei n. 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.000714-6 - IRINEU DE OLIVEIRA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000834-5 - CARMELINA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000698-1 - SOLANGE DUARTE DA COSTA RIBEIRO (ADV. SP167921 - ADILSON ALVES DE 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000711-0 - GENILSON SANTOS FRANCISCO (ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000634-8 - MAURICIO ELIAS (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

FIORITO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000827-8 - CICERO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO 

PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000783-3 - DJALMA SOARES BARBOZA (ADV. SP159151 - NÍCIA CARLA RICARDO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000774-2 - EDPO FELIPE SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP226476 - ADILSON COUTINHO 

RIBEIRO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000763-8 - EDSON KAZUO KONNO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000739-0 - PLACIDO CLARINDO MELO (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000970-2 - MARCOS CURCI (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000854-0 - VICENTE FRANCISCO ALVES (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO e 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000969-6 - JOSUE FRAIONE (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000880-1 - MAGALI PORTA BATISTA (ADV. SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000863-1 - MAURINHO CARDOSO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000856-4 - DOMINGA MIRANDA BITENCOURT (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO 

e ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000932-5 - ROSEMEIRE DE SOUZA LUZIARIO (ADV. SP161927 - MARCO AUGUSTO 

MELLÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000853-9 - JAIR RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO e ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.05.001611-8 - GERALDO SOARES DA SILVA (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO 

KERSEVANI TOMAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 2042/2380 

 

2008.63.05.000840-0 - ALVANDIRA DA SILVA ALVES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do 

inciso I do artigo 

269 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2007.63.05.001231-9 - FRANCISCO LUCAS (ADV. SP176111 - RAQUEL DIAS DE SOUZA CAMARGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001245-9 - ROSA MARIA DA COSTA FERNANDES (ADV. SP158870 - DANIELA DA COSTA 

FERNANDES) ; 

ANTONIO JORGE FERNANDES(ADV. SP158870-DANIELA DA COSTA FERNANDES); MARCELO DA 

COSTA 

FERNANDES(ADV. SP158870-DANIELA DA COSTA FERNANDES); FRANCINE DA COSTA 

FERNANDES(ADV. 

SP158870-DANIELA DA COSTA FERNANDES); DANIELA DA COSTA FERNANDES(ADV. SP158870-

DANIELA DA 

COSTA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2007.63.05.001259-9 - FRANCISCA GOMES CARDOSO LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001218-6 - MARILENE VINAGRE PEREIRA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO PEREIRA 

FIORITO) ; HERMENEGILDO PEREIRA(ADV. SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

FIORITO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001217-4 - MARILENE VINAGRE PEREIRA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO PEREIRA 

FIORITO) ; HERMENEGILDO PEREIRA(ADV. SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

FIORITO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000256-2 - FATIMA GONSALES NAVARRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; FLAVIO 

DONIZETE 

NAVARRO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001306-3 - ALBERTO BORDIM (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001365-8 - MARIA DO SOCORRO FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001520-5 - DINORAH SILVANA KUHL SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001635-0 - SEVERINO GALDINO DA SILVA (ADV. SP171257 - PAULA MARIA FERREIRA DE 

CASTRO 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000078-4 - JOSE DONIZETE GALERA (ADV. SP113127 - SERGIO HIROSHI SIOIA e ADV. 
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SP215622 - 

FABIO PONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000196-0 - MARIA DA PENHA ROSSI (ADV. SP175648 - MARIA ALICE AYRES LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001135-2 - LUCIANA CRISTINA GONÇALVES (ADV. SP161927 - MARCO AUGUSTO MELLÃO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001051-7 - INILCE TOGNETTI P. DE ANDRADE REPRE. POR IDEMIR T. PEREIRA (ADV. 

SP999999-SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001078-5 - JOSÉ GALDINO NOBRE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001073-6 - MARTA KEIKO ODA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001054-2 - ELIFAS ALVAREZ OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001053-0 - MENESIO PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001087-6 - LAURA YOKO KINNO PAINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP156147-MARCIO RODRIGUES VASQUES). 

 

2007.63.05.001049-9 - MARIA DO SOCORRO LOPES TORRES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001045-1 - ANITA ROSA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001040-2 - ROSA SILVERIO FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001000-1 - SALVADOR CARDOSO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.000996-5 - ZENOR DIAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.000727-0 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES (ADV. SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI 

DAS NEVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP156147-MARCIO RODRIGUES VASQUES e ADV. SP201316-

ADRIANO 

MOREIRA). 

 

2007.63.05.001105-4 - MENÉLIO DE AQUINO FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; HILDA 

FERREIRA X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001144-3 - JAIME DURBAN FOSALBA (ADV. SP049079 - JAIME DURBAN FOSALBA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001101-7 - SERGIO LUIS SANCHES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001104-2 - ESTER CONCEIÇÃO YOUNG DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001100-5 - ANDRE CHAGAS GONÇALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.000070-0 - ALBERTO BORDIM (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, RESOLVO O 

MÉRITO (ART. 

269, I, DO CPC), acolhendo o pedido, para condenar a CEF na correção do saldo da conta n. 0272.013.00071109-

0, pela 

diferença entre o IPC de abril de 1990 e os outros índices utilizados para atualização da conta, e no pagamento 

dos 

valores daí oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e sobre 

elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, RESOLVO O 

MÉRITO (ART. 269, I, 

DO CPC), acolhendo os pedidos, para condenar a CEF na correção do saldo das contas referidas nos extratos 

juntados 

pela parte autora, que demonstram abertura/renovação nas primeiras quinzenas, pela diferença entre o IPC de 

junho de 

1987, janeiro de 1989 e março de 1990 e os outros índices utilizados para atualização da conta - desde que os 

mencionados períodos tenham sido pleiteados e estejam devidamente provados pelos extratos, e no pagamento 

dos 

valores daí oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e sobre 

elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.001099-2 - RAFAEL GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000255-0 - MARIA ALICE MENDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; FATIMA GONSALES 

NAVARRO 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000307-4 - ANTONIO KASUO SAITO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001241-1 - MARIA RORIGUES DOS SANTOS (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO 

IVATA) ; 

ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(ADV. SP183881-KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001031-1 - LOURDES POCI GIANI CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP156147-MARCIO RODRIGUES VASQUES). 

 

2007.63.05.001028-1 - PLACIDO BATISTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001027-0 - IDEMIR TOGNETTI PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001016-5 - MITICO MARINA ARIMURA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001010-4 - PAULA OSAWA KANASHIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001140-6 - MIRIAN MITIKO ODAKE YAGYU (ADV. SP243975 - MARCOS ROBERTO 

MIZUGUCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.000853-5 - HELENA SUKYS (ADV. SP068644 - BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001395-6 - MARIA GAMBETA ALBANAZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000050-4 - PEDRO MACHADO (ADV. SP084839 - CARMINDA IGLESIAS MONTEIRO PEREZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001093-1 - MARIA IMACULADA NAKASHIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001081-5 - ONESIA MITSUKO KANASHIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001766-4 - DARCY APARECIDA CAMCHO (ADV. SP175648 - MARIA ALICE AYRES LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001767-6 - LOURDES FACIONI (ADV. SP154455 - JOÃO DA SILVA BARTANHA e ADV. 

SP201338 - 

ANDRÉIA DA SILVA BARTANHA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.002091-2 - FERNANDA JESUS DE SOUSA APOLONIA (ADV. SP085779 - SERGIO MARTINS 

GUERREIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001058-0 - HUMBERTO PEREIRA SANSAO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2007.63.05.001331-2 - TOMAS VICENTE MALUZI PERES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001079-7 - CALE CUNHA PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001072-4 - MARIA DA GLORIA REIS GOULART (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001061-0 - HEITOR PEREIRA SANSAO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000127-2 - FELICIA SZOTT DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.05.001060-8 - HELAINE PEREIRA SANSAO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.000844-8 - EUCLIDES BERNARDINO DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI 

NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.001340-3 - ESPOLIO DE MARIA JOAQUINA MESQUITA REP POR ADILSON FREDE (ADV. 

SP221702 - 

MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP008105-MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do 

mérito, com 

base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000072-3 - VIVIANNE MIYUKI OKUMA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, 

RESOLVO O 

MÉRITO (ART. 269, I, DO CPC), acolhendo os pedidos, para condenar a CEF na correção do saldo da conta n. 

2158-013- 

00006708-0, pela diferença entre o IPC de janeiro de 1989 e os outros índices utilizados para atualização da 

conta, e no 

pagamento dos valores daí oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e sobre 

elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.001721-4 - SATIE OKAWA IBARAKI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, 

RESOLVO O MÉRITO 

(ART. 269, I, DO CPC), acolhendo os pedidos, para condenar a CEF na correção do saldo da conta n. 00013929-

3, pela 

diferença entre o IPC de abril de 1990 e os outros índices utilizados para atualização da conta, e no pagamento 
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dos 

valores daí oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e sobre 

elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.001195-9 - NATAL MIGUEL ANTONIO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA 

FIORITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO 

POSTO, 

RESOLVO O MÉRITO (ART. 269, I, DO CPC), acolhendo os pedidos, para condenar a CEF na correção do 

saldo da 

conta n. 1438-013-00000061-9, pela diferença entre o IPC de junho de 1987 e os outros índices utilizados para 

atualização das contas, e no pagamento dos valores daí oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e sobre 

elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012519-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP054479 - ROSA TOTH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 12/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012520-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA CRISTINA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012521-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL FERREIRA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 12/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012522-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL BORGES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 12/03/2009 13:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.012523-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILCA ALVES LOPES 

ADVOGADO: SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012524-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GONCALVES 

ADVOGADO: SP154998 - MARIA TERESA BERNAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012525-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012526-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA PAIXAO CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012527-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012528-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA PEREIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 12/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012529-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM APARECIDO PIRES DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012530-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINIZ DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 12/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA OLIVEIRA RAMOS SILVINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/01/2009 11:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 12/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012532-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 23/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012533-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CIRQUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012534-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL TADASHI WATANABE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012535-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012536-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 12/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012537-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012538-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE UELDO DE BARROS 

ADVOGADO: SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 12/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012539-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012540-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PEREIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP266110 - EUNICE MOREIRA DA CRUZ MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012541-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO ROZA DE LIMA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/01/2009 13:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 13/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012542-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.012543-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROHWDD 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012544-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ ALMEIDA SANTOS ABADE 

ADVOGADO: SP154327 - MARCELO SABINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 13/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012545-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO AURELIO ROCHA 

ADVOGADO: SP154327 - MARCELO SABINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 13/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012546-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DI GIUSEPPE SPERANZA 

ADVOGADO: SP026700 - EDNA RODOLFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012547-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 13/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012548-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDI CARLOS NARVAES 

ADVOGADO: SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 

13/03/2009 

16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012549-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA BARBOSA ANDRE CARVALHO CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 16/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012550-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNACIO DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012551-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 16/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012552-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GONÇALVES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 07/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012553-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICE DA SILVA 

ADVOGADO: SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012554-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON IGNACIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 16/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012555-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HELENA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 16/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012556-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE DOS SANTOS BENTO 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/01/2009 14:00:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 16/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012557-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE FATIMA CABRERA GRANDINI 

ADVOGADO: SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 16/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012558-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GENERAL 

ADVOGADO: SP198907 - ADRIANA GERALDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012559-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012560-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012561-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELY ANGELA MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012562-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012563-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PEREIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP253342 - LEILA ALI SAADI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 23/07/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012564-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA FONSECA 

ADVOGADO: SP068202 - MARIA JOSE BALDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012565-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS HIPOLITO 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012566-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSORIO LORIA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012567-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOCLECIO MARQUES 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012568-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CANDIDA CORREIA 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012569-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012570-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE HIPOLITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP066037 - ELIO GONCALVES DE MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012571-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.012572-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDENI RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012573-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 38 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012574-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 21/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012575-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OURIDES OTAVIANO ROCATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012576-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OURIDES OTAVIANO ROCATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012577-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS VERIDIANE GOMES CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012578-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GUEDES RODRIGUES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012579-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012580-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGE AMADEU NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.012581-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/01/2009 14:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012582-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO LUZ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012583-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012584-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADIMI FURTUOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012585-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA GONCALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012586-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDERIGE CHINAGLIA 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012587-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012588-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPEDES GARCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012589-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR SCHWARTZ JUNIOR 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012590-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012591-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMINO LEONARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012592-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIA RODRIGUES DE CARVALHO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012593-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LARISSA DE SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 

17/03/2009 

11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012594-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA FRANCA PEDROSO 

ADVOGADO: SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012595-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRILHANTE LEITE 

ADVOGADO: SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012596-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES LEAL 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012597-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMA VIEIRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP208207 - CRISTIANE SALDYS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012598-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE CANO ALVES 

ADVOGADO: SP154998 - MARIA TERESA BERNAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012599-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA APARECIDA SILVA PRUDENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/01/2009 14:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012600-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012601-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TEIXEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012602-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012603-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEIA VALADARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012604-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ERONILDE DUARTE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012605-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INACIA ALAIDE DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012606-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELZA SILVA SFAIR 

ADVOGADO: SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012607-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA REZENDE FACCHINI 

ADVOGADO: SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 34 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012608-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA VIEIRA MONTEIRO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012609-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO MARQUES ALBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012610-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONIZIO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.012611-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELLI DA APARECIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012612-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOUZA FERRAZ 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012613-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARIA DE MATTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012614-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA REGINA DUARTE 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 17/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012615-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO VERISSIMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012616-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINIZ GOMES DE MORAES 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012617-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE MARIA DE MATOS XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012618-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEGAR LEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012619-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO DA SILVA PALMA 

ADVOGADO: SP165427 - APARECIDO AMORINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012620-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012621-1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 2058/2380 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP153998 - AMAURI SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 18/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012622-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012623-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153998 - AMAURI SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012624-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNON DIAS ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012625-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALDO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 18/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012626-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAILSON ALVES BARRETO 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 18/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012627-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOESIO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012628-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALONSO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 

18/03/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012629-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012630-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELINALVA DANTAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012631-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: RAIMUNDO NONATO LIMA 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012632-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012633-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIL MARIA QUINTO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012634-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA GONÇALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012635-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PACHECO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 18/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012636-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 18/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012637-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 18/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012638-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA DE SOUZA ANDRADE 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012639-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA MARIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012640-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BIDIER SILVA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012641-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROSENDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 18/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012642-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO ANDRELINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012643-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM AZEVEDO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012644-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JACOB 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012645-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO LOPES 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012646-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP211868 - ROSANGELA BERNEGOSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012647-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONEIDE NEVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012648-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORINHA RAIMUNDA MACHADO 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012649-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012650-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012651-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE BOAVENTURA DE BRITO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 2061/2380 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012652-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BALBINA SILVA AP 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012653-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR REIS FRUTUOSO 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012654-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON RODRIGUES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012655-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012656-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE COSMO 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012657-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO CLAUDINO 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 17/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012658-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012659-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY SUMIKO UEMA 

ADVOGADO: SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012660-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE COSTA BARBOSA 

ADVOGADO: SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012661-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSINEIDE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 

19/03/2009 

12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012662-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 55 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 55 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012663-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012664-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012665-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES TRINTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012666-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 24/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012667-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRAMAR PASSOS JUAREZ 

ADVOGADO: SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012668-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IONALDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012669-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO ALVES DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012670-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PATROCINA DA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012671-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012672-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012673-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN REGINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012674-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/01/2009 15:00:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 19/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012675-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENILSON DIAS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012676-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMANUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012677-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012678-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012679-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MATOS 
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ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012680-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012681-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA CARDOSO DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012682-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIOMAR SANTANA SANTOS 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012683-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARLETE DA ROCHA BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012684-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA QUILELLI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 23/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012685-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE EUNICE MAGALHAES MIETHERHOFER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012686-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL JOSE BATISTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 23/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012687-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE EUNICE MAGALHAES MIETHERHOFER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012688-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012689-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISETE DIAS DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 23/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012690-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 23/03/2009 10:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 28 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 

 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para 

a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou 

sócio- 

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham 

apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º,: 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005179-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GEREMIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 07:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005180-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005181-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELINDA MARIA DE ARAUJO MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005182-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005183-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE SIRLEY VIDOTTO SANTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005184-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENI ROSARIO DE ALMEIDA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005185-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BARBOSA GAMA 

ADVOGADO: SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005186-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA JANES SILVESTRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005187-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MENGUE FENIMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005188-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLISNEI ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005189-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE PAULA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 07:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005190-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DE BRITO PARRO 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005191-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS DONIZETI SOUZA 

ADVOGADO: SP109235 - NEIVA TEREZINHA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2008 07:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.005192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAL APARECIDO FELIX SOARES VIGARO 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005193-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP109235 - NEIVA TEREZINHA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

17/03/2009 

12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005194-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO GIAMBELLI 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2009 12:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 07:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 16 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005195-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDO LAPERUTA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005196-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

10/11/2008 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005197-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO GIUSEPETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005198-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/05/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.005199-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN ANTONIA MARCOLINO NARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005200-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE MATTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005201-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IONEIDE GUEDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005202-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005204-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENILTON ROBERTO FLORO 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005205-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VICENTE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005206-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DE MORAES BUENO JUNIOR 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2009 09:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005203-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA LEME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP119915 - BENEDITO ANTONIO DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2008 
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UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005207-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA APARECIDA CESARIO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005208-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEVERINO DE PAULO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 12:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005209-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA CRISTINA ROSSITO BAGGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005210-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA MURBACH RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005211-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA RODRIGUES CORREA 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005212-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SIMEAO LOPES 

ADVOGADO: SP195523 - FABIANA CRISTINA RODRIGUES GARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005213-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI INES GALLI 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005214-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RUIZ PASSOS 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 16:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005215-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FELIX GONCALVES 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 16:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.005216-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA ALBINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 07:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005217-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DIRCE DE BARROS DIONIZIO 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005218-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005219-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005220-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005221-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LEITE 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 13/10/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005222-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINO SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005223-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES VITAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005224-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DIAS 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 10:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.005225-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA AROUCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005226-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2009 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005227-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRLENE DE OLIVEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005228-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILI MOREIRA SALVADOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005229-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA VAZ RIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 12:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005230-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO FERREIRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005231-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANYELLA PREVIATO PAGANI 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005232-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO PAGANINI FILHO 

ADVOGADO: SP180551 - CAROLINA VERAS SALDANHA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005233-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP043346 - ANTONIO VENANCIO MARTINS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005234-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA CREPALDI 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005235-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CARLOS PEREIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005236-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ VIAN 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005237-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE APARECIDA PEROBELLI CRISCUOLO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 14/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005238-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARA VALESQUIM BAPTISTELLO 

ADVOGADO: SP157983 - MARIA ANGÉLICA SOARES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

13/05/2009 

17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005239-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILENE JOANA PIOVEZANA 

ADVOGADO: SP102719 - ELINALDO MODESTO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 08:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005240-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SILVA CAMPOS BARBIERI 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 
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18/03/2009 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005241-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA NETTO 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005242-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RENATO MARTINS 

ADVOGADO: SP157983 - MARIA ANGÉLICA SOARES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005243-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINA ZEFERINO LEITE SILVEIRA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005244-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERACINA VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005245-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARIA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005246-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005247-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO FRAÇÃO 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005248-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TITOMO MURAKAWA 

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005249-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR MARCELINO ZARDO 

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005250-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO ROBERTO MORALES 

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005251-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005252-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005253-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 27 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005254-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: 03/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005255-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARCIDELI MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005256-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DOMINGUES ANDRADE 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005257-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/03/2009 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.005258-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005259-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA ELENA VIDAL DA SILVA TEODORO 

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 13/10/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005260-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO JOSE SILVEIRA 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

18/03/2009 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005261-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS ALVES DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005262-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL LUIS CHEQUE 

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005263-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA TAMIRES SOUSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005264-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH ALVES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 13:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005265-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS URBANO 

ADVOGADO: SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005266-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIRGILIO ROGATO 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 16:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005267-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005268-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR VECCHI 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005269-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA MARCIA CORREA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 13/10/2008 19:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005270-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS GALVANINI DE ALMEIDA PACHECO 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

18/05/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005271-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005272-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FERNANDES 

ADVOGADO: SP137424 - EDUARDO ANTONIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005273-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SERRANO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005274-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDE ZERLIM FRACAROLI 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005275-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO PUTTI 
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ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2008 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

18/03/2009 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005276-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ZORZIM SERRANO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2009 10:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 23 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000206 

 

UNIDADE BOTUCATU 

 

2007.63.07.001605-7 - CARLOS DE OLIVEIRA FARACO (ADV. SP135046 - LUCIANA CRISTINA 

CARLOS) ; ELDA BIRRAQUE FARACO(ADV. SP135046-LUCIANA CRISTINA CARLOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar 

a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da aplicação do índice de 

42,72% 

(quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 5.257,07 (CINCO MIL 

DUZENTOS E 

CINQüENTA E SETE REAIS E SETE CENTAVOS) , o qual totaliza até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 
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reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004180-9 - DANUBIA RODRIGUES DAS NEVES (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS em que se pretende a concessão de benefício assistencial por 

deficiência. 

Considerando que a parte autora quando do ajuizamento da ação não juntou cópia do processo administrativo, 

documento 

esse essencial para o deslinde da ação, a mesma foi intimada a apresentar referida cópia. Com o transcurso do 

prazo, não 

houve o cumprimento da determinação judicial. 

O artigo 283 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, determina que a inicial deverá ser 

instruída com todos 

os documentos necessários para o julgamento do feito, sem os quais, o juiz indeferirá a peça exordial. 

Posto isso, diante da inércia da parte autora em apresentar a cópia do processo administrativo, EXTINGO o 

processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa nos autos, independentemente de decurso do prazo recursal, uma vez que, consoante prescreve o 

Enunciado 

nº 4, da Turma Recursal de Americana, "não cabe recurso de sentença terminativa que extingue o feito sem 

resolução do 

mérito, nos termos do art. 5º da Lei 10.259/01". 

Sem custas e honorários. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001926-5 - ROBERTO SECATO (ADV. SP135046 - LUCIANA CRISTINA CARLOS) ; MERCEDES 

MUNHOS 

SECATO(ADV. SP135046-LUCIANA CRISTINA CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP108551-MARIA 

SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para 

condenar a 

CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da aplicação do índice 

de 

26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 999,97 (NOVECENTOS E 

NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , valor atualizado até novembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 
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estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000153-8 - ANA PAULA ZAMBIDO (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o 

benefício de 

auxílio-doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 22/08/2007; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/03/2008; 

d) Atrasados entre agosto de 2007 e fevereiro de 2008: R$ 2.572,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E 

DOIS REAIS) , calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% 

ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício 
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requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.003603-2 - HELIO PEDRO STEPHANINI (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade 

da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que 

deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.962,55 (TRêS MIL 

NOVECENTOS 

E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , o qual totaliza até dezembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 
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sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003498-2 - CARLOS AMARAL (ADV. SP151740 - BENEDITO MURÇA PIRES NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS em que se pretende a concessão de benefício previdenciário. 

Em razão de irregularidade constatada no instrumento de procuração apresentado junto com a petição inicial, 

pois a 

outorga ultrapassa 01 (um) ano da data do ajuizamento, foi determinada a intimação da parte autora, na pessoa 

de seu 

patrono, a fim de que sanasse tal vício, consoante decisão de 01/07/2008. 

Em manifestação anexada aos autos em 21/08/2008, o senhor advogado informou não ter logrado êxito em obter 

uma 

nova procuração, relatando fatos incondizentes com uma relação de confiança e lealdade que se espera haver 

entre a 

parte e seu defensor, e solicitou que este Juízo determinasse a intimação pessoal de referida parte para sanar o 

vício, o 

que restou indeferido ante a exclusiva obrigação do advogado em promover a diligência, sendo diferido o prazo 

já 

concedido para a satisfação da exigência, conforme decisão de 07/08/2008. 

Decorrido o prazo assinalado na referida decisão sem que tenha havido qualquer manifestação da parte autora 

ou de seu 

advogado, outra alternativa resta a este Juízo que não seja decretar a extinção da presente ação, por restar 

caracterizada 

ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. 

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

IV, do Código 

de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual pretende a 

parte 

autora a restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. Conforme declaração 

anexada aos 

autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não compareceu. Destarte, por tratar-

se de 

benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual restabelecimento/concessão 

e, tendo 

em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos, independentemente de decurso do 

prazo 

recursal, uma vez que, consoante prescreve o Enunciado nº 4, da Turma Recursal de Americana, "não cabe 

recurso de 

sentença terminativa que extingue o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 5º da Lei 10.259/01". Sem 

custas e 

honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001481-8 - HERMINIA ROMANO MASSARICO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001819-8 - ALCEU OSMARE (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004307-7 - ISABEL JOSEFA DE OLIVEIRA (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004151-2 - JORGE COSTA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003991-8 - SANDRA MARA AZEVEDO DE SOUZA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001971-3 - JULIO CEZAR VICENTE (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.004073-8 - ROSA MARIA ROZANETE GUILHERME (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI 

ORESTES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação na 

qual pretende a 

parte autora a concessão de benefício previdenciário assistencial por invalidez. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu. 

Destarte, por tratar-se de benefício por invalidez, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o 

processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa nos autos, independentemente de decurso do prazo recursal, uma vez que, consoante prescreve o 

Enunciado 

nº 4, da Turma Recursal de Americana, "não cabe recurso de sentença terminativa que extingue o feito sem 

resolução do 

mérito, nos termos do art. 5º da Lei 10.259/01". Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. 

Intimem- 

se. 
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2008.63.07.003888-4 - LEONICE BENEDITA ROSA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS em que se pretende a concessão/restabelecimento de benefício por 

incapacidade. 

Em petição anexada aos autos, a parte autora requer a desistência da ação. 

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

SEU 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, asseverando que deixo de aplicar o 

§ 4º do 

artigo em referência, com amparo no Enunciado nº 1 das Turmas Recursais de São Paulo. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003362-6 - PLINIO GENTA (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora, 

decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 6.363,77 (SEIS MIL 

TREZENTOS E 

SESSENTA E TRêS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , o qual totaliza até novembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 
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devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, diante da inércia da parte 

autora 

em apresentar os documentos solicitados e, por tratar-se de hipótese de eventual litispendência, que é um 

pressuposto 

processual negativo, envolvendo questão de ordem pública, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Dê-se baixa nos autos, 

independentemente de decurso do prazo recursal, uma vez que, consoante prescreve o Enunciado nº 4, da Turma 

Recursal de Americana, "não cabe recurso de sentença terminativa que extingue o feito sem resolução do mérito, 

nos 

termos do art. 5º da Lei 10.259/01". Sem custas e honorários. Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003916-5 - MARCILIO WALDEMAR CERVATTI (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003917-7 - SELMA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.002848-5 - ANTONIO BALLESTRIN (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) ; 

NAIR 

LUVIZUTTO BALLESTRIN(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, 

decorrente da 

aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.378,54 (DOIS MIL 

TREZENTOS E 

SETENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , o qual totaliza até novembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 
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esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003468-0 - IVONE PEREIRA DE MELLO PARRA (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA 

TEODORO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela CEF e 

julgo IMPROCEDENTE o pedido referente ao Plano Collor II e PROCEDENTE o pedido referente ao Plano 

Collor I, para 

condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da 

aplicação do 

índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.332,80 (DOIS MIL 

TREZENTOS E 

TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) , o qual totaliza até novembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 
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como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001580-6 - ANTONIA DA SILVA GARCIA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E 

JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, 

inciso IV, 

todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.07.005107-4 - SONIA REGINA BINCOLETTO (ADV. SP159587 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005106-2 - MARIA EUNICE DA LAPA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005014-8 - SILVANA APARECIDA RAMOS (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.001604-5 - JOAO CARLOS BIRRAQUE FARACO (ADV. SP135046 - LUCIANA CRISTINA 

CARLOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, julgo PROCEDENTE o 

pedido, para 

condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da 

aplicação do 

índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.331,85 (DOIS MIL 

TREZENTOS E 

TRINTA E UM REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , o qual totaliza até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 
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(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003759-4 - MARIA APARECIDA DA SILVA TONELLI (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS em que se pretende a concessão de benefício assistencial por idade. 

Em razão de irregularidade constatada no instrumento de procuração apresentado junto com a petição inicial, 

pois, sendo a 

parte autora pessoa não alfabetizada, tal documento deveria ser revestido de fé pública, a teor do comando legal 

inserto 

no art. 38 do Código de Processo Civil, foi determinada sua intimação, na pessoa de seu patrono, a fim de que 

sanasse tal 

vício, consoante decisão de 22/07/2008. 

Decorrido o prazo assinalado na referida decisão sem que tenha havido qualquer manifestação da parte autora 

ou de seu 

advogado, outra alternativa resta a este Juízo que não seja decretar a extinção da presente ação, por restar 

caracterizada 

ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. 

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

IV, do Código 

de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.07.003724-3 - FRANCISCO JOSE RAMOS MONTEIRO (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da 

parte autora, decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que 

deixou 

de ser creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 17.229,30 (DEZESSETE 

MIL 

DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS) , o qual totaliza até dezembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001608-2 - OSVALDO SECATO (ADV. SP135046 - LUCIANA CRISTINA CARLOS) ; IDANILDA 

DE FATIMA 

SILVA SECATO(ADV. SP135046-LUCIANA CRISTINA CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL(ADV. SP108551- 

MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo 

da conta de 

poupança de titularidade da parte autora, decorrente da aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero 

seis por 

cento) no mês de junho de 1987. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 461,64 (QUATROCENTOS 

E 

SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , valor atualizado até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004958-0 - JOSE CARLOS MARINHO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

reconhecer, em favor da 

parte autora, o direito ao cômputo, para todos os efeitos previdenciários, do período de 01/10/1964 a 31/12/1968 e 

de 

01/05/1971 a 15/05/1973, em que laborou como garçom, com registros em CTPS, conforme fundamentação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 2090/2380 

acima, 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e pagar aposentadoria por 

tempo de 

contribuição em favor de JOSÉ CARLOS MARINHO, fixando a renda mensal do referido benefício, em 

setembro de 2008, 

no valor de R$ 979,38 (novecentos e setenta e nove reais e trinta e oito centavos), de acordo com os cálculos da 

Contadoria Judicial, juntados aos autos virtuais, que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando tratar-se de sexagenário, protegido pelas disposições da Lei nº 10.741/2002, concedo a antecipação 

dos 

efeitos da tutela, com determinação para que o INSS, no prazo de 45 dias, a contar do recebimento do ofício 

expedido à 

EADJ, implante o benefício, com DIP (data de início de pagamento) em 1º de setembro de 2008, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do que dispõe o art. 461, § 5º do CPC. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas em atraso, as quais, segundo cálculos da 

Contadoria 

Judicial, totalizam R$ 34.947,56 (Trinta e quatro mil, novecentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e seis 

centavos) até 

agosto de 2008, expedindo-se oportunamente o precatório. 

Oficie-se à EADJ. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2007.63.07.002218-5 - JOSE BERALDO (ADV. SP039842 - DOMINGOS GERALDO SCARPELINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade 

da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 

1987. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.271,37 (UM MIL 

DUZENTOS E 

SETENTA E UM REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , valor atualizado até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 
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A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, diante da ocorrência de 

litispendência, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. Dê-se baixa nos autos, independentemente de decurso do prazo recursal, uma 

vez que, 

consoante prescreve o Enunciado nº 4, da Turma Recursal de Americana, "não cabe recurso de sentença 

terminativa que 

extingue o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 5º da Lei 10.259/01". Sem custas e honorários. 

Deferem-se os 

benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004375-2 - ALCIONE APARECIDA DA SILVA GONZALES BIAZZOTTO (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL 

GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.07.003118-0 - SIMONE CRISTINA DA SILVA LUCHEZI (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004541-4 - IVONETE OLIVEIRA GONÇALVES (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004480-0 - MARIA ANTONIA CUNHA MENDES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002625-0 - NILSON JACOBIS (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003535-4 - LOURIVAL DE MEDEIROS (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003089-7 - JOSE GUERRA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003036-8 - JOAO PAES (ADV. SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002045-4 - EUGENIO NANNI (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.001634-3 - CLAUDILEIA APARECIDA TAVARES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, julgo PROCEDENTE o 

pedido, para 

condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da 

aplicação do 

índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.372,71 (UM MIL 

TREZENTOS E 

SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , o qual totaliza até novembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001653-7 - MARIA INES SOARES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido referente ao 
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Plano Collor I 

e PROCEDENTE o pedido referente aos Planos, Bresser e Verão, para condenar a CEF a atualizar o saldo da 

conta de 

poupança de titularidade da parte autora, decorrente da aplicação dos índices de 26,06% (vinte e seis vírgula 

zero seis por 

cento) no mês de junho de 1987 e de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, os valores de R$ 256,93 (DUZENTOS E 

CINQüENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) e R$ 737,08 (SETECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS 

E OITO CENTAVOS) , os quais totalizam até outubro de 2007. 

Sobre os valores assim apurados aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de 

poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescidos de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar das datas das contas. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000797-8 - SUELI APARECIDA TOBIAS DE BARROS (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pela parte autora, por intermédio de procurador com poderes específicos para tanto, nos 
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termos do 

artigo 38 do Código de Processo Civil, para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.07.001928-9 - ROBERTO SECATO (ADV. SP135046 - LUCIANA CRISTINA CARLOS) ; MERCEDES 

MUNHOS 

SECATO(ADV. SP135046-LUCIANA CRISTINA CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP108551-MARIA 

SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para 

condenar a 

CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da aplicação do índice 

de 

44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.164,81 (DOIS MIL 

CENTO E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , o qual totaliza até novembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003466-7 - ABIGAIL MARTINS SEABRA (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela CEF e 

julgo IMPROCEDENTE o pedido referente ao Plano Collor II e PROCEDENTE o pedido referente ao Plano 

Collor I, para 

condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da 

aplicação do 

índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.336,62 (DOIS MIL 

TREZENTOS E 

TRINTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , o qual totaliza até novembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002844-8 - PEDRO LUIZ BUDIN (ADV. SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora, 

decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 7.923,72 (SETE MIL 

NOVECENTOS 

E VINTE E TRêS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , o qual totaliza até novembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001606-9 - ELDA BIRRAQUE FARACO (ADV. SP135046 - LUCIANA CRISTINA CARLOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, julgo PROCEDENTE o 

pedido, para 

condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da 

aplicação do 

índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de 
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janeiro de 

1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.186,41 (UM MIL CENTO 

E 

OITENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), o qual totaliza até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003604-4 - LUIZ ALVARO MONTEIRO (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade 

da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que 

deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 
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autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 10.807,90 (DEZ MIL 

OITOCENTOS 

E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , o qual totaliza até dezembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001600-8 - ELDA BIRRAQUE FARACO (ADV. SP135046 - LUCIANA CRISTINA CARLOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP135046-LUCIANA CRISTINA CARLOS). Posto isso, julgo PROCEDENTE 

o pedido, para 

condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da 

aplicação do 

índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de 

janeiro de 

1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 713,36 (SETECENTOS E 

TREZE 

REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , o qual totaliza até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 2099/2380 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004369-3 - MARIA JOSE HENRIQUES DE MELLO (ADV. SP135046 - LUCIANA CRISTINA 

CARLOS) ; LINO 

JOSE HENRIQUE DE MELLO(ADV. SP135046-LUCIANA CRISTINA CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, 

para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da 

aplicação do 

índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.425,64 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , o qual totaliza até 

janeiro de 

2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 
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Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001599-5 - CARLOS DE OLIVEIRA FARACO (ADV. SP135046 - LUCIANA CRISTINA CARLOS) 

; ELDA 

BIRRAQUE FARACO(ADV. SP135046-LUCIANA CRISTINA CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551- 

MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo 

da conta de 

poupança de titularidade da parte autora, decorrente da aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero 

seis por 

cento) no mês de junho de 1987. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 590,23 (QUINHENTOS E 

NOVENTA 

REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , valor atualizado até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 
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não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.07.004560-0 - ANTONIO FERREIRA ADORNO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

reconhecer em favor da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, do(s) seguinte(s) 

período(s), 

em que laborou em atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta sentença, para 

que 

produza todos os efeitos previdenciários pertinentes: 

1) De 09/01/1977 a 30/05/1984; 

2) De 29/04/1995 a 20/11/1997 (data do DSS-8030). 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela por não estar o autor desprovido de meios para seu 

sustento. 

Após o trânsito em julgado, o INSS deverá ser intimado a realizar a averbação e conversão dos períodos 

reconhecidos 

nesta sentença, conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos 

trabalhados pela parte autora, quer os reconhecidos nesta sentença, quer os constantes do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (Decreto nº 3.048, art. 19), no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do 

ofício pela 

APS, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

No mesmo prazo, igualmente sob cominação de multa diária, o INSS cumprirá obrigação de fazer (art. 461 do 

CPC), 

consistente na análise do direito à implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

da parte 

autora, mediante o cômputo de todos os períodos reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive 

conversões, 
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considerando o dia de início do benefício a DATA DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) 

administrativo, ou, caso 

não presentes os requisitos necessários nessa data, a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final 

que 

determinar a conversão, a soma de todos os períodos resultar direito à aposentadoria, o réu calculará a renda 

mensal inicial 

na DIB acima determinada e procederá à implantação administrativa do benefício, facultada sempre a opção 

pelo 

benefício que se afigurar mais vantajoso ao segurado. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a RMI do benefício, acaso devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF e juros de mora de 1% ao mês, observando-se que a alegação de prescrição foi afastada pela 

sentença. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo salientar 

que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do mesmo 

Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). Concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001601-0 - CARLOS DE OLIVEIRA FARACO (ADV. SP135046 - LUCIANA CRISTINA CARLOS) 

; ELDA 

BIRRAQUE FARACO(ADV. SP135046-LUCIANA CRISTINA CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551- 

MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo 

da conta de 

poupança de titularidade da parte autora, decorrente da aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro 

vírgula oitenta 

por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.067,51 (DOIS MIL 

SESSENTA E 

SETE REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) , o qual totaliza até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 
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Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aberta tentativa de conciliação, a 

mesma 

restou prejudicada. Ficam as partes cientificadas da juntada do laudo médico pericial. Aguarde-se julgamento. 

 

2007.63.07.000746-9 - ELBA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000329-8 - SAULO BENEDITO ADOLPHO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.000156-3 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à 

parte autora 

o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 24/09/2007; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 
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não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/05/2008; 

d) Atrasados entre setembro de 2007 e abril de 2008: R$ 2.980,42 (DOIS MIL NOVECENTOS E OITENTA 

REAIS 

E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, e 

juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se 

oportunamente o 

ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.000516-7 - JOAO BATISTA PRUDENTE (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para reconhecer, em favor da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, do 

período de 

14/06/1982 a 01/02/1992, em que laborou em atividades sob condições especiais, conforme fundamentação 

adotada 

nesta sentença, para que produza todos os efeitos previdenciários pertinentes. 

Após o trânsito em julgado, o INSS deverá ser intimado a realizar a averbação e conversão dos períodos 

reconhecidos 

nesta sentença, conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos 

trabalhados pela parte autora, quer os reconhecidos nesta sentença, quer os constantes do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (Decreto nº 3.048, art. 19), no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do 

ofício pela 
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APS, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

No mesmo prazo, igualmente sob cominação de multa diária, o INSS cumprirá obrigação de fazer (art. 461 do 

CPC), 

consistente na análise do direito à implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

da parte 

autora, mediante o cômputo de todos os períodos reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive 

conversões, 

considerando o dia de início do benefício a DATA DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) 

administrativo, ou, caso 

não presentes os requisitos necessários nessa data, a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final 

que 

determinar a conversão, a soma de todos os períodos resultar direito à aposentadoria, o réu calculará a renda 

mensal inicial 

na DIB acima determinada e procederá à implantação administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 

devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF e juros de mora de 1% ao mês, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 

85 do STJ. 

Após, a Secretaria expedirá ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo salientar 

que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do mesmo 

Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). Concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.002875-8 - ESPOLIO DE MARIA MELLUSO LOSSO (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da 

parte autora, decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que 

deixou 

de ser creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 21.059,18 (VINTE E UM 

MIL 

CINQüENTA E NOVE REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , o qual totaliza até novembro de 2007. 
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Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003873-9 - NEUSA DE LOURDES ZEN FIGUEIREDO (ADV. SP105563 - JOSE EDISON ALBA 

SORIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da 

parte autora, decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que 

deixou 

de ser creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.020,68 (DOIS MIL VINTE 

REAIS 

E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , o qual totaliza até dezembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 
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Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.002667-5 - CLARICE DE FATIMA INACIO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, reconheço a ocorrência 

de coisa 

julgada e, de conseguinte, EXTINGO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos termos do que dispõe o art. 

267, inciso 

V, terceira figura, do Código de Processo Civil. 

Com fundamento no art. 18 do CPC, e adotando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que é 

possível a 

aplicação da multa ao advogado da parte (STJ, 2ª Turma, REsp 427.839-RS-AgRgEDcl, Rel. Min. Eliana 

Calmon), 

condeno os procuradores da autora a pagar multa correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente 

atualizado pelos 

índices do Provimento nº 26/2001, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa. 

Determino ainda que sejam extraídas cópias desta sentença, da petição inicial desta ação e daquela ajuizada 

anteriormente, devendo toda a documentação ser encaminhada ao Sr. Presidente do Tribunal de Ética e 

Disciplina da 

Seção de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, na Capital do Estado, para as providências que julgar 

cabíveis, 

nos termos do art. 48 do Código de Ética da Advocacia. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 
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Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.07.004258-9 - DANTE MORENO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação na qual pretende a 

parte autora a 

restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu. 

A simples alegação da parte autora de que não compareceu ao ato designado por motivos alheios à sua vontade, 

sem 

qualquer comprovação do fato, não é suficiente para a designação de nova períca médica, ainda mais quando 

considerado o elevado número de processos em trâmite neste Juizado que demandam a promoção de igual 

prova. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o 

processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa nos autos, independentemente de decurso do prazo recursal, uma vez que, consoante prescreve o 

Enunciado 

nº 4, da Turma Recursal de Americana, "não cabe recurso de sentença terminativa que extingue o feito sem 

resolução do 

mérito, nos termos do art. 5º da Lei 10.259/01". 

Sem custas e honorários advocatícios. 

                          Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001929-0 - ROBERTO SECATO (ADV. SP135046 - LUCIANA CRISTINA CARLOS) ; MERCEDES 

MUNHOS 

SECATO(ADV. SP135046-LUCIANA CRISTINA CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP108551-MARIA 

SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para 

condenar a 

CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da aplicação do índice 

de 

42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.252,27 (DOIS MIL 

DUZENTOS E 

CINQüENTA E DOIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) , o qual totaliza até novembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 
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como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004053-2 - ALINE GOMES DE AZEVEDO (ADV. SP151740 - BENEDITO MURÇA PIRES NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, diante da inércia da parte 

autora em 

apresentar a cópia do processo administrativo bem assim em atribuir o valor à causa, EXTINGO o processo sem 

resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c.c. o § único do artigo 284, ambos do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa nos autos, independentemente de decurso do prazo recursal, uma vez que, consoante prescreve o 

Enunciado 

nº 4, da Turma Recursal de Americana, "não cabe recurso de sentença terminativa que extingue o feito sem 

resolução do 

mérito, nos termos do art. 5º da Lei 10.259/01". 

Sem custas e honorários. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003755-3 - PEDRO GANTHOUS (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) ; EDUARDO 

GANTHOUS 

(ADV. SP104254-AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-

MARIA SATIKO 

FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar 

a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da aplicação do índice de 

42,72% 

(quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.678,63 (TRêS MIL 

SEISCENTOS 

E SETENTA E OITO REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , o qual totaliza até dezembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 
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sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001603-3 - JOAO CARLOS BIRRAQUE FARACO (ADV. SP135046 - LUCIANA CRISTINA 

CARLOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, julgo PROCEDENTE o 

pedido, para 

condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da 

aplicação do 

índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 402,36 (QUATROCENTOS 

E DOIS 

REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , valor atualizado até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 
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Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000672-0 - ANTONIO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para: 

a) reconhecer, em favor da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, dos períodos de 

06/07/1982 a 20/04/1983 e de 01/08/1994 a 19/08/1995, em que laborou em atividades sob condições especiais, 

conforme fundamentação adotada nesta sentença, para que produza todos os efeitos previdenciários pertinentes; 

b) assegurar, em favor do autor, o recálculo do seu benefício de aposentadoria a partir dos efetivos salários-de- 

contribuição do período de janeiro de 1997 a junho de 2001, adotando-se, para esse fim, a documentação que 

instruiu o 

processo administrativo. 

Após o trânsito em julgado, o INSS deverá ser intimado a realizar a averbação e conversão dos períodos 

reconhecidos 

nesta sentença, conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos 

trabalhados pela parte autora, quer os reconhecidos nesta sentença, quer os constantes do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (Decreto nº 3.048, art. 19), bem assim recalcular a RMI a partir dos reais salários-

de- 

contribuição do período de janeiro de 1997 a junho de 2001, no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do 

ofício 

pela APS, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem 

reais). 

No mesmo prazo, igualmente sob cominação de multa diária, o INSS cumprirá obrigação de fazer (art. 461 do 

CPC), 

consistente na análise do direito à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da 

parte 

autora, mediante o cômputo de todos os períodos reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive 

conversões, 

adotando, também, os efetivos salários-de-contribuição do período de janeiro de 1997 a junho de 2001, conforme 

fundamentação acima, considerando o dia de início do benefício a DATA DA ENTRADA DO 

REQUERIMENTO (DER) 

administrativo. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os períodos resultar direito à 

revisão, o 

réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e procederá à revisão administrativa do 

benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 
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devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF e juros de mora de 1% ao mês, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 

85 do STJ. 

Após, a Secretaria expedirá ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo salientar 

que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do mesmo 

Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). Concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.003606-8 - ESPOLIO DE MARIA APARECIDA MILANESI STEPHANINI (ADV. SP104254 - 

AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, 

rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da 

conta de 

poupança de titularidade da parte autora, decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula 

setenta e 

dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.457,41 (TRêS MIL 

QUATROCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , o qual totaliza até 

dezembro de 

2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 
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improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002780-8 - CARLOS DONINI (ADV. SP083098 - CLAUDIO DAL FARRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, 

decorrente da 

aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no 

mês de 

janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.723,97 (DOIS MIL 

SETECENTOS 

E VINTE E TRêS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 
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esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000241-5 - SOLANGE CRISTINA ROSSI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação na qual pretende a 

parte autora a 

revisão de benefício previdenciário. 

O artigo 283 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, determina que a inicial deverá ser 

instruída com todos 

os documentos necessários para o julgamento do feito, sem os quais, o juiz indeferirá a peça exordial. Por fim, 

nos termos 

do artigo 333, inciso I, do mesmo diploma legal, "o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo 

do seu 

direito". 

Tendo em vista a decisão no sentido da parte autora providenciar documento necessário para o deslinde da ação, 

processo administrativo de concessão de auxílio-doença ao beneficiário instituidor, e, considerando que até a 

presente 

data não houve o cumprimento, indefiro a peça exordial e EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do 

artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa nos autos, independentemente de decurso do prazo recursal, uma vez que, consoante prescreve o 

Enunciado 

nº 4, da Turma Recursal de Americana, "não cabe recurso de sentença terminativa que extingue o feito sem 

resolução do 

mérito, nos termos do art. 5º da Lei 10.259/01". 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001609-4 - OSVALDO SECATO (ADV. SP135046 - LUCIANA CRISTINA CARLOS) ; IDANILDA 

DE FATIMA 

SILVA SECATO(ADV. SP135046-LUCIANA CRISTINA CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551- 

MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo 

da conta de 

poupança de titularidade da parte autora, decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula 

setenta e 

dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 2115/2380 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.051,85 (UM MIL 

CINQüENTA E 

UM REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , o qual totaliza até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E 

JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, 

todos do 

Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.07.004852-0 - TEREZINHA DOS SANTOS MENEZES (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004854-3 - MARIA DE LOURDES SILVA STERQUER (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 
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SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004851-8 - EMILIA CATHARINA DOS SANTOS (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004853-1 - GENESIO FERREIRA NASCIMENTO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004856-7 - VICTOR HUGO DE FREITAS BELLA PERES (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004855-5 - MILTON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.002140-5 - ANTENOR CERCAL ZICKERT (ADV. SP172444 - CARLA REGINA CORSI IESSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade 

da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 

1987. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 346,53 (TREZENTOS E 

QUARENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), valor atualizado até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 
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fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000671-8 - ISAIAS APARECIDO JORGETTO (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto: 

a) JULGO O AUTOR CARECEDOR DE AÇÃO relativamente ao pedido de conversão, para tempo de serviço 

comum, do 

período de períodos de 10 de março de 1983 a 31 de agosto de 1985 e de 1º de setembro de 1985 a 29 de outubro 

de 

1986, já reconhecidos como laborados sob condições hostis à saúde em sede administrativa, registrando mais 

uma vez 

que é absolutamente desnecessário pleitear, em sede judicial, a "confirmação" de períodos já reconhecidos e 

computados 

na fase administrativa, porquanto o Judiciário só deve ser chamado a manifestar-se quando houver resistência à 

pretensão 

da parte, recomendando que, nos casos futuros, quando da elaboração da petição inicial, o fato seja verificado, 

de modo 

que a discussão somente seja travada quanto aos pontos sob os quais pese controvérsia; 

b) em relação ao pedido remanescente, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, para reconhecer, em 

favor da parte 

autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, dos seguintes períodos, em que laborou em 

atividades sob 

condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta sentença, para que produza todos os efeitos 

previdenciários 

pertinentes: 

1) De 03/11/1986 a 31/01/1987; 

2) De 01/02/1987 a 07/11/1990 e de 

3) De 15/04/1991 até 11/01/2006 (DER). 

Após o trânsito em julgado, o INSS deverá ser intimado a realizar a averbação e conversão dos períodos 

reconhecidos 

nesta sentença, conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos 

trabalhados pela parte autora, quer os reconhecidos nesta sentença, quer os constantes do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (Decreto nº 3.048, art. 19), no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do 

ofício pela 

APS, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

No mesmo prazo, igualmente sob cominação de multa diária, o INSS cumprirá obrigação de fazer (art. 461 do 

CPC), 

consistente na análise do direito à implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

da parte 

autora, mediante o cômputo de todos os períodos reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive 

conversões, 

considerando o dia de início do benefício a DATA DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) 

administrativo, ou, caso 

não presentes os requisitos necessários nessa data, a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final 

que 

determinar a conversão, a soma de todos os períodos resultar direito à aposentadoria, o réu calculará a renda 

mensal inicial 

na DIB acima determinada e procederá à implantação administrativa do benefício, facultada sempre a opção 

pelo 

benefício que se afigurar mais vantajoso ao segurado. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 

devido. A 
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Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF e juros de mora de 1% ao mês, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 

85 do STJ. 

Após, a Secretaria expedirá ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo salientar 

que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do mesmo 

Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). Concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001602-1 - JOAO CARLOS BIRRAQUE FARACO (ADV. SP135046 - LUCIANA CRISTINA 

CARLOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, julgo PROCEDENTE o 

pedido, para 

condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da 

aplicação do 

índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser creditado no mês de 

janeiro de 

1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 982,87 (NOVECENTOS E 

OITENTA 

E DOIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , o qual totaliza até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 
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Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000112-5 - EURIDICE APARECIDA CLAUDINO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o 

teor do 

Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ( "A decisão que contenha 

os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 3 8, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95") JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à 

parte autora 

o benefício de auxílio doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 03/05/2007; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2008; 

d) Calcular o valor dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, desde o termo inicial fixado no item "a", acima, 

até o último dia do mês anterior ao da prolação desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização 

monetária nos termos da Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal e juros de 1% ao mês, a contar 

da 

citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do Enunciado nº. 20, aprovado na Jornada de Direito Civil 

promovida pelo 

Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal ("A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 

406 é a do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês"), que deverá ser informado a 

este Juízo, 

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 
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f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal; 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.002427-7 - ANTENOR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, em razão da perda 

de objeto, 

JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2007.63.07.003775-9 - ORVAIR CALANDRIM (ADV. SP105563 - JOSE EDISON ALBA SORIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora, 

decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.892,06 (TRêS MIL 

OITOCENTOS 

E NOVENTA E DOIS REAIS E SEIS CENTAVOS) , o qual totaliza até dezembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 
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Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004610-4 - CAMILA GHANTOUS (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora, 

decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 5.594,73 (CINCO MIL 

QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) , o qual totaliza até 

janeiro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 
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ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002728-6 - GUILHERME POLANO ZAPAROLLI (ADV. SP135046 - LUCIANA CRISTINA 

CARLOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade 

da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 

1987. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 80,34 (OITENTA REAIS E 

TRINTA 

E QUATRO CENTAVOS) , valor atualizado até novembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 
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interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL E 

JULGO EXTINTO o presente processo nos termos do artigo 267, inciso I e VI, combinado com o artigo 295, 

inciso III 

ambos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos, independentemente de decurso do prazo recursal, 

uma vez 

que, consoante prescreve o Enunciado nº 4, da Turma Recursal de Americana, "não cabe recurso de sentença 

terminativa que extingue o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 5º da Lei 10.259/01". Sem custas e 

honorários, pois incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais. Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004700-9 - IVANIR DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004688-1 - SANTO MENDES PEREIRA (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004679-0 - CELSO PINHEIRO DE SALLES (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.003605-6 - MARISA MILANES (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora, 

decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 
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autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.747,71 (UM MIL 

SETECENTOS E 

QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , o qual totaliza até dezembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004608-6 - YOUSSIF GHANTOUS FILHO (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade 

da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que 

deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 9.701,85 (NOVE MIL 

SETECENTOS 

E UM REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , o qual totaliza até janeiro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 
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estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005315-7 - LUIZ DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

SEM ANÁLISE 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, inciso IV, todos do Código de 

Processo 

Civil. 

Dê-se baixa nos autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.07.004370-0 - MARIA JOSE HENRIQUES DE MELLO (ADV. SP135046 - LUCIANA CRISTINA 

CARLOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da 

parte autora, decorrente da aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês 
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de 

abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 5.898,49 (CINCO MIL 

OITOCENTOS 

E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até janeiro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004609-8 - FABIANA GHANTOUS (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora, 

decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 6.495,57 (SEIS MIL 
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QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , o qual totaliza até 

janeiro de 

2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003320-5 - MARIA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS em que se pretende a concessão de benefício assistencial por 

invalidez. 

Em razão do falecimento da parte autora, foi determinada a intimação de sua patrona a fim de que se 

manifestasse acerca 

de interesse no prosseguimento da ação e eventual habilitação de herdeiros, sendo requerido pela mesma a 

desistência do 

processo. 

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

IX, do Código 

de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.07.001229-5 - OSVALDO SECATO (ADV. SP135046 - LUCIANA CRISTINA CARLOS) ; IDANILDA 

DE FATIMA 

SILVA SECATO(ADV. SP135046-LUCIANA CRISTINA CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551- 

MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o 

pedido, para 

condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da 

aplicação do 

índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.123,00 (DOIS MIL 

CENTO E 

VINTE E TRêS REAIS) , o qual totaliza até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 

do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.002623-7 - WILSON ANTUNES DA SILVA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, etc. 
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Trata-se de ação proposta em face do INSS em que se pretende a concessão/restabelecimento de benefício por 

incapacidade. 

Em petição anexada aos autos, a parte autora requer a desistência da ação. 

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

SEU 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, asseverando que, deixo de aplicar o 

§ 4º do 

artigo em referência, com amparo no Enunciado nº 1 das Turmas Recursais de São Paulo. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002139-9 - ANTENOR CERCAL ZICKERT (ADV. SP172444 - CARLA REGINA CORSI IESSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade 

da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que 

deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.031,33 (UM MIL TRINTA 

E UM 

REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , o qual totaliza até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, 

ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de 

forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações 

como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da 

celeridade, que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz 

no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos 
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do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 

do mesmo Código. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 23, de 11 de setembro de 2008. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

RESOLVE: 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) JEF 

CIVEL DE BOTUCATU, como segue: 

 

2237 WOLMAR DE MOURA APPEL 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4979 EVERSON DA SILVA MARCOLINO 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 13/05/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

4987 LUIS CESAR THADEI DONATO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

5086 LETICIA MALINI RIBEIRO UNDICIATTI 

1a.Parcela: 11/01/2010 a 25/01/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 26/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5088 LUCIANO TRAVASIO 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 21/01/2010 

2a.Parcela: 05/07/2010 a 19/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5092 ELIANE TEREZINHA BALLESTERO 

1a.Parcela: 02/02/2010 a 21/02/2010 

2a.Parcela: 13/10/2010 a 22/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5093 LUCILENE DE FATIMA EGGERT 

1a.Parcela: 01/03/2010 a 15/03/2010 
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2a.Parcela: 01/10/2010 a 15/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5094 SELMA GOMES DA ROCHA 

1a.Parcela: 03/11/2009 a 13/11/2009 

2a.Parcela: 02/03/2010 a 20/03/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5150 DOUGLAS APARECIDO BERTOLLONE KUCKO 

1a.Parcela: 08/03/2010 a 17/03/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 21/07/2010 

3a.Parcela: 08/11/2010 a 17/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5199 MARIA LUISA EICHEMBERG FERNANDES 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 20/10/2009 a 29/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5234 JOAO CARLOS DO CARMO 

1a.Parcela: 01/02/2010 a 15/02/2010 

2a.Parcela: 05/07/2010 a 19/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5292 GIDEONI HERNANDES 

1a.Parcela: 24/03/2009 a 07/04/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5723 ERIKA REGINA SPADOTTO DONATO 

1a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

2a.Parcela: 07/01/2010 a 16/01/2010 

3a.Parcela: 12/07/2010 a 21/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

6061 RUBENS VALADARES 

1a.Parcela: 24/03/2009 a 07/04/2009 

2a.Parcela: 04/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

6078 WALTER NAPOLITANO FILHO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 29/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Botucatu, 11 de setembro de 2008. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000204 

 

((TEXTOQASUB)) 2006.63.07.004572-7 - JOAO PAULO ALVES E OUTRO (ADV. SP038966 - VIRGILIO 

FELIPE); MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS(ADV. SP038966-VIRGILIO FELIPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) ; EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV. ) : "Em razão de 

minha 

designação para atuar na Turma Nacional de Uniformização em Brasília-DF, redesigno audiência de 

conhecimento de 

sentença para o dia 25/06/2009 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004912-9 - ORLANDO APARECIDO EUGENIO (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

para o dia 12/09/2008 às 14:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004939-7 - APARECIDO DA SILVEIRA (ADV. SP079374B - BERENICE PEREIRA 

BALSALOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem para 

reconsiderar a data de 

audiência de instrução e julgamento indicada na DECISÃO Nr: 6307007298/2008. Em razão de minha 

designação para 

atuar na Turma Nacional de Uniformização em Brasília-DF, redesigno audiência de conhecimento de sentença 

para o dia 

18/09/2008 às 15:00 horas.Int." 

 

2007.63.07.004947-6 - MARIA ELIZABETH BRESSAN PEREZ (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA 

SPAULONCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em razão de minha designação para 

atuar na 

Turma Nacional de Uniformização em Brasília-DF, redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 

25/06/2009 às 11:00 horas.Int." 

 

2007.63.07.004959-2 - LUZIA MONAU DA SILVEIRA (ADV. SP079374B - BERENICE PEREIRA 

BALSALOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem para 

reconsiderar a data de 

audiência de instrução e julgamento indicada na DECISÃO Nr: 6307007297/2008. Em razão de minha 

designação para 

atuar na Turma Nacional de Uniformização em Brasília-DF, redesigno audiência de conhecimento de sentença 

para o dia 

18/09/2008 às 14:30 horas. Int." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000205 
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA 

  

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. (...) Intime-se a parte 

contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 
2007.63.07.001084-5 MARIA APARECIDA VALADARES CAMILO ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA-

SP089756 
2007.63.07.002006-1 MARIA DE SOUZA FRANCO RAFAEL SOUFEN TRAVAIN-SP161472 
2007.63.07.003385-7 MARIA APARECIDA GUIMARAES DA COSTA SANDRO ROGERIO SANCHES-SP144037 
2007.63.07.003396-1 MATEUS HENRIQUE DA SILVA SOUZA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744 
2007.63.07.003486-2 BENEDITO DE TOLEDO MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327 
2007.63.07.003494-1 ANTONIO POIANO EDSON LUIZ GOZO-SP103139 
2007.63.07.003822-3 GERALDO ANICETE DE DEUS LIMA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744 
2007.63.07.004113-1 ANA RITA DA SILVA ANSELMO EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-SP215451 
2007.63.07.004144-1 MARIA GERALDA ALVES DOS SANTOS SANDRO ROGERIO SANCHES-SP144037 
2007.63.07.004147-7 LUIZ RAMOS ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA-

SP089756 
2007.63.07.004330-9 CARMELITA DE OLIVEIRA RIBAS CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911 
2007.63.07.004440-5 MARIA JOSE BONIFACIO DE REZENDE EVA TERESINHA SANCHES-SP107813 
2007.63.07.004574-4 ALICIO GODOY LUIZ FREIRE FILHO-SP067259 
2007.63.07.004786-8 ANTONIO LORENCON SOBRINHO CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911 
2007.63.07.004823-0 BENEDITO BUENO ODENEY KLEFENS-SP021350 
2007.63.07.004832-0 ANAZILIA ROSA DE JESUS SOUZA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744 
2007.63.07.004835-6 REGINALDO GOMES ODENEY KLEFENS-SP021350 
2007.63.07.004895-2 TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA SOUZA JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS-SP170553 
2007.63.07.005023-5 JOABE AUGUSTO ALMEIDA DOS SANTOS ANDRE TAKASHI ONO-SP229744 
2008.63.07.000141-1 IVONE FERRAZ DA SILVA SABRINA DELAQUA PENA MORAES-SP198579 
2008.63.07.000363-8 DANILO DE MORAIS CARLA APARECIDA ARANHA-SP164375 
2008.63.07.000364-0 APARECIDA RUIZ CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911 
2008.63.07.000365-1 MARIA FAINA CARLOS EDUARDO COLENCI-SP119682 
2008.63.07.000494-1 MARIA DA PENHA SOARES DA SILVA THAIS DE OLIVEIRA NONO-SP206284 
2008.63.07.000495-3 LUZIA CROTTI PARIZOTTO MONIA ROBERTA SPAULONCI-SP147135 
2008.63.07.000536-2 BENEDITO IGNACIO FILHO JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107 
2008.63.07.000662-7 CINIRA TAVARES MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327 
2008.63.07.000663-9 ELIAS JUVENTINO MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327 
2008.63.07.000810-7 DOUGLAS MENDONCA DE CARVALHO MONIA ROBERTA SPAULONCI-SP147135 
2008.63.07.000871-5 ALINE KELLI MENDES RIBEIRO JULIAM RAFAEL PROTTI-SP253433 
2008.63.07.000927-6 MARIA DOLORES ASTORGA PALACIOS ANDRE TAKASHI ONO-SP229744 
2008.63.07.000999-9 MARIA DE LOURDES MATOSINHO 

SERRANO 
FABIOLA ROMANINI-SP250579 

2008.63.07.001218-4 VANDA RADULSKI DE MORAES ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA-SP172851 
2008.63.07.001549-5 HILDA FELIX DA SILVA FABIO LUIZ DIAS MODESTO-SP176431 
2008.63.07.001688-8 MARGARIDA DA SILVA SALLES ANDRE TAKASHI ONO-SP229744 
2008.63.07.001689-0 LUZIA DIAS DOS SANTOS CARVALHO ANDRE TAKASHI ONO-SP229744 
2008.63.07.001690-6 SEBASTIANA GOMES DA SILVA JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107 
2008.63.07.001691-8 MARIA APARECIDA DOS SANTOS NARCISO ANDRE TAKASHI ONO-SP229744 
2008.63.07.002270-0 DAVINA ROSA FOGAÇA MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000131 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

2007.63.10.019166-6 - EZOPERO CAETANO NETO (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período laborado na lavoura de 

13.08.1959 a 30.09.1973, e 01.10.1974 a 07.11.1978, de 14.11.1979 a 30.08.1980 e de 01.10.1980 a 22.10.1981, a 

converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 10.11.1981 a 06.11.1989 e de 04.12.1989 a 

12.04.1996, a reconhecer e averbar as atividades exercidas como empregado nos períodos constantes em CTPS 

de 

10.10.1973 a 09.12.1973, de 21.12.11973 a 19.09.1974, de 01.09.1980 a 30.09.1980 e de 03.05.2004 a 26.11.2007, 

totalizando, então, a contagem de 41 anos, 02 mês e 05 dias de serviço até 16.12.1998 (E.C. nº 20/1998), 

concedendo, 

por conseguinte, ao autor EZOPERO CAETANO NETO o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição integral 

com DIB em 08.09.2005 (DER) e direito adquirido em 16.12.1998 (E.C. nº20/1998), Renda Mensal Inicial de R$ 

978,26 

(NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) e Renda Mensal Atual apurada 

pela 

Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.107,36 (UM MIL CENTO E SETE REAIS E TRINTA E SEIS 

CENTAVOS) , 

para a competência de agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 36.539,13 (TRINTA E SEIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E TREZE 

CENTAVOS) , 

atualizados para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos 

do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como 

com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

 Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, considerando renúncia do excedente ao teto legal pelo autor, expeça-se requisição de 

pequeno 

valor referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: EZOPERO CAETANO NETO; 

Benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição; 
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RMA: R$ 1.107,36; 

RMI: R$ 978,26; 

DIB: 08.09.2005; 

DIP: 01.09.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.002932-6 - MARIA NEIDE SALVATO GUSTINELI (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE 

GREGOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora MARIA NEIDE SALVATO 

GUSTINELI, o 

benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 14.09.2006 (DER), Renda Mensal Inicial na DIB no 

valor de R$ 

350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) , e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado 

no valor de 

R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , para a competência de agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 10.270,93 (DEZ MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , 

atualizadas 

para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 

64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de 

mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: MARIA NEIDE SALVATO GUSTINELI; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 350,00; 

DIB: 14.09.2006; 

DIP: 01.09.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.002334-8 - ALCIDES DANIEL (ADV. SP265671 - JOSÉ FRANCISCO MOREIRA FABRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer o exercício de atividade rural da falecida no período 

imediatamente anterior à data do óbito e conceder ao autor Alcides Daniel o benefício de pensão por morte em 

razão do 

falecimento de seu cônjuge, Sra. Rosalina Lopes da Silva Daniel, com DIB na data do óbito (07.02.1991) e efeitos 

financeiros a partir da DER (22.10.2007), com Renda Mensal Inicial no valor de Cr$ 15.895,46 (QUINZE MIL, 
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OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO CRUZEIROS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), e Renda Mensal 

Atual no valor 

de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , para a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da DER (22.10.2007), atualizadas para 

julho/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 4.260,24 (QUATRO MIL 

DUZENTOS E 

SESSENTA REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) , os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: Alcides Daniel; 

Benefício: Pensão Por Morte; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: Cr$ 15.895,46; 

DIB: 07.02.1991; 

DIP: 01.08.2008 

 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.002794-9 - MARIA DO CARMO LOTTI MARANGONI (ADV. SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora MARIA DO CARMO LOTTI 

MARANGONI, o 

benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 04.04.2008 (ajuizamento), Renda Mensal Inicial na DIB 

no valor 

de R$ 415.00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste 

Juizado no 

valor de R$ 415.00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 2.092,84 (DOIS MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), 

atualizadas para 

agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento 

n. 64, de 

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de 

mora 

na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição 

qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 
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aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: MARIA DO CARMO LOTTI MARANGONI; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 04.04.2008; 

DIP: 01.09.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2006.63.10.003619-0 - JOSE CARLOS RIBEIRO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e 

ADV. 

SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO (Excluído desde 01/01/2002)) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB: 560.832.500-8, em 

favor da 

parte autora, pelo prazo de 06 (seis) meses, contado da data posterior à cessação do referido benefício, ou seja, 

18/01/2008 até 17/07/2008, totalizando, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, o valor de R$ 12.764,23 

(DOZE 

MIL SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), atualizado para 

agosto/2008, 

(incluído o valor referente ao 13º salário do período de 18/01/2008 a 17/07/2008), os quais integram a presente 

sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ainda, a promover a reabilitação da parte autora. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.017585-5 - NAIR ROMANHOLO (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de 

amparo 

social à pessoa deficiente, com DIB em 11/12/2007 (data do laudo pericial), com Renda Mensal Inicial na DIB no 

valor de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 2138/2380 

R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado 

no valor de 

um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo pericial em 11/12/2007, 

cujo valor, 

apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 3.478,24 (TRêS MIL QUATROCENTOS E 

SETENTA E 

OITO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente 

sentença e 

foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário(a):NAIR ROMANHOLO; 

Benefício: LOAS ao portador de deficiência física; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 11/12/2007; 

DIP: 01/09/2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.003593-0 - ANTONIO LUIZ FERREIRA CARDOSO (ADV. SP085875 - MARINA ELIANA 

LAURINDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o auxílio-doença NB: 518934089-5 e 

convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, a partir da data do primeiro laudo pericial em 11/09/2007, 

com 

Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 1.051,98 (UM MIL CINQüENTA E UM REAIS E NOVENTA E 

OITO 

CENTAVOS) , e com o valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 1.104,57 (UM MIL CENTO E QUATRO 

REAIS E 

CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , para competência de julho/2008, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do primeiro laudo pericial (11/09/2007), 

conforme 

os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 13.756,13 (TREZE MIL SETECENTOS E CINQüENTA E 

SEIS REAIS 

E TREZE CENTAVOS) , atualizada até agosto/2008 (deduzido o valor proporcional recebido do auxílio-doença, 
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NB:518934089-5, referente ao 13º salário do exercício de 2007), os quais integram a presente sentença, 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): ANTÔNIO LUIZ FERREIRA CARDOSO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.104,57; 

RMI: R$ 1.051,98; 

DIB: 11/09/2007; 

DIP: 01/08/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, declaro extinto o processo 

sem 

julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 51, da Lei nº 9099/1995. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.10.001868-7 - DEJAIR DIOGO DE FARIA (ADV. SP258120 - FABIANO DE CAMARGO NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000640-5 - HELENA FURLAN TOZINI (ADV. SP190903 - DANIEL VERALDI GALASSO 

LEANDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015206-5 - JOSE BENEDITO JUNQUE (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001906-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO e 

ADV. 

SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.10.000801-3 - IRINEU APARECIDO MASNELLO (ADV. SP176144 - CÁSSIO HELLMEISTER 

CAPELLARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001848-1 - MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.10.015773-7 - APARECIDO VECCHI (ADV. SP150560E - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000282-5 - SERGIO ANTONIO PEDROSO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016444-4 - AURELINO DUARTE PINHEIRO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.018844-8 - MATOZALEM RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015214-4 - EPAMINONDAS SOUZA DE MORAIS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA 

E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017020-1 - IVANICE MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000772-0 - MARIA NAIR PEREIRA (ADV. SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.004765-1 - SEBASTIANA BATISTA RAMOS (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao exposto, indefiro a petição 

inicial, com fulcro 

no inciso I, do parágrafo único do art. 295, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.004667-8 - ISAURA CORTE ZANARDI (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença NB: 300.228.428-0 e 

convertê-lo 

em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, a partir da data do laudo pericial em 18/12/2007, com 

Renda 

Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 640,07 (SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E SETE CENTAVOS), e 

com o valor da 

Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 672,07 (SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS), 

para 

competência de julho/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (18/12/2007), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 5.521,88 (CINCO MIL QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS 

E OITENTA 

E OITO CENTAVOS), atualizada até agosto/2008 (deduzido o valor recebido proporcionalmente do auxílio-

doença, 

NB:300.228.428-0, referente ao 13º salário do exercício de 2007), os quais integram a presente sentença, 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, 
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bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): ISAURA CORTE ZANARDI; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 672,07; 

RMI: R$ 640,07; 

DIB: 18/12/2007; 

DIP: 01/02/2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002171-6 - JOSE DA COSTA SOBRINHO (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período laborado 

na 

lavoura de 01.01.1980 a 30.05.1995. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.005835-1 - CATARINA SANCHES FLORES MARTINS (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA 

MARCURA 

LEITAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o 

processo sem 

julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

Cancelo a designação do exame pericial agendado para 10/09/2008. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.10.002629-1 - ELZA GOMES DE OLIVEIRA NICOLAU (ADV. SP091610 - MARILISA DREM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter o auxílio-doença NB: 128272100-0 em aposentadoria por 

invalidez 

à parte autora, a partir da data do laudo pericial em 08/02/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de 
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R$ 599,56 

(QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , e com o valor da Renda 

Mensal 

Atual (RMA) de R$ 629,53 (SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) , 

para 

competência de julho/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (08/02/2008), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 338,78 (TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SETENTA 

E OITO 

CENTAVOS) , atualizada até julho/2008 (deduzidos os valores recebidos no período de 08/02/2008 a 31/07/2008 

referentes ao auxílio-doença NB: 128272100-0), os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com 

os 

termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): ELZA GOMES DE OLIVEIRA NICOLAU; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 629,53; 

RMI: R$ 599,56; 

DIB: 08/02/2008; 

DIP: 01/08/2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.018511-3 - JOVENTINO PEREIRA LIMA (ADV. SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

sem julgamento 

de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.10.003974-5 - CLEUSA MENEZES RODRIGUES (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE 

QUEIROZ E 
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OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005108-3 - ANTONIO VANDERLAN SANTOS (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004339-6 - BENEDITA VAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005335-3 - MARIA APARECIDA MARTINS DA SILVA (ADV. SP049770 - VANDERLEI 

PINHEIRO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.006072-2 - DILSON ANTONIO MAZZI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.008251-4 - FRANCISCO ANTONIO FONSECA (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.001961-8 - MARIA APPARECIDA SANDALO GUSTINELLI (ADV. SP168834 - GLAUCE 

VIVIANE GREGOLIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora o 

benefício de 

amparo social à pessoa idosa, com DIB em 17/05/2008 (data do laudo sócio-econômico), com Renda Mensal 

Inicial (RMI) 

na DIB no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada 

pela 

Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) 

para a 

competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

17/05/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.053,63 (UM MIL CINQüENTA E 

TRêS 

REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente 

sentença e 

foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Dados para implantação: 

Beneficiário (a): MARIA APPARECIDA SANDALO GUSTINELLI; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 17/05/2008; 

DIP: 01/08/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.018461-3 - LUCINDA MARIANO MONTEIRO (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora LUCINDA MARIANO MONTEIRO a 

aposentadoria por 

idade, com DIB em 31/03/2005 (DER) com Renda Mensal Inicial no valor de R$ 260,00 (DUZENTOS E 

SESSENTA 

REAIS) - elevado artificialmente para um salário mínimo e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste 

Juizado no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da DER (31/03/2005), cujo valor, apurado 

pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 17.468,20 (DEZESSETE MIL QUATROCENTOS E 

SESSENTA E 

OITO REAIS E VINTE CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e 

foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 

do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir 

da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

 Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiária: LUCINDA MARIANO MONTEIRO; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 260,00; 

DIB: 31.03.2005; 

DIP: 01.08.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002655-6 - MARIA MADALENA CASSOLA MARTINELLI (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 02 de setembro de 

2008, às 14 

horas e 30 minutos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.004615-4 - ALIPIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor ALIPIO ALVES DOS SANTOS o benefício de 

pensão por 

morte, em razão do falecimento de sua companheira Nicota Braga da Silva, observando o artigo 76 da Lei nº 

8.213/1991, 

com DIB na data do óbito (23.10.2005), efeitos financeiros a partir da DER (04.05.2006), Renda Mensal Inicial 

apurada na 

DIB no valor de R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste 

Juizado no valor 

de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a competência de agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir a partir da DER (04.05.2006), apurado pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 12.041,47 (DOZE MIL QUARENTA E UM REAIS E 

QUARENTA E 

SETE CENTAVOS), atualizada para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de 

acordo 

com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da 

Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a concessão do benefício aqui 

concedido para 

a autora. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 09.09.2008, às 16 horas 

e 15 

minutos. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: ALIPIO ALVES DOS SANTOS; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 300,00; 

DIB: 23.10.2005; 

DIP: 01.09.2008 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002632-5 - ANTONIA DE OLIVEIRA ARAGAO (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora ANTONIA DE 

OLIVEIRA 
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ARAGÃO, o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB na DER (23.01.2007), Renda Mensal Inicial 

no valor de 

R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste 

Juizado no valor 

de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , para a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 7.980,85 (SETE MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) , 

atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos 

do 

Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como 

com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: Antonia de Oliveira Aragão; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 350,00; 

DIB: 23.01.2007; 

DIP: 01.08.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.002998-3 - IRACEMA MARIA TEIXEIRA MARTINS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora 

o 

benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 03/06/2008 (data do laudo sócio-econômico), com Renda 

Mensal Inicial (RMI) na DIB no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal 

Atual (RMA) 

apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS) 

para a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

03/06/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 818,64 (OITOCENTOS E 

DEZOITO REAIS E 

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e 

foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 
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citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): IRACEMA MARIA TEIXEIRA MARTINS; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 03/06/2008; 

DIP: 01/08/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002577-1 - ANTONIO LOURIVAL MANFRINATO (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer, averbar e converter os períodos 

urbanos 

laborados sob condições especiais de 12.05.1981 a 13.01.1982, de 16.04.1982 a 11.12.1982, de 02.05.1983 a 

13.12.1985, de 01.07.1986 a 06.07.1991, de 01.08.1991 a 19.09.1991, de 01.02.1992 a 16.08.1992 e de 01.11.1992 a 

28.04.1995, a reconhecer e averbar a atividade urbana exercida nos períodos constantes em CTPS de 29.04.1995 

a 

26.05.1995, de 18.03.1996 a 29.03.1996 e de 23.04.1996 a 25.03.2008, e a reconhecer e averbar o período de 

01.12.1985 a 30.06.1986, recolhidos mediante carnês, e preenchidos os requisitos legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.017666-5 - JULIO ALFREDO APOLINARIO (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, Julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a parte autora a aposentadoria por idade, com DIB em 13.10.2003 

(DER), 

com Renda Mensal Inicial no valor de R$ 249,06 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E SEIS 

CENTAVOS) e 

Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE 

REAIS), para a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, até a DER (13/10/2003), cujo valor, apurado pela 
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Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 2.660,88 (DOIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS), para a competência de agosto/2008 (descontados os valores recebidos no 

período de 

21/01/2004 a 31/07/2008, referentes ao benefício assistencial, NB: 131.523.502-9) os quais integram a presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) 

ao ano, 

a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido, devendo ser cessados os benefícios incompatíveis. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário: JULIO ALFREDO APOLINÁRIO; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 249,06; 

DIB: 13.10.2003; 

DIP: 01.08.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.013085-9 - CLEIDE RODRIGUES ROCHA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do laudo pericial em 08/01/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 

416,04 

(QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS), e com o valor da Renda Mensal Atual 

(RMA) de R$ 

421,03 (QUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS E TRêS CENTAVOS), para competência de julho/2008, 

conforme 

apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (08/01/2008), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 3.031,59 (TRêS MIL TRINTA E UM REAIS E CINQüENTA E 

NOVE 

CENTAVOS), atualizada até agosto/2008, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os 

termos do 

Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de 

mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 
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concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário: CLEIDE RODRIGUES ROCHA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 421,03; 

RMI: R$ 416,04; 

DIB: 08/01/2008; 

DIP: 01/08/2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.012985-7 - JOAO PAULO CARDOSO DE BRITO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA 

E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença 

NB: 

136.905.473-1 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, a partir da data do laudo 

pericial em 

04/12/2007, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 521,40 (QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS), e Renda Mensal Atual (RMA) na quantia de R$ 547,47 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E 

SETE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), para a competência de agosto/2008, conforme apurado 

pela 

Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (04/12/2007), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 1.092,25 (UM MIL NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E 

CINCO 

CENTAVOS), atualizada até agosto/2008, (deduzidos os valores recebidos no período de 04/12/2007 a 01/05/2008 

referentes ao auxílio-doença NB: 136.905.473-1 e de 05/06/2008 a 31/08/2008 do auxílio-doença NB: 530.621.739-

3), 

os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª 

Região 

e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por 

cento) ao 

ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Dados para implantação: 

 

Beneficiário(a): JOÃO PAULO CARDOSO DE BRITO; 

Benefício: Aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 547,47; 

RMI: R$ 521,40; 

DIB: 04/12/2007; 

DIP: 01/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.012760-5 - WILSON DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO 

BUZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença NB: 560192051-2 e 

convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, a partir da data do laudo pericial em 20/11/2007, com 

Renda Mensal 

Inicial (RMI) no valor de R$ 396,57 (TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E SETE 

CENTAVOS) , e 

com o valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 416,39 (QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E 

TRINTA E NOVE 

CENTAVOS) , para competência de abril/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (20/11/2007), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 2.224,01 (DOIS MIL DUZENTOS E VINTE E QUATRO 

REAIS E UM 

CENTAVO) , atualizada até maio/2008 (deduzido os valores recebidos no período de 01/04/2008 a 30/04/2008, 

referentes ao benefício nº 528029951-7), os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os 

termos do 

Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de 

mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): WILSON DE SOUZA CARVALHO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 416,39; 

RMI: R$ 396,57; 

DIB: 20/11/2007; 

DIP: 01/05/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2005.63.10.008299-6 - REGINA DA SILVA LEITE (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 09.09.2008, às 14 horas 

e 30 

minutos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002716-0 - JOCELINO BALDINO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de amparo 

social à 

pessoa idosa, com DIB em 11/06/2008 (data do laudo sócio-econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) na DIB 

no valor 

de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria 

deste Juizado 

no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de 

agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

11/06/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.120,19 (UM MIL CENTO E 

VINTE REAIS 

E DEZENOVE CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): JOCELINO BALDINO; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 11/06/2008; 

DIP: 01/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro a petição inicial, 

com fulcro no 

inciso I do parágrafo único do artigo 295, do Código de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO 

SEM A 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.005293-2 - MERCIANE DE FATIMA DELPRAT (ADV. SP245699 - MICHELI DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2006.63.10.006102-0 - MANOEL CABRAL NETO (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005794-2 - APPARECIDA SASS DE CAMARGO (ADV. SP255719 - EDUARDO ANDRADE 

DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.002989-2 - HYGINO VALENCIO FILHO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de amparo social à pessoa idosa, 

com 

DIB em 07/06/2008 (data do laudo sócio-econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) na DIB no valor de R$ 

415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado 

no valor de 

um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a competência de agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

07/06/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.176,92 (UM MIL CENTO E 

SETENTA E 

SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente 

sentença e 

foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): HIGYNO VALENCIO FILHO; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 
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RMI: R$ 415,00; 

DIB: 07/06/2008; 

DIP: 01/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.015905-9 - ANTONIO ROMA FERRAZIN (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

por 

invalidez, a partir da data do laudo pericial em 29/11/2007, com Renda Mensal Inicial de R$ 388,27 

(TREZENTOS E 

OITENTA E OITO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) e valor da Renda Mensal Atual de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , para competência de julho/2008, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no 

valor de 

R$ 3.561,02 (TRêS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS) , atualizada até 

agosto/2008, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho 

da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário: ANTÔNIO ROMA FERRAZIN; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 388,27; 

DIB: 29/11/2007; 

DIP: 01/08/2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.003081-0 - DANIEL HENRIQUE CAMARGO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI 

GRACIANO) ; 

RAPHAEL HENRIQUE CAMARGO(ADV. SP257674-JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS a conceder ao autor DANIEL HENRIQUE CAMARGO, representado por seu genitor, o 

Sr. Raphael 

Henrique Camargo, o benefício de pensão por morte em razão do falecimento de sua mãe Camila Tatiane Silva, 

observando o artigo 76 da Lei nº. 8.213/91, com DIB na data do óbito (05.03.2006), Renda Mensal Inicial 

apurada no 

valor de R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no 

valor de R$ 

415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a competência de agosto/2008. 
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Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir do óbito (05.03.2006), observando a alínea 

b, inciso 

I do art. 105 do Decreto 3.048/99, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 

12.943,94 

(DOZE MIL NOVECENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), 

atualizada para 

agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento 

n. 64 de 

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como, juros de 

mora na 

base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição 

qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado expeça-se requisição de pequeno valor referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 18.09.2008 às 16 horas. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: DANIEL HENRIQUE CAMARGO, representado por seu genitor, Sr. Raphael Henrique 

Camargo; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 300,00; 

DIB: 05.03.2006; 

DIP: 01.09.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.017758-0 - DIRCEU PALMA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o 

Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a converter o auxílio-doença NB: 521614603-9 em aposentadoria por invalidez à parte 

autora, a 

partir da data do laudo pericial em 17/12/2007, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 566,14 

(QUINHENTOS E 

SESSENTA E SEIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , e com o valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 

587,65 

(QUINHENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , para competência de 

julho/2008, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (17/12/2007), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 1.085,05 (UM MIL OITENTA E CINCO REAIS E CINCO 

CENTAVOS) , 

atualizada até agosto/2008 (deduzidos os valores recebidos no período de 07/12/2007 a 13/04/2008 referentes ao 

benefício NB: 521614603-9 e de 09/05/2008 a 12/07/2008, do benefício NB:529955284-6), os quais integram a 

presente 

sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 
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vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): DIRCEU PALMA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 587,65; 

RMI: R$ 566,14; 

DIB: 17/12/2007; 

DIP: 01/08/2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.003009-2 - EMILIA SEVILHA CASTRO MOLINA (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA 

DANTAS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora o benefício de amparo social à pessoa 

idosa, 

com DIB em 10/06/2008 (data do laudo sócio-econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) na DIB no valor de 

R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado 

no valor de 

um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

10/06/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.134,37 (UM MIL CENTO E 

TRINTA E 

QUATRO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente 

sentença 

e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Dados para implantação: 

Beneficiária: EMILIA SERVILHA CASTRO MOLINA; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 10/06/2008; 

DIP: 01/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002894-2 - NATALINA DE BRITO OLIVEIRA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.002686-6 - ENEDIR MOSNA (ADV. SP237214 - FRANCIANE NUNES DO AMARAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos laborados na lavoura 

de 

01.01.1970 a 31.12.1977 e de 01.01.1979 a 31.12.1982, a converter os períodos urbanos laborados sob condições 

especiais de 25.05.1984 a 23.10.1984, de 10.05.1985 a 17.11.1985, de 21.11.1985 a 30.08.1989 e de 02.01.1995 a 

28.04.1995, e preenchidos os requisitos legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.002798-6 - MARIA MERCEDES FARIAS (ADV. SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Do exposto, julgo IMPROCEDENTE os pedidos. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 
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Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.002575-8 - MERCIA LEITE DE ARAUJO (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002796-2 - VERA LUCIA REMUALDO SASS (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R 

BATISTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.10.015649-6 - SEBASTIAO RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter o auxílio-doença NB: 300.133.410-1, em 

aposentadoria 

por invalidez à parte autora, a partir da data do laudo pericial (08/02/2008), com Renda Mensal Inicial (RMI) no 

valor de R 

$ 1.346,94 (UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), e 

com o valor 

da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 1.414,28 (UM MIL QUATROCENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE 

E OITO 

CENTAVOS), para competência de julho/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (08/02/2008), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 773,03 (SETECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E TRêS 

CENTAVOS), atualizada até agosto/2008 (deduzidos os valores recebidos no período de 08/02/2008 a 31/07/2008 

referentes ao auxílio-doença NB:300.133.410-1), os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo 

com os 

termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): SEBASTIÃO RIBEIRO DE ARAUJO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.414,28; 

RMI: R$ 1.346,94; 

DIB: 08/02/2008; 

DIP: 01/08/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002576-0 - CARLOS ROBERTO DIAS (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar como tempo de serviço rural 

o período 

de 01.01.1985 a 31.12.1987, a reconhecer e averbar os períodos comuns de 08.01.1974 a 13.09.1975, de 15.01.1976 

a 

31.03.1981, de 04.01.1988 a 04.03.1988, de 05.03.1988 a 30.06.1988, de 12.05.1994 a 16.08.1994, de 02.05.1995 a 

27.06.2000, de 02.01.2001 a 12.06.2002 e de 02.01.2003 a 15.03.2008, constantes na CTPS, e a reconhecer e 

converter 

os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 01.06.1981 a 01.07.1981, de 01.11.1981 a 12.08.1984, de 

01.07.1988 a 24.09.1992 e de 13.11.1992 a 28.05.1993, e preenchidos os requisitos legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.012751-4 - NILSON DE SOUZA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter o auxílio-doença NB: 560.820.862-1 em 

aposentadoria 

por invalidez à parte autora, a partir da data do laudo pericial em 13/11/2007, com Renda Mensal Inicial (RMI) 

no valor de 

R$ 885,17 (OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), e com o valor da 

Renda Mensal 

Atual (RMA) de R$ 913,40 (NOVECENTOS E TREZE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), para competência 

de 

julho/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (13/11/2007), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 787,17 (SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 

DEZESSETE 

CENTAVOS), atualizada até agosto/2008 (deduzidos os valores recebidos no período de 13/11/2007 a 31/07/2008 

referentes ao auxílio-doença NB: 560.820.862-1), os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo 

com os 

termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 
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Beneficiário (a): NILSON DE SOUZA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 913,40; 

RMI: R$ 885,17; 

DIB: 13/11/2007; 

DIP: 01/08/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002581-3 - THEREZINHA DE SOUSA DOS SANTOS (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA 

TAVORA 

MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora THEREZINHA SOUSA 

DOS 

SANTOS o benefício de auxílio-reclusão em razão do recolhimento à prisão de seu cônjuge José dos Santod, 

observado o 

artigo 76 da Lei nº 8.213/91, com DIB na data da reclusão (21.12.2004), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 

1.220,78 

(UM MIL DUZENTOS E VINTE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) e Renda Mensal Atual apurada 

pela 

Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.498,60 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS 

E 

SESSENTA CENTAVOS) , para a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER (28.02.2008), cujo valor, apurado 

pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 8.000,30 (OITO MIL REAIS E TRINTA CENTAVOS) , 

atualizadas 

para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 

64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de 

mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: Therezinha Sousa dos Santos; 

Benefício: Auxílio-reclusão; 

RMA: R$ 1.498,60; 

RMI: R$ 1.220,78; 

DIB: 21.12.2004; 

DIP: 01.08.208. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.002895-4 - ERNESTO DONIZETE ESCATOLON (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 11 de setembro de 

2008, às 14 

horas e 30 minutos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.004612-9 - ANTONIO FRANCO GOMES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar como tempo de serviço rural 

o período 

de 01.10.1981 a 30.01.1993, constantes na CTPS do autor, e, considerar para efeitos de carência o período de 

06.10.1988 a 30.01.1993, e preenchidos os requisitos legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 11 de setembro de 

2008, às 16 

horas e 15 minutos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.004306-9 - GILDO RAMPO (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora, GILDO RAMPO, o benefício de 

aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do laudo pericial em 17/10/2007, com Renda Mensal Inicial de R$ 1.186,83 (UM MIL 

CENTO E 

OITENTA E SEIS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) e valor da Renda Mensal Atual de R$ 1.221,60 

(UM MIL 

DUZENTOS E VINTE E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS), para competência de agosto/2008, conforme 

apurado 

pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir da data do laudo pericial em 

17/10/2007, 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 12.453,57 (DOZE MIL QUATROCENTOS E 

CINQüENTA E 

TRêS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), atualizada até agosto/2008, os quais integram a presente 

sentença, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho 

da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 
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Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário: GILDO RAMPO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.221,60; 

RMI: R$ 1.186,83; 

DIB: 17/10/2007; 

DIP: 01/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

2007.63.10.019152-6 - ANGELA NERES (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003012-2 - RUTE MARTINS DE SOUSA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002198-4 - CLEUSA DOMINGOS DA SILVA DAZZI (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002996-0 - MARCIA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013546-8 - ADALBERTO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA 

E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001036-6 - LUCIA ANTUNES ROSSAFA SADOCO (ADV. SP057351 - AILTON GONCALVES 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002087-6 - RUBENS APARECIDO CORREIA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002706-8 - JOSE DOS SANTOS FILHO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.019153-8 - MARLUCIA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003224-6 - CRISTINA DE CARVALHO DA SILVA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017215-5 - SIMONE TAMEGA (ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.10.016709-3 - MARIA IZABEL ESGARAVATO DA COSTA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA 

LISBOA CASTRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017477-2 - CLEIDE ANTONIO DE SOUZA MODESTO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA 

LISBOA CASTRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016708-1 - MARIA APARECIDA BARBOSA MENDES CENEDEZE (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016805-0 - MARTA MARIA DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003159-0 - ADEILTON GONCALVES DA SILVA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003158-8 - AURINO FERREIRA DE MATOS (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015784-1 - EDNA APARECIDA SANTOS SA TELES (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE 

PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002936-3 - EDSON CARLOS TIBURCIO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017200-3 - CLEIDE PAZELI RODRIGUES AVELINO (ADV. SP218058 - ALCILANE 

APARECIDA DE FÁTIMA 

RAMOS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.002620-5 - JOSE PEREIRA BISPO (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001338-0 - MARGARIDA DE FATIMA LIMA DELANEZA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002229-0 - MARIA DE LURDES FELIPE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016781-0 - SOLANGE ARRUDA DE OLIVEIRA (ADV. SP107395 - PAULO SERGIO PASQUINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016746-9 - MARIA DE FATIMA TONIN RAIMUNDO (ADV. SP142151 - ANA FLAVIA 

RAMAZOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002846-2 - VANILDE DUTRA (ADV. SP107687 - ARIANE CRISTINA BARBEIRO MINUTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002612-0 - JOVAIR DE FREITAS BONIFACIO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.10.003020-1 - ANTONIO ARI DE MELO (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE 

ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002978-8 - OSMAR MASCARENHAS DA CRUZ (ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO 

MARTINHAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003146-1 - GILBERTO GOMES DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.019146-0 - ELIAZAR NUNES GOMES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000048-8 - MIRIAM CLIMACO DOS SANTOS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013574-2 - CLAUDIO TOBIAS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002994-6 - RITA CELIA ROSA ALMEIDA SILVA (ADV. SP141437 - CLEIDE COLETTI 

MILANEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017559-4 - ISABEL LASCOVICH (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002937-5 - MARIA ELIZETE COVOLAM (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000927-3 - LEOMAR LOURENCO DOS SANTOS (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001097-4 - CRISTIANE GONCALVES CRUZEIRO (ADV. SP258178 - EDUARDO BONFIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000917-0 - JEFFERSON RODRIGO ALVES DE AQUINO (ADV. SP117557 - RENATA 

BORSONELLO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.013787-8 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.10.013981-4 - IRANI LOPES DA ROCHA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013304-6 - EDEOMAL FELIPPE RIBEIRO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.011893-8 - GILBERTO APARECIDO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013586-9 - IDALINA PREVIATO ZANARDI (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.012970-5 - JOSEFINA ANDREOLLA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.012823-3 - NAIR CAMPANHOL JERONYMO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013814-7 - LIDIA BONAGUGLIO PATRELLO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.005042-6 - ANTONIO RODRIGUES DOURADO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014008-7 - JURANDY MASCARENHAS BASTOS (ADV. SP247188 - HELOISA DE CASSIA 

MACHADO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.012795-2 - NEUZA PRATTA LUIZ (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013990-5 - MARIA APARECIDA ANTONIO TEIXEIRA (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA 

CIOLDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013776-3 - MARIA JOSE BARBOSA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013817-2 - ELIADE VIEIRA DE ARAUJO (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013779-9 - IRIA CAMILLO MOLINA (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013831-7 - JACI GRANJA DE ARAÚJO (ADV. SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016178-9 - NEYDE DE ALMEIDA QUIRINO (ADV. SP238084 - GILSON LUIS BERGAMINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2008.63.10.000837-2 - ROSANA MERAZZI (ADV. SP215637 - LEANDRA DOS SANTOS BERTOLINI DA 

SILVA e ADV. 

SP144960B - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). Do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

2007.63.10.017677-0 - LUZIA DAS DORES ZAGATTI DA CUNHA (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por idade, com 

DIB em 

23/10/2007 (data do ajuizamento da ação) com Renda Mensal Inicial no valor de R$ 843,84 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRêS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) e Renda Mensal Atual apurada pela 

Contadoria deste 

Juizado no valor de R$ 868,56 (OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E SEIS 

CENTAVOS), para a 

competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, atualizadas para agosto/2008, a partir da data do 

ajuizamento da ação (23/10/2007), cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 

8.785,83 

(OITO MIL SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), os quais 

integram a presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) 

ao ano, 

a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

 Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiária: LUZIA DAS DORES ZAGATTI DA CUNHA; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 868,56; 

RMI: R$ 843,84; 

DIB: 23/10/2007; 

DIP: 01/08/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.001126-7 - JOSE DA SILVA VIANA (ADV. SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X 

INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 2166/2380 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em homenagem ao princípio da autonomia 

da 

vontade, em respeito à essencialidade da função do advogado e tendo em vista a superveniente alteração do 

pressuposto 

processual referente a capacidade postulatória, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, com 

fundamento no inciso IV, do artigo 267, todos do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.10.009935-6 - ADELIA DONIZETE ROSSI (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA 

MENEGAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio- 

doença, em favor da parte autora, até o prazo de 2 (dois) anos, contados da data do laudo pericial em 16/02/2007, 

com o 

valor da renda mensal de (RMA) R$ 658,41 (SEISCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E QUARENTA E 

UM 

CENTAVOS) para competência de agosto de 2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas a partir da data do laudo, no valor de R$ 

14.196,70 

(QUATORZE MIL CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS) , atualizadas para agosto 

de 2008, 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com 

os termos 

do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se 

a prescrição qüinqüenal. 

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ainda, a promover a reabilitação da parte autora. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda ao restabelecimento do benefício NB: 

560016083-2. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Dados para implantação: 

DIP: 01/09/2008; 

Beneficiário: ADÉLIA DONIZETE ROSSI; 

Benefício: auxílio-doença; 

RMA: R$ 658,41 para competência 08/2008; 

RMI: R$ 607,03; 

DIB: 16/02/2007. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002800-0 - IVANI DE SOUZA (ADV. SP216727 - DAVID CASSIANO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS a conceder à autora IVANI DE SOUZA o benefício de pensão por morte, em razão do 

falecimento de 

seu companheiro José Carlos Caetano de Paiva, observando o artigo 76 da Lei nº 8.213/1991, com DIB na data 

do óbito 
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(15.02.1998), efeitos financeiros a partir da data do ajuizamento da ação (22.04.2008), Renda Mensal Inicial 

apurada na 

DIB (15.02.1998) no valor de R$ 255,94 (DUZENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E 

QUATRO 

CENTAVOS) (cota de 1/3), e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 

1.532,35 (UM 

MIL QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) (cota de 100%), para a 

competência de 

agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, apuradas pela Contadoria deste Juizado, que 

perfazem o 

montante de R$ 22.037,71 (VINTE E DOIS MIL TRINTA E SETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) até 

o 

ajuizamento da ação (22.04.2008), e de R$ 6.760,52 (SEIS MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS E 

CINQüENTA E 

DOIS CENTAVOS) a partir do ajuizamento, atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente 

sentença e foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a concessão do benefício aqui 

concedido para 

a autora. 

 

Com o trânsito em julgado, considerando renúncia do excedente ao teto legal pelo autor, expeça-se requisição de 

pequeno 

valor referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: IVANI DE SOUZA; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 1.532,35 (cota de 100%); 

RMI: R$ 255,94 (cota de 1/3); 

DIB: 15.02.1998; 

DIP: 01.09.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.002578-3 - ANTONIO CARLOS ZOPI (ADV. SP112691 - LINDOMAR SACHETTO CORREA 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período laborado 

na 

lavoura em regime de economia familiar de 01.01.1985 a 24.07.1991. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Saem intimados os presentes. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.018047-4 - ESTRELA DOS ANJOS AFONSA DIZ VINHAS (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora, ESTRELA DOS ANJOS 

AFONSA DIZ 

VINHAS, a aposentadoria por idade, com DIB em 07/11/2007 (data do ajuizamento da ação) com Renda Mensal 

Inicial no 

valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) - elevado artificialmente para um salário mínimo, e 

Renda Mensal 

Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), 

para a 

competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir do ajuizamento (07/11/2007), cujo valor, 

apurado 

pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 3.838,14 (TRêS MIL OITOCENTOS E TRINTA E 

OITO REAIS E 

QUATORZE CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

 Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiária: ESTRELA DOS ANJOS AFONSA DIZ VINHAS; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 07.11.2007; 

DIP: 01.08.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.004589-7 - JOSE HERCILIO HUPPERT (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, HOMOLOGO-O por sentença, para que 

surta seus jurídicos 

e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do 

Código de 

Processo Civil. 

                                                          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.10.005486-5 - ELVESTO GOMES DA COSTA (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, HOMOLOGO-O por sentença, para que 
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surta seus jurídicos 

e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do 

Código de 

Processo Civil. 

                                                          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.018565-4 - ZENAIDE DE CASTRO COSENZA (ADV. SP207266 - ALESSANDRO BATISTA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora, ZENAIDE DE CASTRO 

COSENZA, a 

aposentadoria por idade, com DIB em 30/01/2007 (DER - data do requerimento administrativo) com Renda 

Mensal Inicial 

no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) - elevado artificialmente para um salário mínimo, 

e Renda 

Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS), para a 

competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da DER (30/01/2007), atualizadas para 

agosto/2008, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 8.191,57 (OITO MIL 

CENTO E 

NOVENTA E UM REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), os quais integram a presente sentença e 

foram elaborados 

de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho 

da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

 Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

 

Beneficiária:ZENAIDE DE CASTRO COSENZA; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 350,00; 

DIB: 30/01/2007; 

DIP: 01/08/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.004648-8 - DENEIR SABINO (ADV. MG098796 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora DENEIR SABINO, aposentadoria 

por idade 

rural, com DIB em 07.03.2005 (DER), com Renda Mensal Inicial na DIB de R$ 260,00 (DUZENTOS E 

SESSENTA 

REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E 
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QUINZE REAIS), para a competência de agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, atualizadas para setembro/2008, cujo valor, 

apurado pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 17.122,51 (DEZESSETE MIL, CENTO E VINTE E DOIS 

REAIS E 

CINQUENTA E UM CENTAVOS), os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os 

termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como 

com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: DENEIR SABINO; 

Benefício: Aposentadoria Por Idade Rural; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 260,00; 

DIB: 07.03.2005; 

DIP: 01.09.2008. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 16 de setembro de 

2008, às 16 

horas e 15 minutos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002931-4 - SERGIO ANTONIO MIRALHAS (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período laborado 

na 

lavoura de 01.01.1980 a 31.12.1988. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.002943-0 - LOURDES DE OLIVEIRA HARTEMAN (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora o benefício de amparo social à pessoa 

idosa, 
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com DIB em 03/06/2008 (data do laudo sócio-econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) na DIB no valor de 

R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado 

no valor de 

um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

03/06/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.233,64 (UM MIL DUZENTOS E 

TRINTA E 

TRêS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais integram a 

presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª 

Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) 

ao ano, 

a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): LOURDES DE OLIVEIRA HARTEMAN; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 03/06/2008; 

DIP: 01/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.000853-0 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de 

amparo 

social à pessoa idosa, com DIB em 18/03/2008 (data do laudo sócio-econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) 

na DIB 

no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela 

Contadoria deste 

Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a 

competência de 

agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

18/03/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 2.320,83 (DOIS MIL TREZENTOS 

E VINTE 

REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente sentença 

e foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 do 
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Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiária: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 18/03/2008; 

DIP: 01/09/2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.10.013642-4 - ANA ARMBRUSTER (ADV. SP230512 - CAROLINA VARGA ASSUNÇÃO e ADV. 

SP076280 - 

NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.10.000188-9 - RENATO PIO (ADV. SP237214 - FRANCIANE NUNES DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.002645-3 - NAIR STABELIN FRANCETTO (ADV. SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO 

BORTOLETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de amparo social à 

pessoa 

idosa, com DIB em 17/05/2008 (data do laudo sócio-econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) na DIB no 

valor de R$ 

415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste 

Juizado no 

valor de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de 

agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico 

(17/05/2008), 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.462,43 (UM MIL 

QUATROCENTOS E 
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SESSENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais 

integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- 

CGJF/3ª 

Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze 

por 

cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): NAIR STABELIN FRANCETTO; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 17/05/2008; 

DIP: 01/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.013060-4 - MARIA FERREIRA MONTRAZI (ADV. SP232669 - MAURÍCIO MUELAS 

EVANGELISTA 

CASADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido em razão da perda da qualidade de segurado da parte autora. 

         Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja 

interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

         Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.003198-9 - FLORINDO MULLER (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período laborado na lavoura de 

01.08.1968 a 27.12.1968, de 02.01.1971 a 07.02.1972, de 22.02.1972 a 10.06.1976, de 01.12.1979 a 04.05.1981, de 

12.05.1981 a 09.02.1984, de 10.03.1984 a 06.08.1984 e de 01.10.1984 a 13.01.1985, a converter os períodos urbanos 

laborados sob condições especiais de 01.02.1985 a 22.06.1988 e de 15.05.1989 a 07.12.1998, a reconhecer e 

averbar os 

períodos de 01.08.1999 a 31.12.2004, de 01.02.2005 a 30.04.2005, de 05.05.2006 a 11.01.2007 e de 11.05.2007 a 

23.04.2008, recolhido mediante carnês, totalizando, então, a contagem de 31 anos, 09 meses e 25 dias de serviço 

até 

16.12.1998 (EC nº 20/98), concedendo, por conseguinte, ao autor FLORINDO MULLER o benefício de 

aposentadoria por 

tempo de contribuição proporcional com DIB em 28.04.2008 e direito adquirido em 16.12.1998, Renda Mensal 

Inicial de R 

$ 1.338,56 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) apurada 

na DIB, e 

Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.338,56 (UM MIL TREZENTOS E 

TRINTA E 

OITO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), para a competência de agosto/2008. 
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Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 5.623,94 (CINCO MIL SEISCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E NOVENTA E QUATRO 

CENTAVOS), 

atualizado para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos 

do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como 

com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

 Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 23.09.2008, às 14 horas 

e 30 

minutos. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: FLORINDO MULLER; 

Benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição; 

RMA: R$ 1.338,56; 

RMI: R$ 1.338,56; 

DIB: 28.04.2008; 

DIP: 01.09.2007. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.013307-1 - WILSON LUIZ BOLDRIN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, homologo, para que produza seus regulares efeitos de 

direito, o 

acordo formalizado. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento do mérito, nos termos do 

art. 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil. 

As partes presentes saem intimadas. 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.002755-0 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período laborado na lavoura de 

01.09.1962 a 31.12.1968, a converter o período urbano laborado sob condições especiais de 09.07.174 a 

06.06.1978, e 

preenchidos os requisitos necessários, proceder à revisão do benefício NB: 1272092361. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 
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2008.63.10.002907-7 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem 

julgamento do mérito 

nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n.º 9.099/95. 

 

Sem custas ou honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.003545-4 - MARIA APARECIDA DE LIRA (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, indefiro a petição inicial, com fulcro no 

inciso I do 

parágrafo único do artigo 295, do Código de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM A 

APRECIAÇÃO 

DO MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil. 

Cancelo a deseignação da audiência agendada para 14/10/2008. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.004321-5 - MARIA APARECIDA ANGELINO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a converter o auxílio-doença NB: 560436632-0 em 

aposentadoria 

por invalidez com o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor deste benefício em favor da parte 

autora, a 

partir da data do laudo pericial em 13/11/2007, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 389,84 

(TREZENTOS E 

OITENTA E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , Renda Mensal Atual (RMA) na quantia 

de R$ 518,75 

(QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) (já computado o acréscimo de 

25%) para a 

competência de julho/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (13/11/2007), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 1.097,65 (UM MIL NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E 

CINCO 

CENTAVOS) , atualizada até agosto/2008 (deduzido os valores recebidos no período de 13/11/2007 a 31/07/2008, 

referentes ao auxílio-doença nº 560436632-0), os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com 

os 

termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 
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Beneficiário (a): MARIA APARECIDA ANGELINO; 

Benefício: Aposentadoria por invalidez com o acréscimo de 25%; 

RMI: R$ 389,84; 

RMA: R$ 415,00; 

Acréscimo de 25% sobre o valor da RMA: R$ 103,75; 

DIB: 01/08/2008; 

DIP: 01/08/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, indefiro a petição 

inicial, com 

fulcro no inciso I, do parágrafo único do art. 295, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, 

com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil. 

 

Cancelo a designação do exame pericial agendado para 11/09/2008. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.005840-5 - MARCOS PAULO POSSATTO GRILLO (ADV. SP239325 - ARACELI SASS 

PEDROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005725-5 - ADRIANO OSNI PALMA (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.10.019409-6 - CACILDA CATARINA MARCONI GARCIA (ADV. SP141104 - ALESSANDRA 

CHAVARETTE 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora CACILDA CATARINA 

MARCONI 

GARCIA a aposentadoria por idade, com DIB em 03/04/2007 (DER) com Renda Mensal Inicial no valor de R$ 

419,67 

(QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) e Renda Mensal Atual 

apurada pela 

Contadoria deste Juizado no valor de R$ 440,65 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E SESSENTA E 

CINCO 

CENTAVOS), para a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da DER (03/04/2007), cujo valor, apurado 

pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 7.872,78 (SETE MIL OITOCENTOS E SETENTA E DOIS 

REAIS E 

SETENTA E OITO CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados 

de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho 

da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

 Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 
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recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiária: CACILDA CATARINA MARCONI GARCIA; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 440,65; 

RMI: R$ 419,67; 

DIB: 03/04/2007; 

DIP: 01/08/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.017776-1 - CONCEICAO APARECIDA GARCIA DE SOUZA FELIZARDO (ADV. SP242730 - ANA 

JULIA 

MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.004919-9 - MARIA DO CARMO BERNARDO DE SOUZA CONTRIGIANI (ADV. SP094015 - 

CLORIS 

ROSIMEIRE MARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.10.004993-0 - FRANCISCO PEREIRA NETO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

por 

invalidez, a partir da data do ajuizamento da presente ação (29/05/2007), com Renda Mensal Inicial de R$ 586,12 

(QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS) e valor da Renda Mensal Atual de R$ 

613,84 

(SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , para competência de julho/2008, 

conforme 

apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, devidas a partir do laudo pericial (24/01/2008), 

conforme 

os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 4.032,42 (QUATRO MIL TRINTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA E 

DOIS CENTAVOS) , atualizada até agosto/2008, elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 

- 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 

12% (doze 

por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário: FRANCISCO PEREIRA NETO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 613,84; 

RMI: R$ 586,12; 

DIB: 29/05/2007; 

DIP: 01/08/2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.013320-4 - NILTON ANTUNES PEREIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

por 

invalidez, a partir da data do laudo pericial em 15/01/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 

520,33 

(QUINHENTOS E VINTE REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), e com o valor da Renda Mensal Atual 

(RMA) de R$ 

526,57 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), para competência de 

julho/2008, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (15/01/2008), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 3.656,56 (TRêS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E SEIS 

REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), atualizada até agosto/2008, os quais integram a presente sentença, 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário: NILTON ANTUNES PEREIRA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 526,57; 

RMI: R$ 520,33; 

DIB: 15/01/2008; 

DIP: 01/08/2008. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002637-4 - LUIZA RIBEIRO RODRIGUES (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora 

o 

benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 11/06/2008 (data do laudo sócio-econômico), com Renda 

Mensal Inicial (RMI) na DIB no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal 

Atual (RMA) 

apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS) 

para a competência de agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

11/06/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.120,19 (UM MIL CENTO E 

VINTE REAIS 

E DEZENOVE CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): LUIZA RIBEIRO RODRIGUES; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 11/06/2008; 

DIP: 01/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.017816-9 - FRANCISCA RITA DE MATOS BARBOSA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o auxílio-doença NB: 520849781-2 e 

convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial em 17/12/2007, com Renda Mensal Inicial (RMI) 

no valor de 

R$ 514,65 (QUINHENTOS E QUATORZE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , e com o valor da 

Renda Mensal 

Atual (RMA) de R$ 537,55 (QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQüENTA E CINCO 

CENTAVOS) , para 

competência de maio/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 2180/2380 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (17/12/2007), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 2.996,79 (DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS 

REAIS E 

SETENTA E NOVE CENTAVOS), atualizada até maio/2008 (deduzidos os valores recebidos do auxílio-doença 

NB: 

520849781-2, referente ao 13º salário do exercício de 2007), os quais integram a presente sentença, elaborados de 

acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): FRANCISCA RITA DE MATOS BARBOSA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 537,55; 

RMI: R$ 514,65; 

DIB: 17/12/2007; 

DIP: 01/06/2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

2007.63.10.005109-1 - GLORIA NUNES SANTOS (ADV. SP196747 - ADRIANA SIQUEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.005668-4 - ARIANE DA SILVA (ADV. SP232156 - SILVIA EDILAINE DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.10.004616-2 - ANTONIA FRANCISCA DO NASCIMENTO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA 

LISBOA CASTRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença 

NB: 

120438184-1 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, a partir da data do laudo 

pericial em 

11/12/2007, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 415,12 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E 

DOZE 
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CENTAVOS) , e com o valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 435,87 (QUATROCENTOS E TRINTA E 

CINCO REAIS 

E OITENTA E SETE CENTAVOS) , para competência de julho/2008, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (11/12/2007), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 3.850,00 (TRêS MIL OITOCENTOS E CINQüENTA REAIS) , 

atualizada 

até agosto/2008 (deduzido o valor recebido do auxílio-doença, NB: 120438184-1, referente ao 13º salário 

proporcional do 

exercício de 2007), os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 

64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na 

base de 

12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): ANTÔNIA FRANCISCA DO NASCIMENTO; 

Benefício: Aposentadoria por invalidez; 

RMI: R$ 415,12; 

RMA: R$ 435,87; 

DIB: 11/12/2007; 

DIP: 01/08/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.001092-5 - JOSE PIMENTEL DE CAMARGO (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE OS 

PEDIDOS. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.017628-8 - LYDIA SANSON SANTAROSA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por idade com DIB em 

08/03/2007 

(DER) com Renda Mensal Inicial no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) e Renda 

Mensal Atual 

apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a 
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competência 

de agosto/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, atualizadas para agosto/2008, a partir da DER 

(08/03/2007) 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 8.050,48 (OITO MIL CINQüENTA 

REAIS E 

QUARENTA E OITO CENTAVOS), os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com 

os termos do 

Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como 

com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

 Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiária: LYDIA SANSON SANTAROSA; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 350,00; 

DIB: 08/03/2007; 

DIP: 08/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.017763-3 - MARIA RODRIGUES DA SILVA PAGANOTI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a 

conceder 

o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, a partir da data do laudo médico pericial (17/12/2007), 

até o prazo 

de 06 (seis) meses, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) 

- elevado 

artificialmente para um salário mínimo, e com o valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS), para competência de julho/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, a 

partir do 

laudo pericial de 17/12/2007, no valor de R$ 3.226,92 (TRêS MIL DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E 

NOVENTA E 

DOIS CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo 

com os 

termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e vinte reais). 
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): MARIA RODRIGUES DA SILVA PAGANOTI; 

Benefício: auxílio-doença; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 17/12/2007; 

DIP: 01/08/2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002219-8 - ZULEICA BOTEON GASPAROTO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora ZULEICA BOTEON GASPAROTO, 

o 

benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 20.07.2004 (DER), Renda Mensal Inicial na DIB no 

valor de R$ 

260,00 (DUZENTOS E SESSENTA REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no 

valor R$ 

415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 19.484,67 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 

SESSENTA E SETE 

CENTAVOS) , atualizadas para julho/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo 

com os 

termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: ZULEICA BOTEON GASPAROTO; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 415,00 (um salário mínimo); 

RMI: R$ 260,00; 

DIB: 20.07.2004; 
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DIP: 01.08.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.004316-1 - JOSE OSVALDO ZAVANIN (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da incompetência absoluta dos Juizados 

Especiais 

Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

 

Sem a condenação em custas e honorários advocatícios neste grau de Jurisdição. 

Fica autorizado o desentranhamento dos eventuais documentos juntados com a inicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.013643-6 - LUIS LIBERATO POLITTI (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, indefiro a petição inicial, com fulcro no inciso 

III, do artigo 

295, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos 

incisos I e VI, do 

artigo 267, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002654-4 - GESSILDA APARECIDA CARBINATTI (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora GESSILDA APARECIDA 

CARBINATTI DA 

SILVA a cota parte do benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu companheiro Márcio 

Miolo, 

observado o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, com desdobramento e efeitos financeiros a partir do óbito (12.11.2007), 

nos 

termos do parágrafo 1º do artigo 105 do Decreto 3.048/99, com Renda Mensal Inicial apurada na DIB 

(12.11.2007) pela 

Contadoria deste Juizado no valor de R$ 348,56 (TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E CINQüENTA 

E SEIS 

CENTAVOS) (cota de 1/3), e Renda Mensal Atual desdobrada no valor de R$ 536,54 (QUINHENTOS E 

TRINTA E SEIS 

REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) (cota de 50%), para a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir do óbito (12.11.2007), cujo valor, apurado 

pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 3.613,80 (TRêS MIL SEISCENTOS E TREZE REAIS E 

OITENTA 

CENTAVOS) , atualizados para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de 

acordo com os 

termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 de - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da 

Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que se proceda o desdobramento do benefício de 

pensão por 

morte para a autora. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: GESSILDA APARECIDA CARBINATTI DA SILVA; 

Benefício: Pensão Por Morte; 

RMA: R$ 536,34 (cota de 50%); 

RMI: R$ 348,56 (cota de 1/3); 

DIB: 12.11.2007; 

DIP: 01.08.2008 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 0132/2008 

 

2005.63.10.001962-9 - ESTER APARECIDA TEODORO DO AMARAL (ADV. SP137650 - MARCIA 

VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Revejo o posicionamento anterior e defiro a substituição processual da parte autora com a habilitação da viúva e 

pensionista do falecido autor, em conformidade com o disposto pelo art. 112, da Lei nº 8.213/91. 

Anote-se no sistema processual. 

Int. 

 

2005.63.10.002019-0 - NADIR MACIEL DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista o apurado pela contadoria judicial, arquivem-se. 

Int. 

 

2005.63.10.002054-1 - CLARICE GARCIA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista o apurado pela contadoria judicial, arquivem-se. 

Int. 

 

 

2005.63.10.002085-1 - ADEIDA APARECIDA OLIVEIRA GONÇALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista o apurado pela contadoria judicial, arquivem-se. 

Int. 

 

2005.63.10.003203-8 - JOSE EMYGDIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista que a certidão de sepultamento não é documento hábil a instruir o pedido de habilitação, 

concedo 10 (dez) 
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dias para à apresentação da certidão de óbito. 

Int. 

 

2005.63.10.004032-1 - ONICE GONÇALVES BARBOSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.004237-8 - MARIA DE LOURDES OCHEUZE TRIVELIN (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO 

FERRARI 

MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.004238-0 - GERALDO CASAROTTI (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.004240-8 - DAVID MURBACH E OUTRO (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO); 

MARIA DE LOURDES DUCATTI MURBACH(ADV. SP209640-JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.004242-1 - VALENTIM BENEDICTO ZEFERINO (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO 

FERRARI MACHADO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.004243-3 - DAVID MURBACH E OUTRO (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO); 

MARIA DE LOURDES DUCATTI MURBACH(ADV. SP209640-JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.004738-8 - SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

 

Chamo o feito à ordem. 

 

O INSS em petição comum datada de 14/08/2008 esclarece que os valores pagos pela autarquia a titulo de 

atrasados em 

função da revisão do benefício da parte autora pela variação nominal da ORTN/OTN estão corretos, tendo em 

vista que a 

revisão do referido índice deve corrigir os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos o que não foi 

feito no 

parecer juntado aos autos no dia 02/06/2008 em que consta a revisão de todos os últimos 36 salários-de-

contribuição. 

 

Ato contínuo a Contadoria deste Juízo em 18/08/2008, realizou novo parecer o qual esclarece o equívoco na 

alimentação da planilha que calcula a RMI, de maneira que ocorreu a correção dos 36 últimos salários de 

contribuição 

utilizados no período básico de cálculo da renda mensal inicial, quando na realidade, somente deveriam ser 

corrigidos os 

24 salários anteriores aos 12 últimos pela variação nominal da ORTN/OTN. 

 

Assim, restou comprovado que o valor apresentado pela Autarquia-ré está correto. 

 

Em face do exposto, declaro esclarecida a divergência de valores apresentada nos presentes autos e reconsidero 

decisão 

anterior sob nº 6075/2008. 

 

Tendo em vista que já houve o pagamento do RPV no valor correto, ora apurado, baixem-se os autos. 

 

Oficie-se ao Ministério Público Federal com cópias da presente decisão. 

 

Intimem-se as partes. 

 

 

2005.63.10.005475-7 - VALDIR SANTIN (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2005.63.10.005476-9 - WILSON SPILLER (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 
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-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2005.63.10.005477-0 - JOAO CLAUDIO RAMALLI (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2005.63.10.005478-2 - HELENA DEFACIO PECHE (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2005.63.10.005859-3 - ANTONIO PAES DE TOLEDO NETO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.006436-2 - OSWALDO VLADEMIR CARO (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.007878-6 - ANTONIO BELIDIO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 
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Cumpra-se 

 

2005.63.10.008290-0 - ANGELO BACCHI NETTO (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.009047-6 - AURELIANO SPINULA DA COSTA (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.000305-5 - JOSEFA AMELIA DA CONCEICAO (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA 

MARCURA LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que deserto. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2006.63.10.000747-4 - JOSE CARLOS DEZUO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2006.63.10.001705-4 - MARIA DE FATIMA GONCALVES SERRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a realização da pesquisa plenus, defiro a habilitação de Maria de Fátima Gonçalves Serra, viúva 

e 

pensionista do falecido autor, em conformidade com o disposto pelo art. 112, da Lei nº 8213/91. 

Após a certidão do trânsito em julgado, expeça-se a requisição de pequeno valor (RPV) em nome da habilitada. 

Cadastre-se. 

Int. 

 

2006.63.10.001705-4 - MARIA DE FATIMA GONCALVES SERRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Tendo em vista a informação obtida pelo oficial de justiça por ocasião da diligência de intimação da sentença de 

que o 

autor falecera, bem como a existência de pessoa habilitada neste processo, determino seja esta intimada da 

sentença 

proferida nos autos. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.001805-8 - JOSE BOMBO (ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista que a intimação da sentença se deu em 18/06/2008, não conheço os embargos de declaração da 

parte 

autora, uma vez que opostos intempestivamente em 22/07/2008. Não havendo recurso das partes, certifique-se o 

trânsito 

em julgado. Cumpra-se o determinado na sentença. Após, arquive-se. 

Intime-se. 

 

 

2006.63.10.001812-5 - OSVALDO BARROS DOS SANTOS (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.001912-9 - IRACI FELIPE KUBALAK E OUTROS ( SEM ADVOGADO); LAURA KUBALAK ; 

JOSE KUBALAK 

JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a devolução da carta de intimação pelos Correios sem que os autores tenham sido intimados da 

sentença 

proferida, determino seja expedida nova carta para a realização desse ato via oficial de justiça. 

Cumpra-se. 

 

 

2006.63.10.002002-8 - BENEDICTO FIDELIS DA SILVA (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.002183-5 - JOSE APARECIDO MARQUES (ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2006.63.10.002891-0 - ESPÓLIO DE MARIA ALICE SALVADOR (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA 

DUARTE 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Defiro a habilitação de DUVÍLIO SALVADOR como representante do espólio de MARIA ALICE SALVADOR. 

 

Intime-se o INSS, para querendo, manifestar-se no prazo de 10 dias. 

 

Após, expeça-se RPV em nome de DUVÍLIO SALVADOR. 

 

 

2006.63.10.003058-7 - APARECIDO MARQUES CALDEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista o pedido de desistência do autor, baixem-se os autos. 

 

 

2006.63.10.003450-7 - PEDRO LUIZ BRANCALION (ADV. SP030449 - MILTON MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista que a intimação da sentença se deu em 06/06/2008, não conheço os embargos de declaração da 

parte 

autora, uma vez que opostos intempestivamente em 23/06/2008. Não havendo recurso das partes, certifique-se o 

trânsito 

em julgado. Cumpra-se o determinado na sentença. Após, arquive-se. 

Intime-se. 

 

 

2006.63.10.003870-7 - CLAUDIO SABINO PEREIRA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em vista do equívoco verificado quanto à data do protocolo, conforme certificado pelo Setor de Atendimento, 

observo que 

o recurso de sentença interposto pela parte autora é tempestivo. 

Portanto, reconsidero a decisão anterior. 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.003879-3 - NEUSA MARIA MENCHINI (ADV. SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO 

MORGADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2006.63.10.004022-2 - ELIAS AUAD (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2006.63.10.004353-3 - HENRIQUE TEIXEIRA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.004384-3 - ANTONIO ZUPIROLLI (ADV. SP152618 - SIMONE GALO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.005431-2 - TOMAZ ALVES GONCALVES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Tendo em vista o não recolhimento do valor das custas processuais de preparo, deixo de receber o recurso de 

sentença 

do autor, eis que deserto. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e baixem-se os autos por findos. 

 

 

2006.63.10.010635-0 - ANTONIO GONCALVES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2006.63.10.010660-9 - THEREZA SIVIERO SPAGNOL E OUTROS (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA 

MARCURA 

LEITAO); VALTER ANTONIO SPAGNOL(ADV. SP145163-NATALIE REGINA MARCURA LEITAO); 

VERA LUCIA 

APARECIDA SPAGNOL DE MELO(ADV. SP145163-NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 
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2006.63.10.012041-2 - VERA LIGIA REIS CHRISTOFOLETTI (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA 

BATISTA 

GOMES e ADV. SP223279 - ANDERSON PEDERSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

2007.63.10.002066-5 - MILTON SCANHOLATO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.002077-0 - MILTON SCANHOLATO (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL GUARDIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.002080-0 - LUIZ BENEDITO DELL' ABIO (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL 

GUARDIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.002631-0 - GERUZA CARLA DOS SANTOS (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO 

RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Intime-se o perito judicial, Dr ROBERTO MUNHOZ JUNIOR para que apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, o 

laudo 

pericial. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.002769-6 - ANA ROSA KLINKE (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.003068-3 - ROSANA ALVES DA SILVA LEITE (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.003979-0 - NIVALDO SURGE E OUTRO (ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE); 

REGINA 

ELIZABETH SORGE(ADV. SP217424-SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista que a intimação da sentença se deu em 18/06/2008, não conheço os embargos de declaração da 

parte 

autora, uma vez que opostos intempestivamente em 26/06/2008. Não havendo recurso das partes, certifique-se o 

trânsito 

em julgado. Cumpra-se o determinado na sentença. Após, arquive-se. 

Intime-se. 

 

 

2007.63.10.004228-4 - ANTONIO LUIZ DE GODOI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.004229-6 - TEREZINHA HYEDA MACHADO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.004234-0 - JOSE REINALDO PASTORI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.004294-6 - TEREZINHA DE LOURDES CORTE TAMIAZO (ADV. SP168120 - ANDRESA 

MINATEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 
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Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004315-0 - VILMA FAZOLIN DA SILVA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.004432-3 - JOSEFA MARTINEZ SANCHEZ (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004475-0 - VITOR DAVID (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

2007.63.10.004570-4 - VANDERLEI TORRES E OUTRO (ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO 

SURGE); 

PRISCILA BARRETO TORRES(ADV. SP217424-SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista que a intimação da sentença se deu em 18/06/2008, não conheço os embargos de declaração da 

parte 

autora, uma vez que opostos intempestivamente em 26/06/2008. Não havendo recurso das partes, certifique-se o 

trânsito 

em julgado. Cumpra-se o determinado na sentença. Após, arquive-se. 

Intime-se. 

 

 

2007.63.10.004589-3 - JOSE RENATO BRUGNARO E OUTRO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO); EDENIR ROSSI BRUGNARO(ADV. SP232030-TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004594-7 - JOSE HUMBERTO ZIANI E OUTRO (ADV. SP106324 - ANTONIO APARECIDO 

ALVAREZ); 

MARIA LUIZA AQUISSATO ZIANI(ADV. SP106324-ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004601-0 - VALERIA MILANEZ SCRICH (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004603-4 - SERGIO ROBERTO GERATO (ADV. SP215951 - ANDRÉA CARINE FELIZATTI 

DELMONDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

 

2007.63.10.004604-6 - SERGIO ROBERTO GERATO (ADV. SP215951 - ANDRÉA CARINE FELIZATTI 

DELMONDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004629-0 - SERGIO AUGUSTO FERRI (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004652-6 - ROBERTO ANTONIO ROSSETTO E OUTRO (ADV. SP140155 - SERGIO ROBERTO 

SACCHI); 

MARIA ISABEL PRATES FERREIRA ROSSETTO(ADV. SP140155-SERGIO ROBERTO SACCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004657-5 - CARLOTA RICARDO GUIRALDELO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA 

E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.004673-3 - JOAO PEREIRA CARVALHO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA JOSE 

PEREIRA 

CARVALHO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.004691-5 - IZA ELAINE DE MIRANDA PIZZI (ADV. SP215286 - MARIA FERNANDA BISCARO 

e ADV. 

SP035917 - JOSE ANTONIO ESCHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.004694-0 - WALDIR RODRIGUES (ADV. SP215286 - MARIA FERNANDA BISCARO e ADV. 

SP035917 - 

JOSE ANTONIO ESCHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

 

2007.63.10.004700-2 - CAROLINA TUROLLA BORTOLOTTI (ADV. SP215286 - MARIA FERNANDA 

BISCARO e ADV. 

SP035917 - JOSE ANTONIO ESCHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2007.63.10.004701-4 - ESPOLIO EDA ROSALES DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP203327 - DANIELA 

GARCIA 

TAVORA MENEGAZ); RENATA ROSALES PAULISTA DE OLIVEIRA BEZERRA(ADV. SP203327-

DANIELA GARCIA 

TAVORA MENEGAZ); ALESSANDRA ROSALES PAULISTA DE OLIVEIRA(ADV. SP203327-DANIELA 

GARCIA TAVORA 

MENEGAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 
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2007.63.10.004702-6 - MARIO OLIVATTO E OUTRO (ADV. SP215286 - MARIA FERNANDA BISCARO e 

ADV. 

SP178695 - ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FILHO); MARIA ANTONIETA TONIN 

OLIVATTO(ADV. 

SP178695-ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FILHO); MARIA ANTONIETA TONIN 

OLIVATTO(ADV. 

SP215286-MARIA FERNANDA BISCARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : 

" 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

 

2007.63.10.004703-8 - DJALMA QUIBAO (ADV. SP211008 - CIRCE MARIA BAPTISTA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.004712-9 - SANTO ROSSI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.004733-6 - MAGDALENA GONZALEZ SCHIAVINATO E OUTRO (ADV. SP185201 - 

DEMÉTRIUS REBESSI); 

CELIA REGINA SCHIAVINATO(ADV. SP185201-DEMÉTRIUS REBESSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004736-1 - ANTENOR PANSIERA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 
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2007.63.10.004740-3 - ANTENOR PANSIERA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2007.63.10.004742-7 - MAGDALENA GONZALEZ SCHIAVINATO E OUTROS (ADV. SP185201 - 

DEMÉTRIUS 

REBESSI); CELIA REGINA SCHIAVINATO(ADV. SP185201-DEMÉTRIUS REBESSI); ANTONIO SILVIO 

SCHIAVINATO 

(ADV. SP185201-DEMÉTRIUS REBESSI); IVONE SCHIAVINATO(ADV. SP185201-DEMÉTRIUS REBESSI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004751-8 - MARILDA ELIZA SOARES CAVICHIOLI (ADV. SP102664 - NARCISO BACCARIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.004754-3 - NILSON APARECIDO ALVES (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.004766-0 - ANTONIETA TESTA SASS (ADV. SP147193 - SANDRA MADALENA TEMPESTA 

FONSECA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.004809-2 - ESPOLIO DE LIBERALE MARCON E OUTRO (ADV. SP156196 - CRISTIANE 

MARCON); MARTA 
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MARCON CELLA(ADV. SP156196-CRISTIANE MARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004810-9 - ESPOLIO DE LIBERALE MARCON E OUTRO (ADV. SP156196 - CRISTIANE 

MARCON); MARTA 

MARCON CELLA(ADV. SP156196-CRISTIANE MARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004811-0 - ESPOLIO DE LIBERALE MARCON E OUTRO (ADV. SP156196 - CRISTIANE 

MARCON); MARTA 

MARCON CELLA(ADV. SP156196-CRISTIANE MARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004813-4 - ALZIRA APARECIDA SATORELLI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.004825-0 - JOAO CESAR RODRIGUES (ADV. SP172812 - MARICEL PREZZOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004833-0 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP172812 - MARICEL PREZZOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.004837-7 - JANDYRA NABARRETE (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004838-9 - JANDYRA NABARRETE (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.004849-3 - JOSE ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP172812 - MARICEL PREZZOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004856-0 - JOSE ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP172812 - MARICEL PREZZOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.004881-0 - ANTONIA RICCI DUNDES (ADV. SP236444 - MAYNE ROBERTA HORTENSE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004883-3 - ANTONIA RICCI DUNDES (ADV. SP236444 - MAYNE ROBERTA HORTENSE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004895-0 - SEBASTIAO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA 

FIGUEIREDO SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Reconsidero a decisão anterior. 

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2007.63.10.004896-1 - DERMEVAL JOSE MAZZINI SARTORI (ADV. SP090781 - APARECIDA BENEDITA 

CANCIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

 

2007.63.10.004897-3 - ROBERTO BORTOLETO (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.004962-0 - JOSE CARLOS MARTINS (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Reconsidero a decisão anterior. 

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2007.63.10.005019-0 - SALVADOR WALTER LAURIA (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista que a intimação da sentença se deu em 09/06/2008, não conheço os embargos de declaração da 

parte 

autora, uma vez que opostos intempestivamente em 26/06/2008. Não havendo recurso das partes, certifique-se o 

trânsito 

em julgado. Cumpra-se o determinado na sentença. Após, arquive-se. 

Intime-se. 

 

 

2007.63.10.005021-9 - LUZIA DE GODOI MALAGUTTI (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista que a intimação da sentença se deu em 09/06/2008, não conheço os embargos de declaração da 

parte 

autora, uma vez que opostos intempestivamente em 26/06/2008. Não havendo recurso das partes, certifique-se o 

trânsito 

em julgado. Cumpra-se o determinado na sentença. Após, arquive-se. 

Intime-se. 

 

 

2007.63.10.005023-2 - LUIZ ADALBERTO PIRES (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista que a intimação da sentença se deu em 09/06/2008, não conheço os embargos de declaração da 

parte 

autora, uma vez que opostos intempestivamente em 26/06/2008. Não havendo recurso das partes, certifique-se o 

trânsito 

em julgado. Cumpra-se o determinado na sentença. Após, arquive-se. 

Intime-se. 

 

 

2007.63.10.005052-9 - JUDITE PAVIANI BANZATO E OUTRO (ADV. SP184497 - SÁVIO HENRIQUE 

ANDRADE 

COELHO e ADV. SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO); MARIO BANZATO(ADV. 

SP184497-SÁVIO 

HENRIQUE ANDRADE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista que a intimação da sentença se deu em 09/06/2008, não conheço os embargos de declaração da 

parte 

autora, uma vez que opostos intempestivamente em 01/07/2008. Não havendo recurso das partes, certifique-se o 

trânsito 

em julgado. Cumpra-se o determinado na sentença. Após, arquive-se. 

Intime-se. 

 

 

2007.63.10.005079-7 - DANIEL GROTI (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que deserto. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.005142-0 - SERGIO LUIZ BZANELLA (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista que a intimação da sentença se deu em 09/06/2008, não conheço os embargos de declaração da 

parte 

autora, uma vez que opostos intempestivamente em 26/06/2008. Não havendo recurso das partes, certifique-se o 

trânsito 

em julgado. Cumpra-se o determinado na sentença. Após, arquive-se. 

Intime-se. 

 

 

2007.63.10.011979-7 - ORMEZINDA MEIRA DE ARAUJO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 10 de outubro de 2008, às 09 horas, para a realização da perícia na autora com médico especialista 

em 

psiquiatria. 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAIR DIAS DA COSTA, cadastrado neste juizado. 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

Int. 
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2007.63.10.012342-9 - SEBASTIÃO VIEIRA (ADV. SP120569 - ANA LUCIA FERRAZ DE ARRUDA 

ZANELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.012989-4 - BENES DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.012989-4 - BENES DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Reconsidero a decisão anterior. 

Tendo em vista a petição do INSS, homologo o pedido de desistência do recurso interposto e determino a baixa 

dos autos. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.012989-4 - BENES DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Reconsidero a decisão anterior. 

Vista à parte autora pelo prazo de 05 dias sobre a petição protocolizada pelo INSS em 26/08/08, informando a 

concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor. 

Após, expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, conforme determinado em sentença e baixem-se 

os autos. 

Int. 

 

2007.63.10.013307-1 - WILSON LUIZ BOLDRIN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista o equívoco no texto da Decisão nº 8216 de 19.08.2008, redesigno a audiência de conciliação para o 

dia 

01.09.2008 às 14 horas e 30 minutos. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.10.013544-4 - OSWALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

2007.63.10.013627-8 - NELIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.013723-4 - DIRCEU ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.013731-3 - SUELIS PEREIRA DE LOS RIOS OSTE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.013734-9 - SEBASTIAO PEREIRA CUNHA (ADV. SP120569 - ANA LUCIA FERRAZ DE 

ARRUDA ZANELLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.013753-2 - IVALDO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.013819-6 - ADEIS FONSECA PINHEIRO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

 

Designo o dia 06/10/2008, às 10h20min, para a realização da perícia da parte com médico especialista em 
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psiquiatria. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

 

Int. 

 

 

2007.63.10.014374-0 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.014471-8 - MARIA DE FATIMA DE CAMPOS SILVA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO 

GOMES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.014480-9 - MARIA DAS GRACAS TARARAM (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.015085-8 - ELISETE APARECIDA PEREIRA DE LIMA (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES 

DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.015129-2 - EDNA MARIA SILVA (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Tendo em vista que os quesitos respondidos pelo perito judicial são referentes a benefício de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez, determino ao perito judicial, o Dr. André Paraiso Forti, que apresente no prazo de 

10 (dias) as 

respostas aos quesitos referentes a benefício assistencial de amparo ao portador de deficiência com fundamento 

no art. 

20, § 2º, da Lei nº 8.742/93 (LOAS), conforme está sendo pleiteado pelo autor. 

 

Int. 

 

 

 

2007.63.10.015161-9 - MARIA DO AMPARO CANDIDO (ADV. SP209986 - ROBERTO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Intime-se a perita judicial, Dra LUCIANA MARCOLINO FORTI para que apresente, no prazo de 5 (cinco) 

dias, o laudo 

pericial. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.015656-3 - IDELCI MOURA SILVA (ADV. SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA 

CASADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.015731-2 - NAHOR MARQUES (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Trata-se de ação movida perante o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, em que se postula a revisão de 

renda 

mensal de benefício previdenciário. 

Naquele Juízo, o feito recebeu sentença procedente, já transitada em julgado, e também houve a expedição do 

ofício 

requisitório de pequeno valor em favor da parte requerente. 

Posteriormente, foi prolatada decisão declinatória de competência em favor deste Juizado Especial Federal de 

Americana e 

determinando o bloqueio do pagamento do valor referente ao RPV expedido, até nova determinação do Juízo 

competente, 

sendo os autos, então, remetidos a este Juizado. 

Tendo em vista os princípios da economia e celeridade processuais, que norteiam a atuação dos Juizados 

Especiais, 

ratifico todos os atos praticados no Juízo de origem. 

Determino o prosseguimento do feito, com a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, para que 

desbloqueie e 

efetue o pagamento ao autor, do valor referente ao RPV expedido pelo Juizado Especial Federal de São Paulo, nº 

20070048131R, requisitado para Nahor Marques - proposta 6/2007, nos autos do processo originário nº 

2005.63.01.324905-0. 

Intimem-se as partes desta decisão e da distribuição do feito neste Juizado. 

 

2007.63.10.015732-4 - FRANCISCO ANTONIO FONSECA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Trata-se de ação movida perante o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, em que se postula a revisão de 

renda 

mensal de benefício previdenciário. 

Naquele Juízo, o feito recebeu sentença procedente, já transitada em julgado, e também houve a expedição do 

ofício 

requisitório de pequeno valor em favor da parte requerente. 

Posteriormente, foi prolatada decisão declinatória de competência em favor deste Juizado Especial Federal de 

Americana e 

determinando o bloqueio do pagamento do valor referente ao RPV expedido, até nova determinação do Juízo 

competente, 

sendo os autos, então, remetidos a este Juizado. 

Tendo em vista os princípios da economia e celeridade processuais, que norteiam a atuação dos Juizados 

Especiais, 

ratifico todos os atos praticados no Juízo de origem. 

Determino o prosseguimento do feito, com a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, para que 

desbloqueie e 

efetue o pagamento ao autor, do valor referente ao RPV expedido pelo Juizado Especial Federal de São Paulo, nº 

20070048108R, requisitado para Francisco Antonio Fonseca - proposta 6/2007, nos autos do processo originário 

nº 

2005.63.01.324855-0. 

Exclua-se a petição e substabelecimento anexados em 31/01/2008, sob protocolo nº 2222, de 29/01/2008, haja vista 

que 

o advogado outorgante não possui procuração nos autos. 

Intimem-se as partes desta decisão e da distribuição do feito neste Juizado. 

 

2007.63.10.016133-9 - GIRCEL DEFANT (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.016145-5 - ROSENIR MARIA BUZELLO DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2007.63.10.016207-1 - SUELY CARMEM BUENO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.016218-6 - IVANILDO FERREIRA DE AMORIM (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.016413-4 - ELZA DAS NEVES RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Intime-se a perita judicial, Dra LUCIANA MARCOLINO FORTI para que apresente, no prazo de 5 (cinco) 

dias, o laudo 

pericial. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.016425-0 - DANIEL DE PAULA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.016643-0 - ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP213974 - REGINA DOS SANTOS 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista o determinado em sentença e o teor do ofício encaminhado aos autos pela agência previdenciária, 

esclareça e justifique o INSS, no prazo de 5 dias, se foram preenchidos os requisitos legais e se efetuou ou não a 

concessão do benefício pleiteado pelo autor. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.63.10.016862-0 - FERNANDINA HONORO SANCHES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Intime-se o perito judicial, Dr Roberto Munhoz Junior para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente o laudo 

pericial. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.017335-4 - VALDINEI JOSE LUIZ PATRICIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Ante o requerimento do autor, demonstrando seu precário estado de saúde, intime-se o INSS para que cumpra 

integralmente a sentença no prazo de cinco dias. 

INT. 

 

 

2007.63.10.017577-6 - MANOEL LIBERATO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Cumpra o INSS, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a sentença proferida, uma vez que "para efeito de 

cálculo, o 

benefício com data de início após fevereiro de 1994, originário da conversão de outro benefício com DIB anterior 

a essa 

competência, deve ser tratado como concessão, para que o salário de benefício daquele originário seja 

considerado como 

salário de contribuição do derivado e tenha incluído em sua atualização o IRSM de fevereiro de 1994, como por 

exemplo, 

a aposentadoria por invalidez originária de um auxílio-doença". 

Int. 

 

 

2007.63.10.017592-2 - LAZARA ANTONIA VASQUES CASTILHO (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA 

MACHUCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2007.63.10.017848-0 - IVANIR DALLA FIORI DA SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.017881-9 - VALDEMIR PONCE (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2007.63.10.017883-2 - IZABEL GOMES DE OLIVEIRA BORTOLAZZO (ADV. SP192911 - JOSÉ 

ALEXANDRE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.017910-1 - EVA CONCEICAO FERRI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.017911-3 - CARLOS SERGIO GONCALVES (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.017954-0 - MARIA RILMA AMORIM PEREIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.018417-0 - LUIZA PEREIRA DOS SANTOS MONTEIRO (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA 

MONTEBELO 

NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.018422-4 - TANIA REGINA ZEN (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

SCHMIDT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.018490-0 - ZULMAR DOLLO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

 

 

Esclareça o INSS as alegações de sua assistente técnica, uma vez que há laudo pericial anexado aos autos. 

Int. 

 

2007.63.10.018560-5 - ANA MARIA GOMES MAGRINI (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000006-3 - NILTON JOSE DA CRUZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

Designo o dia 10 de outubro de 2008, às 14:20 horas, para a realização da perícia no autor com médico 

especialista em 

psiquiatria. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAIR DIAS DA COSTA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

 

 

2008.63.10.000544-9 - JOSE FIRMO DA CRUZ (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista que a intimação da sentença se deu em 06/06/2008, não conheço os embargos de declaração da 

parte 

autora, uma vez que opostos intempestivamente em 19/06/2008. Não havendo recurso das partes, certifique-se o 

trânsito 

em julgado. Cumpra-se o determinado na sentença. Após, arquive-se. 

Intime-se. 

 

 

2008.63.10.000701-0 - IVANISE RODRIGUES AUGUSTO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000995-9 - MARLENE CASTELLANO VICTORIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.001025-1 - LINDOR SERPELONI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Manifeste-se o autor acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. 

Int. 
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2008.63.10.001063-9 - GUILHERME MORETI (ADV. SP176144 - CÁSSIO HELLMEISTER CAPELLARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Em razão da audiência agendada para o dia 04.09.2008 às 16 horas e 15 minutos, DETERMINO que o autor 

apresente 

até a data da audiência a Certidão de Objeto e Pé referente ao processo nº 1761/2004 para a comprovação do 

trânsito 

em julgado do referido feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.10.001063-9 - GUILHERME MORETI (ADV. SP176144 - CÁSSIO HELLMEISTER CAPELLARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor junte aos autos a certidão que comprova a guarda do 

autor pelo seu 

avô (falecido). 

 

Fica prejudicada a audiência designada para o dia 04.09.2008 às 16 horas e 15 minutos e, decorrido o prazo, 

façam-se os 

autos conclusos para sentença. 

 

Intimem-se as partes. 

Intime-se o Ministério Público Federal 

 

 

2008.63.10.001204-1 - IGNES SGARBIERO BOMBO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Reconsidero em parte a decisão anterior 

Deixo de receber o recurso adesivo interposto pela parte autora por absoluta ausência de previsão legal. 

Arquivem-se. 

Int. 

 

2008.63.10.001223-5 - SANTA DE FAVERI ARCARO (ADV. SP258118 - ERIKA CRISTINA FILIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Manifeste-se a autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

2008.63.10.001236-3 - ROSALIA LEITE DE BARROS SILVA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.001264-8 - DIVA DE STEFANI TERLIZZI (ADV. SP258118 - ERIKA CRISTINA FILIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Manifeste-se a autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

2008.63.10.001380-0 - FAUSTINO FERNANDES (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 2214/2380 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2008.63.10.001381-1 - MARIA ELISABETH NOVELLO IDALGO (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA 

MONTEBELO 

NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

2008.63.10.001463-3 - IZAEL THOMAZ DA SILVA (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

 

2008.63.10.001620-4 - RUTE OLIVEIRA DA SILVA SABINO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2008.63.10.001742-7 - EUGENIA ZANIN DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2008.63.10.002259-9 - CLAUDINE ARIOVALDO GASPAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Manifeste-se o autor acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

 

2008.63.10.002262-9 - NATALINO JESUS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Manifeste-se o autor acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

2008.63.10.002263-0 - JOSE LUIZ BERALDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Manifeste-se o autor acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

2008.63.10.002264-2 - JOSE CIRIBELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Manifeste-se o autor acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

2008.63.10.002265-4 - WALDEMAR AMADEU (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Manifeste-se o autor acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

2008.63.10.003023-7 - MINERVINA DE ALMEIDA LESSI (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

Tendo em vista a petição da autora, determino a realização de perícia médica no dia 13/09/2008, às 09:00 horas, 

no 

"Instituto de Reabilitação e Prevenção em Saúde Indaiá", com médico especialista em psiquiatria. 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAIR DIAS DA COSTA, cadastrado neste juizado. 

Arbitro os honorários periciais em R$ 170,00 (cento e setenta reais). 

Oficie-se ao nosocômio comunicando a realização da perícia ora agendada. 

 

 

2008.63.10.003332-9 - JOANA BERNADETE RIBEIRO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

Trata-se de ação movida por JOANA BERNADETE RIBEIRO em face do INSS, objetivando a concessão de 

pensão por 

morte de seu companheiro, Sr. Luiz Antonio dos Reis, desde a data do óbito em 19.11.2007. 

 

Ocorre que o falecido fora instituidor de pensão por morte, NB.: 1439328240, à Sra. Susiane Lealdine na 

condição de 
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companheira do falecido, e aos menores Marco Antonio Lealdini dos Reis e Adriele Aparecida da Silva Reis, 

filhos da Sra. 

Susiane. 

  

Desse modo, é necessária a inclusão de SUSIANE LEALDINE no pólo passivo da ação. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicada a audiência anteriormente designada para o dia 30.09.2008 às 14h e 30 min. 

 

Cite-se SUSIANE LEALDINE, à Rua Porto Alegre, nº 671, Bairro São Jorge, do município de Nova Odessa - SP, 

com 

prazo de 30 dias para apresentar contestação. 

 

Promova-se o aditamento cadastral. 

 

Fica redesignada a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.11.2008 às 14 horas. 

 

Intimem-se as partes. 

 

 

2008.63.10.003505-3 - EMERITA VIEIRA DE MENEZES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2008.63.10.003775-0 - NOEMA GONCALVES (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para que regularize seu nome no Cadastro de Pessoa Física junto à 

Secretaria da Receita Federal e traga aos autos comprovação dessa regularização. 

Int. 

 

 

2008.63.10.004168-5 - ROBERTO PRIMO PIZOQUERO (ADV. SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S 

ORFAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.004269-0 - RINALDO JOSE FELIPPE (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.004338-4 - LUIZ BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S 

ORFAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.004411-0 - ADILSON BENEDITO TOZZO E OUTRO (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO 

MARTINS); GENI 

CAMARGO TOZZO(ADV. SP088372-FELIX ROBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.004486-8 - CLEONICE VALAMEDE (ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.004642-7 - JOAO CARDOSO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.004851-5 - PEDRO SABINO DIAS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.004852-7 - CARLOS DE JESUS PIRES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.004946-5 - MANOEL DOMINGUES SALADO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.004951-9 - ANTONIO RUBENS LOPES DE LIMA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 
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2008.63.10.004953-2 - MOACYR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.004957-0 - RUBENS FERNANDO APARECIDO BUCK (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.004968-4 - SEBASTIAO FRANCO FILHO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.004970-2 - DIRCEU APPARECIDO DE SOUZA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.004972-6 - JAIR NEVES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.004977-5 - ANDERSON JOSE BASEGGIO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.004980-5 - LUIZ APARECIDO DENARDI (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005084-4 - MARIA BEATRIZ SALVIATO FUZARO E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); RAQUEL SALVIATO FUZARO GUIMARAES(ADV. SP201140-THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); GISELLE SALVIATO FUZARO ALVES PINTO(ADV. SP201140-THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005088-1 - IZAURA FAVERO GUIRAU GEROTO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANTONIO OCTAVIANO GEROTTO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005090-0 - ANGELA MARIA GONÇALVES BARRETO VIERA E OUTROS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); HERMINIA GONÇALVES BARRETO BRINA(ADV. SP201140-

THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); HUMBERTO GONÇALVES BARRETO(ADV. SP201140-

THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); JAYR GONÇALVES BARRETO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005093-5 - MARIA DARZISI PESCE TOFOLI E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); ABANIR TOFOLI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005109-5 - NELSON AUAD (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Trata-se de ação promovida por NELSON AUAD em face do Instituto nacional do Seguro Social, objetivando a 

revisão de 

seu benefício previdenciário. 

Foi gerado pelo sistema processual informatizado, o Termo anexado aos autos, apontando a possibilidade de 

prevenção 

em relação a feito(s) que tramita(m) em outra(s) Subseção(ões) Judiciária(s) da 3ª Região. 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

Tramita perante o Juizado Especial Federal em Americna/SP, ação anteriormente distribuída sob nº 

200563100002162, 

que possui partes, pedido e causa de pedir idênticos aos da presente ação, em relação ao pedido de revisão pela 

ORTN, 

nos termos do Artigo 1º da Lei 6.423/77. 

Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito em relação ao pedido de revisão pela ORTN, com 

fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civi, devendo o feito prosseguir em 

relação aos 

demais pedidos. 

INT. 
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2008.63.10.005112-5 - SEBASTIAO BONIFACIO DA COSTA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005113-7 - SEBASTIAO BONIFACIO DA COSTA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005117-4 - MARIA JOSE CHINAGLIA PONCIO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005118-6 - ADILSON SCORZONI E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ELOISA MANTELLI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005119-8 - ADILSON SCORZONI E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ELOISA MANTELLI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005125-3 - DIRCELIA APARECIDA BERNARDINO ROSSI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005133-2 - TEREZA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); PEDRO BATISTA DE SOUZA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); DARCI 

BATISTA DE SOUZA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); IRENE DE 

SOUZA(ADV. 

SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : 

" 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005134-4 - MARIA DARZISI PESCE TOFOLI E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); ABANIR TOFOLI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005135-6 - TEREZA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); DARCI BATISTA DE SOUZA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); IRENE DE 

SOUZA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); PEDRO BATISTA DE 

SOUZA(ADV. 

SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : 

" 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005137-0 - NELSON ESTEFANO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005140-0 - MARIA DE LOURDES MAZON E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); MARIA PAULINA NATAL(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005146-0 - ELEONOR ROVERONI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005148-4 - RUTH PESCE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005149-6 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP079385 - JOAO ALMEIDA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005150-2 - ELEONOR ROVERONI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005152-6 - LUZINETE DOMINGUES DA SILVA DE GODOY (ADV. SP217172 - FERNANDO 

HEMPO 

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

 

2008.63.10.005173-3 - JULIO FABIO DE SOUZA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005193-9 - ELZA DE PAULA CUNHA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos comprovante de endereço. 

Int 

 

2008.63.10.005205-1 - DILTON RIBEIRO AGUIAR (ADV. SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005215-4 - ANTONIO LOURENCO DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005228-2 - SANDRA MARIA VIEIRA VASCONCELLOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005235-0 - PAULO MARTINS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005243-9 - NEIDE DE LOURDES CAETANO CAMPGNOLI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005249-0 - RACHEL KAMISKI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para que regularize seu nome no Cadastro de Pessoa Física junto à 

Secretaria da Receita Federal e traga aos autos comprovação dessa regularização. 

Int. 

 

 

2008.63.10.005259-2 - FELISBERTO PIOVESAN (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005273-7 - JOAO SEPULVEDA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005275-0 - JOAO ROBERTO BUENO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005278-6 - DARIO VICENTIN ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 
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2008.63.10.005290-7 - SALVADOR COSTA E OUTROS (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE 

QUEIROZ E 

OLIVEIRA); REGINA CELIA COSTA ALBARCES(ADV. SP254953-SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ 

E OLIVEIRA); 

ROSALINA GUERREIRO COSTA(ADV. SP254953-SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005292-0 - JOSE FRANCISCO TRENTO E OUTRO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO 

FERREIRA); 

ZULMIRA MARIA FACHIM TRENTO(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005298-1 - ODAIR ANTONIO BELLINI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005299-3 - DEMERVAL TUNUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005343-2 - CINTILA APARECIDA BUTOLO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005362-6 - RAONI GOMES DA SILVA (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Ante a ocorrência de evidente erro material, cancelo a sentença anteriormente proferida. 

Int. 

 

 

2008.63.10.005371-7 - APARECIDA FERNANDES DANELON (ADV. MS001047 - LUIZ ROBERTO DE LIMA 

JARDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 
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profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

 

2008.63.10.005375-4 - GERALDO MONTEZEL (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para que regularize seu nome no Cadastro de Pessoa Física junto à 

Secretaria da Receita Federal e traga aos autos comprovação dessa regularização. 

Int. 

 

 

2008.63.10.005384-5 - CARLOS AUGUSTO PRATTA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005391-2 - FELIPE ERRERA PENHA (ADV. SP135459 - FELIX SGOBIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

 

 

2008.63.10.005397-3 - MARIA LOURDES DIAS DE MAZZI (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005401-1 - MARIA OLGA CASTILHO VALERIO (ADV. SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

 

 

2008.63.10.005402-3 - APARECIDO ROCHA RIBEIRO (ADV. SP135459 - FELIX SGOBIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005406-0 - ILIANA TANK (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

 

2008.63.10.005414-0 - CELSO AUGUSTO SCHERMA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005416-3 - FRANCISCO ANTONIO DE LIMA (ADV. SP230338 - EVANDRO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005417-5 - MARIA DAS DORES OLIVEIRA DE MENEZES E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA 

CATUZZO); SALVADOR BRAZ DE MENEZES(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005420-5 - JOSE CORBINI E OUTROS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); MARIA 

TERESA 

CORBINI CORREA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO); NECILDA CORBINI DE PAULA(ADV. 

SP175774-ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005423-0 - JOSE MONTEIRO DO CARMO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); MALVINA 

AIDE MARSON MONTEIRO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005430-8 - WALKIRIA TIRICO SUPPIA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005434-5 - JAIME APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005439-4 - LEONILDE LOURENÇO DA CONCEIÇAO MATOS (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para que regularize seu nome no Cadastro de Pessoa Física junto à 

Secretaria da Receita Federal e traga aos autos comprovação dessa regularização. 

Int. 

 

2008.63.10.005443-6 - MARIA APARECIDA PEIXOTO DOS SANTOS GACHET (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005447-3 - EDSON LUIZ MORAES (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005450-3 - JOAO SANCILOTTO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); IRINEA 

QUITERIO 

SANCILOTTO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005451-5 - LEONOR GRANZOTTO PERISSOTTO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); 

DALVA APARECIDA PERISSOTO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005452-7 - DALVA APARECIDA PERISSOTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005456-4 - NILZA COGHI (ADV. SP217752 - GLEICY KELLI ZANIBONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005458-8 - MARIA MADALENA CANDIDA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005459-0 - AZIZE HAIR BEDRAN E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); 

SANDRA 

APARECIDA BEDRAN TAUK(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005461-8 - OSWALDO GREVE E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); TERESA 

APARECIDA DE MORAES GREVE(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005468-0 - OSWALDO KIYOCHI UECHI E OUTROS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); CECILIA 

SETSUCO UECHI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO); CELIA UECHI(ADV. SP175774-ROSA 

LUZIA CATUZZO); 

NELSON UECHI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO); ALICE UECHI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA 

CATUZZO); 

CELSO UECHI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005490-4 - LORY APPARECIDA MAESI DOS REIS E OUTROS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); 

ADEVANIR DOS REIS(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO); ADILSON DOS REIS(ADV. SP175774-

ROSA LUZIA 

CATUZZO); AMAURI DOS REIS(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 
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2008.63.10.005491-6 - JOSE SCAVASSA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005496-5 - MARIO FATORETTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005497-7 - MARIA EUZENIR DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA 

ALCALDE 

PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

           Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de 

Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

 

 

2008.63.10.005503-9 - MARIA MADALENA CANDIDA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005505-2 - AZIZE HAIR BEDRAN E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); 

SANDRA 

APARECIDA BEDRAN TAUK(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005506-4 - ENEAS ELGENIO BARSOTTI E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); LEA DE 

OLIVEIRA BARSOTTI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO 
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GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005513-1 - ANTONIO BUDOIA (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

Tendo em vista a necessidade de oitiva de testemunhas designo a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o 

dia 19.03.2009 às 14 horas. 

 

Intimem-se. 

 

 

2008.63.10.005517-9 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

2008.63.10.005527-1 - ELISA BENEDITA DORTA MALAGUTTI (ADV. SP250207 - ZENAIDE MANSINI 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005544-1 - CECILIA SETSUCO UECHI E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); 

CELIA UECHI 

(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : 

" 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005550-7 - IODETTE PEREIRA LIMA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005560-0 - MARINEZ CHIOVATO TORRALVO E OUTROS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); 

JOSE TADEU TORRALVO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO); RITA DE CASSIA 

TORRALVO(ADV. SP175774- 

ROSA LUZIA CATUZZO); EDILAINE INES TORRALVO DA SILVA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005561-1 - SIDNEI ANSELMO ALTARUGIO E OUTRO (ADV. SP247876 - SIMONE DE 

OLIVEIRA); 

MARISILVIA MENEGATTI SANTO ANDRE ALTARUGIO(ADV. SP247876-SIMONE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005562-3 - CECILIA SETSUCO UECHI E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); 

CELIA UECHI 

(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : 

" 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005564-7 - LUIZ CARLOS PIRES CARDOSO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

2008.63.10.005566-0 - OGENIA CORTAPASSO GIRATTO E OUTROS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); 

FRANCISCO APARECIDO GIRATTO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO); IVONE APARECIDA 

GIRATTO(ADV. 

SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO); ROSEMARY APARECIDA GIRATTO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA 

CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005567-2 - ONOFRE BORGHIERI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005568-4 - LOURDES PEREIRA FIALHO DA CRUZ (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 
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profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

2008.63.10.005569-6 - ADAO REIS DE FRANCA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005570-2 - SEBASTIAO LUIZ DRAGO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005577-5 - ALCIDES ALVES DE MORAES (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005580-5 - JOSE FRANCISCO ROMAO BRANDI (ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005589-1 - SEBASTIAO LUIZ DRAGO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005592-1 - ONOFRE BORGHIERI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005596-9 - MARISILVIA MENEGATTI SANTO ANDRE ALTARUGIO (ADV. SP247876 - 

SIMONE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005601-9 - MARISILVIA MENEGATTI SANTO ANDRE ALTARUGIO (ADV. SP247876 - 

SIMONE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005607-0 - MARIA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

           Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de 

Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

 

2008.63.10.005608-1 - FLAVIO AURELIO DA COSTA DIAS (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

2008.63.10.005609-3 - JORGINA MARIA CRUZ (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005616-0 - SEBASTIANA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005621-4 - ALICE ANTONIA ALVES DA SILVA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

            Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005639-1 - ANTONIO PIRES DE ARAUJO (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005640-8 - MARIA VITALINA DA SILVA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

           Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005641-0 - HELIDA CARDOZO DE CAMPOS (ADV. SP124754 - SANDRA REGINA CASEMIRO 
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REGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005643-3 - JOSE DOS SANTOS CREPALDI (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

 

 

2008.63.10.005652-4 - FRANCISCO LATAO DE FARIAS (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005656-1 - ANTONIO DE CATIGERO FIDELIS (ADV. SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 
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pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005669-0 - ISOLINA TOSCANO SEIXAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005673-1 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP216271 - CARLOS 

EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005674-3 - MARIA DAS GRACAS PERINI ZANETTI (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO 

PICONE 

GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005675-5 - LAURO PARIS (ADV. SP248287 - PAULO ROBERTO CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005677-9 - MARIA APARECIDA BRAGIO DE CAMPOS (ADV. SP068444 - JOSE ROBERTO 

CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005678-0 - JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO ( SEM 

ADVOGADO); 

UNIÃO FEDERAL (PFN) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV. ) ; JOSE 

ALBERTO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. ) : " 

 

 

 

Vistos em decisão. 

 

A presente carta precatória nº 41/2008, foi expedida nos autos da ação de execução fiscal nº 97.0516231-0, em 

trâmite 

perante a 2ª Vara Especializada em Execução Fiscal de São Paulo-SP. 

 

Dispõe o inciso I, do parágrafo primeiro do artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001: 

 

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível, processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça Federal 

até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, II e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, 

de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre 

direitos ou 

interesses difusas, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - ... 

 

 

Por sua vez dispõe um dos considerandos da Resolução nº 273 de 06 de setembro de 2005, da Presidência do 

Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região, que criou o protocolo integrado nos Fóruns dos Juizados Especiais 

Federais da 

Terceira Região: 

 

"considerando a necessidade e a conveniência de viabilizar o cumprimento de cartas precatórias no âmbito da 

competência dos Juizados Especiais Federais, mediante a adequação de estrutura organizacional e do sistema 

eletrônico, 

nos locais onde existir somente Vara-Gabinete de Juizado." 

 

Nesta cidade de Americana há somente a presente Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal Cível. 

 

Fácil concluir-se que as cartas precatórias deverão ser cumpridas somente quando pertencerem ao âmbito de 
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competência 

cível deste Juizado. 

 

Isto porque os juizados contam com sistema totalmente informatizado. Não há termos de conclusão nem de datas 

de baixa 

do processo da conclusão para o cartório. A tomada de depoimentos se faz mediante a captura das declarações, 

anexado 

ao processo por meio de arquivo de áudio. As assinaturas são eletrônicas por meio de senha própria registrada 

no sistema. 

Os réus são citados e intimados eletronicamente por e-mails 

 

Incompatível o andamento processual em autos físicos, diante do sistema informatizado. 

 

Os atos processuais seriam praticados sem abertura de termos que os ordenam cronologicamente. 

 

O sistema processual teria que ser modificado para geração de certidões e termos que comportassem assinaturas. 

 

Haveria necessidade de dupla geração dos atos. Uma física para satisfação do juízo deprecante e outra virtual 

para 

integrar os arquivos do Juizado. 

 

Em consonância com este entendimento foi aprovado o Enunciado nº 66, do FONAJEF: 

 

Os JEFs somente processarão as cartas precatórias oriundas de outros JEFs de igual competência. 

 

Também nesse sentido o julgado nos autos do Conflito de Competência nº 2006.03.00.103608-7, da Relatoria da 

Excelentíssima Desembargadora Federal Dra. Marisa Santos, da Colenda Terceira Seção do egrégio Tribunal 

Regional 

Federal da Terceira Região. 

 

Assim, em face do caráter itinerante das cartas precatórias, determino a remessa da presente carta precatória ao 

Juízo 

Estadual do Anexo Fiscal desta comarca de Americana. 

 

Oficie-se ao Juízo deprecante, comunicando-o desta decisão. 

Baixem-se por incompetência. 

 

Arquivem-se os autos digitais 

 

Int. 

 

2008.63.10.005691-3 - FRANCISCO FABIANO PEREIRA BEZERRA (ADV. SP144697 - DANIELLA 

BRAMBILLA FRIZO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005694-9 - MARISILVIA MENEGATTI SANTO ANDRE ALTARUGIO (ADV. SP247876 - 

SIMONE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005704-8 - MARIA DE LURDES MATTOS VITORIANO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005707-3 - LUIZA GARCIA MARTINELI (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005712-7 - NAIDE ALVES DE JESUS (ADV. SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

 

2008.63.10.005715-2 - CARLA BEATRIZ SAD (ADV. SP231947 - LUCAS CHIACCHIO BARREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005721-8 - LUZINETE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP250207 - ZENAIDE MANSINI 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005723-1 - PAULO SERGIO COLAN (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

           Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de 

Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

           Int. 

 

 

 

2008.63.10.005731-0 - NEUZA APARECIDA BUENO VITORINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005783-8 - ADILSON FRANCISCO PEREZ CASTILHO (ADV. SP259841 - JULIANA CAROLINE 

STELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

           Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de 

Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

           Int. 

 

 

 

2008.63.10.005786-3 - ARACI DOS SANTOS DOLFINI (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 2241/2380 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005787-5 - ELIANA GOMES PARISI (ADV. SP259841 - JULIANA CAROLINE STELLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005793-0 - ODILA SAVOIA ZANCHETTA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005803-0 - OLGA EUZEBIO DA SILVA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para 

instruir a petição 

inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, 

sendo 

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas 

pelo juiz 

ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social 

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se 

previsto na 
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Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o 

inciso I, do 

artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual "o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto 

ao fato 

constitutivo do seu direito" (art. 333, I, do Código de Processo Civil). 

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, 

conforme noticia 

Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

"Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos 

extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar 

que as regras 

do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face 

da falta ou 

insuficiência de prova de algum fato" (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª 

ed., 1993, p. 

184). 

 

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de 

cópias do 

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das 

mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao 

INSS. 

Int. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005804-1 - CRISTINO BENEDITO DA CRUZ (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

           Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005806-5 - MARTA FERREIRA PESSOA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 
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pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005807-7 - JOSE DOMINGOS GORGA (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005810-7 - TEREZA PAES DA SILVA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005814-4 - CARMELITA VASCONCELOS OLIVEIRA (ADV. SP255719 - EDUARDO ANDRADE 

DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

           Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia de Certidão de Casamento 

atualizada 

(frente e verso) visando o regular andamento do feito 

           Int. 
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2008.63.10.005815-6 - MARIA DAS DORES DE MELO SOUSA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005816-8 - DARIO PEREIRA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005817-0 - ALTINA DO CARMO SANTANA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005818-1 - DANIEL ALVES RIBEIRO DA ROCHA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005819-3 - ARMANDO GOMES DA CRUZ (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 
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tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005821-1 - MARIA CECILIA ASSUNCAO QUAGLIATTO (ADV. SP229177 - RAFAEL GODOY 

D'AVILA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005822-3 - DANIELE CRISTINA CALLIGARIS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005824-7 - EUGENIO MACHADO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005825-9 - NEUSA DE SOUZA DUTRA BERGAMINI (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005829-6 - BENEDITO FELISSO PEREIRA (ADV. SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para 

instruir a petição 

inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, 

sendo 

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas 

pelo juiz 

ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social 

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se 

previsto na 

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o 

inciso I, do 

artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual "o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto 

ao fato 

constitutivo do seu direito" (art. 333, I, do Código de Processo Civil). 

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, 

conforme noticia 

Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

"Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos 

extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar 

que as regras 

do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face 

da falta ou 

insuficiência de prova de algum fato" (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª 

ed., 1993, p. 

184). 

 

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de 

cópias do 

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das 

mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao 

INSS. 

 

Int. 

 

 

2008.63.10.005833-8 - MARIA DAS GRACAS SANTOS MOLINA LOZANO (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE 

PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 
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da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005834-0 - LUCIMAR DOS SANTOS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005837-5 - MARIA INEZ DE SOUZA NEVES (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

 

 

2008.63.10.005852-1 - SILMARA CRISTINA VENANCIO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP275226 - RODRIGO CORDEIRO) : " 

 

 

           Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 
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da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005858-2 - MAURICIO CRISTIANO VENANCIO (ADV. SP275226 - RODRIGO CORDEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

           Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005860-0 - VARLEI EVANDRO VENANCIO (ADV. SP275226 - RODRIGO CORDEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

           Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005862-4 - VALMIR VANDO VENANCIO (ADV. SP275226 - RODRIGO CORDEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

           Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 
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pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005864-8 - VALERIA REGINA VENANCIO (ADV. SP275226 - RODRIGO CORDEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

           Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005867-3 - NILMARA APARECIDA VENANCIO (ADV. SP275226 - RODRIGO CORDEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

           Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.005980-0 - NELCIA PEREIRA MESQUITA DOS SANTOS (ADV. SP085875 - MARINA ELIANA 

LAURINDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 
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2008.63.10.005981-1 - NEUZA MALAGUESSE (ADV. SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.006081-3 - SIMONE PEDACCE (ADV. SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o aditamento à inicial formulado pela autora, anexado aos autos em 01/08/2008, como alteração do 

pedido para 

limitá-lo ao novo valor atribuído à causa. 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Designo o dia 11/09/2008, às 17h e 15 min, para a realização da perícia médica. 

 

Nomeio perito o Dr. Márcio Antonio da Silva. 

 

Int. 

 

2008.63.10.006176-3 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SAO PAULO ( SEM ADVOGADO); 

CATIA SILVA DE 

OLIVEIRA X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV. ) ; INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Intime-se a parte autora da designação da data de 16/09/2008, às 17:00 horas para o exame pericial, a ser 

realizado pela 

LÚCIA HELENA MIQUELETE - SERVIÇO SOCIAL, bem como para que, se quiser, no prazo de 10(dez) dias, 

apresente 

quesitos e nomeie assistente técnico. 

Intime-se a perita social da designação. 

Após a entrega do Laudo Pericial, devolva-se a Carta Precatória ao Juízo Deprecante. 

 

2008.63.10.006176-3 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SAO PAULO ( SEM ADVOGADO); 

CATIA SILVA DE 

OLIVEIRA X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV. ) ; INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 18 de setembro de 2008, às 10:20 horas, para a realização da perícia no autor com médico 

especialista em 

clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Oficie-se ao Juízo Deprecante. 

 

2008.63.10.006458-2 - JUIZ FEDERAL DA 10ª VARA DO DISTRITO FEDERAL ( SEM ADVOGADO); 

MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV. ) ; FRANCISCO 

GOUVEIA 

PEREIRA (ADV. ) : " 

 

Vistos em decisão. 

 

A presente carta precatória nº 286/08, foi expedida nos autos da ação penal nº 2004.34.00.019907-1, em trâmite 

perante 

a 10ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal. 

 

Dispõe o inciso I, do parágrafo primeiro do artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001: 

 

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível, processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça Federal 

até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, II e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, 

de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre 

direitos ou 

interesses difusas, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - ... 

 

 

Por sua vez dispõe um dos considerandos da Resolução nº 273 de 06 de setembro de 2005, da Presidência do 

Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região, que criou o protocolo integrado nos Fóruns dos Juizados Especiais 

Federais da 

Terceira Região: 

 

"considerando a necessidade e a conveniência de viabilizar o cumprimento de cartas precatórias no âmbito da 

competência dos Juizados Especiais Federais, mediante a adequação de estrutura organizacional e do sistema 

eletrônico, 

nos locais onde existir somente Vara-Gabinete de Juizado." 

 

Nesta cidade de Americana há somente a presente Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal Cível. 

 

Fácil concluir-se que as cartas precatórias deverão ser cumpridas somente quando pertencerem ao âmbito de 

competência 

cível deste Juizado. 

 

Isto porque os juizados contam com sistema totalmente informatizado. Não há termos de conclusão nem de datas 

de baixa 

do processo da conclusão para o cartório. A tomada de depoimentos se faz mediante a captura das declarações, 

anexado 

ao processo por meio de arquivo de áudio. As assinaturas são eletrônicas por meio de senha própria registrada 
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no sistema. 

Os réus são citados e intimados eletronicamente por e-mails 

 

Incompatível o andamento processual em autos físicos, diante do sistema informatizado. 

 

Os atos processuais seriam praticados sem abertura de termos que os ordenam cronologicamente. 

 

O sistema processual teria que ser modificado para geração de certidões e termos que comportassem assinaturas. 

 

Haveria necessidade de dupla geração dos atos. Uma física para satisfação do juízo deprecante e outra virtual 

para 

integrar os arquivos do Juizado. 

 

Em consonância com este entendimento foi aprovado o Enunciado nº 66, do FONAJEF: 

 

Os JEFs somente processarão as cartas precatórias oriundas de outros JEFs de igual competência. 

 

Também nesse sentido o julgado nos autos do Conflito de Competência nº 2006.03.00.103608-7, da Relatoria da 

Excelentíssima Desembargadora Federal Dra. Marisa Santos, da Colenda Terceira Seção do egrégio Tribunal 

Regional 

Federal da Terceira Região. 

 

Assim, em face do caráter itinerante das cartas precatórias, determino a remessa da presente carta precatória ao 

Juízo 

Estadual desta comarca de Americana. 

 

Oficie-se ao Juízo deprecante, comunicando-o desta decisão. 

Baixem-se por incompetência. 

 

Arquivem-se os autos digitais 

 

Int. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

 

ESTATÍSTICA - AGOSTO DE 2008 

 

PRODUTIVIDADE DE JUÍZES 

(Período: 01/08/2008 a 31/08/2008) 

 

Magistrado TIPA TIPB TIPC TIPM TPAC TPBC TPCC TPMC TTST TARE 

TPMA TPMR 

LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO 1041 1775 149 004 000 000 000 000 

2032 032 003 001 

TOTAL 104 1775 149 004 000 000 000 000 2032 032 

003 001 

 

AUDIÊNCIAS 

(Período: 01/08/2008 a 31/08/2008) 

Audiências Previdenciário Cível Total 

Conciliação 0000 0000 0000 

Conciliação, Instrução e Julgamento (A) 0028 0002 0030 

Julgamento (Fora de Audiência) (B) 0236 1762 1998 

TOTAL (A+B) 0264 1764 2028 

Conciliação e Instrução com Inst. de Audiência (designadas) (C) 0002 0000 0002 

Conciliação e Instrução sem Inst. de Audiência (designadas) (D) 0000 0000 0000 

TOTAL (C+D) 0002 0000 0002 

TOTAL (A+C) 0030 0002 0032 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS 

(Período: 01/08/2008 a 31/08/2008) 

Cível Previdenciário 

Sentenças Proferidas Em Audiência Fora Audiência Em Audiência Fora Audiência Total 
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Procedente 0000 0000 0008 0042 0050 

Improcedente 0002 0000 0002 0051 0055 

Parcialmente Procedente 0000 1731 0013 0022 1766 

Homologatória de Acordo 0000 0000 0002 0001 0003 

Homologatória de Desistência 0000 0000 0000 0004 0004 

Outras com Extinção sem Julgamento de Mérito 0000 0028 0003 0114 0145 

Outras com Extinção com Julgamento de Mérito 0000 0003 0000 0002 0005 

TOTAL 0002 1762 0028 0236 2028 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Em Audiência Fora Audiência Em Audiência Fora Audiência Total 

Embargos Não Conhecidos 0000 0000 0000 0000 000 

Embargos Acolhidos 0000 0000 0000 0003 003 

Embargos Acolhidos em Parte 0000 0000 0000 0000 000 

Embargos Rejeitados 0000 0000 0000 0001 001 

TOTAL 0000 0000 0000 0004 004 

 

1 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003378-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGIZA TOTH 

ADVOGADO: SP224723 - FABIO APARECIDO DONISETI ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003379-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TOTH 

ADVOGADO: SP224723 - FABIO APARECIDO DONISETI ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003382-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTO MULINARI 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003387-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINA PEREIRA SCIASCIO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003399-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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PROCESSO: 2008.63.12.003411-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GUSTAVO DA SILVA LANDGRAF 

ADVOGADO: SP087225 - TERESA CRISTINA SAADI ALEM BARREIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003412-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JACINTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003413-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETTI ROSALINO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003414-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO ONIVALDO CARLINI 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003415-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA GRANDIN 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003416-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR BUENO DE OLIVEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003417-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA APARECIDA TRIANI 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003418-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ALVES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003419-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDO PIRANGELO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003420-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BALDUINO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003421-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NADIR BUENO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003422-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS SIMOES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003425-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA QUITERIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003426-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003427-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR MOREIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003447-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DONIZETE LAMIM DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003449-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL DE SOUZA PEPE 

ADVOGADO: SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003454-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR FLORIANO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003455-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORDEVANDA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003457-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BARBARA MILLER FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003458-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARIA TAVEIRA 
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ADVOGADO: SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003459-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA KILL DE LIMA 

ADVOGADO: SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003460-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMESINA ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003461-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA DA SILVA LANDGRAF 

ADVOGADO: SP087225 - TERESA CRISTINA SAADI ALEM BARREIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003462-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003463-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS VIRGENS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003464-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSNI SAMPEL 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003465-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TARTARINI 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003466-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003467-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DOS SANTOS RUELA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003468-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACEYR MIRA DE ASSUMPCAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP147845 - PLINIO JOSE PIO ROMERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003469-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE SCARAMUSSA 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003470-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMINA BASSO TREVISAN 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/01/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003471-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN CERRI FERRO 

ADVOGADO: SP141358 - SEILA DE CASSIA BIANCHIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003472-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RONCHIM CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP249534 - MARIA VITÓRIA CABRAL MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003473-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003474-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MALAQUIAS PION 

ADVOGADO: SP116551 - MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003475-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DA COSTA 

ADVOGADO: SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003476-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS JULIO MAFFEI 

ADVOGADO: SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003477-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003478-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR PASSOS FILHO 

ADVOGADO: SP155401 - ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003479-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 13/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003480-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEIDE DE RISSO ROMPA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/11/2008 17:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003448-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA APARECIDA DE SOUZA ZAMCHIM 

ADVOGADO: SP149349 - ANTONIO FERNANDO CENTANIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003450-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL BARBOSA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP149349 - ANTONIO FERNANDO CENTANIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003451-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER FRANCISCO 

ADVOGADO: SP149349 - ANTONIO FERNANDO CENTANIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003452-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR FRANCISCO 

ADVOGADO: SP149349 - ANTONIO FERNANDO CENTANIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003453-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR ORLANDINHO BESSI 

ADVOGADO: SP149349 - ANTONIO FERNANDO CENTANIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003456-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP205326 - REGINA CÉLIA FOSCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 54 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003481-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA MARTINS DE GOIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003482-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO LEONILDO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/11/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003483-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ADRIANO BOFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003484-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ROBERTO MATHIAS BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003485-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO RADAEL 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003486-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONYSIO MARQUES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003487-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA LANDGRAF 

ADVOGADO: SP087225 - TERESA CRISTINA SAADI ALEM BARREIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003488-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA LENQUISTE 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003489-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FRATUCI GAVA 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003490-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003491-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PIEDADE DE OLIVEIRA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/11/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003492-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA ELIAS SERAFIM RUBO 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 13/10/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003498-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA BATISTA JANEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003499-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SCIASCI FORTUNA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003500-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA SOUZA DE ABREU 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003501-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN FELIPPOS 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 13/10/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003502-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRUZ SILVA 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003503-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003493-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO MILANI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003494-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GIRALDELLO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003495-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PASCUAL MIGALETTO 

ADVOGADO: SP223589 - VANESSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003496-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO MARINELLI FILHO 

ADVOGADO: SP223589 - VANESSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003497-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DONIZETI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003504-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO TEIXEIRA LINDOLFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 12:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.12.003505-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEZ SONCHINI 

ADVOGADO: SP093147 - EDSON SANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003506-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY PAVAO 

ADVOGADO: SP250367 - BÁRBARA DAIANE SOUZA POMALIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003507-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES VICENTE 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003508-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LOPES 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003509-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA DE JESUS 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003510-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DE FATIMA MESSIAS 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003511-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINA MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003512-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA FERREIRA LIMA NAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2008 11:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003513-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003515-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODNEY DA SILVA 

ADVOGADO: SP112173 - MARCO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003717-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MANOEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003718-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA PIROTTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003719-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUI BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003720-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA MARQUES FERNANDES 
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ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003721-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO 

ADVOGADO: SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003722-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003723-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CRISTINA GRIZOSTE 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003724-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO SOARES CAMARA 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003725-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS FAVERO 

ADVOGADO: SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003726-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL BALBINO 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003727-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDITE DANTAS 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003728-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003729-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MOGENTALE 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003730-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL BUCHINO 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003731-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDE VIEIRA DIAS 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003732-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA BATALHA RICCI 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003733-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE RANZANI DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003734-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PAULO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003735-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ERMINIO PADULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003736-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DO SOCORRO PAZELLO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003737-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROBERTO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2009 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003738-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA VIEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003739-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA VIEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003740-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA RODRIGUES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003741-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DAS DORES MOLINARI 

ADVOGADO: SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/10/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003742-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003743-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA CARDOSO GALASSI 

ADVOGADO: SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2008 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.14.003744-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE MARCELO LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 10/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003745-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA PERPETUA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

17/10/2008 

14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003746-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JHONY NETO 

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/10/2008 13:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2008 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003747-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES BERNARDO DE JESUS HENRIQUE 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003748-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDILENE LEITE 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

15/10/2008 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003749-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA IEMBO DE LIMA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003750-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASCOAL RAMPIM 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003751-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES CALVO PEREZ CADAO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003752-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE XAVIER DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003753-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA SOLER AUGUSTO 

ADVOGADO: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003754-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELTAIR ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003755-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR PANSANI 

ADVOGADO: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003756-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE LAZARO ZORNIO 

ADVOGADO: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003757-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO ANGELO MARRETTO 

ADVOGADO: SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003758-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENY FAGUNDES BUENO 

ADVOGADO: SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003759-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO ANTONIO MASTROCOLA 
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ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003760-7 

 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA RAMALHEIRO 

ADVOGADO: SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003761-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO QUINTINO DE ABREU 

ADVOGADO: SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003762-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR SIQUEIRA PAGLIARI 

ADVOGADO: SP202184 - SILVIA AUGUSTA CECHIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003763-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO JOSE ALMELA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003764-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETI APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003765-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MATIOLI DA COSTA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003766-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIEIRA BUENO 
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ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2008 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003767-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIR CLASS 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003768-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR CARDOSO 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003769-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DO CARMO VIDOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003770-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODARI CORO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003771-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE APARECIDA PROVASI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003772-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OGIBERTO GOMES 

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 17/10/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003773-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA BIBO GONÇALVES MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2008 10:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003774-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI DE OLIVEIRA COUTO FAVORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003775-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIA CARVALHO ZACARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 11:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0527/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA a requerida (CEF) do feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada 

pela parte autora. Prazo: 05 (cinco) dias. 

2007.63.14.004280-5 - MELEK AIDAR (ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES e ADV. SP224768 

- 

JAQUELINE DE LIMA GONZALES e ADV. SP234037 - MARISTELA RISTHER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

 JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0528/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(complementar), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que 
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demandem esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2006.63.14.001135-0 - JOSE UMBERTO MARQUES CARDOSO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0529/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(complementar), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que 

demandem esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2008.63.14.000584-9 - ANIZIO DA SILVEIRA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000324/2008 

 

2007.63.15.006625-9 - MARIA APPARECIDA MAIA LAMARCA (ADV. SP208785 - KASSIA VANESSA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o 

recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.006862-1 - DANIEL SCUDELER QUINAGLIA (ADV. SP139591 - EPAMINONDAS RIBEIRO 

PARDUCCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007177-2 - EDUARDO MASSAYOSHI NOMURA (ADV. SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007180-2 - MARCIA YUMI NOMURA (ADV. SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007360-4 - JOSÉ ANTONIO SAVASSA (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007670-8 - CRISTIANE ZACCARIAS RAGGIO (ADV. SP188696 - CELSO ANDRIETTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007727-0 - IZABEL GOMES (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
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cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007796-8 - SILMARA DE OLIVEIRA (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007833-0 - ALEXANDRE CORRÊA MONTEIRO E OUTRO (ADV. SP165984 - LUCIANA 

APARECIDA 

MONTEIRO DE MORAES); MIRTES DO CARMO LIZA MONTEIRO(ADV. SP165984-LUCIANA 

APARECIDA MONTEIRO 

DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Recebo o recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007835-3 - LAURA MONTEIRO DE MORAES (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA 

MONTEIRO DE 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo 

o recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007842-0 - ALBERTO DE MORAES (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE 

MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007871-7 - JOAQUIM MIGUEL DA FONSECA ROSA NETO E OUTRO (ADV. SP051128 - 

MAURO MOREIRA 

FILHO); MARIA DO CARMO BRAGA FONSECA ROSAS(ADV. SP051128-MAURO MOREIRA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007874-2 - ADELINA GUSMÃO TARDELLI (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008176-5 - VALDIR DE CAMPOS (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008206-0 - DOMINGOS MENDES (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 
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da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008419-5 - DIRCE SCHMIDT (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008444-4 - GEMINA XAVIER DE GOES (REPRESENTANTE) (ADV. SP183576 - MAGDA 

HELENA LEITE 

GOMES e ADV. SP097270 - ORIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008584-9 - ELIZABETE VIEIRA ALMEIDA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008588-6 - TEOFILO JOAQUIM DE ALMEIDA LEITE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 
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              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008606-4 - DIVA MOLON DE CAMPOS E OUTROS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA); JOSE 

ROBERTO DE CAMPOS(ADV. SP050628-JOSE WILSON PEREIRA); VANILDA MARIA DE CMAPOS 

URSO(ADV. 

SP050628-JOSE WILSON PEREIRA); MAURO JOSE URSO(ADV. SP050628-JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009984-8 - DENILSON GOMEZ PIERRONI (ADV. SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ 

ROLDAN e 

ADV. SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO e ADV. SP212889 - ANDRÉIA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009986-1 - ANGELINA GOMEZ PIERRONI (ADV. SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ 

ROLDAN e 

ADV. SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO e ADV. SP212889 - ANDRÉIA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.010670-1 - ISABEL DULCE GRACIA CASSIMIRO E OUTRO (ADV. SP217672 - PAULO 

ROGÉRIO COMPIAN 

CARVALHO); BENEDITO DONIZETE CASSIMIRO(ADV. SP217672-PAULO ROGÉRIO COMPIAN 

CARVALHO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.010674-9 - WANDERLUCIA GARCIA CASSIMIRO E OUTRO (ADV. SP217672 - PAULO 

ROGÉRIO 

COMPIAN CARVALHO); ISABEL DULCE GRACIA CASSIMIRO(ADV. SP217672-PAULO ROGÉRIO 

COMPIAN 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.011251-8 - CELSO PIERRONI (ADV. SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015186-0 - SERGIO ROBERTO SCATENA FARIA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004036-6 - ANTONIA DIAS RODRIGUES PINTO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 
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Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004038-0 - ANTONIA DIAS RODRIGUES PINTO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004044-5 - FRANCISCO DE ASSIS SANCHES FERNANDES E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO 

PAULO 

SILVEIRA RUIZ); GENOVEVA BARBI SANCHES FERNANDES(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004046-9 - ERICO HAYAO KIYOTA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004049-4 - CELSO HUMBERTO AMARAL (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 
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Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004051-2 - JOAO DIAS PERES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004053-6 - ERICO HAYAO KIYOTA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004076-7 - EDIR FRAGNANI E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

VERA LÚCIA 

FRAGNANI D ELBOUX(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); ANTONIO FRAGNANI(ADV. 

SP208777-JOÃO 

PAULO SILVEIRA RUIZ); EDITE FRAGNANI CORREIA DA SILVA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); 

NILZA MARIA FRAGNANI CORREIA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); THERESINHA 

APPARECIDA 

FRANHANI ZAPOLLA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 
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2008.63.15.005471-7 - BADIA HADDAD (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005472-9 - BADIA HADDAD (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005963-6 - BERNADETE LEITE FRAGNANI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); 

EDIR FRAGNANI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006158-8 - ARMANDO FRANCISCHINELLI JUNIOR E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); THAIS MARIA BRESCIANI FRANCISCHINELLI WAHL(ADV. SP208777-JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
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              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007204-5 - CLAUDETE MARIA OSTI VENTURINI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); HERIBERTO CARLOS VENTURINI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007206-9 - CLAUDETE MARIA OSTI VENTURINI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); HERIBERTO CARLOS VENTURINI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007222-7 - DEVANIR BONINI FAIAO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007235-5 - EUCLIDES PADOVANI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007236-7 - HELENICE MARTINS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007237-9 - TERESA CRISTINA PEREIRA DE CARVALHO BARBOSA (ADV. SP208777 - JOÃO 

PAULO 

SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007238-0 - ANTONIO PADOVANI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009019-9 - VALDEMAR JOAO MENDES E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

MARIA ZUPPARDO MENDES(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
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              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009020-5 - VALDEMAR JOAO MENDES E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

MARIA ZUPPARDO MENDES(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009051-5 - ELVIRA RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

ALOISIO 

FERNANDO RODRIGUES(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009052-7 - APARECIDA PAES GIARDINI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500325/2008 

 

2007.63.15.007905-9 - ELOIR MARIO MARCELINO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 
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de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007906-0 - MARIA DE LOURDES SACCO PASQUOTTO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA 

TOALIARI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007917-5 - DULCE SERAFIM DE FARIA (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007920-5 - ILDA JOSEFINA DEMARTINI (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007926-6 - PAULO ROBERTO PASCHOAL (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007928-0 - ELENICE MARIA VICENTIN RAZERA SANTOS (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA 

TOALIARI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a 

parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007929-1 - ANTONIO ARIOVALDO FOLTRAN (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007930-8 - ADRIANA CRISTINA PASCHOAL (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007936-9 - RAUL SCHINCARIOL BISCARO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o depósito 
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efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007939-4 - RAUL SCHINCARIOL BISCARO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007962-0 - SEBASTIÃO PANTOJO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007995-3 - IGNEZ THERESINHA FAVARO PENNONE (ADV. SP115632 - CLAUDIA 

BERNADETE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Manifeste-se a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008628-3 - SIDNEI DA SILVA E OUTRO (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA); 

MARIA DE 

FATIMA DIAS DA SILVA(ADV. SP115632-CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2007.63.15.008673-8 - JONADIR DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008709-3 - LIZETTE DAL POZZO CAGALE (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007316-1 - ELIAS FABIANO DINIZ E OUTRO (ADV. SP233323 - EDSON MENDES DE 

OLIVEIRA); MARIA 

LUIZA PEREIRA DINIZ(ADV. SP233323-EDSON MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sobre 

a petição de discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento do valor incontroverso, uma vez que os 

valores 
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calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do 

valor excedente. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial." 

 

2007.63.15.008131-5 - ENICEA GALLI BARBOSA E OUTRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

OSWALDO BARBOSA FILHO(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sobre 

a petição de discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento do valor incontroverso, uma vez que os 

valores 

calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do 

valor excedente. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial." 

 

2007.63.15.008357-9 - CASSIA GISELE TERRASSANI SILVEIRA (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO 

TERRASSANI 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Manifeste-se a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos apresentada pela 

parte 

autora. 

Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento do valor incontroverso, uma vez que os 

valores 

calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do 

valor excedente. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial." 

 

2007.63.15.008440-7 - JOSE MARIA DA SILVEIRA (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO TERRASSANI 

SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a Caixa 

Econômica 

Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento do valor incontroverso, uma vez que os 

valores 

calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do 

valor excedente. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial." 

 

2007.63.15.008499-7 - IGNACIA NATALINA DA SILVEIRA (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO 

TERRASSANI 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Manifeste-se a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos apresentada pela 

parte 

autora. 

Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento do valor incontroverso, uma vez que os 

valores 

calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do 

valor excedente. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial." 

 

2007.63.15.012165-9 - MILENE DE PAULA AGOSTINHO (ADV. SP063623 - CLAUDIO AMAURI BARRIOS e 

ADV. 

SP162906 - ANDRÉA DIAS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 
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NASSA) : "Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância 

dos 

cálculos apresentada pela parte autora. 

Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento do valor incontroverso, uma vez que os 

valores 

calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do 

valor excedente. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial." 

 

2007.63.15.012171-4 - CLEIDE MARIA AGOSTINHO (ADV. SP063623 - CLAUDIO AMAURI BARRIOS e 

ADV. 

SP162906 - ANDRÉA DIAS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância 

dos 

cálculos apresentada pela parte autora. 

Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento do valor incontroverso, uma vez que os 

valores 

calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do 

valor excedente. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial." 

 

2007.63.15.012174-0 - FABIANO DE PAULA AGOSTINHO (ADV. SP063623 - CLAUDIO AMAURI BARRIOS 

e ADV. 

SP162906 - ANDRÉA DIAS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância 

dos 

cálculos apresentada pela parte autora. 

Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento do valor incontroverso, uma vez que os 

valores 

calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do 

valor excedente. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial." 

 

2007.63.15.012474-0 - ROSA SPINARDI TERRASAN E OUTRO (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO 

TERRASSANI 

SILVEIRA); MARIA APARECIDA TERRASSANI(ADV. SP208095-FABIO RICARDO TERRASSANI 

SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a Caixa 

Econômica Federal, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento do valor incontroverso, uma vez que os 

valores 

calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do 

valor excedente. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial." 

 

2007.63.15.012475-2 - ROSA SPINARDI TERRASAN (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO TERRASSANI 

SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a Caixa 

Econômica 

Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento do valor incontroverso, uma vez que os 

valores 

calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do 

valor excedente. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial." 
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2007.63.15.013372-8 - MARIA APARECIDA TERRASSANI (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO 

TERRASSANI 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifeste-se a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos apresentada pela 

parte 

autora. 

Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento do valor incontroverso, uma vez que os 

valores 

calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do 

valor excedente. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial." 

 

2007.63.15.007178-4 - JOSE MASAO NOMURA (ADV. SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.007179-6 - MARIO KENJI NOMURA (ADV. SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.007744-0 - RITA DE CASSIA SARACURA FIGUEIREDO (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.007798-1 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 2290/2380 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.008030-0 - NELSON JOÃO OCCHIENA (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.008418-3 - MARIA INES GONÇALVES PIRES PASSARO (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.008421-3 - LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.008569-2 - LUIS ANTONIO CATTO SOBRINHO E OUTRO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA); 

TEREZINHA BERTOLA CATTO(ADV. SP050628-JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.008607-6 - OLDIR ANTÔNIO BITTAR DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP131978 - OTAVIO 

AUGUSTO DE 

MAGALHAES ALMEIDA); TEREZA DIAS HADDAD DOS SANTOS(ADV. SP131978-OTAVIO AUGUSTO 

DE 

MAGALHAES ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) : "Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.008609-0 - JOSÉ BARBERI (ADV. SP131978 - OTAVIO AUGUSTO DE MAGALHAES ALMEIDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.009040-7 - RITA DA SILVA MELO (ADV. SP223957 - ERICA LEANDRO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.009980-0 - MARIA DE LOURDES PIERRONI (ADV. SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.009982-4 - MARIA CARMEM CRISTOFOLETTI CERATTI E OUTRO (ADV. SP099916 - OLAVO 

GLIORIO 
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GOZZANO); ERCINDO CERATTI(ADV. SP099916-OLAVO GLIORIO GOZZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.009990-3 - ROSA NOMURA (ADV. SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.010668-3 - OZORIO GARCIA E OUTRO (ADV. SP217672 - PAULO ROGÉRIO COMPIAN 

CARVALHO); 

ALICE DA SILVA GARCIA(ADV. SP217672-PAULO ROGÉRIO COMPIAN CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.011777-2 - LAZARO DE TEAN SALVADOR (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.014260-2 - PRIMO ZANELATI NETO E OUTRO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA); 

MARLI INES 

GUIRALDI ZANELATI(ADV. SP050628-JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 
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suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.015772-1 - MARIA JOSE RAIMUNDO DORIA (ADV. SP261663 - JULIANA MARA RAIMUNDO 

SBRISSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.015880-4 - LINDA CASAGRANDE DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA 

BRESSAN); JANE DE FÁTIMA DOS SANTOS(ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN); ALMIR 

APARECIDO DOS 

SANTOS(ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.015883-0 - MARIA CRISTINA VICENZO DA SILVA (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA 

BRESSAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.015884-1 - NEIDE DOS SANTOS MAZURCHI E OUTRO (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA 

BRESSAN); 

NELSON MAZURCHI(ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.004043-3 - NAIR SUHR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.004055-0 - NAIR SUHR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005970-3 - REGINA CELIA MAZZUCO FANCHINI E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); IRMA MAZZUCO FANCHINI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); ESTELA MARIA 

FANCHINI 

COELHO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); MARIA JOSE FANCHINI ROSSI(ADV. 

SP208777-JOÃO 

PAULO SILVEIRA RUIZ); HUMBERTO FANCHINI FILHO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006163-1 - ROSTAND MAZZUCCO DE HOLANDA E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); JESSEANA MAZZUCCO DE HOLLANDA ; EDUARDO MAZZUCCO DE HOLLANDA ; RONALDO 

MAZZUCCO DE 

HOLLANDA ; ANGELA MARIA MAZZUCCO DE HOLLANDA ; FREDERICO MAZZUCCO DE 

HOLLANDA X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006164-3 - ROSTAND MAZZUCCO DE HOLANDA E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); JESSEANA MAZZUCCO DE HOLLANDA ; EDUARDO MAZZUCCO DE HOLLANDA ; RONALDO 

MAZZUCCO DE 

HOLLANDA ; ANGELA MARIA MAZZUCCO DE HOLLANDA ; FREDERICO MAZZUCCO DE 

HOLLANDA X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006166-7 - ROSTAND MAZZUCCO DE HOLANDA E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); JESSEANA MAZZUCCO DE HOLLANDA ; EDUARDO MAZZUCCO DE HOLLANDA ; RONALDO 

MAZZUCCO DE 

HOLLANDA ; ANGELA MARIA MAZZUCCO DE HOLLANDA ; FREDERICO MAZZUCCO DE 

HOLLANDA X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006167-9 - ROSTAND MAZZUCCO DE HOLANDA E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); JESSEANA MAZZUCCO DE HOLLANDA ; EDUARDO MAZZUCCO DE HOLLANDA ; RONALDO 

MAZZUCCO DE 

HOLLANDA ; ANGELA MARIA MAZZUCCO DE HOLLANDA ; FREDERICO MAZZUCCO DE 

HOLLANDA X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006170-9 - ROSTAND MAZZUCCO DE HOLANDA E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); JESSEANA MAZZUCCO DE HOLLANDA ; EDUARDO MAZZUCCO DE HOLLANDA ; RONALDO 

MAZZUCCO DE 

HOLLANDA ; ANGELA MARIA MAZZUCCO DE HOLLANDA ; FREDERICO MAZZUCCO DE 

HOLLANDA X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007198-3 - ODINEA MORAES BUONCOMPAGNO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); EVANDRO BUOCOMPAGNO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007207-0 - MARIA DE FATIMA TOME (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007211-2 - MARIA DE FATIMA TOME (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007212-4 - MARIA DE FATIMA TOME (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007214-8 - ROSA MARTINS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007219-7 - MARTIRIO MARTINS RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); ROSA MARTINS(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007228-8 - JULIA BONINI FAIAO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007232-0 - MARTIRIO MARTINS RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); ROSA MARTINS(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.009022-9 - MARIA LUISA MORAES GALVÃO PACHECO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO 

PAULO 

SILVEIRA RUIZ); OTINILO GALVAO PACHECO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.009043-6 - LUIZ ANTONIO PEREIRA DO PRADO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); MARIA DE LURDES TOCACHELLI DO PRADO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2006.63.15.010315-0 - JANETE NOGUEIRA DOS REIS (ADV. SP227156 - ANDRE LUIS POMPEO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, acerca 

da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos." 

 

2007.63.15.009311-1 - ANA RODRIGUES CORDEIRO DE SANCTIS (ADV. SP152880 - DANIELA VIRGINIA 

SOARES 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 

05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos." 

 

2007.63.15.013039-9 - MARIA BENEDITA PARIGINI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, acerca 
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da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos." 

 

2007.63.15.013483-6 - PEDRINA ISRAEL (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos." 

 

2007.63.15.014522-6 - ANTONIO JOSÉ BRUGNEROTO (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos." 

 

2007.63.15.016223-6 - MARIA SUZETE PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, acerca 

da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.001827-0 - MARIA LUIZA MATARAZZO (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, acerca 

da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.001926-2 - JOAO TEODORO AIRES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 

proposta de 

acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.002037-9 - ANA MARIA DE BARROS ALCANTARA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, acerca 

da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.003069-5 - BENEDICTA DE CARVALHO SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) 

dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.004357-4 - NAIR DO CARMO RATTI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, acerca 

da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.005162-5 - JONADIR DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, acerca 
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da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500326/2008 

 

2006.63.15.002114-4 - MARIA NAZARETH SOARES ZANOTTO (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA 

GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição da parte autora que informa a 

devolução da 

CTC anterior. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2006.63.15.007635-2 - ROSANGELA DE JESUS ALVES (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ISAURA PERIN 

BRATAN (ADV. 

SP038620-DILSON GOMES ZEFERINO) 

                  Tendo em vista a procedência do pedido da parte autora, a implantação do benefício de pensão por 

morte 

deverá observar o percentual de 100% (cem por cento). Desse modo, o benefício outrora concedido pela 

autarquia ré à 

co-ré, Isaura Perin Bratan, (NB 21/133.760.238-5) deverá ser cessado. 

                  Ademais, a data de início de pagamento (DIP) será o mês de julho/2008. 

                  Recebo os recursos interpostos pela parte autora e pela co-ré no efeito devolutivo, para os processos 

abaixo 

relacionados, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao 

INSS. 

                  Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo os recursos também no efeito suspensivo, uma vez 

que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

                  Intimem-se as partes contrárias para as respectivas contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

2007.63.15.006660-0 - MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON (ADV. SP081648 - MARTHA MARIA 

BRUNI 

PALOMO DALDON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança durante o período de 1986 

a 

dezembro de 1988, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, 

cópia dos 

extratos das contas mencionadas na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta 

poupança 

pelas perdas do Plano Bresser e Verão. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor não 

comprovou que as contas permaneceram ativas após 1989. 

 

2007.63.15.006713-6 - ARMANDO DALDON JUNIOR (ADV. SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI 

PALOMO DALDON) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança mencionadas na inicial 

durante o 

período de 1986 a dezembro de 1988, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no 

prazo de 
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trinta dias, cópia dos extratos das contas mencionadas na inicial necessários para o julgamento unicamente do 

pedido de 

correção das contas poupança pelas perdas do Plano Bresser e Verão. Indefiro o pedido quanto aos demais 

períodos, 

uma vez que o autor não comprovou que as contas permaneceram ativas após 1989. 

 

2007.63.15.007112-7 - ROSA MITSUKO WASANO BURGUEZ (ADV. SP166111 - RAQUEL APARECIDA 

TUTUI 

CRESPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás 

de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores 

no prazo 

de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para 

receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007597-2 - LUIZ ANTONIO ROSSI (ADV. SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007620-4 - JOÃO DIAS DE ALMEIDA FILHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Oficie-se à Prefeitura Municipal de Boituva para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente informações sobre 

o vínculo 

empregatício do autor João Dias de Almeida Filho no período de 1955 a 1983, esclarecendo se o mesmo era 

optante do 

FGTS, e se houveram depósitos na conta do FGTS em favor do autor. 

Publique-se. Oficie-se. 
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2007.63.15.007638-1 - ANGELA MARIA MARTINS (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE 

MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância 

dos 

cálculos apresentada pela parte autora. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2007.63.15.007994-1 - NELSON PRADO NEGRITA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1987, defiro a 

inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada 

na inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Bresser. 

 

2007.63.15.008039-6 - THIAGO FELIPPE ALMEIDA MARIOSI DA SILVA (ADV. SP247324 - PATRICIA 

FELIPPE 

ALMEIDA RUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008045-1 - ROSA MITICO YANAGUITA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Informe a ré, no prazo de dez dias e juntando a documentação comprobatória pertinente, a data de 

aniversário da 

conta poupança indicada na inicial. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.15.008053-0 - NADYR PETELINKAR (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1987, defiro a 

inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada 

na inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Bresser. 

 

2007.63.15.008087-6 - MARIA LUCIA PESSUTTI MENNA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1987, defiro a 

inversão do 
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ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada 

na inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Bresser. 

 

2007.63.15.008106-6 - ODILON DA SILVA CHAVES JUNIOR (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1987, defiro a 

inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada 

na inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Bresser. 

 

2007.63.15.008109-1 - ISABEL MORRO ZICATTI E OUTRO (ADV. SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI 

PALOMO 

DALDON); DIMAS PAULO ZICATTI(ADV. SP081648-MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           1. Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 53919-6 durante os anos 

de 

1987 a 1989, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia 

dos 

extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da 

conta 

poupança pelas perdas do Plano Bresser e Verão. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o 

autor não 

comprovou que a conta permaneceu ativa após 1989. 

           2. Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 26420-0 durante o ano 

de 

1987, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos 

extratos da 

conta mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta 

poupança pelas 

perdas do Plano Bresser. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor não comprovou que 

a conta 

permaneceu ativa após 1987. 

 

2007.63.15.008144-3 - LISETE MOREIRA DEL BIANCO (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança no ano de 1987, defiro a 

inversão 

do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos das contas 

mencionadas na 

inicial necessários para o julgamento do pedido de correção das contas poupança pelas perdas do Plano Bresser. 

 

2007.63.15.008224-1 - ESPOLIO DE LAIS SENGER MOREIRA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Recebo a petição protocolada pelo autor em 25/07/2008 como pedido de aditamento à inicial. 

              Tendo em vista que a ré já foi citada, intime-a a se manifestar, no prazo de quinze dias, se concorda com 

o pedido 

constante do aditamento. Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença. 

 

2007.63.15.008257-5 - RONI JOSE CRISTOFOLETTI NITAQUES (ADV. SP176215 - MARIA CRISTINA 

CRISTOFOLETTI NITAQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

             Recebo a petição da autora anexada em 05/06/2008 como aditamento à inicial. 

             Tendo em vista que já ocorreu a citação, intime-se a CEF para que, no prazo de dez dias, manifeste-se se 

concorda com o referido aditamento. Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença. 

 

2007.63.15.008267-8 - ODILON DA SILVA CHAVES (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 
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           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1987, defiro a 

inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada 

na inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Bresser. 

 

2007.63.15.008360-9 - ROSA FERNANDES MIGUEL E OUTROS (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES); LAHYR MIGUEL JUNIOR(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); 

JOSE ANTONIO 

FERNANDES MIGUEL(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

         Informe a ré, no prazo de dez dias e juntando a documentação comprobatória pertinente, a data de 

aniversário da 

conta poupança nº 99006734-1. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos para sentença. 

 

2007.63.15.008432-8 - LEONOR GAEM CAMPOS (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1987, defiro a 

inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada 

na inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Bresser. 

 

2007.63.15.008773-1 - DELPHINO GIL E OUTRO (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES); 

BIENBENIDA SOLIDADE PINTOR GIL(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Informe a ré, no prazo de dez dias e juntando a documentação comprobatória pertinente, as datas de 

aniversário das 

contas poupança indicada na inicial. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.15.008934-0 - EDSON FORAMIGLIO (ADV. SP163058 - MARCELO AUGUSTO MARTINS 

FORAMIGLIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição da CEF de 10.09.2008. 

 

2007.63.15.008988-0 - MARIA DE LOURDES DE JESUS SALES (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão de benefício de pensão por morte. 

A Contadoria do Juízo informou que consoante informações constantes do sistema CNIS o último vínculo de 

trabalho do falecido (09/08/2005 a 19/12/2005), somente foi cadastrado em 21/02/2006 e que não constam 

contribuições no período. 

A Contadoria informou não ser possível elaborar os cálculos, considerando a ausência de elementos para tanto. 

Solicitou a relação dos salários de contribuição do último vínculo empregatício. 

Considerando as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, o feito requer saneamento nesta 

oportunidade: 

Decido: 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 18/09/2008, às 16H30min. 

2. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

2.1 Anexar aos autos virtuais relação dos salários de contribuição do último vínculo empregatício, para que a 

Contadoria possa elaborar os cálculos. 

Cumpridas a determinação acima, redesigne-se nova data para audiência e cite-se o INSS. 

Transcorrido o prazo em silêncio, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.15.009470-0 - SELADINA GOMES DE CAMARGO BARROS (ADV. SP125050 - LUCIA APARECIDA 

DE 

OLIVEIRA PROENCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 
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NASSA) 

Tendo em vista a necessidade de comprovação de que a autora é aposentada, determino que a mesma junte, no 

prazo de 

10 (dez) dias, comprovante dessa condição e os extratos atualizados de sua conta do FGTS que pretende a 

liberação para 

fins de aferição do valor da causa, sob pena de extinção. 

 

2007.63.15.010781-0 - VILMA BRUNI PALOMO E OUTRO (ADV. SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI 

PALOMO 

DALDON); FRANCISCO VALDEMIR DA CUNHA(ADV. SP081648-MARTHA MARIA BRUNI PALOMO 

DALDON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança mencionada na inicial 

durante o 

período de novembro de 1988 a 1993, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no 

prazo de 

trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do 

pedido de 

correção da conta poupança pelas perdas do Plano Verão e Collor I. Indefiro o pedido quanto aos demais 

períodos, uma 

vez que o autor não comprovou que a conta permaneceu ativa antes de 1988. 

 

2007.63.15.011081-9 - JOSEFA BORBA (ADV. SP249001 - ALINE MANFREDINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.012092-8 - ZULEIKA FAIJON CELANTE (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 
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depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.012996-8 - IRACY RODRIGUES (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

            1. Indefiro o sobrestamento do feito, conforme requerido pela autora, por absoluta falta de amparo legal. 

           2. Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 6466-2, 25993-5, 

29602-4 e 

29617-2 durante o ano de 1987, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de 

trinta 

dias, cópia dos extratos das contas mencionadas na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido 

de 

correção das contas poupança pelas perdas do Plano Bresser. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma 

vez 

que o autor não comprovou que as contas permaneceram ativas após 1987. 

           3. Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 51152-9, 43852-0 e 

11282-5 

durante o ano de 1990, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta 

dias, cópia 

dos extratos das contas mencionadas na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção 

das 

contas poupança pelas perdas do Plano Collor I. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o 

autor não 

comprovou que as contas permaneceram ativas antes ou após 1990. 

 

2007.63.15.013350-9 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA 

LOPES 

MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

            Tendo em vista as conclusões do laudo médico, no sentido de que parte autora : A pericianda apresenta 

sinais de 

doença mental crônica. Apresenta histórico de inúmeros surtos psicóticos com várias internações psiquiátricas. 

Ao exame 

psicopatológico pericianda entra na sala de perícia acompanhada de sua filha, apresenta sinais de doença mental 

crônica, 

com prejuízo global das funções cognitivas, pensamento empobrecido, se desorganiza com facilidade, revelando 

poucos 

recursos em lidar com situações de stress, com labilidade do humor, baixa tolerância a frustrações, algo 

infantilizada. 

Apresenta alterações motoras involuntárias, sugestivas de uso crônico de antipsicóticos. As alterações 

apresentadas 

geram incapacidade total e definitiva para o trabalho. Necessita de vigilância e supervisão constante e estímulo 

para as 

atividades da vida diárias, o que a torna absolutamente incapaz, providencie a advogada que a representa, no 

prazo de 15 

(quinze) dias: 

1. Procuração pública; 

2. Nomeio como seu curador ad hoc o Sr. Gilmar José de Souza, que deverá comparecer à audiência de instrução 

e 

julgamento que fica desde já designada para o dia 11/11/2008, às 14h10min. 

 

2007.63.15.013399-6 - RODRIGO RESTA FRANCO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                   Tendo em vista as conclusões do laudo médico, no sentido de que parte autora : O periciando 

apresenta 

história de atraso do desenvolvimento psicomotor e dificuldades de aprendizagem desde infância. O quadro é 

mais 

compatível com Retardo Mental que pode cursar com sintomas psicóticos, entre outros, ao longo da vida. O 

diagnóstico 

de Esquizofrenia não foi confirmado, nem pela história apresentada, nem pela apresentação psicopatológica. 
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Tem usado 

Sulpirida 200mg/dia, dose baixa ou mínima, com resposta bastante positiva ao tratamento. Deve continuar o 

tratamento 

com psiquiatra, mas pode se beneficiar ainda mais de Terapia ocupacional. Esta sugestão coincide com a 

orientação 

apresentada em sua avaliação psicológica de 1995. Apesar de suas limitações cognitivas, pode obedecer a ordens 

simples 

e executar tarefas simples. Não apresenta dependência de terceiros para as atividades da vida diária, o que a 

torna 

absolutamente incapaz, providencie o advogado que o representa, no prazo de 15 (quinze) dias: 

1. Procuração pública; 

2. Nomeio como seu curador ad hoc o Adalberto Resta Franco, seu pai, que deverá comparecer à audiência de 

instrução 

e julgamento que fica desde já designada para o dia 13/11/2008, às 17 horas. 

 

2007.63.15.014062-9 - MARIA APARECIDA BENEDITO (ADV. SP254346 - MARCO ROBERTO GOMES DE 

PROENÇA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; WILSON AFONSO DA 

SILVA (ADV. ) ; 

CAMILA APARECIDA DA SILVA (ADV. ) 

                  Trata-se de pedido de concessão de benefício de pensão por morte à parte autora que alega ter sido 

companheira do segurado falecido. 

                  Verifico que foram incluídos no pólo ativo da ação os filhos menores do segurado falecido com a 

autora, Wilson 

Afonso da Silva e Camila Aparecida da Silva. Todavia, eles já recebem o benefício requerido (NB 

21/138.894.876-9), 

razão pela qual devem integrar o pólo passivo deste feito, devendo a Secretaria proceder as anotações 

necessárias. 

                  Deixo de nomear curador especial tendo em vista que os menores serão representados por sua mãe, já 

que não 

há direitos conflitantes, pois a mãe já recebe o benefício em seus nomes. 

                  Intime-se o Ministério Público Federal. 

                  Aguarde-se a realização da audiência já designada. 

 

2007.63.15.015362-4 - BENEDITO BANDEIRA (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

              A parte autora atribuiu à peça recursal o nome de contra-razões. Todavia, verifico que se trata de 

recurso 

inominado em razão da sentença proferida a seu desfavor. Assim, aplico o princípio da fungibilidade e recebo o 

recurso no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2008.63.15.006323-8 - JORGE ANTONIO SCHMIDT (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.006330-5 - JOSE ALBERTO DE SOUZA FILHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.007752-3 - CLAYDE MORAES PRADO (ADV. SP075019 - MILTON BERNARDO ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 
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2008.63.15.008132-0 - FAUSTO BORGES DA COSTA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Em face da informação do perito judicial, designo perícia psiquiátrica com a Dra. Sylvia Cardim na sede deste 

juízo no dia 

17/12/2008, às 10 horas. 

 

2008.63.15.008237-3 - SALVADOR ANTONIO CANO E OUTROS (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA); 

IZABEL 

MACHADO CANO(ADV. SP144661-MARUY VIEIRA); HELOISA MARIA CANO ROSA(ADV. SP144661-

MARUY VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.008308-0 - MARGARETHA CATHARINA CROON NICACIO E OUTROS (ADV. SP221828 - 

DANYEL DA 

SILVA MAIA); ERICA NICACIO HORNINK(ADV. SP221828-DANYEL DA SILVA MAIA); FELIPE 

NICACIO ; LUCIANO 

NICACIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Defiro. Proceda a Secretaria as anotações necessárias. Após, venham conclusos. 

 

2008.63.15.008845-4 - WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS (ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS 

SANTOS 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta ação, 

e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado 

para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.008846-6 - JOAO FRANCISCO DE ANDRADE (ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta ação, 

e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado 

para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.009167-2 - JOSE GURIZAN (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a regularização do pólo ativo da ação, sob pena de extinção 

do processo. 

 

2008.63.15.009386-3 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA (ADV. SP205350 - VANESSA DE CAMARGO 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Recebo a peça processual da parte autora como simples petição. 

                  Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos, vez que os fiadores não integram a 

lide. 

 

2008.63.15.009387-5 - VANESSA DE CAMARGO OLIVEIRA (ADV. SP251298 - JANAINA DE CAMARGO 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Recebo a peça processual da parte autora como simples petição. 

                  Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos, vez que os fiadores não integram a 

lide. 

 

2008.63.15.009853-8 - EDGARD BUGNI (ADV. SP074486 - MAURA JULIA GOMES CORREA MONTEIRO) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 2309/2380 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Trata-se de pedido de emissão de Certidão Negativa de Débito com relação a tributo federal para fins de 

aquisição de 

veículo com isenção de tributo por ser deficiente físico. O autor requer tutela antecipada. 

Decido: 

Para a concessão da antecipação de tutela são necessários dois requisitos: a fumaça do bom direito e o perigo da 

demora. 

No presente caso, não vislumbro o perigo da demora para que seja deferida a antecipação da tutela, pois o autor 

possui 

veículo em seu próprio nome, conforme consta da Certidão emitida pelo Detran. 

Portanto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010043-0 - OTILIA MARIA DA COSTA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010044-2 - ELISABETE LEONEL DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010045-4 - JOSEFA ANTONIA DE LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010046-6 - EDNEIA SILVA DE SOUZA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 
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realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010047-8 - ODETE AVELINO DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010048-0 - JOSE FIRMINO BARBOSA (ADV. SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010050-8 - VALDEMAR VIEIRA MOTA FILHO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010054-5 - MILTON DINIZ (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010060-0 - GINA ROSA GARCIA (ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, novo instrumento de mandato, sob pena de extinção do processo, 

uma vez 

que não consta da procuração juntada a devida qualificação do outorgante. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 
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comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados 

na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.15.010062-4 - ELISABETH DE FATIMA CERATTI (ADV. SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI 

PALOMO 

DALDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta ação, 

e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado 

para 

processar e julgar a presente ação. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010064-8 - IRACI GOMES DA SILVA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010068-5 - ANTONIETA BETE DAS NEVES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010073-9 - SILVIA APARECIDA DE CAMARGO OLIVEIRA (ADV. SP218243 - FABIO CANDIDO 

DO CARMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010074-0 - LUZIA MIYAGUTI SASAGAWA (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010075-2 - JOSE CARLOS GUARI (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010076-4 - NILZA DIAS VIEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.006977-7, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 08/05/2008. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 
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           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010078-8 - ELISABETE DE CASSIA RAMIRES LAZARO (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010079-0 - AILTON JOSE RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010080-6 - SERGIO JOSE DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010081-8 - CLAUDIO CESAR DE BARROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 
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           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010082-0 - LEA CORREA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010083-1 - LUIZ ANTONIO PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração devidamente assinada, sob pena de extinção do 

processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010084-3 - ROMEU DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010086-7 - EDNA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 
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SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010087-9 - MARILVIA TOME DE MOURA (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA 

HIDAKA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010092-2 - JOSE FABIANE DOMINGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Oficie-se à 3ª Vara Federal de Sorocaba, solicitando cópia integral da petição inicial e eventual sentença 

proferida 

nos autos nº 200861100110083 para verificação de eventual litispendência/coisa julgada. 

 

2008.63.15.010094-6 - DORIVAL SIMAO MALDONADO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010732-1 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO ( SEM ADVOGADO); 

ARMITA GASTAO 

DA SILVA PEREIRA X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA ; INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                    Tendo em vista que a autora da ação nº 2005.63.01.250216-6 é residente e domiciliada em município 

não 

pertencente à jurisdição deste JEF de Sorocaba, proceda-se à imediata devolução da presente carta precatória ao 

JEF de 

São Paulo, sem cumprimento. 

                     Cumpra-se. Após, dê-se baixa na distribuição. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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EXPEDIENTE Nº 2008/6315000327 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

 

2007.63.15.009652-5 - JOVALDO IZIDORO (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.009386-0 - LOURIVAL VIRGULINO DA SILVA (ADV. SP204345 - PAULO ROBERTO CAMPOS 

DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.011549-0 - JOSE DO CARMO ROSA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

 

2007.63.15.006349-0 - FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). Diante do exposto e, com 

fundamento no 

inciso II do artigo 20 da Lei 8.036/90, julgo procedente o pedido para determinar que a CEF efetue a liberação 

do valor 

depositado na conta do FGTS do autor. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.010771-7 - THEREZINHA SANTOS RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP231240 - MARIANA 

PEREIRA 

GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.012125-8 - DELPHINO GIL (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) ; 

BIENBENIDA 

SOLIDADE PINTOR GIL(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.011552-0 - NELSON ANTUNES DE ALMEIDA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.009899-6 - ALAOR ANTONIO JORGE VAZ DO NASCIMENTO (ADV. SP085697 - MARIA 

CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.014048-4 - SANDRA MARIA DA CRUZ (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.015984-5 - WALDOMIRO BRUNI (ADV. SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI PALOMO 

DALDON) ; 

FRANCISCO VALDEMIR DA CUNHA(ADV. SP081648-MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei 9.099/95. 

 

2007.63.15.010496-0 - MILTON GODOY DE JESUS (ADV. SP142305 - ANDREA CRISTINA TOSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008904-1 - EDUARDO RODRIGUES (ADV. SP131978 - OTAVIO AUGUSTO DE MAGALHAES 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.009821-2 - ORLANDO AYRES MACHADO (ADV. SP116184 - MARIA CRISTINA BARRETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.005723-8 - LUIZ GONZAGA VIEIRA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005706-8 - LUIZ GONZAGA VIEIRA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2007.63.15.008205-8 - MARIA DO ROSARIO CAVANI (ADV. SP205816 - MARCOS PAULO CARDOSO 

GUIMARÃES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007880-8 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP243938 - JORGE ESCARMELOTTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007764-6 - CLAUDIO DOS SANTOS (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008222-8 - ESPOLIO DE LAIS SENGER MOREIRA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008511-4 - VALDEMAR DE SOUZA CAMPOS (ADV. SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) 

; CARMEN 

MARIA BERTASINI CAMPOS(ADV. SP225284-FRANCO RODRIGO NICACIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.010776-6 - DIANE SANTOS RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA 

GIRIBONI 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008359-2 - CARLOS MENDONZA GOMES (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 
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RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008363-4 - VITOR AUGUSTO CLAUDIO (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da 

parte autora. 

 

2007.63.15.010201-0 - HUMBERTO CAMARGO DE ARAUJO' (ADV. SP184379 - IVONE APARECIDA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008161-7 - MARCONDES DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008208-7 - ROMILDA DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP151358 - CRISTIANE MARIA 

MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004246-6 - JOSEFA DE FREITAS ZANINI (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004254-5 - OLENI APARECIDA DA COSTA WATARI (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006555-7 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008259-2 - LUIS PAULO DA SILVA MARSON (ADV. SP232714 - JULIANA CAPUCCI 

BRASSOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008165-4 - ROMILDA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008202-6 - SONIA MARIA DOS SANTOS APARECIDO (ADV. SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008256-7 - VLADEMIR CANADEO (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE 

 

2007.63.15.007983-7 - ANA PEREIRA SOARES (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007628-9 - TERESA PINTO CARDOSO SENNO (ADV. SP189583 - JOÃO BENEDITO MIRANDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 2319/2380 

 

2007.63.15.013486-1 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido 

 

2008.63.15.007342-6 - VALDIR GARCIA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). julgo improcedente 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da 

parte autora com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

 

2007.63.15.010049-8 - SANDRA APARECIDA SOARES (ADV. SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.010051-6 - EDSON DE FATIMA ANDRADE (ADV. SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.008221-6 - ESPOLIO DE LAIS SENGER MOREIRA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). JULGO 

PARCILAMENTE PROCEDENTE 

 

2008.63.15.005757-3 - TANIA REGINA DON LEE SANTOS (ADV. SP179185 - RICARDO GEOFREI 

CÂMARA SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, 

julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 806 e 808 do CPC>. 

 

2007.63.15.012660-8 - PAULO HENRIQUE REIS MARTINS (ADV. SP074106 - SIDNEI PLACIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE 

 

2007.63.15.008223-0 - ESPOLIO DE LAIS SENGER MOREIRA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.014486-6 - MARIA ANNA LUI CHIMINI (ADV. SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI PALOMO 

DALDON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.007164-4 - BENEDITO BOCCHINI (ADV. SP088885 - JOSE DO CARMO ANTUNES) ; MARIA 

ESTELA 

ZACHARIAS BOCCHINI(ADV. SP088885-JOSE DO CARMO ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.009649-5 - FERNANDA PINTOR LOPES (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.009647-1 - DARILHO MANOEL PEREIRA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2007.63.15.008145-5 - OCILES CONCEIÇAO RODRIGUES (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.010779-1 - CRISTIANE SANTOS RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP231240 - MARIANA 

PEREIRA GIRIBONI 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, e com fundamento no 

artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem julgamento do mérito. 

 

2007.63.15.010914-3 - MARIA APARECIDA DE FATIMA DE ALMEIDA (ADV. SP113829 - JAIR 

RODRIGUES CANDIDO 

DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.003676-0 - WILLIAM JOSE PEREIRA (ADV. SP141114 - ANTONIO JOSE DIAS DA SILVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.013673-0 - ADEMIR LUIZ DA SILVA REP. JOAO LUIZ DA SILVA (ADV. SP225155 - ADRIANA 

DALLA 

TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

Parcialmente 

procedente o pedido 

 

2007.63.15.011407-2 - LUCIA HELENA NAVAS LIMA CAMARGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo procedente o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

2008.63.15.007901-5 - BENEDITO GONÇALVES (ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008423-0 - JOÃO DE DEUS (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009168-4 - IZACK DOS SANTOS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito 

 

2007.63.15.010772-9 - EDNO DE OLIVEIRA GIRIBONI (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008204-6 - ALEXANDRE CAVANI MORI (ADV. SP205816 - MARCOS PAULO CARDOSO 

GUIMARÃES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.010788-2 - MARIA THEREZINHA RODRIGUES (ADV. SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI 

PALOMO 

DALDON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2007.63.15.010789-4 - WALDOMIRO BRUNI (ADV. SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI PALOMO 

DALDON) ; TERESA 

DE CAMARGO BRUNI(ADV. SP081648-MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.007982-5 - BENEDITO SOARES (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.009267-2 - DIVINO MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto e, com fundamento no inciso 

III do artigo 

20 da Lei 8.036/90, julgo procedente o pedido para determinar que a CEF efetue a liberação do valor depositado 

na conta 

do FGTS do autor. 

 

2008.63.15.002968-1 - MARILENE BATOCHIO PISSUTTI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

improcedente 

o pedido. 

 

2007.63.15.015093-3 - ANDREA COLONHESE (ADV. SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.002951-6 - LUCIANA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o 

mais que dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2008.63.15.008801-6 - RITA DE CASSIA DUARTE CHRISTOFOLETTI (ADV. SP224048 - SAMUEL PLINIO 

DUARTE 

CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008804-1 - RITA DE CASSIA DUARTE CHRISTOFOLETTI (ADV. SP224048 - SAMUEL PLINIO 

DUARTE 

CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008805-3 - RITA DE CASSIA DUARTE CHRISTOFOLETTI (ADV. SP224048 - SAMUEL PLINIO 

DUARTE 

CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.003319-2 - MARIA APARECIDA HELENA DE GOES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.009654-9 - MARIA OLINA NEVES CRISPIM (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante da incompetência 
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absoluta dos Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

Sem 

custas. 

 

2007.63.15.010316-5 - LUIZ ALBINO MACHADO (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido 

da parte 

autora 

 

2007.63.15.009828-5 - DEOCLIDES MESSIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE 

ABREU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido de 

concessão da aposentadoria por invalidez e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

VI, do 

CPC, quanto ao pedido de concessão do auxílio-doença. 

 

2008.63.15.003596-6 - JOAO MIGUEL XAVIER (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006081-0 - EMILIO GRACIANO ROCCO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 631500328/2008 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010447-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA MARIA MANCINI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010448-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010449-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENIR DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010450-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA PEREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010451-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010452-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO GOLOMBIESKI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010453-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGUES FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010454-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETI MARIANO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010455-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS JANUARIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010456-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TRAJANO MOREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010457-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO PINHEIRO COTRIN 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010458-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010459-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010460-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI MORO FERNANDES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010461-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE INÁCIO DA SILVA DE PROENÇA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010462-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSA NASSERALA DA COSTA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010463-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010464-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI STORTI 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010465-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA ALAMINO CASQUEL 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010466-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU ALAMINO FERNANDES 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010467-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE LUCIA DE OLIVEIRA XAVIER 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 18:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010468-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LYCIO AMARAL DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010469-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010470-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR RODRIGUES PONTES 

ADVOGADO: SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010471-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA SALETE CASSEMIRO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010472-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA BARBOSA ORTELHADO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010473-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010474-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010475-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERVALDO BARBOSA NERIS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010476-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010477-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SPEGLIS GRANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 11:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.010478-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010479-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GOMES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010480-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO SILVA BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010481-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DA LUZ FLORENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010482-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY LAUREANO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010483-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DOMINGUES LOPES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010484-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010485-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA GUERALDE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010486-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ NUNES CARRIEL 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010487-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZETE DE OLIVEIRA GONÇALVES NUNES 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010488-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA NUNES 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010489-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010490-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIVAL BARROS 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010491-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDELCIO LUCIANO BERBEL 

ADVOGADO: SP226208 - MILENA DE OLIVEIRA FRANZINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010492-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONCALVES 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010493-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DE ALMEIDA HERCULANO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010494-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE MARIA DE JESUS CERYNO 

ADVOGADO: SP080253 - IVAN LUIZ PAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010495-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDYRA BRANCALHONE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP226208 - MILENA DE OLIVEIRA FRANZINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010496-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TORRES 

ADVOGADO: SP255111 - DEVANIR FRANCISCO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010497-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARTINS 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010498-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON RIBEIRO TSUCHIYA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010499-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI BUENO DO PRADO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010500-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAMA PIRES MAIA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010501-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DE FATIMA PEROTTI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010502-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010503-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA THEREZA INGOLD 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010504-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MALAMAN ALVARENGA 

ADVOGADO: SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010505-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ MARQUES 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010506-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM AMADO SANTANA 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010507-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MILHASSI 

ADVOGADO: SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010508-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE TELLES DE BARROS MORAES 

ADVOGADO: SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010509-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA SUZUE 

ADVOGADO: SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010510-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE MARTINS DE ALMEIDA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010511-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010512-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DOS SANTOS PRESTES 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010513-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP146941 - ROBSON CAVALIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010514-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010515-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010516-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ FLORES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010517-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA BARBOSA TRAVASSOS 

ADVOGADO: SP207815 - ELIANE DE ARAÚJO COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010518-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO AGUSTINHO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010519-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE PAULA SOUZA DE LABILIA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010520-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE FERREIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010521-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARÉ APARECIDA ALVES RICARTE 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010522-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO BATISTA DA LUZ 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010523-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DINIZ 

ADVOGADO: SP016168 - JOAO LYRA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010524-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010525-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010526-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GRACIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010527-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GENTIL RODRIGUES SILVEIRA 

ADVOGADO: SP231280 - JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010528-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GENTIL RODRIGUES SILVEIRA 

ADVOGADO: SP231280 - JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010529-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GENTIL RODRIGUES SILVEIRA 

ADVOGADO: SP231280 - JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010530-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL FERREIRA NOBRE 

ADVOGADO: SP102123 - MARIA INES MACHADO SIMOES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010531-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE ALMEIDA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010532-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL JULIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010533-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA ORTIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179537 - SIMONE PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010534-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010535-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010536-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010537-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA MARIA DA SILVA GIORNI 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010538-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179537 - SIMONE PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010539-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA ROSALI ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010540-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO DE SOUZA ANJOS 

ADVOGADO: SP265602 - ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010541-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CESAR RAMOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010542-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP272712 - MARIA DANIELA ASSUNÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010543-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS BRUM DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP244666 - MAX JOSE MARAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010544-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON GOMES 

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010545-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANTONIO DE BARROS 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010546-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO ZEFERINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010547-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS MAGALHAES AMATO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010548-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DIAS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010549-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010550-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE ALMEIDA BERNARDO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010551-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CAMILO HERNANDES 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010552-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENILDA OLIVEIRA MARANGHELI 

ADVOGADO: SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010553-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PEDRO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010554-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MUSSI 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010555-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS MARIA PINTOR ESPINOZA 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010556-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERT ZOLL 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010557-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI REGINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010558-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAYMUNDO NONATO DE ANDRADE FILHO 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010559-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO ALVES 

ADVOGADO: SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010560-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR SANTOS 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010561-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIO WALTER 

ADVOGADO: SP032606 - WLADEMIR GARCIA RAMON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010562-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010563-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO DOMINGUES DA CRUZ 
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ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010564-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GONSALEZ MARTINS 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010565-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010566-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENIR GONCALVES CAMPOS 

ADVOGADO: SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010567-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP094257 - LUIZ FERNANDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010568-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA CAPUZO DA SILVA 

ADVOGADO: SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010569-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010570-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MARANHOLI BATISTA 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010571-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMESINDA ROSA LOPES LIMA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010572-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ZACARIAS 

ADVOGADO: SP143418 - MARCOS ANTONIO PREZENCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010573-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DEISY TARDELLI PAIFFER 

ADVOGADO: SP244666 - MAX JOSE MARAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010574-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO FRATI 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010575-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP272712 - MARIA DANIELA ASSUNÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010576-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS AYRES ASSIS 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010577-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BELARMINO BORGES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010578-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DE MELO FERREIRA 

ADVOGADO: SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010579-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010580-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DE JESUS ORTTIZ DE PAULO 

ADVOGADO: SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/04/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 134 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 134 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010581-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA EFIGENIA AUXILIADORA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010582-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010583-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PAREGINE 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010584-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO CARMO FERREIRA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010585-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIDE PEREIRA DE SOUZA PRIMO 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010586-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO MARQUES SANTOS 

ADVOGADO: SP252656 - MARCOS ANGELO SOARES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010587-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI DE MORAES 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010588-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL CASTILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010589-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DIAS MARQUES 
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ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010590-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA AGUSTINHO 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 18:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010591-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MANI 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010592-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010593-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010594-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAILTHON FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010595-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANGELO ARMANDO 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010596-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010597-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DOMINGOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010598-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZORIO RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 2339/2380 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010599-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASSIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010600-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010601-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO ANTUNES MACHADO 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010602-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS GONCALVES 

ADVOGADO: SP248227 - MANOEL FRANCISCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010603-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FAZOLIN BONAMIN 

ADVOGADO: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010604-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010605-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ZEFERINO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010606-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARQUIMEDES ARCANJO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010607-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA PAULINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2009 08:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/06/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010608-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARGARIDA HELENA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010609-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCELINO PEREIRA DA ROSA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010610-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES CORTES 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010611-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010612-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARQUIMEDES ARCANJO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010613-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APPARECIDA FERRAZ OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010614-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA BENEDITA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010615-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR TOSHIKO HADA 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO HADA 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010617-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO HADA 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.010618-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMICO HADA 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010619-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZACARIAS DIAS BATISTA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010620-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETHE DE CASTRO 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010621-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALECIO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010622-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME AUGUSTO ROSSI FARIAS 

ADVOGADO: SP169363 - JOSÉ ANTONIO BRANCO PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010623-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FRANCISCO ANGELIERI 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010624-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BARISON TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010625-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FRANCISCO ANGELIERI 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010626-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FRANCISCO ANGELIERI 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010627-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FRANCISCO ANGELIERI 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010628-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FRANCISCO ANGELIERI 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010629-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FRANCISCO ANGELIERI 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010630-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FRANCISCO ANGELIERI 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010631-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010632-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RODRIGUES MIRANDA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PIRES PRESTES FILHO 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010634-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE GOIS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010635-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RODRIGUES MIRANDA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010636-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO HADA 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010637-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010638-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE SIZUO TANAKA 

ADVOGADO: SP146039 - ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010639-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIETA GUITZEL 

ADVOGADO: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010640-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES SEABRA TERUZ 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010641-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES SEABRA TERUZ 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010642-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES SEABRA TERUZ 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010643-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ERMELINDA TOGNI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010644-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES SEABRA TERUZ 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010645-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES SEABRA TERUZ 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010646-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NAVARRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010647-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA DA GRACA BATAGLINI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010648-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ERMELINDA TOGNI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010649-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEYRER 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010650-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APPARECIDA FERRAZ OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010651-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI FERRAZ MOYSES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010652-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010653-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA DIAS LOREANO 

ADVOGADO: SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010654-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP150866 - LUCIANA LUMY SUGUI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010655-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ GONCALVES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010656-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR DOMINGUES CARDOSO 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010657-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MACEDO BATISTA 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010658-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ROBERTO DE MELO 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010659-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA MAZARO JUI 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010660-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEDJA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010661-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010662-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA MIGUEL BUENO 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010663-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO FERNANDES COUTINHO 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010664-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON CORREIA FERRAZ 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010665-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FERREIRA FERRO 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010666-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDI BENEDITO PAIZANI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010667-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MÁRIO VIEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010668-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH CARBONE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010669-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010670-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA AMABILE FOLTRAN 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010671-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA AMABILE FOLTRAN 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010672-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINO DOMINGOS DELLA VIOLLA 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.010673-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DA SILVA 

ADVOGADO: SP247324 - PATRICIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010674-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FIDENCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010675-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO HENRIQUE DUO RICARDO 

ADVOGADO: SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010676-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL HENRIQUE DUO RICARDO 

ADVOGADO: SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010677-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FELICIANO 

ADVOGADO: SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010678-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR TORRES CAMARGO 

ADVOGADO: SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010679-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 99 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 99 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2008.63.15.010680-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA GOMES MIZAEL 

ADVOGADO: SP101238 - ENEDIR GONCALVES DIAS MICHELLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010682-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE CIRINO GOMES 

ADVOGADO: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010683-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010684-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010686-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELOIR MARIO MARCELINO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010687-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERDINANDO DE CAMPOS MARIANO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010688-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELOIR MARIO MARCELINO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010689-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ALBERTO GAIOTTO MARCELINO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010690-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA CASONATTO MARCELINO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010691-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA GAIOTTO MARCELINO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010692-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SACCO PASQUOTTO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010693-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AKIRA HIROTA 

ADVOGADO: SP258617 - ALEXANDRE SCHUMANN THOMAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010694-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP234885 - JOSÉ PAULO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010695-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU ANTIQUEIRA 

ADVOGADO: SP234885 - JOSÉ PAULO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010696-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES MAZER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010697-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENNY GENESINI 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010698-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELY BRANCA GENESINI 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010699-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SACCO PASQUOTTO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010700-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES SACCO PASQUOTTO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010701-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE SERAFIM DE FARIA 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010702-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE MARIA VICENTIN RAZERA SANTOS 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010703-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE MION GIMENES 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010704-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMÍNIA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010705-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE BARROS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010706-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA VITTIELLO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010707-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY APARECIDA MONTEIRO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010708-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO EDUARDO PEREIRA BUENO 

ADVOGADO: SP205244 - ANA CARLA XAVIER DA SILVEIRA BENITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010709-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSÉ JESUS GERALDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010710-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DIAS DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010711-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS LAUREANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010712-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DIAS DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010713-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA CASONATTO MARCELINO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010714-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE MARIA VICENTIN RAZERA SANTOS 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010715-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO STETNER 

ADVOGADO: SP219908 - THIAGO JOSE DINIZ SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010716-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR RUIZ RAMIREZ 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010717-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR RUIZ RAMIREZ 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010718-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TRISTÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.010719-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA GABRIEL FIUZA 

ADVOGADO: SP271104 - ANDERSON APARECIDO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010720-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010721-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA FRANCISCA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010722-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIR DA COSTA LEITE 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010723-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010724-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA ROSSI 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010725-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP069000 - ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010726-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO DE MORAES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250744 - ESTEVAN FELIPE ROSSI PINTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2008 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010727-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA RODRIGUES BRAMBILA MOLLE 

ADVOGADO: SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.010728-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010729-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSMAR POSSINOLLI BARELLA 

ADVOGADO: SP271104 - ANDERSON APARECIDO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010730-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAL BRANCO 

ADVOGADO: SP271104 - ANDERSON APARECIDO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010731-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO AUGUSTO GUEDES DE FIGUEIREDO SILVA 

ADVOGADO: SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010732-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 51 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010681-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TIMOTEO 

ADVOGADO: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010685-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA GONZAGA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010733-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA ZALINELLO 

ADVOGADO: SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.010734-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLOREAL RODRIGUES MORENO 

ADVOGADO: SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010735-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUROTIDES MIGUEL 

ADVOGADO: SP234885 - JOSÉ PAULO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010736-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP234885 - JOSÉ PAULO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010737-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL BRISOLA 

ADVOGADO: SP164160 - FÁBIO RAMOS NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010738-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI BAPTISTA NUNES 

ADVOGADO: SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010739-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA PEDROSO DOS SANTOS PROENÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010740-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILLY FERNANDES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010741-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010742-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIDE FERREIRA SOUZA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010743-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE CORREA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010744-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERCI BRAGANCA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010745-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER RAINHO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010746-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENOCH MARTINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010747-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHARLES BUDEMBERG 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010748-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY RODRIGUES REIGOTA 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010749-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA GASPAR DE BARROS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010750-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE SOARES 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010751-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ORLANDO BIAGIONI 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010752-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LUIZA CASARE PEREIRA 

ADVOGADO: SP069000 - ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010753-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: TEREZINHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010754-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA RIBEIRO STEFANI 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010755-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ FARIA DE GOES 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010756-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN GONCALO 

ADVOGADO: SP087780 - CECILIA HELENA CARVALHO FRANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010757-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE LAZARINI POSITELI 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010758-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID LEONEL PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010759-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE DE OLIVEIRA MOTA 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010760-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILTON GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010761-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VRAODINEI BENTO 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010762-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS PINTO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 09:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.010763-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BATISTA ALVES DE MORAES 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010764-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ORLANDO BIAGIONI 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010765-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUSA OLIVEIRA MENDES 

ADVOGADO: SP210913 - GUSTAVO BORGES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010766-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO OLYMPIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010767-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010768-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DANILO DIAS COLARES 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010769-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ANTONIO SOARES 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010770-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILARIO SEQUIM 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010771-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADANIEL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010772-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARLENE APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010773-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ACIOMAR PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010774-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILO DE LELIS MENDES CASTANHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010775-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010776-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DA CONCEICAO FERREIRA ZUCA 

ADVOGADO: SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010777-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO JOSE PINTO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010778-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA DE MELO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/01/2009 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010779-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON NUNES MENDONCA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/03/2009 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 49 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010780-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANE APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010781-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO SANTOS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010782-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CANDIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010783-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DA SILVA PONTES 

ADVOGADO: SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010784-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AVELINO DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010785-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVARES 

ADVOGADO: SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010786-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA CORREA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010787-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVAM DELFINO GUIMARAES FILHO 

ADVOGADO: SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010788-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA BALBINO MARTINS 

ADVOGADO: SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010789-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010790-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO GOMES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010791-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REONILDE FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010792-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010793-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS ALENCAR 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010794-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE FÁTIMA BUENO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010795-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESINHA ALEXANDRINO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010796-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010797-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE SIMAO ARNOBIO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010798-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADENIR APARECIDA TREVISAN DE ALBUQUERQUE MARTINS 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010799-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010800-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP143414 - LUCIO LEONARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010801-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010802-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010803-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INOCENTE MOMESSO NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010804-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HERNANDES MENDES DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010805-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MESSIAS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010806-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.15.010807-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010808-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010809-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOUDES APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010810-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE ASCENCIO BELLOTTO 

ADVOGADO: SP058631 - JOSE ROBERTO ALMENARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010811-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON LIMA DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MENDES FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010813-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS JOSE PINTO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010814-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO SOARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010815-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010816-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRÉ VITOR BONORA 

ADVOGADO: SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 
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PROCESSO: 2008.63.15.010817-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON FUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010818-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA BRANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 15:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/02/2009 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010819-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA SIMAO GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010820-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL APARECIDA SOARES 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010821-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DOMINGUES DE MEDELO 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010822-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMO JOSE DE MENEZES 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010823-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRINA DE OLIVEIRA SIMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010824-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA OLIVEIRA SANTOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010825-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA FRANCISCA FORTES 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010826-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VERGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010827-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFEU ANTONIO GERBELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010828-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA NAVARRO LIPPEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010829-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010830-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EULINA DIAS TENORIO 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010831-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL NAVARRO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010832-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NAVARRO SOLA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010833-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NAVARRO SOLA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010834-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NAVARRO SOLA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010835-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL NAVARRO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010836-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ROMANUC SHILEETZ 
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ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010837-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL NAVARRO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010838-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MARIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010839-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA GREPALDI 

ADVOGADO: SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010840-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA RODRIGUES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010841-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010842-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM ALIAGA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010843-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO MIMI ANTONIO VIEIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010844-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHRISTALINO DE MORAES 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010845-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA RODRIGUES DA MOTA 

ADVOGADO: SP173896 - KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010846-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA GODOY MACHADO 

ADVOGADO: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010847-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010848-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA PEDROSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010849-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS CUNHA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010850-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA REIS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010851-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SACCONI 

ADVOGADO: SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010852-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA DEZANGIACOMO DA GAMA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010853-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010854-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA COSMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010855-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010856-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES BASSANI 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010857-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DE PAULA NUNES 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010858-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY RODRIGUES 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010859-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AURELIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010860-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GUIMARAES FAUVEL 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010861-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO LUCIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010862-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS PEREIRA FONSECA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010863-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ANTONIO RIBEIRO LIMA 

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010864-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IBANHES MORENO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.15.010865-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CREPALDI 

ADVOGADO: SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010866-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO GABRIEL 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010867-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CREPALDI BIASOTTO FEITOSA 

ADVOGADO: SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010868-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAMELA CREPALDI 

ADVOGADO: SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010869-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DE BRITO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010870-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARQUES MANOEL 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010871-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUMAR CHAVES DE AGUILAR 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010872-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA SILVEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010873-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BISTON 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 09:50:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.010874-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA XAVIER PROENÇA 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010875-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLEGARIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 18:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010876-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA SILVEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010877-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL FERNANDES BARRETO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010878-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ITELVINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010879-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010880-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO APARECIDO DIAS 

ADVOGADO: SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010881-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010882-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENTO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 16:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/09/2008 2370/2380 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010883-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA ALBUQUERQUE DE PAULA 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010884-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MEDEIROS MACIEL 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010885-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE BENEDITO ATADEMOS 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010886-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARIQUELLO 

ADVOGADO: SP232041 - ANTONIO MARCOS DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010887-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP226185 - MARCOS PAULO MARTINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 107 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 108 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0185/2008 

 

Diante da impossibilidade de realização das perícias nas datas anteriormente designadas, intimem-se as partes 

autoras, dos 

processos abaixo relacionados, quanto à nova data para a realização da perícia médica, devendo comparecer na 

sede 

deste Juizado, munidas de documentos pessoais e todos os documentos médicos que possuem. (lote 7970) 

PROCESSO_AUTOR_ADVOGADO - OAB/AUTOR_DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2008.63.17.002745-8_JOSIAS FELIX DA SILVA_AIRTON GUIDOLIN-SP068622 _ (20/10/2008 15:30:00-
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ORTOPEDIA) 

2008.63.17.003929-1_LENI VIOLA RUBINATO_AIRTON GUIDOLIN-SP068622 _ (28/10/2008 14:00:00-

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.003990-4_MANOEL VENTURA_MARIA EDNA AGREN DA SILVA-SP146570 _ (29/10/2008 

13:15:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004046-3_ARLENE DO CARMO DE SOUZA_JURANDI MOURA FERNANDES-SP221063 

_(29/10/2008 

13:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004404-3_VALDEMAR SORRENTINO_ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-

SP125436 _ 

(23/10/2008 15:45:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004840-1_MARIA APARECIDA CREDENDIO BARBOSA_JAIME GONCALVES FILHO-

SP235007 _ 

(16/10/2008 15:45:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004850-4_MARIA MARTA SOARES DOS SANTOS AGUIAR_JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO- 

SP177555 _(16/10/2008 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004865-6_ANDERSON ROGERIO AGUIAR_LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO-SP185294 

_ 

(16/10/2008 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004868-1_EDINA FRANCISCA DE SOUZA_ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-

SP171843 _ 

(16/10/2008 16:45:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004870-0_MARIA LUISA DE SENA FERREIRA_ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-

SP171843 _ 

(16/10/2008 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004871-1_ANTONIO TEODORO DA SILVA_LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS-SP151943 

_(16/10/2008 

17:15:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004892-9_CARLOS LOPES DOS SANTOS_MICHELLE KARINA RIBEIRO-SP214368 

_(16/10/2008 

17:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004893-0_ONILDES PROSPERO DE SOUSA_MICHELLE KARINA RIBEIRO-SP214368 

_(20/10/2008 

13:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004895-4_ANTONIO DUTRA GOULART_MICHELLE KARINA RIBEIRO-SP214368 _(20/10/2008 

14:00:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004897-8_RINALDO LAURINDO DA SILVA_MICHELLE KARINA RIBEIRO-SP214368 

_(20/10/2008 

14:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004900-4_CARLOS ABEL MADUREIRA_NIVALDO BOSONI-SP151023 _(20/10/2008 15:00:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004928-4_ASSUNTA CRISTINA SANDRESCHI GULMINI_MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES- 

SP138809 _(20/10/2008 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004930-2_MARCELO DE SOUZA NONIKOTT_MANOEL FERNANDO MARQUES DA SILVA-

SP170485 _ 

(20/10/2008 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004931-4_RITA RIBEIRO DOS SANTOS_ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA-SP108248 

_ 

(20/10/2008 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004935-1_NEUZA BENEVIDES SILVA DE OLIVEIRA_HUGO LUIZ TOCHETTO-SP153878 

_(21/10/2008 

11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004967-3_NATALINO MANOEL DA SILVA_CLÉRISTON ALVES TEIXEIRA-SP185616 _ 

(21/10/2008 

11:45:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005018-3_BENEDITA MIGUEL DOS SANTOS_ROBERTO PAGNARD JÚNIOR-SP174938 _ 

(21/10/2008 

11:15:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005020-1_EDSON ANDREU_MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES-SP138809 
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_(21/10/2008 

12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005041-9_MARIA JOSE DOS SANTOS VIEIRA_ANA LÚCIA DOS SANTOS-SP174489 

_(21/10/2008 

13:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005054-7_RONALDO DE LACERDA_AIRTON GUIDOLIN-SP068622 _(21/10/2008 13:45:00-

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005057-2_JOSE VALENTIN DA MOTA_ANDREA GOMES DOS SANTOS-SP263798 _(21/10/2008 

14:00:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005059-6_ZILDA CALDEIRA DIAS DA SILVA_ANDREA GOMES DOS SANTOS-SP263798 

_(22/10/2008 

13:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005076-6_BRAZ SEVERINO DOS SANTOS_JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO-SP177555 

_(22/10/2008 

13:45:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005096-1_MILTON FERNANDES_PRISCILLA DAMARIS CORREA-SP077868 _(22/10/2008 

14:15:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005115-1_EURICEIA NUNES DOS SANTOS_IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO-SP178596 

_(22/10/2008 

15:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005221-0_RALDINA SILVA SILVA DE SOUZA_CRISTINA KARLA CHERSONI MOURA 

BERALDI-SP224858 

_(22/10/2008 15:15:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005244-1_ELIAS ALVES DO NASCIMENTO_LUIZ AMERICO FRATIN-SP146932 _(22/10/2008 

16:00:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005246-5_CLEUZA CLEONICE BARBOZA_RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA-SP129628 

_(22/10/2008 

17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005248-9_ROSANA CORTEZ_RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA-SP129628 _(22/10/2008 

16:30:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005249-0_JOSE TEODORO_RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA-SP129628 _(22/10/2008 

16:45:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005261-1_VERA LUCIA PEREIRA RAMOS_SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO-

SP134415 _ 

(22/10/2008 17:15:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005262-3_MARCOS ROGERIO DOS SANTOS_HUGO LUIZ TOCHETTO-SP153878 _ (22/10/2008 

17:30:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005268-4_MARIA SILVANIA DIAS_JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO-SP177555 

_(23/10/2008 14:00:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005269-6_MARCIO RIBEIRO CARDOSO_JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO-SP177555 

_(23/10/2008 

14:15:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005286-6_AMADO OLIMPIO PEDROSO_FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO-

SP195284 _ 

(23/10/2008 15:15:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005287-8_REGINA CELIA FERREIRA SOUSA_FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO-SP195284 _ 

(23/10/2008 15:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005290-8_ROSANGELA MARIA DE SOUZA_FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO-

SP195284 _ 

(23/10/2008 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005291-0_JOSE ALEXANDRE RABELLO_JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS-SP136659 

_(23/10/2008 

16:15:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005294-5_MARIA GOMES SANTOS DE MELO_RENATA CASTRO RAMPANELLI-

SP208592B_(23/10/2008 
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16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005472-3_NEUZA FENILE DA SILVA_AIRTON GUIDOLIN-SP068622 _(23/10/2008 17:30:00-

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005476-0_JOSEFA MARIA DE SOUSA_LILIANE TEIXEIRA COELHO-SP223107 _(28/10/2008 

11:00:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005477-2_JOSE DE SOUZA LIMA_LILIANE TEIXEIRA COELHO-SP223107 _(28/10/2008 

11:15:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005484-0_LUIZ EDUARDO COSTA_JOSEFA FERNANDA M F STACIARINI-SP104328 

_(28/10/2008 

11:45:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005506-5_MARIA INES RIBEIRO BARSANELLI_JOSÉ DA SILVA LEMOS-SP179157 

_(28/10/2008 12:00:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005509-0_MARIA JOSE MARQUES DE SOUZA_DENISE CRISTINA PEREIRA-SP180793 

_(28/10/2008 

12:15:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005511-9_VANDERLEI RODRIGUES DOS SANTOS_LEONARDO CARLOS LOPES-SP173902 _ 

(28/10/2008 12:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005518-1_JOAO CARLOS SORCI_VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE-SP197203 

_(28/10/2008 12:45:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005519-3_MAURICIO BOTELHO DOS SANTOS_LUCIANO JESUS CARAM-SP162864 

_(28/10/2008 

13:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005545-4_CARLOS MURRAER_ROGERIO CESAR GAIOZO-SP236274 _(29/10/2008 13:45:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.005558-2_DORALICE SIMPLICIO RICCI_EDIMAR HIDALGO RUIZ-SP206941 _(29/10/2008 

14:00:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006151-0_DELOURDES CONCEICAO PEREIRA_JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY-

SP083491 _ 

(29/10/2008 14:45:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006153-3_MANOEL BELARMINO GONCALVES DA SILVA_KELLY ARRAES DE MATOS-

SP202634 _ 

(29/10/2008 15:15:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006154-5_LUIZ CARLOS DA PAZ SILVA_MARILENE FERNANDES DA SILVA-SP193444 

_(29/10/2008 

17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006161-2_ADEILTON HENRIQUE DA SILVA_MARCIA CRISTINA DOS SANTOS-SP224450 

_(29/10/2008 

15:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006167-3_JOSE MAURICIO DOS SANTOS_HUGO LUIZ TOCHETTO-SP153878 _(29/10/2008 

16:15:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006169-7_AURELINO DIAS DOS SANTOS_HUGO LUIZ TOCHETTO-SP153878 _(29/10/2008 

15:45:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006176-4_JOSIRLEIDE NASCIMENTO DOS SANTOS_HUGO LUIZ TOCHETTO-SP153878 

_(29/10/2008 

16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006187-9_EDMUNDO FELIX DE SOUSA_TATIANE LOPES BORGES-SP202553 _(29/10/2008 

16:45:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006194-6_EDNA MARTINEZ DE SOUZA_JAMIR ZANATTA-SP094152 _(29/10/2008 17:15:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006195-8_WAGNER GOMES_SILVANA MARIA DA SILVA-SP176360 _(29/10/2008 17:30:00-

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006196-0_NOEMIA ARAUJO OLIVEIRA_SILVANA MARIA DA SILVA-SP176360 _(30/10/2008 

14:00:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006240-9_JOAQUIM ALVES DOS REIS_FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO-
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SP195284 _ 

(30/10/2008 15:45:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006242-2_ALMERINDA SOARES MOREIRA_LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS-SP151943 

_(30/10/2008 

16:15:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006243-4_VALDEMIR DA SILVA SANTOS_FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO-

SP195284 _ 

(30/10/2008 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006247-1_ROSELI MARIA PINTO_FABIULA CHERICONI-SP189561 _(30/10/2008 16:30:00-

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006250-1_ANA MARIA DA SILVA_ELENA MARIA DO NASCIMENTO-SP151782 _(30/10/2008 

16:45:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006268-9_SOELY FERREIRA DE MELO DA SILVA_IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO-

SP178596 _ 

(30/10/2008 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006400-5_ROSIMEIRE DOS SANTOS DAS NEVES_WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA- 

SP210990 _(30/10/2008 17:15:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006523-0_AMARA MARIA DA SILVA_RAMIRO GONCALVES DE CASTRO-SP099229 

_(03/11/2008 

15:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006524-1_WARLISON FERREIRA DE OLIVEIRA_RAMIRO GONCALVES DE CASTRO-

SP099229 _ 

(03/11/2008 15:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006528-9_MARCOS DONIZETE RODRIGUES DA SILVA_SUELI APARECIDA PEREIRA-

SP127125 _ 

(03/11/2008 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006531-9_BERTO SEBASTIAO DOS SANTOS_FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO-SP195284 

_(04/11/2008 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006534-4_MARIA APARECIDA DA LUZ_JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO-SP177555 _ 

(03/11/2008 

17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006535-6_MARIA APARECIDA DOS SANTOS RICARDO_JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO-SP177555 _ 

(03/11/2008 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.006565-4_ODILON DIAS DA SILVA_SUELI APARECIDA PEREIRA-SP127125 _(04/11/2008 

11:15:00- 

ORTOPEDIA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0186/2008 

Diante da impossibilidade de realização das perícias nas datas anteriormente designadas, intimem-se as partes 

autoras, dos 

processos abaixo relacionados, quanto à nova data para a realização da perícia médica, devendo comparecer na 

sede 

deste Juizado, munidas de documentos pessoais e todos os documentos médicos que possuem. (lote 7974) 

PROCESSO_AUTOR_ADVOGADO OAB/AUTOR_DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 
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2008.63.17.002745-8_JOSIAS FELIX DA SILVA_AIRTON GUIDOLIN-SP068622 _ (20/10/2008 15:30:00-

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004868-1_EDINA FRANCISCA DE SOUZA_ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-

SP171843 _ 

(16/10/2008 16:45:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004870-0_MARIA LUISA DE SENA FERREIRA_ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-

SP171843 _ 

(16/10/2008 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004931-4_RITA RIBEIRO DOS SANTOS_ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA-SP108248 

_ 

(20/10/2008 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004935-1_NEUZA BENEVIDES SILVA DE OLIVEIRA_HUGO LUIZ TOCHETTO-SP153878 

_(21/10/2008 

11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004840-1_MARIA APARECIDA CREDENDIO BARBOSA_JAIME GONCALVES FILHO-

SP235007 _ 

(16/10/2008 15:45:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004850-4_MARIA MARTA SOARES DOS SANTOS AGUIAR_JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO- 

SP177555 _(16/10/2008 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004871-1_ANTONIO TEODORO DA SILVA_LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS-SP151943 

_(16/10/2008 

17:15:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004865-6_ANDERSON ROGERIO AGUIAR_LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO-SP185294 

_ 

(16/10/2008 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004930-2_MARCELO DE SOUZA NONIKOTT_MANOEL FERNANDO MARQUES DA SILVA-

SP170485 _ 

(20/10/2008 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004928-4_ASSUNTA CRISTINA SANDRESCHI GULMINI_MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES- 

SP138809 _(20/10/2008 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004892-9_CARLOS LOPES DOS SANTOS_MICHELLE KARINA RIBEIRO-SP214368 

_(16/10/2008 

17:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004893-0_ONILDES PROSPERO DE SOUSA_MICHELLE KARINA RIBEIRO-SP214368 

_(20/10/2008 

13:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004895-4_ANTONIO DUTRA GOULART_MICHELLE KARINA RIBEIRO-SP214368 _(20/10/2008 

14:00:00- 

ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004897-8_RINALDO LAURINDO DA SILVA_MICHELLE KARINA RIBEIRO-SP214368 

_(20/10/2008 

14:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.17.004900-4_CARLOS ABEL MADUREIRA_NIVALDO BOSONI-SP151023 _(20/10/2008 15:00:00- 

ORTOPEDIA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/09/2008 

LOTE 6318003241/2008 

Expediente 6318000248/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIANO CAETANO CINTRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003939-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ALVES PEREIRA PAGLIARONI 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003940-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA CHERIONI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003941-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA MARCELINO PASSARELLI 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003942-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTONEZIA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003943-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GERALDO DE FARIA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003944-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUCIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003945-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DE FATIMA ALVES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003946-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA DA CUNHA 
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ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003947-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON QUINTANILHA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003948-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGINA RAMOS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003949-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GONZAGA INACIO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003950-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA RAMOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003951-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GUSTAVO TASCA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003952-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE AGUIAR DE FREITAS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003954-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003955-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA LUCAS MARANGONI 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003956-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ANTONIO DA SILVEIRA 
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ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003957-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALCINDO DE FATIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003958-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA ELENA PINOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003959-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELDA LUCIA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003962-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA BENEDITO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003963-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE BASSI REIS 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003965-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA BERNARDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP135176 - ALZIRA HELENA DE SOUSA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003966-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EURIPIDES MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 18:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 

PORTARIA Nº 10/2008 

O(A) DOUTOR(A) RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) 

DO(A) JEF 

CIVEL DE FRANCA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) JEF 

CIVEL DE 
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FRANCA, como segue: 

2251 EDSON CARLOS CIALDINI 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

3a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2362 CESAR MUTA NEVES 

1a.Parcela: 03/08/2009 a 22/08/2009 

2a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3537 LUCINEIA MACARINI DA SILVA 

1a.Parcela: 02/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

3552 LIDIANI CRISTINA BARBOSA 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3674 ANTONIO CARLOS NEVES 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3732 ANTONIO HENRIQUE SANCHEZ 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 22/04/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3759 MARIA AUGUSTA PEREIRA BRENTINI JARDINI 

1a.Parcela: 21/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 29/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3787 MARCIA PINHEIRO COELHO CACERE 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

3a.Parcela: 10/11/2009 a 19/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5390 MARIA DE FATIMA PEIXOTO MOREIRA 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 22/05/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 23/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

FRANCA, 11 de setembro de 2008. 

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

Lote 6318003242 

EXPEDIENTE Nº 2008/6318000249 

 

UNIDADE FRANCA 
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2007.63.18.001936-3 - MARIA DA GRACA SILVA RAMOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS a converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez desde 15/08/2005, com renda 

mensal 

atualizada de R$ 415,00, assistindo ao autor o direito de haver as prestações em atraso, as quais, corrigidas na 

forma da 

Resolução CJF n. 242, de 3.7.2001, somam R$ 4.165,02 (quatro mil cento e sessenta e cinco reais e dois centavos) 

atualizados até julho de 2008. 

Determino - com fulcro no art. 273, caput, do CPC - a implantação do benefício e início de seu pagamento em 30 

(trinta) 

dias, com DIP em 01/07/2008, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" 

(doença da 

Autora) e ao caráter alimentar das verbas. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa para que promova o pagamento do saldo 

no prazo 

de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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